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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016141-90.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: JOSE UMBERTO DE ANDRADE BASTOS AUGUADRO BUCCI
Advogado do(a) RÉU: MARCELO PALMA MARAFON - SP198251

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012062-68.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: EDUARDO CAMARGO SANCHES
Advogado do(a) RÉU: HAROLDO CORREA FILHO - SP80807

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007074-38.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SONIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010148-66.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ARTIA CONFECCOES LTDA - ME, MARIO ANTONIO COSTANZI, NIVALDA MARIA DE CHRISTO
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007129-52.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: OFFICINA SANTA GEMMA CONFEITARIA E DOCERIA LTDA - ME, PAULO JOSE MARIUTTI RIBAS, JOAO LUIS MARIUTTI RIBAS

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001909-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: SERGIO ROBERTO PUERTA - ME, SERGIO ROBERTO PUERTA

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022668-58.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: VANDERLEI VICENTE DE FARIAS

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018077-87.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: BE SAFETY MATERIAIS DE SEGURANCA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ELAINE DE SOUZA PEREIRA, EDILSON FERNANDES PINTO

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009551-97.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: EVEREST ROLAMENTOS E PECAS LTDA., MARCIO ALEXANDRE LOURENCO
Advogado do(a) RÉU: FABIO MACHADO D AMBROSIO - SP151692
Advogado do(a) RÉU: FABIO MACHADO D AMBROSIO - SP151692

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018914-45.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
REQUERIDO: AMILTON DE SOUZA ROCHA

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024701-21.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CLAUHE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME, ROGERIO BOSCHI, MARCELA DA SILVA COSTA, HELIO MOREIRA DA COSTA

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 11/04/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

1ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020382-10.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIO CESAR DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA, CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA
Advogado do(a) IMPETRADO: VICTOR ALVES MARTINS - DF21804
Advogado do(a) IMPETRADO: VICTOR ALVES MARTINS - DF21804

  

        D E S P A C H O

 

            Vistos em inspeção.

         

             Tendo em vista o noticiado.  Intime-se novamente o impetrado, para apresentar suas contrarrazões.

   

            SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016779-26.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIANGELA OMETTO ROLIM
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS RIBEIRO BARBOSA - SP167312, ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062, JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP
 

  

        D E S P A C H O

 

                                                Vistos em inspeção.

                                                Ciência às partes sobre a redistribuição do feito.

                                                Após, voltem-me conclusos para sentença. 

 

                                                             SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026396-44.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PET CENTER ITAIM LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATANAEL NUNES DA SILVA - AC1183
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDECINA VETERINARIA NO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

        D E S P A C H O

 

            Vistos em inspeção.

            Manifestem-se as partes sobre a baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, requerendo o que entendem devido.

             SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026735-66.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO
 

  

        D E S P A C H O

 

                                         Vistos em inspeção.

                                       Apresente o impetrante novamente a petição ID 14419072, sem contudo apresentar as "tarjas pretas" constante anteriormente, o que impossibilitou a manifestação da autoridade impetrada e da União Federal. 

                                                Estando em termos a petição apresentada, intimem-se novamente o impetrado e a União Federal.       

 

                                                São Paulo, 12 de março de 2019.

 

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003483-97.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.
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BRANCO BRANCO SERVIÇOS PERSONALIZADOS LTDA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do
DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINSTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT , objetivando provimento jurisdicional que determine a análise dos
pedidos de restituição mencionados na inicial, tanto os PER/DCOMPs e quantos os pedidos de físicos de restituição.

 

Alega a impetrante, em síntese, que, a autoridade impetrada encontra-se em mora, diante do lapso temporal decorrido entre a apresentação de seu requerimento de restituição até
a impetração do presente writ.

 

Suscita a Constituição Federal, a legislação e jurisprudência para embasar sua tese.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 26/104.

 

É o breve relato. Fundamento e decido.
 
Afasto a possível prevenção com o processo apontado na “aba de associados” posto que possuem objetos distintos.

 

A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, que assim
dispõe:

 
“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.”

(grifos nossos)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de recurso representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC de 1973, já pacificou o entendimento no
sentido de afastar a aplicação do prazo previsto na Lei nº 9.784/99, ou seja, o prazo de 30 dias alegado pela impetrante; (STJ, Primeira Seção, RESP 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ.
01/09/2010).

 

No presente caso, verifico que os pedidos de restituição especificados na petição inicial e juntados às fls.36/87 e 97/104 foram protocolizados em 22/12/2017, 12/01/2018 e
30/01/2018, ou seja, na vigência da Lei 11.457/2007. Desse modo, merece guarida a pretensão do impetrante, uma vez que transcorreu o lapso temporal previsto na referida lei.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e, como tal, determino a análise dos pedidos administrativos de ressarcimento elencados na
inicial, tanto os PER/DCOMPs, quantos os pedidos de físicos de restituição (fls. 36/87 e 97/104), protocolizados pela impetrante em 22/12/2017, 12/01/2018 e 30/01/2018, no prazo de 30 (trinta)
dias.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem os autos
conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

jpk

 

 

 

 

 

HABEAS DATA (110) Nº 5023969-40.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMAURI ANTONIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOANIZIA FEITOZA DE SOUZA - SP409148
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE DO INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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Sentenciado em Inspeção.

  

AMAURI ANTONIO DE ALMEIDA, devidamente qualificado na inicial, impetrou o presente habeas data contra ato coator do SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, visando assegurar seu direito, dito líquido e certo, em obter informação sobre seu pedido de aposentadoria.

 
Narra que protocolizou pedido de aposentadoria por tempo de serviço e que decorridos mais de 5 (cinco) meses, não teve resposta.
 
Afirma que “a informação pleiteada pela impetrante se faz de grande importância, pois deseja dar início no processo para a possibilidade de verificação da sua aposentadoria pel vi

judicial, e para tanto necessita da informação, aqui pleiteada, que foi negada pelo impetrado”.
 
Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 08/16.
 
Em cumprimento às determinações de fls. 25 e 26, manifestou-se o impetrante às fls. 27/28.
 

É o relatório.

Decido.

 

Pretende o impetrante a concessão de ordem que determine ao impetrado a análise do requerimento cuja cópia junta à fl. 08.

 

Da análise do referido documento, observo que o requerimento a que se refere o impetrante trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado em
07/05/2018.

 

Pois bem, dispõe o inciso XII, o inciso XXXIII e o inciso LXXII todos do artigo 5º da Constituição Federal:

 

“Art. 5º (...)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

(...)

LXXII - conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou
de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

(grifos nossos)

 

Por sua vez, dispõe o § único do artigo 1º e o artigo 7º da Lei n.º 9.507/97:

 

“Art. 1º (VETADO)

Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam
de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.

(...)

Art. 7° Conceder-se-á habeas data:

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de
caráter público;

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável.”

(grifos nossos)

 

Assim, de acordo com a Constituição Federal e a legislação de regência, será concedida ordem de habeas data para fins de assegurar ao impetrante o conhecimento de
informações relativas à sua pessoa, constantes de banco de dados de caráter público mantidos por entidades governamentais, sendo que o § único do artigo 1º da Lei nº 9.507/97 define como banco de dados de caráter
público aquele em que as informações ali contidas possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão governamental.

 

No presente caso, a ação não visa assegurar o conhecimento de informações relativas ao impetrante, constante de banco de dados do INSS. Pretende o impetrante, na verdade,
obter resposta definitiva por parte da autarquia acerca de seu pedido de concessão de benefício, qual seja, de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Nos termos do artigo 2º da Lei n.º 9.507/97, uma vez apresentado pelo interessado o requerimento de acesso a informações, cumpre ao órgão ou entidade depositária do registro
ou banco de dados o deferimento ou indeferimento do pedido no prazo de 48 horas e, em caso de recusa ou decorrido o prazo dez dias sem decisão sobre o requerimento administrativo, caberá a
impetração do habeas data, na forma do artigo 8º, parágrafo único, I, da Lei n.º 9.507/97. Não é a hipótese dos autos.
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Portanto o habeas data não é a via adequada para o requerimento de conclusão da análise de pedido de concessão de benefício, conforme pretendido pelo impetrante.

 

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, na forma do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo
Civil.

 

É incabível a condenação em honorários advocatícios em habeas data, nos termos do inciso LXXVII do artigo 5º da Constituição Federal e do artigo 21 da Lei n.º 9.507/97.

 

Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5017618-51.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, KARINA PAIVA DE ASSIS - SP392640, MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA - SP328983
RÉU: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MUTUARIOS
Advogado do(a) RÉU: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
 
 

  

                                                                                                                            D E S P A C H O

 

 

                                    Visto em inspeção.

                                           Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

                                     Int. 

                                            SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002490-54.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CATALENT BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MILTON FONTES - SP132617, GABRIEL NEDER DE DONATO - SP273119
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, CHEFE DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL EM SÃO PAULO - SP (SIPOA)
 
 
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante pretende obter provimento jurisdicional que reconheça o seu direito líquido e certo de ter analisadas as licenças de
importação para o regular processamento das importações em andamento.
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O impetrante, em síntese, relata no exercício de seu objeto social importou mercadorias – óleo de peixe – em 29.10.2018, as quais foram encaminhadas para o entreposto aduaneiro especial, até a
conclusão dos procedimentos necessários para a liberação das mercadorias. Informa que após o prazo de 90 dias sem a análise teve de emitir novas licenças de importação, as quais teriam sido
sumariamente indeferidas pelo SIPOA, ao argumento de que “o representante do importador estaria com a procuração vencida.

 

Aduz que o ato é manifestamente ilegal e abusivo, na medida em que tem procuração válida e, ainda, porque apesar de mencionar a ausência de procuração válida, motivou da seguinte maneira: “é de
responsabilidade do importador garantir correlação entre as informações da Licença de Importação, da rotulagem do produto e do Certificado Sanitário Internacional; e que as informações estejam em
conformidade com a legislação vigente.”.

 

Em sede liminar pretende o cancelamento dos indeferimentos das importações e determinar imediato prosseguimento da análise das 16 (dezesseis) Licenças de Importação (LI’s 1903155295,
1903175202, 1903175721, 1903175288, 1902562830, 1902562997, 190256687, 1902537542, 1902537453, 1902556180, 1902537313, 1902210764, 1902210934, 1902210756, 1902210942, e 1902210578)
pela autoridade coatora, com o regular processamento das importações em andamento.

 

O impetrante apresentou emenda à petição inicial em que readequou o valor atribuído à causa para o valor de R$6.009.566,24 e juntou custas judiciais complementares e cópias da alteração do contrato
social (id. 14725181).

 

O pedido liminar foi deferido (id. 14762486). O impetrante comunicou o descumprimento da decisão liminar e, a esse respeito, foi determinada a intimação da autoridade impetrada para cumprir ou
justificar o descumprimento da liminar em 48 horas (id. 14920129).

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (id 14956458 e seguintes) em que afirmou não haver ilegalidade na conduta adotada, na medida em que, na data da análise das
licenças de importação em 18.02.2019, teria sido verificado que o cadastro do representante da impetrante estava desatualizado e sem validade, conforme os arquivos (SEI 6631649), com validade até
20.12.2018, o que motivou o indeferimento das licenças de importação.

 

Ressaltou, ainda, que quando há indeferimento não há possibilidade de retenção dos processos para aguardar o envio de documentos ou informações complementares (o sistema não permite a reversão
do status de indeferimento e, assim, a impetrante deveria apresentar nova documentação via sistema LECOM que passou a vigorar a partir de 15.02.2019.

 

Foram prestadas informações complementares juntadas no id. 14956484 e seguintes.

 

Novamente, a parte impetrante apresentou petição nos autos informando o descumprimento da ordem judicial (id. 15006572).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer em que não adentrou no mérito da demanda e requereu o prosseguimento do feito (id. 15085778).

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Em que pesem os autos terem vindo à conclusão para análise de suposto descumprimento da liminar, verifico que está maduro para sentença.

 

O cerne da controvérsia cinge-se na análise quanto à existência de eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade quando do indeferimento pela autoridade impetrada das licenças de importação da parte
impetrante ao ser submetido à análise prévia do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal em São Paulo – SIPOA.  

 

A impetrante afirma o seu direito líquido e certo no que tange ao cancelamento do ato da autoridade impetrada que teria indeferido as licenças de importações, ao argumento de que o indeferimento seria
a ausência de procuração válida.

 

A autoridade impetrada, por sua vez, afirma a regularidade no indeferimento na medida em que, quando da análise das LIS em 18.02.2019, constatou em seu sistema que a procuração cadastrada estava
com validade até 20.12.2018. Salientou, ainda, que não há possibilidade de reversão do status de indeferimento junto ao sistema Siscomex e que doravante a impetrante deveria apresentar nova
documentação via sistema LECOM, nos moldes do Ofício-Circular nº 2/2019/DIMP-CGI/CGI_2/DIPOA/SDA/MAPA, de 07/02/2019.

 

 

Tenho que não assiste razão ao impetrante, senão vejamos:
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Como é cediço ao Poder Judiciário é defeso adentrar no mérito das decisões administrativas, ressalvados os casos em que se verifique ilegalidade ou inconstitucionalidade dos atos.

 

No caso posto, quando da análise das licenças de importação da parte impetrante, denota-se que a autoridade apontada como coatora apenas seguiu a Instrução Normativa DAS/MAPA 34/2018, o qual
em seu artigo 5º assim dispõe:

 

Art. 5º A solicitação de autorização prévia de importação deve ser requerida ao DIPOA por meio de sistema informatizado específico disponibilizado pelo MAPA no endereço eletrônico
www.agricultura.gov.br.

 

Parágrafo único. É de exclusiva responsabilidade do importador a manutenção do cadastro dos usuários responsáveis por representar o mesmo junto ao MAPA para fins de realizar os procedimentos de
solicitação de autorização prévia de importação de que trata esta Instrução Normativa.

 

Ainda o artigo 10 da mencionada Instrução Normativa disciplina:

 

Art. 10. A solicitação de autorização prévia de importação será encaminhada eletronicamente às unidades técnicas responsáveis, para avaliação.

§ 1º As unidades técnicas de que trata o caput devem avaliar a conformidade da solicitação levando em consideração se o estabelecimento estrangeiro está habilitado à exportação para o Brasil para o
produto a ser importado, a aprovação do registro de rótulo, a unidade VIGIAGRO de entrada e despacho do produto e se o SIF ou ER de reinspeção informado possui condições de efetuar tais
procedimentos, quando for o caso.

§ 2º Em caso de parecer favorável, a unidade técnica responsável deve registrar na LI ou documento equivalente do SISCOMEX a manifestação favorável à autorização prévia de importação sob o
ponto de vista de saúde pública, com identificação do servidor responsável pelo parecer.

§ 3º Caso haja ausência de informação ou qualquer discrepância entre as informações prestadas, bem como dos documentos apresentados, a LI ou documento equivalente deve ser indeferida, sendo
registrado o motivo do indeferimento no SISCOMEX, devendo o importador apresentar nova solicitação de autorização de importação com nova LI ou documento equivalente.

§ 4º O DIPOA poderá suspender as avaliações de LI ou documento equivalente de um determinado importador em razão de não conformidades constatadas ou o não atendimento de exigências
estabelecidas pelos órgãos do MAPA, sem prejuízo às demais sanções previstas na legislação.

 

 

Apesar de a parte impetrante informar que tem procuração cadastrada e válida, denota-se das informações prestadas que houve alteração nos moldes do processamento da análise da via administrativa
das licenças prévias de importação, com a distribuição eletrônica para as unidades técnicas para responsáveis pela avaliação e a modificação na apresentação da documentação, que agora é via
LECOM.

 

Desse modo, nos termos das informações prestadas, quando da análise das Licenças de importação da impetrante em 18.02.2019, já vigia a nova regulamentação e, em havendo o indeferimento das
importações, não há como o SIPOA (órgão anuente do SISCOMEX), restabelecer as licenças de importação.

 

A manutenção correta dos cadastros é um ônus que cabe à parte impetrante, restando agora a responsabilidade de emitir novas licenças de importação com a apresentação de documentação regular na
via adequada.

 

Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, verifico que não houve
ilegalidade ou inconstitucionalidade na conduta adotada pela autoridade impetrada.

 

Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que NÃO ocorreu no caso.

 

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração.” (Hely Lopes Meirelles, Direito
Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).

 

Não havendo o impetrante ilidido a presunção de legalidade e veracidade de que gozam os atos administrativos, não há como conceder o seu pleito, devendo ser mantido incólume os despachos que
indeferiram as licenças de importação.

 

Assim, REVOGO A LIMINAR,  DENEGO a segurança pretendida e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Custas pela impetrante.

 

Sem honorários advocatícios, de acordo com o art. 25 da Lei 12.016/09.
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Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.

 

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

ctz

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0731197-58.1991.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOTO RIO CIA RIO PRETO DEAUTOMOVEIS, CHOPERIA PONTO CHIC EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIS POLEZI - SP80348
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ALVES DE SOUZA - SP195118
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
TERCEIRO INTERESSADO: MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RODRIGO ALVES DE SOUZA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Sem prejuízo, reitere a Secretaria o ofício de Num. 14251177 - Pág. 248, para resposta em 5 (cinco) dias.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000566-92.2017.4.03.6127 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRANCISCA BERNADETE TOLEDO RAMALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GETULIO CARDOZO DA SILVA - SP70121
IMPETRADO: MINISTERIO DA SAUDE, CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINSTÉRIO DA SAÚDE NÚCLEO ESTADUAL DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O

Intime-se o recorrido (impetrante) para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil.

Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais (art. 1.010, § 3º, CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012085-48.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANGELA CRISTINA SCREMIM VILELA, VINICIUS SCREMIM VILELA, LUIZA SCREMIM VILELA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA PEDECINE - SP371179
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA PEDECINE - SP371179
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA PEDECINE - SP371179
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DA DELEGACIA DE IMIGRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO
 
 

    D E S P A C H O

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais (art. 1.010, § 3º, do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015775-85.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA EMILIA LINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA MARIA BREGEIRO - SP387500
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DE SÃO PAULO, CHEFE DE DIVISÃO DO SERVIÇO DE GESTÃO E PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA
FEDERAL DA AGRICULTURA NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais (art. 1.010, § 3º, do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003365-24.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE TRANSMISSAO SPE LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON SEIJI TANABE - SP342861, RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360, EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DECISÃO

 

Trata-se de tutela provisória de urgência de natureza antecipada sem a exigência de caução real ou fidejussória para compelir a ré a lhe coabilitar imediatamente no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura – REIDI.

 

A autora narra em sua petição inicial que é sociedade de propósito específico (SPE), tendo o objeto social atrelado à execução do contrato de fornecimento de bens, equipamento, materiais, serviços e mão de obra
necessários à implementação das linhas de transmissão do empreendimento Lote 01 do leilão de transmissão nº 005/2016, promovido pela Agência Nacional de Energia Elétrica.

 

Alega que a empresa ERB1 – Elétricas Reunidas do Brasil S/A recebeu a concessão do mencionado lote de transmissão e, para desenvolver suas atividades, contrata terceiros especializados em diversas áreas e, dentre
elas, está a autora, sendo que ambas firmaram Contrato de Empreitada por Preço Global, na modalidade EPC Lump Sum Turnkey.

 

Prossegue relatando que a Lei nº 11.488/2007, visando impulsionar a construção de infraestruturas do país criou o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, o qual concede
incentivos fiscais (alíquota zero do PIS e COFINS) para as empresas atuantes em obras de infraestrutura. Informa que a concessionária ERB1 já foi devidamente habilitada no REID e, após ter firmado o contrato com a
mencionada empresa buscou, também, o mencionado incentivo e ingressou com o seu pedido de coabilitação, o que seria vital para o cumprimento dos termos estabelecidos no contrato pactuado.

 

Aduz que a ré indeferiu o pedido de coabilitação por entender que o contrato realizado entre a concessionária e a autora extrapola o requisito do art. 7º, parágrafo 1º do Decreto nº 6.144/2007. Todavia, salienta que o
contrato firmado é espécie do gênero contrato de construção de obra civil e que a própria Receita Federal em soluções de consulta tem entendimento consolidado de que a atividade de construção civil deve ser entendida
sob um prisma mais abrangente, inclusive já entendeu que o fornecimento de materiais e equipamentos se encontram abarcados no conceito de obra de construção civil.
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Sustenta que a negativa da ré é ilegal pois a Lei nº 11.488/2007, em momento algum teria restringido a coabilitação de empresas e que o contrato firmado entre as partes tem o propósito de executar obras de construção
civil e, desse modo, o Decreto nº 6.144/2007 e a IN nº 758/2007 estariam exorbitando do poder regulamentar criando requisitos não previstos em lei.

 

Os autos vieram conclusos para liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

 

O art. 305 do CPC indica o procedimento da tutela cautelar requerida em caráter antecedente, a qual deverá ser concedida quando se verificar o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

No presente caso, em exame preliminar do mérito, verifico que estão presentes tais pressupostos.

 

A impetrante pretende a sua inclusão no regime especial de tributação de PIS e COFINS instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 e Instrução Normativa nº 758/2007.

 

A coabilitação da autora foi indeferida ao argumento de que a parte autora não preenche os requisitos legais (auferição de receitas decorrentes da execução por empreitada de obras de construção civil, contratada pela
pessoa jurídica habilitada ao REIDI e ausência de apresentação de contrato com a pessoa jurídica habilitada ao REIDI, cujo objeto seja exclusivamente a execução de obras de construção civil).

 

A parte autora é sociedade de propósito específico e tem por objeto social a construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; o comércio atacadista de materiais de construção em geral,
serviços de engenharia, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, conforme contrato social, cláusula 2ª, doc. Id. 15140908.

 

Denota-se, ainda, da documentação acostada aos autos (docs. id. 15140910 e 15140911) que a empresa ERB1 é habilitada ao REIDI e que a empresa autora firmou contrato com a ERB1 tendo por objeto a prestação
e o fornecimento de todos os serviços e de todos os bens e materiais necessários a implementação do empreendimento integrante do lote 1 do leilão de transmissão 005/2016, na modalidade EPC Chave
na Mão por Preço Fixo Global (Lump Sum Turnkey).

 

Em relação ao benefício do REIDI, assim dispõe o art. 2º da Lei nº 11.488/2007:

 

Art. 2o  É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para implantação de obras de infra-estrutura nos setores de transportes, portos, energia, saneamento básico e irrigação.  

 

Já o Decreto nº 6.144/2007 em seus artigos 5º, §§2º e 3º e 7º, §1º, a respeito da coabilitação, assim disciplina:

 

Art. 5o  A habilitação de que trata o art. 4o somente poderá ser requerida por pessoa jurídica de direito privado titular de projeto para implantação de obras de infra-estrutura nos setores de:

 

[...]

 

II - energia, alcançando exclusivamente: (Redação dada pelo Decreto nº 6.416, de 2008).

 

a)    geração, co-geração, transmissão e distribuição de energia elétrica;

 

[...]

 

§ 2o  A pessoa jurídica que aufira receitas decorrentes da execução por empreitada de obras de construção civil, contratada pela pessoa jurídica habilitada ao REIDI, poderá requerer co-habilitação ao regime.

 

§ 3o  Observado o disposto no § 4o, a pessoa jurídica a ser co-habilitada deverá:

 

I - comprovar o atendimento de todos requisitos necessários para a habilitação ao REIDI; e

 

II - cumprir as demais exigências estabelecidas para a fruição do regime.

 

§ 4o  Para a obtenção da co-habilitação, fica dispensada a comprovação da titularidade do projeto de que trata o caput.

 

 

Art. 7o A habilitação e a co-habilitação ao REIDI devem ser requeridas à Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio de formulários próprios, acompanhados:

 

[...]

 

§ 1o  Além da documentação relacionada no caput, a pessoa jurídica a ser co-habilitada deverá apresentar contrato com a pessoa jurídica habilitada ao REIDI, cujo objeto seja exclusivamente a execução de obras de
construção civil referentes ao projeto aprovado pela portaria mencionada no inciso IV do caput.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     12/826



 

Desse modo, entendo a empresa autora faz jus à coabilitação ao REIDI, considerando que o seu objeto social e o objeto do contrato firmado com a empresa consorciada estão voltados ao desenvolvimento da
implementação do contrato do Lote 01 do leilão de transmissão nº 005/2016, promovido pela Agência Nacional de Energia Elétrica e, portanto, se enquadra nos requisitos previstos na lei supramencionada.

 

A exigência contida no decreto supramencionado e instrução normativa apontados pela ré em verdade estipulam exigências que extrapolam os requisitos instituídos em lei, exorbitando do poder regulamentar e, ao menos
nessa análise inicial e precária, entendo que são ilegais.

 

Por tais motivos, a liminar deve ser concedida.

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar à ré que efetue a imediata coabilitação da parte autora no Regime de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI em decorrência do
contrato de prestação de serviços firmado com a empresa ERB1 (empresa já habilitada), nos termos da fundamentação supra.

 

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação por se tratar de direito indisponível.

 

Cite-se. Intime-se. Após, prossiga-se nos termos dos artigos 303 e seguintes do CPC.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

                   ROSANA FERRI

                  Juíza Federal

 

ctz 

 

 

 

4ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025574-55.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NELIO ESPIRITO SANTO BARBOSA CORREA
Advogado do(a) AUTOR: WALID MOHAMAD SALHA - SP356587
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (ID: 7692192).

                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002782-10.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODOVIARIO TRANSVOAR LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX SORVILLO - SP240552, RODRIGO DALLA PRIA - SP158735, VICTOR DIAS RAMOS - SP358998
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘k’, fica a parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a
apelação interposta pela ré (ID:8166391).

  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do mesmo diploma legal.

  Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006913-91.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON GOMES, SILVIA APARECIDA AUGUSTO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SIDNEI NOVAIS MAGALHAES FILHO, CASSIANA MACHANOSCKI BEZERRA MAGALHAES
Advogados do(a) RÉU: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogados do(a) RÉU: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões)  (ID:8287587 e ID: 6033115).

                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024823-68.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CRISTINA SISTI
Advogado do(a) ASSISTENTE: DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA - SP275130
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘k’, fica a parte autora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a
apelação interposta pela ré (ID:7784156).

  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do mesmo diploma legal.

  Int.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009413-67.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS EDUARDO REZENDE CONTE
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ANTONIO CONTE - MG120904
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, UNIÃO FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (IDs. 9022341 e  2473298).

          Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no prazo de
15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015927-36.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BBSC COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA., JOAO TOLEDO DE ALMEIDA, JOAO PAULO PIETRO DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 11537429: Para viabilizar o bloqueio requerido, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em 10 (dez) dias.                  

Silente, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada.                                                                             

Int.     
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São Paulo, 11 de março de 2019.                                                             

                                                                                           

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019316-29.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: APARECIDA DE FATIMA FERNANDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem, eventualmente, produzir, justificando-as.

Após, tornem os autos conclusos.                                       

São Paulo, 11 de março de 2019.         

 

              

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002995-16.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TL INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS DE PAPEL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GIULLIANO MARINOTO - SP307649, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de
março de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘e’, item "ii", fica a parte ré
intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos (ID: 8461949), nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.  

Após, tornem os autos conclusos.
Int. 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007934-05.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GILMAR RODRIGUES DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12076771: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias à C.E.F.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.           

 

   

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013812-42.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANNA LURDES MARCONDES PINTO SOARES
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    D E S P A C H O

ID 11643705: Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios, fica o título executivo judicial constituído de pleno direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado
executivo, nos termos do disposto no artigo 701, “caput” do Código de Processo Civil.

Intime-se o Réu para que promova o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento,
nos termos do artigo 523, §§ 1º a 3º do Código de Processo Civil.

Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

              

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003385-15.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GILMAR BARBOSA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, recolha a parte autora o valor atinente às custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça junto à Justiça Comum Estadual, em 15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Taboão da Serra/SP., no endereço declinado na exordial.

Silente, aguarde-se no arquivo, dentre os sobrestados, provocação da parte interessada.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.           

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009277-70.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084, LUCIANA NINI MANENTE - SP130049
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março
de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘e’, item "ii", fica a parte autora intimada
para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos (ID:8569187), nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos.
Int. 

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018069-13.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: COMANDANTE GIDEAO GRILL E RESTAURANTE LTDA - ME, PAULO STANQUEVIS JUNIOR, MARIA APARECIDA ESPEJO STANQUEVIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada dos mandados negativos de citação (ID 5217896, 5217878, 4563525), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.
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São Paulo, 12 de março de 2019.

               

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5015053-51.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRF & ANGELS TRADUCOES E IDIOMAS LTDA - ME, CECILIA APARECIDA PEREIRA, PABLO RAUL FERNANDEZ DE BERNOCHE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada dos mandados negativos de citação (ID 5434687, 5434683, 5434674), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

    

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002584-36.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRUTIMAIS COMERCIO DE FRUTAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (ID:8925568).

                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009757-14.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MEIRA & FREIRE TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538, RODRIGO MEDEIROS CARBONI - SP297438, MANUEL DA SILVA BARREIRO - SP42824
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (ID:9101159).

                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001325-40.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: VARLEY POLO TECNOLOGIA DA INFORMACAO - ME, VARLEY POLLO
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    D E S P A C H O

              

Ante a juntada dos mandados negativos de citação (ID 4366910 e 4366889), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003895-96.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ARIGO AZZI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 4506489), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004682-28.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: AUTO X MULTIMARCAS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 4558355), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006237-80.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: OSVALDO VIEIRA FERNANDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  4464815), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.
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São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004008-16.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALEX APARECIDO ALEXANDRINO - ME
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTIANE CORDEIRO - SP278544, NATALIA BARREIROS - SP351264
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (ID. 9104956). 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no prazo de 15
(quinze) dias.              

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001410-26.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: GIOVANNI CESAR MARQUEZ MILEO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  8593104), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012826-88.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOLANGE FIGUEIREDO DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  1973712), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

               

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007668-52.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR GOMES CRHAK - SP296337, MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: GANDAIA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - ME
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    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 5092573), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

            

 

   

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005736-29.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: MARIA SHIRLEY FERREIRA ROCHA - ME, MARIA SHIRLEY FERREIRA ROCHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 5492971 e 5492972), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

               

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008142-23.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, VICTOR GOMES CRHAK - SP296337
RÉU: POLO USA LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  4924376), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004841-68.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: E.Z.C. SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, EDUARDO ZINI CAMPANELLA, ERICO ANTONIO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004915-25.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALESSANDRA ZAMPIERI NOGUEIRA PAIVA SAMPAIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 6578629), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005040-90.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GUIMAFARMA DROGARIAS LTDA - ME, SANDRA SILVA AMORIM
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001333-17.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: AB CAMPOS CONSULTORIA ,ASSESSORIA E SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, ANDRE BRAZ CAMPOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

ID 11341932: Indefiro o arresto executivo eletrônico uma vez que ele possui o mesmo efeito prático da penhora de ativos financeiros via BACENJUD, o que somente seria possível depois de aperfeiçoada a citação, a fim
de se preservar o princípio basilar da ampla defesa.

Assim sendo, requeira a Caixa Econômica Federal outro meio de impulsionar o feito e que viabilize a citação da parte executada em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027139-20.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OUP - OXFORD UNIVERSITY PRESS DO BRASIL PUBLICACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ESTER GALHA SANTANA - SP224173
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

Após, intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Por fim, deverá a exequente apresentar memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 534, C.P.C.)

Int.

São Paulo, 7 de novembro de 2018

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004397-35.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: VICENTE DAMASO JIMENEZ PEREZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o Executado não se manifestou, apesar de regularmente citada (ID 4631113), requeira a Exequente o que entender cabível ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

 

Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 12 de março de 2019.

             

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005919-97.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: C R ENVIDRACAMENTOS LTDA - ME, DANILO MASCARENHAS LOPES, ANA CAROLINA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006397-08.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: LUIZ CONRADO DOS SANTOS CARVALHO SUNDFELD
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  4674075), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

             

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007132-41.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARLENE ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, WILMA REGINA SOARES TAVARES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 11341932: Indefiro o arresto executivo eletrônico uma vez que ele possui o mesmo efeito prático da penhora de ativos financeiros via BACENJUD, o que somente seria possível depois de
aperfeiçoada a citação, a fim de se preservar o princípio basilar da ampla defesa.

Assim sendo, requeira a Caixa Econômica Federal outro meio de impulsionar o feito e que viabilize a citação da parte executada em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

   

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005740-66.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: SANTO AMARO CORRENTES ENGRENAGENS E PECAS ESPECIAIS LTDA - EPP, ANA AMELIA VIANA FERREIRA, BRUNO VINICIUS SANTANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

   

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008267-88.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: AFC AR CONDICIONADOS LTDA - ME, AFANASIO FELIPE DA COSTA, FLAVIA PEREIRA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a juntada dos mandados negativos de citação, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013870-45.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CALIFORNIA GUARAPIRANGA LTDA - ME, BRUNA REGINA DOS SANTOS SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            

 

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 5538118 e 5537452), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015304-69.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ADERSON RODRIGUES DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 4425144), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

             

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014015-04.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: JPLESSA SERVICOS TECNICOS LTDA. - ME, CELIA SOUSA DE OLIVEIRA LESSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            

ID 8670084: Anote-se.

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 472115 e 4721176), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007219-94.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
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EXECUTADO: S&AA MARKETING LTDA - ME, CLAUDIA DE ALMEIDA MARINS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 11343671: Indefiro o arresto executivo eletrônico uma vez que ele possui o mesmo efeito prático da penhora de ativos financeiros via BACENJUD, o que somente seria possível depois de aperfeiçoada a
citação, a fim de se preservar o princípio basilar da ampla defesa.

Assim sendo, requeira a Caixa Econômica Federal outro meio de impulsionar o feito e que viabilize a citação da parte executada em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.              

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008085-05.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: QUANTA TECNOLOGIA ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, SILVIO CIRELLI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada dos mandados negativos de citação (ID 4978761 e 4978495), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007591-43.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: COMTRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA - EPP, MARIA LUCIA GALGANI, ROBERTO XAVIER
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada dos mandados negativos de citação (ID 4592534, 4592392 e 4592189), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

               

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006060-19.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: KYODAI COPY COPIADORA LTDA - ME, LUIS CARLOS TADASHI GUENKA, REGINALDO MASSANORI GUENKA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Primeiramente, considerando a citação por hora certa do coexecutado REGINALDO MASSANORI GUENKA (ID 8397911), expeça-se carta com aviso de recebimento – A.R., nos termos do
artigo 254 do Código de Processo Civil.

Após, ante a juntada dos mandados negativos de citação dos Executados KYODAI COPY COPIADORA LTDA-ME. (ID 4437478 e 4437567), manifeste-se a parte autora em termos de
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.  

São Paulo, 12 de março de 2019. 

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001930-83.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PATRICIA RUSSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  4891057), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007161-91.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GT 40 - PRODUCAO, REALIZACAO, ORGANIZACAO DE EVENTOS E SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME, MARLI LONGATI, MARCEL MORALES MACHADO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ante a juntada dos mandados negativos de citação (ID 4632321, 4631728 e 4631234), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014704-48.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: SALETE ASSIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a Executada não se manifestou, apesar de regularmente citada (ID 5480918), requeira a Exequente o que entender cabível ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

 

Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.

 São Paulo, 12 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005138-75.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: K.A.T. COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICO E TECNOLOGIA LTDA, DANIELE CRISTINA APARECIDA BUENO, ADELSON BARBOSA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 7205799), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013340-41.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DK INNOVA LTDA - ME, MARIE HIROSE KATAOKA, DIOGO KATAOKA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte executada não se manifestou, apesar de regularmente citada (ID 5054061), requeira a Exequente o que entender cabível ao prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.

Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.

 São Paulo, 12 de março de 2019.

               

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029047-91.2004.4.03.6100

EXEQUENTE: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO PRESENTE FEITO.
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Ante o decidido em Superior Instância, nos autos do Agravo de Instrumento número 5000827-37.2019.403.0000 (ID 13829927), em que foi deferido efeito suspensivo, susto, por ora, a determinação de

expedição de ofícios requisitórios.

Aguarde-se no arquivo, dentre os sobrestados, até que sobrevenha notícia de julgamento definitivo do aludido recurso.

Intimem-se e, após, cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003267-39.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FEDERAL EXPRESS CORPORATION
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a análise do pedido de concessão de liminar para após a vinda das informações.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada, para que preste as necessárias informações. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013756-09.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ATELIE DAS FITAS COMERCIO DE FITAS LTDA - EPP, LINA KELYM CRESTANI, THYAGO MANOEL SEBOLD
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 4325405), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, expeça-se nova Carta Precatória à Subseção Judiciária Federal de Florianópolis/SC (4ª Região), para citação, penhora e avaliação de THYAGO
MANOEL SEBOL.

Cumpra-se e, após, publique-se.

São Paulo, 12 de março de 2019.

             

 

 

*PA 1,0 Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10369

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0667394-14.1985.403.6100 (00.0667394-5) - HEXION QUIMICA DO BRASIL LTDA X B OLIVEIRA & CIA/ LTDA X ALBA ADRIA S/A X PASTIFICIO ROMANINI S/A(SP031713 - MARIA HELENA
LEONARDI BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X HEXION QUIMICA DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL X B OLIVEIRA & CIA/ LTDA X UNIAO
FEDERAL X ALBA ADRIA S/A X UNIAO FEDERAL X PASTIFICIO ROMANINI S/A X UNIAO FEDERAL(SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha a notícia do pagamento do Requisitório de Pequeno Valor. Após, nada mais
sendo requerido, os autos serão arquivados, sobrestados, procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação das partes, tão logo se receba comunicado do E. TRF/3ª Região referente à liberação de
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pagamento do ofício precatório expedido nestes autos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0672080-39.1991.403.6100 (91.0672080-3) - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. ALIOMAR BICCAS GIANOTTI E SP157027 - ANDREA ALIONIS BANZATTO E SP078730 -
ELISABETH MONIQUE VOELIN E SP088216 - MARCIA APARECIDA SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO X
UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Tendo em vista tratar-se de Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia
acerca dos pagamentos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013004-02.1992.403.6100 - CARTONA CARTAO PHOTO NACIONAL S/A(SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X CARTONA
CARTAO PHOTO NACIONAL S/A X UNIAO FEDERAL X CARTONA CARTAO PHOTO NACIONAL S/A X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea r, fica a parte autora intimada que para viabilizar o pagamento de valores requisitados através de Precatórios ou Requisitórios, necessário se faz que os dados das partes, bem como dos patronos,
sejam condizentes com aqueles contidos no Cadastro das Pessoas Físicas (CPF) ou, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da Receita Federal, nos termos da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal. Portanto, apresente a exequente CARTONA CARTÃO PHOTO NACIONAL S/A (CNPJ: 60.558.590/0001-02) a documentação pertinente para regularização do polo ativo do feito, tendo em vista as
divergências apontadas no site da Receita Federal (fls. 530/531). Prazo: 10 (dez) dias. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022070-30.1997.403.6100 - VANI MOURA SCARPI X ERNESTO ALBERTO CHRIST X MAURICIO FAVARETO DE MACEDO X MARCOS DE OLIVEIRA BORORO X MARIA DE LOURDES
BALOTARI X MARIA DA CONSOLACAO VIEIRA FERREIRA X MARCIA REGINA FONTEBASSI X MARLY PENHA SANTOS PEDROSO X MARLY HECKERT FERRARI X MAURICIO
GUIMARAES DUTRA X MENEZES E REBLIN ADVOGADOS REUNIDOS(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X VANI MOURA SCARPI X UNIAO FEDERAL X ERNESTO ALBERTO CHRIST X UNIAO FEDERAL X MAURICIO FAVARETO DE MACEDO X UNIAO
FEDERAL X MARCOS DE OLIVEIRA BORORO X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES BALOTARI X UNIAO FEDERAL X MARIA DA CONSOLACAO VIEIRA FERREIRA X UNIAO FEDERAL
X MARCIA REGINA FONTEBASSI X UNIAO FEDERAL X MARLY PENHA SANTOS PEDROSO X UNIAO FEDERAL X MARLY HECKERT FERRARI X UNIAO FEDERAL X MAURICIO
GUIMARAES DUTRA X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Tendo em vista tratar-se de Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia
acerca dos pagamentos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016269-16.2009.403.6100 (2009.61.00.016269-7) - PAULO SERGIO FURUKAWA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI E SP183235 - RONALDO LIMA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL X PAULO
SERGIO FURUKAWA X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Tendo em vista tratar-se de Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia
acerca dos pagamentos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018437-83.2012.403.6100 - FRANCISCA DE LURDES SILVA(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCA DE LURDES SILVA X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas do ofício requisitório transmitido. Tendo em vista tratar-se de Ofício Requisitório de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia acerca
do pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0025093-57.1992.403.6100 (92.0025093-9) - BURIGOTTO S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL X BURIGOTTO S A INDUSTRIA E
COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Tendo em vista tratar-se de Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia
acerca dos pagamentos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0049878-78.1995.403.6100 (95.0049878-2) - FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA(SP322436 - JADER APARECIDO PEREIRA FERREIRA E SP325951 - THIAGO REIS AUGUSTO RIGAMONTI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) X FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas dos ofícios requisitórios transmitidos. Tendo em vista tratar-se de Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia
acerca dos pagamentos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0050388-91.1995.403.6100 (95.0050388-3) - LUIZ GIRASOL(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X LUIZ GIRASOL X
UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea r, fica a parte autora intimada que para viabilizar o pagamento de valores requisitados através de Precatórios ou Requisitórios, necessário se faz que os dados das partes, bem como dos patronos,
sejam condizentes com aqueles contidos no Cadastro das Pessoas Físicas (CPF) ou, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da Receita Federal, nos termos da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça
Federal. Portanto, apresente o exequente a documentação pertinente para regularização do polo ativo do feito, tendo em vista as divergências apontadas no site da Receita Federal (fl. 139), onde consta que a situação
cadastral do exequente LUIZ GIRASSOL (CPF: 065.348.058-04) está cancelada por encerramento de espólio. Prazo: 10 (dez) dias. Não havendo manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030601-66.2001.403.6100 (2001.61.00.030601-5) - RED DEVIL DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA(SP124518 - CRISTIANE APARECIDA
REGIANI GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X RED DEVIL DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO
FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas do ofício requisitório transmitido. Tendo em vista tratar-se de Ofício Requisitório de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia acerca
do pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028452-53.2008.403.6100 (2008.61.00.028452-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009158-83.2006.403.6100 (2006.61.00.009158-6) ) - SINDICATO ENT MANTE ESTAB
ENSINO SUPERIOR EST SAO PAULO(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X UNIAO FEDERAL X SINDICATO ENT MANTE ESTAB ENSINO SUPERIOR EST SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alínea s, ficam as partes intimadas do ofício requisitório transmitido. Tendo em vista tratar-se de Ofício Requisitório de Pequeno valor, os autos aguardarão em Secretaria até que sobrevenha notícia acerca
do pagamento.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003330-64.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO COBRA 121 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para após a vinda da contestação.

Int. e cite-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024134-24.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MATRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF - SP288769
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 9382309: Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias.              

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015081-19.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELA PEREIRA LAMAS
Advogado do(a) AUTOR: MONICA CABRAL DE FREITAS - SP220680
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 14417375: Manifeste-se o autor se pretende produzir provas, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Silente, tornem os autos conclusos para sentença.            

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001639-15.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: K GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LEOPOLDO BIAGI - SP197317
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte autora alterou o valor da causa, intime-se a complementar as custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, se em termos, conclusos.

              

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001668-65.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA LEIKA YAMASAKI - SP326322, RAFAEL DE JESUS CARVALHO - SP361267, JEFERSON LUIZ FERREIRA DE MATTOS - SP151494, RENATO FRAGNAM CARVALHO - SP364594, JOSE ALBERTO DOS
SANTOS - SP152216
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.

Cite-se.

Após, com a juntada da contestação, venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela.

Int.

              

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5014895-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUIZ CARLOS DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID 5292839), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

               

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001930-83.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PATRICIA RUSSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a juntada do mandado negativo de citação (ID  4891057), manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026073-39.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TRW AUTOMOTIVE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOMINGOS NOVELLI VAZ - SP71345, FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO - SP19060
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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               Considerando a impugnação à execução apresentada pela UNIÃO FEDERAL, remetam-se os autos ao Contador desta Justiça Federal para que realize a conferência de acordo com termos da decisão transitada
em julgado.

 

 

                São Paulo, 12 de novembro de 2018

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028053-21.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: IZILDINHA DA SILVA FRAGA
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que o exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se a executada, por mandado, uma vez que não
tem patrono constituído nos autos, a promover o depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos
do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

                                                     São Paulo, 12 de novembro de 2018

 

 

Expediente Nº 10476

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016145-34.1989.403.6100 (89.0016145-8) - UBIRAJARA NOGUEIRA(SP083676 - VALMIR JOAO BOTEGA E SP094912 - VANDERLEI ANTONIAZZO E SP019692 - OSWALDO PIPOLO E SP123491A
- HAMILTON GARCIA SANT ANNA E SP174540 - GISLEIDE SILVA FIGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X UBIRAJARA NOGUEIRA X UNIAO
FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002360-34.1991.403.6100 (91.0002360-4) - PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP314889 - RODRIGO HENRIQUE
CRICHI E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A X UNIAO
FEDERAL(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0057158-08.1992.403.6100 (92.0057158-1) - IRMAOS PEREIRA CIA LTDA - EPP(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E SP058686 - ALOISIO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE
PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X IRMAOS PEREIRA CIA LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0061255-46.1995.403.6100 (95.0061255-0) - MURTA PARTICIPACOES LTDA.(SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E SP163027 - JANAINA DA SILVA BOIM) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X MURTA PARTICIPACOES LTDA. X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023348-75.2011.403.6100 - FORTPET INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP172014 - RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE
SAO PAULO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X FORTPET INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019742-68.2013.403.6100 - ACHILLES JOSE LARENA(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X ACHILLES JOSE LARENA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026767-21.2002.403.6100 (2002.61.00.026767-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026766-36.2002.403.6100 (2002.61.00.026766-0) ) - DANA INDL/ LTDA(SP050939 - EDISON
QUADRA FERNANDES E SP038803 - PAULO VICENTE SERPENTINO E SP219138 - CESAR AUGUSTO MELO SALMAZO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X DANA INDL/ LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003110-74.2007.403.6100 (2007.61.00.003110-7) - SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E SP242974 - DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL X UNIAO FEDERAL X
SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010241-03.2007.403.6100 (2007.61.00.010241-2) - PAULO ROBERTO BESKOW(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X UNIAO
FEDERAL X PAULO ROBERTO BESKOW
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
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remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0910367-63.1986.403.6100 (00.0910367-8) - SANTISTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP091552 - LUIZ CARLOS BARNABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X
SANTISTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003171-28.1990.403.6100 (90.0003171-0) - PAULO SERGIO CORREA DOS SANTOS(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X PAULO
SERGIO CORREA DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0057109-20.1999.403.6100 (1999.61.00.057109-7) - WOMER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE
BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X WOMER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Expediente Nº 10477

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028042-54.1992.403.6100 (92.0028042-0) - BRANCOTEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X CREACIL COML/ LTDA X SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA X PEDRO A P SALOMAO CIA/
LTDA(SP076570 - SIDINEI MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP286623 - LEONARDO MILANEZ VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 -
NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER E SP296899 - RAFAEL ANTONIETTI MATTHES) X BRANCOTEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X CREACIL COML/
LTDA X UNIAO FEDERAL X SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X PEDRO A P SALOMAO CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015312-69.1996.403.6100 (96.0015312-4) - DAVO SUPERMERCADOS LTDA X ADVOCACIA FERREIRA NETO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 -
RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001024-87.1994.403.6100 (94.0001024-9) - IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP261291 - CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA
AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 369 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO E Proc. 369 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO E Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E Proc. 366
- FRANCISCO CARLOS SERRANO) X IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR X UNIAO FEDERAL X IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0033286-36.2007.403.6100 (2007.61.00.033286-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029740-70.2007.403.6100 (2007.61.00.029740-5) ) - HELIO EMILIO BACARIM(SP109885 -
EDNA SOARES DA SILVA E SP118450 - FERNANDO ALBIERI GODOY) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA) X
HELIO EMILIO BACARIM X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023210-35.2016.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA
S.A.
Considerando o decurso do prazo para manifestação da União Federal (fl. 125), julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.Após, decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.P.R.I.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001675-62.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ALUISIO RIBEIRO DE LIMA - ME, ALUISIO RIBEIRO DE LIMA
Advogado do(a) RÉU: GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI - SP71349
Advogado do(a) RÉU: GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI - SP71349

  

    D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2018.
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7ª VARA CÍVEL

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003371-31.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA - SP152968
EMBARGADO: RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo os presentes Embargos à Execução, eis que tempestivos.

Considerando se tratar de Embargos à Execução de Título Extrajudicial em face da Fazenda Pública, não há que se falar em atribuição ou não de efeito suspensivo (art. 919, CPC), por se tratar de execução imprópria, onde não há prática
de atos de expropriação ou coerção em face da impenhorabilidade de bens públicos.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Publique-se.           

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003487-37.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRE FERREIRA PARENTE
Advogados do(a) AUTOR: ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI - SP177936, JANAINA CARDIA TEIXEIRA - SP287863
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em que pretende a parte autora a concessão de medida que determine à ré que se abstenha de fazer a retenção indevida do
imposto de renda retido na fonte, bem como da parcela da contribuição previdenciária se existente, sob pena de multa diária a ser atribuída.

Alega que no ano de 2011 constatou-se que, além de Cardiopatia Grave o Autor também é portador de Tetraplegia Flácida (CID – G82.3), sob a rubrica de “Paralisia Irreversível e Incapacitante” e de Cardiopatia Grave.

Aduz que, diante de tal diagnóstico, buscou junto ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, através da via administrativa a isenção do Imposto de Renda, com base no inciso XIV, artigo 6º da Lei nº 7.713/88, eis que
portador de Paralisia Irreversível e Incapacitante e Cardiopatia Grave, conforme supramencionado.

Informa que, para sua surpresa, o pedido foi negado, o que entende ilegítimo.

Afirma que sua doença é incapacitante, e que possui direito à isenção do imposto de renda sobre seus proventos na forma da Lei n° 7713/88.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório do necessário.

Decido.

Defiro o benefício da tramitação prioritária. Anote-se.

Já no tocante aos benefícios da Justiça Gratuita, sem razão o autor. 

As declarações de renda anexadas aos autos demonstram que a parte possui imóvel próprio, automóvel, com valores depositados em contas bancárias, o que inviabiliza a concessão do benefício, destinado àqueles que não
possuem condições de acesso à Justiça sem prejuízo de seu próprio sustento, circunstância que não se encontra caracterizada nestes autos, razão pela qual INDEFIRO o benefício da Assistência Judiciária Gratuita..

Passo à análise do pedido de tutela de urgência.

Ausentes requisitos necessários ao deferimento da medida postulada.

No caso em questão, a parte autora acosta aos autos laudos médicos que evidenciam ser portadora de doença irreversível e incapacitante.

Entretanto, não há como apurar, de plano, na atual fase processual se há de fato o caráter irreversível que autorize a isenção tributária ora pleiteada.

Consta ainda dos autos que em 15 de agosto de 2017 o INSS comunicou o indeferimento do pedido de isenção formulado pela parte em sede administrativa, sob a alegação de ausência de elementos técnicos que permitam
concluir pelo enquadramento da moléstia do autor no rol da Lei n° 7.713/88.

Assim, há dúvida do Juízo acerca do real estado de saúde do autor, circunstância que impõe a produção de outras provas e impede a concessão da tutela de urgência na atual fase processual.

Em face do exposto, pelas razões elencadas, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Diante do indeferimento do pedido de justiça gratuita, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove o pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Considerando que a matéria versada na presente demanda não comporta autocomposição, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação.

Cite-se.

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008255-74.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: CBR 031 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ICR CONSTRUCOES RACIONAIS LTDA
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON ANGELO VIANNA DA COSTA - PR59738-A, CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - SP299007-A
Advogado do(a) RÉU: OSMAR DA COSTA SOBRINHO - SP50529
 
 

SENTENÇA TIPO M 

    S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Corré CBR 031 em face da sentença exarada (ID 12724867).

Requer seja sanada suposta omissão consistente na fundamentação que afastaria os textos normativos invocados pela requerida para
reconhecimento da ilegitimidade ativa do INSS.

Os embargos foram opostos no prazo legal.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.
1022, I e II do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

No caso em tela, os presentes embargos de declaração merecem ser rejeitados, porquanto inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.

Consta claramente na fundamentação da decisão embargada os motivos pelos quais este Juízo afastou a preliminar de ilegitimidade ativa arguida
pela ré, de modo que nova discussão sobre o tema se mostra inoportuna tanto para o momento processual como para o presente recurso.

Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada”  (Emb. Decl. em AC nº
36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da Corré contra a sentença proferida deverá ser
manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019772-42.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: TUPY GERENCIAMENTOS DE RESIDUOS E RECICLAGEM LTDA, JOSE DE SOUSA FERREIRA, JOAO TEODORO FERREIRA
Advogado do(a) RÉU: NIXON PEREIRA DA SILVA - SP367487
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando que a autora instruiu a inicial com ficha da JUCESP dando conta que JOAO TEODORO FERREIRA é sócio da empresa ré, reputo regular sua representação processual.

Solicite-se à CEUNI informações acerca do cumprimento do mandado de ID 10986463 no segundo endereço nele contido, atinente aos réus pessoas físicas.

Após, remetam-se os autos à CECON.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003513-35.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PABRICIO DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção.

Trata-se de mandado de segurança no qual pretende o impetrante a concessão de medida liminar permitindo que este efetue sua inscrição perante a impetrada, sem que seja apresentado ‘’Diploma SSP’’, curso de
qualificação profissional, ou exigência símile.
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Sustenta que a exigência é ilegal, e que a conduta da impetrada está obstando, de forma indefinida, o exercício profissional por parte do impetrante, que já trabalha na área.

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relato.

Decido.

Presentes os requisitos necessários á concessão da liminar.

Conforme bem apontado pelo impetrante na petição inicial, a Lei de nº 10.602 de 2002, ao regulamentar a atividade profissional de despachante documentalista, não fixou quaisquer requisitos legais para o exercício da
atividade.

A matéria é objeto de posicionamento majoritário do E. TRF da 3ª Região, que considera ilegal a exigência de Diploma SSP/SP como condição para inscrição perante o conselho impetrado.

Conforme decidido, “A Lei 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não prevê requisito para o exercício da profissão nem
competência para que o órgão de fiscalização institua, sem lei, condição para o respectivo registro profissional, sendo, portanto, não apenas ilegal como ainda inconstitucional previsão restritiva baixada neste
sentido (artigo 5º, XIII, CF).” (ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366405 0022806-18.2015.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Em face do exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida e determino ao impetrado que efetue a inscrição do impetrante perante seus quadros, independentemente da apresentação do Diploma SSP, da
realização de curso de qualificação ou cumprimento de qualquer outro requisito não previsto na Lei n° 10602/2002. 

Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça o pedido de justiça gratuita diante da guia de custas processuais anexada aos autos, salientando que o comprovante de pagamento refere-se a pessoa
diversa do impetrante, bem como que o montante recolhido é inferior ao valor mínimo da tabela atinente às ações condenatórias em geral, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumpridas as determinações acima, notifique-se o impetrado dando-lhe ciência da presente decisão para pronto cumprimento, bem como para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se o representante
judicial da pessoa jurídica interessada.

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação.

Oportunamente, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003463-09.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, RICARDO RAMIRES FILHO - SP257509
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a impetrante, mantenedora do HOSPITAL A.C. CAMARGO , o imediato desembaraço dos equipamentos médico hospitalares constantes do Extrato da Licença de Importação
LI: nº 19/0675211-1, bem assim como a licença de funcionamento expedida pela Secretaria do Estado de Saúde – CEVS nº 355030890-861-000177-1-0 VALIDADE 27/12/2019 (docs.), sem a obrigatoriedade do recolhimento de Imposto de Importação -II,
Imposto Sobre Produtos Industrializados-IPI, PIS/PASEP, COFINS, que lhe está sendo previamente exigido pela autoridade Coatora

Afirma que os produtos importados são de extrema importância para a prática de suas atividades, bem como para salvaguardar os interesses de milhares de pacientes que necessitam de atendimento médico, razão pela qual requer a liberação das
mercadorias mediante o depósito judicial do montante integral dos tributos aqui discutidos.

Ao final, por se tratar de entidade beneficente, pleiteia o reconhecimento da imunidade sobre os tributos incidentes sobre os equipamentos importados.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados na aba associados, em face da divergência de objeto. Tratam-se de mercadorias distintas.

Considerando que o depósito integral do valor discutido, destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, é faculdade da parte, conforme previsto no artigo 205 Provimento n° 64/2005 da Corregedoria Regional do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, e independe de qualquer autorização judicial, comprove a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a realização do depósito dos valores do Imposto de Importação -II, Imposto Sobre Produtos Industrializados-IPI,
PIS/PASEP, COFINS, incidentes sobre a mercadoria importada objeto da Invoice n° 00129/18.

Comprovada a realização do depósito, oficie-se à autoridade impetrada para a adoção das providências cabíveis, bem como para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federa.

Ao final, venham conclusos para sentença,

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004926-54.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LBR - LACTEOS BRASIL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

ID 15203105: Dê-se ciência à parte impetrante.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme já determinado no despacho - ID 14235830.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000308-95.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HEALTH CENTER SERVICOS MEDICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO-DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID - 14700132: Dê-se vista à Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.             

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012708-15.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: 3P INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA - ME, CARLOS MAURICIO CASELLA VETTORATO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 Ante o certificado retro, solicite-se a devolução da carta precatória pelo sistema.

 Sem prejuízo, tendo em vista o seu resultado negativo, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Brasília/DF.

 Resultando esta, por sua vez, negativa, expeça-se carta precatória Subseção Judiciária de Passos/MG, vez que o município de Ilicínea/MG encontra-se inserido em seu âmbito de jurisdição e não possui comarca instalada.

 Cumpra-se, intime-se. 

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0048194-85.1976.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDICTA GONCALVES BRAZ, JORGE LUIZ BRAZ, PEDRO LUIZ BRAZ, GUIOMAR RODRIGUES BRAZ, MARIA LUIZA BRAZ, VANIA MARIA GORGULHO BRAZ, VINICIUS GORGULHO BRAZ, GUILHERME GORGULHO
BRAZ, ADRIANA MARIA ALVES BONADIAS, ANDERSON DA FRANCA MARTINS ALVES, MARIA APARECIDA PEREIRA ALVES, GILSON ALVES, GILDA MARIA MARTINS, GILZA MARIA MARTINS, MARIA ANDRADE MARTINS,
LIBERTA CASTREZANA NOVAES, ARIOVALDO CASTRESANA NOVAES, MARLI CASTRESANA NOVAES, NANCY CASTRESANA NOVAES, EDNA NOVAES GONZAGA, ANTONIO CLARET GONZAGA, THIAGO MOREIRA NOVAES,
DEOCLESIA BARBOSA DE MORAES, JOSE PINTO DE MORAES, IRACI PINTO NAVARRO, ANTONIO APARECIDO PINTO DE MORAES, OLGA APPARECIDA BRAZ DE SOUZA, MARIA JUDITE BRAZ DE OLIVEIRA, JANDYRA APPARECIDA
BRAZ, DORIVAL MIRANDA COIMBRA, LUIZA ALVES COIMBRA, CASSIO COIMBRA REBECCHI, RENATA COIMBRA REBECCHI, PAULA COIMBRA REBECCHI, NEUSA COIMBRA PEREIRA, JAIR GONCALVES PEREIRA, ROSELI MIRANDA
COIMBRA, DEOLINDA CORREA MACHADO, DAGMAR CORREA MACHADO, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR SPRANGER - SP109903, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623, JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS - SP109901
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: OZIAS NOGUEIRA NOVAES, FRANCISCO PINTO DE MORAES, LUIZ MACHADO, JOAQUIM LUIZ BRAZ, ANTONIO ALVES MARTINS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIO CESAR SPRANGER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIO CESAR SPRANGER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIO CESAR SPRANGER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIO CESAR SPRANGER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIO CESAR SPRANGER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito.            

Prossiga-se, elaborando-se minutas de ofícios requisitórios, conforme já determinado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do despacho de fls. 1.907 dos autos físicos.

Intimem-se e cumpra-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013439-11.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DEL CARMEN ARES GENOVESI
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA GONCALVES - SP138332, MARIA LUZIA LOPES DA SILVA - SP66809, JULIO COELHO SALGUEIRO DE LIMA - SP183412
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.   
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Indefiro a remessa dos autos ao Contador, uma vez que nos termos do Artigo 534 do NCPC, cabe à parte exequente apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do seu crédito para o
cumprimento de sentença que impuser condenação à Fazenda Pública, como é o caso dos autos. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento.
Silente, arquivem-se.

Int.                                                                  

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023953-51.1993.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A
Advogados do(a) AUTOR: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito.

Prossiga-se nos autos principais (0029647-98.1993.4.03.6100).

Arquivem-se estes.             

Intimem-se as partes e cumpra-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029647-98.1993.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito.             

Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 417 dos autos físicos, elaborando-se minuta de ofício requisitório.

Intimem-se e cumpra-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0060008-59.1997.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMELIA BUSKUS, ELZA GIUGLIOLI DE VILHENA, MARIA CECILIA PEREIRA ALVES DE LIMA, OLDERIGO BERRETTA NETTO, VILMA DE QUEIROZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito.            

Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 376 dos autos físicos, elaborando-se minuta de ofício requisitório.

Intimem-se e cumpra-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004310-77.2011.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAR CENTRAL DE AUTOPEÇAS E ROLAMENTOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082, LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito, bem como da Informação de Secretaria de fls. 718 dos autos físicos.

Prossiga-se naqueles termos.

Intimem-se.          

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0129118-78.1979.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELIA SUMIE MAGARIO, RUBENS MAGARIO, CHIZUCO TANIGUCHI TAKATU, CHIMHITI TAKATU, EURICO SATIO TANIGUCHI, LHOSKE TANIGUCHI, TAIZO TANIGUCHI, KIRIE OKADA TANIGUCHI, GORO TANIGUCHI,
IANAE TANIGUCHI, JULIA TANIGUCHI OKADA, AKIRA OKADA, ROSA TANIGUCHI, YUTAKA AZUMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
Advogados do(a) EXEQUENTE: MOACIR CARLOS MESQUITA - SP18053, YOSIATSO MAESIMA - SP73789, SILVIA MARQUES REGIS - SP308682
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: MUTSUMI TANIGUCHI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MOACIR CARLOS MESQUITA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: YOSIATSO MAESIMA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SILVIA MARQUES REGIS

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito, bem como do despacho proferido a fls. 987, e da requisição de fl.s 992 dos autos físicos..

Prossiga-se naqueles termos.           

Intimem-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012397-56.2010.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO ISOLA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR - SP182865
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito, bem como do primeiro tópico do despacho de fls. 487 dos autos físicos.            

Silentes, arquivem-se.

Int.
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SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017503-33.2009.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA FARIA - SP83778
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência à parte autora da virtualização do feito.

Retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos acerca dos apontamentos efetuados pelas partes.          

Intimem-se e cumpra-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0712473-06.1991.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRMAOS TODESCO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA - SP83747
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Diante do informado pela União Federal, altere-se a minuta de requisitório, fazendo constar observação para que o montante seja disponibilizado à ordem deste Juízo.

Aguarde-se a penhora a ser lavrada no rosto dos autos.              

Int.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017092-88.1989.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INDUSTRIA DE EMBALAGENS SANTA INES S.A., ROMEU BALBO FILHO, IOLE BALBO PERES, MARILENE BALBO BEZERRA, OSMAR BALBO, ELIDE BALBO DA SILVA, JUREMA BALBO FERREIRA, HUMBERTO BALBO,
FLAVIO MARQUES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL MICHEL HADDAD - SP15406, FLAVIO MARQUES FERREIRA - SP60060
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: ROMEO BALBO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JAMIL MICHEL HADDAD
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FLAVIO MARQUES FERREIRA

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes da virtualização do feito.

Ciência à União Federal do despacho proferido a fls. 650 dos autos físicos.

Prossiga-se naqueles termos.             

Int.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002863-22.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LINHANYL S A LINHAS PARA COSER
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEMIR MARTINS - SP90253
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO VALTES PIRES - SP381826-A, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando as justificativas pertinentes do expert nomeado, arbitro os honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme estimativa apresentada.

Promova a ELETROBRÁS o recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a sua responsabilidade em arcar com tal verba, conforme decidido no REsp n. 1.274.466/SC (REL. MINISTRO PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 14/05/2014, DJE 21/05/2014), submetido ao rito dos recursos repetitivos.

Comprovado o depósito, intime-se o Perito Judicial para início dos trabalhos.

Int.      

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004176-52.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RPR ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: THAIANE CRISTINA MOREIRA ANDRADE - SP385864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

SENTENÇA TIPO A

    S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de ação ordinária, mediante a qual pleiteia a autora a condenação da ré ao ressarcimento da quantia de R$ 114.945,70 (cento e quatorze mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos).

Informa ser uma empresa prestadora de serviços, a qual fornecia mão de obra para a realização de serviços de limpeza e conservação de ambientes a empresas privadas e públicas (cessão de mão de obra), submetendo-se, de acordo
com a legislação, à retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto de suas notas fiscais para pagamento de INSS, a ser realizado pela tomadora de serviços no momento do pagamento.

Desta forma, alega que de dezembro de 2014 a março de 2017 teve retida a quantia acima referida nas Notas Fiscais de pagamento, não tendo sido tais valores compensados, motivo pelo qual ingressou com a presente ação para obter
a respectiva restituição.

Informa, ainda, a impossibilidade de realizar a compensação, hipótese garantida pela IN RFB nº 1.300/2012, pois não possui mais funcionários, não tendo como compensar o INSS retido no recolhimento das contribuições sociais
incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados empregados, empresários e trabalhadores autônomos.

Requer os benefícios da Justiça Gratuita, em razão de estar encerrando suas atividades por dificuldades financeiras.

Juntou procuração e documentos.

Determinada a regularização de sua representação processual, bem como comprovação de hipossuficiência (ID 1246261), o que foi cumprido em manifestação ID 1432421 e ss e ID 1945825 e ss.

Deferido o pedido de gratuidade da justiça (ID 2315416).

Lavrado termo de penhora no rosto dos autos - 2ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul – SP (ID 2315437 e ss).

A União Federal ofereceu contestação. Suscitou preliminar de falta de interesse de agir, em razão de a autora não haver formulado requerimento administrativo, bem como falta de documento essencial à propositura da ação, pugnando
pela extinção do feito sem resolução do mérito (ID 2376625 e ss).

Determinada a especificação de provas às partes.

Réplica (ID 2467739).

A União Federal informou não haver provas a produzir (ID 2469427).

Lavrada penhora no rosto dos autos – 1ª Vara do Trabalho de São Paulo (ID 3103267).

Baixados os autos em diligência para ciência da União Federal acerca dos documentos juntados pela autora (ID 5200193).

A ré colacionou aos autos Despacho Decisório proferido pela Receita Federal do Brasil, acerca do direito de restituição invocado pela autora (ID 6858604).

Intimada para ciência acerca do referido documento, a parte autora manteve-se inerte.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à falta de interesse de agir, diante da desnecessidade de prévio requerimento administrativo de restituição, conforme entendido pelo E. TRF 3ª Região:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO POR ENGANO. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA E FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADAS. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Em que pese a União não ter contestado o direito da autora quanto à restituição dos valores indevidamente recolhidos, tal fato
não exclui da apelante o interesse de agir, de vez que o acesso ao Poder Judiciário não pode ser obstado pela ausência de prévio requerimento administrativo, tema este mais do que
sedimentado na jurisprudência pátria. 2. O reconhecimento do direito não conduz ao entendimento de que a União, administrativamente, acataria de plano o pleito da requerente, restituindo-
lhe os valores sem qualquer questionamento. 3. Apelação provida. Sentença anulada.
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(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1793972 0001410-24.2011.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2018).

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. ARTIGO 6º DA LEI 7.713/1988. ROL TAXATIVO. ART. 111.
CTN. RENDIMENTOS APOSENTADORIA PROVENIENTE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRELIMINAR DE FALTA INTERESSE DE AGIR AFASTADA. RESTITUIÇÃO. CABIMENTO.
APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Não há que se falar em carência da ação, por falta de interesse de agir, tendo em vista que a ausência do requerimento administrativo não impede o acesso ao
Judiciário, sob pena de afronta ao inciso XXXV, art. 5º, da Constituição Federal. O prévio percurso da via administrativa não é condição do exercício do direito de ação, nem requisito
processual. Precedentes desta Corte. (...) 6. No caso dos autos, há prescrição com relação aos valores descontados antes de 27/03/2007, ou seja, são devidos os valores referentes ao imposto de
renda descontados na aposentadoria proveniente previdência privada do autor nos cinco anos anteriores à propositura da ação. Os valores a serem restituídos devem ser corrigidos pela taxa
SELIC 7. Apelo da União improvido

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2136958 0001219-76.2012.4.03.6121, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2018).

 

A preliminar relativa à falta de documento essencial à propositura da ação também não prospera, pois, no presente caso a inicial veio acompanhada das Guias de Recolhimento do FGTS (GFIPs), nas quais constam os valores não
compensados (a serem restituídos), bem como planilha de cálculos, com a indicação e somatório das quantias pretendidas. Ademais, em sede de Réplica, a autora colacionou aos autos as Notas Fiscais contendo o valor das retenções efetivadas.

Sendo assim, não há que se falar em ausência documental necessária à propositura da ação, pois a condição de contribuinte; a sujeição à retenção, bem como a demonstração inicial dos valores e documentação fiscal hábeis à
comprovação do direito de restituição estão presentes no conteúdo dos autos.

Quanto ao mérito propriamente dito, a ação é improcedente.

Apesar de inicialmente a ré manifestar-se no sentido da impossibilidade de aferir os valores correspondentes à restituição almejada a partir da documentação colacionada aos autos, observa-se que a União Federal colacionou aos
autos, para auxílio de sua defesa, Despacho Decisório SEORT/DRF/SAE/SP nº. 081/2018 da Receita Federal do Brasil.

Consta no referido documento que, após análise dos Pedidos de Restituição Eletrônicos (PER) válidos em confrontação com os valores registrados nas GFIP, a certeza e liquidez do valor requerido a título de ressarcimento pela autora
não restaram comprovados.

Atestou o Auditor Fiscal responsável pela análise nos itens 20 a 23:

20. Não obstante o contribuinte ter apresentado, junto aos autos, cópias de todas as notas fiscais de serviço contendo a retenção pleiteada, foi necessário intimá-lo a fornecer outras informações
com vistas a firmarmos convicção da certeza e liquidez dos indébitos.

21. Dessa forma, o contribuinte foi intimado (Intimação Seort no. 324/2018, ciência em 16/04/2018) a, no prazo de cinco dias úteis, fornecer esclarecimentos e documentos em seu poder.

22. No entanto, esgotado o prazo, o contribuinte quedou-se silente e nada apresentou para atender o que foi requerido por esta DRF/SAE.

23. O Pedido de Restituição Eletrônico (PER), quando em análise manual, não traz muitas informações no sentido do órgão preparador firmar convicção da certeza e liquidez dos indébitos
pleiteados, motivo pelo qual o contribuinte deveria ter apresentado os documentos requeridos, que estão em seu poder.

 

Vale destacar que, intimado judicialmente a se manifestar acerca de tais conclusões a parte autora quedou-se inerte, tendo decorrido o prazo para a sua manifestação.

Acato, portanto, a análise técnica formulada pela Receita Federal do Brasil e, consequentemente, deixo de acolher o pedido de ressarcimento formulado pela autora em razão da ausência de prova de sua certeza e liquidez.

Diante do exposto julgo a ação IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 3º, I c/c § 4º, III, do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça Gratuita
concedida à parte autora.

Oficiem-se os Juízos responsáveis pela lavratura dos autos de penhora a fim de que tomem ciência da presente decisão.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5030720-43.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: M.G. BELLO COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI, MARIA DAS GRACAS DA SILVA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003459-69.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ANTONIO AYRTON RODRIGUES BICAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO INACIO FERREIRA FILHO - SP301548
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Promova o embargante a juntada da procuração acostada aos autos principais para regularização de sua representação processual nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando não haver nos autos elementos que permitam concluir pela hipossuficiência financeira da parte, comprove o requerente da gratuidade de justiça, nos moldes do §2º, do art. 99 do NCPC, o preenchimento dos requisitos
legais à concessão do benefício, acostando aos autos, em 15 (quinze) dias, demonstrativos de pagamentos de salário, declaração de renda, ou qualquer outro documento que seja apto a demonstrar a insuficiência de recursos financeiros.
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No mesmo prazo, deverá o embargante comprovar que faz jus à prioridade na tramitação do feito, vez que a ação foi distribuída sem documentos de identificação do embargante. 

O pedido de suspensão de arresto será examinado nos autos principais, conforme despacho de ID 15008943 ali proferido.

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Publique-se.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027709-06.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO MANSAO ASSUMPCAO FAGUNDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEA MARIA PENA - SP128837
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

À vista da consulta de ID 15180038, providencie a parte exequente a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos a procuração atualizada, contendo cláusula específica para receber e dar quitação,
bem como a última ata de assembleia geral ordinária que comprove a subscrição de tal instrumento de mandato.

Intime-se.

 SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000885-73.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ORLANDO HORTENCIO
 
 
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação monitória, na qual a parte autora, intimada a trazer as cláusulas gerais do contrato CROT/CDC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial (ID 14119477), deixou transcorrer in albis o prazo que lhe foi concedido.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, a teor do artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem honorários.

Custas pela autora.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

São Paulo, 13 de março de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021265-54.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELIANE SILVIA MALULY
 
 
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de execução de título extrajudicial por meio da qual busca a Ordem dos Advogados do Brasil a cobrança de crédito relativo a anuidades
devidas pela executada.

Juntou procuração e documentos.

No despacho ID 10824534 foi determinada a citação da executada, havendo diligências negativas nos IDs 12550362, 14199810, 13767669 e
13442675, sendo certo que, nesta última houve indicação do falecimento da executada.

Foi dada ciência à exequente, tendo a mesma se manifestado no ID 14738224 requerendo a extinção do feito, com fulcro no art. 485, IX do CPC,
tendo em vista o falecimento da executada (juntou consulta extraída do site da Receita Federal que aponta como ano de óbito 2016).
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Vieram os autos à conclusão.

É o relato.

Fundamento e Decido.

A presente ação não tem condições de prosperar e deve ser extinta sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do CPC.

Isto porque há prova nos autos de que o falecimento da executada ocorreu no ano de 2016 (ID 14738228), antecedendo a propositura da presente
execução, que se deu em 24/08/2018. 

In casu, considerando que o falecimento se deu antes do ajuizamento da ação, encontra-se ausente, portanto, a capacidade da mesma para ser parte
no processo desde o seu nascedouro. Esse vício, frise-se, não é suprível ou sanável, de modo que gera nulidade ex tunc, insuperável pela invocação dos princípios
da instrumentalidade do processo e da economia processual.

Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Não há honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 13 de março de 2019. 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001457-63.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MJM TECNODIESEL PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP, MARCOS JOSE MARINGOLI, FLAVIA MARQUES MARINGOLI
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILVANA DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP202989
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILVANA DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP202989
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILVANA DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP202989
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Cumpra a parte embargante adequadamente o despacho anterior, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.               

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003350-89.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JENS MICHAEL BAUMGARTEN
Advogado do(a) RÉU: NICOLI EVANGELISTA CAPASSI - SP412434
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Considerando que, uma vez apresentados os Embargos Monitórios, suspende-se a eficácia da ordem de pagamento e o feito se processa pelo procedimento comum, impõe-se a realização de audiência de conciliação, na forma prevista
no art. 334, NCPC.

Assim sendo, remetam-se os autos à CECON.

Intime-se, cumpra-se.  

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005296-33.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M10 MULTIMARCAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR - SP36507
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ao contrário do alegado pela CEF, os pedidos foram apreciados no despacho de ID 13468125.

Nada sendon requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011620-05.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: PRISCILA VICENTINI DUARTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Considerando-se que não houve o pagamento do débito, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar a memória atualizada do débito exequendo.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000142-34.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: CARLOS EDUARDO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Considerando-se que não houve o pagamento do débito, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar a memória atualizada do débito exequendo.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018156-32.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: TALES CASTIGLIONE BRESSAN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Considerando-se que não houve o pagamento do débito, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar a memória atualizada do débito exequendo.
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Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001559-85.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: STAR LIFE SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, EDUARDO PEREIRA DE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o réu pessoa física por carta, nos termos do art. 513, §2º, II, e a empresa ré por diário oficial, para que promova o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha apresentada, no prazo de 15 (quinze)
dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Saliento que, caso o réu tenha mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, considera-se realizada a intimação (art. 513, §3º, NCPC), devendo a execução prosseguir nos termos do art. 523, §3º, NCPC tão logo decorrido o
prazo legal para pagamento.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 31 de outubro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018438-63.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MW DISTRIBUIDORA DE GAMES E ELETRONICOS LTDA - EPP, VERA LUCIA GALDINO DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ante a inércia da CEF, proceda-se ao levantamento da penhora e remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.              

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030305-60.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FLAVIO CHRISTIAN QUEIROZ DE MORAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a exequente acerca da notícia de falecimento da parte executada, apresentando certidão de óbito, no prazo de 15 (quinze) dias.              

Intime-se. 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031572-67.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA TEREZA FLEURY COSTA NOBEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade (artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo,
após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. 

Para tanto, expeça-se Carta Precatória à Comarca do Guarujá/SP, mediante o prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça, nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e
tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Intime-se.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003511-65.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO - SP222582
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Regularize a exequente sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, acostando aos autos ata de assembleia que elegeu o síndico subscritor da procuração outorgada.

Após, tornem os autos conclusos para recebimento da inicial.

Intime-se.               

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003468-31.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JGP COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LOGISTICA INTERNACIONAL EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA ROSA GONZAGA - SP395618
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMERCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO(DELEX), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção.

Postergo a análise da medida liminar para após a vinda das informações, ocasião em que deverá o impetrado esclarecer as razões que levaram à exclusão da parte do SISCOMEX.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.
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9ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006020-03.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANA DA PENHA ASTOLPHO
 

   

  DESPACHO

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a parte ré acerca da petição juntada sob o ID nº 10338733.

Após, tornem conclusos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 12 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022914-88.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CEF
 
EXECUTADO: CASTROMOTO COMERCIO E EXPORTACAO DE PECAS E SERVICOS EIRELI - ME, SONIA REGINA GUIDO CASTROVIEJO
Advogados do(a) EXECUTADO: VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA - SP261192, CLEUSA DE FATIMA NADIM - SP299587
Advogados do(a) EXECUTADO: VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA - SP261192, CLEUSA DE FATIMA NADIM - SP299587

   

  DESPACHO

           

            ID 8501497: Defiro a penhora "on-line" nos termos requeridos (art. 854 do CPC).    
            Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda.  
         Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854, parágrafo primeiro).                                                                          
           Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intime-se o devedor/executado acerca da indisponibilidade efetuada,  para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro
do referido artigo.                                                                        
           Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do(s)   montante(s) montante(s) bloqueado(s) para conta à disposição deste juízo, abrindo-se conta  individualizada junto à agência PAB da CEF nº
0265, ficando  a parte devedora advertida da conversão da indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo (art. 854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação à
penhora.                                       
          Não tendo sido localizados valores, defiro a pesquisa de bens e consequente penhora junto a  o sistema RENAJUD, com bloqueio de transferência de eventuais bens localizados em nome do executado, desde que
observado o art. 7º- A do DL 911/69.  

 

    São Paulo, 14 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000964-92.2019.4.03.6119 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YVONNE MARCIA PATUDO LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMIR MOURAD NADDI - SP318496
IMPETRADO: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, JOAO CARLOS DI GENIO
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCIA DE OLIVEIRA - SP204201, CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951
Advogados do(a) IMPETRADO: MARCIA DE OLIVEIRA - SP204201, CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951
 
 

  

    D E S P A C H O

               Vistos em inspeção.

              Considerando a informação prestada pela autoridade coatora de que não houve a apresentação da "declaração de equivalência de estudos realizados no exterior", manifeste-se a parte impetrante.

              Após, voltem-me conclusos para a apreciação do pedido liminar.

              Intime-se.

             SãO PAULO, 12 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003470-98.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRILOBIT COMERCIO, MONTAGEM E FABRICACAO DE PLACAS ELETRONICAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS PAULO PEREIRA SOARES - SP406901
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Apresente a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, procuração nos termos do parágrafo único da cláusula 6ª da Alteração Contratual da sociedade, ora impetrante (ID nº 15189926).

Cumprido, venham os autos conclusos para decisão.

Int. 

São Paulo, 13 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

              

 

 

10ª VARA CÍVEL

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5022480-65.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ALICIA LOPEZ SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA NOGUEIRA QUADROS - SP315081
 
 
 
 

  

 

 D E S P A C H O    E M     I N S P E Ç Ã O

IDs 11254492, 11287425 e 11495857: Manifestem-se a União Federal e o Ministério Público Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029957-42.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LAERTE GARCIA, NELSON DEZIDERIO, OLINDO DA CRUZ, PAULO FRANCISCO WILL
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte executada acerca do bloqueio em suas contas, para comprovar que as quantias efetivamente bloqueadas são impenhoráveis, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme prescrevem os
parágrafos 1º e 2º do artigo 854 do Código de Processo Civil.

Sobrevindo manifestação da parte executada, voltem os autos conclusos para decisão.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada, ficará a indisponibilidade convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, bem como autorizada a emissão de ordem de
transferência do montante indisponível para conta judicial vinculada a este juízo - a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265 - no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme o disposto no parágrafo 5º do
mesmo artigo 854.

Comprovada nos autos a transferência, tornem conclusos.
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Int.              

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007364-61.2005.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAMDA CONSULTORES DE ENGENHARIA LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO LEVY PICCHETTO - SP299384, BAYARD PICCHETTO JUNIOR - SP55908
EXECUTADO: BANCO CITIBANK S A, BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS DA COSTA MARQUES - SP373989, EDUARDO DE CAMPOS FERREIRA - SP248468, WERNER GRAU NETO - SP120564
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIO SANDOVAL GONCALVES DE LIMA - SP245474, ADRIANO DE ANDRADE - SP140484
Advogado do(a) EXECUTADO: NAILA HAZIME TINTI - SP245553
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

ID n.º 15124634 e 15090754 – Restituo integralmente às partes o prazo para manifestação acerca do despacho ID n.º 14876754.

 

Int.              

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5003500-36.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-EPM, SECAO SINDICAL - ADUNIFESP-SSIND
Advogado do(a) AUTOR: LARA LORENA FERREIRA - SP138099
RÉU: UNIÃO FEDERAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

     DECISÃO EM INSPEÇÃO

Trata-se de ação civil pública, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que reconheça a inconstitucionalidade presente na alínea b do artigo 2 da Medida Provisória nº
873/2019, bem assim determine à UNIÃO e à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP a manutenção em folha de pagamento os descontos das mensalidades dos substituídos em favor parte
autora, por eles livremente autorizados, nos mesmos moldes em que realizados na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2019.

A petição inicial foi instruída com documentos.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista a formulação de pedido de antecipação de tutela na petição inicial, intimem-se os representantes judiciais da UNIÃO e da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP para se
pronunciarem sobre a referida tutela de urgência no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do artigo 2º da Lei federal nº 8.437/1992.

Sem prejuízo, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da inicial, providencie a parte autora a retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, de modo que corresponda a uma
prestação anual, nos termos do artigo 292, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013087-19.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CASA DE CARNES CACHOEIRA DE ITABERABA LTDA - ME, EDSON ELIAS ESPINDOLA, MARINA MOREIRA ESPINDOLA
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Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se os executados, na pessoa de seu advogado, mediante disponibilização desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal, acerca do bloqueio em suas contas, para comprovar que as quantias efetivamente bloqueadas são impenhoráveis, no
prazo de 5 (cinco) dias, conforme prescrevem os parágrafos 1º e 2º do artigo 854 do CPC.

 Decorrido o prazo sem manifestação, ficará a indisponibilidade convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo.

Sobrevindo manifestação da parte executada, ou não, volte o processo concluso para decisão.

 

Int.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026349-70.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DENISE GURJAO QUEIROZ - ME, DENISE GURJAO QUEIROZ
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO - SP240721
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO - SP240721
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a exequente para manifestar-se quanto à manifestação das executadas.

Após, torne concluso.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001553-15.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP, DONIZETI RODRIGUES LEITE
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Forneça a exequente os endereços para a citação com os devidos códigos de CEP, no prazo de 15 dias.

Após, com as informações corretas proceda à citação.

Silente, ao arquivo provisório.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016366-13.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BEE-DEV DESENVOLVIMENTO WEB LTDA - ME, DOUGLAS MIGUEL OLIVEIRA SILVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ALINE DE ALMEIDA LIMA - MG142203
Advogado do(a) RÉU: ALINE DE ALMEIDA LIMA - MG142203
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

 

Dê-se vista à autora acerca da proposta da ré, no prazo de 15 dias.

Após, torne concluso.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023840-69.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSINEYK RODRIGUES DE LIMA NASCIMENTO
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a exequente acerca da determinação para recolhimento de custas na Justiça Estadual (ID 15192756).

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5027086-39.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FERTICARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - EPP, PAULO CESAR DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO ABOIM GUEDES - SP211599
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO ABOIM GUEDES - SP211599
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
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Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca dos embargos declaratórios.

Após, torne concluso.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019996-14.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADERNANDA SILVA MORBECK, DERMEVAL BATISTA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
Advogado do(a) IMPETRANTE: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO(A) - SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O  EM  I N S P E Ç Ã O

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância Superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002133-45.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KEMPARTS QUIMICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Id 15113819: Providencie a impetrante o recolhimento das custas referentes à expedição de certidão de inteiro teor.

Após, se em termos, expeça-se a certidão requerida, independentemente de novo despacho, podendo a parte interessada acessar o documento e imprimir o seu conteúdo, nos termos da Portaria nº 19/2017 deste Juízo. 

Em seguida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.             

 

   São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008295-22.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PANMEDICA NEGOCIOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL LUIZ FERNANDES - SP209032, MARCELO BAETA IPPOLITO - SP111361, RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA - SP257103
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  EM  I N S P E Ç Ã O
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Torno sem efeito o despacho id. 15103755.

Ante a interposição do recurso de apelação da União Federal (id. 9416620), anteriores às sentenças ids. 10186513 e 11519440 e decisão id.  11644563, intime-se a parte
impetrante para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.       

 SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015976-77.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RONAN MIRANDA ALVES - DF33891
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) RÉU: SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP158114
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intimem-se as partes autora e  ré para apresentarem contrarrazões às apelações interpostas  no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012022-23.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON KUNIO FUGII
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de trânsito em julgado (id. 14775634), intime–se  a parte ré na forma do artigo 241 do Código de Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

                                                                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008084-20.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE SOUSA CRUZ
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Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Ante a certidão de trânsito em julgado (id. 14775071), intime–se  a parte ré na forma do artigo 241 do Código de Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

                        

                                                                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027126-55.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REAQUIL ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO CHIAVEGATI MILAN - SP188197, GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA - SP162608
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001072-86.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CARLOS LEIVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO FORNAZARI ALENCAR - SP138644
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  EM  I N S P E Ç Ã O

              

Ante a certidão de trânsito em julgado (id. 14775053), intime–se a parte ré na forma do artigo 241 do Código de Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

                                                            LEILA PAIVA MORRISON

                                                                        Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010430-41.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS SEIITI SHIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO - SP204530
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Ante a certidão de trânsito em julgado (id. 14775605), intime–se  a parte ré na forma do artigo 241 do Código de Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

                                                                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012264-79.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALMIR OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Ante a certidão de trânsito em julgado (id. 12775648), intime–se  a parte ré na forma do artigo 241 do Código de Processo Civil.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010018-76.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTOPASS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANO REGO BENZOTA DE CARVALHO - SP166149-A, RODRIGO XAVIER DE ANDRADE - SP351311
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024938-55.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
EXECUTADO: ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA
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Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, KELLY MAGALHAES FALEIRO - SP205952
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

Ciência à parte exequente acerca do documento ID n.º 15173471, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Nada sendo requerido, arquive-se o feito.

 

Int.              

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000706-56.2017.4.03.6118 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIS DONIZETE GALVAO JUNIOR
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE AGRICO DE PAULA - SP215306, THABATA RODRIGUES SANTOS - SP202190
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE SOLDADOS EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida na inicial.

Ante a certidão de transito em julgado (id. 14028446), arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Int.

              

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010088-93.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BARBI DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CESAR LOPEZ MASPES - SP375455
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Ante a apresentação da apelação e das contrarrazões ao recurso de apelação (ids. 12863245 e 1453143). remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as nossas
homenagens.

Int.

São Paulo, 12 março de 2019.

 

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015423-93.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogados do(a) IMPETRANTE: FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA - SP129282, EDUARDO RICCA - SP81517
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032053-30.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ABERKO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO QUERINO DE ASSIS - SP372196
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Manifeste-se a impetrante sobre a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade impetrada em suas informações (Id 15186632), devendo retificar o polo passivo para indicar a autoridade competente e seu
endereço completo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.              

 

   São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017162-13.2013.4.03.6182 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ED-AIR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

Diante da informação ID n.º 15217864, proceda-se ao cadastramento do(s) advogado(s) da parte executada.

Após, republique-se o despacho ID n.º 13029408.              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024719-35.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: EDITORA SOUL LTDA - ME, ROBERTO DA COSTA MAIA
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004465-07.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SOMMAR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. - EPP, RICARDO MACARI
Advogado do(a) EMBARGANTE: SALETE LICARIAO - SP83441
Advogado do(a) EMBARGANTE: SALETE LICARIAO - SP83441
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0028214-98.1989.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MELBA THIELE, PLACIDA ANELLA FERRATONE, MARIA DE FATIMA CASSOLA, NILSON FRANCO, NELSON BARDELLA, LUIZ GONZAGA EGYDIO MELLO MATTOS DE CASTRO, MARGARIDA LOPES DE ARAUJO, CARLOS
AUGUSTO THOMAZIN, HELIO DE MATOS CORREA, JOAO MARTIN RUBIA, NOIR SIQUEIRA FRANCO
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O
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Intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, ficam as partes intimadas do despacho ID n.º 15189799.              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005732-14.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: MARCIA MARISA LIMBERGER
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028839-31.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO QUIRINO JOSE DOS REIS
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS DONATO GIANETI - SP195417, RONALDO APELBAUM - SP196367
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada pague a verba honorária requerida, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena
de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do Código de Processo Civil.

 

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
sua impugnação.              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0035103-43.2004.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA - SP119083-A
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. (caso atue como fiscal da Lei)

No mesmo prazo, manifeste-se a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL acerca do requerido na manifestação ID n.º 15184340. 

              

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002150-40.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LARISSA MARIM DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012197-80.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO DE EDUCACAO PROJETO VIDA, INSTITUTO DE EDUCACAO PROJETO VIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA DE MELO - SP63927
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA DE MELO - SP63927
RÉU: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O   E M  I N S P E Ç Ã O

 

 

Intimem-se as partes autora e rés para apresentarem contrarrazões às apelações interpostas no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003185-35.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOSE DE RIBAMAR ROCHA DA SILVA HIDRAULICO - EPP, JOSE DE RIBAMAR ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005794-88.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ANDRE DE MARQUI TOGASHI
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010941-95.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: BEM VINDO GUIA BRASIL PORTAL DE INTERNET LTDA - EPP, JOMAR ROCCI
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008152-89.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FABIO JUNIOR DE JESUS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014277-17.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE RAINATO SILVA - SP357599, HELCIO HONDA - SP90389
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.
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Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                        Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002464-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL LACASA MAYA - SP163223, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807, GUILHERME LANZELLOTTI MEDEIROS - SP357227
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamentos dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012025-97.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ALBERTO FERREIRA OTO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIAL BARRETO CASABONA - SP26364, JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO - SP29443

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012399-57.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COQUI DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO AZEVEDO SETTE - SP138486-A, MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

                   Juíza Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003583-45.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: WI REPARACAO E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS - SP244297
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001539-94.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOCK'S KINGDOM CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intimem-se a parte autora e a União Federal para apresentarem contrarrazões às apelações no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                          Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027871-35.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRO SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA BOJIKIAN CANEDO - SP222576
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016221-88.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: LILIAN ROMANIW
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS RIBEIRO COSTA - SP211370
IMPETRADO: SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA, REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO - UNICID
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007092-59.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMILA TIANO 40822546841
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO JOSE DE MORAIS LIMA - SP348455
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

  

   DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000900-98.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ALBERTO FERREIRA OTO
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCIAL BARRETO CASABONA - SP26364, JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO - SP29443
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003806-27.2018.4.03.6104 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDREA MARIA BONATELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON DE SOUZA E SILVA - SP132494
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
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    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da Ordem dos Advogados do Brasil no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006821-50.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZYXEL COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA DE MORAES - SP227359, WALMIR ANTONIO BARROSO - SP241317-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019900-55.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SOMMAR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. - EPP, RICARDO MACARI
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017316-15.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ANDREIA MELLO GARCIA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.
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Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003873-38.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDREZA SALES VANZELLA 38321299873
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO MADI PINHEIRO ALVES - SP378642
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DO DEPARTAMENTO DE RECURSO, AUTUAÇÃO E MULTA DO CRMV/SP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) IMPETRADO: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
Advogados do(a) IMPETRADO: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
 
 

  

   DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015483-59.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: WI REPARACAO E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA - EPP, MARIA IZABEL NUNES PANDOLFI, WALTER PANDOLFI
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025611-82.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FIBRIA CELULOSE S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL OLYMPIO PEREIRA - RJ133045
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     69/826



  

 DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024278-69.2006.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA - SP221365, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
EXECUTADO: BRILHOCAR COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - ME, JOAO RODRIGUES TEIXEIRA FILHO, FELINTO GALHARDE FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO CORTONA RANIERI - SP129679
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO CORTONA RANIERI - SP129679
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO CORTONA RANIERI - SP129679

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007895-42.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GC GUSCAR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA - SP245040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

 DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012322-82.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CORUS - ARMAZENAGEM, LOGISTICA, TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.
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São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017696-53.2006.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ANDREA APARECIDA PALMA, LEOCADIO PEREIRA, NEUSA MARIA PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAMILA GALHA MATIAS FUENTES - SP297097
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DOMINGUES DA SILVA - SP216334
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DOMINGUES DA SILVA - SP216334

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003022-96.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITALTECNO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO SEIJI TAKAMUNE - SP126257
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008418-20.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PELEGRINELLI COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA - EPP, LUIZ CARLOS PELEGRINELLI JUNIOR, JOANA ALBINA PELEGRINELI
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO SIAUDZIONIS - SP180439

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte executada acerca dos embargos declaratórios no prazo de 10 dias.

Após, torne concluso.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022549-34.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COMPANHIA DO VIDRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, CRISTINA ELISABETE DE CASTILHO LIMA, CESAR AUGUSTO DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA LIMA - SP143810
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA LIMA - SP143810
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA LIMA - SP143810

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000452-74.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS NO ESTADO DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027356-97.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SHEILA FABIANA SCHMITT - RS76892, AFONSO FLORES DA CUNHA DA MOTTA - RS51785
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E  M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a parte impetrante  para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal  no prazo legal

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

              

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

                                                                                                                                                LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                     Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000837-22.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: FABIO SOARES BEZERRA UTILIDADES - ME, FABIO SOARES BEZERRA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012418-97.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAXMIX COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AIRTON BOMBARDELI RIELLA - RS66012
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005592-55.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DELTA RECURSOS HUMANOS & SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA GONCALVES PONSO - SP33399
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

  DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024541-30.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DAY TODAY KIDS MODAS LTDA - EPP, RENATA BARBOSA DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.
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Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002453-38.2017.4.03.6119 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WAGNER MARQUES GALATTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO NASCIMENTO GALATTI - SP338000
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF SÃO PAULO
 
 
 

  

  DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026549-77.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JR RACING COMERCIO DE MOTOS E ACESSORIOS LTDA, EDUARDO MOREIRA JUNIOR, JOAO CARLOS GIL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002773-48.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLGA COLOR SPA LTDA, OLGA COLOR SPA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL RIBERTI - SP353110, LUIS EDUARDO VEIGA - SP261973
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da instância superior.

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025727-88.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MEG - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GALVANOPLASTIA LTDA - ME, ELIANE DE BARROS LOPES DA SILVA, MARCOS ROGERIO VALENTE LOPES DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002390-36.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIMP SERVICE DESENTUPIDORA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALONSO SANTOS ALVARES - SP246387
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a impetrante  para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

                                                            LEILA PAIVA MORRISON

                                                                        Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004681-43.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: AGUIA MATRIZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, MARIA MARA DAS DOURES NOGUEIRA DE SALES
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026226-72.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCELO DE JESUS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007949-08.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOAO BOSCO MERLO JERONIMO
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005920-82.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: FF ALMEIDA COMUNICACAO LTDA, BENEDITA MARIA CAMPOS ROMERO, HERMILIO DIAS DA COSTA NETO
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006483-42.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPRINT - MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CAMPOS - SP236187, OCTAVIO RULLI - SP183630
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DE RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria a exclusão do recurso de apelação interposto em duplicidade (Id 12465092) pela União Federal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022286-65.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE HENRIQUE BAPTISTA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022387-39.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RP DA SILVA DE PETTA MARMORES - ME, RENATA PAIM DA SILVA DE PETTA
 

  

    D E S P A C H O

Remeta-se o processo ao arquivo provisório para aguardar futuras manifestações.

Int. 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009279-62.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: ELIANE LEOPOLDINO ANDREOLI DA CUNHA
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002618-72.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: CAREN ELIANA RIBEIRO DOMINGUES GRACA, ANTONIO DOMINGUES GRACA FILHO
Advogados do(a) RÉU: GILSON ZACARIAS SAMPAIO - SP129657, GILSON DE MENEZES - SP120004, JOSE CARLOS FERNANDES NERI - SP228883
Advogados do(a) RÉU: GILSON ZACARIAS SAMPAIO - SP129657, GILSON DE MENEZES - SP120004, JOSE CARLOS FERNANDES NERI - SP228883

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003177-63.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: DIEGO DA SILVA AMORIM
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.
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Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020078-67.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: EDSON PEREIRA DOS SANTOS FERRAMENTAS - ME, ANGELICA RIBEIRO DOS SANTOS, EDSON PEREIRA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013299-33.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: FARIAS ARTES VISUAIS, GRAFICA E EDITORA LTDA. - EPP, HENRIQUE LEITE DE FARIAS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016741-07.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: J D F SANTANA VEICULOS E LOCADORA - ME, JOSE DRAYTON FERREIRA SANTANA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009479-69.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: GILBERTO FELIPPE DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020958-98.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALEXANDRE NOVAES DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000046-75.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CENTRO TECNICO AUTOMOTIVO GALPAO LTDA - ME, ROSELI FERNANDES, RENE MANGUEIRA SARAIVA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002776-30.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JESSICA SOUZA CHAMMA - ME, JESSICA SOUZA CHAMMA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     81/826



              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008537-13.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: VAGNER TADEU DE AGUIAR
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003799-21.2007.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: UNISERV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA., JOSE MARCOS GARBOSSA, WALTER JOSE BRANDAO, IZILDA ISABEL BRAZ GARBOSSA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006678-64.2008.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: CSBE BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, FABIO HENRIQUE PUGESI
Advogado do(a) EXECUTADO: DUILIO GUILHERME PEREIRA PETROSINO - SP160354

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004072-97.2007.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
RÉU: GIULIANA MAISA VENDRAMINI BRAGA, DULCE VENDRAMINI
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA VENDRAMINI ZAMBELLI - SP336626
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA VENDRAMINI ZAMBELLI - SP336626

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002823-06.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LANA LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: CATIA MENDONCA - DF48540
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

              

Certifique-se o recolhimento das custas processuais devidas (ID 15015915).

Considerando tratar-se de direito indisponível, resta prejudicada a designação de audiência de conciliação, nos termos do Art. 334 do CPC. 

Cite-se a ré, nos termos do art. 335, III, c/c o artigo 231, V, do CPC, observando-se o prazo em dobro, nos termos do artigo 183 do mesmo Código.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009082-75.1977.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: JOSE JOAQUIM DE BARROS BELLA

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006899-47.2008.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MARCELO MASSOLI, ANTONIO FERNANDO VIANA, MARICY MASSOLI
Advogado do(a) RÉU: ANDRE GIACOMOZZI BATISTA - SP241507
Advogado do(a) RÉU: MARIE CHRISTINE BONDUKI - SP91089
Advogado do(a) RÉU: MARIE CHRISTINE BONDUKI - SP91089

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023689-09.2008.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIK FRANKLIN BEZERRA - DF15978
EXECUTADO: DAVI SIQUEIRA E SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: VIVIANE APARECIDA LOPES MONTEIRO - SP253503, SYNTHEA TELLES DE CASTRO SCHMIDT - SP102647

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003263-02.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSET ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA, ASSET ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA, ASSET ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA DIAS MURICY - SP352079, GRAZIELE PEREIRA - SP185242, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA DIAS MURICY - SP352079, GRAZIELE PEREIRA - SP185242, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA DIAS MURICY - SP352079, GRAZIELE PEREIRA - SP185242, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

DECISÃO EM INSPEÇÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ASSET ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA em face do D. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, a suspensão da exigibilidade de crédito tributário que seria apurado com a inclusão de ICMS na base de cálculo da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS.

Aduz em favor de seu pleito que o valor referente ao ICMS não se enquadra nos conceitos de faturamento ou receita, tal como determinado na legislação que
rege as supracitadas contribuições, uma vez que apenas transita pelo seu caixa por força de lei.

Informa, ademais, que o Colendo Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento do Recurso Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida,
assentando que o ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, afasto a prevenção do Juízo relacionado na aba "Associados", considerando que o objeto do processo ali mencionado é distinto do versado
neste mandado de segurança.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016,
de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Verifica-se a relevância dos fundamentos invocados pela impetrante.

A questão dos autos merece tratamento em dois momentos distintos, tendo como divisor a data da edição da Medida Provisória nº. 66/2002, em 30.08.2002,
convertida na Lei nº. 10.637, de 31.12.2002, com relação ao PIS, e da Medida Provisória nº. 135/2003, em 31.10.2003, convertida na Lei nº. 10.833, de 31.12.2003, no que se refere
à COFINS.

No primeiro momento, o contribuinte submeteu-se ao Sistema Tributário Nacional cuja alteração, por meio da Medida Provisória nº. 1.724, de 29.10.1998,
convertida na Lei nº. 9.718, de 27.11.1998, havia sido feita ao arrepio da Constituição, de modo que a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS não pode ser referendada, visto que vai de encontro ao princípio da tipicidade
tributária.

Na sequência, num segundo momento, o ordenamento jurídico recebeu norma jurídica consistente, inicialmente, na Medida Provisória nº. 66/2002 (DOU
30.08.2002), convertida na Lei nº. 10.637, de 31.12.2002, com relação ao PIS, e na Medida Provisória nº. 135/2003 (DOU 31.10.2003), convertida na Lei nº. 10.833, de 31.12.2003,
no que se refere à COFINS, que devidamente amparadas no texto constitucional após a Emenda Constitucional no. 20, de 16.12.1998, fixaram como base de cálculo o faturamento
mensal, assim entendido como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

Verifica-se que a Constituição da República concedeu ao legislador federal o direito de criar tributo da espécie contribuição social incidente sobre as receitas,
genericamente, acarretando, inevitavelmente, uma gama infindável de questionamentos na medida em que o legislador optou por referir a receita bruta como base de cálculo.

Nesse contexto, muito se discutiu a respeito da matéria, cabendo registrar que a pacificação da questão se deu por força da manifestação final da Colenda
Suprema Corte Constitucional.

Inicialmente, a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº. 240.785/MG, da relatoria do insigne Ministro MARCO AURÉLIO. Por derradeiro,
corroborando este entendimento, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 574.706, com repercussão geral
reconhecida, em sessão datada de 15.03.2017, decidiu, por maioria de votos, que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo
das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), conforme a ementa de julgamento nos
seguintes termos:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro
Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Com efeito, superado o entendimento manifestado por esta magistrada, há que se aplicar, imediatamente, em atenção à norma do artigo 927, inciso III, do
Código de Processo Civil, o efeito vinculante dos julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Deste modo, é de rigor a concessão da medida emergencial para afastar a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base
de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Também está evidenciado o perigo da ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto o recolhimento das contribuições em questão, com a inclusão
do ICMS na base de cálculo, em descompasso com a manifestação pacificada pelo Colendo STF, implica aumento da carga tributária e oneração do patrimônio da impetrante.

Pelo exposto, CONCEDO a liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS com a inclusão do valor do Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para cumprimento, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a
autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027203-30.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UMEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DA SILVA - SP351624, JOSE CRISTIANO DA SILVA - SP341032
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O   E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.            
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São Paulo, 12 de março de 2019.

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0044220-20.1988.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A
Advogados do(a) AUTOR: HELIO DA SILVA NUNES - SP9066, PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a parte autora, ora executada, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada pague a verba honorária requerida, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena
de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
sua impugnação.

Sem prejuízo, proceda-se a alteração da classe processual em face do início da execução do julgado.

 

Cumpra-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003785-61.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACOB EMILIO DA COSTA MESQUITA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENATO COSTA HILSDORF - SP250821
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

              

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a União Federal, nos termos do despacho de fl. 106 dos autos físicos (ID 13330196, p. 127), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003786-46.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACOB EMILIO DA COSTA MESQUITA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENATO COSTA HILSDORF - SP250821
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 
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Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a União Federal sobre a habilitação requerida (fls. 164/165 – ID 13330186, p. 73/74), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023038-37.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCA BEMVENUTO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA GIMENES GONCALVES - SP28343
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814
 
 

  

D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

Intime-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada pague a quantia requerida, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de
incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do Código de Processo Civil.

 

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
sua impugnação.              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006208-23.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON DA SILVA, OSVALDO VITOR
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA BARBADO DO AMARAL - SP310029
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA BARBADO DO AMARAL - SP310029
RÉU: MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LEON ROGERIO GONCALVES DE CARVALHO - SP209213
Advogados do(a) RÉU: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
 
 

  

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032116-55.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO VIANNA OLIVEIRA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA PAVANI - SP308532, SILVIA REGINA LOLLO PEREIRA MONTEIRO - SP331145
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, ANTONIO PEREIRA FILHO
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
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    DESPACHO EM INSPEÇÃO

              

Petição ID 15239316: Mantenho a audiência designada, haja vista o disposto no Art. 334, § 4º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003369-61.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TANKER SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELLI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: FABIO STECCA CIONI - PR37163, LEANDRO DEPIERI - PR40456
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O    E M     I N S P E Ç Ã O

              

Providencie a parte autora a juntada do comprovante de pagamento da guia de custas ID 15145937, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013222-31.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VANESSA CARDOSO TORRES, ALESSANDRO PASQUALIN
Advogado do(a) AUTOR: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI - SP188981
Advogado do(a) AUTOR: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI - SP188981
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

DESPACHO EM INSPEÇÃO

                 Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pela Caixa Seguradora S/A, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

            Int.

                      São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014830-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS, ROBERTO SANTOS MESSIAS
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO GOMES SQUILASSI - SP102070, ANA PAULA DOS SANTOS - SP275426
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO GOMES SQUILASSI - SP102070, ANA PAULA DOS SANTOS - SP275426
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONSTRUTORA BAZZE S/A
 
 
 

  

 

 D E S P A C H O    E M     I N S P E Ç Ã O
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ID 15068782: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011788-07.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSUE VICENTE CARLOS, ROBERTA HARLEY DOS SANTOS PROTASIO CARLOS
Advogados do(a) AUTOR: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
Advogados do(a) AUTOR: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, PAULA ELISA ALVES DORILEO - SP354765
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

              

Converto o julgamento em diligência.

Ante a renúncia noticiada na petição id. 15128288, intimem-se, pessoalmente, os autores para que constituam novo advogado, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000302-88.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GU VANS LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA DA SILVA ALCANTARA - SP381399
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

  

 D E S P A C H O    E M     I N S P E Ç Ã O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005416-42.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102, MATHEUS AUGUSTO CURIONI - SP356217
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO
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              Sobreste-se o presente feito em cumprimento ao decidido pelos Eminentes Ministros da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais nº
1.638.772/SC, nº 1.624.297/RS e nº 1.629.001/SC, pela sistemática do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, nos quais foi determinada a suspensão, a partir do julgamento ocorrido
em 08/05/2018, de todos os processos que discutem a "possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº
540/2011, convertida na Lei nº 12.546/2011" (Tema 994).

 

           Aguarde-se a prolação de decisão definitiva nos referidos recursos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

           Intimem-se. 

           São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032149-45.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SONDA IMPORT LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO RUZZARIN - RS44531
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 D E S P A C H O    E M     I N S P E Ç Ã O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5022480-65.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ALICIA LOPEZ SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA NOGUEIRA QUADROS - SP315081
 
 
 
 

  

 

 D E S P A C H O    E M     I N S P E Ç Ã O

IDs 11254492, 11287425 e 11495857: Manifestem-se a União Federal e o Ministério Público Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003169-81.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL JOSE DE OLIVEIRA GARRONE
Advogados do(a) AUTOR: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA - SP241338, FABRICIO FOSCOLO AMARAL - SP271383
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: BRUNO BARROZO HERKENHOFF VIEIRA - SP300906
Advogado do(a) RÉU: BRUNO ROBERTO LEAL - SP329019
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO
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                                       Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006869-65.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEI DAVID DOS SANTOS, DANIELA DE FARIA VASCONCELLOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATUA PROJETO IMOBILIARIO VII LTDA
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
Advogados do(a) RÉU: MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY - SP185039, MICHELLE HAMUCHE COSTA - SP146792
 
 

  

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifestem-se as partes sobre a decisão de fls. 340/341 dos autos físicos (ID 13330278, p. 109/110), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016004-45.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

              

Manifeste-se a autora sobre o pedido de desbloqueio formulado (ID 10284794), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5013393-22.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A
RÉU: ENIR DE OLIVEIRA AJALA, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, MARIA DO SOCORRO ANGELIM DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS - SP221585
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

                                     

Manifestem-se as partes sobre o pedido formulado pelo DNIT para integrar o presente feito, na qualidade de assistente simples (ID
8888447), no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, cumpra-se o determinado pela decisão ID 4361769, em relação à corré Marinalva dos Santos Oliveira, haja vista o relatório de
vistoria ID 9378214, conforme apontado pela autora (ID 9378217, p. 2).
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Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003478-75.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EUDMARCO S.A. SERVICOS E COMERCIO INTERNACIONAL
Advogados do(a) AUTOR: ARTUR CUNHA DOS SANTOS - SP127891, LEONARDO MAKIMOTO - SP272932
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

              

CITE-SE a parte ré para que em 20 dias se manifeste acerca de eventual interesse na autocomposição, sendo o silêncio interpretado como anuência.
 Havendo anuência ou silenciando a parte, remetam-se os autos à Central de Conciliação.
 De acordo com o art. 335 do CPC, o início do prazo para contestação se dará na data da audiência de conciliação infrutífera; ou, havendo manifestação expressa de desinteresse, será considerada na data do

protocolo desta manifestação.
Int.
São Paulo, 13 de março de 2019.
 

LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015329-41.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE GOES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA - MG127415
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

                          Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Após, sobrestem-se os autos, nos termos do despacho de fl. 308 dos autos físicos.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014649-95.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S A
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                      Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Proceda a Secretaria à consulta do saldo da conta judicial 0265.005.86408997-2, referente ao pagamento dos honorários periciais.

Restando totalmente adimplido o valor referente aos honorários arbitrados, expeça-se correio eletrônico ao Sr. Perito, solicitando-se data para o
início dos trabalhos periciais.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020492-65.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE FONSECA BENEDITO
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO DENISON COSTA - SP191210
RÉU: CONSTRUTORA TENDA S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LUIZ FELIPE LELIS COSTA - SP393509-A, MAITE CAMPOS DE MAGALHAES GOMES - SP350332-A
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

  

 

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016376-57.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOSE CARLOS GARCIA PEREZ - SP104866
 
 

  

 

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação do valor atribuído à causa ofertado pela União Federal (ID 12455377, p. 244), no prazo de 15
(quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013763-91.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: ALEXANDRE ZOLKO
Advogado do(a) RÉU: GILBERTO LACHTER GREIBER - SP296779
 
 

  

  

DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026631-67.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TECNEL ELETRONICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A, RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA - SP176512
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

ID 15215816: Considerando que o agravo de instrumento n. 5003081-16.2017.403.0000 encontra-se pendente de julgamento, sobreste-se o
presente feito, nos termos do despacho de fl. 237 dos autos físicos (ID 13330295, p. 29).

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016116-70.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO STANLEY DE OLIVEIRA, ANDREA DA SILVA ALEXANDRE
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

  

 

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a autora sobre o despacho de fl. 320 dos autos físicos (ID 13330554, p. 14), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0011459-85.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ASSISTENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ASSISTENTE: ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA
 
 
 

  

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a CEF, nos termos do despacho de fl. 87 dos autos físicos (ID 13330552, p. 105), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

                                Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003751-52.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO KAZUIKU TAKATUKA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS - SP228903
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Ciência às partes do teor do despacho de fl. 149 dos autos físicos (ID 13330290).

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026416-91.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a CEF, nos termos do despacho de fl. 120 dos autos físicos (ID 13330555, p. 144), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019344-87.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS SA LOPES - SP170037
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B
 
 

  

 

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012134-92.2008.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODOLFO FREIRE NUNES
 
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a parte autora, nos termos do despacho de fl. 115 dos autos físicos (ID 13330291, p. 130), no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010340-89.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VANESSA MARQUES SODRE, RENAN MARTINS SANCHES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859, GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI - SP135144
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859, GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI - SP135144
RÉU: SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

  

 

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Manifeste-se a parte ré, nos termos do despacho de fl. 2321 dos autos físicos (ID 13330559, p. 59), no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011635-98.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015254-07.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PETROSASCO AUTO POSTO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANGELO BERNARDINI - SP24586, ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372
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     DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

ID 15217042: Considerando que os autos n. 0013414-59.2012.403.6100 encontra-se pendente de julgamento, sobreste-se o presente feito, nos
termos do despacho de fl. 507 dos autos físicos (ID 13330143, p. 21).

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005045-76.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NATAL CANDIDO DE OLIVEIRA, ADEMIR CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO PAULA - SP158314, ANDERSON DA SILVA SANTOS - SP142205
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO PAULA - SP158314, ANDERSON DA SILVA SANTOS - SP142205
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

  

 

DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

Cumpra-se o determinado pelo despacho de fl. 501 dos autos físicos (ID 13330154, p. 06), devendo a parte autora, ainda, informar se possui
interesse na realização de audiência de conciliação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0017349-39.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: FABIO RODRIGUES DA SILVA
 
 
 

  

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

ID 15218113: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0024974-90.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HIDRAMACO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA VICENTE DE CARVALHO - SP222993, FABIO ABUD RODRIGUES - SP233431
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

    DESPACHO EM INSPEÇÃO 
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Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco)
dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos,
retardar a tramitação do feito.

ID:  Reputo tempestiva a contestação de fls. 143/150-verso dos autos físicos (ID 13330191, p. 151/166), uma vez que, conforme apontado pela União
Federal, não houve a expedição de mandado de citação nos autos físicos.

Considerando que a parte autora já ofertou a devida réplica (fls. 168/171 do processo físico,  ID 13330191, p. 190/193), tornem os autos conclusos
para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008636-82.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELIA REGINA PIERONI DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: DALILA RIBEIRO CORREA - SP251150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

              

Considerando que tanto a Autora quanto a União Federal consignaram nos autos, expressamente, a necessidade de a perícia ser realizada por médico especialista em
genética (IDs 10338826 e 10407521), não obstante a manifestação do Sr. Perito nomeado (ID 3320397), defiro a substituição do profissional requerida pelas partes.

Nomeio como perito judicial, em substituição, o médico geneticista Dr.  Caio Robledo D’Angioli Costa Quaio, (e-mail: caio.quaio@medicogeneticista.com, telefone:
(11) 4134-6900), especialista devidamente cadastrado perante o Sistema AJG;

Defiro os quesitos apresentados pelas partes (IDs 3063722 e 3058761).

Intime-se a parte autora a comparecer ao consultório do Senhor Perito do Juízo, situado na Rua Itapeva, 286, cj. 64 – Bela Vista - SP, no dia 29 de abril de 2019, às
16:30 horas, munida dos exames médicos que tenha em seu poder.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 
PROTESTO (191) Nº 5003493-44.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SOLENIS ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA., SOLENIS DO BRASIL QUIMICAS LTDA.
Advogados do(a) REQUERENTE: ARTHUR SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) REQUERENTE: ARTHUR SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

         

Intime-se a parte requerida, nos termos do Art. 726 do CPC.

Efetivada a medida, dê-se ciência à requerente, nos termos do Art. 729 do CPC, para que proceda à extração das cópias necessárias, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002082-97.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABRICIO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: JONATHAN EUGENIO LEITE DA SILVA - SP393322, VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA - SP154344, RUBENS FERREIRA - SP58774
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

 

O autor requer a produção de prova oral, mediante a oitiva de três testemunhas, para que falem em juízo a respeito de “danos morais”, bem como da “não divulgação das notas/provas aos alunos” (ID
10927524, p. 2).

Ocorre que os fatos a serem reforçados pela prova já foram exaustivamente narrados, não havendo que se falar em oralização do que já foi exposto nas peças processuais.

Ademais, o processo encontra-se devidamente instruído com provas documentais, tendo sido juntada, inclusive, cópia integral do Processo COREME n. 15/2015, referente à exclusão do autor do programa
de residência médica em odontologia.

 Indefiro, portanto, a produção da prova oral, nos termos do art. 370, parágrafo único, c/c art. 443, II, ambos do CPC.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007357-61.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCY DEL POZ RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

                                         Dê-se ciência às partes do retorno do feito do E. TRF da 3ª Região.

Diante do teor do V. Acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região (ID 14729539), prossiga-se o feito.

Cumpra a parte autora o determinado pelo despacho ID 1967212 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000055-78.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAMILA RAMOS CAVALCANTI
Advogado do(a) AUTOR: AMIZAEL CANDIDO SILVA - SP200135
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.
Advogados do(a) RÉU: NATHACHA LIMA LUISI - SP370988, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

                                                      Diante da r. decisão proferida pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do conflito de competência n. 5006677-
43.2017.4.03.0000 (ID 11485816 e 13417051), prossiga-se o feito.

Manifeste-se os réus sobre o pedido de chamamento ao processo da Universidade Paulista formulado pelo autor (ID 10858502, p. 1), no prazo de 15
(quinze) dias.
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Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013917-41.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDO TEODORO ALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO SILVA PEREIRA - SP305741

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008537-13.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: VAGNER TADEU DE AGUIAR
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024805-13.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
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EXECUTADO: EDILSON PEREIRA DOS SANTOS, GISLEI SIQUEIRA KNIERIM, CAETANO DE CARLI VIANA COSTA, CEPATEC - CENTRO DE FORMAÇÃO E PESQUISA CONTESTADO,
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003026-02.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIANA DE MORAES LEMES
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010524-52.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOYCE ANNE GONCALVES MOL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021068-36.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FUNDO INFINITO TEXTO E IMAGEM LTDA - ME
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020064-61.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOAO BICO DE SOUZA
 
 
 

  

 D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004285-66.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: EDITORA E DISTRIBUIDORA SUPLEGRAF LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.
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São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003455-32.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GMZ CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

DECISÃO EM INSPEÇÃO

No que se refere ao valor atribuído ao presente mandado de segurança, é de rigor que represente o benefício econômico pretendido. A Impetrante busca a sua reinclusão no parcelamento fiscal, de modo que o valor dos
débitos pendentes há que configurar, em última análise, o valor do presente "mandamus" pois, do contrário, a dívida será considerada vencida e, evidentemente, será submetida ao rito da execução de débitos fiscais.

Assim, deverá retificar o valor da causa e complementar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

    São Paulo, 13 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023556-27.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ICARO FIUZA DE LIMA
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014846-18.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA LUCIA ALCALDE
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    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024536-08.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

                                                                                                LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                  Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014385-46.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTERNATIONAL PAPER EXPORTADORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, DANIELA LEME ARCA - SP289516
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

                                                                                                                                                            LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                                         Juíza Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5015811-93.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AUTO POSTO LUGANO LTDA, BENJAMIN BERTON
 
 
 

  

 D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025963-40.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CATIA BATISTA COUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE LINHARES - SP141177
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

             

Intime-se a parte ré  para apresentar contrarrazões à apelação da autora no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

                                                                                                                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                          Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007300-43.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO AUGUSTO GRECO - SP119729
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a parte auitora  para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

                                                                                                LEILA PAIVA MORRISON

                                                                      Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013475-19.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEMPRE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE - SP207478
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.          

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

                                                                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                      Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000769-38.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOAO DOS SANTOS JOSE - CONFECCOES - ME, JOAO DOS SANTOS JOSE, SALETE DA PENHA BELISIARIO
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023655-94.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SHARK TRATORES E PECAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO SAMPAIO VILHENA - SP165462
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Intime-se a autora para apresentar contrarrazões à apelação da  União Federal no prazo legal.

 Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.           

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

                                                                        LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                    Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021038-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NECTAR DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA - SP190369-A, MARCELA PROCOPIO BERGER - SP223798
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA DEFERAL SP DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

 

Intime-se a impetrante  para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal  no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.             

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

                                                                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018862-49.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: BLACKSEG DISTRIBUIDORA DE SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI - EPP, ALEXANDRE LUIZ ATHAIDE
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005894-50.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AGLEDY ALVES PEREIRA DO ESPIRITO SANTO
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.
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Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002498-65.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA DO CARMO DEMAINA
 
 
 

  

 D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017213-49.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PHD TECIDOS LTDA - EPP, MARCIO OSHIRADUKA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULA CRISTINA FARIAS - SC41026, YASMIN NOBRE DE FARIA VIEIRA - SC51662
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULA CRISTINA FARIAS - SC41026, YASMIN NOBRE DE FARIA VIEIRA - SC51662
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014782-08.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O   E M  I N S P E Ç Ã O

 

 

Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Sem prejuízo, proceda a exclusão da apelação id. 14175998 apresentada em duplicidade.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art.
1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

            

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

                                                                                  LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000350-81.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EMPORIO VILLA COLMEIA EIRELI - ME, MAYARA MENDES, MATHEUS DA COSTA MENDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024243-04.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARLENE APPARECIDA DE ARAUJO CAPPELLETTI MAGAZINE - EPP, MARLENE APPARECIDA DE ARAUJO CAPPELLETTI
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022459-89.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIOVANNA BUENO GALORO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MARIANO BRAZ - SP247464
IMPETRADO: GERENTE DE ATENDIMENTO E NEGÓCIOS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(Sentença tipo A)
 
 
 

 

  

 

 

 S E N T E N Ç A

 
 
 
I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GIOVANNA BUENO GALORO em face do D. GERENTE DE ATENDIMENTO E NEGÓCIOS DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine o aceite da procuração pública apresentada, autorizando o levantamento dos valores
existentes nas contas de FGTS da impetrante.

Aduz a impetrante que fez acordo com sua empresa, nos termos da reforma trabalhista, e, assim, realizou a sua rescisão em 06/07/18, tendo em vista uma
oportunidade de estudar na Austrália.

Esclarece, no entanto, que, em 16/07/18, compareceu a uma agência da CEF para sacar os 80% do FGTS a que tinha direito, porém, o valor liberado estava
equivocado, na medida em que efetuaram o cálculo sobre o saldo que havia em 07/06/18, sem considerar os valores dos depósitos de junho e das multas rescisórias.

Sustenta que, em virtude de sua viagem para a Austrália, em 18/07/18, deixou uma procuração pública lavrada no dia 10/07/2018 perante o 28º Tabelião de
Notas de São Paulo/SP, no intuito de que sua mãe, a Sra. Gisele Moreira Bueno Galoro, pudesse representá-la em todas as questões, inclusive para requerer, movimentar e receber
importâncias relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Por fim, defende que sua procuradora compareceu à agência 0689, em 31/07/2018, no intuito de sacar os valores restantes de sua conta FGTS, porém, foi
impedida de assim proceder, sob a alegação de que a instituição financeira não aceita procuração para tais fins, ainda que seja pública.

Com a inicial vieram documentos.
O pedido de liminar foi deferido.
Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações.
O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.
É o relatório.
Decido. 

II. Fundamentação
Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, com a

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister
examinar o MÉRITO.

Como aventado quando da apreciação do pedido emergencial, no que tange à possibilidade de movimentação de conta vinculada, a Lei federal nº 8.036, de
1990, estabelece, em seu artigo 20, as hipóteses nas quais o titular se encontra legitimado a requerer o levantamento de valores. Normatiza o dispositivo, in verbis:

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art.
19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o
caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou
arrolamento;
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido
no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;
VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições:(Redação dada pela Lei nº 11.977, de
2009)
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
 VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da
conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)
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IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível
em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)  (Vide Decreto nº 2.430, 1997)
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) Regulamento  
Regulamento
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo
Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de
calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data
em que exercer a opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)
XVIII - (Vide Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência)

 

Por sua vez, o parágrafo 18 do mesmo diploma legal, estabelece que “é indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim”.

Como se verifica, a legislação em apreço não prevê em suas hipóteses a situação exposta pela impetrante como uma das possibilidades a permitir a
movimentação de valores depositados em conta vinculada pelo trabalhador.

Todavia, como outrora esclarecido, a jurisprudência, em homenagem ao princípio da razoabilidade, tem admitido o saque da conta por procurador legalmente
constituído, sempre que impossível o comparecimento pessoal do titular da conta. Limitar essa possibilidade apenas aos casos envolvendo moléstia, interpretando literalmente o
§18 do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, é desconsiderar o escopo da legislação. Senão, vejamos.

A exigência do comparecimento do correntista para a movimentação da conta vinculada do FGTS de que trata o artigo 20, §18, da Lei nº 8.036/90 tem por
escopo protegê-lo contra fraudes. Não obstante, a regra pode ser mitigada, em casos excepcionais, quando comprovada a inviabilidade do comparecimento pessoal do correntista.
Nessas situações, admite-se a movimentação mediante procuração outorgada especialmente para essa finalidade.

Em se analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que a autora comprovou sua viagem internacional de intercâmbio, o que a impossibilita de
comparecer pessoalmente à agência da CEF para realizar o saque de sua conta vinculada de FGTS. Dessa forma, referido saque só pode ser efetivado por meio de procurador
devidamente instituído.

Nesse sentido, aliás, há que se trazer novamente à colação acórdão exarado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:
 

PROCESSUAL CIVIL. MOVIMENTAÇÃO DE SALDOS DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA AO FGTS. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM DISCUSSÃO JUDICIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 18, DA LEI N.º 8.036/90 QUE EXIGE A OUTORGA DE PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECIAIS PARA FINS DE MOVIMENTAÇÃO POR TERCEIRA PESSOA QUE NÃO O FUNDISTA. ACÓRDÃO QUE SE FUNDOU NA INTERPRETAÇÃO DA NORMA. INEXISTÊNCIA
DE AMEAÇA DE LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INAPLICABILIDADE DO PRECEITO LIMITADOR.
1. A interpretação teleológico-sistêmica do § 18, do art. 20, da Lei n.º 8.036/90 conduz à exegese de que os saques dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, se faça por terceira pessoa, desde
que munida por procuração especialmente outorgada para referida finalidade, com o escopo de resguardar o direito do fundista da ocorrência de possíveis fraudes.
2. O julgador deve preservar o alcance social da limitação prevista no § 18, do art. 20, da Lei n.º 8.036/90, interpretando-o de forma extensiva para possibilitar referidos saques por procuradores legalmente e
especificamente constituídos para tal mister, quando ocorrentes fortes empecilhos que obstaculizem o comparecimento do fundista na agência bancária. (Precedente: REsp 803.610/PR, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 10/09/2007 p. 195)
3. In casu, o Mandado de Segurança foi impetrado preventivamente por patronos de fundistas que, não obstante possuíssem procuração outorgada com poderes específicos para promover a movimentação dos
saldos das contas vinculadas ao FGTS, temiam que a autoridade coatora obstasse referido exercício quando se desse o trânsito em julgado das demandas em que buscavam a incidência de expurgos
inflacionários sobre tais valores.
4. O Tribunal a quo, no caso sub judice, acertadamente, concluiu inexistir direito líquido e certo em referida impetração uma vez que o levantamento do saldos relativos ao FGTS fundado no trânsito em julgado
de decisão judicial pendente, não se enquadraria no disposto no § 18, do art. 20, da Lei n.º 8.036/90, que prevê as hipóteses de saques "nos casos de dispensa do trabalhador sem justa causa; na extinção da
empresa; quando o trabalhador ficar fora do regime do FGTS por três anos ininterruptos; quando ocorrer extinção normal do contrato de trabalho; quando ocorrer suspensão do trabalho avulso por período
igual ou superior a noventa dias ou quando o trabalhador tiver idade de setenta anos ou mais" porquanto inocorrente qualquer hipótese ameaçadora de lesão a futuro direito.
5. O requisito do prequestionamento, porquanto indispensável, torna inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem. É que, como de
sabença, "é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282/STF). (Ausência de prequestionamento dos arts. 5º, § 2º, da Lei n.º
8.906/96, 38, do CPC , 6º, §§ 1º e 2º, da LICC, 934, 1288 e 1295, § 1º, do Código Civil de 1916 e seus respectivos correspondentes ao Código Civil de 2002 (arts. 308, 653 e 661, § 1º)
6. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais quando os recorrentes limitaram a aduzir
referida ofensa apontando supostas contradições no decisum, restando incontroverso que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido.
(STJ, REsp n. 872594, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.10.09)

 
III. Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA para autorizar o levantamento dos valores existentes
nas contas de FGTS da autora via procurador, mediante apresentação da respectiva procuração outorgada especialmente para essa finalidade, desde que a correntista esteja
enquadrada em uma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei federal nº 8.036, de 1990, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, confirmo a medida liminar concedida.
Custas na forma da lei.
Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009.
Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009, motivo pelo qual os autos devem ser remetidos ao

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de eventual recurso voluntário.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5005952-87.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLUBE DE TIRO E CACA DE BARUERI
Advogado do(a) IMPETRANTE: YURI GOMES MIGUEL - SP281969
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IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO, CORONEL CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO, CORONEL CHEFE DO SERVIÇO DE
FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO
 

 

 

 

SENTENÇA
 
 

 
I. Relatório 

Trata-se de mandado de segurança coletivo promovido pelo CLUBE DE TIRO E CAÇA DE BARUERI em face do COMANDANTE DA 2ª REGIÃO
MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO, do CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO, do CHEFE DE SERVIÇO DE
FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO e da UNIÃO, objetivando provimento jurisdicional para que
“seja determinada a entrega do armamento retido, para uso nas atividades esportivas, os que estão em nome de terceiros para a entrega aos seus proprietários filiados ao clube”.

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que, ante a sua atividade de Clube de Tiro, possuía armas, munições e acessórios armazenados num prédio alugado de
propriedade do Sr. Cloves.

Ocorre que, segundo se informa, o imóvel é objeto discutido em ação de divórcio com a ex-esposa do proprietário, a Sra. Solange Trevellin, que, induzindo o
Juízo Estadual a erro, a partir da informação no sentido de que o clube estava abandonado, foi imitida na posse do imóvel – decisão posteriormente revogada – onde as armas
eram armazenadas.

Alega que, apesar da revogação daquele ato, a Sra. Solange se dirigiu ao SFPC – Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da 2ª Região Militar, com o
mandado de imissão na posse em mãos, ocasião em que formalizou pedido de recolhimento das armas e demais produtos armazenados no clube, sob alegação de não ter como
garantir a segurança do armamento, razão pela qual os itens foram levados ao 22.DSUP-Barueri-SP para depósito.

Defende, em síntese, que, apesar de o clube retomar a posse do imóvel, em 03.02.2017, e entregar ao SFPC todas as notas fiscais e documentos
demonstrando a origem e procedência de cada item, protocolando inclusive pedido de devolução ao Comando da 2ª Região Militar, não obteve êxito, continuando os produtos
retidos, inclusive os equipamentos que não são controlados, razão pela qual se ajuizou o presente mandamus.

 
Com a inicial vieram os documentos.
Inicialmente, determinou-se a regularização da petição inicial, assim como se determinou a alteração da classe do processo para constar mandado de segurança

coletivo – contra o que se insurgiu a impetrante.
Mantida a alteração da classe do processo, determinou-se a regularização da petição inicial quanto ao valor atribuído à causa, o que foi cumprido.
Determinada a intimação do representante judicial da União para se manifestar sobre o pedido de liminar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do

artigo 22, parágrafo 2º, da Lei nº 12.016/2009, sobreveio manifestação do Comando da 2ª Região Militar no sentido de que houve pedido de recolhimento do material (armas e
acessórios), o que foi deferido, em razão do risco iminente à segurança pública. Esclareceu-se, ainda, que os itens foram acondicionados nas dependências do Exército Brasileiro,
inclusive pelo fato de que o clube de tiro se encontrava suspenso para qualquer atividade que envolva PCE.

A autoridade impetrada informa, ainda, que, em paralelo ao armazenamento dos bens mencionados, foi instaurado processo administrativo, ora em andamento,
no qual não foi constatado o registro dos bens controlados acautelados, havendo a necessidade de proceder à conferência minuciosa dos bens, para ao final deliberar pela
devolução ou apreensão dos bens.

O pedido liminar foi indeferido, o que ensejou o pedido de reconsideração da decisão.
O impetrante noticiou a interposição do recurso de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o seu pedido emergencial.
O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.
Houve a apresentação de manifestação e de documentos pelo impetrante.
Convertido o feito em diligência, determinou-se que o Exmo. Advogado da impetrante, que também representa a empresa Militaria Com. Imp. Ltda., nos autos

do Mandado de Segurança nº 5026142-71.2017.4.03.6100, esclarecesse sobre o paradeiro das armas indicadas nos documentos juntados com a inicial nos dois mandamus, eis que
foi obtida medida liminar concedida pela r. decisão do MM Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo no sentido de liberar as armas de fogo, peças, acessórios e munições.

Intimada, a parte impetrante informou que decisão judicial proferida pelo MM. Juiz da 8º Vara Cível Federal, em sede de liminar, não foi cumprida,
permanecendo as armas de forma precária ainda dentro de um depósito da 22º D. Suprimento, em Barueri-SP. Por fim, esclareceu que o presente mandamus trata de espingardas
cal. 20 de tiro esportivo, pistolas Glock mod 17 para competição, munições e estojos para competição, reiterando assim a concessão da medida de liminar.

As partes foram instadas a fornecer informações específicas sobre os bens acautelados (Id 8143731, p. 03).
Foram apresentados manifestações e inúmeros documentos.
As partes foram novamente instadas para, de forma objetiva, fornecerem informações específicas acerca dos produtos discutidos no presente processo.
O Ministério Público Federal, em nova manifestação, opinou pela concessão parcial da segurança.
A autoridade impetrada esclareceu que o impetrante atribuiu titularidade indevida dos materiais apreendidos e indicou outras armas que não têm relação com o

feito.
É o relatório.
DECIDO.

II. Fundamentação
Não existem preliminares a serem apreciadas, e estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República,
razão por que é mister examinar o MÉRITO.

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante objetiva provimento judicial que reconheça seu direito líquido e certo à liberação do armamento e dos
acessórios apreendidos pela autoridade impetrada.

Pois bem.
No presente feito, verifica-se que o Exército Brasileiro procedeu ao recolhimento de armamento, acessórios e peças, após solicitação formulada por terceiro

interessado, que, amparado por ordem judicial de imissão na posse, constatou que o imóvel era utilizado como depósito.
O acautelamento realizado pelo Exército Brasileiro, como se denota, foi ao encontro de suas atribuições legais, principalmente no que tange à segurança. Nesse

diapasão, não se verifica, num primeiro momento, qualquer ilegalidade, uma vez que a circulação de armamentos e acessórios, como é cediço, é restrita, cabendo a Força Armada
seu controle e fiscalização. Ademais, a apreensão e a remoção das armas e dos acessórios foram ensejadas por ordem judicial, a qual não poderia deixar de ser devidamente
cumprida.

A autoridade judicial, insta consignar, não apenas ratificou a apreensão dos objetos, como ponderou que a sua liberação estaria condicionada ao prévio
atendimento à legislação de regência operada pelo Exército, “ficando impedida a liberação e/ou devolução de armas e demais produtos, se estes não atenderem à legislação e ao
controle do Exército, conforme elencado no referido ofício e documentos que o seguiram”.

Tem-se, dessa forma, como bem ponderado pelo Juízo quando da apreciação do pedido liminar, que “ o que se pode, então, não é avaliar o acautelamento
das armas pelo Exército, mas sim sua manutenção ao longo do tempo”.
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Como repetidas vezes esclarecido no feito, em se tratando de mera remoção e acautelamento, a restituição dos bens ao administrado está condicionada apenas
a comprovação de sua titularidade. E, nesse sentido, como igualmente demonstrado, as partes divergem, o que reverbera diretamente no direito líquido e certo defendido pela parte
impetrante.

Senão, vejamos.
De acordo com os artigos 5º e 6º do Código de Processo Civil, respectivamente, “aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de

acordo com a boa-fé” e “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.
Para tanto, devem as partes proceder à escorreita narração dos fatos, e, na medida do possível, empenhar-se em sua comprovação por meio dos documentos

necessários.
No presente caso, talvez em razão de discussões outras havidas entre as partes (processos na seara militar), impetrante e impetrado acabaram tumultuando o

processo, não apenas reiterando pleitos e argumentos já repetidamente expendidos, como, ainda, procedendo à apresentação de documentos e listagens incompletas e/ou em
desconformidade com a realidade dos fatos.

Tanto que o próprio Juízo, em distintas ocasiões, determinou que as partes, de forma objetiva, esclarecessem questões fáticas, o que colaboraria, certamente,
para a obtenção de, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Em derradeira manifestação, a autoridade impetrada apresenta sérias ponderações no sentido de que as informações trazidas pela impetrante não coadunam
com a realidade. Segundo alegado, a impetrante “atribui a titularidade de diversas armas às empresas Mildot Comércio de Materiais de Segurança, Exportação e Importação
(CR nº 47430) e Militaria Comércio e Importação Ltda. (CR nº 21233). Todavia, os documentos anexos demonstram que tais empresas não possuem qualquer arma
vinculada/relacionada em seus mapas”. Alega-se, ainda, que algumas armas elencadas pela impetrante “não são objeto do processo, como se pode verificar da própria inicial e o
termo de apreensão que a acompanha”, e que, “quanto às demais armas apresentadas, todas permanecem apreendidas, pois, mesmo após diversas diligências, não foi
localizado qualquer registro destes produtos controlado, seja no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA), seja no Sistema Nacional de Armas (SINARM) ” (Id
10815870, p. 01/02).

Por oportuno, há que se consignar, ainda, que houve a impetração do mandado de segurança nº 5026142-71.2017.403.6100, em trâmite na 8ª Vara Cível
Federal desta Subseção Judiciária, por pessoa jurídica (Militaria Comércio e Importação Ltda.) cujas armas também se encontram elencadas nas listagens apresentadas neste feito –
o que permite que se conclua que não houve perfeita congruência entre fatos e elementos de prova, comprometendo-se, nesse diapasão, o melhor deslinde do feito.

É fato que o acautelamento de uma arma/acessório, pelo Exército Brasileiro, no escorreito desempenho de seu mister institucional, se reveste de essencialidade.
Por outro lado, não se pode desconsiderar a temporariedade de que deve, igualmente, se revestir a conduta. Daí as conclusões judiciais no sentido de que, “sem restar
comprovada a validade do Certificado de Registro emitido pelo Exército brasileiro pela parte impetrante, descabe falar em restituição imediata dos armamentos retidos de sua
sede no período coincidente com a irregularidade”.

Resta cediço que o Poder Judiciário, em regra, não pode se imiscuir no mérito administrativo, podendo, entretanto, verificar se as formalidades do
procedimento foram respeitadas. No caso, referido formalismo encontra-se diretamente atrelado ao mérito da demanda, na medida em que cabe à Administração Pública verificar a
regularidade acerca da propriedade, titularidade e registro dos bens, principalmente pelo acesso aos sistemas de controle (SIGMA e SINARM), e, assim, promover a restituição
dos bens.

Por derradeiro, resta esclarecer que a divergência de informações, as inconsistências narrativas, a quantidade elevada de documentos e os registros (ou
ausência deles) constantes de sistemas de controle de armas não coadunam com a sumariedade do procedimento instituído pela Lei nº 12.016/09, que protege direito líquido e
certo. Dessarte, qualquer aprofundamento na análise da regularidade e/ou veracidade dos documentos apresentados, dos registros existentes, ou, ainda, na necessidade de
fornecimento de outros elementos adentrará inequivocadamente a seara probatória, não sendo a via estreita do mandado de segurança, por óbvio, o instrumento judicial adequado.
III. Dispositivo

Posto isso, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA  para determinar
às autoridades impetradas que adotem as providências necessárias para restituir à impetrante as armas de fogo, peças, acessórios e munições que foram recolhidos, segundo os
fatos descritos na exordial, mediante a comprovação documental das respectivas titularidades e regularidades registrais.

Custas na forma da lei.
Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o artigo 25 da Lei nº 12.016/09.
Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/09.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003340-79.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LINK TELECOM COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA - ME, DERLIENE BIENOW GRAUNKE, RICARDO REIS GRILLO
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014979-94.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GUIBSON GOMES DA SILVA
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004390-43.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: CELSON CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE RODRIGUES ALVES, JORGE LUIZ PEREIRA BORDON, JOSE ANTONIO ALVES CARNEIRO, CARLOS ALBERTO DA SILVA
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

 

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019534-23.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANNADI - UNIDADE PAULISTA DE ONCOLOGIA CLINICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MURILO VIARO BACCARIN - SP244416, RICARDO ELIAS MALUF - SP76122, MARCELO JOSE TELLES PONTON - SP66530
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
(Sentença tipo B)
 
 
 

  

     

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda à análise e conclusão dos pedidos eletrônicos de
restituição apresentados no período compreendido entre 11/03/2009 e 12/03/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

Aduz a impetrante que requereu administrativamente, no referido período, a restituição do percentual de 11% (onze por cento) incidente sobre as suas notas fiscais, que não havia sido analisado até
a data da impetração do presente mandamus, violando o disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457, de 2007.

Com a petição inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela impetrante.

O pedido de liminar foi deferido em parte.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais aduz que foi iniciada a análise dos pedidos de restituição da impetrante, a qual foi intimada para a apresentação de documentação
complementar. Alega, ainda, que a concessão da segurança fere o princípio da isonomia.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

A impetrante noticiou que entregou a documentação solicitada pela autoridade impetrada e requereu o cumprimento da liminar.

Nesse passo, foi determinada a manifestação da autoridade impetrada, que sustentou a necessidade da apresentação de documentação complementar pela impetrante.

A impetrante afirma que apresentou a documentação complementar solicitada e reitera o descumprimento da liminar concedida por este Juízo.

Intimada, a autoridade impetrada trouxe aos autos cópia do despacho decisório que deferiu em parte a restituição pleiteada pela impetrante.

Novamente a impetrante aduz que houve o descumprimento da liminar, sendo proferida decisão no sentido de que a restituição administrativa deve aguardar a manifestação do contribuinte acerca do
interesse recursal ou o decurso de prazo para tanto.

A impetrante alega que apresentou manifestação administrativa, desistindo do prazo recursal, razão pela qual reiterou o pedido de cumprimento da liminar, com a restituição dos valores.

Manifestação da autoridade impetrada no sentido de que a desistência do prazo recursal foi anotada, bem assim que o processo administrativo se encontra na fila para pagamento, aguardando a
disponibilização financeira por parte da Secretaria do Tesouro Nacional.

Por fim, a impetrante defendeu o direito à imediata e efetiva restituição dos valores apurados na via administrativa, visto que aguarda há mais de 10 (dez) anos.

É o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação

Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, com a observância das garantias constitucionais
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister examinar o MÉRITO.

Com efeito, a controvérsia gira em torno da alegada demora na apreciação e conclusão dos pedidos de restituição apresentados pela impetrante na via administrativa.

De fato, o procedimento da digna autoridade impetrada vai de encontro à norma do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, especialmente no que se refere à observância do
princípio constitucional da celeridade do processo administrativo. Veja-se o referido dispositivo:

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

No presente caso, é possível constatar a não observância do princípio da oficialidade, que, segundo as salutares lições do Profº Celso Antônio Bandeira de Mello, informa que:

 

“a mobilização do procedimento administrativo, uma vez desencadeado pela Administração ou por instigação da parte, é encargo da própria Administração; vale dizer, cabe a ela e não a um
terceiro, a impulsão de ofício, ou seja, o empenho na condução e desdobramento da sequência de atos que o compõem até a produção do ato final, conclusivo” (Curso de Direito Administrativo. 5ª
edição, São Paulo, Malheiros, 1994).

Outrossim, a Emenda Constitucional nº 19, de 1998, elevou o princípio da eficiência a um dos pilares da atividade da Administração Pública, conferindo nova redação ao artigo 37 da Constituição
Federal, nos seguintes termos:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, e, também, ao seguinte: (...)

Destarte, o princípio da eficiência importa na prestação dos serviços por parte da Administração Pública com presteza, visando à consecução do bem comum.

Acerca do prazo para a análise dos requerimentos administrativos no âmbito tributário, dispõe o artigo 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, que trata da Administração Tributária Federal,
in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.

No presente caso, verifica-se que a impetrante apresentou os seus pedidos de restituição no período compreendido entre 11/03/2009 e 12/03/2014. Entretanto, até a data da impetração do
presente mandado de segurança, ocorrida em 06 de agosto de 2018, a análise dos mesmos ainda não havia sido concluída, tendo escoado, há muito, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, previsto na supracitada lei.
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Ressalte-se, todavia, que não cabe a este Juízo Federal determinar a imediata análise dos pedidos de restituição formulados, sem haver prévia verificação dos requisitos e da documentação no
âmbito administrativo pela autoridade competente.

De fato, o Poder Judiciário não pode usurpar a atribuição que é de responsabilidade de autoridade vinculada ao Poder Executivo. Contudo, em razão do lapso temporal já decorrido, necessário
fixar um termo para a efetiva conclusão da análise, tal como constou da medida liminar.

Por conseguinte, muito embora seja merecedor de registro o trabalho da digna autoridade impetrada diante do imenso número de pedidos administrativos, é de rigor constatar que decorreu tempo
legal para que fosse proferida decisão administrativa, delineando-se o direito líquido e certo a amparar o pleito da impetrante.

Esse entendimento foi cristalizado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.138.206, sob os auspícios da sistemática dos repetitivos, nos termos da
seguinte ementa, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo
art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas
infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos
e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo
aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 200900847330, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022 PG:00105 ..DTPB:.)

Por fim, no que tange ao pedido de imediata efetivação do pagamento do valor reconhecido na via administrativa, observa-se que ultrapassa os limites do presente mandado de segurança, uma vez
que depende de disponibilização financeira por parte da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, órgão distinto da Secretaria da Receita Federal.

Verifica-se que as todas as providências para a análise e conclusão dos pedidos de restituição formulados pela impetrante foram realizadas pela autoridade impetrada em cumprimento à liminar
deferida por este Juízo.

Outrossim, nos termos da Súmula nº 269, do Colendo Supremo Tribunal Federal, “o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança”. Registre-se, ainda, o teor da Súmula nº
271 do Pretório Excelso: “concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria”.

III. Dispositivo

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para assegurar o direito líquido e certo da impetrante à análise
e conclusão dos pedidos eletrônicos de restituição apresentados no período compreendido entre 11/03/2009 e 12/03/2014, no prazo de 30 (trinta) dias, tal como constante da liminar, passíveis de interrupção em caso de
intimação da parte impetrante para apresentação de documentos que sejam necessários, reiniciando o curso a partir de seu atendimento, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, do referido diploma normativo.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026010-77.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: DULCE EUGENIA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
 

Intimem-se as partes acerca das pesquisas/penhoras realizadas, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.
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Não havendo manifestação, ao arquivo provisório.

 

Sendo o valor bloqueado irrisório na forma do artigo 836, determino desde já o seu desbloqueio.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003062-32.2018.4.03.6104 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAIA & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JEFFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA - SP333442, WILSON RAIA DE CARVALHO - SP379542
IMPETRADO: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

     

 

 

SENTENÇA

 

 

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RAIA E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS em face do D. PRESIDENTE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao
recolhimento de anuidade, cancelando-se a cobrança referente a 2017, e impedindo ulteriores cobranças.

Afirma a impetrante ser sociedade de advogados regularmente registrada na OAB/SP sob o nº 20.430, composta pelos subscritores Wilson Raia de Carvalho,
Jefferson Douglas de Oliveira e Tereza Ferreira Alves Novaes.

Aduz que, nos termos do artigo 46 da Lei nº 8.096/94, a cobrança de anuidades é possível em relação aos inscritos nos quadros da OAB, quais sejam, os
advogados e estagiários. No caso de sociedade de advogados, não há que se falar em inscrição, mas registro, razão por que não se afigura legítima a cobrança de anuidade da
pessoa jurídica.

Com a inicial vieram documentos.
Inicialmente, o mandamus foi distribuído na 2ª Vara Federal de Santos, ocasião em que se declinou da competência para processar e julgar o feito, em razão

de a autoridade impetrada estar domiciliada no Município de São Paulo.
Redistribuída a ação na 10ª Vara Federal Cível, determinou-se a regularização da petição inicial, ao que sobrevieram manifestação e documentos.
Instada a proceder à complementação do valor referente às custas, manifestou-se a impetrante.
O pedido liminar foi deferido.
Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações, alegando, preliminarmente, carência da ação, por ausência de direito líquido e certo, e, no mérito,

pugnando pelo indeferimento do pedido, defendeu a cobrança dos valores impugnados com a presente ação.
Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.
Determinado que a impetrante se manifestasse sobre a preliminar arguida, sobreveio o documento Id 11189243, p. 01/03.
É o relatório.
Decido.

II. Fundamentação

A preliminar de carência da ação articulada nas informações prestadas pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de São Paulo reveste-se de natureza
meritória, não podendo ser dirimida sem nele adentrar.

Não havendo mais preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, com
a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister
examinar o MÉRITO.

O cerne do pedido recai, em síntese, no reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue a parte ao recolhimento de contribuições, a título de
anuidades, em função de sua condição de sociedade advocatícia.

Como pontuado quando da apreciação do pedido liminar, a Constituição Federal, em seu artigo 149, estabelece a competência da União na instituição de
contribuições de interesse das categorias profissionais, conquanto seja observado o disposto em seu artigo 150, incisos I e III.

Importa, para o presente caso – destacou-se – observar a limitação ao poder de tributar prevista no inciso I do artigo 150 da Constituição Brasileira, in verbis:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
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A garantia mencionada, denominada de princípio da legalidade estrita, dispõe sobre a necessidade de edição de lei específica para a exigência ou a majoração
de tributos.   

Neste diapasão, verifica-se que a Lei federal nº 8.906/1994, em seu artigo 46, estabeleceu a exigibilidade de contribuição destinada à OAB, nos seguintes
termos:

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas.

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.

 

A norma legal permitiu a fixação e cobrança de contribuições dos inscritos na OAB. Estes são, por conseguinte, os sujeitos passivos da relação jurídica
tributária que a referida lei estabeleceu.

Por fim, para identificar os inscritos nos quadros da OAB, mister se faz verificar o que diz o diploma legal em análise, em seus artigos 8º e 9º, trazidos abaixo:

 

Art. 8º. Para inscrição como advogado é necessário:

I - capacidade civil;

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada;

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;

IV - aprovação em Exame de Ordem;

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;

VI - idoneidade moral;

VII - prestar compromisso perante o conselho.

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB.

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de atender aos
demais requisitos previstos neste artigo.

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho competente, em
procedimento que observe os termos do processo disciplinar.

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial.

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino superior pelos
Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina.

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se localize seu curso jurídico.

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de aprendizagem,
vedada a inscrição na OAB.

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira se inscrever na Ordem.

 

 

Como elucidado, as sociedades de advogados não estão reguladas nos mesmos dispositivos legais aludidos, porquanto foram regidas pela Lei nº 8.906/1994,
em seus artigos 15 a 17. No §1º do artigo 15 consta que a “sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no
Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede”.

O registro da sociedade de advogados não pode ser interpretado como inscrição nos quadros da OAB. Isto porque a lei marcou a diferença entre os dois atos
nos dispositivos legais mencionados. Os inscritos, conforme analisado, são apenas os advogados e os estagiários, aos quais é devida a cobrança de contribuições.

Não há previsão legal, portanto, para a cobrança de contribuição das sociedades de advogados. Por conseguinte, qualquer ato de natureza administrativa que
passe a exigir o tributo em comento é manifestação ilegal e não tem o condão de obrigar os destinatários.

Nesse sentido, aliás, apresenta-se pacífica a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região conforme se verifica nas ementas que seguem:  

 

 

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE. OAB. SOCIEDADES DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos
(advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do
adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica)." (REsp 879.339/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j.
11/03/2008, DJe 31/03/2008)

2. Precedentes: STJ, AgInt no AREsp 913.240/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, j. 09/03/2017, DJe 16/03/2017; TRF - 3ª Região, AMS 2014.61.36.001462-8/SP,
Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 27/10/2016, D.E. 17/11/2016, AC/REEX 2014.61.00.012884-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE,
Quarta Turma, j. 07/10/2015, D.E. 20/10/2015.

3. Apelação a que se nega provimento. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1582239 0002515-65.2009.4.03.6113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2018
..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2018.)

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ANUIDADE - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - INEXIGÍVEL.

1. Revela-se híbrida a natureza da Ordem dos Advogados do Brasil que impede lhe apliquem todas as disposições atinentes aos conselhos de fiscalização das profissões.
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2. Essas premissas advêm do tratamento constitucional privilegiado atribuído à advocacia e sua entidade maior, conforme reconhecido pelo e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n.
3.026-4/DF, relatada pelo min. Eros Grau, cujo julgado decidiu que a OAB se constitui em um "serviço público independente" e não tem finalidades exclusivamente corporativas, não podendo ser
equiparada às demais instituições de fiscalização das profissões. A referida ação versava sobre a inaplicabilidade do regime estatutário aos empregados da OAB, mas as previsões nela
declinadas são essenciais para o estabelecimento das conclusões do caso sob julgamento.

3. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que somente os advogados e estagiários devem a obrigação de pagar anuidade ao conselho de classe, ao contrário
das sociedades de advogados, à medida que se não vislumbra imposição legal.

4. Sendo, então, firme o entendimento de que a Lei nº 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão somente de seus inscritos, incabível a exigência da ré. 5.
Remessa oficial não provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370166 0000460-05.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA DE ANUIDADES DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS PELA OAB. INEXIGIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDAS.

1. Destaque-se que o artigo 46 da Lei nº 8.906/94 estabelece que compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, contudo, mostra-se ilegal a exigência de anuidade das
sociedade s de advogados, seja por meio de Resolução seja por qualquer ato infralegal, haja vista que a referida lei prevê apenas a inscrição nos quadros da OAB de advogados (art. 8º) e de
estagiários (art. 9º), sendo que a sociedade de advogados não se sujeita propriamente à inscrição perante a OAB , mas tão somente ao registro perante o Conselho Seccional em cuja base
territorial tiver sede, consoante disposto no artigo 15, § 1º.

2. Portanto, descabe a exigência da cobrança das anuidades das sociedades de advogados, porquanto, a estas cabe tão somente registrar seus atos constitutivos, nos termos do artigo 15 e 16
do Estatuto da Ordem dos advogados do Brasil.

3. Apelação e remessa oficial improvidas.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 369162 0012669-40.2016.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Cinge-se a controvérsia à análise da obrigatoriedade de recolhimento de Contribuição anual pelas Sociedades de Advogados, enquanto pessoas jurídicas.

2. Observa-se pela análise do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94, art. 46) que a figura da inscrição é relacionada, exclusivamente, às pessoas físicas, no caso, advogados e estagiários, não
havendo menção às pessoas jurídicas a que estão estes associados.

3. Frise-se que, ao tratar das sociedades, o Estatuto menciona somente o instituto do "registro", e não da "inscrição". Logo, conclui-se que são figuras distintas e que foram claramente
diferenciadas pelo legislador. 4. Remessa oficial desprovida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369744 0007287-36.2016.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Portanto, em homenagem ao princípio da segurança jurídica e da certeza do direito, bem como para que seja assegurada a plena efetividade do princípio da
legalidade tributária, esculpido na norma do artigo 150, inciso I, da Constituição, reconheceu-se a inexistência de relação jurídica a obrigar a sociedade impetrante ao recolhimento
de tais contribuições – o que se ratifica com a presente sentença.
III. Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido, razão pela qual CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a cobrança de contribuições efetuadas a título de
anuidades, visto se tratar a impetrante de sociedade advocatícia; bem assim afastar óbices ao registro ou alterações do contrato social da referida sociedade, e, ainda, condenar a
impetrada a se abster da prática de qualquer ato tendente à exigência de anuidades em face da parte impetrante, a partir da anuidade de 2017.

Custas na forma da lei.
Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.
Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.016/09.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016709-09.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENOVA ENERGIA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
(Sentença tipo A)
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RENOVA ENERGIA S/A contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, com o objetivo de obter provimento jurisdicional que determine a expedição de certidão
de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa).
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Afirma a impetrante que não consegue obter a emissão da aludida certidão em razão de débitos em aberto. Sustenta, no entanto, que os referidos débitos foram
incluídos no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), estando com a exigibilidade suspensa.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida decisão, deferindo a liminar.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações, esclarecendo que não consta a apresentação ou indicação de créditos pela impetrante, para a
liquidação do saldo devedor, razão pela qual os débitos continuam em aberto.

A UNIÃO requereu o seu ingresso no feito e noticiou a interposição de agravo de instrumento.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II. Fundamentação

A controvérsia trazida no presente mandado de segurança diz respeito à negativa da expedição de certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos de
negativa) em nome da impetrante.

Não há preliminares e estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, é mister examinar o
MÉRITO.

A garantia do fornecimento de certidões é expressamente prevista no texto do artigo 5o, inciso XXXIV, letra b, da Carta Magna, verbis:

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  (...)

b) - a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direito e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

É certo que o dogma expresso pelo brocardo in claris cessat interpretatio, isto é, disposições claras não carecem de interpretação, está ultrapassado, pois que
todo e qualquer texto normativo só pode ser indicado como claro e límpido, a partir da extração de sua norma, ou seja, após a sua interpretação.

Assim, é possível afirmar que a interpretação do disposto no inciso XXXIV, letra b, do artigo 5o da Constituição leva à extração de norma inequívoca quanto
ao que pretende assegurar a todos os cidadãos. Trata-se do direito a certidão que, segundo o professor José Afonso da Silva, configura garantia constitucional que, quando pedido
e negado ou simplesmente não é decidido, deve ser realizado mediante mandado de segurança, conforme esclarece em sua lição:

Não se exige, como nas Constituições anteriores, que lei regulará a expedição de certidões para os fins indicados, até porque sempre se teve a lei como desnecessária. A jurisprudência entendeu,
desde os primeiros momentos da aplicação da Constituição de 1946, que tinha todos os requisitos de eficácia plena e aplicabilidade imediata o texto que previa o direito a certidões .... (Curso de
Direito Constitucional Positivo. Malheiros, São Paulo, 1995, p. 422)

Não obstante, no trato da matéria tributária existem disposições específicas que, embora não reduzam a garantia constitucional, permitem uma sistematização
no procedimento relativo à expedição de certidões, conforme se apreende das disposições do Código Tributário Nacional, cujas normas dos artigos 205 e 206, foram
recepcionadas, nos moldes do artigo 146, da Constituição de 1988, com categoria de normas complementares e determinam, in verbis:

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas
as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora,
ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

O direito à expedição de certidões se imbrica com a garantia constitucional da segurança jurídica e da certeza do direito que, por sua vez, asseguram o
exercício de algum direito individual fundamental.

No caso em exame, a impetrante requer a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, alegando que os débitos do Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), ambos com vencimento em dezembro de 2015, foram incluídos no Programa Especial de
Regularização Tributária (PERT), estando com a exigibilidade suspensa.

Vejamos.

De fato, o parcelamento é uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme previsto no inciso VI do artigo 151 do Código
Tributário Nacional.

Analisando a documentação carreada aos autos, em especial o recibo id. 93061526, emitido em 27/07/2017, evidencia-se que a impetrante aderiu ao Programa
Especial de Regularização Tributária – Demais Débitos, optando pelo pagamento de 7,5% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 05 parcelas mensais e sucessivas e o
restante liquidado integralmente, em janeiro de 2018, com redução de 90% dos juros de mora e 50% das multas, mediante a utilização de créditos de prejuízo fiscal e base negativa
de CSLL.

Nessa senda, foi trazido aos autos o comprovante de pagamento da primeira parcela do acordo, no valor de R$ 36.809,69, realizado em 27/07/2017, bem assim
das subsequentes, recolhidas em 25/08/2017, 25/09/2017, 25/10/2017 e 27/11/2017 (doc. id. 9306131), que comprovam o adimplemento das parcelas.

Muito embora a impetrante não tenha comprovado a indicação dos créditos para a liquidação do saldo devedor, atribuição que lhe compete, conforme
informado pela digna autoridade impetrada, é certo que não houve a sua exclusão do parcelamento, razão pela qual os débitos permanecem com a exigibilidade suspensa.

No mesmo sentido, a manifestação do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DIVIDA PARCELADA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ART. 151 DO CTN. POSSIBILIDADE DE EMISSÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO DESPROVIDA. - De acordo com as normas pertinentes, o contribuinte
faz jus à emissão de certidão de regularidade fiscal nos casos em que, existente débito em seu nome, a dívida estiver garantida ou com a exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN). - Garantido
o débito ou configuradas uma das hipóteses da regra tributarista, entre elas a existência de parcelamento, caberá a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, indiferentemente de
existir garantia prestada nos autos da execução, na via administrativa ou por outra forma. - Restou demonstrado pela autoridade impetrada que inexistia qualquer irregularidade impeditiva da
expedição da certidão negativa de débitos, dado que somente havia dívida parcelada em nome da impetrante. Aplicado o disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, por
ocasião da manifestação da RFB, as dívidas estavam com a exigibilidade suspensa, de modo que não poderiam ser óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal, a qual efetivamente foi
emitida. A alegação do fisco de que, no momento da apelação, existia pendência fiscal e, portanto, deveria ser cassada a CND com vencimento em 03.01.2007, não merece acolhida, uma vez
que, à vista do tempo decorrido, não se constata utilidade no provimento jurisdicional pretendido, dado que já expirada, há muito, a validade de mencionada certidão. - Apelação desprovida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 291495 0008748-25.2006.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE , TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO -MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE CND - AUSÊNCIA DE ÓBICE - SENTENÇA MANTIDA.

1. No caso, contrariando o conteúdo das informações prestadas ao Juízo a quo, a União argumentou em seu apelo que poderiam existir débitos tributários pendentes, sugerindo que a
impetração não foi instruída com prova pré-constituída do alegado.
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2. Ocorre, contudo, que a medida liminar deferida nos autos e confirmada na sentença concessiva da segurança considerou, subsidiado pelas informações prestadas pelas autoridades coatoras,
que as inscrições nº 80.2.05.016851-44 e 80.6.97.170035-40 - por estarem com a exigibilidade suspensa em decorrência, respectivamente, da adesão à programa de parcelamento e de anotação
de garantia - não poderiam impedir a expedição de certidão de regularidade fiscal.

3. Tendo em vista tal circunstância e também a constatação de que a situação consolidou-se no tempo, em face de que já expirou a validade da certidão então emitida com o propósito específico
de obter a renovação de convênio junto à Secretaria do Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho/DF, não existem motivos para reformar a decisão monocrática.

4. Recurso de apelação e reexame necessário improvidos.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 309359 0003011-70.2008.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE , TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A impetrante ajuizou o presente writ objetivando a expedição de certidão de regularidade fiscal, ao argumento de que os débitos que seriam óbices à expedição do documento foram objeto de
parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014.

2. A Secretaria da Receita Federal, às fls. 90 e ss., noticia que as inscrições em Dívida Ativa existentes em nome da impetrante estão com a exigibilidade suspensa, não configurando, portanto,
em óbices à expedição da certidão pleiteada.

3. Sobreveio, então, a sentença ora apreciada que concedeu a segurança pleiteada, para o fim de reconhecer o direito líquido e certo da impetrante à obtenção de certidão positiva de débitos
com efeitos de negativa, com fulcro no artigo 206 do CTN.

4. Certo, ainda, que devidamente intimada da sentença, a União Federal (Fazenda Nacional) manifestou o seu desinteresse em recorrer - fl. 127.

5. Nesse contexto, em que houve o reconhecimento pela autoridade impetrada do parcelamento com a consequente suspensão da exigibilidade dos débitos que obstavam a expedição da certidão
pleiteada, evidenciando o direito líquido e certo da impetrante, nenhum reparo há a ser feito no provimento vergastado, que deve ser mantido por seus próprios fundamentos.

6. Remessa oficial a que se nega provimento.

(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369709 0000282-90.2016.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA , TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, há que se reconhecer o direito da impetrante à expedição da certidão de regularidade fiscal.

III. Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA, para assegurar o direito da impetrante à obtenção
de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis,
que não os mencionados na presente demanda, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme previsto no artigo 14, § 1º, do referido diploma normativo.

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, encaminhe-se cópia da presente sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027646-78.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEMAS E METAIS PRECIOSOS IBGM
Advogado do(a) AUTOR: CAIO MARCO BARTINE NASCIMENTO - SP194953
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DECISÃO EM INSPEÇÃO

 

 

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por INSTITUTO BRASILEIRO DE GEMAS E METAIS PRECIOSOS IBGM em face de UNIÃO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, objetivando, em caráter de tutela antecipada, provimento jurisdicional que determine a suspensão da cobrança de valores baseados na IN RFB 1.800/18,
aplicando-se os valores anteriormente previstos na IN RFB 1.020/10.

Alega o autor que é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, representativa dos setores que integram sua denominação social, em todo o
território nacional. Nessa qualidade, mediante Consulta Pública, realizada em novembro de 2.017 perante a Subsecretaria de Aduana e Relações Internacionais, buscou a proposta
de alteração da Instrução Normativa RFB nº 1.020, de 31 de março de 2.010, no que diz respeito ao credenciamento de peritos, quantificação de mercadorias, emissão de laudos
periciais e remuneração dos serviços de perícia aduaneira.

Sustenta que a referida consulta culminou na edição da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018, dispondo sobre a prestação de
serviço de perícia para identificação e quantificação de mercadoria importada e a exportar, regulando o processo de credenciamento de órgãos, entidades e peritos.

Aduz, no entanto, que com a edição da nova IN RFB nº 1800/2018 ocorreram mudanças significativas, de tal forma que, antes, as perícias eram realizadas na
forma de amostragem, porém, o normativo passou a exigir que a totalidade dos produtos sejam periciados, além de haver a majoração dos valores periciais, que passaram de R$
483,81 para R$ 3.380,00, tornando o procedimento inviável às empresas exportadoras de ouro e pedras preciosas.
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Por fim, afirma que a justificativa informada pela RFB para referida alteração foi no sentido de que a tabela vigente não mais retrata a realidade do mercado em
razão da defasagem de valores, de forma que a IN 1800/18 não levou em consideração a quantidade de mercadoria a ser exportada, tampouco a razoabilidade e proporcionalidade
na exigência dos valores.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente o exame do pedido de antecipação de tutela foi postergado para apreciação após a contestação do feito, em atenção ao devido processo legal,
especialmente aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Sobreveio a contestação, alegando preliminarmente a incorreção do valor da causa e a ausência de interesse processual. No mérito, pugnou pela improcedência
dos pedidos.

É o relatório.

Decido. 

DA PRELIMINAR DE INCORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA

Segundo a norma do artigo 291 do Código de Processo Civil, a toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente
aferível.

Há de se consignar, ainda, que a fixação do valor da causa não fica sua atribuição ao livre arbítrio das partes, ao contrário, deve a quantia refletir o conteúdo
econômico, ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada.

No caso dos autos, não há como se aferir a correção do quantum indicado à causa sem a devida análise do objeto perseguido e do conteúdo do pleito
deduzido em juízo, até porque, em se tratando de ação com valor econômico estimativo, não seria razoável desconstituir uma presunção, eleita pela parte impugnada, para adotar
outra presunção, desta feita indicada pela impugnante, sem a apresentação de elementos concretos que evidenciem o montante exato a ser considerado.

A impugnação deve ser deduzida com elementos que permitam ao juiz uma avaliação segura. Considerado insuficiente o demonstrativo apresentado para provar
que o valor atribuído à causa não é razoável, não cabe a sua modificação, especialmente por ser impossível estabelecer a verdadeira liquidação de sentença por antecipação ao
julgamento do mérito.

Assim, a impugnação não reúne condições de acolhimento, devendo ser mantido o valor arbitrado na petição inicial.

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

Afirma a União que a presente ação deverá ser extinta sem apreciação do mérito, em razão de ausência de interesse processual, ao argumento de que o autor
não se sujeita à IN RFB 1.800/18, pois não realiza atos como importadora ou exportadora, de modo que não ajuizou a presente ação como substituta processual.

Nos termos do Estatuto Social do autor, as suas finalidades estão dispostas em seu art. 3º, que assim estabelece:

“Art. 3º – As finalidades do IBGM, como Entidade Nacional que congrega as empresas e entidades de classe representativas do setor de gemas, metais preciosos, joias e afins, são eminentemente técnicas,
promocionais e institucionais, visando ao fortalecimento do referido setor, competindo-lhe a consecução dos seguintes objetivos:

a) Representar, coordenar e defender em âmbito nacional e internacional, em todas as esferas, perante as entidades públicas e privadas, administrativas, judiciárias e em todas as instâncias, os interesses de suas
associadas. (...)” 

Verifica-se constar previsão expressa de possibilidade de representação a seus associados, sendo que na presente ação, o autor defende a suspensão da
cobrança a seus associados para não serem compelidos ao pagamento dos valores estipulados pela IN RFB 1.800/18.

Dessa forma, não há que se dizer em ausência de interesse processual, considerando-se os fins da associação autora e a ação ajuizada, uma vez que há
manifesto interesse na causa por parte dos associados, em virtude das atividades exercidas.

Assim, a impugnação não reúne condições de acolhimento, devendo ser mantido o seu regular prosseguimento.

DO MÉRITO 

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem,
concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo (periculum in mora).

No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

Com efeito, o autor pretende a suspensão da cobrança de valores baseados na Instrução Norativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018,, ao argumento
de que não houve a observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na majoração dos valores de perícia para exportações e importações que envolvem ouro e
pedras preciosas.

A Consulta Pública RFB Nº 09/2017, que trata da edição de Instrução Normativa dispondo sobre a prestação de serviço de perícia para identificação e
quantificação de mercadoria importada e a exportar, retratou a necessidade de uma reformulação quanto à remuneração dos serviços prestados nessa atividade específica, sob a
justificativa de que a tabela vigente não mais retrata a realidade do mercado, nos termos do trecho cujo teor transcrevo a seguir:

“7. A tabela de remuneração dos serviços de perícia, constante do Anexo Único da IN, foi totalmente reformulada, tanto em relação à sua estrutura quanto em relação à remuneração dos
serviços. Cabe ressaltar que a reestruturação da tabela de remuneração é demanda antiga de toda a comunidade de comércio exterior.

8. A tabela de remuneração vigente parece não retratar mais a realidade do mercado e, em função da defasagem dos valores atualmente estabelecidos, demonstra ter perdido compatibilidade
com a qualificação e responsabilidade exigidas para execução do serviço. Assim, a nova tabela propõe valores de remuneração que espelham de forma mais justa e adequada a prestação dos
serviços pelos peritos.

(...)

Por sua vez, o importador ou o exportador, para cada solicitação de perícia laboratorial, recolhe DARF no montante estabelecido pelo Anexo Único da IN RFB nº 1.020, de 2010, que atualmente é
de R$ 356,27. Entretanto, esse valor cobre somente parte dos custos para a emissão dos laudos laboratoriais.

13. Os valores a serem cobrados dos importadores e dos exportadores para elaboração dos laudos laboratoriais devem ser atualizados de modo a equalizar os valores que a RFB repassa ao
prestador de serviços. Com base nisso, o cálculo da formação de preço para os serviços fundamentou-se na divisão entre os valores mensais pagos pela RFB e o número de laudos elaborados
no mês.”

Neste juízo de cognição sumária, não é possível concluir pela existência de irregularidade na Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018,
portanto, o pleito deve ser apreciado após a efetiva dilação probatória, em cognição exauriente.

Da mesma forma, não se verifica o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, razão pela qual é de rigor assegurar o contraditório e a ampla defesa.

Conforme se verifica dos autos, o ato normativo foi plenamente delineado, o que revela que, em princípio, foram atendidos os princípios aos quais a
Administração está vinculada, havendo de ser considerada também a presunção de legitimidade dos atos administrativos.

Diante de análise acima desenvolvida, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se constata a plausibilidade dos argumentos trazidos pelo autor, em razão
do que a medida de urgência deve ser indeferida.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
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Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011453-22.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE SCARANI BAENA - SP375923
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

 

              DESPACHO EM INSPEÇÃO

ID 11147402: Considerando que o imóvel objeto da presente demanda foi alienado a terceiro, não obstante as teses aventadas pela autora, cumpra-
se o determinado pelo despacho ID 10502323, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

Int.

São Paulo, 14 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003214-58.2019.4.03.6100
AUTOR: SERGIO MADER
Advogados do(a) AUTOR: DEMETRIUS LUIS GONZALEZ VOLPA - SP327668, ROGERIO ZULATO NUNES - SP367821
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE GUARULHOS
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.

 

Trata-se de ação de comum, com pedido de antecipação de tutela, proposta por SÉRGIO MADER contra a UNIÃO FEDERAL E OUTROS objetivando seja determinado o atendimento médico do autor, tendo em vista seu grave estado
de saúde.

Narrou o autor que foi diagnosticado com câncer de próstata em meados de 2012. Em 21/12/2016, começou a sentir fortes dores, sendo levado ao CEMEG, que é um posto de pronto atendimento e, posteriormente, encaminhado para o
INSTITUTO DO CANCÊR DO ESTADO DE SÃO PAULO. No dia 21.12.2016 o autor passou pela primeira consulta no Hospital Ipiranga, localizado na Av. Nazaré, 28, São Paulo.

No mês de março de 2017 sofreu a primeira cirurgia. Contudo, alguns dias depois da alta seu estado de saúde continua se agravando.

Por fim, relata que desde 03/09/2018 aguarda resposta do Sistema CROSS, programa de atendimento desenvolvido pelo Instituto do Câncer do Estado de São Paulo acerca de aceitação no programa para tratamento, porém ainda não
obteve resposta, seguindo com tratamento em Clínica médica e Urologia mediante internação em setor de enfermagem.

Alega que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do tratamento, que chega a aproximadamente R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Vieram os autos para apreciação da tutela.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo anexado aos autos em relação aos autos nº 5007875-57.2018.4.03.6119, considerando que referido feito foi extinto sem julgamento do mérito pode indeferimento a
inicial.

Passo a apreciar o pedido de tutela.

Requer a parte autora a concessão da tutela para que lhe seja fornecido atendimento médico por especialistas em oncologia devido a seu grave quadro de saúde.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.”

 

Portanto, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, ressalvada as hipóteses em
que poderá haver caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte - dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.
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A tutela antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos em que esteja emaçado o próprio direito do requerente ou, quando o prejuízo seja demasiado de ser suportado.

Com efeito, trata-se a Saúde de direito fundamental da pessoa humana, consoante do rol de direitos sociais consagrado no art. 6° da Constituição, bem como integrante do Sistema Constitucional de Seguridade Social, insculpido no
art. 194 da Carta Política.

Nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.” Daí se extrai seu caráter universal e integral, sendo esta integralidade expressa em seu art. 198, II.

Ademais, trata-se de direito social intrinsecamente ligado aos direitos individuais à vida e dignidade humana.

Postas as bases constitucionais e firmado o caráter de direito humano e fundamental, tais bases têm aplicação imediata e máxima efetividade.

Sendo direito social, sua eficácia é progressiva, vale dizer, deve ser implementada pelo Estado conforme suas capacidades no limite máximo, mas tendo por limite mínimo absoluto o indispensável à dignidade da pessoa humana, que
de ser sempre e obrigatoriamente atendido, tendo a Administração o dever de obter recursos para tanto, sem escusas de ordem econômica.

Ocorre que a saúde plena está no âmbito deste mínimo, pois a ninguém efetivamente é assegurada a dignidade sem bem estar físico e mental. Tanto é assim que o art. 196 coloca como um dever do Estado, sem ressalvas, bem como
sob tutela dos Entes Políticos, além de a Constituição estabelecer um percentual mínimo (não máximo) de recursos a serem aplicados por cada Ente, art. 198, §2º, de forma que não se possa alegar falta de recursos financeiros.

É evidente, diante de todo o exposto que a saúde é direito subjetivo exigível do Estado de plano, como já reconheceu o Supremo Tribunal Federal, extraindo-se, a propósito, o seguinte aresto:

“PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À
VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM
FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O
DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA.

- O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja
integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-
hospitalar.

- O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de
sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional.

A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE.

- O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em
promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de
infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE: UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR DE
CUMPRIR.

- O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, "caput", e 196) e representa,
na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes
do STF.

MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER.

- O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos
em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 557, § 2º, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de
recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.”

(RE 393175, AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 02/02/2007, pp 00140).

 

Assim, pleitos dessa natureza não podem ser analisados sem perquirir se o pretendido pelo autor lhe é efetivamente necessário.

Diante de todo o acervo probatório até o momento carreado aos autos, é possível formar convicção pela verossimilhança das alegações da parte autora.

Nos presentes autos, observa-se que o estado de saúde do demandante é consideravelmente grave.

Do relatório médico acostado aos autos em 08.03.2019, o autor apresenta neoplasia de próstata com metástase.

Foi internado em 14.01.2019 com doença renal crônica agudizada e dor óssea refratária ao tratamento, o que indica grave estado de saúde.

Há informação de que foi inserido pelo Sistema CROSS em 30/08/2018 às 10:31h e o caso aceito pela Regulação de Oncologia - SES (Secretaria de Estado da Saúde) em 03/09/2018 às 17:02h. Contudo, não houve resposta da Regulação
de Oncologia até a presente data. O paciente permanece internado em enfermagem em Clínica médica e Urologia.

Portanto, em que pese a necessidade de realização de prova pericial médica, a ser oportunamente designada nestes autos, é imperiosa a necessidade de preservar o resultado útil desta demanda, ante o delicado quadro clínico do
autor, com diminuição de chances de sucesso no procedimento no caso de aguardar-se o trânsito em julgado desta decisão.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA pleiteada, para determinar ao réu, ESTADO DE SÃO PAULO, que determine as providências cabíveis para o atendimento médico hospitalar imediato do autor, Sr. Sérgio Murano,
CPF 014.054.278-76, mediante internação no INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO DE SÃO PAULO “OCTAVIO FRIAS DE OLIVEIRA” (ICESP), localizado na Avenida Dr. Arnaldo, nº 251, Cerqueira César, no prazo de 05 (cinco) dias, até ulterior
deliberação judicial.

Tendo em vista a ocorrência comum de descumprimento de decisões desta espécie, deverá a ré, neste prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o cumprimento, bem como comunicar a este Juízo, em 24 horas de sua ocorrência, qualquer
óbice que venha a ocorrer, que seja imputável a terceiros ou ao próprio autor, para que este Juízo oficie no sentido de viabilizar celeridade, ou realizar depósito judicial do valor equivalente para custeio do tratamento na rede privada, sob pena de:
expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de eventual crime, falta funcional e improbidade; ofício ao superior hierárquico da autoridade administrativa competente para o fornecimento para apuração de falta funcional; multa diária
no valor de R$ 10.000,00.

Aguarde-se a apresentação de contestação pelos réus.

Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, a fim de exercer sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 178, II, do CPC/2015.

Oportunamente, tornem conclusos os autos, para designação de prova pericial médica.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, de março de 2019.

  

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012068-12.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIKA TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO ZAVALA - SP185740
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O
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ID nº 13339063 – Diante da expressa manifestação da União Federal que deixará de recorrer da sentença, certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Proceda a Secretaria a retificação da classe judicial para constar Cumprimento de Sentença.

ID nº 14123155 -  Tendo havido a observância do disposto no art.534 do CPC, recebo o requerimento de cumprimento de sentença, formulado pelo credor, em desfavor da Fazenda Pública.

Intime-se a União Federal, por meio de SISTEMA para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos (art. 535, "caput", CPC), podendo arguir as questões elencadas nos incisos I a VI do art. 535, CPC. Alegando excesso
de execução, deve declarar desde logo o valor que entende correto, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DE SUA IMPUGNAÇÃO.

Decorrido o prazo sem impugnação, prossiga-se nos termos dos incs. I e II do parágrafo 3º do art. 535 do CPC, adequando-se à hipótese dos autos.

Havendo impugnação e versando essa sobre excesso de execução, ainda que não seja seu único fundamento, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do quantum debeatur.

Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo credor, voltando os autos, em seguida, à conclusão para decisão.

I.C.

 

São Paulo, 13 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000901-95.2017.4.03.6100
AUTOR: MARIA DE LOURDES PITARELLO PEIXOTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MOREIRA PITARELLO - SP250161
RÉU: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

ID 14918386 e 14956771: Ciência à autora do cancelamento da dívida ativa 80.6.18.11610-88, P.A. 19608.000112/2018-97.

Ademais, expeça-se mandado de intimação ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio de sua Diretoria Geral de Administração - Coordenadoria de Gestão da Remuneração – Seção de Remuneração de
Aposentados e Pensionistas, a fim de que cumpra a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5004251 58.2017.4.03.0000 (ID 11132415).

Após, retornem conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 8 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028751-90.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JULIANA MANFREDINI DOMINGUES
 

DESPACHO

 

Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição entre as partes, designo audiência de conciliação, a ser realizada em 21 de maio de 2019, às 17:00 horas, na Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.                       
Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.                                      
Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de defesa, na forma da lei.                                              
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.                     
Cumpra-se.                                                         

São Paulo, 13 de março de 2019.

                                                                                                                                    IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028363-90.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: NOVA ART LOCACOES E MONTAGENS DE ESTANDES LTDA - EPP
 

DESPACHO

 

Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição entre as partes, designo audiência de conciliação, a ser realizada em 21 de maio de 2019, às 17:00 horas, na Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.                       
Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.                                      
Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de defesa, na forma da lei.                                              
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.                     
Cumpra-se.                                                         

São Paulo, 13 de março de 2019.

                                                                                                IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003507-28.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: SOMOV S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARIANE LAZZEROTTI - SP147239
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IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO-DERAT, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SOMOV S/A contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO/SP em que se objetiva a determinação de suspensão

da exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

Sustenta que a contribuição instituída com a finalidade específica de cobrir o déficit decorrente da atualização das contas do FGTS com os expurgos inflacionários; contudo, atualmente, a destinação dos valores pertinentes a tal

contribuição seria diversa da originalmente objetivada.

Por fim, destaca que houve o esgotamento da inconstitucionalidade pelo esgotamento da finalidade que justificou a contribuição.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Os autos vieram para apreciação do pedido liminar.

É o relatório do necessário. Decido.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas.

Nesse sentido:

“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.”

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

No caso concreto, não vislumbro a urgência suscitada pela parte.

A contribuição do artigo 1º da Lei Complementar 110/01 é destinada primeiramente ao próprio FGTS, com a finalidade de ressarcir e manter o equilíbrio econômico-financeiro das contas fundiárias pertencentes a todos os trabalhadores

com direito a repasse do expurgo inflacionário dos planos econômicos.

O STF reconheceu a constitucionalidade das exações instituídas pela Lei Complementar 110/01, assentando que elas possuem natureza tributária (ADI Nº 2.556 e 2.568).

Assim, as alegações trazidas pelo impetrante já foram objeto de apreciação, conforme acima mencionado. Nesse sentido, o E. TRF da 4ª Região decidiu:

“TRIBUTÁRIO. LC 110/2001. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LIMINAR. REQUISITOS. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, pois a contribuição prevista no artigo 1º da LC 110/01 não teve vigência

temporária, descabendo presumir que (Agravo de Instrumento nº 2007.04.00.024614-7/RS, Relator: a finalidade que determinou sua instituição foi atendida”. Juiz Federal Alexandre Rossato da S. Ávila).

 

Outrossim, o termos do artigo 121 do CTN dispõe que:

“Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.”

Em juízo de cognição sumária, não há como deferir a pretensão do autor, a teor do acima disposto.

Com estas considerações, fixo entendimento pela impossibilidade do pedido liminar.

Ante ao exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se e intimem-se as autoridades coatoras, para prestarem informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a

apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Notifique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

THD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001698-71.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CHALLENGER COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.                                                     

São Paulo, 13 de março de 2019
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004178-96.2019.4.03.6182
IMPETRANTE: FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF
 

 

D E C I S Ã O

           

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO

PAULO - DEINF em que se objetiva objetivando suspensão da exigibilidade das contribuições ao PIS/COFINS incidentes sobre as receitas da atividade fim ou objeto social da Impetrante.

Subsidiariamente, requer autorização judicial para que seja depositado em juízo o montante referente ao valor debatido nos autos.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido provisório.

É o relato. Decido.

No que concerne ao pedido formulado em sede antecipatória, destaca-se que a impetrante pretende garantir o valor controvertido através de depósito judicial, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, deixando a

discussão de fundo sobre a pertinência ou não do débito para apreciação em decisão final de mérito.

Neste particular, consigno que a realização do depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade de valores, desde que no montante integral, constitui faculdade do contribuinte e independe de autorização judicial.

Caso haja comprovação nos autos da realização do depósito judicial do valor, intime-se a parte contrária para que, constatada a integralidade do referido depósito, providencie as anotações cabíveis em seu banco de dados, bem como

se abstenha de inscrevê-lo na dívida ativa, de incluir o nome da impetrante no CADIN, protestá-lo ou qualquer outra medida judicial cabível.

Aguarde-se o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte efetue o depósito e, com o seu cumprimento, vista à impetrada para suspensão da exigibilidade e demais anotações cabíveis, notificação para apresentação das informações no prazo

legal e ciência do feito ao representante legal da União.

Transcorrido o prazo sem a realização do depósito, notifique-se a impetrada para apresentar informações, bem como ciência do feito ao representante legal da União.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003315-95.2019.4.03.6100
AUTOR: DANIEL TAKAYUKI YANAGUI
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

          Ciência às partes acerca da REDISTRIBUIÇÃO do presente feito a esta 12a. Vara Cível Federal.

            Verifico que o AUTOR encontra-se devidamente representado pelo advogado legalmente constituído, desta forma, prossiga-se o feito.

          Manifeste-se o autor sobre a contestação do INSS (ID 15116413), em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

          NO MESMO PRAZO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 12 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016026-69.2018.4.03.6100
AUTOR: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411, DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     128/826



            Manifeste-se o autor sobre a contestação (ID11285114), em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 12 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020915-66.2018.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO PEDRO MEDEIROS DIAS - RJ169049, ANDRE VASCONCELOS ROQUE - RJ130538, MILENA DONATO OLIVA - RJ137546, GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO - SP305517-A
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação (ID11610230), em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 12 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020826-43.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARLY DE FREITAS
Advogados do(a) RÉU: DIEGO ROMERO - SP341991, LUCAS BASTA - SP168214
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 12 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021944-88.2017.4.03.6100
AUTOR: MARILIA DA SILVA ALVES, VANICELIO QUIRINO BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BANDEIRA DE MELLO - SP155258
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BANDEIRA DE MELLO - SP155258
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

ID15219423: Verifico que NÃO FOI CONCEDIDO o efeito suspensivo na decisão proferida nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  Nº 5003737-71.2018.4.03.0000, interposto pela CEF.

ID10578095: Houve a juntada de Termo de Audiência com resultado negativo à tentativa de acordo.

Desta forma, prossiga-se o feito.

Intime-se a PARTE AUTORA para que ofereça sua REPLICA à contestação da CEF (ID 3409274), no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, bem como sua pertinência.

Caso não haja pedido de provas, venham conclusos para sentença.

I.C.
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São Paulo, 13 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024084-61.2018.4.03.6100
AUTOR: DIDIMO SANTANA FERNANDES JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: NELSON PASINI - SP53785
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 13 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014994-29.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EDISON GABRIEL FILHO
 

 

D E S P A C H O

 

Analisada a certidão da Oficiala de Justiça (ID10469644), verifico que há fortes indícios de ocultação do réu.

Desta forma, intime-se a CEF para informar se concorda que a citação do réu seja feita nos termos dos arts. 252 e seguintes (CITAÇÃO POR HORA CERTA).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Em caso positivo, prossiga-se o feito, conforme acima indicado.

I.C. 

São Paulo, 13 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017326-66.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BEIRA MAR PECAS EIRELI - ME
 

 

D E S P A C H O

 

DECRETO A REVELIA do réu BEIRA MAR PEÇAS EIRELI - ME (art.346 CPC), eis que foi devidamente citado e intimado (ID10659076), porém não se manifestou no prazo legal.

Prossiga-se o feito, intimando-se a CEF para que indique as provas que pretende produzir (art.348), no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham conclusos para sentença.

I.C.            

São Paulo, 12 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005054-40.2018.4.03.6100
AUTOR: HERMENEGILDO CAPPELLETTI SOBRINHO, SANDRA REGINA FARIA CAPPELLETTI
Advogado do(a) AUTOR: LAURINEIDE DA COSTA BARROS - SP336309
Advogado do(a) AUTOR: LAURINEIDE DA COSTA BARROS - SP336309
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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D E S P A C H O

 

Diante do resultado infrutífero da audiência de conciliação (ID11264290), prossiga-se o feito.

Intime-se o AUTOR para que apresente sua RÉPLICA à contestação da CEF (ID5236251), no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, as partes deverão indicar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Após, venham conclusos para sentença.

I.C.

São Paulo, 12 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019864-20.2018.4.03.6100
AUTOR: GARANTIA REAL SERVICOS LTDA., GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA, MEGATEMP SERVICOS TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222, RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação da UNIÃO FEDERAL/PFN (ID11208006), em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

            Após, venham conclusos para sentença em julgamento antecipado, conforme já determinado na decisão (ID9970582).

            I.C.                   

São Paulo, 12 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022656-44.2018.4.03.6100
AUTOR: ELISEU DE ALMEIDA POINT COMESTIVEIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME MONKEN DE ASSIS - SP274494, LEONARDO HENRIQUE TORRES DE MORAIS RIBEIRO - SP200653
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 12 de março de 2019.                                                

13ª VARA CÍVEL

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0034392-38.2004.4.03.6100
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ASSISTENTE: RICARDO RICARDES - SP160416, FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE RICARDES - SP160212
ASSISTENTE: LUZINETE MARIA DOS SANTOS
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000243-93.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: VALIS- ACO COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI - EPP, ROGERIO ANTONIO BARROS VALIS, NEUZA TEREZINHA BAGLIOTO VALIS
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017683-05.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: HENRIQUE DA SILVA MEIRA ROCHA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019878-60.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA HISSAE MIURA - SP245429
RÉU: CONDOMINIO RESIDENCE PATEO MORUMBI
Advogados do(a) RÉU: MARLENE BOSCARIOL - SP114986, SIMONE INOCENTINI CORTEZ PEIXOTO - SP213483
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012535-13.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCE PATEO MORUMBI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE BOSCARIOL - SP114986, SIMONE INOCENTINI CORTEZ PEIXOTO - SP213483
EXECUTADO: CRISTINA PAZ LIRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA HISSAE MIURA - SP245429

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018549-18.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: RICARDO SILVANO DE BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: VERONICA NUNES DA SILVA - SP384290

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
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São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018549-18.2013.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: RICARDO SILVANO DE BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: VERONICA NUNES DA SILVA - SP384290
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              FLS. 146:

 

1. Fls. 145: peticiona a Exequente CEF requerendo a dilação de prazo para informar se eventualmente houve, ou não, a quitação do contrato objeto da presente execução extrajudicial, argumentando, para tanto, ter enviado os documentos que o Executado
juntou aos autos para a área responsável, bem assim que está aguardando a resposta.
2. Pois bem.
3. Compulsando os autos, notadamente a documentação colacionada pela parte Executada, observo que, ao menos em tese, há verosimilhança em suas alegações quanto à hipótese de não mais subsistir a dívida em cobrança neste feito.
4. Não obstante, a fim de possibilitar a ampla defesa por parte da Exequente, defiro, de modo improrrogável, o prazo de 10 (dez) dias.
5. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem, imediatamente, os autos conclusos para apreciação do pedido de liberação dos bloqueios RENAJUD e BACENJUD.
6. Intime-se. Cumpra-se, com urgência. 

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005737-07.2014.4.03.6100
AUTOR: RADIO EXCELSIOR S/A
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES - SP155453
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005682-85.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: DANIEL GOMES FERRAZ CARRASCO MEDEL
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERIKA BORGES DE SOUZA FLORIANO - SP340558
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;
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4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010265-50.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: A. H. M. INCORPORACAO E CONSTRUCOES LTDA, AFONSO HENRIQUE MARTINS, DANIEL GOMES FERRAZ CARRASCO MEDEL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022144-54.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: VEGGA DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA - EPP, VANDERLEI DOS SANTOS PAGLIA, EVA MARIA TEIXEIRA PAGLIA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020414-71.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ROGERIO SANTOS RESENDE
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004606-02.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ANTONIO SEBASTIAO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ANTONIO SEBASTIAO LOPES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO VIRGINIO DE HOLANDA - SP231869

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0014641-50.2013.4.03.6100
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: JULIO CESAR GARCIA, CELINA MAGALY RIBEIRO
Advogado do(a) ESPOLIO: GLAUCIA DE MELO SANTOS - SP295861
Advogado do(a) ESPOLIO: GLAUCIA DE MELO SANTOS - SP295861

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;
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2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015276-26.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DINA FAZ... FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, EDMUNDO ANDRE BOMFIM DA HORA, ANDREA BOMFIM DA HORA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004076-22.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: SARAH BABY LTDA - ME, JOSE CELIO FERNANDES GOMES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004076-22.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SARAH BABY LTDA - ME, JOSE CELIO FERNANDES GOMES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

          FLS. 199/203:

 

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 1 Reg.: 488/2018 Folha(s) : 1133

SARAH BABY LTDA. ME e JOSÉ CÉLIO FERNANDES GOMES, qualificados nos autos, opõem embargos à execução de título extrajudicial em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, sustentando a ausência de interesse de agir, a inconstitucionalidade da MP nº 2.170-36/01, a ilegalidade
da cobrança de Comissão de Permanência cumulada com outros encargos e dos honorários advocatícios.Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela à fl. 84.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 104).A CEF apresentou impugnação às fls. 113-129.A
decisão que concedeu a tutela foi revogada ante o acolhimento de embargos de declaração (fls. 136-137).Foi deferida a realização de perícia judicial à fl. 152.O laudo pericial foi juntado às fls. 171-190. As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Primeiramente,
destaco que a cédula de crédito bancário foi prevista como título executivo extrajudicial pela Lei nº 10.931/04.Nessa, não há a previsão da necessidade de assinatura de duas testemunhas, como quer fazer crer a parte embargante.Ademais, segundo o 4º, do art. 29, da Lei nº 10.931/04, a cédula
de crédito bancário pode ser aditada, retificada e ratificada mediante documento escrito, o que coaduna-se com a cláusula segunda impugnada pelos embargantes.In casu, consigno que não se trata de ato unilateral da CEF, mas, ao contrário, de ato bilateral, de contrato celebrado entre as partes,
dentro da autonomia privada, com objeto lícito e partes capazes. Há, pois, um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes convier (claro, desde que o objeto seja lícito), dentro da autonomia privada. Como se vê, cuida-se o presente de um
contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante,
decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção.De acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servanda).Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato
de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito, na boa fé objetiva.
É a aplicação da cláusula rebus sic stantibus.Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio contratual, com exclusão das
cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. Pergunto-me se houve, no presente caso, alguma situação grave que tenha, de alguma forma, alterado a situação de uma das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. A resposta é negativa.Nem se alegue
que as variações monetárias ou inflacionárias vieram a quebrar o equilíbrio econômico-financeiro do agente financiador ou do garantidor, de modo que o mesmo, através de lei, apenas procurasse a recomposição desse equilíbrio. Esses acontecimentos econômicos vieram a afetar a todos os
cidadãos, indistintamente, na medida em que houve uma coletiva diminuição da capacidade aquisitiva. E os cidadãos não têm à sua disposição meios legislativos de pronta recomposição de seu patrimônio. É claro e jurídico que uma dívida, contraída para ser paga em prestações sucessivas,
deverá sofrer reajustes. O que não se pode esquecer é que o próprio contrato previu a medida desses reajustes.Alega a parte embargante ser indevida a cobrança de juros capitalizados mensalmente.Entretanto, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36),
passou-se a admitir a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano (art. 5º). O artigo 192 da Constituição Federal, na forma de sua redação original, era considerado norma de eficácia limitada, necessitando de regulamentação, consoante o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na
ADIN-4 DF, de 07.03.1991. Não havendo norma definindo a aplicação do 3º do artigo 192 do Texto Constitucional, não existiria, pois, a imposição do referido percentual. Por oportuno, cabe acrescentar que a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, pôs fim à referida
discussão, revogando a mencionada limitação aos juros.Tratando-se de mútuo bancário, não existem limites legais, consoante a Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contrato
de financiamento/empréstimo, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/33).Ademais com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-se a admitir a capitalização de juros em periodicidade
inferior a um ano (art. 5º).A respeito do tema, confira-se os seguintes julgados: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-17/2000. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO
DA NON REFORMATIO IN PEJUS. TAXA MÉDIA DE MERCADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PROIBIÇÃO DE CUMULAR COM OS DEMAIS ENCARGOS. MORA. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, Relatora a Ministra
Nancy Andrighi, submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou posicionamento no sentido de que: "a) As instituições financeiras não se sujeitam limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais,
desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto". 2. Não tendo sido demonstrada a abusividade pelo tribunal de
origem, os juros remuneratórios deveriam ter sido mantidos, nos termos da contratação. Entretanto, pelo princípio da non reformatio in pejus, como não houve recurso da instituição financeira, ficam os juros remuneratórios fixados com base na taxa média de mercado. 3. É válida a cláusula
contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ). 4. Referida cláusula é admitida apenas no
período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios e multa contratual). Inteligência das Súmulas nº 30 e 296/STJ. 5. A mora restou configurada, pois
não houve o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização). 6. Agravo regimental não provido."(AgRg no REsp 1398568/RS, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, j. 20/09/2016, data
da publicação 03/10/2016)O contrato em questão foi celebrado em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos termos consignados no próprio instrumento.Verifica-se que a parte embargante não produziu prova de
que os juros praticados pela instituição financeira são excessivos. O suposto excesso deve ser provado, tomando-se em consideração as cobranças efetuadas por outras instituições financeiras e não o mero inconformismo do executado. A alegação de exorbitância da cobrança de juros, portanto,
não procede.Quanto à comissão de permanência, sua cobrança é perfeitamente possível e legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da
Súmula nº 294 do STJ.No caso em comento, realizada perícia judicial para apuração de qualquer ilegalidade, assim indicou o perito (fl. 152):No trabalho pericial, no período de normalidade aplicou-se às prestações inadimplidas a taxa de juros contratual acrescida de 1% ao mês, em função dos
valores praticados pela Ré e do teor das sumulas 294 e 296 do STJ. Para o período tido como inadimplemento (após vencimento antecipado das dívidas) aplicou-se ao titulo a mesma taxa de juros remuneratórios praticada pelo banco, porém de forma linear por não haver previsão contratual
para sua capitalização mensal, acrescida de juros moratório de 1% am, também de forma linear e multa de 2%, conforme previsto no contrato.Efetuando a evolução dos contratos objeto da lide, limitando a comissão de permanência aos juros remuneratórios de normalidade, aplicando de
forma linear, com acréscimo os juros moratório de 1% a.m., verificou-se que o débito total da Autora é de:POSIÇÃO EM 31/07/201521.4139.556.0000027-07 85.922,4121.4139.734.0000115-70 67.436,16Dívida a ser liquidada 153.358,57Portanto, impõe-se que sejam reduzidos os valores
do quantum debeatur, devendo a execução proceder no valor indicado. Quanto à previsão contratual de honorários advocatícios e despesas contratuais, a irresignação da parte não merece prosperar, uma vez que, celebrado o contrato de mútuo, ambas as partes aquiescerem aos termos do
contrato, onde foram especificadamente consignadas as condições da avença.Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, os tratados têm força legal entre as partes, até mesmo porque devem ser efetuados sob a égide
da lei.Dispositivo.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO dos embargos à execução, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer o valor de R$ 153.358,57 (cento e cinquenta e três mil,
trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), para 31/07/2015, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença.Considerando que a sucumbência dos embargantes não possui expressividade econômica, condeno a parte embargada ao pagamento de
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre a diferença entre o montante requerido e o montante apurado pelo perito judicial, isto é, R$ 2.744,53 (dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) de acordo com o laudo pericial.Custas ex lege.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, 14/12/2018.MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA Juiz Federal Substituto    

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014648-71.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: SARAH BABY LTDA - ME, JOSE CELIO FERNANDES GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135
Advogado do(a) EXECUTADO: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
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São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000472-53.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: AUTO POSTO BIXIGA LTDA - EPP, CELSO ABUGAO SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EXECUTADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012799-64.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: FIRST NATIONAL COMERCIAL LTDA - EPP, FABIANO SILVA DE SOUZA, JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0022477-69.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: FIRST NATIONAL COMERCIAL LTDA - EPP, FABIANO SILVA DE SOUZA, JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA
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EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0022477-69.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FIRST NATIONAL COMERCIAL LTDA - EPP, FABIANO SILVA DE SOUZA, JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    FLS. 170/172V:

 

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 1 Reg.: 490/2018 Folha(s) : 1140

FIRST NATIONAL COMERCIAL LTDA. - EPP, FABIANO SILVA DE SOUZA e JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA, qualificados nos autos, opõem embargos à execução de título extrajudicial em face da
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, sustentando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a ilegalidade da cobrança de Comissão de Permanência cumulada com outros encargos, da autotutela autorizada pelo
contrato e da pré-fixação de despesas processuais e honorários advocatícios.A CEF apresentou impugnação às fls. 100-112.Foi deferida a realização de perícia judicial à fl. 119.O laudo pericial foi juntado às fls. 131-163.
As partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Primeiramente, destaco que a cédula de crédito bancário foi prevista como título executivo extrajudicial pela Lei nº 10.931/04.Nessa, não há a
previsão da necessidade de assinatura de duas testemunhas, como quer fazer crer a parte embargante.Ademais, segundo o 4º, do art. 29, da Lei nº 10.931/04, a cédula de crédito bancário pode ser aditada, retificada e
ratificada mediante documento escrito, o que coaduna-se com a cláusula segunda impugnada pelos embargantes.In casu, consigno que não se trata de ato unilateral da CEF, mas, ao contrário, de ato bilateral, de contrato
celebrado entre as partes, dentro da autonomia privada, com objeto lícito e partes capazes. Há, pois, um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes convier (claro, desde
que o objeto seja lícito), dentro da autonomia privada. Como se vê, cuida-se o presente de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das
prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da
convenção.De acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servanda).Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se
tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias,
pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito, na boa fé objetiva. É a aplicação da cláusula rebus sic stantibus.Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição
financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente
onerosas. Pergunto-me se houve, no presente caso, alguma situação grave que tenha, de alguma forma, alterado a situação de uma das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do
pactuado. A resposta é negativa.Nem se alegue que as variações monetárias ou inflacionárias vieram a quebrar o equilíbrio econômico-financeiro do agente financiador ou do garantidor, de modo que o mesmo, através de
lei, apenas procurasse a recomposição desse equilíbrio. Esses acontecimentos econômicos vieram a afetar a todos os cidadãos, indistintamente, na medida em que houve uma coletiva diminuição da capacidade aquisitiva. E
os cidadãos não têm à sua disposição meios legislativos de pronta recomposição de seu patrimônio. É claro e jurídico que uma dívida, contraída para ser paga em prestações sucessivas, deverá sofrer reajustes. O que não
se pode esquecer é que o próprio contrato previu a medida desses reajustes.Quanto à comissão de permanência, sua cobrança é perfeitamente possível e legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as
disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.No caso em comento, realizada perícia judicial para apuração de
qualquer ilegalidade, assim indicou o perito (fls. 153-154):A comissão de permanência cobrada no período compreendido entre o vencimento regular das parcelas e o vencimento antecipado da dívida, e ainda, a partir de
então até a data base da execução, apesar de estar dentro do limiete contratual (CDI mais até 5%), mostrou-se superior à limitação importada pela súmula STJ 294 e 296.A comissão de permanência cobrada pela
Embargada, no período após o vencimento antecipado da dívida, incidiu sobre a comissão de permanência e juros moratórios cobrados até aquela data.Efetuando a evolução dos contratos objeto da lide até a data da base
da Embargada (30/05/2015) observados os parâmetros contratuais limitando a comissão de permanência aos limites fixados pelas SUMULA 294 e 296 do STJ apurou-se os seguintes valores a serem liquidados pela parte
E m b a r g a n t e : C o n t r a t o Vl Embargada Vl Perícia Diferenças
apuradas21.3312.556.0000012.1021.3325.605.0000279.0321.3312.606.0000036.5421.3325.734.0000376.1521.3325.734.0000478.5021.3325.734.0000484.98
87,159,6452.662,3531.660,7059.776,821.997,9413.715,46 84.364,9850.868,6730.469,5957.904,201.802,5513.397,19 2.794,661.793,681.191,111.872,62195,39318,27 246.972,91 238.807,18 8.165,73Portanto,
impõe-se que sejam reduzidos os valores do quantum debeatur, devendo a execução proceder no valor indicado. Quanto à previsão contratual de honorários advocatícios e despesas contratuais, bem como da autotutela, a
irresignação da parte não merece prosperar, uma vez que, celebrado o contrato de mútuo, ambas as partes aquiescerem aos termos do contrato, onde foram especificadamente consignadas as condições da
avença.Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, os tratados têm força legal entre as partes, até mesmo porque devem ser efetuados sob a
égide da lei.Dispositivo.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO dos embargos à execução, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução, observando-se que
há de prevalecer o valor de R$ 238.807,18 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e sete reais e dezoito centavos), para 30/05/2015, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença.Considerando que
a sucumbência dos embargantes não possui expressividade econômica, condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre a diferença entre o montante requerido e o montante
apurado pelo perito judicial, isto é, R$ 8.165,73 (oito mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos) de acordo com o laudo pericial.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes
embargos.P.R.I.São Paulo, 14/12/2018.MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA Juiz Federal Substituto

 Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 18/12/2018          

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
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Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6210

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013390-51.2000.403.6100 (2000.61.00.013390-6) - ROSELY GUIMARAES(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP158443 - ADRIANA ALVES MIRANDA E SP157729 - WAGNER MANNO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ROSELY GUIMARAES

Nos termos do Provimento COGE-64/2005, deste Juízo, fica a parte requerente intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito no prazo legal, sob pena de retorno dos autos ao arquivo. 
Fica a requerente informada que, nos termos do art. 5º da Resolução Pres. n 247, de 16 de janeiro de 2019, para eventual prosseguimento dos mesmos será necessária a virtualização dos autos pela parte interessada, com
exceção apenas para extração de certidão, cópia ou vista dos autos.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001705-97.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR PRATES DE REZENDE - SP269990-B
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1.  Preliminarmente, providencie a Secretaria a lavratura de certidão de trânsito em julgado da r. sentença proferida.

2. Após, intime-se a parte Impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar os seus dados bancários, a fim de viabilizar a expedição de ofício à instituição financeira
depositária, tudo com a finalidade de possibilitar a transferência dos depósitos judiciais por ela efetivados nestes autos, conforme preconiza o artigo 906 do Código de Processo
Civil.

3. Cumprida a determinação supra, oficie-se a Caixa Econômica Federal.

4. Ultimadas todas as providências, bem assim confirmada a transferência, proceda ao arquivamento definitivo dos autos.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004859-05.2002.4.03.6100
RECONVINTE: EGYDIO PAGANO, ELISEA JURADO PAGANO, CARLOS ALBERTO DE SANTANA
Advogados do(a) RECONVINTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogados do(a) RECONVINTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RECONVINDO: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECONVINDO: JORGE LUIZ REIS FERNANDES - SP220917
Advogados do(a) RECONVINDO: MARIA GIZELA SOARES ARANHA - SP68985, MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009762-88.1999.4.03.6100
AUTOR: BANCO J. P. MORGAN S.A., J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, CHASE MANHATTAN LEASING S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022987-19.2015.4.03.6100
AUTOR: UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018300-82.2004.4.03.6100
AUTOR: ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA - SP118933, ROBERTA DE OLIVEIRA - SP131040
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000919-19.2004.4.03.6114
AUTOR: ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S A
Advogado do(a) AUTOR: REINALDO ABUD - SP58930
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: DENISE RODRIGUES - SP181374, CID PEREIRA STARLING - SP119477, MARCOS JOSE CESARE - SP179415

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0032468-70.1996.4.03.6100
EXEQUENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
EXECUTADO: JOSE DE ARAUJO ROCHA, JOSE CARLOS MOREIRA WELLAUSEN, JOSE ANTONIO DOS SANTOS, JOSE PEREIRA DE MENEZES, ILDA ANTUNES DOMINGUES, REGINA DE PAULA DOMINGUES DE VASCONCELLOS, JOSE
APARECIDO DOMINGUES, EDNA DE PAULA DOMINGUES NOVAES, MARIA APARECIDA DOMINGUES JOLO, KAREN DA SILVA WELLAUSEN, THAIS WELLAUSEN DE ALENCAR ARARIPE, FELIPE DA SILVA WELLAUSEN, ANDREA DA
SILVA WELLAUSEN, CICERO AUGUSTO WELLAUSEN NETO
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO PROENCA CREMASCO - SP185969, ANA MARIA MENEGALDO BAPTISTA PEREIRA - SP96144
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0059273-02.1992.4.03.6100
AUTOR: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA TRATORES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO BOTELHO DE MORAES - SP22207
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) RÉU: LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI - SP113806

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032646-24.1993.4.03.6100
AUTOR: CASA MEDICA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO NAUFAL - SP46300, EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004396-10.1995.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FAUSTO RAIMUNDO JUNHO, FABIANO ISRAEL DE SOUZA, FERNANDO CARLOS TOZI, FLAVIA CAMPOS PANITZ, FRANCISCO PASCOAL DE OLIVEIRA, FABIO ROQUE BARREIROS, FATIMA APARECIDA MOTTA, FATIMA
NOEMIA BARBOSA VIANNA, FLAVIO MAIA BITTENCOURT
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: JOSE PAULO NEVES - SP99950, MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI - SP57005
 
 

  

    D E S P A C H O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Decorrido o prazo do item "3" supra, e considerando a manifestação da União Federal (fls. 917), bem como a manifestação da parte autora (id 13925330), tornem-me
os autos conclusos para decisão, nos termos de fls. 836/836vº.

5. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026553-80.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CALCEDONIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 14130889: Concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para a CEF efetuar o recolhimento das custas iniciais.

Decorrido o prazo, independentemente de nova intimação, venham-me conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 5009420-25.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PANIFICADORA NOVA VERA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: RACHEL TAVARES CAMPOS - SP340350-A, RAPHAEL OKABE TARDIOLI - SP257114, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

          1. Insurge-se a parte autora no id 13830400 acerca da estimativa de honorários periciais formulada pelo Perito Judicial Alberto Andreoni conforme id 12297447, no valor de R$
9.715,00 (nove mil, setecentos e quinze reais) sob o argumento de excessividade do valor e que em casos análogos os honorários costumam ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
A Centrais Elétricas Brasileiras, co-responsável pelo pagamento dos honorários periciais, quedou-se inerte.

          2. Os honorários periciais devem ser fixados com atenção aos quesitos que efetivamente devem ser respondidos, considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a
complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar.

          3. Outrossim, cabe ao julgador, em prudente critério, fixar o valor do trabalho do expert indicado, levando em conta o valor da causa, as condições financeiras das partes, a
natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, bem como o tempo despendido na sua realização, a fim de se estabelecer o justo e adequado valor de verba honorária.

          4. Ademais, a fixação dos honorários periciais, "considerando os elementos e circunstâncias, deve atentar para o não aviltamento do trabalho profissional, pois o perito judicial,
como auxiliar da Justiça, tem direito de ser remunerado condignamente" (TRF2, AG 139718, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, Sexta Turma Especializada, data da
decisão 11/02/2008, DJU 20/02/2008, página 826).

           5. A impugnação ao valor dos honorários do perito, sob a alegação de "valor excessivo", deve ser demonstrada com a análise específica das características do objeto periciado e
das tarefas a serem realizadas em cotejo com o tempo estimado de sua realização, e não apenas se fundamentar na discordância subjetiva do valor estimado pelo Perito.

          6. No caso dos autos, o Sr. Perito apresentou planilha discriminativa da verba honorária estimando 150 horas para a realização do trabalho, considerando o valor da hora em R$
75,00 (setenta e cinco reais). É certo que o valor do trabalho do perito está diretamente ligado à dificuldade da realização da prova técnica solicitada e às condições específicas exigidas
para sua realização. Ademais, o valor dos honorários comporta redução quando fixado em valor não condizente com a complexidade na elaboração do trabalho. 

           7. Assim, considerando que os honorários periciais devem ser adequados e suficientes para remunerar o trabalho do expert, seguindo o princípio da razoabilidade,
arbitro em R$ 7.000,00 (sete mil reais).
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           8. Uma vez que a parte exequente informa a interposição do Agravo de Instrumento nº 5025037-89.2018.403.0000 em face da decisão que determinou o rateio dos honorários
periciais na forma do art. 95 do CPC, e em consulta ao PJE do 2º Grau, foi obtida a informação que referido recurso está pautado para o dia 20/03/2019, em que pese a ausência de
efeito suspensivo concedido aquele, dada a proximidade do seu julgamento e a fim de se evitar devolução de valor eventualmente pago indevidamente, aguarde-se o V. Acórdão, cabendo
à parte interessada (ora agravante) informar este Juízo o resultado do julgamento e, se o caso, providenciar o recolhimento do montante que lhe cabe.

            9. Sem prejuízo, verifico que nestes autos eletrônicos a Centrais Elétricas Brasileiras não se manifestou em nenhum momento, apesar de constar 03 (três) advogados cadastrados.
Pela experiência em relação a outros processos em que ela figura como parte, novos advogados ingressaram naqueles autos. Assim, determino a sua intimação pessoal a fim de que
esclareça, regularizando, se o caso, a  composição da sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

            10. Resta também determinado que a Centrais providencie o recolhimento dos honorários periciais na proporção que lhe será imputada, por ocasião do julgamento do agravo, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da manifestação da parte exequente nos termos do item "8", observado o valor arbitrado conforme item "7".

            11. Int.

                       

 

 

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007121-54.2004.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON DONATO - SP114809
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 558/559:

LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA., ajuizou a presente ação em face da UNIÃO, requerendo que declarado seu direito à compensação ou restituição do Imposto de Renda recolhido a maior constante da DIRPJ
1996 e DIRPJ 1997, do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre faturamento pagos na competência de 03/97 e do Imposto de Renda sobre Aplicações Financeiras na competência de 03/97, todos com acréscimo de
juros e correção monetária desde o pagamento indevido até a compensação/restituição.Juntou procuração e documentos às fls. 15-228.A ré apresentou contestação às fls. 244-258, na qual, preliminarmente alega a
ocorrência de decadência e, no mérito, a improcedência da ação.Réplica às fls. 262-277.Foi determinada a realização de prova pericial contábil (fl. 279) e o laudo pericial foi juntado às fls. 309-341.As partes se
manifestaram acerca do laudo e foi proferida sentença às fls. 403-412 na qual se julgou procedente a ação.A União interpôs recurso de Apelação, para o qual o E. TRF da 3ª Região deu provimento, com anulação da
sentença e determinação de retorno dos autos à origem para manifestação do perito acerca dos argumentos lançados pela União sobre a perícia (fls. 445-449).Com o retorno dos autos, intimou-se o perito, que juntou
esclarecimentos às fls. 503-510. As partes se manifestaram às fls. 512-516 e 534-542.O julgamento foi convertido em diligência com a determinação de intimação da parte autora para comprovar o indeferimento
administrativo do pedido de compensação ou de restituição (fls. 543-544).O autor se manifestou às fls. 546-549 e 553-554 e a União à fl. 551.Os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO.O art.
74 da Lei nº 9.430/96 dispõe que a compensação tem início com a declaração do contribuinte, a qual extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua homologação, in verbis:"Art. 74. O sujeito passivo que
apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)
(Vide Lei nº 12.838, de 2013) 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
débitos compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)(...)"Dessa forma, entendo que não cabe a esse Juízo substituir-se à Administração Pública e analisar o pedido de compensação do autor sem o prévio indeferimento administrativo, sob
pena de ingerência imprópria do Judiciário em acerto de contas a ser pleiteado no Poder Executivo.Apesar do autor alegar que a Lei nº 9.430/96 não seria aplicável ao caso, uma vez que a compensação reger-se-ia pela lei
vigente à época em que os pagamentos indevidos ou à menor teriam sido efetuados, pontuo que a compensação tributária deve se observar a lei vigente no momento do encontro de contas, conforme entendimento
pacificado do Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1164452.Como no caso em comento, ante a ausência de entrega de declaração de compensação, não houve o acerto de contas, deve-se aplicar a lei vigente no
momento da propositura da ação, conforme julgamento do REsp 1.137.738/SP, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos. Desse modo, considerando que a ação foi ajuizada em 15/03/2004, já se encontrava
vigente o 1º, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/02.Portanto, deve ser o feito extinto nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.DispositivoDiante do exposto,
EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Considerando o princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, observando-se a tabela progressiva de percentuais prevista no art. 85, 3º, incisos I a V, do CPC, em seus patamares mínimos.Transcorrido o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I. São Paulo, 29/11/2018.MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA Juiz Federal Substituto

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009252-31.2006.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: DJALMA LEITE DOS SANTOS
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;
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4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0060615-72.1997.4.03.6100
AUTOR: AMELIA REGINA BERTASSI, IVONE DE CAMPOS, MARIA DAS GRACAS LIRA OLIVEIRA, NATALINA IGNES NORDI MERAYO
Advogados do(a) AUTOR: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) AUTOR: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) AUTOR: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
Advogados do(a) AUTOR: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, ORLANDO FARACCO NETO - SP174922
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0681494-61.1991.4.03.6100
AUTOR: KIRIAZI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0036902-68.1997.4.03.6100
AUTOR: ROSANA DE MARTINI NABOR, DAVI DA COSTA, ROSAURA RODRIGUES KERRY, ROSANGELA CIMA TEIXEIRA, ELISA DA SILVA BOTELHO, JOAO LUIZ DOS GUIMARAES CANDELARIA, BRIGIDA OSKOSKI, CARLOS
FRANCISCO DA SILVA, CELSO LUIZ AVELINO, ILDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogado do(a) AUTOR: ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0043638-34.1999.4.03.6100
AUTOR: MARCELO ZAMBELLI
Advogado do(a) AUTOR: CELIA REGINA COELHO MARTINS COUTINHO - SP92724
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016568-30.2014.4.03.6128
AUTOR: TROPICAL LAVANDERIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE RAMALHO POLINARIO - SP278334, CAROLINA MOURA DA SILVA - SP325579
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL ALAN SILVA - SP331939, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023594-18.2004.4.03.6100
AUTOR: JULIO FELIX ROMAO, ELY SARA DE ARAUJO ROMAO
Advogado do(a) AUTOR: KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS - SP165098
Advogado do(a) AUTOR: KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS - SP165098
RÉU: CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: PEDRO JOSE SANTIAGO - SP106370
Advogados do(a) RÉU: TANIA FAVORETTO - SP73529, MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0043691-83.1997.4.03.6100
EXEQUENTE: FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADIA LOURENCO DOS SANTOS - SP101404, PASCHOAL JOSE DORSA - SP65410, SIMONE BORELLI MARTINS - SP92476, RAFAEL SECO SARAVALLI - SP318478
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;
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4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0028167-51.1994.4.03.6100
EXEQUENTE: TAPETES SAO CARLOS PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029384-04.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO AUGUSTO TAVARES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO REINA - SP79769
RÉU: VIVIANE ANDRADE COSTA, SILVANIA ARAUJO TORRES, JESIEL DE LIMA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            Id: 15166909: Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido e justificado pelo autor.

            Após, prossiga-se nos termos do despacho Id 13481698.

             Int.

            

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009905-18.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: SHELBY MB IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
 
EXECUTADO: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI, SHELBY MB IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE OLIVEIRA BRITO - RJ138238
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018447-98.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: HILDA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, KATIA CRISTINA VALENCA DA SILVA, LEONOR LIMA CABRAL, MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY, MARCOS SOUZA LIMA, MARIA APARECIDA
MENDES, MARIA APARECIDA PEREIRA, MARIA DAS DORES ROCHA FRANCO, MARIA DAS GRACAS SILVA SERPA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO TOFOLI - SP49389, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET - SP107288

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0000013-94.2017.4.03.6139
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377
RÉU: FRANCISCO YUTAKA KURIMORI, LUIZ ROBERTO SEGA, NIZIO JOSE CABRAL, RICARDO CAMPOS, FAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - EPP
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;
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4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 0001717-65.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: LORENA COSTA GERONIMO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANE DE OLIVEIRA - SP285130
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, LAURO HENRIQUE MOREIRA SANTOS
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 0001717-65.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LORENA COSTA GERONIMO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANE DE OLIVEIRA - SP285130
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, LAURO HENRIQUE MOREIRA SANTOS
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

     FLS. 39/40V:

 

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 1 Reg.: 491/2018 Folha(s) : 1143

LORENA ALVES COSTA opôs os presentes embargos de terceiro alegando ter promovido reclamação trabalhista nº 00003335020135020022, na qual teria sido penhora e adjudicado o bem de marca Yamaha, modelo FAZER/YS250, placa EXE3796. Alega que a a Caixa Econômica Federal -
CEF se manifestou aduzindo ser proprietária do bem, não concordando com o levantamento da penhora. Afirma que seu crédito tem natureza alimentar e que sua penhora teria sido feita anteriormente à da CEF. Requer a declaração de insubsistência da penhora feita à favor da CEF e a
liberação do bem.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 19.A CEF apresentou contestação às fls. 34-37, aduzindo que efetuou primeiramente a penhora, pelo que a realizada na Justiça do Trabalha recaiu sobre bem de terceiro.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Verifico que o bem em questão foi alienado fiduciariamente primeiramente ao Banco Panamericano e posteriormente, com a cessão do crédito, à CEF.Assim, a CEF detinha a propriedade resolúvel e a posse indireta de coisa imóvel e, com o inadimplemento, passou a ter a propriedade
plena da coisa.Nesse sentido dispõe o art. 1361 do Código Civil, in verbis:"Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor. 1o Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato,
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro. 2o Com a constituição da
propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o devedor possuidor direto da coisa. 3o A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária."Portanto, considerando que a penhora foi realizada
na reclamação trabalhista inclusive após o inadimplemento do contrato de alienação fiduciária, entendo-a descabida, uma vez que que o bem não integrava o patrimônio jurídico do executado, mas da instituição bancária. Assim o entendo conforme, ainda, o posicionamento do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO. BEM PENHORADO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA SOBRE DIREITOS DE CRÉDITO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.1. A questão referente à penhora de bem
alienado fiduciariamente já restou pacificada no âmbito dos tribunais no sentido de não ser possível a constrição, pois, até que se efetue o pagamento total do financiamento, o bem pertence à instituição financeira, e não ao devedor.2. Entretanto, é amplamente aceita a penhora de créditos
decorrentes do pagamento do contrato, nos termos do artigo 11, VIII, da Lei 6.830/80.3. No caso, a o Auto de Penhora, Avaliação, Depósito e Intimação confirma que a constrição se deu sobre os direitos que a executada possui sobre o veículo em questão. Logo, é regular a penhora.4.
Apelação não provida." (grifou-se) (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2252333 - 0001747-98.2016.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 05/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2018)Dispositivo.Ante o
exposto, REJEITO O PEDIDO dos embargos de terceiro, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, respeitada a
suspensão da exigibilidade prevista no art. 98, 3º, do CPC.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, 14/12/2018.MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA Juiz Federal Substituto         

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013265-29.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: LAURO HENRIQUE MOREIRA SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANE DE OLIVEIRA - SP285130

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002363-66.2003.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - SP340648-A
EXECUTADO: STAY WORK SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AMORIM DE LIMA - SP163710

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 0017555-82.2016.4.03.6100
AUTOR: SUPERNIS COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ELVSON GONCALVES DOS SANTOS - SP338858, JAIANE GONCALVES SANTOS - SP347185, MARCIO NOBUYOSHI SHIRAI - SP348080
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SUPERNIS COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014922-42.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELISEA JURADO PAGANO, EGYDIO PAGANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HOFFMAN - SP116325
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HOFFMAN - SP116325
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE LUIZ REIS FERNANDES - SP220917
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 14987783: Anote-se o novo patrono da parte autora.

Id 15165309: Manifeste-se o Banco do Brasil sobre o cumprimento de sentença promovido pela parte exequente, considerando a pendência no processamento do recurso
de apelação por ela interposto nos autos principais nº 0004859-05.2002.403.6100.

Sem prejuízo, intime-se a parte exequente a fim de que se manifeste sobre o interesse federal na demanda, nos termos do artigo 109, da Constituição, tendo em vista que o
Banco do Brasil, ora executado, é uma sociedade de economia mista, com foro na Justiça Comum Estadual. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027884-97.2018.4.03.6100
AUTOR: YEDA MARIA CALDEIRA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON DA SILVA CARVALHO FILHO - SP147993
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

DESPACHO
 

 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 

1. Cite-se a parte Ré, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil. Igualmente, visando atender aos princípios da celeridade e da duração razoável do processo, deverá
também indicar a necessidade da produção de eventual prova, bem como sua pertinência para o deslinde da questão controvertida, além de informar, expressamente, se for
necessário realizar perícia, a sua especialidade.

2 . Havendo alegação do Réu nos termos dos artigos 337 e 350 do Código de Processo Civil, intime-se a parte Autora (CPC, art. 351), ocasião em que também deverá
manifestar-se a respeito da necessidade de eventual produção de prova.

3. Ultimadas as determinações supra, não havendo requerimento visando à produção de qualquer prova ou, ainda, tratando-se o mérito eminentemente de matéria de direito,
tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

4. Por sua vez, na hipótese de as partes requererem atividade probante, venham os conclusos para saneamento e análise da sua necessidade e pertinência.

5. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0050611-44.1995.4.03.6100
EXEQUENTE: HILDA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, KATIA CRISTINA VALENCA DA SILVA, LEONOR LIMA CABRAL, MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY, MARCOS SOUZA LIMA, MARIA APARECIDA
MENDES, MARIA APARECIDA PEREIRA, MARIA DAS DORES ROCHA FRANCO, MARIA DAS GRACAS SILVA SERPA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A, JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET - SP107288

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0024213-84.2000.4.03.6100
EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO - SP20720
EMBARGADO: LUIZ EDUARDO DORIA MAIA, ZAIRA MAIA LEFEVRE
Advogados do(a) EMBARGADO: ROSANA DE CASSIA FARO E MELLO FERREIRA - SP79778, VERA CECILIA VASCONCELLOS ARRUDA DORIA MAIA - SP78795
Advogados do(a) EMBARGADO: ROSANA DE CASSIA FARO E MELLO FERREIRA - SP79778, VERA CECILIA VASCONCELLOS ARRUDA DORIA MAIA - SP78795

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012075-02.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: EDNA VIEIRA DA SILVA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013175-85.1994.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ELIZA MARQUES MASUKO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARTHUR JORGE SANTOS - SP134769
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369, SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 14568940: Aguarde-se o decurso de prazo da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0019703-08.2012.403.6100.

Após, proceda-se ao traslado de peças, conforme lá determinado e tornem-me estes autos conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024158-89.2007.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMILIO HANCOCSI
Advogado do(a) AUTOR: RENATO HANCOCSI - SP155166
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: TADAMITSU NUKUI - SP96298
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Nos termos da decisão de fls. 592, considerando que já foram realizadas as transferências parciais da conta judicial nº 0265.005.86404165-1 em favor da parte autora e
de seu patrono, conforme comunicação eletrônica de fls. 601/604, cumpra-se o restante da decisão acima mencionada, no tocante ao envio de correio eletrônico à CEF para apropriação
do saldo remanescente desta conta em seu favor.

5. No que se refere à petição da parte autora id 13760650, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a liberação do saldo remanescente da conta
FGTS. Após, vista à parte autora.

6. Cumpridos os itens "4" e "5" supra, nada mais a ser requerido, venham-me conclusos para extinção da execução.

7. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002858-63.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCIA AYDIR LOPES DE ABREU SOARES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a comunicação eletrônica CECON Id 15210079, designo o dia 21/05/2019, às 17h00, para a realização da audiência de conciliação, a qual será realizada na
Central de Conciliação, localizada na Praça da República, 299, São Paulo-SP.
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Cite-se a ré, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, devendo a mesma manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até dez dias, contados da data da
audiência (art. 334 e parágrafo quinto do CPC).

Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo terceiro do CPC).

As partes, que poderão constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas
de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos nono e décimo do CPC).

O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo oitavo do
CPC.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001691-16.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PUBLICAR MIDIAS ESPECIALIZADAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044, SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295, EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 14824518: Concedo o prazo requerido pela União Federal (20 - vinte) dias para manifestação sobre o laudo pericial id 12931043.

Id 15190626: Defiro o quanto requerido pelo Perito Judicial Alberto Andreoni. Expeça-se alvará de levantamento em seu favor referente a 50% do montante depositado
conforme id 9598402, a saber, R$ 3.057,50.

Apresentada a manifestação da União Federal, não havendo mais necessidade de esclarecimentos pelas partes, nos termos do art. 477, parágrafo terceiro, do CPC, expeça-
se alvará de levantamento em favor do Perito do saldo remanescente 

Após, venham-me conclusos para prolação de sentença.                  

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007908-41.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WHIRLPOOL S.A
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO AUGUSTO WATANABE SILVA - SP343510, FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH - SP297178, TERCIO CHIAVASSA - SP138481, DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE - SP222502
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 14499522: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a União Federal manifestar-se sobre o laudo pericial id 14552652.

Id 15191431: Defiro o quanto requerido pelo Perito Judicial Alberto Andreoni. Expeça-se alvará de levantamento em seu favor referente a 50% do montante depositado
conforme id 11379842, a saber, R$ 4.875,00.

Apresentada a manifestação das  partes, não havendo mais necessidade de esclarecimentos, nos termos do art. 477, parágrafo terceiro, do CPC, expeça-se alvará de
levantamento em favor do Perito do saldo remanescente 

Após, venham-me conclusos para prolação de sentença.                  

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028747-53.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SAMUEL VENTINO CARDOSO, MONICA GABRIEL, ADRIANA CECILIA DE OLIVEIRA, FABIANO ZAVAN MANSANO, LARISSA ROMAZZINI DE ARAUJO, ROBSON ARAUJO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO
Advogados do(a) RÉU: MARINA PASSOS MELO - SP398556, RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO - SP385271
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o procedimento comum ajuizado por SAMUEL VENTINO CARDOSO e outros em face do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO e do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, por meio da qual pretendem obter, mediante a tutela de evidência, a efetivação da posse
para os cargos do concurso público ao qual concorreram.

Afirma a parte autora que os réus realizaram, no ano de 2017, o Concurso Público n° 001/2017, destinado ao provimento de vagas, pelo regime celetista nos cargos e funções atualmente vagos e dos que
vagarem, dentro do prazo de validade de 1 ano prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do certame.

Relata a parte autora que em face do respectivo edital foi ajuizada uma ação popular de n° 5009085-40.2017.403.6100, impugnando o regime escolhido pela autarquia para a contratação dos servidores
em questão. Aduz que, inicialmente, naquele processo foi deferida a tutela de urgência por meio da qual determinou-se a suspensão do referido concurso. Informa que, entretanto, que em 08/10/2018, foi proferida sentença
naqueles autos julgando improcedente a ação.

Alega, porém, que até a presente data os requeridos, não fizeram qualquer andamento para dar prosseguimento ao certame o deixando inerte mesmo depois de publicada a r. sentença.

De forma a fundamentar a sua pretensão, ressalta a Jurisprudência exarada pelo Superior Tribunal de Justiça e até mesmo no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o candidato aprovado em
concurso público, dentro do número de vagas previstas em edital, possui direito líquido e certo à nomeação e não mera expectativa de direito.

Menciona, outrossim, que não há qualquer motivo para a suspensão do certame, haja vista, que existe um déficit no quadro de funcionários do CREA-SP, nos termos em que firmados no Termo de
Ajustamento de Conduta-TAC, proposto pelo Ministério Público da União, visando regularizar a situação dos empregados admitidos sem concurso público, após o dia 05 de outubro de 1988, com a finalidade de atender
ao princípio da obrigatoriedade do concurso público.

Postergada a apreciação da tutela de evidência para após a apresentação da contestação (ID 12621984).

Contestação apresentada no ID 13376540.

É o relatório. Decido.

Nos termos do art. 311, do Novo Código de Processo Civil, a tutela de evidência de natureza provisória poderá ser concedida liminarmente nas situações elencados em seus incisos II e III, conforme se
observa a seguir: 

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto
custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.”

A tutela de evidência independe da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

Porém, para a sua concessão, se faz necessária a incidência de uma das duas hipóteses previstas no artigo supra, quais sejam: se as alegações de fato puderem ser comprovadas de plano,
documentalmente, e existir tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; ou se for caso de pedido reipersecutório baseado em prova documental adequada do contrato de depósito.

A súmula editada pelo Supremo Tribunal Federal citada pelos autores possui a seguinte redação:

“Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem direito à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação”.

 No caso dos autos, entretanto, ausentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela de evidência.

 Alegam os autores que o concurso realizado pela ré, até o presente momento não foi retomado, mesmo após a prolação de sentença nos autos da ação popular n° 5009085-40.2017.403.6100 que
revogou a tutela de urgência que havia determinado a suspensão do concurso.

Entretanto, em consulta realizada por este Juízo, no site https://www.nossorumo.org.br/View/Concurso/Concurso.aspx?id=244#home, verifica-se que, por meio do comunicado
publicado em 21/12/2018, o concurso público de n° 01/2017 teve o seu andamento retomado pela organizadora ora ré.

 Dessa forma, do que se observa do aludido certame, é que este foi objeto de homologação na data de 16/01/2019, não havendo que se falar em ausência de observância da ordem de classificação, em
razão da recente homologação.

Não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha a Administração agido com omissão ou recusa injustificada, apta a ensejar a nomeação dos autores em detrimento dos demais que se encontram em
situação equivalente.
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Dessa forma, a Ré, de acordo com a sua discricionariedade, pode efetuar convocações durante todo o período de validade do concurso, não cabendo ao Poder Judiciário imiscuir-se nos atos praticados
pela Administração Pública, a não ser quando haja patente ilegalidade, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, indefiro a tutela de evidência requerida.

 Observo que a questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, o que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do Código de Processo Civil.

 Manifeste-se a autora em réplica, no prazo de 15 dias.

 Sem prejuízo, intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir sob pena de preclusão, justificando-as, com a indicação de que fato almeja
demonstrar com cada modalidade escolhida, sob pena de indeferimento.

 Havendo necessidade de prova testemunhal, nos requerimentos as partes deverão desde logo arrolar testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a pertinência de cada uma delas - sob pena de
indeferimento. Caso seja requerido o depoimento pessoal, caberá ao advogado da parte informar-lhe acerca da data designada para audiência, bem como de todos os atos do processo. Sendo requerida a produção de
prova pericial, a parte deverá indicar a especialidade do conhecimento técnico.

 Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos para análise.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 13 de março de 2019.

ANA LUCIA PETRI BETTO

 Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003344-48.2019.4.03.6100
AUTOR: ROCAM PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA BENITES ALVES - SP159197
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E C I S Ã O

1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, § 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,
conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos
passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.

2. Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, verifico a competência do Juizado Especial Federal
Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.

3. Ressalte-se que, de conformidade com o art. 64, § 1º, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em
qualquer tempo e grau de jurisdição.

4. Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se
à baixa através da rotina apropriada.

5. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004024-31.2013.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RCN INDUSTRIAS METALURGICAS S.A.
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA JUNIOR - SP130292
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

SENTENÇA
 
 

Vistos.

 

Tendo em vista a petição da exequente, informando a desistência de executar o título executivo constituído na esfera judicial, uma vez que irá habilitá-lo na esfera administrativa, para posterior compensação
de créditos tributários, nos termos do art. 100, §1º, inciso III, da Instrução Normativa RFB n. 1.717, de 17.07.2017, além da  expressa manifestação da União Federal id 14831909, homologo o pleito da desistência da
execução (id 14593508), na forma do art. 775 c.c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.
 
 

 

 

 

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011763-91.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AIG SEGUROS BRASIL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH - SP297178, FERNANDA ABASOLO LAMARCO - SP312516, MARCELO MARQUES RONCAGLIA - SP156680
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos da decisão id 11430364, ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo pericial id 15185570.

Quanto à manifestação do Perito Judicial Alberto Andreoni, defiro. Expeça-se alvará de levantamento em seu favor de 50% do montante depositado a título de honorários
periciais, conforme id 14292503, perfazendo a importância de R$ 3.487,50.

Não sobrevindo qualquer questionamento suscitado pelas partes, expeça-se alvará de levantamento dos honorários em favor do perito do saldo remanescente.

Afinal, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026930-51.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: KADOSH TECNOLOGIA E OUTSOURCING EIRELI - ME
Advogado do(a) RÉU: JEFFERSON BARBOSA HUNCH - SP409141
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora em réplica.
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 Outrossim, intimem-se as partes para que especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão, justificando-as, com a indicação de que fato almeja demonstrar com
cada modalidade escolhida, sob pena de indeferimento. Havendo necessidade de prova testemunhal, nos requerimentos as partes deverão desde logo arrolar testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a
pertinência de cada uma delas - sob pena de indeferimento. Caso seja requerido o depoimento pessoal, caberá ao advogado da parte informar-lhe acerca da data designada para audiência, bem como de todos
os atos do processo. Sendo requerida a produção de prova pericial, a parte deverá indicar a especialidade do conhecimento técnico. Prazo: quinze dias.

I. C.

          

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003342-78.2019.4.03.6100
AUTOR: MARLES INDUSTRIA TEXTIL ECOMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL ROSA DA ROCHA - RJ123995, SAMUEL AZULAY - RJ186324
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DESPACHO
 

 

 

1. Cite-se a parte Ré, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil. Igualmente, visando atender aos princípios da celeridade e da duração razoável do processo, deverá
também indicar a necessidade da produção de eventual prova, bem como sua pertinência para o deslinde da questão controvertida, além de informar, expressamente, se for
necessário realizar perícia, a sua especialidade.

2 . Havendo alegação do Réu nos termos dos artigos 337 e 350 do Código de Processo Civil, intime-se a parte Autora (CPC, art. 351), ocasião em que também deverá
manifestar-se a respeito da necessidade de eventual produção de prova.

3. Ultimadas as determinações supra, não havendo requerimento visando à produção de qualquer prova ou, ainda, tratando-se o mérito eminentemente de matéria de direito,
tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

4. Por sua vez, na hipótese de as partes requererem atividade probante, venham os conclusos para saneamento e análise da sua necessidade e pertinência.

5. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0024213-84.2000.4.03.6100
EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO - SP20720
EMBARGADO: LUIZ EDUARDO DORIA MAIA, ZAIRA MAIA LEFEVRE
Advogados do(a) EMBARGADO: ROSANA DE CASSIA FARO E MELLO FERREIRA - SP79778, VERA CECILIA VASCONCELLOS ARRUDA DORIA MAIA - SP78795
Advogados do(a) EMBARGADO: ROSANA DE CASSIA FARO E MELLO FERREIRA - SP79778, VERA CECILIA VASCONCELLOS ARRUDA DORIA MAIA - SP78795

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006511-44.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOL CRETA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GEAN CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES - SP271018, SIDNEI APARECIDO NEVES - SP283239
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.36 da Portaria nº 28, ficam as partes intimadas para ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

              

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005769-32.2002.4.03.6100
EXEQUENTE: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA MARIA ALBERTINI NANI TURQUETO - SP65006
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065
EXECUTADO: JOAO MARCOS RODRIGUES, ELIANA ALVES PEREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA - SP128571
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA - SP128571

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000919-19.2004.4.03.6114
AUTOR: ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S A
Advogado do(a) AUTOR: REINALDO ABUD - SP58930
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: DENISE RODRIGUES - SP181374, CID PEREIRA STARLING - SP119477, MARCOS JOSE CESARE - SP179415

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012155-58.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MIRENE JETER LAVANDER
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON EDUARDO BONDARCZUK - SP182564, PAULO VIDIGAL LAURIA - SP71826

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028387-21.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LAPAPAES PANIFICADORA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILLO DE PAULA CARNEIRO - SP326167, PAULO EDUARDO ARAUJO - SP318100
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - ZONA OESTE - SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 12807563: Defiro o prazo  de quinze dias, para a atribuição de novo valor à causa, de modo a refletir o proveito econômico almejado, ainda que por estimativa, bem como para a complementação das custas iniciais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0751168-05.1986.4.03.6100
EXEQUENTE: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO, MANOEL SEBASTIAO DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA ANDRESSA DE MACEDO - SP229773, JOAO ROBERTO MEDINA - SP150521
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE AIRTON REIS - SP172911
EXECUTADO: MARIA DA SILVA, CICERO DA SILVA, ALZENIR DA SILVA, AIRTON DA SILVA, ROSENILDA DIAS DA SILVA, WILSON APARECIDO DA SILVA, EDMILSON DIAS DA SILVA, VITOR JOSE DA SILVA, MARIA DAS DORES
SANTOS DIAS, VANDERLEIA SANTOS DIAS, VANUSA SANTOS DIAS, VANDERLEI SANTOS DIAS, MARIA APARECIDA AZEVEDO, ANTONIO AZEVEDO, SEBASTIAO MANOEL DIAS, FRANCISCA SEBASTIANA DIAS, JOSE SEBASTIAO
DIAS, CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA - SP66897, ANA MARIA PEDRON LOYO - SP51342
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE AIRTON REIS - SP172911

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019750-81.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANESC-SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BARBARA MELO CARNEIRO - MG119519, JESSICA MOREIRA BRITO - MG115757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13251181: Para fins do art. 1.018 do CPC, mantenho a decisão ID 12894367, por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014240-17.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MIRENE JETER LAVANDER
Advogados do(a) RÉU: NELSON EDUARDO BONDARCZUK - SP182564, PAULO VIDIGAL LAURIA - SP71826

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009630-50.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: GUALBERTO CIA LTDA - ME, JOSE GUALBERTO FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: EVALDO PINTO DE CAMARGO - SP149067

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003334-04.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS S/A, BRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS S/A, BRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS S/A, BRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS S/A, BRASILWAGEN COMERCIO
DE VEICULOS S/A, BRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS S/A, BRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS S/A
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Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, JULIANA DIAS VALERIO - SP372047, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASILWAGEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A e outras., em face de ato emanado do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA “DERAT”, por meio do qual pretendem, em sede de liminar, que sejam desobrigadas do recolhimento das contribuições sociais destinadas a outras entidades, tais
quais, ao (FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC; SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
– SESC;  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA – INCRA ; SERVIÇO DE APOIO ÀS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE)  sobre a folha de pagamentos
de seus empregados e que a autoridade impetrada se abstenha de exigir as referidas contribuições e sua inscrição em Dívida Ativa da União, bem como, expeça regularmente a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de
Negativa de Débitos.

Sustenta a inconstitucionalidade das contribuições, tendo em vista as alterações trazidas pela Emenda nº 33/2001 ao art. 149 da Constituição Federal, bem como em razão da violação do conceito de
referibilidade, uma vez que a sua destinação não tem qualquer relação com as atividades da empresa.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar.

É o relatório. Decido.

Para concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que não ocorre no presente caso.

A Lei nº 2.613/1955 teve por objetivo instituir forma de custeio das atividades desenvolvidas pelo Serviço Social Rural, que tinha por finalidade prestar serviços sociais no meio rural, visando à melhoria
das condições de vida da população.

Entretanto, incorporado o Serviço Social Rural à Superintendência de Política Agrária e, com a sua extinção e criação do IBRA (Instituto Brasileiro de Reforma Agrária) e INDA (Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário), as verbas anteriormente àquele destinadas, passaram a financiar a Reforma Agrária (Lei nº 4.504/1964) e os órgãos incumbidos de sua execução.

Com a criação do INCRA e extinção do IBRA e INDA, a arrecadação decorrente da exação criada pela Lei nº 2.613/1955, no percentual de 0,2% sobre a folha de salários, passou a custear as
atividades da autarquia, qual seja, de promover a reforma agrária e a melhoria de vida no campo.  

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, tanto em recurso representativo de controvérsia quanto em Súmula, no sentido que a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) destinada ao Incra, referente à contribuição criada pela Lei 2.613/1955, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91 (REsp 977.058/RS e Súmula 516).

Nesse contexto, e partindo-se da premissa de que as atividades do INCRA voltam-se à efetivação da reforma agrária e à promoção da justiça social no campo, tendo como fundamento de validade os
princípios da ordem econômica, tais como a função social da propriedade e a redução das desigualdades sociais, pode-se concluir que a exação devida ao INCRA constitui-se em contribuição de intervenção no domínio
econômico.

Da mesma forma, têm natureza de contribuições de intervenção no domínio econômico aquelas destinadas ao: i) SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90), que tem por finalidade atender à execução
das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, promoção de exportações e de desenvolvimento industrial; ii) SESC (art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946), para o planejamento e execução de medidas que
contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias; e iii) SENAC (art. 6º do Decreto nº 61.843/1967), para assistência técnica e financeira às empresas comerciais, bem
como qualificação profissional dos comerciários. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGALIDADE CONTRIBUIÇÃO INCRA. SEBRAE. TAXA SELIC. ENCARGO 20% DECRETO-LEI Nº 1.025/69. APELAÇÃO
NEGADA. (...) 5. Há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SEBRAE, SESI, SENAI e SENAC, é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é
exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte. 6. (...) 8. Apelação negada. (TRF-3. Ap 00536592620134036182. 1ª Turma.
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. DJF: 07.05.2018).

Por fim, o Salário-Educação foi criado pela Lei nº 4.440/1964, tendo como objetivo a suplementação das despesas públicas com a educação elementar (ensino fundamental).

Com a edição do Decreto-Lei nº 1.422/1975 e do Decreto 76.923/1975, a alíquota do Salário Educação passou a ser calculada à base de 2,5% do salário de contribuição das empresas. A natureza das
contribuições referentes ao Salário Educação é a de contribuição Social Geral. Nesse sentido a ementa que segue:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. IMUNIDADE AFASTADA. NATUREZA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. MULTA. REDUÇÃO. – (...)
Especificamente quanto ao salário-educação, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual o artigo 195, §7º, da Constituição Federal, estabelece imunidade tributária
para as entidades beneficentes em relação às contribuições para a seguridade social, dentre as quais não se inserem as contribuições de intervenção no domínio econômico (INCRA ),
as contribuições sociais gerais, como é o caso do salário educação (art. 212, § 5º, CF), tampouco aquelas que, embora arrecadadas pelo INSS, são repassadas a terceiros (SESC e SEBRAE),
conforme ressalvado no artigo 240 da CF(...) - Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da multa para 20% do valor do débito. (TRF-3. AC
00356911720094039999. Rel.: JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS. 11ª Turma. Publicação: 16.11.2016).

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 149 da Constituição Federal, definindo as possíveis hipóteses de incidência das contribuições sociais gerais e das de
intervenção no domínio econômico, nos seguintes termos:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o
dispositivo.

(...)

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

Pela leitura do dispositivo supramencionado, constata-se que o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, uma vez que apenas
estabelece que o faturamento, a receita, o valor da operação e o valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.
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O objetivo do constituinte derivado, ao editar o artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme
vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei estabeleça, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material
respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

Em idêntico sentido, colaciono os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA COBRANÇA. EC 33/2001. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. 1. As
contribuições ao FUNRURAL e INCRA foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que com a edição da Lei 7.787/89 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL
(art. 3º, § 1.º). 2. Também a Lei 8.212/91, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em
sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária. 3. O C. STJ, sobre o tema em debate, fez editar a Súmula 516, do
seguinte teor: A contribuição de intervenção no domínio econômico para o INCRA (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregados rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns.
7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS. 4. A EC 33/2001 acrescentou o § 2º, III, a, ao artigo 149 da CF, prevendo que a contribuição
de intervenção no domínio econômico pode ter alíquotas ad valorem baseadas no faturamento, na receita bruta ou no valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. No
entanto, o preceito constitucional somente previu faculdades ao legislador e não proibições no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. 5. A r. sentença recorrida deve ser
integralmente reformada, restando prejudicados o pedido de compensação de indébitos e a análise da prescrição. 6. Condenação da parte apelada ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor da causa, distribuídos igualmente entre as apelantes. 7. Apelações e remessa necessária providas.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (TRF3 1239700. Rel.: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, 6ª TURMA, DJF: 18.07.2018).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º.
ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de
incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da
operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de
restringir a ação do legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal,
sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Agravo de instrumento improvido.
(TRF-3. AI 00223466120164030000. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA. 3ª Turma. Publicação: 03.05.2017).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS.
BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 2. No mérito, as
contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e
projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são contribuições
especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição
ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência
através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de
nossas Corte de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial
atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há
qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na
inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o
artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de
cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem
adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio
econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para
declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a
folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação. (TRF-3. AC 2010.61.00.001898-9. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES.. Publicação: 24.09.2015).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF.
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. TESE REJEITADA. (...) 2. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das
contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor
aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. 3. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do
legislador, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a
lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 4. Configurada a exigibilidade da contribuição do salário-
educação, resta prejudicada a possibilidade de compensação. 5. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 0012174-78.2016.4.03.6105. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA.
Publicação: 01.03.2017).

Desta forma, não se verifica a inconstitucionalidade alegada.

Registre-se que o Excelso STF reconheceu a repercussão geral da matéria nos Recursos Extraordinários nºs 630.898 e 603.624, ainda pendentes de julgamento definitivo.

Cumpre ressaltar, ainda, que não há a exigência da referibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico e sociais gerais em relação às atividades exercidas pela empresa, tendo em vista
que são regidas pelo princípio da solidariedade social e da capacidade contributiva, sendo recolhidas no interesse de toda a sociedade, não havendo qualquer inconstitucionalidade na sua cobrança.

Por fim, ressalte-se que o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), foi criado pela Lei nº 8.315/91 com o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da
formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural.

Assim, constata-se que as atividades exercidas pelo INCRA e pelo SENAR tem finalidades diferentes, de forma que as contribuições a elas destinadas têm natureza e destinação diversas, não havendo
óbice à exigência concomitante das duas. Nesse sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA: PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. CONTRIBUIÇÕES
AO INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SAT, LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 5. A higidez da exigência da contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao Incra, por
empregadores urbanos e rurais, foi reconhecida pelo STJ. Exegese da Súmula 516/STJ. 6. É possível a cobrança da contribuição devida ao INCRA simultaneamente à cobrança da
contribuição ao SENAR, uma vez que possuem natureza jurídica e destinação distintas. 7. Precedentes da Quinta Turma deste Tribunal. 8. Apelação da embargante não provida. (TRF-3.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033284-14.2004.4.03.9999/SP. Relator: Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS. DJF 30.05.2017).

Assim, a contribuição ao SENAR não substitui aquela recolhida em favor do INCRA.

Diante do exposto, não se verifica a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, bem como às entidades interessadas arroladas pelo Impetrante, enviando-lhes cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação
deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

São Paulo, 13 de março de 2019.
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ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014240-17.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MIRENE JETER LAVANDER
Advogados do(a) RÉU: NELSON EDUARDO BONDARCZUK - SP182564, PAULO VIDIGAL LAURIA - SP71826

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000606-87.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASSIO FERNANDES AUGUSTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTINA FANTINI PADILHA - SP330687, ADELMO NUNES PEREIRA - SP170121
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cássio Fernandes Augusto em face do  Procurador Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure o cancelamento dos protestos das
CDAs nº.s 80.111.104.080-89 e 80.112.102.767-70s. 

Intimado a regularizar a inicial por meio do despacho ID 13691532, o impetrante apresentou emenda à inicial, indicando no polo passivo do feito o Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Osasco-SP, o qual detém competência
jurisdicional.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

A respeito da legitimidade passiva na ação mandamental dispõe o § 3º do artigo 6º da Lei n. 12.016/2009:

“§ 3o Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática”.

Neste caso, verifica-se que a autoridade impetrada se encontra domiciliada no Município de Osasco-SP. Tendo em vista que, na ação mandamental, a competência do Juízo é determinada pela autoridade coatora que detenha atribuição
jurisdicional para a prática do ato impugnado, não cabe a este Juízo processar e julgar o feito.

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, declino da competência e determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Osasco-SP.

Proceda a Secretaria à retificação no polo passivo, confirme indicado.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011276-61.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO SATIN - SP94832, OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO - SP152916

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002915-81.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BARRY CALLEBAUT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS - SP228384, GABRIELA CARNEIRO SULTANI - SP210071
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - DERAT-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BARRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., em face do DELEGADO ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO /SP, por meio do qual pretende, em sede de liminar: a) o direito de não ser penalizada pelo atraso na entrega das
DCTF’s pendentes em decorrência da falta do cancelamento da DCTF de janeiro de 2018; b) a imediata solução do Processo Administrativo nº 18186.720454/2019-53, para autorizar o cancelamento da DCTF de janeiro
de 2018, possibilitando à Impetrante a entrega de suas obrigações acessórias sem restrições e; c) que se determine à autoridade impetrada a expedição da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 205 do CTN.

Afirma a impetrante, em síntese que, na consecução de seu objeto social, depara-se com a necessidade de apresentar certidões negativas de débito expedidas pelas autoridades competentes, como forma
de demonstrar a sua regularidade fiscal, especialmente para a contratação de financiamentos bancários e a manutenção dos benefícios fiscais que detém.

Relata que, recentemente, foi surpreendida pela restrição em sua CND, pois em 11/02/2019 a Receita Federal do Brasil emitiu Certidão Positiva de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União ao invés da CPEN, necessária para o exercício de suas atividades.

Refuta assim, os apontamentos constantes no seu Relatório de Situação Fiscal que aponta as seguintes pendências: (i) atraso na entrega das DCTF’s correspondentes aos meses de novembro e dezembro
de 2018; (ii) débito em aberto correspondente a COFINS RETENÇÃO NA FONTE –CSRF (código de arrecadação 5960) com vencimento em 19/10/2018, no montante de R$ 93.728,85 e; (iii) as parcelas em aberto
nas suas opções de parcelamento correspondentes à reabertura do parcelamento da Lei nº 11.941/2009 pela Lei nº 12.865/2013.

Afirma que essas pendências não podem ser consideradas impedimentos à emissão da CPEN, uma vez que decorrem do fato de a RFB não ter apreciado requerimento formulado pela Impetrante, e que
resulta em empecilho ao cumprimento de suas obrigações acessórias.

Por meio do despacho exarado no ID 14918210 foi determinado à impetrante que promova o aditamento de sua petição inicial mediante a adequação do valor atribuído à causa e o respectivo
recolhimento das custas, bem como que justifique a impetração, tendo em vista o prazo decadencial de 120 dias.

Petição apresentada pela impetrante no ID 15083177.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar.

É a síntese do necessário. Decido.

ID 15098871: Recebo em aditamento à inicial.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, “fumus boni iuris” e “periculum in mora”.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações.

A seu turno, o “periculum in mora” pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião do julgamento definitivo.

No caso em tela, a impetrante requer que não seja penalizada pela falta de entrega das DCTF’s de novembro e dezembro de 2018, em razão da inércia no cancelamento da DCTF de
janeiro de 2018, com a imediata solução do PA e expedição de CND.

A parte sustenta que, em janeiro de 2018, fez a opção regular pelo regime de competência para o reconhecimento de suas variações cambiais, com a apresentação da DCTF original.

Entretanto, no preenchimento da DCFT relativa a setembro de 2018, indicou de maneira equivocada “não se aplica” no campo “critério de reconhecimento das variações monetárias dos direitos de crédito
e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio”.

Com isso, ao tentar entregar a obrigação de novembro de 2018, o sistema apresentava uma mensagem de erro, de modo que a impetrante acabou retificando a DCTF de janeiro de 2018, com alteração
do critério de reconhecimento das variações monetárias, a qual foi entregue em 21/01/2019.
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Verificando que tal retificação ocorreu de forma incorreta, já que alterada a opção pelo regime de competência em janeiro de 2018, a impetrante aduz que tentou retificar, mais uma vez, a declaração, sem
sucesso.

Alega que o sistema apresentava a seguinte mensagem de erro:  “Não será admitida a DCTF retificadora, fora do prazo de entrega da DCTF original, para a alteração do critério de reconhecimento das
variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio”

A impetrante protocolou, então, pedido de cancelamento da DCTF retificadora de janeiro de 2018.

Nota-se que a falta de entrega das DCTF’s de novembro e de dezembro de 2018 decorreu de erro imputável exclusivamente à impetrante que não só assinalou o campo errado na DCTF
de setembro de 2018, como também retificou indevidamente a declaração de janeiro de 2018.

De tal forma, não se vislumbra, ao menos no exame perfunctório da questão, a probabilidade do direito questionado. Não há ato coator a ser imputado à autoridade, já que a conduta lesiva ao interesse da
impetrante decorre de sua própria imperícia.

Alega a impetrante, neste ponto, que aguarda a apreciação pela SRFB do pedido de cancelamento da DCTF retificadora, referente ao mês de janeiro de 2018.

No entanto, não se pode atribuir omissão da autoridade em concluir o processo administrativo, até porque, aparentemente, vem recebendo regular movimentação (fl. 136 do  ID
14886601).

Convém ressaltar que, no que diz respeito à retificação da DCTF, os efeitos apenas serão produzidos quando da sua homologação pela autoridade, nos moldes do art. 10°, §4°, da IN n° 1599/2015 da
RFB:

"Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das
mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já
informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. (...).

 
Art. 10. As DCTF retificadoras poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB.
§ 1º O sujeito passivo ou o responsável pelo envio da DCTF retida para análise será intimado a prestar esclarecimentos ou apresentar documentação comprobatória sobre as possíveis

inconsistências ou indícios de irregularidade detectados na análise de que trata o caput.
§ 2º A intimação poderá ser efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica, prescindindo, neste caso, de assinatura.
§ 3º O não atendimento à intimação no prazo determinado ensejará a não homologação da retificação.
§ 4º Não produzirão efeitos as informações retificadas:
I - enquanto pendentes de análise; e
II - não homologadas."
 

Sendo assim, uma vez constituído definitivamente o crédito tributário, por meio da apresentação da DCTF e, sendo ainda permitido ao contribuinte que o declarou retificá-lo, esta somente produzirá efeitos
após a sua análise pela autoridade fazendária.  

Do mesmo modo, o cancelamento da DCTF, por analogia, apenas poderá produzir efeitos após a conclusão da análise administrativa.

Por sua vez, a impetrante também requer, em sede liminar, a imediata solução do processo administrativo em que requer o cancelamento da DCTF (n° 18186.720454/2019-53).

Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa em
prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF).

A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem (artigo 49 da Lei n.° 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios da legalidade, razoabilidade e
eficiência (artigo 2° do mesmo Diploma).

Nos termos do art. 49, da Lei 9784/99:

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”

Dessa forma, reputa-se plausível a alegação de necessidade da conclusão do processo administrativo de n° 18186.720454/2019-53, uma vez que a demora na sua análise acaba por impedir que a
impetrante cumpra com as suas obrigações acessórias e demais prejuízos daí decorrentes.

Entretanto, não há amparo legal para a conclusão imediata do procedimento, como pretende a impetrante, devendo ser observado o prazo geral da legislação de regência.

Por fim, no tocante ao pedido de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, ressalta-se que a condição essencial para tanto é a efetiva inexistência de débitos, ou, nos termos do artigo 206
do Código Tributário Nacional, a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

Contudo, para além das DCTF’s em atraso, depreende-se do Relatório de Situação Fiscal da impetrante constante no ID 14886601, a existência de débito em aberto o débito correspondente a COFINS
RETENÇÃO NA FONTE, no montante de R$ 93.728,85 (noventa e três mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco reais, correspondente ao mês de 09/2018, com vencimento em 19/10/2018, bem como a
existência de ausência de pagamentos de parcelas referentes ao Programa de parcelamento reaberto pela Lei n° 11.941/2009.

Em que pesem as alegações da impetrante de que houve erro no preenchimento do código de receita quando da retificação de sua DCTF em relação a referido débito, além da efetivação de requerimentos
de quitação antecipada do saldo relativo ao parcelamento, o exame perfunctório da documentação acostada à inicial não permite concluir que os débitos estejam, de fato, regularizados.

Verifica-se a pendência, quanto a este último, de pedido de revisão de consolidação da opção do parcelamento efetuado, conforme se constata da página 215 do ID 1488660, revelando-se, assim, a
ausência de probabilidade do quanto alegado.

Nessa perspectiva, estando em aberto o crédito tributário por meio da entrega da DCTF, e não estando garantido, ainda que apresentada a retificação, não autoriza a expedição da CPEN enquanto a
retificação não tiver sido homologada.

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar requerida tão somente para determinar que a autoridade impetrada promova a análise e a conclusão do processo administrativo de n°
18186.720454/2019-53, referente ao pedido de cancelamento da DCTF de janeiro de 2018, no prazo de 30 dias, a contar do término da instrução.

Notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento da liminar e para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº
12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

São Paulo, 13 de março de 2019.
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ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014130-28.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO - SP48017

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0668547-82.1985.4.03.6100
AUTOR: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO JORGE VELLOSO - SP163471
RÉU: WALTER AROCA SILVESTRE
Advogado do(a) RÉU: WALTER AROCA SILVESTRE - SP16785

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023423-12.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: FERNANDO MOHAMAD SATI
 

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019873-09.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ROGERIO CORREIA DE LIMA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027864-09.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante em face da decisão que deferiu em parte a liminar por ele requerida, acostado no ID 12495187, que determinou à

autoridade impetrada a apreciar, no prazo de trinta dias, a análise do pedido de ressarcimento mencionado pela impetrante no Id 12196561, no prazo de 30 (trinta) dias e a notifique do

resultado da análise efetuada. 

Alega o embargante que a decisão embargada ostenta erro de interpretação do pedido, uma vez que não se trata de pedido de compensação e sim de ressarcimento, não se

aplicando ao caso, o art. 170, do CTN.

Intimada a embargada para manifestar-se nos termos dos art. 1023, §2°, do Código de Processo Civil, esta requereu a intimação da decisão ora embargada.

É o relatório. Decido.

No mérito, entretanto, observo que não há omissão, contradição, obscuridade ou qualquer erro de interpretação na decisão embargada, uma vez que foi realizada análise clara e

precisa sobre as questões postas nos autos.
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Frise-se que a modalidade de ressarcimento do débito é mais ampla que abrange tanto a compensação ou restituição, caso esteja o contribuinte apto para ambas, nos moldes da legislação

tributária, competindo, entretanto, à autoridade administrativa, em ambas as hipóteses, verificar em primeira análise, a inexistência de quaisquer outros débitos pendentes, em nome da

impetrante, intimando-o para fazer a referida opção.

Dessa forma, a concessão parcial da presente medida foi baseada justamente na necessidade de análise pela autoridade administrativa da verificação da existência ou não

desse direito, limitando-se a conceder a tutela requerida de forma apenas parcialmente.

Claro se torna, assim, que o embargante se insurge contra a própria fundamentação tecida na decisão, a fim de que se proceda à revisão do julgado, o que não é cabível na via

estreita dos embargos de declaração.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo a decisão em todos os seus termos.

Devolvo às partes o prazo processual.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

ANA LUCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005250-10.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COQUI DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALDO DE PAULA JUNIOR - SP174480, RICARDO AZEVEDO SETTE - SP138486-A, MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13594926: Tendo em vista os esclarecimentos prestados por meio do Ato Ordinatório ID 15241801, defiro novo prazo de cinco dias para manifestação da impetrante acerca dos documentos ID 5220170-5220185-5220196.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000617-19.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES - SECCIONAL SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534
IMPETRADO: SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 1427606: Prejudicada a apreciação do pedido de reconsideração, em face da interposição do Agravo de Instrumento 5002546-54.2019.403.0000.

Tendo em vista que nos autos do referido Agravo foi proferida decisão que não o conheceu, conforme noticiado no evento ID 14820878, providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o
cumprimento ao determinado pelo despacho ID 13708386, sob pena de indeferimento.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022889-39.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FEMAV COMERCIO DE BEB IDAS E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA, EDSON DOS SANTOS, TAINA APARECIDA FLORENCIO SOARES
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002439-70.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DEBORA CRISTINA RUSSO CARVALHO
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023138-48.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCIA ELOISA NUNES GIUZIO
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
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São Paulo, 14 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007182-94.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: HELIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO PEREIRA - SP263756

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018887-55.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: AMIR TADEU XISTO PAES
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020931-76.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     174/826



EXECUTADO: LUCAS NETO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, MARCEL FURLANETO, RANGEL FURLANETO
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 ATO ORDINATÓRIO

 

1 . INFORMAÇÃO EM SECRETARIA: ficam as partes intimadas para se manifestarem nos termos da decisão proferida e trasladada dos autos dos Embargos à
Execução (ID nº 14036948 - fls. 54/55), notadamente no tocante à constrição de ativos financeiros via sistema BACENJUD (ID nº 15271366), em cumprimento ao disposto no
artigo 854, § 2º, do CPC.

2. São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005005-33.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LUCAS NETO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, MARCEL FURLANETO, RANGEL FURLANETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO - SP320600
Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO - SP320600
Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO - SP320600
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em 23 de setembro de 2016, ajuizou execução de título extrajudicial em face de LUCAS NETO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. – EPP, MARCEL
FURLANETO e RANGEL FURLANETO, para satisfação de dívida da ordem de R$ 127.204,60, para 31 de outubro de 2016. Manifestou interesse na realização de audiência de conciliação (Processo n. 0020931-
76.2016.403.6100).

Foram determinadas as citações em 23 de novembro de 2016.

Em 13 de março de 2017, Lucas Neto Materiais de Construção Ltda. e Rangel Furlaneto foram citados pessoalmente, ocasião em que não foi efetuada qualquer penhora, consoante mandado juntado aos
autos em 22 de março de 2017.

Marcel Furlaneto não foi localizado no endereço inicialmente indicado.  

Em 17 de abril de 2017, a exequente requereu a penhora on line em relação aos executados citados e pesquisas de endereços em relação ao executado não localizado.

Na mesma data, Lucas Neto Materiais de Construção Ltda., Marcel Furlaneto e Rangel Furlaneto opuseram estes embargos à execução, informando que não tinham interesse na realização de audiência de
conciliação.

Em 04 de maio de 2017, foram determinadas as regularizações das representações processuais dos embargantes.

Após as juntadas de procurações em 22 de maio de 2017, os embargos à execução foram recebidos em 23 de maio de 2017 sem o efeito suspensivo.

Houve impugnação em 05 de junho de 2017.

Em 06 de junho de 2017, os autos foram encaminhados à CECON, retornando sem acordo em 01 de setembro de 2017.

Em 05 de setembro de 2017, foram determinadas as especificações das provas.

Apenas os embargantes requereram a produção de prova pericial contábil em 28 de setembro de 2017.

Em 07 de setembro de 2018, o pedido de prova pericial foi indeferido.

Os embargos à execução foram conclusos para julgamento em 25 de outubro de 2018.

Até a presente data, não foi apreciado o pedido de penhora on-line deduzido nos autos principais em 17 de abril de 2017.

Assim sendo, por ora, considerando que os embargos à execução não possuem efeito suspensivo, defiro o pedido de penhora on-line formulado nos autos principais em 17 de abril de 2017, em relação a
todos os executados, com base na última memória de cálculo apresentada.

Caso não sejam constritos bens suficientes para garantia total da dívida, façam-se pesquisas de bens no Renajud e Infojud, dando-se posterior vista à exequente para manifestação, tudo isto sem prejuízo do
cumprimento do disposto no artigo 854, § 2º, do Código de Processo Civil.

Havendo constrição de bens excessiva, elabore-se minuta no Bacenjud para liberação do excesso na forma do artigo 854, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ultimadas tais providências, venham estes autos conclusos para sentença.

Traslade-se cópia da presente para o processo n. 0020931-76.2016.403.6100.

Publique. Intimem-se.

                               São Paulo,

 

     

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018723-56.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: MBM - SERVICOS DE TELEATENDIMENTO AO CLIENTE LTDA.
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013912-19.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALESSANDRA PATRICIA DE ALMEIDA BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA PATRICIA DE ALMEIDA BARROS - SP201323

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 14 de março de 2019.

14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009119-78.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CRITEO DO BRASIL DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE INTERNET LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: TOMAS BORGES OTONI NEIVA - SP304987
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES EM SÃO PAULO - DEMAC/SP, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13389084: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.
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Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016049-15.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: LOURES DIGITAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RONALDO PAVANELLI GALVAO - SP207623, ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA - SP163549
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID n º 13389653: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008123-88.2006.4.03.6100
EXEQUENTE: BANCO ESPIRITO STO.S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA FUDO - SP183190, MAUCIR FREGONESI JUNIOR - SP142393, LEANDRO BERTOLO CANARIM - SP241477
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com a advertência de que o peticionamento
será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

As partes deverão atentar ainda para o retorno da fluência dos prazos eventualmente suspensos, na forma do artigo 2º, da mencionada Resolução PRES. nº. 235/2018.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023176-04.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: VMC CALCADOS E BOLSAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ERICA DE CARVALHO ESTEVES RODRIGUES - MG97423, FABIANA DINIZ ALVES - MG98771, RAFAEL DE LACERDA CAMPOS - MG74828
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13474557: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003383-79.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: LUIS GARCIA LOPES, PATRICIA ZUASNABAR ALVES DE TOLEDO
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Advogados do(a) IMPETRANTE: CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683, CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13481060: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027334-05.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: COMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13554225: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007203-09.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: BAHAMAS ( B 52 ) MODAS LTDA - EPP, CONFIDENCIA FASHION MODAS LTDA - EPP, ROBINSON 44 MODAS LTDA, CESSNA 206 MODAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13554232: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024639-78.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CFF INFORMATICA E PAPELARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BARBARA VIEIRA BARATELLA - SP371607
IMPETRADO: SUPERINTENDENCIA REGIONAL MINISTERIO TRABALHO E EMPREGO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13560508:  Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011433-31.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: T.K.S. SISTEMAS HOSPITALARES E CONSULTORIOS MEDICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO SILVA ORLANDO - SP305569, MARCOS DE CARVALHO - SP147268
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 13666059: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015137-18.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: PRO MAGNO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 14113326: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026022-28.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DANILO MENDES ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO SHIRO OKANO - SP260743
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA
Advogado do(a) IMPETRADO: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
Advogado do(a) IMPETRADO: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 5026022: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.
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Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0026866-44.2009.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: DORA ALICE LINS DE SOUZA ARAUJO, ALDA CAMPOS LINS
Advogado do(a) RÉU: DORA ALICE LINS DE SOUZA ARAUJO - SP211205

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da sentença proferida às fls. 134/142 dos autos físicos digitalizados, pelo prazo legal, para os fins de direito.

Transcorrido o prazo e nada mais sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado, com remessa dos autos ao arquivo.

Int.

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003018-88.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALICE JUSTINA DA CONCEICAO
REPRESENTANTE: LUZIA SOARES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARIO LEHN - SP263162, 
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MINISTERIO DA SAUDE, SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, MUNICIPIO DE MAUA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de ação movida pelo procedimento comum ajuizada por Alice Justina da Conceição em face da União Federal, Estado de São Paulo e Município de Mauá, na qual pleiteia medida que lhe
assegure o  fornecimento de transporte, vaga em hospital para realização de cirurgia e fornecimento de marca-passo. 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita, bem como a tramitação prioritária, na forma do art. 71, da Lei 10.741/2003 (Estatuto de Idoso), e determinado à parte ré, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestarem-se quanto ao pedido formulado (id 14970425).

Emenda à inicial incluindo o Município da Mauá/SP (id 14987903), cujo mandado de intimação foi expedido em 06.03.2019 (id 15000368).

No mesmo dia 1º.03.2019 (data de distribuição deste feito), o Oficial de Justiça encarregado da diligência compareceu às 20h e 35min. na Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, oportunidade em que
foi informado que apenas em 06.03.2019 retomaria o expediente (certidão id 14973905).

Em 06.03.2019, a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo foi intimada dos termos desta ação, conforme certidão id 15010590.

Em 07.03.2019, o Município de Mauá foi devidamente intimado, conforme certidão (id 15199452).

A União Federal peticiona em 12.03.2019 informando que remeteu ofício ao Ministério da Saúde para esclarecimentos, e, após, prestará as informações requeridas (id 15169071).  

Consta certidão de que não houve manifestação dos réus (id 15216356).

É o breve relatório. Decido.

 No caso dos autos, a parte autora é pessoa idosa (90 anos) e encontra-se internada na UTI do Hospital Nardini no Município de Mauá/SP, e, segundo o relatório médico, a paciente necessita urgentemente
de cirurgia para implantar marcapasso (id 14937862). Ao que consta, é direito subjetivo da parte-autora o tratamento que reclama, de modo que é dever do Poder Público executar a medida de emergência que se
apresenta.

As decisões judiciais proferidas nos autos procuraram harmonizar o direito subjetivo da parte-autora aos direitos dos demais cidadãos e cidadãs que estejam necessitando de tratamento, ouvindo as rés para
que a intervenção judicial seja feita de modo conciliador dos legítimos interesses que se apresentam. Todavia, isso não pode resultar negligência das partes às decisões judiciais, notadamente em se tratando de medida
emergente para proteção do direito à vida.

Não é crível que na região metropolitana de São Paulo inexista meios de realização dos procedimentos de emergência indicados nos autos.

À vista disso, é imperioso anotar que a legislação processual assegura à parte ré vários meios e recursos pelos quais podem manifestar, de modo legítimo, seu desacordo. Todavia, dentre esses meios não se encontra
o mero silêncio, ou o descumprimento deliberado da ordem judicial expedida, já que esse comportamento dos réus viola os mais primários deveres de sua nobre função (que são objeto de zelosos esforços do Executivo),
além desautorizar o próprio Poder Judiciário (instituição constitucionalmente criada para solução de lides). E o mais grave, o descumprimento injustificado da ordem judicial prejudica especialmente o cidadão, que procura
os entes estatais constituídos pelo Estado Democrático de Direito, esperando pela proteção e efetivação de seus direitos.

 Assim, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, cumpra a parte ré a determinação exarada no despacho (id 14970425), prestando as necessárias informações, especificamente quanto aos Hospitais
com disponibilidade de leito para internação e realização da cirurgia recomendada pelo médico que acompanha a parte autora na UTI, sob pena de desobediência e outras sanções legais. Reitere-se a expedição do
mandado de intimação.

Intime-se a parte ré, por mandado, conforme disposto no art. 5º, §5º, da Lei 11.419/2006.

Sem prejuízo, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

            Int.
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            São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

17ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023374-75.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA,
FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023374-75.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA,
FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - SP376423-A, VIRGINIA MARIA DALLA FLORA - PR40776
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023374-75.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA,
FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA, FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA
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    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5026631-11.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VIVIAN HATUSHIKANO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CAROLINA RODRIGUES - SP316851
 
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de pedido de homologação de opção de nacionalidade brasileira, formulado por VIVIAN HATUSHIKANO, nascida em 09/10/1997, na cidade de
Towson, Estados Unidos da América, filho de Marcos Shigueru Hatushikano, brasileiro e Cristiane Mizuki, brasileira.
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Sustenta que preenche todos os requisitos legais para que sua pretensão seja atendida.

 

Com a inicial vieram os documentos.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pelo reconhecimento da nacionalidade brasileira.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O requerente atende a todos os requisitos necessários para opção de nacionalidade, nos termos do art. 12, I da Constituição Federal, tendo sido demonstrada
documentalmente a nacionalidade brasileira do pai e da mãe, da sua residência e domicílio no Brasil.

 

Assim, preenchidos os pressupostos constitucionalmente exigidos, de rigor o acolhimento do pedido.

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO a  opção definitiva da nacionalidade brasileira formulado pelo requerente, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

 

Após, transitada em julgado a presente decisão, a opção será inscrita no “registro civil de pessoas naturais” da residência do requerente, nos termos do art. 29, VII,
da Lei n. 6.015/73, devendo ser expedido, para esse fim, o competente ofício.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009889-71.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
EXECUTADO: BRASIL AVIONICS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, OTACILIO SOARES DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

IDs nº 13807043 e 13808361: Preliminarmente, verifico que as petições protocolizadas sob os IDs em referência deduzem pedidos iguais, razão pela qual serão analisadas em conjunto.

No mais, consoante o que consta na decisão de ID nº 8941783, a executada foi intimada, por diversas vezes, a retirar os bens restantes no hangar por ela ocupado junto à exequente, sem que
tomasse quaisquer providências efetivas a esse respeito. Nesse tocante, válido é salientar que o Código de Processo Civil prevê, como um dos princípios de direito processual, a boa fé, de que decorrem,
entre outros, o princípio da efetividade e da cooperação. Isso quer dizer que todos os atores do processo devem colaborar entre si para alcançar, em tempo razoável, tanto a solução de mérito quanto satisfativa da
demanda.

 Entretanto, observa-se que a presente ação de reintegração de posse, ora em fase de cumprimento de sentença, se arrasta sem exitosa solução desde julho/2013, do que se infere uma atuação desidiosa de um dos polos
demandantes, sobretudo da ora executada que, reiteradamente, vem se furtando de cumprir suas obrigações processuais, implicando no desrespeito às garantias constitucionais da outra parte, atitude esta que não pode ser
corroborada por este Juízo.

Isto posto, declaro perdidos os bens remanescentes no hangar de propriedade da exequente, outrora ocupado pela executada, certo que a esta não assistirá direito a quaisquer indenizações
de danos materiais e/ou morais eventualmente motivados pelo descarte de tais bens, o que fica a cargo da exequente.

 Determino, ainda, que exequente comprove, nestes autos, a efetivação da presente ordem de reintegração de posse, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo se manifestar ainda acerca do prosseguimento da presente
execução, juntando aos autos memória atualizada de débito.

Cumpridas essas determinações, tornem os autos conclusos.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019367-06.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRESSA KELLY DO NASCIMENTO DE ALMEIDA - SP356301
EXECUTADO: VALDY BARNABE DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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O executado foi regularmente citado, por oficial de justiça (id 9789528), e manteve-se inerte. Em fase de cumprimento de sentença, reputo desnecessária a intimação pessoal do executado para pagamento do quanto determinado em sentença, por força do
artigo 346 do Código de Processo Civil: "os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial", pois trata do efeito processual da revelia extensivo ao cumprimento de sentença.

Intime-se a parte executada, mediante publicação no Diário Oficial,  a efetuar o pagamento da quantia discriminada nos cálculos elaborados pela parte credora,  no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto nos artigos 523 e 524, do Código de Processo Civil - CPC.

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação ou penhora, prazo para eventual apresentação de impugnação (artigo 525, caput, CPC).

Superados os prazos acima assinalados sem manifestação da parte ré-executada, intime-se a parte autora-exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora (artigos 523, parágrafo 3º e 524, inciso VII, do referido Código),
com a expedição do respectivo mandado, independentemente de nova intimação.

Restando o silêncio da autora-exequente,  aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002355-42.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO EMPREENDER ENDEAVOR - BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: JULIA BUENO DA SILVA - SP387606, VICTOR HUGO MARCAO CRESPO - SP358842, LIGIA REGINI DA SILVEIRA - SP174328, NATALIA SIROLLI FERRO CAVALCANTI - SP300144, MARIANA ALVES GALVAO -
SP308579, LETICIA RAMIRES PELISSON - SP257436
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, com pedido de tutela, aforada por INSTITUTO EMPREENDER ENDEAVOR – BRASIL, em face da UNIÃO

FEDERAL, com pedido de tutela, objetivando a concessão de provimento jurisdicional para determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos referentes à

COFINS vincendos, referentes à todas as receitas que serão auferidas pela parte autora, em decorrência do exercício de suas atividades sociais, inclusive as de

caráter contraprestacional, nos termos do art. 13, IV e art. 14, X, da Medida Provisória nº 2158-35/2001, tudo conforme fatos narrados na inicial.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

A aplicação do instituto da isenção obedece ao princípio da legalidade, isto é, somente se perfaz a norma isentiva ao fato concreto quando prevista

em lei a sua hipótese de incidência.

O artigo 176, do CTN, reforça o princípio da legalidade no sistema tributário, e em especial no que se refere ao princípio da legalidade.

“[...] O § 6º do art. 150 da CF/1988 prevê que qualquer subsídio ou isenção, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido

mediante lei específica. Inexistindo previsão nesse sentido, não é dado ao Poder Judiciário, ainda que por critérios de equidade, atuar como legislador positivo,

dispensando o pagamento de tributo devido” .

“[...] O artigo 176 do CTN reproduz o princípio da legalidade imposto à isenção pelo art. 150, § 6º, CF” .

No caso presente, os artigos 13 e 14, inciso X, da MP n.º2.158-35/2001 estabelecem a isenção para as associações, a que se refere o artigo 15 da

Lei n.º9.532, de 1997, nos seguintes termos:

[...]

Art. 13.  A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:

I - templos de qualquer culto;

II - partidos políticos;

III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997;

IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997;

V - sindicatos, federações e confederações;

VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;

VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;

VIII - fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público;

IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e

X - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1o da Lei no

5.764, de 16 de dezembro de 1971.
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Art. 13-A.  São isentos da contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 13 desta Medida Provisória a Academia Brasileira de Letras, a

Associação Brasileira de Imprensa e o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro.   (Incluído pela Lei nº 13.353, de 2016)   (Produção de efeito)

Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas

empresas públicas e sociedades de economia mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;

III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o

pagamento for efetuado em moeda conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;

VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-

registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei no 9.432,

de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro

de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.

§ 1o  São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput.

§ 2o  As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de vendas efetuadas:

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;

II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; Revogado pela Lei nº 11.508, de 2007

III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à exportação, ao amparo do art. 3o da Lei no 8.402, de 8 de janeiro

de 1992.

[...]

[...]

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços

para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. (Vide Medida Provisória nº

2158-35, de 2001)

 § 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social

sobre o lucro líquido, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

 § 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa

ou de renda variável.

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° e dos arts. 13 e 14.

§ 4º O disposto na alínea "g" do § 2º do art. 12 se aplica, também, às instituições a que se refere este artigo. (Revogado pela Lei nº 9.718, de

1998)

§ 5o  O disposto no § 2o não se aplica aos rendimentos e ganhos de capital auferidos pela Academia Brasileira de Letras, pela Associação Brasileira

de Imprensa e pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 13.353, de 2016)   

[...]

O inciso X do artigo 14 da MP n.º2.158-35 é expresso que a isenção referente “as atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13”.

O artigo 111, do CTN, em seu inciso II, dispõe quanto a interpretação a interpretação literal da lei isentiva:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A IN/SRF n.º 247/2002 está em consonância com os artigos 13 e 14 da MP n.º 2.158-35, eis que esclarece o que são as atividades próprias das

associações, conforme previsão de seu artigo 47:

Art. 47. As entidades relacionadas no art. 9º desta Instrução Normativa:

I - não contribuem para o PIS/Pasep incidente sobre o faturamento; e

II - são isentas da Cofins em relação às receitas derivadas de suas atividades próprias.
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§ 1º Para efeito de fruição dos benefícios fiscais previstos neste artigo, as entidades de educação, assistência social e de caráter filantrópico

devem possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos, de

acordo com o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991.

§ 2º Consideram-se receitas derivadas das atividades próprias somente aquelas decorrentes de contribuições, doações, anuidades ou mensalidades

fixadas por lei, assembléia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, sem caráter contraprestacional direto, destinadas ao seu custeio e ao

desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

A parte autora alega que a Instrução Normativa nº 247/2002, através do disposto no art. 47, § 2º, restringiu a isenção da COFINS apenas às

receitas decorrentes de contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembleia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores,

contudo, sem caráter contraprestacional direto, a exemplo das decorrentes dos direitos autorais, ainda que relacionadas ao seu objeto social.

Assim, consoante o alegado pela parte autora, a restrição referida contraria o princípio da legalidade.

Todavia, pelo já exposto, somente as atividades próprias das associações civis fazem jus a isenção, o que afasta como pretende o autor “toda e

qualquer atividade” que esteja prevista em seu estatuto, ainda que em caráter contraprestacional.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA requerida.

Cite-se e intimem-se.

Defiro o requerido pela parte autora quanto a apresentação de procuração, nos termos do disposto no art. 104, § 1º do CPC.

Tendo em vista o requerido pela parte autora para que as intimações sejam efetuadas em nome dos advogados Ligia Regini da Silveira – OAB/SP

nº 174.328, Letícia Ramires Pelisson  - OAB/SP nº 257.436 e Natalia Sirolli Ferro Cavalcanti – OAB/SP nº 300.144, promova a Secretaria as providências cabíveis.

P.R.I. 

 

 

    SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016966-68.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KAREN MANTOVANI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA DO AMARAL SAMPAIO DORIA - SP179990
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência da parte autora e a extinção sem resolução do mérito dos autos sob nº. 5026434-56.2017.403.6100 com base no artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil (ID nº. 15074353), determino a citação da parte ré, observadas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação, nos termos do artigo 231, inciso II, do mesmo Diploma
Legal.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5026825-11.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIS CARLOS CARAZATTO, ANTONIO SALINA LOBATO, JOSE CAETANO ALFREDO, MARIA MAUDE MORARO BENATTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846, VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846, VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846, VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846, VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822, GILMAR MIRANDA SANT ANA - SP136592
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se os exequentes para que comprovem o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo 290 do CPC. 

Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5026570-53.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAYSA MINERVINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570, ALEXANDRE ZERBINATTI - SP147499
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão apelada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cite-se o executado para responder ao recurso de apelação (id 8481853), nos termos do artigo 331, § 1º, do CPC.       

Int.                                

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5001040-81.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: PYTHERSON DA SILVA GONZALEZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 9128815: Instada a se manifestar acerca do ofício do DETRAN (ID nº 1531152), a autora limitou-se a manifestar seu desinteresse sobre o bem em razão de seu péssimo estado de conservação, pleiteando a
conversão da presente ação em execução de título extrajudicial.

 Indefiro o pedido, ao menos por ora, tendo em vista ser possível a consolidação da propriedade do bem em favor da autora, de sorte que, nesse ponto, deve-se pleitear a alienação do bem apreendido para se aferir o valor
angariado pela sua venda e, só após, se o valor se mostrar insuficiente à quitação dos débitos do réu, proceder-se à conversão da ação, alterando-se a sua natureza.

 Admitir o contrário significaria onerar o réu duplamente, certo que o mesmo arcaria com o valor integral da dívida tendo, de certa forma, já disponibilizado o bem à autora.

 Isto posto, intime-se a autora para que se informe se tem interesse na alienação do bem pelo DETRAN ou se procederá à sua retirada, ficando, desde já, autorizada a assim proceder, nos termos desta decisão, podendo,
ainda, fazer-se representar por profissional contratado para a prestação de serviços de depósito.

 No silêncio da autora, oficie-se ao DETRAN para que proceda à alienação do veículo tão logo seja possível, buscando evitar a sua maior depreciação, devendo ser comunicado a este Juízo o montante arrecadado.

 Intime(m)-se.  

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002688-84.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA DATA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE DE CASTRO BARONI - SP366718-A, PEDRO CAMPOS - SP363226
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE DE CASTRO BARONI - SP366718-A, PEDRO CAMPOS - SP363226
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Consigno que os presentes autos encontram-se apensados aos de nº 0026438-52.2015.403.6100. Anote-se no sistema do Processo Judicial Eletrônico.

Diante da certidão retro, intime-se a União Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea "b", da

Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, na hipótese dos documentos digitalizados estarem corretos, dou prosseguimento ao presente feito, devendo a União Federal, ora embargada, no prazo de 05 (dias), manifestar-se sobre as

alegações deduzidas pela parte autora, em sede de embargos de declaração (ID nº. 11682384 e seguinte).

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, venham os autos conclusos.

Providencie a Secretaria as providências necessárias para que as publicações, em nome da parte autora, sejam endereçadas ao advogado, André Mendes Moreira, OAB/SP nº. 250.627.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026917-86.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TERRA FORTE EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CAFE LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO - SP169715-A, ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL E ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO/SP - DERAT/SP
 
 
 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se a parte impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a petição Id n.º 9299174 e documentos que acompanham, eis que não consta informação
acerca dos processos administrativos 2006.08093.031114.1.1.11-3014, 34873.25627.031114.1.1.10-9580, 27219.59462.311014.1.1.10-1991, 16650.48332.031114.1.1.11-3430,
42096.77995.311014.1.1.10-9746, 37739.79937.031114.1.1.11-3811, 23732.00728.031114.1.1.10-5380, 07825.00903.031114.1.1.11-0519, objetos de discussão deste feito.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5015460-57.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: LEONARDO SANTOS DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: WELLINGTON PAULO - SP304949
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, aforado por LEONARDO SANTOS DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Foi proferida decisão para que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, promovesse a emenda da inicial (Id n.º 2741532).

 

Observo, entretanto, que a parte autora nada disse, deixando transcorrer "in albis" o prazo para manifestação.

 

Assim, entendo que a extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I do Código de
Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

  

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022206-04.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DETECTA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP, RICARDO CARDOSO DOS SANTOS
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       S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora informou que as partes firmaram acordo e requereu a extinção da ação.

                   

É a síntese do necessário. Decido.

              

Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020959-85.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TETRALON IND E COM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO - SP196797, MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, passando a constar no polo passivo o “DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO”, excluindo-se o

“DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO – DERAT/SP”.

Após notifique-se nos termos da decisão ID nº 10847561, no endereço indicado na petição ID nº 11559130. Com as informações ou após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao MPF e, com o

parecer, venham conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0026438-52.2015.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA DATA S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE DE CASTRO BARONI - SP366718-A, PEDRO CAMPOS - SP363226
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE DE CASTRO BARONI - SP366718-A, PEDRO CAMPOS - SP363226
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Consigno que os presentes autos encontram-se apensados aos de nº 0002688-84.2016.403.6100. Anote-se no sistema do Processo Judicial Eletrônico.

Diante da certidão retro, intime-se a União Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea "b", da

Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, na hipótese dos documentos estarem corretos, dou prosseguimento ao presente feito, devendo a União Federal, ora embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre as alegações

deduzidas pela parte autora, em sede de embargos de declaração (ID nº. 11674094 e seguinte).

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, venham os autos conclusos.

Providencie a Secretaria as providências necessárias para que as publicações, em nome da parte autora, sejam endereçadas ao advogado, André Mendes Moreira, OAB/SP nº. 250.627.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000637-44.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: VAPORTEC COMERCIO DE ARTIGOS ELETRICOS LTDA - ME, CELINA SATIKO MATSUOKA NEVES, AIKO LUCIA MATSUOKA DAVID
 
 
 

 

 

                               Converto o julgamento em diligência.

 

Preliminarmente, intime-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias,  informe quais são os contratos discutidos neste feito, bem como o
documento Id correspondente.

 

Após, apreciarei o pedido de extinção parcial Id n.º 13298769.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024692-59.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DORACI ROSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER RIBEIRO - SP331992
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por DORACI ROSA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, com pedido de liminar, com vistas a obter
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, em nome do contribuinte Oswaldo Batista
Rocha, a fim de cumprir as exigências para obter alvará judicial no processo n.º 1012240-93.2017.8.26.0006, em trâmite na Justiça Estadual, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. O pedido de liminar foi deferido. Em virtude das informações prestadas pela autoridade impetrada a liminar foi
cassada. O Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

No presente caso, verifico que a liminar anteriormente concedida foi cassada.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de
nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão Id n.º 13183275, como parte dos

fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo
Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:

 

“Reapreciando o pedido liminar, verifico que em suas informações a autoridade coatora noticiou que em relação ao processo fiscal em cobrança n.º 11610.010129/2010-44:

 

“a ciência da Notificação de Lançamento se deu em 03/11/2010 e a impugnação foi apresentada em 13/12/2010, portanto, após ultrapassado os trinta dias, previsto no art. 15 do Decreto nº
70.235/1972:

“Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no p razo de trinta dias, contados da data em que for feita
a intimação da exigência.” (destaquei)

 

Como a apresentação da impugnação ocorreu após o prazo de trinta dias, foi considerada intempestiva, sem o direito de ter a sua exigibilidade suspensa, e com os efeitos previstos no Ato Declaratório
Normativo Cosit nº 15, de 12/07/1996:
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(...)

Portanto, em virtude da impugnação intempestiva, o débito em questão é perfeitamente exigível, não instaura a fase litigiosa e nem é objeto de decisão.”

 

Com efeito, o recurso administrativo interposto fora do prazo legal não tem o condão de suspender o crédito tributário, motivo pelo qual resta inaplicável o disposto no art. 151 do Código Tributário
Nacional.

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA INTEMPESTIVA. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO Nº15/96. INPLICABILIDADE PARA O
CASO SUB JUDICE. INEXISTÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS. 

1. Apenas a impugnação administrativa tempestiva é que instaura a fase litigiosa do processo administrativo, produzindo o efeito da suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, caso intempestiva, não
necessita ser julgada quanto ao mérito na primeira instância. Precedentes desta e. Terceira Turma. 

2. Após o transcurso do prazo de 30 (trinta dias) da intimação do lançamento tributário, ou para que o contribuinte apresente a sua impugnação ao lançamento, com este se mantendo inerte, a fase litigiosa
do processo administrativo não se instaura e delimita a constituição definitiva do crédito tributário. 

3. No caso sub judice, o apelado fora notificado do lançamento tributário em 26.03.2013 (f. 68 e f. 97), bem como o endereço é o mesmo constante na declaração de ajuste anula do imposto de renda
pessoa física do ano-calendário 2011, exercício 2012 (f. 98), sendo certo que a alteração de endereço perante a autoridade fiscal apenas ocorrera no ano-calendário de 2012, exercício de 2013, em
28.04.2013 (f. 99) e, portanto, posterior a notificação do lançamento tributário. 

4. Assim, não há mácula na notificação realizada pelo fisco, bem como o apelado teria o prazo de 30 (trinta) dias para impugnar aquele lançamento. Ainda, conforme se verifica às f. 30-32, a impugnação
fora ofertada em 19.07.2013, razão pela qual se demonstra nitidamente intempestiva e, conforme adrede mencionado, não instaura a fase litigiosa, tampouco suspende a exigibilidade do crédito tributário
ou deve ser julgada pela administração fiscal, pois o crédito tributário já se encontra definitivamente constituído. 

5. Na impugnação apresentada não há manifestação de preliminares, tampouco do direito, apenas a descrição dos fatos, razão pela qual é inaplicável o quanto disposto no Ato Declaratório Normativo nº
15/96. 

6. Reexame necessário e recurso de apelação providos. 

(TRF-3ª Região, 3ª Turma, ApReeNec n.º 356895, DJ 21/02/2018, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos). 

                                                                     

Isto posto, casso a liminar Id n.º 12783914.

 

Oficie-se, por meio eletrônico, à 2ª Vara de Família e Sucessões – Foro Regional VI – Penha de França, processo n.º 1012240-93.2017.93.2017.8.26.0000, acerca do teor da decisão Id n.º 12783914,
bem como da presente decisão.”

 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

 

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025847-97.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSANA APARECIDA DEL VALLE SHIBATA, TEODORO MASAYUKI SHIBATA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR08, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ROSANA APARECIDA DEL VALL SHIBATA e TEODORO MASAYUKI SHIBATA em face do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SR-8 do INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, com
pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que análise e proceda a disponibilização do CCIR relativo aos imóveis, de
matrículas ns.º 23.046 e 22.958, a fim de obter a impressão direta junto ao portal eletrônico do INCRA, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A apreciação do pedido de liminar foi postergada após a vinda das informações. A autoridade impetrada deixou
de prestar informações. A medida liminar foi deferida parcialmente. O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida parcialmente a medida liminar requerida pela parte impetrante.  Além disso, após a prolação da referida
decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a

decisão Id n.º 13483542, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:

 

“A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento
relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No presente caso, a parte impetrante sustenta a ilegalidade praticada pela autoridade impetrada, ao não apreciar, até o momento, o seu processo administrativo.

 

Verifica-se, de fato, estar pendente de análise no âmbito administrativo referido pedido protocolado originariamente em 12/07/2018.

 

O art. 49 da Lei nº 9.784/99,dispõe:

 

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”

 

Dos elementos que compõem os autos, verifico que a parte impetrante aguarda decisão do processo administrativo em tempo superior ao legalmente previsto para análise do seu pedido, restando
evidente.

 

No caso, os fundamentos jurídicos são relevantes e constatam a presença do “fumus boni iuris”, necessário à concessão da medida.

 

O perigo da demora evidencia-se na medida em que a parte impetrante fica impedida de obter o documento necessário para regularização do imóvel.

 

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar e, para tanto, determino à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a análise conclusiva do pedido administrativo
apontado nestes autos ou, no mesmo prazo, justifique eventual impossibilidade de assim proceder.”

 

Isto posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada na exordial para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias,
proceda a análise conclusiva do pedido administrativo do processo administrativo n.º 54000.105920/2018-80. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011) 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025847-97.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSANA APARECIDA DEL VALLE SHIBATA, TEODORO MASAYUKI SHIBATA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR08, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ROSANA APARECIDA DEL VALL SHIBATA e TEODORO MASAYUKI SHIBATA em face do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SR-8 do INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, com
pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que análise e proceda a disponibilização do CCIR relativo aos imóveis, de
matrículas ns.º 23.046 e 22.958, a fim de obter a impressão direta junto ao portal eletrônico do INCRA, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A apreciação do pedido de liminar foi postergada após a vinda das informações. A autoridade impetrada deixou
de prestar informações. A medida liminar foi deferida parcialmente. O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida parcialmente a medida liminar requerida pela parte impetrante.  Além disso, após a prolação da referida
decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a

decisão Id n.º 13483542, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:

 

“A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento
relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No presente caso, a parte impetrante sustenta a ilegalidade praticada pela autoridade impetrada, ao não apreciar, até o momento, o seu processo administrativo.

 

Verifica-se, de fato, estar pendente de análise no âmbito administrativo referido pedido protocolado originariamente em 12/07/2018.

 

O art. 49 da Lei nº 9.784/99,dispõe:

 

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”

 

Dos elementos que compõem os autos, verifico que a parte impetrante aguarda decisão do processo administrativo em tempo superior ao legalmente previsto para análise do seu pedido, restando
evidente.

 

No caso, os fundamentos jurídicos são relevantes e constatam a presença do “fumus boni iuris”, necessário à concessão da medida.

 

O perigo da demora evidencia-se na medida em que a parte impetrante fica impedida de obter o documento necessário para regularização do imóvel.

 

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar e, para tanto, determino à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a análise conclusiva do pedido administrativo
apontado nestes autos ou, no mesmo prazo, justifique eventual impossibilidade de assim proceder.”

 

Isto posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA  pleiteada na exordial para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias,
proceda a análise conclusiva do pedido administrativo do processo administrativo n.º 54000.105920/2018-80. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011) 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006431-46.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WALTER DE CARVALHO FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALTER DE CARVALHO FILHO - SP196985
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS - SUDESTE I
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por WALTER DE CARVALHO FILHO em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada análise, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, o requerimento administrativo protocolado em 01/09/2017, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida. A autoridade impetrada deixou de prestar informações. O Ministério Público
Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Preliminarmente, rejeito o pedido de remessa dos autos para Vara Previdenciária, eis que, no presente caso, se discute tão somente possível omissão do poder
público na análise de processo administrativo sem apreciar matéria capaz de atrair a competência da Vara Previdenciária.

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida pelo Juiz Federal Substituto Paulo Cezar Duran, a medida liminar requerida pela parte impetrante.  Além
disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo,
razão pela qual é de se adotar a decisão (Id n.º 5341339), como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per

relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar, da qual peço vênia ao Magistrado Paulo Cezar Duran, para transcrever:

 

“Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a
relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

 

Verifica-se que o impetrante apresentou o requerimento administrativo de revisão em 01/09/2017, ajuizando a presente ação de mandado de segurança a fim de que seja proferida decisão administrativa,
em razão do descumprimento da previsão contida no artigo 24, parágrafo único, da Lei federal n. 9.784, de 1999.

 

Com efeito, nos termos do mesmo diploma legal, a Administração conta com o prazo de 30 (trinta) dias, para proferir decisão, salvo prorrogação, por igual período, expressamente motivada, conforme
redação de seu artigo 49.

Nesse sentido, considerando-se a data de ajuizamento da presente ação, a saber, março de 2017, constata-se que restou ultrapassado o tempo previsto.

Assim,  havendo violação a direito líquido e certo nos termos expostos, é de rigor o deferimento do pedido de liminar.

Isto posto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR a fim de determinar que a autoridade impetrada aprecie o pedido administrativo descrito na inicial, no prazo de 30 dias.”
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Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à análise conclusiva, no prazo de 30
(trinta) dias, o requerimento administrativo protocolado em 01/09/2017 (Id n.º 5139203). Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Defiro o ingresso do Instituto Nacional do Seguro Social no presente feito, a teor do disposto no art. 7º, II da Lei n.º 12.016/2009.

 

Ao SEDI para as inclusões necessárias.

 

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011) 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017979-05.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANACICE ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE IMPOSTOS, CONSUMIDORES DE ENERGIA ELETRICA E CONTAS DE CONSUMO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE MIRANDA NOSE - SP229599
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO-SP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, aforado por ANANICE ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE IMPOSTOS, CONSUMIDORES DE
ENERGIA ELÉTRICA E CONTAS DE CONSUMO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a
obter provimento jurisdicional que reconheça indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS devidos pela parte impetrante, tudo com base nos fatos e
fundamentos narrados na exordial. 

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. O pedido de liminar foi deferido. A União Federal foi incluída no feito. A autoridade impetrada apresentou
informações. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Ademais, as divisões interna corporis não têm o condão de alterar a legitimidade passiva.  

 

Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o
que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

No mais, julgo prejudicada a preliminar alegada pela DERAT, eis que o acórdão referente ao RE n.º 574.706 já foi publicado.

 

Passo ao exame do mérito.
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Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela parte impetrante.   Além disso, após a prolação da referida decisão não se
constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão (Id n.º

8966196), como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do
Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:

 

“Com base no art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, reconheço a presença do fundamento relevante (fumus boni iuris) e do risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar na ineficácia da
medida, caso seja finalmente concedida (periculum in mora), de modo a deferir a medida liminar pleiteada.

 

Até recentemente, vinha entendendo que o ICMS, por se tratar de imposto indireto, isso é, cujo montante compõe o preço pago em determinada transação, deveria compor a base de cálculo do PIS e da
COFINS, na medida em que, então dizia eu, tal importância compunha o conceito de receita auferida pela pessoa jurídica.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, apreciando o tema 69 objeto do RE nº 574.706 (rel. Min. Carmén Lucia), por maioria de votos, declarou inconstitucional a exigência
do ICMS sobre a contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Tal decisão necessariamente deve ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo. Ademais, o art. 489, §1º, VI, do CPC de 2015 passou a considerar não fundamentada qualquer decisão judicial, seja
ela interlocutória, sentença ou acórdão, que deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a
superação do entendimento.

 

Ademais, o respeito à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (questões constitucionais) e do Superior Tribunal de Justiça (questões de direito federal) privilegia a isonomia e a segurança
jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca de sua atuação perante a lei.

 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para, em sede provisória, autorizar a parte impetrante, em relação às prestações vincendas, a não incluir o valor correspondente ao ICMS nas bases de cálculo
das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como para determinar que a parte impetrada se abstenha de exigir os valores da referidas contribuições na forma combatida nestes autos.

 

Ressalto que, a teor do art. 149 do CTN, a autoridade tributária mantém o direito de fiscalizar as operações engendradas pela parte impetrante, podendo/devendo, dentro do prazo legal, efetuar os
correspondentes lançamentos suplementares em caso de irregularidades verificadas.

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Procedi à
resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.  

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie--se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO
PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA
DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam admissíveis os embargos
de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se
de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,
expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao
ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009291-20.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do acórdão proferido no AI 5009651-19.2018.4.03.0000.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado da sentença ID nº 11390316 e arquive-se. Int.
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   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009291-20.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do acórdão proferido no AI 5009651-19.2018.4.03.0000.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado da sentença ID nº 11390316 e arquive-se. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003062-10.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO-DEFIS/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança aforado pela COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL  em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS/SP) e do DELEGADO
DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional
que autorize a parte impetrante a remeter ao Brasil as receitas de exportação inicialmente mantidas no exterior, com incidência do IO-Câmbio à alíquota zero, nos termos do artigo
15-B, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007, sem aplicação do decidido na Solução de Consulta COSIT nº 246, publicada em 24 de dezembro de 2018, tudo com base nos fatos e
fundamentos jurídicos constantes da petição inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Afasto a hipótese de prevenção apontada, tendo em vista tratar o presente feito de objeto distinto.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende
de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

O imposto sobre operações de crédito e câmbio é regulamentado pelo Decreto nº 6.306/2007, cujo fato gerador encontra referência no art. 3º do referido
dispositivo.

 
O Decreto nº 8.325/2014, incluiu o inciso I ao artigo 15-B do Decreto nº 6.306/2007, acima mencionado, para reduzir a zero a alíquota do IOF-câmbio nas

operações de câmbio relativas ao ingresso no país de receitas de exportação, conforme segue:
“Art. 15-B. A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por cento, observadas as seguintes exceções: (Incluído pelo Decreto nº 8.325, de 2014)
 
I - nas operações de câmbio relativas ao ingresso no País de receitas de exportação de bens e serviços: zero”.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     199/826



A impetrante alega na inicial que a Receita Federal do Brasil emitiu Solução de Consulta COSIT nº 246, publicada em 24 de dezembro de 2018, pela qual restringiu o
alcance do estabelecido no artigo 15-B, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007 para afastar a alíquota zero do IO-Câmbio nas operações de câmbio de remessa de recursos
provenientes de exportação, quando estes recursos não forem remetidos ao Brasil no mesmo dia do recebimento dos valores na conta exportadora mantida no exterior.

 
Verifica-se que da Solução de Consulta COSIT nº 246 consta o seguinte (ID nº  14964184):
 
“Conclusão
12. Diante de todo o exposto, conclui-se: (...)
b) No caso de operações de câmbio relativas ao ingresso no país de receitas de exportação de bens e serviços, há a incidência do IOF-câmbio à alíquota zero,

conforme expressa previsão no art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 2007; e
c) Por fim, se os recursos inicialmente mantidos em conta no exterior forem, em data posterior à conclusão do processo de exportação, remetidos ao Brasil, haverá

incidência de IOF à alíquota de 0,38%, conforme determina o caput do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 2007.”
 
Com efeito, o art. 2º do Decreto nº 6.306/07 dispõe que o IOF incide sobre as operações elencadas no respectivo dispositivo, dentre as quais as operações de

câmbio, nos termos do inciso II.
 
O §2º do aludido preceito estabelece que “Exclui-se da incidência do IOF no inciso I a operação de crédito externo, sem prejuízo da incidência definida no inciso

II.”
 
Pelo que se extrai da situação descrita na inicial, nos termos da Solução de Consulta apresentada, o processo de exportação se encerraria quando do efetivo

recebimento e depósito dos recursos em conta bancária no exterior, momento em que a empresa exportadora deveria enviar os valores, no mesmo instante, ao país, para fazer jus à
alíquota zero estabelecida no Decreto regulador da matéria.

 
Todavia, é de se notar que o artigo 15-B, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007, não condiciona a aplicação da alíquota zero do IOF-Câmbio à remessa imediata ao

país dos recursos decorrentes da exportação, mas tão somente que os recursos remetidos decorram de operação de exportação, vale dizer, o Decreto em questão não estabeleceu
prazo para a remessa dos recursos ao país.

 
Nesse sentido, embora ocorra a transferência dos recursos ao Brasil, tal procedimento não retira a natureza de receita de exportação, sendo esta a condição

estabelecida para a aplicação da alíquota zero de IOF nas operações de câmbio.

 

Aliás, como bem asseverado pela parte impetrante na inicial, o artigo 1º da Lei nº 11.371/2006 expressamente admite que os exportadores, ao receberem o
pagamento das exportações no exterior, optem pela manutenção de tais valores por tempo indeterminado na instituição financeira estrangeira, remetendo-os posteriormente ao
Brasil, quando for conveniente.

 

Cumpre observar à luz do art. 153, V, § 1º, da Constituição Federal “É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei,
alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V”.

 

Desta forma, a restrição da aplicação da alíquota zero do IOF-Câmbio, excluindo as operações de câmbio quando os recursos decorrentes de exportação
permanecem por determinado tempo no exterior, nos termos da Solução COSIT mencionada, acaba por criar exigência não prevista em decreto, o veículo normativo adequado
para disciplinar a questão.

 

Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar para, em sede provisória, autorizar a parte impetrante a remeter ao Brasil as receitas de exportação inicialmente mantidas
no exterior, com incidência do IOF-Câmbio à alíquota zero, nos termos do artigo 15-B, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007, de modo que a autoridade coatora se abstenha de
tomar medidas em face da impetrante, relativamente à exigência do IOF, até julgamento final do presente feito.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

Promova a Secretaria a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, conforme requerido na inicial  - ID nº 14964170 - pág. 20.

Tendo em vista o requerido pela parte impetrante para que todas as publicações e intimações sejam realizadas em nome do advogado Eduardo
Pugliese Pincelli (OAB/SP nº 172.548), promova a Secretaria as providências necessárias.

 

 

P.R.I. 

 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028655-75.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COFCO BRASIL S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Anote-se a interposição do AI 5032019-22.2018.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região. Mantenho a decisão proferida (ID nº 12563461) por seus próprios e jurídicos fundamentos.

2. Petição ID nº 12939613: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Sem prejuízo do determinado no item 2, manifeste-se a parte impetrada no referido prazo acerca do alegado descumprimento da medida liminar deferida.

4. Tudo providenciado, venham conclusos para decisão. Int. 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002946-04.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELAINE PAFFILI IZA - SP88967, PAULO XAVIER DA SILVEIRA - SP220332
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança, aforado por BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA., em face do PRESIDENTE DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que afaste a exigência contida na Deliberação JUCESP N.
02/2015, de prévia publicação em jornal de grande circulação e na imprensa oficial do Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras da Impetrante, como requisito para o
registro e arquivamento de quaisquer de seus atos societários, tudo conforme fatos e fundamentos jurídicos narrados na inicial.

 

 

É o relatório. Decido.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende
de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

 

A questão objeto de controvérsia nos autos refere-se ao registro das suas atas sem a necessidade de publicação de suas demonstrações financeiras no diário oficial
e jornais de grande circulação.

 

Noticiou a parte impetrante que ao formular requerimento para realizar o arquivamento de ata perante a Jucesp, teve seu pedido negado porque não publicaram suas
demonstrações financeiras nos termos da deliberação n.02/2015/JUCESP, que exige das sociedades empresárias e cooperativas de grande porte, incluindo-se as limitadas, o
tratamento como sociedades anônimas, publicando o balanço anual e as demonstrações financeiras do último exercício em jornal de grande circulação e no Diário Oficial do
Estado.

 

Contudo, referida exigência, somente alcança as sociedades por ações, que estão obrigadas por força de lei (artigo 176, da Lei 6.404/76).

 

Por sua vez, dispõe o artigo 3º da Lei nº 11.638/2007, in verbis:

 

“Art. 3o Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores
Mobiliários.
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Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no
exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de
reais).”

 

Em que pese o artigo 3º, da Lei nº 11.638/2007, estabelecer que se aplicam as disposições da Lei nº 6.404/76 às sociedades de grande porte, como é o caso das
impetrantes, verifico que o texto legal é bastante claro e  refere-se tão somente à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria
independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

 

Dessa forma, ao menos neste momento de cognição inaugural e prefacial, tenho por presentes os requisitos para a concessão da tutela pretendida.

 

Isto posto, DEFIRO A LIMINAR para determinar ao impetrado que proceda ao registro e arquivamento da ata da impetrante, sem a necessidade de publicação de
suas demonstrações financeiras no Diário Oficial do Estado e jornais de grande circulação, desde que o único óbice para tanto seja o discutido nestes autos.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.

 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000198-96.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGNALDO JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO LUIS MACEDO DOS SANTOS - SP112057
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA REPUBLICA, UNIÃO FEDERAL, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 10º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO (MPU)
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, aforado por AGNALDO JOSÉ DE CARVALHO em face do PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA PRESIDENTE
DA COMISSÃO DO 10º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, com
pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que inclua o nome da parte impetrante no rol dos candidatos aprovados e que
concorrem a vagas destinadas a portadores de deficiência, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi indeferida. A autoridade impetrada apresentou informações. A União Federal foi incluída
no feito. O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito liquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferida pelo Juiz Federal Substituto Paulo Cezar Duran, a medida liminar requerida pela parte impetrante.  Além
disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo,
razão pela qual é de se adotar a decisão de Id n.º 13660523, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per

relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar, da qual peço vênia ao Magistrado Paulo Cezar Duran, para transcrever:
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“O artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal estabelece que a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua
admissão. 

  

A Lei n. 7853/1989, estabeleceu normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social. Dentre outras disposições, estabelece
que "ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico". 

  

O Decreto nº 3298/1999 apresenta conceitos em relação ao que é considerado deficiência. 

  

O item 5 do Edital trata das vagas destinadas a candidatos com deficiência. 

  

Nos termos do item 5.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015;  nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
nº 3.298/1999, com as alterações  introduzidas  pelo  Decreto  Federal  nº  5.296/2004;  no  §  1º  do  art.  1º  da  Lei  Federal  nº  12.764,  de  27  de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro
Autista); e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas
aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF; 

c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional  de  Doenças  (CID-10),  bem  como  a  provável  causa  da  deficiência.  O  laudo  deve  conter  a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no
Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do subitem 5.2.1 deste edital. 

5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar das 10 horas do dia 23 de agosto de 2018 até as 18 horas do  dia  10  de  setembro  de  2018,  via  upload,  por  meio  de  link  específico  no 
endereço  eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mpu_18, imagens legíveis do CPF e do laudo médico a que se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida,
salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração.

5.2.2 O envio da imagem do laudo médico e do CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não  se  responsabiliza  por  qualquer  tipo  de  problema  que  impeça  a  chegada  dessa 
documentação  a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

5.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

5.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no concurso e classificado dentro dos quantitativos estabelecidos nos subitens 9.11.6 e 10.7.1 deste edital, será convocado para se
submeter à avaliação biopsicossocial oficial promovida por equipe multiprofissional de  responsabilidade do Cebraspe, formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do candidato como
deficiente, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, dos arts. 3º, 4º e 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da
Súmula nº 377 do STJ. 

5.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa verificar o enquadramento do candidato como deficiente ou não e considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

c) a limitação no desempenho de atividades;

d) a restrição de participação.

5.6.2 Os  candidatos  deverão  comparecer  à  avaliação  biopsicossocial  com  uma  hora  de  antecedência, munidos de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada
em cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no
Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo I deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos
que comprovem a deficiência física.

5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da avaliação biopsicossocial.

(...)

5.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no  concurso,  figurará  na  lista  de  classificação  geral  por  cargo/especialidade/UF  de 
vaga  e  na  lista  de classificação geral por cargo/especialidade.

5.6.8  A  compatibilidade  entre  as  atribuições  do  cargo  e  a  deficiência  apresentada  pelo  candidato  será avaliada durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do art. 43 do Decreto
nº 3.298/1999, e suas alterações.

5.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade com as atribuições do cargo em decorrência da deficiência será exonerado.

5.6.10 O  nome  do  candidato  que,  no  ato  da  inscrição,  se  declarar  com  deficiência  e,  na  avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência e não for eliminado do concurso, será
publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/UF de vaga e na lista de classificação geral por cargo/especialidade.

5.6.11 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por cargo/especialidade/UF de vaga e a ordem geral de classificação por cargo/especialidade.

 

A parte impetrante apresentou laudo que atesta ser portador de espondilite anquilosante, bem como que possui osteartrose nos quadris (fl. 56).

 

No documento apresentado, verifica-se que o candidato, na avaliação biopsicossocial, teve a inscrição indeferida sob o argumento de que não possui limitação de movimento.

 

A questão apresentada é de ser analisada caso a caso, eis que está pautada em situação que demanda produção de provas.

 

Na situação em comento, o edital é claro ao estabelecer que o candidato será convocado para à avaliação biopsicossocial oficial promovida por equipe multiprofissional de  responsabilidade do Cebraspe,
formada por seis profissionais, que analisará a qualificação  como deficiente.

 

No caso em questão, ao aceitar a pretensão do impetrante baseado na deficiência invocada., estaria a autoridade por infringir a isonomia, em detrimento de outros cidadãos que deixaram de prestar
concurso por apresentar deficiência em relação àqueles que apresentam o mesmo quadro e que se inscreveram na lista geral de inscrição, bem como em relação aos candidatos que se inscreveram no
mesmo concurso e não foram considerados aptos pela questão da deficiência apontada.

 

Além disso, não cabe a este Juízo substituir a Administração acerca dos critérios de avaliação dos candidatos, no seu  poder discricionário, sendo vedada a interferência do Poder Judiciário, a quem
compete tão somente a verificação da legalidade do ato administrativo.
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Nesse sentido:

 

“..EMEN: ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE QUESTÕES DE PROVA OBJETIVA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
INTERFERÊNCIA NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Como se extrai da leitura dos autos e da análise dos documentos acostados, não se
verifica ilegalidade passível de interferência do Poder Judiciário, cabível somente quando houver flagrante ofensa ao princípio da legalidade que possa causar prejuízo aos candidatos, o que não é o caso.
2. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal possuem jurisprudência uniforme no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade do
concurso público, verificar critério de formulação e avaliação de provas e notas atribuídas aos candidatos. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(STJ, SEGUNDA TURMA, AROMS 201500634573  AROMS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 47908, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE
30/05/2016).

 

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.”

 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011) 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001854-66.2017.4.03.6130 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAURO PICCOLOTTO DOTTORI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA NAZIMA - SP169451
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MAURO PICCOLOTTO DOTTORI em face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO,
com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de promover a inscrição do nome da parte impetrante no
CADIN e na dívida ativa da União, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos.  A União Federal foi incluída no feito. Posteriormente, foi proferida decisão Id n.º 4810784 pela 2ª Vara Federal
de Osasco, que determinou a exclusão do Procurador da Fazenda Nacional em Osasco, bem como declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos a uma das
Varas Federais de Barueri – SP. 

 

Em seguida, foi proferida decisão Id n.º 5362778 pela 1ª Vara Federal de Barueri que declinou de sua competência em favor de uma das varas federais cíveis de São
Paulo. 

 

 

A medida liminar foi deferida. A autoridade impetrada prestou informações. O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.
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Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela parte impetrante e, posteriormente acolhido os embargos de declaração
opostos pela parte impetrante.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões
ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar tais decisões (Id n.º  6231682 e 6812725), como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se,

desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor das decisões:

 

“1 - Ratifico as decisões proferidas (Ids n.º 4810784 e 5362778). Assim, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do Procurador Chefe da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco
do polo passivo do presente feito.

 

2 – Julgo prejudicado o pedido Id n.º 2771365 pela União Federal, eis que tal providência já foi adotada.

 

3 – Em face do noticiado pela autoridade impetrada acerca da suspensão da cobrança das receitas patrimoniais do Foro do exercício de 2015, incidentes sobre os imóveis registrados no Sistema
Integrado de Administração Patrimonial sob n.º 7047.0001017-07 e 7047.0001018-98, entendo que a suspensão da exigibilidade de tais débitos é medida que se impõe. 

 
Isto posto, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar para suspender a exigibilidade dos débitos constantes do processo administrativo n.º 18186.724834/2017-03, com fundamento no artigo 151, II, do
CTN, ficando vedada, a prática por parte da impetrada de qualquer ato de cobrança, através da inscrição do nome da impetrante no CADIN ou de inscrição dos débitos em dívida ativa.”  

 

“Diante das alegações apresentadas, verifico tratar-se de erro material, razão pela qual ACOLHO os embargos de declaração opostos, passando a constar o dispositivo da decisão ID n.º 6231682, nos
seguintes termos: 

 

 “Isto posto, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar para suspender a cobrança das receitas patrimoniais do Foro do exercício de 2015, incidentes sobre os imóveis registrados no Sistema Integrado
de Administração Patrimonial sob n.º 7047.0001017-07 e 7047.0001018-98, até o julgamento final do presente feito, ficando vedada, a prática por parte da impetrada de qualquer ato de cobrança,
através da inscrição do nome da impetrante no CADIN ou de inscrição dos débitos em dívida ativa.”

 

Isto posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada na exordial para suspender a cobrança das receitas patrimoniais do Foro do exercício de
2015, incidentes sobre os imóveis registrados no Sistema Integrado de Administração Patrimonial sob n.º 7047.0001017-07 e 7047.0001018-98, ficando vedada, a prática por parte
da autoridade impetrada de qualquer ato de cobrança, através da inscrição do nome da parte impetrante no CADIN ou de inscrição dos débitos em dívida ativa. Procedi à
resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000723-15.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL
 
REQUERIDO: REGIANE MARTINELLI
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 12206787: Expeça-se o necessário.
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IDs nº 6572132, 6803265, 7712111, 7712123, 9890925, 11833390, 11983700: Ciência às partes. 

ID nº 5038265: De fato, constato que a classe processual de Quebra de Sigilo Bancário - 310 refere-se aos Juízos Criminais. Assim, providencie-se a inclusão dos assuntos Garantias Constitucionais (326) e Proteção da
Intimidade e Sigilo de Dados (349), mantendo-se a presente classe processual.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027916-39.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SWISSPORT BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA BACCARINI - SP315287, LUCA PRIOLLI SALVONI - SP216216, RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA - SP246523
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança aforado por SWISSPORT BRASIL LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça que foi indevida a inclusão do ISS na base de
cálculo do PIS e da COFINS devidos pela parte impetrante, bem como o reconhecimento do direito a compensar o que supostamente foi recolhido a maior a título das aludidas
contribuições, dos últimos 05 (cinco) anos, devidamente corrigido, tudo com base nos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. O pedido de liminar foi deferido. A autoridade impetrada apresentou informações. O Ministério Público Federal
opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Ademais, as divisões interna corporis não têm o condão de alterar a legitimidade passiva.  

 

Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o
que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Passo ao exame do mérito.

 

Até recentemente, vinha entendendo que os montantes de ICMS e ISS, por se tratarem de impostos indiretos, isso é, cujo montante compõe o preço pago em
determinada transação, deveriam compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que, então dizia eu, tal importância compunha o conceito de receita auferida pela
pessoa jurídica.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, apreciando o tema 69 objeto do RE nº 574.706 (rel. Min. Carmén Lucia), por maioria de votos,
declarou inconstitucional a exigência do ICMS sobre a contribuição ao PIS e da COFINS.

 

 Tal decisão necessariamente deve ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo. Ademais, o art. 489, §1º, VI, do CPC de 2015 passou a considerar não
fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte,
sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

 

Ademais, o respeito à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (questões constitucionais) e do Superior Tribunal de Justiça (questões de direito
federal) privilegia a isonomia e a segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca de sua
atuação perante a lei.

 

Anoto que o mesmo raciocínio deve ser aplicado ao ISS, uma vez que tal tributo apresenta a mesma sistemática do ICMS, conforme inclusive já reconheceu a 2ª
Seção do E. TRF da 3ª Região:

 

“EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO 
STF.  PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. (...) III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS. IV - Embargos infringentes providos.”

(2ª Seção, EI 2062924, DJ 12/05/2017, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho). 
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Assim, também reconheço o direito da parte impetrante de, observada a prescrição quinquenal (CTN, art. 165, I, c/c art. 168, I), repetir o indébito tributário via
precatório ou restituir administrativamente, via PER/DCOMP ou, ainda, efetuar a respectiva compensação (art. 170), desde que após o trânsito em julgado da presente decisão
(CTN, art. 170-A) e sob a sistemática do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 com elaboração das competentes declarações a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.

 

Com efeito, o mandado de segurança é instrumento adequado ao reconhecimento do direito de compensação, a teor da súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo “vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja
de juros” (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido.

 

Anoto que a autoridade competente mantém o direito de fiscalizar a compensação ora autorizada, podendo/devendo tomar as medidas legais cabíveis caso sejam
extrapolados os limites da presente decisão (CTN, arts. 142 e 149).

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para determinar a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para
reconhecer o direito da parte impetrante de compensar administrativamente os valores indevidamente recolhidos a tais títulos, dos últimos 05 anos, devidamente corrigidos,
conforme acima exposto. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.  

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie--se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 07 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003083-83.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PADOM CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIZABETH PARANHOS - SP303172
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Promova a parte impetrante, no prazo de 15 dias, a retificação do valor da causa, bem como o recolhimento das custas complementares.

 

O exame do pedido liminar há que ser efetuado após a notificação da autoridade impetrada, em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.

 

Após o cumprimento do determinado quanto às custas, notifique-se à Digna Autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2009.

 

Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

 

Intimem-se.

 

Tendo em vista o requerido pela parte impetrante para que as intimações sejam realizadas em nome da advogada Elizabeth Paranhos Rossini – OAB/SP nº 303172,
promova a Secretaria as providências necessárias.
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    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019355-89.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRESSA KELLY DO NASCIMENTO DE ALMEIDA - SP356301, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: CHRISTIANO VALENTIN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Id 14060802 - Defiro a habilitação do procurador, conforme requerido.

2. Intime-se a parte  exequente para que apresente a planilha de cálculo devidamente atualizada.

3. O executado foi regularmente citado, por oficial de justiça (id 9789528), e manteve-se inerte. Em fase de cumprimento de sentença, reputo desnecessária a intimação pessoal do executado
para pagamento do quanto determinado em sentença, por força do artigo 346 do Código de Processo Civil: "os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de
publicação do ato decisório no órgão oficial", pois trata do efeito processual da revelia extensivo ao cumprimento de sentença.

4. Cumprida a determinação supra, intime-se a parte executada, mediante publicação no Diário Oficial,  a efetuar o pagamento da quantia discriminada nos cálculos elaborados pela parte
credora,  no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do disposto nos artigos 523 e 524, do Código de Processo Civil - CPC. 

5. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação ou penhora, prazo para eventual apresentação de impugnação (artigo
525, caput, CPC). 

6. Superados os prazos acima assinalados sem manifestação da parte ré-executada, intime-se a parte autora-exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora
(artigos 523, parágrafo 3º e 524, inciso VII, do referido Código), com a expedição do respectivo mandado, independentemente de nova intimação. 

7. Restando o silêncio da autora-exequente,  aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Int.               

      

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026605-76.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SERVLEASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO BARRICHELLO AFFONSO - SP152291, JAQUELINE TREVIZANI ROSSI - SP142973
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

De início, diante da certidão retro, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”,

da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele

Tribunal.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025855-74.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc. 
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De início, diante da certidão retro, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”,

da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele

Tribunal.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001591-56.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO SATIN - SP94832
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda-se à associação aos autos da  execução de título extrajudicial nº 0031760.97.2008.403.6100.

Intime-se a parte embargada para que promova à conferência dos documentos digitalizados, indicando, em cinco (05) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.             

Int.             

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5009743-64.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: RODRIGO PEREIRA PRATES
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANA HAUCH DE SOUZA OLIVEIRA - SP280272
 
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 10474920: Retifique-se o valor da causa para que passe a constar  R$ 2.346,87.

No mais, cite-se.

Sem prejuízo, fica a parte autora advertida para que passe a indicar corretamente o polo ativo da presente demanda, conforme conta na petição de emenda à inicial (ID nº 1950647), bem como
junte aos autos a certidão de antecedentes inscritos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11547

PROCEDIMENTO COMUM
0744087-39.1985.403.6100 (00.0744087-1) - SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc.
252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 546: Tendo em vista o pagamento do PRC em favor do autor SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A no valor de R$ 57.899,93, em 23.04.2018 proceda à secretaria a transferência total dos
valores, tendo em vista a penhora de fls. 421/427. 
Assim oficie-se ao Juízo da Comarca de Ariquemes-RO (processo n. 0015145-15.1997.822.0002), que pode ser encaminhado por correio eletrônico, solicitando-se informações sobre os dados necessários para
transferência da quantia depositada nestes autos (Banco, agência).
Após, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que transfira os valores totais depositados na conta nº. 1181.005.13195864-9, (fls. 546), em conta a ser aberta à ordem do Juízo da Comarca de Ariquemes-RO, vinculado
ao Processo nº. 0015145-15.1997.822.0002. Com a resposta da Caixa Econômica Federal, comunique-se o Juízo da Comarca de Ariquemes-RO, via correio eletrônico.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000764-15.1991.403.6100 (91.0000764-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046511-22.1990.403.6100 (90.0046511-7) ) - AUTOLATINA BRASIL S/A(SP021474 - RUBEN
TOLEDO DAMIAO E SP081517 - EDUARDO RICCA E SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Cumpra a Secretaria a determinação constante nos autos em apenso n. 0046511-22.1990.403.6100.
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PROCEDIMENTO COMUM
0011061-42.1995.403.6100 (95.0011061-0) - JOSE NAPOLI X PEDRO SALES(SP081494 - JUSSARA VIBRIO MASSAGLIA ROVITO E SP071943 - MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO) X
PASCHOALINA ROVITO NAPOLI(SP104042 - SUELI AIKO TAJI E SP023086 - NELSON NAPOLI) X MARIA NAPOLI PUGLISI X GUY PUGLISI X FELIPE AUGUSTO NAPOLI X ALESSANDRA
NAPOLI LOPES X FREDERICO AUGUSTO NAPOLI X GRAZIELA NAPOLI GAZ(SP081494 - JUSSARA VIBRIO MASSAGLIA ROVITO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ
HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X BANCO DO BRASIL SA(MG056526 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE
TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP328942 - BRUNO MARQUES BENSAL ROMA) X BANCO BRADESCO S/A(SP254067 - CECILIA LEMOS NOZIMA
E SP024978 - EDUARDO RIBEIRO DE MENDONCA E SP165255 - RENATA MARIA SILVEIRA TOLEDO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP328942 - BRUNO MARQUES BENSAL ROMA)

Ante a certidão constante à fl. 782, remetam-se os autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos do artigo 4º, inciso II, alínea b, da Resolução PRES nº.
142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017, nº 152, de 27/09/2017 e 200, de 27/07/2018, daquele Tribunal. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0043802-67.1997.403.6100 (97.0043802-3) - ANA CRISTINA LOBO PETINATI X ANTONIO CARLOS DE CARVALHO X EDILBERTO PINTO MENDES X EDILSON SOARES DE LIMA X GEZIO
DUARTE MEDRADO X JOSE CARLOS FOGACA X JOSE ROBERTO CAROLINO X AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA X MERCIA TOMAZINHO X SERGIO JOSE BUENO JUNQUEIRA MACHADO
X SONIA MARIA FORSTER DO AMARAL X TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS X WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES(Proc. PATRICIA DA COSTA DAHER E SP151439 - RENATO
LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos do processo n. 0035196-40.2003.403.6100.

PROCEDIMENTO COMUM
0005615-03.2010.403.6110 - CERAMICA CIRINEU LTDA(SP242841 - MARIA CECILIA CAMARGO MACHADO RODRIGUES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL -
DNPM(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO)

Fls. 492/493: Defiro a expedição de alvará de levantamento do depósito de fls. 485, em favor da parte autora, sem incidência do imposto de renda, com os dados da peticionária de fls. 493, com procuração às fls. 16, 430
e 437, tendo em vista a concordância da Ré (fls. 498). Após, intime-se para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002209-62.2014.403.6100 - IMUNOTEC LABORATORIO DE IMUNOPATOLOGIA DE SAO PAULO LTDA.(SP109270 - AMAURI RAMOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 164/167: A empresa foi encerrada regularmente por liquidação voluntária. Para fins de levantamento da quantia depositada às fls. 166 apresente o peticionário de fls. 165 procurações dos sócios até então responsáveis
pela empresa, comprovando com documentos da Junta Comercial de São Paulo.
Silente, aguarde-se eventual provocação da parte interessada no arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0016017-18.2006.403.6100 (2006.61.00.016017-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045425-98.1999.403.6100 (1999.61.00.045425-1) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X ADELIA MOINO X ANTONIO BERNARDO DE LIMA X ANDRE MONTEIRO DE FAZIO X ALCIDES GOMES BARBOSA X ADMIR
VALENTIM GENGHI(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE)

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 86 (honorários advocatícios) em favor do peticionário de fl. 87, com procuração às fls. 91/96, intimando-o a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de
05 (cinco) dias. 
Após, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006659-92.2007.403.6100 (2007.61.00.006659-6) - ROHM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E SP183724 - MAURICIO BARROS E
SP194963 - CARLOS EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO E SP185641 - FLAVIA KURHARA LOBO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP
Fls. 1491: Defiro como requerido. Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0046511-22.1990.403.6100 (90.0046511-7) - VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A(SP044490 - VASCO JOAO SAVORDELLI E SP021474 - RUBEN TOLEDO DAMIAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 -
SERGIO GOMES AYALA)

Fls. 82/83: Para que a Caixa Econômica Federal possa cumprir o determinado na decisão de fls. 77 às partes devem informar o CNPJ do contribuinte, bem como o código de receita, a ser utilizado na conta 0265.635.262-
6 para transformação do depósito em pagamento definitivo. Com o cumprimento oficie-se a CEF.
Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0020828-94.2001.403.6100 (2001.61.00.020828-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043802-67.1997.403.6100 (97.0043802-3) ) - ANA CRISTINA LOBO PETINATI X ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO X EDILBERTO PINTO MENDES X EDILSON SOARES DE LIMA X GEZIO DUARTE MEDRADO X JOSE CARLOS FOGACA X JOSE ROBERTO CAROLINO X AURELIO
CARLOS DE OLIVEIRA X MERCIA TOMAZINHO X SERGIO JOSE BUENO JUNQUEIRA MACHADO X SONIA MARIA FORSTER DO AMARAL X TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS X
WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido às fls. 313.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0023495-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ARROBA MIDIA SOLUCOES DA INTERNET
LTDA - ME X RAFAEL AUGUSTO HELDT TELES X GUILHERME AUGUSTO MARIANO TELES
Considerando que a empresa executada foi citada por hora certa (fls. 105 e 109), impõe-se a nomeação de curador especial, nos termos do artigo 72, II, do CPC. Para tanto, intime-se a Defensoria Pública da União para
que indique defensor para atuar como curador especial. Nesse contexto, a penhora incidente sobre o bem de titularidade da empresa (fl. 123) não pode subsistir, ante a irregularidade acima apontada.Assim, providencie-se
o desbloqueio do valor de R#15,17 (quinze reais e dezessete centavos). Fl. 128 - Intime-se a parte exequente para que, diligentemente, compulse os presente autos e requeira o que de direito, haja vista que o seu
requerimento não condiz com a realidade dos fatos. Caso não haja interesse no prosseguimento do feito, tornem os autos conclusos para extinção do feito. Int.

Expediente Nº 11548

PROCEDIMENTO COMUM
0008056-80.1993.403.6100 (93.0008056-3) - SONIA IZUMI GANAHA X SILVIA HELENA BOZZO X SERGIO VILIA LEITE X SONIA MARIA DE MELLO FRANCISCO X SONIA MARIA DOS SANTOS
X SILVIA MOURA SILVA X SONIA HATSUKO MORYTA SUEMASU(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP102755 - FLAVIO SANT ANNA XAVIER E SP115728 - AGEU DE
HOLANDA ALVES DE BRITO E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E SP096186 -
MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0045425-98.1999.403.6100 (1999.61.00.045425-1) - ADELIA MOINO X ANTONIO BERNARDO DE LIMA X ANDRE MONTEIRO DE FAZIO X ALCIDES GOMES BARBOSA X ADMIR VALENTIM
GENGHI(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. ORLANDO
PEREIRA DOS SANTOS JR)
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0021190-18.2009.403.6100 (2009.61.00.021190-8) - MERCK SHARP & DOHME SAUDE ANIMAL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE
OLIVEIRA MIHARA E SP368343 - RAQUEL BORBA DE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc.Trata-se de procedimento comum, aforado por MERCK SHARP & DOHME SAUDE ANIMAL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL.Às fls. 743/744 a parte autora requereu a extinção do feito, nos termos
do art. 487, III, c do Código de Processo Civil. A parte ré não se opôs ao pedido de extinção do feito (fls. 776).É a síntese do necessário. Decido.Isto posto, HOMOLOGO o pedido de renúncia e, em consequência,
JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 487, III c do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 5º, 3º da Lei n.º 13.496/2017. Após o
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002553-77.2013.403.6100 - CONDOMINIO VILLAGGIO ROMANO(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA
REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X HELIO AMARO DE SOUZA
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0030466-13.2013.403.6301 - MARCUS BURJATO(SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2380 - FERNANDO DUTRA COSTA E Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE)
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0025103-95.2015.403.6100 - CAROLINA CASCIANO DESIGN DE INTERIORES LTDA(SP160208 - EDISON LORENZINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0023031-38.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011547-95.1993.403.6100 (93.0011547-2) - IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X WEGIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME(SP051621 - CELIA MARISA
SANTOS CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES E Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X IVASA
EQUIPAMENTOS TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X WEGIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL X IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X WEGIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023750-06.2004.403.6100 (2004.61.00.023750-0) - DIVICOM CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP196410 - ANDRE MILTON DENYS PEREIRA) X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DIVICOM CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001796-64.2005.403.6100 (2005.61.00.001796-5) - RODRIGO GURNHAK GIACON(SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X RODRIGO GURNHAK GIACON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021386-27.2005.403.6100 (2005.61.00.021386-9) - AREA - ASSOCIACAO RESIDENCIAL E EMPRESARIAL ALPHAVILLE(SP056493 - ARTUR AUGUSTO LEITE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL X AREA - ASSOCIACAO RESIDENCIAL E EMPRESARIAL ALPHAVILLE
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013546-58.2008.403.6100 (2008.61.00.013546-0) - JOAO DIOGO GASQUES X JOAO GILBERTO FIORENTINI FILHO X JAIR BARRETO X JOSE AUGUSTO DE LIMA SANDOVAL X JOSE VIEIRA
MARQUES X EDMIR ANDREETTO X MAURO SANTANNA X NERCIO MAZZI X LEAO E FRANCISCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI) X JOAO DIOGO GASQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO GILBERTO FIORENTINI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIR
BARRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AUGUSTO DE LIMA SANDOVAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE VIEIRA MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMIR
ANDREETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURO SANTANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NERCIO MAZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014135-11.2012.403.6100 - ERIK DE SOUZA BOMFIM X ELICE CARVALHO DE SOUZA(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA
ANTUNES VENIER) X ERIK DE SOUZA BOMFIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014042-14.2013.403.6100 - COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA X COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010842-28.2015.403.6100 - MANOEL TEIXEIRA(SP308739B - MONICA REGINA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP206673 - EDISON
BALDI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL TEIXEIRA
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil, em relação aos autores acima elencados. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5010103-96.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HILTON CELER PEREIRA, MARA GOIS DA SILVEIRA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON CELER PEREIRA - SP294576
Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON CELER PEREIRA - SP294576
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 9788799: Dê-se vista à ré, para manifestação.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.
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   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018925-40.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANE DE ANDRADE FERREIRA - SP376388, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: JIMMY CARTER FERNANDES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14073742 - Defiro a habilitação do procurador, na forma requerida.

O executado foi regularmente citado, por oficial de justiça (id 9708560), e manteve-se inerte. Em fase de cumprimento de sentença, reputo desnecessária a intimação pessoal do executado
para pagamento do quanto determinado em sentença, por força do artigo 346 do Código de Processo Civil: "os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de
publicação do ato decisório no órgão oficial", pois trata do efeito processual da revelia extensivo ao cumprimento de sentença. 

Intime-se a parte executada, mediante publicação no Diário Oficial,  a efetuar o pagamento da quantia discriminada nos cálculos elaborados pela parte credora,  no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto nos artigos 523 e
524, do Código de Processo Civil - CPC. 

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação ou penhora, prazo para eventual apresentação de impugnação (artigo 525,
caput, CPC). 

Superados os prazos acima assinalados sem manifestação da parte ré-executada, intime-se a parte autora-exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora
(artigos 523, parágrafo 3º e 524, inciso VII, do referido Código), com a expedição do respectivo mandado, independentemente de nova intimação. 

Restando o silêncio da autora-exequente,  aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Int.                            

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013867-56.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: ELISABETH MORAES CORDEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14721176 - Defiro a habilitação do procurador, conforme requerido.

A executada foi regularmente citada, por oficial de justiça (id 8715188 ), e manteve-se inerte. Em fase de cumprimento de sentença, reputo desnecessária a intimação pessoal da executada
para pagamento do quanto determinado em sentença, por força do artigo 346 do Código de Processo Civil: "os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de
publicação do ato decisório no órgão oficial", pois trata do efeito processual da revelia extensivo ao cumprimento de sentença. 

Intime-se a parte executada, mediante publicação no Diário Oficial,  a efetuar o pagamento da quantia discriminada nos cálculos elaborados pela parte credora,  no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto nos artigos 523 e
524, do Código de Processo Civil - CPC. 

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação ou penhora, prazo para eventual apresentação de impugnação (artigo 525,
caput, CPC). 

Superados os prazos acima assinalados sem manifestação da parte ré-executada, intime-se a parte autora-exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora
(artigos 523, parágrafo 3º e 524, inciso VII, do referido Código), com a expedição do respectivo mandado, independentemente de nova intimação. 

Restando o silêncio da autora-exequente,  aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Int.                            

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018313-05.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: ALESSANDRA CORDEIRO DA SILVA, QUITERIA CODEIRO DA SILVA
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    D E S P A C H O

Id 14013849 - Defiro a habilitação do procurador, conforme requerido.

Id 9847110 - Preliminarmente, intime-se a parte ré/executada, na pessoa de seu advogado, para que proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.      

Superado o prazo supra, sem manifestação, cumpra-se o despacho proferido junto ao id 9847110, cujo teor reproduzo:

" Intime-se o exequente para que apresente o demonstrativo atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da decisão exarada (id 9603961), sob pena de indeferimento (art. 801 do CPC). Cumprida a determinação supra, na forma do artigo
513, parágrafo 2º do CPC, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado pelo exequente, acrescido de custas, se houver. (art. 523 do CPC). Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525). Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo de 15 dias, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art. 523, parágrafo 1º do CPC). Int."   

Int. 

   

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014254-08.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALEXANDRE COCIS, PEDRO GARRIDO, WANDERLEY MARTINS PESSOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 3610958 - Preliminarmente, cite-se a parte ré para responder ao recurso de apelação, nos termos do artigo 331, § 1º, do CPC.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

19ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024277-13.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PETRICCIONE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.          

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024418-32.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ANDRE KLEIN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

Int. 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010072-76.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS ARTUR MARCELINO SALES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        

Vistos,

A Meta Prioritária nº 10 de 2010, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, objetiva: “Realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações
oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas precatórias e de ordem”.

Determino que a parte exequente comprove o recolhimento das custas de distribuição e das diligências do Sr. Oficial de Justiça Estadual, bem como da taxa
referente às cópias reprográficas para impressão de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, para a instrução da Carta Precatória, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Saliento que o valor das custas deverá abranger TODAS as diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser
praticado (citação, intimação, penhora, etc.) e para cada um dos endereços a serem diligenciados.

Após, expeça-se Carta Precatória para citação(ões) do(s) executados no(s) endereço(s) conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 8891161): Rua
Rosângela Mariana Limas, n.º 365, aptº 44, Bloco 54, CEP 06654-160, Bairro Vila Aurora, Itapevi/SP , para efetuar o pagamento da dívida constante na petição inicial,
acrescida de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por  cento) sobre o montante do débito, o reembolso das custas judiciais adiantadas pela exeqüente e/ou indicar bens
à penhora, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 829 do CPC.

No caso de integral pagamento da dívida no prazo supra, a verba honorária será reduzida pela metade, por força do disposto no parágrafo 1º, do artigo 827, do
CPC.

Não ocorrendo o pagamento nem indicação de bens à penhora no prazo mencionado no item supra, penhorem-se (ou arrestem-se) os bens de propriedade do
executado, tantos quantos bastem à  satisfação integral da dívida,observada a ordem constante  no  art.  835  do CPC, lavrando-se o respectivo auto de avaliação. Nomeie-se
depositário para o(s) bem (ns), intimando-o a não abrir mão do depósito  sem  prévia autorização deste Juízo.     

Intime-se o executado da penhora, cientificando-o do prazo de 15 (quinze) dias para opor embargos à execução, nos termos do artigo 915 do CPC.

Int.

        

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009069-86.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: ACOS 2.000 LTDA, ANTONIO MANOEL DA COSTA, ALEXSANDRO DE ANDRADE FERREIRA
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    D E S P A C H O

     

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.          

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017301-87.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROMILDO JOSE DE OLIVEIRA ELETRONICOS - ME, ROMILDO JOSE DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.          

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013933-70.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SANTOS E SOUZA BRASIL - SUPERMERCADOS, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, ANDERSON DOS SANTOS CORNELIO, JULIANA HELENA DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.         

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000650-14.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANGELA DE CASSIA GANDRA MONTEIRO - SP174650, ANDRE GALOCHA MEDEIROS - SP163699
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), justificando a sua necessidade e pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014988-56.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IMPECO-IMPERMEABILIZACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP, JILBERTO GADELHA DE LIMA, RAPHAEL TORQUATO SOBREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.  

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016919-94.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: 5.9 REBELLO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP, PAULO BORGES REBELLO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

Int. 
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000938-25.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA REGINA BORIN CALADO
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349, LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Intime-se a parte apelada (Ré) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014855-14.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL FIRENZE
Advogados do(a) AUTOR: MICHAEL ULISSES BERTHOLINI - SP343561, PAULO HENRIQUE DA SILVA - SP343568
RÉU: RICARDO DIMAS LUNGAREZI, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição ID nº 9991594 como emenda a inicial.

Isto posto, considerando a informação de efetivação da regularização processual determinada na r. decisão “retro” (ID nº 9362197) – recolhimento das custas judiciais devidas, promova a Secretaria a citação da(s) parte(s)
ré(s) RICARDO DIMAS LUNGAREZI (CPF/MF nº 100.668.868-48) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para apresentar(em) resposta(s) no prazo legal.

Determino que o endereço constante na base de dados da Secretaria da Receita Federal – Sistema Eletrônico WEBSERVICE (ID nº 9361729) seja informado no mandado de citação do corréu RICARDO DIMAS
LUNGAREZI como 2º endereço a ser(em) diligenciado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça – Rua Medeiros Furtado, 65 – Vila Formosa – São Paulo/SP – CEP: 03365-110.

Cumpra-se. Cite(m)-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023327-67.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, PATRICIA ELIZABETH WOODHEAD - SP309128, MARIA CAROLINA BACHUR LEAL - SP247115
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Cite-se a parte ré (UNIÃO FEDERAL – PFN) para apresentar resposta no prazo legal.

            Int.

              

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.
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PROTESTO (191) Nº 5010683-92.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS HENRIQUE HIGASI NARVION - SP154272
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de medida cautelar de protesto objetivando a interrupção do prazo prescricional da pretensão de cobrança de reembolso dos valores eventualmente dispendidos, através
de solicitação ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS, decorrente do processo nº 0037619-17.2009.8.20.0001 (001.09.037619-7), ajuizada por ABNER
FERNANDES E OUTROS que tramitou perante a 15ª Vara Cível de Natal/RN, nos termos do inciso II, do art. 202 do Código Civil.

          Alega que enviou à Centralizadora Nacional do FCVS o seu pedido de reembolso, sendo que em 08.05.2015 a Requerente tomou ciência da declaração e dos motivos do desconto
da indenização requerida, sendo apurado o saldo remanescente de R$ 138.037,90 (cento e trinta e oito mil e trinta e sete Reais e noventa centavos).

          Afirma, também, estar em tratativas extrajudiciais com a requerida como intuito de transacionar a situação litigiosa pendente e resolver a questão amigavelmente, no entanto,
tentativas, ainda infrutíferas.

            Por fim considerando as informações narradas, entende necessário interromper o prazo prescricional em face da Requerida, não restando à Requerente alternativa senão recurso à
via judicial de modo a obter provimento eficaz a interromper a prescrição extintiva de sua pretensão de modo a tutelar o seu direito material ameaçado, bem como notificar a responsável
pelos danos a ressarcir o prejuízo suportado pela seguradora.

            Custas recolhidas conforme guia ID nº 7427688.                         

                                                                              

            É O RELATÓRIO. DECIDO.                                              

                                                                             

            O art. 726 do Código de Processo Civil - 2015 possibilita a(o) interessad(o) em manifestar formalmente sua vontade a outrem sobre assunto juridicamente relevante poderá
notificar pessoas participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de seu propósito.  

                                           

            Embora não seja possível afirmar nesta quadra que a parte requerente possui a posição jurídica de vantagem, verifico ser ela detentora de legítimo interesse que autoriza o
deferimento da medida pugnada.        

                         

            Isto posto, defiro o pedido para determinar a intimação da Requerida nos termos do arts. 726 e 729 do Estatuto Processual de 2015.            

                       

            Uma vez cumprida à diligência requerida, publique-se a presente decisão para que a parte Requerente tome ciência do ocorrido e promova as providências que entender
necessários, considerando, ainda, as peculiaridades de que o presente feito tramita de forma eletrônica.            

            Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se os autos no Sistema Eletrônico PJe.

            Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

           

               SãO PAULO, 20 de julho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000928-78.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GUARUJA EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA., ALEXANDRE PEROSA RAVAGNANI, MIGUEL FRANCISCO DOMINGUES
Advogado do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
Advogado do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
Advogado do(a) EMBARGANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte embargante em face da sentença ID 10727708, objetivando a parte embargante esclarecimentos acerca de eventual
contradição no julgado.
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Alega que deveria ter sido a aplicado ao caso o Código de Defesa do Consumidor, com a consequente dilação probatória.

     

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

 

Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.

Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis para “esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; corrigir erro material” (incisos I, II e III, do art. 1.022, do NCPC).

Compulsando os autos, não identifico a ocorrência de vícios na sentença embargada.

A r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância.

De fato, o que busca o embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, a fim de que as questões suscitadas sejam decididas de
acordo com as teses que julga corretas, o que se revela manifestamente inviável.

Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso adequado.

Diante do acima exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos.

P.R.I.       

 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028084-41.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A, LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.
Advogado do(a) RÉU: FABRICIO RODRIGUES CALIL - SP234380
 
 

  

    D E S P A C H O

                               Vistos,

 ID 15185992. Devolvo o prazo a parte co-ré CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A, em sua integralidade. Anote-se. 

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001159-71.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PALCO DE EVENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                          ID 12515408: Indefiro tendo em vista caber à parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte
ré perante os respectivos órgãos.

Assim, considerando o lapso de tempo transcorrido, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora promova as pesquisas e diligências
necessárias para o regular prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo concedido, silente a CEF ou não havendo manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos no arquivo
sobrestado, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.

 

Int. 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025059-20.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222, GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
RÉU: ARIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS DE VESTUARIOS LTDA - ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     219/826



 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

Considerando a manifestação da parte autora (petição ID 15190941), de que “todos os requisitos para o Registro para o exercício regular da profissão foram atendidos pela
parte demandada, conforme dispõe a legislação que fundamenta a presente ação, e o objeto foi suprimido, com a efetivação do registro ”, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do
objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do
Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020669-07.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EBILGRAF - SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME, IONE RODRIGUES LEITE, ELIANA CONCEICAO BALCONE
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 367.916,00.

A CEF peticionou (ID 13869300) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, haja vista que as partes se compuseram.

Deste modo, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000947-84.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO NACIONAL DA INDUSTRIA DE MATERIAL DE SEGURANCA E PROTECAO AO TRABALHO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO LOLLO - SP114525
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela provisória, objetivando a autora obter provimento judicial que determine à Ré, através do Ministério do Trabalho e Emprego, a emissão em favor de suas
Associadas de Certificado de Aprovação (CA) para óculos telado. Pleiteia, também, a inclusão do equipamento denominado “Óculos de Tela para Atividade Agrícola” no Anexo I, da NR-6, da Portaria 3.214/78, do
Ministério do Trabalho e Emprego, como equipamento de proteção individual.

Alega que, no desenvolvimento do seu objeto social, algumas empresas Associadas produzem e comercializam óculos de proteção e segurança, especialmente desenvolvidos para atividades agrícolas,
lavouras e colheitas de diferentes produtos.

Sustenta que, em meados de 2010, representando suas Associadas, ingressou com solicitação de inclusão de óculos e protetores telados no Anexo I, da Norma Regulamentadora – NR-6, da Portaria
3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, requerendo a emissão do Certificado de Aprovação (CA), perante a comissão tripartite do Ministério do Trabalho e Emprego, cujo pedido foi indeferido.

Ressalta que a empresa Silominas Equipamentos de Proteção Industrial Ltda ajuizou ação judicial visando a obtenção do Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual (EPI) para os
óculos de proteção com tela, cuja sentença julgou procedente o pedido.

Aponta que, com referida decisão, somente a empresa Silominas está fabricando e comercializando o equipamento no mercado, hipótese configuradora de monopólio neste seguimento, em detrimento dos
demais concorrentes, o que fere o princípio constitucional da livre concorrência.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

A União contestou alegando caber ao “Ministério do Trabalho o estabelecimento de disposições complementares às normas de medicina e segurança do trabalho, tendo em vista as
peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho” e que na “NOTA TÉCNICA Nº 58/2017/CGNOR/DSST/SIT, na qual a Secretaria de Inspeção do Trabalho tece considerações sobre a demanda, posiciona-
se contrariamente à emissão de CA por via judicial, bem como aduz a não comprovação da segurança do Óculos de Tela para Atividade Agrícola". Requer a improcedência do pedido.

A parte autora replicou assinalando a efetividade de proteção dos óculos telados, bem como que objetiva, neste processo, a mesma tutela jurisdicional concedida à empresa “Silominas” nos autos do
processo nº 2008.38.11.001984-6.

A União não requereu a produção de provas.

A parte autora requereu a utilização de perícia realizadas nos autos nº 2008.38.11.001984-6 como “prova emprestada” no presente feito. Subsidiariamente, requer a realização de laudo pericial no
presente feito.

É o relatório. Decido.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte autora que a Ré, por meio do Ministério do Trabalho e Emprego, emita em favor de suas Associadas o Certificado de Aprovação (CA)
para óculos telado. Pleiteia, também, a inclusão do equipamento denominado “Óculos de Tela para Atividade Agrícola” no Anexo I, da NR-6, da Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, como
equipamento de proteção individual.

Dimensionada assim a controvérsia, malgrado o louvável esforço da parte autora, entendo que a questão posta se insere no âmbito da discricionariedade administrativa, não cabendo ao Poder Judiciário
compelir a autoridade administrativa a aceitar o tipo de óculos de proteção pretendido pela autora.

Por este mesmo motivo, indefiro o pedido de prova pericial, haja vista ser atribuição da Administração decidir os melhores equipamentos de proteção individual para o uso de trabalhadores de acordo
com o serviço a ser realizado por eles; o simples fato de outro Juízo ter autorizado a comercialização e uso dos óculos em tela para atividade agrícola não vincula este Juízo a ter a mesma compreensão dos fatos.

Por fim, destaco que a presunção de legalidade milita em favor do ato administrativo e dos motivos de ordem fática e técnica exarados pela Autoridade competente.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado.

Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.O.

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014927-91.2014.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIANA PEREIRA MORAES DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211, DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA - SP275130
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
 
 

  

    D E S P A C H O

               ID 14058980: Indefiro, eis que nos termos do item b do artigo 4º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, cabe à parte contrária àquela que procedeu à
digitalização a conferência dos documentos digitalizados.

Promova a Secretaria o encaminhamento do processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte. 

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5016640-11.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PERFECTA ATENDIMENTO EM EVENTOS EIRELI - EPP, MARIA LUIZA COELHO DAS NEVES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 98.520,07.

Citadas, as rés opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais.

Intimada, a CEF impugnou os Embargos Monitórios. Após, peticionou (ID 13403901) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos..

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifico que a ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia, deixo de
condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5016640-11.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PERFECTA ATENDIMENTO EM EVENTOS EIRELI - EPP, MARIA LUIZA COELHO DAS NEVES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 98.520,07.

Citadas, as rés opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais.

Intimada, a CEF impugnou os Embargos Monitórios. Após, peticionou (ID 13403901) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos..

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifico que a ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia, deixo de
condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.
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Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5016640-11.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PERFECTA ATENDIMENTO EM EVENTOS EIRELI - EPP, MARIA LUIZA COELHO DAS NEVES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 98.520,07.

Citadas, as rés opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais.

Intimada, a CEF impugnou os Embargos Monitórios. Após, peticionou (ID 13403901) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos..

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifico que a ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia, deixo de
condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001375-03.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: TIAGO ROCHA GOMES
Advogados do(a) RÉU: FABIO MELMAM - SP256649, THIAGO SAWAYA KLEIN - SP370503
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Tiago Rocha Gomes, objetivando obter provimento judicial que determine o pagamento de
R$ 37.406,18 (trinta e sete mil, quatrocentos e seis reais e dezoito centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.

Alega, em síntese, que o réu tornou-se inadimplente em contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de aquisição de material de
construção e outros pactos, denominado CONSTRUCARD (contrato n.º 4049.160.0001141-01), firmado em setembro de 2014.
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Juntou documentação.

O réu opôs embargos à monitória aduzindo a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a inversão do ônus da prova, requerendo o acolhimento da teoria da
imprevisão, que não tinha como prever que ficaria desempregado, que não tem condições de quitá-lo, requerendo “a resolução do contrato, considerando quitada a dívida integralmente, ante a
absoluta falta de condição de arcar com as parcelas e a impossibilidade de se prever isso quando da celebração do contrato (...) alternativamente, apenas por amor ao debate, requer seja re-parcelado o
contrato com parcelas de no máximo R$ 200,00 mensais e carência de 90 dias para início de pagamentos”.

A autora impugnou os embargos monitórios alegando, em síntese, a inexistência de pressupostos para a revisão contratual pleiteada.

O réu peticionou questionando o porquê da não realização de seguro prestamista nos contratos em debate.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo
preliminares a analisar, passo ao exame do mérito.

A ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e
sem eficácia de título executivo.

A documentação juntada pela autora mostra-se perfeitamente hábil à propositura da presente ação.

Examinado o feito, tenho que a pretensão do embargante não merece acolhimento.

O embargante alega que sua condição financeira piorou drasticamente em razão de sua demissão do emprego requerendo, assim, a aplicação da teoria da imprevisão.

Malgrado as dificuldades financeiras do embargante, entendo que os contratos devem ser cumpridos como ajustados. As exceções são estritas e a alteração da situação
financeira do embargante não autoriza a aplicação da teoria da imprevisão.

Ressalte-se que, embora aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço não houve violação do
referido diploma legal.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS, passando o contrato colacionado aos autos
dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

Condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, consoante disposto no § 3º do art. 98 do NCPC.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001375-03.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: TIAGO ROCHA GOMES
Advogados do(a) RÉU: FABIO MELMAM - SP256649, THIAGO SAWAYA KLEIN - SP370503
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Tiago Rocha Gomes, objetivando obter provimento judicial que determine o pagamento de
R$ 37.406,18 (trinta e sete mil, quatrocentos e seis reais e dezoito centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.

Alega, em síntese, que o réu tornou-se inadimplente em contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de aquisição de material de
construção e outros pactos, denominado CONSTRUCARD (contrato n.º 4049.160.0001141-01), firmado em setembro de 2014.

Juntou documentação.

O réu opôs embargos à monitória aduzindo a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a inversão do ônus da prova, requerendo o acolhimento da teoria da
imprevisão, que não tinha como prever que ficaria desempregado, que não tem condições de quitá-lo, requerendo “a resolução do contrato, considerando quitada a dívida integralmente, ante a
absoluta falta de condição de arcar com as parcelas e a impossibilidade de se prever isso quando da celebração do contrato (...) alternativamente, apenas por amor ao debate, requer seja re-parcelado o
contrato com parcelas de no máximo R$ 200,00 mensais e carência de 90 dias para início de pagamentos”.

A autora impugnou os embargos monitórios alegando, em síntese, a inexistência de pressupostos para a revisão contratual pleiteada.

O réu peticionou questionando o porquê da não realização de seguro prestamista nos contratos em debate.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo
preliminares a analisar, passo ao exame do mérito.
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A ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e
sem eficácia de título executivo.

A documentação juntada pela autora mostra-se perfeitamente hábil à propositura da presente ação.

Examinado o feito, tenho que a pretensão do embargante não merece acolhimento.

O embargante alega que sua condição financeira piorou drasticamente em razão de sua demissão do emprego requerendo, assim, a aplicação da teoria da imprevisão.

Malgrado as dificuldades financeiras do embargante, entendo que os contratos devem ser cumpridos como ajustados. As exceções são estritas e a alteração da situação
financeira do embargante não autoriza a aplicação da teoria da imprevisão.

Ressalte-se que, embora aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço não houve violação do
referido diploma legal.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS, passando o contrato colacionado aos autos
dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

Condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, consoante disposto no § 3º do art. 98 do NCPC.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018297-85.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
REQUERIDO: CONVENIENCIA NSA CANGAIBA EIRELI - ME, ANDERSON FRANCA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de contrato de relacionamento – contratação de
produtos e serviços pessoa jurídica, nos termos do artigo 702 do Código de Processo Civil.

Regularmente citada para o pagamento do débito pleiteado ou para a oposição de embargos, a parte ré permaneceu em silêncio.

Diante da não oposição dos embargos pelos réus, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, por
força do disposto no art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Posto isso, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022412-52.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉUS: EDMILSON PEREIRA DA SILVA 07091968816, EDMILSON PEREIRA DA SILVA
 
 
 

      D E S P A C H O

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de contrato de relacionamento – contratação de
produtos e serviços pessoa jurídica, nos termos do artigo 702 do Código de Processo Civil.

Regularmente citada para o pagamento do débito pleiteado ou para a oposição de embargos, a parte ré permaneceu em silêncio.

Diante da não oposição dos embargos pelos réus, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, por
força do disposto no art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Posto isso, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

              

 

   SÃO PAULO, 7 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5018041-45.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉUS: BELEZA BLUSH PLUS CABELO E ESTETICA - EIRELI - ME, VIVIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
 
 
 

 
 
  

    D E S P A C H O

               

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal visando o recebimento de valores decorrentes de contrato de relacionamento – contratação de
produtos e serviços pessoa jurídica, nos termos do artigo 702 do Código de Processo Civil.

Regularmente citada para o pagamento do débito pleiteado ou para a oposição de embargos, a parte ré permaneceu em silêncio.

Diante da não oposição dos embargos pelos réus, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, por
força do disposto no art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Posto isso, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

   SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018549-88.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉS: ISIS FIORANTE SORIA - ME, ISIS FIORANTE SORIA
 
 
   

    D E S P A C H O

A Meta Prioritária nº 10 de 2010, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, objetiva: “Realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas
precatórias e de ordem”.

De outra sorte, a Resolução nº 153/2012 do CNJ estabelece o procedimento para garantir o recebimento antecipado de despesas de diligências dos oficiais de justiça.

Assim, os Juízos Deprecados Estaduais solicitam o envio das guias originais das custas de distribuição e de diligências do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento da ordem deprecada.

ID 3512008. Posto isso, providencie a parte autora o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligências do Sr. Oficial de Justiça Estadual, no

Saliento que o valor das custas deverá abranger TODAS as diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.) e para cada
um dos endereços a serem diligenciados.

Após, expeça-se Carta Precatória para a citação da empresa ré, na pessoa de seu representante legal e de ISIS FIORANTE SORIA, no seguinte endereço: RODOVIA REGIS BITTENCOURT – KM
271,5  LOJA QI 21 – CIDADE INTERCAP – TABOÃO DA SERRA/SP - CEP 06768-200 , para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento integral da dívida ou ofereça os embargos, nos termos do art.
701 c.c. art. 702 do CPC, sob pena de constituição, de pleno de direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do disposto no Livro I, Título II,
Capítulo I do CPC.

Cientifique-se o réu de que, com o pagamento ou entrega da coisa, ficará isento de custas e honorários advocatícios.

Autorizo que a diligência seja realizada nos termos do § 2º do artigo 212 do CPC, inclusive com a determinação para a realização da citação por hora certa, na hipótese de suspeita de ocultação da parte ré, nos
termos do artigo 252 do Código de Processo Civil.

Instrua-se a Carta Precatória com os dados referentes aos procuradores cadastrados no Sistema de Acompanhamento Processual, para eventual intimação pelo Juízo Deprecado.

 

Int.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015463-12.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDREIA DA COSTA NERIS
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          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 68.408,26.

A CEF peticionou (ID 14170303) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, haja vista que as partes se compuseram.

Deste modo, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015463-12.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDREIA DA COSTA NERIS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 68.408,26.

A CEF peticionou (ID 14170303) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, haja vista que as partes se compuseram.

Deste modo, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5014226-40.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RÉU: ISA GABRIELA FIGUEIREDO PIRAJA BUCCHIONI
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO FRANCO MONTORO - SP147575
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 52.941,21.

A CEF requereu a extinção do feito quanto aos contratos nº 1005001000247144, 211005400000372904, 211005400000381814, 211005400000382110,
211005400000385640, com a continuidade em relação ao contrato nº 0243001000254606 (ID 3333172).

Após, a CEF também requereu a extinção do feito em relação ao contrato nº 0243001000254606 (ID 3775980).

Citada, a ré opôs Embargos Monitórios em razão de alegar que os valores foram objeto de composição e pagamento.

Intimada a se manifestar, a CEF peticionou (ID 14604886) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, haja vista que as partes se compuseram, inclusive antes da apresentação dos Embargos
Monitórios, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos..

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifica-se que a ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação. Todavia, deixo de condenar a ré
ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5014226-40.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ISA GABRIELA FIGUEIREDO PIRAJA BUCCHIONI
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO FRANCO MONTORO - SP147575
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 52.941,21.

A CEF requereu a extinção do feito quanto aos contratos nº 1005001000247144, 211005400000372904, 211005400000381814, 211005400000382110,
211005400000385640, com a continuidade em relação ao contrato nº 0243001000254606 (ID 3333172).

Após, a CEF também requereu a extinção do feito em relação ao contrato nº 0243001000254606 (ID 3775980).

Citada, a ré opôs Embargos Monitórios em razão de alegar que os valores foram objeto de composição e pagamento.

Intimada a se manifestar, a CEF peticionou (ID 14604886) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.
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A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, haja vista que as partes se compuseram, inclusive antes da apresentação dos Embargos
Monitórios, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos..

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifica-se que a ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação. Todavia, deixo de condenar a ré
ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023417-12.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: JOSE RENATO GUIMARAES FILHO - EPP, JOSE RENATO GUIMARAES FILHO
 
  

  

    D E S P A C H O

 

 

                         ID 11368983.  Recebo em aditamento à petição inicial.

                         Prossiga-se em relação ao contrato nº 211002690000005580.  

       Providencie a parte autora planilha atualizada do débito, excluindo os valores referentes aos demais contratos (211002690000005822 e 211002690000006390), no prazo de 15 (quinze) dias.

                Após, citem-se os Réus para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetuem o pagamento integral da dívida e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa ou ofereçam
os embargos monitórios, nos termos dos arts. 701 c.c. 702 do Código de Processo Civil, sob pena de constituição, de pleno de direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e
prosseguindo-se na forma do disposto no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.                                               Cientifiquem-se os réus de que ficarão isentos do pagamento das custas
processuais, em caso de cumprimento voluntário da obrigação no prazo supramencionado, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 701 do CPC.

                      No silêncio, venham os autos conclusos.

                          Int.                      

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020232-63.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: LEONARDO RENE AIED
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                         Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de contrato de relacionamento – abertura de contas e adesão a produtos e serviços - pessoa
física, nos termos do artigo 702 do Código de Processo Civil.

Regularmente citada para o pagamento do débito pleiteado ou para a oposição de embargos, a parte ré permaneceu em silêncio.

Diante da não oposição dos embargos pelo réu, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, por força do disposto no art. 702,
parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Posto isso, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 7 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5017167-60.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRACTICA MAQUETES LTDA - ME, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, CARINA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 123.734,71.

Citados, os réus opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais e tentativas de acordo.

A CEF peticionou (ID 13444154) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos.

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifica-se que a parte ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia,
deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5017167-60.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRACTICA MAQUETES LTDA - ME, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, CARINA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 123.734,71.

Citados, os réus opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais e tentativas de acordo.

A CEF peticionou (ID 13444154) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos.

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.
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Ademais, verifica-se que a parte ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia,
deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5017167-60.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRACTICA MAQUETES LTDA - ME, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, CARINA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 123.734,71.

Citados, os réus opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais e tentativas de acordo.

A CEF peticionou (ID 13444154) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos.

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifica-se que a parte ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia,
deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5017167-60.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRACTICA MAQUETES LTDA - ME, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, CARINA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROSSIGNOLLI - SP199148
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando o pagamento da quantia de R$ 123.734,71.

Citados, os réus opuseram Embargos Monitórios alegando, em síntese, abusividade das cláusulas contratuais e tentativas de acordo.

A CEF peticionou (ID 13444154) requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual resta prejudicada a análise dos mencionados embargos.

Em razão da composição entre as partes, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Ademais, verifica-se que a parte ré deu causa à lide, uma vez que somente efetuou o pagamento dos valores devidos, por acordo, após sua citação no presente feito. Todavia,
deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em razão do acordo realizado.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação de pagamento de honorários advocatícios, haja vista que as partes se compuseram.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006088-84.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SUMAYA GONCALEZ MONIZ, REGINALDO SOARES BATISTA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Na petição ID 11186198 a CEF requereu a extinção do feito nos termos do art. 924 do CPC.

Todavia o subscritor da petição mencionada (Dr. Alessandro J. Gomes) não possui poderes para representa-la no presente feito.

Deste modo, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias proceda a regularização da representação
judicial do presente feito, haja vista que o subscritor da petição ID 11186198 (Dr. Alessandro J. Gomes), não possui poderes para representa-la no presente
feito.

Destaco que, caso não haja a devida regularização da representação processual e tampouco o cumprimento da decisão ID 10132025, o
presente feito será extinto por falta de interesse de agir.

 

Int.

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029374-57.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAPER BRASIL COMERCIAL DE PAPEIS EIRELI
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Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL GUSTAVO TEJADA GARCIA MASSEI - PR65746, LINEU EDUARDO SPAGOLLA - PR53295
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória, objetivando a autora obter provimento jurisdicional que determine à ré a entrega de mercadoria
importada por ela, constante na Declaração de Importação: 18/0868090-3, Data do Registro: 14/05/2018 e nacionalizada em 14/05/2018. 

A tutela provisória foi indeferida, ressalvando a reapreciação do pedido após a vinda da contestação da União.

A União contestou o feito alegando ter sido instaurado Procedimento Especial de Controle Aduaneiro por meio do RPF (Registro de Procedimento Fiscal) nº
0817900-2019-00088-1. Aponta que a empresa foi cientificada do início do PEC e da Intimação Fiscal, onde foram solicitados documentos comprobatórios por meio do referido dossiê.
Argumenta que a instauração do PEC se deu nos termos do art. 68 da MP 2.158-01, por indícios de infração punível com o perdimento das mercadorias, em especial a suspeita de interposição
fraudulenta de terceiros e da falsidade documental. Assim, defende que as mercadorias em tela tiveram sua liberação bloqueada para a verificação de suspeita de interposição fraudulenta de
terceiros e dos preços declarados para as mercadorias importadas, ante fortes indícios de que os valores declarados não refletiriam a realidade da operação. Assevera, portanto, a legitimidade
do procedimento aduaneiro levado à efeito, pugnando pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

         

Consoante se infere da contestação ofertada pela União Federal, foi instaurado Procedimento Especial de Controle Aduaneiro por meio do RPF (Registro de
Procedimento Fiscal) nº 0817900-2019-00088-1, do qual a autora foi cientificada, com a solicitação de exibição de documentos.

O mencionado procedimento foi instaurado em decorrência de indícios de infração punível com pena de perdimento das mercadorias, em especial, por suspeita de
interposição fraudulenta de terceiros e falsidade documental, com base na legislação aplicável à matéria, razão pela qual não houve qualquer ilegalidade ou violação a direito.

Por conseguinte, entendo que não restou demonstrada a probabilidade do direito alegado apta a amparar o pedido de tutela provisória.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, mantenho o indeferimento da tutela provisória requerida.

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada pela União, no prazo legal.

No mesmo prazo, indiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

 

Int. 

    SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003401-66.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRICEWATERHOUSECOOPERS CONTADORES PUBLICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO BURTI JARDIM - SP126805, LUCIANA NINI MANENTE - SP130049
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada na petição ID 15215988.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas ex lege.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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AÇÃO POPULAR (66) Nº 5000777-44.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALEXANDRE KLOMFAHS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALEXANDRE KLOMFAHS - SP346140
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos.

Trata-se de ação popular ajuizada por CARLOS ALEXANDRE KLOMFAHS em face da União Federal, por ato administrativo emitido pelo Excelentíssimo Presidente da
República, Jair Messias Bolsonaro, objetivando, em sede liminar, a concessão de provimento jurisdicional destinado a suspender o ato consubstanciado no Decreto Presidencial nº 9.685/2019,
que dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição.

Ao final, pleiteia a declaração de inconstitucionalidade do ato administrativo impugnado, sob o fundamento de ausência de competência do Poder Executivo da União para a
matéria.

Sustenta, em síntese, que o Decreto nº 9.685/2019 viola formalmente e materialmente a competência da União para legislar sobre Direito Penal, bem como aos princípios
constitucionais da Separação dos Poderes, implicando em usurpação de competência do Poder Legislativo.

Foi proferida decisão no ID 13795457, que determinou a citação da União para prestar informações no prazo de 5 dias e a contestação no prazo legal, bem como a intimação
do MPF para que acompanhe a ação, nos moldes do §4º, do art. 6º, da Lei nº 4.717/1965. A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações da União.

O Ministério Público Federal manifestou ciência no ID 14228851.

A União Federal prestou informações no ID 14342138, requerendo o indeferimento da liminar. Arguiu, preliminarmente, a inadequação da via eleita e inépcia da inicial. No
mérito, defende a legalidade do ato impugnado.

A União reiterou a preliminar de inadequação da via eleita, reforçando a fundamentação no ID 14508475, requerendo a extinção do feito sem exame do mérito.

A União contestou o feito no ID 15001353 reafirmando as preliminares de inadequação da via eleita e inépcia da inicial. No mérito, afirma que a norma impugnada se trata de
diploma regulamentador que encontra o fundamento de validade no Estatuto do Desarmamento, destacando as informações prestadas pelo Ministério da Segurança Pública e Ministério da
Defesa no sentido de que o Decreto nº 9.685/19 não extrapolou os limites da Lei nº 10.826/2003. Defende que o diploma legal não é violador do princípio da Separação dos Poderes e dos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Argumenta que não restaram demonstrados os requisitos para a concessão da liminar pretendida. Destaca que o limite de eventual decisão
proferida deve ser circunscrito ao território sobre o qual o juiz possui jurisdição. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o autor a concessão de provimento jurisdicional, em sede liminar, que suspenda o ato consubstanciado no Decreto
Presidencial nº 9.685/2019, que dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição. Ao final, pleiteia a declaração de inconstitucionalidade do ato administrativo
impugnado.

Examinado o feito, entendo que a presente ação deve ser extinta, em razão da inadequação da via eleita.

A ação popular tem por finalidade a desconstituição de atos administrativos lesivos ao patrimônio público, envolvendo os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético,
histórico ou turístico (Lei nº 4.717/1965, art. 1º, §1º).

O pleito do autor, de outra parte, não se enquadra nas hipóteses legais, na medida em que busca a anulação de ato normativo consubstanciado no Decreto Presidencial nº
9.685/2019, sob o fundamento de inconstitucionalidade da norma.

Com efeito, a análise abstrata da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal é de competência privativa do Supremo Tribunal Federal, consoante disposto no art. 102,
inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, por meio de ação direta de inconstitucionalidade.

Por conseguinte, resta afastada a possibilidade do cabimento da ação popular por equivaler à declaração de inconstitucionalidade de lei em tese, em manifesta usurpação de
competência do Pretório Excelso para efetuar o controle em abstrato da constitucionalidade das leis.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado:

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO POPULAR. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. IPI INCIDENTE SOBRE CERVEJA,
REFRIGERANTE E ÁGUA MINERAL. REGIME TRIBUTÁRIO. LEI 7.798/89 E DECRETO 97.976/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DIPLOMA
NORMATIVO EM TESE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ATO DE EFEITOS CONCRETOS. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. DESPROVIMENTO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de
Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores. 2. Contrariamente ao afirmado pelo autor-cidadão, nesta ação popular não se pretendeu a discussão de atos específicos e concretos, praticados por agentes
públicos em relação a sujeitos determinados, mas sim, a desconstituição pura e simples de atos normativos (decreto e lei ordinária) abstratos. 3. A genérica insurgência ora
ventilada contra o regime tributário estabelecido pela Lei nº 7.798/89 e pelo Decreto nº 97.976/89 não pode ser confundida com controle difuso de constitucionalidade -
admitido, em regra, no bojo de ação popular -, uma vez que a procedência do pedido acarretaria, indubitavelmente, no afastamento das normas aludidas e na repristinação
do sistema jurídico anterior, com eficácia erga omnes, usurpando-se a competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal e violando-se as regras acerca de legitimação
ativa a respeito de ação direta de inconstitucionalidade. 4. Ausente individualização de qualquer ato lesivo, o acolhimento da pretensão do recorrente equivaleria a uma
declaração de inconstitucionalidade de norma em tese, o que não se mostra viável em sede de ação popular. 5. Agravo desprovido. (TRF3, APELREEX nº 1722986, Relator
Juiz Convocado Carlos Delgado, e-DJF3 Judicial 1, data: 15/05/2015)

 Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ante ausência de interesse processual, na modalidade adequação da via eleita,  EXTINGO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     234/826



Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais.

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023404-94.2000.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDYR JANTALIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO HONORATO BORELI JUNIOR - SP330854
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

 

              IDs 15029168 e 15029172.  Manifeste-se a CEF acerca do cálculo apresentado pelo credor, referente à atualização do débito, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem conclusos.

            Int.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023404-94.2000.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDYR JANTALIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO HONORATO BORELI JUNIOR - SP330854
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

 

              IDs 15029168 e 15029172.  Manifeste-se a CEF acerca do cálculo apresentado pelo credor, referente à atualização do débito, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem conclusos.

            Int.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003243-11.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE EDSON CARREIRO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE EDSON CARREIRO - SP139473, RODRIGO OLIVEIRA SILVA - SP287687
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial que determine a expedição de certidão negativa de débitos
fiscais em seu favor.

Alega que o óbice à emissão da pretendida certidão é a ausência de entrega de Declarações do Imposto Territorial Rural dos períodos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018,
relativamente ao imóvel cadastrado sob o NIRF nº 2.407.503-5.
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Sustenta que, a despeito de não possuir débitos, haja vista que o impedimento se refere a ausência de entrega de obrigação acessória, a autoridade se recusa a emitir a
certidão de regularidade fiscal.

Argumenta, ademais, que o imóvel está situado na Estrada da Fonte, no Município de São Roque/SP, localidade que constituía propriedade rural, passou a ser considerada
área urbana e sujeita, portanto, ao IPTU.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar
requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a expedição de certidão de regularidade fiscal em seus favor, sob o fundamento de que a ausência de
entrega de Declarações de Imposto Territorial Rural não deve impedir a emissão da certidão requerida.

Com efeito, a falta de entrega de declarações não deve constituir óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal enquanto não houver lançamento de multa pecuniária
decorrente do aludido descumprimento, nos termos do artigo 142 do CTN.

Assim, descumprida a obrigação acessória de entregar a Declaração no prazo legal, surge para o fisco o dever de lançamento do tributo, convolando a obrigação acessória em
principal, no que corresponde à penalidade pecuniária. Não adotada tal providência, não se pode falar em crédito tributário constituído e, por consequência, em impossibilidade de expedição
da CND.  

Ademais, o impetrante alega não serem devidas as obrigações acessórias em comento, haja vista que o imóvel em questão encontra-se situado em área urbana, sujeito ao
recolhimento de IPTU, e não mais do ITR, fato que restou comprovado pelos documentos acostados aos autos.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para que a ausência de entrega de
declarações do Imposto Territorial Rural – ITR referentes ao imóvel cadastrado no NIRF nº 2.407.503-5 não constitua óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal em favor do impetrante.

Ressalto que a presente decisão não abrange eventuais outros débitos que possam impedir a emissão da certidão pretendida.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, retifique-se a autuação para inclusão dela na lide
na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

 

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003734-17.2018.4.03.6144 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE GUILHERME SOARES TELES JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA AZEVEDO PACCHIONI - SP376918
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DIRETOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

  

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que lhe garanta o direito à liberação do saldo existente nas contas
vinculadas ao FGTS de titularidade do impetrante.

Sustenta buscar o levantamento do saldo do FGTS para custear o tratamento de seu filho, que foi diagnosticado como portador do espectro autista.

Relata que o filho, Rafael Cavalcanti Teles, nascido em 23 de dezembro de 2013, foi diagnosticado como portador do espectro autista, após diversos exames e tratamento de
fonoaudiologia e psicologia, em agosto de 2018, tendo sido recomendado o acompanhamento contínuo por meio de tratamento psicológico, com intervenção de 4 horas diárias, cinco vezes por
semana, além de fonoaudiologia, três vezes por semana, além da alteração da escola do menor, com indicação da Escola Morumbi de Alphaville, que possui programa de inclusão social para
crianças com espectro autista.

Argumenta que, há pouco mais de um ano, o filho faz sessões de fonoaudiologia e psicologia, no entanto, o tratamento recomendado pelo pediatra gerou aumento nos custos,
de modo que a única alternativa para garantir a manutenção de tal tratamento seria o levantamento do saldo do FGTS, que atualmente é de R$ 26.657,23.

A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações no ID 11905726 assinalando a ausência de direito líquido e certo. Sustentou que as hipóteses de levantamento do FGTS estão
taxativamente previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, às quais não se enquadra a situação do impetrante. Pugnou, ao final, pela denegação da segurança.

O pedido liminar foi indeferido.
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O impetrante interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão liminar, ao qual o eg. TRF da 3ª Região deu provimento para que a liberação pleiteada fosse deferida.

O Ministério Público Federal se manifestou pela concessão da segurança.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Pretende o impetrante o levantamento do saldo de suas contas vinculadas ao FGTS para possibilitar o tratamento de seu filho, que foi diagnosticado com espectro autista.

Considerando que, em sede de Agravo de Instrumento, foi deferido o levantamento do saldo de suas contas vinculadas ao FGTS pelo eg. TRF da 3ª Região, bem como o
caráter satisfativo da decisão liminar, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de consequência, do interesse processual.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003524-64.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RUBIA DIAS SILVA - SP384262
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL)
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, ajuizada por JOSÉ LUIZ DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, ESTADO
DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE SÃO PAULO objetivando a concessão de provimento jurisdicional destinado a compelir os entes públicos réus a realização de exame de biópsia
capaz de comprovar que a patologia que o acomete trata-se de câncer de garganta, com o transporte e deslocamento para imediato tratamento médico em hospital de referência
cadastrado no SUS ou, se necessário, em hospital da rede privada, com as despesas custeadas pela Fazenda Pública.

Afirma que, em 14/02/2019, começou a sentir fortes dores, tendo sido conduzido ao Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro, no qual permanece internado até o
presente momento, sendo-lhe ministrada morfina a fim de aliviar as dores; que foi realizado exame de ultrassom de região cervical, cujo resultado apontou “sinais de tireoideopatia
difisa” e “linfonodopatia de aspecto reacional”, conforme laudo que acosta no ID 15215755.

Relata que, durante a permanência do autor no Hospital, “chegou a ser examinado por um dos médicos do referido hospital o qual, após analisar o ultrassom, solicitou
EXAME DE BIÓPSIA ante a suspeita de CÂNCER NA GARGANTA e, sem qualquer justificativa, desistiu do referido exame, vindo a conceder alta para o requerente logo em seguida.”

Assinala que, irresignados, os seus familiares se recusaram a leva-lo para casa e solicitaram cópia e vistas do prontuário médico, o que teria sido negado.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o autor a concessão de provimento jurisdicional que determine aos entes públicos réus a realização de
exame de biópsia apto a comprovar que a patologia que o acomete se trata de câncer de garganta, com o seu transporte e deslocamento para imediato tratamento médico em hospital
de referência cadastrado no SUS ou, se necessário, em hospital da rede privada, com as despesas custeadas pela Fazenda Pública.

A despeito dos fatos narrados na inicial, verifico não haver elementos nos autos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, uma vez que os documentos
juntados são insuficientes à correta apreciação do caso, notadamente em sede de cognição sumária.

Por conseguinte, entendo ser imprescindível a oitiva da parte contrária para a apreciação do pedido de tutela provisória de urgência, haja vista a necessidade de
maiores informações acerca do estado de saúde do autor e da necessidade do tratamento pleiteado, mormente considerando a alegação de que o hospital em que ele se encontra
internado não forneceu o prontuário médico.

Ante o exposto, intimem-se os representantes judiciais dos réus por mandado, com urgência, para que se manifestem sobre o conteúdo da presente ação, no prazo de 5
(cinco) dias.

Determino, ainda, ao Município de São Paulo juntar ao feito laudo médico que relate o estado de saúde do autor, bem como os procedimentos médicos necessários à
manutenção de sua saúde, haja vista encontrar-se ele internado em Unidade de Saúde sob sua gestão (Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro), no mesmo prazo.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
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Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000800-87.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA PAULISTANA DE ALIMENTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIONOR DE MATOS - SP337234, RICARDO FERNANDES - SP350877
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SP, ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada se abster de aplicar à
impetrante os ditames da Deliberação JUCESP nº 2/2015, autorizando o registro de seus atos societários.

Alega ser Cooperativa constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, nos termos da Lei nº 6.404/76.

Relata ter realizado Assembleia Extraordinária em 18 de julho de 2018, contudo, esgotados todos os meios administrativos para arquivar a ata da Assembléia, em
10/01/2019, a JUCESP negou o arquivamento sob o fundamento de que  não teria sido juntado ao requerimento “a cópia das publicações dos acionistas, conforme previsto no artigos
124 e 289 da Lei nº 6.404/76, e cópia das publicações dos demonstrativos financeiros, publicadas antes da realização da assembleia, conforme previsto nos artigos 133 e 289, II, do mesmo
diploma legal”.

Sustenta não se enquadrar no conceito de empresa de grande porte, na medida em que tem ativo total e receita bruta inferior ao estipulado no parágrafo único do
art. 3º, da Lei nº 11.638/2007, devendo ser realizada uma interpretação sistêmica da norma.

A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações no ID 14638629.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da
liminar requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante o arquivamento dos seus atos empresariais, independentemente do cumprimento das
determinações previstas na Deliberação JUCESP nº 02/2015.

Contudo, a norma em comento não se aplica à impetrante, que é Cooperativa constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, aplicando-se a ela
a Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores.

No que diz respeito às publicações das demonstrações financeiras, a dispensa de elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa somente se
aplicam à companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme artigo 176, §6º, da Lei nº 6.404/76, com
redação dada pela Lei nº 11.638/2007.

Todavia, não é possível extrair dos documentos acostados aos autos que a impetrante se enquadra na hipótese legal de dispensa.

 Cumpre observar, por oportuno, que o mandado de segurança exige a comprovação de plano do direito líquido e certo, não comportando dilação probatória.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO a liminar requerida.

Ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

 

           P.R.I.C.

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001902-47.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIACHINI GARCIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a Impetrante obter provimento judicial destinado a cancelar o Ato Declaratório Executivo n° 005187888 e determine a
regularidade do CNPJ (apto) da Impetrante. Requer, ainda, seja autorizada a realização dos depósitos judiciais das parcelas do Simples Nacional, na hipótese de não ser possível a emissão da Guia DAS para recolhimento
dos tributos devidos até a data do vencimento, bem como para que se abstenha de tomar eventuais outros atos de constrição do patrimônio da impetrante.

Subsidiariamente, pleiteia a suspensão do ADE nº 005187888 até decisão definitiva de mérito.

Alega que a Receita Federal declarou seu CNPJ inapto por descumprimento de obrigações acessórias, pela suposta omissão na entrega de DCTFs e DIPJS no período de janeiro de 2014 a
outubro de 2018.

Sustenta ter sido excluída do Simples Nacional pela Prefeitura de São Paulo, com efeitos a partir de 01/01/2010, em razão do suposto descumprimento da obrigação de emitir nota fiscal no período
de janeiro de 2010 a junho de 2011.

Argumenta que o Termo de Exclusão não delimitou o prazo para que a exclusão se operasse no mundo fático, impondo pena maior do que a permitida pela legislação que rege o Simples Nacional,
na medida em que a Municipalidade expediu o termo de exclusão em 2018 com efeitos retroativos a partir de 01/2010, impedindo que ela promovesse a opção retroativa nos anos calendários de 2015, 2016, 2017 e 2018.

Relata que a ação que tramitou perante o Juízo Estadual, na qual se objetivou a limitação do Termo de Exclusão do Simples Nacional aos três anos-calendários subsequentes à última infração, ou
seja, 2011, a fim de reincluir a impetrante ao regime simplificado de tributação a partir de janeiro de 2015, foi julgada improcedente, com a denegação da segurança.

Quanto ao pedido subsidiário, entendeu-se que a indicação do fundamento legal supriria a ausência de limitação temporal em sistema, de modo que eventuais problemas operacionais causados pela
gestora do Simples Nacional devem ser corrigidos pelo respectivo Ente.

Aduz que a declaração de inaptidão de seu CNPJ promovida pela impetrada a tem impossibilitado de emitir notas fiscais, bem como o recebimento da remuneração decorrente de seu contrato de
franquia com a ECT e de realizar movimentações financeiras no banco, além de não conseguir emitir as guias DAS para pagamento do Simples Nacional e a certidão de regularidade fiscal.

Assevera que aderiu ao parcelamento junto à Prefeitura de São Paulo para o pagamento dos débitos de ISS – Simples Nacional referente ao ano de 2011, o qual é feito mediante débito na conta
corrente e, na medida em que a conta foi bloqueada em decorrência da inaptidão do CNPJ, as parcelas deixarão de ser pagas, acarretando inúmeros prejuízos.

A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar as competentes informações.

A impetrante requereu a reconsideração do despacho que postergou a análise do pedido liminar para após a vinda das informações.

A União Federal requereu a inclusão no feito nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

                                Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão parcial da liminar requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a regularização de sua situação cadastral perante o CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o fundamento de
que o ato administrativo que determinou a sua inaptidão não observou a sua real situação.

Afirma que o ato que a excluiu do Simples Nacional não observou o limite de 3 anos previsto na LC 123/2006 para a exclusão que, no seu caso, deveria ocorrer até o ano de 2014, na medida em
que a infração que motivou o ato de exclusão ocorreu até junho de 2011.

Contudo, ao contrário do afirmado na petição inicial, a exclusão do Simples Nacional se deu pela não emissão de documento fiscal de prestação de serviço do período de 06/2010 a 12/2013 e não
até o ano de 2011, conforme quer fazer crer a impetrante. Tal fato restou comprovado pela sentença proferida nos autos nº 1054651-10.2017.8.26.0053, que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo,
juntada no ID 14361343.

Sendo assim, ainda que se considere a limitação do impedimento da opção pelo Simples Nacional de 3 anos-calendários, consoante disposto no § 1º, do art. 29, da LC 123/2006, a impetrante
somente poderia optar pelo regime de tributação em tela a partir do ano-calendário de 2017.

De outra parte, o ato de inaptidão da impetrante no CNPJ aponta a ausência de entrega declaração (DCTF) no período de janeiro de 2014 a outubro de 2018.

A Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, que dispõe sobre o CNPJ, estabelece a possibilidade de declaração de inaptidão do CNPJ em razão da omissão de declarações em dois exercícios
consecutivos, no qual se enquadra a impetrante. Nesse sentido, confira-se:

 

Art. 41. Pode ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica:

I - omissa de declarações e demonstrativos, assim considerada aquela que, estando obrigada, deixar de apresentar, em 2 (dois) exercícios consecutivos, qualquer das declarações e
demonstrativos relacionados no inciso I do caput do art. 29;

(...)

Art. 42. Cabe à Cocad emitir ADE, publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, com a relação das inscrições no CNPJ das pessoas jurídicas omissas
de declarações e demonstrativos declaradas inaptas.

§ 1º  A pessoa jurídica declarada inapta nos termos do caput pode regularizar sua situação mediante apresentação, por meio da Internet, das declarações e demonstrativos exigidos ou
comprovação de sua anterior apresentação na unidade da RFB que a jurisdiciona.
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§ 2º  O disposto neste artigo não elide a competência da unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
responsável pelo procedimento fiscal para adotar as medidas previstas no caput, publicando o ADE no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou
alternativamente no DOU.

 

 

Não há nos autos notícia da reinclusão da impetrante no Simples Nacional em período anterior a janeiro de 2019, sendo certo que, ainda que não se considere devida a entrega das DCTFs no
período de 2017 e 2018, a ausência de entrega das DCTFs nos anos de 2014, 2015 e 2016 já seria suficiente para amparar o ato de inaptidão.

Contudo, os documentos acostados aos autos revelam ter havido recolhimento dos tributos pelo Simples Nacional nos anos de 2017 e 2018.

Por conseguinte, entendo ser devida a entrega de DCTF nos períodos de 2014, 2015 e 2016, período relativo aos três anos que a impetrante não poderia optar pelo Simples Nacional nos moldes
do art. 29, §1º, da LC 123/2006, que ela própria reivindica a aplicação em seu favor.

De outra parte, caberá a impetrante a entrega das declarações a fim de regularizar a sua situação e retornar à ativa, consoante disposto no art. 47 da IN RFB 1.863/2018.

Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  requerida tão somente para afastar a exigência de entrega das DCTFs dos anos de 2017 e 2018 contidas no Ato Declaratório Executivo
n° 005187888.

Notifique-se novamente a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo legal, considerando ser dever legal prestá-las.

Após, ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

 

P.R.I.C. 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007457-16.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FORMIL VETERINARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA - SP166611
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX, AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL SRA. ANA MARIA GUILLEN
PARRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

               

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto nos autos do Processo Administrativo nº 10380.731026/2013-52 e, por conseguinte, promova sua reabilitação no Siscomex.

Alega ter sido lavrado contra ela auto de infração com imposição de multa em razão de suposta cessão do seu nome à Tecnavic, bem como pela prestação de
informações falsas à Receita Federal do Brasil.

Sustenta que dentre outras penalidades, lhe foi imposta a cassação da habilitação ao Siscomex (Processo nº 10380.731026/2013/52).

Relata que apresentou recurso administrativo à segunda instância contra a decisão que cassou a habilitação ao Siscomex, no entanto a autoridade impetrada deixou
de atribuir efeito suspensivo ao recurso, hipótese que se configura ilegal.

Defende que o efeito suspensivo encontra-se previsto no art. 783, § 5º do Regulamento Aduaneiro.

O pedido liminar foi deferido para determinar à autoridade impetrada a atribuição de efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto pela impetrante nos autos
do Processo Administrativo nº 10380.731026/2013-52 e, por conseguinte, promovesse a sua reabilitação no Siscomex, até a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações arguindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, bem como ausência de interesse de agir da impetrante, uma vez
que cumpriu a liminar.

Intimada a se manifestar, a impetrante afirmou que somente a autoridade impetrada pode liberar ou cassar seu acesso ao sistema.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo regular prosseguimento do feito.

A autoridade impetrada se manifestou (ID 11623553) afirmando que “o recurso administrativo interposto pela Impetrante nos autos do PAF 10380.731026/2013-52 foi
julgado improcedente pela Superintendência da 8ª Região Fiscal por meio do Parecer Conclusivo/DIANA/SRRF08ª RF nº 048/2018 (anexo). Tendo em vista que a liminar concedida nos autos
do presente mandado de segurança tinha por objeto tão somente a concessão de efeito suspensivo ao recurso administrativo e que este foi concluído em desfavor da Impetrante, (...)requer-se
seja julgada extinta a presente demanda, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/15, em razão da perda superveniente de interesse da parte autora no prosseguimento da
demanda”.

Vieram os autos conclusos.

                   

É O RELATÓRIO. DECIDO.
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Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante que a autoridade impetrada atribua efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto
nos autos do Processo Administrativo nº 10380.731026/2013-52 e, por conseguinte, promova sua reabilitação no Siscomex.

Pois bem, o cerne da controvérsia reside na possibilidade de atribuição de efeito suspensivo a esse recurso interposto pela impetrante, na medida em que o art. 783
do Decreto 6759/2009 prescreve que: “As sanções administrativas serão aplicadas mediante processo administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de termo de
constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput do art. 735; §4º Da decisão que aplicar a sanção, cabe recurso, a ser apresentado em trinta dias, à autoridade imediatamente superior, que o
julgará em instância final administrativa; § 5º O recurso a que se refere o §4º terá efeito suspensivo.”  

O Decreto nº 6.759/2009, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras,  a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior,
confere efeito suspensivo ao recurso interposto em face da decisão que aplicar sanção.

Assim, considerando o julgamento do recurso interposto pela impetrante, impõe-se reconhecer a superveniência de perda  do objeto da ação e, via de consequência,
do interesse processual.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, revogo a liminar anteriormente concedida e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023817-89.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS CARLOS GIMENEZ, CELSO APARECIDO SFORSIM
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP217992
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP217992
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para apresentar(em) resposta(s) no prazo legal.

            Int.

              

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022389-72.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA ELIETE ALVES SILVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para apresentar(em) resposta(s) no prazo legal.

Por oportuno, diante do interesse consignado pelo representante judicial da CEF em sua peça inicial, igualmente, manifeste(m)-se a(s) parte(s) ré(s), no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao interesse da realização de
audiência de tentativa de conciliação a ser promovido, oportunamente, pela Central de Conciliação – CECON.

Int.

            

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024740-52.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HS ELETRICA E AUTOMACAO LTDA - EPP
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    D E S P A C H O

Petição ID nº 10138083: Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) no novo endereço indicado pela parte autora (Alameda Rússia, 353, Residencial I, Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06474-160) para apresentar(em) resposta(s) no prazo
legal.

Por oportuno, diante do interesse consignado pelo representante judicial da CEF em sua peça inicial, igualmente, manifeste(m)-se a(s) parte(s) ré(s), no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao interesse da realização de
audiência de tentativa de conciliação a ser promovido, oportunamente, pela Central de Conciliação – CECON.

Int.

              

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003801-17.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DABELA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Registro n.º

SENTENÇA TIPO M

19ª VARA CÍVEL FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003801-17.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: DABELA CONSTRUCOES EIRELI - EPP

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO 

 

Vistos.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da sentença ID 10065165, objetivando a parte embargante esclarecimentos quanto a eventual erro de fato no julgado.

Alega ter havido erro de fato, uma vez que a r. sentença concedeu a segurança, nos autos para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS e ISS, em
qualquer regime de recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, todavia,  em sede de exordial requereu o reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento do crédito tributário
decorrente da inclusão do ICMS e do ISS nas bases de cálculo do IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e da CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), apurado pelo Lucro
Presumido.

A União se manifestou pelo novo julgamento, em razão de o objeto da ação ser diverso do julgado na r. Sentença embargada.

 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

 

Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, acolho-os.

Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis para “esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; corrigir erro material” (incisos I, II e III, do art. 1.022, do NCPC).

Compulsando os autos, verifico a ocorrência do erro de fato ocorrido na prolação da Sentença, uma vez que foi analisada matéria diversa da exposta na inicial.

Diante do acima exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração, anulando a Sentença ID 10065165, passando a Sentença a ser da forma abaixo:

“Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ICMS e o ISS na
base de cálculo do IRPJ e da CSLL, apurado pelo lucro presumido, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Requer, ainda, seja determinado à autoridade impetrada que se
abstenha de promover quaisquer medidas tendentes à cobrança dos tributos em tela, bem como de impor sanções pelo não recolhimento, como obstar a emissão de Certidão de Regularidade
Fiscal e inclusão do nome da impetrante no CADIN.

Sustenta que o ICMS e o ISS não se enquadram no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

O pedido liminar foi indeferido (ID 4655926).

O Ministério Público Federal se manifestou pelo regular prosseguimento do feito.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS não pode ser aplicado por analogia ao IRPJ e à
CSLL recolhidos pelas empresas optantes pelo regime de tributação do lucro presumido.

Com efeito, nesta sistemática, a base de cálculo não é o acréscimo patrimonial ou o lucro, mas sim, o lucro presumido, que é apurado através da incidência de percentuais
sobre a receita bruta auferida pelo contribuinte, consoante se infere da legislação de regência:
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Lei nº 9.430/96:

 

“Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não
abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.”

 

Lei nº 8.981/95:

 

“Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado
auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados destacadamente
do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário.”

 

Como se vê, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL na tributação pelo lucro presumido é apurada de forma simplificada, em razão da incidência de percentuais sobre a receita
bruta auferida pelo contribuinte.

Por sua vez, o ICMS/ISS integra o preço de venda da mercadoria e, portanto, caracteriza receita sujeita à tributação, devendo compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL
apurados com base no lucro presumido.

Neste sentido, confira-se o teor das seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. LUCRO PRESUMIDO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 31 DA LEI N.
8.981/95.

1. O contribuinte de direito do ICMS quando recebe o preço pela mercadoria ou serviço vendidos o recebe integralmente, ou seja, o recebe como receita sua o valor da
mercadoria ou serviço somado ao valor do ICMS (valor total da operação). Esse valor, por se tratar de produto da venda dos bens, transita pela sua contabilidade como
"receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido, notadamente o art. 31, da Lei n. 8.981/95 e o art. 279, do RIR/99
(Decreto n. 3.000/99).

2. A "receita bruta" desfalcada dos valores correspondentes aos impostos incidentes sobre vendas (v.g. ICMS) forma a denominada "receita líquida", que com a "receita
bruta" não se confunde, a teor do art. 12, §1º, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 e art. 280 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99).

3. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido têm por parâmetro a aplicação de determinado percentual sobre a "receita bruta" e não sobre a
"receita líquida". Quisera o contribuinte deduzir os tributos pagos, no caso o ICMS, deveria ter feito a opção pelo regime de tributação com base no lucro real, onde tal é
possível, a teor do art. 41, da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99). Precedente: REsp. Nº 1.312.024 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 02.05.2013.

4. "Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de lucro real,
mesclando os regimes de apuração" (AgRg nos EDcl no AgRg no AG nº 1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1420119/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 23/04/2014)

 

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO- INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL:
LEGALIDADE -DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. Nenhum reparo a demandar a r. sentença, estando o contribuinte a bradar contra
tema pacificado pela v. jurisprudência. 2. Tal como lançado pela r. sentença, o valor do ICMS, contabilmente explanando, integra o conceito de "receita bruta", esta a base
de cálculo para apuração do IRPJ e da CSLL, assim não comportando exclusão para o regime de tributação presumido. Precedente. 3. Portanto, conforme a interpretação
do máximo intérprete da legislação infraconstitucional "...o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido. Para afastar tal
incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do
RIR/99", AgRg no REsp 1.495.699/CE. Precedente. 4. Apelação não provida.

(AMS 00187065420144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA requerida.

Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.”

 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA

 

Juiz Federal

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002781-54.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: SAINT MARIANE VIDROS ESPECIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATILDE GLUCHAK - SP137145
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter provimento judicial que determine à Autoridade Impetrada a reinclusão da impetrante no Programa
Especial de Regularização Tributária -  PERT, modalidade "demais débitos – Receita Federal", instituído pela Lei nº 13.496/2017, com a autorização para o depósito judicial das diferenças
apontadas pela autoridade impetrada como motivadoras da rescisão do parcelamento, ou seja determinada a emissão de guia para pagamento de tais valores.

Alega ter aderido ao parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 783/2017, posteriormente convertida na Lei nº 13.496/2017, em 14/11/2017.

Relata que, no momento da consolidação do parcelamento, foi surpreendida com valores que deixou de adimplir referentes às parcelas de antecipação, no montante de R$
13.351,38, contudo, não tinha os valores em caixa para pagamento imediato.

Afirma que o procedimento de consolidação foi aberto no começo do mês de dezembro de 2018 e, em razão dos poucos dias úteis devido aos feriados e datas festivas,
somado aos poucos recursos em razão do pagamento de funcionários, não logrou adimplir os valores em tela.

Registra ter solicitado a emissão de guia atualizada em janeiro e, todavia, ter sido informada que o parcelamento havia sido rescindido em 09/01/2019, em razão da ausência
de pagamento dos valores em aberto quando da consolidação.

Assim, pretende efetuar o pagamento dos valores mediante depósito judicial ou diretamente ao Tesouro Nacional, a fim de ser reincluída no parcelamento, pois entende que o
motivo da autoridade não poderia dar azo à rescisão do parcelamento. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar
requerida.

Consoante se infere dos autos, pretende a impetrante obter provimento judicial que determine à Autoridade Impetrada a sua reinclusão no PERT.

A pessoa jurídica optante pelo parcelamento de seus débitos, cujo ingresso é facultativo, sujeitar-se-á incondicionalmente ao cumprimento da legislação que o instituiu e à
normatização complementar específica.

A impetrante afirma não ter conseguido pagar o saldo apontado no recibo de negociação do parcelamento, importância esta decorrente do pagamento a menor das parcelas de
antecipação.

No entanto, é dever do impetrante pagar o valor da entrada dentro do prazo, sob pena de ter seu parcelamento cancelado, sobretudo porque a adesão ao parcelamento é ato
facultativo do contribuinte, sendo uma benesse fiscal concedida pelo Poder Público.

A propósito do tema, destaco o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 12.996/2014. PERDA DE PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÕES À CONSOLIDAÇÃO. INDICAÇÃO DE DÉBITOS A
PARCELAR E NÚMERO DE PARCELAS. ATO NECESSÁRIO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. 1. No âmbito dos
parcelamentos regrados conforme a Lei 11.941/2009, a prestação de informações à consolidação é ato necessário à própria viabilização da concessão do benefício, dado
ser este o momento em que o contribuinte informa quais débitos deseja parcelar, e em que prazo se obriga a quitá-los. A ausência destes dados efetivamente impede o
prosseguimento das etapas do programa, autorizando a exclusão do interessado do procedimento. 2. Em deferência aos princípios da impessoalidade e isonomia, a
Administração não pode fixar prazos diferenciados, discriminando contribuintes ou permitindo que cada qual proceda conforme seu interesse próprio. 3. Apelo desprovido. Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368515 0006876-70.2015.4.03.6128, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, nesta primeira aproximação, não diviso o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, retifique-se a autuação para a inclusão dela na
lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem conclusos para sentença.

 

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002670-70.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO EDUARDO DE ARAUJO
Advogados do(a) IMPETRANTE: AUTONILIO FAUSTO SOARES - SP88082, ANDRE FAUSTO SOARES - SP316070
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade de São
Paulo, na condição de Técnico em Contabilidade, independentemente da realização de exame de suficiência.

Alega que, a despeito de ter se graduado no curso de Técnico em Contabilidade em 1994, não logrou êxito em se inscrever no Conselho profissional.

Sustenta que a autoridade impetrada impediu a sua inscrição profissional em razão da não aprovação em exame de suficiência, bem como da inobservância do prazo final para a obtenção do registro, com
fundamento na Lei n.º 12.249/10.

Afirma que o art. 12, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 9.245/76, alterado pelo artigo 76 da Lei nº 12.249/2010, não condiciona os técnicos de contabilidades já registrados, e os que venham a fazê-lo até
1º de junho de 2015, à aprovação no exame de suficiência.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante assegurar a sua inscrição no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, que lhe foi negada em razão da não realização de
exame de suficiência, bem como da inobservância do prazo final para a obtenção do registro, com fundamento na Lei n.º 12.249/10.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida.

O Decreto-lei nº 9.295/46, que cria o Conselho Federal de Contabilidade, alterado pela Lei nº 12.249/2010, assim estabelece:

 

“Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei:

Art. 2º A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade, será exercida pelo Conselho Federal
de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade a que se refere o art. 1º. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

(...)

Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade:

(...)

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos programas de educação continuada; e editar Normas Brasileiras de
Contabilidade de natureza técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

(...)

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo
Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

(...)

§ 2º Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da
profissão. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

 

Como se vê, a aprovação do profissional no exame de suficiência para registro no Conselho Regional de Contabilidade passou a ser necessário com o advento da Lei nº 12.249/2010.

Por outro lado, §2º do referido art. 12 assegurou aos técnicos já registrados, e aos que venham a se registrar até 1º de junho de 2015, o exercício de sua profissão.

Portanto, a razão da existência do prazo previsto no § 2º do art. 12 é propiciar aos técnicos já registrados, aos formados, porém não registrados, e aos concluintes do curso técnico em contabilidade, o
exercício da profissão.

Quanto ao exame de suficiência, somente estariam dispensados os técnicos que já haviam concluído o curso antes do advento da nova legislação.

Em relação àqueles que concluíram o curso de técnico em contabilidade após a entrada em vigor da Lei n.º 12.249/2010 e requereram a inscrição no Conselho até 1º de junho de 2015, o § 2º do art. 12
garantiu o direito ao exercício da profissão, porém, não fez qualquer menção quanto à dispensa do exame de suficiência.

No entanto, a impetrante encontra-se em situação diversa das acima narradas, pois, a despeito de ter concluído o curso técnico em contabilidade em 1994, ou seja, sob a égide do Decreto Lei n.º
9.295/46, não requereu a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade no prazo estabelecido pelo § 2º do art. 12, da Lei n.º 12.249/2010, que expirou em 1º de junho de 2015, perdendo, portanto o direito ao
exercício da profissão.

Neste sentido, colaciono ementa de recente julgamento proferido em caso análogo, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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“ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO APÓS A ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946
PELA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO NÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI PRETÉRITA. CABÍVEL A EXIGÊNCIA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA. 1. O
mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 2. A impetrante concluiu o curso de Técnico em Contabilidade em 03/10/14 (fls. 19/20). Contudo, em 2010, foi
publicada a Lei nº 12.249/2010, que alterou o artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, passando a exigir o exame de suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que
estiverem sujeitos. 3. O marco temporal em 1º.06.2015, não delimita a exigência ou não de aprovação no exame de suficiência, como entende a impetrante, mas diversamente, o direito ao
exercício profissional dos Técnicos em Contabilidade devidamente registrados, vez que a partir de tal data somente os concluintes de curso de bacharelado poderão exercer a profissão,
preenchidos os demais requisitos legais. 4. Apelação improvida.” Grifei.

(AMS 00095241020154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos conta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, retifique-se a autuação para a inclusão dela na lide na posição de assistente
litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Após, ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem conclusos para sentença.

 

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001166-29.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE TRIBUTINO DA SILVA JUNIOR - SP265563
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CRECI DA 2ª REGIÃO
LITISCONSORTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) IMPETRADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
Advogado do(a) LITISCONSORTE: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante a concessão de provimento jurisdicional que lhe garanta o direito a realizar a prova final do curso de Avaliação
Imobiliária.

Afirma ter havido violação de seu direito líquido e certo, na medida em que lhe foi enviado email em 16/11/2018 com data para a realização da prova final em 13/07/2018, em evidente erro material.

Argumenta que, ao verificar que a data não estava correta, ligou para o órgão competente para tirar dúvidas e foi orientado a identificar a data mais próxima do calendário e cumprir o horário, sendo certo
que a prova seria realizada em uma sexta-feira.

Alega que constatou que a data mais próxima ao dia supracitado seria 14/12/2018, razão pela qual compareceu no local indicado para a prova no horário indicado e foi informado pela recepcionista que
ela havia sido realizada em data pretérita.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada, Presidente do CRECI da 2ª Região, prestou informações no ID 14754960 sustentando que, de fato, foi encaminhado email aos alunos do curso realizado pelo impetrante com
erro material na data, contudo, foi enviado novo email, 04 minutos mais tarde, retificando a data da realização da prova para o dia 06/12/2018, quinta-feira. Destaca que o email foi encaminhado no dia 16 de novembro de
2018, ou seja, com antecedência de 20 dias da data da prova. Pugnou, ao final, pela denegação da segurança, em virtude da inexistência do direito pleiteado.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão do pedido de liminar.

Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, o impetrante pretende obter provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de realizar a prova final do curso de Avaliação Imobiliária, sob o
fundamento de ter havido violação de seu direito líquido e certo em razão de equivocadas informações do Conselho acerca da data da realização da prova.

Contudo, a D. Autoridade Impetrada prestou informações reconhecendo que, de fato, foi encaminhado email em 16/11/2018 indicando a data de realização da prova em evidente erro material e que
apenas 04 minutos depois, foi emitido novo email com o assunto: “RETIFICAÇÃO – CONVOCAÇÃO: PROVA FINAL do curso EaD de Avaliação Imobiliária”, no qual foi noticiada a data correta da realização da
prova, qual seja, 06/12/2018.

Os documentos acostados no ID 14754962, págs. 5-8, corroboram o alegado nas informações.

Por conseguinte, o impetrante foi formalmente cientificado acerca da data correta da realização da prova final do curso de Avaliação Imobiliária, razão pela qual não restou comprovada a suposta violação
de direito líquido e certo. 
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Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.

Ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem conclusos para sentença.

 

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017289-39.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO ARAGAO DE ARAUJO DIAS, EVERALDO JOSE DOS SANTOS, ILTEMAR SANTANA, REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487, RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487, RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Trata-se de procedimento comum, objetivando os autores obter provimento judicial que reconheça o direito de serem enquadrados no artigo 1º da Lei nº 1.234/1950,
com jornada de trabalho de 24 horas semanais, condenando o CNEN ao pagamento de horas extras por haver trabalhado 40 horas semanais;

Afirmam que durante suas atividades laborais ficaram expostos a radiações ionizantes por fontes radioativas diversas e, por esse motivo, fazem jus a jornada laboral de
24 horas semanais, nos termos da Lei nº 1.234/1950.

A União contestou o feito alegando, em síntese, prescrição das parcelas atrasadas (prescrição bienal), defende a não aplicação da Lei nº 1.234/1950 à situação
funcional dos autores, vez que são servidores públicos federais e se submetem à Lei nº 8.112/90, bem como a impossibilidade de cumulação de adicional de irradiação ionizante
com gratificação por Raio X, haja vista que já recebem tal adicional, como comprovam os documentos juntados aos autos.

 Instados à especificação de provas, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal e pericial. Já a parte ré não requereu dilação probatória.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Tendo em vista que a controvérsia posta no feito diz respeito ao pedido de enquadramento da autora na Lei nº 1.234/1950, cuidando-se de matéria eminentemente de
direito, bem como diante dos documentos juntados aos autos, tenho por desnecessária as provas requeridas pela parte autora, razão pela qual as indefiro.

Diante do exposto, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027731-98.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FALUB INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSELI ELIANA BONSAVER - SP190828
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ordinária, objetivando a autora obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade de multas que lhe foram impostas nos Autos
de Infração nº 9085605-E e 9085606-E, bem como para que o Réu se abstenha de inscrever o seu nome no Cadin.
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Alega que a presente demanda pretende anular os Autos de Infração nº 9085605-E e 9085606-E, nos quais foram aplicadas multas nos valores de R$325.000,00 e
R$165.000,00, respectivamente, com fundamento no art. 62, inciso XII, do Decreto 6.514/2008 - Descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos
termos da Lei nº 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades específicas estabelecidas para o referido sistema: deixar de destinar OLUC referente a meta/ano de 2013 e de
2014.

Sustenta ter cumprido as metas da logística reversa nos anos de 2013 e 2014, conforme determina a legislação vigente, inclusive, com a emissão dos Certificados de
Recebimento de Óleo Usado ou Contaminado.

Afirma que todo OLUC (óleos lubrificantes usados ou contaminados) foi recolhido, coletado e teve a destinação final, ou seja, atendeu à logística reversa, nos termos
da Resolução CONAMA 362/2005.

A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação.

O IBAMA contestou o feito (ID 6047654) alegando que, tendo em vista o exercício de atividade potencialmente poluidora, todos os importadores ou produtores de
óleo lubrificante são obrigados a declarar à Agência Nacional do Petróleo (ANP) o volume total comercializado e o quanto deste volume é dispensado de coleta, conforme
Resolução CONAMA nº 362/2005. Sustenta que o cruzamento de dados foi realizado, e tendo como base as metas de coleta estabelecidas pela Portaria Interministerial n° 59/2012,
o sistema calculava e mostrava quais empresas não teriam atingido o mínimo a ser coletado; que a ANP informou ao IBAMA as empresas que não cumpriram as metas de coleta
para os anos de 2013 e 2014 e entre elas constava a autora, o que ensejou a ação de fiscalização; que constatando que a empresa deixou de cumprir a meta referente ao ano 2013 e
2014, veio a lavrar auto de infração e aplicar a penalidade de multa. Relata que, conforme Resolução CONAMA nº 362/ 2005, a qual dispõe sobre o recolhimento, coleta e
destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado o produtor ou importador tem a obrigação, não somente de garantir a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado,
mas também de prestar informações nos sistemas oficiais de controle quanto aos volumes comercializados, coletados e rerrefinados, de forma a comprovar a destinação do óleo
lubrificante usado. Argui que, no caso em discussão, a mera contratação de outra empresa para cumprimento de obrigações legais pertinentes à autuada (coletar o OLUC), não
exime a responsabilidade por dano ambiental advindas de atividades terceirizadas, mesmo quando exista previsão contratual a esse respeito. Isso porque a legislação brasileira tem
como premissa básica a proteção e preservação do meio ambiente. Argumenta que eventuais documentos apresentados no decorrer do processo, após a lavratura do auto de
infração, não afastam o descumprimento da legislação ambiental. Os certificados devem ser apresentados no momento oportuno e na forma prevista na legislação (Resolução ANP
nº 17, de 31/08/2004) que rege o sistema de logística reversa, assim, os certificados de recebimento de OLUC devem obedecer as normas previstas na Resolução da ANP nº
19/2009; que a parte autora não comprova nos autos o cumprimento de toda a legislação no momento oportuno, o que demonstra a legalidade da autuação. Por fim, sustenta que
as informações prestadas pela ANP ao IBAMA relatam que a empresa autuada deixou de destinar 539.974 litros de OLUC em 2013 e 19.836 litros em 2014, sendo que a
apresentação dos certificados de recebimento apenas em virtude da lavratura do auto de infração, não a isentam da responsabilidade de declarar, nos prazos estipulados, sobre as
ações realizadas do sistema de logística reversa sobre sua responsabilidade.

Instados à especificação de provas, a parte autora requereu a produção de provas pericial, através de engenheiro ambiental/químico, a fim de analisar e comprovar que
todas as informações apresentadas, condizem com suas afirmações na inicial, documental, cujos documentos foram devidamente juntados e oral, para esclarecer como a autora
realiza a logística reversa, demonstrando que nunca houve qualquer omissão de informações ao réu ou a qualquer outro órgão competente, especialmente em relação aos anos de
2013 e 2014. Já a parte ré não requereu dilação probatória.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A controvérsia posta no presente feito diz respeito ao descumprimento de obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos termos da Lei nº 12.305,
de 2010, consoante as responsabilidades específicas estabelecidas para o referido sistema: deixar de destinar OLUC referente a meta/ano de 2013 e de 2014.

Portanto, cuida-se de matéria eminentemente de direito, sendo desnecessária a prova requerida pela parte autora, razão pela qual a indefiro.

Diante do exposto, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Int.

 

            

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011792-44.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO VIP 2 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 10979750: A parte autora requereu a produção de prova pericial técnica, sem, contudo, especificá-la.

Assim, proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação da especialidade do perito a ser eventualmente nomeado para a realização da perícia técnica
requerida, sob pena de o processo prosseguir sem a dilação probatória solicitada.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da necessidade e pertinência da prova requerida.

No silêncio ou não havendo a especificação da perícia demandada, tornem os autos conclusos para sentença.
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011550-85.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO GARATEIA VALINHOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

ID 12098053: A parte autora requereu a produção de prova pericial técnica, sem, contudo, especificá-la.

Assim, proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação da especialidade do perito a ser eventualmente nomeado para a realização da perícia técnica
requerida, sob pena de o processo prosseguir sem a dilação probatória solicitada.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da necessidade e pertinência da prova requerida.

No silêncio ou não havendo a especificação da perícia demandada, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006114-48.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GISELLE PENSADO QUESADA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AUGUSTO JUNIOR - SP399677
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, objetivando a autora obter provimento judicial que condene a ré a indenizá-la por danos materiais e morais sofridos ante a
recusa injustificada de emissão do registro profissional no Conselho, ora Réu.

Afirma ter ingressado em território nacional no ano de 2013 pelo Programa Mais Médicos promovido pelo Governo Federal, e que, no ano de 2014, solicitou pedido
de refúgio nos termos da Lei nº 9474/1997 junto com seu companheiro e filha, tendo sido expedido protocolo com validade de 1 (um) ano, até o dia 07/10/2018, tendo
providenciado as renovações necessárias e sido entrevistada pelo CONARE – Comitê Nacional para os Refugiados no dia 21/02/2018.

Alega que, em 30.05.2016, seu diploma de médico expedido pelo Instituto Superior sediado em Cuba foi revalidado pela Universidade Federal do Ceará, tendo obtido
seu registro profissional junto ao Conselho Regional de Medicina do Ceará em 07.03.2017, sob o nº 18.331, estando habilitado ao exercício da Medicina.

Aduz ter obtido sua Carteira de Trabalho Provisória em 17.06.2016, nos termos do art. 21, §1º da Lei nº 9474/97 e foi admitida para trabalhar na UBS Vila Penteado
nesta capital. Para tanto, requereu a transferência de sua inscrição do CREMEC para o Conselho/Réu (Cremesp), o qual concedeu o registro provisório até análise do pedido de
transferência.

Assevera que, posteriormente, fez duas solicitações requerendo a transferência de sua inscrição para o Cremesp/Réu, tendo ambas sido indeferidas. Em face do
primeiro indeferimento, formulou novo pedido tendo recebido a Carta nº 0289/2016- SRP do Conselho/Réu informando novamente o indeferimento, que constou de parecer do
Departamento Jurídico da instituição, por não possuir o visto de refúgio, mas tão somente o requerimento para obtenção dele. Inconformada, recorreu da decisão perante o
Conselho Federal de Medicina, tendo este acolhido seu pedido e determinado ao Réu (Cremesp) que realizasse a transferência, expedindo o devido registro profissional. Registra
que o posicionamento do Réu confronta com a Resolução Normativa nº 18 de 30.04.2014 do CONARE, no seu art. 2º, §2º, a qual menciona que o protocolo confere ao solicitante
de refugio os direitos assegurados na Lei 9474/97, pois já obteve seu registro no CRM do Ceará, tendo solicitado somente sua transferência para São Paulo.

Argumenta que a Resolução CFM 2010/13, que embasou a decisão do indeferimento, foi aprovada antes desta Resolução Normativa do CONARE e merece
interpretação sistemática, tendo havido violação do direito. Em razão dos indeferimentos dos seus pedidos, pleiteia indenização por danos materiais e morais, sob o fundamento de
ter sofrido danos materiais em razão da suspensão do seu contrato de trabalho e danos morais, pelo sofrimento que alega ter sofrido, aduzindo que este prescinde de provas dada a
presunção de simples ocorrência do fato danoso.  

Em sede de contestação (ID. 10358754), a ré defende o ato praticado, pois nele não há nenhuma ilegalidade a ensejar a pleiteada indenização, haja vista encontrar-se
devidamente fundamentado dentro das normas legais aplicadas ao caso.
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A parte autora requereu a produção de prova testemunhal. A ré, por sua vez, não demandou dilação probatória.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A controvérsia posta no feito reside no questionamento da legalidade do ato praticado pela parte ré, que indeferiu a transferência da inscrição da autora do Conselho
Regional de Medicina do Ceará para o Conselho Regional de Medicina de São Paulo.

Argumenta a autora que referida decisão foi embasada na Resolução CFM 2010/13, tendo sido proferida e aprovada antes da Resolução nº 18 de 30.04.2014 do
CONARE, no seu art. 2º, §2º, merecendo, portanto, interpretação sistemática, o que comprovaria ter havido violação do direito.

Portanto, cuida-se de matéria eminentemente de direito, sendo desnecessária a prova requerida pela parte autora, razão pela qual a indefiro.

Diante do exposto, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Int.

 

  

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0059741-19.1999.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO J. P. MORGAN S.A., J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, CHASE MANHATTAN LEASING S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL, NORCHEM PARTICIPACOES E
CONSULTORIA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, ROBERTO BARRIEU - SP81665
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, ROBERTO BARRIEU - SP81665
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, ROBERTO BARRIEU - SP81665
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, ROBERTO BARRIEU - SP81665
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos.

Trata-se de pedido de expedição de alvará de valores depositados nos autos em favor da parte autora (ID 13589016 - fls. 1421/1422).

Remetidos os autos via intimação eletrônica à União Federa, não se opôs aos cálculos apresentados pela parte autora (ID 13761918).
 

Decido.

 

Tendo em vista a concordância da União, DEFIRO a expedição, na seguinte ordem, como requerido pela Fazenda Nacional: a) de ofício para conversão em renda da União; ambos conforme planilha apresentada na
petição de ID 13589016 (fls. 1421/1422); b) do alvará de levantamento dos depósitos em nome do advogado indicado (fl. 1422);

 

No entanto, o advogado indicado para a realização do soerguimento está com procuração nos autos na categoria de estagiário e não advogado. Assim sendo, assino o prazo de 10 (dez) dias, para a juntada de procuração
com o fito que pretende.

 

Expedindo-se os ofícios para conversão em renda, venham os autos conclusos para conferência do alvará e sua assinatura.

Cumpra-se e intime-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000554-62.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: YASMIN RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de YASMIN R. D. NASCIMENTO, obje�vando obter provimento jurisdicional para condenar a
parte Ré ao pagamento de débito no montante de R$ 49.766,33 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis e trinta e três centavos), referente a Contrato de CONSTRUCARD.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (ID nº. 596079).

Foi determinada a citação do Réu, nos termos dos ar�gos 701 e 702 do Código de Processo Civil (ID nº. 986998), sendo afastada a prevenção do Juízo apontado na cer�dão de ID nº.
596079.

A diligência determinada restou frutífera, consoante certidão do Oficial de Justiça (ID nº. 4366808).

A seguir, a Caixa Econômica Federal noticiou que as partes se compuseram, requerendo a extinção do feito, sem resolução de mérito (ID nº. 8842574).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da noBcia de que as partes se compuseram, conforme no�ciado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que, citada, a Ré deixou de apresentar defesa, e, por assim dizer, resistência à pretensão da Autora.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

  

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5001101-39.2016.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: ROGERIO NUNES SIQUEIRA DE ANDRADE
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROGÉRIO NUNES SIQUEIRA DE ANDRADE, obje�vando obter provimento jurisdicional
para condenar a parte Ré ao pagamento de débito no montante de R$ 49.851,60 (quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos), referente a Contrato de CONSTRUCARD.

A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe identificou prevenção (ID nº. 460805), afastada no despacho de ID nº. 595289.

A Autora apresentou guia de recolhimento de custas processuais (ID nº. 5811669).

Foi determinada a citação do Réu, nos termos dos ar�gos 701 e 702 do Código de Processo Civil (ID nº. 599110), restando a diligência fruBfera, consoante cer�dão do Oficial de
Justiça (ID nº. 3688232).

A seguir, a Caixa Econômica Federal noticiou que as partes se compuseram, requerendo a extinção do processo, sem resolução de mérito (ID nº. 5518228).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da noBcia de que as partes se compuseram, conforme no�ciado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que, citado, o Réu deixou de apresentar defesa, e, por assim dizer, resistência à pretensão da Autora.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015663-19.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ARTUR LUIZ ANDRADE DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ARTUR LUIZ ANDRADE DA SILVA , obje�vando obter provimento jurisdicional para
condenar a parte Ré ao pagamento de débito no montante de R$ 48.123,64 (quarenta e oito mil, cento e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos), referente a Contrato de Relacionamento – Abertura
de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física.

A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (ID nº. 2978806).

Foi determinada a citação do Réu, nos termos dos ar�gos 701 e 702 do Código de Processo Civil (ID nº. 4139399), restando a diligência fruBfera, consoante cer�dão do Oficial de
Justiça (ID nº. 6919620).

A seguir, a Caixa Econômica Federal no�ciou que as partes se compuseram, requerendo a ex�nção do feito nos termos do ar�go 487, inciso III, “a”, do Código de Processo Civil (ID nº.
9307266).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da noBcia de que as partes se compuseram, conforme no�ciado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Deixo de ex�nguir o feito com fundamento no disposi�vo legal invocado, eis que a parte Ré não par�cipou da relação processual, bem assim não houve apresentação dos termos do
acordo para sua homologação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que, citado, o Réu deixou de apresentar defesa, e, por assim dizer, resistência à pretensão da Autora.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

  

 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5019179-47.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CLARICE MARTINS CHAINHO - ME, CLARICE MARTINS DE OLIVEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CLARICE MARTINS CHAINHO – ME e CLARICE MARTINS DE OLIVEIRA,
objetivando obter provimento jurisdicional para condenar a parte Ré ao pagamento de débito no montante de R$ 126.041,83 (cento e vinte e seis mil, quarenta e um reais e oitenta e três centavos), referente
ao contrato nº. 21.1365.734.0000736/74.

A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (ID nº. 3386567).

Foi determinada a citação do Réu, nos termos dos ar�gos 701 e 702 do Código de Processo Civil (ID nº. 4217809), não havendo na movimentação processual noBcia do cumprimento
ou não da diligência.

A seguir, a Caixa Econômica Federal no�ciou que as partes se compuseram, requerendo a ex�nção do feito nos termos dos ar�gos 924, inciso II, e 487, inciso III, “b”, do Código de
Processo Civil (ID nº. 11372273).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da noBcia de que as partes se compuseram, conforme no�ciado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Deixo de ex�nguir o feito com fundamento no disposi�vo legal invocado, eis que a parte Ré não par�cipou da relação processual, bem assim não houve apresentação dos termos do
acordo para sua homologação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.
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Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que não houve citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003278-68.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, RICARDO RAMIRES FILHO - SP257509
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE contra suposto ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

por onde pretende, liminarmente, o “ desembaraço aduaneiro dos equipamentos médico-hospitalares importados da Republica Tcheca constantes do Extrato da Licença de Importação LI: nº 18/3934029-5, bem assim com

registro junto a ANVISA sob n° 81298770010,  sem a obrigatoriedade do recolhimento de Imposto de Importação -II, Imposto Sobre Produtos Industrializados-IPI, PIS/PASEP, COFINS, que lhe está sendo previamente exigido pela autoridade

Coatora” (ipsis litteris).

A petição veio acompanhada de documentos.

Alega a Impetrante tratar-se de entidade sem fins lucrativos, reconhecida como entidade de assistência social, enquadrando-se, segundo sustenta, na imunidade prevista no artigo

150, inciso VI, letra “a” e “c”, e 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal e art. 9º, IV, “a”, do CTN, art. 15 do Decreto-lei nº 37/66, art. 12, parágrafo 3º e 15 da Lei nº 9.532/97.

Aduz que importou, da República Tcheca, equipamentos médico-hospitalares constantes do Extrato de Licença de Importação LI nº 18/3934029-5 e registro junto à Anvisa nº

81298770010.

Pleiteia o desembaraço dos referidos bens, independentemente do recolhimento dos tributos exigidos pela autoridade Impetrada, quais sejam, Imposto Sobre Importação de Produtos

Estrangeiros –II, Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI, PIS e COFINS.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Verifico não haver prevenção dos Juízos relacionados na aba ‘associados’.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida (periculum in mora), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

No caso em apreço, não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da medida liminar, dado que é discutível qual(ais) dos tributos estariam abarcados pela imunidade

invocada, bem como porquanto a Lei nº 12.016/2009, em seu artigo 7º, parágrafo 2º, proíbe a concessão de liminar em mandado de segurança para esta situação.

Verifico, ademais, que não foi depositada em juízo a quantia acerca da qual controvertem as partes.

Destarte, o importador que tem sua mercadoria retida pela autoridade aduaneira não pode se valer de liminar a ser concedida em Mandado de Segurança para, imediatamente, liberá-

la. O intuito da regra é definir estas questões em decisão final, dada à irreversibilidade da medida liminar, se concedida.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Notifiquem-se as Autoridades Impetradas para que prestem informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal n. 12.016, de 2009 ao representante judicial da autoridade Impetrada.

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal para manifestação e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

São Paulo, data registrada no sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026366-72.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ONESHOP DISTRIBUIDORA S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                                    Por determinação do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Titular desta 21ª Vara Federal Cível de São Paulo, Doutor Leonardo Safi de Melo, nos termos do artigo 203, §4º do C.P.C. e Portaria
n.15/2018, ficam intimadas as partes da decisão de ID 15133841.              

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
HABEAS DATA (110) Nº 5003201-59.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SELVA NATIVIDAD CORITZA GONZALES
 
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO - DELEMIG
 
 
 

     D E C I S Ã O

Requisitem-se as informações.

Promova-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

 

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003273-46.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GUILHERME LEMOS PEDERCOLE
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO SURIANO - SP190293, GUSTAVO OLIVA MINELLI - SP164184
IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO (UNIFESP)
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GUILHERME LEMOS PERDERCOLE contra ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA

MÉDICA DA ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA –UNIFESP, objetivando, liminarmente, que seja “ suspenso/cancelado o pré-requisito descrito no item 1.2 do Edital nº 02 de fevereiro de 2019, designadamente a
realização “Programa de Residência Médica, completa, credenciada pela CNRM”, e seja admitido, em seu lugar, o ”Título de Especialista”, para os devidos fins”, nos termos expressos em sua petição inicial.

A petição veio acompanhada de documentos.

O sistema PJe não identificou prováveis prevenções.

No caso em apreço, relata o impetrante se inscreveu para o curso de “Diagnóstico por Imagem em Radiologia Intervencionista”, porquanto reunia todos os pré-

requisitos exigidos pelo Edital para o Processo Seletivo, publicado em 2018.

Informa que referido Edital estabelecia como pré-requisito “Ter cursado 03 anos de Residência Médica ou Especialização em Radiologia e Diagnóstico por Imagem em

instituição oficial, e, ou ser reconhecido pelo MEC ou credenciado no CBR ou possuir o título de especialista pelo CBR”.

Esclarece o Impetrante que possui “Título de Especialista” conferido pela Associação Média Brasileira (AMB) e Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem

(CBR).

Narra que referido edital fora cancelado, tendo sido publicado o “Edital nº 02 de fevereiro de 2019 – Processo Seletivo Público para Residência Médica da Escola Paulista

de Medicina- 2019”, tendo como pré-requisito, exclusivamente, a residência médica.

Insurge-se contra a publicação do novo Edital, porquanto sustenta que a Impetrada pretere ilegalmente os cursos de especialização médica e o título de Especialidade

médica. Alega, ainda, que a Residência Médica é equiparada à Especialização Médica para todos os fins.
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É a síntese do necessário.

DECIDO.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida (periculum in mora), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Em uma análise não exauriente, verifica-se que a medida liminar pleiteada pelo impetrante não merece guarida, uma vez que ao Poder Judiciário é vedado imiscuir-se em

poder discricionário da Administração.

A Administração Pública é livre para fixar os critérios dos concursos públicos, garantindo-se, em todos os casos, a isonomia entre os candidatos.

O estabelecimento da graduação e dos títulos exigidos para preenchimento dos requisitos do edital é questão de mérito administrativo, justificável por razões técnicas

e, na espécie, não está eivado de qualquer ilegalidade e, ao revés, é o candidato que deve adequar-se aos termos do edital.

Ademais, permite-se à administração a alteração das condições e requisitos de admissão, previstas no edital, quando em jogo o interesse público.

Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, venham conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se. Intime-se. Notifique-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003366-09.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BR INSURANCE CONSULTORIA EM BENEFICIOS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADOLPHO BERGAMINI - SP239953, DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BR INSURANCE CONSULTORIA EM BENEFICIOS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA em face do  DELEGADO DA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP, objetivando liminar para que a autoridade Impetrada “ se abstenha de proceder
quaisquer atos tendentes à cobrança das contribuições para o PIS e COFINS que incidiram sobre os valores lançados em PCLD e que vierem a ser compensados pela Impetrante, nos termos do artigo 2º da Lei 9.718/1998 ” nos

termos expostos na inicial.  

A impetrante relata que a pretensão formulada decorre da decisão plenária exarada pelo C. STF que determinou a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, sustentando que deve ser aplicado idêntico entendimento ao IRPJ e à CSLL, bem como ao PIS e a COFINS da própria base de cálculo, à luz do instituto da interpretação extensiva

do direito tributário.

Destaca que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, submetido à sistemática da repercussão geral, reconheceu que o ICMS

não compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo tal entendimento aplicável ao presente caso.

Ao final, requer a procedência da ação nos termos requeridos em sede de antecipação de tutela, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida (periculum in mora), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Entendo que, em sede de cognição sumária, não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, firmou a tese de que o ICMS, por não compor faturamento

ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Contudo, em uma análise perfunctória, entendo que as deduções da PCLD não possuem efeitos tributários para reduzir a base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Tais deduções são exigidas pelo Banco Central do Brasil para fins de fiscalizar o resultado da instituição dentro de um período determinado, para identificar com

precisão o grau de risco das suas operações de crédito com terceiros.

Desta forma, a PCLD constitui uma estimativa da importância necessária para absorver o risco de inadimplência assumido pelas instituições financeiras, para fins de

apuração do resultado. Portanto, não constitui despesa incorrida nas operações de intermediação financeira, para fins de dedução da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Destarte, considero necessário amadurecer o debate com relação à exclusão da Provisão de Perda para Crédito de Liquidação Duvidosa -PCLD da base de cálculo do PIS

e da COFINS.

Assim, por ora, não observo a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação da tutela pleiteada.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, venham conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se. Intime-se. Notifique-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019191-61.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JIMMY DJUMA LWETCHA SYLVESTRE
 
IMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO (DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JIMMY DJUMA LWETCHA SYLVESTRE contra ato do DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE
CONTROLE DE IMIGRAÇÃO – DELEMIG, obje�vando provimento jurisdicional que determine à Autoridade impetrada que “a.1) não exija a cobrança de qualquer taxa administrativa de modo que o
pedido possa ser recebido e processado regularmente; a.2) subsidiariamente, permitir a cobrança das taxas de acordo com a Portaria nº 2.368, de 19 de dezembro de 2006; a.3) não se negue a receber e
processar o pedido de permanência com base em prole sem a apresentação do documento de viagem e de certidão de antecedentes criminais emitida pelo país de origem”.

A petição inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. Não houve recolhimento de custas processuais, havendo pedido de gratuidade da justiça (ID nº. 3033352).

O pedido de liminar foi deferido, em parte (ID nº. 3058856).

No�ficada (ID nº. 3128313), a Autoridade impetrada prestou informações (ID nº. 4243187) defendendo a legalidade da cobrança das taxas impugnadas, apontando, ainda, que a
exigência da documentação a que o Impetrante alega dificuldade em apresentar se pauta em ato normativo de órgão do Executivo, sendo dever sua estrita observância. Dessa forma, pugnou pela denegação
da segurança.

A União requereu seu ingresso no feito (ID nº. 3168164).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança, no que concerne à concessão de gratuidade. Quanto ao pedido de dispensa de documentação para processamento
de pedido de permanência com base em prole brasileira, o parecer restou omisso (ID nº. 4277782).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Em razão do preenchimento dos pressupostos processuais de existência e validade, bem assim do respeito às garan�as ao contraditório e à ampla defesa, passo ao julgamento de
mérito da demanda. Vejamos:

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

O Impetrante é natural da República do Congo, sendo solicitante de refúgio, consoante protocolo nº. 08505.048874/2016-44, expedido pelo Ministério da Jus�ça em 27 de abril de
2017, e válido até 27 de abril de 2018.

Sustenta dificuldades em adimplir com o pagamento dos valores exigidos para expedição de sua documentação de estrangeiro, uma vez que se trata de pessoa pobre, sendo
representado, neste ato, pela Defensoria Pública da União.

Constato, nesse ponto, a plausibilidade das alegações do Impetrante, sendo certo que, com a superveniência da Lei nº. 13.445, de 24 de maio de 2017, passou-se a ser assegurado ao
estrangeiro a isenção das taxas, mediante declaração de hipossuficiência de recursos, de modo que o deslinde da controvérsia se faz mediante o simples reconhecimento e respeito ao princípio da legalidade.

A jurisprudência do col. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região é unânime em reconhecer a desobrigação do estrangeiro quanto ao pagamento de taxas para emissão de
documento de identificação. Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. TAXA PARA EMISSÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DE ESTRANGEIRO. HIPOSSUFICIÊNCIA. EQUIPARAÇÃO AO NACIONAL.
SUPERVENIÊNCIA DA LEI 13.445/17. AFASTAMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se conhece da remessa oficial em relação à União Federal quando o proveito econômico obtido na causa é inferior a 1.000 salários mínimos. Inteligência do inciso I do § 3º do artigo 496 do
Código de Processo Civil de 2015.

2. A incidência da obrigação tributária para o registro e a expedição da carteira de estrangeiro - na qualidade de documento a iden3ficá-lo e a comprovar sua condição de regular em nosso país -
deve ter por pressuposto a capacidade do estrangeiro de suportar aquela obrigação, garan3do o afastamento da cobrança se comprovada sua hipossuficiência econômica, tal como previsto para
os nacionais no registro civil e expedição da carteira de iden3dade (art. 5º, LXXVI e LXXVII, da CF e Lei 9.265/96). As situações do nacional e do estrangeiro permanente no país reconhecidamente
pobres são análogas e devem receber o mesmo tratamento jurídico frente aos Poderes Públicos, preservando-se assim os ditames cons3tucionais em tela independentemente da existência ou não
de norma legal específica para a temática aqui tratada.
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3. Ao tempo deste julgamento já se acha em vigor a Lei nº 13.445/2017 (publicada em 25/5/2017 e com vaca#o de 180 dias)-Lei da Migração, cujo art. 4º, XII, dispõe que o migrante terá
direito a: "isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de hipossuficiência econômica, na forma de regulamento". E do art. 117 consta: "O documento conhecido por Registro
Nacional de Estrangeiro passa a ser denominado Registro Nacional Migratório". Aliás, a própria tabela de custos anexa à lei dispõe que é isenta de "emolumentos" a "Geração de CP F"; se
assim ocorre com um documento fiscal, com muito mais razão deverá ocorrer com um documento de identificação sem o qual nenhum outro é possível para o estrangeiro.”

(TRF 3ª Região – Sexta Turma – ApReeNec n. 2242816 – Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO – j. em 20/09/2018 – in DJe em 28/09/2018)

  

“MANDADO DE SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CIDADANIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. No caso em voga, a apelante busca a isenção da taxa para expedição de segunda via da Cédula de Identidade de Estrangeiro.

2. A situação concreta deve ser analisada à luz dos princípios cons3tucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico. Neste sen3do, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos brasileiros a gratuidade
de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania.

4. Nessa esteira, é necessária interpretação sistemá3ca e teológica dos disposi3vos, em conjunto com a norma do art. 5º, caput, da Cons3tuição Federal, que determina a igualdade de todos
perante a lei, sem dis3nção de qualquer natureza, garan3ndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade.

5. A emissão de cédula de iden3dade de estrangeiro é essencial para iden3ficação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a realização de ações co3dianas da vida civil. Trata-se de questão
atinente à dignidade da pessoa humana, devendo ser resguardado o direito fundamental do indivíduo.

6. Ressalto, ainda, o entendimento exarado em decisão monocrá3ca do Ministro Humberto Mar3ns, do Superior Tribunal de Jus3ça, no REsp 1388603, DJE 20/08/2013: Assim, se o Estado
assegura aos brasileiros a isenção do pagamento de taxas rela3vas ao exercício da cidadania, deve ampliar tal acessibilidade aos estrangeiro s no que tange às taxas necessárias para a
manutenção de sua regularidade dentro do solo brasileiro, de forma a dar sustentação à promoção da dignidade da pessoa humana.

7. Destaque, também, para o julgamento proferido pelo Ministro Og Fernandes, no REsp 1438068, DJE 12/12/2014: configurada a essencialidade da iden3ficação pessoal do indivíduo, garan3da
cons3tucionalmente, a expedição da Cédula de Iden3dade de estrangeiro não pode ser obstaculizada face à impossibilidade econômica do requerente para o pagamento
das taxas administra3vas, devendo a r. sentença recorrida ser reformada a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo do impetrante se abster de arcar com os custos de emissão
de documento.

8. Ademais, com a instituição da Lei da Imigração a isenção das taxa s em comento passou a ser prevista de forma expressa.

9. Por fim, a condição de hipossuficiência é comprovada pelo fato de o apelante ser assis3do juridicamente pela Defensoria Pública da União, atendendo o disposto pela resolução nº 13/2006, do
Conselho Superior da Defensoria Pública da União, em que se só pode usufruir da assistência jurídica proporcionada pela DPU quem comprova obter renda familiar inferior ao limite de isenção de
Imposto de Renda.

10. Apelação provida.”

(TRF 3ª Região – Sexta Turma – Ap n. 371447 – Rel. Des. Fed. CONSUELO YOUSHIDA – j. em 08/11/2018 – in DJe em 22/11/2018)

 

Prosseguindo-se a análise, tem-se que o Impetrante requereu o processamento de seu pedido de permanência, com base em prole brasileira, sem a necessidade de comprovação de
documento de viagem e apresentação de certidão de antecedentes criminais, tendo em vista a dificuldade na sua obtenção, agravada em razão da sua situação de solicitante de refúgio.

Nesse contexto, a parte Impetrante invoca a seu favor as disposições contidas nos artigos 43 e 44 da Lei nº. 9.474, de 22 de julho de 1997, que regulamenta o Estatuto dos Refugiados
de 1951, reproduzidas a seguir, “in litteris”:

“Art. 43. No exercício de seus direitos e deveres, a condição atípica dos refugiados deverá ser considerada quando da necessidade da apresentação de documentos emi3dos por seus países de origem ou
por suas representações diplomáticas e consulares.

 Art. 44. O reconhecimento de cer3ficados e diplomas, os requisitos para a obtenção da condição de residente e o ingresso em ins3tuições acadêmicas de todos os níveis deverão ser facilitados, levando-se em
consideração a situação desfavorável vivenciada pelos refugiados.” (grifei)

Diante de tais apontamentos, bem assim tendo em vista a concessão de documento de iden�ficação provisório ao Impetrante pelo Ministério da Jus�ça, que reconhece sua situação
de refugiado, devem incidir as previsões legais destacadas, em razão do que se impõe a dispensa de (i) documento de viagem; e (ii) cer�dão de antecedentes criminais, em razão da dificuldade clara na sua
obtenção.

Salienta-se por oportuno que o Poder Judiciário não pode se imiscuir no mérito do julgamento de tais pedidos, sob pena de ferir o princípio da separação dos poderes insculpido na
regra do artigo 2º da Constituição da República, sendo certo que o controle jurisdicional, nestes autos virtuais, restringe-se à legalidade do procedimento.

Nesse sen�do, já reconheceu a Terceira Turma do col. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região por ocasião do julgamento da Apelação Cível n. 365876, cuja ementa, de relatoria do
Desembargador Federal CARLOS MUTA, recebeu a seguinte redação, “in verbis”:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE NATURALIZAÇÃO. RECEBIMENTO E PROCESSAMENTO DO PEDIDO. ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS EXPEDIDO PELO PAÍS DE ORIGEM E
CERTIDÃO OU INSCRIÇÃO CONSULAR. EXIGÊNCIA FORMAL NÃO RAZOÁV EL. S ITUAÇÃO DO CASO CONCRETO. 1. O ar3go 112 da Lei de Estrangeiros prevê requisitos gerais para concessão de naturalização, ato
discricionário e polí3co do Estado, que não se sujeita a controle de mérito. No caso dos autos, a discussão é limitada ao tema da documentação necessária ao recebimento e processamento do pedido, ainda a
ser analisado em seu mérito pela autoridade competente.

2. Certo que a decisão de concessão ou não de naturalização é dotada de cunho discricionário e polí3co, cujo mérito é insuscepVvel de revisão judicial, porém é indevida, por violar a razoabilidade e a isonomia,
a exigência formal de documentos na situação narrada nos autos, que é de conhecimento público.

3. Assevere-se que a situação em que se encontra o país de origem do impetrante equivale à compreendida pela Portaria 1.949/2015 do Ministério da Jus3ça, que dispõe sobre os procedimentos de
naturalização, alteração de assentamentos de estrangeiros, entre outros, e, inclusive, dispensa os refugiados, asilados polí3cos e apátridas da apresentação do atestado de antecedentes criminais expedido
pelo país de origem, e da certidão ou inscrição consular, emitida por Embaixada ou Consulado no Brasil (artigo 12).

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

(TRF – 3ª Região – 3ª Turma – AC n. 365876 – Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA – j. em 24/05/2017 – in DJe em 02/06/2017).

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à Autoridade impetrada, ou quem lhe faça as vezes, dê prosseguimento ao pedido de permanência, com base em prole
brasileira, com isenção das taxas administrativas em cobro, bem assim dispensando o Impetrante de apresentar documento de viagem e certidão de antecedentes criminais.

Declaro a resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 487 do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”

Sem honorários (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012277-78.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAFAEL MORAES CINTRA DE CAMPOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: IGOR MARTINS DA CUNHA - SP358927, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - SP118685, EDUARDO ARANHA ALVES FERREIRA - SP356664
IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DA DELEGACIA DE IMIGRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                              Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizado pela parte acima nominada contra o SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, ou quem
lhe faça as vezes, pertinente ao ato omissivo de não expedição de passaporte.

                                    No libelo inicial a parte autora esclarece o seguinte: (i) solicitou emissão de novo passaporte à vista de necessitá-lo para viagem internacional; (ii) procedeu ao pagamento da
respectiva taxa para emissão do documento; (iii) agendou a retirada do documento em uma unidade da Polícia Federal; (iv) teve ciência, quando da data agendada para retirada do passaporte, da
impossibilidade de fazê-lo por falta de confecção do documento; (v) que a falta de confecção do documento decorreu exclusivamente da falta de recursos não repassados pelo Tesouro Nacional à
Casa da Moeda do Brasil, autarquia responsável pela emissão do documento.

                                    À vista do acima delineado, requer a impetrante a emissão de ordem deste Juízo, que lhe assegure a emissão do passaporte.

                                    O pedido de liminar foi deferido pelo MM Juiz sentenciante à época dos fatos.

                                    Prestadas as informações pela autoridade impetrada, esta esclareceu que emitiu o documento nos termos da liminar deferida por este Juízo e, ainda, ressalvou a legalidade do
ato à vista da indisponibilidade orçamentária decorrente do não repasse pela Administração Pública Federal (Tesouro Nacional) de valores para aquisição de insumos próprios para confecção de
passaportes.

                                    O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem exame do mérito, à vista da expedição do passaporte em favor da impetrante, pelo que entende pela perda do
objeto, decorrente do cumprimento da ordem contida na liminar anteriormente concedida.

                                    Este, o relatório dos fatos.

Examinados os autos,

DECIDO

                                    O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito líquido e certo, sempre que alguém estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade
ou abuso de poder emanado de autoridade.

                                    Discute-se, nos autos, a legalidade do ato omissivo por parte da autoridade impetrada em não emitir, em prazo assinalado por regulamento interno, e após o pagamento de taxa
para tal mister, o documento solicitado pela impetrante, qual seja, o passaporte.

                                    Não sobejam dúvidas que os fatos trazidos à análise sejam não só de perecimento de direito, como também de abuso de poder. 
                                Para análise do pedido de mérito, não se pode perder de perspectiva, neste exame final, que os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade, devendo ser
demonstrado pelo interessado o desvio de finalidade.
                                   Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo, que se conceda à parte contrária oportunidade para contestar a pretensão inicial e a prova
documental apresentada pela impetrante, em obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa. 
                                    No entanto, ao fim do processamento, observo elementos aptos ao conhecimento e concessão definitiva da ordem por este Juízo.            
                                    Explico.
                                    Nos termos do artigo 18, da Instrução Normativa nº. 003/2008-DG/DPF, expedida pela Diretoria-Geral da Polícia Federal, são de 6 (seis) dias o prazo para emissão de
passaporte.

                                    Conforme discorrido pela autoridade impetrada quando da sua prestação de informações a este Juízo, a não emissão do documento decorreu, exclusivamente, por falta de
repasse de recursos públicos à Casa da Moeda do Brasil para aquisição de insumos específicos e necessários a emissão da cártula.

                                    A questão não comporta mais digressões por parte deste Juízo, tendo, inclusive, em caso análogo, pronunciado-se o eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Federal, nos seguintes
termos:

“PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO. IN Nº 0003/2008. PRAZO DE 6 DIAS. NÃO OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. Natalia Gibran impetrou o presente mandamus objetivando a emissão de passaporte no prazo de 6 ( seis) dias, conforme previsto na IN nº 003/2008-DG/DPF, alegando, em síntese, que estava com viagem internacional agendada para 12/06/2016, motivo pelo qual em 03/05/2016 efetuou o pagamento da taxa de emissão

do documento e, em 04/05/2016 agendou sua ida à Polícia Federal em 12/05/2016, ocasião em que solicitou a emissão de passaporte de urgência que, no entanto, não havia sido expedido até a data da presente impetração - 31/05/2016, nada obstante o prazo para emissão se de 6 ( seis) dias, conforme informado no sítio da

Polícia Federal na internet. 

2. Intimada à prestar informações, a autoridade impetrada informou a expedição e entrega à impetrante, em 07/06/2016, do passaporte de emergência PB13432, em cumprimento à liminar concedida nestes autos, tendo aduzido, ainda, que a demora na expedição do documento decorreu de impossibilidade material, na

medida em que os passaportes são fabricados pela Casa da Moeda do Brasil que alegou a falta de insumos para a fabricação, tendo o prazo para entrega do documento sido estendido para 30 ( trinta) dias, sendo certo, porém, que nem mesmo esse prazo vem sendo cumprido. 

3. Na espécie, extrai-se dos autos que a impetrante estava com viagem internacional marcada para o dia 12/06/2016, motivo pelo qual tomou as providências necessárias junto à Policia Federal para a emissão do passaporte. À tanto seguiu os procedimentos e informações constantes no sítio da Polícia Federal na internet

onde, dentre outros esclarecimentos, constava que o documento seria entregue no prazo máximo de 6 ( seis) dias úteis. 

4. Referido prazo encontra-se previsto no artigo 19 da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, de 18 de fevereiro de 2008, que estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal. 

5. Nada obstante, fato é que, conforme comprovado nos autos, solicitado o passaporte em 03/05/2016, até a data de 31/05/2016 o documento ainda não havia sido expedido. 

6. Não tendo a autoridade impetrada cumprido o prazo legalmente estipulado para a entrega do documento, evidencia-se o vilipêndio ao direito líquido e certo da impetrante de obtenção do documento pretendido.

7. A Administração Pública deve seguir diversos preceitos, dentre os quais o da legalidade e o da eficiência, constitucionalmente previstos, de modo que o cidadão não pode ser tolhido em seu direito à obtenção de documento dentro de prazo razoável por suposta "falta de insumos" enfrentada pela Casa da Moeda do

Brasil, conforme alegado.

8. Remessa oficial improvida.”

(TRF 3ª Região – REOMS n. 365400 – Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA – j. em 15/02/2017 – in DJe em 08/03/2017)

 

                                    Salienta-se, por oportuno, que a decisão de mérito é a regra da ordem processual imposta pela Lei nº. 13.105, de 16/03/2015, devendo todas as partes componentes da relação
processual, para tanto, cooperarem na solução integral da controvérsia (artigos 4º e 6º do Código de Processo Civil).

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA em definitivo para, confirmar a liminar anteriormente proferida e determinar à autoridade impetrada, ou quem lhe faça as
vezes, que proceda à imediata emissão de passaporte em nome da impetrante, desde que atendidos os requisitos legais.

A resolução do mérito dar-se-á nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei e sem condenação em honorários (artigo 25 da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009).

Dê-se ciência deste “decisum” à autoridade impetrada.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada no sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003505-58.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DEBORA NEVES COSTA JOI DE ALMEIDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULA SPINELLI - SP356233, HENDERSON FIIRST DE OLIVEIRA - SP310855
IMPETRADO: CHEFE DE DEPARTAMENTO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, SUPERVISOR DA RESIDÊNCIA MÉDICA E ESPECIALIZAÇÃO EM OTORRINOLARINGOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO PAULO, PRECEPTOR-CHEFE DA RESIDÊNCIA MÉDICA E ESPECIALIZAÇÃO EM OTORRINOLARINGOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Comprove a Impetrante o recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Com o cumprimento da medida, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032188-42.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDA LIE SUGINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMERSON VIEIRA MUNIZ - SP172562
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO-CREMESP
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FERNANDA LIE SUGINO contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA DE SÃO PAULO e do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO , obje�vando provimento jurisdicional “para assegurar o direito da
impetrante de realizar o procedimento conhecido como “PRP” para tratamento da sua doença, ficando autorizado que a cópia da decisão sirva como ofício ao médico Dr. ARNALDO SCHIZZI CAMBIAGHI,
com endereço nesta Capital/SP, na Rua Abílio Soares, nº 1125, CEP 04005-004, a ser encaminhado, pelo seu patrono, a fim de se permitir uma maior celeridade nas providências necessárias a serem
tomadas”.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema PJE identificou prevenções (id n. 13440022)

É a síntese do necessário.

DECIDO

A pe�ção inicial repete o objeto da controvérsia fundamento dos autos virtuais da demanda mandamental, distribuída sob n. 5030690-08.2018.403.6100, à 17ª Vara Federal Cível de
São Paulo, nos termos da certidão de id n. 13440022, em 10 de dezembro de 2018.

Nesse diapasão, reconheço a incidência do regramento contido no artigo 59 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, reconheço a prevenção do Juízo da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, em razão do que determino a imediata redistribuição destes autos virtuais àquele Juízo
Federal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

 

JUIZ FEDERAL 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000063-84.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: DRAGER DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLAUCO ALVES MARTINS - SP195339, MARCIO CARNEIRO SPERLING - SP183715, RENATA RIZZO - SP315658
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE DA SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DE SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante (ID nº. 13477588) em face da sentença de mérito proferida no ID nº. 13443138, em razão do que sustenta a ocorrência
de vícios de contradição e erro material, a serem sanados pela via do presente recurso.

É a síntese do necessário.

DECIDO

Nos termos da lei processual civil, ar�go 1.022, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e III - corrigir erro material.

Não constato a existência de omissão na sentença proferida, sendo possível concluir pelo manejo equivocado do recurso em análise, eis que o que pretende a impetrante, a bem da
verdade, é a reversão da extinção do processo, sem resolução de mérito e denegação da segurança, consignada pela decisão combatida, que deverá ser desafiada por meio de recurso próprio.

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração, porquanto tempes�vos, mas no mérito os REJEITO, uma vez que nada há a declarar, mantendo a sentença tal como
originalmente lançada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5021412-17.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SILVANA ROSA PIMENTA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SILVANA ROSA PIMENTA , obje�vando obter provimento jurisdicional para condenar a

parte Ré ao pagamento de débito no montante de R$ 91.558,36 (noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), referente aos contratos nos. 21.0269.400.0004284-07 e
0269.001.00025034-3.

A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (ID nº. 3778830).

A seguir, a Caixa Econômica Federal no�ciou que as partes se compuseram, requerendo a ex�nção do feito nos termos do ar�go 487, inciso III, “a”, do Código de Processo Civil (ID nº.
9970528).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da noBcia de que as partes se compuseram, conforme no�ciado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Deixo de ex�nguir o feito com fundamento no disposi�vo legal invocado, eis que a parte Ré não par�cipou da relação processual, bem assim não houve apresentação dos termos do
acordo para sua homologação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que não houve citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.
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MONITÓRIA (40) Nº 5019489-53.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JOAO MARQUES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOÃO MARQUES, obje�vando obter provimento jurisdicional para condenar a parte Ré ao

pagamento de débito no montante de R$ 44.382,22 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), referente aos contratos nos. 21.4105.107.0900479-00,
21.4105.107.0900552-53, 21.4105.400.0001721-09, 21.4105.400.0002024-58 e 4105.001.00000626-2

A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (ID nº. 3431753).

Foi determinada a citação dos Réus, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil (ID nº. 4217810).

A seguir, a Caixa Econômica Federal no�ciou que as partes se compuseram, requerendo a ex�nção do feito nos termos dos ar�gos 924, inciso II, e 487, inciso III, “b”, do Código de
Processo Civil (ID nº. 13430203).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da noBcia de que as partes se compuseram, conforme no�ciado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Deixo de ex�nguir o feito com fundamento no disposi�vo legal invocado, eis que a parte Ré não par�cipou da relação processual, bem assim não houve apresentação dos termos do
acordo para sua homologação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que não houve citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

  

 

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031281-67.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO MONTEIRO FERRARESI - SP179863
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

     D E C I S Ã O

A argumentação desenvolvida pela parte autora é de grande complexidade, exigindo, para a sua análise, a formação do devido contraditório, o que impede sua integral
apreciação neste juízo de cognição sumária.

Assim, mantenho a decisão proferida, devendo o feito ter normal prosseguimento.

Intimem-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021662-77.2013.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO ANDRE COUTO, ROSSE MAHO LLAVERIA LAFULLA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
Advogados do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
Advogados do(a) RÉU: CELSO RICARDO PEREIRA - SP268389, ALINE KATSUMI HIGA DE LIMA - SP276660, JORGE LUIZ REIS FERNANDES - SP220917
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15116013:  Como os autos físicos já retornaram a esta 22ª Vara, onde permanecerão arquivados, e tendo a  parte autora dado por falta da fl. 242, determino à Secretaria, que efetue a
digitalização da referida página e a insira neste processo, até porque se trata de uma única página, não justificando  o retorno dos autos ao setor de Digitalização, o que  acarretaria em um
atraso maior do que o desejado.

Feito isso, dê-se nova vista à autora e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021662-77.2013.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO ANDRE COUTO, ROSSE MAHO LLAVERIA LAFULLA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
Advogados do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
Advogados do(a) RÉU: CELSO RICARDO PEREIRA - SP268389, ALINE KATSUMI HIGA DE LIMA - SP276660, JORGE LUIZ REIS FERNANDES - SP220917
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15116013:  Como os autos físicos já retornaram a esta 22ª Vara, onde permanecerão arquivados, e tendo a  parte autora dado por falta da fl. 242, determino à Secretaria, que efetue a
digitalização da referida página e a insira neste processo, até porque se trata de uma única página, não justificando  o retorno dos autos ao setor de Digitalização, o que  acarretaria em um
atraso maior do que o desejado.

Feito isso, dê-se nova vista à autora e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002978-09.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO SILVANO DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: VERONICA NUNES DA SILVA - SP384290
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo determine o imediato desbloqueio da conta do autor com a restituição em dobro dos valores retidos; retirada da restrição do
veículo junto ao Renajud; retirada imediata do nome do autor de qualquer dos órgãos de proteção ao crédito

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Entretanto, no caso em apreço, a despeito das alegações trazidas na petição inicial, é certo que as ordens de restrições foram emanadas no processo n.º 00185491820134036100, em trâmite na 13ª Vara Cível Federal, de
modo que resta incabível o deferimento das baixas requeridas neste processo, sob pena de uma indevida ingerência deste juízo nas decisões proferidas por outro Juízo.

Notadamente, o autor deve comprovar nos autos do referido processo judicial que já quitou o contrato de financiamento, com o requerimento, naqueles autos, da baixa das restrições efetuadas em seu nome.

Dessa forma, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. 

Cite-se. Intime-se.
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    SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004122-60.2006.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NILDO BIONDO RAGAZZI, NORMA MAZZI FERRARI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO PAGANINI PEREIRA - SP118396, JOSE MARCOS GRAMUGLIA - SP126023
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO PAGANINI PEREIRA - SP118396, JOSE MARCOS GRAMUGLIA - SP126023
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI - SP94066, NEI CALDERON - SP114904
TERCEIRO INTERESSADO: PAGANINI & GRAMUGLIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDO PAGANINI PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE MARCOS GRAMUGLIA

  

    D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti. Além disso, deverá a parte autora/exequente inserir as mídias digitais constantes nos autos, se houver;

2) Na hipótese de as partes informarem algum equívoco na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº
247, de 16 de janeiro de 2019, que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

3) Caso decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, tornem os autos conclusos.

4) Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009616-56.2013.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: EMT - EMPRESA DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI, OBOE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY GUEDES - CE12068
Advogado do(a) RÉU: RAUL AMARAL JUNIOR - CE13371-A
 
 

  

    D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti. Além disso, deverá a parte autora/exequente inserir as mídias digitais constantes nos autos, se houver;

2) Na hipótese de as partes informarem algum equívoco na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº
247, de 16 de janeiro de 2019, que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

3) Caso decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, tornem os autos conclusos.

4) Int.              

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004205-05.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO DE CASTRO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO MARCOS MEDEIROS BARBOZA - SP207081
RÉU: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: PETERSON ZACARELLA - SP171384
Advogado do(a) RÉU: CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES - SP267393
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     263/826



Deverá o autor providenciar ele mesmo a redistribuição do feito na esfera estadual, considerando-se não mais constar no pólo passivo da ação ente público ou empresa pública federal.

Retire-se a CEF do pólo passivo da ação, nos termos da decisão de id 11175107.

Após, arquivem-se os autos.        

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014330-95.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIA SOARES DE MELLO DO VAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL DELGADO GUTIERREZ - SP106074
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos e informações trazidos pela Contadoria Judicial, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028175-97.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DERCIO PEREIRA, JOSELAINE BARBOSA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP250167
Advogado do(a) AUTOR: MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP250167
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14334393: anote-se.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031215-87.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FRANCISCO BIAS FORTES NETO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL MARCIO ALVES DE BARROS - MG115328
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019117-70.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DIONINO CORTELAZI COLANERI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FANTINI SOARES - SP315280
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009430-06.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS LOJISTAS DOCOMERCIO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às requeridas dos embargos declaratórios apresentados pela parte autora, para manifestação nos termos do art. 1023 do CPC.              

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006695-63.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MERCK SHARP & DOHME SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME CEZAROTI - SP163256
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora dos embargos declaratórios apresentados pela União Federal, para manifestação nos termos do art. 1023 do CPC.              

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001820-32.2017.4.03.6182 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VINATEX DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA - SP266677, FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA - SP274833
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Embargos de declaração opostos pela autora ao despacho/decisão de id 11312786, o qual indeferiu seu pedido anterior de oitiva do representante da Fazenda Nacional, bem como do auditor fiscal que lavrou o auto de
infração cuja legitimidade se discute nos autos. Alega a autora, basicamente, ausência de fundamentação e cerceamento de defesa.

Da leitura do referido despacho observa-se que, a despeito de alegar a autora cerceamento de defesa, foi deferida produção de prova pericial com vistas a não cercear o direito de defesa da parte,  não obstante tratar-se de
matéria de direito. 

Quanto à alegação de ausência de fundamentação, também não procede, uma vez que a motivação do indeferimento da prova oral(a oitiva do representante da Fazenda Nacional e do auditor fiscal), é que tais depoimentos
são desnecessários aos deslinde do feito. 
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Não se vislumbram as hipóteses de cabimento de embargos de declaração previstos no art. 1022 do CPC, pois não há obscuridade, contradição ou omissão no despacho. É certo que os agentes públicos, entre os quais se
incluem o representante da Fazenda Nacional e os auditores fiscais, agem sob o manto da presunção de legalidade de seus atos. Não possuem discricionariedade para agir deste ou daquele modo. Devem seguir os ditames
estritos da lei, sendo, assim, perfeitamente indiferente saber qual representante da União agiu neste ou naquele ato, ou qual auditor aplicou esta ou aquela multa, importa saber apenas se o ato em si foi estritamente legal ou
não, o que cabe à parte autora demonstrar. Ou seja, questionando-se um auto de infração, deve demonstrar que não subsistia motivo legal para a penalidade imposta, que agiu de modo perfeitamente regular. O depoimento
dos agentes públicos nada tem a acrescentar ao julgamento do feito porque ainda que, eventualmente,  admitam alguma irregularidade, (o que cabe à autora demonstrar), a natureza de suas funções permanece a mesma, e
não é o que se discute nos autos, pois não são eles que estão sendo processados, mas o ente público que representam. Além disso, não foi demonstrado pela parte autora de que modo a oitiva desses agentes ajudaria no
deslinde do feito, limitando-se tão-somente a pleitear a oitiva desses agentes públicos. 

Fica assim mantido o indeferimento da prova testemunhal pleiteada. Manifeste-se a autora acerca do quanto pleiteado pela União Federal quanto à desnecessidade de prova pericial (id 11581257).

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021340-93.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BIOVIDA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA MACHADO DA CUNHA SARTO - SP229310, JULIANA PENEDA HASSE TOMPSON DE GODOY - SP212272
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada, bem como sobre a alegação de insuficiência de depósito, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002667-18.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HUGO SERGIO FROES FLEURY JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ULIANA BARROSO MENEZES FLEURY - SP312794
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da manifestação do autor, venham conclusos para extinção.              

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024902-13.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014069-67.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ASSIS DE SA, VIVIANE DE MORAES MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALMEIDA ROCHA - SP344336
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALMEIDA ROCHA - SP344336
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     266/826



 

  

    D E S P A C H O

Id 14000092: ciência ao autor.

Requeira o que de direito, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007508-27.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MASTER LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS EIRELI - EPP, JULIANA SIQUEIRA MOREIRA, LEONARDO SIQUEIRA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PHELIPPE - SP84798
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PHELIPPE - SP84798
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PHELIPPE - SP84798
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Encaminhe-se o ofício ao JEF via e-mail, com urgência.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027554-03.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO POSSETTI, SHEILA FLAVIO BRANCALHAO POSSETTI
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL APARECIDA BENEDITO CARDOSO CINTRA - SP403787
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL APARECIDA BENEDITO CARDOSO CINTRA - SP403787
RÉU: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se os autores acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011442-90.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO FERNANDES GONCALVES
INVENTARIANTE: ASTIR MEDEIROS FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: VILSON HELOM POIER - SP329413, 
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007438-73.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRO ALBERTO FELIPPIN
Advogados do(a) AUTOR: ALINI CARPEJANI FERNANDES GABRIEL - SP373267, ONELY DE NAZARE CARDOSO NOVAES - SP261419
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a CEF o seu petitório retro, considerando-se que foi citada para contestar o feito.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014773-46.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: FMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO RULLI NETO - SP172507
 
 

  

    D E S P A C H O

Satisfeita a execução, venham os autos conclusos para sentença de extinção.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024743-70.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: FMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO RULLI NETO - SP172507
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do equívoco na distribuição deste feito, arquivem-se com baixa definitiva.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029818-90.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MICHELLE DE ASSIS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE SANTOS LIMA - SP222787
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: EDISON BALDI JUNIOR - SP206673
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a ora executada, na pessoa de seu advogado, para que proceda ao pagamento aos exequentes, do débito referente à condenação transitada em julgado, conforme planilha de débitos apresentada no id 12808170,
devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009485-20.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDILEUZA BRAZ DA SILVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERIDIANA RODRIGUES DE ASSIS - SP262315, ROMILTON TRINDADE DE ASSIS - SP162344
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIANE BIANCHINI FALOPPA - SP243212, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à autora/exequente dos cálculos efetuados pela Contadoria, em respeito ao princípio do contraditório.

Após, tornem.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000724-68.2016.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: EUGENIA DA SILVA PONGELUPPI
Advogado do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO FERRAZ DE REZENDE - SP93670
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dê-se vista à requerida do recurso de apelação interposto pelo INSS (id 13378320), para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Em
seguida, subam os autos ao E. TRF-3.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001234-76.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREIA DE SOUZA MARTINS CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221-B
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A autora insiste em seu pedido de reconsideração da decisão que indeferiu seu pedido de antecipação de tutela, embora já tenha sido indeferido anteriormente, mesmo em sede de agravo de instrumento (id 14245276).
Não cabe ao Juízo revogar suas próprias decisões, mormente quando já foi mantida em instância superior.

Não obstante, em respeito ao princípio do contraditório, dê-se vista à União Federal dos embargos declaratórios de id 14269877, nos termos do art. 1023 do CPC.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006934-67.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO - SP138927
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM-PR
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO ANDRE ORESTEN - PR14188
 
 

  

    D E S P A C H O

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027415-51.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BCLV COMERCIO DE VEICULOS S.A., BCLV COMERCIO DE VEICULOS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

A autora, BCLV COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A, opõem os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão proferida em 19.12.2018, documento id
n.º 13279547, com fundamento no artigo 1.022, inciso II, do CPC. Alega a ocorrência de omissão, considerando que o juízo não teceu qualquer consideração acerca do principal
argumento aventado na patição inicial, qual seja, à discriminação existente quanto a revenda do produto importado e, consequentemente, a ofensa ao princípios da isonomia e da
igualdade tributária, previstos no art. 5º caput e 150, inciso II, da CF. Acrescenta que o juízo também não se manifestou acerca da Repercussão Geral da Matéria, REXT n.º 946648.

Instada a manifestar-se, a União alegou que a decisão embargada resolve pedido de tutela provisória em cognição sumária, e não exauriente, o que descaracterizaria
omissão alegada pela parte. Conclui afirmando a ausência dos pressupostos recursais próprios, razão pela qual requereu o não acolhimento dos presentes embargos.

É o relatório. Decido.

O entendimento exarado pelo juízo por ocasião do indeferimento da tutela provisória pode ser assim resumido: “prevendo a legislação, de forma expressa o direito de
crédito do imposto pago na operação anterior (no caso a operação de importação), para abatimento do imposto cobrado na operação posterior (ou seja, na operação de revenda), não há
que se cogitar do direito da autora à restituição do quando recolheu a título de IPI na operação de revenda”.

Assim, os argumentos aventados pela parte autora em nada alteram o entendimento exarado neste juízo de cognição sumária, sendo necessário o exercício do contraditório
para que a apreciação da tese defendida pela parte se dê de forma ampla no momento da prolação de sentença.

Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração por não reconhecer a omissão alegada e mantenho a decisão tal como proferida.

Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Em nada sendo requerido, tornem os autos concluso para a prolação de sentença.

Intl                                

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000798-20.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PRISCILA FERNANDA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BISINOTO SOARES DE PADUA - SP407217, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133, MARCOS VINICIUS TAVARES CORREIA
- SP407347, ALISSON DE OLIVEIRA SILVA - SP407134, MARCIO APARECIDO LOPES DA SILVA - SP411198
RÉU: SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA., SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MAUA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário proposta por Priscila Fernanda Silva de Oliveira em face de SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MAUÁ LTDA, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. e FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO –
FNDE, objetivando a concessão de tutela provisória para que seja “suspensa a exigibilidade de todos os protestos contra a autora e que digam respeito ao financiamento estudantil em
comento, bem como intime às rés para que não procedam em novos protestos até decisão final.

A autora celebrou junto a  SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MAUÁ LTDA. contrato de prestação de serviços educacionais  em nível universitário para o Curso de
Administração, concluído em 08 de julho de 2016.

Anexo ao contrato principal, afirma ter sido estipulado por meio do programa ‘’UNIESP PAGA!’’, que o financiamento estudantil (FIES) concedido à autora pela CEF,
(cujo valor total corresponde a R$ 57.960,50, cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta reais e cinquenta centavos), seria custeado pelas fornecedoras dos serviços educacionais.

Acrescenta que tomou conhecimento do programa por meio de folhetos e propagandas que continham a publicidade “Estude na Faculdade, por meio do FIES e a UNIESP
PAGA! SEM PAGAR NADA E SEM FIADOR”.

O referido programa trazia como condições, previstas na Cláusula Terceira do contrato supramencionado, a demonstração de excelência no rendimento escolar e na
frequência às aulas e atividades acadêmicas; a realização de 06 (seis) horas semanais de trabalhos voluntários; e a média mínima 3,0 (três) no desempenho no ENADE.

A autora afirma que mesmo tendo cumprido todos os requisitos estabelecidos, recebeu diversas cobranças da entidade financiadora, que exige a íntegra do valor financiado,
ao mesmo tempo em que se deparou com a recusa da instituição de ensino a cumprir o estabelecido no contrato, custeando tais valores.

Com a  inicial vieram documentos.

O despacho proferido em 07.02.2019, documento id n.º 14215691, determinou à a autora que, no prazo de 5 (cinco) dias, emendasse a petição inicial, acostando aos autos
cópia do Regulamento do Programa UNIESP PAGA, para que fosse possível aferir os requisitos para o pagamento do contrato de financiamento estudantil pela Faculdade.
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Após requerer a concessão de prazo, documento id n.º 14383977, a parte autora manifestou-se informando que a Instituição de Ensino não forneceu cópia do contrato
referente ao Programa UNIESP PAGA , mediante a seguinte justificativa: “todos os documentos da aluna foram encaminhados para a sede, não temos mais acesso aos mesmos
referentes ao FIES”, (documento id n.º 14910776).  Em razão disso a autora acostou aos autos contrato semelhante, documento id n.º 14910782.

Os autos vieram conclusos para apreciação da tutela requerida.

O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou risco ao resultado útil do processo.

O documento id n.º 13762236, emitido instituição educacional, foi expresso ao afirmar que a recusa ao pedido de pagamento das amortização do Financiamento Estudantil
decorreram do descumprimento pela autora dos itens 3.2 e .34 da cláusula terceira do Contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES.

O documento id n.º 14910782, modelo de Contrato de Garantia de Pagamento das Prestações FIES, estabelece nos referidos itens:

3.2 Mostrar excelência no rendimento escolar e na frequência às aulas  e às atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior Escolhido, ser disciplinado e colaborar na
Instituição em suas iniciativas de melhoras acadêmicas, culturais e sociais;

(. . .)

3.4 Ter no mínimo média 30, (três) de desempenho individual no ENADE, numa escala de 1,0 (um) a 5,0 (cinco), conforme critério do Ministério da Educação.

Analisando o Histórico Escolar da autora, documento id n.º 13762233, não é possível vislumbrar “excelência no rendimento escolar e na frequência às aulas  e às
atividades acadêmicas”, na medida em que, muito embora tenha sido aprovada em todas as disciplinas, sua média em muitas matérias era apenas o suficiente para aprovação, 5,0 e 5,5,
como em Estatística e Probabilidade, Matemática Financeira, Gestão Estratégica de Pessoas, Administração Financeira e Orçamentária I, Gestão Estratégica de Marketing, Legislação
Trabalhista e Previdenciária e, em outras  foi aprovada com médias pouco acima disso, girando em torno de 6,00 e 6,5, como em Economia, Pesquisa em Administração e Mercado de
Capitais.

Observo, ainda, que a petição inicial não foi instruída com a nota da autora no ENADE, o que impede aferir a obtenção da média mínima estipulada no contrato, qual seja,
3,00.

Assim, diante da ausência de comprovação do atendimento aos requisitos estabelecidos contratualmente, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA.

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citem-se as rés. Publique-se. Intimem-se.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026991-43.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BR ONE FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS DIAS DA SILVA - SP119848
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do ofício encaminhado pela Prefeitura de Bauru, com as informações solicitadas anteriormente. 

Requeiram o que de direito, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005130-98.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ZELIA FIRMINO DA SILVA CABREUVA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LEOPOLDO PEREIRA DA SILVA - SP253431
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) RÉU: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777, ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP365889
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dê-se vista à parte autora do recurso de apelação interposto pelo requerido (id 13816552), para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias.
Em seguida, subam os autos ao E. TRF-3.              

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

24ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001343-90.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS FABIANO FERREIRA BRAGA, SANDRA CRISTINA MOTA LOPES BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO - SP153716, CARLOS ALBERTO ARAO - SP81801
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO - SP153716, CARLOS ALBERTO ARAO - SP81801
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por CARLOS FABIANO FERREIRA BRAGA e SANDRA CRISTINA MOTA LOPES BRAGA  em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando autorização para que seja utilizado o saldo da conta fundiária da coautora Sandra Braga para amortização mensal do equivalente a 80% das
prestações do contrato de financiamento habitacional firmado com o HSBC Bank Brasil S/A (sucedido pelo Bradesco S.A.).

Os autores relatam que, em 27 de maio de 2011, firmaram com o HSBC Bank Brasil S/A (posteriormente sucedido pelo Banco Bradesco S.A.) o contrato no âmbito do sistema financeiro da habitação -
SFH para aquisição do apartamento 42, bloco 2, do Condomínio Spendlor Vila Mascote, localizado na Rua Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, Vila Mascote, São Paulo-SP, matrícula nº 160.847 do 8º Registro de Imóveis da
Capital-SP, assumindo o mútuo a ser quitado em 300 prestações.

Informam que, em função da crise econômica e financeira, o coautor Carlos Fabiano Braga está desempregado desde 02 de janeiro de 2015, e o casal enfrenta sérias dificuldades para fazer frente ao
pagamento das prestações do financiamento do imóvel –onde residem com os filhos –, atualmente da ordem de R$ 7.687,35, uma vez que também devem quitar o rateio das despesas condominiais, de R$ 2.675,49, e a
parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, de R$ 734,50.

Sustentam, contudo, que a coautora Sandra Braga está regularmente empregada desde 17 de janeiro de 2012 pelo mesmo empregador e possui em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS o montante de R$ 109.741,28, com o qual pretende quitar 80% das prestações mensais do financiamento habitacional pelo prazo de 17 (dezessete) meses, conforme autorizado pelo artigo 20, inciso V, da
Lei nº 8.036/1990, porém alegam que a ré se recusa a cumprir a determinação legal.

Atribuem à causa o valor de R$ 109.741,28. Custas no ID 14017310.

Juntam procuração e documentos.

A apreciação do pedido de tutela provisória foi postergada para após a vinda aos autos da contestação da ré, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme decisão de ID n.
14097185.

Devidamente citada, a CEF apresentou contestação (ID n. 14826728), aduzindo, primeiramente, a ausência de comprovação da sua negativa quanto à pretensão autoral de liberação do FGTS, destacando
ainda o fato de que a pretensão deveria ter sido requerida perante o agente financeiro (Banco Bradesco), a quem compete intermediar a utilização do FGTS na moradia própria.

Sustenta que o rol de situações que autorizam a movimentação das contas vinculadas, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 é taxativo, sendo que sua utilização é disciplinada pelo Manual FGTS
Utilização Moradia Própria – MMP, o qual estabelece, dentre outras exigências, a sua utilização somente para imóveis adquiridos no âmbito do SFH, e que no tocante à modalidade de amortização de prestações, são
permitidas somente até 03 (três) prestações em atraso.

Defende a inocorrência de dano moral, insurgindo-se ainda quanto ao valor pleiteado a tal título, pugnando ao final pela improcedência da ação.

É o relatório.

Para a concessão da tutela provisória devem concorrer os dois pressupostos legais contidos no artigo 300 do Código de Processo Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

No caso, presentes os requisitos autorizadores da tutela provisória pretendida na inicial.

As hipóteses de movimentação da conta vinculada ao FGTS são listadas no artigo 20 da Lei n. 8.036/1990, dentre as quais se encontra o pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóvel
residencial, in verbis:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

[...]

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº
11.977, de 2009)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

[...]”

No caso em tela, a CTPS da coautora Sandra Cristina Mota Lopes Braga (ID 14017044) e o extrato do FGTS (ID 14017045) demonstram que ela conta com mais de três anos sob o regime do FGTS, e
que o seu saldo aparentemente se mostra suficiente para quitação das parcelas vencidas, enquanto que o endereço informado na inicial como moradia dos autores é o mesmo do imóvel financiado, conforme consta do
contrato de financiamento (ID 14017031).

Acerca da possibilidade de utilização do FGTS dos mutuários para amortização de parcelas em atraso, já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
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PROCESSO CIVIL E CIVIL. AGRVO RETIDO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. AUMENTO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL. FGTS E ADIMPLMENTO DE PRESTAÇÃO. SALDO
DEVEDOR E TR. SEGURO HABITACIONAL E ÓBITO. DESPROVIDOS RECURSOS DAS PARTES. 1. De início, cabe destacar que não há nos autos notícia do recurso de agravo retido
supostamente interposto pela CEF, razão pela qual reputo prejudicado o requerimento de sua apreciação. A preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora confunde-se com o
mérito, motivo pelo qual será com ele analisada. 2. Analisados os autos, verifica-se que os mutuários firmaram com a ré, em 15/01/1988, "contrato por instrumento particular de compra e venda e
mútuo com obrigações e hipoteca". Entre as cláusulas estabelecidas no respectivo contrato estão relacionadas à amortização do saldo devedor (PES), ao plano de reajuste das prestações mensais
(PES/CP), ao CES e ao prazo devolução do valor emprestado (240 prestações mensais). 3. Nos termos da cláusula décima quinta do contrato em questão, as partes ajustaram que o reajustamento da
prestação mensal seria realizado de acordo com o aumento salarial da categoria profissional do devedor. Pelo critério supramencionado, as prestações mensais do contrato de mútuo habitacional
devem ser reajustadas na mesma periodicidade e pelos mesmos índices de aumento salariais concedidos pela categoria do mutuário. Ao analisar os autos verifica-se que, em 17 de agosto de 2000, o
devedor principal solicitou ao agente financeiro a alteração da categoria profissional e obteve êxito, consoante comprova a planilha de evolução do financiamento (fl.127). O Perito Judicial ao
elaborar o parecer contábil atestou que, de fato, houve alteração da categoria profissional, bem como da data base, atestando, todavia que, oficialmente, a categoria original (início do contrato)
seria apta a fornecer os índices de reajustamento. 4. Com efeito, muito embora o Perito tenha atestado que a categoria original seria a apta a servir de parâmetro para o reajuste das prestações
mensais, tem-se da planilha elaborada por aquele profissional que foram levados em consideração todos os aumentos salariais informados pelas categorias que sucederam à informada à época da
assinatura do contrato, tendo sido apurado divergência entre os índices fornecidos pelas categorias do devedor principal e aqueles aplicados pela ré ao realizar o reajustamento dos encargos mensais.
Nesse contexto, uma vez demonstrada aludida divergência de índices, tendo inclusive o agente financeiro reajustado a prestação, em alguns períodos, quando ausente qualquer aumento salarial da
categoria profissional, à parte autora assiste o direito de obter a revisão das prestações do financiamento de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, mas não
conforme o Plano de Comprometimento de Renda, visto que no momento da celebração da avença (15 de janeiro de 1988) estava em vigor o PES/CP, advindo o Plano de Comprometimento de
Renda somente em 28 de julho de 1993. Ressalte-se, por fim, que a alegação de cerceamento de defesa, fundamentado na necessidade de realização de novo cálculo, não merece acolhimento, visto
que a alteração da categoria profissional solicitada pelo mutuário, em agosto de 2000, foi regularmente atendida pela ré, de modo que a elaboração de laudo complementar torna-se prescindível,
porquanto demostrado pelo Perito Judicial ter o agente aplicado índices de reajustes diversos dos informados pela categoria do devedor principal. 5. Acerca da movimentação da conta vinculada ao
FGTS, o artigo 20, inciso V, da Lei n. 8.036/1990 dispõe que o fundista poderá utilizar do Fundo para pagar as prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação (SFH), desde que: Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: (...) V - pagamento de parte das prestações
decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo,
80 (oitenta) por cento do montante da prestação. Assim, da análise do dispositivo legal, verifica-se que o legislador ao autorizar a movimentação da conta vinculada ao FGTS para pagamento
das prestações de financiamento imobiliário em momento algum impediu o seu uso para quitação de prestações atrasadas, razão pela qual o Superior Tribunal de Justiça, considerando a
natureza social do FGTS, pacificou o entendimento jurisprudencial no sentido de que é possível a utilização do FGTS para quitar as prestações atrasadas do financiamento, mesmo para os
contratos não regidos pelas regras do SFH. 6. Conquanto não haja ilegalidade na aplicação da Tabela Price para amortização do débito e, em regra, ela não implique em amortização negativa , o
caso dos autos é peculiar. Com efeito, denota-se da planilha de evolução de financiamento que por vários períodos os valores pagos a título de prestações mensais foram insuficientes para satisfazer
os juros mensalmente pactuados, fato que gerou o acréscimo dos juros não pagos ao saldo devedor. Assim sendo, constatada a prática de anatocismo (amortização negativa), impõe-se a revisão do
cálculo do saldo devedor, com a elaboração de conta em separado para as hipóteses de amortização negativa, sobre a qual deverá incidir apenas correção monetária e sua posterior capitalização
anual. 7. Nos termos da cláusula vigésima quinta, restou acordado que o saldo devedor seria reajustado pelo mesmo coeficiente de atualização utilizado para o reajustamento dos depósitos de
poupança. Assim, uma vez demonstrado que as partes ajustaram expressamente a forma de correção monetária do saldo devedor por ocasião da celebração do contrato, a alteração unilateral das
cláusulas por um dos contratantes, sem comprovação de ocorrência de fato imprevisível que tornou excessivamente oneroso o ajuste na forma inicialmente acordada, é descabida. 8. É importante
destacar que nada há de ilegal na utilização dos critérios de remuneração da poupança, da qual provieram os recursos utilizados no financiamento do imóvel da parte autora, para o reajuste do saldo
devedor. A fim de manter o equilíbrio entre o que o Poder Público remunera as cadernetas de poupança e o que a instituição financeira gasta para captação dos recursos empregados no SFH, a
sujeição de incidência do mesmo índice de correção monetária ao mútuo e à caderneta de poupança é moral, social e juridicamente justificável. Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação
direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8.177/91, em substituição a outros índices estipulados. E, na
hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8.177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção
das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 9. A certidão carreada aos autos revela que, em 31 de maio de 2009, o devedor principal veio a
óbito. Por sua vez, a ré alegou e comprovou que à época do referido sinistro não mais havia saldo devedor, visto que este teve sua evolução encerrada em 15 de julho de 2008 (fl. 654). Assim, tendo
em vista que o seguro habitacional se destina ao pagamento do saldo devedor, uma vez demonstrado o seu encerramento antes do óbito, não prospera a alegação de que o uso daquele para quitar o
contrato seria devido. Ademais, é importante ressaltar que o seguro não se destina ao pagamento das prestações em atraso, cuja responsabilidade incumbe ao mutuário. 10. Desprovidos recursos das
partes. (0006862-33.2003.4.03.6120 – Ap. Cível 1556562 – Juiz Convocado Sílvio Gemaque – TRF 3ª Região – 5ª turma – e-DJF3 28/01/2019).

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. PURGAÇÃO DA MORA. UTILIZAÇÃO DO FGTS.
POSSIBILIDADE. I - Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, mas pela alienação em
leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, havendo a possibilidade de purgação da mora até a lavratura do auto de arrematação. II - A purgação da mora implica no pagamento da
integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o fiduciante arcar com as despesas decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, conforme
estabelece o art. 34 do DL n.º 70/66. III - O depósito (ou utilização dos recursos do FGTS), se realizado no montante integral e atualizado da dívida vencida, terá o condão de suspender os
procedimentos de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social dos contratos, mas também para assegurar o
direito social à moradia. IV - Autorizada a purgação da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei 9.514/97, pela aplicação subsidiária do artigo 34 do DL 70/66, até a assinatura do auto de
arrematação, perante a instituição bancária, a quem compete apresentar, diretamente ao devedor, planilha com o montante referente ao valor integral do débito em seu favor. V - A Lei nº 8.036/90,
no art. 20, inc. V, bem como seu regulamento, Decreto nº 99.680/90, no art. 35, V, dispõem sobre a possibilidade de utilização do FGTS para se amortizar valores referentes a parcelas de
financiamento habitacional concedido sob a égide do SFH. VI - Tendo em vista a finalidade social do FGTS, a jurisprudência tem permitido o saque para pagamento de prestações de
financiamento para aquisição de casa própria, ainda que a margem do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive, para prestações que estejam em atraso, desde que preenchidos os requisitos e
condições estabelecidos pela Lei nº 8.036 /90. VII - Ainda, a proibição de concessão de medidas de urgência que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS,
prevista no art. 29-B da Lei 8.036/90, esbarra no principio constitucional do livre acesso do cidadão ao Poder Judiciário, devendo ser afastada quando evidenciada a urgência da medida como
no caso em tela. VIII - No que tange ao cancelamento da averbação da consolidação da propriedade, tais custas deverão correr por conta dos próprios autores. IX - Recurso da CEF parcialmente
provido. Apelação dos autores provida. (0009990-04.2015.4.03.6100 – Ap. Cível 2193405 – Des. Fed. Cotrim Guimarães – TRF 3ªRegião – 2ª Turma – e-DJF3 04/10/2018)

Assim, o financiamento firmado entre as partes afigura-se elegível à amortização com recursos oriundos de conta do FGTS.

Diante disto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada, para determinar à CEF que permita a utilização do FGTS da mutuária Sandra Cristina Mota Lopes Braga para amortização das parcelas
atualmente em atraso do financiamento habitacional firmado entre as partes e suspendo cautelarmente quaisquer constrições relacionadas à consolidação da propriedade pelo Banco Bradesco até a liberação dos recursos do
FGTS pela CEF. para pagamento das prestações em atraso. 

No prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Intimem-se com urgência.                    

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

                        VICTORIO GIUZIO NETO

                                  Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016654-92.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BEBE MAGAZINE BRAS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARINE ANGELA DE DAVID - SP252517, MARCIANO BAGATINI - SC17547-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, DELEGADO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DEFIS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

    Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BEBE MAGAZINE BRAS EIRELI em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO – DEFIS,  objetivando seja declarado o direito de excluir o
ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação,
devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais). Custas em ID n. 2778173-2778185.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 2828029.
A DEFIS, devidamente notificada, prestou informações em petição ID n. 2957184, sustentando que apesar do resultado do julgamento do RE nº 574.706/PR, ainda não deliberou-se sobre o pedido de

modulação de efeitos, não se podendo portanto considerar como definitivo o paradigma de repercussão geral. Pugnou pela suspensão do feito até o julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional.
A União se manifestou conforme petição de ID n. 3019330, requerendo seu ingresso no feito.
A DERAT, por sua vez, foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 3713350), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 4058493).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.
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(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.
 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                           Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003403-36.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MONFIZA COMERCIO E IMPORTADORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL ROSA DA ROCHA - RJ123995, SAMUEL AZULAY - RJ186324
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a certidão de custas (id nº 15192709), recolha a parte autora as custas judiciais complementares, comprovando mediante apresentação da GRU, nos termos da Lei 9.289/1996, no prazo de 15
dias, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020096-74.2018.4.03.6183 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANA DE ARAUJO LYRA
Advogado do(a) AUTOR: JUVIR DE MATHEUS MORETTI FILHO - SP237845
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Em face da Resolução nº 228 de 30 de junho de 2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou a implantação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo
a partir de 1º de julho de 2004, que passaram a processar e julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei nº 10259/01 e por enquadrar-se a presente ação em uma das hipóteses previstas nos referidos artigos,
tendo sido atribuído o valor de R$ 34.533,96 para a causa (art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001) e o objeto da ação ser anulação de ato administrativo de natureza previdenciária, qual seja, concessão do benefício da
pensão por morte (art. 3º, §1º, III, da Lei 10.259/2001), esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, se tem interesse em desistir da ação para que outra seja proposta na sede própria ou se pretende a remessa dos
autos diretamente ao Juizado Especial Federal.

No silêncio, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Intime-se.

 SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017356-38.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MATTEL DO BRASIL LTDA, MATTEL DO BRASIL LTDA, MATTEL DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

     Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MATTEL DO BRASIL LTDA e filiais em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 55.764.122,16 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e vinte e dois reais e dezesseis
centavos). Custas em ID n. 2864595.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 2925003.
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A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 3009042), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não
vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.

A União manifestou-se em petição de ID n. 3007377, requerendo seu ingresso no feito
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 3611211).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.
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Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996.

 Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.

 DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para
afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                           Juiz Federal
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003283-20.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015977-21.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE CARLOS VASSOLER
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002900-83.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIO DE TUBOS FERRO E ACO TEGIMA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

    Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMERCIO DE TUBOS FERRO E ACO TEGIMA LTDA – EPP  em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Instada a regularizar sua petição inicial (ID 976971), a impetrante se manifestou conforme ID 1235485, informando o endereço da autoridade impetrada e o endereço eletrônico.
Diante da não retificação do valor da causa para que refletisse o conteúdo econômico da demanda, foi proferida a decisão ID 1793854, arbitrando o valor da causa em R$ 191.538,00 e determinando a

intimação da impetrante para recolhimento das custas judiciais.
A impetrante então apresentou a petição ID 2078964, instruída com comprovante de recolhimento de custas (ID 2078995).
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 2362235.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 2407232), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A União manifestou-se em petição de ID n. 2459182, requerendo seu ingresso no feito
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 3611449).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.
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Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição

 Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição.

 A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002:

 "Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996.

 Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.

 DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para
afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010923-40.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PUPA DESIGN STUDIO SERVICOS LTDA - ME, RAFAEL AUGUSTO VERTAMATTI
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023132-19.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASILIMENTOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LINS PIMENTEL - SP375334
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

      Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASILIMENTOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.
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Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 3.782.858,35 (três milhões, setecentos e oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco
centavos).  

Instada a emendar a inicial (ID 3384240), a impetrante se manifestou conforme petições ID 3420644, requerendo a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, e ID 3479865, indicando a correta
autoridade impetrada.

Indeferido o pedido de gratuidade da justiça (ID 3489023), a impetrante comprovou o recolhimento das custas judiciais conforme petição ID 3659849.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 3771958.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 3940316), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A União manifestou-se em petição de ID n. 4070663, requerendo seu ingresso no feito
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 4441822).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).
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7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

 Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                             Juiz Federal
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INTERBOI AGRONEGOCIOS EIRELI - EPP, ELIMARCIO DE BASTOS BELCHIOR
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027247-83.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA, SPIRAL DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS RIBEIRO BARBOSA - SP167312, JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567, ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS RIBEIRO BARBOSA - SP167312, JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567, ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

    Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA e SPIRAL DO BRASIL LTDA  em face do DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 97.222.020,22 (noventa e sete milhões, duzentos e vinte e dois mil e vinte reais e vinte e dois centavos).  Custas em
ID n. 3910970.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 3942015.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 4040654), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A União manifestou-se em petição de ID n. 4041096, requerendo seu ingresso no feito
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 4691562).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:
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“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

E, no caso de o imposto ser recolhido sob o regime da substituição tributária para frente, em que o montante devido é usualmente recolhido no início da cadeia pelo produtor ou importador em relação às
etapas seguintes, o valor do ICMS-ST, uma vez destacado na nota fiscal de saída do substituto tributário, não integra a receita bruta seja do substituto seja dos substituídos ao longo da cadeia de circulação da mercadoria.

Da Compensação/Restituição
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Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                                

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição.  

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002:  

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal.  

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996.  

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS e ICMS-ST destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores
indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento
indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013365-54.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HUMBERTO GARCIA DA COSTA OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, notadamente em relação aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, apresentando, ainda, planilha atualizada dos valores
devidos pelo/a(s) Executado/a(s), assim como cópia das pesquisas realizadas junto aos cartórios de registros de imóveis e ficha cadastral registrada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int. 

 SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007951-75.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: OCTD INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA - EPP, DANILO D AMICO, CARLOS ALBERTO D AMICO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Antes de apreciar o requerido na petição ID nº 14712273, defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE apresente planilha atualizada dos valores devidos pelo Executado.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023280-23.2014.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: A & F CENTRO DE BELEZA LTDA - ME, ALISSON AGOSTINHO DE ARAUJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Diante da notícia da composição das partes, traga a CEF os termos do acordo firmado para fins de homologação.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

        Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025912-29.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONSTRUDECOR S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

      Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CONSTRUDECOR S/A em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título desde janeiro de 2015, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  Custas em ID n. 3714504.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 3728850.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 3882384), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
Interposto embargos de declaração pela impetrante, os mesmos foram acolhidos para corrigir erro material da decisão que deferiu o pedido liminar (ID n. 3943560).
A União se manifestou conforme petição de ID n. 4070633, requerendo seu ingresso no feito.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 4727299).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.
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Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição  

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               
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Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição, não encontrando-se prescrito o período requerido pela
impetrante. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título desde janeiro de 2015, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011933-27.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSENIRO VITORINO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020825-22.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: TBC PERFUMES E COSMETICOS LTDA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022707-19.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DEBORA DA SILVA MENDONCA OTICA - ME, FRANCISCO VALDEREIS PINHEIRO, DEBORA DA SILVA MENDONCA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003373-98.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VIA BELEZA LTDA - ME, NOEL GOMES FERREIRA SOBRINHO, HERMINIA MARIA DA SILVA
 

  

        D E S P A C H O

 

Considerando o recolhimento incompleto das custas processuais iniciais, intime-se a parte autora para que proceda ao pagamento das custas processuais remanescentes devidas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito.

Int.
 
 SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012591-24.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASA NEGREIROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA MATHIAS DUARTE - SP207493
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

     Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CASA NEGREIROS LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  Custas em ID n. 2292260-2492821-3547303.
Instada a emendar a inicial (ID 2323198 e ID 3103604), a impetrante se manifestou conforme petições ID 2492828 e ID 3547302, corrigindo a autoridade impetrada e o valor da causa, prestando

esclarecimentos acerca de sua representação processual, bem como comprovando o recolhimento das custas judiciais.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 3591426.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 3711178), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A União se manifestou conforme petição de ID n. 4070340, requerendo seu ingresso no feito.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 4420199).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.
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Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição  

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                           Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008143-08.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANA MORAIS RAMOS, RODNEY RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.

Tendo em vista a homologação judicial do acordo realizado entre as partes na audiência de conciliação (sentença ID nº 3642698 e termo de audiência ID nº 3642680) e considerando o requerimento da CEF (ID nº
5594333), expeça-se ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos para cancelar a averbação de consolidação da propriedade objeto da presente ação.

Após o retorno do ofício cumprido, remetam-se os autos para o arquivo-findo.

Int. Cumpra-se.
 

              SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024854-88.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIAL MALULI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSÉ RUBEN MARONE - SP131757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

      Vistos, etc.

 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMERCIAL MALULI LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.
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A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), posteriormente retificado para R$ 702.343,17 (setecentos e dois mil, trezentos e
quarenta e três reais e dezessete centavos). Custas em ID n. 4234622.

Instada a emendar a inicial (ID 3597663), a impetrante se manifestou conforme petições ID 2492828 e ID 3547302, corrigindo a autoridade impetrada e o valor da causa, bem como comprovando o
recolhimento das custas judiciais.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 4453880.
A União se manifestou conforme petição de ID n. 4593445, requerendo seu ingresso no feito.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 4671448), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 5136095).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”.
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação:

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.
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8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO
                                            Juiz Federal
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IMPETRANTE: GIANINA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELTON LUIZ BARTOLI - SP317095
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      Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GIANINA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 296.663,85 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos). Custas em ID
n. 9086510.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 8129646.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 9216668).
A União se manifestou conforme petição de ID n. 9321461, informando sua ciência da decisão proferida, e requerendo seu ingresso no feito.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 9393663), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”.
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação:

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).
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7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO
                                           Juiz Federal
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        D E S P A C H O

 

Tendo em vista a juntada de GRU de custas judiciais (ID 15149374) com valor incompleto e réu estranho a este processo, e considerando que não é possível o aproveitamento de GRU com dados
referentes a outro processo, proceda a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013687-40.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOLLWERT IND COM LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA MANSOUR - SP388341, VANESSA AUGUSTO DE ANDRADE - SP246218, THIAGO MANSUR MONTEIRO - SP257170
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

    

       S E N T E N Ç A

     Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOLLWERT IND COM LTDA - EPP em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posteriormente retificado para R$ 10.845,67 (dez mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais e sessenta e sete centavos). Custas em ID n. 8678572 e 8876505.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 8991896.
A União se manifestou conforme petição de ID n. 9316891, informando sua ciência da decisão proferida, e requerendo seu ingresso no feito.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 9394198), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 9488546).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação:

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:
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‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 
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Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011598-44.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUPERNIS COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JAIANE GONCALVES SANTOS - SP347185, ELVSON GONCALVES DOS SANTOS - SP338858, MARCIO NOBUYOSHI SHIRAI - SP348080
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

     

       S E N T E N Ç A

       Vistos, etc.

 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por SUPERNIS COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posteriormente retificado para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Custas em ID
n. 8240450 e 8808828.

Instada a regularizar a petição inicial (ID 8265463), a impetrante apesentou a petição ID 8808823.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 8820267.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 9358296), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A União se manifestou conforme petição de ID n. 9379024, informando sua ciência da decisão proferida, e requerendo seu ingresso no feito.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 9512754).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”.
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.
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Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação:

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 
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"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão." 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO
                                            Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008489-56.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRMAOS RAIOLA E COMPANHIALIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA - SP78179, MARCO ANTONIO HENGLES - SP136748
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

       

       S E N T E N Ç A

                                                                                                           Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por IRMAOS RAIOLA E COMPANHIA LIMITADA em face da UNIÃO FEDERAL, tendo por escopo o reconhecimento do direito à exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como seja reconhecido o direito aos créditos provenientes dos pagamentos efetuados a maior a este título, respeitada a prescrição quinquenal, créditos estes a serem apurados e
compensados/restituídos, com a devida atualização. 

Fundamentando a sua pretensão, aduz a autora ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, cuja apuração leva em conta parcela relativa ao ICMS, o que entende
ser manifestamente inconstitucional. 

Atribuído à causa o valor de R$ 3.972.636,90 (três milhões, novecentos e setenta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa centavos). Custas recolhidas conforme ID nº 1605144. 

Instrui o processo com procuração e documentos. 

O pedido de tutela provisória foi deferido, conforme decisão de ID n. 1620489. Interposto Agravo de Instrumento pela União (ID n. 1711898), ao qual foi negado provimento (ID n. 3461597). 

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 1711910), defendendo, no mérito, que o ICMS, como parcela componente do preço da mercadoria, integra o faturamento/receita bruta da pessoa
jurídica, devendo compor a base de cálculo das exações em comento. Requer a improcedência da ação. 

Apresentada réplica (ID 2769062). 

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:

 

Ementa
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta
os tributos sobre ela incidentes:

 

 "Art. 12. A receita bruta compreende:

 

(…)

 

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º." (grifo nosso) 

 

E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte
redação:
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"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 

 

O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço
dos serviços prestados”.

 

Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para fixar a tese: 

“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. 

Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas
nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual..” 

 

 Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, não há que se falar em sua
exigibilidade. 

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’ 

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação: 

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática. 

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’). 

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.
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Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a autora faz jus à restituição/compensação da importância recolhida indevidamente
a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal.

Há ainda que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença. Assente tal premissa, é de se
reconhecer o direito da autora à compensação dos valores efetivamente comprovados, em conformidade com esta decisão, sendo que a fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

E, nos termos do artigo 170-A do CTN (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), a compensação somente pode ser procedida após o trânsito em julgado. 

DISPOSITIVO 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar da base de cálculo da contribuição para o
PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta
demanda, na via administrativa, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC. 

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN. 

Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta. 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 5% do valor atribuído à causa nos termos do artigo 85, § 3º, inciso III, do Código de Processo Civil,
devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.  

 

                                 VICTORIO GIUZIO NETO

                                           Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005442-74.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     

       S E N T E N Ç A

                                                                                                           Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, tendo por escopo o reconhecimento do direito à
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como seja reconhecido o direito aos créditos provenientes dos pagamentos efetuados a maior a este título, respeitada a prescrição quinquenal, créditos
estes a serem apurados e compensados/restituídos, com a devida atualização. 
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 Fundamentando a sua pretensão, aduz a autora ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, cuja apuração leva em conta parcela relativa ao ICMS, o que entende
ser manifestamente inconstitucional.

Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), posteriormente retificado para R$ 9.571.912,25 (nove milhões, quinhentos e setenta e um mil, novecentos e doze reais e vinte e
cinco centavos). Custas recolhidas conforme ID nº 1157947 e 1392252.

Instrui o processo com procuração e documentos.

Instada a emendar a inicial (ID 1228485), a autora se manifestou conforme petição ID 1392243, retificando o valor da causa e comprovando o recolhimento da diferença de custas judiciais.

O pedido de tutela provisória foi parcialmente deferido, conforme decisão de ID n. 1757226. Interposto Agravo de Instrumento pela União (ID n. 1874506), ao qual foi negado provimento (ID n.
5479246).

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 1874287), defendendo, no mérito, que o ICMS, como parcela componente do preço da mercadoria, integra o faturamento/receita bruta da pessoa
jurídica, devendo compor a base de cálculo das exações em comento. Requer a improcedência da ação.

Apresentada réplica (ID 2787064).

É o relatório. Fundamentando, DECIDO. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:

 

Ementa
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta
os tributos sobre ela incidentes:

 

 "Art. 12. A receita bruta compreende:

 

(…)

 

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º." (grifo nosso) 

 

E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte
redação:

 

"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014).

 O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o
preço dos serviços prestados”.

 Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para fixar a tese:

“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas
nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.” 

 Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, não há que se falar em sua
exigibilidade.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’ 

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação: 
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‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática. 

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição

 Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a autora faz jus à restituição/compensação da importância recolhida indevidamente
a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal.

Há ainda que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996.

Os valores passíveis de compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença. Assente tal premissa, é de se
reconhecer o direito da autora à compensação dos valores efetivamente comprovados, em conformidade com esta decisão, sendo que a fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.
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E, nos termos do artigo 170-A do CTN (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), a compensação somente pode ser procedida após o trânsito em julgado. 

DISPOSITIVO 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar da base de cálculo da contribuição para o
PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta
demanda, na via administrativa, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC. 

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN. 

Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta. 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 5% do valor atribuído à causa nos termos do artigo 85, § 3º, inciso III, do Código de Processo Civil,
devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.  

 

                                 VICTORIO GIUZIO NETO

                                            Juiz Federal   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005378-64.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PORTAL PACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE ANDRADE - SP225479
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

     Vistos, etc. 

  
Trata-se de mandado de segurança impetrado por PORTAL PACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT,  objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título, devidamente atualizados pela Taxa Selic. 

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional. 

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posteriormente retificado para R$ 19.803,07 (dezenove mil, oitocentos e três
reais e sete centavos). Custas em ID n. 1145007. 

Instada a regularizar sua petição inicial (ID 1179568), a impetrante se manifestou conforme petição ID 1314580.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 1789193. 
A Fazenda Nacional se manifestou (1847491), arguindo a ausência de efetiva comprovação documental do recolhimento do ICMS, pugnando pela denegação da segurança, ou, alternativamente, que se

aguarde a publicação de decisão do STF sobre a extensão da decisão.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 1896598) sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 2446472). 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Inicialmente, consigne-se que, embora alegue a Fazenda Nacional a ausência de comprovação dos recolhimentos tendo o ICMS na base de cálculo, é certo que o reconhecimento de sua inexigibilidade

independe da efetiva comprovação do recolhimento, visto que eventual compensação/restituição se dará, após o trânsito em julgado, na via administrativa, onde serão efetivamente demonstrados.  
Posto isso, o tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para

reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”.

 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo naDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     306/826



 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na
hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação:

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 
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Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo. 

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003061-25.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOVA ERA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

É o relatório. Decido. 

Antes do prosseguimento do feito, intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito: 

(a) regularize sua representação processual, tendo em vista que a procuração apresentada (ID 15113026) foi outorgada com poderes específicos para
ajuizamento de “Ação Declaratória de Reconhecimento de Direito Creditório e Utilização para Liquidação de Impostos no Âmbito da Receita Federal do Brasil”, o que não
corresponde à ação ajuizada.  

(b) esclareça o ajuizamento da ação na Seção Judiciária de São Paulo, tendo em vista que o termo de anuência apresentado (ID 14964528) é expresso no
sentido de a anuente concordar em “oferecer a garantia, junto ao Processo Judicial que tramitará na Justiça Federal do Estado de Santa Catarina ou junto à Receita
Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional”.   

Cumprido, retornem os autos conclusos.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de março de 2019. 

VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031535-40.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IVANA LOMBA CANTALUPPI
Advogado do(a) AUTOR: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221-B
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciente do agravo de instrumento interposto no TRF 3ª Região sob nº 5001766-17.2019.4.03.0000 (id nº 14048841).

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação id nº 15201223, no prazo de 15 (quinze) dias.

Declaro aberta a fase instrutória para admitir como provas pertinentes as documentais constantes dos autos e outras que as partes pretendam produzir no prazo de 15 dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016319-39.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTERSERVICER - SERVICOS EM CREDITO IMOBILIARIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA PASCHOALINI - SP329321, VANDERLEI DE SOUZA JUNIOR - SP329012, RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP162694
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pela impetrante (ID 14384388), com fulcro no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

Alega a impetrante a ocorrência de omissão na decisão que deferiu parcialmente a liminar (ID 14148392), uma vez que deixou de analisar o pedido no tocante
as seguintes verbas: descanso semanal remunerado, adicional de transferência, e décimo terceiro salário.

É a síntese do necessário. Decido. 

Os embargos de declaração, postos à disposição das partes litigantes, se prestam para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto
ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz, de ofício ou a requerimento e, ainda, corrigir erro material (artigo 1.022, CPC). 

No caso, com razão em parte a embargante, haja vista que de fato, a decisão não se pronunciou a respeito do descanso semanal remunerado e sobre o adicional
de transferência.

Já com relação ao décimo terceiro salário, este constou expressamente na decisão embargada, in verbis:

“Por sua vez, nos termos da súmula n. 668 do Supremo Tribunal Federal, “É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário” (g.n.).

Excluindo-se o terço constitucional, a importância paga durante as férias se afigura de natureza remuneratória, conforme se depreende do artigo 142 da CLT, mesmo quando pago
em dobro pelo atraso na concessão (art. 137, CLT).” 

Outrossim, constato a existência de erro material na decisão, os quais corrijo de ofício, para excluir da decisão a referência ao terço constitucional de férias, o
qual não foi objeto do pedido da impetrante, bem como para se manifestar sobre o salário paternidade, o qual não foi analisado na referida decisão.

Assim, a fim de sanar as lacunas do decisum embargado, acrescento à fundamentação o seguinte: 

“ (...)

Não bastasse isso, o C. STJ, nos julgamentos submetidos ao artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil dos Recursos Especiais n. 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin) e 1.230.957/RS (Rel. Min. Mauro Campbell Marques),
reafirmou a natureza salarial e, portanto, a incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras e seu adicional (Tema 687: “As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.”), o adicional noturno (Tema 688: “O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”), o adicional de
periculosidade (Tema 689: “O adicional de periculosidade constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”) e o salário-maternidade (Tema 739: “O salário-maternidade possui
natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.”).

Ao contrário do salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, não se tratando de benefício previdenciário, e diante de sua natureza salarial, é igualmente devida a contribuição previdenciária sobre referida
verba, conforme bem explicitado no julgamento do Resp 1.230.957/RS. 

Por sua vez, nos termos da súmula n. 668 do Supremo Tribunal Federal, “É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário” (g.n.).

Excluindo-se o terço constitucional, a importância paga durante as férias se afigura de natureza remuneratória, conforme se depreende do artigo 142 da CLT, mesmo quando pago em dobro pelo atraso na concessão (art. 137, CLT).

Em relação ao descanso semanal remunerado, verifica-se a sua natureza salarial, razão pela qual é devida a contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FERIADOS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS IN ITINERE. DECANSO/REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL NOTURNO, DE
INSALUBRIDADE. DE PERICULOSIDADE E DE TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A decisão agravada, nos autos da ação ordinária de origem, indeferiu o pedido de tutela antecipada, por
entender que a quase totalidade das verbas indicadas pela autora são consideradas de natureza salarial, devendo sobre elas incidir a contribuição previdenciária em questão (fls. 90). 2. A jurisprudência dos Pretórios, inclusive deste
Tribunal, consagram o entendimento de que a contribuição previdenciária não incide sobre as horas extras, o décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, o 1/3 adicional de férias, o aviso prévio indenizado e os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença, em razão da natureza indenizatória destas verbas, porque não incorporam a remuneração do empregado quando de sua aposentadoria, assim não se inclui no salário de contribuição,
conforme o conceito conferido pela Lei nº 8.212/91; diferentemente ocorre com as prestações pagas aos empregados a título de férias, horas in itinere, repouso semanal remunerado e feriados, comissões sobre vendas, abonos salariais,
gratificações, décimo terceiro salário (gratificação natalina), adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência, que possuem cunho remuneratório (e não indenizatório),estando sujeitas à incidência de
contribuição previdenciária. 3. Agravo parcialmente provido, apenas para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as horas extras, o décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, o 1/3
adicional de férias, o aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias deafastamento por motivo de doença. (TRF 5ª Região, AG 00123450220124050000, Relator Desembragador Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE
Data 09.05.2013, p. 183).

No mesmo sentido, é devida e revestida de legalidade a contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de transferência, devido em caso de mudança do empregado para localidade diversa da que resultar do contrato (art.
469, § 3º da CLT), que guarda natureza jurídica de remuneração, independentemente de ser pago mês a mês ou de uma única vez:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: ADICIONAIS DE HORAS-EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, Sessão
Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e respectivo adicional, e sobre os adicionais
noturno e de periculosidade (Informativo 540/STJ). 2. A orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária (AgRg
no AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 2.12.2009). 3. A orientação do Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos, firmou-se no
sentido de que o adicional de transferência possui natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito
do empregador, sendo que do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência (REsp 1.217.238/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp 1.432.886/RS, 2ª Turma, Rel. Min. OG Fernandes, DJe de 11.4.2014). 4. Agravo regimental não provido. (Processo: AGRESP 201402033954 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL – 1474581 - Relator(a): MAURO CAMPBELL MARQUES - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador: SEGUNDA TURMA – Fonte: DJE DATA:05/11/2014). 
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(...)” 

E retifico a parte dispositiva, que passa a seguinte redação: 

“Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  para suspender a exigibilidade da contribuição atinente ao Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho - "GILRAT" (SAT/RAT) incidente sobre sobre (i) o valor pago pela impetrante nos primeiros quinze dias de afastamento de seus empregados antes da concessão de auxílio-doença (por
motivo de doença ou acidente); (ii) sobre o vale-transporte pago em pecúnia e (iii) sobre o vale-refeição pago em pecúnia. ” 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração opostos pela impetrante e corrijo de ofício o erro material constatado, nos termos da retificação
supra. 

Para prosseguimento do feito, abra-se vistas ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, retornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

                VICTORIO GIUZIO NETO

 

                          Juiz Federal

  

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001483-95.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: THALITA SUHER HERLING RADESCA
 

  

        D E S P A C H O

 

Cite-se a ré no endereço fornecido pela parte autora na petição de ID 14701020 e nos endereços ainda não diligenciados das pesquisas de ID 13935483 e 13935484.

Cumpra-se.

 SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024636-60.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DE LIMA E PRUDENTE CONFECCOES LTDA - ME, VERONILTON GOMES DE SOUZA, MARCIA ADRIANA DE LIMA SILVA PRUDENTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência.

Diante da petição (ID  4049076) requerendo a extinção parcial do processo em relação ao contrato n. 211603690000006400 e o prosseguimento do feito em relação ao contrato n. 
211603704000020598, não quitado, traga aos autos os termos do contrato n. 211603704000020598 bem como a evolução da dívida e demonstrativo de débito.

No silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção do feito.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017697-30.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CENTRO AUTOMOTIVO AVARI DE CAMPOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR - SP182865
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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           Preliminarmente, considerando o informado na certidão (ID 15208897    ), regularize a parte autora a SITUAÇÃO CADASTRAL perante a Receita Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, para possível expedição do
ofício requisitório.

           Cumprida a determinação supra, expeçam-se os ofícios requisitórios já deferidos.

           No silêncio, aguarde-se no arquivo, manifestação da parte interessada  

              SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027841-63.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SCHROEDER CORRETAGEM DE SEGUROS LIMITADA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIS OBERG FERES - SP235645
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           

            Preliminarmente,  para a correta expedição do ofício requisitório deferido, é necessário que a parte autora apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,  planilha, SEM ATUALIZAÇÃO do valor apresentado,
contendo; 
            - Valor principal; 

            - Valor dos Juros; 

            - Valor total da execução. 

            Apresentadas as informações acima, expeça-se o ofício requisitório. 

            Após, voltem conclusos.

            Intime-se e cumpra-se.

             SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5023169-12.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CREFIPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO - SP163498
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            Preliminarmente,  para a correta expedição do ofício requisitório deferido, é necessário que a parte autora apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,  planilha, SEM ATUALIZAÇÃO do valor apresentado,
contendo; 
            - Valor principal; 

            - Valor dos Juros; 

            - Valor total da execução. 

            Apresentadas as informações acima, expeça-se o ofício requisitório. 

            Após, voltem conclusos.

            Intime-se e cumpra-se.

            SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016669-27.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IDALCYR CIAVOLELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DALMIRO FRANCISCO - SP102024
EXECUTADO: CEF
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    D E S P A C H O

    Diante do informado pela CEF nas petições de IDs 13019574, 13474525 e 13615605, manifeste-se o EXEQUENTE no prazo de 10 dias.

     Int.          

 

   SÃO PAULO, 24 de janeiro de 2019.

 

 

25ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018939-17.2015.4.03.6100
AUTOR: CHARLES SACRAMENTO COUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM REGINA DOS SANTOS VERAS - SP324194
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TECNOLOGIA BANCARIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIA SOUSA MENDES - SP182321, ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogados do(a) RÉU: LIGIA JUNQUEIRA NETTO - SP208490, LAERTE LUCAS ZANETTI - SP82750

 

   

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

 Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, certificado o trânsito em julgado (fl. 192), requeira a TECBAN o que entender de direito, para inicio do cumprimento de sentença. Prazo: 15 (quinze) dias.

Em seguida, intime-se a CEF para que efetue o pragamento do valor de R$ 16.560, nos termos da memória de cálculo de fls. 189/191, atualizada para  06/2018, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, CPC).

Ressalto que o valor deverá ser corrigido até a data do efetivo depósito.                                    

Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa (10%) e, também, de honorários advocatícios (10%), caso em que, desde logo, será expedido mandado de penhora, avaliação e intimação,
seguindo-se os atos de expropriação (parágrafo 3º, art. 523, CPC). 

Retifique-se a classe processual para “cumprimento de sentença”.

Int.                                      

   

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0029924-89.2008.4.03.6100
AUTOR: ACOS ROMAN LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN - SP133503, CLEITON PEREIRA AZEVEDO - SP199905
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002717-13.2002.4.03.6105
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: MAURO FRANCO S/A TRANSPORTES E COMERCIO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUDMILLA BEZERRA SERCUNDES - SP222574

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intime-se a executada para que se manifeste acerca da petição e documentos apresentados pela União às fls. 205/214. Prazo: 15 (quinze) dias. 
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         Após, tornem os autos conlcusos.

         Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006407-84.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: OSMAR VIEIRA DE PAULA, IRACI SANTOS DE PAULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO DIAS VIANNA DE LIMA - SP81258-B, PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA - SP108339-B, MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS - SP89092-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO DIAS VIANNA DE LIMA - SP81258-B, PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA - SP108339-B, MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS - SP89092-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

          Intime-se o autor acerca do recurso interposto contra a sentença, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

          Int.                                                                                                     

 

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0037128-63.2003.4.03.6100
AUTOR: CASA DA CULTURA FRANCESA ALIANCA FRANCESA
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA - SP129282
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

          Intime-se a União para que se manifeste acerca do depósito realizado pela autora à fl. 555, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

          Int.                                                                                                     

   

   São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0043493-75.1999.4.03.6100
AUTOR: OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA, OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS LEANDRO PEREIRA - SP149243-A, SILVIO SIMONAGGIO - SP85436, SILVIA MARIA COSTA BREGA - SP127142-B
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS LEANDRO PEREIRA - SP149243-A, SILVIO SIMONAGGIO - SP85436, SILVIA MARIA COSTA BREGA - SP127142-B
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) RÉU: CARLOS LENCIONI - SP15806, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, nos termos da Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, art. 2º e parágrafos, intimem-se as partes acerca do despacho, proferido nos autos físicos às fls.1568 , conforme segue:

          Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado às fls. 1514/1566, no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo seus assistentes técnicos, em igual prazo, apresentar os respectivos pareceres (CPC, art. 477,
parágrafo 1º).

          Nada sendo requerido, expeça-se ofício de transferência dos honorários depositados nos autos (fl. 1500) em favor do perito e, na sequência, venham conclusos para sentença.

         Int.                                                                                         
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       São Paulo, 1 de março de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0014842-81.2009.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, ELIANA RACHED TAIAR - SP45362
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

          A parte autora em petição ID 13743987 informa incorreções na digitalização realizada. No entanto, em consulta ao processo há discrepância nas indicações da paginação realizada pela autora. Com efeito, as fls.
111/114 encontram-se claramente legíveis. Ademais, o processo possui dois volumes, com um total de 331 folhas, ao passo que a requerente aponta ilegibilidades nas folhas 432/478, 1014/1016, 1260,1261, 1263 etc. 

           Assim, intimem-se as partes para que procedam à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Int.                                                                    

                                                                                 

  SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0026033-75.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: COMPAR - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIA CAROLINA ALBERES KANNO - SP230072

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0031771-54.1993.4.03.6100
AUTOR: JOAO ANTONIO MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: OSWALDO MOREIRA ANTUNES - SP41792, FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS - SP11945, JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR - SP72110-B
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003068-35.2001.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO PADILHA - SP41822, RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA - SP28835, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: PRIMEIRA OFERTA EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, HERMENEGILDO LO SARDO, OREVALDE LO SARDO
Advogado do(a) EXECUTADO: LEO COSTA RAMOS - SP24640
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS - SP242259

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Sem prejuízo, intime-se a exequente acerca do despacho, proferido nos autos físicos, à fl. 404, conforme segue:

        Aguarde-se provocação da Exequente em Secretaria (autos sobrestados). 

        Int.

                                                                                              

 

   

 

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021283-39.2013.4.03.6100
AUTOR: PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, nos termos da Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, art. 2º e parágrafos, publique-se a sentença proferida nos autos físicos às fls. 654/658, conforme segue:
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"Vistos em sentença. Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum, proposta por PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento
jurisdicional que anule: a) a decisão proferida no processo administrativo nº 11080.000088/2004-75; bem assim, b) o débito inscrito sob o nº 80 6 13 021586-48, referente ao COFINS de competências 02 e
03/2001.Narra a autora, em síntese, que, nos autos do processo nº 91.00.02205-5 que tramitou na 5ª Vara Federal de Porto Alegre, teve reconhecido o seu direito à repetição do indébito referente à contribuição ao
FINSOLCIAL.Afirma que a sentença condenatória previu que, para a atualização do débito referente às majorações da alíquota do FINSOCIAL, deveriam incidir juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, e correção monetária pelos índices oficiais. Nesse sentido, na fase de cumprimento de sentença, restou estabelecido que "a UFIR era o índice apropriado para atualização de débito judicial" (fl. 03), entendimento
que fora mantido em sede recursal.Sustenta que, amparada pela decisão judicial, protocolou pedido de compensação do crédito com débitos de COFINS, referentes aos períodos de apuração de 12/2000 a 03/2001, que,
todavia, restou parcialmente homologado no bojo do Processo Administrativo nº 11080.000088/2004-75 sob o fundamento de que "a atualização do crédito estava incorreta, e que o mesmo deveria totalizar o montante de
R$ 574.425,00, atualizado até a última variação da UFIR em01/01/96" e que, por estes critérios, subsistiriam os débitos dos períodos de 02 e 03/2001.Diante da controvérsia, pleiteia o depósito judicial de R$ 932.534,26
e a consequente suspensão da exigibilidade do débito. Com a inicial vieram documentos (fls. 21/388). A autora juntou o comprovante de depósito (fls. 392/395) e, por conseguinte, a decisão de fls. 396/398 deferiu o
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Citada, a União Federal apresentou contestação e documentos (fls. 412/). Alegou, como preliminares, a incompetência absoluta do Juízo, pois pelo critério
funcional o cumprimento de sentença compete a órgão vinculado ao TRF da 4ª Região, bem assim a violação à coisa julgada. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos, uma vez que corretamente atualizado o
indébito, em virtude da extinção da UFIR. A União informou a anotação da causa suspensiva (fls. 422/423). Instada a manifestar-se sobre a preliminar (fl. 415), a autora requereu o afastamento das alegações (fls.
428/435).Posteriormente, a autora requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 439/440) e a União nada requereu (fl.441).A decisão de fl. 442 determinou a realização de perícia e facultou às partes a formulação de
quesitos e a indicação de assistentes técnicos. A autora indicou assistente e apresentou quesitos (fls. 447/449), ao passo que a União requereu o indeferimento de alguns dos apresentados pela autora por versarem sobre
matéria jurídica e (fl. 450).O perito designado apresentou estimativa de honorários (fls. 452/454), com a qual a autora concordou (fl. 456) , mas não a União (fls. 458/458v). Diante da discordância, o Perito foi intimado (fls.
462/463) e fixou-se a verba honorária no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais). A União formulou quesitos suplementares (fls. 503/505.Laudo Pericial (fls. 529/551). Intimadas (fl.552), a autora solicitou esclarecimentos
(fls. 562) e a União manifestou discordância, ao fundamento de violação da coisa julgada (fls. 589/619). Esclarecimentos sobre o laudo pericial (fls. 628/630).A União reiterou os fundamentos de sua discordância (fls.
635/643) e a autora nada requereu. A autora (fls. 82/84) e a União (fls. 86/89v) apresentaram Após o levantamento dos honorários periciais (fls. 650/651) vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Fundamento e decido. Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta deste Juízo, pois, a pretensão autoral é anulatória. E, nesse sentido, ainda que os valores discutidos sejam originários de direito reconhecido
em sentença proferida nos autos do processo nº 91.00.02205-5 que tramitou na 5ª Vara Federal de Porto Alegre, não é caso de competência funcional, por, ao contrário do alegado, não se tratar de cumprimento de
sentença.Não se vislumbra, ademais, violação à coisa julgada, pois o que se busca é justamente verificar se a atualização do indébito, tal como realizado pela União Federal na sede administrativa, respeitou os parâmetros
judicialmente estabelecidos.Superadas, pois, as questões preliminares que ainda se encontrava pendente de análise, passo ao mérito. Pretende a autora, por intermédio desta demanda, a anulação da decisão proferida no
Processo Administrativo nº 11080.000088/2004-75 e, por conseguinte, do débito inscrito sob o nº 80 6 13 021586-48, referente à COFINS de competências 02 e 03/2001.Isso porque, em seu entender, se corretamente
atualizado o valor do crédito reconhecido por sentença, o montante seria suficiente à compensação dos débitos existentes em relação à COFINS. O que, todavia, não ocorreu, pois, no Processo nº 11080.000088/2004-
75, após a apreciação de sua Manifestação de Inconformidade, ficou estabelecido que:"(...) utilizar outro índice que não a UFIR, quando esta vigeu para fins de atualização monetária de tributos a receber ou restituir,
afrontaria a decisão judicial transitada em julgado, especialmente a ação de liquidação de sentença" (fl. 599). Portanto, a questão, tal como posta nos autos, demanda a análise dos limites da decisão transitada em julgado,
bem assim das consequências sobre ela operadas, em razão da extinção da UFIR pela MP 1.973/67. Pois bem.No Laudo Pericial (fls. 529/551), elaborado pelos parâmetros constantes do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, em resposta ao quesito da autora quanto à extinção superveniente da UFIR ("No caso da UFIR ter deixado de existir em uma parte do período compreendido entre
07/1995 e 12/200, qual o índice oficial de correção monetária de débitos e créditos federais que deveria ser utilizado?") constou a seguinte afirmação:"O perito entende que a resposta ao primeiro quesito da Autora também
responde a este terceiro quesito, na medida em que indica a Taxa Selic como índice de correção monetária para o período a partir de janeiro de 1996" (fl. 539 - destaquei). E, diante de tal esclarecimento, concluiu que:"(...)
o VALOR DO CRÉDITO em 01/1996 seria suficiente para efetivar as compensações citadas no presente trabalho e levadas a efeito pela Autora, restando, ainda, o SALDO DO CRÉDITO A COMPENSAR - BASE
01/1996 no valor de R$ 25.415,08" (fl. 546). Embora seja verdade que a sentença condenatória, ratificada em segunda instância, tenha determinado que "O INPC deve ser utilizado a partir da extinção do BTN, em
fevereiro de 1991, até a criação da UFIR, em dezembro de 1991. A partir daí, deve ser utilizada a variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), eis que a mesma é apropriada para atualização de débito judicial
decorrente da ação de repetição do indébito tributário" (fl. 09), é igualmente verídico que a superveniente extinção de indexador não tem o condão de tornar imutável a atualização do débito.Em outras palavras, diante da
alteração do cenário econômico, que já prevê a posterior substituição do índice a ser adotado, é patente que o comando da sentença a ela (modificação) se adequa, sem, repise-se, que a substituição implique violação à
coisa julgada. Por conseguinte, as alegações da União Federal, em desacordo com as da parte autora e as expostas pelo Sr. Perito, não encontram amparo, na medida em que, com a extinção da UFIR, passou a incidir a
taxa SELIC, de forma única por já ter a ela incorporados os juros e a correção monetária. Nesse sentido, a jurisprudência TRF da 4ª Região (órgão de que originou a sentença favorável à autora):TRIBUTÁRIO. PIS.
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DLS Nº 2.445 E 2.449/88. DECRETO 2.052/83. CONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO DE RENDA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. São inconstitucionais as alterações introduzidas no Programa de Integração Social (PIS) pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88. 2. No que tange ao Decreto-Lei 2.052/83, que trata da
cobrança, fiscalização e execução administrativa da contribuição ao PIS, não é possível a utilização, por analogia, dos fundamentos consignados na declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos acima citados. 3. A
restituição dos valores indevidamente recolhidos, em virtude da inconstitucionalidade da exação, tem assento no art. 165 do CTN, que assegura ao contribuinte o direito à devolução total ou parcial do tributo, seja em
decorrência de pagamento indevido ou a maior. 4. Na forma da Lei nº 8.383/91, é possível a compensação dos valores pagos indevidamente somente com prestações vincendas do próprio PIS, extinguindo-se o crédito sob
condição resolutória da ulterior homologação (art. 150, 1º, do CTN). 5. Quando o tributo é objeto de contestação judicial, para que a compensação tenha o condão de operar a extinção do crédito tributário, deve ser
efetivada depois do trânsito em julgado da decisão. 6. A base de cálculo da contribuição do PIS, para empresas exclusivamente prestadoras de serviços, será incidente sobre o imposto de renda devido. 7. A correção
monetária deve incidir sobre os valores pagos indevidamente desde a data do pagamento, sendo aplicável a UFIR (jan/92 a dez/95), e, a partir de 01/01/96, somente a taxa SELIC, excluindo-se qualquer índice de correção
monetária ou juros de mora (art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95). (TRF4, 2002.70.00.071355-6, Primeira Turma, Rel. Des. Wellington Mendes de Almeida, j. 17/08/2005, DJE 31/08/2005).E, igualmente, o já consolidado
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCESSIVOS REGIMES DE
COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PEDIDO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. ÍNDICES APLICÁVEIS.1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos
argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi
introduzida no ordenamento pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.3. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada
e realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão. 4. Essa situação
somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de iniciativa do
contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.5. Além
disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 170 A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, mobjeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os
créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.6. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei
10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos
utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.7. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação retroativa do direito superveniente, mas
também a apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias.8. No caso concreto, tendo em vista que não havia regime normativo vigente à época da postulação (abril de 1991) autorizando
a compensação, esta não pode ser realizada, razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido.9. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção
monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho
da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; (d) o IPC, nos períodos de janeiro fevereiro/1989 e março/1990 a
fevereiro/1991; (e) o INPC de março a novembro/1991; (f) o IPCA ? série especial ? e dezembro/1991 ; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996.10. Recurso especial a
que se dá parcial provimento. (STJ, REsp nº 801993/RJ, T-1 Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/02/2009, DJe 04/03/2009). Assim, porque em conformidade com os cálculos elaborados pelo Sr.
Perito e com a posição jurisprudencial, o pleito da autora comporta acolhimento. Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para ANULAR o débito inscrito sob o nº 80 6 13 021586-48, referente ao COFINS de competências 02 e 03/2001 e, por conseguinte, DETERMINAR que o Fisco refaça, nos autos do
processo administrativo nº 11080.000088/2004-75, os cálculos referentes ao pedido de compensação, para o fim de reconhecer a suficiência do valor a ser compensado, bem assim a existência de saldo credor, consoante
os parâmetros constantes da fundamentação. Custas "ex lege"Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios que ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo nos percentuais mínimos do artigo
85, 2 e 3, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), que deverão incidir sobre o valor do proveito econômico obtido pela autora - este entendido como a diferença do montante homologado no pedido de
compensação e o valor apontado como devido no laudo pericial. A correção monetária deverá operar de acordo com o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal aprovado
pela Resolução CJF n. 134 de 21/12/2010. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, 3º, inciso I do Código de Processo Civil. P.R.I." 

          Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 1 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000264-65.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EUNICE DOROTHY SILVA MORENO QUINTEIRO, WANDERLEY MORENO QUINTEIRO, YONE MORENO QUINTEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA CRISTINA BARBIERO DE OLIVEIRA - SP299597
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA CRISTINA BARBIERO DE OLIVEIRA - SP299597
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA CRISTINA BARBIERO DE OLIVEIRA - SP299597

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.
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Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
)CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021120-35.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ELIZABETH MATIAS KIOTA, VICENTE MATIAS, ARACI BARCELOS MATIAS
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

 Sem prejuízo, prossiga-se com o cumprimento do despacho de fl. 286, expedindo-se em favor da CEF ofício para transferência dos valores constritos (fls. 278/279).

         Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032813-55.2004.4.03.6100
AUTOR: JORGECIR OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca da certidão e documento anexado (ID 14955044).

            Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009476-85.2014.4.03.6100
AUTOR: MAURO JOAQUIM
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI - SP145912, FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI - SP213532
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SIDNEY GIMENES DE LIMA
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349

 

   

          Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

  Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação no endereço indicado pela autora à fl. 202.

            Caso o mandado retorne negativo, promova a autora a juntada das pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, III,
do CPC.      

Caso sejam localizados endereços ainda não diligenciados, expeça-se o competente mandado.                                                     

No caso de restarem negativas as diligências, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos termos do  artigo 257, inciso II, do CPC.                                              

No silêncio da parte autora, intime-a nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.                                                              

Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e parágrafo único do CPC.                                                                          

Abra-se vista à Defensoria Pública da União.                            

Int.                                                                    

                                                                                       

    São Paulo, 1 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005411-91.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544, LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE - SP156859
EXECUTADO: FABRICA DE CARROCERIAS LIPPEL LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: JAIME LUIZ LEITE - SC10239, MARCOS ALEXANDRE CLAUDINO - SC22789

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intime-se a parte exequente acerca do despacho de fls. 164/165, bem como das consultas/restrições aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias.

            No silêncio, arquivem-se (sobrestados).

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025686-76.1998.4.03.6100
AUTOR: CONSTRUTORA KHOURI LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER - SP47368-A, UDO ULMANN - SP73008-A, ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS - SP83863
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004986-20.2014.4.03.6100
AUTOR: DANILO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO - SP112209
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, ciência às partes acerca da sentença proferida às fls. 97/99verso, cujo inteiro teor segue:
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"Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por DANILO DA COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de provimento jurisdicional que
determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda, a
substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização monetária às contas do
FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital
depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos depósitos,
mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Citada, a CEF apresentou contestação. No mérito, sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual determina
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a taxa
referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro índice
não previsto em lei apresentou percentual maior. Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a
movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se
trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.A ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não
havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de
Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de
correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo
1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária
dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas
decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de
lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o
art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da
edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido
em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de
natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE
PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI
5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade
e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não
representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte
Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer
outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de
correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a exigibilidade da
referida verba tendo em vista o deferimento do pedido de gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I."

          Int.                                                                                                     

 

   

 

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0027057-46.1996.4.03.6100
AUTOR: MARIO GALINDO ALARCON, BEATRIZ JUANA ARGUEDAS SORIA, CARLOS ARTURO ESCUDERO ESCUDERO, HECTOR HERNAN TEJO CESPEDES, DAVID ENRIQUE SANTIBANEZ REYES, BLANCA CELIA SANTIBANEZ REYES,
CATHERINE VALESKA SANTIBANEZ REYES, MIRIAN DEL ROSARIO REYES RAMIREZ
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
Advogado do(a) AUTOR: MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS FARENA - PB5260
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª  Região para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012921-29.2005.4.03.6100
AUTOR: QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A.
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, RENATA BORGES LA GUARDIA - SP182620
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intime-se a União (PFN) para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.

           Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 1 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012492-62.2005.4.03.6100
EXEQUENTE: CARLOS DE JESUS SANTOS
 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, defiro os pedidos de fls. 635 e 637 para que a União seja novamente intimada a promover o cumprimento do despacho de fl. 617.

            Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018665-19.2016.4.03.6100
AUTOR: ASSOCIACAO BEM AVENTURADA IMELDA
Advogados do(a) AUTOR: GIULIANA CAFARO KIKUCHI - SP132592, MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO - SP183437
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

       Sem prejuízo, analiso a proposta de honorários periciais apresentada. Com efeito, nomeado para realizar a perícia requerida, o contador Carlos Jader Dias Junqueira, apresentou estimativa de honorários no importe de
R$ 16.750,00 (fls. 300/301). Na obtenção desse valor, considerou que seriam consumidas 67 horas-técnicas. Ambas as partes consideraram excessivo o valor pretendido, tendo a parte autora sugerido a fixação dos
honorários periciais em R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em 5 (cinco) parcelas.        

      Ao aferir o justo valor desta verba, o julgador deve valer-se dos princípios relativos à proporcionalidade e à razoabilidade do trabalho a ser desenvolvido, a par de sua maior ou menor complexidade, das peculiaridades
do caso concreto e do tempo a ser despendido pelo expert. Desse modo, levando em consideração tais critérios, a importância de R$10.000,00 remunera adequadamente os  trabalhos, pelo que fixo nesse valor os
honorários  periciais. 

      Intime-se o perito para que manifeste a permanência do interesse na realização do trabalho. Nos termos do artigo 95, parágrafo 1º, do CPC, determino que a parte autora deposite o valor correspondente aos
honorários periciais fixados, em 4 (quatro) parcelas mensais e sucessivas,

      Efetuado o depósito integral, tornem os autos conclusos para designação da data e local para início dos trabalhos periciais.   

      Int.                                                                                                     

 

      São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011590-94.2014.4.03.6100
AUTOR: SERGIO APARECIDO FERREIRA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     320/826



Sem prejuízo, ciência acerca da sentença proferida às fls. 79/81, cujo inteiro teor segue:

"Vistos em sentença.Trata-se de ação em trâmite pelo procedimento comum proposta por SERGIO APARECIDO FERREIRA MARQUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de
provimento jurisdicional que determine a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas de FGTS; ou a substituição da TR
pelo IPCA; ou ainda, a substituição da TR por outro qualquer índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.A alegação é de que a TR deixou de ser um índice capaz de conferir atualização
monetária às contas do FGTS. Isso porque, por não refletir a inflação do período, em relação a qual sempre fica aquém, a TR não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de
compra do capital depositado, existindo outros índices econômicos que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC, estes, sim, capazes de, se aplicados aos saldos das contas, conferir atualização monetária aos
depósitos, mantendo seu poder aquisitivo. Com a inicial vieram documentos.Citada, a CEF apresentou contestação. No mérito, sustentou a legalidade da TR, tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei nº 8.036/90, o qual
determina que os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos da poupança, que, nos termos da Lei nº 8.660/93 é a
taxa referencial. Defendeu, nesse sentido, que independentemente do índice escolhido pelo legislador, não pode o mesmo ser substituído contra legem, pelo simples motivo de que, em determinado período de tempo, outro
índice não previsto em lei apresentou percentual maior. Após o julgamento, pelo E. STJ, do Recurso Especial N.º 1.614.874 (Rel. Min. Benedito Gonçalves), sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 1036), a
movimentação processual foi reativada à vista do que vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se
trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.A ação é improcedente. Isso porque, malgrado meu entendimento pessoal, que coincide com a tese exposta na inicial
(conforme vinha eu decidindo), a questão aqui posta foi decidida pelo E. STJ no Recurso Especial 1.614.874-SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, representativo da controvérsia aqui versada (Tema 731), não
havendo razão para que este magistrado se afaste daquela decisão.Deveras, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.614.874/SC (julgado sob a sistemática de recursos repetitivos do art. 1.036 do Código de
Processo Civil) pacificou a questão no sentido de ser vedado ao Judiciário a substituição de índice de correção monetária estabelecido em lei, uma vez que os fundistas do FGTS não possuem o direito de eleger o índice de
correção monetária que entendem mais vantajoso, nos termos da ementa que abaixo transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo
1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária
dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas
decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de
lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o
art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da
edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido
em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de
natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990TESE
PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/20158. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015". (STJ, REsp nº 1.614.874-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018). E, válido registrar, publicado o acórdão paradigma os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior, nos termos do art. 1.040, inciso III, do Código de Processo Civil, sendo prescindível a ocorrência do trânsito em julgado.Assim, considerando que no bojo da ADI
5.090/DF (pendente de apreciação pelo E. STF) não fora determinada a suspensão do referido Recurso Especial - o que, por conseguinte, não obsta o julgamento da presente demanda -, com fundamento na racionalidade
e eficiência do Sistema Judiciário e no objetivo de concretizar a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Superior.Destarte, embora reconheça - como expressei em vários julgamentos - que a TR não
representa o fator de atualização que melhor atenda o interesse do trabalhador no sentido de manter a integridade de seu patrimônio, a natureza estatutária - e não contratual - do FGTS impõe, segundo decidiu a Corte
Superior que em nosso ordenamento é o órgão judiciário responsável pela unificação da Jurisprudência (o E. STJ), a observância da disciplina legal existente, vedado ao Poder Judiciário a substituição da TR por qualquer
outro índice de correção monetária.Ante o exposto, extinguindo o feito com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil. A incidência de
correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.Fica suspensa a exigibilidade da
referida verba tendo em vista o deferimento do pedido de gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I." 

          Int.                                                                                                     

 

   

 

 

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0017681-35.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DE LEON INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA - ME, OSWALDO ARROYO PONCE DE LEON JUNIOR, ELIANE FERNANDES
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, prossiga-se com o cumprimento do despacho de fl. 92, intimando-se a Defensoria Pública da União (DPU) para que promova a representação do réu citado por hora certa. 

         Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019247-19.2016.4.03.6100
AUTOR: SECUR CONSULTORIA DE NEGOCIOS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CELSO ALMEIDA DA SILVA - SC23796-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.
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Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença. 

       Em seguida, intime-se a parte autora para promover o cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, adequando o valor da causa ao beneficio econômico pretendido e complementando o valor das custas
processuais.

          Expeçam-se as certidões requeridas à fl. 97.                                                                                            

   

    São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003363-57.2010.4.03.6100
AUTOR: RICARDO HEIN DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JUCELIO CRUZ DA SILVA - SP182807, JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMOES - SP269383
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (findo).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021182-65.2014.4.03.6100
AUTOR: TREVO CAR-LOCACAO,COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GILMAR GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA - MG87750
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, devolva-se o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023132-46.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SILVANA SILVA DO VALE
 

 

   

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, prossiga-se com o andamento processual, intimando-se a CEF para apresentar memória atualizada do débito a ser executado judicialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de arquivamento do feito. 

Cumprido o item anterior, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), conforme requerido pela CEF à fl. 180, com fundamento na autorização contida nos arts. 835, I, e 854, ambos do CPC, e parágrafo único do art. 1º da
Res. CJF nº 524/2006, por meio do sistema informatizado BacenJud, protegidas as verbas descritas no art. 833, IV, CPC, e, respeitado o limite do valor atualizado da execução 

Caso tenham sido indisponibilizados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor indicado na execução, o excedente deverá ser desbloqueado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do
recebimento das informações prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (art. 854, parágrafo 1º, CPC).

Efetivada a indisponibilidade, intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, caso não tenha(m) procurador constituído nos autos, para que se manifeste(m) no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, parágrafo 3º, CPC).
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Decorrido o prazo sem manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, caso em que, os valores serão transferidos, por meio do sistema BacenJud, para o PA da Justiça Federal neste Fórum Cível (agência 0265 da CEF), a fim de serem
mantidos em depósito judicial à ordem deste juízo (art. 854, parágrafo, 5º, CPC), e o(s) executado(s) serão imediatamente intimados, nos termos do art. 841 do CPC. Oportunamente, solicite a Secretaria informações junto à CEF, via correio eletrônico, acerca
do número da conta e respectivo saldo, gerados pela transferência supracitada.

Caso seja constatado que os valores, além de insuficientes para saldar a dívida, não bastam para pagar sequer as custas da execução, determino, nos termos do art. 836, do CPC, o seu imediato desbloqueio.   

Na mesma esteira, caso os valores bloqueados sejam provenientes de conta salário ou conta poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos, deverão ser imediatamente desbloqueados, nos termos do art. 833, do CPC.                                         

Caso reste negativa ou parcialmente cumprida a tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, defiro a consulta ao sistema Renajud.

Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado Renajud, visando
a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em  nome dos executados.

Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s) em âmbito nacional, desde que não gravados com cláusula de alienação fiduciária.

Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se carta/mandado de penhora, avaliação e intimação aos executados.

Com o retorno do mandado devidamente cumprido, providencie a Secretaria o registro da penhora por meio do sistema Renajud.

Restando também negativa a tentativa de restrição de veículos por meio do sistema RENAJUD, defiro consulta ao sistema de banco de dados da Receita Federal, via INFOJUD, a fim de obter cópias das últimas declarações de bens e rendimentos do
executado.

Juntadas as informações, decreto o sigilo de tais documentos, anotando-se.

Diante do(s) resultado(s) da(s) consulta(s) ao(s) sistema(s) BacenJud/Renajud/Infojud, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

Restando negativas as diligências e considerando-se que já foram realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud em busca de bens passíveis de penhora em nome do executado, sem nenhum resultado, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a
exequente se manifeste a fim de promover o prosseguimento da execução.                                                                    

Decorrido o prazo supra sem manifestação, determino a suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de  1 (um) ano.                                                                    

Por derradeiro, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.                           

Int.

  

    São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022936-13.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: MARINHO SILVA SANTOS
 

 

   

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, prossiga-se com o andamento processual, intimando-se a CEF para apresentar memória atualizada do débito a ser executado judicialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de arquivamento do feito. 

Cumprido o item anterior, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), conforme requerido pela CEF à fl. 352, com fundamento na autorização contida nos arts. 835, I, e 854, ambos do CPC, e parágrafo único do art. 1º da
Res. CJF nº 524/2006, por meio do sistema informatizado BacenJud, protegidas as verbas descritas no art. 833, IV, CPC, e, respeitado o limite do valor atualizado da execução.

Caso tenham sido indisponibilizados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor indicado na execução, o excedente deverá ser desbloqueado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do
recebimento das informações prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (art. 854, parágrafo 1º, CPC).

Efetivada a indisponibilidade, intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, caso não tenha(m) procurador constituído nos autos, para que se manifeste(m) no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, parágrafo 3º, CPC).

Decorrido o prazo sem manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, caso em que, os valores serão transferidos, por meio do sistema BacenJud, para o PA da Justiça Federal neste Fórum Cível (agência 0265 da CEF), a fim de serem
mantidos em depósito judicial à ordem deste juízo (art. 854, parágrafo, 5º, CPC), e o(s) executado(s) serão imediatamente intimados, nos termos do art. 841 do CPC. Oportunamente, solicite a Secretaria informações junto à CEF, via correio eletrônico, acerca
do número da conta e respectivo saldo, gerados pela transferência supracitada.

Caso seja constatado que os valores, além de insuficientes para saldar a dívida, não bastam para pagar sequer as custas da execução, determino, nos termos do art. 836, do CPC, o seu imediato desbloqueio.   

Na mesma esteira, caso os valores bloqueados sejam provenientes de conta salário ou conta poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos, deverão ser imediatamente desbloqueados, nos termos do art. 833, do CPC.                                         

Caso reste negativa ou parcialmente cumprida a tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, defiro a consulta ao sistema Renajud.

Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado Renajud, visando
a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em  nome dos executados.

Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s) em âmbito nacional, desde que não gravados com cláusula de alienação fiduciária.

Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se carta/mandado de penhora, avaliação e intimação aos executados.

Com o retorno do mandado devidamente cumprido, providencie a Secretaria o registro da penhora por meio do sistema Renajud.

Restando também negativa a tentativa de restrição de veículos por meio do sistema RENAJUD, defiro consulta ao sistema de banco de dados da Receita Federal, via INFOJUD, a fim de obter cópias das últimas declarações de bens e rendimentos do
executado.

Juntadas as informações, decreto o sigilo de tais documentos, anotando-se.

Diante do(s) resultado(s) da(s) consulta(s) ao(s) sistema(s) BacenJud/Renajud/Infojud, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

Restando negativas as diligências e considerando-se que já foram realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud em busca de bens passíveis de penhora em nome do executado, sem nenhum resultado, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a
exequente se manifeste a fim de promover o prosseguimento da execução.                                                                    

Decorrido o prazo supra sem manifestação, determino a suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de  1 (um) ano.                                                                    

Por derradeiro, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.                           
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Int.

      São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002080-96.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCELO CAIRES PEREIRA
 

 

   

          Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

  Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

           Sem prejuízo, prossiga-se com o cumprimento do despacho de fl. 533, realizando-se a pesquisa de endereço por meio do sistema BacenJud.

        Caso os endereços encontrados sejam distintos dos já diligenciados nos autos, expeça-se mandado de intimação para pagamento do débito (fls. 536/537). Caso contrário, requeira a parte exequente o que entender de
direito, no prazo de 30 (trinta) dias.                       

No silêncio, arquivem-se (sobrestados).                                                                            

          Int.                                                                                                                                                             

 

       São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010228-62.2011.4.03.6100
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: LIGIA BRANDAO
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela CEF por 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 139, VI, CPC.

            No silêncio, arquivem-se (sobrestados).

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0048906-11.1995.4.03.6100
AUTOR: WANDERLEI LOPES ANTONINI, CARMEN APARECIDA DA SILVA ANTONINI
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO BERNARDES - SP242633
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, tendo em vista a frustrada tentativa de realização de acordo, intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

   

   São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012494-90.2009.4.03.6100
AUTOR: MANTECORP INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284-B, WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para que requeira o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000908-12.2016.4.03.6100
AUTOR: OBJETIVA ADMINISTRACAO EM RECURSOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY - SP298738
RÉU: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Nos autos eletrônicos, prossiga-se com posterior remessa ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens de estilo. 

            Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0048848-52.1988.4.03.6100
RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECONVINTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
RECONVINDO: ILDENOR PICARDI SEMEGHINI
Advogados do(a) RECONVINDO: ROSELY FERREIRA POZZI - SP48967, JOSE DOMINGOS RINALDI - SP101589

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, tendo em vista que nesta Seção Judiciária as hastas públicas são realizadas no auditório do Fórum Federal de Execuções Fiscais, não havendo leilão eletrônico, intime-se a CEF para que distribua
novamente a Carta Precatória n° 34/2017 no juízo da comarca de Itápolis para o seu devido cumprimento.  

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016681-78.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: K.F.B. EMPREITEIRA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, SILVINO BORGES JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURICIO DO NASCIMENTO NEVES - SP149741, ANA MARTA ROBERTO PERES - SP261256

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, tendo em vista a frustrada tentativa de realização de acordo, intime-se a CEF para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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         No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados), no aguardo de eventual provocação da exequente. 

         Int.                                                                                                     

 

   

   São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0030977-33.1993.4.03.6100
AUTOR: CESAR AUGUSTO FERNANDES GUIMARAES, ANGELA CRISTINA FORTI MACHADO GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO PEZZUOL - SP93137
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO PEZZUOL - SP93137
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO - SP26276, ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

      Sem prejuízo, tendo em vista a frustrada tentativa de realização de acordo, intime-se a CEF para que se manifeste acerca da petição de fls. 913/916, no prazo de 15 (quinze) dias.

         Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para deliberação. 

         Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021069-82.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: VINAGRE BELMONT SA
Advogado do(a) EXECUTADO: ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO - SP92169

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intime-se a União para que requeira o que entender de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.

         No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados).

           Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000318-55.2004.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA - SP195008, CLAUDIA CAMILLO DE PINNA - SP188436
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados), aguardando o andamento nos Embargos à Execução em apenso.

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004730-97.2002.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO MIGUEL NETO - SP85688, MARIA SYLVIA DE TOLEDO RIDOLFO - SP122380, ROBERTO PADUA COSINI - SP168844
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016294-53.2014.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO BENICIO DOS SANTOS, LANCHONETE BOM GOURMET LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MAURINEI DE OLIVEIRA SANTOS - SP171397, JOSUE CALIXTO DE SOUZA - SP156981
Advogados do(a) AUTOR: MAURINEI DE OLIVEIRA SANTOS - SP171397, JOSUE CALIXTO DE SOUZA - SP156981
RÉU: BAR E LANCHES SANTA CLORO LTDA - ME
Advogados do(a) RÉU: EDGAR RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP253847, ANIZIO DIAS DE OLIVEIRA - SP295619

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, apresentadas as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens de estilo.

            Int.                                                                                                     

 

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007949-11.2008.4.03.6100
EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL
 
EMBARGADO: ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EMBARGADO: FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA - SP195008, CLAUDIA CAMILLO DE PINNA - SP188436

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, à vista do trânsito em julgado certificado à fl. 502, cumpra-se o final da sentença de fls.445/448verso, remetendo o presente feito à Contadoria.

          Int.                                                                                                     

 

   

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010130-04.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOSE PERFIDIO D ATTILIO
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        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Nos autos eletrônicos, defiro a dilação de prazo requerida pela CEF, por 20 (vinte) dias, conforme art. 139, VI, CPC. 

         Decorrido o prazo supra sem manifestação, determino a  suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de  1 (um) ano. 

         Por derradeiro, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.                          

         Int.                                                                                                                                                                  

 

   

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0034832-29.2007.4.03.6100
AUTOR: ILUMATIC S A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA
Advogado do(a) AUTOR: OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI - SP75717
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Sem prejuízo, tendo em vista a notícia de parcelamento da dívida (fl. 1012) devem os autos permanecerem sobrestados em secretaria.

       Com o término do parcelamento deverá este juízo ser comunicado para que se proceda à extinção da execução, com a liberação do depósito realizado nos autos, conforme requerido às fls. 1006/1007.

         Int.                                                                          

 

   

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021864-83.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FLAVIO PAULINO DIAS
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, tendo em vista a frustrada tentativa de acordo, intime-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

         No silêncio,  remetam-s os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente. 

         Int.                                                                                                     

  

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003429-95.2014.4.03.6100
AUTOR: EDNAIDE GUEDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: DEISE MENDRONI DE MENEZES - SP239640
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

           Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016893-60.2012.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ROGERIO GIMENES RODRIGUES, REGINA CELIA TREJO
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, tendo em vista o retorno negativo do mandado de penhora, avaliação e intimação expedido (fl. 142), intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020154-28.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: SERGIO HERCULANO DE SOUZA
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, tendo em vista o teor da certidão (ID 14402987), expeça-se novo mandado para intimação da parte autora, nos termos do despacho de fl. 89 (ID 13407283).

                                                                                            

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009712-03.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: EDUARDO DA SILVA SANTOS
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, em prosseguimento ao andamento processual, promova a exequente a juntada das pesquisas realizadas nos cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito,
nos termos do art. 485, III, do CPC.     

          Caso sejam localizados endereços ainda não diligenciados, expeça-se o competente mandado.                                                     

         No caso de restarem negativas as diligências, defiro a citação por edital, devendo a Secretaria providenciar a expedição e publicação, nos termos do  artigo 257, inciso II, do CPC.                                             

          No silêncio da parte exequente, intime-a nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.                                                              
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          Ao réu revel citado por edital, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial, nos termos do artigo 72, inciso II e parágrafo único do CPC. 

                Abra-se vista à Defensoria Pública da União.                            

           Int.                                                                   

                                                                                                                                                                              

 

       São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002707-90.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: CESAR SOUZA ROMA
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Defiro a dilação de prazo requerida pela autora, por 30 (trinta) dias, para conclusão das pesquisas nos CRIs, conforme art. 139, VI, CPC.                                     

         Decorrido o prazo supra sem manifestação, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                 

         Int.     

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0001476-62.2015.4.03.6100
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: JAQUELINE APARECIDA DA SILVA MOTA
 

 

   

       Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Nos autos eletrônicos, defiro a dilação de prazo requerida pela autora, para que se manifeste requerendo o que de direito, em 20 (vinte) dias. 

         Decorrido o prazo supra sem manifestação, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                 

         Int.                                                                                                      

 

       São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008086-80.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372, MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI - SP190058
EXECUTADO: ROGERIO TUFY INATI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ROBERTO BRUNO VALIO - SP195811

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, solicite novamente à CEF informações acerca do número da conta e respectivo saldo, gerados pela transferência realizada via BacenJud. 

         Com a resposta, prossiga-se com o cumprimento do despacho exarado à fl. 270, expedindo-se  alvará de levantamento dos valores bloqueados, em favor dos Correios, nos termos em que requerido à fl. 268.        

          Int. 

   

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019487-76.2014.4.03.6100
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ELION SANCHES DE ALMEIDA
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, intime-se a exequente para juntar aos autos o andamento da CP n° 99/2017, devendo promover o andamento regular do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004995-11.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: FRANCISCO FORTUNATO DA SILVA
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

       Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º, do CPC), devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

             Manifeste-se o réu/embargante sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

             Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade
das provas ante aos fatos que pretendem provar por meio delas. 

            À vista do manifesto interesse da parte ré na realização de audiência de conciliação, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta.

        Int.                                                                                                    

 

       São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008836-14.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: ALEXANDRE BATISTA PAIXAO DE MEDEIROS
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, tendo em vista o retorno negativo das Cartas expedidas, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

        No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, intime-se pessoalmente a autora para dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias,  sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III, do Código de
Processo Civil.                                                                             

 

          Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016223-85.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: GILBERTO BARBOSA DOS SANTOS
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        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º, do CPC), devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

            Manifeste-se o réu/embargante sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

             Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade
das provas ante aos fatos que pretendem provar por meio delas. 

             À vista do manifesto interesse da parte ré na realização de audiência de conciliação, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta.

        Int.                                                                                              

 

       São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000709-53.2017.4.03.6100
AUTOR: LUIZ RICARDO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVEIRA - SP211944
RÉU: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: FLAVIA LOUREIRO FALAVINHA - SP228868, MONIZE SANTOS DE OLIVEIRA - SP344309

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, intime-se a parte autora acerca do cumprimento da sentença por parte do Instituto Santanense de Ensino Superior.

             Dê-se ciência da sentença à União (PRF).

             Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004233-29.2015.4.03.6100
AUTOR: ALEXANDRE PIROLO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR - SP93861
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, prossiga-se com o cumprimento do despacho de fl. 411, intimando-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado (fls. 413/417).

            Int.                                                                                                     

 

   

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003091-63.2010.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IVADIR MARCONDES PETROSZENKO, FERNANDA MARCONDES PETROSZENKO, FERNANDO MARCONDES PETROSZENKO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH - SP189626
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH - SP189626
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH - SP189626
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: NAILA HAZIME TINTI - SP245553
TERCEIRO INTERESSADO: MIKOLAJ PETROSZENKO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

Retifique-se a autuação, cadastrando os autos como cumprimento de sentença.

Ciência acerca da virtualização dos autos físicos e inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de
janeiro de 2019.

Os autos físicos serão remetidos ao arquivo, para tramitação exclusiva por meio digital. Em decorrência disso, será desconsiderado qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, consistente na recomposição dos depósitos da conta vinculada ao FGTS do autor (ID 13409967, fls. 273/275), JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de
sentença, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

8136

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026923-59.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASTRID TRAJANO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881, SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO - SP246822, PAULO AYRES BARRETO - SP80600
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOA FISICA DE SAO PAULO - DIRAC/EQCON, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por ASTRID TRAJANO, em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO, visando a obter provimento
jurisdicional que “lhe assegure a isenção do imposto de renda para que possa resgatar o valor existente em sua conta vinculada à previdência privada sem a retenção do referido tributo”.

Narra a impetrante, em suma, contar com 81 anos de idade e ser portadora da denominada cegueira legal, ou seja, “sua acuidade visual (capacidade visual para distinguir detalhes espaciais) é menor ou igual a 0,05 (20/200) no melhor olho, com a
melhor correção óptica”.  

Por ser portadora de moléstia grave, a impetrante sustenta fazer jus ao benefício da isenção de imposto de renda, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/1983.

Contudo, alega que “está sendo impossibilitada de realizar os saques dos valores relativos ao plano de previdência privada (PGBL) que possui junto ao Banco Bradesco, com o desconto que lhe é garantido por lei”.

Afirma que fora informada de que haveria incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte quando do resgate do saldo de R$ 720.111,29 (setecentos e vinte mil, cento e onze reais e vinte e nove centavos), que possui junto ao Fundo de Investimento do
Banco Bradesco.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (id nº 11973773).

Notificado, o Delegado da Delegacia da Receita Federal de Pessoas Físicas em São Paulo apresentou informações (id nº 12197279). Alega, em suma, que a isenção prevista no art. 6º da Lei n. 7.713/1988 exige a inequívoca comprovação de que os
rendimentos alcançados são provenientes de aposentadoria (se civil) ou reforma (se militar) e que a pessoa física seja portadora de doença especificada no inciso XIV do dispositivo legal mencionado (através da emissão de laudo pericial por serviço
médico oficial). Sustenta que referida isenção não alcança os rendimentos de resgate, integral ou parcial, de fundo de previdência privada, porque não se trata de proventos de aposentadoria, capazes de serem beneficiados com a aludida isenção.

 Vieram os autos conclusos.

A decisão de id nº 12307954 deferiu o pedido liminar.

A União informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5029117-96.2018.403.0000 e pediu a reconsideração da decisão (id nº 12405794).

Parecer do Ministério Público Federal, sem manifestação meritória (id nº 12489714).

Juntado ofício do Bradesco Seguros S/A (id nº  1272027).

A decisão de id nº 13122945 indeferiu o pedido de reconsideração, ante a ausência de alteração fático-jurídica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.  

Verifico que a questão já foi enfrentada,  pelo que confirmando a decisão liminar, invoco os argumentos nela tecidos como razões de decidir:

Cumpre destacar que, embora o art. 30 da Lei n.º 9.250/95 disponha, como condição para a isenção do Imposto de Renda de que trata o art. 6° da Lei n° 7.713/88, a emissão de laudo pericial por meio de junta médica oficial, tal dispositivo não vincula o
magistrado, pois o ordenamento jurídico consagrou o princípio do livre convencimento motivado do juiz, o qual permite a formação de seu convencimento com liberdade no exame das provas constantes dos autos (APELREEX 00065334220114058300,
Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::21/06/2016 - Página::160.).

No caso, a doença está bem comprovada, tanto que, sobre ela, a douta autoridade não apresentou qualquer objeção, a não ser a mencionada, de cunho formal.

Pois bem.

Colhe-se dos autos que a impetrante, hoje com 81 anos de idade, padece de “baixa acuidade visual progressiva em ambos os olhos, sendo diagnosticada com membrana neovascular subretinina em olho direito e cicatriz disciforme em olho
esquerdo- cegueira legal” (CID H35.3 e H54.2)” - consoante demonstram os documentos por ela juntados, quais sejam, declaração e relatório médicos, datados de 22/09/2016 (ID 11928038).

Acerca do tema submetido a juízo, dispõe a Lei n. 7.713/1988, no inciso XIV, do art. 6.º:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº
11.052, de 2004)   (Vide Lei nº 13.105, de 2015)    (Vigência)

Comprovada a moléstia grave da qual a impetrante padece, resta saber – e aqui reside o cerne da questão - se a isenção de imposto de renda prevista no artigo acima descrito abrange os valores percebidos a título de regaste de saldos de
complementação da aposentadoria proveniente de previdência privada.

Sustenta a autoridade fazendária ser vedada a interpretação extensiva de normas que concedem isenção tributária, fora das hipóteses previstas numerus clausus em norma legal, a teor do art. 111, II, do CTN.  

Pois bem.

Verifica-se que o inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1989 cuida da isenção, apenas, em relação aos "proventos de aposentadoria ou reforma", motivada por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores das doenças graves relacionadas
(redação original e alterações das Leis n. 8.541/1992, 9.250/1995 e 11.052/2004), não se aplicando aos recolhimentos ou resgates envolvendo entidades de previdência privada.
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Contudo, a partir da publicação do Decreto n. 3.000, de 26/03/1999, nos termos do §6°, inciso XXXIII, do artigo 39, a isenção prevista no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1989 foi estendida às parcelas pertinentes à complementação de
aposentadoria relacionada à previdência privada,  quanto aos portadores das doenças graves relacionadas. Confira-se a redação:

“Art. 39.  Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

(...)

 XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante),
contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º);

(...)

§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão”.

Desse modo, deve ser reconhecida a isenção de imposto de renda sobre os resgates de previdência privada em razão de moléstia grave.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo:

“EMENENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO QUE NÃO IMPUGNA TODOS OS FUNDAMENTOS DO
DECISUM. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA PARTE RECORRENTE COM O CAPÍTULO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. POSSIBILIDADE DE EXAME DO MÉRITO DA IRRESIGNAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA N.
182/STJ. IMPOSTO DE RENDA PESSOAFÍSICA. ISENÇÃO ART. 6º, XIV, DA LEI N. 7.713/88. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES.  ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

(...)

 III - O acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento desta Corte segundo o qual a isenção do imposto de renda para portador da moléstia grave, prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, se estende ao resgate de
contribuições para complementação de aposentadoria feitas a fundo de previdência privada.

 IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta
inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido” (STJ, Agravo Interno no Recurso Especial 1481695, Primeira Turma, Relatora Ministra REGINA HELENA COSTA, DJE 31/08/2018).

Isso posto, , JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,  extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, CONCEDO A ORDEM para AFASTAR a incidência  do imposto
sobre a renda (IRRF) relativamente ao regaste de saldos de complementação da aposentadoria feita a fundo de previdência privada pela impetrante ASTRID TRAJANO (CPF nº 520.326.128-87), à vista da isenção prevista no art. 6.º, XIV, da Lei
7.713/1988. 

 Comunique-se o teor desta sentença ao MM. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n. 5015024-31.2018.403.0000.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.I. Oficie-se. Comunique-se.

SãO PAULO, 6 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002007-24.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GMZ CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por GMZ CONFECÇÕES LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando a obter provimento jurisdicional “para o fim de determinar a suspensão do parcelamento até devida revisão e recálculo dos valores, bem como a manutenção do
parcelamento, evitando assim que a Impetrante seja excluída, visto que não houve descumprimento de nenhum dos requisitos para consolidação e manutenção do parcelamento” (id nº 14423416).

Afirma, em síntese, que nos autos do processo nº 5003082-69.2017.40.6100 lhe foi assegurado o direito à exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo do ICMS, mas que, não obstante, aderiu ao parcelamento
ordinário junto à Receita Federal do Brasil, conforme processo administrativo nº 13807-722690/2018-55.

Sustenta, nesse sentido, ser necessária a suspensão da exigibilidade dos débitos incluídos no referido parcelamento, até que se proceda o “recálculo dos tributos (PIS e COFINS) que é exigido em desfavor do
contribuinte” (id nº 14423416), o que, inclusive, é admitido pelo art. 12 da Lei 10.522/2002, na medida em que, apesar de o parcelamento representar confissão de dívida, pode a “exatidão dos valores parcelados ser
objeto de verificação” (idem).

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (id nº 14500450).

Notificada, a autoridade prestou informações e esclarecimentos (id nº 14968316). Aduziu, em suma, que a impetrante, por meio do Processo nº 13807.722690/2018-55 solicitou o parcelamento dos débitos existentes nos
processos nº 19679.403492/2018-84 e 19679.406618/2017-91 e que, diante da confissão (irrevogável e irretratável), não há como o contribuinte pretender discutir o valor do débito.

Alegou, ainda, que o mandamus relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS foi impetrado em 16/03/2017 e que, posteriormente, em 29/08/2018 a impetrante aderiu ao referido parcelamento.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato, decido.

Presentes os requisitos autorizadores da liminar requerida.

A despeito das alegações da d. Autoridade, a jurisprudência do E. TRF 3ª Região e do C. STJ é assente no sentido de que, embora o parcelamento represente a confissão irretratável e irrevogável do débito, é possível a
posterior discussão na via judicial.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE NÃO IMPEDE A DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA DA
LEGALIDADE DA EXAÇÃO.

1. Trata-se de hipótese em que o contribuinte pretende a revisão do parcelamento com fundamento na ilegitimidade do processo de instituição do tributo, por não estar em conformidade com a legislação que rege a matéria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     334/826

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art6xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8541.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art30%C2%A72


2. A Primeira Turma/STJ, ao apreciar o REsp 927.097/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 31.5.2007), firmou o entendimento de que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no
que se refere aos seus aspectos jurídicos".

3. Recurso especial provido."

(REsp 1074186/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 09/12/2009)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE NÃO IMPEDE A DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA DA LEGALIDADE DA EXEÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da
legislação aplicável, decidiu expressamente que "quanto a preliminar de ausência de interesse de agir, ainda que tenha havido confissão irretratável na via fiscal para efeito de adesão a parcelamento, disto não resulta
impedimento a discutir o mérito da legalidade do débito, mormente quando a pretensão se refere à alegação de inexistência dos fatos geradores do tributo".

2. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo
e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 353, CPC, 12 da Lei 10.522/02 e artigos 110 e 151, VI, CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por
inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0006246-73.2012.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC (LEI Nº 5.869/73). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA.

1. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento deve ser expressa. Não obstante a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 imponha
"confissão irrevogável e irretratável dos débitos" (art. 5º), se o mesmo foi concedido pela Administração sem que obedecidos os ditames legais, é defeso ao Judiciário substituir às partes e decretar a renúncia ex officio, uma vez que
não são os termos do parcelamento que estão sendo discutidos na via judicial, mas aspectos singulares do débito cobrado.

2. A confissão de débito em matéria tributária diz respeito aos fatos que legitimam o lançamento ou à existência da própria dívida, de modo que o contribuinte pode confessar que deve, sem impedir, contudo, que discorde das
alíquotas incidentes ou que demonstre que faz jus à isenção.

3. Instaurada a via judicial de discussão do débito, a adesão ao parcelamento, por si só, não permite que o Juiz, faça as vezes do contribuinte e sem sua expressa concordância, julgue extinto o feito com julgamento do mérito e
declare a sua renúncia a qualquer discussão sobre o direito relativo aos fatos confessados.

4. Se as condições para a obtenção do parcelamento são a confissão do débito e a desistência ou a não propositura de ação judicial para discuti-lo, a consequência que pode advir do comportamento contrário do contribuinte é a
sua não inclusão ou exclusão do parcelamento, com o restabelecimento da exigibilidade do saldo devedor.

5. O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em caso de adesão a programa de
parcelamento de débitos, não havendo pedido expresso de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, incabível a extinção do feito com julgamento do mérito

6. Agravo interno não provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0004988-70.2008.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 28/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016)

Ora, se a discussão pode se voltar à própria legalidade do débito, com muito mais razão o pode quanto à correta quantificação do débito.

No presente caso, considerando que, nos autos do Mandado de Segurança nº 5003082-69.2017.403.6100, com fundamento no RE nº 574.706 foi assegurado à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento
da parcela correspondente à inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, consoante faz prova a sentença de id nº 14423420, mostra-se presente o fumus boni iuris, pela necessidade de
revisão do parcelamento, com a exclusão dos referidos valores.

Isso posto, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a Autoridade Coatora proceda à revisão do débito consubstanciado no Processo nº 13807.722690/2018-55, com a exclusão dos valores relativos à parcela
do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS.

Por conseguinte, fica o impetrado impedido de adotar quaisquer medidas punitivas contra a impetrante, inclusive – e principalmente - no tocante à exclusão desta do parcelamento objeto deste mandamus. 

Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença.

P.I. Oficie-se.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031645-39.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA LIBRON FIDOMANZO - SP212726, MAURICIO MONTEIRO FERRARESI - SP179863
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de Ação Ordinária, proposta por GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da multa vinculada ao processo administrativo nº
48620.00118012.16-41, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta e mil reais), até o final da presente demanda.

Com a inicial vieram documentos.

É o breve relato, decido.  

Considerando que a parte autora foi notificada da decisão que aplicou a penalidade de multa na data de 21/09/2018 (ID 13244483), certo é que o mero ajuizamento da ação judicial não faz surgir o periculum in mora,
sendo recomendável o estabelecimento de um mínimo de contraditório entre as partes.

Por conseguinte, postergo, ad cautelam, a análise do pedido de tutela provisória de urgência para depois da vinda da contestação, porquanto necessita este juízo de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser
oferecidos pela própria ré.
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No referido prazo para a contestação, deverá a parte autora juntar aos autos cópia integral do processo administrativo objeto do presente feito, nos termos do art. 320 do Código de Processo Civil, salvo se justificar, de
forma fundamentada, a impossibilidade de fazê-lo.

Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória requerida.

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a demanda versa sobre interesses que não admitem autocomposição.

Cite-se e intime-se, com urgência.  

6102

    SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

26ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001545-26.2017.4.03.6100
AUTOR: CACULA DE PNEUS - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO AUGUSTO ROSA GOMES - SP117750
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 15058562 - Intime-se, COM URGÊNCIA, a União para que CUMPRA a decisão proferida em fevereiro de 2017, que deferiu a liminar para suspender a exigibilidade dos créditos
tributários referentes às inscrições: 80.2.16.021749-84, 80.6.16.051342-14, 80.7.16.020279-37 e 80.6.16.051341-33 (fls. 226/227v dos autos físicos - Id 13691406), COMPROVANDO
NOS AUTOS NO PRAZO DE 5 DIAS.  

Sem prejuízo, cumpra a secretaria a determinação do Id 14996659, promovendo a inserção neste processo eletrônico da mídia juntada às fls. 377 dos autos físicos (Id 13691406).

Int. 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019324-53.2001.4.03.6100
AUTOR: ROSA MIZUE SAKAKURA
Advogados do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O 

 

Id 15056201- Primeiramente, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença”.

Após, intime-se a AUTORA para que pague, nos termos do art. 523 do CPC, por meio de GRU, a quantia de R$ 1.505,75 (cálculo de março/2019), devida à União, no prazo de 15 dias,
atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser expedido mandado
de penhora e avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do
artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.  

Int. 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013608-88.2014.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, HENRIQUE LAZZARINI MACHADO - SP246189
RÉU: MARCIO VINICIUS BONAGURA - ME
Advogados do(a) RÉU: TATIANE CRISTINA SILVA LEITE - SP348150-E, GIULIANA GIANNETTI MAZETO - SP221382, MARIA CAROLINA DE LIMA ESTEVES - SP196713

   

  D E S P A C H O 

 

Id 15060518 - Primeiramente, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença”.

Após, intime-se o RÉU para que pague, nos termos do art. 523 do CPC, por meio de depósito judicial, a quantia de R$ 19.182,10 (cálculo de  março/2019), devida à autora, no prazo de
15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser expedido
mandado de penhora e avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do
artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação. 

Int.
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    São Paulo, 11 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025052-21.2014.4.03.6100
AUTOR: WILSOM ROBERTO BENTO
Advogado do(a) AUTOR: OSCAR BENTO FILHO - SP77660
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O 

 

Id 15173542 - Primeiramente, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença”.

Após, intime-se PARTE AUTORA para que pague, nos termos do art. 523 do CPC, por meio de depósito judicial, a quantia de R$ 611,25 (cálculo de fev/2019), devida à CEF, no prazo
de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser
expedido mandado de penhora e avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do
artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.   

Int.

 

    São Paulo, 12 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025657-37.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ELETRO MECANICA BARBANERA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109, SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a IMPETRANTE para apresentar contrarrazões à apelação da UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em  contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do
CPC.                   

Int.                                                                  

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011126-85.2005.4.03.6100
EXEQUENTE: SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO ROBERTO DE SOUZA CASTRO - SP122441
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

   

  DESPACHO

A União Federal pediu a intimação da parte autora para pagamento da verba honorária.

Devidamente intimada, a parte autora efetuou o pagamento, conforme guia de ID 14734659.

Decido.

Diante do pagamento do valor devido, dê-se ciência à União Federal e, após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.

Int.                                                                     

          

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002444-65.2019.4.03.6100
AUTOR: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE
CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
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Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DF, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
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  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

       

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002444-65.2019.4.03.6100
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  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

       

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.
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  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DF, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
 

   

  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

       

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002444-65.2019.4.03.6100
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  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

       

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.
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  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

       

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.
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  D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

       

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025608-93.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do ofício liquidado de Id. 14367663, verifico que o débito, relativo aos honorários advocatícios, está satisfeito.

 Por outro lado, tendo em vista a sentença de fls. 642/645, intime-se a CEF para que apresente planilha de débito atualizada e requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos dos arts. 523 e 524 do
CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, com baixa na distribuição.

Int.
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SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003564-73.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: EDU BENEVIDES DE CARVALHO JUNIOR - ME, EDU BENEVIDES DE CARVALHO JUNIOR, PRISCILA CRISTIANE PANKRATZ CARROZZO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA SOLANGE GOMES NUNES FAGGION - SP295713
Advogado do(a) EXECUTADO: JACKSON DAIO HIRATA - SP163610
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA SOLANGE GOMES NUNES FAGGION - SP295713
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Analisando o feito, verifico que, em razão de o contrato objeto desta execução estar sendo discutido na ação de procedimento comum n. 0014828-87.2015.403.6100, foi determinada a suspensão desta execução pelo
prazo máximo de 1 ano, nos termos do art. 313, V, "a" c/c par. 4º do CPC, em fevereiro de 2017 (fls. 183 - autos físicos). 

Em abril de 2018, as partes foram intimadas a informar a este juízo qual o andamento da ação de procedimento comum.

O executado manifestou-se, informando que ainda não havia sido proferida decisão de mérito e pediu a prorrogação do prazo de suspensão por mais 1 ano (fls. 198).

A exequente manifestou-se posteriormente, informando que foi proferida sentença na ação de procedimento comum, determinando o desmembramento do feito em relação ao contrato objeto desta execução. Informou,
ainda, que há embargos de declaração ainda não apreciados. Pediu o prosseguimento da execução.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido desde a suspensão do feito até o presente momento, bem como o prazo máximo estabelecido pelo artigo 313, parágrafo 4º do CPC, a execução deve prosseguir.

Assim, intime-se a exequente para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.

Int.

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005190-11.2007.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ANABELA BASTOS DOS SANTOS, SELMA VILA REAL
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIA LOPES DE FARIA - SP185823
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIA LOPES DE FARIA - SP185823
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Analisando os autos, verifico que a exequente vem sendo intimada desde junho/2018 a comprovar a averbação da penhora incidente sobre o imóvel de matrícula n. 13.689, junto ao órgão competente, limitando-se a reiterar
pedidos de prazo.

Às fls. 472 (autos físicos), a exequente informa não ter mais interesse na fração de 1/4 do imóvel penhorada, "eis que a arrematação dessa parte ideal não traria efetividade ao processo". Pede o levantamento da constrição e
suspensão, nos termos do art. 921, III do CPC.

Tendo em vista que o débito, em 11.11.2015, montava a R$ 68.464,68, bem como que a fração penhorada do imóvel foi avaliada em R$ 85 mil (18.12.2017), indefiro o pedido de suspensão. Com efeito, o executado não
só possui bem penhorável, como é suficiente para garantir a dívida.

No entanto, ante o expresso desinteresse na CEF, determino o levantamento da constrição incidente sobre o imóvel de matrícula n. 13.689 e arquivamento do autos, por sobrestamento.

Int. 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004162-90.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: ADL ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA, JOSE ROBERTO BERNARDES DE LUCA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO - SP149254
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO - SP149254
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Cumpra-se o despacho de fls. 299 (autos físicos), aguardando-se o cumprimento da CP 296/2017, expedida nos autos n. 0018039-39.2012.403.6100.
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Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005211-47.2017.4.03.6100
AUTOR: RONALD MESQUITA FELIPE DIANO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CRISTINA DE BARROS ARONE - SP319708
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 14754509 - Expeça-se novo ofício (Id 12001905) à empresa Azul Companhia de Seguros, no endereço indicado na diligência do Id 13725986, para que forneça ao juízo as cópias de
todos os documentos relativos à contratação que deu origem à dívida discutida nos autos (Contrato de Seguro mencionado na petição inicial - Id 1114553) ou justifique a impossibilidade
de o fazer, no prazo de 5 dias, sob pena de aplicações das penalidades previstas no artigo 403, parágrafo único do CPC.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006644-79.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MARCOS JOSE DA SILVA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Fls. 306/327 e 329/334 (autos físicos) - Dê-se ciência à CEF, para que se manifeste, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, remetam-se ao E. TRF da 3ª Região, para julgamento da apelação interposta.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022430-39.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO - SP216209
EXECUTADO: ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA, JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA NIGRO, LUIZ ALBERTO POGGIO
Advogados do(a) EXECUTADO: SILMARA MARY VIOTTO HALLA - SP221484, JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS - SP17935
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente à análise do pedido de Id. 14550832, intime-se a INFRAERO para que recolha, no prazo de 15 dias, as custas referentes à Carta Precatória N. 549.2019, a qual retornou sem cumprimento (Id.
15187355), sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, em relação aos executados Luiz Alberto e Juvenal Luiz.

Cumprido o determinado supra e, tendo em vista que a carta precatória foi devolvida em razão do não recolhimento das custas, reencaminhe-se cópia das custas ao juízo deprecado, solicitando sua reativação.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013454-02.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSSI MAIS CLUBE ITAIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: EUZEBIO INIGO FUNES - SP42188, ALESSANDRA INIGO FUNES - SP187023
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência da virtualização dos autos.

A executada, citada, comprovou o pagamento do valor executado (fls. 36/38 – autos físicos), já devidamente levantado pelo exequente (fls. 68).

O exequente manifestou-se alegando que havia saldo remanescente a ser executado, juntou novas planilhas de cálculos e pediu a penhora por meio do sistema Bacenjud (fls. 62/67 e 79/86).

Intimada, a executada, comprou a realização de novo depósito. No entanto, discordou dos valores remanescentes cobrados e pediu a apropriação de parte do valor depositado (fls. 74/77).  Às fls. 90, alegou o
cumprimento tempestivo, voluntário e integral da obrigação, discordando do pagamento de novos valores apresentados pelo exequente.

É o relatório. Decido.

Nas ações de títulos extrajudiciais que tenham como objeto o pagamento de prestações vencidas e vincendas, como é o caso dos autos, é entendimento do STF que o termo final do cumprimento da obrigação é a data do
efetivo pagamento.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES CONDOMINIAIS. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUADA. PRESTAÇÕES VINCENDAS. PEDIDO
IMPLÍCITO. SENTENÇA. NATUREZA. DISPOSITIVA E DETERMINATIVA. INCLUSÃO NA EXECUÇÃO. TERMO FINAL. EFETIVO PAGAMENTO. PRINCÍPIO. ECONOMIA PROCESSUAL.
PROVIMENTO.

1. Ação ajuizada em 17/12/2009. Recurso especial interposto em 26/02/2014 e atribuído a este Gabinete em 25/08/2016.

2. O propósito recursal é determinar o termo final para que as prestações de caráter continuado vencidas no curso da ação possam ser incluídas na fase de execução de título executivo judicial, nos termos do art. 290 do
CPC/73.

3. No que diz respeito à exigibilidade, a legislação processual tratou de maneira distinta certas relações jurídicas obrigacionais que se protraem no tempo, configuradoras de relações jurídicas continuativas (art. 471, I, do
CPC/73) ou de trato continuado (art. 505, I, do CPC/15), como é o caso das despesas condominiais.

4. O art. 290 do CPC/73 prevê que as prestações vencidas e vincendas no curso do processo têm natureza de pedido implícito, as quais devem ser contempladas na sentença ainda que não haja requerimento expresso do
autor na inicial.

5. Em virtude da previsão do art. 290 do CPC/73, a sentença das relações continuativas fixa, na fase de conhecimento, o vínculo obrigacional entre o credor e o devedor. Basta, para a execução, que se demonstre a falta de
pagamento das prestações vencidas, ou seja, que se demonstre a exigibilidade do crédito no momento da execução do título executivo judicial. Ao devedor, cabe demonstrar a eventual cessação superveniente do vínculo
obrigacional.

6. As verbas condominiais decorrem de relações jurídicas continuativas e, por isso, devem ser incluídas na condenação as obrigações devidas no curso do processo até o pagamento, nos termos do art.
290 do CPC/73.

7. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem manteve a sentença que restringiu a execução às parcelas que fossem vencidas e não pagas até o trânsito em julgado da fase de conhecimento. Assim, dissentiu da
jurisprudência do STJ de que a execução pode abranger as parcelas vencidas e vincendas até o efetivo pagamento.

8. Recurso especial provido.

(Resp 1548227 RJ 2014/0151406-8, 3ª Turma do STJ, Relator Nancy Andrighi, D.J. em 07.11.2017, DJe de 13.11.2017)

Compartilhando deste entendimento, tendo em vista tratar-se de execução de verbas condominiais, a execução deve abranger as parcelas vencidas e vincendas até a data do efetivo pagamento, que se deu em 08.08.2016.

Assim, intime-se o exequente para que refaça os cálculos, tendo como termo final agosto/2016 e requerendo o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011410-10.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANV COMERCIO DE EMBALAGENS E PLASTICOS EIRELI, ANTENOR NUNES VALIM
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte requerida, citada nos termos do art. 701 do CPC, não comprovou o pagamento da dívida nem opôs embargos monitórios no prazo legal, intime-se a parte autora a apresentar planilha de débito
atualizada e requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, com baixa na distribuição.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0039218-93.1993.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: BARTHOLOMEU ALBERTO MONTENEGRO, MARCELLO AVILA AGUINAGA
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO - SP71724
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Realizados leilões em março/2017 (178ª HPU), junho/2017 (183ª HPU) e agosto/2017 (188ª HPU) dos bens penhorados, não houve licitantes.

Tendo em vista que os bens penhorados já foram levados a leilão por três vezes, sem sucesso, requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Nada mais sendo requerido, determino, desde já, a suspensão da execução, nos termos do art. 921, IV do CPC. Os autos permanecerão no arquivo sobrestado, aguardando provocação da parte exequente,
independentemente de nova intimação.
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Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002061-56.2011.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: EDMILSON DE ALMEIDA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Após, devolvam-se ao arquivo sobrestado.

Int.

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013579-04.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: OPCAO ELETRICA LTDA - ME, SHEILA MACHADO DE CARVALHO, VANESSA MACHADO DE CARVALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Após, devolvam-se ao arquivo sobrestado.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027958-54.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCAS DE SOUZA PIRES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à CEF da certidão de Id. 15155046, na qual há alegação de que o executado faleceu em Maio/2018, para que se manifeste no prazo de 15 dias.

Int.

 SãO PAULO, 13 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002449-87.2019.4.03.6100
AUTOR: SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., TV DO POVO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DF, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
 

   

  D E S P A C H O
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Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

Int.

           

     São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002449-87.2019.4.03.6100
AUTOR: SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., TV DO POVO LTDA
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DF, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
 

   

  D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

Int.
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  D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.

Int.
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  D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e citem-se as rés.
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Int.

           

     São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015378-29.2008.4.03.6100
AUTOR: LUCIO-ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, LUIZ ALBERTO MATIAS LUCIO MENDONCA, RITA DE CASSIA SOARES LUCIO MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928, CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928, CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928, CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos, devendo a RÉ requerer o que for de direito (fls 559 dos autos físicos -Id 14105258), no prazo de 15 dias.

Int.        

 

 

    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007284-48.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: IRACI JESUS DE ANDRADE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Requeira a CEF, no prazo de 15 dias, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento dos autos por sobrestamento.

Int.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010387-70.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
RÉU: IFIX ASSISTENCIA E ACESSORIOS PARA CELULAR LTDA - ME, IVAN CAMARGO DECHIARA, SUSANA YACOUB RAJAB
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF, no prazo de 15 dias, o despacho de Id. 14167357, comprovando o recolhimento, nestes autos, das custas da Carta Precatória N. 255.2018, sob pena de não reexpedição da mesma.

Cumprido o determinado supra, encaminhe-se as custas ao juízo deprecado.

Int.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010517-19.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ILUMINI,PUBLICIDADE,PROPAGANDA E PUBLICACOES LTDA, EDMUNDO SOARES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: DJALMA CHAVES D AVILA - SP35911
   

    D E S P A C H O

A requerida Ilumini Publicidade foi devidamente citada, por edital, nos termos dos Arts. 701, oferecendo embargos no Id. 15193147.

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial.

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios.

Após, venham os autos conclusos para sentença, por ser de direito a matéria discutida no feito.

Int.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5019880-71.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GP NUTRI COMERCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI - ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     345/826



Advogado do(a) EMBARGANTE: JAMES RAMOS COELHO - SP187567
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

 GP NUTRI COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI ME opôs os presentes embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a
seguir expostas:

Afirma, a parte embargante, que está sendo executada para pagamento de R$ 94.835,19, referente ao Contrato de Crédito Consignado, firmado entre eles.

 

Afirma, ainda, que algumas prestações foram pagas e que a CEF deixou de excluí-las do valor cobrado, causando excesso de execução.

 

Alega que o título executivo não é certo, líquido e exigível.

 

Insurge-se contra o anatocismo e contra a taxa de juros acima de 12% ao ano.

 

Pede que os embargos sejam acolhidos para anular a execução ou para reduzir o valor executado. Pede, por fim, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita e os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.

 

A CEF não apresentou impugnação aos embargos e os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de execução promovida com base na cédula de crédito bancário – empréstimo PJ com garantia FGO nº 21.0268.555.000099-50, no valor de R$ 95.000,00 (Id 9911094). O valor
líquido, creditado em conta, foi de R$ 84.880,88, a ser pago em 48 parcelas de R$ 3.192,46. A taxa de pactuada foi de 2,1500% ao mês e 29,08000% ao ano.

 

De acordo com o demonstrativo de débito (Id 13693163), o início do inadimplemento ocorreu em 28/02/2018, no valor de R$ 87.633,56, com a incidência de juros remuneratórios e
moratórios, além da aplicação de multa contratual. Não houve a incidência de comissão de permanência.

 

Desse modo, verifico não haver irregularidade no valor indicado para execução. Não há comprovação do pagamento das prestações e o início do inadimplemento ocorreu em 28/02/2018,
pelo valor de R$ 149.874,03.

 

O pagamento das parcelas alegadas pela parte embargante não foi comprovado.

 

Entendo, pois, que o título apresentado contém obrigação líquida e certa. O fato de serem necessários cálculos aritméticos para se chegar ao valor devido não retira a liquidez e certeza
do título executivo.

 

Com relação à taxa de juros remuneratórios, a limitação constitucional para a incidência de juros, anteriormente prevista no artigo 192, § 2o, foi revogada pela Emenda Constitucional n.
40, de 29.5.2003.

 

A Lei nº 22.626/33 (Lei de Usura) também não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei nº 4.595/64.

 

Não há que se falar, no caso em exame, em limitação da taxa de juros no limite de 1% ao mês, como pretendido pelo embargante.
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E com relação à capitalização de juros, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória
nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como representativo de controvérsia:

 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de
juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas
contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido” 

(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão MARIA ISABEL GALLOTTI – grifei)

 

Da análise dos autos, verifico que o contrato celebrado entre as partes prevê a incidência de capitalização de juros, já que fixada taxa mensal de 2,15% e taxa anual de 29,080%.

 

Não há, pois, que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal de juros compostos e de limitação da taxa pactuada em 12% ao ano.

 

Assim, não assiste razão à parte embargante ao se insurgir contra os valores ora cobrados.

 

Saliento que o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram,
aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade,
ele é válido.

 

A parte embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência. Assim, não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre
as partes, somente porque o contrato, diante da mora dos devedores, tornou-se desvantajoso para eles.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor
atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos mesmos fica
condicionada à alteração da situação financeira do mesmo, conforme disposto no artigo 98, § 3º do Novo Código de Processo Civil. 

 

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução.
 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I. 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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MONITÓRIA (40) Nº 5006012-26.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MAURICIO SANTO MAURO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 15153536: Intime-se o requerido, por carta com aviso de recebimento, na forma art. 513, §2º, II do CPC, observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único, para que, nos termos do art. 523, pague a quantia de
R$ 62.453,12 para Dezembro/2018, devidamente atualizada, por meio de depósito judicial, devida à requerente, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de
10%, e, posteriormente, ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, aguarde-se por 15 dias, prazo para eventual impugnação.

Intime-se a parte requerida também por sua curadora especial, a DPU.

Int.

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019427-69.2015.4.03.6100
AUTOR: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A., ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 14452757 - Promova a secretaria a inserção, no processo eletrônico, da mídia juntada às fls. 45 dos autos físicos (Id 13352308).

Após, dê-se vista à parte autora para conferência, no prazo de 5 dias.

 

Int.

           

 

 

    São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005475-30.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEUZA APPARECIDA BELLOUBE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

NEUZA APARECIDA BELLOUBE DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuizou o presente cumprimento de sentença em face da União Federal, visando executar a sentença proferida nos autos da
ação coletiva proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência no Estado de São Paulo – SINSPREV, processo nº 0032162-18.2007.403.6100, perante a 22ª Vara Federal Cível de São Paulo.

 

Afirma que a ação coletiva proposta pelo sindicato foi julgada parcialmente procedente, reconhecer aos servidores inativos vinculados ao Ministério da Saúde no Estado de São Paulo, a percepção da
Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho – GDASST com a mesma pontuação dos servidores em atividade, devida a partir da competência novembro/2002, declarando prescritas as
parcelas anteriores, inclusive as diferenças da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativo – GDATA, extinta em março de 2002.

 

Relata que, em fase recursal, foi realizado acordo entre as partes, o qual foi homologado por meio de decisão cujo trânsito em julgado se deu em 05/08/2014.

 

Sustenta que a sentença proferida nos mencionados autos é título executivo judicial e pode ser executada por ela, para pagamento de R$ 22.675,60.

 

A União apresentou impugnação, na qual alega, em preliminar, a ilegitimidade ativa, uma vez que a exequente não comprovou que consta da listagem de substituídos do Sinsprev.

 

Intimada, a exequente se manifestou sobre a impugnação.

 

A União Federal foi intimada para informar ao juízo acerca da existência de listagens de servidores com relações de valores a eles devidos a serem apresentadas nos autos da ação coletiva.

 

Em manifestação, a executada informou que cabe ao Sindicato a iniciativa de apresentar a lista de credores. Afirma, ainda, que a sentença coletiva não incluiu pensionistas, como é o caso da exequente.
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Foi determinada a expedição de ofício ao Sinsprev para que informasse acerca da apresentação de novas listas de servidores nos autos da ação coletiva e da presença da autora em tais listas, bem como
determinada a intimação da exequente para manifestação sobre o fato de ser pensionista.

 

Em resposta ao ofício recebido, o Sinsprev apresentou manifestação na qual informa que está elaborando listagem para execução de valores devidos a servidores não incluídos em listas anteriores e que a
exequente não está na mesma.

 

As partes foram intimadas para manifestação acerca da resposta do sindicato. A executada requereu o acolhimento de sua impugnação, salientando que a sentença ou o acordo se estendem aos
pensionistas se o substituído fosse aposentado ou ativo e falecesse no curso da lide.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.

 

A presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 515 do Novo Código de Processo Civil, que assim estabelece:

 
“Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título:
I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;
II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;
III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;
IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal;
V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por decisão judicial;
VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;
VII - a sentença arbitral;
VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;
IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;
X - (VETADO).

§ 1o Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2o A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.”

 

Embora seja possível o cumprimento de sentença, nos termos do artigo 523 e seguintes do Código de Processo Civil, o título executivo deve existir para o exequente.

 

No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.

 

No caso em tela, a exequente pretende obter a satisfação de um crédito que alega possuir em face da executada, com origem em decisão judicial transitada em julgado.

 

A partir da leitura da documentação que instrui a impugnação apresentada pela executada, verifico que a execução do acordo realizado entre a Sinsprev e a União Federal está sendo realizada nos
próprios autos da ação coletiva nº 0032162-18.2007.403.6100, perante a 22ª Vara Cível Federal.

 

Tal fato, por si só, já seria suficiente para demonstrar que o cumprimento de sentença, de forma individual e autônoma, como pretende a exequente, é desnecessário.

 

A União Federal, em sua impugnação, informa que a exequente é pensionista e que não está abrangida pelo acordo firmado nos autos da ação coletiva.

 Com efeito, o estatuto do SINSPREV indica que sua representação abrange os trabalhadores ativos e inativos, não fazendo nenhuma menção aos pensionistas (art. 4º - Id 9394184 – p. 1).

 

Desse modo, o título executivo judicial em questão não pode embasar sua pretensão, já que dele não é parte.

 

Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade ilegitimidade ativa, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, por ilegitimidade ativa.

 

Condeno a parte autora a pagar à ré honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais., ficando a execução dos mesmos condicionada à alteração da
situação financeira da parte autora, conforme disposto no artigo 98, § 3º do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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P.R.I.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023813-60.2006.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287

  
 
 

        D E S P A C H O

 

A União Federal apresentou como valor devido o montante de R$ 1.183.333,27, para setembro/2018.

O Banco executado apresentou impugnação. Afirma que o valor devido se refere à R$ 665.002,93, pois foi sucumbente em apenas parte do valor da causa.

Da análise dos autos, verifico não assistir razão ao Banco executado.

A decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região foi clara: "em respeito ao princípio da causalidade e à luz das peculiaridades do caso concreto, constata-se sucumbência recíproca, nos termos do art. 86 do CPC/2015.
Assim, fixam-se honorários devidos pelas partes aos patronos contrários em 10% sobre o valor da causa até 200 salários mínimos; em 8%, até 2.000 salários mínimos; 5%, até 20.000 salários mínimos; e em 3% até
100.000,00 salários mínimos, na forma do § 3º, do artigo 85 da codificação processual, segundo os critérios do § 2º do mesmo dispositivo.". Ou seja não fixou honorários diferenciados às partes. E, o valor dado pelo
Banco executado em sua petição inicial foi de R$ 18.869.080,17.

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação do Banco executado, fixando como valor devido, a título de honorários advocatícios, o valor de R$ 1.183.333,27 para setembro/2018.

Tendo em vista, ainda, que o Banco executado, nesta fase processual, sucumbiu em sua totalidade, fixo honorários advocatícios a serem pagos por ele, em 10% sobre a diferença entre o valor aqui acolhido e o valor por ele
apontado, nos termos do art. 85 do CPC.

Intime-se, a União Federal, para que requeira o que de direito, em 15 dias.

Int. 

  

SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006958-98.2009.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO GIACOMINI GUEDES - SP111504, ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA - SP169564

  

        D E S P A C H O

 

Diante da não concordância da empresa executada com o pedido da União Federal, para que o valor dos honorários sejam descontados dos depósitos judiciais, intime-se-a para que habilite junto ao Juízo Falimentar seu
crédito, conforme manifestação de ID 14206863.

Ademais, o destino dos depósitos judiciais já foi decidido nos autos físicos, determinando-se a conversão em renda de parte dos valores e a transferência do saldo remanescente ao Juízo Falimentar.

Após, arquivem-se.

Int. 

  

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007757-75.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUMMER-AIR COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO JORDAN - SP228094
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Trata-se de cumprimento de sentença, objetivando, a parte autora, a execução dos honorários fixados em 12% sobre o valor da causa.

A parte autora apresentou, inicialmente, o valor de R$ 34.684,43, para janeiro/2019.

A União Federal impugnou o valor. Afirma que a parte autora fez incidir juros moratórios SELIC desde 06/2017, de forma indevida, haja vista não se tratar de dívida tributária. Afirma, ainda, que o correto seria a aplicação
de IPCA-e. Indicou como devido o valor de R$ 27.973,90, para janeiro/2019.

A parte autora apresentou novo valor, no montante de R$ 33.568,82, para janeiro/2019.

Da análise dos autos, verifico que, inicialmente, ambas as partes apresentaram valores incorretos.

Isso porque o cálculo da autora foi atualizado com a aplicação da SELIC, índice incorretamente aplicado para atualização de valores que não sejam dívida tributária. Já a União Federal não aplicou o percentual de 12%
como determinado no acórdão.

Contudo, o cálculo posteriormente apresentado pela parte autora está correto, haja vista ter sido utilizado o percentual de 12% e atualizado pelo IPCA-e como informado pela União Federal.
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Diante de todo exposto, julgo procedente em parte a impugnação da União Federal, para fixar como valor devido, o indicado pela parte autora na manifestação de ID 14044206, no montante de R$ 33.568,82, para
janeiro/2019.

Fixo, ainda, honorários advocatícios, nos termos do art. 85 do CPC, a serem pagos pelas partes, em razão de ambas terem sido sucumbentes, nesta fase processual, da seguinte forma:

1) Deverá a União Federal arcar com o percentual de 10% sobre a diferença entre o valor por ela apontado e o valor aqui acolhido;

2) Deverá a parte autora arcar com o percentual de 10% sobre a diferença entre o valor por ela inicialmente apontado e o valor aqui acolhido.

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, em 15 dias.

Int.

 

  

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028239-23.2003.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA - SP28835, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: CIELO S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA - SP48678, EDUARDO BARBIERI - SP112954

   

  DESPACHO

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial em razão da divergência das partes. Foi indicado como devido, o montante de R$ 2.721.303,08 para junho/2018.

 

Inicialmente, as partes não concordaram com o valor apontado. Retornados para esclarecimentos, a Contadoria Judicial informou que em seu cálculo considerou como data para incidência dos juros de mora a do
vencimento da fatura. Com relação ao valor remanescente apresentado, tal valor se deu considerando e, consequentemente, descontando, o depósito efetuado pela ré ao apresentar impugnação.

 

Novamente intimadas, a divergência das partes se deve à data em que passam a incidir os juros de mora.

 

Nos termos da decisão proferida em sede de embargos de declaração da sentença, os mesmos foram acolhidos para alterar a sentença no que se refere tanto à correção monetária, como aos juros de mora. Restou claro
que os juros de mora não seriam aplicados como o Código Civil, mas sim como disposto no contrato. E, ao determinar que se aplicam como o contrato, deve-se levar em consideração não só o percentual como a data em
que incidem. E foi o que a Contadoria fez.

 

Assim, não assiste razão à ré ao dizer que os juros de mora incidem a partir da citação, sob pena de violação da coisa julgada.  

 

Do exposto, como o valor encontrado pela Contadoria Judicial é inferior ao valor indicado pelo autor e superior ao valor indicado pelo réu, fixo como devido o valor de R$ 2.721.303,08 para junho/2018, julgando a
impugnação parcialmente procedente, por terem sidos os cálculos elaborados nos termos das decisões.

                                                 

 Haja vista que a ECT já levantou todo o valor depositado, bem como que a Contadoria Judicial apontou saldo remanescente a ser depositado pela ré, intime-se, a ECT, para que requeira o que de direito, em 15 dias.

 

Por fim, em razão de a ECT ter decaído de parte mínima do pedido, nesta fase processual, os honorários deverão ser suportados pela Cielo. Fixo-os, então, em 10% sobre a diferença entre o valor apontado por ela (Cielo)
e o valor aqui acolhido, nos termos do art. 85 do CPC, devendo a ECT também requerer o que de direito quanto ao seu pagamento, no mesmo prazo acima fixado. 

                                                                       

Publique-se.                                        

                                                                           

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031240-03.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEDRO BELLINTANI BALEOTTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: NORMAN PROCHET NETO - PR57887
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE
Advogados do(a) IMPETRADO: ROBERTO TAMBELINI - SP355916-B, SAMUEL MACARENCO BELOTI - SP123813
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

PEDRO BELLINTANI BALEOTTI impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Reitor da Universidade Presbiteriana Mackenzie, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, o impetrante, que era aluno regularmente matriculado no curso de Direito do Campus Higienópolis da Universidade Mackenzie.

 

Afirma, ainda, que, no final de outubro de 2018, embora tenha encaminhado para um grupo restrito de amigos, dois vídeos gravados por ele, com manifestações políticas, foram os mesmos veiculados nas
redes sociais (Facebook e Instagram), sem sua autorização.
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Alega que a Direção da Faculdade, ao saber do ocorrido, publicou a Portaria nº 14/18, encaminhando o caso para a Corregedoria Disciplinar da Universidade, bem como a Portaria nº 15/18,
suspendendo-o preventivamente pelo prazo de cinco dias letivos.

 

Alega, ainda, que foi instaurado o processo administrativo disciplinar PAD nº 25/18, sob a modalidade sindicância, tendo sido designados três professores para compor a Comissão Sindicante Disciplinar.

 

Acrescenta que sua suspensão foi prorrogada, tendo ficado impedido de cumprir com suas obrigações acadêmicas, apesar de não haver previsão para tal renovação, o que acarretou sua reprovação por
falta em uma matéria e a impossibilidade de apresentar seu trabalho de conclusão de curso.

 

Aduz ter apresentado defesa e alegações finais, sendo que, ao final, foi lavrado um relatório circunstanciado e conclusivo, sugerindo a aplicação da sanção de desligamento da Universidade.

 

Em consequência, prossegue, foi publicada a Portaria RE 119/2018, com a sanção de desligamento, de forma ilegal.

 

Sustenta que o procedimento administrativo foi irregular, eis que a Comissão Sindicante tem o objetivo de apurar a realidade dos fatos, com competência meramente investigatória, não podendo lavrar um
relatório circunstanciado e conclusivo, ao final.

 

Sustenta, ainda, que a Comissão Sindicante deveria ser formada por cinco membros, sendo três professores, um membro do corpo técnico-administrativo e o Corregedor Disciplinar Universitário, o que
não ocorreu.

 

Defende, assim, a impossibilidade de aplicação da sanção sem o relatório da comissão processante disciplinar.

 

Pede a concessão da segurança para que seja anulada a decisão de desligamento da Universidade, com o imediato restabelecimento do seu vínculo e a determinação para que sejam fornecidos os meios
para que ele possa concluir suas obrigações acadêmicas, possibilitando sua colação de grau.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

A liminar foi deferida em parte para suspender os efeitos da decisão de desligamento do impetrante, com o imediato restabelecimento do vínculo com a Universidade, até ulterior decisão.

 

Notificada, a autoridade impetrada afirma que goza de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. Afirma, ainda, que o impetrante esteve patrocinado por advogado
em todos os momentos do rito disciplinar e que não houve violação ao devido processo legal e ao contraditório.

 

Alega que a forma do procedimento e a composição da comissão não foi a mais adequada, mas que as irregularidades serão oportunamente sanadas.

 

Sustenta que não há proibição de instauração de procedimento disciplinar, na modalidade de sindicância, e que houve a confissão do impetrante quanto à autoria e materialidade das infrações, podendo ser
aplicado o princípio da fungibilidade e da instrumentalidade das formas, a fim de aproveitar os atos processuais praticados, com observância da ampla defesa.

 

Sustenta, ainda, ter dever legal de apurar os fatos ocorridos e pede que seja denegada a segurança.

 

O impetrante afirmou que a universidade tem apresentado resistência para informar os horários a os locais em que as provas seriam realizadas. Afirmou, ainda, que foi aberto novo processo administrativo
disciplinar, sob a modalidade de sindicância, com a formação de nova comissão para apuração dos fatos. Pede que seja determinado, à autoridade impetrada, que promova a imediata redesignação da banca do TCC,
comunicando-lhe a data.

 

A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

Foi indeferido o ingresso da Educafro, como “amicus curiae”, por não estar presente o requisito da repercussão social da controvérsia.

 

A autoridade impetrada afirmou que não há descumprimento da decisão liminar e que designou as datas para realização das atividades e que já houve o agendamento da banca de TCC para o dia
07/03/2019. Sustenta que foi instaurado novo processo administrativo disciplinar (nº 01/2019), razão pela qual o pedido para declaração de nulidade do processo nº 25/2018 foi esvaziado por completo.

 

O impetrante afirmou que houve redesignação da banca do TCC, para o dia 28/03/2019, sem nenhuma justificativa e que não houve o lançamento das notas e horas complementares, relacionadas às
provas realizadas em 24 a 30/01/2019. Pede que seja mantida a data agendada para o TCC.

 

Examinado em plantão, foi indeferido o pedido do impetrante.

 

Foi dada nova ciência ao Ministério Público Federal e os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende, o impetrante, a anulação da decisão de desligamento da Universidade e o restabelecimento do seu vínculo com a mesma para que possa concluir suas obrigações acadêmicas e possibilitar sua
colação de grau.

 

Da análise dos autos, verifico que a autoridade impetrante instaurou o Processo Administrativo Disciplinar PAD nº 25/2018, na modalidade Sindicância, com o objetivo de “apurar a realidade dos fatos
narrados”. Consta, ainda, que o procedimento disciplinar de sindicância não necessita ser regido pelos trâmites rigorosos de um processo disciplinar (Id 13164031 – p. 5).
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Na portaria que instaurou a sindicância foram designados três professores para compor a Comissão Sindicante, designando-se, ainda, dia para oitiva do impetrante (Id 13164031 – p. 9).

 

Foi determinada a aplicação de sanção da suspensão preventiva de cinco dias letivos, com base no art. 2º do Código de Decoro Acadêmico da UPM.

 

Da análise do Código de Decoro Acadêmico da Universidade Presbiteriana Mackenzie, verifico que há a possibilidade de a Corregedoria Disciplinar Universitária designar uma Comissão Processante
Disciplinar ou uma Comissão Sindicante Disciplinar (art. 8º, § 1º).

 

Trata-se, pois, de institutos distintos, sendo que a Sindicância tem competência meramente investigatória, quando não há elementos suficientes para concluir pela existência de infração disciplinar (art. 19, I)

 

A composição de ambas as comissões é feita por cinco membros, conforme artigo 20.

 

Assim, da análise dos autos, verifico que o processo disciplinar contém irregularidades, que devem ser sanadas.

 

Com efeito, a Comissão de Processamento Disciplinar, na modalidade sindicância, instaurada no presente caso, não foi composta por cinco membros. Ela também não poderia apresentar um relatório
circunstanciado, sugerindo a aplicação de sanção disciplinar, por falta de competência para tanto.

 

A autoridade impetrada, em suas informações, afirmou que não houve cerceamento de defesa ou violação ao princípio do contraditório, mas que “a forma do procedimento e a composição da
Comissão não foi a mais adequada, como bem observou Vossa Excelência, tendo inclusive considerado que há irregularidades que devem ser sanadas e que oportunamente serão” (Id 13342721 – p. 9).

 

Ora, não tendo sido instaurado um processo administrativo disciplinar, com a designação de uma comissão de cinco membros, o desligamento do impetrante, por meio da Portaria RE 119/2018 (Id
13164037), deve ser cancelado, o que não impede que novo processo administrativo seja novamente instaurado, como afirma a autoridade impetrada que assim o fez.

 

Com relação à suspensão do impetrante, como decidido na decisão liminar, há previsão para a suspensão preventiva e que dela decorre imposição de falta às atividades acadêmicas, inclusive provas e
demais avaliações que ocorrerem no período, enquanto perdurar a punição (art. 10, § 3º).

 

Desse modo, não vislumbro ilegalidade na suspensão preventiva, nem em sua prorrogação, devidamente justificada e amparada na boa ordem das atividades acadêmicas, já que o próprio impetrante
informou sua preocupação com a animosidade instalada no Campus frequentado por ele.

 

E, como bem salientado pela digna representante do Ministério Público Federal, “a IES instaurou Portaria da Modalidade Sindicância (Portaria nº 15/2018), conforme art. 19, I, do Código de
Decoro Acadêmico (CDA) da Universidade Presbiteriana Mackenzie, cujo objetivo é a apuração da realidade dos fatos, tendo competência somente para investigar, quando não houver elementos suficientes
para concluir pela existência de infração disciplinar. Contudo, a IES aplicou sanção de desligamento ao impetrante durante a fase de sindicância, contrariando o que o próprio CDA estabelece, em seu art. 19 ,
I. (...) Assim, somente com a instauração de um processo administrativo disciplinar seria possível a sugestão de sanção disciplinar. Embora a impetrada insista na legalidade do ato impugnado, é fato que os
documentos fazem menção à modalidade sindicância, e, mais importante, a composição da comissão não respeita o que dispõe o art. 20 do CDA. Não se discute nesta ação a autonomia universitária, que a
legitima para estabelecer as regras de seu processo administrativo disciplinar, ou o exame do mérito da apuração, a gravidade dos fatos de suas consequências, mas unicamente o respeito às regras
estabelecidas pela própria instituição de ensino superior. Desta forma, não há ilegalidade na suspensão preventiva do aluno, como bem dito na decisão da magistrada, “há previsão para a suspensão
preventiva e que dela decorre imposição de falta às atividades acadêmicas, inclusive provas e demais avaliações que ocorrerem no período, enquanto perdurar a punição (art. 10, § 3º)Por isso, manifesta-se o
Ministério Público Federal peal concessão da segurança, no que diz respeito à sanção de desligamento”. 

 

Está, pois, presente, o direito líquido e certo alegado pelo impetrante.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para anular a decisão de desligamento do
impetrante, devendo a autoridade impetrada proceder ao imediato restabelecimento do vínculo com a Universidade, o que já foi feito pela mesma, em cumprimento à decisão liminar.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Custas “ex lege”.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028158-61.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTA FABIANA VIANA ROVEDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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                       ROBERTA FABIANA VIANA ROVEDA, qualificada na inicial, ajuizou o presente cumprimento de sentença em face da União Federal, visando executar a sentença proferida nos autos da ação coletiva
proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Rio de Janeiro, processo nº 2007.34.00.028924-5, perante a 4ª Vara Federal do Distrito Federal.

 

Afirma que a ação coletiva proposta pelo sindicato foi julgada procedente para reconhecer o direito ao pagamento integral das diferenças das Gratificações de Desempenho entre ativos e inativos,
especialmente a GDATA e a GDPGTAS.

 

Relata que, mesmo não sendo filiada ao Sindicato, é beneficiada pela sentença proferida.

 

Sustenta que a sentença proferida nos mencionados autos é título executivo judicial e pode ser executada por ela, para pagamento de R$ 42.936,77.

 

A União apresentou impugnação, na qual alega, em preliminar, a ilegitimidade ativa, uma vez que a exequente, já falecida, era servidora federal em São Paulo, e a sentença executada refere-se aos
servidores do estado do Rio de Janeiro.

 

Intimada, a exequente se manifestou sobre a impugnação.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.

 

A presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 515 do Novo Código de Processo Civil, que assim estabelece:

 
“Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título:
I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;
II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;
III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;
IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal;
V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por decisão judicial;
VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;
VII - a sentença arbitral;
VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;
IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;
X - (VETADO).

§ 1o Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2o A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.”

 

Embora seja possível o cumprimento de sentença, nos termos do artigo 523 e seguintes do Código de Processo Civil, o título executivo deve existir para o exequente.

 

No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.

 

No caso em tela, a exequente pretende obter a satisfação de um crédito que alega possuir em face da executada, com origem em decisão judicial transitada em julgado.

 

A partir da leitura da documentação que instrui os autos, verifico que a exequente é filha de servidora pública de São Paulo, lotada na Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária e Abastecimento
de São Paulo, mas pretende executar a sentença proferida em favor dos substituídos do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no estado do Rio de Janeiro.

 

Desse modo, o título executivo judicial em questão não pode embasar a pretensão da exequente, já que dele não é parte.

 

Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade ilegitimidade ativa, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, por ilegitimidade ativa.

 

Condeno a parte autora a pagar à ré honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais., ficando a execução dos mesmos condicionada à alteração da
situação financeira da parte autora, conforme disposto no artigo 98, § 3º do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032078-43.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMARGO CORREA NAVAL PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-A, JOAO GUILHERME DMYTRACZENKO FRANCO - SP364636, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

CAMARGO CORREA NAVAL PARTICIPAÇÕES LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em São Paulo,
visando à concessão da segurança para que seja disponibilizado o débito cobrado pelo processo administrativo nº 16641.720047/2015-72 para consolidação do PERT – Demais Débitos. Subsidiariamente, pede que o
requerimento apresentado perante a autoridade impetrada seja admitido como prestação das informações de que trata o art. 3º da IN nº 1855.

 

Distribuídos os autos em plantão judicial, foi concedida em parte a liminar para determinar que a autoridade impetrada se manifestasse sobre o requerimento administrativo apresentado pela impetrante.

 

Notificada, a autoridade impetrada afirmou que o débito em discussão é da empresa Quip S/A, constando a impetrante como responsável solidária, no qual não houve desistência da discussão
administrativa. Afirmou, ainda, que tal débito foi cadastrado manualmente para que conste do relatório de informações de apoio para emissão de certidão, o que permitirá a realização do procedimento de consolidação do
Pert-RFB-Demais, via e-CAC, até o dia 28/12/2018. Pede que o feito seja extinto sem resolução do mérito por falta de interesse de agir.

 

A impetrante afirmou que os débitos foram efetivamente disponibilizados para consolidação no Pert.

 

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Analisando os autos, verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.

 

Com efeito, como informado pela autoridade impetrada, o débito a ser incluído na consolidação do PERT foi, manualmente, incluído no sistema e disponibilizado para consolidação, até o final do prazo
legal.

 

O impetrante afirmou que houve a devida inclusão do débito na consolidação, como pretendido.

 

                       Ora, diante do fato novo trazido aos autos, entendo estar configurada uma das causas de carência de ação, por falta de interesse de agir superveniente.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Custas ex lege.

 

Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

 

P.R.I.C. 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030416-44.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BONDUELLE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA GONCALVES BARBOSA - SP400620
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

BONDUELLE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a
seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições sociais devidas a terceiros.

 

Alega que os valores pagos a título de férias usufruídas estão sendo incluídos na base de cálculo das referidas contribuições.

 

Sustenta que tal verba não tem natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não podem incidir tais contribuições.

 

Entende ter direito à compensação dos valores indevidamente pagos.

 

Pede a concessão da segurança para que não seja compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária e de terceiros sobre a verba acima indicada. Pede, ainda, a compensação dos valores pagos
indevidamente, nos últimos cinco anos, independente de autorização ou processo administrativo, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil. Requer, por fim, a restituição dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos, com a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela autoridade
impetrada quando da cobrança de seus créditos.

 

A impetrante aditou a inicial para regularizar a sua representação processual (Id. 13339870).

 

A liminar foi negada (Id. 13499516).

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações no Id. 14557720. Nestas, sustenta ser devida a contribuição previdenciária sobre as verbas questionadas, nos termos do art. 22, inciso I da Lei nº
8.212/91. Pede a denegação da segurança.

 

A representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (Id. 14601698).

 

É o relatório. Decido.

 

A ordem é de ser negada. Vejamos.

 

A impetrante alega que as contribuições previdenciárias e de terceiros não devem incidir sobre os valores pagos a título de férias usufruídas, por terem natureza indenizatória.

 

No entanto, entendo que tais contribuições devem incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados da 1ª e 2ª Turmas do Colendo STJ:

 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição
Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute,
no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).

2. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp nº 1355135, 1ª T. do STJ, j. em 21/02/2013, DJe de 27/02/2013, Relator: Arnaldo Esteves Lima)

 

 

”TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e férias efetivamente gozadas incidem contribuição previdenciária.

2. O precedente apontado pela agravante para refutar a inaplicabilidade da Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a demanda para dar
provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de melhor analisar as teses vinculadas, o que não significa modificação da jurisprudência já sedimentada.

Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp nº 1272616, 2ª T. do STJ, j. em 16/08/2012, DJe de 28/08/2012, Relator: Humberto Martins) 

 

 

Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que não assiste razão à impetrante ao pretender que não incida contribuição previdenciária e de terceiros sobre as férias usufruídas.

 

Com relação ao pedido de compensação dos valores pagos a título de contribuição previdenciária, fica este prejudicado.
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas “ex lege”.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

P.R.I.C.

 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025013-94.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WEENER INDUSTRIA PLASTICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

WEENER INDUSTRIA PLASTICA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
 pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários (cota patronal e RAT) e de terceiros.

 

Alega que os valores pagos a título de férias gozadas, salário maternidade, adicional de horas extras,  adicional noturno e adicional de periculosidade estão sendo incluídos na base de cálculo da referida
contribuição.

 

Sustenta que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não podem incidir tais contribuições.

 

Sustenta, ainda, que ter direito de compensar os valores recolhidos indevidamente.

 

Pede a concessão da segurança para excluir da base de cálculo das contribuições previdenciárias (cota patronal e RAT) e das contribuições a terceiros sobre as verbas acima discutidas, bem como para
compensar os valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos, com a devida atualização monetária e juros.

 

A impetrante aditou a inicial para juntar instrumento de procuração e para comprovar o recolhimento das custas iniciais (Id. 11639497).

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações e sustenta ser devida a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas,
devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que a compensação não pode ser autorizada antes do trânsito em julgado da decisão
judicial.

 

O digno representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação, por não vislumbrar interesse público a justificar a sua manifestação (Id. 13221343).

 

É o relatório. Decido.

 

A ordem é de ser negada. Vejamos.

 

A impetrante alega que a contribuição previdenciária e de terceiros não devem incidir sobre os valores pagos a título de salário maternidade.
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A questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes termos:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei
8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de
afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal.
A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de
trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente
ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição
previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,  sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes:
REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp
891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...)”

(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques – grifei)

 

 

Assim, as contribuições aqui discutidas incidem sobre o salário maternidade.

 

Com relação às férias gozadas, entendo que a contribuição previdenciária e de terceiros devem incidir sobre os valores pagos a esse título. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado da 1ª Seção do
Colendo STJ:

 

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição
previdenciária.

2. Precedentes: EDcl no REsp 1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 02/05/2014.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AGEARESP 201401261399, 1ª Seção do STJ, j. em 13/08/2014. DJE de 18/08/2014, Relator: Sergio Kukina)

 

 

Com relação à incidência da contribuição previdenciária e de terceiros sobre os valores pagos a título de adicional de horas extras, adicional noturno e de periculosidade, o Colendo STJ também decidiu a
respeito, em sede de recurso representativo de controvérsia. Confira-se:

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas
trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as
importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de
contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp
1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 9/11/2009).

(...)”

(RESP 1358281, 1ª Seção do STJ, j. em 23/04/2014, DJE de 05/12/2014, Relator: Herman Benjamin – grifei)
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Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que não assiste razão à impetrante ao pretender que não incida contribuição previdenciária e de terceiros sobre as verbas indicadas na inicial.

 

Com relação ao pedido de compensação dos valores pagos a título de contribuição previdenciária, fica este prejudicado.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas “ex lege”.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

P.R.I.C.

 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028207-05.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SCHERING-PLOUGH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO - SP109717, ANDREA MASCITTO - SP234594, FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI - SP269799
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA DO BRASIL EM SÃO PAULO, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                       SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e do
Procurador Regional da Fazenda Nacional em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que, no exercício de sua atividade no ramo farmacêutico, importou bens e praticou os preços de mercado, observando as regras brasileiras de preços de transferência, nos anos
calendários de 2004 a 2006, com base na Lei nº 9.430/96.

 

Afirma, ainda, que, para importação de produtos acabados (medicamentos a granel), destinados à revenda após o acondicionamento e blisterização, optou pela aplicação do PRL20, e, para importação
de insumos aplicados à produção, aplicou o PRL60.

 

No entanto, prossegue, as autoridades impetradas discordaram da metodologia de cálculo adotada em suas operações de importação, lavrando o auto de infração, que deu origem ao processo
administrativo nº 16561.000057/2009-30.

 

Alega que, com relação aos produtos acabados (medicamentos a granel), as autoridades administrativas entenderam que deveria ser sido aplicado o PRL60, por considerarem que o simples procedimento
de acondicionamento e blisterização deve ser considerado como “produção local” para aplicação das normas de preços de transferência, tratando-se da produção de um “novo bem” no Brasil.

 

Alega, ainda, que, com relação aos insumos aplicados à produção local (princípios ativos), as autoridades administrativas entenderam que se aplica a metodologia da IN 243/02, cuja aplicação estava
sendo discutida nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.00.014576-1, ainda em curso.

 

Acrescenta que, para garantir a suspensão da exigibilidade dos valores resultantes da diferença da metodologia de cálculo da IN 243/02 e da Lei nº 9.430/96, realizou depósito judicial em 22/10/2008,
nos autos da ação cautelar nº 2008.03.00.039130-7, que foi transferido para o mencionado mandado de segurança. O depósito foi realizado antes da lavratura do auto de infração, em 15/06/2009, a fim de evitar a
imposição de multa, o que não ocorreu.

 

Sustenta que não há a produção de novo medicamento, mas somente a reembalagem do produto importado a granel para revenda local, o que deve acarretar a anulação do auto de infração, já que foi
correta a aplicação do PRL20.

 

Sustenta, ainda, que houve dúvida no julgamento objetivo, eis que houve empate na turma julgadora, tendo prevalecido o entendimento do presidente da mesma, em razão do voto de qualidade, quando na
verdade deveria ter havido interpretação em favor do contribuinte, o que leva à nulidade do auto de infração.

 

Pede que seja concedida a segurança para cancelar os ajustes de preços de transferência relativos ao “item i” do Auto de infração discutido no processo administrativo nº 16561.000057/2009-30, bem
como para reduzir a multa de ofício aplicada sobre os valores do “item ii” do referido auto de infração. Em caráter subsidiário, pede que seja determinado o cancelamento da exigência dos juros sobre a multa de mora.

 

A liminar foi indeferida. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela impetrante.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais afirma que a questão foi decidida pelo CSRF e que o posicionamento da Derat/SP coincide com a decisão tomada pelo mesmo. Pede
que seja denegada a segurança.
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A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende, a impetrante, obter o cancelamento do auto de infração lavrado contra ela, sob o argumento de que a metodologia aplicada para o cálculo do preço de transferência (PRL20), na importação de
produtos acabados para revenda, estava correta.

 

Da análise dos autos, verifico que a impetrante importou medicamentos a granel e os embalou para a revenda no Brasil, nos anos de 2004 a 2006.

 

A autoridade fiscal, ao julgar a impugnação apresentada pela impetrante, entendeu que o fato de os medicamentos terem sido embalados ou colocados em blisters indica que sofreram agregação de valor.
Confira-se:

 

“57. A fiscalização aplicou corretamente o previsto no artigo 12, § 9º da IN 243/02 que determina que quando o bem importado sofrer agregação de valor, não pode ser aplicado o método
PRL20; logo, deve ser aplicado o método do PRL60. Abaixo está reproduzido o que determina o parágrafo mencionado:

§ 9º. O método do Preço de Revenda menos Lucro mediante a utilização da margem de lucro de vinte por cento somente será aplicado nas hipóteses em que, no País, não haja agregação de
valor ao custo dos bens, serviços ou direitos importados, configurando, assim, simples processo de revenda dos mesmos bens, serviços ou direitos importados (g.m.).

 

58. O fato de a impugnante ter acondicionado os produtos importados, trocando de embalagem, para passar do granel às embalagens de venda ao consumidor, caracterizou a agregação de
valor, impossibilitando a aplicação do método de PRL20. Cabe destacar que não houve mero acondicionamento para efeito de transporte da mercadoria.

(...)

62. No caso em discussão, mesmo tendo havido apenas a colocação de embalagem, ela não se destinou apenas ao transporte de mercadoria, mas, para se adequar à legislação brasileira (em
especial da lei nº 6.370/76, que disciplina as matérias de vigilância sanitária, na qual está inserida a comercialização de medicamentos), sendo realizado teste de qualidade e colocado selo de
segurança, representando agregação de valor ao produto.” (Id 12299512 – p. 32/33).

 

Apesar de o CARF ter tido entendimento contrário, decidindo que a colocação de embalagem por si só não caracteriza processo de industrialização que justifique a utilização do método PRL60 para
ajuste do preço de transferência (Id 12299513 – p.68), o CSRF teve outro entendimento, ao julgar o recurso especial interposto pela União.

 

Com o acórdão do CRSF, decidiu-se que o processo de embalagem é suficiente para caracterizar agregação de valor e aplicação do bem à produção, fatores que ensejam a adoção do método PRL60
na apuração de preços de transferência (Id 12299513 – p. 102).

 

O fato de a questão ter sido decidida pelo voto de qualidade não retira sua validade, como alega a impetrante, já que este está previsto no artigo 54 do Regulamento interno do CARF como critério de
desempate nos julgamentos. E sua legalidade tem disso reconhecida pelos Tribunais Regionais Federais.

 

Assim, o processo de blisterização e de embalagem dos medicamentos em caixas para a venda no mercado interno, inclusive com adição de bula, agrega valor ao produto importado, não se tratando de
simples revenda de mercadoria. Em consequência, não está correta a sistemática utilizada pela impetrante, ou seja, o PRL20.

 

Saliento que o E. TRF da 3ª Região tem decidido pela legalidade da IN SRF 243/02, nos seguintes termos:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEIS 9.430/1996 E 9.959/2000. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 243/2002. PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO DE PREÇO DE
REVENDA MENOS LUCRO - PRL 60. PREÇO PARÂMETRO. VALOR AGREGADO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA.
LEGALIDADE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REITERAÇÃO.

1. Não se conhece do agravo retido, não reiterado na forma do artigo 523, CPC.

2. A IN 243/2002 foi editada na vigência da Lei 9.959/2000, que alterou a redação da Lei 9.430/1996, para distinguir a hipótese de revenda do próprio direito ou bem, tratada no item 2, da
hipótese de revenda de direito ou bem com valor agregado em razão de processo produtivo realizado no país, tratada no item 1, ambos da alínea d do inciso II do artigo 18 da lei.

3. O cálculo do preço de transferência, pelo Método de Preço de Revenda menos Lucro - PRL, no caso de direitos, bens ou serviços, oriundos do exterior e adquiridos de pessoa jurídica
vinculada, passou, na vigência da Lei 9.959/2000, a considerar a margem de lucro de 60% "sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor
agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção" (artigo 18, II, "d", 1).

4. A adoção, na técnica legal, do critério do valor agregado objetivou conferir adequada eficácia ao modelo de controle de preços de transferência, em cumprimento às obrigações assumidas
pelo Brasil na Convenção Modelo da OCDE, evitando distorções e, particularmente, redução da carga fiscal diante da insuficiência das normas originariamente contidas na Lei 9.430/1996 e
refletidas na IN/SRF 32/2001.

5. Com efeito, o cálculo do preço de transferência a partir da margem de lucro sobre o preço de revenda é eficaz, no atingimento da finalidade legal e convencional, quando se trate de
importação de bens, direitos ou serviços finais para revenda interna, não, porém, no caso de importação de matérias-primas, insumos, bens, serviços ou direitos que não são objeto de
revenda direta, mas são incorporados em processo produtivo de industrialização, resultando em distintos bens, direitos ou serviços, agregando valor ao produto final, com participações
variáveis na formação do preço de revenda, que devem ser apuradas para que seja alcançado corretamente o preço de transferência, de que trata a legislação federal.

6. Assim, a IN 243/2002, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12, do Método do Preço de Revenda Menos Lucro -, para bens, serviços ou direitos importados aplicados à produção, com
exclusão do valor agregado e da margem de lucro de 60%, para tanto com a apuração da participação de tais bens, serviços ou direitos no custo e preço de revenda do produto final
industrializado no país, não inovou nem violou o artigo 18, II, d, item 1, da Lei 9.430/1996 com a redação dada pela Lei 9.959/2000.

7. Contrariamente ao postulado na inicial, o que se verificou foi a necessária e adequada explicitação, pela instrução normativa impugnada, do conteúdo legal para permitir a sua aplicação,
considerando que o conceito legal de valor agregado, conducente ao conceito normativo de preço parâmetro, leva à necessidade de apurar a sua formação por decomposição dos respectivos
fatores, abrangendo bens, serviços e direitos importados, sujeitos à análise do valor da respectiva participação proporcional ou ponderada no preço final do produto.

(...)

10. Para dar eficácia ao método de cálculo do preço de revenda menos lucro, previsto na Lei 9.430/1996 alterada pela Lei 9.959/2000, é que foi editada a IN/SRF 243/2002, em
substituição à IN/SRF 32/2001, não se tratando, pois, de ato normativo inovador ou ilegal, mas de explicitação de regras concretas para a execução do conteúdo normativo abstrato e
genérico da lei, prejudicando, pois, a alegação de violação ao princípio da legalidade.

11. Precedentes.”

(AC 00285946220054036100, 3ª T do TRF da 3ª Região, j. em 02/10/2014, e-DJ3 Judicial 1 de 07/10/2014, Relator p/ acórdão: Carlos Muta – grifei)
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Com relação à multa de ofício, verifico que a autoridade fiscal informou que o depósito judicial realizado nos autos da medida cautelar, atrelada ao mandado de segurança nº 2005.61.00.014576-1, não
foi integral, tendo sido depositada praticamente a metade da quantia devida (Id 12299512 – p.31).

 

Assim sendo, não há que se falar em ilegalidade na aplicação da multa de ofício.

 

Também não assiste razão à impetrante ao pretender afastar a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. Trata-se de institutos distintos e podem ser cumulados.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA.

(...)

4. Improcedente a alegação de que não cabe a aplicação de juros de mora sobre multa fiscal. No caso, foi aplicada à embargante multa de ofício, na forma do artigo 44, I, c/c § 1º, I, da Lei
9.430/1996. O artigo 161, CTN, informa que o crédito não pago no vencimento é acrescido de juros de mora, não excluindo a respectiva incidência sobre multas fiscais, quaisquer que sejam.
O artigo 113, CTN, no que distingue a obrigação tributária em principal e acessória, não se presta a excluir os juros de mora sobre a penalidade pecuniária (multas em geral), integrada no
conceito de obrigação principal, de forma originária (§ 1º), ou nesta convertida, quando aplicada a sanção em razão do descumprimento de obrigação acessória (§ 3º). O próprio enunciado
da Súmula 209/TFR respalda tal conclusão e a circunstância de nela referir-se apenas à multa de mora, não inibe a incidência dos juros de mora sobre as multas punitivas ou isoladas,
previstas na legislação fiscal em valoração à gravidade da conduta praticada ou em decorrência da natureza da obrigação descumprida, em todos os casos, porém, revelando faceta punitiva,
que não se confunde com a indenizatória própria dos juros de mora, com base no que se explica a própria cumulação, sem bis in idem, de juros e multa na execução fiscal.

5. Apelação desprovida.” 

(AC 00204812320124036182, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 25/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 de 25/09/2017, Relator: Carlos Muta – grifei) 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA
AVERIGUAR AS ALEGAÇÕES. JUROS DE MORA.INCIDÊNCIA SOBRE MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEGALIDADE.

1. Apelação não conhecida quanto à alegação de ilegalidade dos juros fixados com base na taxa SELIC, por se tratar de matéria nova não suscitada pela embargante no momento oportuno,
ainda na primeira instância, e tampouco abordada pela sentença recorrida, sendo incabível inovar em sede recursal exceto em situações excepcionais não verificadas no presente caso.

2. Se a executada, ao ajuizar embargos à execução fiscal, sequer junta aos autos cópia da certidão da dívida ativa impugnada, é inviável, para o Juízo de 2º Grau, analisar alegações como:
a) nulidade da certidão da dívida ativa (CDA) por ausência dos requisitos previstos nos arts. 201 e 202 do Código Tributário Nacional e nos parágrafos 5º e 6º do art. 2º, da Lei 6.830/1980;
b) decadência do crédito tributário cujo fato gerador ocorreu em fevereiro de 2002; c) impossibilidade de sua condenação em honorários advocatícios, invocando a Súmula 168 do antigo
TFR, pois tal verba já foi embutida na certidão da dívida ativa que ampara a execução fiscal.

3. Incumbe ao embargante cumprir a exigência contida no § 1º do art. 914 do Código de Processo Civil, trazendo aos autos as peças relevantes que possibilitam ao Juízo de 2º Grau o
completo entendimento da lide e a comprovação de suas alegações.

4. Muito embora os autos da execução fiscal sejam acessíveis ao Juízo Originário, em se tratando da Segunda Instância, ao julgar os embargos do devedor, a ausência de cópia da execução
fiscal e da certidão da dívida ativa inviabiliza a análise dos argumentos invocados pela embargante. Precedentes deste Tribunal: AC 591027/PB, Des. Federal convocado Manuel Maia, 1ª
Turma; AC 539497/SE, Relator Desembargador Federal Fernando Braga, 2ª Turma.

5. É pacífico na jurisprudência o entendimento de que é cabível a incidência de juros sobre o valor total do crédito tributário, incluído neste a multa de ofício ou de outra natureza.
Precedentes deste Tribunal: AC 573937/RN, Des. Federal Fernando Braga, 2ª Turma; AC 566395, Rel. Des. Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, 2ª Turma.

6. Apelação conhecida, em parte, e nesta parte improvida.”

(AC 00000828720144058302, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 29/06/2017, DJE de 06/07/2017, Relator: Fernando Braga – grifei)

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

Não está, pois, presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Custas ex lege.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Oportunamente, comunique-se o Relator do Agravo de instrumento nº 5001105-38.2019.403.0000, em trâmite perante a 3ª T. do E. TRF da 3ª Região, da presente decisão.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028630-62.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA CRISTINA DE BRITO COSTA - SC50349
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CREA SP
Advogados do(a) IMPETRADO: TATIANA MAISA FERRAGINA - SP290078, LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377, LUCIANA PAGANO ROMERO - SP220361
Advogados do(a) IMPETRADO: TATIANA MAISA FERRAGINA - SP290078, LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377, LUCIANA PAGANO ROMERO - SP220361
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    S E N T E N Ç A

  

BRC SOLUÇÕES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Presidente do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de São Paulo – CREA-SP, pelas razões seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que participou do pregão eletrônico nº 008/2018, realizado pelo CREA-SP, no qual foi vencedora na fase de lances.

 

Afirma, ainda, que, conforme o edital, foi realizado o teste de conformidade em maio de 2018, tendo sido desclassificada, sob o argumento de que não cumpriu com alguns itens.

 

Alega que a licitação foi tida como fracassada, em 24/07/2018, conferindo a possibilidade de reapresentação da prova de conceito, realizada em 11/09/2018.

 

Alega, ainda, que a comissão de licitação entendeu que a impetrante tinha atendido os requisitos exigidos no edital durante a realização da prova de conceito e, em 19/09/2018, foi declarada aceitável sua
proposta, que deveria apresentar a documentação relativa à habilitação, o que foi feito por ela.

 

No entanto, prossegue, em 24/09/2018, foi comunicada acerca da revogação do edital pelo Conselho, por interesse público.

 

Sustenta que a revogação do edital não é necessária, já que há medida menos gravosa para ser utilizada, para a reintegração dos sistemas da contratante com o novo sistema contratado, como, por
exemplo, a alteração do contrato.

 

Sustenta, ainda, que o fato que levou à revogação não é superveniente, que esta é contrária ao interesse público e que não houve contraditório e ampla defesa.

 

Pede a concessão da segurança para que seja determinada a anulação do ato de revogação do edital, adjudicando o contrato em seu favor.

 

A liminar foi indeferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais afirma que o certame visava à aquisição de uma solução em tecnologia da informação para implementação de solução para gestão da
dívida ativa, execução fiscal e conciliação. Afirma, ainda, que em razão da necessidade de proteção ao interesse público, houve a revogação do mesmo.

 

Alega que houve um descompasso entre o edital e o termo de referência levados à licitação e as reais necessidades da entidade.

 

Sustenta não ser obrigada a contratar a vencedora quando o objeto da licitação, na forma como se encontrava, não pode atender satisfatoriamente as necessidades da entidade, causando-lhe prejuízos.

 

Sustenta, ainda, não ter se efetivado o direito adquirido ou o ato jurídico perfeito, já que não houve declaração do vencedor do certame, a adjudicação do seu objeto e a celebração do contrato.

 

Pede que seja denegada a segurança.

 

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende, a impetrante, a anulação da revogação da licitação, na qual foi vencedora.

 

De acordo com os autos, a impetrante foi a vencedora da licitação para contratação de empresa prestadora de serviço para implementação de solução para gestão da dívida ativa, execução fiscal e
conciliação, tendo havido a revogação do edital por interesse público (edital nº 008/2018).

 

Não houve a adjudicação e celebração do contrato.

 

A revogação do edital está prevista no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, além de ter sido prevista no edital (item 19.12.b). A revogação pode ocorrer por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.

 

Ao revogar o edital, a autoridade impetrada levou em consideração o relatório apresentado pela Contabilidade do CREA, no qual consta que “há necessidade de ajustes no creanet para que a
contabilização do registro seja por competência, havendo uma integração entre a contabilidade e o sistema de controle de dívida ativa que até então estava em fase de levantamento de requisitos com o
Departamento de Informática. (...) Na data de hoje, o Departamento Financeiro, de Informática e a Unidade de Contabilidade estiveram reunidos para discorrer sobre o tem a e ficou demonstrado que caso o
certame em andamento não contemple tais requisitos, haverá necessidade de realização de tais medições com as áreas de finanças, contabilidade, dívida ativa e informática, demandando mais esforços e
recursos para atendimento à legislação” (Id 12470597 – p. 12/13).

 

A impetrante, empresa classificada em 1º lugar, foi ouvida, tendo esclarecido questionamentos realizados, especialmente quanto às providências para o atendimento da convergência contábil e os custos
para tanto.
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A este Juízo cabe verificar se houve alguma ilegalidade, não podendo intervir no mérito do ato administrativo.

 

Ora, a revogação do edital foi devidamente fundamentada e nela consta que “o atendimento às necessidades de integração para a correta efetivação da convergência contábil no que tange à
Dívida Ativa dependerá mais da gestão sobre a execução contratual, quando se deverá fiscalizar e cobrar todas as entregas previstas no Edital, do que dos termos descritos no presente Edital. Cabe ressaltar
que o DIF destacou a possibilidade de eventuais custos adicionais para satisfazer o atendimento da necessidade descrita pela UCO, ao arguir que “eventuais custos adicionais de integração somente ocorrerão
se os 400 pontos de função forem suficientes, o que não é esperado após todo o planejamento que foi realizado. Caso ocorram tais custos deverão ser justificados no sentido de se viabilizar um aditivo
contratual, ou absorvidos pela equipe técnica interna do CREA-SP no sentido de realizar eventual integração que se faça necessária” (...) Pois bem, claro está pelas manifestações acima apresentadas que há
efetivamente um descompasso entre o edital e o termo de referência levados à licitação e as reais e efetivas necessidades desta entidade. A licitação ainda não foi concluída, passamos apenas pela análise das
propostas técnicas, restando ainda uma fase a se realizar. Ocorre que as alegações das unidades técnicas registram a real e efetiva existência de risco para a administração e eventual prejuízo decorrente de
um contrato que não atenda da maneira satisfatoriamente as necessidades da entidade contratante. Impõe registrar que, a despeito da alegação do DIF, a gestão da execução do contrato fica adstrita aos
termos e limites do edital e do termo de referência, e a área técnica – UCO – já deixou claro que neste caso não há previsão editalícia que possa ser lançada contra o eventual contratado exigindo a sua
efetivação. Posto isto, resta evidente que o atendimento da necessidade daquela unidade de contabilidade não depende da gestão da execução do contrato, mas sim, da exata previsão das necessidades no
edital e termo de referência, que instrumentalizará a gestão contratual suficiente para exigir seu fiel cumprimento. (...) No presente caso, resta evidente que, diante da ausência da previsão no edital e termo
de referência de necessidade básica levantada pela UCO após a publicação do Edital (superveniente), consubstancia-se em razão de interesse público a necessidade de se evitar a possibilidade de
ocorrência de prejuízo para a administração clarificada pelas manifestações técnicas acostadas. Pelo exposto, determino a revogação do presente certame e recomendo que todos os editais que tenham
qualquer correlação com os sistemas de finanças e contabilidade passem pelo crive do respectivo departamento a fim de evitar novas ocorrências desta natureza” (grifei) (Id 12470599).

 

A impetrante foi ouvida para prestar esclarecimentos e a autoridade impetrada fundamentou a revogação na superveniência do fato que retirou o interesse público na contratação tal como posta no edital
em questão.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRIMAZIA DO INTERESSE PÚBLICO.

1. Sabe-se que a revogação dos atos administrativos decorre do exercício de autotutela, caracterizado como mecanismo de controle interno da própria Administração, do qual o dirigente
público não pode abrir mão, mas, ao contrário, deve, isto sim, lançar como meios hábeis à preservação dos próprios princípios regedores da matéria, em respeito aos ditames legais e
constitucionais, resguardando o interesse público.

2. No caso dos Autos, como bem ressaltou a juíza de 1º grau, embora a princípio tenha sido consignado que o preço ofertado pela impetrante era compatível com o orçamento básico
elaborado pela CHESF, verificou-se mais adiante que essa proposta não era vantajosa para a entidade licitante, motivo, a toda evidência, mais do que suficiente para justificar a revogação
da licitação, por explícita violação ao objetivo do instituto em análise.

3. “A revogação da licitação, objeto da decisão atacada, teve por subsídio o art. 49 da Lei n.º 8.666/93, bem como o entendimento sumulado pelo STF (Súmula n.º 473), resguardando a
Administração Pública de gastos desnecessários oriundos de equívoco na avaliação inicial do custo exigido à implantação do projeto, objeto da licitação revogada. Assim, não houve
prejuízo, mas sim prestígio aos princípios regedores do Direito Administrativo. - Sentença mantida”. (REO 200283000067899, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira
Turma, 17/09/2007).

4. Não há que se falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, pois o ato de revogação foi devidamente fundamentado e publicado na imprensa oficial.

5. Verificada a legalidade do ato de revogação, que é discricionário, não pode o Judiciário adentrar no mérito administrativo.

6. Apelação improvida.”

(AC 200983000173943, 2ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 15/02/2011, DJ de 24/02/2011, Relator: Francisco Barros Dias – grifei)

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REVOGAÇÃO. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. ARTIGO 49 DA LEI 8.666/93. SÚMULA 473 DO STF.
INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A revogação do procedimento licitatório foi devidamente fundamentada - fatos supervenientes, quais sejam, demora na conclusão da licitação e o alagamento da região objeto de pesquisa e
estudos ambientais de biologia - prévios e indispensáveis para a verificação de possíveis impactos da futura obra de dragagem do Rio Paraguai (Passo do Jacaré) -, no momento em que se
daria início à execução do objeto licitado. Tais fatos prejudicaram a continuidade do procedimento licitatório e a consequente contratação, pela inviabilidade técnica da execução do objeto
naquela época, devendo ser ressaltado que no ano de 2011 houve uma das maiores cheias das últimas décadas, e  ensejaram a revogação da licitação, por conveniência e oportunidade, sob
pena de acarretar-se dispêndios desnecessários e inúteis ao Erário, na esteira do artigo 49 da Lei 8.666/93 e súmula 473 do STF.
Reconhecida a legalidade do ato de revogação da licitação, não assiste ao licitante qualquer direito à indenização ou a lucros cessantes, notadamente porque a revogação ocorreu antes
mesmo da celebração do contrato entre as partes.”
(AC 50287893820114047000, 4ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 28/11/2018, Relatora: Vivian Josete Pantaleão Caminha – grifei)

 

Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico não estar presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Custas ex lege.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0014601-97.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO FARIA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO FARIA - SP90532, CASSIA ANDRADE ARAUJO - SP202057
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
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    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

Int.

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001457-29.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAIS ARTES GRAFICAS E EDITORA EIRELI, TYPE BRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817, MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA - SP247111
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817, MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA - SP247111
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

MAIS ARTES GRÁFICAS E EDITORA EIRELI E OUTRA, qualificadas na inicial, impetraram o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A parte impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados, bem como as contribuições destinadas ao SAT e a
terceiros (Sebrae, Incra, Sesc, Senac e FNDE), a cargo da empresa.

 

Alega que os valores pagos a título de adicional de 1/3 sobre o valor das férias, aviso prévio indenizado (e seus reflexos no 13º salário e no adicional de 1/3 de férias) e de auxílio doença estão sendo
incluídos na base de cálculo da referida contribuição.

 

Sustenta que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não podem incidir as contribuições sociais mencionadas.

 

Pede a concessão da liminar para obter a suspensão da exigibilidade da parcela da contribuição previdenciária patronal, ao SAT e das destinadas a terceiras entidades sobre os valores acima indicados.

 

A parte impetrante regularizou sua representação processual.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.

 

A parte impetrante alega que a contribuição previdenciária, ao Sat e de terceiros não deve incidir sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e terço constitucional de férias.

 

Tal questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes termos:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA.

(...) 

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei
8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela
qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a
Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.
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O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.  Nos termos do art. 3º da Lei
8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de
afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal.
A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de
trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente
ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição
previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp
572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp
891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o
art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de
verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de
licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à
disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que,
sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o
direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da
falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda
Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum,
nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento
do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não
é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado.

Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas
manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

(...)”

(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques – grifei) 

 

Assim, as contribuições aqui discutidas não incidem sobre o período que antecede a concessão do auxílio doença, aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias.

 

A incidência ou não da contribuição previdenciária e de terceiros sobre os reflexos do aviso prévio indenizado depende da natureza da verba a ser analisada.

 

Assim, apesar de o aviso prévio indenizado possuir natureza indenizatória, o 13º salário apresenta natureza remuneratória, de forma que os reflexos sobre ele ficam sujeitos à incidência das contribuições
sociais.

 

Confira-se, a propósito, o que decidiu a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da apelação/reexame necessário n.º 2009.61.00.013748-4, DJF3 CJ1 de 4.5.11, p. 135, de
relatoria de José Lunardelli.

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E
TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO
NATALINA). PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza
salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social.

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o
qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.
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3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor
prestado.

4. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo
STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."
Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição
Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência pátria.

(...)” (grifei). 

 

No entanto, não incide contribuição previdenciária e de terceiros sobre o reflexo do aviso prévio indenizado sobre as férias (indenizadas e proporcionais) e o abono constitucional de férias, uma vez que
tais verbas têm natureza indenizatória.

 

Acerca da natureza indenizatória das férias indenizadas, férias proporcionais e abono constitucional de férias, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE)
DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS
DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. ABONO ÚNICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-
MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.
1. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.
727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de
Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,
j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.
(...)
5. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior
Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão
da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,
j. 24.05.10).
(...)” 
(AMS 00079947720114036110, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 13/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2013, Relator: André Nekatschalow) 

 

Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão à parte impetrante com relação aos valores pagos no período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença, bem
como correspondente aos valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre férias (indenizadas e proporcionais) e sobre o abono constitucional de férias, que estão sendo
incluídos na base de cálculo das referidas contribuições. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de reflexos do aviso prévio indenizado sobre 13º salário.

 

Assim, entendo estar presente em parte a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que a parte impetrante poderá ficar sujeita à cobrança de valores que entende indevidos, caso a medida não seja deferida.

 

Diante do exposto CONCEDO EM PARTE A LIMINAR para determinar a suspensão da exigibilidade da parcela da contribuição previdenciária, SAT e de terceiros correspondente aos valores pagos
no período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença, bem como correspondente aos valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre férias (indenizadas
e proporcionais) e sobre o abono constitucional de férias, que estão sendo incluídos na base de cálculo das referidas contribuições. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de reflexos do aviso
prévio indenizado sobre 13º salário.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial, nos termos do art. 19 da Lei nº 10.910/04.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2019

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

Juíza Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003402-51.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO BURTI JARDIM - SP126805, LUCIANA NINI MANENTE - SP130049
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVIÇOS PROFISSIONAIS impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado de Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em
São Paulo, pelas razões a seguir expostas:
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Afirma, a impetrante, que está sujeita ao recolhimento da contribuição ao Pis e à Cofins, calculada sobre a receita bruta ou faturamento.

 

Afirma, ainda, que a autoridade impetrada entende que tais contribuições devem ser incluídas na base de cálculo das referidas contribuições.

 

Alega que tais valores não consistem em faturamento ou em receita bruta.

 

Pede a concessão da liminar para que sejam excluídas, da base de cálculo do Pis e da Cofins, as próprias contribuições ao Pis e à Cofins.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da liminar, é necessária a presença de dois requisitos: o periculum in mora e o fumus boni iuris. Passo a analisá-los.

 

Pretende, a impetrante, a exclusão do Pis e da Cofins da base de cálculo das referidas contribuições, sob o argumento de que estas não consistem em receita bruta ou faturamento.

 

Ao analisar a constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins, o STF, nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785, assim decidiu:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)” 

 

O Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês
a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis, por ser estranho ao conceito de faturamento.

 

Do mesmo modo, não é possível incluir os valores do Pis e da Cofins na base de cálculo delas mesmas, já que estas não compõem o faturamento.

 

Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão das próprias contribuições, de sua base de cálculo, sujeitará a impetrante à autuação por parte da
fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão das próprias contribuições, em suas bases de cálculo, suspendendo-se a
exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 12 de março de 2019

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026756-42.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DESENVOLVE SP - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP - DEINF, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Baixem os autos em diligência.

Oficie-se à DERAT, encaminhando a manifestação da impetrante de ID 15127171, para que possa  complementar as informações já prestadas, se o caso, no prazo de dez dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Int. 

  

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003362-69.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO REGIS BITTENCOURT
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417, CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMNISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

CARLOS EDUARDO REGIS BITTENCOURT, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, o impetrante, no ano de 2011, foi lavrado o auto de infração e imposição de multa, para cobrança de IRPF, no valor de R$ 1.503.892,27 (PAF nº 10952.720.399/2011-12), que está com a
exigibilidade suspensa e aguarda julgamento do recurso voluntário perante o CARF.

 

Afirma, ainda, que, no ano de 2016, foi lavrado outro auto de infração para cobrança de IRPF, no valor de R$ 1.260.124,63 (PAF nº 10952.720.495/2016-67).

 

Alega que a soma dos dois créditos tributários é superior a R$ 2.000.000,00, o que permitiria o arrolamento dos seus bens, o que não ocorreu num primeiro momento.

 

Alega, ainda, que, em 17/08/2017, incluiu o débito do PAF 10952.720.495/2016-67 no PERT, desistiu da impugnação fiscal e tem pago regularmente as prestações pactuadas.

 

No entanto, prossegue, embora tenha restado a discussão sobre o PAF de 2011, que tem valor inferior a R$ 2.000.000,00, a autoridade impetrada, no final de 2018, realizou o arrolamento de alguns
bens.

 

Sustenta que a dívida parcelada não pode ser somada ao valor necessário para o arrolamento de bens, razão pela qual pleiteou administrativamente o cancelamento do termo de arrolamento de bens.

 

Sustenta, ainda, que o artigo 2º, § 1º da IN RFB nº 1565/15, estabelece que os débitos confessados e passíveis de imediata inscrição em dívida ativa da União não são computados para fins de
arrolamento.

 

Acrescenta ser possível a substituição do bem arrolado por outros bens imóveis de sua propriedade ou por quotas sociais de sua empresa.

 

Pede a concessão da liminar para que seja determinado o cancelamento do termo de arrolamento de bens (processo administrativo nº 18050.720332/2018-11). Alternativamente, pede que seja
determinada a baixa do gravame de arrolamento somente com relação ao imóvel matriculado sob nº 68.998 do 4º CRI/SP ou, então, que seja determinada a substituição do imóvel arrolado por outros imóveis e/ou por
quotas da empresa Rapa Nuy Empreendimentos Turísticos Ltda., da qual é sócio administrador. Por fim, caso não seja esse o entendimento do juízo, pede que seja determinado que a autoridade impetrada se manifeste
sobre a petição apresentada no termo de arrolamento de bens, no prazo de cinco dias.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
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Pretende, o impetrante, obter o cancelamento do termo de arrolamento dos bens de sua propriedade, objeto do processo administrativo nº 18050.720.332/2018/11. Vejamos.

 

O artigo 64 da Lei n. 9.532/97 estabelece:

 
“Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a
trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

(...) 

§ 2º - Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada. ...” 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-
los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de
medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.
§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:
I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos. (...)”

 

E, de acordo com o art. 2º da IN RFB nº 1.565/15, constante do termo de arrolamento, este deve ser efetuado nos casos em que a soma dos créditos tributários exceder a 30% do patrimônio e,
simultaneamente, for superior a R$ 2.000.000,00.

 

O parágrafo 1º do referido artigo estabelece que “não serão computados na soma dos créditos tributários os débitos confessados passíveis de imediata inscrição em Dívida Ativa da União
(DAU).”

 

No entanto, este não é o caso dos autos, já que, apesar de os débitos terem sido confessados quando da adesão ao PERT, os mesmos não são passíveis de imediata inscrição em dívida ativa, já que estão
com a exigibilidade suspensa.

 

Assim, como o montante do débito apurado equivale a mais que 30% do patrimônio do impetrante e a soma dos débitos supera a R$ 2.000.000,00, não há que se falar em ilegalidade no arrolamento
realizado.

 

Ora, o Fisco tem direito de arrolar bens e direitos dos supostos devedores, nos casos em que o valor da dívida for superior a 30% do patrimônio do sujeito passivo, este considerado individualmente, para
garantia de futura execução.

 

Ressalto, ademais, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não impede o arrolamento de bens. É esse o entendimento consolidado do STJ. Vejamos:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. INFRINGÊNCIA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
INEXISTÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IRRELEVÂNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 
1. O arrolamento de bens previsto no artigo 64 e artigo 64-A, ambos da Lei nº 9.532/97, é um ato administrativo realizado pelo fisco, com o intuito de acompanhar o patrimônio do
contribuinte. 
2. O arrolamento de bens não implica em qualquer gravame ou restrição de uso, alienação ou oneração de bens e direitos do contribuinte.. 
(...) 
8. No que tange os princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da moralidade administrativa, em razão do crédito tributário se encontrar com sua
exigibilidade suspensa e, portanto, ainda incerto, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não é óbice para o arrolamento de bens, disposto na Lei nº 9.532/97, conforme
jurisprudência pacífica do e. Superior Tribunal de Justiça. 
9. A exigibilidade suspensa do crédito tributário não macula a natureza de constituição definitiva realizada pelo lançamento, apenas impede que aquele crédito seja administrativamente
exigível. 
10. Não há mitigação ao princípio da moralidade administrativa, pois a administração tributária ao realizar o arrolamento cumpre o que determina a lei, mesmo que se encontre
pendente o julgamento do processo administrativo, haja vista que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não interfere no aludido arrolamento, pelas razões acima esposadas. 
11. Recurso de apelação desprovido.”  
(AC 00043031220074036105, 3ª T. do TRF3, J. Em 30.6.16, e-DJE3 de 8.7.16, Relator NELTON DOS SANTOS)

 

O mesmo ocorre no caso de inclusão de débitos no PERT. Confira-se:

 

“TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - ADMINISTRATIVO - LEI FEDERAL Nº. 9.537/97   ARROLAMENTO DE BENS - DECRETO Nº. 7.573/11 - ALTERAÇÃO DO PATAMAR
MÍNIMO DO DÉBITO: APLICAÇÃO AOS ARROLAMENTOS ANTERIORES.
1- Preliminar de perda de interesse processual rejeitada: a opção pelo PERT implica manutenção automática de gravames decorrentes de medida cautelar fiscal (artigo 10, da MP nº
783/2017).
2- O Poder Executivo alterou o limite mínimo do crédito tributário exigido para o arrolamento de bens, por intermédio do Decreto nº. 7.573, em 30 de setembro de 2011.
3- O novo limite se aplica aos arrolamentos anteriores, em atenção ao princípio da isonomia.
4- Os honorários advocatícios devem remunerar, de forma justa, o trabalho realizado pelo profissional advogado. Devem, contudo, observar a proporcionalidade, sob pena do objeto do
processo se apequenar diante da condenação acessória. Considerada a natureza e a importância da causa, bem como o zelo dos profissionais, fixo os honorários advocatícios em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
5- Apelação provida. Agravo regimental prejudicado.”
(AC 00370765820134039999, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 13/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 de 11/01/2019, Relator (conv): Leonel Ferreira - grifei)
 

Não assiste, pois, razão ao impetrante.

Verifico, ainda, que o impetrante formula pedidos subsidiários, entre eles, que seja deferida a substituição do bem objeto da matrícula nº 68.998 do 4º CRI/SP.

 

A possibilidade de substituição de bem, a pedido do sujeito passivo, está prevista no artigo 12 da IN RFB nº 1565/15. No entanto, o impetrante não comprovou que apresentou tal pedido
administrativamente, o que retira o seu interesse processual com relação ao mesmo, já que não há ato coator a ser afastado.

 Não está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado. 
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Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2019

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5024358-25.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OMINT SERVICOS DE SAUDE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA - SP271385, BRUNA BARBOSA LUPPI - SP241358-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 14862742. Expeça-se a certidão de inteiro teor como requerido pela parte.

Com a expedição, intime-se-a acerca da mesma para impressão.

Transmitam-se, ainda, as minutas.

  

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003410-23.2018.4.03.6113 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLHOS D AGUA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE SEBASTIAO MARTINS - SP30743
IMPETRADO: AGENTE FISCAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                     OLHOS D’ÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Agente fiscal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Maurício Góes Alves, pelas razões seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que tem como objeto social a exploração de abate de bovinos e suínos, comercialização de carnes frescas e congeladas, preparo de conservas de carnes e subprodutos, atuando
regularmente neste ramo há 37 anos.

 

Afirma, ainda, que, desde setembro de 2016, quando realizava o abatimento de 200 cabeças de suínos por dia, foi autorizada pelo Ministério da Agricultura a aumentar o abate para 300 cabeças por dia.

 

Relata que na data de 28/09/2018 recebeu correspondência da autoridade impetrada informando que não mais poderia continuar o abate de 300 cabeças por dia, devendo reduzir o abate de suínos para
100 cabeças ao dia, em razão do desatendimento de regra prescrita pela Portaria nº 711/1995 do Ministério da Agricultura.

 

Afirma que, em razão da autorização concedida anteriormente, realizou investimentos para adequação de suas instalações, reputando arbitrário o ato que impõe a redução do volume de abate. Afirma,
ainda, que houve consolidação da situação fática pelo decurso do tempo desde a autorização de ampliação.

 

Pede a concessão da segurança para que seja mantida a autorização anteriormente concedida pela autoridade coatora, permitindo a retomada do abate diário de até 300 cabeças de suínos.

 

A liminar foi indeferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais afirma que a impetrante obteve autorização, do Ministério da Agricultura, para aumentar o abate para 300 cabeças de suínos por dia. No
entanto, prossegue, como consta da informação 206/2018, no processo nº 00025.008059/1983-14, a capacidade do abate não pode ser mantida por não ter, o estabelecimento, mesa de evisceração e inspeção fixa, não
atendendo o capítulo I, art. 16, item “a” da Portaria nº 711/95.

 

Sustenta não haver direito adquirido e pede que seja denegada a segurança.

 

A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.
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É o relatório. Decido.

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, é possível verificar que a impetrante se insurge contra a conclusão manifestada na Informação nº 206/2018, mais especificamente, a partir da análise
de fls. 08 do Memorial econômico sanitário do estabelecimento (MESE), onde restou determinada a restrição do abate de suínos a 100 cabeças ao dia (Id 13698947).

 

Conforme o referido documento, a impetrante não se adequa ao previsto no artigo 16, ‘a’, da Portaria nº 711/1995, que, assim, estabelece:

 

“16 - MESA DE EVISCERAÇÃO E INSPEÇÃO DE VÍSCERAS

a) é obrigatório o uso de mesa rolante para evisceração e inspeção de vísceras, permitindo-se o uso de mesas fixas, em aço inoxidável, para abate até 100 (cem) animais/dia. Compõe-se o
conjunto de uma esteira sem fim, dotada de bandejas com chapas de espessura mínima de 3mm (três milímetros), com estrutura em ferro galvanizado e sem pintura. Outros equipamentos
podem ser usados mediante aprovação do DIPOA”.

 

Ora, a pretensão da impetrante é que seja afastada regra sanitária prevista em ato normativo do Ministério da Agricultura. Contudo, não apresenta nenhum fundamento para tanto, afirmando, apenas, que a
autorização para o abate de 300 cabeças já havia sido dada há muito tempo. Entende, aparentemente, ter direito adquirido a que a autorização seja mantida.

 

Não há que se falar em direito adquirido no presente caso., nem em aplicação da Teoria do Fato Consumado.

 

Ora, a uma possível irregularidade da autorização anterior, impede sua convalidação, além de não se tratar de situação consolidada no tempo e, portanto, irreversível.

 

E como bem salientado pela digna representante do Ministério Público Federal, “a pretensão da impetrante é que seja afastada regra sanitária prevista em ato normativo do Ministério da Agricultura.
Contudo, não apresenta nenhum fundamento para tanto, afirmando, apenas, que a autorização para o abate de 300 cabeças já havia sido dada há muito tempo. (...) A Administração pode e deve anular e revogar seus
próprios atos, quando eivados de nulidade e vícios, em razão do exercício da autotutela e em consonância com a Súmula 473 do STF”.

 

Não está, pois, presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas “ex lege”.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5024266-47.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ISITEC - INSTITUTO SUPERIOR DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA (SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO)
Advogado do(a) RÉU: GISELLE SCAVASIN - SP129672
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13827495 - O Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo - SEESP informa que o Instituto Superior de Inovação Tecnológica - ISITEC não tem personalidade jurídica própria, devendo ser representado
juridicamente por seu mantenedor, SEESP. Pede a retificação do polo passivo, o que defiro.

ID 13621192 - Intime-se a União Federal para que diga se tem interesse na realização de audiência de conciliação, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

*

Expediente Nº 5021

PROCEDIMENTO COMUM
0030383-43.1998.403.6100 (98.0030383-9) - MIRIAM SALETTE MARQUES BASILIO CAMARGO X JOAO LUIZ DE SOUZA CAMARGO X NEWTON BASILIO JUNIOR(SP053722 - JOSE XAVIER
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MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X MIRIAM SALETTE MARQUES BASILIO CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO LUIZ DE
SOUZA CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEWTON BASILIO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAM SALETTE MARQUES BASILIO CAMARGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Ciência do desarquivamento.
Dê-se ciência à CEF acerca do pedido da autora de fls. 476, para que os autos sejam remetidos à CECON.
No silêncio, remetam-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021209-97.2004.403.6100 (2004.61.00.021209-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA
TEREZINHA DE MACEDO) X COSNAL COZINHA NACIONAL LTDA(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA)

Tornem ao arquivo sobrestado, em razão da manifestação de fls. 128/141, informando o Juízo acerca da habilitação do crédito da ECT perante o Juízo Falimentar da Comarca de Santo André.PA 0,10 Para tanto, deverá,
a ECT, promover a digitalização dos autos, em 15 dias.
Após, cumpra-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011134-62.2005.403.6100 (2005.61.00.011134-9) - ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA(SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES) X UNIAO FEDERAL X ACADEMIA PAULISTA
ANCHIETA LTDA X UNIAO FEDERAL

Tornem os autos ao arquivo.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0017501-34.2007.403.6100 (2007.61.00.017501-4) - MULTI TOOLS IND/ E COM/ LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0019588-26.2008.403.6100 (2008.61.00.019588-1) - ACOTECNICA S/A IND/ E COM/(SP090389 - HELCIO HONDA E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BARUERI - SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0023773-10.2008.403.6100 (2008.61.00.023773-5) - WAL-MART BRASIL LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012494-22.2011.403.6100 - SOFT SET ARTES GRAFICAS LTDA(SP298298A - NATHALIA CORREIA POMPEU) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011485-54.2013.403.6100 - AZUIL ALVARO CAVALCANTI LOPES(SP206886 - ANDRE MESSER) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020810-19.2014.403.6100 - NEWORK DO BRASIL LTDA(SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0026346-74.2015.403.6100 - CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL DE PECAS PARA AUTOMOVEIS(SP051078 - ANTONIO AFONSO SIMOES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO
DO ESTADO DE SAO PAULO

Ciência do desarquivamento.
Fls. 450/451. Expeça-se ofício de conversão em renda, em favor da União, referente aos depósitos judiciais.
Com o cumprimento, dê-se nova vista à União Federal e, após, tornem ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014333-09.2016.403.6100 - MADUDA NKINDU X BENJAMIN DOMINIQUE MAKANGWA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO -
DELEMIG-SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0023711-86.2016.403.6100 - CAMILA FERNANDES TOLEDO X MYLENA MONACO MATHEUS X RENATA PETRELLI X RODRIGO FELIX DE MORAES(SP354892 - LUCIENE CAVALCANTE DA
SILVA) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(MG105420 - GIOVANNI CHARLES PARAIZO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028455-68.2018.4.03.6100
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AUTOR: ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS JARAGUA LTDA., ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS JARAGUA LTDA., ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS JARAGUA LTDA., ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS JARAGUA LTDA., ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS JARAGUA LTDA., CONDOMINIO PRO-INDIVISO SHOPPING JARAGUA ARARAQUARA, CONDOMINIO PRO-INDIVISO SHOPPING JARAGUA
CONCEICAO, CONDOMINIO PRO-INDIVISO SHOPPING JARAGUA INDAIATUBA, PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., PANAMBY EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA., PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., PANAMBY
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., PANORAMA DIARIO COMERCIAL E PUBLICIDADE LTDA, PANORAMA DIARIO COMERCIAL E PUBLICIDADE LTDA, PANORAMA DIARIO COMERCIAL E PUBLICIDADE LTDA, REDE
CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA, REDE CENTRAL DE
COMUNICACAO LTDA, SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL
PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL
PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY AGROEMPRESARIAL LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL
PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., SOL PANAMBY SPECIALTY COFFEES LTDA., TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS LTDA, TV DO POVO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGÊNCIA BRASILEIRA DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
 

   

  D E S P A C H O

Id 14222093 - Recebo como aditamento da inicial. Promova a secretaria a exclusão das partes e documentos indicados pela autora, bem como a retificação do valor atribuído à causa.

Após,  citem-se.

Int.

 

    São Paulo, 7 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029883-85.2018.4.03.6100
AUTOR: LUIZ SERGIO FIRMINO, MARIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467
Advogados do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467
RÉU: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, CHR CONSTRUTORA E COMERCIAL LIMITADA
 

   

  D E S P A C H O 

Tendo em vista as certidões negativas juntadas nos Ids 14934199 e 15105496, diligencie-se junto à Receita Federal (webservice), BACENJUD, SIEL e RENAJUD e oficie-se às
concessionárias de serviços públicos (art. 256, par. 3º do NCPC), para a localização do atual endereço da corré CHR CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA,  com expedição do
mandado nos eventuais novos endereços encontrados.

Int.  

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca*
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Expediente Nº 7605

INQUERITO POLICIAL
0007592-30.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO BATISTA DA SILVA(SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR)

Observo que a data correta da audiência indicada à fls. 169 é o dia 29/08/2019 às 16h10, e não o dia 28/08/2019 como erroneamente constou. Expeça-se o necessário. 
Ainda, tendo em vista a documentação que instrui o presente feito, decreto nestes autos o sigilo de documentos, podendo ter acesso ao processo apenas as partes e os seus procuradores.

Expediente Nº 7606

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001071-40.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS BELINI AMORIM(SP336388 - WILLIAM ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA E SP108536 - CELSO AUGUSTO
HENTSCHOLEK VALENTE E SP253891 - HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO NETO E SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP366273 -
ADEMIR BARRETO JUNIOR E SP402137 - JAMILE MARIAM MASSAD) X TANIA REGINA GUERTAS(SP356932 - GLAUTER FORTUNATO DIAS DEL NERO E SP389966 - LUCA PADOVAN
CONSIGLIO E SP391504 - CAIO MENDONCA RIBEIRO FAVARETTO E SP401185 - DANIELE FERRACINI) X BRUNO VAZ AMORIM(SP131197 - LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP222569 -
LEANDRO ALTERIO FALAVIGNA E SP305946 - ANDREA VAINER E SP329214 - FERNANDA PETIZ MELO BUENO E SP337380 - ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP346217 - PAULO TIAGO
SULINO MULITERNO E SP324797 - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP216513E - BRUNA ZOLFAN VIZZONE E SP399990 - FRANCISCO FELIPPE LEBRAO AGOSTI E SP219967E - NATALIA
GONCALVES RICARDI E SP216964E - BEATRIZ VILLANOVA) X FELIPE VAZ AMORIM(SP131197 - LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP222569 - LEANDRO ALTERIO FALAVIGNA E SP305946 -
ANDREA VAINER E SP329214 - FERNANDA PETIZ MELO BUENO E SP337380 - ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP399990 - FRANCISCO FELIPPE LEBRAO AGOSTI E SP346217 - PAULO
TIAGO SULINO MULITERNO E SP324797 - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP403767 - MARIANA BEATRIZ WALTER GILLUNG E SP219967E - NATALIA GONCALVES RICARDI) X ZULEICA
AMORIM(SP188845 - MARCIO SERGIO DE OLIVEIRA E SP142871 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA E SP200183 - FABIANA GUSTIS E SP261752 - NIVALDO MONTEIRO E SP068264 - HEIDI VON
ATZINGEN E SP309023 - EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO E SP267115 - DOUGLAS EDUARDO GALIAZZO CARDOSO DE ARAUJO ) X FABIO CONCHAL
RABELLO(SP290437 - JULIANA ALENCAR DE ANDRADE SILVA E SP300128 - MARCELI CRISTINA RODRIGUES E SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE E SP369774 - RAFAEL ALVES DE
PAIVA) X FABIO LUIZ RALSTON SALLES(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO E SP407744A - CAMILA DE ASSIS SANTANA SILVA) X CINTIA APARECIDA
ANHESINI(SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP068264 - HEIDI VON ATZINGEN E SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES E SP309023 - EDUARDO VON ATZINGEN
DE ALMEIDA SAMPAIO) X KATIA DOS SANTOS PIAUY(SP228828 - ANA PAULA DOS SANTOS PIAUY E SP229292 - SAMUEL MARQUES SILVA) X ELISANGELA MORAES PASTRE(SP221710E
- LUCAS VENTURI DE SOUZA E SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO E SP336975 - KELLY APARECIDA OLIVEIRA GONCALVES E SP242150 - ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES E
SP298513 - RENATO PIRES DE CAMPOS SORMANI E SP138622 - ANTONIO PIVETTA JUNIOR) X CELIA BEATRIZ WESTIN DE CERQUEIRA LEITE(SP154294 - MARCELO SAMPAIO SOARES E
SP190100 - RUBENS RITA JUNIOR) X FABIO EDUARDO DE CARVALHO PINTO(SP071363 - REINALDO QUATTROCCHI) X CAMILA TOSTES COSTA(SP081663 - IVAN CARLOS DE ARAUJO E
SP086478 - AMELIA DE FATIMA AVERSA ARAUJO E SP236542 - CESAR EDUARDO LAVOURA ROMÃO E SP246201 - ENRICO PIRES DO AMARAL E SP256857 - CHRISTIANY PEGORARI
CONTE E SP293716 - BEATRIZ SALLES FERREIRA LEITE E SP307934 - JAQUELINE LOPES DOMINGUES E SP333661 - NATALIA TURIBIO PANCIA E SP344608 - TELMA SILVA ARAUJO E
SP355015 - AMANDA BORNACINA DE CASTRO E SP355035 - RENATO BARBOZA FERRAZ ESCOREL E SP355778 - DANIELLE SILVA BUENO E SP311972 - GABRIELA SILVA ANTEQUERA E
SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP162093 - RODRIGO SENZI
RIBEIRO DE MENDONCA E SP154097 - RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP314266 -
FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP274322 - JORGE URBANI SALOMÃO E SP183207 - REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA
SILVA E SP377835 - FELIPE SALUM ZAK ZAK E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE
ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONCA E SP154097 - RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP274322 - JORGE URBANI SALOMÃO E SP314266
- FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP183207 - REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA E SP377835 - FELIPE SALUM ZAK
ZAK E SP354595 - LAURA SOARES DE GODOY E SP351734 - MARIANA SANTORO DI SESSA MACHADO E SP398692 - ANALICE CASTELLO BRANCO DE CASTRO BARBOSA E SP023183 -
ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE
MENDONCA E SP154097 - RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP274322 - JORGE URBANI SALOMÃO E SP314266 - FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E
SP183207 - REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA E SP377835 - FELIPE SALUM ZAK ZAK E SP354595 - LAURA SOARES DE GODOY E
SP351734 - MARIANA SANTORO DI SESSA MACHADO E SP398692 - ANALICE CASTELLO BRANCO DE CASTRO BARBOSA E SP130850 - RENATO DE MELLO JORGE SILVEIRA E SP164645 -
JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR E SP356191 - JOSE PAULO MICHELETTO NAVES E SP220361E - ANTONIO MACRUZ DE SA E SP305292 - CONRADO ALMEIDA CORREA
GONTIJO E SP357653 - MARCELA GREGGO E SP315587 - GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI E SP214950E - NICOLE ELLOVITCH E SP124392 - SYLVIA MARIA URQUIZA FERNANDES E
SP172529 - DEBORA NOBOA PIMENTEL E SP271638 - CAROLINA FONTI E SP316334 - VERONICA CARVALHO RAHAL BROWN E SP349906 - ANDRE AKKAWI DE FREITAS E SP390955 -
VICTOR FERREIRA ARICHIELLO E SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP101367 - DENISE NUNES GARCIA E SP286798 - VERIDIANA VIANNA CHAIM E SP234370 - FABIO MARCELLO DE
OLIVEIRA LUCATO E SP327968 - EDGARD NEJM NETO E SP344272 - LARISSA ARAUJO SANTOS E SP345010 - ITALO BARDI E SP340863 - DAVI RODNEY SILVA E SP315655 - RENATA
COSTA BASSETTO E SP344196 - DIEGO ENEAS GARCIA E SP390943 - PALOMA DE MOURA SOUZA E SP389927 - HELENA CABRERA DE OLIVEIRA E SP314495 - FABIO PAIVA GERDULO E
SP222826E - ANDRESSA MILOUCHINA PEREIRA E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI E SP274220 - TIAGO SILVA PINTO E SP082836 - NICOLAS CUTLAC E SP124516 -
ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO E SP221410 - LEONARDO
MAGALHÃES AVELAR E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE MORAES E SP246694 - FLAVIA MORTARI LOTFI E SP285552 - BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO E SP305340 - LARA
MAYARA DA CRUZ E RJ144384 - JULIA THOMAZ SANDRONI E DF048029 - RAFAEL SILVEIRA GARCIA E SP235560 - ISABEL DE ARAUJO CORTEZ CRUZ E SP282002 - THIAGO FERNANDES
CONRADO E SP288556 - MARIANA SOUZA BARROS REZENDE E SP291802 - CINTIA BARRETTO MIRANDA E SP299813 - BIANCA DIAS SARDILLI E SP306249 - FABIANA SADEK DE
OLYVEIRA E SP314292 - BARBARA SALGUEIRO DE ABREU E SP315186 - ANDRE FELIPE ALBESSU PELLEGRINO E SP321331 - VIVIAN PASCHOAL MACHADO E SP330647 - ANA PAULA
PERESI DE SOUZA E SP337177 - SAMIA ZATTAR E SP338368 - BRUNA FERNANDA REIS E SILVA E SP345929 - ANA CAROLINA SANCHEZ SAAD E SP349064 - MARIANA SIQUEIRA FREIRE E
SP357005 - ROBERTO PORTUGAL DE BIAZI E SP357634 - JULIANA DE CASTRO SABADELL E SP357663 - MARILIA DONNINI E SP367950 - GABRIELA RODRIGUES POMELLI E SP374769 -
FELIPE TOSCANO BARBOSA DA SILVA E SP375444 - BARBARA CLAUDIA RIBEIRO E SP389467 - ADRIANA NOVAIS DE OLIVEIRA LOPES E SP389518 - CAIO FERRARIS E SP389629 -
ISABELLA AIMEE CARRICO AQUINO E SP389702 - MARCO JOHANN GUERRA FERREIRA E SP389769 - TAISA CARNEIRO MARIANO E SP384439 - JOAO HENRIQUE STOROPOLI E SP296848 -
MARCELO FELLER E SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO REGO MONTEIRO E SP407255 - GIOVANNA SILVEIRA TAVOLARO E SP367569 - ADRIANA SILVA GREGORUT E SP226003E -
PAULA GOUVEA BARBOSA E SP191769 - PATRICIA PREVENTE TEODORO DE OLIVEIRA E SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA
E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY DE SOUZA E SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE E SP385016 - LUIZA PESSANHA RESTIFFE E SP220583E -
AMANDA PAPAROTO ASSIS E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP223725E - TATIANA MARÃO MIZIARA LOPES SIQUEIRA E SP223802E - FLORA RICCA DE WEBER E SP155560 - LUCIANA
ZANELLA LOUZADO E SP406473 - GIANLUCA MARTINS SMANIO E SP158842 - JORGE MIGUEL NADER NETO E SP159008 - MARIÂNGELA TOME LOPES E SP200553 - ANDRE AUGUSTO
MENDES MACHADO E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 - JAQUELINE FURRIER E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP214786E -
GIANLUCA MARTINS SMANIO E SP155546 - MARTA CRISTINA CURY SAAD GIMENES E SP219945E - LUCAS PERUZZI DE OLIVEIRA E SP222006E - JOÃO PEDRO FUNISCELLO DE SOUSA E
SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 - JAQUELINE FURRIER E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA E
SP234928 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA E SP247401 - CAMILA TORRES CESAR E SP314433 - ROSSANA BRUM LEQUES E SP329966 - DANIEL KIGNEL E SP356436 - KATIELLE
RAMOS POTENZA E SP373996 - RAUL ABRAMO ARIANO E SP393243 - FABIANA SANTOS SCHALCH E SP214952E - ROGERIO COSTA TEIXEIRA DA SILVA E SP219013E - THOMAS LUSTRI
DE FELIPE E SP219919E - JULIA DIAS JACINTHO E SP219692E - GABRIELE DA COSTA RIBEIRO E SP222168E - MARIANA CHAGAS TEIXEIRA E SP220605E - FELIPE CHECCHIA E SP220976E -
BIANCA PIAZZA HORN E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ KALIM E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP221911 - ADRIANA
PAZINI DE BARROS E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP207669 - DOMITILA KÖHLER E SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO E SP339917 - PRISCILA MOURA
GARCIA E SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA E SP374837 - RODRIGO VILARDI WERNECK E SP350961 - FERNANDO CALIX COELHO DA COSTA E SP348698 - ANA BEATRIZ
TANGO DE BARROS E SP217862E - PEDRO SIGAUD AKRABIAN E SP373978 - JULIA OCTAVIANI DUARTE LOURENCO E SP216042E - RODOLFO MIGLI TUBA E SP222279E - FABIO LUIZ LEE
E SP222341E - YURI TERRA ABOU CHAHIN E SP222939E - CAROLINA DE OLIVEIRA HABERBECK BRANDÃO E SP373949 - ENZO VASQUEZ CASAVOLA FACHINI E SP353029B - EDUARDO
FERREIRA DA SILVA E SP182424 - FERNANDO DENIS MARTINS E SP257198 - WILLIAM CARMONA MAYA E SP217017 - FELIPE NAVEGA MEDEIROS E SP299412 - PAULO JOSE RAMALHO
ABE E SP268379 - BIANCA CESARIO DE OLIVEIRA E SP289595 - RAFAEL JOSE SANCHES E SP280362 - RAFAEL SANTOS COSTA E SP279894 - ANA CAROLINA DA COSTA E SP059236 -
ANTONIO RAMOS DOMINGUES DE SOUZA)

Fls. 7338/7339: Observo inicialmente, que a petição protocolada não apresentou a documentação mencionada, que comprovaria a aquisição anterior de passagem para viagem internacional. Assim, junte no prazo de 03
(três) dias a defesa constituída da ré Tânia, a documentação referida. 

Expediente Nº 7607

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015571-19.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E SP333462 - LETICIA AIDA MEZZENA) X FABIO JUNIOR SILVANO RODRIGUES(SP059430 -
LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E SP333462 - LETICIA AIDA MEZZENA) X ROMERITO GOBBI GOIS(PR069150 - THIAIZEN MARIA SEPP E PR089909 -
JEFERSON PAZZOTTI LAURINDO) X ALTAMIR JOSE MENDES GARCIA(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E SP333462 - LETICIA AIDA
MEZZENA) X SHIH NENG TUNG(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E SP333462 - LETICIA AIDA MEZZENA) X XUEKAI LUO(SP059430 -
LADISAEL BERNARDO E SP333462 - LETICIA AIDA MEZZENA E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO)
Autos nº 0015571-19.2013.403.6181Vistos. Às fls. requer a defesa constituída de ROMERITO GOBBI GOIS a reconsideração da quebra na confiança, do decreto da prisão preventiva e o cancelamento da audiência
designada.Aduz, em síntese, que não houve desaparecimento no processo, pois informou seus endereços, e que não agiu de má-fé, tendo inclusive comparecido ao Juízo deprecado de Foz do Iguaçu para iniciar o
cumprimento da suspensão condicional do processo, a qual pretende ver mantida.É o quanto basta. Decido.Verifico que a errônea declaração de endereço durante a audiência de 11/12/2018 causou o não cumprimento da
carta precatória expedida especificamente para fiscalização das condições impostas para a suspensão do processo.Contudo, da análise dos documentos trazidos pela defesa, especialmente o de fls. 815, e diante do quanto
informado pela secretaria deste Juízo às fls. 874, reputo que ROMERITO GOBBI GOIS demonstra efetivo interesse no cumprimento do acordo de suspensão condicional do processo, tendo inclusive comparecido
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espontaneamente perante o Juízo Federal de Foz do Iguaçu, ainda que outro feito e perante Vara diversa.Diante do exposto, reconsidero a quebra da fiança, suspendo a realização da audiência designada para o dia
21/03/2019 e revogo, por ora, o decreto da prisão preventiva do réu.Considero que o período de prova se iniciou em 22/02/2019, data em que ROMERITO compareceu perante a 5ª Vara Federal de Foz do Iguaçu.Por
economia processual, determino seja aditada a carta precatória distribuída sob o número 5012695-62.2018.404.7002 (5ª Vara de Foz do Iguaçu), solicitando-se àquele juízo a fiscalização dos itens nº 1 e nº 2 do acordo
de suspensão condicional do processo. Deverá o réu retomar os comparecimentos mensais independentemente de intimação por aquele juízo.Quanto ao item nº 3, concedo ao réu o prazo de 05 (cinco) dias para demonstrar
o depósito da primeira parcela de R$ 1.000,00 (mil reais) em conta bancária vinculada à Central de Penas e Medidas Alternativas de São Paulo (Caixa Econômica Federal, agência 0265, operação 005, conta nº
10010001-8).Ressalto que o réu deverá demonstrar o pagamento das 03 (três) parcelas seguintes nestes autos.Expeça-se o contramandado de prisão.Publique-se. Ciência ao Ministério Público.São Paulo, 13 de março de
2018.FLÁVIA SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 7608

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014136-68.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SILVANA NEVES DE SOUSA X ROSANA SOARES VICENTE(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)
Visando melhor adequar a pauta deste Juízo, redesigno a audiência indicada à fls. 188, para o dia 24/07/2019 às 14h00. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 7609

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001822-22.2019.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012319-03.2016.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS BELINI AMORIM(SP253891 -
HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO NETO E SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP402137 - JAMILE MARIAM MASSAD E SP366273 -
ADEMIR BARRETO JUNIOR E SP336388 - WILLIAM ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA E SP223823E - EDUARDO MANHOSO) X ANTONIO LOCATELI(SP080837 - MARCO AURELIO
GERMANO DE LEMOS) X RONALDO CHIESI(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS)
*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioAutos com (Conclusão) ao Juiz em 22/02/2019 p/ Despacho/Decisão*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioAUTOS N.º 0001822-
22.2019.4.03.6181APENSO XXIV - CORREIAS MERCÚRIO S.A. IND. E COMÉRCIOO Ministério Público Federal ofertou denúncia contra ANTONIO CARLOS BELLINI AMORIM, ANTONIO LOCATELI e
RONALDO CHIESI. Narra a exordial que a deflagração da segunda fase da Operação Boca Livre (Ação Penal 0001071-40.2016.403.6181) coletou outras provas da prática de ilícitos na contratação e execução de
projetos culturais aprovados pelo Ministério da Cultura no âmbito da Lei 8.313/91 (Lei Rouanet), com o consequente desvio dos recursos públicos destinados a promoção de projetos culturais em nível nacional.Afirma que,
inobstante a regular captação de recursos públicos federais destinados a fomentar a cultura brasileira, foram constatados desvios e fraudes na execução total ou parcial dos projetos culturais propostos pelo Grupo Bellini e
aprovados pelo Ministério da Cultura, com o favorecimento das empresas patrocinadoras por meio de contrapartidas ilícitas. Relata, em continuidade, que as empresas patrocinadoras usufruíram dos meios fraudulentos
criados pelo Grupo Bellini para ludibriar o Ministério da Cultura, uma vez que somente aportavam recursos em projetos culturais após a confirmação formal de que parte destes seria revertida em benefício próprio, na forma
de eventos corporativos e produtos institucionais, sem prejuízo da isenção fiscal e futura dedução do valor correspondente no valor do Imposto de Renda. Discorre que a sociedade comercial CORREIAS MERCÚRIO
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO aportou recursos em dois projetos culturais do Grupo Bellini Cultural. O primeiro deles, no valor de R$ 108.400,00 (cento e oito mil e quatrocentos reais) foi direcionado ao PRONAC
035108, intitulado Caminhos da Arte, que objetivava mostrar as crianças paulistanas da rede pública de ensino, as obras de arte espalhadas pela capital, visando valoração e respeito pela cidade e seu patrimônio histórico.
Restou apurado, entretanto, que a contratação deste projeto cultural não previa contrapartidas ilícitas, apenas o compromisso do aporte por parte da sociedade comercial Correias Mercúrio S.A. Indústria e Comércio. Por
sua vez, a empresa aportou o montante de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) no PRONAC 058240, denominado Sabor Brasileiro DVD, que objetivava a produção de um livro com DVD de 52 minutos
sobre a gastronomia brasileira, mostrando, ainda, o folclore, artesanato, lendas populares e a poesia.No entanto, os recursos destinados ao PRONAC 058240 foram utilizados para a realização de Show do cantor
Toquinho e banda, para 100 (cem) convidados da patrocinadora, junto ao Buffet Luminis, em Minas Gerais, no dia 12 de abril de 2007. O contrato de prestação de serviços firmado entre a Bellini Cultural e a empresa
Correias Mercúrio, datado de 30 de janeiro de 2007, relaciona serviços de fotografias, vallet, produção de brindes prestados no show do Toquinho (fls. 08 a 16). Segundo o Ministério Público Federal, os documentos
indicam a percepção de contrapartidas ilícitas por parte da empresa patrocinadora, consistentes na produção de eventos corporativos, com recursos públicos federais destinados a fomentar a cultura. Demonstram, ainda, a
participação do Grupo Bellini na obtenção dos respectivos recursos públicos federais por meio da propositura e aprovação dos projetos culturais junto ao Ministério da Cultura.A inicial acusatória aponta que a empresa
patrocinadora tinha plena ciência do uso dos recursos provenientes da Lei Rouanet para a realização de evento privado em seu benefício exclusivo, com promoção de sua marca e posterior utilização da isenção fiscal
decorrente. E relata que, além das contrapartidas ilícitas percebidas pelas empresas patrocinadoras dos projetos culturais e das isenções fiscais obtidas, os denunciados concorreram, a favor da empresa que aportou os
recursos, para o desvio fraudulento dos recursos públicos federais provenientes do Ministério da Cultura, frustrando a essência da lei Rouanet.É o relatório. DECIDO.Em que pese não ser este o momento adequado para a
análise da capitulação legal indicada pelo órgão ministerial na peça vestibular acusatória, é certo que, no caso dos autos, há a necessidade de algumas observações sobre o tipo penal imputado aos denunciados que, ao
menos em uma análise inicial, parece estar adequado aos fatos descritos, assim como também o rito processual eleito, não estando prescrita a conduta. Este juízo não ignora a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 0004307-79.2017.4.03.0000/SP, a qual concedeu parcialmente a ordem para trancar ação penal, por ausência de justa causa, no que tange à
imputação do delito de associação criminosa (CP, art. 288), reclassificando o crime de estelionato imputado para o delito previsto no art. 40 da Lei Rouanet, em caso similar ao presente. No entanto, entendo que no caso
sob exame, a questão principal da adequação típica não merece ser solucionada considerando a especialidade da norma penal. Se interpretar a lei penal é fixar o seu sentido (conceito, objeto e alcance), é preciso se
reconhecer a necessidade de acomodação das normas penais, extraindo a essência de seus comandos. Examinando os critérios utilizados para solucionar o conflito aparente de infrações penais, René Ariel Dotti aponta a
consunção, destacando que entre os bens jurídicos protegidos pelas normas penais, verificam-se, às vezes, relações de mais e de menos: uns contem-se já nos outros de tal maneira que uma norma consome já a proteção
que a outra visa. Acrescenta que com fundamento na regra ne bis in idem, deve-se concluir que a lex consumens derogat legi consumae e finaliza: Ao contrário do que ocorre com a relação de especialidade, o
reconhecimento da consunção depende de uma verificação em cada caso concreto, através da comparação qualitativa dos bens jurídicos violados (grifo nosso). No caso dos autos, entendo que, mais do que a
especialidade, o critério da consunção apresenta maior adequação para ser aplicado às condutas descritas na inicial. De fato, no crime previsto no artigo 40 da Lei Rouanet o bem jurídico violado é a arrecadação de
tributos, na medida em que se busca reprimir a redução de imposto de renda mediante a obtenção do benefício de forma fraudulenta. O objetivo da conduta é obter redução do tributo e o meio utilizado para alcançá-lo é a
obtenção do benefício mediante fraude. De outro lado, o delito de estelionato é mais amplo e contempla a conduta daquele que obtém para si ou para terceiro qualquer vantagem ilícita em prejuízo alheio, induzindo alguém
em erro mediante a fraude. Nesse caso, percebe-se que o tipo penal pretende proteger o patrimônio, mas também outros bens jurídicos, como a boa fé, a segurança, a fidelidade e a veracidade dos negócios patrimoniais. E
os elementos apresentados indicam que a sociedade comercial Amazon Books & Arts Ltda., uma das empresas do Grupo Bellini Cultural, cujo responsável é o denunciado ANTONIO CARLOS BELLINI AMORIM,
apresentou o projeto cultural intitulado SABOR BRASILEIRO DVD, registrado como PRONAC 058240, cujo objetivo seria a produção de 52 minutos sobre gastronomia brasileira, mostrando ainda o folclore, artesanato,
lendas populares e poesias. A sociedade comercial aceitou patrocinar os eventos descritos no PRONAC acima. Para tanto, aportou o valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) foi realizado em 02 (duas)
prestações (vide cláusula segunda do contrato de fls. 36/40), sendo certo, porém, que todas as tratativas e prestações de contas entre o Grupo Bellini Cultural e a sociedade comercial Correias Mercúrio referiam-se à
realização do evento privado, qual seja, Show do Cantor Toquinho e Banda, para 100 (cem) convidados no Buffet Luminis, em Belo Horizonte/MG, no dia 12 de abril de 2007. Tais elementos demonstram que as condutas
não revelam a intenção de sonegação fiscal, mas sim que o abatimento do imposto de renda seria uma das consequências do crime de estelionato. Revelam que desde o início se pretendia utilizar do dinheiro destinado ao
incentivo cultural para fins privados, vale dizer, a realização do Show do Cantor Toquinho e Banda, para 100 (cem) convidados no Buffet Luminis, em Belo Horizonte/MG, no dia 12 de abril de 2007, embora todos os
documentos e tratativas envolvessem evento diverso.A fraude consistiu, pois, em obter vantagem indevida sob a justificativa de realizar o incentivo à cultura, sabendo-se desde sempre que tal evento não seria realizado, mas
sim, o evento privado. De outra parte, o tipo penal da Lei Rouanet não tem a finalidade de prevenir tais situações, mas sim àquelas que decorram de fraudes na execução e/ou realização do evento. Tanto assim, que a
sanção penal é proporcional a esta conduta, vinculando a pena de multa a um percentual do valor do projeto. A título exemplificativo, na hipótese de haver inconsistências na prestação de contas, que levassem à redução do
imposto de renda. Anoto ainda, que o tipo penal previsto no artigo 40 da Lei Rouanet revela indubitavelmente a intenção de obter a redução tributária, sendo este o motivo pelo qual a respeitável decisão do Egrégio Tribunal
Regional Federal concluiu que se trataria de um delito tributário. Contudo, os documentos colacionados aos autos não apontam esta finalidade como o principal objetivo das condutas. Não houve aqui uma fraude tributária.
Ao contrário, todas as condutas se voltam para a realização de um evento que não é aquele efetivamente descrito no contrato de patrocínio e outras avenças (fls. 36/40) ou no contrato de prestação de serviços e outras
avenças (fls. 17/21), sendo, impossível, portanto, que as patrocinadoras não soubessem da fraude praticada já que em tais documentos havia menção expressa ao PRONAC aprovado (SABOR BRASILEIRO DVD),
quando sempre se soube que seria o Show do Cantor Toquinho e Banda, para 100 (cem) convidados no Buffet Luminis, em Belo Horizonte/MG, no dia 12 de abril de 2007.Observo, nesse passo, que o benefício fiscal era
efeito secundário da prática delitiva, cuja finalidade mais importante era a realização de eventos privados com recursos que deveriam ser destinados a fomentar a cultura.Saliente-se que as isenções tributárias somente seriam
usufruídas pela empresa patrocinadora após as realizações dos supostos projetos culturais, eis que apenas em momento ulterior, quando da apuração do montante a pagar e respectivo recolhimento do imposto de renda,
haveria a dedução do tributo devido. Desse modo, há que se concluir que a empresa patrocinadora teria total controle sobre os projetos culturais por ela incentivados, até porque a fruição da isenção tributária decorrente do
aporte financeiro destinado à realização deste projeto cultural somente ocorreria em momento posterior. Logo, a utilização ou não dos benefícios fiscais decorrentes dos aportes realizados, por se tratarem de efeito
secundário do tipo penal ora imputado, não afasta a tipicidade da conduta imputada aos denunciados, vez que já obtida vantagem indevida, qual seja, a realização de evento privado.Observe-se que a prestação de
informação falsa ou inexata foi realizada perante o Ministério da Cultura, em momento anterior à percepção da isenção fiscal decorrente, seja quando da propositura do projeto, seja quando de sua execução, seja ainda
quando da prestação de contas, não sendo, portanto, o meio utilizado para a redução do pagamento do tributo, mas sim uma de suas consequências.Nesse sentido, mais do que o critério da especialidade, há que se atentar
para o lapso temporal das condutas praticadas e para os documentos dos autos que revelam a intenção dos agentes, ainda que se trate de avaliação preliminar, como a realizada neste momento. A propósito, registre-se não
se tratar de evento inédito na seara criminal, sendo a intenção do agente imprescindível para identificar, por exemplo, a existência de lesão corporal ou tentativa de homicídio nos crimes contra a pessoa, havendo reflexos
importantes na determinação da competência e no rito processual adotado. O objetivo que se pretendia alcançar com a prática delituosa é, pois, fundamental para esclarecer o tipo penal envolvido na causa. E considerando
todos esses elementos, entendo que as condutas narradas na denúncia trazem mais do que mera redução de imposto de renda a partir de um meio fraudulento. Mais que isto, revelam que a fraude empregada teve a
finalidade de induzir o Ministério da Cultura em erro para permitir a obtenção de vantagem indevida - consistente em utilização ilícita de recursos destinados à realização de projetos culturais para eventos privados e ações
de marketing corporativo, além do benefício tributário a ser usufruído posteriormente. Da mesma forma, há indícios suficientes de participação dos denunciados nas condutas narradas na denúncia, na medida em que as
contrapartidas ilícitas que favoreceram a empresa patrocinadora CORREIAS MERCÚRIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO à custa de recursos da Lei Rouanet foram contratadas por meio da Bellini Cultural, uma das
empresas do Grupo Bellini, sob o comando do denunciado Antonio Bellini. Identificou-se, ainda, que RONALDO CHIESI, Diretor Presidente, e ANTONIO LOCATELLI, diretor administrativo financeiro, subscreveram e
formalizaram os contratos de patrocínio, autorizando os aportes para os incentivos dos PRONACs mencionados acima (vide fls. 63/67 e 145/146), ainda que cientes da destinação dos valores em prol de financiamento de
eventos corporativos e exclusivos da sociedade comercial Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio.Nesse sentido, diante dos documentos apresentados e dos fatos narrados pelo órgão ministerial, que apontam a
materialidade e a presença de indícios suficientes de autoria, verifico que a denúncia está formalmente em ordem, bem como se encontram presentes a justa causa, as condições e pressupostos da ação, razão pela qual,
RECEBO-A. 1. Nos termos do que dispõe o artigo 396, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, citem-se os denunciados para responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
devendo a Secretaria fazer constar no mandado ou na carta precatória citatória todos os endereços constantes dos autos, certificando que assim procedeu.Deverá também a Secretaria pesquisar nos sistemas disponíveis que
dão acesso a banco de dados, o endereço dos ora denunciados, juntando a pesquisa aos autos, devendo esses endereços, caso não constem do feito, serem incluídos no mandado ou na carta precatória.Os denunciados, na
mesma oportunidade, deverão ser intimados para esclarecer ao Oficial de Justiça se têm condições financeiras de constituir advogado e de arcar com o pagamento de honorários advocatícios. Na resposta, poderão arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse às defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (Art. 396 -
A, CPP).Consigne-se que as testemunhas a serem arroladas deverão ser devidamente qualificadas, nos termos do art. 396-A, caput, do Código de Processo Penal. Ademais, não há necessidade de arrolar como
testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato narrado na denúncia, mas apenas sobre a pessoa do acusado (testemunha de antecedente s). Nesse caso, o depoimento de tais pessoas pode ser substituído por
declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as alegações finais. 2. Se, citados pessoalmente ou por hora certa, os acusados não constituírem defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União,
que deverá ser intimada para os fins do artigo 396, do CPP.Frustrada a tentativa de citação pessoal nos endereços constantes dos autos e não ocorrendo a hipótese de citação por hora certa, deverá a Secretaria proceder à
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citação por edital, com prazo de 15 dias. 3. Requisitem-se as folhas de antecedentes e as informações criminais dos réus aos órgãos de praxe (inclusive do Estado de seu domicílio e origem, se for o caso). Oportunamente,
solicitem-se as certidões consequentes, se for o caso.4. Em atenção ao princípio da economia processual, os acusados, no momento da citação, também deverão ser cientificados de que, no caso de absolvição sumária, sua
intimação se dará por meio do defensor constituído ou público.5. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual, a situação da parte e alteração do assunto ou requisite-se através de e-mail, na forma
autorizada pelo Prov. 150/2011-CORE.6. Tanto quanto possível e em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual, a Secretaria deverá utilizar os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações
entre Juízos e outros órgãos.7. Junte-se aos autos cópia do expediente datado de 06 de junho de 2018 e da notícia divulgada no endereço eletrônico do Ministério Público Federal, no dia 13 de dezembro de 2018.Ressalto,
nessa toada, que este Juízo teve conhecimento da divulgação de informações protegidas pelo sigilo total acerca dos autos, no dia 13 de dezembro de 2018, pela Assessoria de Comunicação da Procuradoria da República
do Estado de São Paulo, no endereço eletrônico oficial da instituição. Observo, contudo, que a decisão acostada às fls. 99/103 do caderno investigativo decretou o sigilo total do feito, deliberação esta reafirmada e reiterada
na decisão proferida no expediente datado de 06 de junho de 2018, com plena ciência por parte da Procuradora da República oficiante (vide correio eletrônico datado de 15 de junho de 2018, às 15h10m). Desse modo,
abra-se vista ao Ministério Público Federal para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos pertinentes quanto à divulgação de informação protegida pelo sigilo total, da qual teve plena
ciência, elucidando as razões pelas quais o expediente ora aludido não foi juntado aos autos. Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem resposta, intime-se a defesa para os mesmos fins, respeitando-se o mesmo prazo já
assinalado. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.Sem prejuízo, transfiro o SIGILO DOS AUTOS de SEGREDO DE JUSTIÇA para SIGILO DE DOCUMENTOS. Anote-se. A fim de se evitar gastos
desnecessários dos recursos destinados à prestação jurisdicional, fica desde já INDEFERIDO o pedido de vista e extração de cópias por pessoas estranhas aos autos, informando que o acesso somente será franqueado às
partes e seus procuradores regularmente constituídos.Dê-se ciência ao MPF. Int. São Paulo, 22 de fevereiro de 2019. RAECLER BALDRESCAJUÍZA FEDERAL 

Expediente Nº 7610

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011968-69.2012.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0106614-96.1997.403.6181 (97.0106614-6) ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X
ROSINEIDE RAMOS DA CONCEICAO(Proc. ADRIANA VALERIA PONCHIROLLI)
Autos nº 0011968-69.2012.403.6181 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéu: ROSINEIDE RAMOS DA CONCEIÇÃOVisto em SENTENÇA(tipo E)Às fls. 329/330, foi juntada aos autos certidão de óbito
em nome de ROSINEIDE RAMOS DA CONCEIÇÃO.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROSINEIDE RAMOS DA CONCEIÇÃO, com fulcro nos artigos 107, inciso I, do Código
Penal, e 62 do Código de Processo Penal. Cadastre-se a nova situação da ré junto ao SEDI.P.R.I.C.São Paulo, 07 de março de 2019.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001173-96.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO CESAR SAMPAIO VAZ(SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA E SP163162A - PAULO HENRIQUE PROENCA PEREIRA) X FABIANE
SAMPAIO VAZ GIANNANGELO DE OLIVEIRA(SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA E SP163162A - PAULO HENRIQUE PROENCA PEREIRA)
PAULO CÉSAR SAMPAIO VAZ e FABIANE SAMPAIO VAZ, já qualificados nos autos, foram denunciados como incursos nas penas do artigo 1, I, da Lei 8.137/90 em razão de que, na qualidade de sócios
proprietários da empresa INFOPUB DISTRIBUIÇÃO PLANEJADA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. teriam suprimido tributos relativos ao ano-calendário de 2005, por meio da omissão de informações, conforme
procedimento administrativo fiscal n 19515.001606/2009-37.O crédito foi constituído definitivamente em 17/06/2009, resultando no valor de R$ 9.190,71 a título de IRPJ, R$ 42.264,51 a título de COFINS, R$
21.132,20 a título de CSLL, R$ 9.190,71 a título de PIS e R$ 55.767,79 a título de CSS, resultando em débito de R$ 189.748,52 (valor atualizado até 30/07/2013 - fls. 40/58).A denúncia foi recebida em 12/02/2015 (fls.
109/110).Citados (fls. 119 e 163), os réus apresentaram resposta à acusação (fls. 123/128) em que sustentaram a extinção da punibilidade em razão do oferecimento de bem à penhora, requerendo a suspensão do feito.
Juntaram documentos (fls. 130/137). Não arrolaram testemunhas.Às fls. 139/139v, decisão que afastou a hipótese de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das causas previstas no artigo 397, do Código de
Processo Penal, determinando o prosseguimento do feito, com designação de data e hora para a realização de audiência.Foi realizada audiência de instrução em que foi ouvida a testemunha de acusação e interrogados os
réus (fls. 164). Nada foi requerido nos termos do artigo 402 do CPP pelo MPF. Foi juntada documentação pela defesa (fls. 169/189). Após, foi determinada a apresentação de memoriais escritos pelas partes. O MPF
apresentou memoriais às fls. 191/198 em que requereu a condenação dos réus.A defesa requereu a juntada de documentos às fls. 235/374, dos quais foi dada nova vista ao MPF, com manifestação às fls. 376.A defesa
apresentou memoriais às fls. 199/203 em que sustentou o parcelamento da dívida em setembro de 2009 e oferecimento de crédito tributário superior ao débito em 19/08/2013.À vista do quanto informado pelos réus, foi
determinado aos réus a apresentação de documentos comprobatórios de suas alegações, bem como foi oficiada a PFN para informar a situação do débito da empresa, objeto do PAF 19515.001606/2008-37 (fls. 206).Foi
juntado aos autos ofício da PFN sobre o débito da empresa (fls. 211/221).Às fls. 222/224, os réus informam não terem documentos que comprovem suas alegações. Foi dada vista ao MPF sobre os novos documentos,
com manifestação às fls. 227/227v.A seguir, vieram os autos à conclusão. É o relatório do essencial. DECIDO.Preliminarmente, necessário esclarecer que, ao contrário do quanto sustentado pelos réus, não há parcelamento
vigente sobre os débitos oriundos do PAF 19515.001606/2008-37, que são objeto do presente feito.Muito embora os réus tenham afirmado reiteradas vezes que o débito teria sido parcelado, observa-se do ofício de fls.
211 que foram incluídos em parcelamento, mas não houve o pagamento para efetivação do benefício fiscal. Assim sendo, embora conste automaticamente no sistema da PFN a fase de ativa ajuizada em processo de
concessão de parcelamento no SISPAR, conforme esclarecimentos prestados pelo Procurador da Fazenda Nacional e comprovado pelos documentos de fls. 213/221, não há parcelamento vigente. A empresa, do mesmo
modo, informa não ter documentos que comprovem o alegado parcelamento (fls. 222/224).II - DO MÉRITOOs réus foram acusados da prática do delito tipificado no artigo 1, I, da Lei 8.137/90, verbis:Art. 1 Constitui
crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes ondutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às
autoridades fazendárias;(...)Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.(i) Da materialidadeAcerca da materialidade delitiva, o procedimento administrativo fiscal nº 19515.001606/2008-37, que resultou na
lavratura do respectivo Auto de Infração, demonstrou a existência de omissão de receitas no faturamento em relação ao ano calendário de 2005, com a consequente sonegação de IRPJ e contribuições federais.Observo que
o PAF se encontra anexo aos autos (Apensos I, II e III). De sua leitura, depreende-se que, embora a empresa tenha declarado no ano-calendário de 2005 rendimentos da ordem de R$ 289.594,42, somente de um dos
seus clientes (Casas Bahia) recebeu R$ 704.398,40. Nesse sentido, consta da Representação Fiscal para Fins Penais:Por outro lado, o contribuinte ao declarar em sua DIPJ do exercício financeiro de 2006, ano-calendário
de 2005, apenas receita de prestação de serviços no total de R$ 289.594,42, e como já mencionamos mesmo sob intimação fiscal o contribuinte não demonstrou a composição dessa receita bruta.Ao emitir as notas fiscais
(cópias anexas), a favor de CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. no valor total de R$ 704.398,40 e não oferecer à tributação a receita proveniente das mesmas em sua Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica, o
contribuinte adotou conduta que configura, em tese, conforme disciplina a legislação em vigor, smj, em crime contra a ordem tributária (...) (fls. 03).No mesmo sentido o Termo de Verificação Fiscal: Observamos que o
contribuinte prestou serviços e auferiu receitas provenientes dos mesmos, junto a Casas Bahia Comercial Ltda., no valor total no ano calendário de 2005 de R$ 704.398,40, resultado da soma das notas fiscais acima,
conforme comprovam os documentos fiscais que emitiu, bem como o razão analítico, do favorecido, por nós obtido em resultado da diligência fiscal relatada (fls. 370).Às fls. 50/51, constam documentos apresentados pelas
Casas Bahia no PAF, comprovando todos os pagamentos à empresa INFOPUB, com cópia das notas fiscais expedidas pela própria INFOPUB (fls. 100/361).Os créditos foram definitivamente constituídos em
17/06/2009, sem parcelamento válido, conforme consignado anteriormente.Assim, tendo em vista que a redução de tributos foi feita mediante a omissão de receitas às autoridades fazendárias, encontra-se comprovada a
materialidade em relação ao delito do artigo 1º, I, da Lei 8.137/90.(ii) Da autoriaDa mesma maneira, a autoria delitiva restou evidenciada. Com efeito, restou comprovado que os réus eram sócios administradores da
empresa na época dos fatos, o que igualmente foi por eles admitido tanto em sede policial quanto em seus interrogatórios judiciais.Contudo, os réus afirmam a inexistência de dolo, atribuindo a omissão de rendimentos a um
assalto sofrido pela empresa.Em seu interrogatório, o réu PAULO afirmou que a empresa sofreu um assalto e não tinham mais os documentos para serem apresentados na época. A empresa distribuía nas residências os
folhetos de ofertas. A empresa existia desde 1999, 2000. O assaltou ocorreu em 2007 à arma. Pegaram os computadores, levaram tudo. Na época, quem fazia a escrituração era o contador da empresa, que ficava
próximo, mas não ficava dentro da empresa. A contabilidade era feita pela empresa Ideal. Mandavam os documentos para os contadores. Quando recebeu a notificação da Receita Federal, foi direto à Receita para fazer o
parcelamento. Não procurou a empresa de contabilidade, nunca pensou de ir atrás da empresa de contabilidade. A empresa ainda existe. Também tem problema com tributos municipais. A empresa prestava serviços para
outras empresas além das Casas Bahia. Não conferia a documentação fiscal da empresa, delegava tudo para os contadores. Perdeu o controle dos documentos após o assalto. Fez o parcelamento, mas não conseguiu
cumprir. Tem crédito perante a Receita Federal e isso foi oferecido para a Receita.Em seu interrogatório, a ré FABIANE afirmou que também administrava a empresa e acompanhava a questão fiscal. A contabilidade era
toda encaminhada para a empresa Ideal. A empresa fez o parcelamento para quitar a dívida fiscal. Os documentos eram mandados para a contabilidade e depois os livros ficavam na empresa. Os documentos eram
encaminhados mensalmente. A contabilidade fazia os documentos e devolvia para o escritório, ficavam no arquivo. Na época da fiscalização, a empresa não tinha mais os documentos em razão do assalto. No assalto,
levaram tudo que tinha, armário, computador. O armário cheio de papeis foi levado pelos assaltantes. Não lembra se foi à empresa de contabilidade para pegar documentos. Passou tudo para o advogado. Assim, não se
preocupou de ir à empresa de contabilidade porque entende que o advogado estava tomando conta de tudo. Em seu entendimento, estava tudo certo. A empresa parcelou, mas não deu certo. A empresa tinha 3 ou 4
funcionários. Tinha outros clientes além das Casas Bahia. Não tinha preocupação de acompanhar com o contador, achava que ele estava fazendo as coisas certas. Ficava cuidando dos clientes. Agora tem noção de que
deveria acompanhar. Quando recebeu a intimação da Receita Federal, contratou advogado. Não chegou a levar documentos na Receita Federal. A empresa tinha crédito do INSS e procurou pagar com esse crédito, para
pagar a dívida. Observe-se que no PAF a empresa foi intimada diversas vezes para apresentar documentos fiscais (fls. 08, 39, 43, 45, 46, 48). Em sua defesa administrativa (fls. 40/41), a empresa afirmou ser apenas uma
prestadora de serviços, recebendo as notas por conta e ordem de terceiro, no caso a empresa Gráfica e Editora Posigraf S.A., nada mencionando sobre o roubo.Na declaração de fls. 42, a empresa afirmou que não
mantinha contrato com a empresa Casas Bahia Comercial Ltda.Apenas após a sexta intimação, a empresa informou não ter nenhum documento fiscal do ano-calendário fiscalizado em razão de roubo (fls. 49).Porém, além
de tal argumento não justificar, por si, a omissão de receitas, uma vez que haveria outras formas de reconstituir seus documentos fiscais, tem-se ainda que no Boletim de Ocorrência lavrado pela empresa, não há nenhuma
menção a documentos fiscais, conforme consignado no Termo de Verificação Fiscal: ao verificarmos o aludido Boletim de Ocorrência de n 1533/2006 do 31 Distrito Policial da Vila Carrão - SP - Capital, anexo, não
constatamos no referido Boletim de Ocorrência a existência de armários e documentos fiscais roubados (fls. 362).O fato de a empresa somente haver trazido tal justificativa após a sexta intimação, nada mencionando a
respeito do roubo em sua defesa administrativa, claramente corrobora que os documentos fiscais não foram objeto do roubo, tratando- se simplesmente de tentativa de justificar o não cumprimento de suas obrigações
fiscais.Também nesse sentido o próprio interrogatório policial dos réus, que nada mencionaram a respeito do roubo quando ouvidos na Polícia Federal, afirmando apenas que a empresa teve problema de caixa, sendo que
não foi possível cumprir com suas obrigações junto ao fisco federal (fls. 23 e 24).O depoimento da testemunha Domingos Carrozza Filho, Auditor Fiscal responsável pela ação fiscal na empresa, igualmente vai ao encontro
da omissão dolosa de receitas. Referida testemunha afirmou que, no ano calendário fiscalizado, a empresa declarou R$ 275.000,00, e as Casas Bahia informaram na época que a empresa prestava serviços fornecendo
jornais, encartes. O programa da Receita Federal cruzava a informação entre as empresas (clientes e fornecedores). Fez uma intimação à empresa, iniciando a fiscalização, pedindo os documentos. A empresa não
apresentou o livro-caixa. Intimada novamente, a empresa afirmou que sofreu um roubo. Teve contato com o advogado e contador da empresa, bem como procurador. A empresa apresentou BO de roubo, mas nele não
constava documento fiscal de nada. Então intimou as Casas Bahia e esta informou todas as notas, pagamentos, pagou R$ 705.000,00 à empresa, à época. Então foi considerada a informação das Casas Bahia, que estava
documentada, e feita a representação fiscal para fins penais. A empresa quando sofre perda de documentos, geralmente se esforça para demonstrar minimamente a reconstituição de seus documentos. A empresa em questão
não apresentou nenhum documento. Não chegou a ir na empresa. Questionou a empresa após a obtenção dos documentos das Casas Bahia, mas foi informado apenas que os documentos da empresa tinham sido objeto de
assalto. Chama atenção o fato de que os réus em momento algum procuraram o contador da empresa a fim de recompor os documentos fiscais alegadamente subtraídos no assalto, bem como que não se preocuparam em
nenhum momento com o andamento do PAF, bem como do IPL, o que somente confirma o dolo de omitir receitas, com a consequente subtração do pagamento dos tributos devidos.Aliás, é de se destacar que em crimes
como o presente (delitos tributários), ao contrário do quanto sustentado pela defesa, não se exige dolo específico. No mais, fato é que o réu não deu qualquer explicação plausível para a declaração de valores
expressivamente menores do que os movimentados mensalmente pela empresa em suas contas correntes. Nesse sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 337-A, I E II, CP. NULIDADE DA DENÚNCIA.
NULIDADE DA SENTENÇA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. NÃO JUDICIALIZAÇÃO DA PROVA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SITUAÇÃO
ECONÔMICA DA EMPRESA. DOSIMETRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A defesa alega que a denúncia é nula em razão de ter se baseado em prova declarada nula. Entretanto, não assiste razão.
Esta Egrégia Corte decidiu nos autos do HC nº 0010096-69.2011.403.0000/SP que é nula somente a decisão judicial que determinou o aproveitamento das provas produzidas no processo que teve a sua inicial acusatória
declarada inepta. Contudo, o próprio acórdão afirmou que a denúncia ofertada nestes autos é válida. O MM. Juiz a quo determinou o desentranhamento das peças relativas ao processo anulado e recebeu novamente a
denúncia, somente em relação ao crime do artigo 337-A, incisos I e III, do Código Penal, baseada na representação fiscal para fins penais (fls. 228/229). Assim, claro está que não foi utilizada qualquer prova ilícita para
fundamentar o recebimento da denúncia, pelo que não merece prosperar a alegação de nulidade da denúncia. 2. Pese embora a sentença faça alusão a decisão anteriormente exarada nos autos, é pacífico o entendimento nos
Tribunais Superiores de que é possível a fundamentação per relationem ou por referência, não se cogitando em nulidade ou ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Resta claro que a decisão recorrida não
viola o disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, estando devidamente fundamentada, pelo que não há que se falar em nulidade. 3. Conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, para a
comprovação do crime de sonegação fiscal de contribuição previdenciária não é necessário o dolo específico, sendo suficiente a presença de dolo genérico consistente na supressão ou redução voluntária de contribuição
previdenciária. O tipo penal em tela pune, portanto, aquele que suprime contribuição previdenciária, valendo-se, para tanto, de um expediente fraudulento. A materialidade delitiva está devidamente comprovada pela NFLD
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nº 35.502.700-3 (fls. 1053/1271) e pelo auto de infração nº 35.502.701-1 (fls. 1272/1288), ambos constantes das Peças Informativas nº 1.34.010.000896/2007-59, em apenso. Ao contrário do quanto alegado pela
defesa, a Representação Fiscal, que apontou a redução do pagamento das contribuições previdenciárias, pode ser utilizada para comprovar o fato delitivo, pois oriunda de processo administrativo instaurado para apurar
irregularidades nas condutas praticadas pelo acusado, o que culminou na constituição definitiva do crédito tributário. Ademais, a autuação e a notificação fiscal possuem presunção de veracidade, sendo hábeis à
comprovação da materialidade do delito, o que também dispensa a perícia contábil. 4. Por outro lado, a alegação de que o procedimento administrativo foi realizado em afronta aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, pois sua defesa, naquele feito, não fora apreciada por intempestiva, não deve ser acolhida, pois, como diz o provérbio jurídico, o direito não socorre aos que dormem ou dormientibus non succurrit jus. Só haveria
afronta aos referidos princípios se não houvesse sido oportunizada a apresentação de defesa administrativa, o que não aconteceu. No caso em análise, o apelante, por descuido ou negligência, deixou de apresentar sua
defesa no prazo assinalado pela autoridade administrativa. Do mesmo modo, a autoria resta devidamente comprovada, vez que o acusado era gerente da empresa, conforme documentos de fls. 553/561, responsável pela
administração e recolhimento das contribuições previdenciárias. 5. Conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, os processos administrativos, incluídos os de cunho fiscal, são considerados provas
não repetíveis, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Penal, sujeitos, pois, ao contraditório diferido, sendo hábeis a alicerçar condenações criminais. 6. A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de
exclusão de culpabilidade, impondo-se perquirir se, nesta hipótese, o réu estava efetivamente impossibilitado de recolher as contribuições previdenciárias, ou seja, se as dificuldades financeiras suportadas pela empresa eram
de ordem a colocar em risco a sua própria existência, vez que apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada por prova material contundente poderia justificar a supressão ou redução das contribuições. No
caso em análise, as justificativas utilizadas pelo réu não foram suficientes para provar que não havia outro modo de a empresa continuar funcionando, uma vez que não demonstrou a insolvência à época, nem comprovou que
a empresa tenha adotado medidas de saneamento, tais como injeção de recursos próprios, diminuição do quadro de pessoal, racionalização de despesas, etc. (TRF3, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 57995, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2017).PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E
SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTS. 168 -A E 337 -A, I, DO CÓDIGO PENAL E ART. 1º, INCISO V E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.137/90. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA RECONHECIDA DE SIGILDA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS DE IDAIL. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
DE OFÍCIO, PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA. 1. Considerando que a pena-base da ré Silgina da Costa Pavanelli foi fixada em 02 (dois) anos de reclusão para cada delito, (artigo 168-A, 1º, inciso I, do
Código Penal; art. 337-A, inciso I, do Código Penal e art. 1º, inciso V e parágrafo único, da Lei nº 8.137/90), aumentada em 1/6 em decorrência da continuidade delitiva (Súmula nº 497 do STF), enseja prazo prescricional
de 04 (quatro) anos, em decorrência do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação nesse ponto, verificados entre a data dos fatos praticados e o recebimento da denúncia prazo superior a 04 anos, deve
ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva. 2. No tocante à ré Idail Aparecida de Moraes Oliveira, em função da melhor hermenêutica, os crimes descritos nos arts. 168 -A e 337 -A, apesar de constarem em títulos
diferentes no Código Penal e serem, por isso, topograficamente díspares, refletem delitos que guardam estreita relação entre si, portanto cabível o instituto da continuidade delitiva (art. 71 do CP) 3. Materialidade e autoria
dos réus comprovadas pelo extenso conjunto probatório coligido nos autos. Para a caracterização dos crimes de apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária, basta a demonstração do
dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência Social. 4. Não restou comprovada a existência de causa de exclusão de culpabilidade, de tal sorte que o recolhimento das
contribuições devidas comprometeria a própria existência da pessoa jurídica. As declarações da ré, em juízo, não é suficiente para a demonstração de penúria econômica da empresa, cuja comprovação deve ser calcada em
prova documental-contábil. Precedentes. 5. Dosimetria. Circunstâncias judiciais que não autorizam a aplicação da pena-base acima do mínimo legal. 6. Configurada a continuidade delitiva em relação aos delitos previstos
nos artigos 168-A e 337-A, ambos do CP, aplica-se o aumento consoante o período em que se reiterou a conduta delitiva em 2/3: Precedente desta Egrégia Corte. 7. Em face da pena-base aplicada na r. sentença e
mantida nesta Egrégia Corte Regional, descontando a continuidade delitiva, de ofício, há de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na pena aplicada, nos moldes do artigo 110, 1º, do Código
Penal. 8. Recurso da defesa de Silgina da Costa Pavanelli provido, para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva da ré em relação a todos os delitos imputados na denúnica. 9. Recurso da defesa de Idail Aparecida de
Moraes Oliveira desprovido. 10. Recurso do Ministério Público parcialmente provido e, de ofício, reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal da ré Idail Aparecida de Moraes Oliveira, em relação a todos os
delitos imputados na denúncia. (TRF3, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 57868, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016).Assim
sendo, do conjunto probatório, entendo que a autoria se encontra suficientemente demonstrada.(iii) Da dosimetria da pena(iii.i) PAULO CESARO crime em questão é apenado com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e
multa.Passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.Na primeira fase da dosimetria, atenta aos parâmetros definidos no artigo 59 do Código Penal,
observo que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social ou motivo dos delitos. O réu possui uma condenação criminal (fls. 56 das Informações
Criminais), mas por fato posterior e com trânsito em julgado em 12/03/2018, que não pode ser considerado maus antecedentes.Da mesma forma, as circunstâncias e consequências do crime não indicam a necessidade de
majoração da pena, levando-se em consideração que os valores que foram subtraídos aos cofres públicos remontam a cifra de R$ 189.748,52 (valor atualizado até 30/07/2013). Assim, embora não tenha havido
ressarcimento aos cofres públicos, o valor não se mostra exorbitante à espécie.Em sendo assim, mantenho a pena-base em 02 ANOS DE RECLUSÃO.Quanto à sanção pecuniária, conforme parâmetros utilizados para
estabelecer a pena privativa de liberdade, fixo-a em 10 DIAS-MULTA.Na segunda fase da dosimetria, observo a inexistência de circunstâncias atenuantes ou agravantes. Na terceira fase, anoto a inexistência de causas de
aumento ou diminuição.Assim sendo, fixo a pena final em 02 ANOS DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA.O valor unitário de cada dia-multa fica estabelecido em 1/15 (um quinze avos) do salário mínimo vigente ao
tempo do crime, considerando a renda declarada pelo réu em seu interrogatório nos termos dos artigos 49 e 60, ambos do Código Penal, devendo haver a atualização monetária quando da execução.O início do
cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal, por entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de
retribuição e reeducação da pena, tendo em vista que as circunstâncias já analisadas não recomendam um regime mais rigoroso.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal,
substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por duas penas restritivas de direito, quais sejam: a) uma pena de prestação de servi ços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e
que terá a mesma duração da pena corporal substituída (CP, art. 46, caput, e ), e b) uma prestação pecuniária no valor de 1/2 (um meio) de salário mínimo por mês, em favor da União, que terá a mesma duração da pena
corporal substituída.(iii.ii) FABIANEO crime em questão é apenado com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do
Código Penal.Na primeira fase da dosimetria, atenta aos parâmetros definidos no artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua
conduta social ou motivo dos delitos. A ré não ostenta maus antecedentes.Da mesma forma, as circunstâncias e consequências do crime não indicam a necessidade de majoração da pena, levando-se em consideração que
os valores que foram subtraídos aos cofres públicos remontam a cifra de R$ 189.748,52 (valor atualizado até 30/07/2013). Assim, embora não tenha havido ressarcimento aos cofres públicos, o valor não se mostra
exorbitante à espécie.Em sendo assim, mantenho a pena-base em 02 ANOS DE RECLUSÃO.Quanto à sanção pecuniária, conforme parâmetros utilizados para estabelecer a pena privativa de liberdade, fixo-a em 10
DIAS-MULTA.Na segunda fase da dosimetria, observo a inexistência de circunstâncias atenuantes ou agravantes. Na terceira fase, anoto a inexistência de causas de aumento ou diminuição.Assim sendo, fixo a pena final
em 02 ANOS DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA.O valor unitário de cada dia-multa fica estabelecido em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, considerando a renda declarada pela ré em
seu interrogatório nos termos dos artigos 49 e 60, ambos do Código Penal, devendo haver a atualização monetária quando da execução.O início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto, em
virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal, por entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de retribuição e reeducação da pena, tendo em vista que as circunstâncias já
analisadas não recomendam um regime mais rigoroso.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por duas penas
restritivas de direito, quais sejam: a) uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída (CP, art. 46,
caput, e ), e b) uma prestação pecuniária no valor de 1/2 (um meio) de salário mínimo por mês, em favor da União, que terá a mesma duração da pena corporal substituída.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a
presente ação penal, para CONDENAR (i) PAULO CÉSAR SAMPAIO VAZ pela prática do crime previsto no artigo 1, I, da Lei 8.137/90, com fundamento no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, com a
aplicação da seguinte pena: i) pena privativa de liberdade de 02 ANOS DE RECLUSÃO, no regime inicial aberto; ii) à pena de 10 DIAS-MULTA, no valor de unitário de 1/15 (um quinze avos) do salário mínimo vigente
ao tempo do crime, devendo haver a atualização monetária quando da execução.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada
ao réu por duas penas restritivas de direito, quais sejam: a) uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal
substituída (CP, art. 46, caput, e ), e b) uma prestação pecuniária no valor de (um meio) de salário mínimo por mês, em favor da União, que terá a mesma duração da pena corporal substituída.(ii) FABIANE SAMPAIO
VAZ pela prática do crime previsto no artigo 1, I, da Lei 8.137/90, com fundamento no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, com a aplicação da seguinte pena: i) pena privativa de liberdade de 02 ANOS DE
RECLUSÃO, no regime inicial aberto; ii) à pena de 10 DIAS-MULTA, no valor de unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, devendo haver a atualização monetária quando da
execução.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por duas penas restritivas de direito, quais sejam: a) uma pena de
prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída (CP, art. 46, caput, e ), e b) uma prestação pecuniária no valor de
(um meio) de salário mínimo por mês, em favor da União, que terá a mesma duração da pena corporal substituída.Poderão os réus apelar em liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos da segregação cautelar, bem
como diante do fato de terem respondido ao processo nesta condição. Nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor mínimo de indenização em R$ 189.748,52 (valor atualizado até
30/07/2013), que devem ser atualizados até a data do pagamento, em favor da União.Custas pelos acusados.Oportunamente façam-se as comunicações e anotações de praxe. Após o trânsito em julgado da sentença,
lance-se o nome dos acusados no rol dos culpados.P.R.I.C.São Paulo, 07 de março de 2019.FLÁVIA SERIZAWA E SILVAJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7866

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016213-02.2007.403.6181 (2007.61.81.016213-8) - JUSTICA PUBLICA X STEFANOS NICOLAOS ARAVANIS(SP177631 - MARCIO MUNEYOSHI MORI E SP137070 - MAGNO EIJI MORI E
SP131033 - NELSON MASAKAZU ISERI)
No caso em tela, verifico que o genitor do acusado. Sr. Nikolaos Minas Aravanis, também foi investigado nestes autos e constituiu defensor próprio na fase inquisitorial, ocasião em que declarou residir na Grécia (fls.
165/202). A seguir, foi acolhido o pedido do Ministério Público Federal e foi proferida sentença, julgando extinta sua punibilidade em decorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal (fls. 297/298).Por outro lado,
constato que a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE e BACENJUD não apresentou novos endereços para o acusado STEFANOS NICOLAOS ARAVANIS (fls. 367/368), sendo certo que já foram realizadas inúmeras
diligências na fase policial e na fase judicial (fls. 14vº, 218, 238, 249, 266, 267, 279, 280, 319, 344 e 364), porém todas restaram negativas. Desse modo, determino a intimação dos defensores indicados à fl. 167, a fim de
informarem a este Juízo se possuem ciência do endereço atualizado do acusado STEFANOS NICOLAOS ARAVANIS, inclusive em local fora do país.Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da r. sentença de fl. 297/298,
expedindo-se ofício aos órgãos de praxe, a fim de comunicar a extinção da punibilidade do investigado Nikolaos Minas Aravanis.Intime-se.São Paulo, 12 de março de 2019.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal
Substituta

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 5064

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002690-39.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TONNY ROBERTH MESSIAS MARQUES(SP055330 - JOSE RENATO DE LORENZO E RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO MEDRADO ) X
MARCELO TADEU DIAS(SP055330 - JOSE RENATO DE LORENZO)
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Atenda-se o requerido pela defesa à folha 423. Após, expeça-se o necessário para realização da audiência de signada à fl. 424.DESPACHO DE FLS. 424:Designo a audiencia de instrução e julgamento para o dia 15 de
maio de 2019, às 14:00 horas, expedindo-se o necessário. Fls423:- Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Publiique-se. 

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11314

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001457-07.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO SOBRAL DE OLIVEIRA(SP261370 - LUCAS ANTANAVICIUS DOS REIS)

Folha 803-v: Tendo em vista o trânsito em julgado (04/12/2018) do v. acórdão do colendo Superior Tribunal de Justiça que não conheceu do agravo em recurso especial, restando mantido o venerando acórdão da
QUINTA TURMA do TRF3, que por unanimidade, deu parcial provimento à apelação para afastar o valor fixado nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal e, no mais, mantendo-se a sentença de
primeiro grau, que condenou CLÁUDIO SOBRAL DE OLIVEIRA, à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime prisional aberto, a qual fica substituída por duas restritivas de
direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 50 (cinquenta) salários mínimos e na prestação de serviços à comunidade, e à pena pecuniária de 112 (cento e doze) dias-multa, determino:
1. Expeça-se guia de recolhimento definitiva em nome de CLÁUDIO SOBRAL DE OLIVEIRA. Instrua-se com cópia deste despacho e das folhas 386/388, 390/393, 582/583, 670/680, 708, 726-v, 732/738, 740/743,
755/758-v, 783/784-v, 799/803.
2. Ao SEDI para a regularização processual da situação do condenado, anotando-se CONDENADO. 
3. Intime-se o apenado na pessoa de seu representante legal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na dívida ativa da União. Na
hipótese de inadimplemento e findo o prazo fixado, oficie-se ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para que adote as providências cabíveis, instruindo-se o referido ofício com cópias das peças necessárias. 
4. Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados. 
5. Oficie-se à Justiça Eleitoral em cumprimento ao artigo 15, III, da Constituição Federal. 
6. Feitas as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes, arquivem-se os autos. 
7. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste despacho. 
8. Int.

Expediente Nº 11315

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000960-42.2005.403.6181 (2005.61.81.000960-1) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO RIBEIRO DE CASTRO(SP310900 - RICARDO BATISTA CAPELLI E SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E
SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP222001 - JULIANA SETTE SABBATO E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA E SP318279 - ALINE ALVES ABRANTES )

Folha 1.107-v: Tendo em vista o trânsito em julgado (12/12/2018) do v. acórdão do colendo Superior Tribunal de Justiça que REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, restando mantido o venerando acórdão
da QUINTA TURMA do TRF3, que por unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao recurso de apelação da defesa do acusado MARCELO RIBEIRO DE CASTRO para reduzir o aumento decorrente
da continuidade delitiva para 1/6 (um sexto), reduzir a pena de multa e excluir o valor arbitrado para os fins do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, cominando-lhe, definitivamente, as penas de 3 (três) anos e 6
(seis) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, mantidos os termos da sentença, determino:
1. Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal das Execuções penais para complementar a execução penal nº 0000862-03.2005.403.6181 de MARCELO RIBEIRO DE CASTRO. Instrua-se com cópia deste
despacho e das folhas 1.058, 1.062/1.062 e 1.0711107-v.
2. Ao SEDI para a regularização processual da situação do condenado, anotando-se CONDENADO. 
3. Intime-se o apenado na pessoa de seu representante legal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na dívida ativa da União. Na
hipótese de inadimplemento e findo o prazo fixado, oficie-se ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para que adote as providências cabíveis, instruindo-se o referido ofício com cópias das peças necessárias. 
4. Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados. 
5. Oficie-se à Justiça Eleitoral em cumprimento ao artigo 15, III, da Constituição Federal. 
6. Feitas as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes, arquivem-se os autos. 
7. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste despacho. 
8. Int.

Expediente Nº 11316

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001848-54.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TAREK YOUSSEF SEROUR(SP299369 - ANDERSON FERREIRA DE FREITAS E SP307667 - LUIZ RAPHAEL BALBINO BRANDOLIZ) X FLAVIO
LUIZ COSTA(SP180448 - MARCIO JOSE MACEDO)
III - DISPOSITIVODiante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação penal para absolver TAREK YOUSSEF SEROUR e FLAVIO LUIZ COSTA,
qualificados nos autos, do crime que imputado na denúncia, fazendo-o com fundamento no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado e depois de feitas as necessárias comunicações
e anotações (inclusive remessa ao SEDI para alteração da situação processual dos acusados), ARQUIVEM-SE OS AUTOS. Sem custas.P.R.I.C.

Expediente Nº 11317

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002022-05.2014.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011308-75.2012.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTA BARDO(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS
JACOPETTI)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, determino:
I-) Expeça-se Guia de Recolhimento para a execução da pena imposta a condenada, encaminhando-se ao setor competente.
II-) Ao SEDI para a regularização processual da situação da acusada, anotando-se CONDENADO.
III-) Intime-se a apenada na pessoa de seu defensor(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na dívida ativa da União.
IV-) Lance-se o nome da ré no livro de rol dos culpados.
V-) Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes.
VI-) Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste despacho.
VII) Após, cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos.
Int.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5345
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011614-05.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LILIAM CASSETARI DE OLIVEIRA(SP180513 - FABIO ROBERTO PEREIRA E SP195518 - EMANOELA VANZELLA) X JOSE DE OLIVEIRA
JUNIOR(SP180513 - FABIO ROBERTO PEREIRA E SP195518 - EMANOELA VANZELLA)
Fls. 620/624: A despeito da apresntação intempestiva do instrumento de procuração pela defesa constituída pelos réus, em homenagem ao princípio da ampla defesa considero regularizada a representação processual em
questão. Regularize-se o nome dos advogados outorgados junto ao Sistema de Acompanhamento Processual. Quanto aos demais documentos, postergo sua análise para o momento oportuno sob a perspectiva da instrução
processual. No mais, aguarde-se a audiência. Ciência às partes.

Expediente Nº 5346

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL
0015443-57.2017.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO(SP062554 - RAOUF KARDOUS E SP268758 - ALESSANDRA ASSAD E SP288635 - PABLO NAVES
TESTONI E SP025448 - CASSIO PAOLETTI JUNIOR E SP315995 - RAFAEL ESTEPHAN MALUF E SP383909 - CARLOS BOBADILLA GARCIA NETO E SP173163 - IGOR SANT´ANNA
TAMASAUSKAS E SP163657 - PIERPAOLO CRUZ BOTTINI E SP291728 - ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO E SP316117 - DEBORA CUNHA RODRIGUES E SP236614 - NATALIA BERTOLO
BONFIM E SP298126 - CLAUDIA VARA SAN JUAN ARAUJO E SP330869 - STEPHANIE PASSOS GUIMARÃES BARANI E DF035302 - JOAO ANTONIO SUCENA FONSECA E SP375519 - OTAVIO
RIBEIRO LIMA MAZIEIRO E DF021878 - MARCIO MARTAGAO GESTEIRA PALMA E SP344131 - TIAGO SOUSA ROCHA E SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E SP153552 - MARCO
ANTONIO SOBRAL STEIN E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES MENDES E SP163167 - MARCELO FONSECA SANTOS E SP284770 -
RAFAEL MARTINS IASZ E SP299149 - LUIZ ANTONIO FERREIRA NAZARETH JUNIOR)

Houve indeferimento do pedido de prolação de ordem judicial com requisição das certidões de imóveis, ao fundamento de que o próprio Ministério Público Federal pode obtê-las sem necessidade de intervenção deste
juízo. Assim, não há o que retificar em requisição judicial inexistente. 
Sem prejuízo, dê-se ciência ao MPF das alegações da defesa de fls. 1098-1100, notadamente porque o pedido final é endereçado à Douta Procuradoria da República (fls. 1100).
Intime-se a defesa e, após, remetam-se os autos ao MPF com baixa nos termos da Resolução do CJF nº 63/09.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001444-12.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: MARIA JANETE BENVINDA DA SILVA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Intime-se o Exequente para que requeira o que de direito, em face do retorno negativo do mandado expedido.

No silêncio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens.

Considerando a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, não há necessidade de se aguardar um ano para remessa ao arquivo, remetendo-se,
desde logo, ao arquivo.

Tendo em vista que o Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se.     

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5020141-81.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026, EDUARDO RICCA - SP81517
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

            Intime-se a Requerente para se manifestar sobre o cumprimento da tutela de urgência e extinção do feito, nos termos do art. 304, §1º,
do CPC.
   

São Paulo, 13 de março de 2019.
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CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5004045-88.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ALOISIO MASSON - SP204390
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Intimem-se os requeridos da decisão de ID 15238034.

              

 

   SãO Paulo, 13 de março de 2019.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5018690-21.2018.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782
 
 

  

    D E S P A C H O

 

F. 16 - Fixo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da parte executada, facultando-lhe, nesse mesmo prazo, promover as alterações pertinentes na apólice do seguro-garantia
ofertado.

Após, tornem conclusos, inclusive para que se delibere sobre a pretensão relativa à aceitação do seguro-garantia, apresentado pela parte executada, como garantia desta execução, bem
como sobre o pedido de penhora apresentado na folha 13.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001371-74.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: PREST-X SERVICOS TECNICOS DE RADIOLOGIA SC LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para, em 5 (cinco) dias, pagar ou viabilizar garantia relativa ao crédito exequendo – observando que a Secretaria deste Juízo deverá adotar as pertinentes providências assim que estiverem definidos os procedimentos
para tanto, no âmbito do processo judicial eletrônico (PJE).

De início, tente-se a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento, ocorrendo juntada de “AR negativo”, determino que a Secretaria realize consulta pelo sistema WebService, da Receita Federal.

Se da aludida consulta resultar o encontro de endereço diverso, em comparação com aquele indicado originalmente, renove-se a tentativa de citação por via postal.

Sendo confirmado o mesmo endereço, expeça-se mandado para cumprimento por analista judiciário – executante de mandados e, se assim for conseguida a citação, considerada a hipótese de omitir-se a parte citada, do mesmo mandado já
constará ordem para livre penhora, até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se.

Para a hipótese de nem mesmo ocorrer citação, por ausência do executado de seu domicílio ou sua ocultação, já fica aqui determinado o arresto de bens com valor total correspondente à dívida exequenda, incluídos os acréscimos pertinentes,
também se fazendo o necessário para avaliação e registro daquela constrição.

Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, a Secretaria deverá expedir mandado para penhora e atos consequentes (avaliação e registro).

Estando completada a penhora, intime-se quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos.

Ao final, independentemente do resultado de todas as diligências determinadas nesta oportunidade, dê-se vista à parte exequente para dizer sobre o seguimento do feito, em 30 (trinta) dias.

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente
de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

              

 

   SãO PAULO, 23 de junho de 2017.
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Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.
Juiz Federal 
Dr. ROBERTO LIMA CAMPELO. 
Juiz Federal Substituto 
Bela. Adriana Ferreira Lima.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2431

EXECUCAO FISCAL
0017826-20.2008.403.6182 (2008.61.82.017826-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) X EDITORA DO BRASIL S/A(SP196924 - ROBERTO CARDONE)

Expediente Nº 3038

EXECUCAO FISCAL
0503913-35.1986.403.6100 (00.0503913-4) - IAPAS/CEF(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X TECNION S/A IND/ TEXTIL(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP267106
- DAVI GRANGEIRO DA COSTA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 346). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0006670-36.1988.403.6182 (88.0006670-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X STARCO S/A IND/ E COM/ X IDEVONY DA SILVA X ABRAM BELINKY X SOFIA
BELINKY X BENEDITO APPAS X LEONOR DE BRASILIA BOCCIA(SP058090 - FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO E SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR E SP071779 - DURVAL FERRO BARROS)
Trata-se de execução fiscal em que houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 238 e seguintes), sustentando-se ilegitimidade passiva de Benedito Appas e Leonor de Brasília Boccia Tosta.Em resposta, a
exequente requer a rejeição da peça de defesa e, ainda, o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros em nome dos sócios. Passo a decidir.I - ILEGITIMIDADE PASSIVA:O tema da definição do contribuinte e do
responsável tributário é matéria reservada à lei complementar.O artigo 135 do Código Tributário Nacional diz:São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:()III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. A análise do dispositivo transcrito revela que
somente os administradores podem ser responsabilizados, consignando-se que o artigo 13 da Lei n. 8.620/93, que estabeleceu forma de responsabilização mais ampla quanto a débitos pertinentes à seguridade social, foi
considerado inconstitucional, em decisão plenária e unânime do colendo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR). A par disso, apenas a inadimplência não é bastante para justificar redirecionamento, como assenta a
Súmula 430, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. Mas, é claro, o
redirecionamento somente pode ocorrer em detrimento de quem tinha determinada obrigação. Por outras palavras: se o redirecionamento tem base em um abuso de poder ou certo desrespeito a uma lei, somente há de
alcançar aqueles que tenham cometido o abuso ou o desrespeito.Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO
DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO
PELA SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer
outra providência por parte do Fisco (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em
tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto
da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)Neste ponto, por sua vez, a egrégia corte federal possui entendimento consolidado
no sentido de que é a certidão do oficial de justiça é imprescindível à constatação da dissolução irregular. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA
CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que a imputação da
responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou
infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente
para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.4. Agravo regimental não-provido.(AgRg no REsp 1075130/SP,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 02/12/2010) No caso dos autos, a dissolução irregular foi setembro de 84 (fls. 84). A constatação basta para se
concluir a presunção de dissolução irregular, lícito foi o redirecionamento. DISPOSIÇÕES FINAISDo exposto, REJEITO a exceção apresentada. Tendo em conta que até o presente momento não houve efetivação de
medidas frutíferas e efetivas de constrição de bens, posto que ainda que encontrados, não foi aperfeiçoada a penhora (fls. 210 e seguintes), intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca
de eventual ocorrência de prescrição intercorrente nos termos do quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.340.553/RS (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe de 16/10/2018), sob o rito do art. 1.036 do CPC/2015, quanto à interpretação do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais.Com ou sem resposta, certifique-se, e venham-me conclusos para apreciação.

EXECUCAO FISCAL
0505809-85.1991.403.6182 (91.0505809-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X PAULIFERTIL FERTILIZANTES LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada, como consta na folha 148, alegou a insubsistência da presente demanda, considerando a decisão com transito em julgado proferida
nos autos da ação n. 90.0009381-8. A parte exequente, por sua vez (folha 155), reconheceu o cancelamento da inscrição em dívida ativa correspondentes a Execução Fiscal materializada aqui, pugnando pela extinção do
feito. Assim os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 26 da Lei n. 6.830/80 estabelece:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título,
cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa ao preceito transcrito. O alcance quanto à dispensa relativa aos ônus da sucumbência, contudo, tem recebido
interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade. Foi assim que surgiu a Súmula 153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não
exime o exequente dos encargos da sucumbência. Por interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-
executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da causalidade, passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao
contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção de pré-executividade como meio defensivo em execuções.DISPOSITIVO Assim, com
base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito. Sem imposição relativa a custas, considerando que
a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal
verba em R$ 800, considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil, sendo certo que o valor da causa é muito baixo, motivo pelo qual é aplicável o parágrafo 8º do mesmo artigo
85, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Desconstituo a penhora, bem como o correspondente depósito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo,
dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0643801-88.1991.403.6182 (00.0643801-6) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SZIMON LAUFER(SP093247 - ANA LUCIA MEDEIROS)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 346). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0503765-20.1996.403.6182 (96.0503765-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X OPTICOLOR LTDA(SP146644 - ODAIR AMADIO E SP146664 - ALEXANDRE
ROBERTO DA SILVEIRA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. O ajuizamento ocorreu em 22 de novembro de 1995 e, em 27 de junho de 2003, o feito foi suspenso com base no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, tendo
sido a parte exequente intimada, em 04 de agosto de 2003, da decisão que determinou a referida suspensão.Os presentes autos foram remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, em 07 de agosto de 2003. Em 11
de outubro de 2018, os autos foram novamente recebidos em Secretaria em razão da petição encartada como folhas 36/46, em que a parte executada apresentou Exceção de Pré-Executividade alegando a ocorrência de
prescrição intercorrente. Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente reconheceu a prescrição intercorrente, pugnando pela não condenação em honorários sucumbenciais e requerendo a extinção do feito.
Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, resta prejudicada a apreciação da petição posta como folhas 36/46, apresentada pela parte executada, tendo em vista que,
conforme consta do ato constitutivo por ela apresentado, a sua situação societária encontra-se irregular, considerando-se o que dispõe a cláusula sétima da alteração do contrato social trazida aos autos.Por outro lado, com
relação à possível ocorrência de prescrição intercorrente, o que se verifica é que, porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos permaneçam na Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o
arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso, conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da suspensão.E também porque se estabeleceu aquele prazo máximo,
a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte exequente.De tal contexto resulta que o transcurso de mais de 06 (seis) anos, a partir da
suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se, no caso dos autos, ter havido prescrição. Acrescenta-se que
a própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência (folha 53).DISPOSITIVO Por todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário objeto deste feito, extinguindo a presente execução
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fiscal, nos termos do artigo 487,II, do Código de Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Sem
condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que os documentos apresentados indicam que a sociedade excipiente encontra-se irregular, considerando-se sua unipessoalidade além do prazo legal permitido
para tanto, disso resultando também irregular a sua representação. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os
findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0527875-83.1996.403.6182 (96.0527875-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X NOVO BRASIL EDITORA BRASILEIRA LTDA X ANTONIO MAKIYAMA LOPES(SP023480 -
ROBERTO DE OLIVEIRA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Em 04 de julho de 2001, os presentes autos foram remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, com fundamento no artigo 20 da Medida
Provisória n. 1.973-63, de 29/06/2000 (folha 19-v).Em 11 de outubro de 2018, os autos foram novamente recebidos em Secretaria em razão de petição apresentada pelo coexecutado Antonio Makiyama Lopes,
requerendo a juntada de procuração (folha 20). Tendo oportunidade para manifestar-se sobre possível ocorrência de prescrição intercorrente, a parte exequente noticiou a remissão da dívida, com fundamento no artigo 14
da Lei n. 11.491/2009, pedindo a extinção da Execução Fiscal. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Conforme foi relatado, a própria parte exequente noticiou a ocorrência de
remissão que, assim, é tida como certa. Cuida-se de hipótese bastante para extinguir esta Execução Fiscal, em consonância com o inciso III do artigo 924, do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Extingue-se a
execução quando:(...)III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da dívida;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Assim, de acordo com o artigo 924,
III, combinado com o artigo 487, III, c, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em
conformidade com a Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando os termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0526375-45.1997.403.6182 (97.0526375-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X OPTICOLOR LTDA(SP146644 - ODAIR AMADIO E SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO
DA SILVEIRA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. O ajuizamento ocorreu em 16 de janeiro de 1997 e, em 15 de abril de 2005, o feito foi suspenso com base no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, tendo
sido a parte exequente intimada, em 20 de abril de 2005, da decisão que determinou o referido arquivamento.Os presentes autos foram remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, em 27 de junho de 2005. Em 11
de outubro de 2018, os autos foram novamente recebidos em Secretaria em razão da petição encartada como folhas 44/59, em que a parte executada apresentou Exceção de Pré-Executividade alegando a ocorrência de
prescrição intercorrente. Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente reconheceu a prescrição intercorrente, pugnando pela não condenação em honorários sucumbenciais e requerendo a extinção do feito.
Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, resta prejudicada a apreciação da petição posta como folhas 44/59, apresentada pela parte executada, tendo em vista que,
conforme consta do ato constitutivo por ela apresentado, a sua situação societária encontra-se irregular, considerando-se o que dispõe a cláusula sétima da alteração do contrato social trazida aos autos.Por outro lado, com
relação à possível ocorrência de prescrição intercorrente, conforme entendimento jurisprudencial, o arquivamento dos autos com fundamento artigo 20 da Medida Provisória n. 2.095-76, posteriormente convertida na Lei n.
10.522/2002, não constitui causa de suspensão do prazo prescricional, sendo que deverá ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 5 (cinco) anos a contar da decisão que
determinou o arquivamento.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02.
BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.(...)2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor
do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que
determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.3. A mesma razão que impõe a incidência da prescrição
intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas
em face do pequeno valor dos créditos executados.4. O 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do
art. 40, 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5. Recurso Especial
não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. (STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.102.554/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08.06.2009)Destarte, tendo transcorrido
prazo superior a 05 (cinco) anos, desde a data da decisão que determinou o arquivamento dos autos, sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo, consumou-se a prescrição intercorrente.Acrescenta-se que a
própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência (folha 65).DISPOSITIVO Por todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário objeto deste feito, extinguindo a presente execução
fiscal, nos termos do artigo 487,II, do Código de Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Sem
condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que os documentos apresentados indicam que a sociedade excipiente encontra-se irregular, considerando-se sua unipessoalidade além do prazo legal permitido
para tanto, disso resultando também irregular a sua representação. Desconstituo a penhora, bem como o correspondente depósito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos
ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0506263-21.1998.403.6182 (98.0506263-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MANUFATURA NACIONAL DE BORRACHA LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA E
SP161768 - CASSIA MAGARIFUCHI HONDA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito
transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da
pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Desconstituo a penhora, bem como o correspondente depósito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo,
dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0524668-08.1998.403.6182 (98.0524668-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ACOMETAL COM/ DE ACOS E METAIS LTDA(SP072069 - MARIO CASIMIRO DOS
SANTOS)
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de créditos tributários.Houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 80 e seguintes), sustentando a prescrição do crédito tributário.Em
resposta, a exequente requer a rejeição da peça de defesa. Solicita, ao final, conversão em renda dos valores depositado em conta judicial, dados em garantia para processamento dos embargos à execução, após o transito
em julgado da sentença. Passo a decidir.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:Por se tratar de matéria de ordem pública, as questões da decadência e prescrição sequer são objeto de livre
negociação entre fisco e contribuinte, razão pela qual devem ser aferidas de ofício pelo Poder Judiciário, independentemente de prévio parcelamento.O lançamento tributário é regido pelo princípio documental. Isso porque
o Código Tributário Nacional exige, como pressuposto de existência e exigibilidade do crédito tributário, sua representação por meio de um documento. Essa representação se dá, a princípio, pelo lançamento, regido pelo
CTN, lei complementar. O Lançamento é feito privativamente pelo Fisco e formalizado pelo: (a) Auto de Lançamento (tributos sujeitos a lançamento de ofício); (b) Auto de Infração (AI) quando o Fisco lança o crédito
porque o contribuinte descumpriu suas obrigações; (c) Auto de Infração de Obrigação Principal, designando o lançamento de tributo e multa e; (d) Auto de Infração de Obrigação Acessória, designando o lançamento de
multa isolada por descumprimento tão somente de obrigação acessória.Contudo, existem hipóteses em que o lançamento é dispensado, isto é, atos anteriores que já formalizam a existência, certeza e liquidez do crédito.No
caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação - como é o caso dos autos -, o contribuinte que, cumprindo obrigações acessórias, apura e declara os tributos devidos, e a lei prevê tal situação como confissão de
débito, aplica-se a eles a Súmula 436 do STJ, podendo ainda o crédito ser inscrito em dívida ativa, independente de procedimento administrativo, não havendo que se falar em necessidade de notificação ou de oportunidade
para defesa, porque a formalização se deu pelo próprio contribuinte, e, em caso de inadimplemento, inicia-se de pronto o prazo prescricional, não sendo mais o caso de decadência do crédito declarado, sem prejuízo do
lançamento suplementar, este sim sujeito a decadência.São exemplos desses documentos: (a) o preenchimento e pagamento da guia DARF; (b) a guia de depósito administrativo ou judicial; c) o pedido de compensação; (d)
o pedido de parcelamento.Em se tratando de lançamento por homologação, aplica-se o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 150, 4º, do Código Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por
homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.(...) 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.Uma vez constituído o
crédito tributário, não mais que se falar em decadência, iniciando-se imediatamente o prazo prescricional previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional.Aplicam-se a todos os tributos o prazo prescricional de 5 (cinco)
anos previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se
interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por
qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), sob o
rito do art. 543-C do CPC/73, definiu a aplicação das disposições do art. 219 do CPC/73 às Execuções Fiscais para cobrança de créditos tributários no seguinte sentido: (a) o CPC/73, no 1º de seu art. 219, estabelece
que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em Execução Fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à
citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei
Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do prazo prescricional; (b) incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (art. 219, 2º, do CPC).No que tange ao conflito de leis no tempo, assim como o marco interruptivo da prescrição, com o
advento da Lei Complementar nº 118/2005, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 999.901/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos
termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, assentou o entendimento de que a Lei Complementar 118/05 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a
data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência, iniciada em 09.06.2005. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel
legislação. Portanto, em se tratando de execução fiscal ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, deve ser aplicada a nova redação do inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código
Tributário Nacional, portanto, o despacho referido interrompe a prescrição, retroagindo à data de ajuizamento, caso seja feito no prazo do art. 219, 2º, do CPC.Registre-se ainda que a adesão a programa de parcelamento
é causa interruptiva da contagem do prazo prescricional, uma vez que aquele ato importa no reconhecimento da dívida. Esta é a redação do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional:Art. 174. A
ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:(...)IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial,
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO FORMAL DO PROGRAMA.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECOMEÇO DA DATA DA EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do
débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte.2. O acórdão recorrido consignou que, após a sentença, o ente público demonstra às
fls. 168 que o contribuinte, em 01/03/00, aderiu ao REFIS, ato que importa em reconhecimento da dívida, interrompendo o prazo prescricional (art. 174, IV, do CTN). Enquanto durou o parcelamento, restou suspensa a
exigibilidade do crédito tributário e, assim, o lustro prescricional (art. 151, VI, do CTN). Considerando que em 2002 o contribuinte foi excluído do parcelamento, esse passou a ser o dies a quo da contagem do quinquênio
legal, ao passo que, tendo a ação de execução fiscal sido ajuizada em 2005, não há que se falar em prescrição (fl. 229, e-STJ).3. Para rever o entendimento fixado na origem que não ocorreu a prescrição no caso dos
autos, seria necessário o reexame de provas, o que é inviável em Recurso Especial, tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ.4. Agravo Interno não provido.(AgInt no REsp 1372059/PE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016)No caso dos autos, os fatos geradores dos créditos tributários ocorreram nos exercícios de 1995 e 1996.Por sua vez, os créditos tributários
referentes ao período entre 1995 e 1996 foram constituídos por declaração do contribuinte nos dias 23/03/1995, 22/06/1995, 27/07/1995, 25/10/1995, 27/09/1995, 28/11/1995, 19/12/1995 e 30/01/1996 (fls. 105 e
seguintes). A execução foi ajuizada em 13/08/1998, sendo que o despacho de citação foi proferido em 25/05/1998. Sendo assim, aplicando-se o art. 150, 4º do CTN, conclui-se que das datas em que os créditos em cobro
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passaram a ser exigíveis, a data do ajuizamento da execução fiscal, não transcorreu o prazo previsto no art. 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional. Não houve, portanto, prescrição.DISPOSIÇÕES
FINAISDo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade. Expeça-se o necessário para definitiva destinação dos valores representados pelo depósito posto como folha 62, à parte exequente. Após, dê-se-lhe vista
dos autos, para que no prazo de 30 (trinta) dias informe sobre eventual débito remanescente, apresentando, em caso positivo, cálculo discriminado de seu valor. Não havendo saldo e nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para extinção desta execução fiscal.

EXECUCAO FISCAL
0525693-56.1998.403.6182 (98.0525693-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO
BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito
transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da
pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os
findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0547035-26.1998.403.6182 (98.0547035-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ICOA IND/ DE COMPONENTES AEROESPACIAIS S/A(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE
CORDEIRO)
Trata-se de execução fiscal em que a parte executada apresentou exceção de pré-executividade (folhas 156/172), sustentando nulidade da CDA e inexigibilidade do título posto que Decretos-leis nºs. 2.445/88 e 2.449/88
foram declarados inconstitucionais foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Em resposta, a exequente requer a rejeição da exceção (fls. 231/235). Passo a decidir.INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO: Conforme jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal, os Decretos-leis nºs. 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais. Como é sabido, esses Decretos-Leis foram objeto de controle
incidental de inconstitucionalidade RE nº 148.754-2), onde a exigência da contribuição por vezes foi declarada inconstitucional, tanto que o Senado Federal, com fundamento no art. 52, X da Constituição, editou a
Resolução 49/95 e, com isso, suspendeu a eficácia do texto que impunha esse tributo indevido.Com a decisão, houve repristinação da legislação anterior, isto é, a Lei Complementar nº 7/70 e legislação posterior. Ademais,
quanto à prova, não resta dúvida que os Decretos-leis nºs. 2.445/88 e 2.449/88 foram utilizados na composição da base de cálculo, não só porque vigentes à época dos fatos geradores, mas também por constarem
expressamente nos fundamentos das CDAs.Não é caso, contudo, de extinção ou de nulidade da execução fiscal, mas simples correção da base de cálculo com fundamento na Lei Complementar nº 7/70. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEI NºS. 2.445/88 e 2.449/88
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUBSISTINDO A EXAÇÃO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.1. No tocante à inexistência de
relação jurídico-tributária em relação aos Decretos-leis nºs. 2.445/88 e 2.449/88, não se verifica controvérsia, tendo em vista que a inconstitucionalidade do PIS, nos termos dos Decretos-leis nºs. 2445/88 e 2449/88 já foi
declarada pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal, subsistindo a exação com base na Lei
Complementar nº 7/70 e legislação posterior.2. Remessa oficial improvida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1650968 - 0025163-50.2011.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2016)231EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS
DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. EXIGÊNCIA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70.1. O PIS é intangível aos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais pelo STF (RE nº
148.754-2) e objeto da Resolução n 49/95.2. A exigência do PIS está legitimada pela Lei Complementar nº 7/70. Esta não foi revogada pelo Decreto-lei nº 2445/88.3. Careceu, o decreto-lei, de eficácia revocatória. Isto
porque, com a declaração de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, o Senado Federal editou resolução suspensiva de sua execução.4. No regime concentrado de controle de constitucionalidade, a
suspensão da execução, por resolução do Senado Federal, de norma declarada inconstitucional, é mais que a sua revogação.5. O reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 não
invalida a execução fiscal proposta com base na legislação em vigor na época.6. Neste contexto normativo, é regular o prosseguimento da execução fiscal, com base no regime jurídico da Lei Complementar nº 7/70,
excluindo-se apenas os valores relativos à incidência dos Decretos-lei inconstitucionais.7. Apelação provida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2073701 - 0022987-59.2015.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017) Assim, nos termos do quanto decidido pelo STF, os Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88 devem ser
afastados da exação.DISPOSIÇÕES FINAIS:Do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção apresentada para determinar que os créditos em cobro sejam recalculados com base no regime jurídico da Lei
Complementar nº 7/70, excluindo-se apenas os valores relativos à incidência dos Decretos-lei inconstitucionais.Condeno a excepta em honorários advocatícios pelo fato de ter ajuizado execução fiscal parcialmente indevida,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre a diferença entre o valor atualizado da execução originária e o
novo valor da execução levando-se em conta o que decidido nesta oportunidade que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC,
acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º, do CPC.Dê-se vista à exequente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 30 (trinta) dias, adequando o título executivo aos termos desta decisão.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao
feito, certifique-se e remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação. Intimem-se. São Paulo,

EXECUCAO FISCAL
0007585-26.2004.403.6182 (2004.61.82.007585-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TEAM HOUSE CONFECCOES COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP111301 -
MARCONI HOLANDA MENDES) X MORCHED YOUSSEF MANSOUR X QUIMA FATIMA FOYES GITTENS X ALMIR MENDES X FLAVIANA VIEIRA LOPES
RELATÓRIOTrata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de contribuição para o PIS. A execução fiscal foi ajuizada em 31/03/2004. O despacho que determinou a citação é datado de 17/06/2004.
Consta AR negativo de citação às fls. 28. A executada originária não foi citada por oficial de justiça.Por sua vez, foram incluídos no polo passivo como responsáveis tributários por despacho de fls. 45: MORCHED
YOUSSEF MANSOUR, QUIMA FATIMA FOYES GITTENS, ALMIR MENDES E FLAVIANA VIEIRA LOPES.Às fls. 79, ainda em 26/01/2011, constatou este juízo que, até aquela data, a executada originária
não havia sido citada.A executada originária, às fls. 83, no dia 04/10/2001, vem aos autos, pela primeira vez e sem citação prévia, informar que teria feito parcelamento requerendo, porquanto, a suspensão ou extinção da
execução.Em manifestação posterior, a executada apresentou exceção de pré-executividade, sustentando ilegitimidade de parte em relação aos sócios incluídos no feito: MORCHED YOUSSEF MANSOUR, QUIMA
FATIMA FOYES GITTENS, ALMIR MENDES E FLAVIANA VIEIRA LOPES. Além disso, sustentou-se a ocorrência de prescrição do crédito tributário e prescrição para o redirecionamento (fls. 90/100).Em
resposta, a exequente não se opõe à exclusão, mas requer o afastamento das teses sobre prescrição. Afirma ainda que houve adesão a parcelamento em 19/11/2009 vigente até
23/02/2014.Decido.FUNDAMENTAÇÃOAplicam-se a todos os tributos o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de
2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.A Primeira
Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), sob o rito do art. 543-C do CPC/73, definiu a aplicação das disposições do art. 219 do CPC/73 às Execuções Fiscais para
cobrança de créditos tributários no seguinte sentido: (a) o CPC/73, no 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em
Execução Fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do
CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do prazo
prescricional; (b) incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (art. 219, 2º, do
CPC). No que tange à legislação aplicável, assim como o marco interruptivo da prescrição, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 999.901/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009,
submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, assentou o entendimento de que a Lei Complementar 118/05 é aplicada imediatamente aos processos em
curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência, iniciada em 09.06.2005. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada
em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. Portanto, em se tratando de execução fiscal ajuizada anteriormente à Lei Complementar nº 118/2005, deve ser aplicada a redação original do inciso I do parágrafo único
do art. 174 do Código Tributário Nacional, portanto, somente a citação válida interrompe a prescrição.No caso dos autos, os créditos tributários em cobro referem-se ao período entre 01/2000 e 12/2001.Por sua vez, os
créditos tributários foram constituídos nas datas de 10/05/2000, 03/08/2000, 10/11/2000, 09/02/2001, 10/05/2001, 06/08/2001, 24/10/2001 e 29/01/2002 por meio de declaração do contribuinte (fls. 126). Uma vez
constituídos os créditos em prazo inferior a 5 (cinco) anos, fica afastada a decadência. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 31/03/2004. O despacho que determinou a citação é datado de 17/06/2004. Consta AR
negativo de citação às fls. 26. Ocorre, porém, que após tal ciência, a exequente não diligenciou no sentido de promover uma nova citação, desta vez por mandato, para encontrar a executada, mas ao invés, procurou
diretamente os eventuais sócios, conforme se verifica às fls. 31/33, com base em dissolução irregular, o que contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, posto ser necessária a citação por oficial de justiça para
constatar a dissolução irregular, o que não ocorreu no processo. Nesse sentido: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.Ademais, ainda que se leve em conta como marco
interruptivo a adesão ao parcelamento em 19/11/2009, o fato é que entre a datas de constituição dos créditos tributários em cobro (10/05/2000, 03/08/2000, 10/11/2000, 09/02/2001, 10/05/2001, 06/08/2001,
24/10/2001 e 29/01/2002) e aquela data, transcorreram mais de 5 (cinco) anos nos termos da redação original do art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. APELO DA
UNIÃO NÃO PROVIDO.1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor
(redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).2. Ocorre que decorridos mais de 05 (cinco) anos após
a propositura e antes da citação, sem comprovação da existência de causa suspensiva ou interruptiva, de rigor o reconhecimento da prescrição.3. O pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios foi
formulado após frustrada tentativa de citação postal da empresa (devolução do Aviso de Recebimento - AR negativo, fls. 41), sem que a exequente apontasse concretamente qualquer causa que autorizasse a inclusão dos
sócios no polo passivo da execução.4. Deste modo, àquele tempo já não havia prova da ocorrência de causa apta a justificar o redirecionamento da execução contra os sócios.5. A exequente não promoveu os atos
processuais necessários à citação da devedora principal, seja por oficial de justiça, seja por edital, limitando-se a diligenciar somente com o intuito de incluir os sócios da referida empresa no polo passivo da demanda
executiva.6. Apelo não provido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2190992 - 0025155-88.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2018)De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição do crédito tributário. DISPOSITIVODo exposto, declaro a prescrição do crédito tributário, extinguindo, assim, a
execução fiscal, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.Condeno a excepta em honorários advocatícios pelo fato de ter ajuizado execução fiscal parcialmente indevida, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da execução que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000
salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º,
do CPC, sendo devido a cada executado 1/5 do resultado dessa operação (cinco coexecutados).Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0044979-67.2004.403.6182 (2004.61.82.044979-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CHECK UP CAR PECAS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA X FRANCISCO
RODRIGUES FILHO X MARCO ANTONIO DE ANDRADE X JULIO CESAR DE ANDRADE(SP176688 - DJALMA DE LIMA JUNIOR) X JOSE ROBERTO RODRIGUES
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 203). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte se manifestou no sentido de estar satisfeita. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo
trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.
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EXECUCAO FISCAL
0017451-24.2005.403.6182 (2005.61.82.017451-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MUNDO MEDIA SA X ESSIO FLORIDI JUNIOR X SILVIA RUTH TROSMAN
GRZYWACZ X RODRIGO BORER MAGELA DE OLIVEIRA(SP187448 - ADRIANO BISKER) X ROBERTO MEIRA MARTINS X MARCELO DE ALMEIDA VASCONCELOS SANT IAGO X FLAVIO
UCHOA TELES DE MENEZES X PEDRO GRZYWACZ(SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS E SP109166 - GUARACIABA DE SOUZA CAMPOS)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 217). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0024921-72.2006.403.6182 (2006.61.82.024921-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PINCOL PINTURAS E COMERCIO LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO
NUTTI MARANGONI E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 154). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte se manifestou no sentido de estar satisfeita. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo
trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias

EXECUCAO FISCAL
0042233-27.2007.403.6182 (2007.61.82.042233-9) - INSS/FAZENDA(Proc. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR(SP147359 -
ROBERTSON SILVA EMERENCIANO) X LEONARDO PLACUCCI X WANDA MARIA STOCCO PLACUCCI X LEONARDO PLACUCCI FILHO X MARIA BETANIA PLACUCCI X MARCO
ANTONIO PLACUCCI X ANA PAULA PLACUCCI
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de contribuições previdenciárias cujos fatos geradores remontam ao período entre 06/1997 a 01/2000.Houve apresentação de exceção de pré-
executividade (folhas 156/169), requerendo a extinção da presente execução fiscal, sob o fundamento de que a exação inscrita na CDA nº 55.787.569-2 é inconstitucional, posto que teria se sagrado vencedora na ação
declaratória nº 0039892-52.2008.4.01.3400 (22ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal), que reconheceu seu direito a imunidade com fulcro no art. 195, VI, c, da Constituição Federal.Em resposta, a exequente
informa que malgrado a excipiente tenha direito à imunidade, os tributos em cobro correspondem a créditos previdenciários referentes a contribuições de segurados, empresa e SAT e destinadas a terceiros (Salário
Educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE) apurados em face da excipiente em regime de responsabilidade solidária como tomadora de serviços mediante cessão de mão de obra no ramo da construção civil. Passo a
decidir.I - INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA: Determina o art. 9º, caput, e inciso IV, a, 1º, do Código Tributário Nacional:Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:(...)IV - cobrar imposto sobre:(...)c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 2001)d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.
1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei,
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.As imunidades constituem limitações constitucionais ao poder de tributar do Estado caracterizadas por mandamentos de abstenção quanto à
competência tributária.Por essa razão, são chamadas de competências tributárias negativas.Entretanto, as imunidades somente se estendem aos tributos, não se aplicando às obrigações tributárias acessórias nem às
obrigações decorrentes da substituição tributária. Nesse sentido:Ente imune como substituto tributário. Assim como o gozo de imunidade não dispensa do cumprimento de obrigações acessórias nem da sujeição à
fiscalização tributária (art. 194, parágrafo único, do CTN), também não exime o ente imune de figurar como substituto tributário, com todas as obrigações daí decorrentes, inclusive respondendo com recursos próprios na
hipótese de descumprimento do dever de retenção do tributo. Note-se que a retenção de tributos na fonte, na qualidade de responsável tributário, se efetuada adequadamente, nenhum ônus acarretará às entidades imunes,
pois a operação se dá com dinheiro do contribuinte. A previsão constante deste 1º, pois, justifica-se plenamente, constituindo válida regulação das imunidades enquanto limitações constitucionais ao poder de tributar.
(PAULSEN, Leandro. Direito Tributário - Constituição e Código Tributário Nacional à luz da doutrina e da jurisprudência. Livraria do Advogado: 17ª edição. Porto Alegre, 2015, p. 658).Com efeito, conforme
fundamentos da CDA, que goza de presunção de legalidade e veracidade (art. 3º da LEF) e das informações da exequente, os tributos em cobro são decorrentes de responsabilidade tributária. Sendo assim, muito embora
reconhecida, inclusive judicialmente, a imunidade da excipiente, não tem esse benefício o condão de evitar a tributação em relação à suas obrigações como responsável tributária.II - MÁ-FÉ PROCESSUAL: Rejeito o
pedido de condenação nos ônus e penas da má-fé processual, tendo em vista que, para sua caracterização a jurisprudência exige não apenas o fato material - a inverdade - mas, também, o elemento subjetivo específico
consistente na vontade deliberada de induzir em erro o juízo.Ademais, os fatos aqui debatidos poderiam - como o foram - ser facilmente auditados por meio de consulta ao sistema da PGFN/RFB.DISPOSIÇÕES
FINAISDo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Antes de análise da substituição de garantia requerida às fls. 112, tendo em conta que até o presente momento não houve efetivação de medidas frutíferas de
constrição de bens e que o despacho que ordenou a citação data de 04/10/2007, intime-se a exequente para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, manifestar-se acerca de eventual ocorrência de prescrição
intercorrente nos termos do quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.340.553/RS (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 16/10/2018), sob o rito do art.
1.036 do CPC/2015, quanto à interpretação do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006437-67.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AKZO NOBEL LTDA(SP295679 - ISABEL CRISTINA DE CARCOMO LOBO DIAB MALUF E
SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA E SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA)
F. 512/513 - Indefiro o pedido de liberação da garantia prestada e consequentre desentranhamento da carta de fiança, considerando que a adesão ao Programa de Parcelamento denominado PERT, implica manutenção
automatica dos gravames, nos termos do artigo 10 da Lei 13.496/2017.

EXECUCAO FISCAL
0025685-82.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X R.L.J. CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Trata-se de execução fiscal em que houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 57/67), sustentando (a) nulidade da CDA; (b) ilegalidade dos juros e da correção monetária e; (c) multa com efeito
confiscatório.Há pedido de redirecionamento do feito em relação a RONALDO DA SILVA LUCENA (fls. 39) ante a certidão negativa de tentativa de penhora (fls. 27). Passo a decidir.EXCEÇÃO APRESENTADAI -
NULIDADE DA CDA: A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção
de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.
É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa. Não há limitação legal na
quantidade de Certidões de Dívida Ativa que instruirão a inicial.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A
presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Por sua vez, a CDA é válida desde que preencha os requisitos essenciais
previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80, a seguir transcrito:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.(...) 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa
deverá conter:I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competenteConclui-se que informações como a data da notificação do lançamento
ou a data da constituição do crédito tributário não são essenciais à validade da CDA e, portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º
6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CRÉDITO
ORIGINÁRIO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 93 DO STJ. APLICABILIDADE DO CDC SOMENTE AOS CONTRATOS CELEBRADOS
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.298/96. SENTENÇA MANTIDA.(...)5. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a jurisprudência,
diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do
crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação,
quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do art. 202, do CTN, e art. 2º e parágrafos, da LEF, para efeito de viabilizar a
execução intentada.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509523 - 0000828-18.2007.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL E PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE
VERBAS INDENIZATÓRIAS. EXCLUSÃO: CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT E AO INCRA. DL 1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SELIC. MULTA.
HONORÁRIOS EXCLUÍDOS.(...)3.Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao
executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão4.
Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de otimização que norteiam a atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto
constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).5. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida
de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do
título.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2219780 - 0004024-32.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 11/07/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/07/2017)Quanto à apresentação de memória discriminativa do débito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento sumulado no sentido de sua prescindibilidade para instruir a petição inicial em
execução fiscal:Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.
(Súmula 559, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)Quanto à forma de cálculo de juros e correção, o simples lançar de olhos na CDA leva à conclusão de que esta é expressa ao se referir às
datas de vencimento dos tributos e os termos iniciais dos juros e correção monetária.Por fim, a certidão de dívida ativa é clara quanto ao período de apuração, inclusive, em relação aos meses do ano a que se refere.Nesse
cenário, tendo a CDA cumprido os requisitos legais, tampouco seria ela nula por não ser possível a identificação do fato gerador, alíquota ou qualquer outro dado que não seja legalmente requisito integrador da CDA, na
exata medida em que tal análise pode ser feita por outros meios, inclusive por consulta ao processo administrativo, cuja juntada é ônus que cabe à parte que alega a suposta prescrição ou qualquer outro fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito.Com efeito, a Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da
parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN. CARACTERIZAÇÃO. ORIGEM DOS RECURSOS PARA A
CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMBARGANTE. MATÉRIA INOVADORA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS. DL 1.025/69. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Tratando-se de responsabilidade
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tributária por sucessão de fato, como no caso dos autos, não há falar-se em participação da embargante do procedimento de constituição do crédito tributário. Contudo, uma vez assentada a responsabilidade e, caso a
apelante considerasse necessária a análise do processo administrativo para embasar sua defesa, deveria ter juntado cópia deste quando da propositura dos embargos à execução, uma vez que, conforme o artigo 41 da Lei
n.º 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição na repartição competente, para consulta e análise das partes, permitindo-se-lhes a extração de cópias caso haja pedido neste sentido. Precedentes desta Corte
Regional.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196646 - 0005612-71.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/02/2018)Nessa ordem de ideias, o princípio do contraditório e ampla defesa é fraqueado ao contribuinte, devendo este juntar aos autos o processo administrativo e apontar especificamente as razões de
suas irresignações.Assim, não sendo a CDA o único documento contra o qual o contribuinte pode opor sua defesa, uma vez aquela tendo cumprido os requisitos legais, os demais dados não essenciais à ela devem ser
buscados no processo administrativo, o que não aconteceu no caso.II - MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA É legítima a cobrança de multa moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela
penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros
de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª
Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda
corroído pela inflação; não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo atraso
no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do litígio, na medida em que representam um
acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as multas contratuais previstas para os casos de rompimento dos acordos de
parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas execuções fiscais relativas ao
FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.III - MULTA
CONFISCATÓRIA/ILEGAL:A análise do efeito confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal em
15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi rejeitada a violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria
atentado para a finalidade da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI
8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação
ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido.Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal fixada em relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º
8.078/90, com a redação da Lei n.º 9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de Direito Público, justificando o tratamento
desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC.
CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2.
Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de natureza eminentemente
privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n. 1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 18/03/2010, DJe em
07/04/2010)PEDIDO DE REDIRECIONAMENTOO artigo 135 do Código Tributário Nacional diz:São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:()III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. A análise do dispositivo transcrito revela que somente os
administradores podem ser responsabilizados, consignando-se que o artigo 13 da Lei n. 8.620/93, que estabeleceu forma de responsabilização mais ampla quanto a débitos pertinentes à seguridade social, foi considerado
inconstitucional, em decisão plenária e unânime do colendo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR). A par disso, apenas a inadimplência não é bastante para justificar redirecionamento, como assenta a Súmula 430, do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. O encerramento irregular, contudo, gera
responsabilidade pessoal, em consonância com a Súmula 435, também do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que assim reza:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Mas, é claro, o redirecionamento somente pode ocorrer em detrimento de quem tinha determinada
obrigação. Por outras palavras: se o redirecionamento tem base em um abuso de poder ou certo desrespeito a uma lei, somente há de alcançar aqueles que tenham cometido o abuso ou o desrespeito. É oportuno observar
que o artigo 50, do vigente Código Civil, trata da desconsideração da personalidade jurídica. Fala-se, ali, em abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. É certo
que uma dissolução irregular pode ensejar indevida apropriação de bens patrimoniais tocantes à sociedade - também aí se afigurando uma infringência à lei. Mas, no caso agora analisado, não se trata exatamente de
desconsideração da personalidade jurídica - e sim de inserção, no polo passivo de uma Execução Fiscal, de quem é responsável pelo débito exequendo, por força de disposição inscrita no Código Tributário Nacional e,
acerca do tema, a Lei n. 6.830/80, que prioritariamente regula a cobrança judicial de dívida ativa da Fazenda Pública, estabelece:Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:(...)V - o responsável, nos termos
da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; (...). Vê-se que os responsáveis por pessoas jurídicas de direito privado não são, propriamente, terceiros incluídos em
processo de execução fiscal. São - isto sim - pessoas contra as quais a lei faculta promover tal espécie processual. Não é caso, portanto, de aplicar-se o denominado incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
tratado nos artigos 133 a 137 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).Quanto à pretensão de inclusão requerida, no caso concreto, as CDAs executam créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram entre
07/2007 a 10/2009. Em análise contrato social (fls. 47/54), verifica-se que RONALDO DA SILVA LUCENA foi cotista-administrador desde a constituição da sociedade (15/04/1992), não tendo dela se retirado
formalmente, o que implica dizer que agia na sociedade nessa qualidade nas datas dos fatos geradores de e na data da dissolução irregular, certificada pelo Oficial de Justiça em 03/12/2012 (fls. 27).Assim, o cotista-
administrador está presente tanto à época dos fatos geradores quanto à época da dissolução irregular.A questão debatida diz respeito à responsabilização, em execução fiscal de sócio que era administrador tanto à época
do fato gerador quanto à época da dissolução irregular, sem que qualquer um deles tenha se retirado formalmente da sociedade. Portanto, o caso em questão não é assunto compreendido no Tema 962, do Superior
Tribunal de Justiça, considerando-se o que foi decidido no REsp 1.377.019/SP.Já no que se refere ao Tema 981 afetado no REsp 1.643.944/SP, os sócios-administradores são em tese responsáveis, não havendo que se
falar em sobrestamento já que é indiscutível que ambos estavam presentes na sociedade tanto ao tempo do fato gerador quanto ao tempo da dissolução irregular.DISPOSIÇÕES FINAISDe todo o exposto, REJEITO a
exceção apresentada.Na mesma oportunidade, consideradas as premissas acima traçadas, bem como a situação fática evidenciada nos autos, ACOLHO a pretensão apresentada no sentido da inclusão de RONALDO DA
SILVA LUCENA, CPF 044.128.758-14, considerando que está configurada a dissolução irregular por oficial de justiça e que era cotista-administrador à época do fato gerador e à época da dissolução irregular. Remetam-
se estes autos à Sedi para que a executada agora admitida seja incluída como integrante do polo passivo, no registro da autuação. Após o cumprimento pela Sedi, expeça-se o necessário para citação dela, fixando-se prazo
de 5 (cinco) dias para que paguem ou viabilizem garantia para esta execução.Nesta oportunidade, determina-se também que se formalize ordem para que se faça livre penhora, se não houver voluntário pagamento ou
prestação de garantia, ainda consignando determinação para que, completada a penhora, se intime a parte de que terá prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.O pedido de constatação e reavaliação bem como
o de nomeação de depositário será feito após o prazo a apresentação de defesa ou da certidão de decurso de prazo.Após, venham-me os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0065449-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X A PONTE ESTRATEGIA PLANEJAMENTO E PESQUISA LTDA.EPP(SP053478 - JOSE
ROBERTO LAZARINI E SP267567 - VALMIR JERONIMO DOS SANTOS)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 90). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as 

EXECUCAO FISCAL
0017911-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VERTCON ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS(SP243310 - RICARDO MARQUES
RISSATO)
Trata-se de execução fiscal em que a parte executada apresentou exceção de pré-executividade (folhas 45/53), sustentando-se nulidade da CDA e excesso de execução, posto que os créditos inscritos na CDA nº
39.073.086-6 já teriam sido objeto de pagamento.Em resposta à exceção, a exequente requereu a concessão de prazo para averiguação quanto ao pagamento alegado e prosseguimento da execução quanto às certidões
que não foram objeto de oposição pela parte executada, isto é, as CDAs nº 39.073.087-4, 39.480.216-0, 39.725.556-0 e 39.725.557-8.Às fls. 83, a exequente informa a ocorrência de recolhimentos em relação à CDA
citada na exceção, reiterando o prosseguimento do feito quanto à demais.Por fim, a exequente, às fls. 96, informa que excluiu da CDA nº 39.073.086-6 as competências que já foram efetivamente pagas pelo contribuinte,
aduzindo ainda que o preenchimento das guias de recolhimento do tributo são de responsabilidade do contribuinte, motivo pelo qual, em face do equívoco da própria parte executada, requereu a não condenação em
honorários.Decido.I - NULIDADE DA CDA: A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários
para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.
Não há limitação legal na quantidade de Certidões de Dívida Ativa que instruirão a inicial.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Por sua vez, a CDA é válida desde que preencha
os requisitos essenciais previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80, a seguir transcrito:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.(...) 5º - O Termo de
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se
neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competenteConclui-se que informações como a data da
notificação do lançamento ou a data da constituição do crédito tributário não são essenciais à validade da CDA e, portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos
pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL - CRÉDITO ORIGINÁRIO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DA CDA -
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 93 DO STJ. APLICABILIDADE DO CDC SOMENTE AOS CONTRATOS
CELEBRADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.298/96. SENTENÇA MANTIDA.(...)5. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a
jurisprudência, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a
identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de
constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do art. 202, do CTN, e art. 2º e parágrafos, da LEF,
para efeito de viabilizar a execução intentada.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509523 - 0000828-18.2007.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL E
PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES
SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. EXCLUSÃO: CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT E AO INCRA. DL 1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SELIC.
MULTA. HONORÁRIOS EXCLUÍDOS.(...)3.Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que
cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua
inexatidão4. Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de otimização que norteiam a atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o
texto constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).5. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que
precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a
invalidade do título.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2219780 - 0004024-32.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
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11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017)Quanto à apresentação de memória discriminativa do débito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento sumulado no sentido de sua prescindibilidade para instruir a
petição inicial em execução fiscal:Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n.
6.830/1980. (Súmula 559, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)Quanto à forma de cálculo de juros e correção, o simples lançar de olhos na CDA leva à conclusão de que esta é expressa ao se
referir às datas de vencimento dos tributos e os termos iniciais dos juros e correção monetária.Por fim, a certidão de dívida ativa é clara quanto ao período de apuração, inclusive, em relação aos meses do ano a que se
refere.Nesse cenário, tendo a CDA cumprido os requisitos legais, tampouco seria ela nula por não ser possível a identificação do fato gerador, alíquota ou qualquer outro dado que não seja legalmente requisito integrador da
CDA, na exata medida em que tal análise pode ser feita por outros meios, inclusive por consulta ao processo administrativo, cuja juntada é ônus que cabe à parte que alega a suposta prescrição ou qualquer outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito.Com efeito, a Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a
requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN. CARACTERIZAÇÃO. ORIGEM DOS RECURSOS PARA A
CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMBARGANTE. MATÉRIA INOVADORA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS. DL 1.025/69. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Tratando-se de responsabilidade
tributária por sucessão de fato, como no caso dos autos, não há falar-se em participação da embargante do procedimento de constituição do crédito tributário. Contudo, uma vez assentada a responsabilidade e, caso a
apelante considerasse necessária a análise do processo administrativo para embasar sua defesa, deveria ter juntado cópia deste quando da propositura dos embargos à execução, uma vez que, conforme o artigo 41 da Lei
n.º 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição na repartição competente, para consulta e análise das partes, permitindo-se-lhes a extração de cópias caso haja pedido neste sentido. Precedentes desta Corte
Regional.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196646 - 0005612-71.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/02/2018)Nessa ordem de ideias, o princípio do contraditório e ampla defesa é fraqueado ao contribuinte, devendo este juntar aos autos o processo administrativo e apontar especificamente as razões de
suas irresignações.Assim, não sendo a CDA o único documento contra o qual o contribuinte pode opor sua defesa, uma vez aquela tendo cumprido os requisitos legais, os demais dados não essenciais à ela devem ser
buscados no processo administrativo, o que não aconteceu no caso.II - PAGAMENTOS PARCIAIS DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS:A exequente, às fls. 96, informa que excluiu da CDA nº 39.073.086-6 as
competências que já foram efetivamente pagas pelo contribuinte conforme pontuado na exceção.Não há mais conflito em relação a esse ponto. Resta apenas a questão da verba honorária.Deve-se registrar que é da inteira
responsabilidade do sujeito passivo o correto preenchimento dos documentos fiscais obrigatórios bem como as guias de recolhimento, pois é ônus do devedor comprovar o pagamento.Assim sendo, pelo princípio da
causalidade, quem deu causa à execução foi a própria executada, devendo arcar com o ônus da sucumbência. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE.
PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. DECISÃO DO RELATOR. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o
agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04)2. Tendo
em vista o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as custas e os honorários advocatícios, porquanto a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e participado
do processo para defender-se (STJ, AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10).3. Haja vista que a parte autora deu ensejo à propositura da ação, uma vez que seu erro no preenchimento de guias de
recolhimento levou à celeuma objeto dos autos, deve ser condenada ao pagamento de honorários do patrono da parte contrária. Não obstante, tratando-se de causa de baixa complexidade, que requereu singela atuação
processual, e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões
usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª Região, AC n.
0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n. 0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12). Desse modo, não merece provimento o recurso da
União.4. Quanto ao pedido referente à declaração de quitação dos valores expressos na IP n. 18.085/2008, carece razão à autora.5. Como bem observado pelo MM. Juízo a quo, a filial possui CNPJ próprio e, para fins
de recolhimento das contribuições, constitui estabelecimento autônomo. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece personalidade jurídica própria das filiais para efeitos tributários (REsp n. 553.921-AL, Rel.
Min. Denise Arruda, j. 04.04.06; REsp n. 674.698-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18.10.05; REsp n. 711.352-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.09.05). Em decorrência, devem ser considerados tão-somente os créditos
tributários relativos ao CNPJ do requerente, ainda que ele integre grupo econômico em relação ao qual haja pendências de outras unidades (STJ, REsp n. 1.003.052-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.03.08).6. Assim, não
tem fundamento jurídico a pretensão da autora, havendo de se valer dos meios administrativos próprios com o fito de obter a repetição ou a compensação dos valores recolhidos a maior, bem como para quitar o débito em
aberto, dispondo de meios próprios para impugnar eventual morosidade excessiva na análise administrativa e contábil que cabe à fiscalização, atividade que não pode ser substituída pela atuação jurisdicional nos termos
pretendidos na presente ação.7. Agravos legais não providos. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1523595 - 0017821-50.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2016) De rigor, a não condenação em honorários advocatícios. DISPOSIÇÕES FINAISDe todo o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE
a exceção de pré-executividade. Sem condenação em honorários, posto que a lide instaurada se deveu por fato exclusivamente imputável à excipiente.Antes de manifestação acerca do bloqueio de ativos financeiros, intime-
se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias se manifeste sobre a petição de fls. 108/109 e documentos juntados e prosseguimento do feito, apontando qual o saldo credor remanescente.Sendo pedida a suspensão,
ou para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n.
6.830/80, independentemente de nova intimação, e, se não for daquele modo, 

EXECUCAO FISCAL
0023069-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA(SP182865 - PAULO ROBERTO BARROS DUTRA
JUNIOR)
Trata-se de execução fiscal em que a parte executada apresentou exceção de pré-executividade, sustentando a duplicidade da cobrança do crédito e prescrição. Em resposta, a exequente requer a rejeição da exceção (fls.
112/114). Passo a decidir.PRELIMINARMENTE A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp REsp REsp 1136144/RJ, Rel. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC
e da Resolução 8/2008 do STJ, pacificou a jurisprudência federal no sentido de que a exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à
liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, entre as matérias de defesa, a excipiente traz a questão
compensação, matéria de fato que exige dilação probatória, não podendo ser apreciada em sede de exceção de pré-executividade. Nesse exato sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FEITO AJUIZADO DENTRO DO LAPSO QUINQUENAL APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO PELA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. EXCESSO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação
para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Quanto ao termo inicial da fluência do prazo prescricional, entende-se sua ocorrência a partir da entrega da
declaração.2. Conforme firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o marco interruptivo da prescrição deve
retroagir para a data do ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional e do art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 1973 (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).3. No caso, ajuizada regularmente a execução em 09/03/2012, uma vez que realizada a entrega das declarações, conforme incontroverso, a partir de abril de
2007 até março de 2010.4. A alegação de compensação não é compatível com o regime da exceção de pré-executividade, devendo ser suscitada em embargos à execução, na forma da jurisprudência do STJ (REsp
1073185/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009). A administração tributária analisou e rejeitou o pedido de compensação, não se prestando a
exceção de pré-executividade para desconstituir ato administrativo em que indicada a ausência de valores a compensar, diante da necessidade de dilação probatória.5. Consolidada a jurisprudência quanto à validade da
aplicação, na execução fiscal de débitos fiscais, da multa moratória de 20%, nos termos da Lei 9.430/1996 (RE 777574 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 21-05-2015 PUBLIC 22-05-2015).6. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 544922 - 0028872-
15.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 18/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2019 )A exequente, por sua vez, não concordou com o pagamento, e, ante
a discordância, o conflito posto em juízo somente poderia ser resolvido por meio de dilação probatória, o que não é possível em sede de exceção de pré-executividade.CAUSA SUSPENSIVA DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO: Conforme extrato de fls. 111, não vige qualquer parcelamento em relação aos créditos em cobro. O parcelamento foi indeferido em 02/12/2011, posto que o pedido do benefício fiscal foi feito somente após
o prazo legal.Rejeito, pois, o pedido de extinção do feito.DISPOSIÇÕES FINAISDo exposto, REJEITO a exceção apresentada. Dê-se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre
o prosseguimento do feito, inclusive sobre a possibilidade de suspensão do curso processual, nos termos da Portaria PGFN 396/2016.Sendo pedida a suspensão, ou para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo
ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, e, se não
for daquele modo, tornem conclusos os autos.Intimem-se. São Paulo, 

EXECUCAO FISCAL
0038176-53.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EXACTA INDUSTRIA E COMERCIO DE SENSORES LTDA(SP154402 - RENATO PACHECO E
SILVA BACELLAR NETO E SP176116 - ANDREAS SANDEN)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Durante o processamento, houve apresentação de exceção de pré-executividade em que se alega prévia parcelamento em vigor ao tempo do
ajuizamento da execução fiscal (fls. 29/38).A parte exequente apresentou desistência, pugnando pela extinção do feito executivo (fls. 103).Portanto, na prática, trata-se de autêntica desistência. Assim sendo, os autos vieram
conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Está claro, pelo contido na folha 103, que a parte exequente desistiu do seu inicial intento de execução. Como artigo 485, do Código de Processo Civil, tem-se:O juiz não
resolverá o mérito quando:(...)VIII - homologar a desistência da ação;(...)DISPOSITIVO Diante disso, para que produza jurídicos e legais efeitos, conforme é exigido pelo parágrafo único do artigo 200 do Código de
Processo Civil, homologo por sentença a desistência apresentada, tornando extinto este feito, sem resolução do mérito, de acordo com o inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil.Sem imposição relativa a
custas, considerando que as partes gozam de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96.Condeno a exequente em honorários advocatícios pelo fato de ter ajuizado execução fiscal parcialmente indevida, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da execução que exceder o limite de 200 salários-mínimos
até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no
art. 85, 3º, III e 5º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0005100-04.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP(SP262516 - RODRIGO PETROLLI
BAPTISTA)
Trata-se de execução fiscal em que houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 172/174), na qual o excipiente sustenta a nulidade da CDA e a ilegalidade do ajuizamento, uma vez que a imposição da
multa careceria de decisão judicial. Ao final, pugnou pela anulação do crédito, a extinção da ação e condenação da excepta ao ônus de sucumbência.Em impugnação, a parte executada sustenta a regularidade do título
executivo e a legalidade do ajuizamento (folha 172/174). Requereu, ao final, a suspensão do trâmite processual por seis meses, até o julgamento do recurso especial.A peça apresentada traz questões já solidificadas na
jurisprudência. Além disso, a exceção de pré-executividade sequer é peça formal de defesa. Por fim, ante qualquer prejuízo à exequente, pelo contrário, sendo medida célere à execução, passo diretamente a analisar a peça
de defesa, sem manifestação da exequente. Passo a decidir.I - NULIDADE DA CDA: A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no.
6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80,
preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza
com relação ao crédito que representa. Não há limitação legal na quantidade de Certidões de Dívida Ativa que instruirão a inicial.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente
inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Por sua vez,
a CDA é válida desde que preencha os requisitos essenciais previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80, a seguir transcrito:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.(...) 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da
dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso,
de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo
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administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competenteConclui-
se que informações como a data da notificação do lançamento ou a data da constituição do crédito tributário não são essenciais à validade da CDA e, portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de
todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CRÉDITO ORIGINÁRIO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - CERCEAMENTO DE
DEFESA E NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 93 DO STJ. APLICABILIDADE DO
CDC SOMENTE AOS CONTRATOS CELEBRADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.298/96. SENTENÇA MANTIDA.(...)5. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução
proposta, tem reiteradamente decidido a jurisprudência, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os
elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do
procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do art. 202, do
CTN, e art. 2º e parágrafos, da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509523 - 0000828-18.2007.4.03.6115, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. EXCLUSÃO: CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT E AO INCRA. DL 1.025/69.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SELIC. MULTA. HONORÁRIOS EXCLUÍDOS.(...)3.Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF),
goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o processo administrativo para
comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão4. Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de otimização que norteiam a atividade
estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).5. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o
efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao
devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2219780 - 0004024-32.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017)Quanto à apresentação de memória discriminativa do débito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento sumulado no
sentido de sua prescindibilidade para instruir a petição inicial em execução fiscal:Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-
se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980. (Súmula 559, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)Quanto à forma de cálculo de juros e correção, o simples lançar de olhos na CDA
leva à conclusão de que esta é expressa ao se referir às datas de vencimento dos tributos e os termos iniciais dos juros e correção monetária.Por fim, a certidão de dívida ativa é clara quanto ao período de apuração,
inclusive, em relação aos meses do ano a que se refere.Nesse cenário, tendo a CDA cumprido os requisitos legais, tampouco seria ela nula por não ser possível a identificação do fato gerador, alíquota ou qualquer outro
dado que não seja legalmente requisito integrador da CDA, na exata medida em que tal análise pode ser feita por outros meios, inclusive por consulta ao processo administrativo, cuja juntada é ônus que cabe à parte que
alega a suposta prescrição ou qualquer outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito.Com efeito, a Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele
poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN.
CARACTERIZAÇÃO. ORIGEM DOS RECURSOS PARA A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMBARGANTE. MATÉRIA INOVADORA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS. DL 1.025/69.
APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Tratando-se de responsabilidade tributária por sucessão de fato, como no caso dos autos, não há falar-se em participação da embargante do procedimento de constituição do crédito
tributário. Contudo, uma vez assentada a responsabilidade e, caso a apelante considerasse necessária a análise do processo administrativo para embasar sua defesa, deveria ter juntado cópia deste quando da propositura
dos embargos à execução, uma vez que, conforme o artigo 41 da Lei n.º 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição na repartição competente, para consulta e análise das partes, permitindo-se-lhes a extração de
cópias caso haja pedido neste sentido. Precedentes desta Corte Regional.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196646 - 0005612-71.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018)Nessa ordem de ideias, o princípio do contraditório e ampla defesa é fraqueado ao contribuinte, devendo este juntar aos
autos o processo administrativo e apontar especificamente as razões de suas irresignações.Assim, não sendo a CDA o único documento contra o qual o contribuinte pode opor sua defesa, uma vez aquela tendo cumprido os
requisitos legais, os demais dados não essenciais à ela devem ser buscados no processo administrativo, o que não aconteceu no caso.II - ILEGALIDADE DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO Alega a parte executada,
que o ajuizamento da execução foi temerário, uma vez que a legalidade e imposição da multa careceriam da apreciação de um recurso especial. Considerando que o recurso referido não tem efeito suspensivo, não há de se
falar em ilegalidade ou mesmo irregularidade no ajuizamento da execução fiscal.DISPOSIÇÕES FINAISDe todo o exposto, REJEITO a exceção apresentada. Dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 30(trinta) dias.
Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n.
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0014261-38.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PARIS KRAFT EMBALAGENS LTDA. - EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)
Trata-se de execução fiscal em que a parte executada apresentou exceção de pré-executividade (folhas 102/119), sustentando nulidade da CDA, inexigibilidade do título posto que o ICMS não compõe a base de cálculo
do PIS/COFINS e inconstitucionalidade/ilegalidade do encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69. Em resposta, a exequente requer a rejeição da exceção (fls. 142/149). Passo a decidir.I - NULIDADE
DA CDA: A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza,
liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato
emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa. Não há limitação legal na
quantidade de Certidões de Dívida Ativa que instruirão a inicial.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A
presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Por sua vez, a CDA é válida desde que preencha os requisitos essenciais
previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80, a seguir transcrito:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.(...) 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa
deverá conter:I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competenteConclui-se que informações como a data da notificação do lançamento
ou a data da constituição do crédito tributário não são essenciais à validade da CDA e, portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º
6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CRÉDITO
ORIGINÁRIO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 93 DO STJ. APLICABILIDADE DO CDC SOMENTE AOS CONTRATOS CELEBRADOS
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.298/96. SENTENÇA MANTIDA.(...)5. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a jurisprudência,
diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do
crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação,
quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do art. 202, do CTN, e art. 2º e parágrafos, da LEF, para efeito de viabilizar a
execução intentada.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509523 - 0000828-18.2007.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL E PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE
VERBAS INDENIZATÓRIAS. EXCLUSÃO: CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT E AO INCRA. DL 1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SELIC. MULTA.
HONORÁRIOS EXCLUÍDOS.(...)3.Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao
executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão4.
Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de otimização que norteiam a atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto
constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).5. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida
de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do
título.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2219780 - 0004024-32.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 11/07/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/07/2017)Quanto à apresentação de memória discriminativa do débito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento sumulado no sentido de sua prescindibilidade para instruir a petição inicial em
execução fiscal:Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.
(Súmula 559, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)Quanto à forma de cálculo de juros e correção, o simples lançar de olhos na CDA leva à conclusão de que esta é expressa ao se referir às
datas de vencimento dos tributos e os termos iniciais dos juros e correção monetária.Por fim, a certidão de dívida ativa é clara quanto ao período de apuração, inclusive, em relação aos meses do ano a que se refere.Nesse
cenário, tendo a CDA cumprido os requisitos legais, tampouco seria ela nula por não ser possível a identificação do fato gerador, alíquota ou qualquer outro dado que não seja legalmente requisito integrador da CDA, na
exata medida em que tal análise pode ser feita por outros meios, inclusive por consulta ao processo administrativo, cuja juntada é ônus que cabe à parte que alega a suposta prescrição ou qualquer outro fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito.Com efeito, a Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da
parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN. CARACTERIZAÇÃO. ORIGEM DOS RECURSOS PARA A
CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMBARGANTE. MATÉRIA INOVADORA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS. DL 1.025/69. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Tratando-se de responsabilidade
tributária por sucessão de fato, como no caso dos autos, não há falar-se em participação da embargante do procedimento de constituição do crédito tributário. Contudo, uma vez assentada a responsabilidade e, caso a
apelante considerasse necessária a análise do processo administrativo para embasar sua defesa, deveria ter juntado cópia deste quando da propositura dos embargos à execução, uma vez que, conforme o artigo 41 da Lei
n.º 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição na repartição competente, para consulta e análise das partes, permitindo-se-lhes a extração de cópias caso haja pedido neste sentido. Precedentes desta Corte
Regional.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196646 - 0005612-71.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/02/2018)Nessa ordem de ideias, o princípio do contraditório e ampla defesa é fraqueado ao contribuinte, devendo este juntar aos autos o processo administrativo e apontar especificamente as razões de
suas irresignações.Assim, não sendo a CDA o único documento contra o qual o contribuinte pode opor sua defesa, uma vez aquela tendo cumprido os requisitos legais, os demais dados não essenciais à ela devem ser
buscados no processo administrativo, o que não aconteceu no caso.II - INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO: Conforme jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal, o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias
e a Prestação de Serviços - ICMS não compõe a base de incidência do PIS e da COFINS. (Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, julgado sob o ângulo da repercussão geral, relatora ministra Cármen Lúcia, Pleno,
acórdão veiculado no Diário da Justiça de 2 de outubro de 2017).Ademais, embora estejam pendentes de julgamento os embargos de declaração contra o acórdão citado, é certo que estes não possuem efeito de suspender
os processos em cursos, devendo ser aplicada, de imediato, a tese então estampada no recurso extraordinário decidido no Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS.
EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. RE 574.706/PR. VINCULAÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.- Foram abordadas todas as questões debatidas pela Agravante, tendo sido
apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do STF, que decidiu que O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.- Com relação à alegação de que o
feito deve ser sobrestado até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, cabe salientar o que restou consignado na decisão combatida de que
a decisão proferida pelo STF no RE 574.706/PR, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no
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presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.- Quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral
relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.- O próprio STF tem
aplicado orientação firmada a casos similares: RE nº 939.742/RS e RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC, RE 1004609)- O valor do ICMS a ser
excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o destacado na nota fiscal.- Questões relativas à compensação e à
prova pré-constituída estranhas ao presente writ.- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à
rediscussão da matéria nele contida.-Negado provimento ao agravo interno. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 359718 - 0012732-02.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 19/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2018) De certo também que o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região admite a discussão acerca
do ICMS sendo componente da base de cálculo do PIS/COFINS no bojo da exeção de pré-executividade. Nesse sentido: TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 491772 -
0033361-66.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 06/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2018.No caso dos autos, a controvérsia cingiu-se à tese jurídica
em abstrato, não tendo a exequente se manifestado sobre os documentos trazidos aos autos.Assim, nos termos do quanto decidido pelo STF, todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente.III - ENCARGO LEGAL DE 20%: Rejeito o pedido de exclusão dos honorários
advocatícios.Primeiro, porque a verba honorária, que está incluída no encargo legal, é sempre devida em caso de sucumbência, inclusive em ação de execução, nos termos expressos do 2º do art. 85 do Código de Processo
Civil.Segundo, porque a verba honorária não é destinada a remunerar os procuradores autárquicos e reverte para o próprio credor (Fazenda Nacional), não se aplicando o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94 ou o 19 do
art. 85 do Código de Processo Civil à espécie.Terceiro, porque a jurisprudência dos Tribunais Superior é pacífica quanto à exigibilidade do encargo legal e quanto à impossibilidade de redução de seu percentual. Neste
sentido, acórdão da 1ª Seção do eg. Superior Tribunal de Justiça, ora transcrito como fundamento de decidir: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI N. 1.025/69. ENCARGO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 20%. EMBARGOS ACOLHIDOS. O encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
débito, substitui a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança executiva da Dívida Ativa da União (art. 3º do Decreto-lei n. 1.645/78), e destina-se a atender a despesas diversas relativas à
arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei n. 7.711/88). Incabível, portanto, a redução do seu percentual de 20% (vinte por cento), por não ser ele mero substituto da verba honorária. Embargos
de Divergência acolhidos. (STJ, 1ª Seção, unânime, Rel. Min. Franciulli Netto, ERESP 252668 (Proc. 200001029401/MG), julg. 23.10.02, DJ 12.05.03, p. 207).No mesmo sentido: AgRg no Ag 919.460/RS, Segunda
Turma, Min. Herman Benjamin, DJe 23/10/2008; Resp 694.443/SC, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ 23/5/2005; Resp 192.711/SP, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ 16/5/2005; AgRg no Ag
472.775/SC, Segunda Turma, Min. Castro Meira, DJ 25/2/2004; RESP 536.369/SC, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ 9/12/2003; RESP 889.489/PE, Segunda Turma, Min. Teori Albino Zavaski, DJe 23/10/2008.Por
fim, o encargo legal não é incompatível com o Código de Processo Civil de 2015, posto que, conforme já pontuado, na composição dos custos referentes ao encargo, são levados em consideração despesas outras que não
apenas os honorários de forma que não se deve simplesmente compará-los com a tabela escalonada prevista no art. 85 do Código, posto que esta sim trata exclusivamente de honorários advocatícios.Sendo assim, não
havendo exata analogia entre o encargo legal e os honorários advocatícios, sequer é necessário perquirir se houve revogação da legislação anterior.Porém, ainda que houvesse coflito de leis no tempo, no confronto entre dois
critérios, no caso, o cronológico e o especial, entre uma norma anterior especial e uma norma posterior geral, prevalece, a princípio, o critério da especialidade, conforme ensina a doutrina, como é o caso de Maria Helena
Diniz em Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 18ª edição. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 100-101.No caso, para solução da lide, bastaria se indagar se com o advento do Código de Processo Civil de 2015 a
Lei de Execuções Fiscais teria sido revogada. Aqui sim a analogia é exata e a resposta é obviamente que não, posto que se trata - como o encargo previsto no art. 1.025/69 - de norma especial em relação à norma geral,
aplicáveis, igualmente à execução de créditos públicos. Por fim, a técnica do Diálogo das Fontes foi concebida originariamente na Alemnha, por Eryk Jayme e internalizada no Brasil por Claúdia Lima Marques, não sendo o
caso de aplicação no presente.A uma porque, é uma doutrina importada sem amparo legal no Brasil.A duas, porque, no Brasil é aplicável na seara do Direito do Consumidor com um aspecto teleológico: busca-se dar
proteção ao consumidor, justamente por ser vulnerável na relação de consumo. Há um nítido fator de discrímen, como diria Celso Antônio Bandeira de Mello , em que, no caso preponderaria a defesa do consumidor, valor
constitucionalmente protegido, conforme art. 5º, XXXII, da Constituição Federal. No caso dos autos, há uma realidade totalmente diferente, posto que há toda uma legislação especial no que tange à execução fiscal.A três,
porque, ao contrário do que se alega, o Diálogo das Fontes, quando aplicável, não importa revogação de uma norma, mas a reunião de duas normas de sistemas diferentes para aumentar a proteção de um bem jurídico
relevante. DISPOSIÇÕES FINAIS:Do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção apresentada para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, sendo que todo o ICMS faturado deve
ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente.Condeno a excepta em honorários advocatícios
pelo fato de ter ajuizado execução fiscal parcialmente indevida, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre a
diferença entre o valor atualizado da execução originária e o novo valor da execução levando-se em conta o que decidido nesta oportunidade que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-
mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º, do
CPC.Antes de manifestação acerca do BACENJUD, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias apresente memória de cálculo do valor remanescente da execução, adequando-o aos termos desta decisão.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0059687-73.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDUARDO LULIA JACOB(SP128006 - RENATO LUIS BUELONI FERREIRA)
A reconsideração de uma decisão judicial, na mesma instância, apenas é pertinente quando para tanto existe oportunidade legal, nos casos em que o julgador tomou incorretamente alguma premissa ou, por fim, se sobrevier
alteração relativa a fatos. Não houve, portanto, modificação fática ou motivo que ensejasse a revisão da decisão. Ademais, o peticionário não comprovou de forma documental as alegações que fundamentam o pedido.
Indefiro, portanto, o pedido de reconsideração considerando, também, que há recurso específico para questionamento da decisão proferida.

EXECUCAO FISCAL
0002330-04.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IRMA INDUSTRIAL LTDA.
Aqui se cuida de Execução Fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, tendo IRMA INDUSTRIAL LTDA. como parte executada. Com a petição posta como folhas 59 e seguintes, a parte executada apresentou
exceção de pré-executividade, ali sustentando o cabimento da via defensiva, nulidade da CDA, caráter confiscatório da multa moratória e a indevida cumulação. Por fim, pediu a condenação da parte exequente ao ônus de
sucumbência. Tendo oportunidade para manifestar-se, a Fazenda Nacional defendeu a regularidade do título, seus encargos, bem como a inocorrência de prescrição e a regularidade da CDA bem como a cobrança da multa
e demais encargos. Passo a deliberar. Considerada a concepção legal, todas as matérias de defesa, relativamente a uma execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo. A figura da exceção
de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na possibilidade de arguição de matéria defensiva no âmbito da própria execução. Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento de questão cujo
reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja apropriação de fatos não dependa de prolongamento probatório, nos termos da Súmula n. 393 do C. STJ.Nesses termos,
passo à análise das questões apresentadas pela excipiente.A divergência, no caso, gira em torno do momento que deve ser tomado como termo inicial para a contagem do prazo prescricional. Os débitos em cobro foram
constituídos mediante lançamento de ofício, por meio da lavratura de Auto de Infração em 26/06/2007, do qual o contribuinte foi regularmente intimado em 27/06/2007 (folhas 423 e 442). Consta, também, que a parte
executada apresentou tempestivamente impugnação da decisão administrativa em 25/07/2007, julgada em 28/02/2008. Em 04/03/2009 o devedor interpôs recurso ao CARF (folha 487), antes do julgamento, porém, foi
apresentada desistência parcial do recurso em 25/02/2010, considerando a intenção da parte executada na inclusão dos débitos no regime de parcelamento da Lei n. 11.941/09 (folha 519). O parcelamento dos débitos
exequendos restou cancelado em 26/12/2011 (folha 520). A execução fiscal foi ajuizada em 13/09/2013 com despacho determinando a citação em 14/11/2013. Não se completou, portanto, o quinquênio que seria
necessário para a configuração da cogitada causa extintiva do crédito. Não prospera, também a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa. A questão já foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, que, mediante
sua jurisprudência, constrói direção para a análise do tema: há que se fazer uma ponderação entre (a) o formalismo exacerbado e sem motivos da certidão de dívida ativa e (b) o excesso de tolerância com vícios que
contaminam a mesma certidão e prejudicam o exercício da ampla defesa e do contraditório. Ou seja, por um lado, a certidão deve revestir-se dos requisitos necessários, de forma a que seja possível o desenvolvimento do
devido processo legal (STJ, REsp 807.030/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 228). Por outro lado, porém, se a certidão de dívida ativa informa,
devidamente, o fundamento da dívida e dos consectários legais, discrimina os períodos do débito etc., não há que se invalidar o processo de execução, pois a certidão atinge o fim a que se propõe (STJ, AgRg no Ag
485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).No caso em tela, tem-se que a certidão de dívida ativa atinge os requisitos legais, pois nela constam as
informações referentes à forma de cálculo dos encargos legais como correção monetária e juros de mora. Anoto, ainda, que a circunstância de tais dados terem sido indicados pela simples menção à legislação respectiva não
invalida o título, eis que a informação pertinente nele consta, permitindo a defesa do executado. Essa situação é totalmente diferente daquela outra, na qual a certidão apenas discrimina uma série de valores, sem lhes apontar
a origem legal, nem os critérios de incidência da atualização monetária e dos juros. Não é este o caso. Concluindo pela legalidade da certidão de dívida ativa em situação similar à destes autos, decidiu o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA E EXCESSO DE PENHORA AFASTADOS. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEST E SENAT. EMPRESA DE
TRANSPORTE. UFIR/TAXA SELIC. LEGALIDADE DE SUA APLICAÇÃO. CUMULAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. MULTA EXCESSIVA DE 60% REDUZIDA. 1. O título atende às exigências previstas na
Lei nº 6.830/80, visto que traz toda a referência legislativa necessária à confecção da defesa do embargante. A CDA constante da execução fiscal atende, portanto, aos requisitos previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80:
consta a referência expressa à legislação aplicável na determinação dos índices de correção monetária e juros de mora, bem como o valor originário da dívida. 2. [...]. 7. Apelação parcialmente provida, apenas para reduzir
a multa aplicada, no período acima especificado, de 60% (sessenta por cento) para 40% (quarenta por cento), mantendo-se a condenação da apelante na verba honorária, em face da sucumbência mínima do INSS.(AC
200141000017416, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:14/08/2009 PAGINA:216) Por conseguinte, não vislumbro vício na certidão de dívida
ativa em referência, razão pela qual constitui título hábil para legitimar a instauração de execução em face do executado. Não prospera, ainda, a alegação de ilegalidade na incidência cumulativa de juros e multa. Com efeito,
essas duas figuras possuem fatos geradores e finalidades distintas, pois os juros visam a indenizar o Erário pela indisponibilidade dos recursos monetários gerados pelo atraso do contribuinte no seu pagamento e a multa
moratória tem por finalidade punir o atraso do contribuinte, que é considerado infração fiscal. Assim, sendo figuras distintas, podem ser cumuladas, como o próprio Código Tributário Nacional corrobora, em seu art. 161.O
art. 2º, 2º, da Lei n. 6.830/80 também autoriza a cumulação, ao dispor que a Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato.Nesse mesmo sentido, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 209, com o seguinte teor: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança
cumulativa de juros de mora e multa moratória.Também com a mesma orientação:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICO DOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.1. [...].4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.5.
Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 14/10/2013)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PIS-DEDUÇÃO. REQUERIMENTOS INCIDENTAIS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. DECADÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE DA CDA. MULTA
MORATÓRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. ENCARGO DO DL Nº 1.025/69.(...)6. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo
ao embargante desfazer essa presunção através de prova inequívoca, inocorrente na hipótese.7. A certidão de dívida ativa que instrui a Execução Fiscal contém todos os requisitos legais exigidos, vale dizer: a natureza do
tributo; o ano em que a dívida foi inscrita, o exercício a que se refere, o valor originário, da correção monetária, dos juros, da multa moratória e do total geral.8. Os critérios de cálculo das parcelas devidas vêm descritos na
fundamentação legal trazida no bojo da própria certidão de dívida ativa, constituindo dados suficientes à verificação do débito pelo contribuinte.9. Cabível a correção monetária, pois não se traduz como penalidade, mas o
único meio de se resguardar quanto à integral satisfação do débito, mantendo no tempo o valor real da dívida, calculada a partir do vencimento da obrigação.10. Nos termos da Súmula n 45 do extinto Tribunal Federal de
Recursos, a correção monetária incide sobre todos os encargos legais, inclusive multas, sejam punitivas ou moratórias.11. A aplicação da multa moratória encontra-se amparada no artigo 161, caput, do Código Tributário
Nacional, que, por sua vez, foi autorizado pelo artigo 146 da Constituição Federal, estando a incidência da multa vinculada à circunstância objetiva da ausência de adimplemento de tributo à época própria. Mantida, pois, a
multa tal como fixada na certidão de dívida ativa.12. A multa de mora distingue-se da correção monetária, que tão somente recompõe o valor da dívida; e dos juros de mora, que possuem caráter indenizatório pela demora
no pagamento da obrigação tributária, podendo ser cumulados, a teor do que dispõe a Súmula nº 209 do extinto TFR.13. O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 substitui os honorários devidos nos
embargos do devedor julgados improcedentes, ex vi da Súmula 168 do extinto TFR.14. Apelação improvida.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325491 - Processo: 0553724-86.1998.4.03.6182 - UF: SP - Órgão Julgador:
QUARTA TURMA DO TRF 3ª REGIÃO - Data do Julgamento: 06/11/2014 - Fonte: DJU - DATA: 18/11/2014 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA). Por fim, a incidência de multa de
mora, no percentual de 20%, é prevista no artigo 61 da Lei n. 9.430/96, não se caracterizando como confiscatória. Nesse sentido, não obstante posicionamento pessoal pela não aplicação do princípio do não confisco às
multas, têm-se que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal veio a considerá-lo aplicável. De uma forma ou de outra, porém, é fato que as multas não podem ser cominadas além do razoável; em outras palavras, ainda
que não aplicável, às multas, o princípio da vedação ao confisco, elas devem observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Nessa esteira, uma baliza objetiva que o Supremo Tribunal Federal tem
erigido e que tem sido seguida é o percentual de vinte a trinta por cento do valor do débito, tido por razoável para as multas moratórias, ao passo em que as multas punitivas têm como teto o valor da obrigação principal
(100%). Nesse sentido:DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE 120% REDUZIDA AO PATAMAR DE 100% DO
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VALOR DO TRIBUTO. ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA CORTE. 1. A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na legislação
pertinente. É a sanção prevista para coibir a burla à atuação da Administração tributária. Nessas circunstâncias, conferindo especial destaque ao caráter pedagógico da sanção, deve ser reconhecida a possibilidade de
aplicação da multa em percentuais mais rigorosos, respeitados os princípios constitucionais relativos à matéria. 2. A Corte tem firmado entendimento no sentido de que o valor da obrigação principal deve funcionar como
limitador da norma sancionatória, de modo que a abusividade revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%. Entendimento que não se aplica às multas moratórias, que devem ficar circunscritas ao valor de
20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do CPC/1973.(ARE 938538 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
30/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 20-10-2016 PUBLIC 21-10-2016).No mesmo sentido:(...)17. Reflete a multa moratória de 20% (fls. 31/36) positivada nos termos do art. 61, 1º e 2º, da Lei
n. 9.430/96, acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária, descabendo falar em sua exclusão ou minoração.
(Precedente)(...)(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1901356 - Processo: 0029545-62.2009.4.03.6182 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 05/06/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 -
DATA:13/06/2014 - Relator: JUIZ CONVOCADO SILVA NETO) Nesses termos, não prospera a pretensão de recalcular os valores aqui cobrados, porquanto não se infirmou a presunção de certeza, liquidez e
exigibilidade dos títulos exequendos. Pelo exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada. Fixo prazo de 30(trinta) dias para manifestação da parte exequente. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo
prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já
se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40. Dê-se vista.

EXECUCAO FISCAL
0009277-74.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS FILHO(SP258426 - ANDREIA GINA DE OLIVEIRA
ALENCAR)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito
transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da
pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor
originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os
findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0011755-55.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PIANOFATURA PAULISTA LTDA(SP298869 - FELIPE DE MORAES FRANCO E SP023689 -
SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA)
RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu o integral recebimento da dívida exequenda (folha 90). Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃO Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente. O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de
Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo correspondente àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as 

EXECUCAO FISCAL
0013261-66.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE
OLIVEIRA FABER)
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de IPTU em face da Caixa Econômica Federal.Houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 11/12), sustentando ilegitimidade passiva,
posto que o imóvel sobre o qual recai o tributo em cobro fora alienado a pessoa física.Em resposta, a exequente requer a substituição do polo passivo e a remessa dos autos à Justiça Estadual. Passo a decidir.Nos termos
do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.No caso presente, a própria requerente admitiu a ilegitimidade passiva da CAIXA.Assim, de rigor o
reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente demanda, por vedação absoluta da Constituição da República.Excluído o ente federal da lide, nada mais resta a este juízo federal,
restando ao requerente ajustar o polo passivo junto ao juízo competente por meio de emenda à inicial.Nesses termos, ACOLHO a exceção de pré-executividade, excluo a Caixa Econômica Federal do polo passivo,
reconheço a incompetência da Justiça Federal para a apreciação da demanda, e determino a extração de cópias dos autos, com sua remessa ao juízo estadual competente.Condeno a excepta em honorários advocatícios
pelo fato de ter ajuizado execução fiscal parcialmente indevida, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o
valor atualizado da execução que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º, do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0026405-10.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP172344 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X ALLIANZ SAUDE S.A.(SP207830 - GLAUCIA
GODEGHESE)
RELATÓRIOTrata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas que cobra os créditos não tributários inscritos nas CDAs nº 18183-84, referentes ao ressarcimento por atendimento hospitalar previsto no art. 32 da Lei
nº 9.656/98. Às fls. 08/12, é apresentada exceção de pré-executividade alegando nulidade da execução fiscal posto que, à época do ajuizamento desta já pendia causa suspensiva de exigibilidade do crédito em
cobro.Conforme fls. 19/52, foi ajuizada ação comum em que se impugna os créditos em cobro.A ação tramita perante a 3ª Vara Civel da Seção Judiciária de São Paulo.Houve depósito dos valores em discussão (fls.
55/59), tendo aquele juízo reconhecido o depósito e suspendido a exigibilidade dos créditos controvertidos.A sentença foi de improcedência (fls. 61/64) e o processo atualmente encontra-se em segunda instância.É o
relatório.FUNDAMENTAÇÃOA jurisprudência vem aplicando o entendimento de que o depósito integral e em dinheiro em ação comum suspende a exigibilidade do crédito, ainda que o não tributário. Nesse
sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO INFORMADA PELA ANS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE: CABIMENTO.1. No caso concreto, a exequente reconhece a suspensão da exigibilidade dos créditos em razão de depósito judicial na ação ordinária.2. A extinção da execução é
regular.3. É cabível a condenação da ANS ao pagamento de honorários advocatícios, porque deu causa ao indevido ajuizamento da execução fiscal.4. Nego provimento à apelação da ANS. (TRF 3ª Região, SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2293612 - 0007258-35.2015.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 05/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2018)No caso dos autos, a
execução fiscal foi indevidamente ajuizada, pois àquela época - dia 08/04/2015 - já pendia causa de suspensão do crédito não tributário consistente na decisão liminar proferida pelo juízo da 3ª Vara Civel da Seção
Judiciária de São Paulo. DISPOSITIVODo exposto, declaro a carência de ação e por isso extingo esta execução fiscal, com base no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil. Sem imposição relativa a custas,
em conformidade com a Lei n. 9.289/96.Condeno a excepta em honorários advocatícios pelo fato de ter ajuizado execução fiscal indevida, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos
termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da execução que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85,
3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º, do CPC. Não há constrições a serem
resolvidas.Não há remessa necessária nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0061733-98.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X YUSEN LOGISTICS DO BRASIL LTDA.(SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL)
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de multas tributárias isoladas.Houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 14/17), sustentando vigência de causa suspensiva do crédito
tributário (depósito judicial nos autos do processo nº 0004694-86.2015.4.03.6104, que tramita na 1ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Santos).Em resposta, a exequente requer a rejeição da peça de defesa, posto
que, ao tempo do ajuizamento da execução, não pendia a causa suspensiva. Concorda, contudo, com a suspensão da execução. Passo a decidir.CAUSA SUSPENSIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: Conforme extrato
de fls. 72, há notícia nos autos nº 0004694-86.2015.4.03.6104, de que houve depósito do pretenso valor objeto daquela lide.Ocorre, porém, que não há prova de que o depósito é integral.Em verdade, a causa suspensiva
do crédito decorre da decisão judicial de fls. 122/126 e não de depósito.A decisão judicial foi publicada no Dje de 07/12/2015. Por sua vez, a execução fiscal fora ajuizada anteriormente - em 27/10/2015 -, sendo o
despacho citatório datado de 12/06/2016. A demora entre uma data e outra não é atribuível à exequente, mas ao mecanismo judiciário, aplicando-se a Súmula 106 do STJ.Portanto, a causa suspensiva é posterior ao
ajuizamento da execução fiscal.Rejeito, pois, o pedido de extinção do feito. DISPOSIÇÕES FINAISDo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.Após, abra-se vista à exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias se manifeste sobre o andamento processual.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não
proporcione efetivo impulso ao feito, certifique-se e remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003193-23.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X KATIA HELENA GOMES PEREIRA
RELATÓRIOCuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s) CDA(as) juntadas à exordial relativas a anuidades dos anos de 2012 a 2015.Houve
apresentação de exceção de pré-executividade.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de
Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.Em decorrência do julgamento, a exequente peticionou em juízo requerendo a desistência da ação.É o breve relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOAnte o pedido de
desistência, impõe-se a extinção da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, e homologo a desistência requerida com fulcro no disposto no artigo 485, VIII,
do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a exequente em honorários, posto que a parte executada fora assistida pela Defensoria Pública da União, órgão que compõe a mesma pessoa jurídica da executada, nos
termos do quanto decidido pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.199.715/RJ, representativo da controvérsia.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a
R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem constrições a serem levantadas.Oportunamente, arquivem-se os autos,
com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019643-41.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PROSPECTA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. - ME(SP144959A - PAULO ROBERTO
MARTINS)
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e multas tributárias.Houve apresentação de exceção de pré-
executividade (folhas 12/18), sustentando vigência de causa suspensiva do crédito tributário (parcelamento).Em resposta, a exequente requereu a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se manifestar sobre
eventual quitação em virtude do parcelamento noticiado. Passo a decidir.CAUSA SUSPENSIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: Conforme extrato de fls. 31, não vigia qualquer parcelamento em relação aos créditos em
cobro ao tempo do ajuizamento da execução fiscal (dia 17/05/2016).Há parcelamento cujo deferimento ocorreu em 27/10/2016.Assim, a execução fiscal foi ajuizada corretamente, sendo o caso apenas de suspensão da
execução.Sendo a suspensão do crédito tributário decorrência legal e automática do parcelamento, a exceção, tal qual apresentada, é despicienda, posto que a consequência lógica do parcelamento é a suspensão da
execução. DISPOSIÇÕES FINAISDo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Vista à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre o parcelamento efetuado e se os créditos em cobro
foram quitados.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, certifique-se e remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo
com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação.
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EXECUCAO FISCAL
0031299-92.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR)
RELATÓRIOTrata-se de execução fiscal relativa à cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física refente ao ano de 1996.A parte executada apresentou exceção de pré-executividade sustentando (a) nulidade da CDA e;
(b) prescrição do crédito tributário (fls. 08/15).Às fls. 19, há notícia de falecimento superveniente da parte executada.A exequente requer a rejeição da peça de defesa e pede prazo de 120 (cento e vinte) dias para tomar
providências administrativas junto ao inventário.É o relatório.Decido.FUNDAMENTAÇÃOI - NULIDADE DA CDA: A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos
ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do
CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela
confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa. Não há limitação legal na quantidade de Certidões de Dívida Ativa que instruirão a inicial.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in
verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou
de terceiro, a quem aproveite.Por sua vez, a CDA é válida desde que preencha os requisitos essenciais previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80, a seguir transcrito:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela
definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.(...) 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de
um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual
da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida
Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada
pela autoridade competenteConclui-se que informações como a data da notificação do lançamento ou a data da constituição do crédito tributário não são essenciais à validade da CDA e, portanto, ao que se vê dos autos,
referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL
- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CRÉDITO ORIGINÁRIO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 93 DO
STJ. APLICABILIDADE DO CDC SOMENTE AOS CONTRATOS CELEBRADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.298/96. SENTENÇA MANTIDA.(...)5. No tocante aos requisitos formais do título executivo
e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a jurisprudência, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma
vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da
inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em
face do art. 202, do CTN, e art. 2º e parágrafos, da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509523 - 0000828-18.2007.4.03.6115,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. EXCLUSÃO: CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT E AO INCRA. DL 1.025/69.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SELIC. MULTA. HONORÁRIOS EXCLUÍDOS.(...)3.Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF),
goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o processo administrativo para
comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão4. Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de otimização que norteiam a atividade
estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).5. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o
efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao
devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2219780 - 0004024-32.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017)Quanto à apresentação de memória discriminativa do débito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento sumulado no
sentido de sua prescindibilidade para instruir a petição inicial em execução fiscal:Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-
se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980. (Súmula 559, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)Quanto à forma de cálculo de juros e correção, o simples lançar de olhos na CDA
leva à conclusão de que esta é expressa ao se referir às datas de vencimento dos tributos e os termos iniciais dos juros e correção monetária.Por fim, a certidão de dívida ativa é clara quanto ao período de apuração,
inclusive, em relação aos meses do ano a que se refere.Nesse cenário, tendo a CDA cumprido os requisitos legais, tampouco seria ela nula por não ser possível a identificação do fato gerador, alíquota ou qualquer outro
dado que não seja legalmente requisito integrador da CDA, na exata medida em que tal análise pode ser feita por outros meios, inclusive por consulta ao processo administrativo, cuja juntada é ônus que cabe à parte que
alega a suposta prescrição ou qualquer outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito.Com efeito, a Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele
poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN.
CARACTERIZAÇÃO. ORIGEM DOS RECURSOS PARA A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMBARGANTE. MATÉRIA INOVADORA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS. DL 1.025/69.
APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Tratando-se de responsabilidade tributária por sucessão de fato, como no caso dos autos, não há falar-se em participação da embargante do procedimento de constituição do crédito
tributário. Contudo, uma vez assentada a responsabilidade e, caso a apelante considerasse necessária a análise do processo administrativo para embasar sua defesa, deveria ter juntado cópia deste quando da propositura
dos embargos à execução, uma vez que, conforme o artigo 41 da Lei n.º 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição na repartição competente, para consulta e análise das partes, permitindo-se-lhes a extração de
cópias caso haja pedido neste sentido. Precedentes desta Corte Regional.(...)(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196646 - 0005612-71.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018)Nessa ordem de ideias, o princípio do contraditório e ampla defesa é fraqueado ao contribuinte, devendo este juntar aos
autos o processo administrativo e apontar especificamente as razões de suas irresignações.Assim, não sendo a CDA o único documento contra o qual o contribuinte pode opor sua defesa, uma vez aquela tendo cumprido os
requisitos legais, os demais dados não essenciais à ela devem ser buscados no processo administrativo, o que não aconteceu no caso.II - DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:O lançamento tributário é regido
pelo princípio documental. Isso porque o Código Tributário Nacional exige, como pressuposto de existência e exigibilidade do crédito tributário, sua representação por meio de um documento. Essa representação se dá, a
princípio, pelo lançamento, regido pelo CTN, lei complementar. O Lançamento é feito privativamente pelo Fisco e formalizado pelo: (a) Auto de Lançamento (tributos sujeitos a lançamento de ofício); (b) Auto de Infração
(AI) quando o Fisco lança o crédito porque o contribuinte descumpriu suas obrigações; (c) Auto de Infração de Obrigação Principal, designando o lançamento de tributo e multa e; (d) Auto de Infração de Obrigação
Acessória, designando o lançamento de multa isolada por descumprimento tão somente de obrigação acessória.Contudo, existem hipóteses em que o lançamento é dispensado, isto é, atos anteriores que já formalizam a
existência, certeza e liquidez do crédito.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação - como é o caso dos autos -, o contribuinte que, cumprindo obrigações acessórias, apura e declara os tributos devidos, e
a lei prevê tal situação como confissão de débito, aplica-se a eles a Súmula 436 do STJ, podendo ainda o crédito ser inscrito em dívida ativa, independente de procedimento administrativo, não havendo que se falar em
necessidade de notificação ou de oportunidade para defesa, porque a formalização se deu pelo próprio contribuinte, e, em caso de inadimplemento, inicia-se de pronto o prazo prescricional, não sendo mais o caso de
decadência do crédito declarado, sem prejuízo do lançamento suplementar, este sim sujeito a decadência.São exemplos desses documentos: (a) o preenchimento e pagamento da guia DARF; (b) a guia de depósito
administrativo ou judicial; c) o pedido de compensação; (d) o pedido de parcelamento.Em se tratando de lançamento por homologação, aplica-se o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 150, 4º, do Código
Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa,
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.(...) 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar
da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação.De se registrar ainda que no direito tributário, a prescrição não extingue apenas a pretensão, como ocorre no direito civil, mas extingue também o crédito tributário. Portanto, não há renúncia à prescrição
e o pagamento feito após o prazo prescricional é considerado pagamento sem causa, posto não havia mais vínculo entre credor e devedor. Assim, o pagamento de crédito prescrito é repetível, porque não há vínculo
tributário, o pagamento é sem causa, diferentemente do direito civil, em que o pagamento seria de obrigação natural, logo, irrepetível. O tributo prescrito pago pode ser repetido, trata-se de um direito do contribuinte. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPTU. ARTIGOS 156, INCISO V, E 165, INCISO I, DO CTN. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA. PAGAMENTO DE DÉBITO
PRESCRITO. RESTITUIÇÃO DEVIDA.1. A partir de uma interpretação conjunta dos artigos 156, inciso V, (que considera a prescrição como uma das formas de extinção do crédito tributário) e 165, inciso I, (que trata
a respeito da restituição de tributo) do CTN, há o direito do contribuinte à repetição do indébito, uma vez que o montante pago foi em razão de um crédito tributário prescrito, ou seja, inexistente. Precedentes: (REsp
1004747/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/06/2008; REsp 636.495/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 02/08/2007) 2. Recurso especial provido.(REsp 646.328/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009)Nesse sentido, se a decadência é forma legal e extintiva do crédito tributário, uma vez atingido seu termo final, o crédito se extingue de pleno direito, não
havendo que se falar em ressurgimento ainda que por meio de confissão expressa do contribuinte. No caso dos autos, os créditos inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-20, 80 6 16 026740-48 e 80 7 16 011429-02
foram atingidos pela decadência.Com efeito.Os fatos geradores dos créditos inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-20 ocorreram entre os anos de 2005 a 2007. A constituição definitiva ocorreu em 04/05/2015, data
posterior ao prazo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Os fatos geradores dos créditos inscritos nas CDAs nº 80 6 16 026740-48 ocorreram entre os anos de 2005 a 2007. A constituição definitiva ocorreu em 04/05/2015
(fls. 112/113) data posterior ao prazo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Por fim, os fatos geradores dos créditos inscritos nas CDAs nº 80 7 16 011429-02 ocorreram entre os anos de 2006 e 2007. A constituição
definitiva ocorreu em 04/05/2015 (fls. 114/115), data posterior ao prazo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Portanto, ocorreu a decadência parcial dos créditos tributários em execução. DISPOSITIVODo exposto,
ACOLHO a exceção apresentada e declaro a decadência dos créditos tributários inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-20, 80 6 16 026740-48 e 80 7 16 011429-02.Condeno a excepta/exequente em honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o a diferença entre o valor remanescente e o valor
alcançado pela decadência devidamente atualizado que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º, do CPC. Não se aplica a remessa necessária, nos termos do art. 496, 3, I, do Código de Processo
Civil.Sem contrições a serem levantadas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

EXECUCAO FISCAL
0031927-81.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X SOMPO SAUDE SEGUROS S.A.
Intime-se a expediente para se manifestar sobre a petição de fls. 129. Prazo de 10 Dias.

EXECUCAO FISCAL
0039203-66.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRANSPORTE DE AGUA CITY LAPA LTDA. - ME(SP081659 - CIRO DE MORAES E
SP106072 - JAMIL POLISEL)
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e PIS/COFINS.Houve apresentação de exceção de pré-
executividade (folhas 53/56), sustentando vigência de causa suspensiva do crédito tributário (parcelamento).Em resposta, a exequente requer a rejeição da peça de defesa. Passo a decidir.CAUSA SUSPENSIVA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO: Conforme extrato de fls. 65, não vigia qualquer parcelamento em relação aos créditos em cobro. Há parcelamento cujo deferimento ocorreu em 28/09/2016.Por sua vez a execução fiscal fora
ajuizada anteriormente - em 29/08/2016 -, sendo o despacho citatório datado de 05/12/2016. A demora entre uma data e outra não é atribuível à exequente, mas ao mecanismo judiciário, aplicando-se a Súmula 106 do
STJ.Rejeito, pois, o pedido de extinção do feito. DISPOSIÇÕES FINAISDo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Vista à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre o
parcelamento efetuado e se os créditos em cobro foram quitados.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, certifique-se e
remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0042745-92.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOYTEC ELETRONICA LTDA - EPP(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)
Trata-se de execução fiscal em que a parte executada apresentou exceção de pré-executividade (folhas 87/93), sustentando decadência do crédito tributário dos créditos tributários inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     390/826



20, 80 6 16 026740-48 e 80 7 16 011429-02. Em resposta, a exequente requer a rejeição da peça de defesa.Passo a decidir.DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:O lançamento tributário é regido pelo
princípio documental. Isso porque o Código Tributário Nacional exige, como pressuposto de existência e exigibilidade do crédito tributário, sua representação por meio de um documento. Essa representação se dá, a
princípio, pelo lançamento, regido pelo CTN, lei complementar. O Lançamento é feito privativamente pelo Fisco e formalizado pelo: (a) Auto de Lançamento (tributos sujeitos a lançamento de ofício); (b) Auto de Infração
(AI) quando o Fisco lança o crédito porque o contribuinte descumpriu suas obrigações; (c) Auto de Infração de Obrigação Principal, designando o lançamento de tributo e multa e; (d) Auto de Infração de Obrigação
Acessória, designando o lançamento de multa isolada por descumprimento tão somente de obrigação acessória.Contudo, existem hipóteses em que o lançamento é dispensado, isto é, atos anteriores que já formalizam a
existência, certeza e liquidez do crédito.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação - como é o caso dos autos -, o contribuinte que, cumprindo obrigações acessórias, apura e declara os tributos devidos, e
a lei prevê tal situação como confissão de débito, aplica-se a eles a Súmula 436 do STJ, podendo ainda o crédito ser inscrito em dívida ativa, independente de procedimento administrativo, não havendo que se falar em
necessidade de notificação ou de oportunidade para defesa, porque a formalização se deu pelo próprio contribuinte, e, em caso de inadimplemento, inicia-se de pronto o prazo prescricional, não sendo mais o caso de
decadência do crédito declarado, sem prejuízo do lançamento suplementar, este sim sujeito a decadência.São exemplos desses documentos: (a) o preenchimento e pagamento da guia DARF; (b) a guia de depósito
administrativo ou judicial; c) o pedido de compensação; (d) o pedido de parcelamento.Em se tratando de lançamento por homologação, aplica-se o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 150, 4º, do Código
Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa,
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.(...) 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar
da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação.De se registrar ainda que no direito tributário, a prescrição não extingue apenas a pretensão, como ocorre no direito civil, mas extingue também o crédito tributário. Portanto, não há renúncia à prescrição
e o pagamento feito após o prazo prescricional é considerado pagamento sem causa, posto não havia mais vínculo entre credor e devedor. Assim, o pagamento de crédito prescrito é repetível, porque não há vínculo
tributário, o pagamento é sem causa, diferentemente do direito civil, em que o pagamento seria de obrigação natural, logo, irrepetível. O tributo prescrito pago pode ser repetido, trata-se de um direito do contribuinte. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPTU. ARTIGOS 156, INCISO V, E 165, INCISO I, DO CTN. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA. PAGAMENTO DE DÉBITO
PRESCRITO. RESTITUIÇÃO DEVIDA.1. A partir de uma interpretação conjunta dos artigos 156, inciso V, (que considera a prescrição como uma das formas de extinção do crédito tributário) e 165, inciso I, (que trata
a respeito da restituição de tributo) do CTN, há o direito do contribuinte à repetição do indébito, uma vez que o montante pago foi em razão de um crédito tributário prescrito, ou seja, inexistente. Precedentes: (REsp
1004747/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/06/2008; REsp 636.495/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 02/08/2007) 2. Recurso especial provido.(REsp 646.328/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009)Nesse sentido, se a decadência é forma legal e extintiva do crédito tributário, uma vez atingido seu termo final, o crédito se extingue de pleno direito, não
havendo que se falar em ressurgimento ainda que por meio de confissão expressa do contribuinte. No caso dos autos, os créditos inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-20, 80 6 16 026740-48 e 80 7 16 011429-02
foram atingidos pela decadência.Com efeito.Os fatos geradores dos créditos inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-20 ocorreram entre os anos de 2005 a 2007. A constituição definitiva ocorreu em 04/05/2015, data
posterior ao prazo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Os fatos geradores dos créditos inscritos nas CDAs nº 80 6 16 026740-48 ocorreram entre os anos de 2005 a 2007. A constituição definitiva ocorreu em 04/05/2015
(fls. 112/113) data posterior ao prazo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Por fim, os fatos geradores dos créditos inscritos nas CDAs nº 80 7 16 011429-02 ocorreram entre os anos de 2006 e 2007. A constituição
definitiva ocorreu em 04/05/2015 (fls. 114/115), data posterior ao prazo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Portanto, ocorreu a decadência parcial dos créditos tributários em execução. Do exposto, ACOLHO a exceção
apresentada e declaro a decadência dos créditos tributários inscritos nas CDAs nº 80 2 16 010335-20, 80 6 16 026740-48 e 80 7 16 011429-02.Condeno a excepta/exequente em honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o a diferença entre o valor remanescente e o valor alcançado pela decadência
devidamente atualizado que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa
atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, 3º, III e 5º, do CPC. Antes de manifestação acerca do bloqueio de ativos financeiros, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, dê prosseguimento do feito, adequando a execução ao quanto fixado nesta decisão.Sendo pedida a suspensão, ou para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que
não proporcione efetivo impulso ao feito, remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, e, se não for daquele modo, tornem conclusos os autos.

EXECUCAO FISCAL
0042857-61.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA(SP202967 - JOSE
BATISTA BUENO FILHO E SP188857 - OSEIAS COSTA DE LIMA)
Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos decorrentes de créditos tributários.Houve apresentação de exceção de pré-executividade (folhas 80/88), sustentando a prescrição do crédito tributário.Em resposta, a
exequente requer a rejeição da peça de defesa. Passo a decidir.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:Por se tratar de matéria de ordem pública, as questões da decadência e prescrição sequer
são objeto de livre negociação entre fisco e contribuinte, razão pela qual devem ser aferidas de ofício pelo Poder Judiciário, independentemente de prévio parcelamento.O lançamento tributário é regido pelo princípio
documental. Isso porque o Código Tributário Nacional exige, como pressuposto de existência e exigibilidade do crédito tributário, sua representação por meio de um documento. Essa representação se dá, a princípio, pelo
lançamento, regido pelo CTN, lei complementar. O Lançamento é feito privativamente pelo Fisco e formalizado pelo: (a) Auto de Lançamento (tributos sujeitos a lançamento de ofício); (b) Auto de Infração (AI) quando o
Fisco lança o crédito porque o contribuinte descumpriu suas obrigações; (c) Auto de Infração de Obrigação Principal, designando o lançamento de tributo e multa e; (d) Auto de Infração de Obrigação Acessória,
designando o lançamento de multa isolada por descumprimento tão somente de obrigação acessória.Contudo, existem hipóteses em que o lançamento é dispensado, isto é, atos anteriores que já formalizam a existência,
certeza e liquidez do crédito.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação - como é o caso dos autos -, o contribuinte que, cumprindo obrigações acessórias, apura e declara os tributos devidos, e a lei prevê
tal situação como confissão de débito, aplica-se a eles a Súmula 436 do STJ, podendo ainda o crédito ser inscrito em dívida ativa, independente de procedimento administrativo, não havendo que se falar em necessidade de
notificação ou de oportunidade para defesa, porque a formalização se deu pelo próprio contribuinte, e, em caso de inadimplemento, inicia-se de pronto o prazo prescricional, não sendo mais o caso de decadência do crédito
declarado, sem prejuízo do lançamento suplementar, este sim sujeito a decadência.São exemplos desses documentos: (a) o preenchimento e pagamento da guia DARF; (b) a guia de depósito administrativo ou judicial; c) o
pedido de compensação; (d) o pedido de parcelamento.Em se tratando de lançamento por homologação, aplica-se o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 150, 4º, do Código Tributário Nacional:Art. 150. O
lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.(...) 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.Uma vez
constituído o crédito tributário, não mais que se falar em decadência, iniciando-se imediatamente o prazo prescricional previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional.Aplicam-se a todos os tributos o prazo prescricional
de 5 (cinco) anos previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A
prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o
devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de
21/05/2010), sob o rito do art. 543-C do CPC/73, definiu a aplicação das disposições do art. 219 do CPC/73 às Execuções Fiscais para cobrança de créditos tributários no seguinte sentido: (a) o CPC/73, no 1º de seu
art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em Execução Fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da
prescrição, atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do
CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do prazo prescricional; (b) incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes
ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (art. 219, 2º, do CPC).No que tange ao conflito de leis no tempo, assim como o marco interruptivo da
prescrição, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 999.901/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009, submetido ao rito dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, assentou o entendimento de que a Lei Complementar 118/05 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário
lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência, iniciada em 09.06.2005. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da
novel legislação. Portanto, em se tratando de execução fiscal ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, deve ser aplicada a nova redação do inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código
Tributário Nacional, portanto, o despacho referido interrompe a prescrição, retroagindo à data de ajuizamento, caso seja feito no prazo do art. 219, 2º, do CPC.Registre-se ainda que a adesão a programa de parcelamento
é causa interruptiva da contagem do prazo prescricional, uma vez que aquele ato importa no reconhecimento da dívida. Esta é a redação do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional:Art. 174. A
ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:(...)IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial,
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO FORMAL DO PROGRAMA.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECOMEÇO DA DATA DA EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do
débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte.2. O acórdão recorrido consignou que, após a sentença, o ente público demonstra às
fls. 168 que o contribuinte, em 01/03/00, aderiu ao REFIS, ato que importa em reconhecimento da dívida, interrompendo o prazo prescricional (art. 174, IV, do CTN). Enquanto durou o parcelamento, restou suspensa a
exigibilidade do crédito tributário e, assim, o lustro prescricional (art. 151, VI, do CTN). Considerando que em 2002 o contribuinte foi excluído do parcelamento, esse passou a ser o dies a quo da contagem do quinquênio
legal, ao passo que, tendo a ação de execução fiscal sido ajuizada em 2005, não há que se falar em prescrição (fl. 229, e-STJ).3. Para rever o entendimento fixado na origem que não ocorreu a prescrição no caso dos
autos, seria necessário o reexame de provas, o que é inviável em Recurso Especial, tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ.4. Agravo Interno não provido.(AgInt no REsp 1372059/PE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016)No caso dos autos, os fatos geradores dos créditos tributários ocorreram nos exercícios de 2004 a 2006.Por sua vez, os créditos tributários
foram constituídos em 30/11/2009 por meio de pedido de parcelamento (fls. 122). Uma vez constituídos os créditos em prazo inferior a 5 (cinco) anos, fica afastada a decadência. O parcelamento foi encerrado em
28/02/2014 (fls. 123), sendo que, durante tal período não houve o transcurso do prazo prescricional na forma do art. 151, VI, do CTN.Sendo assim, aplicando-se o art. 150, 4º do CTN, conclui-se que das datas em que
os créditos em cobro passaram a ser exigíveis, isto é, da exclusão do parcelamento aderido (dia 28/02/2014) e a data do ajuizamento da execução fiscal (09/09/2016), com mandado citatório em 28/03/2017), não
transcorreu o prazo previsto no art. 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional, levando em conta ainda que o lapso temporal entre o ajuizamento e o despacho citatório não é atribuível à exequente, mas
ao mecanismo do Judiciário, devendo-se aplicar a Súmula 106 do STJ.Não houve, portanto, prescrição.DISPOSIÇÕES FINAISDo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Dê-se vista à Fazenda Nacional
para que se manifeste, em 30 (trinta) dias, sobre o prosseguimento do feito, inclusive sobre a possibilidade de suspensão do curso processual, nos termos da Portaria PGFN 396/2016, conforme requerido às fls.
107v.Sendo pedida a suspensão, ou para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, remetam-se estes autos ao arquivo, de
acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, e, se não for daquele modo, tornem conclusos os autos. Intimem-se.

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Juiz Federal Titular 
Bel. ALEXANDRE LIBANO.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2628

EXECUCAO FISCAL
0521003-52.1996.403.6182 (96.0521003-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X METALGRAFICA GIORGI S/A(SP049404 - JOSE RENA) X ROGERIO GIORGI PAGLIARI(SP049404 -
JOSE RENA) X ROBERTO AZEVEDO SOARES GIORGI(SP049404 - JOSE RENA) X LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI(SP049404 - JOSE RENA) X GUILHERME AZEVEDO SOARES
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GIORGI(SP049404 - JOSE RENA)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0542081-68.1997.403.6182 (97.0542081-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X COMFERPE COM/ IMP/ E EXP/ DE FERRAMENTAS PNEUM E ELET
LTDA(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA)

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Tendo em vista a renúncia expressa da parte exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0552021-57.1997.403.6182 (97.0552021-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X METALURGICA ARPRA LTDA (MASSA FALIDA) X SONIA ARCHIPOVAS X
MARIA ARCHIPOVAS(SP090604 - MARCIO NOVAES CAVALCANTI E SP076458 - CELSO UMBERTO LUCHESI E SP133534 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA E SP126049 - JERRY CAROLLA E
SP126047 - FIORAVANTE LAURIMAR GOUVEIA)

1. Fls. 353/355, 359/360 e 361/362: Tendo em vista a informação de arrematação dos imóveis matrículas nºs 30.108 e 140.440, ambos do 6º CRI/SP, nos autos do processo falimentar nº. 0077288-16.2003.8.26.0100,
em trâmite perante a 37ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, bem como a concordância da parte exequente, determino a expedição de mandado para cancelamento dos registros das penhoras sobre
os imóveis matriculas nºs. 30.108(R.2M) e 140.440 (R.01/M), todos do 6º CRI/SP. 
Assinalo que sobre os cancelamentos dos registros das constrições não deverá incidir cobrança de emolumentos, dos quais é isenta a União. 
2. Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do andamento do processo falimentar.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0584591-96.1997.403.6182 (97.0584591-3) - INSS/FAZENDA(SP125840 - ALMIR CLOVIS MORETTI) X EMBALADOR IND/ E COM/ LTDA X SERGIO ROBERTO CARDOSO X VIVIAN MORENO
CARDOSO(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de
parcelamento pela(o) Exequente. 
Publique-se e após intime-se a parte exequente mediante vista pessoal e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0554003-72.1998.403.6182 (98.0554003-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X HOSPITAL MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES E SP182750 - ANDREA
DE SOUZA GONCALVES)

Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de verificar outorga de poderes, sob pena de não
conhecimento de sua exceção de pré-executividade, bem como da exclusão do nome do subscritor do sistema processual para fins de intimação.
Cumprida a determinação supra, dê-se vista à Exequente.
Publique-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001071-33.1999.403.6182 (1999.61.82.001071-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)

Às fls. 1649/1687, a empresa coexecutada CIA. NATAL EMRPEENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO apresenta exceção de pré-executividade em que sustenta, em síntese, a ilegitimidade
para figurar no polo passivo, prescrição para o redirecionamento do feito, e inexistência de grupo econômico. 
Requereu, ainda, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 30, IX, da Lei n. 8.212/91.
Instada a se manifestar, a exequente manifesta sua aquiescência com a exclusão da excipiente do polo passivo da presente execução (fls. 1673/1655).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Em sua manifestação às fls. 1673/1681, a União concorda expressamente com a exclusão da empresa excipiente do polo passivo da presente execução fiscal, tendo em vista a apontada consolidação de parcelamento dos
débitos ora exigidos, formalizada em fevereiro de 2018.
Assim, reconheço a ilegitimidade da coexecutada CIA NATAL para figurar no polo passivo do presente feito.
Fica prejudicada, outrossim, a análise dos demais pedidos formulados pela empresa excipiente.
Quanto às alegações formuladas pela coexecutada COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGI S.A. às fls. 1669, intime-se a exequente para se manifestar sobre a suspensão do crédito tributário requerida. 
Para que se possa determinar os efeitos de eventual suspensão do feito, deverá a exequente instruir sua manifestação com informações sobre a data da adesão ao parcelamento.
Ante o exposto, dou parcial provimento à exceção de pré-executividade para determinar a exclusão da coexecutada CIA NATAL EMRPEENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO do presente
feito.
Determino, ainda, o levantamento da constrição realizada em desfavor da sociedade ora excluída às fls. 1614/1615.
Intime-se a exequente para se manifestar sobre as alegações de fls. 1669, e apresentar informações sobre os detalhes do parcelamento.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0011132-50.1999.403.6182 (1999.61.82.011132-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/
LTDA(SP094187 - HERNANI KRONGOLD)

Fl. 267: Dado tempo decorrido, diante da ausência de resposta à comunicação eletrônica enviada à 2ª Vara de Execuções Fiscais acerca do pedido de penhora no rosto destes autos, indefiro o pedido da exequente. 
0 Intime-se o executado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o nome do patrono que deverá constar no alvará a ser expedido referente ao depósito de fl. 200, bem como os números de RG e CPF.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020693-98.1999.403.6182 (1999.61.82.020693-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PLASTIRUTE TINTAS LTDA X ALUIZIO DE SOUZA GOMES(SP211653 - REGIS
GERALDO NASCIMENTO) X MARCONI POLONI X VICENTE AMATO FILHO X MAURICIO DOS SANTOS

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Tendo em vista a renúncia expressa da parte exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0042712-98.1999.403.6182 (1999.61.82.042712-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. KARLA EUGENIA PITTOL DE CARVALHO) X WINNER IMP/ E EXP/ LTDA X EUMAR MEIRELLES
BARBOSA(SP184413 - LUCIANA SCANTAMBURLO SCATOLIN E SP147093 - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI) X JOSCELY GERALDO GOMES

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 230/267, sustenta o excipiente WILLIAN PINHEIRO SOBRINHO, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Promovida vista a excepta, esta manifestou sua concordância com o pedido do excipiente, tendo em vista sua retirada da sociedade em momento anterior aos fatos geradores do crédito exequendo (fls. 270).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Diante do reconhecimento da ilegitimidade passiva do excipiente pela parte exequente, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada, para excluir o coexecutado WILLIAN PINHEIRO SOBRINHO do polo
passivo da presente execução.
Deixo de decidir acerca de eventual condenação da parte exequente em honorários advocatícios, porquanto se verifica que a matéria está afetada pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob o tema 961, motivo pelo qual
caberá à parte interessada, após decisão prolatada pelo C. STJ, provocar este Juízo para decidir acerca da condenação, ou não, da exequente em honorários advocatícios, nos termos estabelecidos naquela decisão.
Por ora, suspendo o cumprimento da decisão de fls. 271. Dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca da manutenção dos sócios da empresa-executada (EUMAR MEIRELLES BARBOSA e JOSCELY
GERALDO GOMES) no polo passivo do feito, porquanto não há nos autos comprovação da dissolução irregular da sociedade.
Ao SEDI para as providências.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
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0051872-74.2004.403.6182 (2004.61.82.051872-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X USINA CATANDUVA S A ACUCAR E ALCOOL(SP026854 - ROGERIO BORGES DE
CASTRO)

Fl. 195: Por ora, converto o depósito judicial de fl. 193 em penhora e determino a intimação da parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0065323-69.2004.403.6182 (2004.61.82.065323-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X OHBA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO
VILHENA E SP239833 - ANDREZA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA)

Fls. 271/276: Defiro o requerido e determino a intimação da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, na pessoa do(a) procurador(a), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos
próprios autos, impugnar a execução. 
No que tange ao pedido de desbloqueio do valor de R$ 67,97, anoto que a ordem de desbloqueio restou enviada em 04/04/2013, conforme consta no extrato de fls. 197/198. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0027941-71.2006.403.6182 (2006.61.82.027941-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IMPORT CENTER COMERCIO INTERNACIONAL LTDA(SP185499 -
LEINER SALMASO SALINAS) X ICCI COMERCIAL LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS)

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Tendo em vista a renúncia expressa da parte exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000343-11.2007.403.6182 (2007.61.82.000343-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X ABC TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA. - EPP X MARCELO GEBE
CARNEIRO LEAL X NICOLAU GIARDINO NETO X ANDERSON FELIX FERREIRA(SP083659 - DOUGLAS DE SOUZA E SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI)

Defiro a substituição da CDA requerida pela parte exequente, nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80. 
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para pagamento do saldo apurado. 
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012563-41.2007.403.6182 (2007.61.82.012563-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TEKNOS DELINEAMENTO DE EQUIPAMENTOS COMERCIO E
SERVICO(SP221998 - JOSE RICARDO CANGELLI DA ROCHA)

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Tendo em vista a renúncia expressa da parte exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013033-72.2007.403.6182 (2007.61.82.013033-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CORPLAM RADIADORES LTDA(SP224440 - KELLY CRISTINA
SALGARELLI E SP246617 - ANGEL ARDANAZ)

Fl. 141/143: Diante da certidão de fl. 163, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão dos depósitos de fls. 131/133 em renda a favor da parte exequente, conforme solicitado. 
Após, intime-se a exequente para imputação dos valores, bem como para que se manifeste expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0049891-92.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X L.MARK MECANICA DE PRECISAO LTDA - EPP(SP195877 - ROBERTO GENTIL
NOGUEIRA LEITE JUNIOR)

Fls. 97/98: Indefiro o pedido de retirada de seu nome das restrições cadastrais do CADIN. Não cabe a este Juízo apreciar o tema, porquanto a alegada inclusão não decorreu de decisão oriunda deste processo. Para
análise da legalidade de eventuais atos de inclusão, deve a parte interessada propor ação cabível em face dos responsáveis. 
Por outro lado, faculto a parte executada obtenção de certidão de inteiro teor dos autos, mediante recolhimento de custas, para apresentação nos mencionados órgãos. 
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0061833-87.2014.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X EMPRESVI ZELADORIA PATRIOMONIAL S/C LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI)

Dou por citada a parte executada, tendo em vista que seu comparecimento espontâneo aos autos (fls. 112/114), supriu a ausência de citação, nos termos do art. 239, parágrafo 1º, do CPC/2015. 
Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original e cópia de seus atos constitutivos (cartão de CNPJ e contrato social), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de ser considerado ineficaz o ato praticado (art. 104, CPC/2015) e da exclusão do nome do subscritor de fl. 114 do sistema processual pra fins de intimação.
Cumprida a determinação supra, tornem conclusos.
Publique-se.

Expediente Nº 2629

EXECUCAO FISCAL
0550401-10.1997.403.6182 (97.0550401-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X SIND OF ALF COS TR IND/ COROU CHAP SEN SAO PAULO OSASCO(SP129539 -
MARIA CANDIDA RODRIGUES)

Diante da manifestação da exequente (fl. 429 verso), intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas, equivalentes a 1% do valor de quitação - mínimo de 10 UFIR (R$
10,64) e máximo 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) - nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. 
O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: 
- Unidade Gestora(UG): 090017 
- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional 
- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª Instância 
Publique-se. 

EXECUCAO FISCAL
0559151-64.1998.403.6182 (98.0559151-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X TAMIRIS COML/ LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B -
FELIPE RICETTI MARQUES E SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO E SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO E SP239073 - GUILHERME DE
AZEVEDO CAMARGO)

Às fls. 204/236 os coexecutados ADIEL FARES e NASSER FARES sustentam sua ilegitimidade para figurar no polo passivo, razão pela qual pede pela sua exclusão.
Manifesta-se a Fazenda Nacional às fls. 238/240 reconhecendo a alegada ilegitimidade, e concorda com a exclusão do coexecutado do polo passivo, com fundamento no artigo 13 da Lei n. 8.620/1993.
Requer a União, ainda, o prosseguimento do feito com bloqueio de valores provenientes de contas da empresa executada através do BacenJud.
É a síntese do necessário.
Decido.
No caso vertente, observa-se a inclusão dos coexecutados no polo passivo da execução fiscal em razão da corresponsabilidade pela satisfação do débito, consistente em contribuição previdenciária, conforme indicado na
certidão de dívida ativa. 
O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), e fixou tese no tema 13,
com o seguinte teor:
É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/1993, na parte em que estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, por débitos junto à
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Seguridade Social.
Com a inovação legislativa e jurisprudencial, tornou-se inaplicável a responsabilidade solidária dos sócios com fundamento no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional. Assim, restringiu-se a responsabilidade às
hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido diploma.
O feito poderá ser redirecionado apenas aos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, e quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
A simples inclusão dos nomes dos sócios na certidão de dívida ativa, portanto, não é suficiente para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física dos sócios, pois feita com base em dispositivo legal
declarado inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal. 
No caso dos autos, em sua manifestação às fls. 238, a União reconheceu a ilegitimidade dos coexecutados para figurar no polo passivo, em razão da reconhecida inconstitucionalidade do fundamento legal utilizado à época
da inclusão no polo.
Assim, deve ser reconhecida a ilegitimidade dos coexecutados ADIEL FARES e NASSER FARES, tendo em vista a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993.
Em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista a rescisão do parcelamento demonstrada às fls. 239/240, defiro o pedido da exequente para determinar o bloqueio eletrônico de valores provenientes de contas
bancárias de titularidade da empresa executada através do sistema BacenJud.
Diante do exposto, determino a EXCLUSÃO dos coexecutados ADIEL FARES e NASSER FARES do polo passivo da presente ação.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio dos coexecutados ora excluídos do polo, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.
Tendo em vista a ausência de licitantes interessados na arrematação em leilão dos bens penhorados nos autos, conforme certificado às fls. 101, dou por prejudicada a decisão de fls. 108, e defiro, nos termos do artigo 185-
A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre
irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º,
3º).Deixo de condenar a União em verbas honorárias, em homenagem ao princípio da causalidade, tendo em vista que a inclusão no polo passivo se deu com fundamento em legislação plenamente aplicável à época,
declarada inconstitucional apenas supervenientemente.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0052962-93.1999.403.6182 (1999.61.82.052962-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CUKIER CIA/ LTDA (MASSA FALIDA) X NELSON CUKIER X ABRAM CUKIER X
RACHEL NUDELMAN CUKIER(SP051631 - SIDNEI TURCZYN)

Verifica-se que no presente feito, a intimação da sentença e a interposição da apelação foram realizadas sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual, respeitado entendimento diverso, há de se
observar o regramento estatuído no aludido Diploma quanto ao juízo de admissibilidade do recurso, à vista do disposto no art. 14 do CPC/2015.
Tendo em vista o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº. 007206-26.2012.4.03.0000, intime-se Nelson Cukier para as providências necessárias. 
Após, intime-se a parte exequente para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil/1973).
Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estlo.
Publique-se, intime-se mediante vista pessoal o Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0036882-20.2000.403.6182 (2000.61.82.036882-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRANSLEITE QUEIROZ S/C LTDA X JOSE BARBOSA LIMA(SP293815 - GABRIEL
ESPOSITO ALAMINO SABIO)

MIGUEL DO NASCIMENTO opôs embargos de declaração (fls. 616/617) contra a decisão proferida a fl. 615, a qual, diante da concordância da Exequente, determinou a exclusão do embargante do feito.
Alega o Embargante, em síntese, a existência de omissão no que tange à condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e os acolho.
A pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório.
Quanto ao ponto omisso, assiste razão ao embargante, pois não restou analisado o pleito concernente à condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios e, em razão disso, passo a decidir:
Deixo de decidir acerca de eventual condenação da parte exequente em honorários advocatícios, porquanto se verifica que a matéria está afetada pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob o tema 961, motivo pelo qual
caberá à parte interessada, após decisão prolatada pelo C. STJ, provocar este Juízo para decidir acerca da condenação, ou não, da exequente em honorários advocatícios, nos termos estabelecidos naquela decisão.
Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para que a decisão de fl. 615 fique integrada pelas razões acima exaradas, mantendo no mais a decisão in totum, por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0045511-80.2000.403.6182 (2000.61.82.045511-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BOCAIUVA OLEOS ESSENCIAIS LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO)

Fls. 111/113 e 116/119: Da análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a cobrança da
dívida.
Observa-se que o débito exigido data de 08/1995 e a constituição dos créditos se deu por meio de declaração entregue pelo contribuinte em 29/04/1996 (fl. 119).
O lançamento é a atividade administrativa vinculada através da qual a autoridade verifica a ocorrência do fato gerador do tributo, determina a matéria tributável, calcula o montante do tributo devido, identifica o sujeito
passivo e propõe a aplicação da penalidade, se cabível, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Dessa forma, efetuado o lançamento e inscrito o crédito tributário, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para ajuizar a execução fiscal, prazo
que foi observado, pois o ajuizamento da demanda ocorreu em 13/09/2000. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 22/03/2002.
Por fim, com a citação válida da empresa executada em 11/03/2003, ante o teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original (anterior à Lei Complementar n. 118/2005),
interrompeu-se o prazo prescricional. 
Eventual demora na realização da citação não pode ser imputada à parte exeqüente. Na esteira da jurisprudência consolidada do STJ, nas hipóteses em que a demora não é imputável à parte exeqüente, os efeitos da
interrupção do prazo prescricional retroagem à data da propositura da demanda.
Verifica-se, dessa forma, que o direito de ação da Fazenda Nacional de exigir seus créditos não foi alcançado pela prescrição.
Diante da certidão de fl. 109, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão do depósito de fl. 85 em renda a favor da parte exequente, conforme solicitado a fl. 108. 
Após, intime-se a exequente para imputação dos valores, bem como para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0021831-22.2007.403.6182 (2007.61.82.021831-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANTONIO CELSO CIPRIANI(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E
SP315810 - ANA CAROLINA NUNES DE QUEIROZ)

Em exceção de pré-executividade (fls. 91/232), sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu a análise dos pedidos formulados às fls. 80/80-verso. 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
As alegações formuladas na peça de defesa apresentada pelo executado são típicas de embargos à execução fiscal. 
Verifica-se que a discussão promovida em sede de exceção de pré-executividade demanda análise de dilação probatória incompatível com a sua natureza. No caso, a excepta ressalta a controvérsia a respeito da extensão
da tributação em outro pais, e sustenta a contraposição na necessidade de produção de prova pela excipiente.
Frise-se, ainda, que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que
não demandem dilação probatória. 
As demais matérias devem ser aduzidas por meio de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, defiro parcialmente o pleito de fls. 80, verso, para determinar o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do executado, nos termos do artigo
185-A do CTN, por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Em razão da juntada aos autos de informações protegidas por sigilo fiscal, determino ainda a tramitação do presente feito sob SEGREDO DE JUSTIÇA, com fundamento no art. 189, III, do CPC.
Cumpra-se. Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0016311-13.2009.403.6182 (2009.61.82.016311-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PRISMARK CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP080402 - NAPOLEAO
MARTINS DE LIMA)

Ante os termos da petição de fls. 462/463, que noticia o pagamento do débito relativo à CDA nº 80708003443-61, determino a remessa ao SEDI para as devidas anotações.
Com relação às CDAs 8020800495800, 80608014093-97, 80608014094-78, anote-se as alterações dos valores. 
Intime-se, por publicação, o executado acerca do saldo a ser quitado, no prazo legal. No silêncio, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0039931-83.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X UNILEVER BRASIL
ALIMENTOS LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Fl. 65: A questão acerca da alegação de pagamento em duplicidade restou decidida na decisão de fl. 58.
Retornem os autos ao arquivo findo.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0043828-22.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FABRICA NACIONAL DE EVENTOS LTDA(SP219954 - MARIA DE FATIMA FERRARI
SILVEIRA)

Fls. 110/118: Tendo em vista a recusa da exequente, pautada na ordem de preferência fixada pelo art. 11, da LEF, e tendo em vista que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), indefiro o pedido
de penhora sobre os bens nomeados pela executada.
Diante da certidão de fls. 38, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão dos depósitos de fls. 32/33 em renda a favor da parte exequente, conforme solicitado. 
Concretizada a ordem supra, inclusive com a reposta da CEF, intime-se a exequente para imputação dos valores, bem como para que se manifeste expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, ou requerida unicamente concessão de prazo, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001853-83.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IGREJA BATISTA PALAVRA VIVA(SP239856 - DIOGO HERNANDES RUIZ)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 93/458, sustenta a excipiente IGREJA BATISTA PALAVRA VIVA, em síntese, o pagamento de parte da dívida, a ocorrência de prescrição dos créditos tributários, e
ainda isenção decorrente das atividades realizadas pela parte executada.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas, reconheceu o pagamento de parte do débito, e requereu prazo para a apresentação de maiores informações a respeito da isenção alegada, que fulminaria
parte dos lançamentos realizados (fls. 461/469). 
Às fls.476/493 a União apresenta manifestação do órgão fazendário, oportunidade em que são apresentados as razões pelas quais a parte executada não tivera sua isenção reconhecida.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Inicialmente, reconheço a satisfação integral do crédito tributário representado pela CDA n. 36.307.809-6, liquidado em razão de pagamento, nos termos da manifestação da União de fls. 461/462.
Em relação aos créditos remanescentes, da mera análise dos autos depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a
cobrança da dívida.
Os débitos de 03/2007 a 10/2008 tiveram sua constituição devidamente aperfeiçoada em 08/2008 e 12/2010, e os débitos de 11/2008 a 09/2010 foram constituídos em 12/2010 e 02/2011, todos através de declaração
apresentada pela parte executada (fls. 464/469). Portanto, não há que se falar em transcurso do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário. 
Por fim, com o despacho que ordenou a citação da empresa-executada em 26/10/2012 (fls. 54), interrompeu-se o prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a
redação dada pela Lei Complementar n.º 118/2005. 
Portanto, ficam afastadas as alegações relativas a prescrição do crédito tributário.
Quanto às alegações referentes à alegada isenção de parte do débito apurado, relativo a desempenho de atividade própria de instituição religiosa, ao se proceder à análise dos argumentos tecidos na peça excepcional
manejada, entretanto, constatou-se que a excipiente formulou alegações típicas de embargos à execução fiscal. 
Outrossim, verifica-se que os documentos acostados aos autos não são suficientes para a comprovação da alegada isenção, razão pela qual não se desincumbiu do ônus de demonstrar, de maneira inequívoca, a cobrança
indevida de tributo em relação às cobranças das contribuições sociais inscritas em dívida ativa.
Frise-se, ainda, que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que
não demandem dilação probatória, o que não se observou no caso concreto. 
As demais matérias devem ser aduzidas por meio de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO em relação ao crédito tributário representado pela CDA n. 36.307.809-6, nos termos do art. 924, II, do CPC, liquidado em razão de pagamento.
REJEITO a exceção de pré-executividade em relação à alegada prescrição, e NÃO CONHEÇO da matéria pertinente à isenção quanto às cobranças das contribuições sociais inscritas em dívida ativa.
Intime-se a União para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito,
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007152-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DELIGHT LANCHES LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 137/139: 
1. Diante da recusa da exequente, pautada na ordem de preferência fixada pelo art. 11, da LEF, e tendo em vista que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os
bens nomeados pela executada.
2. A fim de ser apreciada a utilidade do pedido de penhora sobre o faturamento, apresente a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, planilhas de entregas de declarações de renda da empresa executada dos últimos
exercícios. 
3. Sem embargo da determinação supra, manifeste-se a Exequente, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, ou requerida unicamente concessão de prazo, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012243-15.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X JOSE ROBERTO(SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA
DE FREITAS)

Por ora, tendo em vista a certidão de fl.147, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 78/79.
Expeça-se alvará de levantamento em favor de JOSE ROBERTO do montante constante às fls. 17/18.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0047873-35.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LICMAS SERVICOS DE GESTAO LTDA.(SP263645 - LUCIANA DANY)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 25/42, a empresa executada sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a União refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito através do rastreamento e bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BACENJUD (fls.
55/136).
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É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão das matérias
propostas.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )Passo à análise do mérito.Não assiste razão à empresa executada ao alegar, em sua peça excepcional, a prescrição do crédito tributário.No presente caso, a análise da CDA anexa ao pedido inicial
demonstra que o vencimento mais antigo ocorreu em janeiro/2002 (fls. 04). Antes de transcorrido o lapso quinquenal, o Fisco procedeu à lavratura do correspondente auto de infração, com a notificação do contribuinte
acerca do lançamento fiscal em 24/05/2007 (fls. 70/77).Assim, com a constituição definitiva dos créditos tributários, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174
do CTN, para que o Fisco ajuizasse a execução fiscal.Tendo em vista o ajuizamento do presente feito em 14/09/2012, e a ordem de citação proferida em 17/12/2012, nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal, nos
termos do art. 174, I, CTN.. 
Por fim, tampouco se verificou a paralisação do presente feito por período superior a cinco anos.
Afasta-se, portanto, qualquer discussão sobre a ocorrência de decadência e prescrição nestes autos.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0026033-32.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GLORIA SUSANA BOGOSLAVSKY SCHAINER(SP235555 - GLORIA SUSANA
BOGOSLAVSKY SCHAINER)

Ante a não localização de bens passíveis de garantia na presente execução, o exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores que os executados possuíssem em instituições financeiras, por meio do sistema
BacenJud (fls. 55/56), pedido que foi deferido às fls. 63/64.
A executada GLORIA SUSANA BOGOSLAVSKY SCHAINER apresenta petição às fls. 67/76 alegando a impenhorabilidade dos valores bloqueados, nos termos do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil,
por se tratar de renda oriunda de proventos de pensão.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Em que pese o argumento de que a execução fiscal se realiza no interesse do credor, da mesma forma, a demanda executiva deve visar atingir o seu fim da forma menos onerosa ao devedor.
Assim, este Juízo determinou o bloqueio de valores pelo sistema BacenJud, e que foi cumprido parcialmente às fls. 65, com a constrição da quantia de R$ 14.565,96 em conta bancária de titularidade da executada no
Banco Bradesco.
Observo, no entanto, pela análise dos documentos ora acostados pela parte executada às fls. 74/76, a comprovação de que o bloqueio de R$ 13.979,16 incidiu em quantia recebida a título de pensão por morte.
Tendo em vista que os proventos decorrentes de aposentadoria são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, não se justifica a manutenção do valor de R$ 13.979,16
bloqueado na conta bancária de titularidade da executada junto ao Banco Bradesco.
Não ficou comprovada, entretanto, a alegada impenhorabilidade do valor de 586,80 bloqueado em conta de titularidade da executada, pois se trata de investimento (fls. 76), razão pela qual deverá permanecer bloqueado.
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o requerido e procedo ao imediato desbloqueio do valor de R$ 13.979,16 alcançado na conta de titularidade da executada no Banco Bradesco via BacenJud. 
Determino, outrossim, a imediata transferência do valor bloqueado remanescente (R$ 586,80) para a conta do Juízo.
Dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. No silêncio, determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que a exequente apresente fato relevante a ensejar a
efetividade da execução.

EXECUCAO FISCAL
0047763-65.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CERCATIVA CONSTRUCOES ESPORTIVAS LTDA. - EPP(SP146664 - ALEXANDRE
ROBERTO DA SILVEIRA)

A parte executada apresenta nos autos documentos comprobatórios de adesão ao parcelamento em 16/11/2018, com respectivo pagamento da primeira parcela (fls. 157), razão pela qual pugna pela suspensão da
execução, e o desbloqueio do valor alcançado via BacenJud às fls. 138.
Entretanto, verifica-se que o parcelamento não estava formalizado na época em que se deu o deferimento do pedido do exequente e que resultou no bloqueio realizado nos autos, 13/11/2018.
Assim, tendo em vista que o parcelamento é posterior ao bloqueio realizado, deve ser mantida a constrição. 
Nesse exato sentido já se manifestou o E. TRF da 3ª Região, conforme julgado que segue:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN JUD.A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no âmbito de julgamento de
recurso repetitivo, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo
mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.A execução se faz em benefício do
credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito
pelo credor. Precedentes do STJ.Nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário.Em consonância com a jurisprudência do C. STJ, a
concessão de parcelamento não tem o condão de desconstituir a penhora anteriormente realizada (AgRg no REsp nº 1276433/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, julgado em 23.02.2016,
publicado no DJe de 29.02.2016; AgRg no REsp nº 1561939/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Segunda Turma, julgado em 03.12.2015, publicado no DJe de 15.12.2015) .A penhora on line foi postulada
após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente
entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014.A constrição ocorreu em 28.10.2015 (fls. 41/42),
ao passo que o pedido de parcelamento ocorreu em data posterior, em 04.12.2015 (fl. 57).Logo, legítima a manutenção do bloqueio efetuado, visto que a concessão de parcelamento não tem o condão de desconstituir a
penhora anteriormente realizada.Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580354 - 0007366-12.2016.4.03.0000, Rel. JUIZ FEDERAL
CONVOCADO MARCELO GUERRA, julgado em 21/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2016 ) 
Portanto, tendo em vista a inexistência de qualquer causa de impenhorabilidade, deve ser mantido bloqueado o valor alcançado via BacenJud, e realizada a sua imediata transferência para a conta do Juízo.
Diante do exposto, determino a manutenção do bloqueio dos valores alcançados via BacenJud, que devem permanecer bloqueados até o cumprimento integral do parcelamento realizado.
Proceda-se à imediata transferência dos valores bloqueados para a conta do Juízo.
Determino, ainda, a intimação da União, através de vista pessoal, para que se manifeste acerca da alegação de suspensão formulada às fls. 139/143, tendo em vista o parcelamento do débito. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008111-07.2015.403.6182 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CALCADOS KALAIGIAN LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO)

Às fls. 27/28, a empresa CALÇADOS KALAIGIAN LTDA informa a incorporação da empresa executada, e requer a alteração do polo passivo. 
Tendo em vista a documentação apresentada às fls. 29/72 e fls. 76/83, ficou devidamente comprovada a incorporação informada, razão pela qual determino a alteração do polo passivo para fazer constar a empresa
CALCADOS KALAIGIAN LTDA, CNPJ nº 61.472.601/0001-91, em substituição à empresa executada. 
Remetam-se os autos ao SEDI para as alterações pertinentes, inclusive a alteração do endereço, para fazer constar os dados indicados às fls. 27.
Outrossim, em razão do comparecimento espontâneo da empresa incorporadora, tenho por realizada a sua citação.
Portanto, considerando o decurso do prazo de 5 (cinco) dias para o pagamento do débito regularmente inscrito em dívida ativa, ou promover a garantia da execução fiscal (artigo 8º da Lei n. 6.830/1980), defiro o pedido
de fls. 74/75 para determar, nos termos do artigo 185-A do CTN, o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema BACENJUD. Caso a
quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0041072-98.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARLA MONIQUE DE LIMA(SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO)

Defiro o arquivamento deste feito, conforme requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Tendo em vista a renúncia expressa da parte exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0056003-09.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X METALURGICA PROJETO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO)
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Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 17/54, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 56/63). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
I - REQUISITOS CDA E EXCESSO DE EXECUÇÃO
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.
1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa
oficial.
2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os
consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo
débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.
3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a
propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.
5. Apelação da embargante parcialmente provida. Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte:
DJU, data 12/01/2005, p. 428)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.
1. A leitura da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.
2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os
requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.
3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar em multa confiscatória.
5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.
6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).

Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei n. 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Além disso, a excipiente formulou alegações genéricas de excesso de execução, mas não trouxe fundamentação específica sobre o tema. Nem ao menos cuidou de especificar os valores que seriam excedentes.
É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade e excesso
de execução.

II - INTIMAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO
Ao contrário do que alega o excipiente, é desnecessária a intimação do Ministério Público para acompanhamento do feito, conforme entendimento consolidado pela jurisprudência. Veja-se:
Súmula 189 - STJ: É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais.

III - APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 282 E 283 DO CPC/73 - NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO
A inicial veio regularmente acompanhada da CDA, que contém todos os elementos indispensáveis à identificação do tributo cobrado, estatuídos no art. 2º, parágrafo 5º da Lei 6830/80. Ainda, prevê o parágrafo 1º do artigo
6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o título executivo. 
Assim, não há necessidade da descrição dos fatos e fundamentos jurídicos na exordial. Da mesma forma, totalmente despicienda a apresentação de demonstrativo de cálculo ou de cópia do processo administrativo.

IV - MULTA MORATÓRIA
No que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, igualando-o àquele que paga em dia todos os tributos, e tornaria sem efeito jurídico a mora.
Outrossim, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimular o cometimento de novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades.
Em relação ao disposto na Lei nº 9.298/96, trata-se de norma aplicável às relações de consumo, não incidindo na disciplina das relações jurídicas tributárias, que se submetem a regime jurídico próprio, em razão justamente
da relevância do interesse público envolvido na arrecadação dos tributos federais.
Não há que se falar, tampouco, em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da excipiente. 
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente, visando à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais. E mais, o
percentual ora aplicado está consoante o entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE PROVAS - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE -DESCARACTERIZADO O
CARÁTER CONFISCATÓRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE MULTA - JUROS MORATÓRIOS SUPEIORES A 12% AO ANO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS FIXADOS NA
EXECUÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1025/69.
1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez,certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos do art.2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN.
2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art.204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
3 - Em sendo ônus processual do embargante desconstituir a certidão de dívida ativa, deve ele apresentar toda a documentação indispensável para tanto no juntamente com a inicial, a teor do parágrafo único, do art. 16, da
LEF.
4 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não-confisco, norteador das obrigações tributárias.
5 - Igualmente, resta afastada a alegação de que a multa moratória, inviabiliza a atividade do contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto legalmente.
6 - Em relação à correção monetária incidente sobre o valor dos acessórios e da multa, esta se apresenta devida, já que tem o único condão de recompor o valor da moeda, conforme orientação da Súmula 45, do extinto
TFR.
7 - A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica
apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributárias, como no presente caso.
8 - A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
9 - A verba honorária fixada, in limine, na execução fiscal é devida, pois remunera o trabalho do patrono do executado e não se confunde com os honorários a serem arbitrados nos autos dos embargos à execução.
10 - Não se deve aplicar ao presente caso o Decreto-Lei 1.025/69, em que o encargo de 20% fixado na execução substitui os honorários sucumbenciais dos respectivos embargos, já que só se aplica a créditos da União
Federal.
11 - Recurso de apelação do embargante desprovido. Apelo do INSS parcialmente provido para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação. (TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 1082048 - Processo:
200361820639232/SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - data: 18/07/2006 - DJU: 18/08/2006; Página: 410 - Relator: Juiz Cotrim Guimarães; d.u.).

V - CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0032413-66.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HARLEY MASTERSON DO BRASIL LTDA
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Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original e cópia de seus atos constitutivos (cartão de CNPJ e contrato social), no prazo de 15 (quinze)
dias, a fim de verificar outorga de poderes, sob pena de não conhecimento de sua exceção de pré-executividade, bem como da exclusão do nome do subscritor do sistema processual para fins de intimação.
Cumprida a determinação supra, dê-se vista à Exequente para manifestação acerca do bem oferecido à penhora (fls. 26/27).
Publique-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0034003-78.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE ANDRADE PINHO) X EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S(SP233431 -
FABIO ABUD RODRIGUES)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 107/110, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas, e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da executada por meio do sistema BacenJud (fls. 123/166).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
A adesão a programas de parcelamento de débitos importa em renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo
respectivo débito se queira parcelar.
No presente caso, observa-se que a adesão ao parcelamento administrativo (fls. 124/166) implicou a confissão irretratável da dívida, bem como o reconhecimento pelo contribuinte da legitimidade do tributo exigido. Não
pode, em síntese, prosseguir a executada contra a referida cobrança por meio da via judicial, tendo em vista o reconhecimento de sua exigibilidade. 
Diante do exposto, julgo prejudicada a exceção de pré-executividade.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º)..
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0039142-11.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AQCES LOGISTICA NACIONAL LTDA - MASSA FALIDA(SP144402 - RICARDO DIAS
TROTTA)

Fls. 117/135: Tendo em vista que a União (Fazenda Nacional) habilitou seu crédito perante o Juízo Falimentar, bem como informou que aguardará o desfecho do processo falimentar, suspendo o andamento da presente
execução fiscal, e determino a remessa dos autos ao SEDI para acrescer ao nome da parte executada a expressão Massa Falida. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. 
Ao SEDI. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2631

EXECUCAO FISCAL
0504393-82.1991.403.6182 (91.0504393-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X
VIPIMAR IND/ METALURGICA LTDA X FLAVIO DIAS SEMIM X ADELAIDE DUARTE SEMIM(SP059107 - ANTONIO ISAC FERNANDES PEDROSA E SP058903 - FLAVIO DIAS SEMIM)

Instada a se manifestar acerca da exceção de pré-executividade de fls. 50/53, a exequente requereu a extinção do feito em razão do reconhecimento da ocorrência de prescrição dos créditos exigidos na presente ação. 
Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, porquanto houve o reconhecimento da procedência do pedido. 
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0502563-13.1993.403.6182 (93.0502563-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X PROTELCO IND/ E COM/ LTDA X FLAVIO JORGE MARTINS X WALTER
MEDEIROS(SP017972 - MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO E SP039582 - PEDRO MAURILIO SELLA)
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Instada a se manifestar acerca da exceção de pré-executividade de fls. 217/219, a parte exequente
informou que não se concretizou a prescrição intercorrente, pois não teria sido regularmente intimada do despacho que determinou o arquivamento do feito (fls. 221/256Não merece prosperar a alegação da exequente a
respeito da irregularidade em sua intimação acerca do despacho de fls. 215, pois, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sua intimação por meio de mandado coletivo não
contraria o artigo 25 da Lei de Execuções Fiscais, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. INTIMAÇÃO POR MANDADO COLETIVO.
CERTIDÃO. FÉ PÚBLICA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Em sede de Execução Fiscal, a prescrição
intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ.2. Observados os
requisitos estabelecidos no art. 40 e seus parágrafos, da Lei nº 6.830/80, introduzida pela Lei 11.051/04, escorreita a r. sentença.3. A intimação da Fazenda por meio de mandado coletivo não contraria o disposto no artigo
25 da Lei nº 6830/80, conforme entendimento firmado por esta Corte. Ademais, a necessidade de intimação pessoal, mediante vista dos autos à exequente, somente passou a ser obrigatória após a edição da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, conforme disposto em seu artigo 20.4. No caso em tela, foi certificada a expedição do mandado 6171/03, em 11.09.2003 (fls. 30), gozando a certidão de fé pública, hipótese na qual caberia à
exequente demonstrar a não realização da intimação; não o fazendo, mantida a presunção juris tantum do ato. Precedente do STJ.(...)7. Apelo da União Federal improvido.8. Apelo da parte executada provido. (TRF 3ª
Região, Apelação Cível n. 0005961-78.2000.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, Quarta Turma, j. 04/07/2018, e-DJF3 07/08/2018). Transcorridos, portanto, mais de 05 (cinco) anos em que o
feito permaneceu paralisado em face da ausência de manifestação da exequente, que deixou de promover a movimentação processual que somente a ela interessava, é de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição
intercorrente no caso concreto.Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem
condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, por decorrência da aplicação do princípio da causalidade, uma vez que a parte executada deu causa ao
ajuizamento da demanda ao não pagar os tributos, bem como sua não localização se deu em razão de não ter mantido seu endereço atualizado nos cadastros oficiais.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que
tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como,
se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0519113-49.1994.403.6182 (94.0519113-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO) X TRANSPORTADORA TIFERET LTDA X NIVALDO RODARTE X ARNALDO
FAERMAN X ISRAEL WAISSMANN X JOSE CARDOSO DE SOUZA ANDRADE X SIMONE ARAUJO BORGES(SP044514 - JOEL PASCOALINO FERRARI E SP184113 - JONYS BELGA
FORTUNATO E SP131620 - LUCIANO SIQUEIRA BUENO E SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES)
Trata-se de execução fiscal em que se pretende a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.Às fls. 699/702 a parte exequente requer a exclusão da coexecutada SIMONE DE ARAUJO BORGES do
polo passivo, tendo em vista a sua inclusão com fulcro no artigo 13 da Lei 8.620, posteriormente declarado inconstitucional. Pugna, ainda, pela expedição de novo mandado de penhora nos novos endereços dos
coexecutados NIVALDO RODARTE e ELIAS VENÂNCIO.Às fls. 686/687, a exequente requereu, ainda, a exclusão do polo passivo dos coexecutados ISRAEL WAISSMANN, JOSÉ CARDOSO DE SOUZA
ANDRADE e SIMONE ARAÚJO BORGES, todos incluídos com fundamento no no artigo 13 da Lei 8.620, posteriormente declarado inconstitucional..Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É a síntese do
necessário.DECIDO.Ao requerer a exclusão da coexecutada no polo passivo da ação executiva, a exequente acostou aos autos comprovante de distrato social ocorrido em 20/04/1995 (fls. 701). A regra orienta que a
baixa da inscrição da empresa executada com liquidação de bens, acompanhada do distrato social registrado no órgão competente, e com obediência aos regramentos devidos, não constituem indícios de irregularidade,
caso em que não se pode admitir o redirecionamento da execução na pessoa dos sócios, sendo inaplicável à espécie o disposto no artigo 135, inciso III, do CTN.Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, pois a
responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica. Isso porque os sócios (diretores, gerentes ou representantes
da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Assim, a Fazenda Pública pretendendo a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deve demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais, o que não ocorreu no caso
vertente.Deve-se esclarecer, ainda, que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, uma vez que o mero inadimplemento também não se afigura suficiente para
configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, com o encerramento definitivo das atividades da empresa, e sendo o distrato social arquivado na Junta Comercial, a
sociedade não mais ostenta personalidade jurídica, o que enseja a extinção do presente feito. Isso porque o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a Exequente nada mais poderá obter por meio dele,
pois não há de quem cobrar a dívida já que extinta a pessoa jurídica e impossível o redirecionamento aos sócios por ausência de comprovação de qualquer das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional.Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 932, V, A e B, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SOCIO. NÃO EXERCICIO DA GERÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. DISTRATO SOCIAL AVERBADO NA JUCESP. AGRAVO
DESPROVIDO.- Verificou-se que houve o distrato social da empresa, devidamente anotado na JUCESP, e baixa no seu CNPJ, o que configura dissolução regular e afasta a possibilidade de redirecionamento do débito
aos corresponsáveis sem a prova de gestão fraudulenta (artigos 50, 1.022, 1.023, 1.024 e 1.053 do CC), dado que a responsabilidade de terceiros não é solidária, e a extinção da pessoa jurídica foi comunicada aos órgãos
competentes para se conferir publicidade ao ato. É descabida a responsabilização da recorrente, porquanto não exercia a gestão da empresa extinta.- O inadimplemento do débito, por si só, não é causa para a
responsabilização dos sócios-gestores, a teor da Súmula 430 do STJ.- Inalterada a situação fática, justifica-se a manutenção da decisão recorrida.- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2077483 - 0025103-38.2015.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2018 ) Diante do exposto, com
fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.Em decorrência da aplicação do princípio da causalidade, tendo em vista a apresentação de defesas no curso
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do presente feito, condeno a exequente a arcar com honorários advocatícios em favor dos coexecutados SIMONE ARAUJO BORGES e ARNALDO FAERMAN, que ora são fixados em 5% do valor atualizado da
causa, em conformidade com o artigo 85, 3º, III, do Código de Processo Civil,.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio dos coexecutados, devendo a Secretaria oficiar,
se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao
prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0528351-87.1997.403.6182 (97.0528351-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X SUPERMERCADO MOSCOVITA LTDA - MASSA FALIDA X ANTONIO
FRANCISCO BONIFACIO X PEDRO SOUZA PEREIRA FILHO X CLAUDIONOR SOUZA SANTANA X ADAIRES SOUZA PEREIRA
Vistos.Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença.A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Sobreveio notícia do
encerramento do processo falimentar da empresa executada, sem que houvesse a satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos praticados com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Tratando-se a falência de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a
prática de infração hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário,
extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento
regular da sociedade e a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da
Súmula 7/STJ.3, Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)Diante do exposto, com fundamento nos artigos
485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art.
4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido,
independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa
na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0550682-63.1997.403.6182 (97.0550682-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X TKM LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA X SILVIO KOITI TAGUDI X SILVIO SEI
MAEDA(SP149260B - NACIR SALES E SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0551811-06.1997.403.6182 (97.0551811-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X EDITORA E ARTES GRAFICAS A AMERICANA LTDA X ALFREDO JOSE
CAPOBIANCO X OSWALDO CAVIGLIA FILHO X AGNES MARIA CAPOBIANCO X MARCIO CESAR CAVAGLIA X EDSON JOSE DOS SANTOS X ARIOVALDO GASDARRO(SP136824 - AUREA
LUCIA FERRONATO E SP179006 - LUCIANA CONDINHOTO)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0507121-52.1998.403.6182 (98.0507121-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TRIANON VEICULOS LTDA (MASSA FALIDA) X PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR X NEVIO SALVIA
JUNIOR(SP279383 - RAFAEL OLIVEIRA SALVIA)
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Sobreveio notícia do encerramento do processo falimentar da empresa executada, sem que houvesse a
satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Tratando-se a falência
de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a prática de infração hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.Nesse sentido é o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando
constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo em
face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.3, Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS,
Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção
legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao
traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0561061-29.1998.403.6182 (98.0561061-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAST IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X FRANCISCO PINTO
PEREIRA X MARISTELA KELLER X MARISTELA KELLER(SP057849 - MARISTELA KELLER)

Instada a se manifestar acerca da exceção de pré-executividade de fls. 157/163, a exequente requereu a extinção do feito em razão do reconhecimento da ocorrência de prescrição dos créditos exigidos na presente ação e
nos autos em apenso. 
Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, porquanto houve o reconhecimento da procedência do pedido. 
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0561295-11.1998.403.6182 (98.0561295-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAST IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X FRANCISCO PINTO
PEREIRA X MARISTELLA KELLER X MARISTELLA KELLER

A exequente reconheceu, nos autos da execução fiscal principal, a prescrição da obrigação consubstanciada na inscrição cobrada neste feito executivo (fls. 165/171 daqueles autos).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0012391-80.1999.403.6182 (1999.61.82.012391-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A(SP030093 - JOÃO
BOSCO FERREIRA DE ASSUNCÃO E SP011961 - FELIPPE DE PAULA C DE A LACERDA FILHO)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Determino o levantamento da penhora realizada no curso do presente feito, e por consequência o cancelamento da arrematação de fls. 144, tendo em vista que não foi aperfeiçoada em razão da inexistência de comprovação
do pagamento do valor integral do bem arrematado.
Intime-se o arrematante, através de carta de intimação a ser cumprida no endereço constante no extrato a seguir juntado, para se manifestar sobre o levantamento dos valores depositados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0010293-88.2000.403.6182 (2000.61.82.010293-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IMFIBER IND/ COM/ MANUT DE PROD DE FIBRA DE VIDRO LTDA ME
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição intercorrente dos créditos exigidos na presente ação. Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTA a presente execução.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução
fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do
mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0027669-87.2000.403.6182 (2000.61.82.027669-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DEIMANN INSTRUMENTOS TOPOGRAFICOS LTDA(SP158009 - EVERTON
TEIXEIRA)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Com a extinção do feito, fica prejudicada a análise das matérias pendentes de apreciação opostas na exceção de pré-executividade de fls. 18/34.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham
recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao
desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas,
salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos,
com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0034901-53.2000.403.6182 (2000.61.82.034901-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ REBENEFICIADORA DE CEREAIS SAO COSMO E DAMIAO LTDA - MASSA
FALIDA X LUCIANA ROCHA BRAGA
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Sobreveio notícia do encerramento do processo falimentar da empresa executada, sem que houvesse a
satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Tratando-se a falência
de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a prática de infração hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.Nesse sentido é o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando
constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo em
face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.3, Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS,
Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção
legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao
traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0035091-74.2004.403.6182 (2004.61.82.035091-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ORATORIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X FERNANDO
DIAS DE SOUZA
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Sobreveio notícia do encerramento do processo falimentar da empresa executada, sem que houvesse a
satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Tratando-se a falência
de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a prática de infração hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.Nesse sentido é o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando
constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo em
face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.3, Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS,
Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção
legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao
traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0040061-20.2004.403.6182 (2004.61.82.040061-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MOSCOW RUSSIAN FOOD LTDA X JOAO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ X
JARBAS NOGUEIRA DE MORAIS KARMAN X PAULO SRULZON(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY)

O(a) exequente requer a extinção do feito tendo em vista a satisfação do débito exigido na CDA n. 80.7.03.027791-29 e o cancelamento da CDA n. 80.2.04.004082-50.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o feito em relação à CDA n. 80.2.04.004082-50, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, e JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil, em relação à CDA n. 80.7.03.027791-29.
Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0045207-42.2004.403.6182 (2004.61.82.045207-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ORATORIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X FERNANDO
DIAS DE SOUZA
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Sobreveio, nos autos da execução fiscal principal, notícia do encerramento do processo falimentar da
empresa executada, sem que houvesse a satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos.Tratando-se a falência de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a prática de infração hábil a ensejar a
responsabilização dos sócios.Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o
redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de
redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.3, Agravo regimental não
provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem
condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras
que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem
como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0047193-31.2004.403.6182 (2004.61.82.047193-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELOY COGUETTO(SP054261 - CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE E SP194558 - LUIZ
HENRIQUE LANAS SOARES CABRAL)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0054368-76.2004.403.6182 (2004.61.82.054368-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELOY COGUETTO(SP054261 - CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE)
A exequente noticiou nos autos da execução fiscal principal, em apenso, a satisfação da obrigação consubstanciada na inscrição cobrada neste feito executivo (fls. 98/103 daqueles autos).Frise-se que por consequência do
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apensamento, foi determinado que todos os atos processuais desta demanda executiva fossem realizados naqueles autos. Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTA a presente execução.Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em
conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).Proceda-se ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0057523-87.2004.403.6182 (2004.61.82.057523-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELOY COGUETTO(SP054261 - CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE)
A exequente noticiou nos autos da execução fiscal principal, em apenso, a satisfação da obrigação consubstanciada na inscrição cobrada neste feito executivo (fls. 98/103 daqueles autos).Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE EXTINTO o feito em relação à inscrição n. 80.2.04.042612-03 e, quanto às inscrições remanescentes (CDAs ns. 80.3.04.002413-53 e 80.7.04.014805-80), JULGO EXTINTA a presente execução,
com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se
necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em
conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0059215-24.2004.403.6182 (2004.61.82.059215-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ORATORIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X FERNANDO
DIAS DE SOUZA
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.Sobreveio, nos autos da execução fiscal principal, notícia do encerramento do processo falimentar da
empresa executada, sem que houvesse a satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos.Tratando-se a falência de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a prática de infração hábil a ensejar a
responsabilização dos sócios.Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o
redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de
redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.3, Agravo regimental não
provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem
condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras
que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem
como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0004403-95.2005.403.6182 (2005.61.82.004403-8) - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X JONAS
SANTANA BORGES
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0033871-07.2005.403.6182 (2005.61.82.033871-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INTEROFFICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME(SP146674 - ANA
RODRIGUES DE ASSIS E SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA) X MARCELO LUIS GRATAO(SP146674 - ANA RODRIGUES DE ASSIS E SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA
LOUZADA)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0045823-80.2005.403.6182 (2005.61.82.045823-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X ITAMARATI TOP FMIA CL(SP266401 - PATRICIA
MATSUNO HOLANDA) X ACMA PARTICIPACOES LTDA

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0050423-47.2005.403.6182 (2005.61.82.050423-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARIA CRISTINA BAIRAO DOS SANTOS(SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0053131-36.2006.403.6182 (2006.61.82.053131-8) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X ITAU LAM NAUTILUS UPPER FIQFITVM
ACOES(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0012871-77.2007.403.6182 (2007.61.82.012871-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TIBLE REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA(MT009872B -
MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP308723B - AGESSIKA TYANA ALTOMANI)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição intercorrente dos créditos exigidos na presente ação. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0024183-50.2007.403.6182 (2007.61.82.024183-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARSHALL INFORMATICA S/C LTDA ME(SP193053 - PATRICIA PAULA
COURA LUSTRI DOS SANTOS)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
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execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0004131-62.2009.403.6182 (2009.61.82.004131-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SAVOY IMOBILIARIA CONST LTDA(SP145138 - JOSE CARLOS FAGONI
BARROS E SP166213 - ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA)

SAVOY IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 187, nos quais sustenta, em síntese, a existência de omissões.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e os acolho.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
No caso vertente, constatou-se realmente a existência de contradição e omissão ao se proferir sentença sem decisão sobre eventual condenação em honorários advocatícios, e também ao decidir sobre ponto já transitado
em julgado. 
Assim, é o caso de acolhimento dos presentes embargos declaratórios para proferir nova sentença:
O exequente se manifesta às fls. 183/186 requerendo a extinção do débito exigido através do presente feito executivo, inscrito na dívida ativa sob n. 80.6.08.039553-80, tendo em vista o seu cancelamento.
Diante do exposto, tendo em vista o cancelamento do débito inscrito na CDA n,. 80.6.08.039553-80, JULGO EXTINTA a presente execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/1980.
Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que reconheceu o pagamento do outro débito exigido no presente feito inscrito na CDA n. 80.6.07.013686-64 (fls. 127/128), dou por levantados eventuais bloqueios ou
penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, porquanto houve o reconhecimento da procedência do pedido.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0005423-82.2009.403.6182 (2009.61.82.005423-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ELAINE
CRISTINA APARECIDA BENTO
Vistos.Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença.O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Diante do exposto, com fundamento
no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados
eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido,
independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Ante a renúncia ao prazo recursal e à ciência desta decisão manifestada
pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.Estão dispensadas as intimações, porquanto a parte exequente renunciou expressamente a esse direito e, por sua vez, a parte
executada não está representada nos autos.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0006941-10.2009.403.6182 (2009.61.82.006941-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X EDSON
BATELOCHIO
Vistos.Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença.O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Diante do exposto, com fundamento
no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados
eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido,
independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Ante a renúncia ao prazo recursal e à ciência desta decisão manifestada
pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.Estão dispensadas as intimações, porquanto a parte exequente renunciou expressamente a esse direito e, por sua vez, a parte
executada não está representada nos autos.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0012673-69.2009.403.6182 (2009.61.82.012673-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES
STINCHI) X DROG VIVABEM LTDA - EPP(SP095826 - MONICA PETRELLA CANTO)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada
pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não
ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0032721-49.2009.403.6182 (2009.61.82.032721-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DERLIM
MARCIA TORRES MARTINS

Vistos.
O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.
Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0038862-50.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SIGMA SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.A exequente informa que a empresa executada encerrou suas atividades por meio de distrato social da sociedade,
em 11/09/2006, conforme extrato da JUCESP, razão pela qual requereu o redirecionamento do feito (fls. 120/140)É a síntese do necessário.DECIDO.Ao requerer a inclusão no polo passivo do feito do representante legal
da empresa, em razão da ocorrência de dissolução irregular, a exequente acostou aos autos documento no qual consta notícia de que a empresa Executada foi dissolvida regularmente, conforme distrato social devidamente
registrado na Junta Comercial (fl. 125/139). Observa-se, ainda, que o distrato foi registrado em 11/09/2006, antes do ajuizamento da presente demanda (13/10/2010) e da inscrição do débito em dívida ativa da união
(23/08/2010).A baixa da inscrição da empresa executada com liquidação de bens, acompanhada do distrato social registrado no órgão competente, obedecendo aos regramentos devidos, não constituem indícios de
irregularidade, não havendo que falar em redirecionamento da execução na pessoa dos sócios, sendo inaplicável à espécie o disposto no artigo 135, inciso III, do CTN.Isso porque os sócios (diretores, gerentes ou
representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código
Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de
cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública pretendendo a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deve demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais, o
que não ocorreu no caso vertente.Friso que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, uma vez que o mero inadimplemento também não se afigura suficiente
para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, com o encerramento definitivo das atividades da empresa e sendo o distrato social arquivado na Junta Comercial,
a sociedade não mais ostenta personalidade jurídica, o que enseja a extinção do presente feito, haja vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a Exequente nada mais poderá obter por meio
dele, pois não há de quem cobrar a dívida já que extinta a pessoa jurídica e impossível o redirecionamento aos sócios por ausência de comprovação de qualquer das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código
Tributário Nacional.Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO. FORMA DE
DISSOLUÇÃO REGULAR DE PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. A responsabilidade tributária de terceiro demanda desvio de
personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN). II. Embora a ausência de funcionamento da pessoa jurídica no domicílio fiscal signifique abuso do
direito (Súmula n 435 do STJ), o distrato devidamente registrado no órgão público e provido de certidão de regularidade fiscal não recebe esse tratamento. III. A extinção de organização empresarial mediante a
manifestação de vontade dos sócios representa um negócio legítimo. Desde que as exigências previstas para a formalização e a eficácia do ajuste sejam observadas, não se verifica excesso na liberdade de associação. IV.
Segundo os autos de origem, Cico - Centro Integ. Conv. Odont. N. H. S/C Ltda. foi extinta mediante distrato, datado de 07/2001 - antes da distribuição da execução fiscal -, com registro no órgão competente e a exibição
de certidão negativa de débitos. O redirecionamento se torna inviável.V. Existe naturalmente a possibilidade de responsabilização com fundamento na partilha dos bens sociais. VI. O Código Civil prevê que, depois do
encerramento da liquidação, o credor não satisfeito tem o direito de exigir do sócio o pagamento de montante proporcional ao quinhão recebido e processar o liquidante por perdas e danos (artigo 1.110).VII. A Fazenda
Pública, porém, deve instaurar um procedimento específico para obter o ressarcimento. Não pode fazê-lo nos autos da execução, seja porque o título executivo inclui apenas o nome da organização empresarial, seja porque
a causa de pedir vem limitada pela noção de desvio de personalidade jurídica. VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00010695220174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em
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custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham
recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o
caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0063263-79.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X OLIBOR BORRACHAS E RETENTORES LTDA - EPP(SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0065582-20.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RODESAN ELETRICA LTDA(SP314843 - LUIZ ANTONIO MONTEIRO JUNIOR E SP374986 -
MARCELO ALLEGRINI FERRARO)

RODESAN ELETRICA LTDA opôs embargos de declaração (fls. 509/512) contra a sentença proferida às fls. 502, nos quais sustenta, em síntese, a necessidade de integração do decisum.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e não os acolho.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
Saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados consoante professa remansosa jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.
Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.
(STJ, 1ª Turma, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença nos termos em que proferida.
P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0070402-82.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PASCHOAL NUNZIATO(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA)

Este Juízo determinou que a exequente se manifestasse quanto à existência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (fls. 69).
Por sua vez, a exequente se manifestou pela inocorrência de prescrição (fls. 71/130).
Às fls. 131/133 o executado requer a suspensão do feito até o julgamento final da ação anulatória n. 0017642-77.2012.403.6100.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
.PA 1,10 
I - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO.
Inicialmente, tratando-se a prescrição de matéria de ordem pública, passível de conhecimento de ofício, em qualquer fase do processo, passo a sua análise.
A discussão acerca da contagem dos prazos decadencial e prescricional, no caso de tributos sujeitos à homologação, ensejou vívida controvérsia no E. Superior Tribunal de Justiça.
A Primeira Seção daquela Corte firmou, inicialmente, posição de que a decadência do direito de constituição do crédito é decenal, mediante a aplicação conjunta do artigo 150, parágrafo 4o e 173, I, ambos do C.T.N.
Com base nesse entendimento, contavam-se cinco anos para a homologação, e, depois, mais cinco anos, para a constituição do crédito. Cite-se, neste passo, o V. Acórdão - STJ - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento - 778411; Processo: 200601156227; UF: SP; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data: 07/11/2006; Documento: STJ000721192; DJ data: 23/11/2006; página: 225; Relator: Min. José Delgado.
Posteriormente, pacificou o E. Superior Tribunal de Justiça entendimento diverso, para firmar que a tese segundo a qual a regra do artigo 150, parágrafo 4º do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do artigo 173, I
do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte (Resp 1061128/SC - Rel. Min. Castro Meira); no mesmo sentido: RESP 731314/RS; ArRG no AG 93385/SP; AgRg no AG
410358/SP, dentre outros).
A posição então adotada no E. Superior Tribunal de Justiça, além de se coadunar com vozes doutrinárias abalizadas, harmonizava-se, no mesmo passo, com o sentir então majoritário das Cortes Federais. 
Desse entendimento resultava que, no lançamento por homologação, quando o contribuinte, ou o responsável tributário, declara e recolhe o tributo, o Fisco passa a dispor do prazo decadencial de cinco anos, contados do
fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a eventual diferença (artigo 150, parágrafo 4º do CTN). Ao revés, quando não ocorresse pagamento, nada haveria a homologar, razão pela qual deveria a autoridade
fiscal efetuar o lançamento substitutivo, cujo prazo decadencial era de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I do CTN).
Hodiernamente, no entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça vem conferindo ao tema entendimento diverso, em que se considera constituído o crédito tributário mediante a declaração do contribuinte, tornando
desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos. Nesses termos (AgRG no Resp 1045445/RS, RE 2008/00513-3, Rel. Ministro
Humberto Martins, DJE 11/05/2009, dentre vários outros).
A matéria já foi até mesmo sumulada pelo o Superior Tribunal de Justiça:
.PA 1,10 Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

De outro lado, nos termos do entendimento solidificado em Súmula Vinculante do E. Supremo Tribunal Federal, somente leis complementares podem dispor sobre decadência e prescrição tributárias, inclusive fixação dos
respectivos prazos, sob pena de malferir o artigo 146, inciso III, alínea b da Constituição Federal, razão pela qual não podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à
Previdência Social, bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 6.830/80.
Considerado o caráter utilitário do processo, há de assentir ao novel posicionamento do E. STJ, que hoje se mostra consolidado. 
Neste passo, a teor do entendimento ora adotado, em regra, considera-se constituído o crédito tributário mediante a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. A toda evidência, nada obsta que a autoridade
administrativa promova a revisão do lançamento, nos casos previstos no art. 149 do Código Tributário Nacional, no prazo quinquenal, a teor do disposto no art. 173 do mesmo diploma.
.PA 1,10 É exatamente o que ocorreu no presente caso. Constata-se que a presente execução é instruída pela CDA n. 80.1.11.083546-78, cujo vencimento ocorreu em 30/04/2002 (fls. 03/05). 
Antes de transcorrido o lapso quinquenal, o Fisco procedeu à lavratura do correspondente auto de infração, com a notificação do contribuinte acerca do lançamento suplementar em 28/09/2006 (fls. 88). Estas devem ser
consideradas, por conseguinte, as datas de constituição definitiva dos créditos.
Assim, com a constituição definitiva dos créditos tributários, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para que o Fisco ajuizasse a execução fiscal.
Dentro desse período, o excipiente apresentou impugnação administrativa (25/10/2006 - fls. 89/100), a qual foi julgada improcedente em 01/07/2009 (fls. 105/119). O contribuinte, em 30/09/2010, foi devidamente
cientificado da decisão administrativa e não efetuou o pagamento do débito no prazo de 30 dias.
Assim, o prazo prescricional não poderia transcorrer na pendência do processo em que se discutia a dívida em âmbito administrativo, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do crédito vigente à época, nos termos do
artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.
.PA 1,10 Com o despacho que ordenou a citação da empresa-executada em 28/09/2012 (fls. 06), ante o teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar
n. 118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional. Afasta-se, portanto, qualquer discussão sobre a ocorrência de prescrição nestes autos.

II - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM RAZÃO DE PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO ANULATÓRIA.
A questão que envolve a possibilidade de suspensão do feito em decorrência da existência de ação anulatória já foi objeto de apreciação na decisão proferida às fls. 53/55.
O pedido formulado pelo executado às fls. 131/133 não difere daquele já apreciação na decisão acima mencionada. 
Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a execução fiscal permaneceria em curso nas hipóteses em que fosse julgada improcedente a ação anulatória e a apelação recebida
em ambos os efeitos:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DA APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO.
1. Não se restabelece a tutela antecipatória, expressamente revogada na sentença de improcedência da ação, pela circunstância de a Apelação interposta ter sido recebida no duplo efeito.
2. A ausência do depósito do valor reclamado pelo Fisco impede a suspensão da execução.
3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1.146.537/RS, Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 10/11/2009, DJe 11/12/2009)
.PA 1,10 
Foi exatamente o que ocorreu no caso em tela, conforme extrato processual que faço juntar aos autos, razão pela qual deve ser mantido o entendimento já exarado nestes autos de prosseguimento do executivo fiscal.
Dê-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0024871-36.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ANDRE CANDIDO PRATES(SP290049 - EDUARDO IVO DOS SANTOS)
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0037182-59.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SDM ABRACADEIRAS COMERCIO LTDA - EPP(SP273361 - MARINES DA SILVA VIEIRA)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0046001-82.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO
BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0051701-39.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ELIAS COELHO RODRIGUES
Em razão do falecimento da parte demandada, o exequente pleiteia a inclusão do espólio no polo passivo da demanda.A consulta à documentação presente nos autos revela, entretanto, o falecimento antes da propositura da
execução.A alteração do sujeito passivo da demanda, em casos da espécie, é vedada, conforme o enunciado da súmula 392 do E. STJ:A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até aprolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.É o caso, portanto, da extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em vista a
ilegitimidade passiva ora constatada.Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários
advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se
necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao
prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0008281-47.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA) X DS GALVANOPLASTIA LTDA

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO opôs embargos de declaração contra a sentença retro, nos quais sustenta, em síntese, a existência de obscuridade, pois além de anuidades, a dívida
englobaria multa por infração.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e os acolho.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
No caso vertente, objetiva o Conselho Regional de Química, também, a satisfação de crédito consubstanciado em multa por infração.
Vislumbra-se, portanto, a ocorrência de omissão na sentença retro ao deixar de se pronunciar acerca da(s) multa(s) que remanescerá(ão) em cobrança.
Por consequência, a sentença retro passa a ser sentença de extinção parcial da execução, em relação apenas ao(s) débito(s) referente(s) à(s) anuidade(s) apurada(s) até o exercício de 2011. 
Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos, a fim de que a sentença retro seja integrada mediante a fundamentação supra.
Dê-se vista ao conselho-exequente para que comprove a notificação administrativa do autuado referente à multa que lhe foi imputada, haja vista ser requisito para o aperfeiçoamento do lançamento, no prazo de 30 (trinta)
dias. 
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0027562-86.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EUCLIDES FERNANDES (ESPOLIO)
Vistos. Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença.Em razão do falecimento da parte demandada, o exequente pleiteia a inclusão do espólio no polo passivo da demanda.A consulta à documentação
presente nos autos revela, entretanto, o falecimento antes da propositura da execução.A alteração do sujeito passivo da demanda, em casos da espécie, é vedada, conforme o enunciado da súmula 392 do E. STJ:A Fazenda
Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até aprolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.É o caso,
portanto, da extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em vista a ilegitimidade passiva ora constatada.Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas,
diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído
sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso,
ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0027413-56.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X KANUP IMP E EXPORTACAO LTDA EPP(SP173158 - HENRIQUE
SHIGUEAKI AMANO)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0050222-40.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TARNOCZY ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA.(SP216029 - DARIO YASSUHIKO
TAGIMA)

FAZENDA NACIONAL opôs embargos de declaração (fls. 180/181) contra a sentença proferida às fls. 177, nos quais sustenta, em síntese, a existência de erro material, pois se deveria ter sido aplicado o disposto no 4º
do artigo 90 do Código de Processo Civil ao caso vertente.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e não os acolho.
Inicialmente, ressalte-se que não existe óbice à apreciação de embargos de declaração por magistrado diverso do prolator da decisão judicial, pois tal recurso se dirige ao Juízo e não à pessoa física do Juiz (cf. Apelação
Cível n.º 2005.61.06.008730-3/SP, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, TRF 3ª Região, Terceira Turma, j. 25 de fevereiro de 2010, e-DJF3: 23 de março de 2010).
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material no decisório. 
Saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados consoante professa remansosa jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.
Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.
(STJ, 1ª Turma, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença nos termos em que proferida.
P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0057802-24.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LEVI CAVALLARO

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     404/826



Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0012303-80.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANTONIO NILTON AL CARNEIRO

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0056933-27.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0057162-84.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X WAL MART BRASIL
LTDA(SP200777 - ANDRE GONCALVES DE ARRUDA)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0064961-81.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PROMOAUTO PARTICIPACOES S.A.(PR034068 - CRISTIANO CEZAR SANFELICE)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0071433-98.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP246508 - MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO) X CRISTIANE LEILA DOS SANTOS

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0008962-12.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JANAINA BOAVENTURA DE ALMEIDA

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0019522-13.2016.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X MOINHO ROMARIZ, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA E SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado, se for o caso.Nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU
de 26/03/2012).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0058211-29.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA S/A(SP193456 - PAULA CRISTINA
GOMES)
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Às fls. 137/177, a empresa executada apresenta exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Às Fls. 135/136, a exequente informa o cancelamento da inscrição em dívida ativa em decorrência de decisão administrativa. 
Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, porquanto houve o reconhecimento da procedência do pedido. 
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0008983-51.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CAMAMU GASTRONOMIA LTDA.(SP257389 - GUSTAVO MANOEL ROLLEMBERG HERCULANO)

CAMAMU GASTRONOMIA LTDA opôs embargos de declaração (fls. 61/62) contra a sentença proferida às fls. 59, nos quais sustenta, em síntese, a existência de omissão e obscuridade.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e os acolho parcialmente.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
No caso vertente, verifica-se que a sentença de fls. 59 incorreu em obscuridade, pois deixou de fazer constar expressamente a rejeição da exceção de pré-executividade ao fixar os honorários advocatícios. 
Assim, onde se lê:
Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada. 
Leia-se: 
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, porquanto houve o reconhecimento da procedência do pedido.. 
Por seu turno, no que diz respeito à alegação de omissão e contradição em relação à sucumbência, saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o
julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, neste ponto, consoante professa remansosa
jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados. (STJ, 1ª Turma, Relator Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos, a fim de que a sentença seja integrada mediante a fundamentação supra.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0019732-30.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FERNANDO HIRS ABDON
Em razão do falecimento da parte demandada, o exequente pleiteia a inclusão do espólio no polo passivo da demanda.A consulta à documentação presente nos autos revela, entretanto, o falecimento antes da propositura da
execução.A alteração do sujeito passivo da demanda, em casos da espécie, é vedada, conforme o enunciado da súmula 392 do E. STJ:A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até aprolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.É o caso, portanto, da extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em vista a
ilegitimidade passiva ora constatada.Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.Deixo de condenar a exequente em honorários
advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se
necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao
prosseguimento do feito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.**

EXECUCAO FISCAL
0004631-16.2018.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARIA DE LOURDES SOARES

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027303-72.2005.403.6182 (2005.61.82.027303-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIO DE ROUPAS EQUILIBRIO LTDA - ME(SP067343 - RUBENS MORENO E
SP127223 - SANDRA AMELIA SCARAMELLO RODRIGUES) X COMERCIO DE ROUPAS EQUILIBRIO LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL
Trata-se de cumprimento de sentença que visa ao pagamento de crédito correspondente à condenação em honorários advocatícios imposta.Intimada a Fazenda Nacional nos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, esta não se opôs ao cálculo apresentado, razão pela qual foi determinada a expedição de ofício requisitório (fls. 333).Com a juntada do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor, a parte exequente foi
intimada para levantamento da quantia depositada, bem como para manifestação acerca da satisfação do crédito. No silêncio, determinou-se, que os autos fossem conclusos para sentença de extinção da execução. Às
fls.340-verso, foi certificado o transcurso in albis do prazo para manifestação, motivando a conclusão dos autos para extinção do feito. Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, proceda a Serventia à extinção da execução no sistema informatizado, por meio da rotina própria (MV-XS).Após, arquivem-se os presentes autos,
com baixa na distribuição.P.R.I.C.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5008183-98.2018.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA NEVES DE VITO - SP158516, PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO - SP296888
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

            Intime-se a Requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente endosso ao Seguro-Garantia apresentado nestes autos, nos termos da manifestação apresentada pela Fazenda
Nacional no ID 9844987.

            Uma vez cumprida a determinação supra, intime-se a requerida para manifestação acerca da regularidade da garantia, no prazo de 10 (dez) dias.

            Cumpra-se. Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007485-29.2017.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
 
EXECUTADO: ESPAS TELECOMUNICACOES LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

             

 

             Por ora, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração outorgado à advogada Maria Aparecida Caputo, OAB/SP 105973, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de ser considerado ineficaz o ato praticado (art. 104, CPC/2015.

Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente sobre as alegações apresentadas na exceção de pré-executividade apresentada no ID 10521961, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5007929-17.2017.4.03.6100
REQUERENTE: PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A.
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO ROSSI BITELLO - RS74935
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a requerente junte aos autos procuração com a outorga de poderes específicos ao(s) advogado(s) constituído(s) nos autos para renunciar(em) ao direito
sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011638-08.2017.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ANSELMO
 

 

  

 

 

 

D E S P A C H O 

 

 

 

 

Diante da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo
administrativo.

Determino que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação.  

Intime-se a parte exequente. Cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004012-35.2017.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: S.P.A. SAUDE - SISTEMA DE PROMOCAO ASSISTENCIAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Em exceção de pré-executividade (Id 10336697), sustenta a excipiente, em síntese, a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito anterior ao ajuizamento da execução fiscal.

Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (Id 14800712).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Os documentos relativos à ação declaratória n. 0025259-49.2016.4.03.6100 juntados aos autos, demonstram que não houve concessão de antecipação dos efeitos da tutela ou suspensão dos débitos
naqueles autos antes do ajuizamento da presente execução fiscal.

O entendimento firmado pelo E. TRF 3ª Região é no sentido de que a simples existência de ação com objetivo de anular o débito não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA. RELACAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

- É a prejudicialidade a relação de dependência lógica existente entre duas ou mais causas, de modo que o julgamento daquela declarada prejudicial produzirá consequências na análise
da ação tida como prejudicada.

- A propositura de ação ordinária na qual se discute o débito cobrado em execução fiscal não é, por si só, suficiente para suspender a exigibilidade do crédito, se ausentes as
hipóteses previstas no artigo 151 do CTN. Precedentes desta corte.

- Agravo de instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento n. 0013606-51.2015.4.03.0000, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, Quarta Turma, j. 03/05/2018,
e-DJF3 05/06/2018)

 

Além disso, conforme determina o inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional, aplicável por analogia ao crédito não-tributário, suspende a exigibilidade do crédito tributário “o depósito do seu
montante integral”, o que não ocorreu no caso vertente.

Assim, na ausência de garantia da dívida ou decisão judicial determinando a suspensão dos créditos ora exigidos no momento da distribuição da presente execução fiscal, não há que se falar em extinção
deste feito ou nulidade da CDA.

Por fim, com relação ao pedido de abstenção da inscrição do nome da executada no CADIN, entendo que deverá ser dirigido ao Juízo perante o qual foi apresentada a garantia.

Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Tendo em vista a integralização do depósito judicial nos autos da ação declaratória n. 0025259-49.2016.4.03.6100, SUSPENDO o trâmite da presente execução fiscal até o trânsito em julgado da
referida ação.

Aguarde-se em arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5003135-27.2019.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: CHRISTOVAM QUEIROZ DOS REIS FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: VERA LUCIA SOUZA BOMFIM - BA48386, ROBERVAL ROQUE BORGES PAIVA - BA10638
REQUERIDO: IGV ASSET BANK S/A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Igualmente à situação ocorrida nos autos do processo n. 5001355-52.2019.403.6182, trata-se de petição relativa ao processo cautelar fiscal n. 5006996-55.2018.403.6182, destinada a demonstrar a
discordância dos peticionários com o oferecimento de seus direitos creditórios como substituição à garantia existente naqueles autos.

Requerem as partes, ainda, acesso a processos distribuídos à presente vara especializada.

A discordância com o oferecimento de garantia nos autos da cautelar fiscal não enseja o ajuizamento de “procedimento incidental” àquele feito, razão pela qual houve determinação nos autos do processo
n. 5001355-52.2019.403.6182 de juntada da petição inicial do feito para a cautelar fiscal n. 5006996-55.2018.403.6182 e o cancelamento da distribuição.

A exordial deste feito possui o mesmo teor e objetivo da petição inicial que acompanhou o processo n. 5001355-52.2019.403.6182 e já se encontra juntada aos autos da cautelar fiscal (Id 14327841).
Assim, dispenso a juntada da presente petição naqueles autos.

Deverá a parte interessada aguardar determinação a ser proferida nos autos da cautelar fiscal acerca do pedido de acesso aos autos (que tramitam em segredo de justiça).

Diante do exposto, a fim de evitar tumulto processual com o desnecessário ajuizamento de processos “incidentais”, após a intimação da parte autora, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da
distribuição deste feito.  

 

Intime-se. Cumpra-se.
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   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007602-20.2017.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR - SP158582
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da apresentação de endosso ao seguro garantia pela parte executada (Id 15139498), dê-se vista à exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a regularidade da garantia
ofertada. 

Cumpra-se.

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017380-77.2018.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO - SP375888
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754
 
 

  

    D E S P A C H O

A fim de possibilitar a verificação da higidez do seguro garantia apresentado, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada apresente o demonstrativo do valor atualizado do crédito na
data da emissão da apólice, bem como a comprovação de registro da apólice junto à SUSEP.

 

 

Intime-se.      

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

Expediente Nº 2635

EXECUCAO FISCAL
0519131-70.1994.403.6182 (94.0519131-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X INDUSMEK S/A IND*/ E COM/(SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS) X MARIO
MATSUI(SP281463 - ALEXANDRE KENDY MATSUI) X JULIO MATSUI(SP281463 - ALEXANDRE KENDY MATSUI)

Fls. 450/463: Requer o executado a suspensão dos leilões designados para 13/03/19 e 27/03/2019. 
Compulsaando os autos é possível verificar que o bem imóvel foi penhorado em 16/12/2004 com a intimaçao do depositário às fls 200. 
Certificado pelo senhor oficial de justiça às fls. 441 a constatação e reavaliação dando por intimado o executado.
Todavia, comparece o executado, por seu representante, em data próxima ao certame para alegar que há outros proprietarios atingidos pela penhora efetuada, porém sem juntar quaisquer comprovantes de tais
propriedades. 
Assim sendo, indefiro o pleito da executada de sustação do leilão designados. Intime-se.

Expediente Nº 2634

EXECUCAO FISCAL
0005424-19.1999.403.6182 (1999.61.82.005424-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ LTDA(SP222618 -
PRISCILLA FERREIRA TRICATE E SP283862 - ARTHUR LEOPOLDINO FERREIRA NETO)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     409/826



0023534-66.1999.403.6182 (1999.61.82.023534-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAGISTER CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP114904 - NEI CALDERON) X
ROVILSON BUENO DE JESUS(SP316178 - GUSTAVO FREIRE BUENO)

MAGISTER CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro opôs embargos de declaração (fls. 446/447) contra a sentença proferida às fls. 443, nos quais sustenta, em síntese, a existência de omissão e contradição.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos, e os acolho parcialmente.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
No caso vertente, verifica-se que a sentença de fls. 104 incorreu em omissão, pois deixou de fazer constar expressamente a oposição da exceção de pré-executividade e se manifestar acerca da fixação dos honorários
advocatícios. 
Assim, passo à complementação da sentença proferida, nos seguintes termos: : 
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, com fulcro no 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, porquanto houve o reconhecimento da procedência do pedido.. 
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos, a fim de que a sentença seja integrada mediante a fundamentação supra.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0036434-47.2000.403.6182 (2000.61.82.036434-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X METALURGICA MARIMAX LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0022624-97.2003.403.6182 (2003.61.82.022624-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VIA CASTELLI PIZZARIA LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR
PESTANA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 180/182, sustenta a excipiente, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente, e a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da COFINS.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 184/198).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
No que diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, outrora admitida pelos Tribunais, não mais encontra guarida na jurisprudência, diante do novo
entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR, que fixou tese no tema 69, com o seguinte teor:
O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.
Por seu turno, no que diz respeito à eventual necessidade de se aguardar decisão acerca da modulação dos efeitos da decisão, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE EXECUTIVIDADE. IMPUGNAÇÃO DE AVALIAÇÃO. PRECLUSÃO. EDITAL DE LEILÃO JÁ PUBLICADO. INCLUSÃO DE ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO STF EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECLARAÇÃO DE PARCELAMENTO. INUTILIDADE. BAIXO VALOR DO
DÉBITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.I. A exceção de executividade traz efetivamente matérias de ordem pública que independem de dilação probatória, justificando a análise de cada
ponto.II. O fundamento correspondente à incorreção da avaliação não procede.III. A impugnação do valor atribuído pelo oficial de justiça aos bens penhorados deve ocorrer até a publicação do edital de hasta pública
(artigo 13, 1, da Lei n 6.830/1980). Após o prazo, a preclusão incide, com a estabilização do ato processual e a efetividade da execução.IV. Conforme as peças do agravo, Fundição Zubela Eireli impugnou a avaliação em
maio de 2016, ao passo que o edital já tinha sido publicado em abril de 2016. O período previsto para a faculdade processual escoou.V. Ademais, a simples impugnação, baseada na inexistência de conhecimento técnicos
ao trabalho, não basta para a nomeação de perícia. O devedor não trouxe laudo ou prova que indicasse incorreção no arbitramento do auxiliar da Justiça.VI. Em contrapartida, a impossibilidade de inclusão de ICMS na
base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS deve ser aceita. O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n 574.706, processado sob regime de repercussão geral, declarou que o imposto estadual
não integra o faturamento para efeito de incidência daquelas contribuições sociais.VII. Segundo as disposições aplicáveis ao recurso extraordinário (artigo 927, III, do CPC), o acórdão deve ser observado pelos demais
órgãos do Poder Judiciário, inviabilizando a cobrança de Certidão de Dívida Ativa que contenha base de cálculo com valores de ICMS.VIII. Embora a decisão não haja transitado em julgado e conste requerimento de
modulação de efeitos, possui eficácia imediata e serve de orientação aos processos pendentes. O próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado o julgamento a outros casos similares (RE n 939742 e 1028359).IX. A
decretação de nulidade da execução, porém, não é possível. A inexigibilidade da obrigação atinge apenas uma parte do título executivo; as demais receitas incluídas no faturamento permanecem sujeitas à tributação.X. Surge
somente excesso de execução, que é resolvido mediante a retificação da CDA. O Superior Tribunal de Justiça já assumiu esse posicionamento em sede de recurso representativo de controvérsia (Resp 1115501/SP, DJe
30/11/2010).XI. Com o ajustamento do valor do crédito, os atos de expropriação passam a seguir outro parâmetro quantitativo.XII. Já a declaração de parcelamento da CDA n 80.2.13.029872-46, apesar do cabimento,
está despida de utilidade prática. O montante a ela relativo possui baixa representatividade - R$ 4.746,60, num total de dívida de R$ 3.981.130,67 -, mesmo após a supressão das importâncias do ICMS. E será certamente
isolado na apropriação do produto da arrematação, feita geralmente a preço bem inferior à avaliação no caso de máquinas e equipamentos industriais.XIII. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª
Região, Agravo de Instrumento n. 0000864-23.2017.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, Terceira Turma, j. 14/12/2017, e-DJF3 22/01/2018). PA 1,10 De rigor, portanto, a exclusão dos
valores incluídos a título de ICMS na base de cálculo das contribuições em cobrança. PA 1,10 Quanto ao prosseguimento do pressente feito executivo, a jurisprudência ressaltou, entretanto, a possibilidade de manutenção
da cobrança em relação ao débito remanescente, mediante a exclusão do ICMS da base de cálculo, e com a consequente substituição da CDA:PA 1,10 PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO COM A ENTREGA DA DCTF - EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS -INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO - ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO
PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA - LEGALIDADE DA TAXA SELIC E DA MULTA MORATÓRIA - VERBA HONORÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Em se tratando
aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou
da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ.2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento
do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral, reconheceu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS):3. A despeito de ser indevida a cobrança nos moldes do referido artigo 3º da Lei nº 9.718/98, não é caso de declarar-se a
nulidade da execução fiscal , que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, sendo caso de substituição da CDA, sem a necessidade de novo lançamento, pois para a verificação do quanto devido, são necessários
apenas cálculos aritméticos, como no caso em debate.4. Entendimento adotado pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo, no sentido de permitir-se a alterabilidade da CDA para refazimento da base de cálculo em razão
da inconstitucionalidade da lei instituidora de novo critério quantitativo, fazendo-se no título que instrui a execução o decote da majoração indevida, expurgando-se a parcela declarada inconstitucional da base de cálculo ,
mediante simples operação aritmética, com o prosseguimento do executivo pelo valor remanescente (REsp 1115501/SP).5. O artigo 161 do CTN determina que o crédito tributário, não integralmente pago no vencimento,
deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante do atraso, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legislação tributária.
Ainda segundo o 1º, do referido dispositivo, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.6. A partir de 01/01/1995, com o advento da Lei nº 9.065/95, a utilização
da Taxa Selic passou a ser aplicada como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos tributários pagos em atraso. Considerando que os fatos geradores contidos na Certidão de Dívida Ativa
são posteriores a 01/01/1995, aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.7. Não há se falar em afronta aos artigos 5º, 150 e 192, 3º, da Constituição Federal e ao art. 97, inc. II, do CTN, vez
que o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela constitucionalidade da incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário, desde que haja lei determinando sua adoção (RE
582461), bem assim, que a limitação da taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar (enunciado Sumular com efeito vinculante n. 7).8. A multa moratória imposta no
percentual de 20%, nos termos do artigo 61, 1º e 2º da Lei nº 9.430/96, não configura confisco. Precedente do E. STF.9. No tocante à verba honorária, considerando o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de
Justiça e adotado por esta Quarta Turma, no sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009), bem como a matéria discutida e o valor da causa (R$ 462.605,23 e R$ 96.50,47- em julho de 98 - fls. 73 da execução apensa), fixo
a verba de sucumbência em 10% (dez por cento) do montante cobrado em excesso em virtude da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, devidamente atualizado, conforme a regra prevista no 4º do art. 20 do
CPC/1973.10. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1345688 - 0004769-85.2007.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 21/02/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2019 )
É de rigor, portanto, a adequação do débito exequendo para promover a exclusão dos valores referentes a ICMS da base de cálculo da COFINS.
Não assiste razão à empresa executada, contudo, ao alegar, em sua peça excepcional, a prescrição do crédito tributário.
No presente caso, a análise da CDA anexa ao pedido inicial demonstra que o vencimento mais antigo ocorreu em abril/1997 (fls. 04/05). 
Antes de transcorrido o lapso quinquenal previsto no artigo 173, I, do CTN, de natureza decadencial, o Fisco procedeu à inscrição do débito em dívida ativa em 24/12/2002 (fls. 193), data em que se deu a constituição dos
créditos tributários exigidos através da presente execução fiscal.
Assim, com a constituição definitiva dos créditos tributários, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para que o Fisco ajuizasse a execução fiscal.
Tendo em vista o ajuizamento do presente feito em 12/05/2003, e a citação em 05/06/2004, nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal, nos termos do art. 174, I, CTN.. 
Por fim, tampouco se verificou nenhuma paralisação do feito pelo prazo superior a cinco anos, situação em que não merece acolhimento inclusive a alegada prescrição intercorrente.
Afasta-se, portanto, qualquer discussão sobre a ocorrência de decadência e prescrição no presente feito executivo.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade apenas para afastar o ICMS da base de cálculo do tributo exigido.
Intime-se a Fazenda Nacional para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, especialmente nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se..

EXECUCAO FISCAL
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0039953-88.2004.403.6182 (2004.61.82.039953-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FLEXTENO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ALDIR MALIENI X MARA ZAUDE DE
LEMOS VASCONCELOS(SP099250 - ISAAC LUIZ RIBEIRO)

Em exceção de pré-executividade acostadas às fls. 99/104, a coexecutada MARA ZAUDE DE LEMOS VASCONCELOS sustenta, em síntese, a prescrição intercorrente do crédito tributário em relação ao
redirecionamento determinado às fls. 83.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 108/110).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Em relação ao cabimento da exceção, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão
das matérias discutidas no caso concreto.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Passo à análise do mérito.
Não assiste razão à excipiente ao alegar a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito determinado em 25/06/2013 (fls. 83), após a constatação da dissolução irregular conforme constatado das informações
presentes na certidão do oficial de justiça de 22/03/2012 (fls. 64).
É cediço que o prazo prescricional não tem início enquanto não é possível à parte o exercício do seu direito. 
Com efeito, no presente caso, o redirecionamento da lide ao sócio da empresa executada teve como fundamento a dissolução irregular da pessoa jurídica.
Ora, não haveria com redirecionar a execução contra os sócios antes da dissolução irregular da empresa, motivo pelo qual o prazo prescricional não poderia fluir antes dessa constatação. 
Em situações como essa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em aplicar a teoria da actio nata, a qual consagra o brocardo contra non valentem agere non currit praescriptio (a prescrição não corre contra
quem não pode agir). Confira-se:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO NATA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.2. In casu, não ocorreu a
prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada.3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-
executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial repetitivo 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1.4.2009, nos termos do art.
543-C, do CPC.4. Incidência da Súmula 393/STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Agravo regimental
provido.(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)
No caso dos autos, foi constatada dissolução irregular da empresa somente em 22/03/2012, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 64. Por seu turno, a determinação para incluir os sócios da empresa no polo passivo
da execução se deu em 25/06/2013.
Após a constatação da dissolução irregular e a partir da decisão que determinou o redirecionamento do feito, não se observou, tampouco, a paralisação do feito por período superior a cinco anos.
Nesse sentido, deve ser afastada a alegada prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito ao sócio da empresa executada, tendo em vista que em momento algum ficou constatada a inércia da executada por
período superior a cinco anos.
Diante do exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008655-44.2005.403.6182 (2005.61.82.008655-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JOSE AP. DOS SANTOS CALCADOS-ME X JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP107499
- ROBERTO ROSSONI)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 93/143, JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS apresenta exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo.
Instada a se manifestar, a União refutou as alegações formuladas, e pugnou pelo julgamento de improcedência da exceção de pré-executividade apresentada (fls. 145/147).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Ao se proceder à análise dos argumentos tecidos na peça excepcional manejada, constatou-se que a parte excipiente formulou alegações típicas de embargos à execução fiscal. 
Verifica-se que a parte executada, ora excipiente, na realidade pretende desconstituir o caráter verídico das informações presentes nos registros da JUCESP, representadas pelos extratos de fls. 25/29 .
O documento juntado aos autos goza de presunção de veracidade. Assim, eventual discussão acerca da alegada fraude na constituição da pessoa jurídica, e a consequente inclusão do excipiente no polo passivo, deve ser
aduzida por meio de ação própria, não cabendo tal discussão no presente feito executivo.
Frise-se, ainda, que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que
não demandem dilação probatória, o que não se observou no caso concreto. 
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0021054-71.2006.403.6182 (2006.61.82.021054-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RENOVACAO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X JOSE
APARECIDO GALERANI X MARIA APARECIDA GARCIA GALERANI(SP141742 - MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA)

Vistos. 
Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença.
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.
A exequente informa que a empresa executada encerrou suas atividades por meio de distrato social da sociedade, conforme extrato da JUCESP, razão pela qual requereu o redirecionamento do feito (fls. 27/36)
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Ao requerer a inclusão no polo passivo do feito do representante legal da empresa, em razão da ocorrência de dissolução irregular, a exequente acostou aos autos documento no qual consta notícia de que a empresa
Executada foi dissolvida regularmente, conforme distrato social devidamente registrado na Junta Comercial (fls. 32/33). 
Observa-se, ainda, que o distrato foi registrado antes do ajuizamento da presente demanda e da inscrição do débito em dívida ativa da união.
A baixa da inscrição da empresa executada com liquidação de bens, acompanhada do distrato social registrado no órgão competente, obedecendo aos regramentos devidos, não constituem indícios de irregularidade, não
havendo que falar em redirecionamento da execução na pessoa dos sócios, sendo inaplicável à espécie o disposto no artigo 135, inciso III, do CTN.
Isso porque os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses
previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário apenas quando
constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública pretendendo a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deve demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao
contrato ou aos estatutos sociais, o que não ocorreu no caso vertente.
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Friso que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, uma vez que o mero inadimplemento também não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade
prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Por outro lado, com o encerramento definitivo das atividades da empresa e sendo o distrato social arquivado na Junta Comercial, a sociedade não mais ostenta personalidade jurídica, o que enseja a extinção do presente
feito, haja vista que o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a Exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida já que extinta a pessoa jurídica e impossível o
redirecionamento aos sócios por ausência de comprovação de qualquer das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO. FORMA DE DISSOLUÇÃO REGULAR DE PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO.
INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. A responsabilidade tributária de terceiro demanda desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato
social ou estatuto (artigo 135 do CTN). II. Embora a ausência de funcionamento da pessoa jurídica no domicílio fiscal signifique abuso do direito (Súmula n 435 do STJ), o distrato devidamente registrado no órgão público e
provido de certidão de regularidade fiscal não recebe esse tratamento. III. A extinção de organização empresarial mediante a manifestação de vontade dos sócios representa um negócio legítimo. Desde que as exigências
previstas para a formalização e a eficácia do ajuste sejam observadas, não se verifica excesso na liberdade de associação. IV. Segundo os autos de origem, Cico - Centro Integ. Conv. Odont. N. H. S/C Ltda. foi extinta
mediante distrato, datado de 07/2001 - antes da distribuição da execução fiscal -, com registro no órgão competente e a exibição de certidão negativa de débitos. O redirecionamento se torna inviável.V. Existe naturalmente
a possibilidade de responsabilização com fundamento na partilha dos bens sociais. VI. O Código Civil prevê que, depois do encerramento da liquidação, o credor não satisfeito tem o direito de exigir do sócio o pagamento
de montante proporcional ao quinhão recebido e processar o liquidante por perdas e danos (artigo 1.110).VII. A Fazenda Pública, porém, deve instaurar um procedimento específico para obter o ressarcimento. Não pode
fazê-lo nos autos da execução, seja porque o título executivo inclui apenas o nome da organização empresarial, seja porque a causa de pedir vem limitada pela noção de desvio de personalidade jurídica. VIII. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.(AI 00010695220174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0030694-93.2009.403.6182 (2009.61.82.030694-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DORSEY, ROCHA & ASSOCIADOS CONSULTORES E EDITORES LTDA.
(SP063188 - ERNESTO SACCOMANI JUNIOR)

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0074894-20.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X SANG HOON PARK
Vistos. Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença. O exequente pleiteia a satisfação de crédito referente à(s) anuidade(s) apurada(s) até o exercício de 2011.O Supremo Tribunal Federal, entretanto,
no julgamento do RE 704.292, reconheceu a inconstitucionalidade da cobrança ora inscrita em dívida ativa, e fixou tese no tema 540, com o seguinte teor:É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei
que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Diante do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80,
JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que
tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como,
se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0027655-83.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SEQUOIA MODAS LTDA - EPP

FAZENDA NACIONAL opôs embargos de declaração (fls. 94/96) contra a sentença proferida às fls. 90/91, nos quais sustenta, em síntese, a necessidade de integração do decisum.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e não os acolho.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
Saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados consoante professa remansosa jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.
Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.
(STJ, 1ª Turma, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença nos termos em que proferida.
P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004565-70.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MODAS ANY LTDA - ME(SP248605 - RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW E SP368032 -
THIAGO MARINI)
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito. Ante a renúncia ao prazo recursal e à ciência
desta decisão manifestada pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.Estão dispensadas as intimações, porquanto a parte exequente renunciou expressamente a esse direito
e, por sua vez, a parte executada não está representada nos autos. Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição**

EXECUCAO FISCAL
0026984-84.2017.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP245429
- ELIANA HISSAE MIURA GOMES)

O MUNICIPIO DE SAO PAULO opôs embargos de declaração contra a sentença retro, nos quais sustenta, em síntese, a existência de omissões/contradições.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e os acolho.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
No caso vertente, constatou-se a contradição/omissão ao se proferir sentença após petição protocolada pela parte executada. 
Em seus embargos declaratórios, a parte exequente demonstra a constatada contradição, e ainda apresenta sua aquiescência em relação ao valor depositado pela parte executada, pois é inclusive superior ao débito apurado.
Assim, é o caso de acolhimento dos presentes embargos declaratórios para proferir nova sentença:
O exequente se manifesta às fls. 27/37 informando o pagamento integral do débito exigido através do presente feito executivo, e requer o levantamento do seu crédito, pleiteando a transferência do valor depositado em
conta à disposição do Juízo (fls. 22).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se à transferência do valor do débito informado às fls. 29 para a conta do exequente informada às fls. 27, verso, disponibilizando-se para a executada o valor excedente depositado.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
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P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0035384-87.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP360610 - WILLIAN MIGUEL DA SILVA) X BANCO VOLKSWAGEN S.A.(SP253479 - SILVIO OSMAR
MARTINS JUNIOR)

BANCO VOLKSWAGEN S/A opôs embargos de declaração (fls. 39/65) contra a sentença proferida às fls. 36, nos quais sustenta, em síntese, a existência de contradição/omissão, pois o pleito de desistência foi posterior
à oposição de embargos à execução fiscal, razão pela qual deverá a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 
É a síntese do necessário.

DECIDO.

Conheço dos embargos porquanto tempestivos e os acolho parcialmente.
No caso vertente, verifica-se que a decisão de fls. 36 incorreu em omissão ao usar como fundamento para a ausência de condenação em honorários advocatícios a inexistência de embargos à execução. Isso porque, em que
pese a ausência de certificação nos presentes autos, houve a interposição de embargos à execução fiscal pela parte executada em 20/08/2018. 
Assim, onde se lê:
Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios, haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada. 
Leia-se: 
Deixo de condenar em honorários advocatícios, porquanto a questão deve ser apreciada nos autos dos respectivos embargos à execução fiscal. 
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos, a fim de que sejam integrados mediante a fundamentação supra.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0000344-10.2018.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X DIANA MARIA
GOMES CAMILO

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do feito
desapensado, se for o caso.
Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas, salvo se estas não ultrapassarem o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com a Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

Expediente Nº 2633

EXECUCAO FISCAL
0500544-97.1994.403.6182 (94.0500544-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X IRMAOS ALVES CIA/ LTDA(Proc. MARIA LUCIA AVELAR PAULINO E
SP110010 - MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO) X JOSE MARCOS ALVES DE SOUZA

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome dos(as) executados(as), por meio do sistema
BACENJUD.
Caso alguma quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0523325-79.1995.403.6182 (95.0523325-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X MERCADAO CIRCULAR VOLI DE AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA(SP170295 - MARCIA MARIA CASANTI)

Fls. 147/149: A Executada oferece bens em substituição aos bens penhorados às fls. 26/37.
FL. 153: Em resposta à oferta de bens, a Exequente recusou, por ora, a substituição da penhora.
Assim, indefiro a oferta de bens à penhora apresentada pela Executada, pois não interessa à Exequente e não obedece à ordem disposta no art. 11 da Lei 6830/80. 
Por fim, defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a), por meio do sistema
BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0547844-50.1997.403.6182 (97.0547844-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA(SP246458 - JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES E
SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO E SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da executada e filiais, por meio do sistema
BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0504295-53.1998.403.6182 (98.0504295-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PAPELARIA PAULA LTDA(SP072435 - ESSI DE CAMILLIS)

Fl.83 e 86/87: tendo em vista que os sócios da empresa executada não compõem o polo passivo da presente execução fiscal, defiro, parcialmente, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino
o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a) Papelaria Paula Ltda, por meio do sistema BACENJUD.
Caso alguma quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023214-16.1999.403.6182 (1999.61.82.023214-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JORGE AYRES E CIA/ LTDA(SP051740 - RAUL GOULART SALAZAR)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0040654-88.2000.403.6182 (2000.61.82.040654-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X
CONFECCOES DE ROUPAS ROEMI LTDA(SP023796 - CARLOS ALBERTO DE NORONHA)

Intime-se a parte executada nos termos determinados na decisão de fls. 108/109.
---
decisão de fls. 108/109: Vistos.Trata-se de execução fiscal, para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 180, no valor originário de R$ 816,93 (oitocentos e dezesseis reais e noventa e três centavos).Após a
citação, a exequente informou (fl. 7) a existência de parcelamento, ensejando a suspensão do processo executivo, cujo curso foi retomado em 11.06.2007, após notícia de rescisão do benefício fiscal (fl. 19).Expedido
mandado de penhora, antes de seu efetivo cumprimento, a executada peticionou, informando ter efetuado o pagamento da integralidade do débito, fazendo juntar aos autos Termo de Acordo firmado por VENÍCIO A.
GRAMEGNA, como representante do IPEM, e recibos de pagamentos referentes às 23 (vinte e três) parcelas do acordo, todos igualmente subscritos pelo aludido patrono (fls. 19-42). Instado a se manifestar acerca dos
pagamentos, o INMETRO informou que o crédito em cobrança continua em aberto em seu sistema, razão por que pugnou pela intimação do patrono VENICIO A. GRAMEGNA para que informasse acerca de sua
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competência para fazer acordos e dar quitação em nome do INMETRO, bem como para que prestasse esclarecimentos quanto à forma de repasse dos valores à autarquia (fls. 54-55), pedido que foi deferido pelo juízo (fl.
56).Sobreveio petição firmada por VENÍCIO A. GRAMEGNA, esclarecendo sua atuação mediante contrato de prestação de serviços junto ao IPEM, ao qual o INMETRO atribuía, por delegação, a responsabilidade
para aplicação e cobrança de multas. Informou desconhecer os motivos pelos quais não houve repasse dos valores ao INMETRO, sinalizando, no entanto, a falsificação de vários recibos por ex-funcionária de seu
escritório, o que se encontra em apuração no Inquérito Policial nº 1.292/2005.Alegou, outrossim, que o IPEM promoveu ação de prestação de contas contra o ESCRITÓRIO NOGUEIRA FILHO ADVOGADOS, que
tramita perante o Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública (processo nº 0600297-18.2008.8.26.0053) - fls. 59-61.Expedido ofício ao IPEM, sobreveio resposta corroborando a informação acerca das ações criminal e de
prestação de contas, tendo sido informada a impossibilidade de extinção da execução pelo pagamento, até final conclusão dos processos mencionados (fls. 86-88). É o relatório. Decido.Antes de apreciar as alegações da
executada, à fl. 17, e diante da gravidade dos fatos e da evidente relação de prejudicialidade com os feitos criminal e de prestação de contas, dê-se vista à exequente, para que traga aos autos informações atualizadas do IP
1292/2005 e eventual andamento da ação penal dele decorrente, bem como certidão de inteiro teor da ação de prestação de contas nº 0600297-18.2008.8.26.0053.Sem prejuízo, intime-se a parte executada para que
preste declaração, informando a este juízo a forma com que efetuou os pagamentos do acordo mencionado às fls. 18, trazendo documentos comprobatórios do aludido pagamento, tais como cópias de cheques e/ou boletos
emitidos para tal finalidade.Prazo: 15 (quinze) dias, sucessivos. Após, venham conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0061945-47.2000.403.6182 (2000.61.82.061945-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POLY HIDROMETALURGICA LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)
PA 1,10 Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 68/78, a empresa executada sustenta, em síntese, a nulidade do título executivo e a ocorrência de prescrição do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a União refutou as alegações apresentadas, e requereu o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição (fls. 80/89).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão das matérias
propostas.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Passo à análise do mérito.
Não assiste razão à excipiente ao alegar a nulidade das certidões da dívida ativa que embasam a execução fiscal.
Constata-se que os títulos executivos estão devidamente instruídos, e contendo as informações necessárias para a sua regular formação, inclusive com a suficiente delimitação do crédito cobrado.
Também não ficou constatada a demonstração de prova suficiente para elidir a certeza e liquidez de que goza a dívida ativa devidamente inscrita. 
No caso, o sujeito passivo não se desincumbiu do ônus de realizar a demonstração inequívoca para elidir a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida regularmente inscrita, conforme já assentou a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA.
APLICABILIDADE.1. Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser elidida por meio de prova inequívoca. A
inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo extrajudicial para efeito de ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.2. A taxa SELIC é composta tanto por
fator de correção monetária como por índice de juros, o que bem fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto, proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central
(explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).3. O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, preveem expressamente a aplicação da taxa Selic nos pagamentos em atraso, e,
assim sendo, parece-me atendido o que disposto no parágrafo único do art. 161 do CTN.4. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo
(artigo 3º, do Código Tributário Nacional).5. Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte
devedor.6. Apelação que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035373 - 0031598-84.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2018 )
Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei nº 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Não assiste razão à empresa executada, tampouco, ao alegar, em sua peça excepcional, a prescrição do crédito tributário.
No presente caso, a análise da CDA anexa ao pedido inicial demonstra que o vencimento mais antigo ocorreu em dezembro/1996 (fls. 04). 
Antes de transcorrido o lapso quinquenal previsto no artigo 173, I, do CTN, de natureza decadencial, o Fisco procedeu à inscrição do débito em dívida ativa em 20/08/1999 (fls. 83), data em que se deu a constituição dos
créditos tributários exigidos através da presente execução fiscal.
Assim, com a constituição definitiva dos créditos tributários, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para que o Fisco ajuizasse a execução fiscal.
Tendo em vista o ajuizamento do presente feito em 08/11/2000, e a citação em 08/08/2003, nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal, nos termos do art. 174, I, CTN.. 
Por fim, tampouco se verificou a alegada prescrição intercorrente.
Da análise da documentação acostada aos autos, verificou-se que o débito foi confessado em 18/09/2009 em razão de requerimento administrativo de parcelamento (fls. 84/87), que permaneceu vigente até 23/02/2014.
O parcelamento administrativo de débitos traz em seu bojo a confissão de dívida, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe: (...) IV - por qualquer ato inequívoco ainda que
extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
Afasta-se, portanto, qualquer discussão sobre a ocorrência de decadência e prescrição no presente feito executivo.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Tendo em vista a manifestação da exequente às fls. 80/82, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0019525-85.2004.403.6182 (2004.61.82.019525-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SUPERMERCADOS ONITSUKA LIMITADA(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA E
SP103434 - VALMIR PALMEIRA) X TERUYUKI ONIZUKA X SHIGETERU ONITSUKA

Fl. 348: 
1. Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome de TERYUYUKI ONITSUKA, por meio do
sistema BACENJUD.
Positiva a referida ordem, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que apresente, se quiser, manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º e 3º).
O(a) executado(a) fica intimado de que, decorrido o prazo legal sem manifestação, o bloqueio será convertido em penhora (CPC, art. 854, 5º) automaticamente, com transferência dos valores. A partir daí, inicia-se o prazo
para eventual oposição de embargos, independente de nova intimação.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
2. Defiro o requerido pela parte exequente e determino a pedição de mandado para citação de SHIGETERU ONITSUKA e demais atos executórios, no endereço declinado à fl. 349. 
Negativa a diligência, dê-se vista a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0044494-67.2004.403.6182 (2004.61.82.044494-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DECK COMERCIO E SERVICOS LTDA-EPP X ADEMAR CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Em exceção de pré-executividade acostadas às fls. 128/144, sustentam os coexecutados, em síntese, a prescrição do crédito tributário em relação ao sócio ADEMAR CARLOS DE OLIVEIRA.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o rastreamento e bloqueio de valores porventura existente em nome do coexecutado por meio do sistema bacenjud (fls. 145/149; 151/155 e
161/230)..
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Em relação ao cabimento da exceção, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão
das matérias discutidas no caso concreto.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
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executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Passo à análise do mérito.
A análise das informações prestadas pela União às fls. 161/161, verso, revela que a constituição dos créditos tributários se operou através de declaração. 
Constatou-se, ainda, que todas as declarações foram realizadas dentro do prazo decadencial, nos termos do art. 173 do CTN.
Quanto ao prazo prescricional, entretanto, nem todos os créditos tiveram sua cobrança iniciada antes do fim do prazo quinquenal estabelecido no art. 174 do mesmo diploma.

Tendo em vista o ajuizamento do presente feito em 26/07/2004, constata-se o escoamento do prazo prescricional para a cobrança judicial ora pleiteada em relação aos débitos referentes às seguintes competências:
1996/1997 (CDA n. 80.6.99.096426-49) - declaração de 16/05/1997
1994/1995 (CDA n. 80.6.99.096424-87) - declaração de 17/04/1998 - .
Janeiro, fevereiro e março/1999 (CDA n. 80.6.04.006943-50) - declaração de 12/05/1999.
1997/1998 (CDA n. 80.6.02.077756-61) - declaração de 25/05/1998.
Considerando-se a afirmação da inexistência de causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, conforme informou a União às fls. 161, verso, constata-se a prescrição dos referidos débitos, tendo em vista o
transcurso do prazo prescricional quinquenal entre a data da declaração e a data do ajuizamento do presente feito, 26/07/2004.
Deve a presente ação executiva prosseguir, entretanto, em relação a todos os outros créditos tributários, pois em relação aos demais débitos observou-se que o ajuizamento se deu antes do fim do prazo prescricional,
inclusive em relação aos créditos cobrados através da ação n. 0056690-69.2004.403.6182 (apenso).
Sustenta-se, ainda, a prescrição quanto ao coexecutado ADEMAR CARLOS DE OLIVEIRA, tendo em vista a sua inclusão no polo passivo da presente demanda em 10/2013.
Não assiste razão à excipiente.
É cediço que o prazo prescricional não tem início enquanto não é possível à parte o exercício do seu direito. 
Com efeito, no presente caso, o redirecionamento da lide ao sócio da empresa executada teve como fundamento a dissolução irregular da pessoa jurídica.
Ora, não haveria com redirecionar a execução contra os sócios antes da dissolução irregular da empresa, motivo pelo qual o prazo prescricional não poderia fluir antes dessa constatação. 
Em situações como essa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em aplicar a teoria da actio nata, a qual consagra o brocardo contra non valentem agere non currit praescriptio (a prescrição não corre contra
quem não pode agir). Confira-se:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO NATA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.2. In casu, não ocorreu a
prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada.3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-
executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial repetitivo 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1.4.2009, nos termos do art.
543-C, do CPC.4. Incidência da Súmula 393/STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Agravo regimental
provido.(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)
No caso dos autos, foi constatada dissolução irregular da empresa somente em 27/09/2012, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 101, e a determinação para incluir os sócios da empresa no polo passivo da
execução em 16/10/2013.
Nesse sentido, deve ser afastada a alegada prescrição para o redirecionamento do feito ao sócio da empresa executada, tendo em vista que em momento algum ficou constatada a inércia da executada por período superior
a cinco anos, antes ou após constatada a dissolução irregular.
Diante do exposto ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade apenas para reconhecer a prescrição parcial dos débitos em cobro na presente execução, nos termos da fundamentação.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para proceder à retificação e adequação das certidões de dívida ativa, nos termos do art. 2º, 8º, da Lei de Execuções Fiscais.
Deverá a exequente se manifestar, expressamente, nos termos do disposto na Portaria nº. 396/2016, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0021364-14.2005.403.6182 (2005.61.82.021364-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NAMARILENA RESTAURANTE LTDA. X ANGELA BACELLAR MARIOTTO X
UMBERTO NESTORE JELMONI X MARILENA BARCELLAR MARIOTTO(SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO E SP223549 - RODRIGO NASCIMENTO SCHERRER) X ADAO
MACHADO(SP167870 - ENELSON JOAZEIRO PRADO)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 204/247, sustenta a coexecutada RAQUEL PANINI CONRADO, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Promovida vista a exequente, esta manifestou sua concordância com o pedido do excipiente (fls. 250, verso).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Diante do reconhecimento da ilegitimidade passiva do excipiente pela parte exequente, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada para determinar a exclusão da coexecutada RAQUEL PANINI CONRADO
do polo passivo da presente execução.
Deixo de decidir acerca de eventual condenação da parte exequente em honorários advocatícios, porquanto se verifica que a matéria está afetada pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob o tema 961, motivo pelo qual
caberá à parte interessada, após decisão prolatada pelo C. STJ, provocar este Juízo para decidir acerca da condenação, ou não, da exequente em honorários advocatícios, nos termos estabelecidos naquela decisão.
Expeça-se alvará de levantamento dos valores transferidos para a conta do Juízo às fls. 152.
Ao SEDI para as providências.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0053064-08.2005.403.6182 (2005.61.82.053064-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECNOSAN ENGENHARIA S/C LTDA(SP055164 - MARIA LUCIA APARECIDA HAUER)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a), por meio do sistema BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0053204-42.2005.403.6182 (2005.61.82.053204-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CICLAR COMERCIAL LTDA.(SP183010 - ALINE MORATO MACHADO) X ODAIR
CORNELIO X PEDRO BRITO AZEVEDO FILHO

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 114/132, a empresa executada sustenta, em síntese, a decadência do crédito tributário objeto da presente demanda executiva.
Instada a se manifestar, a excepta reconheceu, após análise administrativa, a decadência dos débitos vencidos em 1997, e manteve a inscrição em dívida ativa dos demais débitos não atingidos pela decadência (fls.
165/196), 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
A contagem dos prazos decadencial e prescricional, no caso de tributos sujeitos à homologação, ensejou vívida controvérsia no E. Superior Tribunal de Justiça.
A Primeira Seção daquela Corte firmou, inicialmente, posição de que a decadência do direito de constituição do crédito é decenal, mediante a aplicação conjunta do artigo 150, parágrafo 4o e 173, I, ambos do C.T.N.
Com base nesse entendimento, contavam-se cinco anos para a homologação, e, depois, mais cinco anos, para a constituição do crédito. Cite-se, neste passo, o V. Acórdão - STJ - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento - 778411; Processo: 200601156227; UF: SP; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data: 07/11/2006; Documento: STJ000721192; DJ data: 23/11/2006; página: 225; Relator: Min. José Delgado.
Posteriormente, pacificou o E. Superior Tribunal de Justiça entendimento diverso, para firmar que a tese segundo a qual a regra do artigo 150, parágrafo 4º do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do artigo 173, I
do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte (Resp 1061128/SC - Rel. Min. Castro Meira); no mesmo sentido: RESP 731314/RS; ArRG no AG 93385/SP; AgRg no AG
410358/SP, dentre outros).
A posição então adotada no E. Superior Tribunal de Justiça, além de se coadunar com vozes doutrinárias abalizadas, harmonizava-se, no mesmo passo, com o sentir então majoritário das Cortes Federais. 
Desse entendimento resultava que, no lançamento por homologação, quando o contribuinte, ou o responsável tributário, declara e recolhe o tributo, o Fisco passa a dispor do prazo decadencial de cinco anos, contados do
fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a eventual diferença (artigo 150, parágrafo 4º do CTN). Ao revés, quando não ocorresse pagamento, nada haveria a homologar, razão pela qual deveria a autoridade
fiscal efetuar o lançamento substitutivo, cujo prazo decadencial era de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I do CTN).
Hodiernamente, no entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça vem conferindo ao tema entendimento diverso, em que se considera constituído o crédito tributário mediante a declaração do contribuinte, tornando
desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos. Nesses termos (AgRG no Resp
1045445/RS, RE 2008/00513-3, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 11/05/2009, dentre vários outros).
A matéria já foi até mesmo sumulada pelo o Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 436:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.
De outro lado, nos termos do entendimento solidificado em Súmula Vinculante do E. Supremo Tribunal Federal, somente leis complementares podem dispor sobre decadência e prescrição tributárias, inclusive fixação dos
respectivos prazos, sob pena de malferir o artigo 146, inciso III, alínea b da Constituição Federal, razão pela qual não podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à
Previdência Social, bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 6.830/80.
Considerado o caráter utilitário do processo, há de assentir ao novel posicionamento do E. STJ, que hoje se mostra consolidado. 
Neste passo, a teor do entendimento ora adotado, em regra, considera-se constituído o crédito tributário mediante a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. A toda evidência, nada obsta que a autoridade
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administrativa promova a revisão do lançamento, nos casos previstos no art. 149 do Código Tributário Nacional, no prazo quinquenal, a teor do disposto no art. 173 do mesmo diploma.
No presente caso, os débitos com vencimento em 1997 inscritos na dívida ativa conforme documentação de fls 04/13 e de fls. 18/24 foram de fato alcançados pela decadência, pois a entrega da declaração se deu em
28/09/2003 e 12/03/2003, e o prazo final para a constituição dos respectivos créditos findou-se em 01/01/2003.
A esse respeito, inclusive, corroboram as informações prestadas pela União às fls. 134/135, e com a devida confirmação após a substituição do título executivo às fls. 165/196, já com a exclusão dos débitos alcançados
pela decadência.
Em relação aos débitos com vencimento em 1998 e 1999, entretanto, a análise da documentação presente nos autos não demonstrou a ocorrência da alegada decadência, razão pela qual deve prosseguir o presente feito
executivo em relação a esses débitos, com a inscrição em dívida ativa já devidamente regularizada.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade apresentada tão somente para reconhecer a decadência dos débitos vencidos em 1997, inscritos em dívida ativa às fls 04/13 e de fls.
18/24, prosseguindo-se a execução em relação aos demais créditos.
Intimem-se os executados acerca da substituição da CDA promovida às fls. 165/196.
Após, intima-se a União sobre o prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0025124-34.2006.403.6182 (2006.61.82.025124-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CBE - BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S. A.(SP279182 - SONILDA
MARIA SANTOS PEREIRA)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta às fls. 22/162, em que a executada alega, em síntese, a ocorrência da prescrição do crédito tributário.
Às fls. 247, a União refuta as alegações formuladas, e informa que dívida em cobro foi parcelada.
Requer a União, ainda, o prosseguimento do feito mediante rastreamento e bloqueio de valores de titularidade da executada em instituições financeiras através do sistema BacenJud.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Quanto à contagem dos prazos decadencial e prescricional, no caso de tributos sujeitos à homologação, ensejou vívida controvérsia no E. Superior Tribunal de Justiça.
A Primeira Seção daquela Corte firmou, inicialmente, posição de que a decadência do direito de constituição do crédito é decenal, mediante a aplicação conjunta do artigo 150, parágrafo 4o e 173, I, ambos do C.T.N.
Com base nesse entendimento, contavam-se cinco anos para a homologação, e, depois, mais cinco anos, para a constituição do crédito. Cite-se, neste passo, o V. Acórdão - STJ - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento - 778411; Processo: 200601156227; UF: SP; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data: 07/11/2006; Documento: STJ000721192; DJ data: 23/11/2006; página: 225; Relator: Min. José Delgado.
Posteriormente, pacificou o E. Superior Tribunal de Justiça entendimento diverso, para firmar que a tese segundo a qual a regra do artigo 150, parágrafo 4º do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do artigo 173, I
do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte (Resp 1061128/SC - Rel. Min. Castro Meira); no mesmo sentido: RESP 731314/RS; ArRG no AG 93385/SP; AgRg no AG
410358/SP, dentre outros).
A posição então adotada no E. Superior Tribunal de Justiça, além de se coadunar com vozes doutrinárias abalizadas, harmonizava-se, no mesmo passo, com o sentir então majoritário das Cortes Federais. 
Desse entendimento resultava que, no lançamento por homologação, quando o contribuinte, ou o responsável tributário, declara e recolhe o tributo, o Fisco passa a dispor do prazo decadencial de cinco anos, contados do
fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a eventual diferença (artigo 150, parágrafo 4º do CTN). Ao revés, quando não ocorresse pagamento, nada haveria a homologar, razão pela qual deveria a autoridade
fiscal efetuar o lançamento substitutivo, cujo prazo decadencial era de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I do CTN).
Hodiernamente, no entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça vem conferindo ao tema entendimento diverso, em que se considera constituído o crédito tributário mediante a declaração do contribuinte, tornando
desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos. Nesses termos (AgRG no Resp
1045445/RS, RE 2008/00513-3, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 11/05/2009, dentre vários outros).
A matéria já foi até mesmo sumulada pelo o Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 436:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.
De outro lado, nos termos do entendimento solidificado em Súmula Vinculante do E. Supremo Tribunal Federal, somente leis complementares podem dispor sobre decadência e prescrição tributárias, inclusive fixação dos
respectivos prazos, sob pena de malferir o artigo 146, inciso III, alínea b da Constituição Federal, razão pela qual não podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à
Previdência Social, bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 6.830/80.
No presente caso, a ação ora proposta tem por escopo a cobrança de débitos cujo período de apuração mais antigo data de 07/2000, e todos foram constituídos através de declarações apresentadas entre os anos de 2002
e 2004 (fls. 248/251).
Constatou-se, portanto, que a declaração foi realizada dentro do prazo decadencial, nos termos do art. 173 do CTN.
Dessa forma, constituído o crédito tributário, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para ajuizar a execução fiscal, prazo que foi observado,
tendo em vista o ajuizamento da presente demanda executiva em 26/05/2006 e a citação emrpresa executada em 08/09/2006, mediante seu comparecimento espontâneo.
Verifica-se, dessa forma, que o direito de ação da Fazenda Nacional de exigir seus créditos não foi alcançado pela prescrição.
Constatou-se, ainda, que o crédito tributário exigido no presente feito foi objeto de adesão a parcelamento em 2009, vigente até setembro/2014 (248/253).
No curso do presente feito não se verificou, portanto, paralisação do processo por prazo superior a cinco anos, razão pela qual fica ainda afastada eventual alegação de prescrição intercorrente. 
Cumpre frisar, ademais, que a adesão a programas de parcelamento de débitos importa em renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais,
relativamente à matéria cujo respectivo débito se queira parcelar.
No presente caso, observa-se que a adesão ao parcelamento administrativo implicou a confissão irretratável da dívida, bem como o reconhecimento pelo contribuinte da legitimidade do tributo exigido. Não pode, em
síntese, prosseguir a executada contra a referida cobrança por meio da via judicial, tendo em vista o reconhecimento de sua exigibilidade. 
Diante do exposto, JULGO PREJUDICADA a exceção de pré-executividade e afasto, de ofício, a ocorrência de decadência ou prescrição.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa executada por meio do sistema
BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0028295-96.2006.403.6182 (2006.61.82.028295-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANTONIO CESAR DE FREITAS REPRESENTACAO X ANTONIO CESAR
DE FREITAS(SP261260 - ANDRE DE QUEIROZ DA SILVEIRA)

Fls. 270: Por ora, intime-se o executado para que esclareça a divergência apontada na numeração do imóvel informada.
Após, dê-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0010715-19.2007.403.6182 (2007.61.82.010715-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GIGANTAO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA X SIMONE AIOLFI
X MARIA APARECIDA GOMES(SP179719 - TELMA MORAIS FERREIRA MARQUES DE BRITO) X ROBERTO MONTEFUSCO(SP179719 - TELMA MORAIS FERREIRA MARQUES DE BRITO)

Fls. 151: Por ora, converto os valores de fls. 140/141 (R$ 18.325,78) em penhora, certifique-se nos autos.
Demais disso, intime-se MARIA APARECIDA GOMES, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, dos valores convertidos em penhora, para que, caso queira, apresente embargos no prazo legal. 
Após, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0027875-57.2007.403.6182 (2007.61.82.027875-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CALCADOS COBRICC LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE
CESAR PESTANA) X ADELE BERTEZLIAN X RICARDO HAGOP BERTEZLIAN

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 177/192, sustentam os excipientes, em síntese, a ilegitimidade dos sócios para figurar no polo passivo, e também a ocorrência de prescrição intercorrente.e deve se
manifestar i
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas por meio do sistema BACENJUD (fls. 195/217). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, reconheço a regularidade da representação processual após a apresentação dos documentos de fls. 219/231, razão pela qual passo a apreciar as alegações formuladas às fls. 177/192 em relação a todos os
coexecutados.
Os excipientes ADELE BERTEZLIAN e RICARDO HAGOP BERTEZLIAN foram incluídos no polo passivo da execução fiscal em razão da empresa não ter sido localizada no endereço de sua sede, conforme certidão
do oficial de justiça às fls. 132.
Conforme estabelece o artigo 135, III, do CTN, os diretores, gerentes, ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
No caso vertente, observa-se que houve a dissolução irregular da empresa executada, pois foi constatado, em diligência cumprida por oficial de justiça, que a empresa se encontra em local incerto e não sabido (fls. 132).
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a dissolução irregular da empresa executada legitima o redirecionamento do feito ao sócio-gerente, o qual foi consolidado na Súmula 435:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente. 
Nesse sentido, em sede de julgamento de recursos repetitivos, o C. STJ manifestou o entendimento de que é possível o redirecionamento do feito em virtude da dissolução irregular da pessoa jurídica, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA
NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º,
V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é
suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: Presume-se dissolvida
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irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.3. É obrigação dos gestores das
empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é
exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é
prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.4. Não há
como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário.
Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não
havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp n. 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº
668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp n. 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta
Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados.
Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Resp 1371128 / RS, Relator Ministro Mauro Campbell, Primeira Seção, j. 10/09/2014, DJe 17/07/2014). 
Nesse exato contexto, o redirecionamento só é possível contra a figura dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas executadas.
Da análise da ficha cadastral da empresa (fls. 144/146) é possível observar que os excipientes ADELE BERTEZLIAN e RICARDO HAGOP BERTEZLIAN exercem a gerência da sociedade desde sua constituição.
Portanto, não há que se falar em sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução. Deve o presente feito executivo prosseguir também em relação aos referidos sócios, pois.
Quanto à contagem dos prazos decadencial e prescricional, no caso de tributos sujeitos à homologação, ensejou vívida controvérsia no E. Superior Tribunal de Justiça.
A Primeira Seção daquela Corte firmou, inicialmente, posição de que a decadência do direito de constituição do crédito é decenal, mediante a aplicação conjunta do artigo 150, parágrafo 4o e 173, I, ambos do C.T.N.
Com base nesse entendimento, contavam-se cinco anos para a homologação, e, depois, mais cinco anos, para a constituição do crédito. Cite-se, neste passo, o V. Acórdão - STJ - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento - 778411; Processo: 200601156227; UF: SP; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data: 07/11/2006; Documento: STJ000721192; DJ data: 23/11/2006; página: 225; Relator: Min. José Delgado.
Posteriormente, pacificou o E. Superior Tribunal de Justiça entendimento diverso, para firmar que a tese segundo a qual a regra do artigo 150, parágrafo 4º do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do artigo 173, I
do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte (Resp 1061128/SC - Rel. Min. Castro Meira); no mesmo sentido: RESP 731314/RS; ArRG no AG 93385/SP; AgRg no AG
410358/SP, dentre outros).
A posição então adotada no E. Superior Tribunal de Justiça, além de se coadunar com vozes doutrinárias abalizadas, harmonizava-se, no mesmo passo, com o sentir então majoritário das Cortes Federais. 
Desse entendimento resultava que, no lançamento por homologação, quando o contribuinte, ou o responsável tributário, declara e recolhe o tributo, o Fisco passa a dispor do prazo decadencial de cinco anos, contados do
fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a eventual diferença (artigo 150, parágrafo 4º do CTN). Ao revés, quando não ocorresse pagamento, nada haveria a homologar, razão pela qual deveria a autoridade
fiscal efetuar o lançamento substitutivo, cujo prazo decadencial era de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I do CTN).
Hodiernamente, no entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça vem conferindo ao tema entendimento diverso, em que se considera constituído o crédito tributário mediante a declaração do contribuinte, tornando
desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos. Nesses termos (AgRG no Resp
1045445/RS, RE 2008/00513-3, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 11/05/2009, dentre vários outros).
A matéria já foi até mesmo sumulada pelo o Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 436:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.
De outro lado, nos termos do entendimento solidificado em Súmula Vinculante do E. Supremo Tribunal Federal, somente leis complementares podem dispor sobre decadência e prescrição tributárias, inclusive fixação dos
respectivos prazos, sob pena de malferir o artigo 146, inciso III, alínea b da Constituição Federal, razão pela qual não podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à
Previdência Social, bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 6.830/80.
Considerado o caráter utilitário do processo, há de assentir ao novel posicionamento do E. STJ, que hoje se mostra consolidado. 
Neste passo, a teor do entendimento ora adotado, em regra, considera-se constituído o crédito tributário mediante a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. A toda evidência, nada obsta que a autoridade
administrativa promova a revisão do lançamento, nos casos previstos no art. 149 do Código Tributário Nacional, no prazo quinquenal, a teor do disposto no art. 173 do mesmo diploma.
No presente caso, os débitos inscritos na dívida ativa conforme documentação de fls 04 e 41 (valores originais de R$ 2.031,09 e R$ 440,07) foram de fato alcançados pela prescrição.
A análise da documentação acostada aos autos revela o transcurso do prazo prescricional, pois desde a sua constituição definitiva, em 09/05/2002 (fls. 204, verso e 211, verso) e o ajuizamento da presente ação,
25/05/2007 esgotou-se o prazo prescricional.
Em relação aos demais débitos inscritos nas dívidas ativas objeto de cobrança no presente feito executivo, entretanto, não ficou constatada a prescrição, pois a data de constituição do crédito mais antigo se dera em
07/08/2002 (fls. 205), dentro do quinquênio prescricional, portanto.
Deste modo, deve ser parcialmente acolhida a alegação da parte excipiente para reconhecer a prescrição tão somente em relação aos débitos de fls. 04 e 41, nos valores originais de R$ 2.031,09 e R$ 440,07,
prosseguindo-se a execução em relação aos demais créditos.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade apresentada tão somente para reconhecer a prescrição dos débitos constituídos em 09/05/2002, nos valores originais de R$ 2.031,09 e
R$ 440,07, prosseguindo-se a execução em relação aos demais créditos.
Indefiro, outrossim, o pleito de exclusão dos sócios do polo passivo da presente demanda.
Em termos de prosseguimento da presente execução, defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome
dos coexecutados, por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Remetam-se os autos à Fazenda Nacional para que seja providenciado o ajuste necessário nos cadastros pertinentes, em relação à parte da dívida prescrita.
Intime-se a exequente para se manifestar, ainda, sobre as alegações de fls. 232/247.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004094-69.2008.403.6182 (2008.61.82.004094-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647
- ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP101081 - SOCRATES CORDEIRO DA SILVA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 76 e 77/78: Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito em cobro.
Após, dê-se vista à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002975-05.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RHESUS APOIO LTDA(SP206388 - ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a), por meio do sistema BACENJUD.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006294-78.2010.403.6182 (2010.61.82.006294-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HENRIQUE DIAS GUERRA-TRANSPORTE(SP200488 - ODAIR DE
MORAES JUNIOR) X HENRIQUE DIAS GUERRA(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR)

HENRIQUE DIAS GUERRA-TRANSPORTE ME opôs embargos de declaração (fls. 233/235) contra a decisão proferida às fls. 230/232, nos quais sustenta, em síntese, a existência de omissão.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e não os acolho.
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
Saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados consoante professa remansosa jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.(STJ, 1ª Turma, Relator Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão nos termos em que proferida.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002324-02.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RTS TECNOLOGIA E SISTEMA EM ARGAMASSAS LTDA.(SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB)

Intime-se a empresa executada para regularizar sua representação processual com a apresentação do contrato social que constituiu os poderes ao subscritor do instrumento de procuração acostado às fls. 44.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0017754-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO
NUNES E SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO E SP329321 - CAROLINA PASCHOALINI)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 75/98, a empresa executada sustenta, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário, tendo em vista a alegada isenção tributária.
Instada a se manifestar, a União refuta as alegações apresentadas, e requer a pesquisa e bloqueio de valores da executada através do sistema BACENJUD (fls. 239/251).
Informa a excepta, ainda, a extinção da inscrição n. 36633091-8, e requer o prosseguimento do feito em relação às CDAs 36633092-6 e 36698762-3.
Às fls. 258/340 a empresa executada apresenta pedido de extinção do presente feito em razão do depósito realizado no curso da ação ordinária apontada.
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É a síntese do necessário.
DECIDO.
No caso vertente, as alegações formuladas através da apresentação da peça excepcional não podem ser analisadas através da via processual eleita.
Saliente-se que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não
demandem dilação probatória. 
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Portanto, no caso em análise, as alegações formuladas pela empresa executada demandam ampla dilação probatória, situação que não recomenda a apreciação através da peça excepcional manejada. 
Reconheço, outrossim, a inexigibilidade da inscrição n. 36633091-8, tendo em vista a sua extinção informada pela exequente às fls. 195, devendo o presente feito prosseguir em relação às inscrições n. 36633092-6 e
36698762-3. 
Quanto às alegações de fls. 258/340, intime-se a empresa executada a apresentar certidão de inteiro teor do processo n. 0017853-94.2004.403.6100. 
Diante do exposto:a) .PA 1,10 .PA 1,10 NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade;b) .PA 1,10 .PA 1,10 DECLARO a inexigibilidade da inscrição n. 36633091-8, tendo em vista a sua extinção informada pela
exequente às fls. 195, devendo o presente feito prosseguir em relação às inscrições n. 36633092-6 e 36698762-3.
.PA 1,10 Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0019513-90.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PORTAL DA VILA OLIMPIA RESTAURANTE EVENTOS E(SP260447A - MARISTELA ANTONIA
DA SILVA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 62/76, sustenta a excipiente, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas (fls. 78/90).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.
Quanto à aferição do prazo decadencial, na hipótese do não recolhimento do tributo à época própria, como é o caso dos autos, aplica-se a norma geral do artigo 173, I, do mesmo diploma. 
A análise da documentação acostada aos autos revelou que os débitos inscritos na dívida ativa da união foram constituídos nas seguintes datas:
-19/01/2010 (competência de 11/2008 a 06/2009) (fls. 08)
-16/08/2010 (competência de 07/2009 a 02/2010) (fls.17)
-18/09//2010 (competência de 03/2010 a 04/2010).(fls.25)
-30/01/2011 (competência de 05-2010 a 08/2010) (fl.33)
O lançamento é a atividade administrativa vinculada através da qual a autoridade verifica a ocorrência do fato gerador do tributo, determina a matéria tributável, calcula o montante do tributo devido, identifica o sujeito
passivo e propõe a aplicação da penalidade, se cabível, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Dessa forma, efetuado o lançamento e inscrito o crédito tributário, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para ajuizar a execução fiscal, prazo
que foi observado, pois o ajuizamento da demanda ocorreu em 17/04/2012.
Com o despacho que ordenou a citação da empresa executada em 28/11/2012 (fls. 41), ante o teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar n.
118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Intime-se a Fazenda Nacional para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0029565-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COLUMBUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP111301 - MARCONI
HOLANDA MENDES)

COLUMBUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. opôs embargos de declaração (fls. 129/142) contra a decisão proferida às fls. 127/128, nos quais sustenta, em síntese, a existência de contradição, e
requer a reforma do decisium para reconhecer a alegada prescrição intercorrente.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Conheço dos embargos porquanto tempestivos e não os acolho.
Inicialmente, ressalte-se que não existe óbice à apreciação de embargos de declaração por magistrado diverso do prolator da decisão judicial, pois tal recurso se dirige ao Juízo e não à pessoa física do Juiz (cf. Apelação
Cível n.º 2005.61.06.008730-3/SP, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, TRF 3ª Região, Terceira Turma, j. 25 de fevereiro de 2010, e-DJF3: 23 de março de 2010).
Deve-se observar que a pertinência objetiva dessa via recursal pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão no decisório. 
Saliento que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar o julgamento, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados consoante professa remansosa jurisprudência:
PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados. (STJ, 1ª Turma, Relator Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, DJU 21.02.1994, p. 2115).
Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão nos termos em que proferida.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0015495-89.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WALDIMIR TOSSIMASSA SHIMABUKURO(SP089420 - DURVAL DELGADO DE CAMPOS)

Fls. 42/43: Indefiro o pedido de retirada de seu nome das restrições cadastrais do SERASA. Não cabe a este Juízo apreciar o tema, porquanto a alegada inclusão não decorreu de decisão oriunda deste processo. Para
análise da legalidade de eventuais atos de inclusão, deve a parte interessada propor ação cabível contra os responsáveis. 
Por outro lado, faculto a parte executada obtenção de certidão de inteiro teor dos autos, mediante recolhimento de custas, para apresentação no mencionado órgão. 
Intime-se. 
Após, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0012115-24.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHALLENGE SOLUTIONS BUILDER LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA
SILVA)

Às fls. 134/144, a empresa executada apresenta exceção de pré-executividade em que sustenta, em síntese, a nulidade da CDA,e também a ilegalidade da multa e dos juros impostos.
Instada a se manifestar, a exequente refuta as alegações apresentadas, e requer a pesquisa e bloqueio de valores da executada através do sistema BACENJUD (fls. 156/160).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, reconheço a regularidade da representação processual da excipiente, tendo em vista a regularização promovida através da apresentação dos documentos de fls. 147/155.
Em relação ao cabimento da exceção, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão
das matérias discutidas no caso concreto.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
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Passo à análise do mérito.
Não assiste razão à excipiente ao alegar a nulidade das certidões da dívida ativa que embasam a execução fiscal.
Constata-se que os títulos executivos estão devidamente instruídos, e contendo as informações necessárias para a sua regular formação, inclusive com a suficiente delimitação do crédito cobrado.
Também não ficou constatada a demonstração de prova suficiente para elidir a certeza e liquidez de que goza a dívida ativa devidamente inscrita. 
No caso, o sujeito passivo não se desincumbiu do ônus de realizar a demonstração inequívoca para elidir a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida regularmente inscrita, conforme já assentou a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA.
APLICABILIDADE.1. Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser elidida por meio de prova inequívoca. A
inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo extrajudicial para efeito de ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.2. A taxa SELIC é composta tanto por
fator de correção monetária como por índice de juros, o que bem fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto, proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central
(explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).3. O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, preveem expressamente a aplicação da taxa Selic nos pagamentos em atraso, e,
assim sendo, parece-me atendido o que disposto no parágrafo único do art. 161 do CTN.4. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo
(artigo 3º, do Código Tributário Nacional).5. Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte
devedor.6. Apelação que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035373 - 0031598-84.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2018 )
Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei nº 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Antes de prosseguir, é importante tecer algumas considerações sobre a natureza da taxa SELIC. 
O conceito de Taxa SELIC é o encontrado na Circular BACEN n. 2.868, de 04 de março de 1.999 e na Circular BACEN n. 2.900, de 24 de junho de 1.999, ambas no artigo 2º, 1º, in verbis:
Define-se a Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais.
Considerando que a taxa SELIC tem por objetivo ressarcir determinada instituição financeira que empresta recursos a outra, sua constituição heterogênea manifesta-se em composição de juros e correção monetária.
Então, resta apenas saber se a SELIC pode ser aplicada no âmbito do Direito Tributário.
O artigo 84 da Lei 8.981/95 e o artigo 13 da Lei 9.065/95 preveem expressamente a aplicação da taxa SELIC nos pagamentos em atraso, dispondo da seguinte forma:
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária
serão acrescidos de: I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;II - multa de mora aplicada da seguinte forma:a) dez por cento, se o
pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês
subseqüente ao do vencimento. 1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito. 2º O percentual dos
juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será de 1%. 3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art.
161, 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art. 3º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados
também às contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica. 5º Em relação aos débitos referidos no art. 5º
desta lei incidirão, a partir de 1º de janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração. 6º O disposto no 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de tributos e contribuições
sociais, previstos nesta lei. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o inciso I deste artigo. 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Acrescentado pelo art. 16 da MP nº 1110/95).Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que
tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n.º 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei n.º 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n.º 8.981, de 1995, o art. 84,
inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.º 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Uma vez que a taxa está prevista em lei, a sua expressão quantitativa pode vir ao ordenamento por norma de hierarquia inferior. No caso, portanto, a lei ordinária serviu corretamente de instrumento legislativo para
estabelecer a cominação.
E nada impede que uma única taxa reflita duas realidades, a saber, juros e correção monetária, haja vista as características distintas destes institutos.
Neste sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 112 DO CTN. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TAXA SELIC.1. A matéria inserta no artigo 112 do CTN não foi devidamente prequestionada.
Súmula 211 desta Corte.2. É devida a taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. Precedentes.3. A Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo
ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - Recurso Especial - 739353; Processo: 200500547475/PR; Órgão Julgador:
Segunda Turma; Data: 17/05/2005; DJ:01/08/2005; pág.: 429; Relator: Min. Castro Meira; v.u.; grifei). 
Assim, a imposição de juros e a cobrança de correção monetária pela taxa SELIC não importam na alteração do aspecto material da hipótese de incidência nem acarretam a majoração do tributo. 
Ainda no tocante à correção monetária, estabelece o artigo 97, 2º, do Código Tributário Nacional:
Art. 97, 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
Demais disso, a legitimidade da taxa SELIC como atualização de débitos tributários também se encontra sedimentada no Excelso Supremo Tribunal Federal e Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:1. .PA 1,10
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de
critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte
e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da
operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea i no inciso XII do 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar fixar a base de cálculo, de
modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria
base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei
Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado por dentro
em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas
obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser
pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema
Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 582461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Pleno, j.
18/05/2011, DJe 18/08/2011).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.I.Trata-se de embargos à execução fiscal de débitos referentes a
contribuições previdenciárias, ajuizada pela União.II.O pagamento de tributos e contribuições após o prazo legalmente previsto autoriza a cobrança do principal e dos acréscimos decorrentes do inadimplemento da
obrigação (multa, juros e correção monetária), tendo em vista a natureza jurídica diversa de referidos acessórios.III.In casu, o valor da multa aplicada pela União corresponde a 20% do principal atualizado, o que está de
acordo com o percentual previsto pelo Artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.IV.O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização da
taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários é legítima e as multas aplicadas no importe de 20% não apresentam caráter de confisco: RE nº 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Data do
Julgamento: 18/05/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno.V.Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000175-08.2014.4.03.6103, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j.
24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
Legítima, portanto, a utilização da taxa SELIC para a correção do débito exequendo.
No que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, portanto o igualaria àquele que paga em dia todos os tributos, tornando sem qualquer efeito jurídico a mora, o que, à evidência, é juridicamente inadmissível.
Demais disto, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimulá-lo a cometer novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades, sob pena de tornar-se inócua e ineficaz.
Não há se falar tampouco em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da executada.
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente visa à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais, tornando
despicienda qualquer outra individualização da pena. Ademais, o percentual ora aplicado vai ao encontro do entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO PELOS FISCAIS INSS. NÃO PROVOU AUSÊNCIA DE VÍNCULO. INCIDÊNCIA DE
MULTA CUMULATIVA COM JUROS E CORREÇÃO. POSSIBILIDADE ACEITA. VALOR DA MULTA. AGRAVO INTERNO NEGADO.1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557,
caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do
Código de Processo Civil de 2015.3. Cumpre ressaltar que a agravante continua irresignada em relação à atividade fiscalizadora do INSS, cujos fiscais reconheceram vínculo empregatício na prestação de serviços pelo
advogado Valdemir Oelhmeyer de forma habitual.4. Entretanto, como bem analisado na r. sentença recorrida, os fiscais do INSS possuem poderem para averiguar a natureza da relação de trabalho.5. E mais. A teor do
disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo
do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.6. No caso em análise, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80.7.
Ademais, a agravante não provou de maneira inequívoca que os serviços eram prestados de maneira eventual, juntando aos autos apenas a ficha de inscrição municipal do referido empregado como autônomo, para fins de
ISS e 02 (duas) petições iniciais de ações propostas por ele em nome de outras 02 (duas) empresas, o que não se demonstra suficiente para afastar o reconhecimento de vínculo.8. Em relação a multa moratória, juros e
correção monetária, vale destacar que tais institutos não se confundem, tendo cada qual função específica. A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora
são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos
tem autorização nos artigos 2º, 2º, e 9º, 4º, da Lei nº 6.830/80.9. A multa moratória constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita
legalidade tributária. Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito
confiscatório.10. Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009, aplicam-se a atos e fatos pretéritos.11. Sendo assim, não há que
se falar em redução do valor aplicado, devendo ser mantido o patamar de 20%.12. Agravo interno negado provimento. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1391996 - 1101135-
93.1998.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 24/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2018 )
A questão relativa à possibilidade de acumulação dos juros moratórios e da multa moratória também se mostra pacífica, in verbis:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INEXISTÊNCIA. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA. LEGALIDADE.- É legítima a cobrança de multa moratória
cumulada com juros moratórios, dado que aquela é penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula n. 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da
Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e
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não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.- Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1920300 - 0029942-58.2008.4.03.6182, Rel. JUIZ
CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 1/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2018 )
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.
Defiro em parte, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD.
Postergo, entretanto, a análise do pedido de transferência de valores eventualmente bloqueados.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu imediato desbloqueio.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001055-20.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J. F. IMPERMEABILIZACAO LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Às fls. 208/221, a empresa executada apresenta exceção de pré-executividade em que sustenta, em síntese, a nulidade da CDA,e também a ilegalidade da multa e dos juros impostos.
Instada a se manifestar, a exequente refuta as alegações apresentadas, e requer a pesquisa e bloqueio de valores da executada através do sistema BACENJUD (fls. 225/231).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, reconheço a regularidade da representação processual da excipiente, tendo em vista a regularização promovida através da apresentação dos documentos de fls. 232/241.
Em relação ao cabimento da exceção, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão
das matérias discutidas no caso concreto.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Passo à análise do mérito.
Não assiste razão à excipiente ao alegar a nulidade das certidões da dívida ativa que embasam a execução fiscal.
Constata-se que os títulos executivos estão devidamente instruídos, e contendo as informações necessárias para a sua regular formação, inclusive com a suficiente delimitação do crédito cobrado.
Também não ficou constatada a demonstração de prova suficiente para elidir a certeza e liquidez de que goza a dívida ativa devidamente inscrita. 
No caso, o sujeito passivo não se desincumbiu do ônus de realizar a demonstração inequívoca para elidir a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida regularmente inscrita, conforme já assentou a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA.
APLICABILIDADE.1. Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser elidida por meio de prova inequívoca. A
inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo extrajudicial para efeito de ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.2. A taxa SELIC é composta tanto por
fator de correção monetária como por índice de juros, o que bem fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto, proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central
(explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).3. O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, preveem expressamente a aplicação da taxa Selic nos pagamentos em atraso, e,
assim sendo, parece-me atendido o que disposto no parágrafo único do art. 161 do CTN.4. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo
(artigo 3º, do Código Tributário Nacional).5. Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte
devedor.6. Apelação que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035373 - 0031598-84.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2018 )
Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei nº 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Antes de prosseguir, é importante tecer algumas considerações sobre a natureza da taxa SELIC. 
O conceito de Taxa SELIC é o encontrado na Circular BACEN n. 2.868, de 04 de março de 1.999 e na Circular BACEN n. 2.900, de 24 de junho de 1.999, ambas no artigo 2º, 1º, in verbis:
Define-se a Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais.
Considerando que a taxa SELIC tem por objetivo ressarcir determinada instituição financeira que empresta recursos a outra, sua constituição heterogênea manifesta-se em composição de juros e correção monetária.
Então, resta apenas saber se a SELIC pode ser aplicada no âmbito do Direito Tributário.
O artigo 84 da Lei 8.981/95 e o artigo 13 da Lei 9.065/95 preveem expressamente a aplicação da taxa SELIC nos pagamentos em atraso, dispondo da seguinte forma:
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária
serão acrescidos de: I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;II - multa de mora aplicada da seguinte forma:a) dez por cento, se o
pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês
subseqüente ao do vencimento. 1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito. 2º O percentual dos
juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será de 1%. 3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art.
161, 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art. 3º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados
também às contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica. 5º Em relação aos débitos referidos no art. 5º
desta lei incidirão, a partir de 1º de janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração. 6º O disposto no 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de tributos e contribuições
sociais, previstos nesta lei. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o inciso I deste artigo. 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Acrescentado pelo art. 16 da MP nº 1110/95).Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que
tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n.º 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei n.º 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n.º 8.981, de 1995, o art. 84,
inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.º 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Uma vez que a taxa está prevista em lei, a sua expressão quantitativa pode vir ao ordenamento por norma de hierarquia inferior. No caso, portanto, a lei ordinária serviu corretamente de instrumento legislativo para
estabelecer a cominação.
E nada impede que uma única taxa reflita duas realidades, a saber, juros e correção monetária, haja vista as características distintas destes institutos.
Neste sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 112 DO CTN. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TAXA SELIC.1. A matéria inserta no artigo 112 do CTN não foi devidamente prequestionada.
Súmula 211 desta Corte.2. É devida a taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. Precedentes.3. A Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo
ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.4. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - Recurso Especial - 739353; Processo: 200500547475/PR; Órgão Julgador:
Segunda Turma; Data: 17/05/2005; DJ:01/08/2005; pág.: 429; Relator: Min. Castro Meira; v.u.; grifei). 
Assim, a imposição de juros e a cobrança de correção monetária pela taxa SELIC não importam na alteração do aspecto material da hipótese de incidência nem acarretam a majoração do tributo. 
Ainda no tocante à correção monetária, estabelece o artigo 97, 2º, do Código Tributário Nacional:
Art. 97, 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
Demais disso, a legitimidade da taxa SELIC como atualização de débitos tributários também se encontra sedimentada no Excelso Supremo Tribunal Federal e Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção
de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre
contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o
valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e
recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea i no inciso XII do 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar fixar a base de
cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em
sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a
Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado por
dentro em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre
suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode
ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema
Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 582461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Pleno, j.
18/05/2011, DJe 18/08/2011).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.I.Trata-se de embargos à execução fiscal de débitos referentes a
contribuições previdenciárias, ajuizada pela União.II.O pagamento de tributos e contribuições após o prazo legalmente previsto autoriza a cobrança do principal e dos acréscimos decorrentes do inadimplemento da
obrigação (multa, juros e correção monetária), tendo em vista a natureza jurídica diversa de referidos acessórios.III.In casu, o valor da multa aplicada pela União corresponde a 20% do principal atualizado, o que está de
acordo com o percentual previsto pelo Artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.IV.O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização da
taxa SELIC como índice de atualização de débitos tributários é legítima e as multas aplicadas no importe de 20% não apresentam caráter de confisco: RE nº 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, Data do
Julgamento: 18/05/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno.V.Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000175-08.2014.4.03.6103, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j.
24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).
Legítima, portanto, a utilização da taxa SELIC para a correção do débito exequendo.
No que se refere à multa moratória, cabe ressaltar que o pressuposto para sua incidência é o atraso no pagamento das obrigações fiscais. Configurado o atraso, é inexorável a incidência de tal consectário legal.
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A acolhida de entendimento diverso premiaria o inadimplente, portanto o igualaria àquele que paga em dia todos os tributos, tornando sem qualquer efeito jurídico a mora, o que, à evidência, é juridicamente inadmissível.
Demais disto, a multa reveste-se da natureza de sanção administrativa cominada em virtude do inadimplemento do tributo, visando castigar o infrator e desestimulá-lo a cometer novas infrações no cumprimento de suas
obrigações fiscais. 
Deve, portanto, ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades, sob pena de tornar-se inócua e ineficaz.
Não há se falar tampouco em efeito confiscatório. O quantum aplicado a título de multa não tem efeito deletério na atividade comercial da executada.
A multa aplicada não atinge o mínimo vital a que se refere Roque Antonio Carrazza, devendo este ser entendido como o conjunto dos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas,
garantidas pela Constituição, que não pode ser objeto de tributação pelas pessoas políticas. (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 13ª edição, Malheiros Editores, 1999, p. 74).
Não há, destarte, efeito excessivo na cobrança da multa no caso vertente. A cominação de sanção suficiente visa à punição e ao desestímulo no atraso do pagamento do tributo já atende aos parâmetros legais, tornando
despicienda qualquer outra individualização da pena. Ademais, o percentual ora aplicado vai ao encontro do entendimento das Cortes Federais. 
Nesse sentido: 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO PELOS FISCAIS INSS. NÃO PROVOU AUSÊNCIA DE VÍNCULO. INCIDÊNCIA DE
MULTA CUMULATIVA COM JUROS E CORREÇÃO. POSSIBILIDADE ACEITA. VALOR DA MULTA. AGRAVO INTERNO NEGADO.1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557,
caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do
Código de Processo Civil de 2015.3. Cumpre ressaltar que a agravante continua irresignada em relação à atividade fiscalizadora do INSS, cujos fiscais reconheceram vínculo empregatício na prestação de serviços pelo
advogado Valdemir Oelhmeyer de forma habitual.4. Entretanto, como bem analisado na r. sentença recorrida, os fiscais do INSS possuem poderem para averiguar a natureza da relação de trabalho.5. E mais. A teor do
disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo
do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.6. No caso em análise, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80.7.
Ademais, a agravante não provou de maneira inequívoca que os serviços eram prestados de maneira eventual, juntando aos autos apenas a ficha de inscrição municipal do referido empregado como autônomo, para fins de
ISS e 02 (duas) petições iniciais de ações propostas por ele em nome de outras 02 (duas) empresas, o que não se demonstra suficiente para afastar o reconhecimento de vínculo.8. Em relação a multa moratória, juros e
correção monetária, vale destacar que tais institutos não se confundem, tendo cada qual função específica. A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora
são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos
tem autorização nos artigos 2º, 2º, e 9º, 4º, da Lei nº 6.830/80.9. A multa moratória constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita
legalidade tributária. Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito
confiscatório.10. Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009, aplicam-se a atos e fatos pretéritos.11. Sendo assim, não há que
se falar em redução do valor aplicado, devendo ser mantido o patamar de 20%.12. Agravo interno negado provimento. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1391996 - 1101135-
93.1998.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 24/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2018 )
A questão relativa à possibilidade de acumulação dos juros moratórios e da multa moratória também se mostra pacífica, in verbis:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INEXISTÊNCIA. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA. LEGALIDADE.- É legítima a cobrança de multa moratória
cumulada com juros moratórios, dado que aquela é penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula n. 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da
Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e
não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.- Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1920300 - 0029942-58.2008.4.03.6182, Rel. JUIZ
CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 1/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2018 )
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.
Defiro em parte, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa-executada, por meio do sistema
BACENJUD.
Postergo, entretanto, a análise do pedido de transferência de valores eventualmente bloqueados.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu imediato desbloqueio.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0031704-65.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GELRE AGRICOLA E PECUARIA LTDA(SP154201 - ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 29/60, a empresa executada sustenta, em síntese, a nulidade do título executivo e a ocorrência de prescrição do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a União refutou as alegações apresentadas (fls. 63/462).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Preliminarmente, tendo em vista a manifesta desnecessidade de dilação probatória no caso concreto, assente-se o cabimento da medida excepcional apresentada pela parte executada para a discussão das matérias
propostas.
Nesse sentido, a exceção de pré-executividade tem sua pertinência reconhecida em casos análogos inclusive pelo E. STJ, através da edição da súmula 393, e reverberada inclusiva na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Passo à análise do mérito.
Não assiste razão à excipiente ao alegar a nulidade das certidões da dívida ativa que embasam a execução fiscal.
Constata-se que os títulos executivos estão devidamente instruídos, e contendo as informações necessárias para a sua regular formação, inclusive com a suficiente delimitação do crédito cobrado.
Também não ficou constatada a demonstração de prova suficiente para elidir a certeza e liquidez de que goza a dívida ativa devidamente inscrita. 
No caso, o sujeito passivo não se desincumbiu do ônus de realizar a demonstração inequívoca para elidir a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida regularmente inscrita, conforme já assentou a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA.
APLICABILIDADE.1. Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser elidida por meio de prova inequívoca. A
inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo extrajudicial para efeito de ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.2. A taxa SELIC é composta tanto por
fator de correção monetária como por índice de juros, o que bem fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto, proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central
(explicitada na Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).3. O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, preveem expressamente a aplicação da taxa Selic nos pagamentos em atraso, e,
assim sendo, parece-me atendido o que disposto no parágrafo único do art. 161 do CTN.4. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo
(artigo 3º, do Código Tributário Nacional).5. Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte
devedor.6. Apelação que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035373 - 0031598-84.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2018 )
Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei nº 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
Não assiste razão à empresa executada ao alegar, em sua peça excepcional, a prescrição do crédito tributário.
No presente caso, a análise da CDA anexa ao pedido inicial demonstra que o vencimento mais antigo ocorreu em janeiro/2008 (fls. 02/26). 
Antes de transcorrido o lapso quinquenal previsto no artigo 173, I, do CTN, de natureza decadencial, o Fisco procedeu à lavratura do correspondente auto de infração, em 28/11/2013 (fls. 462), data em que se deu a
constituição dos créditos tributários exigidos através da presente execução fiscal.
Assim, com a constituição definitiva dos créditos tributários, a exequente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para que o Fisco ajuizasse a execução fiscal.
Tendo em vista o ajuizamento do presente feito em 02/06/2015, e a ordem de citação proferida em 22/01/2016, nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal, nos termos do art. 174, I, CTN.. 
Os referidos marcos de natureza decadencial e prescricional, outrossim, foram cotejados com regras consideradas aplicavéis inclusive pelo E. TRF da 3ª Região:
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DATA DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELO DESPACHO CITATÓRIO. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. DEMORA
IMPUTÁVEL EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO (SUM. 106/STJ). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.1 - À luz do art. 173, I, do CTN, o prazo
decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento de ofício poderia ter sido realizado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da
previsão legal, ele não ocorre, inexistindo declaração prévia do débito.2 - In casu, os fatos geradores dos tributos cobrados ocorreram entre o período de janeiro/1997 a dezembro/1998, sendo o dies a quo da contagem
do prazo decadencial 01/01/1998 - para os fatos geradores ocorridos em 1997 - e 01/01/1999 - para fatos geradores ocorridos em 1998. A constituição do crédito tributário deu-se com a lavratura de auto de infração, em
28/12/2001 (fatos geradores de 1997) e em 15/08/2003 (fatos geradores de 1998), momento em que se deu a regular notificação ao contribuinte.3 - Na hipótese, considerando que a Fazenda Pública notificou o
contribuinte do auto de infração dentro do prazo de 5 (cinco) anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário, ainda que a inscrição em dívida ativa
tenha ocorrido fora desse prazo.4 - A interrupção do prazo prescricional só retroage à data da propositura da ação executiva quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, conforme hipótese
prevista na Súmula nº 106 do STJ, sendo que após a vigência da LC n. 118/2005, o prazo prescricional passou a ser interrompido a partir do despacho citatório, nos termos da nova redação do art. 174, I, do CTN, que é
o caso dos autos.5 - No caso, embora a execução fiscal tenha sido proposta em 19/12/2006, só foi expedido o mandado de citação e penhora em 30/03/2011 (fl. 38). Contudo, o despacho citatório só foi efetivado após
alguns anos, em 02/04/2014 (fl. 74), procedendo-se a regular citação do executado apenas em 17/06/2014, sem que a Fazenda Pública tenha dado causa à demora.6 - Depreende-se, portanto, que intercorrências do
Poder Judiciário foram exclusivamente responsáveis pela citação tardia do executado, não podendo a Fazenda Pública ser prejudicada por eventual falha do mecanismo judiciário que deixou de emitir o despacho citatório
em prazo razoável, acarretando na citação tardia do devedor. Portanto, a interrupção da prescrição pela citação válida deve retroagir à data do ajuizamento da ação, em 19/12/2006.7 - As notificações ao contribuinte, que
perfectibilizaram a constituição do crédito tributário, ocorreram em 28/12/2001 e 15/08/2003. Dessa forma, é forçoso se concluir que os créditos tributários não estão prescritos, posto não ter transcorrido o prazo
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quinquenal.8 - Observa-se que após a citação do executado, a Fazenda Pública promoveu o regular trâmite processual.9 - Recurso de apelação da União provido. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2301628 - 0011719-03.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 05/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2018 )
Por fim, tampouco se verificou a paralisação do presente feito por período superior a cinco anos.
Afasta-se, portanto, qualquer discussão sobre a ocorrência de decadência e prescrição no presente feito executivo.
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0057084-90.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MD GAMES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE VI(SP185085 - TAMARA GUEDES
COUTO)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 19/34, sustenta a excipiente, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu a suspensão do feito conforme a Portaria PGFN n. 396/16 (fls. 50/56).
É a síntese do necessário.
DECIDO.

I - ILEGITIMIDADE ATIVA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
No caso vertente, objetiva a exequente a cobrança de contribuição previdenciária, não de FGTS. 
Ainda que assim não fosse, verifica-se que a Fazenda Nacional é titular legítima da ação de cobrança de Dívida Ativa relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com base no artigo 2º, da Lei nº
8.884/94, com redação dada pela Lei nº 9.467/97.
Por seu turno, a cobrança do crédito exigido por meio de execução fiscal se encontra prevista no artigo 1º da Lei 6.830/80: 
Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Não há que se falar, portanto, em ilegitimidade ativa ou inadequação da via eleita. 

II - REQUISITOS CDA
Cumpre deixar indene de dúvidas que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza quanto aos tributos e aos acréscimos exigidos.
A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a CDA se faça acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos
preceitos legais que escoram o lançamento. Nesses termos, aliás, é o entendimento esposado no Tribunal Regional desta 3a. Região, in verbis: 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. APLICABILIDADE.
1. Embora o MM. Juízo a quo não tenha submetido a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, verifico que o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual tenho por submetida a remessa
oficial.
2. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os
consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. Assim, despicienda a apresentação de demonstrativo
débito, pois o artigo 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento, restando mantida a liquidez e certeza do título.
3. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
4. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos necessários para a
propositura da execução e é substituto dos honorários nos embargos. Súmula 168 do TRF.
5. Apelação da embargante parcialmente provida. Recurso da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providos. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Processo 200403990269246/SP, fonte:
DJU, data 12/01/2005, p. 428)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. MULTA. SELIC. ENCARGO DO DL 1.025/69.
1. A leitura da sentença revela não ter havido cerceamento de defesa nem falta de fundamentação.
2. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os
requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a mais ampla defesa.
3. Os créditos foram constituídos por declaração do próprio contribuinte, não havendo que se falar em inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. A multa foi aplicada em 20%, não havendo que se falar em multa confiscatória.
5. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios, conforme jurisprudência pacificada.
6. Conforme previa a Súmula 168 do extinto TFR: O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios.
7. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 0000989-11.2014.4.03.6106, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/04/2018, e-DJF3 07/05/2018).

Quanto à ausência do procedimento administrativo, e com fundamento justamente na presunção de liquidez e certeza da CDA, assente-se que a Lei n. 6.830/80, no artigo 6º, 1º, dispensa que o pedido inicial seja
acompanhado das cópias do procedimento administrativo que deu origem ao débito.
A mesma lei ressalva, ainda, no artigo 41, a possibilidade de consulta aos autos do processo administrativo, pois é mantido em repartição competente, sempre à inteira disposição das partes, que podem requerer cópias e
certidões.
É de se ressaltar, ainda, que constam na Certidão de Dívida Ativa elementos suficientes e hábeis a propiciar à excipiente a plena ciência do que está sendo objeto de cobrança.
De outra parte, a excipiente não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Afasto, assim, a alegação da nulidade da CDA.

III - ENCARGO DECRETO-LEI N. 1.025/69
Quanto à ilegalidade do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69, da mesma forma, não merece prosperar os argumentos da excipiente.
O Decreto-lei n.º 1025/69 dispõe, em seu artigo 1º:
É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei n.º 4439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, da Lei n.º 5421, de 25 de abril de 1968,
passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.
Posteriormente veio a lume o Decreto-lei n.º 1645/78, o qual estabelece em seu art. 3º:
Na cobrança executiva da Dívida da União, a aplicação do encargo de que tratam o artigo 21 da Lei n.º 4439, de 27 de outubro de 1964, o artigo 32 do Decreto-lei n.º 147, de 3 de fevereiro de 1967, o artigo 1º, inciso II,
da Lei n.º 5421, de 25 de abril de 1968, o artigo 1º do Decreto-lei n.º 1025, de 21 de outubro de 1969, e o artigo 3º do Decreto-lei n.º 1569, de 08 de agosto de 1977, substitui a condenação do devedor em honorários
de advogado e o respectivo produto será, sob esse título, recolhido integralmente ao Tesouro Nacional.

Trata-se o encargo em questão, de acordo com o Decreto-lei 1025/69, de remuneração da cobrança da Dívida Ativa, que busca satisfazer as despesas decorrentes da cobrança.
Por disposição do Decreto-lei n.º 1645/78, o encargo passou a ser substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, entendimento este que inclusive foi sufragado pelo extinto Tribunal Federal de
Recursos, por intermédio da Súmula 168, in verbis:
Súmula 168. O encargo de 20%, do Decreto-lei n.º 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

Conquanto tenha caráter substitutivo dos honorários advocatícios, o encargo em comento não tem natureza de verba honorária. Manteve sua natureza inicial, estabelecida pela mens legis, de remuneração pelo custo da
cobrança judicial da dívida ativa, despendido pela Fazenda Pública. 
A constitucionalidade do referido encargo legal deve ser analisada sob essa ótica.
Primeiramente, sua disciplina por Decreto-lei se coaduna com a ordem constitucional vigente à época, pois o Decreto-lei 1025/69 foi recepcionado com status de lei ordinária.
Resta saber se há alguma incompatibilidade material em relação à Constituição Federal de 1988.
Trata-se de norma especial, que rege os executivos fiscais da União, em relação às normas previstas no Código de Processo Civil. Deve, portanto, prevalecer em relação a estas, que só se aplicam subsidiariamente às
execuções fiscais.
Como visto, não se trata de honorários advocatícios, de forma que a competência para fixação do encargo não é privativa do Poder Judiciário. Não há que se falar, assim, em ofensa ao devido processo legal, ao princípio
da tripartição dos poderes ou ao princípio do juiz natural.
No tocante ao princípio da isonomia, tenho que o discrimen determinado pelo legislador é plenamente justificável em face do interesse público ínsito à cobrança da dívida ativa da Fazenda Nacional.
Não vejo razão, dessa forma, para se afastar a incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1025/69.

IV - CONCLUSÃO
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Defiro o pedido da exequente e suspendo o feito, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º. 
Os autos permanecerão em arquivo no aguardo de eventual manifestação do exequente para fins de prosseguimento. Decorrido o prazo de prescrição intercorrente, que se inicia após o decurso do prazo de 01 (um) ano a
contar desta intimação, aplicar-se-á o disposto no artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0038144-43.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MOVING PEOPLE LOCACAO DE VEICULOS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA
SILVA)
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Fls. 54/72: Diante da recusa da exequente, pautada na ordem de preferência fixada pelo art. 11, da LEF, e considerando que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), indefiro o pedido de penhora
sobre os bens nomeados pela executada.
Fls. 74/78: Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0046855-37.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELZA DI CICCO ORTEGA(SP317051 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR E
SP196834 - LUIS FERNANDO OSHIRO)

Tendo em vista trânsito em julgado da sentença (fls. 144/146 e 157), arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0052334-11.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JULIANO HAUS BELLETTI(SP192102 - FLAVIO DE HARO SANCHES E SP356217 -
MATHEUS AUGUSTO CURIONI)

Fls. 11/30 e 35/40: Diante da recusa da exequente, pautada na ordem de preferência fixada pelo art. 11, da LEF, e considerando que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), indefiro o pedido de
penhora sobre os bens nomeados pela executada.
Fls. 42/43: Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0017724-80.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X YELLOHELLO MARKETING DE RELACIONAMENTO LTDA -(SP330655 - ANGELO NUNES
SINDONA)

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 24/67, a empresa executada apresenta exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a inocorrência da hipótese de incidência em relação ao tributo exigido na CDA.
Instada a se manifestar, a União refutou as alegações formuladas, e requereu a pesquisa e bloqueio de valores da executada através do sistema BACENJUD (fls. 74/87).
É a síntese do necessário.
DECIDO.
A presente execução fiscal foi ajuizada em face da empresa-executada com vistas à cobrança do crédito tributário devidamente inscrito nas certidões de dívida ativa anexas ao pedido inicial.
Ao se proceder à análise dos argumentos tecidos na peça excepcional manejada, entretanto, constatou-se que a excipiente formulou alegações típicas de embargos à execução fiscal. 
Outrossim, verifica-se que os documentos acostados aos autos não são suficientes para a comprovação da inocorrência da hipótese de incidência própria do tributo exigido, pois a parte executada, ora excipiente, não se
desincumbiu do ônus de demonstrar, de maneira inequívoca, a cobrança indevida de tributo em relação a verbas pagas em caráter indenizatório, conforme se alega.
Frise-se, ainda, que o cabimento da exceção de pré-executividade se limita às questões atinentes às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que
não demandem dilação probatória, o que não se observou no caso concreto. 
As demais matérias devem ser aduzidas por meio de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.
A jurisprudência é pacífica nesse sentido, in verbis:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DO VALOR DA MULTA. REDUÇÃO.
EXCESSO NO VALOR COBRADO INICIALMENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. Essa a dicção da Súmula 393/STJ, assim redigida:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.2. Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é
cabível a exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor
discutido.3. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-
executividade.4. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar que faz jus ao benefício de redução da multa previsto na Lei nº 8.218/91, art. 6º, uma vez que o valor inicialmente cobrado
pela agravada estava errado. A questão em discussão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.5. Ademais, tais assertivas denotam que
sequer é de se cogitar na presença de verossimilhança dos fundamentos da pretensão recursal. Em arremate, não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 446079 - 0021106-13.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2018 )
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, defiro o pleito da União para determinar o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da empresa executada, nos termos do artigo 185-A do
CTN, por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES 
Juiz Federal Titular 
Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2430

EXECUCAO FISCAL
0003372-11.2003.403.6182 (2003.61.82.003372-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COMERCIAL E IMPORTADORA INVICTA S/A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP166425 - MARCELO
GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI) X ANTONIO CARLOS GIARDINO(SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI) X ALEXANDRE NICOLAU GIARDINO

Cientifiquem-se as partes, com urgência, do ofício de fls. 473/473-v, informando que, nos autos do processo n. 0202145-32.2006.8.26.0100, em trâmite perante a 42ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca de São
Paulo/SP, fora designado leilão eletrônico para o imóvel, matrícula n. 5858, cuja indisponibilidade foi decretada à fl. 388 destes autos, nos dias:
a) de 07/03/2019, às 10h30m, até 12/03/2019 às 10h30m, para o primeiro leilão; e
b) de 12/03/2019, às 10h31m, até 02/04/2019 às 10h30m, para o segundo leilão.
Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 470/470-v. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5012312-83.2017.4.03.6182 / 7ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A, LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE - SP298150
 REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 TIPO C

 

  

S E N T E N Ç A
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Trata-se de Tutela Antecipada Antecedente ajuizada por SARAIVA E SICILIANO S.A. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), na qual pretendeu oferecer garantia prévia à execução fiscal com vistas a viabilizar
a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF).

 Antes de se apreciar o pedido de tutela de urgência, foi dada vista à Requerida para se manifestar acerca da apólice de seguro ofertado como garantia pela Requente (Id 3598224).
Diante do silêncio da Requerida, foi deferido o pedido liminar (Id 3865912).
No entanto, após manifestação tardia da Requerida demonstrando irregularidades no seguro apresentado (Id 3989555), foi determinado o aditamento da apólice (Id 4505441), o que restou cumprido pela

Requerente (Id 4852260 e Id 5059814).
Sobreveio decisão declarando a suspeição do juiz titular desta 7ª Vara Fiscal, motivo pelo qual fui designado para julgar o caso (Ids 4874286 5390812, 7958137 e 8067114).
Determinada a citação (8500556), a Requerida apresentou manifestação pleiteando a intimação da Requerente para apresentação de novo endosso (Id 8894317 e Id 8894738).
Nada obstante todo o processado, a Requerida apresentou manifestação pleiteando a extinção da presente ação, em razão da perda do objeto, porquanto o débito em discussão foi liquidado por

compensação no âmbito administrativo (Id 13191199).
Por sua vez, a Autora requereu a desistência do feito, em razão da compensação noticiada e, por conseguinte, requereu também a liberação da apólice de seguro apresentada como garantia (Id

13390865).
É o relatório. Decido.
O § 5o do art. 485 do Código de Processo Civil prevê que a desistência da ação pode ser apresentada até a sentença, sendo que somente se oferecida a contestação, haverá necessidade de consentimento

do réu.
No caso dos autos, a concordância da Requerida restou suprida pela manifestação anterior na qual requer a extinção do feito (Id 13191199).
Assim, em conformidade com o pedido da Requerente, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, com fulcro no parágrafo único, do art. 200 da Lei Processual, e JULGO EXTINTO o presente feito, nos

termos do artigo 485, incisos VI e VIII, do Código de Processo Civil/2015.
Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto se trata de procedimento cautelar especial no qual não há como se aferir propriamente a causalidade da demanda.
Isto porque se por um lado é permitido ao contribuinte caucionar um débito apenas para expedição da CRF (sendo que o mérito da dívida só poderia ser discutido em ação própria), por outro lado não se

pode onerar a Fazenda Pública sem justa causa para tanto.
Aliás, ainda que se permita tal procedimento antecipatório em face de aparente “inércia” da Fazenda em ajuizar a execução fiscal, tal postura do Fisco é obviamente prevista e permitida por lei dentro do

prazo prescricional, que existe justamente para assegurar-lhe tal direito.
Ademais, não houve comprovação de qualquer demora injustificável na tramitação do processo administrativo e/ou no ajuizamento da execução fiscal, de modo que o ajuizamento da cautelar foi mera

faculdade da Requerente que poderia, por exemplo, ter garantido o crédito por depósito sem necessidade de ajuizamento da cautelar.
Neste contexto, se fosse possível falar em causalidade propriamente dita, poder-se-ia dizer então que quem deu causa foi a própria Requerente, porquanto é ela que está na qualidade de devedora e, até

que se faça eventual prova em contrário nos autos da referida execução fiscal ou seus respectivos embargos à execução, ou até mesmo alguma ação ordinária, deve prevalecer a presunção de validade do lançamento do
crédito em favor da Fazenda Pública (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional).

No caso dos autos, inclusive, o crédito em discussão foi extinto apenas por compensação, ou seja, era hígido, todavia, restou posteriormente compensado por algum crédito a favor da Requerente.
Por fim, friso a desnecessidade de liberação da apólice de seguro garantia apresentado, por se tratar de documento digital cuja vigência se encerra de forma automática com a extinção da ação.
Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se a União via sistema PJe, nos termos do art. 9º, inciso I, da Resolução PRES n. 88, de 24 de janeiro de 2017.
São Paulo, nesta data.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001938-08.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

 ANA PAULA DA SILVA GOMES 0AB/MG nº 115.727

 
 

                       D E C I S Ã O

Vistos etc.

ID nº 11539367. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pela EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. em face da ANTT – AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES, na quadra em que postula a extinção da demanda fiscal, tendo em vista a presença de causa suspensiva da exigibilidade do débito diante da tutela de urgência concedida nos autos do processo nº 62523-
09.2016.401.3400, em trâmite perante a 17ª Vara Federal do Distrito Federal, ao tempo do ajuizamento da presente demanda fiscal.

A exequente ofereceu manifestação no ID nº 14782827, requerendo a rejeição do pleito formulado na peça da excipiente.

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Da extinção da demanda fiscal em razão da existência de causa suspensiva da exigibilidade do débito ao tempo da distribuição do presente feito

 

Ao contrário do afirmado pela excipiente, inexistia causa suspensiva da exigibilidade do débito ao tempo do ajuizamento da presente execução fiscal.

Em 13.09.2018 (ID nº 11540008), foi proferida sentença, julgando procedente o pedido formulado nos autos da ação de rito ordinário nº 0062523-09.2016.401.3400, distribuída perante a 17ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, em 11.11.2016 (fl. 02 do ID nº 11540009), para o fim de anular as decisões proferidas pela ANTT que não conheceram os recursos administrativos interpostos, em razão
da ilegitimidade do subscritor, bem como para conceder a tutela de urgência, nos termos do art. 300, caput, do CPC, a fim de suspender a exigibilidade das multas cujos os recursos não foram conhecidos.

Deveras, a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade da dívida albergada pela CDA de fls. 01/03 do ID nº 761311 foi deferida somente em 13.09.2018, conforme asseverado pela
própria ANTT (ID nº 14782827).

No entanto, a presente execução fiscal foi proposta em 14.03.2017 (ID nº 761301).

Logo, não prospera a alegação de causa suspensiva da exigibilidade do débito ao tempo do ajuizamento do presente feito.

Ante o exposto, rejeito integralmente a exceção de pré-executividade.

Tendo em vista o conteúdo da manifestação da ANTT (ID nº 14782827), determino a suspensão do andamento da presente demanda fiscal, conforme requerido, aguardando-se o deslinde dos autos da
ação de rito ordinário nº 0062523-09.2016.401.3400 distribuída perante a 17ª Vara Federal do Distrito Federal.   
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Intimem-se.

                          São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004555-67.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

REQUERENTE: RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR TREVILIN BENATTI MARCON - SP310528

REQUERIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

 

 

 

                         ID nº 15033512. Intime-se o IBAMA para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, oferecer manifestação conclusiva acerca do conteúdo da petição e documentos apresentados pela requerente. 

Após, tornem-me conclusos.

Int.

 

 

                        

 

                         São Paulo, 12 de março de 2019.

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2037

EXECUCAO FISCAL
0039056-26.2005.403.6182 (2005.61.82.039056-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TWINNER BROS MANUFATURA LTDA(SP299398 - JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA) X
RODRIGO RICARDO NAVARRO DA SILVA X RICARDO RODRIGO NAVARRO DA SILVA

Fls. 182/206: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Prossiga-se nos termos da decisão retro. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0039240-79.2005.403.6182 (2005.61.82.039240-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA.(SP320137 - DEBORA BIRELLO FORTUNA E SP180745A - LUIS
CARLOS GOMES DA SILVA) X AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X VIACAO JARAGUA LTDA X CONSTANTINO DE
OLIVEIRA JUNIOR(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X RICARDO CONSTANTINO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X JOAQUIM CONSTANTINO
NETO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X HENRIQUE CONSTANTINO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X PATRIMONY ADMINISTRADORA DE BENS
S.A.(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

Fls. 1187/1193: Por ora, regularize os coexecutados Henrique Constantino, Joaquim Constantino Neto, Constantino de Oliveira Junior e Ricardo Constantino, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com
fulcro no art. 75 do Código de Processo Civil.
Após, se em termos, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição juntada.
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 1183, devendo se manifestar a Fazenda Nacional.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0036507-09.2006.403.6182 (2006.61.82.036507-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PROMON TELECOM LTDA.(SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA
E SP160163 - DENISE HELENA DIAS SAPATERRA LOPES)

Ante a necessidade de levantamento do(s) depósito(s) fls.154/157, determino a liberação através de transferência bancária.
Assim, intime-se o executado para apresentar os dados necessários para a confecção do ofício (nome e CPF/CNPJ da parte executada, banco, nº da agência e conta), em 10 dias.
Cumprido, se em termos, oficie-se à CEF para a devida transferência.

EXECUCAO FISCAL
0057088-45.2006.403.6182 (2006.61.82.057088-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PROVENDA COMERCIO E SERVICOS S/A X ANDRE LA SAIGNE DE
BOTTON X ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE(RJ057138 - SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORREA) X FRANCISCO CORREIA BORDALO GARCIA
Vistos,Fls. 275/283 e 353/356: Considerando que a alegada ilegitimidade não restou cabalmente afastada, vez que pela leitura da ficha de breve relato da JUCESP o excipiente permanece como diretor até a presente data;
intime-se a parte excipiente ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE para esclarecer o quanto pretendido pela Fazenda Nacional no item 27 de sua petição da fl. 355v.º, comprovando documentalmente o quanto
alegado. Prazo de 10 (dez) dias.Defiro o requerido pela Fazenda Nacional no item 28 da fl. 356, expedindo-se mandado de citação nos endereços indicados. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002752-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FUNDACAO PROJETO TRAVESSIA(SP252511 - ANTONIO ESPINA)

Fl. 529: Emende o executado sua petição, no prazo de 10 (dez) dias, devendo apresentar memória de cálculo observando que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de elaboração
de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo, ou, em caso de reforma desta, a data do acórdão; c) os cálculos deverão ser feitos com base na tabela de correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações
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condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1), sem inclusão da taxa SELIC (www.justicafederal.jus.br).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016174-26.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X AFRO MED - ASSISTENCIA MEDICA S/C
LTDA(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES) X EMMANUEL ODUNAYO TOYIN OLUWATUYI(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES) X MARIA APARECIDA GAUDENCIO
OLUWATUYI

Fls. 116/130: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Prossiga-se nos termos da decisão retro. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0041578-79.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WELSON ROGERIO DA SILVA LOCACOES ME(SP216749 - PAULO MARCOS RESENDE)

Fls. 331/334: Esclareça o executado, no prazo de 10 (dez) dias, seus embargos, vez que a decisão mencionada não foi proferida por este Juízo.

EXECUCAO FISCAL
0069000-58.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSEPH FADIDA(SP318128 - RAFAEL LEAL DE ARAUJO)

Ante o valor depositado nos autos, intime-se a executada para os fins do artigo 16, inciso III da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o trintídio legal, sem manifestação, dê-se vista a(o) exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL
0030774-47.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MADEPAR LAMINADOS S/A(SP117527 - CLEBER ROBERTO BIANCHINI E SP149412 -
GILBERTO DAI PRA)
Vistos,Fls. 109/114 e 120/120v.º: No tocante ao bem imóvel oferecido em penhora, não há que ser aceita a oferta, ante a negativa da exequente, com fundamento em recurso repetitivo do E. STJ a seguir transcrito, cujo
entendimento fica fazendo parte da razão de decidir: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM
OFERTADO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.337.790/PR. 1. Na origem, a empresa contribuinte interpôs agravo de instrumento contra
decisão do juízo da execução que corroborou a recusa da Fazenda Pública quanto ao bem ofertado para garantia do juízo - debêntures da Vale do Rio Doce S/A -, sendo facultado ao executado, por sugestão do próprio
exequente, a oferta de fiança bancária. O Tribunal de origem deu provimento ao instrumental, baseado apenas na liquidez do título. 2. A liquidez das debêntures não exclui o direito de recusa, que pode ser exercido pela
Fazenda Pública pelo simples fato de o executado não ter observado a ordem prevista nos arts. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80, consoante sedimentado no julgamento do REsp 1.337.790/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 3. Suficiente a inobservância da ordem legal para legitimar a negativa de aceitação do bem ofertado, sendo certo que compete ao executado
fazer prova de que as debêntures eram o único bem passível de garantir a penhora, porquanto inviável o oferecimento de outros bens em melhor classificação. A menor onerosidade não pode ser suscitada pelo devedor em
abstrato. Agravo regimental improvido. (AGRESP 201403297140, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/03/2015 ..DTPB:.)Dê-se vista à Fazenda Nacional para que, no prazo de 10
(dez) dias, considerando o requerido pela parte executada no item b da fl. 114 dos autos, expressamente indique a qualificação completa da pessoa que assumirá o encargo de depositário e administrador do faturamento
penhorado. No silêncio ou requerendo unicamente a concessão de prazo, que desde já resta indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a),
conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0034731-56.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PORTO VELHO AGROPECUARIA S/A(SP079416 - PAULO EDUARDO MACHADO
OLIVEIRA DE BARCELLOS)

Fl. 114: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Prossiga-se nos termos da decisão retro. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0058902-43.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X MIGUEL TADEU GORGA(SP069984 - IGNEZ CONCEICAO NINNI RAMOS)

Fls. 20/21: Ciência ao executado acerca da presente manifestação, cinsignando-se o prazo de 05 dias para o pagamento. 
No silêncio, expeça-se mandado de penhora livre dos bens.
Não havendo localização do executado ou bens, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias ao prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de
prazo, que desde já indefiro, determino a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo, cabendo ao exequente pleitear o desarquivamento tiver alguma diligência útil ao
andamento do feito.
Cumpra-se. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015513-13.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARLOS HENRIQUE MARIUSSO CAMARA(SP346741 - MARCEL ANDRE RODRIGUES) X
CARLOS HENRIQUE MARIUSSO CAMARA X FAZENDA NACIONAL

Considerando que o valor para requisitar é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório (RPV), devendo-se, por ora, o executado informar: 
1 - o nome do beneficiário que deverá constar 
do Ofício Requisitório que será expedido; 
2 - sua data de nascimento; 
3 - e o número do seu CPF. 
Após, se em termos, remeta-se eletronicamente o ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região, devendo-se aguardar em Secretaria o cumprimento determinado.
Int. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004919-10.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

ID 11126813 e 11295737:

 Mantenho a decisão ID 10816132, considerando que o valor apresentado no seguro garantia pela parte executada é inferior ao valor atualizado do débito para a data
apresentada, conforme consta do documento ID 5467389. 

Cumpra a parte executada o determinado no ID 10816132, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista à parte exequente.

Int.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.
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13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) N.º 5001885-27.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: GVALLE - TECNOLOGIA EM AMARRACAO DE CARGAS LTDA - ME
 

S E N T E N Ç A

Vistos etc. 

Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante na Certidão de Dívida
Ativa, juntada à exordial. 

Devidamente citada, a parte executada não efetuou o pagamento do débito, nem nomeou bens à penhora no prazo legal, assim, foi efetuado
o bloqueio de valores por meio do sistema Bacenjud.

A executada compareceu aos autos para informar o pagamento da dívida.

Intimado, o Exequente requereu a extinção do feito tendo em vista o pagamento integral do débito, com fundamento no artigo 924, inciso II,
do CPC. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Diante da manifestação da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei.

Liberem-se os valores bloqueados de titularidade da parte executada, por meio do sistema Bacenjud.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

Sao Paulo, 12 de março de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011967-83.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA

 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

            Nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, fica a exequente intimada a se manifestar nos termos da decisão ID 12224898.
São Paulo, 31 de janeiro de 2019

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001143-11.2018.4.03.6103
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: SELMA APARECIDA DOS SANTOS
 

  

 

    D E S P A C H O
  

Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo do parcelamento, cabendo às partes dar regular andamento ao feito ao seu término.
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 Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição, dispensando-se a intimação no caso expresso de renúncia.    

São Paulo,8 de março de 2019

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5019963-35.2018.4.03.6182 / 13ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO JAIME NOGUEIRA PINHEIRO FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Francisco Jaime Nogueira Pinheiro Filho ajuizou ação de antecipação de garantia de futura execução fiscal, com pedido de tutela antecipada, na qual apresenta a Apólice de Seguro Garantia nº
0306920179907750175870000, no valor de R$ 25.577.808,15 (vinte cinco milhões, quinhentos e setenta e sete mil, oitocentos e oito reais e quinze centavos), com o objetivo de garantir os créditos tributários discutidos
no Processo Administrativo nº 10437.720218/2017-64, assegurando-se, por consequência, que não obste à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito prevista no art. 206 do CTN, bem como
impedir a inscrição de seu nome no CADIN.

O pedido de tutela antecipada foi deferido, para autorizar o Requerente a garantir o crédito tributário mencionado na inicial, por meio da Apólice apresentada nestes autos,  condicionado à prévia aceitação
da garantia pelo credor.

Em resposta, a União requereu a complementação do valor do seguro, pois seria insuficiente para garantia integral da dívida.

Intimado para manifestação, o Requerente sustentou que o valor da apólice era suficiente para garantia do crédito tributário, pois estava atualizado para o mês de novembro de 2018.  

Em resposta, a União manteve seu posicionamento quanto à insuficiência dos valores. Informou, ainda, o ajuizamento da execução fiscal.

Ato contínuo, a parte requerente apresentou endosso à apólice de seguro garantia e reiterou os termos do pedido de tutela.

É a síntese do necessário.

Decido.

A emissão da certidão positiva com efeitos de negativa está subordinada à ocorrência das hipóteses mencionadas no artigo 206 do Código Tributário Nacional, que dispõe:

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.

O oferecimento de caução em garantia por antecipação à penhora que seria realizada em futura execução fiscal tem sido reconhecido pela jurisprudência dos Tribunais Pátrios, como medida razoável para a
obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa.

Entretanto, conforme informado pela Requerida, no curso da ação, houve o ajuizamento da execução fiscal (processo nº 5020282-03.2018.403.6182), relativa aos débitos em cobrança, acarretando a
perda do objeto desta ação, visto que o provimento inicialmente almejado não trará mais qualquer benefício ao Requerente, pois o seguro garantia e respectivos endossos poderão ser apresentados diretamente naqueles
autos.

No tocante à sucumbência, em que pese o disposto no art. 85, §10, do CPC, segundo o qual “nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo”, tenho que
a melhor solução é afastar a condenação em honorários. Como já se decidiu:

“Em se tratando de Medida Cautelar para garantia antecipada do crédito tributário, sobrevindo a perda superveniente do interesse de agir da Autora, consubstanciada no posterior ajuizamento pela União Federal/ Fazenda
Nacional da Execução Fiscal, cessa a razão ou fundamento da própria cautelar onde se fez necessária a garantia do referido para a expedição da certidão positiva com efeito de negativa, que impedia sua expedição, mas que ainda
não estava em cobrança em ação executiva, não sendo cabível, porém, a condenação em verba honorária de qualquer das partes” (TRF-2, Processo AC 200851010263053, Orgão Julgador TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA,
Relator Desembargadora Federal LANA REGUEIRA, Publicação 13/01/2014, Julgamento 17 de Dezembro de 2013).

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil (interesse-necessidade).

Custas na forma da lei.

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

 SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3330

PROCEDIMENTO COMUM
0005515-96.2005.403.6183 (2005.61.83.005515-0) - WALDER AUGUSTO DA SILVA FILHO(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS
PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
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Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000743-56.2006.403.6183 (2006.61.83.000743-2) - JOSE AMERICO MOREIRA CAETANO(SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI)

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008189-13.2006.403.6183 (2006.61.83.008189-9) - AURORA MARIA BARROS(SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016
- GUILHERME PINATO SATO)

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000842-89.2007.403.6183 (2007.61.83.000842-8) - JOSE DA SILVA(SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003801-62.2009.403.6183 (2009.61.83.003801-6) - MANOEL ALVES BATISTA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL E SP335933 - FABIANA ELESSA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011078-32.2009.403.6183 (2009.61.83.011078-5) - JOSE FORTUNATO BOZZA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014103-53.2009.403.6183 (2009.61.83.014103-4) - SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0014906-02.2010.403.6183 - SERGIO MARIA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008078-53.2011.403.6183 - CLAUDINEI COSMO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011468-31.2012.403.6301 - AERCIO DE ALBUQUERQUE CARNEIRO X CHRISTIANE JARDIM CARNEIRO(SP114290 - RITA DE CASSIA CAMARGO E SP100819 - CARLA MARIA ESCALEIRA DE
OLIVEIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009857-72.2013.403.6183 - SEVERINO PEDRO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012290-49.2013.403.6183 - RENATO LOMBARDI(SP144981 - CLAUDIA PATRICIA DE LUNA SILVA E SP224109 - ANDREIA FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003689-88.2013.403.6301 - CARMO MIGUEL MURENA(SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO E SP309102 - ALEXANDRE BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0005648-26.2014.403.6183 - JOAO BATISTA DE CAMPOS FILHO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005630-68.2015.403.6183 - NOEL DE LIMA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006937-57.2015.403.6183 - ROBERTO CARLOS MAK(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011734-76.2015.403.6183 - NEIDE CAMPOI NAVARRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011927-91.2015.403.6183 - PETRUCIA MARIA DE PRADO(SP352176 - FLAVIO BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000842-74.2016.403.6183 - MANOEL NETO PEREIRA DOS SANTOS(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006039-10.2016.403.6183 - VANDERLEI DE FREITAS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
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então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006459-15.2016.403.6183 - REINALDO PEREIRA DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP381354 - THIAGO APARECIDO HIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004395-71.2012.403.6183 - HELIO SIMAO GABILAN(SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO SIMAO GABILAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Registro de sentença no. (_________________).
Vistos em sentença. 
Considerando a manifestação do INSS, homologo, por sentença, a habilitação de LUCAS FERREIRA GABILAN e NATALI DE SOUSA GABILAN, como sucessores do autor falecido HELIO SIMÃO GABILAN. 
Ao SEDI para anotação. 
Sem prejuízo, oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando que coloque à disposição deste Juízo os valores referentes ao ofício requisitório/PRC/RPV nº 20180034493.
P.R.I.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009096-36.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE LUIZ FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO BAJONA COSTA - SP265141, MARCOS BAJONA COSTA - SP180393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  JOSE LUIZ FERREIRA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  objetivando:(a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos entre 03.03.2008 a 07.04.2016 (MODEL PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) e dos intervalos anteriores por categoria profissional; b) a
 concessão do  benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde a DER do NB 42/179.871.653-1 em 20.09.2016, acrescidas de juros e correção monetária.

 Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda à inicial (ID 12276757, p. 60), providência cumprida (ID 12276757, p. 62).

O INSS,devidamente citado, apresentou.Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (12276757, p 66/92).

Houve réplica (12276757, pp. 114/116).

Instados a especificarem as provas que pretendiam produzir (ID 12276757,p. 110), o autor afirmou não possuir provas a produzir (ID 12276757, pp. 117/118) e o réu nada requereu.

Foi concedido prazo para juntada da cópia integral da CTPS (ID 1226757,p.120), determinação cumprida (ID 12276757, pp. 123/141).

Converteu-se o julgamento em diligência para expedição de oficio à empregadora (ID 12276757, pp. 146/147), a qual encaminhou a documentação solicitada (ID 12276757, pp 154/163).

Intimadas, as partes nada requereram.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do
benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda. 

 DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de
tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]
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Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”; não previu a conversão de tempo comum em especial. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992

(D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de

Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).
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Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de
11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 DAS ATIVIDADES DE TORNEIRO MECÂNICO E OUTRAS RELACIONADAS À USINAGEM DE METAIS.

Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins – como operador de máquina-ferramenta (máquina operatriz), torneiro mecânico/revólver,
ferramenteiro, fresador e retificador (operadores de fresadoras e retíficas), encarregado de usinagem, entre outras – não foram expressamente elencadas nos decretos que regulamentaram a aposentadoria especial, embora
constituam gênero e/ou guardem estreita similaridade com ocupações laborais propriamente qualificadas como especiais.

[De fato, os códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 qualificavam as ocupações profissionais relacionadas a “fundição, cozimento, laminação, trefilação, moldagem: trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de
cerâmica e de plásticos – fundidores, laminadores, moldadores, trefiladores, forjadores” e a “soldagem, galvanização, caldeiraria: trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos – soldadores, galvanizadores,
chapeadores, caldeireiros”. Por sua vez, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 contemplavam nas “indústrias metalúrgicas e mecânicas (aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações): forneiros, mãos de forno,
reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; operadores de tambores rotativos e outras máquinas de
rebarbação; operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações;
operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera – recozedores, temperadores”, e em “operações diversas: operadores de máquinas pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; cortadores de chapa a oxiacetileno; esmerilhadores;
soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas” – ocupações já arroladas nos Decretos n. 63.230/68 (que também
incluía a atividade de “garçon: movimenta e retira a carga do forno”) e n. 72.771/73.]

Contudo, a par da regulamentação por decretos do Poder Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do enquadramento de atividades laborais haveriam de ser sanadas pelos órgãos administrativos
indicados para tal finalidade.

[Vide art. 5º do Decreto n. 53.831/64: “as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Decreto serão resolvidas pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado pelo Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre a Divisão de Higiene e Segurança
do Trabalho, no âmbito de suas atividades”; art. 8º do Decreto n. 63.230/68, no mesmo sentido; art. 73, parágrafo único, do Decreto n. 72.771/73: “as dúvidas no enquadramento das atividades [...] serão resolvidas pelo Departamento Nacional de
Segurança e Higiene do Trabalho”; art. 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou a solução das dúvidas ao Ministério do Trabalho; e art. 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no Decreto n. 611/92, que designou para
essa tarefa a Secretaria Nacional do Trabalho/SNT, integrante do Ministério do Trabalho.]

No que concerne ao tema em exame, os Pareceres MTb n. 108.447/80 e 35.408.000/321/84 assentaram a possibilidade de enquadramento da atividade de torneiro mecânico nos códigos 2.5.1 e
2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, considerando que seu exercício envolve forjar, esmerilhar e rebarbar peças de metal, com exposição a agentes nocivos como ruído, calor e poeiras metálicas.

Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de 07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e orientou o serviço autárquico
quanto ao enquadramento das atividades de torneiro mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no processo INPS n. 5.080.253/83), modelador e aplainador (Parecer da SSMT nos
processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83, respectivamente), serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da Cia. Docas do Estado de São
Paulo (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS n. 034.514/83), entre outras, desenvolvidas na “área portuária”, por exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no código
2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Fica clara, assim, a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já
reconhecida por autoridade administrativa competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.

Anoto, por fim, que no âmbito da administração autárquica chegaram a ser emitidas circulares no sentido de reconhecer a paridade das funções de torneiro mecânico, ferramenteiro e fresador, entre
outras, à atividade de esmerilhador (e. g. Circular da Coordenadoria do Seguro Social 21-700.11 n. 17, de 25.10.1993). Todavia, não as incluo entre as razões de decidir, porque anuladas pela Diretoria Colegiada do
INSS em decorrên​cia de vício de origem (ausência de legitimidade das regionais e superintendências estaduais da autarquia para a expedição desses atos, cf. artigo 139, § 5º, da IN INSS/DC n. 57/01).

  DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no
Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e conservada a
vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v.
art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

DO AGENTE NOCIVO CALOR.
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Nos termos do item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, os “serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura,
umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante” eram re​conhecidos como insalubres, para fins previdenciários. No código 1.1.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, destacou-se o calor como agente
nocivo nas “operações em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais”, desenvolvidas em “jornada normal em locais com TE acima de 28°”, cf.
artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portarias Ministeriais n. 30, de 07.02.1958, e n. 262, de 06.08.1962. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, vinculou o agente nocivo a atividades profissionais: “indústria metalúrgica e
mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Quadro II); fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Quadro II); alimentação de caldeiras a vapor, a carvão
ou a lenha” (có​digo 1.1.1 do Quadro Anexo I), termos reprisados nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

Desse modo, a exposição ao calor é aferida por critério quantitativo segundo o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (superior a 28°C), e qualitativo nas hipóteses dos Decretos n. 63.230/68, n.
72.771/73 e n. 83.080/79.

Já os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 fazem remissão ao Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), que estabeleceu variação dos limites de tolerância para
exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de
atividade desenvolvida (leve, moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média. Os limites são definidos pelo índice de bulbo úmido – termômetro de globo (IBUTG), expresso na norma em graus Celsius, e que
corresponde a uma média ponderada das temperaturas de bulbo úmido natural (tbn), de globo (tg) e de bulbo seco (tbs) (IBUTG = 0,7tbn + 0,3tg, para ambientes internos ou externos sem carga solar; e
IBUTG = 0,7tbn + 0,1tbs + 0,2tg, para ambientes externos com carga solar). In verbis:

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho inter​mitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.

1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro n.º 1. 

Quadro n.º 1. Tipo de atividade.

Regime de trabalho intermitente com
des​canso no próprio local de trabalho
(por hora) 

Leve Moderada Pesada

Trabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,0
45 minutos trabalho / 15 minutos
descanso

30,1 a 30,5 26,8 a 28,0 25,1 a 25,9

30 minutos trabalho / 30 minutos
descanso

30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,9

15 minutos trabalho / 45 minutos
descanso

31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0

Não é permitido o trabalho, sem a adoção
de medidas adequadas de controle

acima de
32,2

acima de
31,1

acima de
30,0

2. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.

3. A determinação do tipo de atividade (leve, moderada ou pesada) é feita consultando-se o Quadro n.º 3.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de descanso).

1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve.

2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro n.º 2.

Quadro n.º 2.

M
(kcal/h)

Máximo
IBUTG

Onde: M é a taxa de metabolismo média ponderada para uma hora,
determinada pela seguinte fórmula: M = Mt x Tt + Md x Td
                                                                               60
Sendo: Mt – taxa de metabolismo no local de trabalho; Tt – soma dos
tempos, em minu​tos, em que se permanece no local de trabalho; Md –
taxa de metabolismo no local de descanso; Td – soma dos tempos,
em minutos, em que se permanece no local de descanso.

IBUTG é o valor IBUTG médio ponderado para uma hora,
determinado pela seguinte fórmula: IBUTG = IBUTGt x Tt +
IBUTGd xTd 
                                                                              60
Sendo: IBUTGt = valor do IBUTG no local de trabalho; IBUTGd =
valor do IBUTG no local de descanso; Tt e Td = como anteriormente
definidos; Os tempos Tt e Td devem ser tomados no período mais
des​favorável do ciclo de trabalho, sendo Tt + Td = 60 minutos
corridos. 

175

200

250

300

350

400

450

500

30,5

30,0

28,5

27,5

26,5

26,0

25,5

25,0

3. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n.º 3.

4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Quadro n.º 3. Taxas de metabolismo por tipo de atividade.

Tipo de atividade kcal/h

SENTADO EM REPOUSO 100

TRABALHO LEVE
Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).
Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).
De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.

 

125

150

150

TRABALHO MODERADO
Sentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.
De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.
De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação.
Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar.

 

180

175

220

300

TRABALHO PESADO
Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com
pá). 
Trabalho fatigante

 

440

550
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Os limites de tolerância para o calor não foram modificados com a edição do Decreto n. 4.883/03, à vista da menção expressa ao Anexo 3 da NR-15 no citado código 2.0.4. A aplicação da Norma
de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 06, nesse contexto, é subsidiária.

O Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), ao qual fazem remissão os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, estabeleceu variação dos limites de tolerância
para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de
atividade desenvolvida (leve, moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média.

 Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

 Quanto aos vínculos de  01.08.1982 a 28.01.1986; 02.05.1988 a 22.08.1994 e 02.01.1995 a 28.04.1995, laborado na Milan Indústria e Comércio de Máquinas Ltda, extrai-se da CTPS anexada 
(12276757, pp. 128/129 et seq), que  o postulante exerceu o cargo de Torneiro Mecânico, categoria enquadrável nos códigos 2.5.1 e 2.5.3, do anexo II do Decreto 83080/79.

Em relação ao interstício de 03.03.2008 a 07.04.2016, registros e anotações em carteira profissional apontam o exercício da função de Torneiro Mecânico e, de acordo com o Perfil Profissiográfico
Previdenciário encaminhado pela empregadora (ID 12276757, pp. 156/159), suas atribuições  consistiam em aparelhar, regular e manejar torno mecânico convencional e/ou de controle numérico, instalando as ferramentas
apropriadas, atuando nos comandos de partida, de parada, de rotação da peça e de avanço de ferramenta, utilizando instrumentos de medição e controle, para desbastar, alisar, cortar, roscar ou executar outras operações
de torneamentos em peças de metal. Reporta-se exposição a ruído de 78,6dB, calor de 20,8°c e óleo mineral (entre 03.03.2008 a 31.12.2011) e  ruído de 101dB entre 01.01.2012 a 07.04.2016 .

O ruído extrapolou o nível  legal tão-somente entre 01.01.2012 a 07.04.2016, o que permite a qualificação do período.

 O calor não ultrapassou o limite legalmente admitido e, em relação ao óleo mineral, cabe pontuar,  que a mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si
só, a exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na
legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do
Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos
Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a
pele ou com mucosas (como é o caso da parafina). 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral,
pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n.
8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente,
obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem,
observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o mínimo de trinta anos de contribuição; previu-se a paulatina majoração dessas
somas, um ponto por vez. Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi confirmada,
minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do citado artigo 29-C computarão “as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos
anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer
aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho  computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 38 anos, 05 meses e 24 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento
administrativo. Vide tabela a seguir:

Assim, já havia preenchido o tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer os interregnos
especiais entre 01.08.1982 a 28.01.1986; 02.05.1988 a 22.08.1994 e 02.01.1995 a 28.04.1995 e 01.01.2012 a 07.04.2016  ; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/179.871.653-1, nos termos da fundamentação, com DIB em 20.09.2016. 

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de
correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo
1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese
aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único,
da Lei n. 8.742/93 (LOAS).] 

 Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual. 

 

  

  

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:
   - Benefício concedido: 42 (NB 179.871.653-1) 
- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS
- DIB: 20.09.2016
- RMI: a calcular, pelo INSS
- Tutela: sim
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-Tempo reconhecido judicialmente: 01.08.1982 a 28.01.1986; 02.05.1988 a 22.08.1994; 02.01.1995 a 28.04.1995 e 01.01.2012 a 07.04.2012(especiais)  

 

 

                                        P.R.I

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000036-46.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUVENAL SIQUEIRA DE GOIS
Advogado do(a) AUTOR: GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO - SP88773
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Diante do silêncio da parte autora, concedo-lhe o prazo adicional de 05 (cinco) dias para o cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009318-79.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO VALDO LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027933-41.2018.4.03.6100
AUTOR: FERNANDA PEDRO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: ANTONIA MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Vistos.

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição dos autos a esta 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo.

Ratifico os atos praticados pela 14ª Vara Cível Federal de São Paulo.

 A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

 Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

 Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

 Cite-se o INSS.

 Int. 

  São Paulo, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006476-29.2017.4.03.6183
AUTOR: MIGUEL LOPES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

 MIGUEL LOPES RAMOS demandou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Por sentença proferida em 26/10/2018, os pedidos foram julgados procedentes, reconhecendo-se como tempo de serviço os períodos em que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-
doença, e condenando-se o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 27/01/2017.

O INSS interpôs apelação, versando somente sobre a aplicação integral da Lei n. 11.960/09, e ofereceu, em preliminar, proposta de acordo (doc.12298576), com a qual concordou o autor (doc.
14049732).

Decido.

Considerando que a sentença de mérito (doc. 11197396) não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, que o patrono da parte autora possui poderes para transigir e firmar acordo (doc.
2872029) e que, aceito o acordo, o INSS desiste do recurso interposto, acolho o pedido das partes.

I – Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de mérito (doc. 11197396), bem como da presente.

II – Converta-se a presente ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, alterando-se o cadastro do processo.

III – HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes (docs. 12298576), com fundamento no art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.

IV – Intime-se a AADJ/INSS para implantação imediata.

P. R. I.

São Paulo, 6 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021257-22.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO IVAN VILLACA AVOGLIO
Advogado do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ZANDONATO - SP226348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Não há que falar em reconsideração, haja vista o princípio da taxatividade dos recursos. Ademais, caso não obtido sucesso em requerimento de cópia do processo administrativo, a parte autora
deveria ter solicitado ao Juízo prazo adicional ou providências dentro dos 15 (quinze) dias concedidos para complementar a documentação da exordial. Contudo, deixou escoar silente referido prazo.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal.

Int.

São Paulo, 1 de março de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005615-36.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: EDSON TADEU BORREGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL MAGALHAES - SP174250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Dê-se ciência da distribuição do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, a qual estabeleceu a virtualização do processo físico por
ocasião do início do cumprimento de sentença.

Intime-se o executado, e bem assim o Ministério Público, (se o caso), nos termos do artigo 12, I, “b”, da referida Resolução, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em
5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, mediante juntada dos respectivos documentos.

Int.

          São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002099-44.2019.4.03.6183
AUTOR: JULIO HIROSHI NAGAO
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos, em decisão.

JULIO HIROSHI NAGAO ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o
restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, extinto sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.
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Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de
perícia médica.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 1 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001896-82.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO DUARTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARLA SIMOES CORDEIRO SANCHES - SP412510
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS VILA MARIA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Postergo a análise do pedido de medida liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada e intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Int.
 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001502-75.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: EDUARDO PONTES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDUARDO PONTES contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO -- CENTRO , objetivando
renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/109.638.320-6 (DIB em 29.05.1998), sem a devolução das parcelas já recebidas, a fim de obter aposentadoria por idade, com renda mensal mais vantajosa,
computando-se apenas as contribuições vertidas à Previdência Social após a obtenção do benefício já implantado.

Assinalou que tal pleito corresponde a uma troca de aposentadoria, com renúncia a todo o tempo de contribuição que ensejou o benefício já implantado, distinguindo-se assim da tese da
desaposentação já rechaçada pelo STF.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

 

Decreto, de plano, a improcedência da pretensão inicial, na forma do artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil, por contrariedade ao RE 661.256/SC, representativo da controvérsia, como
exposto a seguir.

DA DESAPOSENTAÇÃO.

Há óbices vários a impedir o decreto de procedência do pedido.

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo
e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar ad æternum pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no
tempo.

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade e, ao órgão
previdenciário, aplicar a lei em vigor.

Por outro prisma, imperativo consignar que o § 2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência
Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. Demais disso, o § 3º do artigo 11 do Plano de
Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao Projeto n. 78/2006 (numeração do
Senado Federal), que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a
impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.
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Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar
a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo, ou do fator previdenciário, entre outras hipóteses.

Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar (cf. artigo 12, § 4º, da Lei n. 8.212/91) sem que haja a possibilidade, em
regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos
maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o
direito aos benefícios. A “[...] tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena” (Wagner Balera, Curso de Direito
Previdenciário, São Paulo: LTr, p. 58-59). Nossa Carta Fundamental, em vez disso, “[...]  cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de
qualquer contraprestação [...]”, vedando, em seu artigo 195, § 5º, “[...] a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o
contrário”, do que se depreende que “[...] o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a
condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social” (TRF 3ª Região, AC 2005.61.19.006629-4 [1.165.219], Quinta Turma, Relª. Desª.
Federal Ramza Tartuce, j. 26.03.2007, DJU 06.06.2007, p. 402).

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos
cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão
de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já
que não há -- nem se pretende que haja -- liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

No julgamento do RE 661.256/SC o Plenário do Supremo Tribunal Federal discutiu, “à luz dos arts. 5º, caput e XXXVI, 40, 194, 195, caput e § 5º, e 201, § 1º, da Constituição Federal, a
possibilidade, ou não, de reconhecer validade jurídica ao instituto da desaposentação, por meio do qual seria permitida a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, pela renúncia ao
primeiro benefício e cômputo das contribuições recolhidas posteriormente à primeira jubilação” (tema n. 503), tendo fixado tese nos termos seguintes: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social -- RGPS,
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à ‘desaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91”.

Em que se pese não pretenda o impetrante reaproveitar as contribuições que deram lastro à concessão da aposentadoria NB 42/109.638.320-6, servindo-se apenas das contribuições posteriores à
concessão daquele benefício para obter uma aposentadoria por idade, o fato é que o artigo 18, § 2º, da Lei de Benefícios, declarado constitucional pelo STF, igualmente veda a “ reaposentação” pretendida. Na medida em
que o segurado já expressou, outrora, sua vontade de aposentar-se, obtendo e aceitando o benefício definitivamente implantado pelo INSS, estabeleceu-se o marco determinante do óbice de recebimento de "prestação [...]
da Previdência Social em decorrência do exercício [..] [de] atividade" posterior à aposentadoria, exceção limitada pela lei "ao salário-família e à reabilitação profissional".

DISPOSITIVO

Diante do exposto, de plano julgo improcedente o pedido e denego a segurança pleiteada, com fulcro no artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas ex vi legis. Os honorários advocatícios não são devidos, por força do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de
Justiça.

 Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se ciência ao INSS, em cumprimento ao § 2º do artigo 332 da lei adjetiva, e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 11 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002148-85.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VILMA SILVA NUNES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                     Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Concedo ao impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que emende a inicial e aponte corretamente a autoridade impetrada que deverá figurar no polo
passivo da presente ação, considerando o teor do art. 20 do Decreto nº 9104/2017 que dispõe sobre a competência dos chefes das agências da Previdência Social. 

                            Int. 

                                       SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002337-63.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE EDSON WANDERLEY DA ROCHA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Vistos.

JOSE EDSON WANDERLEY DA ROCHA ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal, requerendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Postulou,
ainda, a concessão do benefício da justiça gratuita.

 Citação do INSS (doc. 15118389 - fl. 52), contestação (doc. 15118389 - fl. 53/55). Cálculos da Contadoria Judicial (doc. 15118392 - fls. 01/05).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 15118394 - fls. 117/131. 

Vieram os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital. 
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Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal. 

Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído. 

Verifico que a parte autora não possui advogado constituído e nem apresentou declaração de hipossuficiência. Outrossim, não especificou a parte autora com exatidão todos os períodos que
pretende ver reconhecidos, mencionando as empresas respectivas, bem como as datas de início e de encerramento dos vínculos referentes a cada um dos períodos em questão, devendo esclarecer ainda a que título
pretende o reconhecimento de cada vínculo (se comum ou especial), apontando os documentos respectivos juntados aos presentes autos.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial, procedendo, inclusive, à juntada da procuração "ad judicia", sob pena de extinção do processo.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008681-31.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARISTIDES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$249.482,90 para
11/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma que o cálculo do exequente está incompatível, pois deixou de utilizar o despacho decisório nº 1/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS de 30/05/2016 na apuração da renda
devida. Entende como devido o valor de R$68.842,55 para 11/2017 (doc. 7934228 e 7634230).

Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou o montante de R$248.811,80 para 11/2017 (doc. 11916863,
págs. 1/11).

Intimadas as partes, a parte exequente concordou com o parecer da contadoria judicial (doc. 12444585); o INSS reiterou os termos da impugnação apresentada, requerendo a rejeição da conta
apresentada pela Contadoria, pois entende que para os benefícios concedidos no período do "buraco negro", devem ser realizados na DIB do benefício com a aplicação das regras previstas nas Lei n° 8.213/91, sem
aplicação da OS n.º 121/92 e, consequentemente, não utilizando a renda após a revisão efetuada nos termos do art. 144 em 07/1992 (doc. 13976858).

É o relatório. Decido.

As partes divergem no que concerne ao cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI), vez que o INSS alega que não foi seguido o critério do Despacho Decisório nº 1/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS. 

Contudo, não procede a manifestação da Autarquia.

De acordo com o v. acórdão transitado em julgado (doc. 3619917,pág. 4) tem-se que:

“(...)

Porquanto, no presente caso, verifica-se que o salário-de-benefício da parte requerente foi limitado ao teto quando da sua concessão (fls. 17/21), ficando seu salário-de-benefício
acima do teto, tendo sido colocado no teto e, caso o INSS não tenha realizado a revisão administrativamente, faz jus a parte autora à revisão de seu benefício, pelos novos tetos constitucionais
estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na
Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.”

Ainda, a sentença doc. 3619900, pág. 12, deixou estabelecido os parâmetros para o cálculo da renda mensal inicial, qual seja, que a apuração dos valores deve partir do montante equivalente ao
cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC n. 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao
pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo
procedimento deve se repetir até o advento da EC n. 41/03.

Convém destacar que o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial seguiu os parâmetros do título judicial, com apresentação do valor atrasado no montante de R$248.811,80 para 11/2017
atualizados pela TR e com o qual a parte exequente concordou.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta da Contadoria Judicial (doc. 11916, págs. 1/4), no valor de
R$248.811,80 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e onze reais e oitenta centavos) atualizado para 11/2017, sendo o valor principal de R$233.473,98 e o valor dos honorários de sucumbência
R$15.337,82

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

O requerimento dos destaques dos honorários contratuais será apreciado em momento oportuno.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.    

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006205-20.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 / 2003.61.83.011237-6), relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de
benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), ajuizada por JOÃO VIEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Foi deferida a justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação (doc. 2846305).

O INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$84.287,80 para 09/2017 contém excesso de execução. Sustentou, em suma, que a
parte exequente deixou de utilizar o índice de remuneração básica das cadernetas de poupança (“TR”) para a correção monetária e para os juros de mora. Entende que o valor devido é R$43.527,45 para 09/2017 (docs.
3166462 e 3166481).

A parte exequente requereu a expedição de requisitório referente aos valores incontroversos, o que foi deferido.

Após, os autos foram remetidos ao Setor Contábil que apresentou cálculo no montante de R$82.979,65 para 09/2017 (doc. 12320010).

Foi determinado o retorno dos autos à Contadoria Judicial para aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos cálculos de juros de mora (doc. 12350963).

Cálculos da Contadoria constante no doc. 14275321 no montante de R$67.265,05 para 09/2017.

Intimadas as partes, a parte exequente não concordou com o cálculo apurado pela contadoria judicial, visto que não aplicou o determinado pelo julgado que expressamente definiu os juros de mora no
percentual de 1% a partir da citação (doc. 14500317); o INSS não concordou com referido cálculo, reiterando integralmente a sua impugnação ao cumprimento de sentença (doc. 14648942).

 É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada
nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

O julgado proferido, em sede de apelação, nos autos da Ação Civil Pública 0011237-82.2003.4.03.6183, referentes à revisão do IRSM, ao tratar dos critérios de correção monetária e juros assim
dispôs: 

"Observada a prescrição qüinqüenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219

do CPC), estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação.
Atente-se à pertinência de incidência dos juros de mora, de vez que se excogita, nessa hipótese, de pagamentos, judicialmente determinados, e não de singela satisfação de

importes na via administrativa."

Ao vincular a correção monetária ao Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, o decisum deu cumprimento ao provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual
estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução.

Ressalte-se, quanto aos juros moratórios, que o título judicial transitado em julgado foi proferido em 10/02/2009, portanto, anterior à Lei 11.960, de 29 de junho de 2009.

Deve-se frisar que o C. STJ ao julgar o REsp 1112743/BA, recurso repetitivo tema-176, assentou que não viola a coisa julgada a alteração dos juros por ocasião da execução do julgado quando o
título judicial exequendo foi proferido em momento anterior à alteração da legislação que trata sobre o tema.

É bem verdade que abordou a questão relativa à alteração dos juros por ocasião da entrada em vigor do Código Civil de 2.002, mas do mesmo modo e por analogia pode-se entender que o julgado
proferido antes da entrada em vigor da Lei 11.960/2009 não impede a sua aplicação ao tratar do tema de modo específico, sem restrições expressas no título executivo. Só haveria que ser aplicado percentual diverso se a
decisão tivesse sido proferida quando já em vigor a referida Lei 11.960/2009. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1669993 - 0032721-73.2011.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 10/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2016.

Desse modo, aplicam-se os juros incidentes sobre as cadernetas de poupança, por força da Lei nº 11.960/2009, visto que esta parte não foi declarada inconstitucional pelo STF. Assim, até 06/2009
aplica-se 1,0% ao mês – simples e, a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, aplicados de forma simples (art. 1º F da Lei
nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009). 

Com relação à impugnação do INSS, não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos
efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

Para a fase anterior, temos o julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, em que o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 14326117), no valor
de R$67.265,05 (sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos) para 09/2017, observando que já foram expedidos requisitórios referente aos valores incontroversos.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Int.    

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009490-21.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS GARONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 / 2003.61.83.011237-6), relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de
benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), ajuizada por ANTONIO CARLOS GARONE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Foi deferida a justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação (doc. 3964099).
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O INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$130.881,92 para 11/2017 contém excesso de execução. Sustentou, em suma, que a
parte exequente deixou de utilizar o índice de remuneração básica das cadernetas de poupança (“TR”) para a correção monetária e para os juros de mora. Entende que o valor devido é R$67.918,24 para 11/2017 (docs.
4122689 e 4122690/693).

A parte exequente requereu a expedição de requisitório referente aos valores incontroversos, o que foi deferido.

Após, os autos foram remetidos ao Setor Contábil que apresentou cálculo no montante de R$130.259,23 para 11/2017 (doc. 12306305).

Foi determinado o retorno dos autos à Contadoria Judicial para aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos cálculos de juros de mora (doc. 12318466).

Cálculos da Contadoria constante no doc. 14326117 no montante de R$105.279,88 para 11/2017.

Intimadas as partes, a parte exequente não concordou com o cálculo apurado pela contadoria judicial por que não aplicou o determinado pelo julgado transitado em julgado que expressamente definiu
os juros de mora no percentual de 1% a partir da citação (doc. 14499336); o INSS não concordou com referido cálculo, reiterando integralmente a sua impugnação ao cumprimento de sentença (doc. 14560963).

 É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada
nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

O julgado proferido, em sede de apelação, nos autos da Ação Civil Pública 0011237-82.2003.4.03.6183, referentes à revisão do IRSM, ao tratar dos critérios de correção monetária e juros assim
dispôs: 

"Observada a prescrição qüinqüenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219

do CPC), estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação.
Atente-se à pertinência de incidência dos juros de mora, de vez que se excogita, nessa hipótese, de pagamentos, judicialmente determinados, e não de singela satisfação de

importes na via administrativa."

Ao vincular a correção monetária ao Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, o decisum deu cumprimento ao provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual
estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução.

Ressalte-se, quanto aos juros moratórios, que o título judicial transitado em julgado foi proferido em 10/02/2009, portanto, anterior à Lei 11.960, de 29 de junho de 2009.

Deve-se frisar que o C. STJ ao julgar o REsp 1112743/BA, recurso repetitivo tema-176, assentou que não viola a coisa julgada a alteração dos juros por ocasião da execução do julgado quando o
título judicial exequendo foi proferido em momento anterior à alteração da legislação que trata sobre o tema.

É bem verdade que abordou a questão relativa à alteração dos juros por ocasião da entrada em vigor do Código Civil de 2.002, mas do mesmo modo e por analogia pode-se entender que o julgado
proferido antes da entrada em vigor da Lei 11.960/2009 não impede a sua aplicação ao tratar do tema de modo específico, sem restrições expressas no título executivo. Só haveria que ser aplicado percentual diverso se a
decisão tivesse sido proferida quando já em vigor a referida Lei 11.960/2009. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1669993 - 0032721-73.2011.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 10/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2016.

Desse modo, aplicam-se os juros incidentes sobre as cadernetas de poupança, por força da Lei nº 11.960/2009, visto que esta parte não foi declarada inconstitucional pelo STF. Assim, até 06/2009
aplica-se 1,0% ao mês – simples e, a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, aplicados de forma simples (art. 1º F da Lei
nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009). 

Com relação à impugnação do INSS, não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos
efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

Para a fase anterior, temos o julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, em que o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 14326117), no valor
de R$105.279,88 para 11/2017, observando que já foram expedidos requisitórios referente aos valores incontroversos.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Int.    

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005539-19.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO RENATO SOLERA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 / 2003.61.83.011237-6), relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de
benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), ajuizada por ANTONIO RENATO SOLERA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Foi deferida a justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação (doc. 2544926).

O INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$6.270,57 para 08/2017 contém excesso de execução. Sustentou, em suma, que a
parte exequente incluiu índices de correção monetária e juros equivocados ao não observar a Lei 11.960/09, conforme o julgado pelo STF nas ADINs 4.357 e 4.425. Entende que o valor devido é R$3.244,63 para
08/2017 (doc. 2746784 e 2746850).

A parte exequente requereu a expedição de requisitório referente aos valores incontroversos, com o destaque dos honorários contratuais.

 Após a expedição da parcela incontroversa, os autos foram remetidos ao Setor Contábil que apresentou cálculo no montante de R$6.267,40 para 08/2017, considerando a taxa de 1% a.m. para os
juros de mora (doc. 8615462).

Os autos retornaram ao Setor de Cálculos Judiciais para elaboração de cálculo, observando o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal quanto aos juros de mora
(doc. 10082751).
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Cálculo da contadoria judicial contido no doc. 13569183 no valor de R$5.063,83 para 08/2017.

Intimadas as partes, o exequente não concordou com o cálculo da contadoria, porque não aplicou o determinado pelo r. acórdão transitado em julgado que expressamente definiu os juros de mora no
percentual de 1% a partir da citação; o INSS discordou do cálculo da contadoria judicial e requereu a suspensão do feito, nos termos determinados pela decisão monocrática do Ministro Luiz Fux, do STF, relator do RE
870.947 (tema 810 da repercussão geral.

É o relatório. Decido. 

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada
nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente. 

Não é o caso de suspensão do feito.

O julgado proferido, em sede de apelação, nos autos da Ação Civil Pública 0011237-82.2003.4.03.6183, referentes à revisão do IRSM, ao tratar dos critérios de correção monetária e juros assim
dispôs:

"Observada a prescrição qüinqüenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219

do CPC), estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 
Atente-se à pertinência de incidência dos juros de mora, de vez que se excogita, nessa hipótese, de pagamentos, judicialmente determinados, e não de singela satisfação de

importes na via administrativa."

Ao vincular a correção monetária ao Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, o decisum deu cumprimento ao provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual
estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução.

Ressalte-se, quanto aos juros moratórios, que o título judicial transitado em julgado foi proferido em 10/02/2009, portanto, anterior à Lei 11.960, de 29 de junho de 2009.

Deve-se frisar que o C. STJ ao julgar o REsp 1112743/BA, recurso repetitivo tema-176, assentou que não viola a coisa julgada a alteração dos juros por ocasião da execução do julgado quando o
título judicial exequendo foi proferido em momento anterior à alteração da legislação que trata sobre o tema.

É bem verdade que abordou a questão relativa à alteração dos juros por ocasião da entrada em vigor do Código Civil de 2.002, mas do mesmo modo e por analogia pode-se entender que o julgado
proferido antes da entrada em vigor da Lei 11.960/2009 não impede a sua aplicação ao tratar do tema de modo específico, sem restrições expressas no título executivo. Só haveria que ser aplicado percentual diverso se a
decisão tivesse sido proferida quando já em vigor a referida Lei 11.960/2009. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1669993 - 0032721-73.2011.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 10/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2016.

Desse modo, aplicam-se os juros incidentes sobre as cadernetas de poupança, por força da Lei nº 11.960/2009, visto que esta parte não foi declarada inconstitucional pelo STF. Assim, até 06/2009
aplica-se 1,0% ao mês – simples e, a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, aplicados de forma simples (art. 1º F da Lei
nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009).

Com relação à impugnação do INSS, não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos
efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

Para a fase anterior, temos o julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, em que o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Impende destacar que a Contadoria Judicial seguiu tais parâmetros na apresentação dos cálculos.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 13569183), no valor
de R$5.063,83 (cinco mil, sessenta e três reais e oitenta e três centavos) para 08/2017, observando que já foram expedidos requisitórios referente aos valores incontroversos.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Int.    

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002805-69.2006.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCA LIRA DE OLIVEIRA
SUCEDIDO: MANOEL ALVES DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de
R$289.372,64 para 08/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que a diferença se deve à incorreta apuração das rendas mensais, pois afirma que o exequente considerou tempo
de contribuição divergente do reconhecido no julgado, bem como não apurou corretamente os valores referentes à correção monetária, ao deixar de aplicar a TR, a partir de julho de 2009.
Apresentou como devido o valor de R$191.918,00 para 08/2017(doc. 12169052 págs. 82/91).

Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos no montante de R$288.953,74 para
08/2017 (doc. 12169052, págs. 123/129).

Intimadas as partes, o impugnado concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (doc. 12169052, pág. 135); e o INSS discordou dos mesmos, reiterando
sua impugnação outrora juntada aos autos (doc. 12169052, pág. 136).

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-os para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado,
esta deve ser respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS entende que deve ser aplicada a Lei 11.960/09 no que toca à correção monetária. 

O título executivo judicial, proferido em junho/2016 e transitado em julgado em 20/09/2016, assim determinou (doc. 12169088, pág. 283):
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“Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal.”

Impende destacar que o título executivo judicial transitado em julgado, ao vincular a correção monetária e os juros ao Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal, deu cumprimento ao provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução, o que deve
prevalecer.

Ainda, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese no
RE nº 870.947: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em 02/03/2018, (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza
não tributária e previdenciária. Isto é, adota-se a incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-
A na Lei 8.213/91.

A Contadoria Judicial analisou a RMI utilizada pelo INSS (R$1.370,97 – 100% do SB) e verificou que foi calculada em acordo com os parâmetros da legislação vigente à
época e às determinações do julgado. Apresentou cálculos de liquidação corrigidos pela Res. 267/2013, no montante de R$288.935,74 para 08/2017.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial
(doc. 12169052, págs. 123/129), no valor de R$288.935,74 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos) atualizado para 08/2017, sendo R$262.668,87
valor principal e R$26.266,87 honorários advocatícios. 

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente. 

SÃO PAULO, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007954-31.2015.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER CAVALCANTE DE MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão. 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$236.633,55 para
09/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o cálculo do exequente não observou o decidido pelo STF nas ADIN’s 4.357 e 4.425 quanto à aplicabilidade da Resolução do CJF nº 134/2010 e da Lei nº
11.960/09 no que tange aos juros de mora e correção monetária. Entende como devido o valor de R$198.253,19 para 09/2017 (fls. 303/315).

Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou o montante de R$197.171,89 para 09/2017 (fls. 328/333).

Intimadas as partes, a parte exequente não concordou com o parecer da contadoria judicial, pois entende que o Jugado do RE 870.947 deve ser observado, como também o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, eis que em vigor. Requereu o destacamento dos honorários contratuais (fls. 336/343).

O INSS nada requereu (fl. 344).

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-as para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto ao índice de correção monetária. 

 O título executivo judicial transitado em julgado, proferido em 08/11/2016, dispôs o seguinte sobre os critérios de correção monetária (fls. 234/241): 

“Por outro lado, no que concerne aos juros de mora e à correção monetária, assinalo que razão assiste ao INSS, dessa forma deverá ser reconhecida a aplicação dos critérios
dispostos na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).” 

Com efeito, a parte exequente pretende a aplicação da Resolução 267/2013 (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor), que foi expressamente
afastada pelo título judicial, no qual se reconheceu a aplicação da Lei nº 11.960/09 tanto para os juros quanto para a correção monetária, devendo esta determinação ser seguida na confecção dos cálculos de liquidação,
sob pena de violação à res judicata.

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo das diferenças devidas com dedução dos valores pagos, nos exatos termos do julgado, no montante de R$197.171,89 para 09/2017 (fls. 328/333).

Não obstante o INSS tenha apurado valor pouco superior ao apresentado pela Contadoria Judicial, a execução do julgado deve prosseguir pelo valor apurado pelo contador judicial, uma vez
que se apresenta adequado ao efetivo cumprimento da decisão transitada em jugado. Ademais, devem-se considerar os princípios da indisponibilidade do interesse público e da vedação ao enriquecimento sem causa.

Em vista do exposto, acolho as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (fls. 328/333), no valor de
R$197.171,89 (cento e noventa e sete mil, cento e setenta e um reais e oitenta e nove centavos) atualizado para 09/2017, sendo o valor principal R$175.743,97 e o valor dos honorários R$21.427,92.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

O requerimento dos destaques dos honorários contratuais será apreciado em momento oportuno.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente. 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007208-10.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES JUSTINO
SUCEDIDO: JOSE GOMES FAGUNDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a parte exequente para que manifeste seu interesse no prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o teor da informação prestada pelo
INSS (ID 4938981 e 4929036).

Silente, retornem os autos conclusos para extinção da execução por ausência de interesse.

Int.

São PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010915-49.2018.4.03.6183
AUTOR: NELSON ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silentes, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009487-32.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO CARLOS NESTLEHNER
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMIRA DE SOUZA LOPES - SP203738
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silentes, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000934-59.2019.4.03.6183
AUTOR: ANGELO CAPPI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Docs. 14947631 e 14947639: emendada, a petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 13 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017130-41.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: DEUSDEDIT CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006062-94.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FAROUK NICOLAU LAUAND
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002292-59.2019.4.03.6183
AUTOR: DARCY VITORIA FAGARAZ BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e os processos constantes do termo de prevenção, pois se referem a benefícios previdenciários diversos.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006811-14.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: WAGNER OSES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010250-33.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ARISTIDES UMBERTO ANCILOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003728-51.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: HELVIO DREON BASSO
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR GROSSI NAKAMOTO - SP315680, GUILHERME MONTEIRO TOPAN - SP330448

 

 

           

Intime-se o executado acerca do auto de penhora na pessoa de seu advogado, consoante disposto no artigo 841, parágrafo 1o, do CPC.

 

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0084416-69.1991.4.03.6183
AUTOR: HELENA GEROMEL
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silentes, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007754-63.2011.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ARNALDO GONCALVES MOITA
Advogados do(a) EXECUTADO: RONALD FAZIA DOMINGUES - SP215373, CARLOS ALBERTO GOES - SP99641

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Diante do silêncio da parte autora, determino a conversão da indisponibilidade do ativo financeiro em penhora (fl. 93 dos autos físicos).

Oficie-se à instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.

Após o cumprimento, retornem os autos conclusos.

Int.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007426-38.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: DIVA LOUREIRO DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WANIA CLARICE DA SILVA SANTOS - SP296340
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002483-62.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: EDNA APARECIDA PLACIMO VITOR
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA AMORIM LEME - SP189817
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS
 

 

 

Dê-se ciência à impetrante da redistribuição dos autos a esta 3ª Vara Previdenciária Federal.

Ratifico os atos praticados pela 9ª Vara Cível federal de São Paulo.

Recebo a petição (ID 14873067) como aditamento à inicial. Retifique-se o cadastro da autoridade apontada como coatora (Chefe da Agência da Previdência Social - Glicerio).

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Postergo a análise do pedido de medida liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada e intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Int.
 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004761-15.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: OSWALDO ANTONIO BENASSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI - SP257000
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Intime-se a parte autora acerca da guia e respectivos cálculos apresentados pelo INSS na competência março de 2019, em cumprimento à obrigação fixada no título.

No silêncio, arquivem-se os autos.

 Int.          

 

 

    São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003728-51.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: HELVIO DREON BASSO
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR GROSSI NAKAMOTO - SP315680, GUILHERME MONTEIRO TOPAN - SP330448

 

 

           

Intime-se o executado acerca do auto de penhora na pessoa de seu advogado, consoante disposto no artigo 841, parágrafo 1o, do CPC.

 

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000171-22.2014.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AILTON INACIO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: MARIA DO SOCORRO BATISTA DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS NUNES DE MORAES - SP222392, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Baixo os autos em diligência.

Cumpra a parte autora a decisão de 23/04/2018 que determinou a juntada da certidão de curatela (Num. 12255908 - Pág. 149), devendo informar, ainda, se houve o trânsito em julgado dos autos do
processo nº 1026916-32.2015.8.26.0001, apresentando, se o caso, cópia da respectiva certidão.

No mais, havendo dúvidas quanto à sua qualidade de segurado, deverá a parte autora apresentar cópia de sua CTPS e eventuais guias de recolhimento, bem como de seu prontuário médico nas
instituições em que alega ter sido internado (hospital do Mandaqui e de Taipás – cfe. Num. 12255908 - Pág. 60/61), e junto à UBS Vila Dionisia (Num. 12255908 - Pág. 21) e UBS Jd. Peri (Num. 12255908 - Pág. 30).

Prazo: 15 dias.

Com a juntada, vistas à parte contrária e ao MPF.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031728-55.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: JOSE EDWIN RICO SAN MARTIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS SALVATERRA - SP173399
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GUARAPIRANGA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ EDWIN RICO SAN MARTIN contra omissão imputada ao CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO –
GUARAPIRANGA (APS 21004070), objetivando seja dado andamento ao recurso administrativo (protocolo n. 44233.913743/2019-00) que interpôs em 20.09.2018 no âmbito do requerimento NB 41/185.348.138-3
(DER em 24.08.2018). O impetrante defendeu haver demora injustificada na reanálise do requerimento administrativo pela unidade responsável pelo indeferimento do benefício, na forma dos artigos 539 e 541 da IN INSS
n. 77/15.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita.

O exame do pedido liminar foi postergado, e a autoridade impetrada prestou informações, assinalando que o "segurado protocolou o recurso por intermédio de uma terceiro, que assinou o pedido
sem procuração anexada aos autos, portanto sem representação legal. Sendo assim, o INSS emitiu carta de exigência para que o interessado compareça na APS para regularização do pedido".

O impetrante manifestou-se sobre as informações.

O Ministério Público Federal, na qualidade de custos legis, opinou pela concessão da segurança.

É o relatório.

Verifico no sistema de acompanhamento processual do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) que a autarquia ofereceu contrarrazões ao recurso do segurado, e que o processo já foi
encaminhado pela APS São Paulo – Guarapiranga (21004070) à Coordenação de Gestão Técnica do CRPS, onde aguarda distribuição.

Bem se vê, portanto, que o recurso administrativo não mais se encontra aos cuidados do impetrado, mas aos do Conselho de  Recursos da Previdência Social. Foram exauridas, assim, as providências
a serem tomadas pela autoridade impetrada.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto da ação mandamental, com fulcro artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por força do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex vi legis.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I.

São Paulo, 12 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028777-88.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: LUCIANA FERNANDES DE FREITAS PATEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS PENHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

           

Considerando as informações prestadas pela autoridade no sentido de concluir a apreciação do requerimento e indeferir o benefício, intime-se a impetrante a esclarecer se remanesce
interesse no prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.

Int.

 

    São Paulo, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001467-18.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS DA PENHA,, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando as informações prestadas pela autoridade no sentido de concluir a apreciação do requerimento e conceder o benefício,
intime-se o impetrante a esclarecer se remanesce interesse no prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.
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Int.
 

           

 

 

    São Paulo, 12 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005161-29.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULO SERGIO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oUcio para:
Intimar as partes para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados pela contadoria do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias .

  

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005127-33.2004.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE TIBURTINO XAVIER
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Cumpre destacar que o valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Extrato de RPV doc. 12645502, pág. 119 e Extrato de PRC doc. 12645502,
pág. 123.

Intimada a parte exequente acerca da vinda dos autos para a extinção da execução, esta requereu o pagamento complementar referente ao julgamento do RE 579.431, ou seja, a incidência dos
juros de mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. Apresentou o crédito do autor de R$6.226,85 e crédito ref. aos honorários R$810,08 (doc.
12645502, pág. 129/135).

Intimado, o INSS impugnou os cálculos dos autores, informando que não concorda com o pedido de precatório complementar. Requereu, subsidiariamente, a suspensão do presente feito até o
trânsito em julgado do RE 579.431 (doc. 12645502, págs. 141/144).

Afastado o pedido de suspensão do feito, os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos Judiciais que apresentou crédito do autor de R$32,27 e crédito ref. aos honorários de R$39,05 (doc.
12645502, págs. 148/150).

A parte exequente requereu que a Contadoria esclarecesse os índices utilizados na correção dos valores devidos (doc. 12645502, p. 153). O INSS nada requereu (doc. 12645502, p. 155).

Despacho doc. 12645502, p. 155 considerou desnecessária a remessa dos autos para esclarecimentos.

Foi dada ciência às partes da virtualização dos autos e intimação para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido.

A matéria sobre incidência de juros de mora sobre obrigações de RPV e precatórios, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 579.341/RS (tema 96).

Referido acórdão já transitou em julgado em 16/08/2018.

Sendo assim, é de rigor a execução complementar no tocante à incidência dos juros de mora até a data da expedição do ofício precatório/requisitório.

A contadoria judicial elaborou cálculo de saldo remanescente referente aos juros de mora em continuação entre a data da conta homologada e a data da expedição do ofício requisitório/RPV,
nos termos do RE-579431, no valor de R$32,27 e crédito ref. aos honorários de R$39,05 (doc. 12645502, págs. 148/150).

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução complementar pela conta de liquidação elaborada pela contadoria judicial, doc.
12645502, págs. 148/150, no valor de R$32,27 (trinta e dois reais e vinte e sete centavos) de crédito para o autor e de R$39,05 (trinta e nove reais e cinco centavos) crédito do cálculo de honorários, ambos
atualizados para 04/2018.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 SÃO PAULO, 14 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002418-78.2011.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$111.410,16 para
07/2016 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o exequente não observou o julgado pelo STF nas ADIN’s 4357 e 4425 quanto à aplicabilidade da Resolução CJF nº 134/2010 e a Lei 11.960/09 no que
tange à correção monetária. Entende que o valor devido é R$80.145,14 para 07/2016 (fls. 167/182). 

A parte exequente requereu a expedição do requisitório da parcela incontroversa (fls. 185/190), o que foi deferido (fl. 191), expedido e transmitido (fls. 200/201).

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculo no valor de R$110.201,70 para 07/2016 (fls. 204/209). 

Intimadas as partes, a parte exequente concordou com o parecer da contadoria (fls. 215/216); o INSS reiterou os valores apresentados na impugnação de fls. 167/182 e pugnou pela aplicação
da TR na correção monetária (fl. 217).

Extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor – RPV e de pagamento de Precatório - PRC juntados às fls. 212 e 218 respectivamente.

Despacho determinando expedição de ofício ao TRF3 para desbloqueio dos requisitórios (fl. 220).

 Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-os para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido. 

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente. 

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS defende que deve ser observada a Taxa Referencial – TR, como fator de atualização monetária das prestações em atraso. 

A decisão de fls. 123/128, proferida em 24 de novembro de 2015, determinou que: “Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios
contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do E. Conselho da Justiça Federal.” 

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório. 

Para a fase de conhecimento, o título executivo judicial transitado em julgado vinculou a correção monetária ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
sendo a Resolução 267/2013 a que está em vigor. 

Ademais, no julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese no RE nº 870.947: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Impende destacar que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, produz efeitos retroativos, invalidando tudo aquilo que foi feito com base no ato normativo inconstitucional, salvo se o STF
atribuir à decisão efeito ex nunc ou pró futuro, nos termos do artigo 27 da Lei n. 9.868/1999. No caso, não se verifica, até o momento, a ocorrência de modulação temporal. 

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91. 

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (fls. 204/209), pelo
valor principal de R$110.201,70 (cento e dez mil, duzentos e um reais e setenta centavos) atualizados até 07/2016, sendo R$99.770,55 o valor principal e R$10.431,15 os honorários advocatícios. Deve-se
descontar destes valores os valores incontroversos já levantados. 

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente. 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004222-91.2005.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BARBOSA DE LIMA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$301.219,93 para
04/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o exequente não observou o decidido pelo STF nas ADIN’s 4.357 e 4.425 quanto à aplicabilidade da Resolução do CJF nº 134/2010 e da Lei nº 11.960/09
no que tange aos juros de mora e correção monetária e requereu a suspensão do feito. Afirmou que o valor devido é de R$209.546,60 para 04/2017 (doc. 12278534, págs. 3/36).
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Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculo no montante de R$244.320,46 para 04/2017, conforme
doc. 12278534, págs. 43/61.

Intimadas as partes, o exequente concordou com os cálculos da contadoria judicial (doc. 12278534, p. 65); o INSS discordou dos referidos cálculos, vez que não utilizou a Resolução 134/2010
na aplicação da correção monetária e apresentou cálculo no valor de R$174.037,60 para 04/2017 (doc. 12278534, págs. 67/76).

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização do processo e intimando-as para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

Não é o caso de suspensão do feito. As partes divergem quanto ao índice de correção monetária.

Ao tratar dos consectários legais, o título judicial transitado em julgado dispôs o seguinte (doc. 12742896, p. 45): 

“Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei no 6.899, de 08.4.1981 (Súmula no 148 do Superior
Tribunal de Justiça), e legislação superveniente, a partir de cada vencimento (Súmula no 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores incidirão juros de mora à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão
devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1 0, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve
ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5 1, que deu nova redação ao art. 1°-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).” Grifo nosso. 

 

Percebe-se que o título judicial transitado em julgado, ao tratar dos critérios de correção monetária, previu genericamente a observância “da legislação superveniente” à Lei nº 6.899/1981,
prescrevendo a aplicação da Lei nº 11.960/2009 apenas em relação aos juros moratórios.

A modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs 4.357 e 4.425 definiu seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase
do precatório.

Para a fase de conhecimento, o título executivo judicial transitado em julgado vinculou a correção monetária à legislação superveniente, ou seja, a que está em vigor no momento da confecção dos
cálculos, qual seja a Res. 267/2013.

Ademais, no julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: "2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Vale dizer que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, produz efeitos retroativos, invalidando tudo aquilo que foi feito com base no ato normativo inconstitucional, salvo se o STF atribuir
à decisão efeito ex nunc ou pró futuro, nos termos do artigo 27 da Lei n. 9.868/1999. No caso, não se verifica, até o momento, a ocorrência de modulação temporal.

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 12278534,
págs. 43/61), no valor de R$244.320,46 (duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e vinte reais e quarenta e seis centavos) atualizado para 04/2017, sendo o valor principal de R$233.517,79 e o valor dos
honorários de sucumbência R$10.802,67.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

SÃO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004328-87.2004.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO RAMOS DE VASCONCELOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte embargada no montante de R$124.606,86
para 07/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o exequente equivocadamente considerou a renda mensal inicial (RMI) distinta, bem como não utilizou a Lei nº 11.960/2009 e não observou o julgado
pelo STF nas ADIN’s 4.357 e 4.425 para a atualização dos cálculos. O INSS ratificou o cálculo apresentado às fls. 294/312 no valor devido de R$54.621,92 para 03/2017 (fls. 360/366). 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que efetuou o cálculo da RMI, com DIB em 07/07/1998 e coeficiente de cálculo de 76% relativo ao tempo de contribuição de 31 anos, 03 meses
e 06 dias, apurando o valor de R$461,64. Elaborou o cálculo conforme o julgado resultando no valor de R$64.992,32 para 07/2017 (fls. 407/425). 

Intimadas as partes, a parte exequente discordou dos valores apresentados pela Contadoria do Juízo por entender que deve ser observado o julgamento do RE 870.947 que declarou a
inconstitucionalidade do artigo 1º - F da Lei 11.960/2009; ainda alega que não devem ser descontados da base de cálculo dos honorários advocatícios os valores recebidos administrativamente pelo autor a título de outros
benefícios que não possuem qualquer relação com a presente demanda (fls. 428/433). 

O INSS concordou com o cálculo da Contadoria Judicial de R$64.992,32 para 07/2017 por serem compatíveis aos apurados pelo INSS no valor de R$64.436,57 para a mesma competência
(fls. 435/451).
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Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-as para conferência dos documentos digitalizados.

Manifestação da parte exequente (doc. 13843158).

É o relatório. Decido. 

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente. 

As partes divergem no que concerne aos honorários advocatícios e ao índice de correção monetária, vez que o INSS defende a aplicação da TR e a parte exequente a Resolução 267/2013. 

No que tange aos honorários advocatícios, o título judicial (fl. 204) determinou que deveriam ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as
prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

É certo que não se excluem da base-de-cálculo dos honorários de advogado os valores já recebidos por força de decisão antecipatória, que foi obtida mediante postulação do próprio
profissional que patrocinou a causa. Contudo, valores voluntariamente pagos pelo INSS ou de parcelas de benefícios inacumuláveis estranhos ao pleito judicial devem ser abatidas da base de cálculo da verba honorária
advocatícia. Nesta linha: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  ARTIGO 730 CPC DE 1973. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS
ADMINISTRATIVAMENTE.

1 - Da base de cálculo da verba honorária advocatícia devem ser abatidas as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício, as quais não possuem relação com o
presente título judicial.

2 - Dado provimento à apelação do INSS.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2205811 - 0039341-28.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 07/08/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:17/08/2017 )

                                    

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE.

1. Quanto aos honorários advocatícios, no período abrangido no cálculo de liquidação, verificou-se que o autor recebeu aposentadoria por tempo de contribuição, concedida na via administrativa,
sendo que a teor do art. 124 da Lei nº 8.213/91 são inacumuláveis os benefícios em questão.

2. Por conseguinte, da base de cálculo da verba honorária advocatícia devem ser abatidas as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício, as quais não possuem
relação com o presente título judicial.

3. Agravo Legal a que se nega provimento

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0025205-60.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)

 

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. O julgamento monocrático deu-se segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus
poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a
jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

II. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º
do art. 557 do CPC, e da conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

III. Consoante decidido monocraticamente, é de rigor o abatimento das prestações recebidas administrativamente do benefício da renda mensal vitalícia, na base de cálculo dos honorários
advocatícios decorrentes da condenação proferida no título executivo, uma vez que aquele benefício não possui relação com o título judicial executado.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0026319-68.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 30/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015)

 

A correção monetária estabelecida no julgado, às fls. 208/210, é a seguinte: 

“...

Diante disso, cumprindo-se observar o decidido pelo STF nas ADIs 4.357 e 4.425 na atualização das requisições de pagamento, quanto ao período anterior à expedição dos requisitórios, relativo
à correção monetária e juros impostos na condenação, deve-se observar os critérios a serem definidos no julgamento da repercussão geral no RExt 870.947, aplicando-se, até então, a legislação
em vigor, ou seja, devem os juros e a correção continuar sendo calculados pelo índice previsto no art. 1º - F da Lei nº 9.494, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.” 

Esclareço que há de ser mantida a fidelidade ao título, proferido em 27/11/2015 e com trânsito em julgado em 10/02/2016, que no presente caso determinou expressamente a correção monetária
na forma da Lei 11.960/2009, devendo a conta ser elaborada dentro dos limites da coisa julgada.. 

Assim sendo, o Setor Contábil Judicial apresentou o cálculo dos atrasados devidos até 30/11/2016 (dia anterior à implantação do benefício administrativamente), corrigindo as diferenças pela
Res. 134/2010 e descontando os valores recebidos a título de auxílio-doença e aposentadoria, B31/128.469.308-0 e B42/142.111.634-8, o que resultou no montante de R$64.992,32 para 07/2017, com o qual o INSS
concordou. 

Em vista do exposto, acolho parcialmente a presente impugnação ao cumprimento de sentença, devendo a execução prosseguir pelo valor apontado pela Contadoria Judicial (doc. 12169098,
pág. 164/183), no valor de R$64.992, 32 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos) para 07/2017, sendo o valor principal de R$60.467,98 e os honorários advocatícios de
R$4.524,34. 

Deixo de condenar em honorários advocatícios por se tratar de mero acertamento de cálculos. 

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001988-68.2007.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO MOREIRA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO CABRAL PEREIRA - SP61723
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a parte exequente apresentou dois valores e respectivas planilhas, uma no
montante de R$521.066,23 e outra no montante de R$228.095,75, ambas atualizadas para 09/2017. Sustenta, em suma, que o exequente apresentou prestações vencidas em duplicidade, gerando excesso de execução;
que não considerou a devida dedução dos valores pagos na base de cálculo dos honorários advocatícios; assim como não cessou os cálculos em 30/04/2017, vez que a implantação se deu em 01/05/2017 e; por fim, incluiu
correção monetária e juros moratórios divergentes da Lei 11.960/09. Entende que o valor devido é R$100.641,69 para 09/2017 (doc. 12276792, págs. 207/225).

Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou diferenças no montante de R$148.653,93 para 09/2017 e de
R$154.690,48 para 05/2018 (doc. 12276792, págs. 231/243).

O exequente concordou com os cálculos da contadoria judicial (doc. 12276792, pág. 247); o INSS reiterou integralmente a impugnação e memória de cálculos já apresentados (doc. 12276795,
pág. 3).

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-as para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS defende que deve ser observada a Taxa Referencial – TR, como fator de atualização monetária das prestações em atraso.

Ao tratar dos critérios de correção monetária, o título judicial transitado em julgado dispôs o seguinte (doc. 12276792, págs. 83/85):

“No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito.

Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido

pelo C. STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425.Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo

11, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5 %), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.”

 

  

Importante consignar que a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425 não alcança a presente controvérsia, uma vez que tal julgamento se limitou a analisar os índices aplicáveis sobre os
precatórios expedidos e não sobre o montante exequendo nessa fase.

O título executivo judicial transitado em julgado, ao vincular a correção monetária e os juros ao Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, deu cumprimento ao
provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução, o que deve prevalecer.

Ademais, no julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: "2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Vale dizer que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, produz efeitos retroativos, invalidando tudo aquilo que foi feito com base no ato normativo inconstitucional, salvo se o STF atribuir
à decisão efeito ex nunc ou pró futuro, nos termos do artigo 27 da Lei n. 9.868/1999. No caso, não se verifica, até o momento, a ocorrência de modulação temporal.

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 12276792,
págs. 231/243), pelo valor total de R$154.690,48 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e oito centavos) atualizados até 05/2018, sendo R$142.069,17 o valor principal e
R$12.621,31 os honorários advocatícios.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005040-96.2012.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OCTACILIO DE SOUZA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$124.479,47 para
10/2015 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o exequente não observou o julgado pelo STF nas ADIN’s 4357 e 4425 quanto à aplicabilidade da Resolução CJF nº 134/2010 e da Lei 11.960/09 no que
tange à correção monetária. Entende que o valor devido é R$99.611,42 para 10/2015 (fls. 330/353).

A parte exequente requereu a expedição do requisitório da parcela incontroversa (fls. 355/364), o que foi indeferido (fls. 365/366). Desta decisão a parte interpôs Agravo de Instrumento (AI
0014256-64.2016.403.0000/SP), que, em antecipação de tutela, concedeu a execução dos valores incontroversos (fls. 368/369).
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Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou o montante de R$124.103,31 para 10/2015 (fls. 410/415). 

Decisão definitiva do Agravo de Instrumento (fl. 470).

Extratos de pagamento RPV e Precatório de fls. 475/476.

Intimadas as partes, não houve manifestação da parte exequente, conforme certidão de fls. 481 vº; o INSS não concordou com o cálculo do Contador Judicial, reiterou a manifestação de fls.
330/353 e pugnou pela aplicação da Lei 11.960/09 na correção monetária dos atrasados (fl. 482).

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-as para conferência dos documentos digitalizados.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS defende que deve ser observada a Taxa Referencial – TR, como fator de atualização monetária das prestações em atraso.

A decisão de fls. 253/254, determinou que: “A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor.”

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

Para a fase de conhecimento, o título executivo judicial transitado em julgado vinculou a correção monetária ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
sendo a Resolução 267/2013 a que está em vigor.

Ademais, no julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese no RE nº 870.947: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Impende destacar que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, produz efeitos retroativos, invalidando tudo aquilo que foi feito com base no ato normativo inconstitucional, salvo se o STF
atribuir à decisão efeito ex nunc ou pró futuro, nos termos do artigo 27 da Lei n. 9.868/1999. No caso, não se verifica, até o momento, a ocorrência de modulação temporal.

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (fls. 410/415), pelo
valor principal de R$124.103,31 (cento e vinte e quatro mil, cento e três reais e trinta e um centavos) para 10/2015. Deve-se descontar destes valores os valores incontroversos já levantados. 

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente. 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020528-93.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE JOAQUIM BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos, em decisão.

JOSE JOAQUIM BARBOSA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  objetivando a concessão de aposentadoria especial mediante o
reconhecimento de período laboral insalubre, bem como o pagamento de atrasados.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 6 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000150-14.2019.4.03.6141
IMPETRANTE: DARCI RIBEIRO DA FONSECA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELY MARTINS DE ABREU - SP269791
IMPETRADO: AGÊNCIA DO INSS TUCURUVI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Recebo as petições (ID 15017573 e 14373013) como aditamento à inicial. Retifique-se o cadastro do polo passivo deste feito.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Postergo a análise do pedido de medida liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada e intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Int.
 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001164-04.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: TEREZINHA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES - SP213538
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS - SÃO PAULO
 

 

 

                              Vistos.

                              Recebo a petição (ID 14542245) como aditamento à inicial. Retifique-se o cadastro do polo passivo da presente lide, devendo constar como autoridade coatora, o chefe da agência da Previdência
Social de Santo Amaro - SP.       

Postergo a análise do pedido de medida liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada e intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Int.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0901988-73.1989.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO BRITO, FRANCISCO FRATAZZI, FLORIANO MATOS, DELCIO CASSOLA, DAURO CASSOLA, DANILO CASSOLA, FRANCISCO PAULA ASSIS, GUIDO RIBEIRO NOVAES, GERALDA EMILIA DE JESUS BARBOSA,
GUMERCINDO NICOLAU OUVERNEY, HAMILTON ALVES DE OLIVEIRA, IRINEU SOARES, DORIVAL DOS SANTOS, ISAURA ROSSI, INES JESUS NICOLETTI, ILDA DA CONCEICAO FILENO DA SILVA, ELVIRA FILENO PEREZ, JOAO
MENTEN, JOSE CARLOS ROMAO, JOAQUIM GUEDES DA CUNHA, JOANA ROSA FERREIRA, JOAO MARTINS DA SILVA, JANDIRA ROSSI, JOSE SIGNORINI, JOAO CLARO FILHO, GUILHERME DE SOUZA NETO, ANTONIO DE SOUZA
NETO, MARIA CONCEICAO GARCIA, CARMEN DE SOUZA CALDERARO, JOSE PEREIRA DE PASSOS, MARILZA DE MOURA GOMES, ZILDA DE MOURA, ORLANDO DE MOURA, FRANCISCO CARLOS DE MOURA, MOACIR USMARI,
JOSE OLANDINO PEDROSO, JORGE IZIDORO DA SILVA, MARIA MATILDE DA SILVA, JOSE FERREIRA FILHO, OLGA COSTA PEDRIQUE, JOSE ALEXANDRE NICOLETTI, LINDO SAMBUGARI, MARIA DE JESUS MONTEIRO NEVES, LUIZA
BELETATTI ALEXANDRE, LUIGI GUADAGNIN, LUIZ GENESIO ALVIN, LUIZ NUNES DA SILVA, LUIZ FERREIRA, MARIA DA CONCEICAO GONCALVES, MARIA LORENTTI MORAES, MARIA BENEDITA RAMALHO, MARIA JOSE DOS
SANTOS OLIVEIRA, MARIA LUIZA DE JESUS ALVES, MARIA PEREIRA PAES, OLGA APARECIDA COELHAS CARVALHO, JOSEPHA MENDES, ANTONIO CAMARELI
SUCEDIDO: IDA FERRARI DOS SANTOS, LOURENCO RUSSO, FLAVIA CASANOVA CASSOLA, JULIO AUGUSTO FILENO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000712-91.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: JAIR CANDIDO DE ASSIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAURECIR FELIX DE SOUZA SANTOS - SP379318
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JAIR CÂNDIDO DE ASSIS contra omissão imputada ao GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando seja dado andamento e conclusão ao requerimento administrativo que formulou em 17.08.2018 (NB 42/188.000.622-4). O impetrante defendeu haver demora injustificada na análise do
pleito.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita, bem como conferido ao impetrante prazo para retificar o polo passivo do writ, considerando o princípio da impessoalidade e o disposto no artigo 20 do
Decreto n. 9.104/17, acerca da competência dos chefes das agências da Previdência Social.

O impetrante comunicou ter-lhe sido concedida a aposentadoria requerida, cf. carta de concessão (doc. 15123926).
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É o relatório. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios (Sisben) da Dataprev, verifica-se que o benefício requerido foi concedido e implantado em 08.02.2019, com data de início na DER (17.08.2018). Foram
exauridas, assim, as providências demandadas nesta ação.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto da ação mandamental, com fulcro artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por força do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex vi legis.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I.

São Paulo, 13 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003108-75.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LEILA APARECIDA NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de requerimento de habilitação formulado por  PEDRO HENRIQUE NUNES DA SILVA, visando suceder processualmente a autora LEILA APARECIDA NUNES , falecida em
22/09/2010.

Citado nos termos do artigo 690 do Código de Processual Civil, o INSS manifestou-se conforme petição (ID 14817711).

É o relatório. Fundamento e decido.

A sucessão processual em matéria previdenciária rege-se pela Lei nº 8.213/91, art. 112, in verbis: o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Dessa forma, em ações que tem como objeto a obrigação de pagar valores decorrentes da concessão ou revisão de benefício previdenciário, habilita-se preferencialmente os dependentes habilitados à
pensão por morte da parte falecida e apenas subsidiariamente seus sucessores na forma da lei civil.

O doc. 14358997  atesta a inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. Por outro lado, o processo de inventário (doc.143649670) demonstra ser o requerente o único herdeiro de sua
genitora, falecida.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de habilitação, nos termos dos artigos 487, I, e 691 do Código de Processo Civil.

Ao SEDI para anotação. 

P. R. I. C.

São Paulo, 5 de março de 2019. 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025884-61.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HELIO MARTINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER RUMACHELLA - SP125900
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

         

               VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência ao MPF e ao Representante Judicial da Autoridade Coatora.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

   SãO PAULO, 8 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004007-73.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LAIS MONTEIRO BALIVIERA - SP354590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Afasto, por ora, a prevenção, litispendência e a coisa julgada, tendo em vista que os processos constantes no termo de prevenção foram extintos no Juizado Especial Federal sem resolução do mérito.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não

possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008499-45.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: CARLA BARBOSA NASCIMENTO MACIEL PINTO
Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO - SP290844
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o procedimento comum e requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por CARLA BARBOSA NASCIMENTO MACIEL
PINTO em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), desde a data
do requerimento, em 23/11/2012, devidamente corrigido e atualizado.

A parte autora alega que seria portadora de doença cardíaca grave que a incapacita totalmente para a atividade laborativa, e que dependeria de terceiro para exercer suas atividades habituais.

Alega ainda que estaria em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença nº 554.329.685-8, por tempo indeterminado, desde 23/11/2012.

Inicial instruída com Procuração, documento pessoal (RG), Declaração e comprovante de endereço, Declaração de Hipossuficiência econômica, Carta de Concessão/Memória de Cálculo NB 554.329.685-
8, Planilha de Simulação do Cálculo da Renda Mensal e documentos médicos.

 
Certidão de Prevenção-Conferência de Autuação (ID 3630706).
 
A parte autora manifestou-se nos autos (ID 5041343), informando que, após a realização de perícia administrativa, a autarquia previdenciária teria cessado seu benefício de auxílio-doença nº 554.329.685-8,

a partir de 06/03/2018 e juntou os documentos ID 5041985
 
Por meio da Decisão ID 4967614, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi afastada a prevenção, litispendência e coisa julgada com relação ao processo indicado no termo de

prevenção, uma vez que se trata de possível agravamento das condições de saúde da autora. Na oportunidade, foi também indeferido o pedido de antecipação os efeitos da tutela e deferida a produção de prova pericial.
 
Posteriormente, foi designada a realização e perícia médica na especialidade clínica geral, com fixação dos honorários periciais e apresentação e quesitos judiciais (ID 7585152).
 
Após a realização da perícia designada, foi apresentado Laudo Médico Pericial – ID 9340674.
 
Foi determinada a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de indeferimento administrativo de benefício por incapacidade posterior à data de início da incapacidade fixada pelo

perito (em 07/06/2018) – ID 9547901.
 
Foi juntada aos autos manifestação da parte autora – ID 10476158 e 10476355.
 
Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
 
É o breve relatório.
Decido.
 

Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano, ou de risco ao
resultado útil do processo.

 

Quanto à incapacidade, o direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade
laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente. Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a redução da
capacidade labora, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

A parte autora foi submetida à perícia médica realizada por profissional especialista em Clínica Médica e Cardiologia, em 05/07/2018.

 

No laudo médico apresentado, o perito informou:

 

“Caracterizado quadro de insuficiência cardíaca – cardiomiopatia dilatada sem etiologia definida. Esteve em benefício previdenciário, tendo retornado a atividade laborativa e em 06/2018 com
informe de mudança na classe funcional II → III e com indicação de terapia por ressincronização por marca passo multissitio. Evoluindo com BNP dentro da normalidade.”

 

Acrescentou:
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“(...) No caso da pericianda, considerando-se as recomendações e as exigências da atividade exercida, caracterizada situação de incapacidade total e temporaria desde 07/06/2018 (data de
internação para implante do ressincronizador). Não caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida diária, tem vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de
terceiros para o desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras.”

 

E, com base nos elementos e fatos expostos e analisados concluiu:

 

“CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA ATUAL.

 DID: 2012. DII: 07/06/2018.

Reavaliação em seis meses com dados atualizados da função ventricular.”

 

Considerando que a autora mantém vínculo empregatício com o Banco Santander (Brasil) S.A., com início em 01/09/2006 e esteve em gozo de benefícios previdenciários de auxílio-doença: NB
554.329.685-8 - de 22/11/2012 a 06/03/2018 e NB 623842.259-2 – de 11/07/2018 a 30/07/2018 (CNS anexo), restaram preenchidos os requisitos de qualidade de segurado e carência, na data em que foi fixado o
início da incapacidade por perícia judicial (07/06/2018).

Destarte, preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, patente a necessidade de recebimento de benefício por incapacidade em substituição.

Diante de toda a documentação médica apresentada pela parte autora, bem como da conclusão da perícia médica, deverá ser concedido benefício de auxílio-doença ( restabelecimento  NB 623842.259-
2)

 

Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,  e determino que o INSS  restabeleça o  benefício de auxílio-doença NB 623842.259-2, em favor da autora Carla Barbosa
Nascimeno Maciel Pinto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

Ressalto que o INSS não poderá cessar o benefício ora concedido até posterior decisão deste Juízo.

 

Desta feita, notifique-se à AADJ. 

Manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, cite-se o INSS, que deverá inclusive se manifestar sobre o laudo pericial na mesma oportunidade.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004146-96.2007.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIANA DOS SANTOS, BEATRIZ SANTOS DE SOUZA, BRUNO SANTOS SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVANA FRANCA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP134161, JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA - SP287091, ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI - SP235734
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVANA FRANCA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP134161, JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA - SP287091, ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI - SP235734
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Dê-se vista ao INSS do teor da petição ID 13024519 - fl. 55/54, para ciência e manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000273-80.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO SANTOS MOYA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou
em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária
própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.
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Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária,
determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Bauru/SP para redistribuição.

                          São Paulo, 13 de março de 2019.
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    D E S P A C H O

             

Vistos em inspeção 

 Intimem-se às partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

           Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019. 
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.
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A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou
em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária
própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária,
determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco/SP para redistribuição.

                          São Paulo, 13 de março de 2019.
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a
maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos
Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.
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Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou
em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária
própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos
processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária,
determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

 Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Campinas.

 SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.
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Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou
em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária
própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária,
determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco/SP para redistribuição.

 São Paulo, 13 de março de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil, apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  em face de MARIA
MADALENA DA SILVA MATOS , por meio da qual se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de execução.
Postula o prosseguimento da execução conforme seus cálculos, no importe de R$ 170.814,60, em 09/2016.

A parte exequente discordou das alegações do INSS (ID 12810703, fls. 259/260 - numeração dos autos físicos).

Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos (ID 12810703, fls. 262/268 - numeração dos autos físicos).

Intimado à fl. 271, a parte exequente manteve-se silente acerca dos cálculos do perito judicial.

À fl. 273 dos autos físicos (ID 12810703), o INSS discordou do perito judicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

É certo que a liquidação deve ser balizada nos termos estabelecidos no julgado proferido no processo de conhecimento.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

A decisão transitada em julgado (ID 12810744, fls. 139/145 - numeração dos autos físicos) condenou o INSS a conceder à segurada o benefício de aposentadoria especial desde a data da citação, em
25/08/2011.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1°, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao
mês, observadas as alterações introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5° da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por
legislação superveniente.

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

Verifico que a divergência remanescente entre as partes nestes autos reside na aplicação de índices de correção monetária.

A fim de dirimir o impasse dos autos, primeiramente destaco que os consectários legais não fazem coisa julgada, devendo, nesses casos, ser aplicados índices conforme a legislação vigente no momento da
execução.

Portanto, no caso dos autos, conforme decidido no REsp 1.495.146-MG, os cálculos decorrentes de condenações judiciais de natureza previdenciária deverão ser corrigidos conforme a variação do
INPC a partir da vigência da lei 11.430/2006, que incluiu o artigo 41-A na Lei 8.213/1991.  Segundo a decisão supra, destaca-se, inclusive, que a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo Supremo
Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947-SE), tendo em vista que naquela ocasião foi decidido índices de correção monetária em relação a um benefício de prestação continuada, cuja natureza é
assistencial, previsto na lei 8.742/1993, e não previdenciária, como é o caso destes autos. 

Dessa forma, entendo que os cálculos de liquidação deverão respeitar os ditames previstos na Resolução 267/2013 do CJF, que atualmente vigora e resume a legislação sobre o tema.  

Lembro que o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal sofre alterações por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados
na fase de execução dos processos sob sua jurisdição.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE.  CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES
VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.
1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da
maioridade, conforme conclusão do laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo
administrativo, que atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia
da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:"(...)não possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE
ANDRADE."(fls. 33).
2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios
fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo
Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de
execução de todos os processos sob a sua jurisdição.
4. A correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo pagamento. A
jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real possível das dívidas
reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria
injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter
a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.
5. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/11/2015)

 

Atenho-me ao pedido do INSS de atribuir à impugnação efeito suspensivo. Entendo que as pretensões da autarquia federal não merecem prosperar, uma vez que não há óbices legais ou decisões de
instâncias superiores que impeçam o andamento regular do feito.

Ante o exposto, os cálculos que estão nos termos do julgado é o do perito judicial de fls. 262/268 dos autos físicos (ID 12810703). Entretanto, a fim de evitar julgamento ultra petita, entendo que a
execução deverá prosseguir limitada ao valor requerido pelo exequente às 216/230 dos autos físicos (ID 12810744), ou seja, no importe de R$ 214.182,02 (duzentos e quatorze mil cento e oitenta e dois reais e dois
centavos), atualizados em 09/2016.

Em face da sucumbência predominante do INSS, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do §2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, §3º, inciso I), correspondente à diferença entre o valor apresentado às fls. 237/254 dos autos físicos (ID 12810745) e aquele acolhido
por este Juízo. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Tendo em vista os princípios da celeridade e da economia processual, dê-se ciência às partes acerca da virtualização dos autos. 

Intimem-se as partes acerca da presente decisão. 

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000357-18.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURDES HERRSCHAFT
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração (ID 11256652) opostos em face da decisão que declinou da competência em razão do valor da causa, com fulcro no artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12/07/2001 (ID
10111105).

Em síntese, o embargante requer esclarecimentos quanto à contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão, no que tange à competência deste Juízo para a análise e apreciação do mérito da presente
ação, face a alegada indispensabilidade da produção de prova pericial in casu.

Desta feita, requer sejam sanados os vícios supracitados e, por consequência, sejam providos os respectivos embargos.

É a síntese do necessário. Decido.

Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.

No entanto, não há qualquer contradição, obscuridade ou omissão na r. decisão.

Pela leitura dos embargos, vê-se que a parte embargante pretende a substituição da decisão embargada por outra que acolha o raciocínio por ele explicitado.

Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes nego provimento, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022,
incisos I a III, do Código de Processo Civil de 2015.

Int.

  

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000461-73.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA MELHADO ZOTARELLI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.
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No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou
em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária
própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária,
determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Piracicaba/SP para redistribuição.

                            São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0088669-12.2006.4.03.6301 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KIYOSHI MORITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE RODRIGUES DA SILVA - SP212184
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA TURUE MORITA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALINE RODRIGUES DA SILVA
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    D E S P A C H O

  Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

  Ante o trânsito em julgado da r.decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução n. 0011268-19.2014.403.6183, prossiga-se neste feito.

  Intime-se o INSS a apresentar o cálculo do acordo homologado, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

   

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011268-19.2014.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: KIYOSHI MORITA
Advogado do(a) EMBARGADO: ALINE RODRIGUES DA SILVA - SP212184
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA TURUE MORITA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALINE RODRIGUES DA SILVA

  

    D E S P A C H O

   Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

 

  Ante o trânsito em julgado da v.decisão, prossiga-se nos autos princiapais, arquivando-se o presente feito, com baixa na distribuição, por findos. 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002905-50.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MESSIAS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER LUIZ ESPERANDIO - SP219751
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença (ID 13051018).

Alega, em síntese, que a r. sentença apresenta erro material no dispositivo, tendo em vista que a decisão em questão considerou como data de distribuição 13/06/2017, o que foi um equívoco, pois a
demanda foi distribuída em 15/02/2017 no JEF, porém, o Juiz declinou da competência, e a parte tomou ciência da decisão em 02/03/2007. A embargante alega, portanto, que não houve decadência, como no dispositivo
da sentença.

Assim, requer que sejam providos os embargos, para sanar o erro material apontado.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.

Assiste razão ao embargante. De fato, ocorreu erro material no julgamento que pronunciou a decadência, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, razão pela qual os autos devem prosseguir
com a citação.

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para, tornar sem efeito a r. sentença ID 13051018, determinando o prosseguimento do feito com a citação do INSS.

 

Intimem-se. 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002818-10.2002.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ANGELA SILVA, ANA SILVIA REGO BARROS, ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

Prossiga-se, conforme já determinado, nos autos dos Embargos à Execução n. 0006878-06.2014.403.6183.

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006231-94.2003.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO RODRIGUES VIANA, MARTA ANTUNES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

           Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de habilitação, bem como comunique-se ao SEDI para que conste o nome do sucessor no polo ativo.

           Após, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento à obrigação de fazer, ressaltando à referida agência que o autor faleceu e já houve habilitação de sucessor.

           Com o cumprimento das determinações supra, venham conclusos para análise sobre a elaboração do cálculo de liquidação.

 

    

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003071-85.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES PENTEADO NETO, MARCIO ANTONIO DA PAZ
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Intimem-se as partes da virtualização dos autos.

           Após, tendo em vista a remessa dos autos dos Embargos à Execução n. 5010550-92.2018.403.6183 ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remeta-se este feito ao arquivo sobrestado. 

 

   

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001431-10.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O
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Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012642-43.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MONICA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA - SP194042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                        "Diante do teor da petição protocolada pela parte autora na data de ontem, concedo-lhe o prazo de 15(quinze) dias para trazer aos autos documento médico atestando a impossibilidade de comparecimento na presente data.

Redesigno a audiência para o dia 18 de junho de 2019, às 14 horas, a ser realizada neste Juízo. Intimem-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando-se o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Cumpra-se. Intimem-se.”

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010864-38.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALERIA DA SILVA SILVA
REPRESENTANTE: LUZIA FERREIRA DA SILVA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA - SP198938, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes dos laudos periciais.            

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil.  

Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

 

Intimem-se.                

              

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004253-69.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CANDIDA DE SOUZA
REPRESENTANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA
SUCEDIDO: JUVAN FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454, 
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes acerca da conversão da conta em depósito judicial (documento ID nº 15177697), requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004366-57.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO TRABAQUINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ANTONIO TRABAQUINI procedeu, de forma dúplice, à virtualização destes autos processuais, com a finalidade de iniciar a fase executiva do feito. 

A fase executiva deverá prosseguir nos autos eletrônicos n.º 0005898-30.2012.403.6183, já inseridos no metadados para andamento no PJe.

Deste modo, arquivem-se os autos definitivamente, observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.  

Publique-se.

São Paulo, 1.º de março de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020044-78.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEDRO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656
IMPETRADO: GERENTE/CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - DE ERMELINO MATARAZZO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

PEDRO CARDOSO DA SILVA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL – UNIDADE ERMELINDO MATARAZZO/SP , com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que
seja determinado à autoridade Impetrada a imediata análise do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/139.668.041-
9) requerido em 20/09/2016.

 Narrou a parte impetrante, em síntese, ter requerido, em 20/09/2016, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/139.668.041-9) concedido em 27/09/2006, com a finalidade do reconhecimento de período especial laborado, contudo, até a impetração da presente ação, não
houve decisão administrativa.

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

A parte impetrante recolheu as custas judiciais.

Indeferido o pedido de concessão de medida liminar (ID 12771826).  
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Manifestação do Ministério Público Federal (ID 13148941 e 13730895) e do Instituto Nacional do Seguro Social (ID 14389151).

A Autoridade Impetrada prestou informações (ID 13337443 e 13337432).  

É o relatório. Passo a decidir. 

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à Autoridade Impetrada a imediata análise do pedido de
revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 139.668.041-9) requerido em 20/09/2016.

Consoante informações prestadas pela autoridade impetrada por meio do Ofício n.º 243/18 datado de 21/12/2018, será necessário
reconstituir o processo concessório, uma vez que o mesmo não foi encontrado nos arquivos, bem como que a mora na análise do requerimento deve-se
ao grande acúmulo de serviço e carência de servidores na Agência.

No exercício da função administrativa inerente à prestação de serviço público de previdência social, diante de um pedido formal de benefício, a
administração previdenciária tem o dever de receber o requerimento e emitir decisão fundamentada por escrito.

O artigo 37, "caput", da Constituição Federal, dispõe que a Administração Pública deve pautar-se segundo os princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência. Atento a tais princípios, o legislador constitucional reformador acrescentou, através da Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.2004, o inciso LXXVIII ao artigo 5º da Constituição, determinando que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

Por sua vez, a Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, prevê que "Concluída a instrução de
processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada".

No caso em tela, a parte impetrante juntou prova pré-constituída do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/139.668.041-9) requerido em 20/09/2016, e da inércia no processamento deste, pois, consoante informações da autoridade impetrada, será necessário
reconstituir o processo concessório, em virtude do extravio do mesmo, não havendo ainda a conclusão do procedimento administrativo referente ao benefício
pleiteado.  

Desse modo, verifica-se a presença do direito líquido e certo invocado pela parte impetrante no presente mandamus.
Em suma, a parte impetrante faz jus à concessão da segurança.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA em face do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – UNIDADE ERMELINDO MATARAZZO/SP ,
extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e DETERMINO a imediata conclusão do pedido de revisão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/139.668.041-9) requerido em 20/09/2016.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei
12.016/2009.

Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.625/93) e, após, decorrido o prazo para a interposição de recursos, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

P.R.I.

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002953-02.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE LUIZ MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008081-10.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OTAVIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    

Converto o julgamento em diligência.
 
 
Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, tendo em vista a ausência do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para o período controvertido de 01/01/2010 a 30/09/2010,

trabalhado na FIBRASA SA EMBALAGENS.
 

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que junte aos autos o PPP correspondente ao período controvertido mencionado acima.
 
Com a juntada de documentos, dê-se vista ao réu, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.
 
Em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005747-06.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: ERASMO REIS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO JULIAO GOMES JUNIOR - SP237831
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000700-46.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: ZIDEM BERTAIOLLI ABRAHAO, HELENA EMIKO MIZUSHIMA WENDHAUSEN
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008124-44.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANETE LOURENCO BOTELHO MASSOLIN
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

                    

 

 

 

 

 

Tem-se que a autora VANETE LOURENCO BOTELHO MASSOLIN, enfermeira, nascida aos 17/04/1967, aposentada por tempo de contribuição desde 17/05/2018
(NB 42/ 186803998-3), requereu, em 01/12/2014, aposentadoria por tempo de contribuição ao deficiente (NB 42/169905447-6), que restou indeferida na seara administrativa.

Inconformada, propôs a presente ação, originalmente distribuída junto ao Juizado Especial Federal, onde submeteu-se à perícia médica na especialidade ortopédica e
perícia socioeconômica (Num. 3456651 - Pág. 13-20).

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação.

Autos redistribuídos para esta Vara em razão do valor apurado da causa.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Segundo relato, a autora teve paralisia infantil aos nove meses, que acometeu o membro inferior direito. Aos cinco anos foi operada. Em 2004 alega ter sofrido uma
queda que agravou sua situação. Faz uso de bengala, apresenta encurtamento do membro afetado, desvio na coluna e diversos problemas decorrentes da pós-poliomielite.

Conclui-se, na avaliação médica, pela deficiência grave.

Ocorre que, mesmo com base no relato da autora, a DI foi fixada pelo perito médico unicamente com base em laudo médico do Hospital Paulistano datado de
23/12/2014 (Num. 3456633 - Pág. 15).

Ora, a data fixada é posterior à DER (01/12/2014).

Com base nisso, o Setor de Cálculos Judiciais considerou como incontroverso todo o tempo de contribuição da parte autora, ou seja: tempo de contribuição não
concomitante com a deficiência; e aplicou o fator de redução de 1,00 para 0,67 para todo o período contributivo.

Desse modo, o total de 24 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de contribuição na DER resultaram em 16 anos, 7 meses e 2 dias (Num. 3456651 - Pág. 51-
52).

Pois bem.

Constatada tamanha incongruência, o feito não se encontra maduro para julgamento.

Ora, se o histórico médico e o relato da autora asseveram sua condição de deficiência desde a primeira infância, eis que vítima de poliomielite, a DI não pode ser
fixada em 24/12/2014, após a DER. Se assim for considerado, resultará no cálculo efetuado pela Contadoria, que aplicou a redução para todo o período contributivo, eis que
considerado tempo comum de contribuição (não concomitante com a deficiência), de acordo com o que dispõe o Decreto n. 8.145, de 03 de dezembro de 2013.

Tal premissa é extremamente prejudicial à autora que é indiscutivelmente portadora de deficiência, mas teria seu tempo de contribuição severamente reduzido.

Portanto, baixo os autos em diligência e determino que:

                                                       i.            Seja a autora intimada para acostar aos autos seu histórico médico relevante, de modo que seja possível demonstrar o grau da deficiência ao longo
de seu período contributivo, em especial a documentação que revela o agravamento de sua condição após a queda sofrida em 2004;

                                                    ii.             Com a juntada, seja marcada nova perícia ortopédica, para que seja fixada a DI de acordo com o histórico médico da autora, devendo o expert
apontar, ainda, se existem períodos de deficiência em diferentes graus (leve, moderado e grave) e se existem períodos sem deficiência constatada.

Cumpridos os requisitos acima, com a juntada do laudo, abra-se vista para manifestação.

Após, conclusos.

 

 

 

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012193-49.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA CAMARGOS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA - SP271202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     477/826



Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002448-79.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: INES DE MATOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009311-51.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: DAVI LEOPOLDO ALVES, CLAITON LUIS BORK
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009311-51.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: DAVI LEOPOLDO ALVES, CLAITON LUIS BORK
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007576-19.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON APARECIDO BERNARDES
Advogados do(a) AUTOR: REBECA PIRES DIAS - SP316554, MARCELO CARDOSO - SP355872, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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9ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo

Autos nº 5007576-19.2017.403.6183 

 

 

 

 

Vistos etc.

EDSON APARECIDO BERNARDES,  com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento das atividades especiais laboradas em
condições de insalubridade como calor, ruído e risco pela condição de vigilante, desde a DER em 12.08.2013. Acrescenta que o tempo trabalhado na empresa Anis Razuk Ind. E
Com. Ltda. também foi considerado apenas parcialmente pelo INSS, o que deve ser considerado por este juízo. 

Com a inicial juntou documentos.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, bem como foi concedido ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 3739037).

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido (id 3854806).

Réplica no id 5407001.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.
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Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

 

- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir:

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db
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Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto
nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e
aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a
ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE
90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI
VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

- EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA FUNÇÃO DE GUARDA/VIGILANTE/BOMBEIRO

O quadro anexo ao decreto 53.831/64, código 2.5.7, traz o trabalho de guardas, bombeiros e investigadores dentre o rol de atividades consideradas insalubres e/ou
periculosas, possibilitando a contagem como tempo especial.

Nessa toada, equipara-se ao guarda o vigilante particular, desde que tenha recebido treinamento especial e também esteja sujeito aos riscos inerentes a função,
especificamente treinamento quanto a porte e manuseio de arma de fogo, oportuno destacar que a possibilidade de equiparação restou sedimentada na súmula 26 da TNU:

Súmula 26. A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64.

Assim, uma vez que tenha exercido a atividade de guarda ou vigilante até 28/04/1995 há presunção juris et juris de exposição a agentes nocivos, possibilitando o
computo como atividade especial, após referida data se torna necessário a apresentação de formulários comprovando a efetiva exposição a agentes nocivos:

ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.1.Até o advento da MP n. 1523, em 13/10/1996, é possível o reconhecimento de tempo de serviço
pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, constante do Decreto n. 53.831/64, cujo exercício presumia a sujeição a condições agressivas á saúde ou
perigosas. 2.A categoria profissional de vigilante se enquadra no Código n. 2.5.7 do Decreto 53.831/64, por equiparação à função de guarda. 3.As atividades
especiais, enquadradas por grupo profissional, dispensam a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo, porquanto a
condição extraordinária decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo.  (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel.
Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. em 13/03/2002, DJU, Seção 2.)  
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Outrossim, de salutar auxílio para a compreensão da especialidade da atividade de vigilante o quanto decidido pela Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência, no PEDILEF 200972600004439, publicado no D.J. em 09/11/2012, que permitiu a extensão da presunção da atividade de vigilante, preenchidos alguns
requisitos, como atividade especial, até 05/03/97.

Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO – VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO – POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO
ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.172/97 DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE
FOGO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE . A sentença ao analisar as atividades desenvolvidas
no período de 01.06.1995 a 31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de 01.11.1998 a 28.02.2007 e
01.03.2007a 28.08.2008, na empresa Linger Empresa de Vigilância Ltda., na funçãode vigilante, reconheceu que o laudo pericial (evento 30) indica que a
parte autora desenvolvia suas atividades na agência bancária do Bancodo Brasil S/A, no município de Palma Sola-SC, utilizando arma de fogo, revólver
calibre “38”, (item 2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos ocupacionais. Com efeito, ponderou que o uso de arma de fogo pelos profissionais da
segurança qualifica a atividade como especial.

Nesse sentido, citou a Súmula nº. 10, da Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que “É
indispensável o porte de arma de fogo à equiparação da atividadede vigilante à de guarda, elencada no itemdo anexo III do Decretonº 53.831/64”. Deste
modo, pontuou que informada a utilização de arma de fogo durante toda a jornada de trabalho do autor, enquadra-se à categoria prevista no item 2.5.7 do
Decreto nº. 53.831/64.2. Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995 não é mais possível o reconhecimento de atividade em
condições especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional, conforme já salientado no item “histórico legislativo”. Assim, incabível o
reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se tratar de período posterior a 28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão: “Já nos intervalos de
01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008 o autor laborou na função de vigilante, na empresa Obram Segurança
e Transp. de Valores Catarinense Ltda, sendo queo laudo pericial (evento 30), indica que o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o
labor especial mediante enquadramento por atividade somente era possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995). Após isso, seria
necessária a comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS 8030,DIRBEN 8030, PPP ou Laudo Técnico de
Condições Ambientais. A partir  de abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, penosidade ou insalubridade da atividade, devendo haver
expressa comprovação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma indicação de que a atividade do autor era penosa, perigosa ou insalubre.
Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não trabalhava exposto a risco ocupacionais. Ressalte-se que a periculosidade não se presume pelo
porte de arma, nem mesmo pela atividade da vigilância, conforme entendo.  Corroborando este entendimento, cito o seguinte precedente jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO DO TEMPO
ESPECIAL EM COMUM. DATA LIMITE. O tempo de serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser comprovado mediante a produção de
prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide
da legislação que a ampara, o segurado adquire o direitoao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. Quanto à
atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta Corte, ao tratar especificamente da especialidade da função de vigia e/ou vigilante, nos Embargos
Infringentes nº 1999.04.01.082520-0/SC, rel. para o Acórdão o Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 10-04-2002, firmou entendimentode que se
trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade
como especial, por categoria profissional, até 28-04-95. No que pertine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da conversão), necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à integridade física da parte autora, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico. (...).”- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E.
19/07/2007). Dessa forma, não merece reconhecimento a especialidade das atividades desempenhadas nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de
01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008”. 3. O autor colacionou acórdão da Turma Regional do DF (Processon. 2006.34.00.702275-0),
anexando sua cópia integral com identificação da fonte, no qual firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da atividadede vigilante após a vigência da Lei
n. 9.032/95, quando o segurado e stiver portanto arma de fogo, bem como precedente desta TNU (Processon. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal
Rosana Noya). 4. A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é
admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período posterior
ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais.
Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF 200570510038001, de Relatoria da Nobre  Augusta colega Juíza Federal Joana Carolina Lins
Pereira:

PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº
2.172, DE 1997. TERMOFINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO
PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até
14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua súmula de
jurisprudência, sedimentou o entendimento de que “A atividadede vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item
2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”.
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Mediante leitura do precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia
situação na qual o trabalho de vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente
deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial
dependeria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o
que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e
83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032,
comprovar o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a
enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-
somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao
uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador – com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997– e, por extensão, do Poder Executivo –
com o Decreto mencionado – tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial dotempo de serviço. Ainda que, consoante vários
precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte que “A relação das atividades
profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo”), deve a extensãose dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº 9.032,
de 28.04.1995,e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
provado uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172,de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto
como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8. No caso ‘sub examine’, porque desfavorável a perícia realizada, é de ser inadmitido o cômputo do
tempo de serviço em condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido.(TNU, PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina,
DOU24/5/2011). Outrossim, o próprio precedente da TNU (Processo n. 2007.72.51.00.8665-3,Rel. Juíza Federal Rosana Noya é nesse mesmo sentido).

5. Pelo exposto, CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL PARA reafirmar a tese de que
entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que
prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade
(mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo).

Todavia, no período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais, e no caso concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR DE
01/06/1995 a 04/03/1997 possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum pelo fator 1,4.  6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima
a sistemática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou
adaptaçãodos julgados conforme a orientação ora pacificada. TNU - PEDILEF: 200972600004439, Relator: JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS
VITOVSKY, Data de Julgamento: 17/10/2012, Data de Publicação: DJ 09/11/2012).

Vale anotar que a jusrisprudência também tem se posicionado a respeito da natureza especial da atividade de vigilante, ainda que não exista menção ao uso da arma de
fogo. Nesse sentido: 

  

(...) 

10 - No tocante à profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, entende-se que é considerada de natureza especial durante todo o período a que está a
integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva. 

11 - Alie-se como robusto elemento de convicção, nesse sentido, a reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para
considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, mesmo
não fazendo menção a uso de armas. 

12 - Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido
incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. 

13 - Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de
então exigido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1808532 - 0046793-31.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
DELGADO, julgado em 26/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2018)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Conforme se verifica da contagem administrativa, o autor contava com 29 anos, 6 meses e 11 dias de tempo de contribuição na DER 12/08/2013 (Id. 3290965).

a)    Do período de 04/09/1979 a 28/03/1983, trabalhado na CRISTAIS CAMBÉ S/A

 

                   O autor pretende o reconhecimento da especialidade do período de 04/09/1979 a 28/03/1983, trabalhado na empresa CRISTAIS CAMBÉ S/A, por enquadramento
no código 1.1.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.

                   Nos termos do item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, os “serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições
de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante” eram reconhecidos como insalubres, para fins previdenciários. No código 1.1.1 do Quadro
Anexo ao Decreto n. 53.831/64, destacou-se o calor como agente nocivo nas “operações em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e
proveniente de fontes artificiais”, desenvolvidas em “jornada normal em locais com TE acima de 28°”, cf. artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portarias Ministeriais n. 30, de
07.02.1958, e n. 262, de 06.08.1962. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, vinculou o agente nocivo a atividades profissionais: “indústria metalúrgica e mecânica (atividades
discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Quadro II); fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Quadro II); alimentação de caldeiras a
vapor, a carvão ou a lenha” (código 1.1.1 do Quadro Anexo I), termos reprisados nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

                   Desse modo, a exposição ao calor é aferida por critério quantitativo segundo o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (superior a 28°C), e qualitativo nas hipóteses
dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79.
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                   Já os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 fazem remissão ao Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), que estabeleceu variação
dos limites de tolerância para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de descanso no próprio
local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de atividade desenvolvida (leve, moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média. Os limites são definidos
pelo índice de bulbo úmido – termômetro de globo (IBUTG), expresso na norma em graus Celsius, e que corresponde a uma média ponderada das temperaturas de bulbo úmido
natural (tbn), de globo (tg) e de bulbo seco (tbs) (IBUTG = 0,7tbn + 0,3tg, para ambientes internos ou externos sem carga solar; e IBUTG = 0,7tbn + 0,1tbs + 0,2tg, para
ambientes externos com carga solar).

                   Ante o exposto, no período em análise (04/09/1979 a 28/03/1983), a especialidade do trabalhado realizado com exposição a calor deve ser verificada com
a utilização do critério qualitativo e conforme previsão dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

                   Nesse sentido, o formulário DSS – 8030 (especificamente as páginas 02/03 do doc id 3290947) indica as atividades exercidas pelo autor: “retira a cana do cachet,
transporta-a até a boca do recipiente refratário existente no interior do forno onde é trabalhada a matéria em fusão, introduzindo a cana rapidamente, colhe a quantidade
certa de vidro, retirando a cana, vai ao mesmo tempo comprimindo a matéria incandescente sobre a chapa metálica.” O mesmo documento salienta: “O empregado executava
as atividades exposto ao nível superior ao limite de tolerância ao agente agressivo ‘calor’ previsto na portaria de nº 3.214/78 NR 15 MTB”.

Além do mais, no período em questão, a parte autora exerceu o cargo de aprendiz de vidreiro, sendo a exposição ao calor típica da atividade e da categoria
profissional, conforme previsto no código 2.5.5, Anexo II, do Decreto 83.080/79.

                   Portanto, o período de 04/09/1979 a 28/03/1983, trabalhado na CRISTAIS CAMBÉ S/A, devido à exposição ao agente calor durante o exercício de
atividade de fabricação de vidros (conforme previsão do Decreto nº 83.080/1979, código 1.1.1 do Anexo I e código 2.5.5 do Anexo II), deve ser reconhecido como
especial.

 

b)    Do período de 17/12/1983 a 30/04/1984, trabalhado na OWEN ILLINOIS DO BRASIL - CISPER

 

Como já visto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90dB(A). E, a partir de
19/11/2003, de 85 dB(A).

Para comprovar a especialidade do período em questão, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) no Id 3290948, que indica que a
parte autora ficou exposta a ruído de 91 dB, no período que visa o reconhecimento – de 17/12/1983 a 30/04/1984.

Assim, no período acima mencionado, o autor ficou exposto a ruído acima dos limites de tolerância previstos para a época em que a atividade foi desempenhada.

De acordo com as atividades desempenhadas pela parte autora (descritas no mencionado PPP), depreende-se que o autor ficou exposto ao ruído de modo contínuo,
ou seja, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos
internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado
o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado
tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A
CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento
individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou
perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à
exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS
tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância nos períodos pleiteados.

Frise-se, mais uma vez, que a utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes
de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez
física afetada.

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de
vê-la alterada.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais
pretendido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o
qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP  RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)

 

Ante o exposto, o período de 07/12/1983 a 30/04/1984, trabalhado na OWEN ILLINOIS DO BRASIL - CISPER deve ser considerado como especial.

 

c)     Dos períodos de 01/10/1996 a 30/03/2008 e 01/04/2008 a 31/01/2013, trabalhados da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância Ltda. e GP –
Guarda Patrimonial de São Paulo Ltda, respectivamente.

Saliente-se que não serão analisados períodos de trabalho posteriores à DER.

Feitas essas considerações, passo à análise do período requerido.

A função de vigilante traz em si o risco inerente à função, não sendo mais necessário comprovar o uso de arma de fogo, de forma em que estando a função
comprovada em CTPS, o PPP seria dispensável.

O PPP (id 3290950) referente á empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância foi juntado aos autos, embora tenha sido preenchido de conformidade
apenas com as declarações da parte autora e firmada pelo administrador judicial, uma vez que a empresa se encontra em processo de falência.

Vale consignar a descrição das atividades: Vigiam dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir e combater delitos; zelam pela segurança de
pessoas, do patrimônio, e pelo cumprimento das leis e regulamentos, recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em área de acesso livre e restrito; utilizavam
arma de fogo calibre 38.

Por sua vez, o PPP emitido pela GP – Guarda Patrimonial de São Paulo Ltda (doc. id 3290951) descreve as atividades do autor: 1. O referido segurado exerce
suas atividades de forma habitual e permanente como vigilante fazendo ronda pelo local de trabalho; 2. Em suas atividades normais está exposto a riscos da função de
vigilante, pois permanece sempre alerta para a segurança do local de trabalho; 3. Munido de arma de fogo (revólver calibre 38), de modo habitual e permanente. Não
ocasional e nem intermitente. EPi’s e Vestimentas: calça, camisa, jaqueta, quepe e sapatos; cinturão com munição e arma de fogo calibre 38.

De fato, para caracterizar o risco da atividade, conforme já salientado, a constatação da especialidade está adstrita à função desempenhada (vigilante) e ao ramo da
atividade da empresa empregadora (empresa de vigilância, de segurança patrimonial ou pessoal).

No caso do autor, tem-se que o mesmo exercia a função de vigilante, junto à empresa atuante no ramo de segurança patrimonial.

Considero, portanto, suficientemente comprovada a especialidade para o período requerido e concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento Dos períodos
de 01/10/1996 a 30/03/2008 e 01/04/2008 a 31/01/2013, trabalhados da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância Ltda. e GP – Guarda Patrimonial de São
Paulo Ltda, respetivamente.

 

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecido o período acima, bem como incluído na contagem o período de 06/07/92 a 01/01/96 trabalhado na empresa Anis Razuk Indústria e Comércio Ltda,
nos termos do que consta da CTPS (p. 03 do doc. 3290943) e do CNIS, nota-se que o autor possui, na DER (12/08/2013) 37 anos, 2 meses e 10 dias, suficientes para a
concessão do benefício almejado, conforme planilha anexa.

Nessas condições, a parte autora, tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O
cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da
MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.                                                                                                                    

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para,
reconhecendo os períodos de 04/09/1979 a 28/03/1983, trabalhado na CRISTAIS CAMBÉ S/A; de 17/12/1983 a 30/04/1984, trabalhado na OWEN ILLINOIS DO
BRASIL – CISPER; de 01/10/1996 a 30/03/2008 e 01/04/2008 a 31/01/2013, trabalhados da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância Ltda. e GP – Guarda
Patrimonial de São Paulo Ltda, respectivamente, como tempo especial, conceder aposentadoria por tempo contribuição ao autor desde a data do requerimento administrativo
(12/08/2013), pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.
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Condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo
Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado EDSON APARECIDO BERNARDES; CPF: 173.042.178-
47; Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42); DER: 12.08.2013; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Período especial reconhecido: 04/09/1979
a 28/03/1983, trabalhado na CRISTAIS CAMBÉ S/A; período de 17/12/1983 a 30/04/1984, trabalhado na OWEN ILLINOIS DO BRASIL – CISPER; períodos de
01/10/1996 a 30/03/2008 e 01/04/2008 a 31/01/2013, trabalhados da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância Ltda. e GP – Guarda Patrimonial de São Paulo
Ltda, respectivamente. - Tutela: SIM

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0057267-29.2014.4.03.6301
EXEQUENTE: LINDAURA GOMES DE BROTAS SOUZA, MAURICIO DE BROTAS SOUZA, ALDO DOMINGOS DE SOUZA JUNIOR, RENATA BROTAS DE ASSIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE BASTOS - SP104455
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE BASTOS - SP104455
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE BASTOS - SP104455
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE BASTOS - SP104455
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002263-90.2002.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO MANOEL NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI - SP152936, WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011008-39.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ELIAS TARRAN FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008592-11.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIA NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA CAVALCANTI PETRIN - SP128412
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005943-73.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, ARISMAR AMORIM JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003891-36.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: RICARDO RODRIGUES COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RICARDO RODRIGUES COSTA
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001254-80.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIA RIBEIRO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JOICE GOBBIS SOEIRO - SP222313
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LÚCIA RIBEIRO DE JESUS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação do tempo de trabalho comum de 02/05/1984 a 25/07/1984
(INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL ODETE R. SANTOS), bem como o reconhecimento da especialidade dos períodos de 09/11/1989 a 30/11/2000 (CISPER IND. E COM. S/A, atual OWENS ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A) e de 01/01/2004 a 21/09/2005 (VIDRARIA ANCHIETA), com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 174.361.924-0, com DIB na DER em 03/12/2015, ou, subsidiariamente, com DIB na DER
reafirmada para a data de distribuição desta ação. Pleiteia, ainda, indenização por dano moral.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Id 3320445).

Após determinada a citação do réu, a autarquia previdenciária apresentou sua contestação (Id 4066821), com as seguintes preliminares: impugnação do valor da causa, alegando a incompetência absoluta deste Juízo; falta de interesse
de agir; prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.

A parte autora apresentou sua réplica (Id 4706519), requerendo a produção de prova pericial e testemunhal, o que foi indeferido (Id 5153582).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

PRELIMINARMENTE

 

- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

 

                             Dispõe o Código de Processo Civil que para toda causa deverá ser atribuído valor e, que este valor corresponda ao benefício econômico pretendido.

                    A parte autora deu a causa o valor de R$64.365,60 (sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), correspondente à somatória do valor do pedido principal (R$41.569,45) e do pedido de dano moral (R$22.796,15).

                        O valor de danos morais deve ser coerente com o pedido principal, sob pena gerar enriquecimento sem causa. Não pode exceder, assim, a diferença de valor da sua RMI (pedido principal) que pretende seja reconhecida nesta ação judicial.

                           A relevância primordial do valor atribuído à causa está diretamente relacionada à competência e ao rito a ser adotado durante o trâmite da ação. Cabível, assim, a sua retificação de ofício, para se ajustar com a pretensão econômica almejada
e o devido processamento e julgamento pelo Juízo competente.

                             Nesse sentido:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem
a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não
há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a
lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. – Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e
vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração “(...) o valor de umas e outras”, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em
juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01. Precedentes desta corte. – Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é
evidente, o juiz pode alterá-lo de oficio, devendo porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais
devidamente esclarecidas na petição inicial. – Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a
competência dos Juizados Especiais Federais. – Agravo legal a que se nega provimento.” (Agravo de Instrumento – 379857; proc. 200903000262974; Rel. Juiz Rodrigo Zacharias; TRF 3ª Região; 8ª Turma; j. 12/04/2010; v. por maioria;
DJF3 11/05/2010, p. 341)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1. O magistrado pode alterar de ofício o valor dado à causa,
sobretudo se a parte pretender com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal (precedentes do STJ). 2. A fim de aferir a possível competência do Juizado Especial Federal, o
valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor da causa, a indenização
por danos morais, o valor a ser acrescido a este título deve ser adequado à situação dos autos, evitando-se excessos.” (Agravo de Instrumento – 200904000172940; Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; TRF 4ª Região; Turma Suplementar;
j. 29/07/2009; v.u.; DJ 10/08/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1. Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo
julgador, ainda mais quando se pretende com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 2. Valor da causa deve ser apurado em se considerando as
parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC, a fim de aferir a possível competência do Juizado Especial Federal, consoante jurisprudência desta Corte. 3. Não obstante, a necessidade de se
considerar, na fixação do valor da causa, a requerida indenização por danos morais, o valor a ser agregado a tal título deve ser adequado à situação dos autos, evitando-se excessos. Com mais razão, quando a indenização é fixada em
valor excessivo e a parte litiga ao abrigo da assistência judiciária gratuita, como na espécie. (Precedente do STJ).” (Agravo de Instrumento – 200604000310210; Rel. Luciane Amaral Corrêa Münch; TRF 4ª Região; Turma Suplementar;
j. 28/02/2007; v.u.; DJ 22/03/2007)

 

                        Na linha de entendimento dos julgados acima colacionados, o valor pleiteado a título de dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, no entanto, ultrapassá-lo.

                        Desse modo, o valor atribuído à causa está adequado aos critérios expostos, razão pela qual se afirma a competência deste Juízo.

 

- DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

 

                        Alega o INSS falta de interesse do autor em razão da apresentação dos Perfis Profissiográficos Previdenciários somente na via judicial.

                        É cediço que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito da demanda sem sua existência.

                        Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessária a imprescindibilidade da
interferência do Estado para satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado.

                      A parte autora juntou aos autos cópia completa do processo administrativo que resultou no indeferimento da aposentadoria por tempo de contribuição. Desse modo, não há falta de interesse de agir, estando presente a exigência de prévio
requerimento administrativo.

                    Além disso, a apresentação de novos documentos no curso da ação, não apresentados anteriormente na via administrativa, não é suficiente para configurar a falta de interesse processual da parte autora, sendo sempre possível a limitação dos
efeitos financeiros de eventual benefício previdenciário concedido.

                        Dessa forma, resta constatado o interesse de agir da autora, não merecendo prosperar a preliminar apresentada pelo INSS.

 

- DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

                       

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 174.361.924-0) foi
indeferido em 03/12/2015, conforme pode ser verificado no documento de Id 1038184, sendo que a data de distribuição desta ação é 09/04/2017.
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- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

 

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo
1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o
direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos
por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se
necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a
exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por
presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre
06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com
aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO
LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº
8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da
atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

 

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se
exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao
regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária
a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i)
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o
campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     489/826
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(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a
29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a
ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação
do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

- EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição
a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração
expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para
fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutidaDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     490/826

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259


PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida
no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho
exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de
março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma
Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos
não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de
Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.      

 

- CASO SUB JUDICE

               

A parte autora objetiva o reconhecimento do tempo de trabalho comum de 02/05/1984 a 25/07/1984 (INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL ODETE R. SANTOS), bem como o reconhecimento da especialidade dos
períodos de 09/11/1989 a 30/11/2000 (CISPER IND. E COM. S/A, atual OWENS ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A) e de 01/01/2004 a 21/09/2005 (VIDRARIA ANCHIETA), com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 174.361.924-0, com DIB na DER em 03/12/2015, ou, subsidiariamente, com DIB na DER reafirmada para a data de distribuição desta ação. Pleiteia, ainda, indenização por dano moral.

Passo, então, à análise dos períodos controvertidos.

 

a)      Do reconhecimento do tempo de trabalho comum

 

                        A parte autora apresentou cópia da sua CTPS (Id 1038177) sob o nº 90639, sendo possível constatar o registro do vínculo empregatício com a empregadora ODETE R. DOS SANTOS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL
de 02/05/1984 a 25/07/1984, o que permite o reconhecimento do tempo comum.

                        Ora, sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos
igualmente previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99).

                        Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu. Aliás, o fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além
de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.

                         Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE
DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda
Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo
correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de
serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação
em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as
anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. -
Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, § 4º e § 5º do CPC. - Apelação
do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).

 

Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que “é de
responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu
empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a
dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante
comprovar a falsidade de suas informações. III - O "de cujus" ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O
recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide sobre as
prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº
64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações
vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários
advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo "a quo". VIII - A autarquia está isenta de custas e
emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO
NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529).

E ainda:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- "As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade". Enunciado 12 do TST. 2. A
responsabilidade relativa ao registro formal da relação de emprego e ao recolhimento das contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador, nos temos do art.
30, I, a, da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4. Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado. 5. Os Juros de mora são devidos à
razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a natureza alimentar da dívida. Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do vencimento de cada parcela
(Súmulas 43 e 148 do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do STJ, atende aos requisitos previstos no § 4º do art. 20 do CPC. 8. Apelação e
Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG 2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-
DJF1 p.36)

 

Ante o exposto, considero procedente o pedido do autor para que haja o cômputo do período comum de 02/05/1984 a 25/07/1984 (ODETE R. DOS SANTOS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL) no cálculo de
sua aposentadoria, com a inclusão do período no CNIS.

 

b)     Do reconhecimento do tempo de trabalho especial devido ao agente físico ruído

 

Como já visto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A).

Para comprovar a especialidade do período de 09/11/1989 a 30/11/2000, trabalhados na empresa CISPER IND. E COM. S/A, atual OWENS ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, a parte autora apresentou, somente na
via judicial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de Id 1038181, indicando exposição a ruídos de 93 dB(A), 96 dB(A) e de 98,2 dB(A); portanto, em níveis acima dos limites de tolerância previstos para a época em que as atividades foram
desempenhadas.

Ainda, para o período em questão, há no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (em anexo), o indicador IEAN (“Exposição a Agente Nocivo”) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal
informação goza de presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que
financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um
lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, §5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo correspondente.   
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Com relação ao período de 01/01/2004 a 21/09/2005, laborado na VIDRARIA ANCHIETA, o PPP de Id 1038182, apresentado somente na via judicial, indica exposição a ruído de 87 dB(A), ou seja, acima do limite de tolerância de 85
dB(A).

De acordo com as atividades desempenhadas pela parte autora (descritas nos mencionados PPP´s), depreende-se que a autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente.

Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para
comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,
devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO
DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço
especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a
evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a
24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de
sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e
remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, os PPP´s apresentados são suficientes para demonstrar a exposição do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância nos períodos pleiteados.

Frise-se, mais uma vez, que a utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas
reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em
condições especiais pretendido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP  RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)

 

Ante o exposto, os períodos de 09/11/1989 a 30/11/2000, trabalhados na empresa CISPER IND. E COM. S/A, e de  01/01/2004 a 21/09/2005, laborado na VIDRARIA ANCHIETA, devem ser considerados como especiais.

                       

c)      Do pedido de dano moral

 

A parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.

Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei,
não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.

Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um 'julgamento' por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção
fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes
segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A
inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal.

Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a
primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao
Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for
possível.

Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele
sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo.

No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer
comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.    

 

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA:

 

                   Pleiteia a autora, subsidiariamente, caso estejam ausentes as condições para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na DER, a reafirmação da DER para a data da distribuição da ação. Observe-se que a apresentação
de novos documentos no curso da ação, não apresentados anteriormente na via administrativa, permitem a limitação dos efeitos financeiros de eventual benefício previdenciário concedido. Desse modo, a DIB do benefício pleiteado, caso deferido,
somente poderá ser fixada na data de citação da ré, por ser a data em que a autarquia previdenciária teve conhecimento dos documentos comprobatórios da especialidade do trabalho. Não pretendendo a autora incluir tempo de trabalho posterior ao
ajuizamento da ação, entendo que resta pacificada a possibilidade de reafirmação da DER, conforme requerido, resguardado o direito ao melhor benefício.

Somando-se o tempo de trabalho especial e comum reconhecido na presente sentença com os períodos comuns constantes no CNIS, na contagem administrativa e na CTPS do autor até a DER (03/12/2015) e também até a DER reafirmada
(09/04/2017), descontados os períodos concomitantes, a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha anexa.

                       Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (25 anos).

                        Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (25 anos), a idade  (48 anos) e o pedágio (4 anos, 0 mês e 26 dias).

                        Ainda, em 03/12/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 85 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

                      Por fim, em 09/04/2017 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário,
uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 85 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).                                                                        
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 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para reconhecer e condenar o  INSS a averbar e computar o tempo comum de
02/05/1984 a 25/07/1984, trabalhado na INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL ODETE R. SANTOS; bem como o tempo especial de 09/11/1989 a 30/11/2000  (CISPER IND. E COM. S/A / COMPANHIA INDUSTRIAL SÃO PAULO E RIO
CISPER) e de 01/01/2004 a 21/09/2005 (VIDRARIA ANCHIETA LTDA), convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,2 (mulher) para conceder a aposentadoria integral  por tempo de contribuição (NB 174.361.924-0), com DER reafirmada em 09/04/2017 –
resguardado o direito ao melhor benefício caso a DER original (03/12/2015) seja mais vantajosa –, conforme especificado na tabela anexa, com o pagamento das parcelas desde a data de citação da ré em 17/11/2017, por ser a data na qual a autarquia
previdenciária teve conhecimento dos documentos comprobatórios da especialidade do trabalho apresentados somente na via judicial, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data de início do benefício (DIB), em 17/11/2017, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos
na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro, respectivamente: (a) no percentual legal mínimo (cf. Artigo 85, §3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça; e (b) no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

            Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): LÚCIA RIBEIRO DE JESUS

CPF: 114.430.268-40

Benefício (s) concedido (s): aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 174.361.924-0), com DIB em 17/11/2017

Período comum reconhecido: 02/05/1984 a 25/07/1984 (INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL ODETE R. SANTOS)

Períodos reconhecidos como especiais: de 09/11/1989 a 30/11/2000  (CISPER IND. E COM. S/A / COMPANHIA INDUSTRIAL SÃO PAULO E RIO CISPER) e de 01/01/2004 a 21/09/2005 (VIDRARIA ANCHIETA LTDA) 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009976-67.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: JUREMA FERRARINI DE FREITAS, FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001097-47.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE AMERICO DOS ANJOS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS AURELIO MARTINS - SP152456
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004082-47.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: PROTOGENES SOUZA FERRAZ, EVANDRO EMILIANO DUTRA, ARISMAR AMORIM JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005340-58.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULINA REGINA DE SOUZA, CESAR AUGUSTO FONSECA RIBEIRO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005361-70.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LINO SOUZA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LINO SOUZA CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 25/11/1986 a
11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), 02/07/1990 a 06/06/1991 (SAN SIRO INTERNATIONAL INDÚSTRIAS DE PARAFUSOS LIMITADA), 03/05/1999 a 30/09/2003 (BREDA IND. E COM. DE PRODUTOS METALÚRGICOS
LTDA), 12/08/1991 a 02/12/1996 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) e de 17/05/2004 a 05/11/2015 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA); bem como a concessão da aposentadoria especial (ou, sucessivamente, da aposentadoria por
tempo de contribuição) NB 42/177.885.918-3, com DER em 12/02/2016.

                         Citado, o INSS apresentou contestação (Id 3983803). Preliminarmente, alegou falta de interesse de agir e a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (Id 2873876).

A parte autora apresentou sua réplica (Id 4598712), requerendo, ainda, a produção de prova pericial, o que foi indeferido (Id 5106397).

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

PRELIMINARMENTE

 

- DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

 

                        É cediço que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito da demanda sem sua existência.

                       Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessária a imprescindibilidade da
interferência do Estado para satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado.

                        A parte autora juntou aos autos cópia completa do processo administrativo que resultou no indeferimento da aposentadoria pleiteada. Desse modo, não há falta de interesse de agir, estando presente a exigência de prévio requerimento
administrativo.

                    Além disso, a apresentação de novos documentos no curso da ação, não apresentados anteriormente na via administrativa, não é suficiente para configurar a falta de interesse processual da parte autora, sendo sempre possível a limitação dos
efeitos financeiros de eventual benefício previdenciário concedido.

                        Dessa forma, resta constatado o interesse de agir da autora, não merecendo prosperar a preliminar apresentada pelo INSS.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     494/826



                        Dessa forma, resta constatado o interesse de agir da autora, não merecendo prosperar a preliminar apresentada pelo INSS.

 

- DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 
Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o pedido administrativo de concessão de aposentadoria (NB 177.885.918-3) foi indeferido em 26/09/2016,

conforme pode ser verificado no documento de Id 2440578 (p. 24), sendo que a data de ajuizamento desta ação é 30/08/2017.

 

MÉRITO

 

 - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

 

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo
1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o
direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em que ele trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos
por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se
necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a
exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por
presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre
06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão
constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com
aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO
LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

- DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

 

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do
Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código
2.0.1) e tempera​turas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das
leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato
encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse
raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao
estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente
nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas,
sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios
para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação
trabalhista.

                        O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no
ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação
de efetiva exposição do trabalhador”.

                        Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de
08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e
indicando, quando existente, o número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).
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                        Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

 

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agen
tes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição
especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com expo​sição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014,
Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou
indivi​dual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999.
[grifei]

 

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos),
independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

 

- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a
ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação
do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

 

- EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição
a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA
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A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se
alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº
8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da
atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

 

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se
exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao
regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária
a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i)
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o
campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a
29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração
expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para
fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida
no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho
exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de
março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma
Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos
não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de
Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

 

- CASO SUB JUDICE

         

Postula a parte autora o reconhecimento da especialidade dos período de 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), 02/07/1990 a 06/06/1991 (SAN SIRO INTERNATIONAL INDÚSTRIAS DE
PARAFUSOS LIMITADA), 03/05/1999 a 30/09/2003 (BREDA IND. E COM. DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA), 12/08/1991 a 02/12/1996 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) e de 17/05/2004 a 05/11/2015 (INDÚSTRIA MECÂNICA
BRASPAR LTDA); bem como a concessão da aposentadoria especial (ou, sucessivamente, da aposentadoria por tempo de contribuição) NB 42/177.885.918-3, com DER em 12/02/2016.

A parte autora trouxe aos autos formulários de comprovação de atividade em condições especiais, acompanhados dos respectivos laudos técnicos e Perfis Profissiográficos Previdenciários (Id 2439950, p. 9-10; Id 2439950, p. 15-21; Id
2440430, p. 9; Id 2440430, p. 11-18; Id 2440459, p. 1-18; Id 2440578, p. 1; Id 2439950, p. 26/27; Id 2440430, p. 1-4) – também apresentados na via administrativa –, nos quais consta ter trabalhado exposto a ruídos nas intensidades de 103 dB(A) (25/11/1986 a
11/06/1990), 100 dB(A) (02/07/1990 a 06/06/1991), 91 a 96 dB(A) (03/05/1999 a 30/09/2003), 99,2 dB(A) (12/08/1991 a 02/12/1996) e 90,6 dB(A) (17/05/2004 a 05/11/2015).

Como já exposto, o nível de ruído considerado pela legislação vigente para caracterizar a especialidade da atividade é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06/03/97 a 18/11/03, e aquele superior a 85 dB(A)
a partir de 19/11/2003.

Porém, com relação ao período de 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), o PPP apresentado (Id 2439950), apesar de mencionar exposição a ruído de 103 dB(A), não indica o responsável técnico pelos
registros ambientais.

Como visto,  para o agente agressivo ruído, sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente, sendo indispensável, assim, o embasamento do PPP em LTCAT ou
equivalente (PPRA, por exemplo).

Desse modo, somente os períodos de 02/07/1990 a 06/06/1991, 03/05/1999 a 30/09/2003, 12/08/1991 a 02/12/1996 e 17/05/2004 a 05/11/2015 podem, a princípio, ser enquadrados como especiais devido à exposição ao agente
agressivo ruído.  

Contudo, o PPP de Id 2439950, referente ao período de 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), indica que a parte autora também esteve exposta a agentes químicos, especificamente a óleo mineral eDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     497/826
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Contudo, o PPP de Id 2439950, referente ao período de 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), indica que a parte autora também esteve exposta a agentes químicos, especificamente a óleo mineral e
graxa. Ressalte-se que esses agentes são inerentes ao exercício dos cargos desempenhados pelo autor, levando-se ainda em consideração o ramo da atividade desempenhada pela empresa INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA. Conforme
exposto acima, até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de
prova.

A exposição a óleo e graxas é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A
aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do
Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta)
anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a
ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº
53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A
atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de
06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que
atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 23 (vinte e três) anos, 04
(quatro) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de
03.10.1980 a 12.01.1981, 22.01.1981 a 09.10.1981, 02.06.1982 a 24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988, 02.05.1988 a 10.08.1989, 02.05.1990 a 12.02.1993, 02.08.1994 a 09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a
21.05.1998. Ocorre que, nos períodos de 22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984 a 24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas atividades de torneiro de produção, torneiro de revólver e torneiro mecânico, esteve exposta a ruídos
acima dos limites legalmente admitidos (fls. 55/59, 63/64, 110/141, 191 e 193/194), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do
Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Por sua vez, nos períodos de 01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a 10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos minerais, graxa e ruídos acima dos
limites legalmente admitidos (fls. 61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do
Decreto nº 83.080/79. Outrossim, no período de 02.05.1990 a 12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a solda, graxa, óleo mineral, óleo solúvel e óleo lubrificante (fl. 73), devendo também ser reconhecida a
natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a 24.08.1982, a parte autora exerceu a atividade de torneiro
revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, consoante código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes
devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005 (DIB reafirmada), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na
presente decisão. 9. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV,
conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas
vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB reafirmada), ante a comprovação de todos
os requisitos legais. 12. Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(APELREEX 00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como já exposto, na época do período em questão, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o
agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Assim, concluí-se que o período de 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA) também pode ser reconhecido como especial, com base na previsão do Anexo 13 da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15)
do MTE.

                       Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas nos períodos em análise, sua utilização não afasta a insalubridade ou a periculosidade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

                         PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.
2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em
condições especiais pretendido.
3. Agravo Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco.
(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP  RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)

 

De acordo com as atividades desempenhadas pela parte autora (descritas nos PPP´s e formulários apresentados), é possível afirmar, ainda, que a exposição a agentes agressivos nos períodos inicialmente reconhecidos como especiais
ocorreu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Contudo, o período no qual o autor gozou do benefício de auxílio-doença previdenciário (30/01/2014 a 23/06/2015 – conforme CNIS em anexo) não pode ser enquadrado como especial, uma vez que o Decreto n. 4.882/03, ao incluir o
parágrafo único ao artigo 6 do Decreto n. 30.048/99, permitiu a contagem de tempo de serviço em regime especial, para período de recebimento de auxílio-doença, apenas na modalidade acidentário.

Neste sentido:

 

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. HIDROCARBONETOS. PERÍODO EM GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO CARACTERIZADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

- Consoante o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos. - Embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto. - O artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a Lei. - No caso dos autos, restou efetivamente comprovada a especialidade do labor em condições insalubres. Todavia, os períodos de 24/09/1997 a 08/10/1997 e de 15/07/2005 a 03/10/2005, em que o autor esteve em gozo de
auxílio-doença previdenciário (CNIS - fls. 316), não podem ser enquadrados como especiais, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3048/99. - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a
concessão do benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais. - A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento
administrativo. - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do
RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux. - Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6%
(seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos
deste diploma legal. - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015. - A verba advocatícia, a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as
parcelas vencidas até a sentença de procedência. - Caberá ao INSS calcular o tempo de serviço para a concessão do benefício de acordo com o período reconhecido nos autos, vinculado aos termos da coisa julgada. - Remessa oficial
não conhecida. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo provido. (TRF-3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2291843 / SP, 0010886-60.2013.4.03.6183, Des. Fed. Rel. GILBERTO JORDAN, Nona Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/04/2018) (Grifamos)

 

Assim, os períodos em que o autor trabalhou na INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR e esteve em gozo do benefício auxílio-doença previdenciário (30/01/2014 a 23/06/2015) não deve ser considerado como especial para fins de
concessão de aposentadoria.

Ante o exposto, somente os períodos de 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), 02/07/1990 a 06/06/1991 (SAN SIRO INTERNATIONAL INDÚSTRIAS DE PARAFUSOS LTDA), 03/05/1999 a
30/09/2003 (BREDA IND. E COM. DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA), 12/08/1991 a 02/12/1996 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA), 17/05/2004 a 29/01/2014 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) e de 24/06/2015 a
05/11/2015 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) devem ser considerados como especiais.

 

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA

 

Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença, a parte autora não possui direito à aposentadoria especial pleiteada, uma vez que não completou o tempo de 25 anos de trabalho em condições especiais necessários para
a concessão do benefício, conforme “planilha 1” em anexo.

Contudo, somando-se os períodos especiais com os períodos comuns constantes no CNIS do autor, verifico que a parte autora, na DER em 12/02/2016, totalizava 36 anos, 07 meses e 07 dias de trabalho, tempo suficiente para aDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     498/826



Contudo, somando-se os períodos especiais com os períodos comuns constantes no CNIS do autor, verifico que a parte autora, na DER em 12/02/2016, totalizava 36 anos, 07 meses e 07 dias de trabalho, tempo suficiente para a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada nos autos, conforme “planilha 2” anexa.

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).

Por fim, em 12/02/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).                                         

 

É o suficiente.

 

DISPOSITIVO

 

                  Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o tempo especial de
25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), 02/07/1990 a 06/06/1991 (SAN SIRO INTERNATIONAL INDÚSTRIAS DE PARAFUSOS LTDA), 03/05/1999 a 30/09/2003 (BREDA IND. E COM. DE PRODUTOS METALÚRGICOS
LTDA), 12/08/1991 a 02/12/1996 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA), 17/05/2004 a 29/01/2014 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) e de 24/06/2015 a 05/11/2015 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) , convertendo-o pelo fator
multiplicador 1,4 (homem) para conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 177.885.918-3), com DER em 12/02/2016, conforme especificado na “planilha 2” em anexo, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o
processo com resolução de mérito. 

                  Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a DIB, em 12/02/2016, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

                     As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

                     Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

                     Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

                  Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf.
artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). 

                      A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

                    Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I,
do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

                      Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

                       Comunique-se a AADJ.

                       P. R. I

 

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): LINO SOUZA CARVALHO

CPF: 433.996.225-20

Benefício (s) concedido (s): aposentadoria por tempo de contribuição NB 177.885.918-3, com DER em 12/02/2016.

Períodos reconhecidos como especiais: 25/11/1986 a 11/06/1990 (INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA), 02/07/1990 a 06/06/1991 (SAN SIRO INTERNATIONAL INDÚSTRIAS DE PARAFUSOS LTDA), 03/05/1999 a 30/09/2003 (BREDA IND. E
COM. DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA), 12/08/1991 a 02/12/1996 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA), 17/05/2004 a 29/01/2014 (INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA) e de 24/06/2015 a 05/11/2015 (INDÚSTRIA MECÂNICA
BRASPAR LTDA)

Tutela: Sim

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006188-06.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020789-58.2018.4.03.6183
AUTOR: GILBERTO BARTOLOMEI MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK - SP267038
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019                                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004905-23.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO PAULINELLI
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534, RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

 

 

 

 

 

 

Vistos etc.

PEDRO PAULINELLI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 1602735627), mediante a averbação das atividades especiais laboradas junto
às empresas “TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO SA” de 11/04/1977 a 17/12/2003 e “SARIN ENGENHARIA LTDA” de 18/12/2003 a 18/06/2004, a partir de
09/05/2012 (DER).

Requereu seja também efetuado o recálculo da RMI/RMA de seu benefício, com base nos salários reconhecidos em ação trabalhista.

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).
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“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE

Para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64,
83.080/79 e 2.172/97 (item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64). Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era
possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros
Anexos dos Decretos nº 53.831/64.

Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de
periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j.
30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011;
Apelree nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada,
consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É
possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco,
ainda que não inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no
período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as
atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     502/826

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259


"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo
especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas
empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador.
A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para
efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a
atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido,
mas desprovido." (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza
especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente
reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006):

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade
especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador,
justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator
Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)

Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional
(artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela
categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor desempenhado.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Primeiramente, ressalte-se que o autor somente juntou cópia do requerimento do pedido de revisão datado de 10/07/2017 (Num. 2262792 - Pág. 1).

Não foi juntado o Processo Administrativo concessório, tampouco PPP para nenhum período controvertido.

O autor está aposentado por tempo de contribuição (NB 42/ 1602735627) desde 09/05/2012 (CNIS anexo).

Passo à análise dos períodos controvertidos.

Período de 11/04/1977 a 17/12/2003 - “TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO SA”

A parte juntou sentença e laudo trabalhista referentes à Ação Reclamatória nº 00884-2004-026-00-06, que tramitou perante a 26ª Vara do Trabalho de São Paulo.

O laudo apontou risco de explosão por inflamáveis (óleo diesel), no entanto, para eletricidade, não foi caracterizada exposição a tensão elétrica
superior a 250volts.

A ação foi julgada procedente para reconhecer o direito de o reclamante receber adicional de periculosidade durante toda a sua atividade, em razão do risco de
explosão.  (Num. 2262811 - Pág. 1-8).

Em fase de liquidação, as partes entabularam acordo quanto ao valor das verbas, havendo recolhimento das verbas previdenciárias (Num. 2262848 - Pág. 1).

Período de 18/12/2003 18/06/2004 – “SARIN ENGENHARIA LTDA”

A parte juntou sentença e laudo trabalhista referentes à Ação Reclamatória nº 02280-2004-067-02-00-0, que tramitou perante a 67ª Vara do Trabalho de São Paulo.

A ação foi julgada procedente para reconhecer o direito de o reclamante receber adicional de periculosidade durante toda a sua atividade, em razão do risco de
explosão (Num. 2262858 - Pág. 1-25).

O laudo apontou risco de explosão por inflamáveis (óleo diesel), no entanto, para eletricidade, não foi caracterizada exposição a tensão elétrica
superior a 250volts.

Alega, assim, a parte autor que, em razão do reconhecimento na esfera trabalhista de seu direito ao adicional de periculosidade, teria direito ao reconhecimento da
especialidade de sua atividade.

Ocorre, porém que o autor não trouxe aos autos documento que comprovasse que exercia atividade laborativa sob a influência de algum agente nocivo
à saúde previsto em lei.

O fato de a parte autora receber adicional de periculosidade, o qual foi reconhecido por meio de sentença trabalhista, é insuficiente para o
enquadramento como atividade especial. Ressalto que o artigo 189 da CLT prevê que atividades em condições que exponha o trabalhador a agentes nocivos à saúde são
consideradas insalubre e, portanto, ensejam o adicional previsto em lei. Com efeito, a lei trabalhista não prevê nada acerca da exposição de modo habitual e permanente,
não ocasional nem intermitente, condições estas previstas na lei previdenciária, ou seja, diversa sistemática do direito do trabalho. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES QUÍMICOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REQUISITOS NECESSÁRIOS À ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE NÃO IMPLEMENTADOS.

(...)
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Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função,
através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que
requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - laudo pericial inábil a demonstrar efetiva exposição do autor a agentes químicos orgânicos no
desempenho da atividade laboral habitual. - São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário: direito ao adicional de insalubridade não necessariamente
acarreta reconhecimento de trabalho especial para fins de concessão de aposentadoria. - Inviabilidade de reconhecimento do caráter especial do período de 29.04.1995 a
19.06.1998. - Mantida a sentença de improcedência dos pedidos. - Apelação à qual se nega provimento."

(TRF3; AC 00144196920064039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL nº 1105869; Relator(a) DES. FED. THEREZINHA CAZERTA; 8ª T; DATA: 14/05/2013);

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.
ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE /DSS-8030 E SB-40. RECURSO PROVIDO. 1 - O Superior Tribunal d a e Justiça já firmou jurisprudência no sentido
de que a sentença /trabalhista pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, desde que fundada em provas que
demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não
interveio no processo trabalhista. 2 - No caso, o autor, titular do ônus da prova (art. 333, I, do CPC), não juntou aos autos os formulários SB-40 ou DSS-8030 ou ainda o
laudo pericial que indicou a natureza especial da atividade, muito embora a sua existência seja mencionada na sentença trabalhista. 3 - Sem a comprovação da natureza
especial nos presentes autos, o eventual direito reconhecido a título de adicional de periculosidade ou insalubridade não configura a comprovação, para fins previdenciários,
do tempo especial. 4 - Desse modo, não procede a pretensão do autor de conversão de aposentadoria em especial e de elevação do percentual do salário-de-benefício. 5 -
Considerando a sucumbência integral do autor, resta sua condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado, observado o disposto no
artigo 12 da Lei 1.060/50.121.0606 - Remessa oficial e apelação provida."

(TRF3; APELREE 14471/SP: 2006.03.99.014471-9; Relator: JUIZ CONV. EM AUXÍLIO: MIGUEL DI PIERRO, Data de Julgamento: 22/08/2011).

Dessa forma, os períodos em que a parte autora trabalhou nas empresas “TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO SA” (11/04/1977 a 17/12/2003)
e “SARIN ENGENHARIA LTDA” (18/12/2003 a 18/06/2004) não devem ser tidos como especial.

No entanto, em relação aos valores apurados em ação trabalhista, sendo reconhecidas as diferenças salariais nos períodos acima, faz jus a parte autora
à revisão de sua RMI/RMA.

Cumpre esclarecer que, nos termos dos art. 29,§§ 3º e 4º, do PBPS e art. 32, §§ 4º e 5º do RPS, o salário-de-benefício é composto de todos os ganhos habituais do
segurado empregado, na forma de moeda corrente ou de utilidades, desde que sobre eles tenha incidido a contribuição previdenciária, com exceção do 13º salário que não conta
para fins de cálculo do salário de benefício.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

"Reconhecida em ação trabalhista, a integração de parcelas salariais adicionais e efetuado o recolhimento pelo empregador, das contribuições correspondentes
relativas ao período de trinta e seis meses anteriores ao afastamento do empregado, devem ser estas consideradas no cálculo da renda mensal inicial" (TRF 1ª
Região, AC 01000063409/MG, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJ, 30.10.2003, p. 48) 

Assim, considerando o êxito do segurado nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o direito à inclusão dos valores no cálculo do salário de
benefício que, consequentemente, influirão no cálculo de sua aposentadoria. Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as contribuições previdenciárias
correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com
integração daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido. 

(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 

Saliento que o fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito
daquela demanda, conforme o seguinte precedente do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. 

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do julgamento proferido em sede de Justiça
trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo
de serviço, para fins previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei nº
8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). Recurso desprovido. 

RESP 641418, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 27.06.2005, fl. 436) 

Ademais, não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência da E. Corte da
Terceira Região, como a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.
RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA.

(...)

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias está a cargo de seu empregador.
Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência
dos artigos 139 e 141, do Decreto 89.312/84.

(...)

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3 de 12/05/2009, p. 477)"
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Desta forma, os valores reconhecidos em sentença trabalhista, devem integrar os salários-de-contribuição do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
com DIB em 09/05/2012, para fins de apuração de nova renda mensal inicial, com o pagamento das diferenças apuradas desde a data do termo inicial do benefício.

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seu benefício, para constar o acréscimo reconhecido na ação trabalhista nos períodos de 11/04/1977 a
17/12/2003 (TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO SA) e de 18/12/2003 a 18/06/2004 (SARIN ENGENHARIA LTDA), aos salários-de-contribuição, vez que foi
observado a necessidade dos recolhimentos previdenciários na ação trabalhista, devendo ser revisto o cálculo da RMI, com termo inicial da revisão na data do seu
requerimento (10/07/2017).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para o recálculo da
renda mensal inicial do benefício reconhecendo os salários provenientes das reclamações trabalhistas para os períodos de 11/04/1977 a 17/12/2003 (TELECOMUNICACOES DE
SAO PAULO SA) e de 18/12/2003 a 18/06/2004 (SARIN ENGENHARIA LTDA), com alteração dos salários-de-contribuição e com pagamento dos valores atrasados contados
da data do requerimento da revisão (10/07/2017), pelo que extingo o feito com resolução do mérito (artigo 487, I, CPC).

Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

Tópico síntese do julgado: PEDRO PAULINELLI; CPF: 992.055.138-49; Benefício concedido: revisar RMI – salários de contribuição oriundos de reclamação
trabalhista; NB: 42/ 1602735627; RMI/RMA: a calcular; DIP: 10/07/2017; Tutela: NÃO.

 

 

 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010657-32.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: JESUINA PIRES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004849-66.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO GALDINO, PATRICIA DA COSTA CACAO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000194-46.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: SIMONE LEANDRO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002261-94.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI MEDEIROS BITENCOURT
REPRESENTANTE: MICHELE MEDEIROS BITENCOURT
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA NEVES DE VITO - SP158516, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O valor atribuído à causa, nos termos da legislação processual civil, deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido, ou seja, o valor estimado das prestações vencidas do
benefício a que sustenta fazer jus, ou seja, 9 prestações de 2018 e 2 prestações de 2019 (R$ 8.586,00 + R$ 1.996,00 = R$ 10.582,00), acrescido de doze prestações vincendas (12
x R$ R$ 998,00 = R$ 11.976,00), o que, no presente caso, corresponde a R$ 22.558,00.
Assim, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que conste R$ 22.558,00 (vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais)
Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta)
salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor
JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Intimem-se e, decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos para aquele Juízo.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013798-35.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: DEROCI JOSE LISBOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA SERRANO - SP189073
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000358-03.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEILSON PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

  

 

 

 

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ADEILSON PEREIRA DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da
qual objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1746096613) mediante o reconhecimento dos períodos especiais de 01/02/1980 a 14/08/1991 –
“FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA”; e de 22/12/2008 a 08/05/2012 e 01/03/2013 a 01/04/2013 – “IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA”, desde a DER em 24/01/2016.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em que ele trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997,  data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     507/826



Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a
concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a
regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

 

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos
depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam
especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria
MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se
a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob
o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de
caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “ o que
determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela
Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na
esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria
especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do
trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT),
a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os
em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o
número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

 

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de
tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde,
segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais.
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§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados
os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com expo​sição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048,
de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os
mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do
art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]

 

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1
da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a
exposição sob o critério qualitativo.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado
a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº
53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB.
A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e
aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-
se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
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2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU
de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde
e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em
comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre
houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C.
STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o
C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente
a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)
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(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige,
além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às
condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez
que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de
28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do
advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e
enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,
Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

 

CASO SUB JUDICE 

         

Primeiramente, verifico que não houve enquadramento de nenhum período como especial na via administrativa, conforme análise técnica e contagem
(Num. 4201964 - Pág. 19-25). 

Passo então a analisar os períodos controvertidos.

                  

Período de 01/02/1980 a 14/08/1991 – “FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA”

Para o vínculo em análise, a parte trouxe CTPS (Num. 4201544 - Pág. 3), onde consta seu registro na função de “ajustador mecânico”, bem como PPP (Num.
4201896 - Pág. 14-15).

Pela descrição das atividades e pela natureza do estabelecimento (indústria de fabricação de máquinas), presume-se a exposição do autor a fatores de risco inerentes à
função de metalúrgico/mecânico.

Até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original.
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Assim, nesse período, as atividades de mecânico e correlatas (como auxiliar e ajudante), são passíveis de enquadramento por categoria profissional (código 2.5.1 e
2.5.3 do Anexo II), bem como por exposição, inerente à atividade, a óleo e graxas (enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do Anexo III do
Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79), sendo a CTPS prova suficiente.

                   No caso dos autos, conforme indica a cópia da CTPS do segurado, a parte autora exerceu a atividade de “ajustador mecânico”, nos período de 01/02/1980 a
14/08/1991. Sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova
do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o ônus de provar que as
anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu.

                   Assim, pelos fundamentos acima expostos, é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 01/02/1980 a 14/08/1991.

 

Período de 22/12/2008 a 08/05/2012 e de 01/03/2013 a 01/04/2013 – “IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA”

Para o vínculo em análise, a parte juntou PPP (Num. 4201896 - Pág. 26-29), onde consta que trabalhou na função de oficial mecânico e líder de manutenção. O
documento descreve as atividades do autor, bem como a exposição a ruído e agentes químicos diversos (tintas, thinner, querosene, óleo mineral, graxa, dentre outros). O PPP está
corretamente preenchido, com indicação de responsável técnico para todo o período.

O agente agressivo ruído não atingiu a intensidade mínima prevista para a época (acima de 85dB(A)).

Já os  agentes químicos listados são de natureza qualitativa e, pela descrição das atividades do autor bem como considerando o ramo da indústria, tenho que o autor
esteve exposto aos agentes químicos listados de modo habitual e permanente.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se
manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte
autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do caso em deslinde, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Portanto, considero que os períodos de 22/12/2008 a 08/05/2012 e de 01/03/2013 a 01/04/2013 devem ser tidos como tempo especial de labor.

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA

 

Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença e os períodos comuns de contribuição, verifico que a parte autora, na DER em 24/01/2016, totalizava
37 anos, 0 mês e 13 dias de tempo de contribuição, conforme planilha anexada.

Nessas condições, a parte autora, em 24/01/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201,
§7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que
a pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

                  É o suficiente.                                                     

 

DISPOSITIVO

                     Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para: (i) reconhecer
e condenar o INSS a averbar e computar o tempo especial os períodos de 01/02/1980 a 14/08/1991, 22/12/2008 a 08/05/2012 e de 01/03/2013 01/04/2013, convertendo-o em
tempo comum pelo fator 1,4 (homem), e (ii) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1746096613), com DER em 24/01/2016 com o pagamento das parcelas
desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. 

                     Condeno, ainda, o INSS a pagar, os valores devidos devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

                     As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.

                    Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

                     Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso. 

                   Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). 

                     A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

                     Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

                     Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): ADEILSON PEREIRA DA SILVA; CPF: 006.836.438-51; Benefício (s) concedido (s): (i) averbar e computar o tempo
especial os períodos de 01/02/1980 a 14/08/1991, 22/12/2008 a 08/05/2012 e de 01/03/2013 01/04/2013, convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,4 (homem), e (ii)
conceder a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1746096613), com DER em 24/01/2016; Períodos reconhecidos como especiais: 01/02/1980 a 14/08/1991,
22/12/2008 a 08/05/2012 e 01/03/2013 a 01/04/2013; Tutela: SIM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     512/826



                                                                                              

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000071-38.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: RUBENS MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI - SP285036
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016990-10.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: WILSON MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003108-39.2014.4.03.6301
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DUENAS CALEFFI
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAWE EZEQUIEL DA SILVA - SP310197, KAROLINE CEDRO DIAS DE AQUINO - SP308610
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002627-96.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIZETE LIMA DO NASCIMENTO BERTI, MATHEUS NASCIMENTO BERTI, ARTHUR NASCIMENTO BERTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002627-96.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIZETE LIMA DO NASCIMENTO BERTI, MATHEUS NASCIMENTO BERTI, ARTHUR NASCIMENTO BERTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002627-96.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIZETE LIMA DO NASCIMENTO BERTI, MATHEUS NASCIMENTO BERTI, ARTHUR NASCIMENTO BERTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002627-96.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIZETE LIMA DO NASCIMENTO BERTI, MATHEUS NASCIMENTO BERTI, ARTHUR NASCIMENTO BERTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004281-79.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE GOMES, DENISE CRISTINA PEREIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008504-67.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CIPRIANO JUSTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON APARECIDO VILLANO - SP157737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 9ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo

Autos nº 5008504-67.2017.4.03.6183

 

 

 

 

 

 

JOSE CIPRIANO JUSTO DA SILVA,  com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a concessão/revisão de benefício previdenciário mediante a averbação e o reconhecimento como especial dos
períodos trabalhados na função de motorista/cobrador, desde a DER: 01/02/2008.

Requereu, ainda, o cômputo de salários-de-contribuição nos valores efetivamente pagos pelo empregador e que constam em valor menor no CNIS,
com o consequente recálculo de sua RMI/RMA.

Por fim, requereu que os período em auxílio-doença e auxílio-acidente sejam recalculados com base nos salários-de-contribuição corretos e computado
para fins de cálculo da RMI/RMA.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.  

A réplica foi apresentada, sem especificação de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.
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Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.  

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                       Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir:

Período de trabalho: até 05-03-97 

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999; 

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

                        Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97
a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-
se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário, os motorneiros e
os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão. Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da
norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por
excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2),
figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano
e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes)
continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira
profissional, sem indicação das condições em que exercida a profissão ou sem compro​vação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial.

Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Fe​deral da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes
agressivos. [...] VII – Até a edição da Lei nº 9.032, d e 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria
profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de
1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII – Hipótese em que o
apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o
serviço desempenhado em cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX – A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza
especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou
DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...]”. (TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003,
v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)

Especificamente quanto às vibrações, o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades laborais sujeitas a “trepidações e vibrações industriais – operadores de
perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros”, com emprego de “máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto”. O Decreto n.
83.080/79, na mesma linha, somente inclui entre as atividades especiais os “trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, por exposição à “trepidação”. Nos termos
dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos pressupõe “exposição acima dos
limites de tolerância especificados ou às atividades descritas”. O agente nocivo “vibrações” encontra-se previsto no código 2.0.2, no contexto de “tra​balhos com perfuratrizes
e marteletes pneumáticos”, sem especificação de nível limítrofe.

A delimitação, pelas normas de regência, das atividades que se permite sejam qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações impediria a qualificação dos
serviços desenvolvidos noutros contextos. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição aos agentes nocivos físicos, para
os quais não houve estabelecimento de limite de tolerância, não foram listadas de forma exemplificativa, pois constituem propriamente requisito qualitativo para o enquadramento.

Por conseguinte, mesmo ao trazer a regra do § 11 do artigo 68 do RPS (i. e. observância dos “limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista”), o
Decreto n. 4.882/03 não interferiu na disciplina dos agentes físicos aferidos pelo crivo qualitativo, ante a especificidade do disposto no código 2.0.0 do Anexo IV – o inverso se
deu em relação aos agentes químicos, por conta da redação do código 1.0.0 do Anexo IV do RPS.

Não desconheço, porém, que ao longo do tempo o INSS esposou interpretações distintas acerca dessa questão. Até a IN INSS/DC n. 95/03, em sua redação original,
o serviço autárquico foi orientado a avaliar o enquadramento por exposição a vibrações exclusivamente pelo critério qualitativo.

Confira-se:

Art. 182. Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição aos agentes físicos: vibrações, radiações não ionizantes, eletricidade,
radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal (pressão hiperbárica), o enquadramento como especial em função desses agentes será devido se as tarefas
executadas estiverem descritas nas atividades e nos códigos específicos dos Anexos dos RPS vigentes à época dos períodos laborados, independentemente de
limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente: I – as exposições a agentes nocivos citados neste
artigo, se forem referentes a atividades não descritas nos códigos específicos dos respectivos anexos, deverão originar consulta ao Ministério da Previdência Social
– MPS, e ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; II – o enquadramento só será devido se for informado que a exposição ao agente nocivo ocorreu de
forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, nos processos produtivos descritos nos códigos específicos dos anexos respectivos, e que essa
exposição foi prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador”.

Essa orientação já constava da IN INSS/DC n. 57/01 (art. 175), da IN INSS/DC n. 78/02 (art. 183) e da IN INSS/DC n. 84/02 (art. 182). Antes disso, a IN INSS/DC n.
49/01 não continha regra específica para o agente agressivo em comento, limitando-se a referir as listas de atividades aplicáveis e os meios de prova admitidos, nos termos do já
citado art. 2º, §§ 3º e 4º.

A IN INSS/DC n. 99/03 alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou o tema do artigo 182 para o artigo 174. Pretendendo abolir a aferição qualitativa, o INSS vinculou a
qualificação das atividades exclusivamente à suplantação dos limites de tolerância estabelecidos pela Organização Internacional para Normalização (ISO), nas normas ISO 2631
(vibrações de corpo inteiro) e ISO/DIS 5349 (vibrações transmitidas pela mão).

In verbis:
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Art. 174. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou de corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização – ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avalia​ção que elas autorizam.

Tal comando foi substancialmente mantido nas ulteriores IN INSS/DC n. 118/05 (art. 183), IN INSS/PRES n. 11/06 (art. 183) e IN INSS/PRES n. 45/10 (art. 242). O
critério já então era vigente para a caracterização da insalubridade por vibrações no direito do trabalho, cf. Anexo n. 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria SSMT n. 12, de
06.06.1983:

Vibrações. 1. As atividades e operações que exponham os trabalhadores, sem a proteção adequada, às vibrações localizadas ou de corpo inteiro, serão
caracterizadas como insalubres, através de perícia realizada no local de trabalho. 2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição, deve tomar por base
os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para a Normalização – ISO, em suas normas ISO 2.631 e ISO/DIS 5.349 ou suas substitutas.
[...] 

A subsequente IN INSS/PRES n. 77/15 esmiuçou a orientação, prescrevendo a avaliação quantitativa a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97:

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:

I – até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, [...] de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo
ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;

II – a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização – ISO, em
suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; e

III – a partir de 13 de agosto de 2014 [NB: data de edição da Portaria MTE n. 1.297, de 13.08.2014, D.O.U. de 14.08.2014, que deu nova redação ao Anexo 8 da
NR-15], para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as
metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da fundacentro, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de
2012, data da publicação das referidas normas.

As últimas ordenações administrativas dão a entender que o Decreto n. 2.172/97 teria extirpado o critério qualitativo de avaliação da exposição a agentes nocivos, o
que, como visto, não ocorreu. Contudo, considerando que a avaliação quantitativa pode eventualmente permitir o enquadramento de atividade não contemplada pelo critério
qualitativo, os atos ordinatórios exarados pelo INSS devem ser igualmente considerados.

Assim, segundo a IN INSS/PRES n. 77/15, tem-se quanto às vibrações de corpo inteiro:

de 06.03.1997 a
12.08.2014:

Normas ISO 2631, ISO 2631-1:1985 e ISO 2631-
1:1997. 

A primeira versão da ISO 2631 (“Guide for the evaluation of human exposure
to whole-body vibration”) data de 1978, e estabeleceu, em função de
intensidade, frequência, direção e tempo de exposição às vibrações, os níveis
de eficiência reduzida (fadiga) a partir dos quais poderiam ser calculados os
níveis de conforto reduzido (dividindo os valores de aceleração por 3,15) e os
limites de exposição (estes com vistas à preservação da saúde ou segurança,
obtidos pela multiplicação por 2 dos valores de fadiga).

Foi suplantada pela ISO 2631-1:1985 (“Evaluation of human exposure to
whole-body vibration – Part 1: General requirements” ) , posteriormente
cancelada e substituída, por sua vez, pela ISO 2631-1:1997, que aboliu o
estabelecimento de limites gerais de exposição e é revisada com regularidade.
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[Seguem excertos, respectivamente, do item 1 (“Scope” , “alcance”), do
prefácio e da introdução da IS O 2631-1:1997: “This part of ISO 2631 is
applicable to motions transmitted to the human body as a whole through the
supporting surfaces: the feet of a standing person, the buttocks, back and feet
of a seated person or the supporting area of a recumbent person. This type of
vibration is found in vehicles, in machinery, in buildings and in the vicinity
of working machinery” (“esta parte da ISO 2631 aplica-se aos movimentos
transmitidos ao corpo humano como um todo por meio das superfícies de
suporte: os pés de alguém em pé, as nádegas, costas e pés de uma pessoa
sentada ou a área de suporte de alguém deitado. Esse tipo de vibração é
encontrada em veículos, em maquinário, em prédios e nas proximidades de
máquinas em funcionamento”); “For simplicity, the dependency on exposure
duration of the various effects on people had been assumed in ISO 2631-
1:1985 to be the same for the different effects (health, working proficiency
and comfort). This concept was not supported by research results in the
laboratory and consequently has b een removed. New approaches are
outlined in the annexes. Exposure boundaries or limits are not included and
the concept of ‘fatigue-decreased proficiency’ due to vibration exposure has
been deleted. In spite of these substantial changes, improvements and
refinements in this part of ISO 2631, the majority of reports or research
studies indicate that the guidance and exposure boundaries recommended
in ISO 2631-1:1985 were safe and preventive of undesired effects. This
revision of ISO 2631 should not affect the integrity and continuity of existing
databases and should support the collection of better data as the basis for
the various dose-effect relationships” (“por simplicidade, assumiu-se na [vale
dizer, até a] ISO 2631-1:1985 que a correlação dos efeitos [das vibrações] nas
pessoas em função do tempo de exposição era a mesma, independentemente
dos diversos efeitos considerados (saúde, eficiência laboral e conforto). Esse
conceito não foi secundado pelos resultados de pesquisas laborais e,
consequentemente, foi excluído. Novas abordagens foram delineadas nos
anexos. Níveis ou limites de exposição não foram incluídos, e o conceito de
‘decréscimo de eficiência por fadiga’ em razão da exposição a vibrações foi
descartado. A despeito das substanciais alterações, aperfeiçoamentos e es
clarecimentos nesta parte da ISO 2631, a maioria dos relatórios e estudos
indica que as balizas e os níveis de exposição recomendados na ISO 2631-
1:1985 eram seguros e ofereciam profilaxia adequada. Esta revisão da ISO
2631 não deve afetar a integridade e a continuidade das bases de dados
existentes, e deve apoiar a melhoria da coleta de dados como base para a
determinação das relações dose-efeito”); “This part of ISO 2631 does not
contain vibration exposure limits. However, evaluation methods have been
defined so that they may be used as the basis for limits which may be
prepared sep arately” (“esta parte da ISO 2631 não oferece limites de
exposição a vibrações. Todavia, métodos de avaliação foram definidos de
forma a poderem ser utilizados como base para a elaboração desses limites,
separadamente”) (trad. livre). De qualquer forma, o item 7.3 da IS O 2631-
1:1997 (“Guidance on the effects of vibration on health”, “orientação sobre
os efeitos da vibração na saúde”, aplicada sobretudo a pessoas em posição
sentada) remete ao Anexo B, de caráter meramente informativo, onde se sugere
uma faixa de precaução considerando dois critérios de relação entre tempo de
exposição e aceleração média (“weighted r.m.s. aceleration”).]

À vista do disposto na norma de padronização mais recente, aferições
efetuadas em conformidade à ISO 2631-1:1985 podem ser consideradas,
mesmo já tendo esta sido rescindida.

[Outras normas nessa série incluem a ISO 2631-2:1989 e a ISO 2631-2:2003
(“Part 2: Continuous and shock-induced vibrations in buildings (1 to 80
Hz)”), a ISO 2631-3:1985 (revogada pela ISO 2631-1:1997), a ISO 2631-
4:2001 (“Part 4: Guidelines for the evaluation of the effects of vibration and
rotational motion on passenger and crew comfort in fixed-guideway
transport systems”), e a ISO 2631-5:2004 (“Part 5: Method for evaluation of
vibration containing multiple shocks”).] 

a partir de
13.08.2014:

Anexo 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria
MTE n. 1.297/14, combinado com a NHO-09 (“Avaliação
da exposição ocupacional a vibrações de corpo inteiro”)
da fundacentro. 

N a redação hodierna, o Anexo 8 da NR-15 dispõe: “2.2. Caracteriza-se a
condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de
exposição ocupacional diária a VCI [vibrações de corpo inteiro]: a) valor

da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b)

valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1. Para
fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar
a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. [...] 2.4. A avaliação
quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo aspectos
organizacionais e ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de
suas funções. 2.5. [omissis] [Elementos mínimos do laudo técnico]”. A NHO-
09 define os termos técnicos pertinentes e faz remissão às normas ISO 2631-
1:1997 e ISO 8041:2005. 

 

Em resumo, da conjugação da norma regulamentar com a interpretação esposada nas orientações administrativas do INSS extrai-se que o
enquadramento do serviço por exposição a vibrações de corpo inteiro pode atender a dois critérios independentes: (a) o qualitativo (sempre amparado pelos decretos
de regência), pelo qual se deve atentar ao contexto das atividades laborais; ou (b) o quantitativo (reconhecido pela autarquia a partir de 06.03.1997), a considerar-se,
independentemente da natureza do trabalho desempenhado, a superação dos limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização
(ISO) ou aferidos segundo sua metodologia e, a partir da edição da Portaria MTE n. 1.297/14, os constantes do Anexo n. 8 da NR-15, observadas as disposições da
NHO-09 da Fundacentro.

CASO SUB JUDICE
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Verifica-se da análise e contagem administrativa que o INSS reconheceu especialidade para os períodos de 23/08/1983 a 09/08/1994 e 20/01/1995 a 28/04/1995 (Num.
3570310 - Pág. 1-3).

O autor está aposentado desde 01/02/2008 (NB 42/1472990223).

Passo a analisar o período controvertido.

DO TEMPO ESPECIAL – CATEGORIA PROFISSIONAL

Até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.

A par das anotações em carteira profissional, dos documentos juntados aos autos, bem como o ramo de atividade das empresas, a Autarquia efetuou o enquadramento
até 28/04/1995 da atividade de motorista/cobrador por categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

O autor requereu seja considerado como especial também o lapso de 29/04/1995 a 05/03/1997, pela exposição ao agente agressivo ruído na intensidade de 85dB(A),
conforme LTCAT acostado aos autos (Num. 3570320 - Pág. 48-49).

Desse modo, o autor faz jus ao reconhecimento do período de 29/04/1995 a 05/03/1997 como especial.

DO CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO NÃO INCLUÍDOS NO CNIS

O autor requereu a inclusão dos salários-de-contribuição efetivamente pagos pela empresa EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA nos meses de
jan/1998 a jul/2002 (Num. 3570304 - Pág. 19-24) e pela empresa VIP - VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA de jul/2003 a abr/2005 (Num. 3570304 - Pág. 26-28), para cálculo de
sua RMI.

Para tanto, apresentou relação de salários que consiste em nada mais do que uma declaração firmada pelo empregador, que relacionou os valores pagos em cada mês.

Ora, tal documento não tem valor probante face ao CNIS (artigo 19, §§ 2º e 3º do Decreto nº 3.048/1999). Isto porque o autor não apresentou documento oficial,
emitido por órgão público (v.g., relação de salários obtida junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, holerites, extrato de FGTS, dentre outros).

Assim, a mera declaração emitida pelo empregador, sem qualquer respaldo na realidade (inclusive por demonstrar, para alguns períodos, valor menor do que
aquele que consta no CNIS – a exemplo das competências de 06 a 12/2004), não pode ser tido como prova documental robusta a ponto de invalidar as informações contidas
no CNIS/RAIS (anexadas).

Portanto, nesse ponto, o pedido do autor é improcedente.

DO CÔMPUTO DOS VALORES PERCEBIDOS À TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO NO
CÁLCUO DA RMI

Face ao tópico anterior, o pedido de recálculo dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e auxílio-doença por acidente do trabalho de acordo com
o salários informados pelo autor perdeu o objeto.

É o suficiente.                                  

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o 
INSS a: (i) averbar como tempo especial de serviços os períodos de 29/04/1995 a 05/03/1997; e (ii) recalcular a RMI mediante a conversão dos períodos especiais reconhecidos,
desde a DER (01/02/2008), observada a prescrição quinquenal.

Nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213.91 e da Súmula 85 do C. STJ restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o
ajuizamento da ação (27/11/2017).

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária
da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

Publique-se. Intime-se.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado JOSE CIPRIANO JUSTO DA SILVA; CPF: 918.388.948-53;
Benefícios concedidos: (i) averbar como tempo especial de serviços os períodos de 29/04/1995 a 05/03/1997; e (ii) recalcular a RMI mediante a conversão dos períodos
especiais reconhecidos;  DER 01/02/2008; NB 42/ 1472990223; Tutela: NÃO  

 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010797-03.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: YUMIKA SHIBATA KUROKAWA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS - SP203404, GISLANDIA FERREIRA DA SILVA - SP117883
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005313-36.2016.4.03.6183
AUTOR: SOLANGE ABBUD MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000821-76.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO LUIZ MADALENA
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

GERALDO LUIZ MADALENA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a averbação e o reconhecimento como especial dos períodos trabalhados na função de motorista/cobrador,
desde a DER: 31/03/2016. Acrescente lhe ser devida indenização por danos morais.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.  

A réplica foi apresentada, bem como o pedido de produção de prova técnica, que foi indeferido.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário, os motorneiros e
os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão. Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da
norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por
excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2),
figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano
e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes)
continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira
profissional, sem indicação das condições em que exercida a profissão ou sem compro​vação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial.

Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes
agressivos. [...] VII – Até a edição da Lei nº 9.032, d e 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria
profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de
1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII – Hipótese em que o
apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o
serviço desempenhado em cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX – A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza
especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou
DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...]”. (TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003,
v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)

Especificamente quanto às vibrações, o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades laborais sujeitas a “trepidações e vibrações industriais – operadores de
perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros”, com emprego de “máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto”. O Decreto n.
83.080/79, na mesma linha, somente inclui entre as atividades especiais os “trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, por exposição à “trepidação”. Nos termos
dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos pressupõe “exposição acima dos
limites de tolerância especificados ou às atividades descritas”. O agente nocivo “vibrações” encontra-se previsto no código 2.0.2, no contexto de “tra​balhos com perfuratrizes
e marteletes pneumáticos”, sem especificação de nível limítrofe.

A delimitação, pelas normas de regência, das atividades que se permite sejam qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações impediria a qualificação dos
serviços desenvolvidos noutros contextos. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição aos agentes nocivos físicos, para
os quais não houve estabelecimento de limite de tolerância, não foram listadas de forma exemplificativa, pois constituem propriamente requisito qualitativo para o enquadramento.

Por conseguinte, mesmo ao trazer a regra do § 11 do artigo 68 do RPS (i. e. observância dos “limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista”), o
Decreto n. 4.882/03 não interferiu na disciplina dos agentes físicos aferidos pelo crivo qualitativo, ante a especificidade do disposto no código 2.0.0 do Anexo IV – o inverso se
deu em relação aos agentes químicos, por conta da redação do código 1.0.0 do Anexo IV do RPS.

Não desconheço, porém, que ao longo do tempo o INSS esposou interpretações distintas acerca dessa questão. Até a IN INSS/DC n. 95/03, em sua redação original,
o serviço autárquico foi orientado a avaliar o enquadramento por exposição a vibrações exclusivamente pelo critério qualitativo.

Confira-se:
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Art. 182. Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição aos agentes físicos: vibrações, radiações não ionizantes, eletricidade,
radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal (pressão hiperbárica), o enquadramento como especial em função desses agentes será devido se as tarefas
executadas estiverem descritas nas atividades e nos códigos específicos dos Anexos dos RPS vigentes à época dos períodos laborados, independentemente de
limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente: I – as exposições a agentes nocivos citados neste
artigo, se forem referentes a atividades não descritas nos códigos específicos dos respectivos anexos, deverão originar consulta ao Ministério da Previdência Social
– MPS, e ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; II – o enquadramento só será devido se for informado que a exposição ao agente nocivo ocorreu de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, nos processos produtivos descritos nos códigos específicos dos anexos respectivos, e que essa exposição foi
prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador”.

Essa orientação já constava da IN INSS/DC n. 57/01 (art. 175), da IN INSS/DC n. 78/02 (art. 183) e da IN INSS/DC n. 84/02 (art. 182). Antes disso, a IN INSS/DC n.
49/01 não continha regra específica para o agente agressivo em comento, limitando-se a referir as listas de atividades aplicáveis e os meios de prova admitidos, nos termos do já
citado art. 2º, §§ 3º e 4º.

A IN INSS/DC n. 99/03 alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou o tema do artigo 182 para o artigo 174. Pretendendo abolir a aferição qualitativa, o INSS vinculou a
qualificação das atividades exclusivamente à suplantação dos limites de tolerância estabelecidos pela Organização Internacional para Normalização (ISO), nas normas ISO 2631
(vibrações de corpo inteiro) e ISO/DIS 5349 (vibrações transmitidas pela mão).

In verbis:

Art. 174. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou de corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização – ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avalia​ção que elas autorizam.

Tal comando foi substancialmente mantido nas ulteriores IN INSS/DC n. 118/05 (art. 183), IN INSS/PRES n. 11/06 (art. 183) e IN INSS/PRES n. 45/10 (art. 242). O
critério já então era vigente para a caracterização da insalubridade por vibrações no direito do trabalho, cf. Anexo n. 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria SSMT n. 12, de
06.06.1983:

Vibrações. 1. As atividades e operações que exponham os trabalhadores, sem a proteção adequada, às vibrações localizadas ou de corpo inteiro, serão
caracterizadas como insalubres, através de perícia realizada no local de trabalho. 2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição, deve tomar por base
os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para a Normalização – ISO, em suas normas ISO 2.631 e ISO/DIS 5.349 ou suas substitutas.
[...] 

A subsequente IN INSS/PRES n. 77/15 esmiuçou a orientação, prescrevendo a avaliação quantitativa a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97:

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:

I – até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, [...] de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo
ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;

II – a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização – ISO, em
suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; e

III – a partir de 13 de agosto de 2014 [NB: data de edição da Portaria MTE n. 1.297, de 13.08.2014, D.O.U. de 14.08.2014, que deu nova redação ao Anexo 8 da
NR-15], para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as
metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da fundacentro, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de
2012, data da publicação das referidas normas.

As últimas ordenações administrativas dão a entender que o Decreto n. 2.172/97 teria extirpado o critério qualitativo de avaliação da exposição a agentes nocivos, o
que, como visto, não ocorreu. Contudo, considerando que a avaliação quantitativa pode eventualmente permitir o enquadramento de atividade não contemplada pelo critério
qualitativo, os atos ordinatórios exarados pelo INSS devem ser igualmente considerados.

Assim, segundo a IN INSS/PRES n. 77/15, tem-se quanto às vibrações de corpo inteiro:

 

de 06.03.1997 a
12.08.2014:

Normas ISO 2631, ISO 2631-1:1985 e ISO 2631-
1:1997. 

A primeira versão da ISO 2631 (“Guide for the evaluation of human exposure
to whole-body vibration”) data de 1978, e estabeleceu, em função de
intensidade, frequência, direção e tempo de exposição às vibrações, os níveis
de eficiência reduzida (fadiga) a partir dos quais poderiam ser calculados os
níveis de conforto reduzido (dividindo os valores de aceleração por 3,15) e os
limites de exposição (estes com vistas à preservação da saúde ou segurança,
obtidos pela multiplicação por 2 dos valores de fadiga).

Foi suplantada pela ISO 2631-1:1985 (“Evaluation of human exposure to
whole-body vibration – Part 1: General requirements” ) , posteriormente
cancelada e substituída, por sua vez, pela ISO 2631-1:1997, que aboliu o
estabelecimento de limites gerais de exposição e é revisada com regularidade.
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[Seguem excertos, respectivamente, do item 1 (“Scope” , “alcance”), do
prefácio e da introdução da IS O 2631-1:1997: “This part of ISO 2631 is
applicable to motions transmitted to the human body as a whole through the
supporting surfaces: the feet of a standing person, the buttocks, back and feet
of a seated person or the supporting area of a recumbent person. This type of
vibration is found in vehicles, in machinery, in buildings and in the vicinity
of working machinery” (“esta parte da ISO 2631 aplica-se aos movimentos
transmitidos ao corpo humano como um todo por meio das superfícies de
suporte: os pés de alguém em pé, as nádegas, costas e pés de uma pessoa
sentada ou a área de suporte de alguém deitado. Esse tipo de vibração é
encontrada em veículos, em maquinário, em prédios e nas proximidades de
máquinas em funcionamento”); “For simplicity, the dependency on exposure
duration of the various effects on people had been assumed in ISO 2631-
1:1985 to be the same for the different effects (health, working proficiency
and comfort). This concept was not supported by research results in the
laboratory and consequently has b een removed. New approaches are
outlined in the annexes. Exposure boundaries or limits are not included and
the concept of ‘fatigue-decreased proficiency’ due to vibration exposure has
been deleted. In spite of these substantial changes, improvements and
refinements in this part of ISO 2631, the majority of reports or research
studies indicate that the guidance and exposure boundaries recommended
in ISO 2631-1:1985 were safe and preventive of undesired effects. This
revision of ISO 2631 should not affect the integrity and continuity of existing
databases and should support the collection of better data as the basis for
the various dose-effect relationships” (“por simplicidade, assumiu-se na [vale
dizer, até a] ISO 2631-1:1985 que a correlação dos efeitos [das vibrações] nas
pessoas em função do tempo de exposição era a mesma, independentemente
dos diversos efeitos considerados (saúde, eficiência laboral e conforto). Esse
conceito não foi secundado pelos resultados de pesquisas laborais e,
consequentemente, foi excluído. Novas abordagens foram delineadas nos
anexos. Níveis ou limites de exposição não foram incluídos, e o conceito de
‘decréscimo de eficiência por fadiga’ em razão da exposição a vibrações foi
descartado. A despeito das substanciais alterações, aperfeiçoamentos e es
clarecimentos nesta parte da ISO 2631, a maioria dos relatórios e estudos
indica que as balizas e os níveis de exposição recomendados na ISO 2631-
1:1985 eram seguros e ofereciam profilaxia adequada. Esta revisão da ISO
2631 não deve afetar a integridade e a continuidade das bases de dados
existentes, e deve apoiar a melhoria da coleta de dados como base para a
determinação das relações dose-efeito”); “This part of ISO 2631 does not
contain vibration exposure limits. However, evaluation methods have been
defined so that they may be used as the basis for limits which may be
prepared sep arately” (“esta parte da ISO 2631 não oferece limites de
exposição a vibrações. Todavia, métodos de avaliação foram definidos de
forma a poderem ser utilizados como base para a elaboração desses limites,
separadamente”) (trad. livre). De qualquer forma, o item 7.3 da IS O 2631-
1:1997 (“Guidance on the effects of vibration on health”, “orientação sobre
os efeitos da vibração na saúde”, aplicada sobretudo a pessoas em posição
sentada) remete ao Anexo B, de caráter meramente informativo, onde se sugere
uma faixa de precaução considerando dois critérios de relação entre tempo de
exposição e aceleração média (“weighted r.m.s. aceleration”).]

À vista do disposto na norma de padronização mais recente, aferições
efetuadas em conformidade à ISO 2631-1:1985 podem ser consideradas,
mesmo já tendo esta sido rescindida.

[Outras normas nessa série incluem a ISO 2631-2:1989 e a ISO 2631-2:2003
(“Part 2: Continuous and shock-induced vibrations in buildings (1 to 80
Hz)”), a ISO 2631-3:1985 (revogada pela ISO 2631-1:1997), a ISO 2631-
4:2001 (“Part 4: Guidelines for the evaluation of the effects of vibration and
rotational motion on passenger and crew comfort in fixed-guideway
transport systems”), e a ISO 2631-5:2004 (“Part 5: Method for evaluation of
vibration containing multiple shocks”).] 

a partir de
13.08.2014:

Anexo 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria
MTE n. 1.297/14, combinado com a NHO-09 (“Avaliação
da exposição ocupacional a vibrações de corpo inteiro”)
da fundacentro. 
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N a redação hodierna, o Anexo 8 da NR-15 dispõe: “2.2. Caracteriza-se a
condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de
exposição ocupacional diária a VCI [vibrações de corpo inteiro]: a) valor

da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b)

valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1. Para
fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar
a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. [...] 2.4. A avaliação
quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo aspectos
organizacionais e ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de
suas funções. 2.5. [omissis] [Elementos mínimos do laudo técnico]”. A NHO-
09 define os termos técnicos pertinentes e faz remissão às normas ISO 2631-
1:1997 e ISO 8041:2005. 

 

Em resumo, da conjugação da norma regulamentar com a interpretação esposada nas orientações administrativas do INSS extrai-se que o
enquadramento do serviço por exposição a vibrações de corpo inteiro pode atender a dois critérios independentes: (a) o qualitativo (sempre amparado pelos decretos
de regência), pelo qual se deve atentar ao contexto das atividades laborais; ou (b) o quantitativo (reconhecido pela autarquia a partir de 06.03.1997), a considerar-se,
independentemente da natureza do trabalho desempenhado, a superação dos limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização
(ISO) ou aferidos segundo sua metodologia e, a partir da edição da Portaria MTE n. 1.297/14, os constantes do Anexo n. 8 da NR-15, observadas as disposições da
NHO-09 da Fundacentro.

CASO SUB JUDICE

Verifica-se da análise e contagem administrativa que o INSS reconheceu a especialidade para  o período de 22/06/1992 a 28/04/1995, trabalhado na Viação Bola
Branca, conforme se depreende da contagem administrativa juntada na fl. 05 do doc. Id 855985.

Remanesce, portanto, interesse de agir para os períodos de 29/04/1995 a 12/03/1996 (VIAÇÃO BOLA BRANCA) e 21/08/1996 a 10/11/2016 (VIAÇÃO
CIDADE DUTRA).

Passo a analisar os períodos controvertidos.

Saliente-se de início, que a alegada Vibração do Corpo Inteiro como fator de risco já foi afastada acima, nos termos da fundamentação consignada.

Período de 29/04/1995 a 12/03/1996 – “VIAÇÃO BOLA BRANCA”

Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa mencionada juntou aos autos PPP (Num. 855966 - Pág. 10) onde consta que, no período
pleiteado, ele trabalhou como motorista de ônibus e esteve exposto ao agente ruído de 75,6 dB(A), mas não é esse o seu fundamento para o enquadramento da atividade especial.

Tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-
03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, também não é possível o reconhecimento de atividade como especial, visto que ele se submeteu a valores abaixo dos
previsto em lei.

Logo se denota que o ruído está abaixo do limite de intensidade estabelecido para o período. Não há menção a qualquer outro agente agressivo.

Outrossim, o PPP apresnetado na identificação do represnetante legal da empresa apresenta carimbo com o nome da Viação Cidade Dutra Ltda, embora se refira à
Viação Bola Branca.

Período de 21/08/1996 a 10/11/2016 - “VIAÇÃO CIDADE DUTRA”.

Melhor sorte não assiste a mencionado período.

O PPP (Num. 855966 - Pág. 12) juntado aos autos consta que, no período pleiteado, o autor trabalhou como motorista de ônibus e esteve exposto ao agente ruído de
77,4 dB(A).

Não menção a nenhum outro agente agressivo e a VCI não deve ser considerada.

Assim, os períodos trabalhados nas empresas VIAÇÃO BOLA BRANCA (29/04/1995 a 12/03/1996) e VIAÇÃO CIDADE DUTRA (21/08/1996 a
10/11/2016), não deve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.

Deste modo, na data da DER (31/03/2016) o autor não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (35 anos), nos termos da planilha anexa. 

Anote-se que, inexistindo o reconhecimento ao direito pleiteado fica prejudicada a análise do pedido de condenação do réu aos danos morais, bem assim o pedido de
reconhecimento da tutela de evidência.

É o suficiente.                                  

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 22/06/1992 a 28/04/1995 e
nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil de 2015.

Com relação aos períodos remanescentes 29/04/1995 a 12/03/1996 (VIAÇÃO BOLA BRANCA) e 21/08/1996 a 10/11/2016 (VIAÇÃO CIDADE DUTRA), JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85,
§ 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do
artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002002-28.2002.4.03.6183
EXEQUENTE: WALTER AUGUSTO RIBEIRO, BERENICIO TOLEDO BUENO, SUELY APARECIDA RIBEIRO, MAX AUGUSTO RIBEIRO, ISIDORO AUGUSTO RIBEIRO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0047780-65.1995.4.03.6183
AUTOR: MARIA IRENE BULGARELLI GIRAO, MIGUEL LAMUCCI, NELLY ACCACIO DE SOUZA, OLGA BARBERI RAGAINI, OSVALDO NASTASI, CESAR CRUZ GARCIA, LIBERA CRUZ GARCIA, REINALDO ROSANOVA, TEREZINHA DE
JESUS BARBOSA PRENDAGLIA, WALDA RAMOS BELLOTTI DA SILVA, PEDRO GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209, CARLO SANDOVAL PEIXOTO - SP64548, ROBERTO LARRET RAGAZZINI - SP110764
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DE LUCENA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a averbação e o reconhecimento como especial dos períodos trabalhados na função de motorista/cobrador,
desde a DER: 27.04.2015, convertendo-se o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, recalculando-se a RMI. 

Determinado que demonstrasse o valor da diferença pretendida, o autor se manifestou na petição id 3454075.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do pedido.  

A réplica foi apresentada.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Decido.

DA PRESCRIÇÃO

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o pedido administrativo de concessão do
benefício, a qual pretende o autor a revisão foi apresentado em 27.04.2015 (NB 171.478.885-4), sendo que a data de ajuizamento desta ação é 31.08.2017.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.
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Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário, os motorneiros e
os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão. Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da
norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por
excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2),
figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano
e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes)
continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira
profissional, sem indicação das condições em que exercida a profissão ou sem compro​vação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial.

Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes
agressivos. [...] VII – Até a edição da Lei nº 9.032, d e 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria
profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de
1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII – Hipótese em que o
apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o
serviço desempenhado em cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX – A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza
especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou
DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...]”. (TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003,
v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)

Especificamente quanto às vibrações, o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades laborais sujeitas a “trepidações e vibrações industriais – operadores de
perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros”, com emprego de “máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto”. O Decreto n.
83.080/79, na mesma linha, somente inclui entre as atividades especiais os “trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, por exposição à “trepidação”. Nos termos dos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos pressupõe “exposição acima dos limites de
tolerância especificados ou às atividades descritas”. O agente nocivo “vibrações” encontra-se previsto no código 2.0.2, no contexto de “trabalhos com perfuratrizes e marteletes
pneumáticos”, sem especificação de nível limítrofe.

A delimitação, pelas normas de regência, das atividades que se permite sejam qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações impediria a qualificação dos
serviços desenvolvidos noutros contextos. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição aos agentes nocivos físicos, para
os quais não houve estabelecimento de limite de tolerância, não foram listadas de forma exemplificativa, pois constituem propriamente requisito qualitativo para o enquadramento.

Por conseguinte, mesmo ao trazer a regra do § 11 do artigo 68 do RPS (i. e. observância dos “limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista”), o
Decreto n. 4.882/03 não interferiu na disciplina dos agentes físicos aferidos pelo crivo qualitativo, ante a especificidade do disposto no código 2.0.0 do Anexo IV – o inverso se
deu em relação aos agentes químicos, por conta da redação do código 1.0.0 do Anexo IV do RPS.

Não desconheço, porém, que ao longo do tempo o INSS esposou interpretações distintas acerca dessa questão. Até a IN INSS/DC n. 95/03, em sua redação original,
o serviço autárquico foi orientado a avaliar o enquadramento por exposição a vibrações exclusivamente pelo critério qualitativo.

Confira-se:
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Art. 182. Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição aos agentes físicos: vibrações, radiações não ionizantes, eletricidade,
radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal (pressão hiperbárica), o enquadramento como especial em função desses agentes será devido se as tarefas
executadas estiverem descritas nas atividades e nos códigos específicos dos Anexos dos RPS vigentes à época dos períodos laborados, independentemente de
limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente: I – as exposições a agentes nocivos citados neste
artigo, se forem referentes a atividades não descritas nos códigos específicos dos respectivos anexos, deverão originar consulta ao Ministério da Previdência Social
– MPS, e ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; II – o enquadramento só será devido se for informado que a exposição ao agente nocivo ocorreu de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, nos processos produtivos descritos nos códigos específicos dos anexos respectivos, e que essa exposição foi
prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador”.

Essa orientação já constava da IN INSS/DC n. 57/01 (art. 175), da IN INSS/DC n. 78/02 (art. 183) e da IN INSS/DC n. 84/02 (art. 182). Antes disso, a IN INSS/DC n.
49/01 não continha regra específica para o agente agressivo em comento, limitando-se a referir as listas de atividades aplicáveis e os meios de prova admitidos, nos termos do já
citado art. 2º, §§ 3º e 4º.

A IN INSS/DC n. 99/03 alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou o tema do artigo 182 para o artigo 174. Pretendendo abolir a aferição qualitativa, o INSS vinculou a
qualificação das atividades exclusivamente à suplantação dos limites de tolerância estabelecidos pela Organização Internacional para Normalização (ISO), nas normas ISO 2631
(vibrações de corpo inteiro) e ISO/DIS 5349 (vibrações transmitidas pela mão).

In verbis:

Art. 174. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou de corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização – ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avalia​ção que elas autorizam.

Tal comando foi substancialmente mantido nas ulteriores IN INSS/DC n. 118/05 (art. 183), IN INSS/PRES n. 11/06 (art. 183) e IN INSS/PRES n. 45/10 (art. 242). O
critério já então era vigente para a caracterização da insalubridade por vibrações no direito do trabalho, cf. Anexo n. 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria SSMT n. 12, de
06.06.1983:

Vibrações. 1. As atividades e operações que exponham os trabalhadores, sem a proteção adequada, às vibrações localizadas ou de corpo inteiro, serão
caracterizadas como insalubres, através de perícia realizada no local de trabalho. 2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição, deve tomar por base
os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para a Normalização – ISO, em suas normas ISO 2.631 e ISO/DIS 5.349 ou suas substitutas.
[...] 

A subsequente IN INSS/PRES n. 77/15 esmiuçou a orientação, prescrevendo a avaliação quantitativa a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97:

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:

I – até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, [...] de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo
ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;

II – a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização – ISO, em
suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; e

III – a partir de 13 de agosto de 2014 [NB: data de edição da Portaria MTE n. 1.297, de 13.08.2014, D.O.U. de 14.08.2014, que deu nova redação ao Anexo 8 da
NR-15], para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as
metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da fundacentro, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de
2012, data da publicação das referidas normas.

As últimas ordenações administrativas dão a entender que o Decreto n. 2.172/97 teria extirpado o critério qualitativo de avaliação da exposição a agentes nocivos, o
que, como visto, não ocorreu. Contudo, considerando que a avaliação quantitativa pode eventualmente permitir o enquadramento de atividade não contemplada pelo critério
qualitativo, os atos ordinatórios exarados pelo INSS devem ser igualmente considerados.

Assim, segundo a IN INSS/PRES n. 77/15, tem-se quanto às vibrações de corpo inteiro:

de 06.03.1997 a
12.08.2014:

Normas ISO 2631, ISO 2631-1:1985 e ISO 2631-
1:1997. 

A primeira versão da ISO 2631 (“Guide for the evaluation of human exposure
to whole-body vibration”) data de 1978, e estabeleceu, em função de
intensidade, frequência, direção e tempo de exposição às vibrações, os níveis
de eficiência reduzida (fadiga) a partir dos quais poderiam ser calculados os
níveis de conforto reduzido (dividindo os valores de aceleração por 3,15) e os
limites de exposição (estes com vistas à preservação da saúde ou segurança,
obtidos pela multiplicação por 2 dos valores de fadiga).

Foi suplantada pela ISO 2631-1:1985 (“Evaluation of human exposure to
whole-body vibration – Part 1: General requirements” ) , posteriormente
cancelada e substituída, por sua vez, pela ISO 2631-1:1997, que aboliu o
estabelecimento de limites gerais de exposição e é revisada com regularidade.
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[Seguem excertos, respectivamente, do item 1 (“Scope” , “alcance”), do
prefácio e da introdução da IS O 2631-1:1997: “This part of ISO 2631 is
applicable to motions transmitted to the human body as a whole through the
supporting surfaces: the feet of a standing person, the buttocks, back and feet
of a seated person or the supporting area of a recumbent person. This type of
vibration is found in vehicles, in machinery, in buildings and in the vicinity
of working machinery” (“esta parte da ISO 2631 aplica-se aos movimentos
transmitidos ao corpo humano como um todo por meio das superfícies de
suporte: os pés de alguém em pé, as nádegas, costas e pés de uma pessoa
sentada ou a área de suporte de alguém deitado. Esse tipo de vibração é
encontrada em veículos, em maquinário, em prédios e nas proximidades de
máquinas em funcionamento”); “For simplicity, the dependency on exposure
duration of the various effects on people had been assumed in ISO 2631-
1:1985 to be the same for the different effects (health, working proficiency
and comfort). This concept was not supported by research results in the
laboratory and consequently has been removed. New approaches are
outlined in the annexes. Exposure boundaries or limits are not included and
the concept of ‘fatigue-decreased proficiency’ due to vibration exposure has
been deleted. In spite of these substantial changes, improvements and
refinements in this part of ISO 2631, the majority of reports or research
studies indicate that the guidance and exposure boundaries recommended
in ISO 2631-1:1985 were safe and preventive of undesired effects. This
revision of ISO 2631 should not affect the integrity and continuity of existing
databases and should support the collection of better data as the basis for
the various dose-effect relationships” (“por simplicidade, assumiu-se na [vale
dizer, até a] ISO 2631-1:1985 que a correlação dos efeitos [das vibrações] nas
pessoas em função do tempo de exposição era a mesma, independentemente
dos diversos efeitos considerados (saúde, eficiência laboral e conforto). Esse
conceito não foi secundado pelos resultados de pesquisas laborais e,
consequentemente, foi excluído. Novas abordagens foram delineadas nos
anexos. Níveis ou limites de exposição não foram incluídos, e o conceito de
‘decréscimo de eficiência por fadiga’ em razão da exposição a vibrações foi
descartado. A despeito das substanciais alterações, aperfeiçoamentos e es
clarecimentos nesta parte da ISO 2631, a maioria dos relatórios e estudos
indica que as balizas e os níveis de exposição recomendados na ISO 2631-
1:1985 eram seguros e ofereciam profilaxia adequada. Esta revisão da ISO
2631 não deve afetar a integridade e a continuidade das bases de dados
existentes, e deve apoiar a melhoria da coleta de dados como base para a
determinação das relações dose-efeito”); “This part of ISO 2631 does not
contain vibration exposure limits. However, evaluation methods have been
defined so that they may be used as the basis for limits which may be
prepared sep arately” (“esta parte da ISO 2631 não oferece limites de
exposição a vibrações. Todavia, métodos de avaliação foram definidos de
forma a poderem ser utilizados como base para a elaboração desses limites,
separadamente”) (trad. livre). De qualquer forma, o item 7.3 da ISO 2631-
1:1997 (“Guidance on the effects of vibration on health”, “orientação sobre
os efeitos da vibração na saúde”, aplicada sobretudo a pessoas em posição
sentada) remete ao Anexo B, de caráter meramente informativo, onde se sugere
uma faixa de precaução considerando dois critérios de relação entre tempo de
exposição e aceleração média (“weighted r.m.s. aceleration”).]

À vista do disposto na norma de padronização mais recente, aferições
efetuadas em conformidade à ISO 2631-1:1985 podem ser consideradas,
mesmo já tendo esta sido rescindida.

[Outras normas nessa série incluem a ISO 2631-2:1989 e a ISO 2631-2:2003
(“Part 2: Continuous and shock-induced vibrations in buildings (1 to 80
Hz)”), a ISO 2631-3:1985 (revogada pela ISO 2631-1:1997), a ISO 2631-
4:2001 (“Part 4: Guidelines for the evaluation of the effects of vibration and
rotational motion on passenger and crew comfort in fixed-guideway
transport systems”), e a ISO 2631-5:2004 (“Part 5: Method for evaluation of
vibration containing multiple shocks”).] 

a partir de
13.08.2014:

Anexo 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria
MTE n. 1.297/14, combinado com a NHO-09 (“Avaliação
da exposição ocupacional a vibrações de corpo inteiro”)
da fundacentro. 

N a redação hodierna, o Anexo 8 da NR-15 dispõe: “2.2. Caracteriza-se a
condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de
exposição ocupacional diária a VCI [vibrações de corpo inteiro]: a) valor

da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b)

valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1. Para
fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar
a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. [...] 2.4. A avaliação
quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo aspectos
organizacionais e ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de
suas funções. 2.5. [omissis] [Elementos mínimos do laudo técnico]”. A NHO-
09 define os termos técnicos pertinentes e faz remissão às normas ISO 2631-
1:1997 e ISO 8041:2005. 
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Em resumo, da conjugação da norma regulamentar com a interpretação esposada nas orientações administrativas do INSS extrai-se que o
enquadramento do serviço por exposição a vibrações de corpo inteiro pode atender a dois critérios independentes: (a) o qualitativo (sempre amparado pelos decretos
de regência), pelo qual se deve atentar ao contexto das atividades laborais; ou (b) o quantitativo (reconhecido pela autarquia a partir de 06.03.1997), a considerar-se,
independentemente da natureza do trabalho desempenhado, a superação dos limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização
(ISO) ou aferidos segundo sua metodologia e, a partir da edição da Portaria MTE n. 1.297/14, os constantes do Anexo n. 8 da NR-15, observadas as disposições da
NHO-09 da Fundacentro.

CASO SUB JUDICE

De acordo com a análise da petição inicial, observa-se que a parte autora requer o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 07/06/1983 a 30/06/1986;
18/06/1987 a 14/09/1994; 10/01/1995 a 28/04/1995; 29/05/1994 a 18/09/2002 e 03/01/2003 a 16/01/2015, todos trabalhados junto à Viação Bola Branca S/A).

Observa-se, todavia, que de acordo com o contido no processo administrativo (pág. 04 do doc. 2462395), a autarquia previdenciária reconheceu a atividade especial,
reconhecendo-a de acordo com a categoria profissional, no que se refere aos períodos de 07/06/1983 a 30/06/1986; 18/06/1987 a 14/09/1994 e 10/01/1995 a 28/04/1995.

Desta feita, carece o autor de interesse de agir em relação a estes mencionados períodos.

Remanesce, portanto, interesse de agir para os períodos de 29/04/1995 a 18/09/2002 e 03/01/2003 a 16/01/2015, trabalhados na VIAÇÃO BOLA
BRANCA.

Passo a analisar os períodos controvertidos.

Saliente-se de início, que a alegada Vibração do Corpo Inteiro como fator de risco já foi afastada acima, nos termos da fundamentação consignada.

Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa mencionada, a parte autora juntou aos autos o Dirben 8030 para dois períodos distintos
18/06/1987 a 14/09/1994 (pág. 3 do doc. 2462286) e 10/01/1995 a 18/09/2002 (pág. 06 do doc. 2462286).

O primeiro Diben, como já dito, corresponde a período já reconhecido na esfera administrativa, quanto ao segundo, saliente-se que o docuemnto contém, na descrição
das atividades que “dirigia ônibus de transporte coletivo com grande movimentação dos membros (braços e pernas), exposto ao ruído, poeira, fumças, fuligens, stresse e poluição.
Não há, laudo técnico a amparar a descrição dos agentes nocivos.

Juntou, ainda, o PPP (pág. 04 do doc. 2462311), em nome da Viação Cidade Dutra, consignando o período inicial de trabalho em 03/01/2003, onde consta que o autor
trabalhou como motorista de ônibus e esteve exposto ao agente ruído de 75,6 dB(A).

Tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-
03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, também não é possível o reconhecimento de atividade como especial, visto que ele se submeteu a valores abaixo dos
previsto em lei.

Logo se denota que o ruído está abaixo do limite de intensidade estabelecido para o período. Não há menção a qualquer outro agente agressivo.

Anote-se que a parte autora junta aos autos, laudo percial produzido em ação trabalhista junto à empresa Cidade Dutra, sucessora da Viação Bola Branca.  

 Como cediço, a partir de 29/04/1995 entendo não ser  possível o enquadramento da atividade de motorista como tempo especial. Necessária é a demonstração da
efetiva exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, e de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente, o que não ocorreu.

A parte autora juntou laudo pericial elaborado na Vara do Trabalho de São Paulo – SP nos autos da reclamatória trabalhista promovida pelo Sindicato dos Motoristas
e Trabalhadores em Transportes.

No entanto, a exposição ocupacional de motoristas e cobradores de ônibus às vibrações de corpo inteiro é determinada pela conjugação de fatores como o tipo da via
percorrida, a espécie e o estado de conservação da pavimentação, a existência de lombadas, a frequência e a intensidade de acelerações e desacelerações, o modelo do veículo
dirigido, o tipo de assento utilizado, a carga horária de trabalho, etc.

No caso dos autos, não houve a demonstração da efetiva exposição da parte ao agente vibração, sendo que não é possível utilizar o laudo técnico elaborado na ação
trabalhista acima mencionada.

Ainda que assim não fosse, a consideração genérica de trabalhadores-paradigma para fins de reconhecimento de atividade especial equivale à presunção de exposição
a agentes nocivos em razão da categoria profissional, recurso vedado pela legislação previdenciária a partir da Lei n. 9.032/95.

Nessa linha, cito julgado da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Agravo legal. Concessão de aposentadoria especial. Reconhecimento de tempo de serviço/especial. [...] [O]s demais documentos [...]
apresentados apontam como agente agressivo a exposição ocupacional a vibrações de corpo inteiro, não sendo hábeis para demonstrar a agressividade do
ambiente de trabalho do autor, eis que são demasiados genéricos e/ou relativos a outro trabalhador, portanto, não necessariamente retratam as condições de
trabalho do demandante em específico. [...] 

(TRF3, AC 0008578-03.2015.4.03.6144, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 14.03.2016, v. u., e-DJF3 31.03.2016) 

Nesta perspectiva, quanto às vibrações, reporto-me aos fundamentos já lançados nesta sentença e friso que (i) o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades
laborais sujeitas a “trepidações e vibrações industriais – operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros”, com emprego de “máquinas acionadas a ar
comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto”; (ii) o Decreto n. 83.080/79 apenas inclui entre as atividades especiais os “trabalhos com perfuratrizes e marteletes
pneumáticos”, por exposição à “trepidação”; (iii) os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 dispõem acerca do agente nocivo “vibrações” (código 2.0.2), no contexto de “tra​balhos
com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, sem especificação de nível limítrofe. Nenhuma das situações descritas reflete o caso dos autos.

Na linha da ausência de previsão legal, o TRF3 já se manifestou da seguinte forma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. Da análise da cópia do formulário DSS 8030, do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e do laudo técnico trazido aos autos (fls. 43, 108/109 e 111/173),
e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor não comprovou o exercício de atividades especiais no período de 29/04/1995 a 23/03/2011,
ocasião em que exercia a função de cobrador/motorista de ônibus.
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2. Salienta-se que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995, ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91
foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma
habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, sendo que após 10/12/1997 - data da vigência da Lei nº 9.528/97 - passou a ser
necessária a apresentação de laudo técnico para comprovação à exposição a agentes nocivos à saúde.

3. Nesse contexto, o formulário DSS 8030 de f. 43, o PPP de fls. 108/109 e o laudo técnico de fls. 111/121 não mencionam quaisquer agentes insalubres, de modo
que o período de 29/04/1995 a 23/03/2011 deve ser tido como tempo de serviço comum.

4. Logo, a pretensão não pode ser deferida na justa medida em que a legislação de regência não contempla a possibilidade de reconhecimento de atividade
especial por meras intempéries climáticas (frio, chuva, calor e pó); por sua vez, a menção genérica à poeira ou poluição (sem qualquer descritivo e sem aduzir
qual a sua concentração) também não permite o acolhimento do pleito. Destaque-se, ainda, que os argumentos tecidos pela parte autora no sentido de submissão
à vibração de corpo inteiro quando do exercício de seu labor (laudo técnico de fls. 111/121, em especial) não caracterizam atividade especial ante a ausência de
preceito legal prevendo tal hipótese.

5. Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL-1999066/SP 0000907-40.2014.4.03.6183, sétima turma, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, j. 18/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/09/2017)

PREVIDENCIÁRIO. ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM PARTE DO PERÍODO PLEITEADO. TEMPO INSUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE.

I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam
ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1.000 salários mínimos; esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação
nesta Corte, não-obstante remetidos pelo juízo a quo.

II- Caracterização de atividade especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a
sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros superiores a 80 dB(A), até 05.03.1997.

III- Ausência de previsão legal para o enquadramento da atividade de motorista de ônibus em virtude da vibração de corpo inteiro (VCI), restrita aos
trabalhadores que se utilizam de perfuratrizes e marteletes pneumáticos, a teor do código 1.1.5 do anexo III, do Decreto n.º 53.831/64, código 1.1.4 do anexo I, do
Decreto n.º 83.080/79 e código 2.0.2 do anexo IV, do Decreto n.º 3.048/99. Inadmissibilidade de laudo pericial elaborado por iniciativa unilateral, em face de
empresas paradigmas.

IV - Tempo insuficiente para concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.

(TRF3, APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2238900 / SP 0007690-48.2014.4.03.6183, oitava turma, Rel. Desembargador Federal David Dantas, j.
26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017)

Assim, os períodos de 29/04/1995 a 18/09/2002 e 03/01/2003 a 16/01/2015, trabalhados na VIAÇÃO BOLA BRANCA não devem ser tidos como
especiais para fins de concessão de aposentadoria.

Deste modo, não há que se falar em revisão do benefício já concedido administrativamente (aposentadoria por tempo de contribuição).

É o suficiente.                                  

DISPOSITIVO                      

Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 07/06/1983 a 30/06/1986;
18/06/1987 a 14/09/1994 e 10/01/1995 a 28/04/1995 e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de
Processo Civil de 2015.

Com relação aos períodos remanescentes 29/04/1995 a 18/09/2002 e 03/01/2003 a 16/01/2015, trabalhados na VIAÇÃO BOLA BRANCA e o consequente pedido de
revisão de benefício previdenciário, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015. 

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85,
§ 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do
artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 07 de março de 2019.

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002783-72.2007.4.03.6119
EXEQUENTE: CARLOS UMBERTO FERNANDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL ITO NAKASHIMA - SP255813, VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO - SP171904, ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS - SP172386
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005957-54.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALICE RODRIGUES LORETO DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, utilizando-se a regra definitiva
(atual) do artigo 29, inciso I da Lei nº 8.213/91, afastando a aplicação da regra de transição determinada pela Lei nº 9.876/99 (artigo 3º, § 2º), para que sejam apurados os maiores salários de contribuição de todo o
período contributivo, sem limitação àqueles recolhidos após julho de 1994.

Citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Do pedido de revisão da RMA utilizando-se da regar definitiva do artigo 29, I da Lei nº 8.213/91

Discute o autor os critérios utilizados pelo INSS no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida na vigência da Lei nº 9.876/99.

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/1998, a aposentadoria por tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, em 16/12/1998, ocorreram profundas modificações no que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição.

Assegurou aludida emenda, em seu artigo 3º, caput, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, integral ou proporcional, a qualquer tempo, aos segurados do RGPS que, até a data de sua
publicação, ou seja, 16/12/1998, tivessem implementado as condições à obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação anteriormente vigente.

Para os segurados filiados ao regime geral em 16/12/1998 que não tivessem atingido o tempo de serviço exigido pelo regime anterior, ficou estabelecida a aplicação das regras de transição previstas no
artigo 9º da Emenda Constitucional n. 20/98, as quais exigiam a idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres, além de um "pedágio" equivalente a 40% sobre o tempo de serviço que faltava em
16/12/1998, para a obtenção do direito à aposentadoria.

Após o advento da Lei n. 9.876/99, publicada em 29/11/1999, o período básico de cálculo passou a abranger todos os salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o
que foi garantido ao segurado até a data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido, no cálculo do valor do benefício, o fator previdenciário.

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, a parte autora não havia preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria na data da referida Emenda Constitucional, pois contava com menos de trinta anos de serviço.
Assim, fez-se necessário o cômputo de trabalho posterior ao advento da EC n. 20/1998 e da Lei n. 9.876/99, tendo sido computados os intervalos trabalhados até o mês da concessão do benefício, cuja soma possibilitou a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dessa forma, a renda mensal inicial do benefício foi calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99.

As regras de transição do artigo 9º, § 1º, da EC 20/98 possuem mecanismo utilizado para a manutenção do equilíbrio atuarial e financeiro da previdência social, como determina expressamente o artigo
201 da Constituição Federal, levando em conta a idade e sobrevida do beneficiário. Já a proporcionalidade do tempo de serviço/contribuição refletirá no percentual de apuração da renda mensal, mercê do menor tempo de
serviço/contribuição, de modo que a dualidade de mecanismos de redução não implicam bis in idem, tampouco em alteração do conteúdo da regra transitória constitucional.

Trata-se de mecanismo que vai ao encontro da norma constitucional, já que o legislador constituinte não pode conceder direitos sociais sem que a sociedade possa custeá-los. Com o advento da EC
20/98 e do fator previdenciário (Lei nº 9.876/99) haverá mais equilíbrio na concessão de benefícios.

A aplicação do fator previdenciário e das regras de transição às aposentadorias concedidas nos termos do art. 9º da EC 20/98 após a Lei n. 9.876/99, já foi objeto de pronunciamento por parte dos
Tribunais Superiores:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA COM A CONSIDERAÇÃO DE TEMPO POSTERIOR AO ADVENTO
DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES. 1. O segurado que completar os requisitos necessários à aposentadoria antes de 29/11/1999 (início da
vigência da Lei n. 9.876/99) terá direito a uma RMI calculada com base na média dos 36 últimos salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses (redação original do
art. 29 da Lei n. 8.213/91), não se cogitando da aplicação do "fator previdenciário", conforme expressamente garantido pelo art. 6º da respectiva lei. 2. Completando o segurado os requisitos
da aposentadoria já na vigência da Lei n. 9.876/99 (em vigor desde 29.11.1999), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média
aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator previdenciário" (Lei n.8.213/91, art. 29, I e § 7º). 3. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o
entendimento de que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a concessão do benefício no que diz respeito ao limite do
salário de contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos salários de contribuição. Agravo regimental improvido. (SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGARESP 201500029316, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 641099, Relator(a) HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:09/03/2015).(grifei)

No mesmo sentido, a posição do E. TRF da Terceira Região:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RMI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos
autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O recorrente não trouxe nenhum
elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a
questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição
em 12.11.97 e pretende o recálculo do benefício com a utilização da tábua completa de mortalidade nos termos explicitados em sua exordial. IV - A Tábua completa de mortalidade (IBGE),
utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a
Lei 9.876/99. Por sua vez, a lei explicitada, fora publicada em 26.11.99. V - Quanto ao cálculo dos benefícios, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Nesse sentido: "1.
O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora
Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385). VI - Tendo sido o benefício da parte autora concedido em 12.11.97, conclui-se que este não fora "atingido" pelos efeitos do
fator previdenciário (tábua completa de mortalidade). Tal conclusão corrobora-se pela observação dos documentos acostados aos autos, nos quais não há qualquer menção, no cálculo da
rmi, de incidência do fator previdenciário (tábua completa de mortalidade). VII - Agravo improvido.(AC 00022975920124036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3
- OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Como a parte autora somente preencheu os requisitos para a percepção da aposentadoria em momento posterior ao advento da Lei nº 9.876/99, não lhe assiste direito ao cálculo do benefício de acordo
com o regramento anterior. Também não procede seu pleito de que o cálculo seja efetuado de acordo com a regra atual, pois, como bem asseverou o INSS em sua contestação, o cálculo do benefício do autor já comporta
a média dos maiores salários de contribuição.

É o suficiente.

Dispositivo

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010419-92.1987.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO NONATO, FLAVIA MARIA NONATO SACADURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010419-92.1987.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO NONATO, FLAVIA MARIA NONATO SACADURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     537/826



Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010419-92.1987.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO NONATO, FLAVIA MARIA NONATO SACADURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000406-86.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: MARTA BARBOSA TROESCH
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014775-58.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALAIDES PEREIRA DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES - SP339324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, utilizando-se a regra definitiva
(atual) do artigo 29, inciso I da Lei nº 8.213/91, afastando a aplicação da regra de transição determinada pela Lei nº 9.876/99 (artigo 3º, § 2º), para que sejam apurados os maiores salários de contribuição de todo o
período contributivo, sem limitação àqueles recolhidos após julho de 1994.

Citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Do pedido de revisão da RMA utilizando-se da regar definitiva do artigo 29, I da Lei nº 8.213/91

Discute o autor os critérios utilizados pelo INSS no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida na vigência da Lei nº 9.876/99.

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/1998, a aposentadoria por tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, em 16/12/1998, ocorreram profundas modificações no que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição.

Assegurou aludida emenda, em seu artigo 3º, caput, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, integral ou proporcional, a qualquer tempo, aos segurados do RGPS que, até a data de sua
publicação, ou seja, 16/12/1998, tivessem implementado as condições à obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação anteriormente vigente.

Para os segurados filiados ao regime geral em 16/12/1998 que não tivessem atingido o tempo de serviço exigido pelo regime anterior, ficou estabelecida a aplicação das regras de transição previstas no
artigo 9º da Emenda Constitucional n. 20/98, as quais exigiam a idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres, além de um "pedágio" equivalente a 40% sobre o tempo de serviço que faltava em
16/12/1998, para a obtenção do direito à aposentadoria.

Após o advento da Lei n. 9.876/99, publicada em 29/11/1999, o período básico de cálculo passou a abranger todos os salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o
que foi garantido ao segurado até a data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido, no cálculo do valor do benefício, o fator previdenciário.

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, a parte autora não havia preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria na data da referida Emenda Constitucional, pois contava com menos de trinta anos de serviço.
Assim, fez-se necessário o cômputo de trabalho posterior ao advento da EC n. 20/1998 e da Lei n. 9.876/99, tendo sido computados os intervalos trabalhados até o mês da concessão do benefício, cuja soma possibilitou a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dessa forma, a renda mensal inicial do benefício foi calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99.

As regras de transição do artigo 9º, § 1º, da EC 20/98 possuem mecanismo utilizado para a manutenção do equilíbrio atuarial e financeiro da previdência social, como determina expressamente o artigo
201 da Constituição Federal, levando em conta a idade e sobrevida do beneficiário. Já a proporcionalidade do tempo de serviço/contribuição refletirá no percentual de apuração da renda mensal, mercê do menor tempo de
serviço/contribuição, de modo que a dualidade de mecanismos de redução não implicam bis in idem, tampouco em alteração do conteúdo da regra transitória constitucional.

Trata-se de mecanismo que vai ao encontro da norma constitucional, já que o legislador constituinte não pode conceder direitos sociais sem que a sociedade possa custeá-los. Com o advento da EC
20/98 e do fator previdenciário (Lei nº 9.876/99) haverá mais equilíbrio na concessão de benefícios.

A aplicação do fator previdenciário e das regras de transição às aposentadorias concedidas nos termos do art. 9º da EC 20/98 após a Lei n. 9.876/99, já foi objeto de pronunciamento por parte dos
Tribunais Superiores:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA COM A CONSIDERAÇÃO DE TEMPO POSTERIOR AO ADVENTO
DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES. 1. O segurado que completar os requisitos necessários à aposentadoria antes de 29/11/1999 (início da
vigência da Lei n. 9.876/99) terá direito a uma RMI calculada com base na média dos 36 últimos salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses (redação original do
art. 29 da Lei n. 8.213/91), não se cogitando da aplicação do "fator previdenciário", conforme expressamente garantido pelo art. 6º da respectiva lei. 2. Completando o segurado os requisitos
da aposentadoria já na vigência da Lei n. 9.876/99 (em vigor desde 29.11.1999), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média
aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator previdenciário" (Lei n.8.213/91, art. 29, I e § 7º). 3. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o
entendimento de que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a concessão do benefício no que diz respeito ao limite do
salário de contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos salários de contribuição. Agravo regimental improvido. (SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGARESP 201500029316, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 641099, Relator(a) HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:09/03/2015).(grifei)

No mesmo sentido, a posição do E. TRF da Terceira Região:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RMI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos
autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O recorrente não trouxe nenhum
elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a
questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição
em 12.11.97 e pretende o recálculo do benefício com a utilização da tábua completa de mortalidade nos termos explicitados em sua exordial. IV - A Tábua completa de mortalidade (IBGE),
utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a
Lei 9.876/99. Por sua vez, a lei explicitada, fora publicada em 26.11.99. V - Quanto ao cálculo dos benefícios, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Nesse sentido: "1.
O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora
Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385). VI - Tendo sido o benefício da parte autora concedido em 12.11.97, conclui-se que este não fora "atingido" pelos efeitos do
fator previdenciário (tábua completa de mortalidade). Tal conclusão corrobora-se pela observação dos documentos acostados aos autos, nos quais não há qualquer menção, no cálculo da
rmi, de incidência do fator previdenciário (tábua completa de mortalidade). VII - Agravo improvido.(AC 00022975920124036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3
- OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Como a parte autora somente preencheu os requisitos para a percepção da aposentadoria em momento posterior ao advento da Lei nº 9.876/99, não lhe assiste direito ao cálculo do benefício de acordo
com o regramento anterior. Também não procede seu pleito de que o cálculo seja efetuado de acordo com a regra atual, pois, como bem asseverou o INSS em sua contestação, o cálculo do benefício do autor já comporta
a média dos maiores salários de contribuição.

É o suficiente.

Dispositivo

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005044-46.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE BATISTA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0048356-74.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: FRANCISCO EUDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO MURANO DA SILVA - SP67984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007622-84.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: RAIMUNDO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SOLANER JOSE TONASSI - SP76385
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006108-62.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: JUVERCI GOMES DE AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008442-27.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DORACI CLARO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FABIO GOMES DE OLIVEIRA - SP303418, AMANDA RODRIGUES TEIXEIRA - SP377133, LUCAS GOMES GONCALVES - SP112348, EDUARDO RODRIGUES GONCALVES - SP257244
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

  

 

Vistos etc.

DORACI CLARO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1496043852) em aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento das atividades especiais laboradas como encarregada de conicaleira e auxiliar de enfermagem, a partir da DER (16/09/2010).

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir: 
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·               Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db

·               Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

·               Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

·               Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto
nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

 Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a
18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

 Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a
ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997
A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do
tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999,
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

     DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS 

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro
Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos
2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou
histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de
anato​mopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das
atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes
expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos
/ animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes;
trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos
Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes
em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de
animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos:
trabalhos permanentes em laboratórios”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e
“germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do
Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou
com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em
laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em
galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do
Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde,
laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população.  

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     542/826



“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Conforme decisão técnica e contagem administrativa (Num. 3552837 - Pág. 3-8), foi reconhecida a especialidade para os períodos de 08/09/1978 a
10/11/1986.

Tais períodos restam, portanto, incontroversos.

Passo à análise dos períodos controvertidos.

Para comprovação da especialidade, trouxe aos autos formulário acompanhado de LTCAT e/ou PPP. Também foi acostada ficha de empregado, onde se verifica
que trabalhou exercendo a função de encarregada de conicaleira e, posteriormente, como auxiliar de enfermagem.

Período de 10/03/1987 05/04/1994 - DOU TEX SA INDUSTRIA TEXTIL

A autora trouxe PPP e ficha de empregado para o vínculo em análise, onde consta que trabalhou como encarregada de conicaleira. A descrição das funções é
“garantir o cumprimento do programa diário de produção em quantidade, prazo e qualidade”.

Para o período considerado, foi listado como agente agressivo somente o ruído. No entanto, não há indicação da intensidade e do método de medição. Não consta
responsável técnico pelos registros ambientais.  

A profissão da autora, como encarregada de conicaleira, não está prevista entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Portanto, não faz jus a autora ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

Período de 09/02/2001 a 08/02/2002 - “ESTADO DE SAO PAULO”

Para o período em análise, consta que a autora exercia a função de auxiliar de enfermagem.
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Anoto que o artigo 274 da IN INSS/PRES n. 77/15 orientou o serviço autárquico a enquadrar por categoria profissional: “os períodos em que o segurado exerceu
as funções de auxiliar ou ajudante de qualquer das atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831 e [...] nº 83.080 [...], até 28 de abril de 1995, [...]
situação em que o enquadramento será possível desde que o trabalho, nessas funções, seja exercido nas mesmas condições e no mesmo ambiente em que trabalha o
profissional abrangido por esses decretos”.

Desse modo, não há óbice ao reconhecimento de tempo especial para a atividade de auxiliar de enfermagem, desde que haja comprovação de exposição a
fatores de risco.

Para tanto, a autora trouxe PPP (Num. 3552815 - Pág. 24-25), informando que esteve exposta de modo habitual e permanente a agentes agressivos biológicos.

No entanto, somente consta responsável técnico pelos registros ambientais a partir de 12/06/2007. Não consta responsável pela monitoração biológica
para nenhum período.

Tratando-se de auxiliar de enfermagem, é necessário que o documento ateste a exposição à fatores de risco. No caso dos autos, o PPP não cumpre os requisitos
necessários para que se reconheça a especialidade do período de 09/02/2001 a 08/02/2002, que deve ser mantido como tempo comum.

Período de 06/11/1995 a 09/03/2011 – “IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA”         

Para o vínculo acima, a autora trouxe PPP acompanhado de LTCAT (Num. 3552824 - Pág. 9-20), informando que esteve exposta de modo habitual e
permanente a agentes agressivos biológicos. Consta assinatura de responsável técnico e pela monitoração biológica para todo o período requerido, assim como responsável
pelos registros ambientais.

Ainda, conforme extrato CNIS anexo consta o indicador IEAN (“Exposição da Agente Nocivo”) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal
informação goza de presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao
pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o
benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em
afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, §5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo
correspondente.   

Portanto, o período de 06/11/1995 a 09/03/2011 deve ser enquadrado como tempo especial.

Período de 22/03/2004 a 01/09/2006 – “HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA”

A autora trouxe PPP para o vínculo em análise, onde consta que exerceu a função de auxiliar de enfermagem. O documento descreve as atividades exercidas, bem
como a exposição a agentes biológicos (Num. 3552815 - Pág. 27-28).

O documento foi regularmente preenchido, com a indicação de responsável técnico pelos registros ambientais e pela monitoração biológica.

Portanto, faz jus a autora ao reconhecimento do período de 22/03/2004 a 01/09/2006 como tempo especial.

Período de 04/09/2006 a 11/06/2010 – “CLINICA MEDICA SAN PAOLO LTDA”

A autora trouxe PPP para o vínculo em análise, onde consta que exerceu a função de auxiliar de enfermagem. O documento descreve as atividades exercidas, bem
como a exposição a agentes biológicos (Num. 3552824 - Pág. 3-4).

O documento foi regularmente preenchido, com a indicação de responsável técnico pelos registros ambientais e pela monitoração biológica.

Portanto, faz jus a autora ao reconhecimento do período de 04/09/2006 a 11/06/2010 como tempo especial.

 

DO CÁLCULO PARA FINS DE APOSENTADORIA

Considerando os períodos ora reconhecidos como especiais, excluindo-se os concomitantes, tem-se que autora contava, na DER (16/09/2010), com 23 anos, 0
mês e 14 dias de tempo especial, o que não garante seu direito à aposentadoria especial de 25 anos, conforme planilha anexa.

No entanto, faz jus a autora à averbação dos períodos tidos como especiais.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para (i) reconhecer e averbar como tempo de serviço especial os períodos de 06/11/1995 a 09/03/2011, 22/03/2004 a 01/09/2006, 04/09/2006 a
11/06/2010, multiplicados pelo fator de conversão 1,2; e (ii) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora (NB 1496043852), nos
termos da fundamentação supra, com as parcelas vencidas desde a DER 16/09/2010.

Nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213.91 e da Súmula 85 do C. STJ restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o
ajuizamento da ação (22/11/2017).

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de
Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial,
deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     544/826



Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente,
sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I. Comunique-se à AADJ.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: DORACI CLARO DOS SANTOS; CPF 012.822.368-57; Benefício
concedido: Reconhecimento de Tempo Especial e revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1496043852); Períodos reconhecidos como
especiais:  06/11/1995 a 09/03/2011, 22/03/2004 a 01/09/2006, 04/09/2006 a 11/06/2010; Tutela: NÃO 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006690-20.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

JOSE DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento das atividades especiais laboradas junto às empresas
“METALCOR ESTAMPARIA E FORJARIA LTDA”  de 01-01-2004 a 24-05-2005 e de 02-01-2006 a 03-06-2014 e “WOFER METALURGICA IND E COM
LTDA” de 02-03-2015 a 20-09-2016, desde a DER em 19-10-2016.

Requereu, ainda, o cômputos dos vínculos mantidos com as empresas “ CONSTRUTORA CARVALHO LTDA” de 20-10-1981 a 12-03-1982 e
“USINA SÃO JOSE DO PINHEIRO” de 28-02-1985 a 24-09-1985, como tempo comum de contribuição.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação de tutela.

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).
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Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir: 

·                    Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db

·                    Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

·                    Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

·                    Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto
nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

 Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a
18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.
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 Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a
ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO
DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O
limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a
atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para
atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004;
DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de
regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se
manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte
autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do caso em deslinde, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais
Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto
às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma
vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido
sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de
28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do
advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na
Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado
prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a
80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior
a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da
Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não
afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX:
200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A parte requereu a concessão de aposentadoria especial desde a DER 19-10-2016. Conforme se verifica da contagem administrativa, o autor contava com 31 anos,
11 meses e 11 dias de tempo de contribuição (Num. 2941778 - Pág. 85-88).

Ressalte-se que foi reconhecida especialidade para o período de 01-08-1995 a 31-12-2003.

Feitas essas considerações, passo à análise dos períodos requeridos.

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO COMUM NÃO ANOTADO EM CTPS

O autor requereu o cômputo dos períodos de 20/01/1981 a 12/03/1982 - CONSTRUTORA CARVALHO LTDA e de 28-02-1985 a 24-09-1985 – “USINA
SAO JOSE DO PINHEIRO”.
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O período junto à CONSTRUTORA CARVALHO LTDA já foi reconhecido, conforme contagem administrativa e CNIS acostados pelo próprio autor.

Logo, não há interesse de agir nesse ponto do pedido.

Já o período de 28-02-1985 a 24-09-1985 – “USINA SAO JOSE DO PINHEIRO”, não se encontra anotado em CTPS e dele não existe nenhum
documento que possa ser utilizado como início de prova.

Desse modo, a mera alegação doa autor não é suficiente para se opor aos dados constantes do CNIS, que gozam de presunção relativa de veracidade.

Improcede, portanto, o pedido de computo do período de 28-02-1985 a 24-09-2985 – “USINA SAO JOSE DO PINHEIRO” e sua averbação no tempo
de serviço do autor. 

Períodos de 01/01/2004 a 24/05/2005, 02/01/2006 a 03/06/2014 – “METALCOR ESTAMPARIA E FORJARIA LTDA”

Consta dos autos PPP (Num. 2941778 - Pág. 9-10), onde que o autor exerceu, no período acima, a atividade de prensista.

Pela descrição das atividades, o autor operava máquinas industriais e prensas, exposto ao agente agressivo ruído nas intensidade de 92 e 93dBA(A). O documento
traz consigo a indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão
geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 01/01/2004 a 24/05/2005, 02/01/2006 a 03/06/2014, como especiais.

Período de 02/03/2015 a 20/09/2016 – “WOLFER MATEALURGICA IND E COM LTDA”

Consta dos autos PPP (Num. 2941778 - Pág. 19-20), em que o autor exerceu, no período acima, a atividade de prensista.

Pela descrição das atividades, o autor operava máquinas industriais e prensas, exposto ao agente agressivo ruído nas intensidade de 90,8dB(A). O documento traz
consigo a indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade, como já salientado. 

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 02/03/2015 a 20/09/2016 como especiais.

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecidos os períodos acima, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 37 anos, 10 meses e 13 dias, o que caracteriza seu direito
à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha anexada.

Nessas condições, a parte autora, em 19/10/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art.
201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a
95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo os períodos de 01/01/2004 a 24/05/2005, 02/01/2006 a 03/06/2014 e de 02/03/2015 a 20/09/2016,  como tempo especial, conceder
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (19-10-2016), num total de 37 anos, 10 meses e 13 dias, pelo que extingo o processo
com resolução de mérito.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.

Condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ,
REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado JOSE DOS SANTOS; CPF: 473.432.495-68; Concessão de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42); DIB: 19-10-2016; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Período especial reconhecido: de 01/01/2004 a 24/05/2005,
02/01/2006 a 03/06/2014 e de 02/03/2015 a 20/09/2016, Tutela: SIM

SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003403-91.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: SERGIO LUIS BATISTA, EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA
 
EXECUTADO: CHEFE DA AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL INSS SANTO AMARO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004274-77.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: ALUIZIO INACIO DE AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ALEXANDRE ABREU - SP160397
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008891-46.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: IVONETE EMIDIO PEDROSA DA SILVA, ARISMAR AMORIM JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005254-34.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: TEREZINHA LEITE
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA - SP206970, EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES - SP176717
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ELIZABETH MARIA SERAFIM DE OLIVEIRA
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003295-18.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: LAURINDO VIEIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES - SP267054, CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001452-47.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE AILTON DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO TARCISIO DOS SANTOS - SP204965
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010172-76.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: DOUGLAS DA SILVA SICURO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591, BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001428-24.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: ALOISIO SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007247-68.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: SONIA JOSE RICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUSIA RODRIGUES PEREIRA - SP228079
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0045741-41.2009.4.03.6301
EXEQUENTE: JUAREZ LIMA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO RODRIGUES - SP192598, SILVIA HELENA RODRIGUES - SP202185
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000477-54.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: JOAO PEREIRA DA CRUZ
Advogados do(a) EMBARGADO: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862, MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000106-95.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: VANIA REGIS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001366-78.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELISABETE MALHEIRO AROUCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013883-84.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE DE CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000377-36.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ADILSON ANTONIO GUERRETTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001883-83.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVANI ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAZARA CRISTINA DO NASCIMENTO DE CARVALHO - SP365476
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS TABOÃO DA SERRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006945-49.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: GIVALDO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZILDA APARECIDA DE LIMA - SP92639, PERCIVAL MAYORGA - SP69851
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005967-96.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO GONCALVES DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002002-44.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NELSON ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
IMPETRADO: CHEFE DO INSS - AGÊNCIA LAPA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006244-39.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: CRISTIANE MEIRA NOVAIS, MARCIA MEIRA NOVAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006244-39.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: CRISTIANE MEIRA NOVAIS, MARCIA MEIRA NOVAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001293-09.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEONARDO CORREA LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS - PENHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002814-60.2008.4.03.6183
AUTOR: IRENE MARA BRAUN
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0033895-57.1990.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ESTHER BOTTI TSCHERKAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADELINO ROSANI FILHO - SP56949
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001315-67.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVANILDO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004303-69.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: RAUL DOS SANTOS LOUREIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTENOR MASCHIO JUNIOR - SP77253
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010534-05.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO DALACHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS ANTUNES - SP157164
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006263-89.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DANILA GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001433-43.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRANCISCO MOREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009499-73.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ELISABETH NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002229-61.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: WALTER BIGI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011735-37.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: LAZARO APARECIDO MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE - SP321254
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003020-90.2018.4.03.6133 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSILAINE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS ROBERTA DOS SANTOS - SP411550
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.
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Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005616-26.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: EDUARDO LEMES FELES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI ROMERO DE ARRUDA - SP272535
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001566-85.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RONI DE SOUZA BATALHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TAIS RODRIGUES DOS SANTOS - SP222663
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SÃO PAULO - VILA PRUDENTE
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012082-41.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO DE ALMEIDA CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILMARA LONDUCCI - SP191241, ABEL MAGALHAES - SP174250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.
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Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006058-16.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: VERA MARCIA PASSOS NARDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0085661-27.2006.4.03.6301
EXEQUENTE: EDSON EDIVAL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR - SP70756
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001687-16.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO CESAR ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.
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    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0708500-85.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: ANNA MARIA AUGUSTO DIAS, ESMERALDA AUGUSTO, MARIA LUIZA DE SOUZA SANTOS, LUIZ GONZAGA DAMY DE SOUSA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ORLANDI MANTOVANI - SP121673, MARIA VALERIA AUGUSTO DIAS - SP89309
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ORLANDI MANTOVANI - SP121673, MARIA VALERIA AUGUSTO DIAS - SP89309
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ORLANDI MANTOVANI - SP121673, MARIA VALERIA AUGUSTO DIAS - SP89309
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ORLANDI MANTOVANI - SP121673, MARIA VALERIA AUGUSTO DIAS - SP89309
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007848-06.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: NILSON GUERREIRO MARTINS, EDIMAR HIDALGO RUIZ
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003126-70.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: CLARICE DE ANDRADE BRITO, VERIDIANA CRISTINA TADEU DA SILVA, ALEXANDRE LUIZ ALCANTARA ARAUJO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ZILAH CANEL JOLY - SP116925, ARNALDO BISPO DO ROSARIO - SP113064
Advogados do(a) EXEQUENTE: ZILAH CANEL JOLY - SP116925, ARNALDO BISPO DO ROSARIO - SP113064
Advogados do(a) EXEQUENTE: ZILAH CANEL JOLY - SP116925, ARNALDO BISPO DO ROSARIO - SP113064
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009164-54.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA VITOR DE ARAGAO - SP204451
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001695-90.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE EDMILSON ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

 

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001821-43.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCELLO ROSENTHAL GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
IMPETRADO: CELSO SEIJI OHARA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.
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Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000861-32.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILENE AMORIM DE MATOS - SP223246
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001037-59.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY ANTONIO DE SOUZA CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001913-21.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE GALDINO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA FERNANDES SANTANA RAMIRES - SP271629
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS TABOÃO DA SERRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.
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Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005119-56.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO MEIRELES DE FREITAS, WILSON MIGUEL
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009001-84.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: NOEMIA DIAS CORREA DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003473-16.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: GENICE DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HENRIQUE FALCIONI - SP86183
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0006770-21.2007.4.03.6183
ESPOLIO: NEUSA DOS SANTOS
Advogado do(a) ESPOLIO: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007959-97.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: FREDERICO CAMARA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA - SP197300, REGIS CERQUEIRA DE PAULA - SP235133
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014648-23.2018.4.03.6183 

AUTOR: MARISTELA XAVIER LIMA COVO
 

Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON COVO - SP136533, ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA - SP156058
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO

            Tendo em vista que o Juizado Especial Federal distribuiu os autos em duplicidade (5014629.17.2018.403.6183), encaminhem-se o presente ao Sedi para o cancelamento da
distribuição.

               São Paulo, 1 de março de 2019

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001998-15.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE CARVALHO, GERALDO JACINTO DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE - SP328688
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     566/826



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0011705-60.2014.4.03.6183
AUTOR: ERALDO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001447-59.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ARTHUR KENTUKO NAKAIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO GAGLIARDI NETO - SP273534
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011660-61.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: MIGUEL PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0000830-80.2004.4.03.6183
IMPETRANTE: ARMANDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEDA LOPES DE ALMEIDA - SP54189
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000461-03.2015.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO ALVES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001170-38.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: LEONARDO PINTO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012658-34.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: LEGILDA BARBOSA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000167-92.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: ISABEL ANA NETA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ALFREDO CHICON - SP213216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002840-82.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA INGRACIA OLIVEIRA JARDIM, VALTER FRANCISCO MESCHEDE, DELEON QUEIROZ JARDIM
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003982-82.2009.4.03.6306
AUTOR: CLARICE SANTANA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JUSTINIANO APARECIDO BORGES - SP107585
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARGARIDA MATIKO IMAMURA
 

 

DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Intime-se o INSS da sentença (ID 12705722 - fls. 7-23).

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se como baixa findo.

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003982-82.2009.4.03.6306
AUTOR: CLARICE SANTANA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JUSTINIANO APARECIDO BORGES - SP107585
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARGARIDA MATIKO IMAMURA
 

 

DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Intime-se o INSS da sentença (ID 12705722 - fls. 7-23).

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se como baixa findo.

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0012730-84.2009.4.03.6183
AUTOR: MAURO SILVA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005432-75.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULO MINORO IKENAGA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE JOSE PIN - SP229917, EMERSON GOMES - SP179138
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0055242-31.1995.4.03.6100
EXEQUENTE: PHILIP BENSON TRUMAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003299-21.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ALIPIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAQUEL SOL GOMES - SP278998, ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA - SP269775
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000929-30.2016.4.03.6183
AUTOR: APARECIDO ROSA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000422-35.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MAESIO MARSON
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0023220-34.2011.4.03.6301
EXEQUENTE: ZELIA SILVA DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012101-71.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSEFA DE BRITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELLEN DOS REIS - SP333627, CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO - SP280890
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002840-82.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA INGRACIA OLIVEIRA JARDIM, VALTER FRANCISCO MESCHEDE, DELEON QUEIROZ JARDIM
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015845-79.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: ALTAMIRA MARIA LANDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000929-30.2016.4.03.6183
AUTOR: APARECIDO ROSA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011859-83.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DE OLIVEIRA BARBIERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002299-88.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: WALTER GANEM
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002495-39.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: IVO DA CRUZ, MANOEL AVIANO DA SILVA, MIGUEL NOIA FILHO, MARIA DE LUCA BUFFONE, WALTER JOSE MERLINO, BENEDITO DA GLORIA, ORLANDO STACIONI, MARILENA VICENTE, JOSE ALVES DA LUZ, NEICIR
ANTONIO CAGNONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO MOLINA GUTIERRES - SP81620
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001418-82.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: DALILA PAVAO MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA CEZAR AGUILERA NITO - SP88711
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004658-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: RUI DAMASCENO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000811-88.2015.4.03.6183
AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001873-66.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: VANESSA DE OLIVEIRA WIENS NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERIKA APARECIDA SILVERIO - SP242775, VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - SP243678
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006896-61.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO EDUARDO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAIO ROBERTO ALVES - SP218081, ANDRE TAKASHI ONO - SP229744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ROBERTO EDUARDO DA SILVA
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002556-21.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: DEIZEL FABIANO VILOSLADA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMAURI SOARES - SP153998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0003514-31.2011.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO ATANAZIO
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006786-57.2016.4.03.6183
AUTOR: GILVAN JOAO DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000686-04.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOEL VIEIRA MATTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS PAZINATTO VARGAS - SP254790
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003793-22.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: GABRIEL MESNARIC
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000132-20.2017.4.03.6183
AUTOR: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002840-19.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008676-70.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ORLANDO JORDAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008676-70.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ORLANDO JORDAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0038079-80.1995.4.03.6183
EXEQUENTE: AUREA CAMARGO LUCAS DE OLIVEIRA, ARMANDO ECCLISSI, ALOISIO DE MATOS FERREIRA, EMILIO SALUM, ISMAEL FERNANDES DA SILVA, JOSE CARLOS CAMARGO ARANHA DR, NAGIPIO FRANCISCO COSTA,
PLINIO MORONI, ROBERTO SALLES CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GOMES CALDAS NETO - SP25326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008220-62.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: GIL ALBERTO DOMINGOS FUSARO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GIL ALBERTO DOMINGOS FUSARO
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.
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Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003609-37.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE SALOME DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOLD WITTAKER - SP130889
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003433-77.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: SIDINEIA COUTO CABRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO - SP275569
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0055818-46.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: MARIA DELSUITA CANAVERDE DA ROCHA, CARLOS ROBERTO DA COSTA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0055818-46.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: MARIA DELSUITA CANAVERDE DA ROCHA, CARLOS ROBERTO DA COSTA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007215-39.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO BONFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER LOPES DE AMORIM - SP146186
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006355-09.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: MANOEL LOPES LOULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA MARIA FIGUEREDO - SP230413
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010657-03.2014.4.03.6301
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO BONDEZAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA - SP171399
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000476-89.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: JORGE PIRES DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447, MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001545-10.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO FERMINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000142-79.2008.4.03.6183
AUTOR: OLIVEIROS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009788-45.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA JOSE PEREIRA DONISETE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783, ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002513-79.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO GONZAGA FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0010915-13.2013.4.03.6183
ESPOLIO: REGINA LOPES EVANGELISTA
Advogado do(a) ESPOLIO: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009171-80.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: GERALDO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005378-31.2016.4.03.6183
AUTOR: SERGIO FLEURY DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO MARQUES MAIA - SP338830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031283-09.2015.4.03.6301
EXEQUENTE: CARLOS ALEXANDRE BONIFACIO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007531-13.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: SIRLA MARIA ALONSO SERPA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, VERONICA AMELIA BAZARIM - SP350922, PRISCILLA REGIANE SERPA - SP363049
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008865-09.2016.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO JOSE BARATA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA ALVES CORREA LAUA - SP375964, PRISCILLA PITON IMENES - SP321172
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011552-03.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003020-35.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: APARECIDO MARQUES ROQUE, GERALDO DE PAULA SOUZA, GERVASIO DIVINO CARDOSO ALVES, IVANIL APARECIDO BORSOI, JOAO VOLPATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011878-26.2010.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE FATIMA RUFINO DE SOUZA, JOAO BATISTA GOMES PEREIRA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS LIMA BARBOSA - SP208239
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS LIMA BARBOSA - SP208239
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011455-66.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: LEANDRO SAMPAIO SOUZA, ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ZILDA LIMA SAMPAIO SOUZA
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002798-33.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: VALDECI VIEIRA COUTINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000419-80.2017.4.03.6183
AUTOR: ALICIO ROBERTO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000255-87.1995.4.03.6183
AUTOR: ISABEL CONCEICAO BARBOSA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009884-84.2015.4.03.6183
AUTOR: JOSE IRAN DE BRITO SIEBRA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     584/826



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003131-53.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: LEUNG LUKE CHI CHEUNG
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000100-15.2017.4.03.6183
AUTOR: VICENTE CANDIDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA ALINE DE LIMA - SP254774
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012126-89.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: FIRMINO BATISTA DA ROCHA, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004909-39.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: FELICIANO PIRES TOLENTINO, WILSON MIGUEL, CLAUDIA REGINA PAVIANI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0036242-91.2013.4.03.6301
AUTOR: JOSE RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO VICENTE DA ROCHA - SP292198
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006021-62.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: JUAREZ DE ARAUJO, MARCIO ANTONIO DA PAZ, MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011448-98.2015.4.03.6183
AUTOR: JECIVALDO SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DEJAIR DE ASSIS SOUZA - SP257340
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001015-90.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: INSTITUTO LEGAL DE ARBITRAGEM E MEDIACAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSSANA FATTORI LINARES - SP147627
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015531-80.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ELVIRA AUGUSTO ROSSI, SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO RAYMER
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007345-14.2016.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO JOSE NUNES DA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008707-03.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: ADAO FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI - SP125434, ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008895-49.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULO NOGUEIRA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU SCARIOT - SP98137
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003297-12.2016.4.03.6183
AUTOR: EDAGOBERTO BRAZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ILTON ISIDORO DE BRITO FILHO - SP366887, IVONE DA SILVA SANTOS - SP141603, ILTON ISIDORO DE BRITO - SP142503
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011071-98.2014.4.03.6301
AUTOR: JOZIAS SABINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA - SP173891
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005523-05.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: SILVIO MUNHOZ LOPEZ

null
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003838-45.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005478-59.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: IVO PRANDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO EMILIANO DUTRA - SP185110-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006979-09.2015.4.03.6183
AUTOR: JOAO RIBEIRO DE LEMOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA BARBOSA DA CRUZ - SP200868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001228-95.2002.4.03.6183
EXEQUENTE: CELSO CIMAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583, MAURO SIQUEIRA CESAR - SP51858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003114-56.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE DUVAL DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CAIRES GALVEZ - SP335922, ANA REGINA GALLI INNOCENTI - SP71068
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007127-93.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: GABRIEL RICARDO DIAS CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004403-43.2015.4.03.6183
AUTOR: PEDRO LUIZ IEMBO
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA AMORIM IEMBO PIFFER - SP207395, CAIO PIFFER PEREIRA DA SILVA - SP166203
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008816-41.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO ALVES, HUGO GONCALVES DIAS
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006233-44.2015.4.03.6183
AUTOR: RUBENS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008953-18.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: AELSON DIONISIO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS MORIM - SP271323, JAQUELINE SOUZA DIAS MEDEIROS - SP274083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011649-27.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ONDINA PROENCA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008993-10.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO RAMOS DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO DAMASCENO LEAL - SP156779, LANE MAGALHAES BRAGA - SP177788
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005552-40.2016.4.03.6183
AUTOR: JAIRO PELLEGRINI AMARAL AMERY
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0015304-46.2010.4.03.6183
AUTOR: DIONISIA CICERA DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRO FERREIRA DE MELO - SP270839
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA VILLAR JUSTINIANO - SP125752

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003798-54.2002.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULO CESAR DE ANDRADE FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002036-12.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE CANDIDO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS - SP215819
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009453-26.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: LAURA ETSUKO YASUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO GRECCO FILHO - SP107495
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003428-55.2014.4.03.6183
AUTOR: ARTUR ITIO FURUGA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX SANDRO DE OLIVEIRA - SP185583, ANDREIA PAIXAO DIAS - SP304717-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000120-40.2016.4.03.6183
AUTOR: ODMIR ALEXANDRE CANGANE
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004406-08.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ISMAELITO SUZART MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009938-55.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA SERRATE GOMES CANOVAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO - SP178328
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007841-77.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MAURO BELIA MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002162-19.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: HELENA MARIA DE JESUS DOS SANTOS, WANDERLEY SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003811-62.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: MARCIA FIDELE
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO GOMES - SP210881-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000561-60.2012.4.03.6183
AUTOR: OSMAR TOSCANO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004165-15.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: DUCILEIDE MARIA DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000989-81.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: APARECIDA SIMOES DE BRITO, ELZA SIMOES MORENO, MARIA JOSE SIMOES DA SILVA, SUZANA APARECIDA SIMOES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO TIBERIO - MT12498-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO TIBERIO - MT12498-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO TIBERIO - MT12498-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO TIBERIO - MT12498-B
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007483-78.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIO SERGIO INACIO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SONIA ALMEIDA - SP203959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005745-07.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: PLACIDO DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492, IARA DOS SANTOS - SP98181-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002024-52.2003.4.03.6183
AUTOR: CLEODON FRANCISCO DOS SANTOS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006293-72.2015.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: HUDSON FERNANDO ALVES
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004893-02.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: LEILAH MARONI DAHER
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003770-03.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO GOMES DIOGENS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002184-57.2015.4.03.6183
AUTOR: EDSON RAIMUNDO DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001373-63.2016.4.03.6183
AUTOR: LORDIANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO GOMES DE OLIVEIRA - SP303418
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007988-69.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007970-48.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE FLORIANO DE ARAUJO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001099-02.2016.4.03.6183
AUTOR: ALINE DE ALBUQUERQUE PEIXOTO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008587-42.2016.4.03.6301
AUTOR: FRANCISCO LEITE DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO - SP187886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009330-62.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO ARARUNA CABRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000379-74.2012.4.03.6183
AUTOR: ROSANA DE FATIMA LOPES MALICIA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIENE BONADIA - SP147670, LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA - SP111131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0004297-67.2004.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE LIMA

null
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0007748-95.2007.4.03.6183
AUTOR: NELSON JOSE GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE CAIRES GALVEZ - SP335922, ANA REGINA GALLI INNOCENTI - SP71068
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000835-82.2016.4.03.6183
AUTOR: NILZA MUNIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008217-44.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: REGINA HELENA PIMENTEL E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MONTANHINI - SP254285
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000271-11.2013.4.03.6183
AUTOR: JOSE SILVA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI - SP285036
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003344-83.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: SANDRA NASCIMBENI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO GOMES - SP210881-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007274-51.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: EDSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008800-14.2016.4.03.6183
AUTOR: FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VIRGINIA MARIA DE LIMA - SP237193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002018-79.2002.4.03.6183
EXEQUENTE: MOACIR MARCELO DE AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004385-85.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZA HEREK FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GILSON ROBERTO NOBREGA - SP80946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000504-81.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: ALESSANDRA MIGUEL DOS SANTOS, MARCELO LEOPOLDO MOREIRA, MAURICIO MIGUEL DOS SANTOS, MAGALI NUNES DOS SANTOS, ELISANGELA MIGUEL DOS SANTOS, TEREZINHA NUNES DOS SANTOS
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008979-45.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE AFONSO DA SILVA CHRISTOVAM
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003355-15.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: DEBORA LYRA VERANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO GOMES - SP210881-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002522-65.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: CELSO GOMES NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006529-66.2015.4.03.6183
AUTOR: OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005619-05.2016.4.03.6183
AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: ROSALVA MASTROIENE - SP58773
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0007894-26.2009.4.03.6100
IMPETRANTE: SERGIO JOSE QUAGLIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO - SP51466
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0039131-52.2012.4.03.6301
AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008960-39.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE PAULO TENORIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007466-42.2016.4.03.6183
AUTOR: MONICA FERNANDEZ DE ROCCO
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES - SP149085
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002183-72.2015.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004794-66.2013.4.03.6183
AUTOR: RAFAEL JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002803-84.2015.4.03.6183
AUTOR: GILBERTO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DINIZ DA COSTA - RS63407-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009949-16.2014.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTANA DOS SANTOS, BRUNO SANTANA DOS SANTOS, JACQUELINE SANTANA DOS SANTOS, JESSICA SANTANA DOS SANTOS, RODRIGO SANTANA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012994-62.2013.4.03.6183
AUTOR: NELSON APARECIDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001515-72.2013.4.03.6183
AUTOR: JOSIMAR CARNEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000268-22.2014.4.03.6183
AUTOR: EUJACIO POLVORA LEAL
Advogado do(a) AUTOR: CLEIDE REGINA QUEIROZ BATISTA - SP371706
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011823-36.2014.4.03.6183
AUTOR: AGNALDO CIRIACO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000027-14.2015.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO MUFALO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO - SP293242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004435-48.2015.4.03.6183
AUTOR: CLAUDEMIR MANOEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0009654-13.2013.4.03.6183
IMPETRANTE: JURANDI BENTO RODRIGUES, JOSE REBOUCAS DOS SANTOS, JOSELI GUSMAO AMORIM, WALDIR CARLOS BUCCINI, MARA BEATRIZ FIRMINO DE AGUIAR
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Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR - SP329905-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR - SP329905-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR - SP329905-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR - SP329905-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR - SP329905-A
IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005218-40.2015.4.03.6183
AUTOR: VALERIA CRISTINA MESSIAS FONTES ROCHA, FERNANDA CRISTINA MESSIAS FONTES ROCHA CARVALHO, AMANDA MESSIAS FONTES ROCHA, ADRIANE MESSIAS FONTES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538
Advogado do(a) AUTOR: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538
Advogado do(a) AUTOR: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538
Advogado do(a) AUTOR: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005430-27.2016.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA, LUIS GONSAGA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004180-56.2016.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO DE SOUSA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER SANTANA LUZ - SP256994
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     608/826



Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005455-74.2015.4.03.6183
AUTOR: REGINALDO MARQUES FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011453-23.2015.4.03.6183
AUTOR: SERGIO SUKADOLNICK
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009018-47.2013.4.03.6183
AUTOR: ROGERIO MUSIAL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000439-47.2012.4.03.6183
AUTOR: MARIA HELENA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE RICARDO CHAGAS - SP129067, CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000001-79.2016.4.03.6183
AUTOR: AILTON CHABARIBERI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005027-58.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ SERGIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IRENE FUJIE - SP281600
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009024-20.2015.4.03.6301
AUTOR: AMARO FRANCISCO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON OLIVEIRA SANTOS - SP270909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005050-09.2013.4.03.6183
AUTOR: VILMA COELHO DIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     610/826



Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011355-48.2009.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AUTOR: EDMIR OLIVEIRA - SP86991
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002692-66.2016.4.03.6183
AUTOR: JANAINA DA SILVA FIGUEIREDO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN - SP261720, MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH - SP189626
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002813-36.2012.4.03.6183
AUTOR: ORLANDO IRENO DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019058-41.2016.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: RAQUEL SOARES RODRIGUES DE BRITO
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0085244-93.2014.4.03.6301
AUTOR: VILMA SANTOS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA RODRIGUES MARTINS DE ALMEIDA - SP308229
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010577-68.2016.4.03.6301
AUTOR: ADILSON ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000667-46.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE AUGUSTO COMPARETI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008291-83.2016.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010259-22.2014.4.03.6183
AUTOR: FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000334-94.2017.4.03.6183
AUTOR: ALVARO SCORZATO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000369-54.2017.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO CARLOS VISELLI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009792-64.2015.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: DERALDO CORREIA DOS SANTOS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0048927-62.2015.4.03.6301
AUTOR: RINALDO TROVA CAMPINAS
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA - SP268308
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001929-65.2016.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO CARLOS TELES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA LIMA - SP295880
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000223-47.2016.4.03.6183
AUTOR: CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006004-94.2009.4.03.6183
AUTOR: ADRIANO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FEDERICO - SP150697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013148-33.2016.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MARIA CRISTINA TIBURCIO FERREIRA
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008745-63.2016.4.03.6183
AUTOR: JAIR FIUZA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009558-27.2015.4.03.6183
AUTOR: MARIA JOSE JORGE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010346-41.2015.4.03.6183
AUTOR: MOISES DA SILVA COLIN
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000597-63.2016.4.03.6183
AUTOR: DANIEL CANDIDO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018817-67.2016.4.03.6100
AUTOR: EDSOM SOBRINHO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: SIMONE IZABEL PEREIRA TAMEM - SP246109

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018817-67.2016.4.03.6100
AUTOR: EDSOM SOBRINHO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: SIMONE IZABEL PEREIRA TAMEM - SP246109

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000537-56.2017.4.03.6183
AUTOR: VALTER FUMIO BUTO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000613-85.2014.4.03.6183
AUTOR: SILVIO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004744-35.2016.4.03.6183
AUTOR: JAILSON FERNANDES DOURADO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0003575-13.2016.4.03.6183
AUTOR: ELIAS DA SILVA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000647-55.2017.4.03.6183
AUTOR: EDICARLOS MARQUES DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000266-47.2017.4.03.6183
AUTOR: CASSIA REGINA VAZ MENARDI
Advogado do(a) AUTOR: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005817-13.2014.4.03.6183
AUTOR: IRACEMA AUGUSTA DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0035288-45.2013.4.03.6301
AUTOR: JOSE GERALDO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SELMA MAIA PRADO KAM - SP157567
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008962-09.2016.4.03.6183
AUTOR: SONIA REGINA MALDONADO FRAGNUL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004065-40.2013.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO CASIMIRO DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA DIAS NEVES ROCHA POSSO - SP234769
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000571-31.2017.4.03.6183
AUTOR: CARLOS UMBERTO MARCONDES PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI - SP228789, ROSANGELA JULIAN SZULC - SP113424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009000-89.2015.4.03.6301
AUTOR: ERIVALDO BENEVIDES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008494-45.2016.4.03.6183
AUTOR: ANA LUCIA RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MOURCHED CHAHOUD - SP203985
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004199-96.2015.4.03.6183
AUTOR: JANETE FERNANDES PORTO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO ALVES DE SOUZA - SP133547
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     620/826



São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008348-04.2016.4.03.6183
AUTOR: RAELDES CONCEICAO COSTA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005467-88.2015.4.03.6183
AUTOR: SATORO ANZAI
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE - SP165265
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008479-76.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS EVANGELISTA DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005923-04.2016.4.03.6183
AUTOR: ELIAS DO CARMO CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO APARECIDO HIDALGO - SP381354, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.
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Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000468-24.2017.4.03.6183
AUTOR: VILSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0001842-12.2016.4.03.6183
AUTOR: RODOLFO MARTINS DO RIO NETO
Advogado do(a) AUTOR: NELCI SILVA - SP132542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005434-64.2016.4.03.6183
AUTOR: ELIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0004589-18.2005.4.03.6183
AUTOR: MARCELINO BALBINO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002962-90.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ GONZAGA BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CHIBANI ZILLIG - SP252506
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0013777-90.2005.4.03.6100
AUTOR: EURIPIDINA FERREIRA, VERA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA, JOAO AUGUSTO FREITAS AYQUE DE MEIRA, LUCI BERNARDES CALDEIRA, AURORA MARTINS DE ARRUDA, DALVA MARIA DE ALMEIDA GAMEIRO,
MARIA INEZ DEL NERI FRITSCHE, THEREZINHA ABREU BARBOSA, RITA MARIA SANTOS AMARAL, SUELY RIBEIRO DE MATTOS, NOEMIA ANTUNES DE OLIVEIRA, PEDRO PAULO MOTA, APARECIDA DE OLIVEIRA MOTA, JOSE
CARLOS MOTA, ROBERTO MOTA SOBRINHO, AGUINALDO MOTA SOBRINHO, LUIZ ANTONIO MOTA, EDUARDO SANTOS MOTA, ADRIANA HELENA DE MORAES, ALESSANDRA APARECIDA DE MORAES, KELLY CRISTINA DE
MORAES, PEDRA ALVES MARTINS GINEZ
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CAVALLARO - SP62908
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0004627-06.2000.4.03.6183
AUTOR: PLINIO MANTOVANI, ANA ISABEL OLIVEIRA DE PAULA, ANA RITA ROSTODELLA RIZZO, ARGEMIRA DA SILVA NUNES, AMELIA RIPARI CHIACHIO, JULIA BERENGHEL, FELICIA MARIA DA CONCEICAO DEGELO, ROSA
SIMOES CAMPI, MARIA COSTA MENDES, WALDOMIRO POETA
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Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN - SP139741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004490-62.2016.4.03.6183
AUTOR: ADEMILZA MASCARENHAS NEVES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ARTHUR NORONHA ROESLER - SP252023, MAURICIO CIVIDANES - SP314910
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010283-16.2015.4.03.6183
AUTOR: JOSE CAETANO MOREDO
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001955-68.2013.4.03.6183
AUTOR: OVIDIO PESCI
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO VITOR DE ARAGAO - SP192817
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.
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Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0031136-80.2015.4.03.6301
AUTOR: JOSE JUSTINO PACHECO MONIZ
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE - SP265220
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011236-82.2012.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR APARECIDO COLADETTI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004702-54.2014.4.03.6183
AUTOR: ADEILDO GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001726-40.2015.4.03.6183
AUTOR: JAIME MINORELLI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS CORREA DOS SANTOS - SP187575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000364-18.2006.4.03.6183
AUTOR: JOAO MIRANDA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008611-70.2015.4.03.6183
AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008471-02.2016.4.03.6183
AUTOR: EVERALDO DE ANDRADE MELO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008418-60.2012.4.03.6183
AUTOR: JOEL HELENO
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Advogados do(a) AUTOR: CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO - SP273489, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023281-50.2015.4.03.6301
AUTOR: VALTEMIR DONIZETE ALBORGUETI
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009080-82.2016.4.03.6183
AUTOR: SAMOEL MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010489-30.2015.4.03.6183
AUTOR: LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA - SP324692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005310-86.2013.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR SANTOS BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008923-12.2016.4.03.6183
AUTOR: ADALBERTO SEGURA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010567-92.2013.4.03.6183
AUTOR: EDSON BORGES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0012216-34.2009.4.03.6183
AUTOR: JOSE VICENTE LISBOA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.
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Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5003442-12.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: HERMINIO PINCELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000386-68.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA LUCIA DA SILVA MARINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, o pedido de tramitação prioritária em razão da idade, posto que a exequente é nascida em 08/10/1965.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5008163-07.2018.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIA ERICA HABERKORN
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018

 

              

 

 

 
9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5005753-73.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: JONAS BALDOINO DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, o pedido de tramitação prioritária em razão da idade, posto que o exequente é nascido em 31/08/1994.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

 

 

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nº 5008117-52.2017.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELEN SISINA DILSER
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, a tramitação prioritária em razão da idade da requerente, posto que nascida em 4 de julho de 1991. 

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     630/826



Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 

9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nº 5000383-16.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: MAURICIO APARECIDO RUIVO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, o pedido de tramitação prioritária em razão da idade, posto que a exequente é nascida em 12/07/1963.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003438-72.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIS PAULO BUENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, o pedido de tramitação prioritária em razão da idade, posto que a exequente é nascida em 28/04/1974.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

 

              

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002687-64.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: TEREZA MANTOANI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

 

DESPACHO

Cumpra-se o v. Acórdão, notificando-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) para que promova o cumprimento da obrigação de fazer (ID 12715951,
pag. 217/231), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista às partes, arquivando-se o feito com baixa na distribuição.

Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0000307-10.2000.4.03.6183
AUTOR: AUXILIADORA ANUNCIACAO DOS SANTOS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT
Juiz Federal 
Bel. Rodolfo Alexandre da Silva
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 995

PROCEDIMENTO COMUM
0016238-97.1993.403.6183 (93.0016238-1) - BENEDITO MENDES X JOSE MARQUES SARAIVA X PAUL JEMIL ANTAKI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011815-35.2009.403.6183 (2009.61.83.011815-2) - ANA SCZIBOR OLIVEIRA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0035537-35.2009.403.6301 - RAIMUNDO FERREIRA GONCALVES(SP141767 - ASSUERO DOMINGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI
RITTES DE O SILVA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001226-28.2002.403.6183 (2002.61.83.001226-4) - JOSE PINTO DA FONSECA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X JOSE PINTO DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA
LOPES)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006703-27.2005.403.6183 (2005.61.83.006703-5) - ORLANDO AZUIL COSTA(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES ROLNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 -
JANAINA LUZ CAMARGO) X ORLANDO AZUIL COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ CAMARGO)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015706-30.2010.403.6183 - WALDEMAR DOS ANJOS MARQUES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA
GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X WALDEMAR DOS ANJOS MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0060237-12.2008.403.6301 - UITIRO OTI X MARINA BELOSO OTI(SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO
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COCKELL) X MARINA BELOSO OTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO 
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão.
Nada mais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000334-94.2017.4.03.6183
AUTOR: ALVARO SCORZATO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005847-76.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CHRISTINA GIR DE OLIVEIRA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA FRANCISCA TERESA POLAZZO GRICIUNAS - SP95061
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2 REGIAO
 

     DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Maria Christina Gir de Oliveira Pinto em face do Conselho Regional de Fonoaudiologia – 2ª Região, por meio da qual a autora pretende o reconhecimento da
prescrição de anuidades e de multas eleitorais. 

A decisão de id 5081501 reconheceu a incompetência deste Juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

O pedido de concessão de tutela de urgência foi indeferido (id 10745359, página 71). 

Suscitado conflito de competência, foi afastada a competência do Juizado Especial Federal (id 10745359, página 85). 

É o relatório.

Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal.

Intime-se a autora, para ciência, e cite-se a parte ré. 

São Paulo, 16 de outubro de 2018. 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003384-30.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MAURICIO BELCHIOR DE LIMA, ADRIANA DE LIMA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1) Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, o documento de identificação da corré ADRIANA DE LIMA SILVA, para conferência da assinatura lançada no contrato Id 15150969.

2) Cumprida a determinação, citem os réus para pagarem o débito reclamado nesta ação monitória, acrescido dos honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa
ou oferecerem embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos
termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil em vigor, cientificando-as de que, em caso de pagamento, ficarão isentas de custas (artigo 701, §1º).

3) Cientifiquem-se os réus de que, no prazo para embargos, se reconhecerem o crédito da parte autora e comprovarem o depósito de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderão requerer que lhes seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento
ao mês, nos termos do artigo 916 do CPC, e de que a opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.

4) Autorizo a realização das diligências na forma prevista no parágrafo 2º do artigo 212 do CPC.

5) Caso as partes rés não sejam localizadas nos endereços declinados na inicial, proceda-se às buscas dos novos endereços mediante consultas aos programas de acesso ao
WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo
informação de que se trata de eleitores de outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica. 

6) Se as consultas resultarem em endereços diversos daqueles já diligenciados, expeça-se o necessário à citação. 
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   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003392-07.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INTENSIDADE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, ROSENILDA MARQUES SALEH, ANDRE SALEH
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1) Providencie a parte exequente, no prazo de quinze dias, os documentos de identificação dos executados ANDRE SALEH e ROSENILDA MARQUES SALEH, para conferência das assinaturas lançadas nos
contratos Ids 15151815, 15151816 e 15151817.

2) Cumprida a determinação, citem-se as partes executadas para, no prazo de três dias, pagarem a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do credor, nos termos requeridos
e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes, do CPC, cientificando-a de que,  independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio  de  embargos,  no  prazo  de quinze
dias, contado da juntada aos autos do mandado de citação, ou requerer o parcelamento do débito  nas  condições previstas no artigo 916.

3) Fixo os honorários advocatícios em dez por cento do valor atualizado do débito, com redução pela metade  na hipótese de integral pagamento no prazo de três dias,  e autorizo a realização das diligências na
forma  prevista no parágrafo 2º do artigo 212 do CPC.

4) Caso as partes executadas não sejam localizadas nos endereços declinados na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado, mediante consultas aos programas de acesso ao WebService da Receita Federal
do Brasil,  disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal,  conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e no Sistema de Informações Eleitorais  -  SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da
federação, solicite-se  o  endereço  ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica.

5) Se as consultas resultarem em endereços diversos daqueles já diligenciados, expeça-se o necessário à citação. 

Publique-se.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026513-35.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CHAMA GRILL LAREIRAS E CHURRASQUEIRAS LTDA - ME, CLAUDIA FERREIRA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intimada, no Juízo Deprecado, para que providenciasse o recolhimento das custas relativas ao cumprimento da carta precatória expedida nos presentes autos, a parte autora quedou-se inerte.

              Assim, requeira a parte autora, no prazo de quinze dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito. 

              Após, venham os autos concluso.

             Publique-se.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015312-46.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: C. SILVA DIAS CORTE - ME, CRISTIANE DA SILVA DIAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Citados (Ids 9646729 e 11564635), os executados não opuseram Embargos à Execução. 

              Assim, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, requerendo o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.

             Após, venham os autos conclusos.

            Publique-se.
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   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009176-96.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JASON LEANDRO GRAMACHO DOS REIS, WILIAN BRANDAO DOS SANTOS, RAFAEL CARNEIRO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILKA ALESSANDRA GREGORIO - SP315919
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILKA ALESSANDRA GREGORIO - SP315919
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILKA ALESSANDRA GREGORIO - SP315919
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Trata-se de cumprimento de sentença contra a fazenda pública, proposta eletronicamente com cópias digitalizadas dos autos físicos n.º 0016205-35.2011.403.6100.

              Constatado equívoco na digitalização das peças processuais (Id 13680819), os exequentes foram intimados para correção (Id 13681213), e formularam requerimento de desarquivamento dos autos físicos (Id 13810286).

               Providenciem os exequentes, no prazo de quinze dias, a correção da digitalização dos presentes autos. Cumprida a determinação, arquivem-se os autos físicos.

               Os autos físicos n.º 0016205-35.2011.403.6100 permanecerão à disposição dos exequentes pelo prazo de quinze dias, contados da publicação da presente decisão. 

               Publique-se.

               

   

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021466-80.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCOS DA CONCEICAO MOURA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                    Configurada a  hipótese  prevista  na  segunda parte do artigo 701, § 2.º, do Código de Processo  Civil (inexistência de pagamento ou embargos  à  ação  monitória), constituiu-se, de pleno direito, o título
executivo judicial que autoriza a execução da dívida,  na  forma  do disposto nos artigos 523 e seguintes do CPC.         

Assim, promova a parte autora  a  execução, no prazo de quinze dias, instruindo  o  pedido  com  demonstrativo do débito atualizado, acrescido das custas e dos honorários  advocatícios, que ficam  fixados 
em  dez por cento do valor atualizado da dívida.                

Cumprido o determinado, voltem os  autos  conclusos.      

Retifique-se a autuação  para  constar  que  o processo  encontra-se em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

Int.                                             

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000466-87.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MKM BATERIAS OLIVEIRA LTDA - ME, DALVA ALICE ROZALINI MENDONCA, ENIO SERGIO TEIXEIRA MENDONCA JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: SIVALDO SOUZA DO NASCIMENTO - SP180312
Advogado do(a) RÉU: SIVALDO SOUZA DO NASCIMENTO - SP180312
Advogado do(a) RÉU: SIVALDO SOUZA DO NASCIMENTO - SP180312
 
 

  

    D E S P A C H O
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            Recebo os embargos Id 11816562, visto que tempestivos, ficando, por conseguinte, suspensa a eficácia da decisão que deferiu a expedição do mandado de pagamento, nos
termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 702 do Código de Processo Civil em vigor.             

Diante das declarações Ids 11816570 e 11816574, defiro os benefícios da justiça gratuita aos réus, nos termos do artigo 98, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte autora para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias.                            

Findo o prazo, com ou sem resposta da parte autora, voltem os autos conclusos.                            

Publique-se.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0027664-44.2005.4.03.6100
AUTOR: EPSON PAULISTA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THOMAS BENES FELSBERG - SP19383, NIJALMA CYRENO OLIVEIRA - SP136631-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  DESPACHO

Providencie a parte autora a correção da digitalização dos autos, conforme certidão id. nº 15240638, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando cientificada de que o feito não terá prosseguimento até que seja
corrigida a virtualização, nos termos do disposto nos artigos 6º e 13 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007529-03.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: OSMAR FONTES, PATRICIA BENEDITA PEREIRA FONTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intimada, para que trouxesse cópia legível do documento Id 1464630, a exequente quedou-se inerte.

              A petição inicial deve ser instruída com documentos essenciais ao deslinde da causa, dentre eles o contrato assinado pelo executado (art. 319, inciso VI, do Código de Processo Civil).

              Diante do exposto, providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, a juntada de cópia legível do documento acostado Id 1464630.

              Cumprida a determinação, cite-se a parte executada, conforme despacho Id 2090618.

              Publique-se.

            

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026234-08.2015.4.03.6100
AUTOR: JOELCIA MARIA DA SILVA, TALITA CRISTINA CATTO
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO RODRIGUES FERREIRA - SP90986
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO RODRIGUES FERREIRA - SP90986
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024690-82.2015.4.03.6100
AUTOR: BUN-TECH, TECNOLOGIA EM INSUMOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072, FERNANDA CASTANHO TORRALBA - SP306009
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014833-12.2015.4.03.6100
AUTOR: PLAYWORK SERVICOS E DOCUMENTOS LTDA., STMA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, ERINALDO SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BARBUY CRUZ - SP157129, AINA FRANCO DE ANDRADE - SP200768
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BARBUY CRUZ - SP157129, AINA FRANCO DE ANDRADE - SP200768
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BARBUY CRUZ - SP157129, AINA FRANCO DE ANDRADE - SP200768
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022350-39.2013.4.03.6100
AUTOR: EXXA CONSTRUTORA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA VIALLE STROBEL DANTAS - PR33244, FERNANDA REBELLO DAMIANI - PR63247
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004825-39.2016.4.03.6100
AUTOR: MARCO ANTONIO CERSOSIMO COSTA, ANA LUCIA CERSOSIMO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

 

   

  DESPACHO

 

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 São Paulo, 11 de março de 2019.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0009824-69.2015.4.03.6100
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO PERSONE PRESTES DE CAMARGO - SP163667, DIEGO RAMOS ABRANTES TEIXEIRA - SP248463, ANDRESSA YAMAZATO SIMABUCO - SP329193

 

   

  DESPACHO
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1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos para apreciar a petição ID 13665967 juntamente com a  informação ID 15168195 .

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5029049-82.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GINA DAL COLLETO FERNANDES, DORVALINA VERGINIA DOS SANTOS PRADO, MAURO BROFFEL DEDONATO, STELA MARIA LEITE MACHADO DE SOUSA, THEREZA AMOROSINO PAGLIARANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Recebo a Impugnação ID 15193454 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.           

 

   São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006387-27.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES - SP234123
 
 

  

    D E S P A C H O

 ID 11197119 - Esclareça o exequente o valor indicado para execução (R$ 2.922,75), tendo em vista que está em desacordo com a  memória de cálculo ID 11197120, bem como o fato de ter indicado nº de CNPJ de
filial da empresa executada, quando, pelo que consta dos autos, o CNPJ da empresa é o de 33.000.092/0001-69 e ele se encontra ativo no banco de dados da Receita Federal, conforme consulta ao Webservice realizada
em 13/03/2019 (ID 15249240).

Prazo:10 (dez) dias.

Int.                

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 

6ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005288-83.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: RODRIGO RODRIGUES GARCIA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004558-58.2002.4.03.6100
RECONVINTE: WANDERLEY DE ARAUJO MOURA, NEYDE GINICOLO DE ARAUJO MOURA
Advogado do(a) RECONVINTE: MENALDO MONTENEGRO - SP26934
Advogado do(a) RECONVINTE: MENALDO MONTENEGRO - SP26934
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) RECONVINDO: HELGA MARIA DA CONCEICAO MIRANDA ANTONIASSI - SP94996

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001693-37.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: GUSTAVO JORGE LINS PEDROSA
Advogados do(a) EXECUTADO: RIVADAVIA BRAYNER CASTRO RANGEL - PE13091, FRANCISCO BORGES DA SILVA - PE16254
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.80, para publicação, nestes termos:

"Expeça-se ofício à CEF para conversão em renda da integralidade dos depósitos vinculados aos presentes autos em favor da União, nas cotas de 90,91% e 9,09%, conforme instruções de fl.75, que deverão acompanhar o ofício.
Após, intime-se o executado quanto aos cálculos apresentados pela União que indicam pagamento superior ao devido, para que, querendo, proceda o reajuste das parcelas remanescentes, a fim de se evitar pagamento superior ao devido.
Com a resposta, dê-se nova vista à exequente.

Cumpra-se. Int."        

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003938-55.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ERISVALDO HENRIQUE DOS SANTOS
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a requerente para indicar meio para prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003984-35.2002.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JANETTE KALIJNIKOFF BATTAGLIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO BERNARDES - SP242633
EXECUTADO: BANCO SANTANDER S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Advogado do(a) EXECUTADO: TANIA FAVORETTO - SP73529
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos.
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ID 14851376: Tendo em vista que até a presente data o BANCO SANTANDER S/A não se manifestou em face da determinação judicial de folhas 412, ofície-se a instituição financeira depositária para transferir o montante executado para conta vinculada à
disposição deste Juízo.

 Após, manifeste-se a parte exequente sobre o valor bloqueado via BACENJUD e apresente os dados para expedição de guia de levantamento ou para expedição de ofício para apropriação do valor depositado, no prazo de 15 (quinze) dias;

Sem prejuízo, intime-se o BANCO SANTANDER S/A para que, no PRAZO IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, apresente o Termo de Quitação e Liberação da Hipoteça do Imóvel, conforme já ordenado na decisão de folhas 412 dos autos físicos, cuja
disponibilização se deu em 15 de agosto de 2018, sob pena de ser aplicada multa por descumprimento de ordem judicial.

Int. Cumpra-se.          

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004009-35.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: THAIANE CRISTINA MOREIRA ANDRADE - SP385864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   ID 13803829: Os peritos são nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e inscritos em cadastro mantido pelo Tribunal (§2º do artigo 156 do CPC).  Ao serem nomeados, podem alegar
escusa por motivo legítimo (artigo 157 do CPC), o que não é o caso.

Ao manterem seu nome junto ao cadastro, devem estar cientes que podem ser designados para perícias de partes beneficiárias de gratuidade de justiça.

Nesse sentido, advirta-se o perito acerca da possibilidade de aplicação das sanções do §1º do artigo 467 do CPC: "No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à
corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo.", valendo o presente despacho
como ofício.

Sem prejuízo, o destituo do encargo, nomeando em substituição PAULO SÉRGIO GUARATTI, Corecon/SP 26.615, endereço eletrônico: ajg_federal@datalegis.com.br.

Intime-se o profissional nomeado para ciência e aceitação do encargo, prosseguindo-se nos moldes da decisão ID 4652839.

Int.          C.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015965-41.2014.4.03.6100

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349

 EXECUTADO: ANTONIO DA SILVA

 

 

D E S P A C H O

 

 

Ciência as partes da digitalização dos autos.

Ante à não oposição pela DPU, constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008605-89.2013.4.03.6100
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RENATO AUGUSTO REDONDO
 

   

D E S P A C H O

Ciência as partes da digitalização dos autos.

Tendo em vista o resultado negativo da diligência de fls. 80/81 ID 14175674, intime-se a autora para requerer o que direito no prazo de 10 dias.

Int.

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011975-15.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON BENEDITO GONCALVES NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BENEDITO GONCALVES NOGUEIRA - SP346548
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   (...) determino que a apelante proceda a regularização da digitalização, decorrido o prazo para apresentação de recurso pela ré naqueles autos.            

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 0006332-11.2011.4.03.6100

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

 RÉU: LUCIANO RODRIGUES MUGNAINI

 

 

D E S P A C H O

 

 

Ante à não oposição pela DPU constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação da parte ré para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 0011684-47.2011.4.03.6100

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE
LIMA - SP235460

 EXECUTADO: MURILO MADEIRA DE LUCENA

 

 

D E S P A C H O

 

 

Considerando-se a não oposição pela Defensoria Pública da União, constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de
Processo Civil.
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Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação da parte ré para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0022156-34.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: SILVIA MARQUES DE BRITO COSMETICOS - ME, SILVIA MARQUES DE BRITO
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007322-94.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: ALEXSANDER PIAU ALVES
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0024117-78.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: MARLENE ORTEGA ANGUITA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0022707-48.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: LOLLA ITALIAN RESTAURANTE LTDA - ME, AILTON PEREIRA SILVA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0026874-55.2008.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: CMAF MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, EDVANILDO FERREIRA DO NASCIMENTO, ZILMA PEREIRA NUNES
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023920-33.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ALEXANDRE PINTO AVELINO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DANIEL MENEGHELLO - SP314884
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

     (...) dê-se ciência ao autor por igual prazo.          

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012789-20.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: FIRST NATIONAL COMERCIAL LTDA - EPP, FABIANO SILVA DE SOUZA, JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0029266-02.2007.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328, TADAMITSU NUKUI - SP96298
RÉU: ARMONIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - ME, MARLENE COPPEDE ZICA, ROVILSON DONIZETTI DE SOUZA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a requerente quanto aos embargos monitórios apresentados pela Defensoria Pública, no prazo de 15 dias.

Após, intimem-se as partes para informarem o interesse na produção de novas provas, justificando-as, no prazo de 05 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019021-82.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ANDREIA FERREIRA MACEDO - ME, ANDREIA FERREIRA MACEDO
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a requerente para manifestar-se quanto ao resultado das diligências, requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6370

PROCEDIMENTO COMUM
0008413-02.1989.403.6100 (89.0008413-5) - ISRAEL MARCONI(SP061897 - DECIO FREIRE JACQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em
23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e 23ª Varas Federais).
Tendo em vista o trânsito em julgado nos embargos à execução, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, requererem o que de direito.
No caso de a execução incluir honorários arbitrados nos embargos à execução, deverá a exequente apresentar cálculo discriminado para a verba principal e para os honorários advocatícios.
Ressalte-se, ademais, que no caso de execução de quantia líquida contra a Fazenda Pública, cujo processamento se dará por requisição de pagamento, deverá a exequente:
a. certificar-se da exatidão de seus dados cadastrados no processo com os registros da Receita Federal, solicitando a retificação em caso de qualquer divergência, com a devida comprovação documental, devendo a
secretaria solicitar as alterações ao SEDI, após a constatação de regularidade.
b. apontar o nome do advogado responsável pelo levantamento, indicando as folhas em que consta procuração com os poderes específicos.
c. no caso de requisição de honorários por precatório, deverá o patrono exequente informar data de nascimento e se possui doença grave, seguida da devida comprovação.
d. em se tratando de requerimento de execução de honorários por Sociedade de Advogados, deverá esta juntar ou indicar procuração com outorga de poderes específicos em favor da Sociedade requerente; constatada a
regularidade, solicite-se ao SEDI a inclusão da sociedade no polo exequente.
e. pedidos de destacamento de honorários contratuais deverão ser acompanhados de cópia do contrato de honorários, datado posteriormente ao início da vigência do novo Estatuto da OAB, impreterivelmente nessa etapa
processual.
f. se os levantamentos se referirem a remuneração de servidor público, deverá ser informada a data de nascimento do servidor, sua condição, se ativo, inativo ou aposentado, valor do PSS e número de meses de exercício
referente ao levantamento.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015695-91.1989.403.6100 (89.0015695-0) - FENELEON BORGES DE ALMEIDA JUNIOR(SP071309 - CARLOS ROBERTO MACIEL E SP157439 - ROSÂNGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo
Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0020213-27.1989.403.6100 (89.0020213-8) - ZILTO FRANCISCO DE SOUZA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos
autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
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0029102-67.1989.403.6100 (89.0029102-5) - ARLEY GELMINI(SP105542 - AGNALDO LUIS COSTA E SP377416 - MATHEUS MENEGHEL COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE
DE OLIVEIRA)
Folha 105: Defiro parcialmente o pedido formulado pelo autor, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias, para manifestação, sob pena de arquivamento. I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0042541-48.1989.403.6100 (89.0042541-2) - ELETRICA CASA BRANCA LTDA X PAULO RIZZATO X NAIR TEDESQUI X CARLOS ALBERTO SANTOS(SP044609 - EGBERTO GONCALVES
MACHADO E SP245452 - DANIELA HICHUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em
23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e 23ª Varas Federais).
Ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, intimem-se as partes interessadas para ciência da baixa os autos da instância superior e para que requeiram o que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n. 22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal),
comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0002145-87.1993.403.6100 (93.0002145-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0067716-39.1992.403.6100 (92.0067716-9) ) - ORLANDO HUGO BOETTGER X ZULMIRA
GUIMARAES BOETTGER(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X BANCO MOGIANO PARTICIPACOES(SP021472 - ALVARO
EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO
NASCIMENTO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte interessada (CEF)
ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0030542-83.1998.403.6100 (98.0030542-4) - NOVORUMO TRANSPORTES LTDA(SP207230B - MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP308723B - AGESSIKA TYANA
ALTOMANI E SP175247 - ADRIANA CARACCIOLO GARCIA CAMARA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
Tendo em vista o informado pela secretaria, torno sem efeito as certidões de decurso de prazo e de trânsito em julgado da sentença proferida à fl. 409. Republique-se a sentença. I.C.SENTENÇA: Vistos.Homologo o
pleito de renúncia da execução formulado pela NOVORUMO TRANSPORTES LTDA às fls. 395/398 e 406/408, julgando extinta a execução, a teor do art. 924, IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais e
honorários advocatícios na forma acordada.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

PROCEDIMENTO COMUM
0001975-08.1999.403.6100 (1999.61.00.001975-3) - IND/ DE SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 -
GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo
Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0032040-68.2008.403.6100 (2008.61.00.032040-7) - YOUNG HOON SON(SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257460 - MARCELO
DOVAL MENDES E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos
autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0033629-95.2008.403.6100 (2008.61.00.033629-4) - ROSA MARIA LAMIM YAMASSAKI X SUEKI YAMASSAKI X MARIA CRISTINA LAMIM(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP271130 -
KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP199759 - TONI
ROBERTO MENDONCA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do
desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0020191-65.2009.403.6100 (2009.61.00.020191-5) - BANCO ITAU S/A(SC020875 - JULIANO RICARDO SCHMITT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos
autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0022916-22.2012.403.6100 - LUCIANA MELO MARTINS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA X CAMILA DE CASCIA CALIPO X IZOLANIA LEITE OLIVEIRA(SP062676 - SORAYA
CASSEB BAHR DE MIRANDA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 932 - RODRIGO
PEREIRA CHECA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos
autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0013262-40.2014.403.6100 - SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DE ATENCAO DOMICILIAR A SAUDE - SINESAD(SP017513 - DAGOBERTO JOSE
STEINMEYER LIMA E SP257509 - RICARDO RAMIRES FILHO E SP142027 - JESUEL FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2330 - PRISCILA MAYUMI TASHIMA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos
autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0003871-27.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001677-54.2015.403.6100 () ) - ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S/A(SP258488 -
GUILHERME CRISPIM DA SILVA E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO E SP286708 - PHITAGORAS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos
autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0019106-98.1996.403.6100 (96.0019106-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042541-48.1989.403.6100 (89.0042541-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X
ELETRICA CASA BRANCA LTDA X PAULO RIZZATO X NAIR TEDESQUI X CARLOS ALBERTO SANTOS(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP028536 - LUIZ FERNANDO DA
ROCHA NEVES)

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em
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23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e 23ª Varas Federais).
Tornem os autos ao arquivo, obedecidas as formalidades legais. 
I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0020695-08.2008.403.6100 (2008.61.00.020695-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025726-10.1988.403.6100 (88.0025726-7) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X CLEONICE DE ALMEIDA NOGUEIRA X ADGMAR BRASIL BUCCIERI X ALCIDES GUILHEN FERREZ X ALVARO AUGUSTO GUIMARAES X ANESIA
BERTANHA X ANTONIO ANNUNCIATO X ANTONIO FERNANDES X ANTONIO RICIERI SALTON X BENEDITA ESTER DE OLIVEIRA X CHIFIC JABALI X CYRILLO ROSA DE REZENDE X
DALEL SFAIR X DARCILIA DE ALMEIDA MELLO X DELORME BORGES VICENTE X ESTER MENEZES BLAIR X FAUSTO TOLEDO MONTEIRO X FRANCISCO CARLOS VELOSO X
FRANCISCO XAVIER DA SILVA X GARIBALDI DE SOUZA DA SILVA X GERDA RENATA ARACY RAVERT CELEGHI X HELIO DE CASTRO X HENRIQUE JOSE WAACK DE ALMEIDA SAMPAIO
X HILARIO PARMEGIANI X ISILDA MARTINS FERNANDES X IZABEL COSTA DE OLIVEIRA BLEY X JORGE LUCIO DE MORAES X JORGE VALLADARES DE OLIVEIRA X JOSE ALBERTO DO
NASCIMENTO X JOSE AVON GUEDES DA SILVA X LAERCIO TORRES X LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO X LOIDE TOLEDO CHAGAS JULIO X MARCELLO VIEIRA DA
CUNHA X MARIA DE FATIMA BASSI X MARIA DA GLORIA DOS SANTOS X MARIA ODILLA NOBRE X MARIA SOLANGE FREIRE MACHADO X MARIO STELLA X MARLENE LEME TEIXEIRA
X MIRKO BURGAT FILHO X NADERA NAHAS ATALLAH X OSWALDO SA LOPES X ROMARIO LUZ VALENTE X RUBENS DE CASTRO CARNEIRO X THIAGO MARIA PINHEIRO X VINICIUS
FELICIANO DA SILVA X SILVIA REGINA RIVOLI ROSSI X WALDEMAR FRANCISCO FABRETTI X WLADIMIR NOVAES MARTINES X CLARISSE BRAGA DE SOUZA PINHEIRO
MACHADO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP096788 - MARCOS CESAR JACOB)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, bem como que já foram trasladadas as peças necessárias para os autos principais, desapensem-se os autos, arquivando-os em seguida, observadas
as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0046527-97.1995.403.6100 (95.0046527-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008413-02.1989.403.6100 (89.0008413-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES
MESQUITA PAULINO) X ISRAEL MARCONI(SP061897 - DECIO FREIRE JACQUES)

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em
23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e 23ª Varas Federais).
Tendo em vista o trânsito em julgado nos presentes embargos à execução, bem como tendo havido o traslado das peças necessárias à ação principal, determino o desapensamento e arquivamento dos autos.
Consigno, ademais, que os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer outras manifestações, a partir de então, deverão ser levantadas na ação principal,
inclusive quanto a eventual execução dos honorários arbitrados nestes autos.
Int. Cumpra-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0049292-46.1992.403.6100 (92.0049292-4) - TRANSPEED TRANSPORTES LTDA X GETTI CONSTRUCOES LTDA(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 -
RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP164556 - JULIANA APARECIDA JACETTE BERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
Folhas 102/105: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que os antigos sócios da empresa/autora, promovam a regularização da representação processual, bem como, informem a cota referente a cada um, considerando o
valor indicado no correio eletrônico de folha 84. Regularizado, expeçam-se as guias de levantamento. Com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as devidas cautelas. I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0062229-88.1992.403.6100 (92.0062229-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049292-46.1992.403.6100 (92.0049292-4) ) - TRANSPEED TRANSPORTES LTDA X GETTI
CONSTRUCOES LTDA(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP164556 - JULIANA APARECIDA JACETTE BERG) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X GETTI CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL X TRANSPEED TRANSPORTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Fl. 247: Defiro a dilação de prazo requerida pela parte exequente. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo. I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003208-79.1995.403.6100 (95.0003208-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002551-40.1995.403.6100 (95.0002551-5) ) - ITAU UNIBANCO S.A.(SP221483 - SIDNEY
KAWAMURA LONGO E SP233109 - KATIE LIE UEMURA E SP267452 - HAISLA ROSA DA CUNHA ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 834 - ODILON ROMANO NETO E Proc. 596 - WANIA
MARIA ALVES DE BRITO E Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR E SP116752 - MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES E SP127132 - ESTELA VILELA GONCALVES) X ITAU
UNIBANCO S.A. X UNIAO FEDERAL
Diante da concordância das partes, convalide-se a minuta de folha 741. Folhas 742/744: recebo os embargos de declaração opostos pela autora, vez que tempestivos. Alega que o valor indicado pela União Federal, devido
à título de honorários advocatícios está em desacordo com o acórdão transitado em julgado, nos autos dos Embargos à Execução, uma vez que o valor arbitrado deverá ser reduzido pela metade, conforme as alíquotas
regressivas previstas no art. 85, parágrafo 5º, do CPC e a redução prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC. Razão assiste a embargante, no que diz respeito a redução do valor arbitrado. Portanto, acolho os embargos de
declaração para tornar sem efeito o despacho de folha 740, no que tange a intimação para pagamento dos honorários devidos em desfavor da exequente. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a União Federal
adeque a planilha para prosseguimento da execução. I.C.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0003757-88.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020821-24.2009.403.6100 (2009.61.00.020821-1) ) - FATIMA RODRIGUES SILY(SP268201 - ALEXANDRE NAVES
SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da
decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0029223-85.1995.403.6100 (95.0029223-8) - DAVID PEREIRA DE SOUZA X JULIETA DE MEDEIROS FILHA X JESUS DE FRANCISCO GARCIA X MARIA JOSE SIMOES X MILTON ANTONIO
MUNIA X RAUL SUSSUMU ITAMOTO X RAIMUNDO ELIAS KAHUACH X ROSA MARIA BENASSI MARTINELLI X REGINA MARIA D AQUINO FONSECA GADELHA X RUTE MAR DEL RIO
SETTE(SP102755 - FLAVIO SANT ANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X DAVID PEREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIETA DE MEDEIROS FILHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JESUS DE FRANCISCO GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON ANTONIO MUNIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAUL SUSSUMU ITAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO ELIAS KAHUACH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSA MARIA BENASSI
MARTINELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA MARIA D AQUINO FONSECA GADELHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUTE MAR DEL RIO SETTE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Tendo em vista a interposição de recurso pelos exequentes, aguarde-se por 30 (trinta) dias, a apreciação do pedido de efeito suspensivo naqueles autos. Após, tornem conclusos. I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022721-81.2005.403.6100 (2005.61.00.022721-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X VANESSA SOUZA DE JESUS(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO
PADERES BARBOSA) X VANESSA SOUZA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, V, fica a parte exequente intimada
para se manifestar sobre o depósito efetuado nos autos referente ao cumprimento de condenação judicial, bem como para que informe quanto à integral satisfação do crédito, no prazo de 5 (cinco) dias, visando a extinção
da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009034-03.2006.403.6100 (2006.61.00.009034-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X CENTAURO CONVENIENCIAS LIMITADA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X CENTAURO CONVENIENCIAS LIMITADA

Considerando que já foram realizadas todas as diligências disponíveis a este Juízo para pesquisa de bens nos sistemas conveniados, sem qualquer resultado, e os documentos juntados pela União Federal, resta demonstrada
a ausência de bens do executado.
Assim, acolho o pedido de fl. 265 para determinar a suspensão da execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, III do CPC.
Ressalte-se ao credor que, decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), observadas as cautelas legais.
I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002082-95.2012.403.6100 - MARMARA BUFFET E EVENTOS LTDA(SP195660 - ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
UNIAO FEDERAL X MARMARA BUFFET E EVENTOS LTDA

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte EXECUTADA
intimada para se manifestar, em 15 (quinze) dias, quanto a manifestação juntada pela União Federal às fls. 529/531.
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MONITÓRIA (40) Nº 0006045-72.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: FRANCISCO ARMANDO DUARTE
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de ID 14172345- fl. 89, com o teor que segue:

“Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para dar andamento ao feito, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se. Int.”

Int.

 SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008798-70.2014.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JUVADINO PEREIRA LOULA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Incluo o despacho de fl.92 para publicação.

"Fl.91: Indefiro o requerimento uma vez que o extrato de pesquisa RENAJUD (fl.77) informa todos os dados solicitados, veículo Fiat/Uno CS, ano 1989/1990, Placa CRV-9742.

Intime-se a requerente para indicar o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

Nada sendo requerido, proceda-se ao desbloqueio do veículo e, considerando-se que já foram realizadas todas as diligências disponíveis a este Juízo para pesquisa de bens nos sistemas conveniados, sem qualquer resultado, suspendo a execução, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, III do CPC.

Ressalte-se ao credor que, decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int."

 

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008233-09.2014.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AMNE ABOU NASSIF
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Publico o despachado de fl.72, nestes termos:

"Conheço dos embargos de declaração opostos, eis que tempestivos.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juiz. Não reconheço a
existência de qualquer dessas hipóteses.

Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto, verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na decisão, mas entre o
entendimento do Juízo e o que o embargante pretendia tivesse sido reconhecido.

Não cabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

Não há qualquer contradição na decisão, que apenas atesta que não houve citação das partes e determina à exequente que promova os autos necessários a tal citação.

Diante do exposto, conheço dos embargos na forma do artigo 1.022 do CPC/2015 e REJEITO-OS.

Cumpra-se. Int."

 

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009844-46.2004.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO PELAIO
Advogados do(a) AUTOR: EWALDO FIDENCIO DA COSTA - SP25524, EDMIR COELHO DA COSTA - SP154218
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Em cumprimento ao decidido nos autos do agravo de instrumento nº 0014501-17.2012.403.0000, que manteve a decisão de fl.318, expeça-se ofício à MULTIPREV para cessar,
imediatamente, os depósitos nestes autos, com prazo de 10 (dez) dias para resposta a este Juízo.

Após, expeça-se o alvará de levantamento para o autor, conforme requerido às 403-405, à proporção de 17% do saldo total existente na conta judicial nº 0265.635.00220746-2.

Liquidado o alvará, expeça-se ofício à CEF/PAB/JF para realizar o pagamento definitivo da União do saldo remanescente, no prazo de 10 (dez) dias, com a devida comunicação a este
Juízo.

Ato contínuo, dê-se nova vista à União Federal (PFN) e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.Cumpra-se.

              

 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004296-95.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SIMPLE SHOP INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI - SP206403
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
 
 

  

    D E S P A C H O

   ID 5807605: Defiro a anotação de sigilo documental nos extratos bancários juntados aos autos e em outros documentos protegidos por sigilo fiscal ou bancário que porventura forem trazidos aos autos por força da realização do trabalho pericial.
Providencie a Secretaria as anotações necessárias.

   ID's 13907686 e 14065884: Tendo em vista a revogação dos benefícios da justiça gratuita, defiro o requerimento das partes para o fim de determinar nova intimação do perito contábil nomeado para aceitação do encargo e estimativa de seus honorários,
que serão suportados igualmente pelas partes, nos termos da decisão ID 4509342.

    Int.           

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001638-30.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABRAAO ALVES BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LUIZ DIAS MORAIS FERNANDES - GO25763
RÉU: FUNDACAO CARLOS CHAGAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por ABRAÃO ALVES BRAGA, originalmente, em face de FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS (FCC), objetivando a concessão de tutela de
urgência para imediata reinserção do nome do Autor no quadro classificatório de candidatos cotistas

 

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer a confirmação da tutela de urgência e a declaração a ilegalidade da decisão da fundação-ré que considerou o Autor como não sendo negro.

 

Narra ter participado do concurso de analista judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região para o polo de São José do Rio Preto (SP), alcançando a 23ª posição geral e a 5ª posição dos
candidatos inscritos como negros e pardos.
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Relata ter se declarado pardo, com supedâneo no artigo 2º da Lei nº 12.990/04, tendo, porém, se submetido à avaliação de junta organizada pela comissão avaliadora, nos termos do item 6.3 do edital,
que houve por bem indeferir sua participação na condição de cotista.

 

Informa ter interposto recurso em face da decisão da comissão, sem, todavia, lograr êxito.

 

Alega que a previsão do edital confronta o que dispõe a Lei nº 12.990/04 ao condicionar o ingresso do candidato na condição de cotista ao crivo de uma comissão avaliadora, bastando, para tanto, sua
autodeclaração. Além disso, sustenta que a decisão da comissão não se fundamentou em qualquer critério objetivo, inclusive em relação aos critérios de fenotipia.

 

Aduz, também, que candidatos que prestaram concurso análogo para o TRT-2ª Região e foram aceitos como cotistas, tiveram o pedido rejeitado pela comissão avaliativa do TRT-15ª Região.

 

Pugna, ao final, que em caso de realização de perícia para comprovação do fenótipo, que tal procedimento se cumpra por carta precatória a ser expedida à Seção Judiciária de Palmas (TO).

 

Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 14213655, intimando o Autor a regularizar sua petição inicial, comprovando o recolhimento das custas judiciais, apresentando procuração adequada à
propositura de ação de procedimento comum e justificando a competência da Justiça Federal, indicando a pessoa jurídica de direito público que deverá figurar no polo passivo da demanda.

 

Em resposta, o Autor apresentou a petição de ID nº 14289341, requerendo a juntada de documentos e a retificação do polo passivo, mediante a inclusão do TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO.

 

Ato contínuo, o Autor apresentou a petição de ID nº 14389785, requerendo a juntada de decisão proferida pelo Meritíssimo Juízo da 4ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo nos autos da ação
de procedimento comum nº 5001185-35.2019.4.03.6100 para o fim de deferir a reinserção da autora no resultado final do procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos
candidatos negros no concurso de Analista Judiciário do corréu TRT-15ª Região, polo de São José do Rio Preto (SP).

 

Pela petição de ID nº 14718579, o Autor requereu a juntada de seu certificado de reservista da Polícia Militar do Estado do Tocantins, onde consta a declaração de fenotipia parda.

 

Pela petição de ID nº 15170786, o Autor requereu a disponibilização do conteúdo da decisão que aparece como “despacho publicado em 12.02.2019” junto ao sistema eletrônico de informações
processuais, alegando não ter sido intimado sobre seu conteúdo.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, recebo as petições de IDs números 14213655, 14289341 e 14718579, bem como os documentos que as instruem, como emendas à petição inicial.

 

Em relação ao pedido formulado pelo Autor em sua petição de ID nº 15170786, é necessário destacar que o aviso de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça diz respeito, exatamente, ao despacho
de ID nº 14213655. Frise-se que o patrono anexou à ação o Dje relativo às publicações administrativas - e não às judiciais. De qualquer modo, o Autor deu integral cumprimento à determinação, não havendo, portanto,
que se falar em "despacho oculto". 

 

Nada havendo a se decidir sobre a questão, passo, portanto, à análise de pedido formulado pelo Autor em sede de tutela de urgência, verificando, a seguir, se encontram-se demonstrados os requisitos do
artigo 300 do CPC.

 

O Autor debate a legalidade de sua exclusão da condição de cotista no concurso de analista judiciário do TRT-15ª Região, tanto pela submissão da opção a junto avaliativa como em razão dos critérios
adotados para a denegação do pedido.

 

Como bem aventado pelo Autor, a previsão editalícia de concorrência pelo sistema de cotas encontra supedâneo nas disposições contidas nos artigos 1º e 2º da Lei nº 12.990, de 09 de Julho de 2014, que
assim dispõe:

 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta Lei.

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido. (g. n.).

 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único.  Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. (g. n.).

 

Confira-se, agora, a previsão combatida pelo Autor, nos termos do capítulo sexto do edital de ID nº 14199924:

 

6. Das inscrições para candidatos negros.
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6.1. Serão reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, para cada um dos Cargos/Áreas/Especialidades/Polo de Classificação
oferecidos, na forma da Lei nº 12.990/2014 e da Resolução nº 203/2015 do Conselho Nacional de Justiça e do Ato Regulamentar GP nº 06/2015 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

 

6.1.1.1. Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 6.1 deste Capítulo resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igualou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, no caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

 

6.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, assinalando o campo de autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. (g.n.)

 

(...)

 

6.15. Os candidatos aprovados no concurso que se autodeclararem negros serão convocados, antes da homologação do resultado final do concurso público, por meio de Edital específico, para avaliação da veracidade de sua
declaração por Comissão a ser instituída pela Fundação Carlos Chagas.

 

6.15.1. A avaliação da Comissão de Avaliação quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu parecer a autodeclaração firmada no ato de inscrição no concurso público e os critérios de fenotipia do candidato.

 

6.15.2. A Comissão de Avaliação será composta por 3 (três) membros.

 

6.15.3. A avaliação será realizada na cidade de CampinasSP.

 

6.15.4. O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados pela Comissão de que trata este item.

 

6.15.5. Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido por pelo menos um dos membros da comissão avaliadora.

 

Verifica-se, num primeiro momento, que as condições do edital se compatibilizam com a legislação aplicável à espécie. Não apenas com relação ao quantitativo da reserva, como também em relação à
previsão de avaliação do pedido de ingresso formulado pelo cotista potencial.

 

Note-se que, ao contrário do que tenta fazer crer o Autor, não basta que o candidato se declare negro para ser aceito como cotista.  

 

A teor do que dispõe o artigo 2º da Lei nº 12.990/04, aqueles que se declararem pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso “poderão concorrer” às vagas reservadas aos candidatos negros – não
estando, automaticamente, inseridos no regime de cotas.

 

A exegese da lei conduz à conclusão de que a autodeclaração se perfaz condição para que o candidato passe a concorrer à reserva de cotas, submetendo-se, posteriormente, à constatação da veracidade
da declaração, como dispõe o parágrafo único do artigo em questão. Em caso de constatação da falsidade da declaração, o candidato se submete a sanções variáveis, inclusive fora do âmbito administrativo.  

 

À luz dessas considerações, a constituição de comissão por parte do Segundo Réu para aferição da veracidade da declaração do fenótipo pelos candidatos não confronta as disposições legais existentes,
indo, em verdade, ao seu encontro.

 

A segunda questão a ser enfrentada diz respeito à atuação da comissão avaliadora e à conformidade da decisão exarada ao devido processo legal.

 

E, quanto ao ponto, cumpre ressaltar, desde logo, a impossibilidade do Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade de concurso público, substituir-se à banca examinadora para alterar os
critérios de avaliação por ela adotados.

 

Como é cediço, a atuação do Poder Judiciário, no âmbito de concurso público, é restrita ao exame da legalidade do certame e do respeito às normas do edital que o norteiam, consoante ementas que ora
colaciono:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA. DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E AOS DEMAIS
CANDIDATOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA OBSERVADO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO COMPROVADOS. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DAS QUESTÕES EM DECORRÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO DE CONTEÚDO NO GABARITO
OFICIAL. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA.

1. A anulação, por via judicial, de questões de prova objetiva de concurso público, com vistas à habilitação para participação em fase posterior do certame, pressupõe a demonstração de que o Impetrante estaria habilitado à etapa
seguinte caso essa anulação fosse estendida à totalidade dos candidatos, mercê dos princípios constitucionais da isonomia, da impessoalidade e da eficiência.

2. O Poder Judiciário é incompetente para, substituindo-se à banca examinadora de concurso público, reexaminar o conteúdo das questões formuladas e os critérios de correção das provas, consoante pacificado na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal. Precedentes (v.g., MS 30433 AgR/DF, Rel. Min. GILMAR MENDES; AI 827001 AgR/RJ, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA; MS 27260/DF, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Red. para o acórdão Min. CÁRMEN LÚCIA), ressalvadas
as hipóteses em que restar configurado, tal como in casu, o erro grosseiro no gabarito apresentado, porquanto caracterizada a ilegalidade do ato praticado pela Administração Pública.

3. Sucede que o Impetrante comprovou que, na hipótese de anulação das questões impugnadas para todos os candidatos, alcançaria classificação, nos termos do edital, habilitando-o a prestar a fase seguinte do concurso, mediante a
apresentação de prova documental obtida junto à Comissão Organizadora no exercício do direito de requerer certidões previsto no art. 5º, XXXIV, “b”, da Constituição Federal, prova que foi juntada em razão de certidão fornecida pela instituição
realizadora do concurso público.

4. Segurança concedida, em parte, tornando-se definitivos os efeitos das liminares deferidas.

(STF, MS nº 30.859/DF, Rel.: Min. Luiz Fux, DJ 24.10.2012).

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ANALISTA JUDICIÁRIO DO TJDFT (ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE EXECUÇÃO DE
MANDADOS). PROVA OBJETIVA. ANULAÇÃO DE QUESTÃO. CORREÇÃO E MÉRITO DAS FORMULAÇÕES. COMPETÊNCIA DA BANCA EXAMINADORA. INADMISSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
CORRELAÇÃO TEMÁTICA COM O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EDITAL. POSSIBILIDADE DE EXAME PELO PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE INCONSISTÊNCIA.
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1. O julgamento monocrático do recurso ordinário com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil não ofende os princípios da colegialidade, do contraditório e da ampla defesa se for constatada a manifesta inadmissibilidade
ou improcedência das razões recursais, aferível conforme os enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do Tribunal.

2. Não há falar em teratologia das questões formuladas em prova objetiva de concurso público se não apresentam incoerências nem duplicidade de respostas ou ausência destas.

3. Não cabe ao Poder Judiciário, no exercício do controle jurisdicional de legalidade do concurso público, substituir a banca examinadora, em respeito ao princípio constitucional da separação de poderes, mormente se for para
reexaminar critérios de correção de provas e de atribuição de notas, ou, ainda, para revisar conteúdo de questões ou parâmetros científicos utilizados na formulação de itens.

4. O Poder Judiciário pode examinar se a questão objetiva em concurso público foi elaborada de acordo com o conteúdo programático previsto no edital do certame, pois tal proceder constitui aspecto relacionado ao princípio da
legalidade, e não ao mérito administrativo. Em se tratando de mandado de segurança, a prova deve vir pré-constituída, sendo vedada a dilação probatória.

5. Das provas documentais trazidas aos autos, infere-se que inexiste desconformidade entre os temas tratados nas questões impugnadas e o conteúdo programático do edital.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg 29.039/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 02.10.2012).

 

Traçadas essas considerações, o Autor sustenta a nulidade dos critérios adotados pela banca examinadora na realização da confirmação das alegações prestadas na autodeclaração, afirmando sua
subjetividade, bem como inovação às previsões do edital, uma vez que não foram objetivamente fixados.

 

Nos termos do edital, competia à comissão avaliativa apreciar (i) a autodeclaração firmada no ato de inscrição e (ii) os critérios de fenotipia do candidato (item 6.15.1, ID nº 14199924 – pág. 08).

 

Cumpre destacar que fenótipo é a manifestação visível ou detectável de um genótipo, ou seja, o conjunto de características visíveis ou observáveis num organismo[1].

 

Em relação à possibilidade da adoção do critério fenotípico para fins de identificação dos candidatos como negros, cumpre reproduzir trecho do voto proferido pelo Ministro Lewandowski, relator da
ADPF nº 186/DF:

 

“A discriminação e o preconceito existentes na sociedade não têm origem em supostas diferenças no genótipo humano. Baseiam-se, ao revés, em elementos fenotípicos de indivíduos e grupos
sociais. São esses traços objetivamente identificáveis que informam e alimentam as práticas insidiosas de hierarquização racial ainda existentes no Brasil. Nesse cenário, o critério adotado pela UnB busca
simplesmente incluir aqueles que, pelo seu fenótipo, acabam marginalizados. Diante disso, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na utilização de caracteres físicos e visíveis para definição dos
indivíduos afrodescendentes. Também não acolho a impugnação de que a existência de uma comissão responsável por avaliar a idoneidade da declaração do candidato cotista configure um "Tribunal
Racial". O tom pejorativo e ofensivo empregado pelo partido requerente não condiz com a seriedade e cautela dos instrumentos utilizados pela UnB para evitar fraudes à sua política de ação afirmativa. A
referida banca não tem por propósito definir quem é ou não negro no Brasil. Trata-se, antes de tudo, de um esforço da universidade para que o respectivo programa inclusivo cumpra efetivamente seus
desideratos, beneficiando seus reais destinatários, e não indivíduos oportunistas que, sem qualquer identificação étnica com a causa racial, pretendem ter acesso privilegiado ao ensino público superior. Aliás,
devo ressaltar que compreendo como louvável a iniciativa da Universidade de Brasília ao zelar pela supervisão e fiscalização das declarações dos candidatos postulantes a vagas reservadas. A medida é
indispensável para que as políticas de ação afirmativa não deixem de atender as finalidades que justificam a sua existência. Não se pretende acabar com a autodefinição ou negar seu elevado valor
antropológico para afirmação de identidades. Pretende-se, ao contrário, evitar fraudes e abusos, que subvertem a função social das cotas raciais. Deve, portanto, servir de modelo para tantos outros
sistemas inclusivos já adotados pelo território nacional. De qualquer modo, a atuação das universidades públicas no controle a verossimilhança das declarações não dispensa o acompanhamento da questão
pelo Ministério Público, a quem compete zelar pela defesa da ordem jurídica (CRFB, art. 127, caput)” (grifos nossos).

 

Desse modo, considerando que o edital expressamente adotou o critério fenótipo, e não o genótipo (composição genética, independentemente da aparência), para a análise do grupo racial, não resta
demonstrada arbitrariedade na decisão da comissão. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA AUTODECLARADA PARDA. CONDIÇÃO NECESSÁRIA, MAS NÃO SUFICIENTE, PARA CONCORRER ÀS VAGAS
RESERVADAS AOS COTISTAS DE COR NEGRA/PARDA. PREVISÃO NO EDITAL QUE A AUTODECLARAÇÃO SERIA CONFIRMADA POR UMA BANCA JULGADORA SEGUNDO O CRITÉRIO DO FENÓTIPO, QUE É A MANIFESTAÇÃO
VISÍVEL OU DETECTÁVEL DA CONSTITUIÇÃO GENÉTICA DE UM DETERMINADO INDIVÍDUO. IMPOSSIBILIDADE DE O JUDICIÁRIO SE SOBREPOR AO CRITÉRIO QUE SE RESERVA À BANCA EXAMINADORA QUE, EM DECISÃO
UNÂNIME, CONCLUIU QUE A CANDIDATA NÃO APRESENTAVA TRAÇO FENÓTIPO DE NEGRO/PARDO. RECURSO PROVIDO.

1. Agravo de instrumento contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela para o fim de determinar que a inscrição da autora seja mantida como cotista (parda) e, nesta condição, seja ela convocada para as demais fases do
concurso, caso a sua classificação assim lhe assegure.

2. A decisão da Comissão Avaliadora, composta segundo a agravante por três estudiosos das relações raciais no Brasil, com Doutorado em Ciências Sociais e ativistas de movimentos negros organizados, à unanimidade concluiu que
a candidata não apresentava traço fenótipo de negro/pardo e os elementos constantes dos autos não são suficientes para infirmar tal conclusão.

3. É certo que a conclusão da Comissão Avaliadora não pode ser arbitrária, mas obviamente tem um traço ponderável de subjetividade que é próprio do critério do fenótipo (conjunto de caracteres visíveis de um indivíduo ou de um
organismo, em relação à sua constituição e às condições do seu meio ambiente, ou seja, aparência) adotado pelo edital e não contrariado pela agravada até sofrer a desclassificação; sendo assim, é invocável recente aresto do STF que ressalvou o não
cabimento de revisão judicial de critério subjetivo de resultado de prova, que originariamente cabe à banca (AI 80.5328 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 25/09/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 09-10-
2012 PUBLIC 10-10-2012).

4. As alegações de ancestralidade e consanguinidade não são definidoras de direitos para que os candidatos possam figurar nas vagas reservadas, até porque o edital já definiu previamente os critérios orientadores para tanto.

5. Impossibilidade de o Judiciário se sobrepor ao critério que se reserva à banca examinadora, ressaltando-se que a candidata só se recordou de investir contra o critério do edital depois de não ser favorecida por ele; até então, para
ela nada havia de errado nas providências elencadas para apuração de cota racial no certame a que se candidatou.

6. Recurso provido.

(TRF-3 – AI nº 00199062920154030000 no MS 0019906-29.2015.4.03.0000, Sexta Turma, Rel. Des. Johosom di Salvo, j. 03/03/2016, DJ 11/03/2016) (g. n.).

 

Tampouco constato a violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que foi oportunizada ao autor a interposição de recurso administrativo, o qual restou indeferido.

Por fim, não obstante a aparente legalidade da atuação do Segundo Réu, convém destacar que o Autor também não traz provas concretas em sentido oposto à conclusão da comissão avaliativa, além de
registros fotográficos e declarações idênticas apresentadas em circunstâncias pretéritas.

 

Em outras palavras, ainda que se tome por necessário o enfrentamento da interpretação da comissão avaliativa quanto à declaração do fenótipo do Autor, é certo que a questão demandará dilação
probatória, obstando a prestação jurisdicional em caráter antecipatório.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.

 

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

 

Citem-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação nos termos do artigo 231, I e II, do CPC.
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P.R.I.C.

 

São Paulo, 14 de março de 2019.

 

[1] https://www.priberam.pt/dlpo/fen%C3%B3tipo (consultado em 13.03.2019).

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011371-88.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PORTARIA DO FUTURO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME GONCALVES PEREIRA - SC20807
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O

 

    ID 11435841: Acolho a emenda à inicial. Retifique-se o valor da causa para R$ 16.451,53, conforme requerido.

    Consequentemente, considerando a regra do artigo 3º, § 3º, da Lei n° 10.259/2001 que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal no foro em que esteja instalado, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

     A questão veiculada não está inclusa em nenhuma das vedações do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/01.

     Desse modo, sendo a autora microempresa e a causa de montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta por estar situada na mesma localidade do domicílio da parte autora.

     Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito.

     Remetam-se os autos Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP.

    Int.

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0061091-30.2013.4.03.6301 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON ARBACH
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SALZEDAS ARBACH - SP305199
RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  

Ciência às partes da virtualização do processo. Prazo: 5 (cinco) dias.

Remete-se à conclusão para sentença conforme determinado pelo Juízo.

          

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009546-34.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANILO JATOBA PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO CLEONICE CAMPOS - SP239903
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MAYSA JATOBA PEDROSO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Ciência às partes da virtualização do processo. Prazo: 5 (cinco) dias.

Remete-se à conclusão para sentença conforme determinado pelo Juízo.

             

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019672-46.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: ROBERTO PEREIRA DE MORAES
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.56, para publicação:

"Indefiro, nesse momento, o pedido de expedição de ofício às instituições financeiras, uma vez ser incumbência da requerente a indicação da instituição responsável pela alienação fiduciária do veículo.

Assim, intime-se a requerente para, no prazo de 10 dias, indicar a entidade bancária responsável pelo contrato de alienação, bem como para indicar a localização física do veículo.

Indefiro, por ora, a realização de pesquisa INFOJUD, uma vez que medida excepcional, só justificável no caso de impossibilidade de satisfação por outros meios.

Indefiro também o requerimento de inclusão de indisponibilidade no sistema do CNIB, uma vez que a base de dados daquele sistema, nos termos do art. 1º do Provimento 39/2014, que o instituiu, é mantida e operada pela Associação dos Registradores
Imobiliários de São Paulo - ARISP, sistema adotado por este Juízo para constrição de bens imóveis.

Intime-se a exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Cumpra-se. Int."

 

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
CARTA DE ORDEM CÍVEL (258) Nº 0004005-25.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
ORDENANTE: RUBENS ROSSI, RICARDO LUIZ SCHEVISBISKI, MARIO STORNIOLO, FIRMIANO PACHECO NETTO, ZAYRA CORREA, MYRIAM DA COSTA HOSS, JOSELITA VIEIRA DE SOUZA_INATIVADA, ALFREDO JOAO RABACAL,
ROBERTO LUIZ GOUVEIA, HUGO LUIS RIBEIRO, ESTER MARINS GORRI NIRENBERG, ALENCAR DEMARIA ZIESEMER, JAYME AUGUSTO DE OLIVEIRA, ALENCAR JOSE DA SILVA, GUILHERME DA SILVA, CAIO SERGIO PAES DE
BARROS, ALCIDES DE LIMA, ANTONIO ESTEVES ANDREU, HOELIO PIANELLI, ANGELO FERNANDES COROCINE, JOAO D ABREU JUNIOR, PEDRO FRANCISCO DA SILVA, CATHARINA STORNIOLO, JANDYRA ARANTES DE SOUZA,
MANOEL FAUSTINO CORREA, MARIO BRUNO VANNUCCI, MESSIAS ANTONIO DAS CHAGAS, JOSE MARINO MORETTO, ILDEU FRANCA, MARIO PARANHOS, JOAO PIVA
Advogado do(a) ORDENANTE: JOSE CARLOS BERTAO RAMOS - SP17163
ORDENADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ORDENADO: DANIEL POPOVICS CANOLA - SP164141
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se ciência às partes da virtualização destes autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando-se a certidão ID 15005349 indicando o trânsito em julgado nas instâncias superiores e consequentemente restabelecimendo do andamento da ação de origem, enseja-se a perda do interesse no andamento da presente carta de ordem,
de tal forma que a determinação de expedição de alvará da parte incontroversa pode ser cumprida diretamente naqueles autos.

Providencie a Secretaria o desarquivamento da ação principal, trasladando-se as cópias das principais peças desta Carta de Ordem.

Por fim, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

             

 

   SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007156-62.2014.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO LUCIANO DEAN
Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO ALUYSO DE OLIVEIRA VELOSO - SP227646
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.
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Verifico que o dados fornecidos pelo exequente, em sua conta de liquidação, estão incompletos, impossibilitando à União Federal a análise dos valores a serem efetivamente pagos.

Apresente o exequente memória de cálculo, incluindo os rendimentos recebidos acumuladamente, os que deveriam ser pagos nas épocas próprias, o cálculo dos juros e correções monetárias, de forma a permitir a
reconstituição das Declarações de Ajuste Anual dos períodos discutidos nestes autos, apresentando a documentação pertinente, tal como requerido às fls. 246-250, a fim de que a União Federal possa se manifestar
conclusivamente sobre o crédito exequendo, impugnando-o ou acolhendo-o. Prazo: 15 (quinze) dias.

Silente, arquivem-se os autos.

Cumprida a determinação supra, intime-se a PFN para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.Cumpra-se.

           

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026981-62.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SUZANE NIEMEYER RODRIGUES, JOSE ADILSON LUVIZOTTO, ANTONIO CARLOS MARTINS, ANTONIA ROSA MENDES DA SILVA, MARIA ESTER VIEIRA
 

  

        D E S P A C H O

 

 Ciência às partes da redistribuição do feito a ese Juízo.

 Requeiram as partes , o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.

 I.C.           

  

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0018921-59.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA BIBIAN PAES BEZERRA - SP254608, MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: BELEZA EM MAOS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME, FLAVIA ROBERTA DOS SANTOS SIMAO
Advogado do(a) RÉU: JOAO CARLOS DE CAMPOS BUENO - SP110204
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Incluo o despacho de fl.52 para publicação:

"Indefiro o requerimento de justiça gratuita por Flávia Roberta, uma vez que o pedido não veio instruído com declaração de hipossuficiência e documentos comprobatórios de sua situação financeira.

Quanto à legitimidade da interveniente para representação da ré, conforme ficha cadastral da JUCESP, acostada às fls.39/42, a interveniente em momento algum figura como representante ou administradora da empresa, tampouco recebeu atribuição
quanto ao seu passivo, aparecendo como único registro na guarda de livros e documentos da empresa, atribuição esta desvinculada de qualquer responsabilidade na representação da pessoa jurídica.

Ademais, após análise dos documentos apresentados pela requerente, não foi possível verificar a participação da interveniente em qualquer fase anterior ao processo que legitimasse sua inclusão como representante do polo passivo.

Desse modo, acolho a alegação de ilegitimidade da interveniente para representação da empresa, tornando nula a citação de fl.31.

Condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da terceira interveniente, Flavia Roberta dos Santos Simão, em 5% sob o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 338, parágrafo único do CPC.

Registro às partes que, no caso de execução dos honorários advocatícios, deverá ingressar com novo procedimento incidental no PJE, a fim de não se obstar o andamento da presente ação.

Concedo o prazo de 15 dias à requerente para que promova a regularização da inicial, indicando o nome e endereço do representante legal da requerida para citação.

Cumpra-se. Int."

 

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021750-52.2012.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MOACIR DE SOUZA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.92, para publicação:
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"Primeiramente, ressalte-se que os autos se encontravam em secretaria, disponíveis à consulta pelas partes interessadas, a qualquer tempo, de modo que o pedido apresentado se mostra desnecessário.
Em prosseguimento, tendo em vista que entre a data do pedido de prazo a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para dar andamento ao feito, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Cumpra-se. Int."      

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005591-63.2014.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RETENFORT VEDACOES TECNICAS EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ - SP192462, GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL - SP221984
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA QUINTA REGIAO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ciência às partes da virtualização do processo. Prazo: 5 (cinco) dias.

Remete-se à conclusão para sentença conforme determinado pelo Juízo.

            

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005591-63.2014.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RETENFORT VEDACOES TECNICAS EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ - SP192462, GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL - SP221984
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA QUINTA REGIAO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ciência às partes da virtualização do processo. Prazo: 5 (cinco) dias.

Remete-se à conclusão para sentença conforme determinado pelo Juízo.

            

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017350-87.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A.,
TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., TERRA SANTA AGRO S.A., BURITI
AGRICOLA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ciência às partes da virtualização do processo. Prazo: 5 (cinco) dias.

Remete-se à conclusão para sentença conforme determinado pelo Juízo.
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   SãO PAULO, 14 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0021681-88.2010.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIDNEY PATELLI JUNIOR, VINICIUS LUCCHESE, SERAFIM COELHO MOREIRA, JOAQUIM FERREIRA DA COSTA FILHO, CARLOS ANTONIO DE ASSIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA - SP104812
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA - SP104812
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA - SP104812
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA - SP104812
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA - SP104812
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Manifeste-se a União Federal (PFN) sobre a conta de liquidação do coexequente Vinícius Lucchese, fazendo os apontamentos que julgar pertinentes. Prazo: 10 (dez) dias.

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para, à luz do julgado, elaborar planilha, contrapondo a conta dos exequentes (fls. 382-414) à impugnação da União Federal (fls. 419-451,
incluindo a manifestação relativa a Vinícius Lucchese.

Int.Cumpra-se.

 

             

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

8ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000887-48.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: JESSICA DA SILVA FERREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ausência de manifestação da exequente quanto ao despacho ID 11232855, arquivem-se os autos.

Publique-se.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022682-76.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDE APARECIDA TENCA
Advogado do(a) AUTOR: EGILEIDE CUNHA ARAUJO - SP266218
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Altere a Secretaria a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

2. Defiro em parte dos requerimentos da parte autora, ora exequente - id. 13866962.

3. Em relação à isenção do imposto de renda, fica a União (PFN), intimada para, em 5 dias, comprovar o cumprimento do julgado, nos termos da sentença - id. 9760642.             

4. Em relação à restituição dos valores à exequente, fica esta intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar memória de cálculo dos valores pretendidos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13/03/2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002107-47.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONFECCOES ALTA MODA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARINE ANGELA DE DAVID - SP252517, MARCIANO BAGATINI - SC17547-A
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002619-30.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA LEAL CONCEICAO BELMONTE - BA20329, CAROLINA LAURIS MASSAD PINCELLI - SP253217, LIA MARA FECCI - SP247465
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002416-68.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS40911
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025797-08.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GLOBO MASTER SERVICOS DE APOIO A EDIFICIOS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANGELICA PROSPERO RIBEIRO - SP227686, ROBERTO MOREIRA DIAS - SP182646
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011125-92.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIA INDICADORES PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD - SP296883
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007629-55.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LILI ZHENG - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO- 8ª REGIAO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031329-26.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A impetrante requer o cancelamento do débito de laudêmio, uma vez que não existe qualquer cessão de direitos praticada pela Impetrante, que comparece na escritura pública e no instrumento particular apenas como
construtora e vendedora das benfeitorias, as quais não mais integram a base de cálculo do laudêmio, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei n. 2.398/87.

Subsidiariamente, a impetrante requer o cancelamento do laudêmio incidente na cessão de direitos aquisitivos ao domínio útil, cuja data apurada pela autoridade impetrada foi 03 de dezembro de 2006, por ser inexigível,
tendo em vista que a SPU/SP tomou conhecimento da referida transação em 16 de junho de 2017, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, regulamentado pelo artigo 20, inciso III, da IN SPU nº
01/2007 e artigo 62, da IN SPU nº 01/2018.  

Em breve síntese, a impetrante narra que a autoridade impetrada erroneamente entendeu haver duas transações distintas no instrumento particular da unidade autônoma consubstanciada no Apartamento nº 151, Torre
Neroli, integrante do Condomínio Essência Alphaville, situado na Alameda Itapecuru, 283, Barueri - SP, objeto do Registro Imobiliário Patrimonial - RIP nº 6213.0110141-96.    

Além disso, a autoridade impetrada utilizou a legislação indevida para apurar o valor do laudêmio, considerando o valor das benfeitorias, como ditava o Decreto-Lei nº 2.398/87.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 13308061).

A Impetrante opôs Embargos de Declaração (ID 13500010), os quais não foram conhecidos (ID 14336846).

A impetrante informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 14889415).

A autoridade impetrada não prestou informações no prazo legal.

O Ministério Público Federal manifestou-se ciente de todo o processado (ID 14416368).

É o essencial. Decido.

Sem preliminares ou questões processais, passo ao exame do mérito.

Compulsando os autos, verifica-se que Alice Palulian Fox, através do Instrumento Particular de Venda e Compra datado de 03/12/2006, tornou-se legítima detentora do domínio útil da unidade autônoma consubstanciada
no Apartamento nº 151, Torre Neroli, integrante do Condomínio Essência Alphaville, situado na Alameda Itapecuru, 283, Barueri - SP, objeto do Registro Imobiliário Patrimonial - RIP nº 6213.0110141-96.     

Porém, a cadeia de transferência dos direitos e obrigações relativas ao imóvel aforado iniciou-se com a venda da fração ideal do terreno da Estrada Nova Participações Ltda para a Incorporadora e Construtora Praça
Oiapoque Empreendimentos Imobiliários Ltda, ora impetrante, que, por sua vez, cedeu os direitos à compradora.  

Dessa forma, quando da lavratura da escritura pública de venda e compra perante o cartório de registro de imóveis, a transferência do domínio útil à atual foreira foi feita diretamente pela Estrada Nova Participações Ltda,
nada obstante ela já houvesse alienado o imóvel à Praça Oiapoque Empreendimentos Imobiliários Ltda em momento anterior (ID 13183178).     

A alegação da impetrante de que foi mera “construtora e vendedora de benfeitorias” e, portanto, não estaria sujeita ao pagamento de laudêmio, carece de base legal, e desconsidera o conceito jurídico de benfeitoria.

A acessoriedade das benfeitorias (necessárias, úteis ou voluptuárias) inviabiliza, material e juridicamente, qualquer tentativa de dissociá-las do bem principal.  

Assim, a impetrante, na qualidade de incorporadora, construtora e vendedora de unidades residenciais/comerciais edificadas em terreno da União Federal, assume, legalmente, o papel de adquirente/alienante do domínio útil
do imóvel, e de sujeito passivo do laudêmio.

Desta forma, correto o entendimento da autoridade impetrada ao considerar que foram realizadas duas transferências do domínio útil.

 Como se sabe, o laudêmio, como receita patrimonial, constitui-se em renda que a União tem o direito de receber, quando o ocupante ou o foreiro de imóvel localizado em sua propriedade, transfere onerosamente os
direitos de ocupação ou de foro a outrem. 

 Na redação original do art. 3º do Decreto-lei 2.398/87 o laudêmio era calculado com incidência sobre as benfeitorias, nos seguintes termos: 

 Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do
domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

 Com a edição da Lei nº 13.240/2015, MP nº 759/2016 e por fim Lei nº 13.465/2017, o laudêmio passou a ser calculado sem incidência sobre as benfeitorias, conforme a seguinte disposição: 

 

 Art. 3º A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da União ou de cessão o de direito a eles relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo
vendedor, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017).

 

 Demonstra o histórico legislativo que o laudêmio somente deixou de incidir sobre as benfeitorias a partir da vigência da Lei nº 13.240 de 2015

 No caso retratado no processo, o fato gerador do laudêmio ocorreu em 2006 (transferência do domínio útil do imóvel à impetrante), portanto, sob a égide do texto original do Decreto-lei nº 2.398/87, que por sua vez,
determinava a incidência do laudêmio sobre as benfeitorias

 Por fim, sustenta a impetrante a inexigibilidade do laudêmio, por incidência do disposto na última redação do artigo 47, § 1º, da Lei nº 9.636/98, parte final: 

 

 § 1º O prazo de decadência de que trata o conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a o caput partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado
das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.  (Redação dada
pela Lei nº 9.821, de 1999).
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 No entender desse juízo, o dispositivo legal invocado pela impetrante incide em vício de inconstitucionalidade por não conferir tratamento isonômico entre os foreiros de imóveis da União Federal, privilegiando, com isso,
ações ilegais, e oficializando a má-fé no trato dos bens públicos.

 Ora, nas transferências do domínio útil de imóveis da União, o pagamento do laudêmio é condição de validade e eficácia do negócio.

 Sem a prévia comunicação à SPU, e recolhimento do respectivo laudêmio, a transferência do domínio útil de imóveis da União, realizada entre particulares, não produz efeitos jurídicos válidos

 Neste sentido:

 

 ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL. PROPRIEDADE DA UNIÃO. TRANSFERÊNCIA ENTRE PARTICULARES. OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO DO LAUDÊMIO E OBTENÇÃO
DE CERTIDÃO DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU. ESSÊNCIA DO ATO. NATUREZA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO. INTERESSE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART.
535, II, DO CPC. 

 1. O recorrente sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. 

 2. Trata a presente demanda de pedido de anulação de contrato de compra e venda de imóvel entabulado e registrado pelos requeridos no Cartório do Registro Geral de Imóveis da 1ª Circunscrição de São
Luis/MA sem o prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias.

 3. O acórdão recorrido não vislumbrou prejuízo ao patrimônio público, porque a irregularidade formal do contrato não atingiria a essencialidade do ato de compra e venda. Ademais, o valor devido do
laudêmio poderia ser cobrado posteriormente através de Ação de Execução. 

 4. Os bens públicos podem ser classificados como bens de uso comum do povo, bens de uso especial e bens dominicais. A diferença principal entre eles reside no fato de que as duas primeiras espécies
possuem destinação pública, enquanto a terceira não a possui. 

 5. Os terrenos pertencentes à União são bens públicos, apesar de os bens dominicais terem destinação precipuamente particular. Seguindo o escólio da ilustre professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro,
que alerta, em sua obra Direito Administrativo, 5ª edição, ed. Atlas, pg. 425, que "o regime dos bens dominicais é parcialmente público e parcialmente privado". Por isso, devemos ter consciência de que
a sua natureza não é exclusivamente patrimonial, pois a Administração Pública não deseja apenas auferir renda, mas, também observar o interesse coletivo representado pelo domínio direto do imóvel. 

 6. Conforme explicitado os bens dominicais possuem especificidades com relação à propriedade privada, que é regulada exclusivamente pelo Código Civil. Dentre elas, existe o direito de transferir
onerosamente o domínio útil do imóvel mediante o pagamento de laudêmio, pois se trata, como dito alhures, de uma relação de natureza híbrida. Portanto, o contrato de compra e venda desses imóveis
devem revestir formalidades sem as quais desnaturam a sua natureza jurídica. 

 7. Não é somente o pagamento do laudêmio que diferencia essa espécie de transferência onerosa entre vivos, mas, e, principalmente, a autorização da união para a realização do negócio jurídico. Como
se trata de bem público de interesse da União, ela deve acompanhar de perto, através da Secretaria de Patrimônio da União, a realização de sua transferência, pois, como dispõe a lei, pode ocorrer a
vinculação do imóvel ao serviço público. Precedente: REsp 1.201.256/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/2/2011. 

 8. Os Cartórios de Registro de Imóveis têm a obrigação de não lavrar nem registrar escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União sem a certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU,
sob pena de responsabilidade dos seus titulares. 

 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

 REsp 1590022/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 08/09/2016).

 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. LAUDÊMIO. TERRENO DE MARINHA. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 

 1. Os créditos cobrados não possuem natureza tributária, não se submetendo às disposições do Código Tributário Nacional, sendo que até a vigência da Lei 9.636/98, a cobrança da taxa de ocupação dos
terrenos de marinha estava sujeita apenas ao prazo quinquenal contado da data do ato ou fato do qual se originarem, em face da ausência de previsão normativa específica, conforme norma prevista no
artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/32.

 2. Com o advento do artigo 47 da Lei nº 9.636/98, instituiu-se um prazo específico para a cobrança de taxa de ocupação de terreno de marinha, também de 05 (cinco) anos. 

 3. Posteriormente, a Lei 9.821/99 alterou a redação do artigo 47 da Lei nº 9.636/98, de modo que a taxa de ocupação passou a sujeitar-se ao prazo decadencial de cinco anos para a sua constituição,
mediante lançamento, mantido o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito.

 4. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, é de cinco anos, independentemente do período considerado. 

 5. A transferência de direitos sobre bens da União situados em terreno da marinha exige a prévia anuência da Secretaria do Patrimônio da União, mediante prova do recolhimento do laudêmio, isto é,
deve haver um documento formal no qual conste a transcrição do alvará de licença expedido pelo órgão competente (SPU). 

 6. O assentimento da Secretaria do Patrimônio da União é medida obrigatória, apto a produzir efeitos jurídicos importantes, razão pela qual o termo inicial da prescrição é a data em que a SPU
determinou a expedição da licença para a alienação do imóvel. 

 7. E, na hipótese dos autos, a certidão de aforamento deu-se em 03.10.2002 (fl. 35), expedida pelo Serviço do Patrimônio da União, em face do pagamento do laudêmio devido na transação. Como se vê, a
Secretaria do Patrimônio da União teve conhecimento da transação no ano de 2002. 

 8. Assim, considerando que a certidão de aforamento ocorreu em outubro de 2002, e a diferença de laudêmio foi cobrada pela União somente em maio de 2008 (fls. 14/15), verifica-se que o prazo
prescricional quinquenal não foi observado. 

 9. Apelação provida. Invertido o ônus da sucumbência. 

 (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1689144 - 0015862-14.2008.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 07/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/08/2017)

A parte final do § 1º do artigo 47, ao limitar a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, além de mitigar, indevidamente, as consequências legais pela não comunicação à SPU
da transferência do domínio útil, indiretamente acabou por instituir nova hipótese, não justificada, de decadência e, com isso, conferiu tratamento privilegiado e desigual ao foreiro que, intencionalmente, omite por anos e até
décadas a transferência do domínio útil, usualmente por meio de instrumentos contratuais irregulares, também conhecidos popularmente como contratos “de gaveta”.

Nessa situação a má-fé é patente, pois as condições para a regular transferência do domínio útil estão expressamente previstas em lei, sendo condição de validade e eficácia do negócio, a prévia anuência da SPU e o
recolhimento do respectivo laudêmio.

A má-fé, qualquer que seja a modalidade ou intensidade, atenta contra o sentimento do justo e o ordenamento jurídico, não podendo, desta forma, legitimamente, contar nem com o aval legal, e muito menos com o judicial.

Assim, tenho que a parte final do § 1º, artigo 47 da Lei nº 9.636/98, dispositivo legal invocado pela impetrante, está eivado de vício de inconstitucionalidade, por afronta à isonomia constitucional.

Correta, portanto, a cobrança do laudêmio questionado na presente ação.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e
DENEGO A SEGURANÇA.

Custas na forma da lei.

Sem honorários advocatícios.   

Comunique a Secretaria o relator do Agravo de Instrumento nº 5004764-55.2019.403.0000 – 1ª Turma – o teor da presente sentença.  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.  
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SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028028-71.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KAROLINE CORTELETTI ZAMPROGNO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO GABRIEL MEIRA E SA - ES25008
IMPETRADO: PRO-REITOR DE EDUCAÇÃO A DISTANCIA DA UNIVERSIDADE SANTO AMARO(UNISA)
Advogados do(a) IMPETRADO: KAREN CRISTINA CASSALHO - SP353193, MARCELA CASTEL CAMARGO - SP146771, WILLIAM ADIB DIB JUNIOR - SP124640
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para o fim de que seja determinado à autoridade coatora que libere no ambiente do aluno todas as aulas referentes aos módulos 1º, 2º e 3º, de forma adaptativa, para que possa a impetrante antecipar a
conclusão de seu curso superior.

Relata a autora que é aluna do 18º módulo do curso de Engenharia Ambiental, na modalidade à distância, da Universidade Santo Amaro (UNISA), sendo referido curso ministrado por módulos trimestrais, no total de 20 módulos.

Esclarece, ainda, que, ao requerer sua inscrição no curso, solicitou a equivalência de matérias já realizadas no curso Ciências Biológicas, no qual é formada desde 2009. Em razão disso, afirma que várias disciplinas do novo curso (Engenharia Ambiental)
teriam sido dispensadas e sua matrícula realizada diretamente no 9º módulo, no ano de 2016.

Assim, sustenta possuir direito líquido e certo consistente no adiantamento da conclusão do curso, visto que restariam poucas matérias para seu término. Por outro lado, aduz que caso não ocorra tal antecipação somente concluiria o curso em 2020,
sofrendo, com isso, prejuízos de caráter profissional (ID. 12241245 - Págs. 5 a 9).

O pedido de liminar foi indeferido (ID. 12295290).

A impetrada, em suas informações, argumenta, preliminarmente, sobre a inadequação da via eleita e a incompetência da justiça federal.

No mérito, ressalta que o curso escolhido pela impetrante, oferecido na modalidade EAD, tem a duração regular de no mínimo 5 (cinco) anos, mas que teria aquela ingressado em módulo mais adiantado em virtude do aproveitamento de disciplinas.

No que se refere às disciplinas dos módulos anteriores que não foram dispensadas, afirma que estas seriam cursadas posteriormente, observando-se, entretanto, a disponibilidade de respectivas vagas e turmas. Salienta, ademais, não caber a aplicação
do art. 47, §2º, da Lei n 9.394/1996, como pretende a impetrante (ID. 13911977).

O Ministério Público Federal, sem vislumbrar necessária manifestação meritória, opinou pelo regular prosseguimento da ação mandamental (ID. 14374970).

É o necessário. Decido.

Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência da justiça federal arguida pela autoridade impetrada.

O C. Superior Tribunal de Justiça mantém entendimento pacificado no sentido de ser da justiça federal a competência para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de dirigente de universidade pública federal ou de universidade
particular. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE DIRETOR DE FACULDADE PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Cinge-se a controvérsia em definir o
juízo competente para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor de faculdade privada, que impediu a re-matrícula do impetrante em seu curso de graduação. 2. O Juízo de Direito declinou da competência
ao argumento de que "tratando-se de mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor de faculdade particular de ensino, que atua por delegação do Poder Público Federal, a competência para o julgamento do writ é da Justiça
Federal, nos termos do art. 109, inciso VIII, da Constituição Federal". 3. O Juízo Federal suscitou o presente conflito aduzindo que o artigo 2º, da Lei nº 12.016/09 "restringe a atuação da autoridade apontada como coatora para que seja
considerada como 'federal' aquela autoridade de que emanem atos que tenham consequência patrimonial a ser suportada pela União Federal ou por entidade por ela controlada". 4. A alteração trazida pela Lei nº 12.016/09 com relação ao
conceito de autoridade federal em nada altera o entendimento há muito sedimentado nesta Corte acerca da competência para julgamento de mandado de segurança, já que não houve modificação substancial na mens legis. 5. O mero
confronto dos textos é suficiente para corroborar a assertiva. O artigo 2º da nova lei define "autoridade federal" para fins de impetração do mandamus, nos seguintes termos: "Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as
consequências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por ela controlada". 6. Já o artigo 2º da Lei nº 1.533/51 dispunha: "Considerar-se-á federal a autoridade
coatora se as consequências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União Federal ou pelas entidades autárquicas federais". 7. Permanece inalterado o critério definidor da
competência para o julgamento de mandado de segurança, em que se leva em conta a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, ratione personae, sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionadas
no texto constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou do pedido formulado na demanda. 8. Nos processos em que envolvem o ensino superior, são possíveis as seguintes conclusões: a) mandado
de segurança - a competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato de dirigente de universidade pública federal ou de universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o mandamus for impetrado
contra dirigentes de universidades públicas estaduais e municipais, componentes do sistema estadual de ensino; b) ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de segurança - a
competência será federal quando a ação indicar no pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da República); será de competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento voltar-se
contra entidade estadual, municipal ou contra instituição particular de ensino. 9. Na hipótese, cuida-se de mandado se segurança impetrado por aluno com o fim de efetivar sua re-matrícula na Faculdade de Administração da
FAGEP/UNOPAR ? entidade particular de ensino superior ? o que evidencia a competência da Justiça Federal. 10. Conflito negativo de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal, o suscitante. (CC - CONFLITO
DE COMPETENCIA - 108466 2009.02.06998-6, CASTRO MEIRA - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/03/2010) (destaque inserido)

 

No que se refere à ausência de direito líquido e certo apto a justificar a impetração do presente mandamus, concluo tratar-se de questão vinculada ao mérito, este que, por sua vez, foi suficientemente analisado na decisão que indeferiu a liminar requerida.
Por esse motivo, adoto os mesmos fundamentos como razão de decidir desta sentença:

 

“(...) Analisando os documentos juntados aos autos, em sua maioria, comunicações eletrônicas encaminhadas pela impetrante para diversos setores da Universidade, tem-se que, em um primeiro momento, a impetrante realiza uma espécie de
“consulta” quanto à possibilidade de atendimento de seu pleito (ID 12241245, pág. 28).

Posteriormente, o pleito da impetrante foi “alterado” para “requerimento”, apresentando os mesmos fundamentos da primeira “consulta”, isto é, que “(...) gastaria 6 meses para cursar 3 matérias, por isso gostaria muito da transferência para o
módulo 15, o qual já verifiquei e vai ter no meu polo uma turma de quarta-feira no modulo 15, neste módulo eu só teria 3 matérias pois também tive aproveitamento, ou seja, gostaria de ser elevada para o módulo 15 e cursar as 3 deste módulo mais
as 3 do módulo 13 e 14 como adaptativas, ficando assim com um total de 6 matérias (...)” – ID 12241245, pág. 28. O mesmo se repetiu nos requerimentos posteriores, feitos por e-mail à instituição (ID 12241245, págs. 29/30), todos sem resposta da
Universidade.

Por meio de outro canal de atendimento (protocolo nº. 26368323 – de 27/03/2018), a Universidade teria “indeferido” o pedido da impetrante, sob o fundamento de que a aluna “precisa acompanhar a turma de ingresso que é de 2015/2. No polo
1084 não há módulos avançados para a aluna solicitar progressão de módulo, pois trata-se de portador de diploma” (11/04/2018) – ID 12241245, pág. 89.

A impetrante, por sua vez, argumentou que não solicitou progressão de módulos avançados, mas sim que fosse permitido cursar algumas matérias de módulos iniciais (passados) 1º, 2º e 3º módulos (ID 12241245, pág. 37).

Outros requerimentos e protocolos foram igualmente formulados pela impetrante, tendo alguns deles sido respondidos pela Universidade para que a aluna procurasse o setor respectivo.

Não obstante, tenho que o pleito da impetrante carece de plausibilidade jurídica.

Isso porque, ao contrário do alegado em sua inicial, sua situação não se enquadra naquela que permite a “abreviação da duração do curso”, conforme previsão da Lei nº. 9.394/96 (artigo 47, § 2º):

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

(...)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos,
de acordo com as normas dos sistemas de ensino.
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Nesse sentido, a impetrante pretende o “adiantamento” do término do seu curso mediante a sua matrícula nas disciplinas “pendentes” dos módulos iniciais, que não puderam ser dispensadas quando do aproveitamento com outras já cursadas
durante sua graduação em Ciências Biológicas.

Conforme se extrai dos requerimentos feitos pela impetrante à Universidade, em verdade, quer evitar “gastar mais tempo” cursando poucas disciplinas, as quais, segundo alega, poderiam ser cursadas concomitantemente com outras que já cumpre
no módulo atual.

Apesar das respostas pouco esclarecedoras da instituição de ensino, verifico da análise das normas acadêmicas e financeiras da UNISA (ID 12241245, pág. 41 e seguintes) que não há amparo ao pleito da impetrante.

A UNISA prevê apenas a possibilidade de “aproveitamento de estudos”, isto é, “(...) a dispensa de unidade curricular do curso já cursada em Instituição de Ensino Superior Credenciada pelo MEC, com aprovação”- item 15.1 (ID 12241245, pág.
54), o que foi realizado quando do seu ingresso no curso.

Nessa conjuntura, não sendo o caso de abreviação do curso, não pode o Poder Judiciário se substituir à autoridade impetrada e interferir na autonomia da instituição, sobretudo, quando o pleito formulado carece de amparo legal.

A propósito do tema, confira-se posicionamento do E. TRF da 3ª Região:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ABREVIAÇÃO DE CURSO. DISCRICIONARIEDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. SENTENÇA MANTIDA.

1. A Lei nº 9394/96 prevê, em seu artigo 47, que a abreviação do curso poderá ser obtida pelo aluno que tenha extraordinário aproveitamento nos estudos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

2. Os critérios de matrícula, avaliação, promoção, abreviação do curso e colação de grau configuram atos discricionários das universidades, que podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições previamente estabelecidas no Regimento
Geral da Instituição e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal.

3. Embora a norma anteriormente mencionada disponha sobre a possibilidade de antecipar a conclusão do curso, não há como o Judiciário interferir sobre autonomia universitária.

4. Ante a ausência de conclusão do curso de Matemática e a negativa de universidade para avaliá-la por uma banca examinadora especial, há óbice para a colação de grau, bem como a expedição de diploma e de certidão de conclusão.

5. O bom aproveitamento em atividades extracurriculares não permite as condições excepcionais que autorizariam a antecipação da conclusão do curso e a expedição antecipada do diploma.

6. Precedentes.

7. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 351945 - 0001889-12.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 13/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014).”

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança.

Concedo os benefícios de gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003215-43.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO
PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante requer a concessão de medida liminar para assegurar a sua permanência no PERT.

Decido.

Alega a impetrante que foi excluída do PERT, em decorrência do não pagamento da parcela vencida em 28/12/2018, no valor de R$ 3.931,37.

Sustenta, no entanto, que foi ilegalmente excluída do parcelamento, pois o não recolhimento da parcela decorre, exclusivamente, de erro do sistema da Secretaria da Receita Federal, considerando que não
conseguiu efetuar o pagamento da DARF, emitida eletronicamente, por suposta falha no código de barras.

As alegações da impetrante carecem da necessária plausibilidade.

A impetrante não apresentou nenhum documento comprovando a ocorrência da alegada falha na emissão da DARF, e muito menos apresentou documento demonstrando que tentou, efetivamente, efetuar o
pagamento da guia de recolhimento, pois nenhum documento que poderia ser emitido pela rede bancária, nesse sentido, foi apresentado.

Não foi comprovado, também, que a impetrante foi prudente ou diligente no trato de seus interesses fiscais, pois não existe qualquer prova ou sequer indício de que procurou atendimento ou auxílio
presencial nas unidades da Receita Federal.

A inércia injustificada da impetrante por mais de dois meses, considerando que a suposta falha ocorreu em 28/12/2018, é forte indicativo de inconsistência da sua alegação de falha do sistema da Receita
Federal, e de evidente desídia da impetrante.

INDEFIRO, portanto, o pedido de medida liminar.

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a impetrante deverá retificar o valor atribuído à causa, considerando a vantagem patrimonial perseguida (valor total dos tributos incluídos em
PERT), recolhendo-se as custas processuais complementares.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003069-02.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BLASER CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIZABETH PARANHOS - SP303172
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a impetrante deverá indicar corretamente a autoridade impetrada a figurar no pólo passivo, considerando a natureza do ato administrativo
questionado.

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá providenciar a retificação do valor atribuído à causa, considerando a vantagem patrimonial perseguida (valor dos tributos parcelados no PAES),
recolhendo-se as custas processuais complementares.

Deverá, ainda, juntar cópia do instrumento de consolidação do parcelamento.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012771-06.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: BRASILATA S A EMBALAGENS METALICAS

Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA - SP285894, FABIO TADEU RAMOS FERNANDES - SP155881

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) IMPETRADO: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogado do(a) IMPETRADO: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695

D E S P A C H O

Ficam as partes impetradas intimadas para, no prazo legal, apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação da parte impetrante.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021875-22.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NETTER INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA - SP146664
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 15 (quinze) dias, providencie a impetrante o recolhimento das custas devidas, conforme certidão ID 15047674, sob pena de inscrição do valor em Dívida Ativa da União.

Int.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023747-72.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A

Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIANA SILVA FREITAS - SP267919, CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

D E S P A C H O

Intime-se a União para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
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Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029250-74.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BASF SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993
IMPETRADO: CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando o afastamento da vedação firmada pelo artigo 74, §3º, VII, da Lei nº 9.430/96, introduzida pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/18, garantindo o direito da impetrante de
compensação das estimativas mensais de IRPJ e CSLL com créditos próprios, pelo sistema PER/DCOMP ou por meio físico, ante a irrazoabilidade e desproporcionalidade da norma.

Subsidiariamente, requer, o afastamento do ato coator para o ano de 2018, respeitando-se os princípios da anterioridade e da segurança jurídica.  

Narra a impetrante que a Lei nº 13.670/2018 incluiu o inciso IX, do § 3º, do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, vedando a compensação de créditos fiscais com os débitos relativos ao recolhimento mensal por antecipação do
IRPJ e da CSLL, sob a justificativa governamental de urgente e necessário aumento da arrecadação.

Alega que tais alterações afrontam os princípios da anterioridade tributária, da isonomia, da capacidade contributiva e da irretroatividade da lei tributária mais onerosa.  

O pedido de medida liminar foi deferido para afastar a vedação à compensação tributária, prevista no artigo 74, §3º, inciso IX, da Lei 9.430/96, com a redação determinada pela Lei 13.670/2018, até decisão final nestes
autos ou ulterior deliberação deste juízo, no que tange exclusivamente à apuração do IPRJ e da CSLL neste exercício de 2018 (ID 12651482).

A União requereu seu ingresso no feito e requereu a reconsideração da decisão, informando a interposição de Agravo de Instrumento (ID 13016652).   

A autoridade impetrada prestou informações (ID 13100598).

A decisão foi mantida pelos próprios fundamentos (ID 14385156).

O representante do Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação mandamental (ID 14562937).

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.    

A Lei nº 13.670/18, com efeitos a partir de 01/09/2018, passou a vedar a compensação de créditos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IPRJ e CSLL.

Apesar dos relevantes argumentos sociais, econômicos e políticos apresentados pela impetrante, tenho que a questão apresentada no presente mandamus deve ser examinada sob o aspecto estritamente legal.

Assim, não vislumbro mácula formal ou de inconstitucionalidade na lei questionada na presente ação, pois a lei respeitou as diretrizes e princípios que regem as normas tributárias, especialmente a anterioridade.  

Não existe direito adquirido ou ato jurídico perfeito em relação a regime de tributação, cuja validade e vigência estão condicionadas somente à existência de permissivo legal.

O C.STF já possui posicionamento pacífico afastando a arguição de direito adquirido a regime jurídico tributário:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. IMUNIDADE.
CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEBAS. RENOVAÇÃO PERIÓDICA. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 1. A ausência de
provas idôneas que afastem quaisquer dúvidas quanto à aplicação do percentual de 20% da receita bruta da entidade em gratuidade evidencia a impossibilidade de se reconhecer direito líquido e certo
eventualmente titularizado por ela à imunidade tributária. 2. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que não existe direito adquirido à regime jurídico de imunidade tributária. A Constituição Federal
de 1988, no seu art. 195, § 7º, conferiu imunidade às entidades beneficentes de assistência social, desde que atendidos os requisitos definidos por lei. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (RMS 27396 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 16/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-039 DIVULG 01-03-2016 PUBLIC 02-03-2016)

Assim, suprimida a norma que instituiu regime diferenciado de tributação, incluindo formas diferenciadas e compensação ou aproveitamento de créditos tributários, cessa, observada as formalidades pertinentes a
anterioridade, o direito do contribuinte de usufruir de tal regime.

Contrariamente ao que defende a impetrante, não é a adesão que gera direito ao regime tributário diferenciado, mas sim a norma que o instituiu. Revogada a norma, o regime diferenciado deixa de ostentar fundamento legal
de validade, tornando sem efeito a adesão firmada pelo contribuinte, é o que determina o princípio da estrita legalidade do direito tributário.

Portanto, constitucional e válida a Lei nº 13.670/18.

O mesmo entendimento também se aplica à compensação das antecipações mensais de suspensão e redução, pois a restrição da Lei nº 13.670/18 não distingue a forma e metodologia de apuração do crédito a compensar.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, CASSO a liminar, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a
segurança. 

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5031113-32.2018.403.0000 – 3ª Turma – o teor da presente sentença.  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000423-53.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARMEM LYGIA DE ALMEIDA CAMARGO GALHARDO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075, VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO - SP182576
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).
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Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026245-44.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARISA LOJAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

As impetrantes postulam a concessão da segurança para assegurar a exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS, seja no período anterior ou posterior à Lei nº 12.973/14, bem como o direito de compensar
os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores à impetração da ação.     

As impetrantes foram intimadas a regularizar a representação processual (ID 12149447), o que restou cumprido (ID 12675749).

O pedido de liminar foi deferido para determinar que as bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, devidas pela impetrante e suas filiais, sejam apuradas sem a inclusão do ISS (ID 13317781).

A autoridade impetrada prestou Informações (ID 13998111).    

O Ministério Público Federal protestou pelo prosseguimento do feito (ID 14411895).       

A União requereu seu ingresso no feito e informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 13753720).       

Relatei. Decido.

Ausentes preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.     

No que se refere ao cômputo do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é oportuno registrar que a divergência não difere na essência da discussão a respeito do cômputo do ICMS na base de cálculo de referidos
tributos, de forma que também invocarei como razão de decidir a jurisprudência referente ao ICMS.  

O C. STF firmou entendimento pela não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE 240.785, e o recente RE 574.706, este último com repercussão geral e efeitos vinculantes
reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita ou faturamento.

Em relação à Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977, determinou o legislador:

“Art. 12.  A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário.

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o.” (NR)

 

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita bruta, o que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a
natureza de receita e faturamento.

Assim, inconstitucionais todos os textos normativos que direta ou indiretamente determinem a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS.  

Vale destacar que o C. STJ, reformando entendimento sumulado, passou a adotar o entendimento da Suprema Corte.

Desta forma, esgotadas todas as instâncias judiciais, o pleito das impetrantes merece acolhimento.   

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, confirmo a liminar, e CONCEDO a segurança para determinar a EXCLUSÃO do ISS das bases de cálculo da COFINS e
do PIS, seja no período anterior ou posterior à Lei nº 12.973/14, autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão do tributo, abstendo-se a autoridade impetrada de praticar qualquer ato
punitivo nesses termos.       

RECONHEÇO, ainda, o direito das impetrantes em restituir/compensar os valores das contribuições recolhidas em excesso, observado o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação,
valores que deverão ser corrigidos pelos mesmos critérios e índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal, atualmente a SELIC.  

A restituição/compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado, e será realizada exclusivamente na via administrativa.  

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5004373-03.2019.403.0000 – 4ª Turma – o teor da presente sentença.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.  

Int. 
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SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003324-57.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOURDES ROSAL DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX TOLENTINO SANTOS - SP408208
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL, CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Não restou demonstrado se o alegado ato coator decorre de mera opção da autoridade impetrada, ou de eventual indisponibilidade de matrícula nas disciplinas almejadas pela impetrante, nos semestres
por ela indicados..

Assim, por ora, não demonstrada a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO o pedido de medida liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Após, novamente 

Int.

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003950-13.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DORCINA DE OLIVEIRA QUIRINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça a Secretaria nova requisição de pagamento, nos moldes do RPV expedido e cancelado, passando a constar a atual denominação do escritório de advocacia beneficiário dos honorários contratuais, LACERDA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Ficam as partes cientificadas da expedição, com prazo de 5 dias para manifestações.

Em caso de ausência de impugnações, determino, desde já, sua transmissão ao TRF da 3ª Região, para pagamento.

Junte-se o comprovante e aguarde-se o pagamento.

Publique-se.Intime-se.

São Paulo, 08/03/2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030224-14.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALLON Y.IDELMAN FISIOTERAPIA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE DE AZEVEDO MARQUES NOTTOLI - SP267432, JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA - SP266677
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A impetrante postula a concessão da segurança para que sejam suspensos os efeitos da decisão de indeferimento de adesão da empresa ao Simples Nacional até seu trânsito em julgado, regularizando, consequentemente,
em absoluto a situação do CNPJ.    

Alega a impetrante que em 08/02/2015 foi indeferida a solicitação de opção pelo Simples Nacional por existência de supostos problemas fiscais.

Desta feita, a impetrante apresentou suas alegações de defesa informando que um dos débitos apontados pelo fisco que se tratava de multa por atraso e/ou falta na entrega de DCTF referente a 10/2006, no valor atualizado
R$ 641,80 (seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) já havia sido quitado e, em relação à outra exação, se tratava de objeto de um pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, que
requeria, em síntese, o cancelamento da inscrição nº 80611180350-08, uma vez que o valor a ser recolhido a título de COFINS no mês de julho de 2010, foi digitado a maior, se tratando, portanto, de mero erro de fato, já
que fora lançada a quantia de R$ 11.670,00 (onze mil, seiscentos e setenta reais) enquanto o correto deveria ser de R$ 116,70 (cento e dezesseis reais e setenta centavos).

No que diz respeito à Contestação apresentada pela empresa, até hoje não foi analisada pela impetrada.

Em relação ao pedido de revisão de débito nº 10880.563553/2011-25, após 6 (seis) anos foi proferido parecer pela impetrada, confirmando as alegações de erro de preenchimento da impetrante, propondo, por fim, o
cancelamento do débito inscrito em dívida.

Entretanto, mesmo cumprindo com todas as suas obrigações e recolhendo devidamente o imposto devido, a impetrante recebeu uma Notificação informando que em razão da ausência de entrega de DCTF`s seu CNPJ
seria inativado.

O pedido de medida liminar foi indeferido (ID 13000861).
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A impetrante rogou pela reconsideração da decisão, alegando que a pendência perante o Município nunca existiu, bem como requereu que a impetrada julgue a contestação apresentada, vez que ultrapassado o prazo legal
de 360 dias (ID 13059257).

A decisão foi mantida (ID 13077682).

A impetrante informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 13173479), ao qual foi negado provimento (ID 13244833).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 13764119).

Informações prestadas pela autoridade impetrada, que se manifestou somente sobre as pendências perante a RFB, informou que a manifestação de inconformidade apresentada na data de 30/03/2015 pelo indeferimento de
inclusão ao Simples Nacional foi considerada intempestiva, motivo do termo de revelia, estando a impetrante obrigada a entregar as declarações comuns de não optantes do Simples Nacional, tendo que a omissão de
entrega dessas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) motivou a inaptidão da inscrição da impetrante no CNPJ (ID 14686632).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 14751945).

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.  

Pretende a impetrante a concessão da segurança para que sejam suspensos os efeitos da decisão de indeferimento de adesão da empresa ao Simples Nacional até seu trânsito em julgado, regularizando, consequentemente,
em absoluto a situação do CNPJ.    

Como afirmado pela própria impetrante, em 08/02/2015 foi indeferida a solicitação de opção pelo Simples Nacional por existência de supostos problemas fiscais, afirmação comprovada pelo ID 12907032.

Neste documento é possível verificar que a empresa possuía débitos não previdenciários com a Receita Federal, débitos com a Procuradoria da Fazenda Nacional e pendência com o Município de São Paulo.

Porém, a impetrante entende que estaria desonerada das obrigações acessórias de apresentação das DCTFs relativas a janeiro a dezembro de 2015, janeiro a dezembro de 2016 e janeiro a agosto de 2017, pois seria
optante pelo Simples Nacional desde 14/01/2015.

Em relação aos débitos perante a PGFN, alega a impetrante que o valor a ser recolhido a título de COFINS no mês de julho de 2010, foi digitado a maior, se tratando, portanto, de mero erro de fato, já que fora lançada a
quantia de R$ 11.670,00 (onze mil, seiscentos e setenta reais) enquanto o correto deveria ser de R$ 116,70 (cento e dezesseis reais e setenta centavos).

Com efeito, foram confirmadas as alegações de erro de preenchimento por parte da impetrante, o que culminou no cancelamento da inscrição, conforme se verifica no Despacho Decisório de ID 12907030.

Quanto à pendência com o Município de São Paulo, a impetrante comprovou a situação de regularidade (ID 13059650).

De acordo com a impetrante, no tocante aos débitos perante a Receita Federal, houve apresentação de defesa, informando que um dos débitos apontados pelo fisco que se tratava de multa por atraso e/ou falta na entrega
de DCTF referente a 10/2006, no valor atualizado R$ 641,80 (seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) já havia sido quitado, a qual não foi apreciada pela autoridade impetrada.

Inclusive a impetrante solicitou que a autoridade impetrada aprecie esta defesa, pois ultrapassado o prazo de 360 dias para devida análise.

Não obstante, ao contrário do alegado pela impetrante, a autoridade impetrada não está inerte, uma vez que atestou o termo de revelia da impetrante, em razão da intempestividade do recurso apresentado (ID 12907034).

Dessa forma, existindo pendências que impediam o deferimento da inscrição da impetrante no Simples Nacional, não se pode considerá-la como optante pelo regime.  

Como já destacado, o que havia era um pedido de adesão ao Simples, que foi indeferido em 08/02/2015 por diversas irregularidades que foram identificadas à época.

Vale mencionar que somente com o formal deferimento do pedido de inscrição ao Simples é que se torna válida a opção do contribuinte, o que, no caso presente não restou comprovado.

Contrariamente ao alegado pela impetrante, o Simples não admite deferimento tácito, sendo irrelevantes, portanto, as declarações ao Simples que a impetrante apresentou, por sua conta e risco, durante todo o período de
janeiro de 2015 a agosto de 2017.

Ademais, a própria impetrante sabia ou deveria saber sobre a sua condição de NÃO optante pelo Simples, pois tal informação constou expressamente de todas as declarações que a própria impetrante apresentou ao fisco
durante o período acima mencionado.

Assim, não vislumbro a prática de ato abusivo ou ilegal pela autoridade impetrada, ao declarar a inaptidão do CNPJ da impetrante, pois, de fato, não foi cumprida a obrigação acessória de apresentação das DCTF´s
relativas aos anos de 2015, 2016 e 2017.

De fato, as leis nº 4.503/64, que instituiu o cadastro geral de contribuintes, e a nº 9.430/96, com a redação da lei nº 11.941/2009, estabeleceram algumas diretrizes a serem observadas.

O artigo 80 da Lei nº 9.430/96, com redação da Lei nº 11.941/2009, estabelece:

 

Art. 80.  As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
– CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da
publicação da intimação.

§ 1o  Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas: 

I – que não existam de fato; ou 

II – que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. 

 

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e DENEGO a segurança.     

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008824-41.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAQUINAS SANTA CLARA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ERIC NATAN AROUCA BARBOSA - SP409063, MARCEL SCOTOLO - SP148698
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)
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ID 13836487: Trata-se de embargos de declaração opostos pela União sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 13180620 é obscura e contraditória na medida em que confirmou a liminar, embora a autoridade
impetrada já tenha cumprido a ordem.

Intimada, a parte impetrante questionou se será aplicada multa diária em decorrência do atraso no efetivo cumprimento da ordem liminar (ID 15117955).      

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e 1.023 do Código de Processo Civil.         

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão proferida, visando, única e exclusivamente, a sua “reconsideração“, e não a de sanar eventual erro,
obscuridade, contradição ou omissão na decisão. 

A concessão da segurança se deu para confirmação da liminar, vez que a autoridade impetrada apenas cumpriu o seu dever legal após intervenção do Poder Judiciário.

Se já cumprido, não há mais medidas a serem adotadas pelo impetrado, o que impede a fixação de multa diária, pois a parte impetrante não questionou a demora no cumprimento da decisão durante a tramitação do feito.  

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.  

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de ID 13836487.

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028534-47.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SECURITY SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959, ROBERTA DE LIMA ROMANO - SP235459, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-B, MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA - SP309079, LARISSA CARNEIRO PONTELLI -
SP300803
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

ID 14433466: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrante sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 14031390 é contraditória, uma vez que não deixa claro em que medida a suposta
ausência de prazo para a Administração Pública poderia configurar demora injustificada para encerramento conclusivo de processo administrativo em questão, bem como contém erro de fato na medida em que as
Declarações de Compensação já foram expressamente homologadas no mesmo despacho decisório de reconhecimento do crédito, estando errada a expressão “após a conclusão das análises das declarações de
compensação”.   

Intimada, a União pugnou pela rejeição dos embargos (ID 15162081).      

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e 1.023 do Código de Processo Civil.         

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão proferida, visando, única e exclusivamente, a sua “reconsideração“, e não a de sanar eventual erro,
obscuridade, contradição ou omissão na decisão. 

Todos os argumentos trazidos pela impetrante já foram devidamente ponderados quando da prolação da sentença, quando restou demonstrado não haver prazo específico previsto em lei no que tange ao pagamento
dos valores reconhecidos em processo administrativo de restituição.

Além disso, foi reconhecido que há motivos razoáveis para a ausência de pagamento pela Receita Federal, o que justifica o não pagamento dos valores até o momento.  

Ao contrário do alegado pela impetrante, exatamente por existirem os pedidos de compensação, somente será possível apurar saldo para pagamento após a conclusão das análises das declarações de compensação
apresentadas pelo próprio Impetrante e proceder à eventual compensação de ofício, independente se já homologados ou não, inexistindo erro de fato na decisão.

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.  

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de ID 14433466.

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031979-73.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VOTORANTIM S.A., VOTOCEL INVESTIMENTOS LTDA, CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO BORGES PINHO - PE31109, KAUE DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP347196, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO BORGES PINHO - PE31109, KAUE DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP347196, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO BORGES PINHO - PE31109, KAUE DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP347196, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da ilegalidade e da inconstitucionalidade da exigência de recolhimento de IRPJ e da CSLL sobre os valores percebidos a título de juros moratórios (o qual
também já contempla a correção monetária) decorrentes do ressarcimento de tributos indevidamente recolhidos, quando atualizados pela taxa Selic, abstendo-se a autoridade coatora de assim exigir, bem como
restituir/compensar os créditos indevidamente recolhidos a este título, nos cinco anos que precederam a impetração desta ação e durante a sua tramitação.  

O pedido de medida liminar foi indeferido (ID 13332864).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 13730733).   

As impetrantes informaram a interposição de Agravo de Instrumento (ID 14334453).

O representante do Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação mandamental (ID 14941451).

A autoridade impetrada prestou informações, alegando, em preliminar, decadência do direito, vez que transcorrido o prazo de 120 dias para a sua impetração (ID 15003605).

É o essencial. Decido.

Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição – SEDI no quadro indicativo de possibilidade de prevenção. Os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do destes
autos.  

Afasto também a preliminar de decadência do direito requerido por meio de mandado de segurança.

A impetrante demonstrou que seus pedidos de ressarcimento de tributos indevidamente recolhidos são constantes, inclusive solicitando a restituição/compensação dos créditos indevidamente recolhidos a este título também
durante a tramitação desta ação.  

Apreciadas as preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.    

Verifico que a questão já foi completamente enfrentada quando da análise do pedido liminar.

De fato, a questão trazida pela impetrante é objeto de repercussão geral reconhecida pelo C. STF, no bojo do RE 1.063.187, mas sem o sobrestamento do feito nas instâncias inferiores:

 

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/1988, do art. 17 do
Decreto-Lei nº 1.598/1977 e do art. 43, II, § 1º, do CTN por tribunal regional federal constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão
geral da matéria relativa a incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) sobre a taxa SELIC na repetição do indébito.

(RE 1063187 RG, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 14/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 21-09-2017 PUBLIC 22-09-2017)

 

Os artigos. 153, III e 195, I, c, ambos das Constituição Federal autorizam a União Federal a instituir, respectivamente, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e contribuição social sobre o lucro.

Por sua vez, os artigos 43 e 44, ambos do CTN estabelecem:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp
nº 104, de 2001)

§ 2 Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se o dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.
(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. (destaques não constam do texto original).

 

O cotejo da legislação infraconstitucional, em especial o CTN, com a Constituição Federal, conduz a uma segura conclusão lógica e jurídica de que os juros moratórios, apesar de não se enquadrarem como renda, podem e
devem ser incluídos no conceito de proventos de qualquer natureza, o que autoriza a incidência do IRPJ e CSLL.

Por oportuno, transcrevo trechos do parecer da Procuradoria Geral da República, apresentado no bojo do RE acima referido, cuja conclusão adoto como razões de decidir:

“A taxa de juros aplicável é definida pelo ente tributante, sendo, no âmbito federal, regida pelo art. 39–§4º da Lei 9.250/1995, que utiliza a Selic, cuja finalidade dupla é corrigir monetariamente e cobrir o que
o contribuinte deixou de obter, por força da retenção do tributo pago indevidamente.

Em princípio seria possível entrever o afastamento, dada a sua natureza indenizatória, da incidência do imposto sobre a renda dos juros moratórios percebidos e entender as razões que dirigiram o
contribuinte a empreender a pretensão à repetição do indébito contra a União.

Entretanto, uma análise mais aprofundada a respeito desses mesmos limites constitucionais não permite generalizar a afirmação meramente intuitiva de que indenização é conceito estranho à significação da
renda e, portanto, encontra-se alheia ao respectivo imposto; mesma lógica que obstaria a contabilização do acréscimo patrimonial dos juros de mora no lucro operacional da pessoa jurídica.

Conforme já visto, renda é toda disponibilidade financeira efetivamente agregada ao patrimônio do contribuinte oriunda do trabalho, da liberalidade de terceiros ou de ganhos de capital, e sobre esse
montante, naturalmente, recai o devido imposto.

A indenização é o valor reposto em razão de perda patrimonial por culpa alheia.

Não pretende dar causa a um aumento patrimonial, mas somente ao reposicionamento quantitativo equivalente ao estado anterior à perda.

Essa perda, contudo, não precisa ser necessariamente patrimonial. Pode advir da demora no pagamento da devida prestação, ou seja, a indenização também pode prestar-se a ressarcir o lapso temporal no
qual o capital (prestações pendentes) permaneceu indisponível ao credor. Essa é a precisa hipótese que exige a aplicação dos juros moratórios.

Logo, percebe-se que não havendo perda estritamente patrimonial, mas também recomposição pelo atraso no adimplemento, é impossível imunizar do imposto de renda os juros de mora. Em outras palavras,
o predicado atinente à estrita recomposição da perda patrimonial é o fator discriminatório para a não incidência tributária sobre o correspondente ingresso financeiro no patrimônio do contribuinte.

No caso do indébito tributário remunerado pela Selic, os juros moratórios, porque derivados do mero atraso culposo do devedor e sem que haja qualquer outra causa para sua cobrança ou sua exacerbação
(e.g. dano moral), espelham ressarcimento ao credor, e, além disso, constituem acréscimo patrimonial.

Dessa forma, para além do argumento que sustenta a acessoriedade dos juros moratórios frente ao principal para os fins de aplicação da legislação tributária, urge reconhecer na penalidade pela
impontualidade do ente devedor o ingresso de novos valores à soma de bens do credor, verdadeira riqueza nova.

Além disso, no que se refere à contribuição sobre o lucro, os juros moratórios adequam-se perfeitamente à hipótese de incidência contida no art. 17 do Decreto-lei 1.598/1977, que regulamenta o imposto sobre
o lucro das pessoas jurídicas domiciliadas no país e vê-se refletir no art. 373 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/1999):

 

Receitas e Despesas Financeiras

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     668/826



 

Art 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e,
quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem (ênfase acrescida).

 

Em reforço da contabilização dos juros no lucro operacional, tem-se a previsão do art. 8º da Lei 8.541/1992:

 

Art. 8° Serão consideradas como redução indevida do lucro real, de conformidade com as disposições contidas no art. 6°, § 5°, alínea b, do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, as importâncias
contabilizadas como custo ou despesa, relativas a tributos ou contribuições, sua respectiva atualização monetária e as multas, juros e outros encargos, cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art.
151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito judicial em garantia (ênfase acrescida).

 

A perspectiva ora defendida também manifesta-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ilustrada no RE 1.138.695 (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 31 maio 2013), invocado pela
Fazenda Nacional. Colhe-se da respectiva ementa:

 

3. Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua
natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa a teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, assim como o art.
9º, §2º, do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, IV do RIR/99, estes últimos explícitos quanto à tributação dos juros de mora em relação às empresas individuais.

[…]

5. Conhecida a lição doutrinária de que juros de mora são lucros cessantes: "Quando o pagamento consiste em dinheiro, a estimação do dano emergente da inexecução já se acha previamente estabelecida.
Não há que fazer a substituição em dinheiro da prestação devida. Falta avaliar os lucros cessantes. O código os determina pelos juros de mora e pelas custas" (BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados
Unidos do Brasil Comentado, V. 4, Rio de Janeiro: Livraria Francisco Alves, 1917, p. 221).

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008 (ênfases no original).

 

Portanto, reconhece-se válida a tributação sobre os juros moratórios por consistir em verdadeira adição ao patrimônio do contribuinte. O índice utilizado pela União para a capitalização dos juros – Selic –
não altera a natureza do pagamento, que vai além do mero ressarcimento do dano emergente para cobrir também os lucros cessantes, cuja natureza indenizatória não se questiona nem impede a incidência da
exação.

A conclusão subsiste inclusive em face da eventual substituição da Selic por outro índice legal, com potencial extensivo também aos juros moratórios pagos segundo a legislação de estados e municípios
brasileiros.

Essa lógica em tudo equivale àquela apresentada no parecer oferecido no tema 808 da repercussão geral (RE 855.091 – Incidência de imposto de renda sobre juros de mora recebidos por pessoa física), no
qual formulada a seguinte sugestão de tese:

Incide imposto de renda sobre os juros moratórios decorrentes do atraso no pagamento das verbas remuneratórias pelo empregador, no âmbito de condenação trabalhista, por constituírem efetivo acréscimo
patrimonial.

Portanto, tem razão a União ao defender que a permissão constitucional da instituição de imposto federal sobre renda e proventos de qualquer natureza, bem como contribuição sobre o lucro, abona a
cobrança dos citados tributos sobre a Selic incidente no indébito tributário, na forma do art. 39 da Lei 9.250/1995. Os proventos auferidos pela Selic, desde 1º.1.1996, visam a cobrir os lucros cessantes, e
contam como renda, por conseguinte.

Em suma: não persiste o juízo de inconstitucionalidade da Corte de origem sobre o art. 3º–§1º da Lei 7.713/1988, o art. 17 do Decreto-lei 1.598/1977 e o art. 43–II e §1º do Código Tributário Nacional.

Assim, pelas razões apresentadas, opino pelo provimento do recurso extraordinário e sugiro a fixação da seguinte tese de repercussão geral: “É constitucional a cobrança de IRPJ e CSLL sobre a Selic paga a
título de juros moratórios em decorrência do indébito tributário, tendo em vista o incremento de riqueza nova ao patrimônio do contribuinte”.”

 

Dessa forma, sendo constitucional a cobrança de IRPJ e da CSLL sobre a Selic paga a título de juros moratórios em decorrência do indébito tributário, não há que se falar em restituição dos créditos indevidamente
recolhidos a este título.  

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança. 

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5002730-10.2019.403.0000 o teor da presente sentença.  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031763-15.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONFECCOES TOYOTEX LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALVARO CESAR JORGE - SP147921, MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

A impetrante postula a concessão da segurança para assegurar a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, bem como o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento desta ação.

O pedido de liminar foi deferido para determinar que as bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, devidas pela parte impetrante, sejam apuradas sem a inclusão do ICMS (ID 13308069).

A União Federal manifestou interesse em integrar o feito (ID 13781800).   

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pelo sobrestamento do feito até decisão do STF ou pela suspensão da exigibilidade da parcela controversa mediante depósito judicial, e pela denegação da segurança
(ID 14560803).   
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O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID 14933687).    

Relatei. Decido.

Não merece guarida o pedido de sobrestamento do feito até a publicação do acórdão final pelo STF, tampouco a suspensão da exigibilidade da parcela controversa mediante depósito judicial. Ainda que não tenha sido
lavrado o v. acórdão do referido julgamento, nos termos do disposto pelo parágrafo 11 do artigo 1.035 do atual Código de Processo Civil, é certo que a simples publicação, em ata, da súmula do julgamento do referido
recurso, possibilita a aplicação de seu entendimento.  

Analisadas as preliminares e as questões processuais, passo ao exame do mérito.    

O C. STF firmou entendimento pela não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE 240.785, e o recente RE 574.706, este último com repercussão geral e efeitos vinculantes
reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita ou faturamento.

Em relação à Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977, determinou o legislador:

 

 “Art. 12.  A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário.

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o.” (NR)

 

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita bruta, o que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a
natureza de receita e faturamento.

Assim, inconstitucionais todos os textos normativos que direta ou indiretamente determinem a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Vale destacar que o C. STJ, reformando entendimento sumulado, passou a adotar o entendimento da Suprema Corte.

Desta forma, esgotadas todas as instâncias judiciais, o pleito da impetrante merece acolhimento.

Deverá ser observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento da ação para a compensação dos valores.    

Ante o exposto, confirmo a liminar, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e CONCEDO a segurança para determinar a EXCLUSÃO do ICMS das bases de cálculo da COFINS e
do PIS, autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão do tributo estadual, abstendo-se a autoridade impetrada de praticar qualquer ato punitivo nesses termos.     

RECONHEÇO, ainda, o direito da impetrante em compensar os valores das contribuições recolhidas em excesso, observado o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, valores que
deverão ser corrigidos pelos mesmos critérios e índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal, atualmente a SELIC.

A compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado, e será realizada exclusivamente na via administrativa.   

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Custas pela União Federal.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.  

Int. 

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001128-17.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIEFFERSON LAZARINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

O impetrante postula a concessão da segurança objetivando seja permitido a inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo sem a apresentação do Diploma SSP, curso
de qualificação profissional, escolaridade ou exigência símile. Pugnou pela concessão da justiça gratuita.

Narra o impetrante que, em contato com a autoridade coatora para se informar acerca do cadastramento e início das atividades na função de despachante documentalista, foi informado sobre a necessidade de Diploma SSP
e comprovante de escolaridade.  
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No entanto, alega o impetrante que a exigência de Diploma SSP, cursos ou qualquer outra exigência símile é ilegal, pois calcada em portaria que está suspensa diante da ADI 4387, além de a Lei nº 10.602/02, que
regulamenta a profissão, ter sido vetada pela Presidência da República.

O pedido liminar foi deferido para que seja assegurado ao impetrante o cadastramento/credenciamento/habilitação no CRDDSP sem a necessidade de apresentação de Diploma SSP, curso de qualificação profissional ou
qualquer outra exigência símile, bem como foi concedido o benefício da gratuidade de justiça (ID 13969682).

A autoridade impetrada e seu representante legal não se manifestaram no prazo legal.   

O Parquet opinou pela concessão da segurança (ID 15106308).   

Relatei. Decido.

Sem preliminares ou questões processuais, passo ao exame do mérito.  

No caso dos autos, o impetrante objetiva o cadastramento/credenciamento/habilitação no CRDDSP, condição que possibilitará o exercício da profissão de Despachante Documentalista.  

Verifico que a questão já foi completamente enfrentada quando da análise do pedido liminar.

De fato, as limitações ao exercício da profissão só podem ser estabelecidas em lei.

Desta forma, qualquer cidadão, no gozo dos seus direitos civis e não estando impedido por lei específica, pode desempenhar a atividade profissional de sua preferência, cujo exercício, a princípio, é livre.

A Lei nº 10.602/2002, criada para disciplinar a fiscalização da profissão de despachante documentalista, não prevê quaisquer requisitos para o exercício da atividade.

Assim, qualquer exigência de habilitação não prevista na forma estabelecida pela Constituição Federal, bem como a determinação de realização de curso de qualificação, entre outras, fere o princípio da legalidade previsto
no art. 5º, inciso XIII, da Carta Magna.

Referidas exigências, quando previstas em Portarias, mostram-se ilegais.

Vale ressaltar que a matéria já foi tratada nos autos da Ação Civil Pública nº 0004510-55.2009.403.6100, que julgou procedente o pedido do Ministério Público Federal para o fim de assegurar o exercício do ofício de
Despachante Documentalista a todos, independentemente de registro ou do pagamento de anuidade, afastada a exigência de habilitação especial por ausência de norma, bem como condenou o Conselho Federal de
Despachantes Documentalistas do Brasil e o Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo a não exigir dos Despachantes Documentalistas a inscrição e aprovação em cursos, não exigir o
pagamento de anuidades e multas e outras providências.

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº
10.602/2002. APLICABILIDADE.

1. Caso em que se pretende ver reconhecido o direito líquido e certo do impetrante à inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a
necessidade de apresentação do Diploma SSP, realização de curso de qualificação profissional ou especial qualificação.

2. Inexiste, no ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista.

3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer requisitos para o exercício da atividade, de modo que a
exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade.

4. De mais a mais, ressalte-se que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de Despachante Documentalista é privativo das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos
Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas pelo Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato
normativo emanado do respectivo Conselho Federal. Precedente desta Corte Regional.

5. Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366938 - 0004154-16.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/05/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2017 )

                                   

Assim, o impetrante não precisa apresentar Diploma SSP, curso de qualificação profissional ou qualquer outra exigência símile para se inscrever perante o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado
de São Paulo.  

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, confirmo a liminar, julgo PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e CONCEDO a
segurança para que seja assegurado ao impetrante o cadastramento/credenciamento/habilitação no CRDDSP sem a necessidade de apresentação de Diploma SSP, curso de qualificação profissional ou
qualquer outra exigência símile.    

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005589-03.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PLINIO CURI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO PEREIRA CABRAL - SC38505, JOSE ANTONIO HOMERICH VALDUGA - SC8303, MARCELO DANIEL DEL PINO - SC32362, GUSTAVO BLASI RODRIGUES - SC21620
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança julgado procedente para afastar a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, com o reconhecimento do direito de compensar os valores recolhidos em excesso.   

A impetrante desistiu de promover a execução judicial, eis que os créditos apurados e reconhecidos nesta ação serão pleiteados através de compensação na via administrativa (ID 13103164).   

Decido.

Ante a desistência da execução desta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 775, do Código de Processo Civil.    

Custas na forma da lei.  

Sem honorários advocatícios.

Expeça a Secretaria certidão como requerida pela parte impetrante.
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Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Intimem-se.  

  

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013869-60.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALEXANDRA ROLIM SAHAGOFF
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA BITENCOURT DOS ANJOS - SP366665
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a executada acerca do bloqueio de valores via BACENJUD, nos termos do art. 854 do CPC.

Publique-se.

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

DR. HONG KOU HEN 
JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9489

PROCEDIMENTO COMUM
0012531-45.1994.403.6100 (94.0012531-3) - ARAUJO & BARROS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL X ARAUJO & BARROS
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ARAUJO & BARROS LTDA(SP336160A - ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES)
Expeça-se a Secretaria, com urgência, ofício à 146ª Ciretran de Guarulhos/SP, tendo em vista que já houve a determinação anterior (fls. 760 e 779) para liberação da restrição judicial, inclusive de transferência.Após,
arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014320-20.2010.403.6100 - ANTONIO SARKIS JUNIOR X ALVARO SADEK SARKIS X ADILSON SARKIS X TORCITEX - TEXTIL LTDA(SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE
SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

Fl. 419: concedo o prazo complementar de 10 dias para cumprimento, pela parte autora, da Informação de Secretaria de fl. 417, e dar início à fase de cumprimento de sentença diretamente no PJe, com o mesmo número
deste processo físico.
Decorrido o prazo sem o cumprimento desta determinação, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008961-79.2016.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10dias e de forma conclusiva, regularizar a garantia ofertada neste feito, nos termos da manifestação de fls. 612/614, sob pena de indeferimento.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0740962-63.1985.403.6100 (00.0740962-1) - LUPO S.A.(SP112503 - ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA E SP079851 - JOSE ALONSO BELTRAME E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X LUPO S.A. X UNIAO FEDERAL
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual a União foi condenada à restituição dos valores recolhidos a título de FNT. Às fls. 2625/2627 foi determinada a expedição de ofício
precatório. O precatório foi integralmente pago (fls. 2720) e o valor foi levantado às fls. 2774. A União requereu a extinção da presente execução (fls. 369). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos
termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011498-34.2005.403.6100 (2005.61.00.011498-3) - CORNETA LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA E SP160240 - VANDERLEI BRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA
CRISTINA MORETTO E Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X CORNETA LTDA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se a certidão requerida às fls. 445/447.
Após, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022656-37.2015.403.6100 - J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA(SP203014B - ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO E SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X UNIAO
FEDERAL(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA X UNIAO
FEDERAL X J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA

1. Fica a parte executada cientificada das informações prestadas às fls. 279/281, com prazo de 5 dias para manifestações.
2. Em caso de concordância com o cumprimento da obrigação pela União, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 268 e verso.
3. Remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011433-39.2005.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA SA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS SEIITI ABE - SP110750, ENOS DA SILVA ALVES - SP129279, JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

1. Altere a Secretaria a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, da União em face da parte autora.

2. Certifique a Secretaria, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJE .

3. Após, remetam-se aqueles autos ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 - AGES-NUAJ.

4. Fica a parte executada intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,  no prazo de 5 (cinco) dias
(nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).

São Paulo, 26/02/2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029071-43.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRAE WOO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ACBAS MARTINELLI - SP403570
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação anulatória na qual a parte autora pleiteia a anulação do processo de execução extrajudicial, bem como a declaração do direito de purgar o débito. Subsidiariamente, requer, caso o imóvel seja alienado a
terceiros, a devolução do valor consistente na diferença do que sobejou em segundo público leilão. Pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.        

Alega o autor que, em maio/2014, obteve um financiamento para a compra de imóvel residencial, sendo financiados R$ 335.500,00, a serem pagos em 420 parcelas, as quais não foram quitadas em virtude de dificuldades
enfrentadas.

Sustenta o autor que não houve intimação para purgar a mora e que a CEF levará o imóvel a leilão com mais de 120 dias da consolidação da propriedade.  

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido e foi concedida a justiça gratuita (ID 12646656).  

A ré contestou e, preliminarmente, alegou carência da ação em virtude de consolidação da propriedade em 07/06/2018. No mérito, requereu a improcedência da ação e sustentou a litigância de má-fé da parte autora (ID
13223293).

O autor informou a interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela (ID 13330321).

O autor apresentou réplica, pugnando pela aplicação do CDC e pela inversão do ônus da prova (ID 14199091). 

É o essencial. Decido.

A preliminar de carência da ação em virtude da consolidação da propriedade em nome da CEF não merece acolhimento. É possível a purgação da mora até a arrematação do imóvel, o que não foi noticiado nos autos.

Sem mais preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito. 

Com relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria resta superada, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula
297, a qual determina que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.  

O autor se limitou a alegar sua vulnerabilidade diante da dificuldade para produzir prova técnica contra a Caixa Econômica Federal e a necessidade de inversão do ônus da prova.   

Como o contrato firmado entre as partes foi devidamente juntado, bem como todos os documentos referentes à consolidação da propriedade em nome da credora, é desnecessária a inversão do ônus probatório pleiteada.  

O autor objetiva a anulação do procedimento de execução que levou o imóvel por ele financiado a leilão, pois presentes irregularidades quanto à intimação para purgação da mora e quanto ao prazo para designação do
leilão. 

Não verifico qualquer irregularidade nos atos praticados a ponto de anular o procedimento executório.

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema Financeiro Imobiliário e institui a alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação difere dos mútuos firmados
com garantia hipotecária (ID 12589011).  

A Lei nº 9.514/1997 prevê, em seu artigo 17, as modalidades de garantia do financiamento imobiliário, como a hipoteca, cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, caução de
direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda de imóveis, e alienação fiduciária de coisa móvel, sendo as três últimas consideradas como direito real sobre o imóvel.

O contrato firmado pela parte autora possui garantia por alienação fiduciária, sujeita, portanto, ao procedimento de execução extrajudicial, previsto na Lei nº 9.514/1997, artigos 26 e seguintes, e artigo 39, que
expressamente determina a incidência do disposto nos artigos 29 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66.

Por seu turno, a Cláusula Décima Sétima do contrato celebrado entre as partes (ID 12589011) estabelece todo o procedimento de intimação para os fins previstos no artigo 26, parágrafo segundo, da Lei nº 9.514/97.  

O artigo 26 da Lei nº 9.514/97 determina que:

"Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de
Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por
oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência
e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de
comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.

5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

7º Decorrido o prazo de que trata o 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio (...)".
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Na Matrícula do Imóvel constante no doc. ID 12589012 e na comunicação à CEF (ID 13225952), o Décimo Quinto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo certifica que realizou a
intimação do devedor fiduciante em 26/03/2018, tendo transcorrido o prazo de 15 dias para pagamento do débito sem a purgação da mora. 

A Certidão acima mencionada demonstra que a Caixa Econômica Federal observou o procedimento previsto na Cláusula Décima Sétima do contrato celebrado e no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, tendo notificado o devedor
para purgação da mora no prazo de quinze dias, o que inclui a apresentação do detalhamento dos valores devidos. Contudo, o autor permaneceu inerte.        

A eventual realização de leilão em prazo superior àquele previsto pelo artigo 27 da Lei nº 9.514/97, de 30 dias, não implica a nulidade do procedimento de execução extrajudicial. Isso porque prejuízo algum é gerado ao
mutuário, que, ao revés, apenas é beneficiado com um prazo mais dilatado para permanecer no imóvel.   

Nesse contexto, não se vislumbra qualquer ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial visto que, antes da consolidação da propriedade em nome da ré, foi oportunizada à parte autora a quitação do débito nos
moldes previstos na legislação.   

Igualmente, a validade da purgação da mora, a qual pode ser promovida até a data da assinatura do auto de arrematação, conforme jurisprudência consolidada, pressupõe a estrita observância das condições inicialmente
entabuladas no instrumento contratual, sendo vedado afastar as condições contratuais que as partes livre e espontaneamente pactuaram.

Assim, o valor a ser considerado para purgação da mora corresponde ao montante integral da dívida vencida por ocasião do inadimplemento, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66.

Ainda que disponibilizadas diversas oportunidades para o autor quitar a dívida, este não demonstrou a purgação da mora até o presente.   

Como dito, o inadimplemento do autor resultou na consolidação da propriedade plena em nome da ré, o que, por via de consequência, lhe confere o direito de promover a alienação extrajudicial do bem, inexistindo
qualquer nulidade em eventual venda do imóvel.

Quanto ao pedido subsidiário de devolução do valor consistente na diferença do que sobejou em segundo público leilão, a Lei nº 9.514/97 trata da extinção da dívida no contexto da devolução, pelo credor ao devedor, "do
que sobejar" após os leilões. Esse contexto só existe se: (i) o imóvel foi vendido em leilão por um valor maior do que a dívida; ou (ii) não apareceram interessados nos leilões quando o valor de avaliação do imóvel era maior
do que o valor da dívida.

Tendo em vista que não há nos autos informação acerca de arrematação do imóvel ou de qualquer negativa por parte da CEF em restituir qualquer valor advindo dessa arrematação, carece de interesse a parte autora.    

Assim, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando o autor contratou com a ré sabia das taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento,
não cabendo ao autor, neste momento, o pleito de manutenção do contrato. A CEF unicamente cumpriu o contratado.   

Em relação à litigância de má-fé, esta se configura quando a parte deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos; usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
opuser resistência injustificada ao andamento do processo; proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidente manifestamente infundado ou, ainda, interpuser recurso com intuito
manifestamente protelatório (artigo 80 do Código de Processo Civil).

Em que pese a parte autora não ter direito aos pedidos formulados na exordial, não incidiu em nenhuma das condutas mencionadas, vez que instruiu a inicial com a matrícula do imóvel, na qual há referência sobre a intimação
ao fiduciante, apenas questionando o procedimento extrajudicial adotado pela CEF.     

 

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial.    

CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios aos patronos da ré que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido quando do efetivo
pagamento. A execução dessas verbas fica suspensa ante a gratuidade da justiça.            

Comunique a Secretaria o relator do Agravo de Instrumento nº 5031656-35.2018.403.0000 – 2ª Turma – o teor da presente sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017901-74.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEONARDO TENORIO BOLOGNESI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO - RJ161847
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada para condenar a ré à liberação dos saldos das contas do FGTS da titularidade do autor, em única parcela, para amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento contraído para
aquisição de moradia, bem como para que a ré, a cada dois anos, mediante simples requerimento administrativo, libere eventuais saldos das contas do FGTS para amortização ou quitação do referido financiamento.

Narra o autor que financiou junto à CEF um imóvel residencial e, por conta da crise econômica e desemprego, não está adimplindo as parcelas do financiamento.

Para isso, pretende sacar o saldo de sua conta do FGTS por diversas razões, quais sejam:

(i) conta com o interstício mínimo de 2 (dois) anos da movimentação anterior;

(ii) conta com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS;

(iii) não é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (“SFH”) com relação a qualquer outro imóvel; e

(iv) não é proprietário ou promitente comprador de qualquer outro imóvel no Município onde reside.

No entanto, a CEF negou o pedido do autor alegando que o levantamento dos saldos das contas do FGTS somente é permitido em Contratos celebrados sob a égide do SFH, sendo inviável a sua liberação no caso dos
autos, cujo financiamento foi celebrado sob a égide do SFI.

O pedido de tutela foi indeferido (ID 9607086).

Em agravo de instrumento interposto pelo autor, foi concedida a antecipação de tutela recursal para permitir a utilização do valor existente na conta vinculada do FGTS para amortização ou quitação do saldo devedor do
contrato de financiamento objeto da presente ação (ID 9771921).

A CEF contestou (ID 10020908).

O autor apresentou réplica e alegou descumprimento da tutela provisória concedida em Agravo de Instrumento (ID 10043316).

Intimada, a CEF informou o cumprimento da decisão (ID 13868156), o que foi confirmado pela parte autora (ID 14243986).

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares ou questões processuais, passo ao exame do mérito.

Pretende o autor a liberação do saldo das contas do FGTS de sua titularidade, em única parcela, para amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento contraído para aquisição de moradia através de SFI
(Sistema de Financiamento Imobiliário).

Vale lembrar que o FGTS foi instituído com o escopo principal de amparar o trabalhador que está sob o regime da CLT, formando uma reserva pecuniária compulsória e vinculada, com utilização restrita.
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A possibilidade de levantamento do FGTS para liquidação ou amortização de saldo devedor decorrente de financiamento imobiliário está prevista expressamente no artigo 20, incisos V, VI e VII da Lei nº 8.036/1990:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

(...)

 

Além disso, o Decreto nº 99.684/1990, prevê que o montante depositado a título de FGTS pode ser levantado para pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria financiada pelo SFH ou fora do
sistema:

Art. 35. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de doze meses; e

c) o valor de cada parcela a ser movimentada não exceda a oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário concedido no âmbito do SFH, desde que haja interstício mínimo de dois anos para cada movimentação, sem
prejuízo de outras condições estabelecidas pelo Conselho Curador;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

a) conte o mutuário com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; e

b) seja a operação financiada pelo SFH ou, se realizada fora do Sistema, preencha os requisitos para ser por ele financiada;

 

Mas a mera leitura desses dispositivos não basta para acolher o pleito da parte autora.

Compulsando os autos, verifica-se que o financiamento do imóvel contratado pelo autor se deu 02/05/2014, no valor de R$ 895.381,03 (ID 9521490).

Ao contrário do alegado pelo autor, as normas aplicáveis ao caso concreto devem ser as vigentes quando do contrato de financiamento, e não quando do pedido de liberação do FGTS.

Isso porque as condições a serem observadas dependem do valor do imóvel financiado, para correta adequação no respectivo Sistema de Financiamento.

Assim, para verificar se os requisitos para levantamento do saldo de FGTS para quitação de imóvel financiado pelo SFI estão presentes, é preciso fazer uma análise conjunta dos demais dispositivos que regulam o uso do
FGTS, tais como a Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 541/2007 e a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.932/2010.

Quando da aquisição do imóvel pelo autor, em 2014, a Resolução CMN nº 3.932/10 previa, em seu artigo 14, que as operações no âmbito do SFH deveriam observar o limite máximo do valor de avaliação do imóvel
financiado de R$ 650.000,00, condição que o imóvel em questão não obedecia.

A Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 541/2007, por sua vez, prevê que:

3 Estabelecer que a utilização do FGTS para pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento no âmbito do SFH obedecerá aos seguintes critérios, além daqueles definidos em Lei: 

3.1 os recursos do FGTS a serem utilizados serão de até 80% do valor da prestação; 

3.2 o valor retirado será utilizado em, no mínimo, 12 (doze) parcelas mensais, exceto nos casos em que o prazo remanescente do contrato seja inferior àquele número de parcelas, quando prevalecerá o período
faltante; 

3.3 o saque da conta vinculada dar-se-á em parcela única, com liberação dos respectivos valores aos agentes financeiros; 

3.4 os agentes financeiros manterão controle individual dos recursos oriundos das contas vinculadas, responsabilizando-se pela integralização dos valores em parcelas proporcionais a cada prestação vencida
e pela remuneração desses recursos até a sua utilização total, pelo índice adotado para atualização das contas de poupança, acrescido de 0,5% (cinco décimos por cento) de juros ao mês; 

3.5 o eventual retorno do total ou de parte desses valores ao FGTS, ensejará atualização monetária e incidência de juros na forma estabelecida no subitem 3.4 desta Resolução; e 

3.6 para a utilização do FGTS nesta modalidade o mutuário não poderá contar com mais de 3 (três) prestações em atraso. 

3.6.1 as prestações em atraso até o limite estabelecido no subitem 3.6 desta Resolução poderão integrar o valor a ser abatido.   

 

Além da inexistência de previsão de uso dos recursos do FGTS para financiamento do SFI, os documentos juntados pelo autor revelam que a inadimplência das parcelas supera o período permitido para a utilização do
FGTS, o que, da mesma forma, impede a concessão do pleito do requerente.

Por mais que o autor sustente a ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 14 da Resolução CMN nº 3.932/2010, a ordem econômica consagrada na atual Constituição caracteriza-se pela presença do Estado na economia
como ente garantidor e regulador de mercados específicos, exercendo, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento (art. 174, caput, CF/88).

O que se extrai de uma interpretação integrada dos preceitos constitucionais é que ao Estado foi atribuída a função de regulador de setores econômicos que demandam um ordenamento, planejamento e fiscalização, como
necessidade da própria coletividade.

No caso do FGTS, o caráter social reside na obrigatoriedade das contribuições e o uso dos recursos para financiamento de habitações populares, saneamento básico e respectiva infraestrutura, o que justifica a imposição de
restrições para a movimentação dos valores depositados nas contas vinculadas. Em razão do caráter social, que impõe a necessidade de acumulação de recursos suficientes para o atendimento da finalidade de beneficiar a
coletividade, a imposição de restrições para o saque é medida necessária e legítima.

A previsão do art. 5º, II da Lei Fundamental, consagrando o princípio da legalidade, não torna inconstitucional os atos regulamentares advindos de órgãos como o Conselho Monetário Nacional e de autarquias como o
Banco Central do Brasil, que estabelecem obrigações e limitações no exercício de liberdades e direitos por partes dos agentes que funcionam no mercado financeiro.

Dessa forma, a legislação que rege a matéria deve ser observada no caso concreto, não se enquadrando o pleito do autor em nenhuma hipótese legal de movimentação do FGTS.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial.

CONDENO o autor no pagamento das custas e de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente quando do efetivo pagamento, pelos
índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.
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Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5017808-78.2018.403.0000 o teor da presente sentença.  

Publique-se. Intimem-se.                    

 

 

SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2019.

 

11ª VARA CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0735660-43.1991.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: PLUS-MARKET REPRESENTACOES MERCADO & CONSUMIDOR LTDA, PABLO EDITORA E DISTR DE PUBL ART LAZER IMP E EXP LTDA - ME, PERFORMANCE ASSESSORIA
DE PROMOCOES S/C LTDA - ME, HIDRAULICA GLOBAL LTDA - ME, DAVIZAN SUPERDIESEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, PORCELANAS LEE'S COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: EMERSON DA SILVA TARGINO SILVA - SP228583, ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO LOPES CARTEIRO - SP23943, ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075, VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO - SP182576, EMERSON DA
SILVA TARGINO SILVA - SP228583, MAURA ANTONIA RORATO - SP113156, ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA - SP131739
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO LOPES CARTEIRO - SP23943, ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075, VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO - SP182576, EMERSON DA
SILVA TARGINO SILVA - SP228583, MAURA ANTONIA RORATO - SP113156, ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA - SP131739
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO LOPES CARTEIRO - SP23943, ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075, VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO - SP182576, EMERSON DA
SILVA TARGINO SILVA - SP228583, MAURA ANTONIA RORATO - SP113156, ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA - SP131739
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO LOPES CARTEIRO - SP23943, ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075, VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO - SP182576, EMERSON DA
SILVA TARGINO SILVA - SP228583, MAURA ANTONIA RORATO - SP113156, ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA - SP131739
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO LOPES CARTEIRO - SP23943, ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075, VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO - SP182576, EMERSON DA
SILVA TARGINO SILVA - SP228583, MAURA ANTONIA RORATO - SP113156, ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA - SP131739

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020257-79.2008.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

 

EXECUTADO: RENATO NEVES DE SANTANA

Advogado do(a) EXECUTADO: JANE DE ARAUJO HIMENO - SP103945

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024504-79.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA - SP28835, MARA TEREZINHA DE MACEDO - SP99608, MAURY IZIDORO - SP135372

EXECUTADO: SERVIOTICA LTDA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004577-74.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372, MARA TEREZINHA DE MACEDO - SP99608, IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO - SP233342

EXECUTADO: MADEIREIRA JAMARI LIMITADA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0016364-75.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: JOSE NOGUEIRA COSTA NUNES

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002746-94.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODRIGO DE TOLEDO JARDIM PAMPLONA DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE KLEIN CAVALCANTE DE BARROS - SP375773
IMPETRADO: REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO - PUC/SP, FUNDACAO SAO PAULO
 

D E C I S Ã O

 

A impetrada prestou informações e pediu a reconsideração da decisão que deferiu a liminar.

O impetrante alegou descumprimento da liminar.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Em melhor análise ao caso, verifica-se que além da Lei n. 10.861/2004 dispor que o ENADE é componente curricular obrigatório, a Portaria Normativa n. 40/2007 prevê que "Os estudantes habilitados que não tenham sido inscritos ou
não tenham realizado o ENADE estarão em situação irregular, não podendo receber o histórico escolar final".

Se os alunos que não tenham realizado o ENADE não podem receber o histórico escolar final, também não podem colar grau.

Ou seja, ao contrário do que constou na decisão anterior, existe previsão sobre o que acontece se o estudante faltar no ENADE.

Por este motivo, a decisão que concedeu a liminar precisa ser reconsiderada.

Decisão

1. Diante do exposto, reconsidero a decisão que concedeu a liminar e indefiro o pedido de colação de grau e expedição de diploma sem a realização do ENADE.

2. Regularize a impetrada a representação processual.

Prazo: 5 dias.
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3. Após, vista ao MPF e conclusos para sentença.

Int.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002746-94.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODRIGO DE TOLEDO JARDIM PAMPLONA DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE KLEIN CAVALCANTE DE BARROS - SP375773
IMPETRADO: REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO - PUC/SP, FUNDACAO SAO PAULO
 

D E C I S Ã O

 

A impetrada prestou informações e pediu a reconsideração da decisão que deferiu a liminar.

O impetrante alegou descumprimento da liminar.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Em melhor análise ao caso, verifica-se que além da Lei n. 10.861/2004 dispor que o ENADE é componente curricular obrigatório, a Portaria Normativa n. 40/2007 prevê que "Os estudantes habilitados que não tenham sido inscritos ou
não tenham realizado o ENADE estarão em situação irregular, não podendo receber o histórico escolar final".

Se os alunos que não tenham realizado o ENADE não podem receber o histórico escolar final, também não podem colar grau.

Ou seja, ao contrário do que constou na decisão anterior, existe previsão sobre o que acontece se o estudante faltar no ENADE.

Por este motivo, a decisão que concedeu a liminar precisa ser reconsiderada.

Decisão

1. Diante do exposto, reconsidero a decisão que concedeu a liminar e indefiro o pedido de colação de grau e expedição de diploma sem a realização do ENADE.

2. Regularize a impetrada a representação processual.

Prazo: 5 dias.

3. Após, vista ao MPF e conclusos para sentença.

Int.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010932-36.2015.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: KATIA FARIAS DOS SANTOS

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ISMERALDO DE FARIAS - SP160449

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0010592-63.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: JOSE GENALDO MANOEL DA SILVA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0014884-62.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: JOSE PEDRO DOS SANTOS

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0023112-55.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: GILSON NERIS DA SILVA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002571-03.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REDE PLUS SUPERMERCADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO - SP191958
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 

D E C I S Ã O

Liminar
 
REDE PLUS SUPERMERCADOS LTDA impetrou mandado de segurança cujo objeto é incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas:

Auxílio doença/acidente – trinta dias que antecedem 

Aviso Prévio Indenizado

Férias indenizadas  

Terço constitucional de férias

Requereu a concessão de medida liminar “[...]a fim de sujeita-lo à não incidência da contribuição previdenciária sobre: i) 30 (trinta) primeiros dias da concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente; ii)
férias indenizadas; iii) terço constitucional de férias; iv) aviso prévio;

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação “[...] confirmando-se a liminar, para que se assegure ao Impetrante o direito de não sujeitar-se à incidência da contribuição previdenciária
sobre as verbas supra elencadas, bem como seus reflexos; e) declarar o direito de compensar o crédito com os demais tributos administrados pela Receita Federal, dos últimos 05 (cinco) anos
[...]”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     679/826



O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, exige para a concessão da medida liminar a presença de dois pressupostos, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia
da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão consiste em saber se a impetrante estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social sobre determinadas verbas.

Para tanto, é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para concluir se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a
mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de
algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.

Auxílio doença/acidente – trinta dias que antecedem

A impetrante formulou pedidos para não se submeter ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre os “30 (trinta) primeiros dias da concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente”, que
seriam exigidos pela Medida Provisória n. 664/2014.

Todavia, a mencionada Medida Provisória foi convertida na Lei n. 13.135/2015, sem qualquer menção ao período de 30 dias, constando outro prazo na redação do §4º do artigo 60 da Lei n.
8.213/91.

Aviso Prévio Indenizado

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o aviso prévio indenizado apresenta n

Férias indenizadas e terço constitucional de férias

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não incidência de contribuição previdenciária sobre férias indenizadas decorre de expressa previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária. 

Decisão                                 

1. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR.

a. DEFIRO para reconhecer a suspensão da exigibilidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas:

Aviso Prévio Indenizado

Férias indenizadas e terço constitucional de férias

b. INDEFIRO quanto pagamentos relativos à:

Auxílio doença/acidente – trinta dias que antecedem

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a. Retificar o valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a impetrante pretende obter por meio desta ação, devendo ser recolhidas as custas relativas à diferença.

b. Indicar o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.

c. Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste o endereço eletrônico dos advogados.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
Juíza Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019843-71.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: MARISTELA FERREIRA DE OLIVEIRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019787-05.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
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EXECUTADO: FRIGORIFICO CARAPICUIBA LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO FABIANO ASSUNCAO MENDONCA - SP275395, MILENE SALOMAO ELIAS - SP224285, MARLENE SALOMAO - SP56276

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029744-64.1994.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: SAFIC COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA., SAFIC - CORRETORA DE VALORES E CAMBIO S/A

Advogados do(a) EXEQUENTE: SYLVIO RINALDI FILHO - SP84271, ALINE ZUCCHETTO - SP166271
Advogados do(a) EXEQUENTE: SYLVIO RINALDI FILHO - SP84271, ALINE ZUCCHETTO - SP166271

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005962-33.1991.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: NEOLINK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

Advogado do(a) AUTOR: MARIA ODETE DUQUE BERTASI - SP70504

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0029629-43.1994.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: PLAYCENTER COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogados do(a) AUTOR: ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES - SP78507, JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA - SP77536, MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO - SP91609

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018640-02.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ERICH RENEE SCHAAY, DANIEL JOSE DE CARVALHO, DIMAS BARROSO ALBUQUERQUE

Advogados do(a) EXEQUENTE: SOLANO DE CAMARGO - SP149754, AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP115728, JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO - SP83548
Advogados do(a) EXEQUENTE: SOLANO DE CAMARGO - SP149754, AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP115728, JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO - SP83548
Advogados do(a) EXEQUENTE: SOLANO DE CAMARGO - SP149754, AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP115728, JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO - SP83548

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0764724-74.1986.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: IGB ELETRONICA S.A

Advogados do(a) EXEQUENTE: OTANIEL DA CUNHA - SP198340, JORGE LUIS MORONI LINDO - SP256969, NORTON VILLAS BOAS - SP52323

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005682-81.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC,
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA

Advogados do(a) RECONVINTE: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, CHADYA TAHA MEI - SP212118
Advogado do(a) RECONVINTE: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) RECONVINTE: RENATO DE ALMEIDA SILVA - SP103984, ANA PAULA LOMBARDI CANDIDO - SP248429, KARINA MORICONI - SP302648, DANIELA MATHEUS BATISTA
SATO - SP186236
Advogado do(a) RECONVINTE: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291

RECONVINDO: LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO

Advogado do(a) RECONVINDO: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291
Advogados do(a) RECONVINDO: CHADYA TAHA MEI - SP212118, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780
Advogado do(a) RECONVINDO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogado do(a) RECONVINDO: RENATO DE ALMEIDA SILVA - SP103984

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0049042-37.1997.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: AMENO SERVICO OPERACIONAL DE SAUDE S/S LTDA

Advogado do(a) RECONVINTE: NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO - SP97269

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0025440-41.2002.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: SOLANGE MARTINS PANIZZA MAZINI

Advogado do(a) EXEQUENTE: TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI - SP98716

EXECUTADO: MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008966-39.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL

 

EXECUTADO: VICTOR DALLA PRIA

Advogado do(a) EXECUTADO: EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO - SP77066

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002791-77.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: BLUE BOM ALIMENTOS LTDA., CEREALISTA ROSALITO LTDA, INDUSTRIAL E COMERCIAL MARVI LTDA, SAO JOAO ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL CEREALISTA SOLIMA
LTDA, CEREALISTA SAO LUIZ LTDA, PICININ ALIMENTOS LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ AMORIM - SP248707, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ANA PAULA FULIARO - SP235947

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004950-76.1994.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: PROTEGE S/A SERVICOS ESPECIAIS, PROVIG - FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA LTDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013990-81.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, PRISCILA GONCALVES DE CASTRO

Advogado do(a) RECONVINTE: CLAUDIO ALBERTO DE CASTRO - SC22018

RECONVINDO: PRISCILA GONCALVES DE CASTRO, ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Advogado do(a) RECONVINDO: CLAUDIO ALBERTO DE CASTRO - SC22018

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0005633-15.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158

RÉU: ALFREDO IZIDORIO SOCORRO JUNIOR
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0005633-15.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158

RÉU: ALFREDO IZIDORIO SOCORRO JUNIOR

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015284-37.2015.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: VIRGINIA MEDEIROS BIZERRA MERCEARIA - ME, VIRGINIA MEDEIROS BIZERRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015284-37.2015.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: VIRGINIA MEDEIROS BIZERRA MERCEARIA - ME, VIRGINIA MEDEIROS BIZERRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.
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Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0045474-76.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

RECONVINDO: LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA SA

Advogado do(a) RECONVINDO: MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL - SP81418

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001461-64.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: ANA MARIA LEFORTE MARCULINO

Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL HENRIQUES JUNIOR - SP135350

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001461-64.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: ANA MARIA LEFORTE MARCULINO

Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL HENRIQUES JUNIOR - SP135350

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012745-40.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
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EXECUTADO: MARCIA DOMINGUES DE OLIVEIRA
CURADOR ESPECIAL: JOSE MAURO DOMINGUES DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR AKIO FURUKAWA - SP130534,

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015372-76.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: NIVALDO AMANCIO DA SILVA, NIOMAR CYRNE BEZERRA, NEUSA MACHADO DE FRANCA, NEREIDE APARECIDA FRANCISCO GENARO, NILZA MARIA DE LIMA, OLAVO
GUEDINI JUNIOR, MARIA BERNARDETE DE BARROS PICCHI, ODAIR JORGE PATRAO, OSVALDO PALHA ROCHA, OSMAR QUERINO DA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO - SP109712

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024909-71.2010.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: SIRLEI SILVA, PEDRO HENRIQUE MACIEL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0034850-07.1994.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSORCIO ALFA DE ADMINISTRACAO S.A

Advogados do(a) EXEQUENTE: ALCIDES JORGE COSTA - SP6630, ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES - SP158041-B

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016019-81.1989.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: POLE TEL FILMES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIO RODRIGUES PEREIRA - SP9441-A

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013175-91.2017.4.03.6100
AUTOR: KLABIN S.A.
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026, EDUARDO RICCA - SP81517
RÉU: SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS EM SÃO PAULO, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) RÉU: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, FERNANDA HESKETH - SP109524

   

C E R T I D Ã O

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre os Embargos de Declaração
interpostos por SESI/SENAI no prazo de 05(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008228-91.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KAIO FELIPE LANGAME PRADO
 
RÉU: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

   

C E R T I D Ã O

Com a publicação/ciência desta informação, é(são) a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a apresentar(em) contrarrazões.

Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000214-44.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CELIA CACCIATORE BULAMAH

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR - SP36507

EXECUTADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004660-90.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: DECIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, VALDEREZ CINTRA PINTO DA SILVA, ANGELA RODRIGUES DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA GIZELA SOARES ARANHA - SP68985, CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI - SP94066

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000816-20.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: SOCIEDADE AGRICOLA LUCRIAN - EIRELI - ME

Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA - SP119083-A, RHEA SILVIA SIMARDI TOSCANO DE MUNIZ - SP145863

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003797-14.2017.4.03.6100
AUTOR: BC2 CONSTRUTORA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO FERRAZ LEMOS TAVARES - RJ124414, PEDRO AFONSO GUTIERREZ AVVAD - SP252059-A
RÉU: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogado do(a) RÉU: AFONSO CARLOS MUNIZ MORAES - DF10557
Advogado do(a) RÉU: AFONSO CARLOS MUNIZ MORAES - DF10557
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

   

C E R T I D Ã O

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre os Embargos de Declaração
interpostos pela parte autora e por SESI/SENAI, no prazo de 05(cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0022444-80.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ELEVADORES OTIS LTDA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMIL ABID JUNIOR - SP195351, REGINA PAULA DA SILVA MELLO RUGGIERO - SP113209, HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO - SP109098-A

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0038849-94.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JOSE BERALDO RODRIGUES, JOSE CALDEIRA, JOSE EDSON BORGES DE BARROS SILVA, NERO FERREIRA DOS SANTOS, RUBENS JESUS DE MAGALHAES

Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE SOUZA - SP129090
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE SOUZA - SP129090
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE SOUZA - SP129090
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE SOUZA - SP129090
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE SOUZA - SP129090

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005405-40.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) RECONVINTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RECONVINDO: AAS TRANSPORTES LTDA - EPP

Advogados do(a) RECONVINDO: NEICY APPARECIDO VILLELA JUNIOR - SP91768, DANIEL JORGE PEDREIRO - SP234527

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0035104-14.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO ROCHA CAMPOS, MARIA TERESA FONTOURA MARIN CAMPOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS - SP83863
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS - SP83863

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, APEMAT ASSESSORIA DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA - SP21754, CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI - SP94066, MARIA GIZELA SOARES ARANHA - SP68985
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA - SP21754, CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI - SP94066, MARIA GIZELA SOARES ARANHA - SP68985
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016513-33.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: DIRCE TOSHIE ODA

Advogado do(a) RECONVINTE: MARCELO LAPINHA - SP104985

RECONVINDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0044509-64.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) RECONVINTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RECONVINDO: MARINA FACHINI CIFERRI GUEDES

Advogados do(a) RECONVINDO: LUIZ EXPEDITO MONTONE - SP141735, JESONIAS SALES DE SOUZA - SP78881

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0037960-48.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANE HAMAMURA - SP172416, RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431, NELSON PIETROSKI - SP119738-B

EXECUTADO: AUGUSTO SOMMACAL JUNIOR, CARLOS TIAGO BORGHI REBOREDO, OURIVALDO HAMILTON GARCIA VASCO, MARIA HELENA DE NICOLA SOMMACAL, ELIZABETH
SPIGOLON BORGHI REBOREDO, MARIA AMALIA DESENZI VASCO

Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS - SP91538
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIA TORRES BELLO - SP136250, VAGNER APARECIDO ALBERTO - SP91094
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS - SP91538
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE AUGUSTO DESENZI FACIOLI - SP227577

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.
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Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0011317-23.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349

RÉU: MARCELO ALVES FERREIRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0012112-63.2010.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANDRESSA BORBA PIRES MORAES - SP223649

RÉU: VANDERLEI MARTINS

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0004545-44.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349

RÉU: AUGUSTO MANOEL NUNES

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0028641-56.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: SELMEC INDUSTRIAL LTDA - EPP

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008810-84.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: FUJITEC IND E COM DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA - ME, TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA, PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009909-26.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: EMCOMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL EIRELI - EPP, EMILIA GONCALVES DOMINGUES, MARCELO GONCALVES DOMINGUES

Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA - SP111074
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA - SP111074
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA - SP111074

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0032975-45.2007.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FREIXIEL PAES E DOCES LTDA - ME

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DERELI CORREIA DE CASTRO - SP249288

EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO DOVAL MENDES - SP257460, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0039072-52.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: NAIR D ANGELO MIRANDA, CECILIA MARIA AMERICA MIRANDA, CRISTINA MARIA MIRANDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO MARQUES DA CUNHA - SP44787-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO MARQUES DA CUNHA - SP44787-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO MARQUES DA CUNHA - SP44787-B

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0027586-36.1994.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: TRANSPORTES AMERICANOPOLIS LTDA, PIRITUBA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, COMPANHIA DE AUTOMOVEIS TAPAJOS, COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
TAPAJOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0005047-12.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673

RÉU: CLAUDIONOR SOARES DE OLIVEIRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0014782-98.2015.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA

Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: EDSON CINTRA UGEDA, LURDES DE OLIVEIRA PAZINI UGEDA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0035506-22.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) RECONVINTE: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

RECONVINDO: ANTONIO FERNANDO RIBEIRO, CECILIA RITA GARCIA, ADILSON CARDOSO JUNIOR, CARULOS HANAOKA, MARIA DE CAMPOS CURTO, CLEONICE MARTINS DE
SIQUEIRA SILVA

Advogado do(a) RECONVINDO: DEBORA NEVES ATHIE - SP131964
Advogado do(a) RECONVINDO: DEBORA NEVES ATHIE - SP131964
Advogado do(a) RECONVINDO: DEBORA NEVES ATHIE - SP131964
Advogado do(a) RECONVINDO: DEBORA NEVES ATHIE - SP131964
Advogado do(a) RECONVINDO: DEBORA NEVES ATHIE - SP131964
Advogado do(a) RECONVINDO: DEBORA NEVES ATHIE - SP131964

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011802-86.2012.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EMBARGANTE: ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA

Advogados do(a) EMBARGANTE: ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS - SP21472, WILSON ROBERTO ZUNCHELLER - SP65060

EMBARGADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA

Advogados do(a) EMBARGADO: PAULO LEBRE - SP162329, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0079740-66.1973.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937, CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO - SP87127-B, MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE - SP118524

EXECUTADO: TECNIL SOCIEDADE TECNICA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SIMY GAMA

Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER PEREIRA BELEM - SP110048
Advogado do(a) EXECUTADO: MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO - SP71943

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019660-32.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: LUIS MARCELO ZARATE TECO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0038548-45.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSTRUTORA ARTIMEDIA DO BRASIL LTDA.

Advogados do(a) EXEQUENTE: ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES - SP78507, MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI - SP154651

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0035572-89.2004.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544, ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA - SP191390-A

EXECUTADO: FIBRAMAR- ARTEFATOS DE FIBRA DE VIDRO SAO PAULO LTDA, VITOR MANOEL CONDE GUERREIRO, NEUSA APARECIDA IAGALLHO

Advogado do(a) EXECUTADO: NILTON FIORAVANTE CAVALLARI - SP59764

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029185-44.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018221-74.2002.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, JORGE NARCISO BRASIL - SP250143

EXECUTADO: SPOT SERVICES MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - ME

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0031335-17.2001.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: L HUBER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE OCTAVIO MORAES MONTESANTI - SP20975

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013095-62.2010.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: MARIO TOSHIMASA HORIE

Advogado do(a) EXEQUENTE: ELTON RODRIGUES DE SOUZA - SP251938

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0031919-40.2008.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372

EXECUTADO: CASA DE MOVEIS DANIEL LTDA - ME

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS - SP114302, YUKA TOMA - SP173704

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0031919-40.2008.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372

EXECUTADO: CASA DE MOVEIS DANIEL LTDA - ME

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS - SP114302, YUKA TOMA - SP173704

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014854-71.2004.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: COSMEBEAUTY COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016224-36.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

RECONVINDO: FERSOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Advogados do(a) RECONVINDO: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO - SP163498, DEBORA LOPES FREGNANI - SP206093, SILVIA FERNANDA
GURGEL DE OLIVEIRA - SP192007

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018198-94.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630

EXECUTADO: RII CONSTRUTORA LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO MARTINS TORRES - SP71106

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10841

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013248-02.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROSANA SOARES VICENTE(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X REGIVALDO REIS DOS SANTOS(SP190024 - IVAN LUIS
MARQUES DA SILVA E SP342520 - GABRIELA ALVES CAMPOS MARQUES)

DECISÃO DE FOLHA 290: 1. Recebo a apelação, tempestivamente interposta pelo Ministério Público Federal em desfavor de ROSANA SOARES VICENTE, bem como suas razões.2. Certifique-se o trânsito em
julgado da sentença para a acusação em relação ao acusado absolvido REGIVALDO REIS DOS SANTOS.3. Intime-se a condenada ROSANA SOARES VICENTE, pessoalmente, com termo de apelação. Em caso de
sua não localização e sendo obrigação da parte manter-se acessível ao Juízo, expeça-se edital.4. Intimem-se as defesas constituídas pela imprensa oficial e, em especial a defesa de ROSANA SOARES VICENTE para
apresentação de contrarrazões à apelação ministerial.5. Com o trânsito em julgado também para a defesa de REGINALDO REIS DOS SANTOS, (a) certifique-se nos autos, (b) comunique-se aos órgãos responsáveis
pelas estatísticas e informações criminais e (c) ao SEDI para alteração da condição da parte para ABSOLVIDO.6. Com a eventual interposição de apelação por qualquer das defesas constituídas, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.7. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as necessárias formalidades, com as homenagens deste Juízo.
...
SENTENÇA DE FOLHAS 273/285: Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 1 Reg.: 47/2019 Folha(s) : 366S E N T E N Ç AO Ministério Público Federal ofertou denúncia, aos
28/09/2017, em desfavor de ROSANA SOARES VICENTE, já qualificada nos autos, pela prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 171, 3º e artigo 313-A, na forma do artigo 69, c/c artigo 29, todos do Código
Penal e de REGIVALDO REIS DOS SANTOS, já qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo 171, 3º c/c artigo 29, ambos do Código Penal (fls. 108/113). De acordo com a exordial, em
12/04/2011, os acusados, agindo em concurso e unidade de desígnios, teriam induzido e mantido o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) em erro ao atuarem no processo de concessão indevida do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/156.656.786-9, emitido em nome de TARCÍLIO TEIXEIRA DOS SANTOS.Consta dos autos que TARCÍLIO teria contratado o réu REGIVALDO com a finalidade de
que este providenciasse seu pedido de aposentadoria junto ao INSS, mediante o pagamento das 03 (três) primeiras parcelas do benefício. Para tanto, o beneficiário teria entregado seus documentos ao acusado, o qual teria
afirmado que ele possuía as condições necessárias para requerer sua aposentadoria. Contudo, segundo a denúncia, REGIVALDO teria forjado informações a respeito das atividades exercidas por TARCÍLIO em 02 (duas)
empresas em que ele trabalhou, classificando-as como sendo de natureza especial, já que foi declarado que o beneficiário teria exercido atividades perigosas e insalubres que levaram à conversão de períodos de tempo
comum para especial, a fim de majorar e atingir tempo suficiente de contribuição previdenciária.Ocorre que, em processo administrativo de revisão de benefício, teriam sido constatadas fraudes no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) apresentado, haja vista terem sido juntados ao requerimento de TARCÍLIO documentos que informavam que o beneficiário teria trabalhado como vigia, com porte de arma de fogo, no Edifício Royal
Morumbi e exercido a função de motorista na empresa Itapoan Transportes Triunfo S.A., quando na realidade ele teria laborado como porteiro naquele Condomínio, sem utilizar arma de fogo, e como cobrador na
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mencionada empresa de ônibus. Além disso, os representantes das citadas empresas teriam informado que desconheciam as pessoas que assinaram as declarações constantes dos formulários de insalubridade e
periculosidade fictícios.Assim, o benefício teria sido concedido e indevidamente pago de 03/05/2011 até 01/08/2014, causando prejuízos aos cofres públicos na ordem de R$ 70.561,22 (setenta mil, quinhentos e sessenta e
um reais e vinte e dois centavos).Afirma o órgão ministerial que foi instaurado o Processo Administrativo Disciplinar nº 35664.000481/2014-38 para a apuração da responsabilidade da acusada ROSANA, técnica do
Seguro Social no INSS, na concessão do benefício, sendo, que ao final, em 03/04/2013, foi determinada a sua demissão.Em declarações prestadas perante a autoridade policial, TARCÍLIO teria afirmado que trabalhou
apenas como porteiro no Edifício Royal Morumbi, sem utilizar arma de fogo, e que foi cobrador na empresa Itapoan Transportes Triunfo S.A.. Ainda, o beneficiário teria asseverado que REGIVALDO foi a única pessoa
responsável por sua aposentadoria. REGIVALDO, por sua vez, teria negado os fatos e atribuído a responsabilidade ao dono do escritório em que trabalhava à época, o Sr. Gaetano Salvi, já falecido. Segundo a peça
acusatória, REGIVALDO e ROSANA teriam atuado em diversas fraudes em detrimento da autarquia previdenciária, possibilitando a concessão de benefícios que não apresentavam os requisitos legais. A denúncia foi
recebida em 1º/12/2017 (fls. 115/116vº). Citado pessoalmente (fls. 149/150), REGIVALDO apresentou resposta à acusação, por meio de defesa constituída (fls. 155/162). Devidamente citada (fls. 151/154), ROSANA
apresentou resposta à acusação também por meio de defesa constituída (fls. 166/172). Ausentes motivos para absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito (fls. 176/177vº).Em audiência de instrução
realizada neste Juízo em 02/10/2018, foram ouvidas a testemunha de acusação TARCÍLIO TEIXEIRA DOS SANTOS e as testemunhas de defesa ROBERTO PIRES DE ANDRADE e CLAUDIO BUENO DA SILVA,
além de realizado o interrogatório do réu REGIVALDO. Ante a ausência da testemunha de defesa WALDEMAR RAMOS JUNIOR e da ré ROSANA, foi homologada a desistência da oitiva da testemunha ausente e
concedido prazo para a ré e sua defesa constituída justificarem o seu não comparecimento. Na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal, nada foi requerido pelas partes (fls. 214/218vº e mídia digital de fl. 219).Às
fls. 228/232, o defensor constituído da acusada apresentou atestado médico a fim de justificar a sua própria ausência na mencionada audiência. Contudo, não foi apresentada qualquer justificativa em nome da corré
ROSANA (fl. 233), de modo que foi decretada sua revelia, nos termos do artigo 367, do Código de Processo Penal (fl. 234). Em seguida, o Ministério Público Federal apresentou alegações finais pugnando pela
condenação da acusada ROSANA, nos termos da denúncia, e pela absolvição do réu REGIVALDO (fls. 237/244).Em memoriais, a defesa de REGIVALDO requereu a absolvição do réu sob a alegação de que ele não
concorreu para a infração penal e de que não existem indícios de autoria. Em caso de condenação, pugnou pela aplicação da pena-base no mínimo legal e substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos
ou a suspensão condicional da pena (fls. 247/251).A defesa de ROSANA, por sua vez, requereu, em alegações finais, a absolvição da acusada em face da precariedade de provas, aplicando-se o princípio do in dubio pro
reo. Além disso, requereu seja declarada a nulidade do feito, já que supostamente baseado em interceptações telefônicas ilegais (fls. 257/271). É o relatório. Fundamento e DECIDO.I - PREMISSAS DE AVALIAÇÃO
DA PROVA PRODUZIDAPrimeiramente, convém anotar que não se verificou qualquer vício ou equívoco na presente persecução penal, a ponto de lhe impingir quaisquer nulidades, tendo sido observadas as regras do
devido processo legal e do direito à ampla defesa e ao contraditório.Na sequência, antes de ingressar no mérito da presente persecução penal, esclareço que para emanar convicção deste Juízo sobre a pretensão punitiva
descrita na denúncia deste processo, em face dos fatos apurados no curso da investigação e expostos no inquérito, devo frisar que utilizei, como tenho sempre utilizado, algumas premissas que reputo necessárias para uma
adequada avaliação da prova produzida, baseadas nos princípios constitucionais que regem a persecução penal.A primeira premissa é de que os acusados em geral não são obrigados a produzir prova contra si mesmos,
asserção que deflui do direito constitucional de permanecerem calados sem que tal postura lhes seja reputada desfavoravelmente. Com base nessa premissa, parece até compreensível que os acusados, além de omitirem
aspectos que possam, em tese, prejudicar seu natural interesse em ficar ao final livres da acusação, venham a mentir em juízo, no interrogatório. A consequência dessa premissa é que as afirmações declaradas pelos réus nos
respectivos interrogatórios terão o peso probatório diretamente proporcional ao amparo que possuírem nos demais elementos colhidos no curso da investigação e da instrução.A segunda premissa está diretamente
relacionada à primeira e se refere ao não comparecimento do acusado para ser interrogado. Sobre este aspecto - ausência do acusado ao seu interrogatório - como é cediço, após as últimas reformas no sistema processual
penal codificado, o interrogatório vem sendo considerado primordialmente como ato de defesa, razão pela qual o não comparecimento do acusado ao seu interrogatório há de equivaler ao direito constitucional de
permanecer em silêncio. Noutras palavras, se tem o réu direito a silenciar e a nada responder, em juízo ou fora dele, não há, a priori, como obrigá-lo a comparecer para ser interrogado, se poderia comparecer e
simplesmente não se pronunciar. Contudo, embora constitucionalmente assegurado, o direito ao silêncio não interfere, nem altera as regras de distribuição do ônus da prova, previstas nos artigos 155 e 156 do CPP, este
último a dispor que a prova da alegação incumbirá a quem a fizer. Assim sendo, às provas produzidas no inquérito e em juízo, corresponde o ônus do réu de contraditá-las, sendo, sempre, beneficiado pelo in dubio pro reo
se restar um mísero ponto de dúvida na consciência do julgador, após sopesar e avaliar as provas produzidas e crivadas pelo contraditório em juízo.A terceira premissa que importa registrar refere-se à prova testemunhal.
Ao prestar uma declaração como testemunha, num inquérito ou num processo judicial, o declarante presta o compromisso legal de dizer a verdade, sem fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade, sob pena de incorrer
em crime de falso testemunho (artigo 342 do CP). Dessa forma, vê-se que o nosso ordenamento dá grande atenção à prova testemunhal, tanto que é objeto de tutela penal, justamente em função das consequências que um
testemunho inidôneo pode trazer ao processo e à administração da Justiça, seja pela absolvição de um culpado, seja pela condenação de um inocente, situações abominadas pelo direito e pela justiça. A consequência dessa
premissa é de que a prova testemunhal tem maior peso probatório do que as declarações do interrogatório, justamente em função dos deveres legais e restrições que o ordenamento impõe às testemunhas, sendo certo que
eventuais divergências verificadas entre depoimentos prestados no inquérito e em juízo somente abalam a pretensão punitiva se tais contradições versarem sobre aspectos relevantes e essenciais à apuração do fato tido por
delituoso.Feitos os registros, sigo adiante e passo, primeiramente, ao exame da preliminar suscitada pela defesa de ROSANA.Em sede de memoriais escritos, a defesa da acusada pleiteou a nulidade do feito sob o
argumento de que as acusações constantes da denúncia foram baseadas em interceptações telefônicas ilegais, deferidas nos autos nº 0011996-08.2010.403.6181, de onde se originou a investigação do fato ora
apurado.Não há nestes autos, porém, informações sobre o deferimento do início e das demais prorrogações de interceptações e quebras de sigilo de comunicações telefônicas nos autos indicados pela defesa. No entanto, é
certo que a representação formulada pela autoridade policial foi analisada e considerada imprescindível, pelo juízo competente, para robustecer as provas até então existentes, de modo que as investigações realizadas nos
autos de origem culminaram em seu desmembramento e instauração de diversos inquéritos policiais, dentre os quais, o IP nº 0272/2015-5, que instrui a presente ação penal. Além disso, eventual questionamento sobre a
ilegalidade das interceptações telefônicas deve ser formulado diretamente nos autos em que elas foram deferidas e cumpridas, sendo certo que, caso sejam consideradas inválidas e ilícitas, as decisões e atos a elas
posteriores poderão ser revistos a qualquer tempo, inclusive a presente sentença. Ante o exposto, resta indeferido o pleito preliminar.Superada a matéria supra, passamos à análise do mérito.II - MÉRITOO tipo penal
previsto no artigo 171 do Código Penal tem como requisitos fundamentais para sua configuração a obtenção de vantagem patrimonial ilícita, para si ou para outrem, em prejuízo alheio; emprego de artifício, ardil, ou qualquer
outro meio fraudulento; e, o induzimento ou manutenção em erro da vítima.É exatamente o que narra a peça acusatória com relação ao réu REGIVALDO: a obtenção, para outrem, no período de 03/05/2011 a 01/08/2014,
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/156.656.786-9, mediante fraude consistente na utilização de Perfil Profissiográfico falso. Neste sentido, o acusado REGIVALDO teria forjado informações a
respeito das atividades exercidas por TARCÍLIO em duas empresas em que ele trabalhou, classificando-as como de natureza especial para atingir o tempo de contribuição previdenciária. Verifica-se, outrossim, que o crime
em apreço foi cometido em detrimento de autarquia federal, enquadrando-se, ainda, a conduta, na previsão de causa de aumento estabelecida no 3º do artigo 171 do Código Penal.Por outro lado, a ré ROSANA foi
denunciada como incursa nos delitos capitulados no artigo 171, 3º e no artigo 313-A , na forma do artigo 69, todos do Código Penal, sendo certo que sobre a classificação jurídica dada na exordial, devem ser feitas as
seguintes ponderações.Consta dos autos que a corré ROSANA era técnica do Seguro Social no INSS e foi a responsável pela concessão indevida do benefício em comento, deferido com inúmeras irregularidades. A
aposentadoria foi deferida na modalidade proporcional, cujo tempo mínimo seria de 33 (trinta e três) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias, mas com a alteração indevida para a modalidade especial do tempo trabalhado
no Condomínio Edifício Morumbi, de 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias, para 05 (cinco) anos e 01 (um) mês, bem como o período laborado na empresa Itapoan Transportes Triunfo S/A, de 01 (um)
ano e 01 (um) mês, para 01 (um) ano e 08 (oito) meses, tais acréscimos resultaram num tempo total apurado de 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias. Diante de tal constatação, foi instaurado o
Processo Administrativo Disciplinar nº 35664.000481/2014-38 para apuração da responsabilidade de ROSANA na concessão do benefício, que resultou em sua demissão em 03/04/2013. Transcrevo abaixou a parte
referente à falta disciplinar em que incorreu a ré na concessão do benefício de TARCÍLIO (fl. 709 do Volume IV do PAD nº 25664.000481/2014-35, em mídia digital de fl. 103):Incorreu em falta disciplinar quando
protocolou o benefício sem a presença do segurado e sem chamamento de senha, conforme consta às fls. 152, segurado não compareceu ao agendamento. Incorreu em falta disciplinar quando aceitou os documentos de fls.
42 a 43, convertendo tais períodos como se fossem exercidos em condições especiais. Não juntou ao processo concessório cópia da CTPS onde constasse a função exercida pelo segurado na empresa CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ROYA MORUMBI. Também não verificou que havia rasura CRASSA, na função de MOTORISTA em relação à empresa de Transportes TRIUNFO S.A., fls. 46 do apenso.. Assim, verifica-se que a conduta
praticada pela ré foi a de inserir dados falsos nos sistemas informatizados dos INSS no tocante às atividades realizadas pelo beneficiário, enquadrando-as, fraudulentamente, como especiais, quando, na realidade, eram
comuns. Por certo, as provas produzidas no inquérito policial, bem como as que foram colhidas em sede judicial, revelam a tipicidade do crime de inserção de dados falsos no sistema do INSS, tal qual tipificado na
denúncia. Sobre o núcleo do crime previsto no artigo 313-A, do Código Penal, ensina Guilherme de Souza Nucci:inserir (introduzir ou incluir) ou facilitar a inserção (permitir que alguém introduza ou inclua), alterar (modificar
ou mudar) ou excluir (remover ou eliminar) são as condutas puníveis. O objeto é o dado falso ou correto, conforme o caso. Nas duas primeiras - inserir ou facilitar a inserção - visa-se o dado falso, que é a informação não
correspondente à realidade. Tal conduta pode provocar, por exemplo, o pagamento de benefício previdenciário a pessoa inexistente (...). .De tal modo, apesar de a tese ministerial admitir a existência de 02 (dois) crimes,
em concurso material, em obediência ao princípio da especialidade, há necessidade de corrigir a tipificação acusatória. Verifica-se da especialidade uma relação lógica de dependência própria de uma situação de
subordinação legislativa, já que toda conduta que atende ao tipo especial, atende também, necessariamente e de forma simultânea, o crime previsto na lei genérica e sendo o artigo 313-A do Código Penal o tipo específico
para a conduta perpetrada, a ré deve ser processada e julgada por este delito e não em conjunto com o delito do artigo 171, 3º, do Código Penal. Neste sentido, a jurisprudência de nossos tribunais:PENAL E
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGOS 171, 3º, 317, 1 e 333, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. EMENDATIO LIBELLI. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA
INFORMATIZADO DO INSS VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INDEVIDA. CAPITULAÇÃO NO ARTIGO 313-A, DO CÓDIGO PENAL. RECONHECIMENTO ANTECIPADO DA
PRESCRIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 438 DO STJ. JUSTA CAUSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.
REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REPARAÇÃO DE DANOS. INDEFERIMENTO.
INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. APELOS DESPROVIDOS.I. O Ministério Público Federal denunciou VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS e MARILENE LEITE DA SILVA pela suposta prática
dos crimes definidos nos artigos 171, 3º, 317, 1 e 333, todos do Código Penal.II. O MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Sorocaba/SP aplicando o instituto da emendatio libelli considerou que os fatos narrados amoldavam-
se a outro tipo penal, condenando as rés pela prática do crime definido no artigo 313-A do Código Penal, pela inserção de dados falsos no sistema informatizado de benefícios do INSS, com o objetivo de obter vantagem
indevida, consistente na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/128.473.684-6 em nome de Francisco Ambrosio dos Santos.III. Em relação aos crimes previstos nos artigos 317, 1º e 333,
parágrafo único, ambos do Código Penal, imputados, respectivamente a VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS e MARILENE LEITE DA SILVA, compartilho do entendimento do MM. Juízo a quo no sentido de que não
ficou demonstrada nos autos a materialidade destes delitos.IV. No que diz respeito aos delitos estabelecidos nos artigos 171, 3º e 313-A, ambos do Código Penal, verifico a existência de conflito aparente de normas penais,
que deve ser afastado com base no critério da especialidade.V. As rés obtiveram vantagem ilícita, mediante fraude, em detrimento do INSS o que, à primeira vista, adequa-se ao artigo 171, 3º do Código Penal. No entanto,
a fraude utilizada pelas rés envolveu a utilização de sistemas informatizados e/ou banco de dados do INSS, o que atrai a incidência do artigo 313-A do Código Penal, específico para a situação.VI. Depreende-se dos autos
que a conduta imputada às acusadas subsome-se ao crime descrito no artigo 313-A do Código Penal.(...)XII. A materialidade restou comprovada nos autos, eis que as provas amealhadas demonstram que foram inseridos
vínculos empregatícios fictícios nos sistemas informatizados do INSS, com o fim de garantir ao segurado a aposentadoria por tempo de contribuição.XIII. O prejuízo causado aos cofres públicos foi apurado no valor de R$
43.248,28 (quarenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) em 06/01/2011.XIV. A autoria e o dolo restaram comprovados pelo conjunto fático probatório coligido na instrução, principalmente
no que concerne à prova testemunhal.XV. As provas são coesas e apontam que MARILENE LEITE DA SILVA era responsável por angariar clientes e receber seus documentos para então protocolar os requerimentos de
benefícios previdenciários junto ao INSS, onde era lotada a ré VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS. Esta, por sua vez, inseria as informações falsas nos sistemas informatizados do INSS, para garantir o preenchimento
dos requisitos para concessão do benefício pretendido.XVI. O dolo das rés exsurge das próprias circunstâncias fáticas e das provas produzidas nos autos, que demonstram a atuação direta das acusadas na inserção de
dados falsos nos sistemas do INSS que permitiu a concessão indevida do benefício previdenciário.(...)(TRF3. Décima Primeira Turma. Apelação Criminal nº 0000078-84.2014.403.6110. Relator Des. Federal José
Lunardelli. e-DJF3 13/02/2019). APELAÇÕES CRIMINAIS. ARTIGOS 171 3º e 313-A DO CÓDIGO PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA INFORMATIZADO DO INSS VISANDO À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INDEVIDA. NULIDADE AFASTADA. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. REGIME
ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. REQUISITOS PREENCHIDOS.(...)O Monitoramento Operacional de Benefícios (fls. 132/133 do apenso
I) ratificou as irregularidades:- o benefício foi protocolado sem agendamento em 29/10/2008, quando foi informada a Data de Entrada como sendo em 04/07/2008;- o período de 24/03/1980 28/04/1995 foi computado
indevidamente como insalubre, apesar de não haver amparo legal;- houve cômputo indevido também do período de 18/07/1978 a 23/03/1980, visto que a admissão correta ocorreu em 24/03/1980, conforme informações
constantes da CTPS (cópia às fls. 52) e informações da empresa Raízen Energia S/A - Unidade Costa Pinto (fls. 104/105).Vê-se, assim, que as provas amealhadas demonstram que foram inseridas informações falsas nos
sistemas informatizados do INSS, com o fim de garantir ao segurado Jorge Luis Sanches a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.397.218-2).A fraude perpetrada ensejou a percepção de vantagem indevida
entre 04/07/2008 a 31/05/2015, cujo montante histórico somava R$ 110.184,53, em junho de 2015, observada a prescrição dos valores anteriores a 01/01/2010 (fls. 180/181).Ao contrário do alegado pela defesa,
eventual concessão judicial do benefício não tem o condão de afastar a fraude perpetrada quando do requerimento do benefício perante o INSS. Isso porque foram inseridas informações inverídicas nos sistemas do INSS.É
descabida a discussão acerca das condições legais exigidas à obtenção do benefício. Os réus, em conluio, inseriram informações falsas no INSS para simular o preenchimento de pressupostos legais não preenchidos pelo
segurado quando do requerimento administrativo do benefício. Ao inserir nos sistemas da previdência o início da atividade laboral junto à empresa Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool na data errada e computar período de
trabalho como atividade especial sem a comprovação para tanto, o crime restou tipificado, não subsistindo a alegação de ausência de justa causa. A partir das informações inverídicas inseridas nos sistemas, foi obtida,
ilicitamente, vantagem indevida em detrimento da autarquia federal.Desse modo, restou verificado que foram inseridas informações falsas nos sistemas informatizados do INSS com o fim de garantir que o segurado
cumprisse a carência de tempo exigida para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Sem as informações inverídicas inseridas, o segurado não faria jus ao benefício pretendido.Comprovada, portanto, a
materialidade do crime do art. 313-A do Código Penal.(...)(TRF3. Décima Primeira Turma. Apelação Criminal nº 0008014-32.2015.403.6109 - Relator Des. José Lunardelli. e-DJF3 07/01/2019). PENAL. INSERÇÃO
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DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA AMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CÓDIGO PENAL, ART. 313-A. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ESTELIONATO.
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. DOSIMETRIA. VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA INFRAÇÃO. CPP, ART. 387, IV. PEDIDO EXPRESSO. NECESSIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 1. Há evidências suficientes de que a ré praticou, dolosamente, a conduta descrita no art. 313-A do Código Penal. 2. A conduta imposta à acusada não se
ajusta ao tipo penal previsto pelo artigo 171, 3º, do Código Penal, haja vista o conflito aparente de normas dirimido pela incidência do princípio da especialidade. 3. Descabida a incidência da agravante da pena prevista
pelo artigo 61, II, g, do Código Penal, já que a condição de funcionário público integra o tipo penal do artigo 313-A do Código Penal e, por tal razão, sua consideração para, na segunda fase de dosimetria, majorar a pena
implicaria apenar-se a acusada em duplicidade por uma mesma circunstância já considerada, em abstrato, para a tipificação da conduta delitiva prevista pelo artigo 313-A do Código Penal. 4. O art. 387, IV, do Código de
Processo Penal (Lei n. 11.719/08), é norma de direito material e, por tal razão, não tem efeitos retroativos e necessita pedido expresso na inicial acusatória para a garantia do contraditório e devido processo legal
(precedentes: STF, ARE n. 694.158, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.03.14; STJ, REsp n. 1.265.707, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 27.05.14; STJ, AgRg no REsp n. 1.383.261, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 17.10.13;
STJ, AgRg no AREsp n. 389.234, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08.10.13). 5. Sentença mantida. Apelações desprovidas.(TRF3. Quinta Turma. Apelação Criminal nº 0000111-20.2014.4.03.6128. Relator
Des. Federal Mauricio Kato. e-DJF3 11/12/2017)PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA INFORMATIZADO. EMENDATIO LIBELLI. CONCESSÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.(...)Inicialmente, cumpre esclarecer que em relação aos réus
Teresinha Aparecida Ferreira e Celso Marcansole de Souza os fatos narrados na denúncia subsumem-se ao tipo descrito no art. 313-A do Código Penal, sendo inviável a aplicação do art. 171, 3º, do referido diploma legal,
tendo em vista o princípio da especialidade.Com efeito, prevalece o enquadramento pelo delito de inserção de dados falsos em sistema informatizado da Administração Pública, tendo em vista tratar-se de ação objetivando
vantagem indevida em detrimento de entidade autárquica.Nesse sentido, o entendimento adotado nesta Corte:PENAL. PROCESSO PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES.
ART. 313-A DO CP. FRAUDE COMETIDA CONTRA O INSS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FUNCIONÁRIO TERCEIRIZADO. ADEQUAÇÃO AO CONCEITO DO ART. 327 DO
CP. ENQUADRAMENTO TÍPICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS DELITOS PREVISTOS NO ART. 299 OU NO ART. 171, 3º, DO CP. DESPROVIMENTO. (...)5. Outrossim, a tipificação dos fatos se revela
mais adequada à espécie delitiva do art. 313-A do Código Penal do que ao estelionato, por força do princípio da especialidade. Neste sentido, já decidiu esta Turma (TRF3, ACr 2003.61.81.009769-4, Rel. Des. Fed.
Nelton dos Santos, DJ 06/09/11) , bem como a colenda Quinta Turma desta egrégia Corte (ACR 00076811020054036181, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJ 19/10/2011). 6. Apelação da defesa desprovida.
Condenação mantida.(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, ACR 0010530-81.2007.4.03.6181/SP, j. em 03/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 12/07/2012).(...)Ademais, não há qualquer
limitação para a aplicação da regra do artigo 383 do Código de Processo Penal, em Segunda Instância, e a desclassificação, operada sem qualquer outra providência, não resultará em ofensa ao princípio da correl ação
entre a acusação e a decisão final, ao direito de ampla defesa ou em cerceamento para a acusação, pois não haverá surpresa para o acusado, que se defendeu amplamente dos fatos criminosos que lhes foram imputados.
(TRF3. Apelação Criminal nº 0008488-93.2007.403.6105-SP. Segunda Turma. Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR. DJ-e 12/11/2015). Assim, a conduta de ROSANA amolda-se ao crime tipificado no artigo
313-A, do Código Penal.A materialidade, por sua vez, está evidenciada pelos documentos acostados aos autos, notadamente o Processo Administrativo instaurado pelo INSS (fls. 01/156 - Apenso I), do qual constam, em
especial: (i) documento supostamente assinado por Antônio Ferreira da Silva, que atesta que TARCÍLIO laborou no Edifício Royal Morumbi, de 01/10/1991 a 20/03/1997, exercendo a atividade de Porteiro vigia, armado
com revolver calibre 38 (fl. 42 - Apenso I); (ii) declaração do Condomínio Edifício Royal Morumbi de que o seguro pertenceu a seu quadro de funcionários naquele período, mas exercendo a função de porteiro sem porte
de arma de fogo e que desconhece a pessoa de Antônio Ferreira da Silva (fls. 128/129 - Apenso I); (iii) documento supostamente assinado por Ailton Santos Neve, que atesta que TARCÍLIO exerceu a atividade de
condução de ônibus coletivo pela empresa Itapoan Transporte Triunfo S/A, de 25/07/1986 a 24/08/1987 (fl. 43 - Apenso I); (iv) declaração da empresa Itapoan Transportes Triunfo S/A de que o segurado pertenceu ao
seu quadro de funcionários naquele período, mas não emitiu o documento e que desconhece a pessoa de Ailton Santos Neves (fl. 106 - Apenso I). Ainda, há os relatórios elaborados pelo INSS apontando as
inconsistências nos Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados em nome de TARCÍLIO e conclusão sobre a indevida concessão mediante fraude (fls. 11/12 e 153/154 - Apenso I), além dos cálculos e atualizações
monetárias dos valores recebidos indevidamente (fls. 122/123, 131/132, 145147 e 150/151 - Apenso I). A corroborar a materialidade delitiva, o depoimento em juízo de TARCÍLIO TEIXEIRA DOS SANTOS, o
segurado, que confirmou que trabalhou como porteiro no Condomínio Royal Morumbi e depois como zelador, mas nunca com porte de arma, e também trabalhou na empresa Itapoan Transportes Triunfo S/A como
cobrador e não como motorista de ônibus coletivo. Ainda, esclareceu que não conhece as pessoas de Antônio Ferreira da Silva e tampouco Ailton Santos Neves, supostos responsáveis pela assinatura em seus Perfis
Profissiográficos Previdenciários falsos, que foram apresentados para a obtenção de seu benefício irregular (fl. 215 e mídia digital de fl. 219). Da mesma forma, a autoria também restou comprovada em desfavor da acusada
ROSANA. Apesar de não ter comparecido ao seu interrogatório judicial, extrai-se do acervo probatório que a ré foi demitida da autarquia federal previdenciária, onde exercia a função de técnica do Seguro Social, após a
constatação de sua responsabilidade na concessão indevida de diversos benefícios previdenciários, detectados durante as investigações da denominada Operação Maternidade, deflagrada pela Polícia Federal, em
12/05/2011, que desencadeou investigações paralelas referentes à concessão indevida de outros benefícios.No caso dos autos, constatou-se no Processo Administrativo Disciplinar nº 35668.000481/2014-38 que a
acusada inseriu dados falsos no sistema do INSS quanto às condições das atividades desempenhadas pelo segurado TARCÍLIO, classificando-as como especiais quando não seriam, além de ter protocolado o benefício
sem procuração e sem a presença do segurado.Consta, ainda, que ROSANA protocolou o benefício NB 42/156.093.240-3, em nome de TARCILIO, com data de requerimento de 23/02/2011, o qual foi indeferido por
falta de tempo de contribuição. Contudo, menos de 02 (dois) meses depois, aos 12/04/2011, a acusada habilitou e concedeu o benefício NB 42/156.565.786-9, ora apurado, a partir de informações falsas de que o
segurado teria exercido atividades perigosas e insalubres, o que permitiria alcançar o tempo de contribuição necessário com a conversão de períodos de contribuição comum para o especial. Ressalta-se que, em relatório
elaborado pela Assessoria de Pesquisa Estratégica e de Gerenciamento de Riscos do INSS, afirmou-se sobre o benefício em comento que o enquadramento como especial foi efetivado pela servidora ROSANA SOARES
VICENTE, Matrícula SIAPE 1445081 (fls. 11/12 do Apenso I), o que corrobora, uma vez mais, a autoria delitiva. Além disso, a então servidora ROSANA verificou a carteira de trabalho do segurado e atestou que a
cópia conferia com a original e, apesar de apresentar páginas com rasuras, alocou seu carimbo de autenticação e assinatura inclusive na folha que indica que o segurado exerceu a atividade de motorista na empresa Itapoan
Transportes Triunfo S.A. (fls. 45/54 do Apenso I), dado sabidamente falso ante o depoimento judicial de TARCÍLIO e informações prestadas pelos representantes da referida empresa, conforme já mencionado. Tais
circunstâncias demonstram, sem sobra de dúvidas, que a ré agiu com dolo e planejamento ao conceder completamente à margem da legislação o referido benefício, em ilícita vantagem para TARCÍLIO e, supostamente,
para si, sendo certo que o prejuízo causado à autarquia federal representa o montante de R$ 70.561,22 (setenta mil, quinhentos e sessenta e um reis e vinte e dois centavos), atualizado em 25/11/2014 (fls. 150/151 -
Apenso I).Quanto ao acusado REGIVALDO, entretanto, há dúvidas com relação à sua participação no delito. Após análise detida do conjunto probatório constante nos autos, de rigor o reconhecimento da insuficiência de
provas para prolação de édito condenatório em desfavor do réu. Senão vejamos.Interrogado judicialmente, o acusado declarou, em síntese, que trabalhou no escritório de advocacia do Sr. Gaetano Salvi, de 2004 a 2011,
como corretor de imóveis e também desempenhando funções de recepcionista e telefonista, além de receber documentos que depois repassava para o Sr. Gaetano Salvi e para os advogados Valdemar e Israel. Contudo,
garantiu que não tratava dos processos previdenciários, sendo que os pedidos de benefícios eram tratados unicamente com o Sr. Gaetano Salvi e com o advogado Valdemar Ramos Junior. Por fim, asseverou que não se
recordava de ter conversado com TARCÍLIO, mas que algumas vítimas o apontam como responsável por seus benefícios porque era ele quem ficava na recepção e atendia as ligações (fls. 218/218vº e mídia digital de fl.
219). Neste sentido, o depoimento das testemunhas de defesa ROBERTO PIRES DE ANDRADE e CLAUDIO BUENO DA SILVA, que trabalharam no escritório do Sr. Gaetano e afirmaram que REGIVALDO
desempenhava a função de secretário ou recepcionista, sendo responsável por atender telefonemas e receber documentos quando o Sr. Gaetano não estava no local. O depoente CLAUDIO acrescentou que sabia que o
réu atuava também como corretor de imóveis e que os advogados do escritório eram as pessoas de Valdemar e Israel (fls. 216/217 e mídia digital de fl. 219). Presente perante este Juízo para prestar depoimento como
testemunha, o segurado TARCILIO TEIXEIRA DOS SANTOS não reconheceu REGIVALDO como sendo a pessoa que providenciou a sua aposentadoria, sendo certo que tampouco o reconheceu em sede policial,
conforme declarações de fls. 16/17. O segurado afirmou que revelou a um frentista de um posto de gasolina que desejava se aposentar e ele lhe passou os dados do escritório do Dr. Gaetano. Em seguida, procurou o
referido escritório e manteve contato exclusivamente com o advogado Regisvaldo (sic), o qual foi até o seu local de trabalho - um condomínio no bairro do Real Parque, nesta Capital - para retirar sua CTPS e cópia de sua
carteira de identidade, a fim de providenciar a sua aposentadoria, não tendo assinado qualquer procuração. Após cerca de 30 (trinta) dias, recebeu uma ligação de Regisvaldo (sic) informando que seu benefício havia sido
deferido e que o acompanharia a uma agência da Caixa Econômica Federal para sacar o valor correspondente. A testemunha disse que pagou as 03 (três) primeiras parcelas do benefício (em torno de R$ 4.500,00) pelos
serviços prestados e que recebeu a aposentadoria por aproximadamente 03 (três) anos. Por fim, afiançou que nunca foi pessoalmente ao escritório do Sr. Gaetano, que não sabe qual a função ali exercida por REGIVALDO
e que não poderia afirmar que o réu foi a pessoa que providenciou sua documentação e realizou o protocolo do requerimento de seu benefício junto ao INSS (fl. 215 e mídia digital de fl. 219). Portanto, além de soar factível
a versão apresentada pelo acusado de que ele não preencheu ou falsificou qualquer documento relacionado a pedido de benefício previdenciário, as circunstâncias do caso não permitem gerar o juízo de certeza exigido para
embasar uma condenação, sendo que na instrução processual não se logrou demonstrar a participação de REGIVALDO no delito, especialmente porque o réu não foi reconhecido pelo segurado, que afiançou ter
encontrado pessoalmente, em mais de uma oportunidade, a pessoa com quem tratou sobre sua aposentadoria. Ante todo o exposto, a absolvição do acusado REGIVALDO e a condenação da ré ROSANA, são medidas
de rigor.Por fim, acrescente-se, que não há nos autos qualquer circunstância que exclua a ilicitude ou a imputabilidade da acusada ROSANA.III - DISPOSITIVOPor todo o exposto, o Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de
São Paulo JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DESCRITA NA DENÚNCIA, para CONDENAR a ré ROSANA SOARES VICENTE nas sanções do artigo 313-A, do Código
Penal e para ABSOLVER o acusado REGIVALDO REIS DOS SANTOS com esteio no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, da imputação da prática da conduta descrita no artigo 171, 3º, do Código
Penal.Passo a dosar a pena a ser aplicada a ROSANA SOARES VICENTE, nos moldes do disposto no artigo 68 do Código Penal, o que faço de forma fundamentada, cumprindo o comando constitucional expresso no
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.IV - DOSIMETRIA DA PENA1ª fase - Circunstâncias Judiciais.Na análise do artigo 59 do CP, merecem registro as seguintes circunstâncias judiciais: A) culpabilidade:
considero-a acima do normal à espécie. Como é cediço, o crime foi praticado de maneira premeditada, com planejamento e organização prévios, denotando maior culpabilidade da ré.B) antecedentes: constata-se a
existência de inquéritos policiais e ações penais em andamento, que, entretanto, não podem ser valorados de forma negativa em atenção ao enunciado da Súmula nº 444 do STJ.C) conduta social e da personalidade: deve
ser considerada em desfavor da acusada. Isso porque, conforme consta de fls. 123/125vº e 134/140, a ré responde por diversos crimes da mesma natureza e, ao que tudo indica, ROSANA especializou-se em fraudes em
desfavor do INSS.D) motivo: o motivo era nitidamente pecuniário, o que se encontra ínsito ao tipo penal, não favorecendo nem prejudicando o acusado.E) circunstâncias e consequências: deve ser considerado normal à
espécie.F) comportamento da vítima: nada a considerar neste caso.Assim e, finalmente, considerando as penas abstratamente cominadas no preceito secundário do artigo 313-A, do Código Penal Brasileiro, entre os
patamares de 02 (dois) a 12 (doze) anos de reclusão e multa, fixo a pena-base em 03 (três) anos de reclusão, e a quantidade de 20 (vinte) dias multa.2ª fase - Circunstâncias atenuantes e agravantes.Não há circunstâncias
agravantes nem atenuantes a serem consideradas neste feito.3ª fase - Causas de diminuição e causas de aumento.Não se verificam causas de diminuição ou aumento da pena. Assim, estabeleço a pena definitiva da ré
ROSANA no cumprimento de 03 (três) anos de reclusão, além do pagamento de 20 (vinte) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, considerando a
ausência de informações a respeito da situação econômica favorável da ré. O valor do salário mínimo a ser considerado é o vigente à época dos fatos, que deverá ser atualizado na forma da lei ( 1º e 2º do artigo 49 do
Código Penal).V - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE PENA CORPORAL E POSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADEPara o cumprimento da pena, fixo o regime inicial
aberto, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, e 3º, do Código Penal.Presentes os requisitos do artigo 44, 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade, correspondente a 03 (três) anos de reclusão, pela razão
do seu equivalente em dias, em prestação de serviços à comunidade, nos termos do artigo 46, 3º e 4º do Código Penal e prestação pecuniária, em montante equivalente a 03 (três) salários mínimos.Intime-se a acusada,
inclusive para que compareça pessoalmente nesta Secretaria, com termo de recurso em que deverá expressar o desejo de recorrer ou não desta sentença. Caso seja frustrada novamente a localização da ré, que foi
pessoalmente citada, mas não foi mais encontrada e tampouco compareceu aos demais atos do processo, venham os autos conclusos para verificação do risco à aplicabilidade da lei penal, conforme artigo 312, do
CPP.Custas ex lege.VI - RESUMO DA SENTENÇAEm resumo, diante de todo o exposto, O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA LANÇADA NA DENÚNCIA para ABSOLVER REGIVALDO REIS DOS SANTOS com esteio no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, da imputação da prática da conduta
descrita no a rtigo 171, 3º, do Código Penal e CONDENAR como incursa nas penas do artigo 313-A, do Código Penal, a pessoa processada neste feito e identificada como sendo ROSANA SOARES VICENTE,
brasileira, natural de São Vicente/SP, filha de Rafael Soares e Angelina Vicente, nascida aos 13/07/1963, RG nº 15.893.218-3 SSP/SP, CPF nº 045.020.708-07, residente na Rua Brasília Pera Brizola, 101 - Casa 01 -
Parque América - São Paulo/SP, que deverá cumprir 03 (três) anos de reclusão no regime inicial aberto e pagar a quantia equivalente a 20 (vinte) dias multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente a época dos
fatos, corrigidos monetariamente, - pena esta, desde já, substituída por duas penas restritivas de direitos, a saber: (i) uma prestação pecuniária de 03 (três)_salários mínimos, vigente à época da execução e corrigido
monetariamente até a data do pagamento; e (ii) atividade de prestação de serviços à comunidade e/ou a entidades públicas (artigo 43, inciso IV, c/c artigo 46 do Código Penal), pelo período da pena corporal, ou seja, 03
(três) anos, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal, consoante determinações e condições a serem especificadas no Juízo de Execução, inclusive no que toca ao não cumprimento das obrigações.VII -
PROVIDÊNCIAS FINAISApós o transito em julgado:Expeça-se Guia de Execução em desfavor da acusada ROSANA para o juízo competente; lance-se o nome da ré no rol dos culpados, oficiando-se aos órgãos
responsáveis pelas estatísticas criminais (IIRGD e INI), bem como comunique-se o TRE/SP. Comunique-se ao SEDI, de preferência por meio eletrônico, para que altere a situação de ROSANA SOARES VICENTE para
condenada e de REGIVALDO REIS DOS SANTOS para absolvido.Cumpridas as determinações acima e certificada a ausência de quaisquer pendências a serem deliberadas, remetam-se os autos ao arquivo, observadas
as formalidades legais.P.R.I.O.C.São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.ALESSANDRO DIAFERIA Juiz Federal

Expediente Nº 10842
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009994-89.2015.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016030-31.2007.403.6181 (2007.61.81.016030-0) ) - JUSTICA PUBLICA X REGINA LUCIA HUMMEL FERREIRA
MUNHOZ SCHIMMELPFENG(SP187113 - DENNIS MARCEL PURCISSIO E SILVA) X CLAUDIO UDOVIC LANDIN(SP347548 - LEANDRO FARHAT BOWEN E SP149036 - ALESSANDRA
LANGELLA MARCHI E SP311594 - OSMAR TESTA MARCHI E MG145529 - TAMARA DE PAULA RODRIGUES)

Recebo a apelação interposta pela sentenciada REGINA LUCIA HUMMEL FERREIRA MUNHOZ SCHIMMELPFENG, conforme sua expressa manifestação de folha 1120.
Apresente a defesa constituída, no prazo legal, suas razões de recorrer.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.
Decorrido o prazo legal sem a apresentação das razões, intime-se o(a) sentenciado(a) para constituir nova defesa técnica, para o que concedo o prazo de 5 (cinco) dias. Na mesma oportunidade deverá ser interpelado(a)
pelo Oficial de Justiça se possui condições financeiras para constituir nova defesa, pois nesse caso será nomeada a Defensoria Pública da União para sua representação.
Decorrido o prazo sem a apresentação das razões, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para esse fim.
Oportunamente subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as necessárias formalidades, com as homenagens deste Juízo.

Expediente Nº 10843

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000774-67.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO MOTTA(SP187972 - LOURENCO LUQUE)

1. Cumpra-se a sentença de folhas 193/201, confirmada pelo v. acórdão de folha 234.
2. Expeça-se a guia de recolhimento definitiva em desfavor do sentenciado, encaminhando-a ao SEDI para distribuição da Execução Penal nesta Justiça Federal.
3. Concedo a defesa constituída o prazo de 15 dias para juntada aos autos da GRU, comprovando o recolhimento das custas processuais, no valor de 280 UFIRs, equivalente à R$ 297,95 (Unidade
Gestora/UG/090017/Gestão 00001/Tesouro Nacional/Código de Recolhimento-18710-0), consoante o disposto na Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
combinado com o artigo 2º da Lei nº 9.289/96.
4. Solicite-se ao SEDI, por correio eletrônico (art. 134 do Prov. CORE nº64/2005, com a redação dada pelo Provimento CORE nº 150/2011), a alteração da situação do sentenciado para condenado.
5. Comunique-se, por meio eletrônico, aos órgãos de praxe (IIRGD/DPF) o teor da sentença e do v. acórdão, bem como ao Tribunal Regional Eleitoral, considerando o disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da
República, e em conformidade com o artigo 18, da Resolução nº 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça.
6. Registre-se o nome do sentenciado no rol nacional de culpados, consoante artigos 50, alínea p e 289, ambos do CORE 64, certificando-se o cumprimento.
7. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
8. Ciência às partes.

Expediente Nº 10838

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015741-20.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS CALCIOLARI(SP321690 - RODRIGO MATIAS DE SOUZA)

1. Determinada a instauração de incidente de insanidade mental, suspendo o andamento da presente ação penal, nos termos do artigo 149, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal.
2. Formem-se autos em apartado com cópias da denúncia, da petição e documentos de fls. 557/634, do termo de deliberação de fls. 552 e deste despacho, autuando-se e distribuindo-se por dependência a estes autos.
3. Nos autos apartados, dê-se vista ao Ministério Público Federal e à defesa para, querendo, formularem quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.
4. Para a realização do exame, nomeio perito o médico psiquiatra Dr. PAULO SÉRGIO CALVO, CRM nº 61.798, cadastrado no sistema AJG da Justiça Federal da 3ª Região.
5. Proceda a Secretaria à devida nomeação do perito pelo sistema AJG, intimando-o acerca da nomeação, bem como para, em 5 (cinco) dias, informar data para a realização do exame, comunicando, após, este Juízo para
as intimações e requisições necessárias.
6. Com a resposta do item 4, dê-se ciência ao MPF e à defesa.
7. Faculto ao Sr. perito a retirada de Secretaria dos autos do incidente, bem como dos autos principais, pelo tempo necessário à realização do exame.
8. Além dos quesitos a serem eventualmente formulados pelo MPF e pela defesa, o Sr. perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:
a) O autor do fato LUIZ CARLOS CALCIOLARI era, por motivo de doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de se determinar
de acordo com esse entendimento? 
b) O autor do fato LUIZ CARLOS CALCIOLARI, por motivo de doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, estava privado da plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato ou de se
determinar de acordo com esse entendimento? 
c) No caso de resposta positiva, ao primeiro ou ao segundo quesito, de que trata, especificamente, a doença ou de que tipo é a perturbação mental ou o desenvolvimento mental incompleto ou retardado?
d) Sendo constatada a existência de doença ou perturbação mental, ela é superveniente aos fatos denunciados? 
e) O autor do fato LUIZ CARLOS CALCIOLARI está se submetendo a algum tipo de tratamento médico?
9. Concedo, desde já, ao Sr. Perito o prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo, com resposta aos quesitos e demais esclarecimentos pertinentes.
10. Após a entrega do laudo, tornem os autos conclusos para arbitramento de honorários e demais providências.
11. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Defesa do inteiro teor deste despacho.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004920-49.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WARLEI NUNES PEREIRA(SP322155 - FERNANDA MASSOTE SARAIVA E SP352061 - CHARLES WILLIAM LOPES REJALA)

Vistos em Inspeção.
1. Considerando o Extrato Previdenciário (CNIS) juntado às fls. 129/133, expeça-se ofício ao INSS para que informe se o contribuinte MIGUEL CELSO DE SOUSA SANTOS recebeu auxílio doença (ou benefício
similar) entre maio de 2010 e agosto de 2011.
2. Em seguida, abram-se vistas às partes para eventual aditamento das alegações finais.
3. Após, retornem conclusos para prolação de sentença.

Expediente Nº 10844

EXECUCAO PROVISORIA
0007146-61.2017.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD CARVALHO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 10845

EXECUCAO DA PENA
0003679-40.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MITSUMORI SODEYAMA(SP160198 - AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO E SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Face a certidão de fl. 123, designo nova audiência admonitória para o dia 26/06/2019, às 15:00 horas.
Intime-se o(a) apenado(a), por meio de sua defesa constituída nas fls. 124/125, para que compareça munido de documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de comprovação de renda, acompanhado de seu defensor.
Deverá ser advertido(a), ainda, de que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar na expedição de mandado de prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime.
Solicite-se ao Núcleo de Cálculos Judiciais a elaboração do cálculo atualizado da pena de multa, nos termos da Resolução nº 267/2013 do CJF.
Publique-se.
Vistas ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 10846

EXECUCAO PROVISORIA
0013239-06.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALBERTO GARCIA FERNANDEZ VARELA(SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR)

Considerando a liminar concedida pelo E. STJ, no Habeas Corpus nº 483.051/SP (fls. 65/80), com ordem de suspensão da execução provisória da pena até o julgamento final do writ ou até o trânsito em julgado da
condenação, determino a suspensão da presente execução até ulterior decisão.
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Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
Comunique-se a 4ª Vara Federal Criminal, para ciência na ação penal 0006766-29.2003.403.6181, solicitando que este Juízo seja comunicado tão logo ocorra o trânsito em julgado da condenação.
Intimem-se as partes.
Após, promova-se o sobrestamento dos autos em Secretaria.

EXECUCAO PROVISORIA
0013240-88.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS GARCIA FERNANDEZ VARELA(SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR)

Considerando a liminar concedida pelo E. STJ, no Habeas Corpus nº 483.051/SP (fls. 67/82), com ordem de suspensão da execução provisória da pena até o julgamento final do writ ou até o trânsito em julgado da
condenação, determino a suspensão da presente execução até ulterior decisão.
Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
Comunique-se a 4ª Vara Federal Criminal, para ciência na ação penal 0006766-29.2003.403.6181, solicitando que este Juízo seja comunicado tão logo ocorra o trânsito em julgado da condenação.
Intimem-se as partes.
Após, promova-se o sobrestamento dos autos em Secretaria.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA
FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7116

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008094-03.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDSON RODRIGUES DE ANDRADE(SP082826 - ARLINDO BASILIO E SP229402 - CASSIO ROGERIO MIGLIATI)
Vistos.Vieram-me os autos conclusos para análise do requerimento de fls. 377/383.Trata-se de petição manuscrita pelo próprio acusado, direcionada a este Juízo e entregue pelos Correios (fl. 384), que contém, em síntese:
I) relato de abusos supostamente cometidos no cumprimento de ordem anterior deste Juízo que determinou a transferência para estabelecimento prisional que possibilitasse o atendimento médico necessário (item 7 do
Termo de fls. 294/296); II) denúncia quanto à suposta má condição do cárcere atual, onde o acusado estaria sendo vítima de tratamento desumano; e, III) requerimento para remoção para unidade prisional de
Araraquara/SP (fl. 379).Recebo a referida carta como notícia de fato.Desentranhe-se o documento, mantendo-se cópia nos autos, e oficie-se o Ministério Público Federal para que adote as diligências cabíveis para
apuração dos fatos narrados. Ressalto que o relatado extrapola o objeto desta Ação Penal e deve ser apurado em via própria, que permita dilação probatória, inclusive, com eventual realização de exames periciais.Intime-se
a defesa constituída sobre a carta apresentada para que também atue como entender cabível.Tendo sido apresentados os memoriais pelas partes, após a juntada de todas as folhas de antecedentes e certidões devidas,
venham os autos conclusos para sentença.São Paulo, 13 de março de 2019.

Expediente Nº 7115

INQUERITO POLICIAL
0006629-22.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(CE018494 - BRUNO MARQUES DE LACERDA FONTENELE)
Fls. 126: Defiro o desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.Intimem-se.São Paulo, data supra.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO 
Juíza Federal Titular.
BELA. TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3984

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0514476-21.1995.403.6182 (95.0514476-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0506049-35.1995.403.6182 (95.0506049-1) ) - UNION CARBIDE DO BRASIL S/A(SP320389 - AGATHA
AGNES VON BARANOW FERRAZ E SP306319 - MONIQUE LIE MATSUBARA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 318/321: Intime-se a parte que requereu o cumprimento de sentença para que proceda nos termos do disposto na Resolução PRES/TRF3 nº142/2017, artigos 8º a 14, com as alterações introduzidas pela Resolução
PRES/TRF3 nº 200/2018, devendo providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Decorrido o prazo sem que a parte tenha providenciado a digitalização, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047412-20.1999.403.6182 (1999.61.82.047412-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025900-78.1999.403.6182 (1999.61.82.025900-4) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA E SP290159 - PAULO RODRIGO CAMPOS GUAPO DE ALMEIDA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - MARILDA NABHAN)

Fls. 378/380: Intime-se a parte que requereu o cumprimento de sentença para que proceda nos termos do disposto na Resolução PRES/TRF3 nº142/2017, artigos 8º a 14, com as alterações introduzidas pela Resolução
PRES/TRF3 nº 200/2018, devendo providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Decorrido o prazo sem que a parte tenha providenciado a digitalização, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009134-76.2001.403.6182 (2001.61.82.009134-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518997-72.1996.403.6182 (96.0518997-6) ) - MERCANTIL SADALLA LTDA(SP052901 -
RENATO DE LUIZI JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Cumpra-se o acórdão de fls. 143/145, que anulou a sentença proferida e determinou o sobrestamento destes autos até o aperfeiçoamento da penhora ou até a confirmação da inexistência de bens.
Proceda a Secretaria ao desarquivamento dos autos da execução fiscal correspondente para o devido prosseguimento e remetam-se estes autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0060071-22.2003.403.6182 (2003.61.82.060071-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509402-83.1995.403.6182 (95.0509402-7) ) - IND/ E COM/ DE CALCADOS FASCAR
LTDA(SP044866 - GILBERTO UBALDO) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, através do PJE, nos termos do disposto nos artigos 8º a 14 da Resolução
PRES/TRF3 nº 142/2017/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES/TRF3 nº 200/2018.
A parte que requerer o cumprimento de sentença deverá providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
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Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Uma vez decorrido o prazo de 15 dias da intimação das partes, sem que se tenha notícia da digitalização dos autos, estes deverão ser remetidos ao arquivo findo, vez que enquanto não promovida a sua virtualização o
cumprimento da sentença não terá curso (art. 13, da citada Resolução), sem prejuízo de eventual desarquivamento, se necessário. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0056423-63.2005.403.6182 (2005.61.82.056423-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044356-03.2004.403.6182 (2004.61.82.044356-1) ) - FRIGORIFICO CERATTI S.A.(SP092543 -
HERALDO ANTONIO RUIZ E SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao contido no art. 216, do Provimento 64/2005-CORE, foi procedida a atualização no sistema processual MUMP´s caché, independentemente de despacho e fica(m) o(s)
requerente(s) intimados do desarquivamento dos autos e que permanecerão em Secretaria por 05 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035921-35.2007.403.6182 (2007.61.82.035921-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050469-12.2000.403.6182 (2000.61.82.050469-6) ) - CUKIER CIA/ LTDA (MASSA FALIDA)
(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, através do PJE, nos termos do disposto nos artigos 8º a 14 da Resolução
PRES/TRF3 nº 142/2017/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES/TRF3 nº 200/2018.
A parte que requerer o cumprimento de sentença deverá providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Uma vez decorrido o prazo de 15 dias da intimação das partes, sem que se tenha notícia da digitalização dos autos, estes deverão ser remetidos ao arquivo findo, vez que enquanto não promovida a sua virtualização o
cumprimento da sentença não terá curso (art. 13, da citada Resolução), sem prejuízo de eventual desarquivamento, se necessário. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0020404-19.2009.403.6182 (2009.61.82.020404-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048866-54.2007.403.6182 (2007.61.82.048866-1) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, através do PJE, nos termos do disposto nos artigos 8º a 14 da Resolução
PRES/TRF3 nº 142/2017/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES/TRF3 nº 200/2018.
A parte que requerer o cumprimento de sentença deverá providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Uma vez decorrido o prazo de 15 dias da intimação das partes, sem que se tenha notícia da digitalização dos autos, estes deverão ser remetidos ao arquivo findo, vez que enquanto não promovida a sua virtualização o
cumprimento da sentença não terá curso (art. 13, da citada Resolução), sem prejuízo de eventual desarquivamento, se necessário. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032930-81.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059409-24.2004.403.6182 (2004.61.82.059409-5) ) - TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA(MG085532 -
GUSTAVO MONTEIRO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 127/134: Não conheço do pedido formulado pela União, uma vez que não cabe a este Juízo a análise de eventuais vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade nos atos normativos expedidos por superior Instância. 
Este Juízo limitou-se a cumprir as disposições previstas nas Resoluções 165/2018 e 142/2017, ambas da Presidência do TRF da 3ª Região.
Assim, tendo em vista o disposto na Resolução Pres. nº 165, de 10/01/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabeleceu o uso obrigatório do sistema PJE, a partir do dia 19/02/2018, no âmbito desta 1ª
Subseção para as execuções fiscais, bem como levando-se em conta as diretrizes da Resolução Pres. nº 142, de 20/07/2017, do mesmo Tribunal, e suas alterações, que regulamentou o momento processual de virtualização
de autos físicos, determino: 
1. A intimação da(o) apelante para, no prazo de 15 dias, providenciar a carga e digitalização dos autos. 
2. Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta
DIGITALIZADOR PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
3. Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do
processo físico.
4. Em seguida a Secretaria deverá, na forma do disposto no artigo 4º da referida Resolução:
4.1. conferir os dados de autuação e proceder à sua retificação, se necessário;
4.2. intimar a parte contrária à que virtualizou os autos para que confira os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, no qual deverá indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, corrigindo-os;
5. uma vez superada a fase de conferência, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à superior instância, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto. 
6. Decorrido o prazo de 15 dias concedido ao (à) apelante sem que dê cumprimento à determinação supra, proceda-se à intimação do(a) apelado(a) para o mesmo fim. 
7. Caso não haja atendimento pelas partes da ordem judicial, o processo ficará acautelado em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus que lhes foi atribuído.
8. Nos presentes autos, físicos, após a conversão dos metadados e inserção no PJE, deverá a Secretaria remetê-los ao arquivo no tipo de baixa 133 - opção 2, código 5.
9. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001184-17.2010.403.6500 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000877-63.2010.403.6500 () ) - FERTIFOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SA(SP114303 - MARCOS FERRAZ
DE PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE)

Fls. 247/269 e 277/282: Esclareça a embargante o seu pedido de alteração do polo ativo para constar VALE FERTILIZANTES S.A., tendo em vista a documentação apresentada pela União, da qual se infere que houve
nova operação de incorporação, na qual figura como sucessora a MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA, no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo acima, dê-se nova vista a embargada que deverá se manifestar inclusive nos autos da execução fiscal a respeito da alteração de polo passivo naquela ação.
Em seguida, tornem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032391-81.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033840-11.2010.403.6182 () ) - DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE
ARAUJO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, através do PJE, nos termos do disposto nos artigos 8º a 14 da Resolução
PRES/TRF3 nº 142/2017/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES/TRF3 nº 200/2018.
A parte que requerer o cumprimento de sentença deverá providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Uma vez decorrido o prazo de 15 dias da intimação das partes, sem que se tenha notícia da digitalização dos autos, estes deverão ser remetidos ao arquivo findo, vez que enquanto não promovida a sua virtualização o
cumprimento da sentença não terá curso (art. 13, da citada Resolução), sem prejuízo de eventual desarquivamento, se necessário. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032916-92.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026014-60.2012.403.6182 () ) - OSVALDO ALVES ESTEVES(SP366389 - VANITA CARVALHO PEREIRA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 138/139: Considerando o caráter nitidamente infringente dos Embargos de Declaração opostos, dê-se vista à parte contrária.
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Após, tornem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005004-86.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054360-21.2012.403.6182 () ) - CIA/ SAO GERALDO DE VIACAO(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES ) X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, através do PJE, nos termos do disposto nos artigos 8º a 14 da Resolução
PRES/TRF3 nº 142/2017/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES/TRF3 nº 200/2018.
A parte que requerer o cumprimento de sentença deverá providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR
PJE, de modo a converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução contra a Fazenda
Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo
físico.
Após a conclusão do procedimento acima, este feito deverá ser remetido ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Uma vez decorrido o prazo de 15 dias da intimação das partes, sem que se tenha notícia da digitalização dos autos, estes deverão ser remetidos ao arquivo findo, vez que enquanto não promovida a sua virtualização o
cumprimento da sentença não terá curso (art. 13, da citada Resolução), sem prejuízo de eventual desarquivamento, se necessário. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0055092-31.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042812-33.2011.403.6182 () ) - ARREPAR PARTICIPACOES S.A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista que ainda não ocorreu o trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 0007755-02.1994.403.6100, no qual se discute a inconstitucionalidade do crédito tributário em apreço, suspendo o curso destes
embargos até o julgamento final daquele feito, sendo assim, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado até provocação das partes.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039392-78.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039055-31.2011.403.6182 () ) - PURAC SINTESES INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP088368 - EDUARDO
CARVALHO CAIUBY E SP234490 - RAFAEL MARCHETTI MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 573/580: Defiro a realização da prova pericial contábil requerida pela parte embargante, de modo a bem se apurar se os pagamentos realizados pela parte embargante foram corretamente considerados pela exequente-
embargada para abatimento/quitação da dívida original.
Nomeio perito judicial o Sr. Gonçalo Lopes, com endereço na Rua São Francisco de Assis, 17, São Caetano do Sul/SP, telefone n. 4220-4528, que deverá ser intimado desta nomeação, para entrega do laudo pericial, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recolhimento do material para perícia.
Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação de assistentes técnicos, que deverão entrar em contato com o perito nomeado para eventual acompanhamento da perícia.
Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para apresentação de sua proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de correio eletrônico. Com a apresentação da referida proposta, faculto às partes a manifestação
no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, arbitro o valor dos honorários, conforme requerido pelo(a) perito(a), devendo a parte requerida depositar o valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.
Intime-se o Sr. Perito da presente nomeação, por meio de correio eletrônico, no endereço gonlopez@ig.com.br, encaminhando-se cópia da presente decisão.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007677-81.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062650-59.2011.403.6182 () ) - GUILHERMINA NOBRE MARTINS(SP043466 - MIGUEL VILLEGAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Ante o parcelamento noticiado nos autos da execução fiscal principal e tendo em vista que a adesão ao parcelamento pressupõe a desistência de discussão do débito, por meio de recurso em sede administrativa ou de ação
judicial, cumulada com expressa renúncia ao direito ao qual se funda a ação, intime-se a embargante para que se manifeste nestes termos. Prazo: 15 dias.
Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025948-41.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015011-74.2013.403.6182 () ) - ANNA DAS NEVES MOCCIA(SP080598 - LINO EDUARDO ARAUJO PINTO E
SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Considerando que os embargos à execução fiscal têm natureza de ação autônoma e devem ser ajuizados com os documentos indispensáveis à propositura da ação, art. 320 do CPC/2015, intime-se a embargante para que
providencie a juntada de Procuração, em via original, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito.
Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026909-45.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030316-64.2014.403.6182 () ) - SAT NET ALARMES LTDA(SP320218 - WEBER SANCHES LACERDA) X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2988 - ALEXANDRE AZEVEDO)
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 77/78, que julgou extintos os presentes embargos, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Alega a Embargante haver omissão na
sentença embargada, na medida em que não foi apreciado o pedido de levantamento da quantia constrita por meio do sistema Bacenjud, nos autos da execução fiscal, e posteriormente depositada em conta judicial.É a
síntese do necessário. Decido. Os Embargos de Declaração são espécie recursal peculiar para integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade, contradição ou constatação de erro material.No caso
dos autos, não há qualquer omissão a ser sanada.Conforme relatado acima, a constrição patrimonial ocorreu nos autos da execução fiscal e lá devem ser resolvidas as questões relativas ao desfazimento da medida, sendo
certo que, em virtude da oposição de embargos de declaração também naquele feito, as providências cabíveis já foram determinadas.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.Intimem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011218-54.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024025-14.2015.403.6182 () ) - LUIZ BARSI NETO(SP196752 - ANA MARIA SERRA) X CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
Intimação da embargante para emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de rejeição liminar dos embargos, devendo juntar aos autos: 1. Cópia da petição inicial da Execução Fiscal e da CDA;2. Cópia do
auto de penhora / depósito judicial / garantia . 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011321-61.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024668-35.2016.403.6182 () ) - TECHPOINT TECNOLOGY LTDA ME(SP073515 - JESUS APARECIDO DE SOUZA E
SP203712 - MAURICIO SILVA TRINDADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos objetivando a desconstituição da dívida em cobrança na Execução Fiscal n. 0024945-51.2016.403.6182, sob a alegação de prescrição do crédito tributário. 
Recebo os presentes embargos do executado sem efeito suspensivo, uma vez que a execução fiscal não se encontra integralmente garantida, (art. 919, parágrafo 1º, do CPC).
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo legal.
Após, dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. 
No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011493-03.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022322-77.2017.403.6182 () ) - UAJDI MENEZES MOREIRA(SP180623 - PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1869 - STELA FRANCO PERRONE)

Trata-se de embargos à execução fiscal objetivando a desconstituição da dívida em cobrança na Execução Fiscal n. 0022322-77.2017.403.6182.
Recebo os presentes embargos do executado sem efeito suspensivo, considerando estarem ausentes os pressupostos legais, visto que o montante constrito via Sistema BACENJUD não representa o montante integral da
dívida (art. 919, parágrafo 1º, do CPC), entretanto, fica obstada a conversão em renda até o trânsito em julgado dos presentes embargos, conforme disposto no art. 32, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80.
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo legal.
Após, dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. 
No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011686-18.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048586-68.2016.403.6182 () ) - PUNTO ITALY MARKETPLACE ALIMENTOS E EVENTOS L(SP148848 - LIGIA
CRISTINA NISHIOKA E SP131938 - RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Intimação da embargante para emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de rejeição liminar dos embargos, devendo juntar aos autos: 1. Cópia do Contrato social da embargante. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0024329-42.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044533-78.2015.403.6182 () ) - ANA MARIA DA SILVA GHION(SP168693 - RICARDO FERREIRA DA SILVA
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COSTA E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 
Após, intime-se a embargada para especificar provas, nos termos acima.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012971-46.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025599-97.2000.403.6182 (2000.61.82.025599-4) ) - PAULO DIONISIO SILVA(SP277604 - ALEXANDRE
GONCALVES DA SILVA MENDES) X CELIA MARIA MATOS TROVAO SILVA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)
Vistos.RECEBO os Embargos de Terceiro para discussão, com suspensão da Execução Fiscal nº 0025599-97.2000.403.6182, apenas em relação aos imóveis objeto das matrículas nº 33.149 e nº 33.150, do Cartório de
Registro de Imóveis de Santa Isabel/SP, nos termos do artigo 674 e seguintes, do Código de Processo Civil.Não comporta deferimento a tutela liminar requerida para cancelar a indisponibilidade recaída sobre o imóvel
acima individualizado.Isto porque, em que pesem as alegações dos autores, entendo não estar presente na espécie o requisito previsto no artigo 311, inciso II, do Código de Processo Civil. Explica-se:Como relatado pelos
próprios autores em sua exordial, e corroborado pelo documento de fls. 29/32 que a acompanha, os títulos aquisitivos de sua propriedade (os imóveis objeto das matrículas nº 33.149 e nº 33.150, do Cartório de Registro
de Imóveis de Santa Isabel/SP) não foram levados à registro no competente registro imobiliário.Ocorre que, de acordo com o nosso Código Civil (artigos 1.227 e 1.245), a transmissão da propriedade e a aquisição de
direitos reais sobre bens imóveis somente se dá com o registro do título aquisitivo no registro de imóveis.Nesse sentido pontifica Francisco Eduardo Loureiro em obra coletiva coordenada por Cezar Peluso, ao comentar o
sobredito artigo 1.245:Os sistemas de aquisição dos direitos reais: Nosso sistema de aquisição da propriedade e de outros direitos reais segue a tradição do Direito romano, exigindo título mais modo, consistente em uma
providência suplementar que, somada ao título, provoca a transmissão do direito real. Ao contrário do sistema francês, a propriedade sobre coisas imóveis adquiridas a título derivado não se transmite somo com o contrato
(solo consenso), mas, ao contrário, exige o registro do título no registro imobiliário. Até o registro, o adquirente é mero credor do alienante. O registro é que converte o título, simples gerador de crédito, em direito real.
(Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência : Lei n. 10.406 de 10.01.2002 : contém o Código Civil de 1916 / coordenador Cezar Peluso. - 3. Ed. Ver. e. atual. - Barueri, SP : Manole, 2009 - p. 1203)Desta forma,
não há que se falar em concessão de tutela de evidência em favor de quem alega a propriedade de um bem imóvel sem que o seu título aquisitivo tenha sido levado a registro.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.Cite-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais da Execução Fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012972-31.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025599-97.2000.403.6182 (2000.61.82.025599-4) ) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP277604 - ALEXANDRE
GONCALVES DA SILVA MENDES) X SILVIO BERNARDO DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)
Vistos.RECEBO os Embargos de Terceiro para discussão, com suspensão da Execução Fiscal nº 0025599-97.2000.403.6182, apenas em relação ao imóvel objeto da matrícula nº 33.165, do Cartório de Registro de
Imóveis de Santa Isabel/SP, nos termos do artigo 674 e seguintes, do Código de Processo Civil.Não comporta deferimento a tutela liminar requerida para cancelar a indisponibilidade recaída sobre o imóvel acima
individualizado.Isto porque, em que pesem as alegações dos autores, entendo não estar presente na espécie o requisito previsto no artigo 311, inciso II, do Código de Processo Civil. Explica-se:Como relatado pelos
próprios autores em sua exordial, e corroborado pelo documento de fls. 25/26 que a acompanha, o título aquisitivo de sua propriedade (sobre o imóvel objeto da matrícula nº 33.165, do Cartório de Registro de Imóveis de
Santa Isabel/SP) não foi levado à registro no competente registro imobiliário.Ocorre que, de acordo com o nosso Código Civil (artigos 1.227 e 1.245), a transmissão da propriedade e a aquisição de direitos reais sobre
bens imóveis somente se dá com o registro do título aquisitivo no registro de imóveis.Nesse sentido pontifica Francisco Eduardo Loureiro em obra coletiva coordenada por Cezar Peluso, ao comentar o sobredito artigo
1.245:Os sistemas de aquisição dos direitos reais: Nosso sistema de aquisição da propriedade e de outros direitos reais segue a tradição do Direito romano, exigindo título mais modo, consistente em uma providência
suplementar que, somada ao título, provoca a transmissão do direito real. Ao contrário do sistema francês, a propriedade sobre coisas imóveis adquiridas a título derivado não se transmite somo com o contrato (solo
consenso), mas, ao contrário, exige o registro do título no registro imobiliário. Até o registro, o adquirente é mero credor do alienante. O registro é que converte o título, simples gerador de crédito, em direito real. (Código
Civil comentado: doutrina e jurisprudência : Lei n. 10.406 de 10.01.2002 : contém o Código Civil de 1916 / coordenador Cezar Peluso. - 3. Ed. Ver. e. atual. - Barueri, SP : Manole, 2009 - p. 1203)Desta forma, não há
que se falar em concessão de tutela de evidência em favor de quem alega a propriedade de um bem imóvel sem que o seu título aquisitivo tenha sido levado a registro.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.No mais, diante da natureza dos documentos juntados pelos autores, DECRETO segredo de justiça (sigilo de documentos) nos presentes autos. Anote-se.Nada obstante, por não preencherem as partes os
requisitos para tanto, revogo a prioridade de tramitação, concedida na parte final do despacho de fls. 64.Cite-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais da Execução Fiscal.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001319-95.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039318-49.2000.403.6182 (2000.61.82.039318-7) ) - HORTENCIA GAZIO PAOLI(SP196352 - RENATA TEIXEIRA) X
INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)
Intime-se a embargante para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial e efetuar o recolhimento das custas processuais, na forma do disposto na Lei nº 9.289/96 e Resolução PRES/TRF3 nº138/2017, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Com a regularização, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

EXECUCAO FISCAL
0030316-64.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2988 - ALEXANDRE AZEVEDO) X SAT NET ALARMES LTDA(SP320218 - WEBER SANCHES
LACERDA)
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 33/34, que julgou extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.Alega a Embargante haver omissão na sentença
embargada, na medida em que não foi apreciado o pedido de levantamento da quantia depositada em conta judicial.É a síntese do necessário. Decido. Os Embargos de Declaração são espécie recursal peculiar para
integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade, contradição ou constatação de erro material.No caso dos autos, embora a liberação da garantia não tenha sido requerida pela exequente, há omissão a
ser sanada, uma vez que a questão relativa ao depósito judicial realmente não foi apreciada.Conforme se vê às fls. 15/17 dos autos, houve bloqueio de ativos financeiros da executada, tendo sido constritos R$40.209,16,
quantia que posteriormente foi transferida para uma conta judicial, atrelada ao presente feito (conta n. 2527.635.00021044-9 - fls. 26/27).Mais tarde, a exequente informou o pagamento da dívida e requereu a extinção da
execução, o que motivou a sentença de fls. 33/34.Todavia, de fato, na referida sentença não se tratou da questão dos valores depositados em juízo, o que justifica a interposição do presente recurso.Diante do exposto,
acolho os embargos de declaração para sanar a omissão verificada na sentença de fls. 33/34. Determino o levantamento, pela executada, do valor depositado na conta judicial n. 2527.635.00021044-9 (fls. 26/27). Para
tanto, intime-se a mesma para informar os dados bancários (Banco, Agência e número de conta) para que se possa efetivar a transferência da referida quantia. Com a resposta, expeça-se o que for necessário para o
cumprimento do que foi aqui determinado.Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0045686-06.2002.403.6182 (2002.61.82.045686-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002770-59.1999.403.6182 (1999.61.82.002770-1) ) - RAMBERGER & RAMBERGER
LTDA(SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X RAMBERGER & RAMBERGER LTDA

3ª Vara de Execuções Fiscais Federais.
Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, São Paulo-SP.
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Executado: RAMBERGER & RAMBERGER LTDA
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI.
Fls. 240-verso: Oficie-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal requisitando as providências necessárias para conversão em renda do valores depositados na conta nº 2527.280.00060364-5, por meio de DARF, com a
utilização do código de receita 2864, referente à verba honorária, em renda do exequente, no prazo de 10 dias. 
Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.
Após, tornem os autos conclusos.

Expediente Nº 3985

EXECUCAO FISCAL
0008029-21.1988.403.6182 (88.0008029-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X LIMPAZUL IND/ E COM/ DE PRODS QUIMICOS LTDA(SP163027 - JANAINA DA
SILVA BOIM E SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON)

Considerando a publicação da Lei nº 13.043 de 13/11/2014, defiro o pedido da exequente, em consonância com o artigo 46 da referida norma. 
Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0510479-69.1991.403.6182 (00.0510479-3) - IAPAS/CEF(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X JOAQUIM LUCAS BRAGA(SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X JOAQUIM LUCAS
BRAGA - ESPOLIO(SP347286 - CIDALIA MARIA ORZANQUI SANNINO)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL/CEF 
Executado: JOAQUIM LUCAS BRAGA - CNPJ 61.343.935/001-65 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Fls. 256-verso: 
Diante da manifestação da exequente, remeta-se cópia desta decisão à agência 2527 da Caixa Econômica Federal determinando que providencie a transferência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por
meio do formulário DERF - Documento Específico de Recolhimento do FGTS, os valores depositados na conta nº 2527.005.86404268-1. 
Remetam-se à CEF, igualmente, cópias das fls. 254/255 e 257 destes autos. 
A Caixa Econômica Federal deverá comunicar a este Juízo, por ofício a ser protocolado neste prédio, a efetivação da transferência determinada. 
Após a transferência, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito, especialmente indicando eventual saldo devedor. 
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Tudo cumprido, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedido de levantamento da penhora no rosto (cf. fls. 252/253). 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0529347-95.1991.403.6182 (00.0529347-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X FERRAN TECNICA INDL/ S/A(SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI)

Ante o requerido pela exequente à(s) fl.(s) 196, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme artigos 20 a 22 da Portaria PGFN n.º 396, de 20 de abril de 2016. 
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação.

EXECUCAO FISCAL
0506998-64.1992.403.6182 (92.0506998-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CONRADO MALZONEE(SP164817 - ANDRE FARHAT PIRES E SP153893 - RAFAEL VILELA
BORGES)

Considerando o v. acórdão proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0020632-28.2008.403.6182, que reconheceu que o imóvel constrito na presente Execução Fiscal trata-se de bem de família (fls. 276/288),
determino o cancelamento da penhora que racaiu sobre o(s) imóvel(is) matricula nº 36.571, do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (prenotado sob o n 214.269 do Livro de Protocolo n. 1 e averbado n.8 do
Livro n.2). 
A exequente foi sucumbente no objeto da demanda que deu causa à penhora do imóvel acima, tendo esta ocorrido em seu único e exclusivo interesse, de modo que eventuais custas e emolumentos devidos ao respectivo
Cartório a ela caberiam.
Entretanto, o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.537/77 dispõe que É isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições, inscrições, averbações e
fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos. 
Esse dispositivo legal encontra-se, ainda, com sua vigência plena, uma vez que não foi revogado por legislação a ele posterior, sendo recepcionado pela Constituição Federal, por força do seu art. 22, inciso XXV, além do
art. 236, que atribuiu competência à Lei federal para disciplinar sobre os emolumentos.
Portanto, no caso dos autos, a averbação e o posterior cancelamento da penhora estão isentos do recolhimento de custas e emolumentos tendo em vista a previsão legal.
Neste sentido é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ISENÇÃO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS. UNIÃO. ART. 1º DO DECRETO-LEI 1.533/77. DIREITO À AVERBAÇÃO DA PENHORA
INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO DE EMOLUMENTOS AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 1. Aplica-se à união a isenção prevista no art. 1º do Decreto-Lei 1.533/77 no tocante às
transcrições, inscrições, averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos. 2. Da mesma forma, o art. 39 da Lei 6.830/80
garante à Fazenda Pública a isenção do recolhimento de custas e emolumentos. 3. Reconhecido o direito da união à retificação da averbação da penhora independentemente do recolhimento de emolumentos ao cartório de
registro de imóveis. 4. Precedentes do STJ. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF03 - AI: 00125467720144030000, Relator: NINO TOLDO, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 01/09/2015)
MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTROS PÚBLICOS. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS. DECRETO LEI 1.537/77. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1.
Dispõe o Decreto-lei nº 1537/77, em seus os artigos 1º e 2º que é isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições, inscrições, averbações
e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos e que é isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e emolumentos quanto
às transcrições, averbações e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros de Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de escrituras pelos Cartórios de Notas. 2.
Conforme se observa, é a União isenta das custas e emolumentos aos ofícios e cartórios de imóveis, seja quanto a imóveis de sua propriedade, quanto de seu interesse, como no caso em apreço. 3. Esse dispositivo legal
encontra-se, ainda, com sua vigência plena, uma vez que não foi revogado por legislação a ele posterior, sendo recepcionado pela Constituição Federal, por força do seu art. 22, inciso XXV, além do art. 236, que atribuiu
competência à Lei federal para disciplinar sobre os emolumentos. 4. O dispositivo confere competência legislativa plena para que a União disponha acerca de emolumentos, inclusive estabelecendo isenções, sendo que os
Estados, nesta área de atuação, devem limitar-se a suplementar as regras gerais, sem contrariá-las, nos termos do art. 24, 1º a 4º, da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido temos o disposto no art. 24-A, da Lei
9.028/95. 5 Fixada a premissa de que persiste a competência federal para disciplinar a cobrança de emolumentos, consoante prevê o art. 236, 2º da Constituição Federal, forçoso concluir que o Decreto-lei 1537/77, que
trata da isenção da União ao pagamento de emolumentos, foi devidamente recepcionado pela atual ordem constitucional. 6. O instituto da recepção procura preservar ao máximo a legislação infraconstitucional anterior,
pautando-se pelo critério da compatibilidade material do texto legal anterior com o novo sistema constitucional, a fim de permitir que Decretos-leis sejam mantidos em vigor no patamar de Leis ordinárias. 7. Também não se
pode ver aqui, conflito de normas de isenção, com base no art. 151, III, da CF/88, uma vez que a própria Constituição Federal estabeleceu que a fixação de emolumentos, pelo menos em suas regras gerais, seria objeto de
Lei federal. 8. A vedação contida no art. 151, III, da Constituição Federal, está restrita às hipóteses em que é descabida a regulamentação federal. 9. Remessa oficial desprovida. (TRF03 - REM:
00100576320064036106, Relator: MAURÍCIO KATO, QUINTA TURMA, Data de Publicação: 26/07/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO DA FAZENDA NACIONAL NO PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS DEVIDOS AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E
DOCUMENTOS CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO. DECRETO-LEI 1.537/77. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. A fim de localizar patrimônio de devedores e indicar tais
bens à penhora nos processos de execuções fiscais, a Fazenda Nacional solicitou aos impetrados as certidões de bens imóveis. Nos termos dos ofícios juntados na inicial, as autoridades coatoras informam que localizaram
imóveis, mas que para o fornecimento das certidões deveriam ser pagas as quantias correspondentes. Aduz o impetrante que, por ser uma autarquia federal, goza da isenção do pagamento de custas e emolumentos
cartoriais. O Decreto-Lei 1.537/77, em seus artigos 1º e 2º, assim dispõe: Art. 1º. É isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições,
inscrições, averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos. Art. 2º. É isenta a União, igualmente, do pagamento de
custas e emolumentos quanto às transcrições, averbações e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros de Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de escrituras pelos
Cartórios de Notas. . O custo dos serviços notariais e de registro tem a natureza de taxa sendo, portanto, um tributo (STF, ADIN nº 3.694/AP, j. 20/09/2006. ADIN nº 2.653/MT, j. 08/10/2003. ADIN nº 1.624/MG, j.
08/05/2003. ADIN nº 1.444/PR, j. 12/02/2003. ADIN nº 1.145/PB, j. 03/10/2002. ADIN-MC nº 1.790/DF, j. 23/04/1998) assim, cabendo à União legislar sobre normas gerais a respeito desses emolumentos, nada
impede que a mesma confira. mediante Lei. isenções (art. 176 do CTN); portanto, o Decreto-Lei 1.537/77 que concede isenção em favor da União face os emolumentos cobrados pelos notários e registrários, é de ser
considerado válido. Remessa oficial improvida. (TRF03 - REM: 00031781920064036113, Relator: MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, Data de Publicação: 18/07/2017)
Assim, determino a expedição de ofício ao 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo para que realize os procedimentos necessários para averbação do cancelamento da penhora determinada por este Juízo,
independentemente do recolhimento de custas e emolumentos.
Instrua-se o ofício com cópia de fls. 166/169. 
Fls. 289/290: Anote-se a renúncia ao mandato outorgado pelo executado. Exclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) advogados do sistema processual.
Fls. 294/295: Dê-se ciência à parte exequente para que se manifeste, devendo requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito.
No silêncio ou na ausência de manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei. 6.830/80.

EXECUCAO FISCAL
0500876-93.1996.403.6182 (96.0500876-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X LOJAS GLORIA LTDA X PEDRO DE BARROS MOTT X JOSE CARLOS
SCALLET X LEA MARIA DE BARROS MOTT(SP153148B - ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICKER E SP265171 - SUETONIO DELFINO DE MORAIS)

Fls. 252/255: Dê-se ciência à parte executada acerca das informações prestadas pelo DETRAN/SP. 
Após, retornem os autos ao arquivo, conforme determinação de fls. 249, observando-se, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme artigos 20 a 22 da Portaria PGFN n.º 396, de 20 de abril de 2016.
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0525961-47.1997.403.6182 (97.0525961-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X PIERCARD TEXTIL E CONFECCOES LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)
Ante o requerido pela exequente às fl(s). 107/108, arquivem-se os autos, se m baixa na distribuição, nos termos do artigo 2.º, da Portaria do Ministério da da Fazenda n.º 75, de 22/03/2012, com as alterações instituídas
pela Portaria MF n.º 130, de 23/04/2012. Reiterações do pleito, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório
determinado nesta oportunidade. Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde ficação aguardando provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no
parágrafo 4.º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

EXECUCAO FISCAL
0525364-44.1998.403.6182 (98.0525364-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MECANICA INDL/ VULCANO LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO)

Fls. 214/226: Dê-se ciência à parte interessada acerca das informações prestadas pelo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Iguape/SP. 
Após, retornem os autos ao arquivo, conforme determinação de fls. 210, observando-se, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme artigos 20 a 22 da Portaria PGFN n.º 396, de 20 de abril de 2016.
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0553205-14.1998.403.6182 (98.0553205-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GUGER CONSTRUCOES E COM/ LTDA X ANTONIO ROBERTO BONICI(SP028239 -
WALTER GAMEIRO) X ANTONIO ROBERTO BONICI X VERA LUCIA MATAVELLI BONICI(SP100335 - MOACIL GARCIA)
Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO ROBERTO BONICI e VERA LUCIA MATAVELLI BONICI, em face da decisão de fls. 317/319, com fundamento no artigo 1.022 e seguintes, do Código
de Processo Civil.Alegam os embargantes, em suma, que a decisão ora embargada teria sido contraditória ao tratar da inclusão de ANTONIO ROBERTO BONICI no polo passivo da presente demanda, bem como que
teria sido omissa quanto a prescrição para o redirecionamento da ação em face dos sócios da executada original.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.Os Embargos de Declaração têm por escopo a correção da
decisão prolatada, seja quanto à sua obscuridade, seja quanto à contradição ou à omissão, ou até mesmo erro material. Não possuem, via de regra, natureza modificativa, mas sim saneadora, adequando a decisão ao pleito
formulado, em sua integridade.No caso vertente, não ocorrem quaisquer das hipóteses mencionadas.Não verifico qualquer contradição ou omissão, pois a decisão ora combatida foi clara e coerente ao dispor de forma
fundamentada (inclusive em jurisprudência recente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região) tanto acerca da inclusão de ANTONIO ROBERTO BONICI no polo passivo desta execução fiscal, como quanto a
prescrição para o redirecionamento da demanda em face dos sócios da executada original.Conclui-se, portanto, que os embargantes não pretendem sanar as alegadas contradição e omissão. O objetivo dos presentes
embargos é, na verdade, reformar a decisão proferida, para fazer prevalecer a tese defendida por ela.Os embargos de declaração, no entanto, não se prestam a esse fim, consoante o disposto no artigo 1.022 do Código de
Processo Civil, devendo os embargantes valerem-se do instrumento processual adequado para pleitear a reforma do julgado na parte que entende desfavorável.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO OPOSTOS, mantendo, por consequência, a decisão de fls. 317/319 por seus próprios fundamentos, os quais passam a ser compostos também pela fundamentação acima disposta.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0051906-88.2000.403.6182 (2000.61.82.051906-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PAK FILTRAGEM INDL/ LTDA X INAL PONTES DE CARVALHO X SANTA PONTES DE
CARVALHO X INAL PONTES DE CARVALHO JUNIOR X CORNER COM/ EMPREEND E PARTICIPACOES LTDA(SP135684 - ABILIO CARLOS DE SOUZA)

Fls. 161/167: Dê-se ciência à parte executada acerca das informações prestadas pelo DETRAN/SP. 
Após, retornem os autos ao arquivo, conforme determinação de fls. 158, observando-se, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme artigos 20 a 22 da Portaria PGFN n.º 396, de 20 de abril de 2016.
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0065371-28.2004.403.6182 (2004.61.82.065371-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X SINDICATO DOS TRABAL NAS INDS DE ALIMENTACAO(SP107630 - MARIA
CECILIA MANCINI TRIVELLATO E SP188653 - YOON JOO KIM)
Processo nº 0065371-28.2004.403.6182Conclusão certificada à fl. 132v., que recebo nesta data.Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional contra o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação de São Paulo.Regularmente citado (fls. 28), o executado ofereceu à penhora a concessão de uso e respectiva construção e benfeitorias no imóvel descrito às fls. 37, tendo em vista que não é o legítimo
proprietário do referido bem (fls. 60).Diante dessa situação, a exequente requereu a penhora dos rendimentos auferidos pelo executado decorrentes da exploração do referido imóvel (fls. 70), pedido que foi parcialmente
deferido, tendo sido determinado o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros, medida que não surtiu efeito, conforme decisão de fls. 73 e detalhamento de fls. 76.Mais tarde, a exequente reiterou o pedido de bloqueio
de ativos financeiros, sendo certo que, dessa vez, o deferimento da medida culminou com a constrição de R$23.138,97 (fls. 107/108).Inconformado, o executado opôs a exceção de pré-executividade de fls. 112/121, por
meio da qual alega que a verba constrita não decorre da concessão de uso do indigitado imóvel; que os créditos executados se encontram prescritos; e que, no caso em tela, a prescrição intercorrente também já teria se
consumado.Por fim, a exequente refutou as alegações da excipiente, nos termos da petição de fls. 123, tendo, no entanto, concordado com a liberação dos valores bloqueados, na medida em que a constrição ocorreu
quando a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa em virtude de parcelamento.Decido.Sem razão o excipiente.De início, diante da concordância da exequente com a liberação dos valores bloqueados, prejudicada
a apreciação das suas alegações no que se refere a essa questão.Por outro lado, no que tange aos argumentos trazidos pelo excipiente, relativos à prescrição e à prescrição intercorrente, verifica-se que há, na sua
argumentação, uma certa confusão de conceitos que obriga este juízo a tecer, antes da apreciação do pedido, os seguintes comentários.A decadência refere-se ao direito da Fazenda Pública de constituir o crédito público,
dentro do prazo estipulado pelo ordenamento jurídico. Constituído definitivamente o crédito público em quaisquer das suas formas previstas em lei, só então nasce o direito de exigi-lo judicialmente, direito esse que sucumbe
à prescrição, caso não seja reclamado também no prazo indicado no respectivo diploma legal. A prescrição aqui tratada encontra-se regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.Por outro lado, a fim de evitar a
perpetuação das ações executivas, a Lei de Execuções Fiscais passou a regular, no art. 40, 4º, a prescrição intercorrente, que se verifica quando decorre o prazo de cinco anos contado da decisão que ordenar o
arquivamento do feito, em virtude de não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora. Dá-se quando, por inércia da exequente, o processo de execução fiscal fica paralisado
por mais de 5 (cinco) anos, sem que a parte credora promova qualquer ato judicial no sentido de proceder à cobrança.Compulsando os autos, constata-se que nenhuma das modalidades de prescrição acima citadas
aconteceu.Os fatos geradores do crédito tributário executado ocorreram no período de 12/1989 a 06/1999. Segundo se extrai da CDA de fls. 05 e seguintes, o lançamento do crédito tributário ocorreu em 28/07/1999. A
execução fiscal foi ajuizada em 10/12/2000, dentro do prazo, portanto, de que a exequente dispunha para buscar judicialmente a satisfação do seu crédito. A executada principal, embora tenha sido efetivamente citada
somente no ano de 2005 (fls. 28), aderiu ao parcelamento dos débitos em 29/02/2000, tendo sido do mesmo excluída em 01/09/2003, data em que se iniciou, novamente, a contagem do prazo prescricional. De lá pra cá,
com exceção do período em que a execução permaneceu suspensa em virtude da interposição de agravo de instrumento, o feito tramitou regularmente, sem que se possa atribuir à exequente qualquer responsabilidade pela
ineficiência da ação executiva, tendo em vista que não houve inércia de sua parte. Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, não se configura, nem a prescrição regular, nem a intercorrente.Por fim, no que se refere à
decisão de fls. 73, há que se ressaltar que ali foi apreciada tão somente a questão relativa ao redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios, tendo este juízo entendido, na ocasião, que a prescrição para essa
medida já havia se operado.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Determino, todavia, diante da expressa concordância da exequente, a liberação dos valores bloqueados nas contas da executada e
detalhados às fls. 108.Por fim, considerando as informações constantes da CDA que instrui a inicial, verifica-se que entre a data do fato gerador mais antigo (12/1989) e a data do lançamento do crédito tributário
(28/07/1999) decorreu tempo superior ao previsto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, determino a intimação da exequente para que se manifeste sobre eventual decadência de parte do crédito
tributário ora executado. Com a resposta, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006606-30.2005.403.6182 (2005.61.82.006606-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GARRETA & FILHOS COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA X PAULO
FERNANDO GARRETA HARKOT(SP132931 - FABIO RIBEIRO DIB) X LUCILLA THEREZA GARRETA(SP132931 - FABIO RIBEIRO DIB)
Processo nº 0006606-30.2005.403.6182Conclusão certificada à fl. 229, que recebo nesta data.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL originalmente contra GARRETA & FILHOS
COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. e posteriormente redirecionada para as pessoas dos sócios, conforme decisão de fls. 50. Houve bloqueio de ativos financeiros de dois dos sócios incluídos.Três dos
quatro coexecutados opuseram exceção de pré-executividade. A executada Lucilla Thereza Garreta foi mantida no polo passivo da execução; por sua vez, foi reconhecida a ilegitimidade passiva da executada Elisabeth
Harkot De La Talle, ilegitimidade que, de ofício, este Juízo estendeu ao executado Carlos Eduardo Garreta Harkot (decisão de fls. 116).Por outro lado, Paulo Fernando Garreta Harkot apresentou a exceção de pré-
executividade de fls. 154/168, por meio da qual alega a impenhorabilidade da verba constrita em suas contas e a sua ilegitimidade passiva. Afirma que se retirou da sociedade ainda no ano de 2002, que o Código Civil limita
a responsabilidade do sócio ao período de 2 anos após a sua retirada da sociedade e que não haveria ato ilícito capaz de justificar o redirecionamento da execução.Intimada, a exequente refutou as alegações do excipiente,
nos termos da petição de fls. 178/185.Por fim, a executada Lucilla Thereza Garreta, através de sua filha e curadora Elizabeth Harkot De La Talle, opôs nova exceção de pré-executividade. Alega que se encontra interditada
para todos os atos da vida civil; que seu sustento é mantido exclusivamente pelos proventos de aposentadoria; que ocorreu a prescrição, inclusive intercorrente, na medida em que não se logrou provar vício na condução dos
negócios e não se conseguiu levar a efeito constrições patrimoniais que possibilitassem eventual surgimento de oportunidade de embargos (sic); e que haveria necessidade de provas quanto a responsabilidade dos sócios por
atuação ilícita, em ofensa aos estatutos sociais, sob pena de impossibilidade de invocação de responsabilidades (sic) (fls. 192/201).Novamente intimada, a exequente tornou a rechaçar as alegações da excipiente, nos termos
da petição de fls. 223.Decido.Requer o executado Paulo Fernando Garreta Harkot a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, ao argumento de que é parte ilegítimaTenho que o caso sob análise comporta
sobrestamento por força da pendência de recurso representativo de controvérsia.Com efeito, observo que a executada principal não foi localizada no endereço constante dos cadastros oficiais (fls. 19/20), sendo certo que o
próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região concluiu pela sua dissolução irregular (fls. 227/228).Por outro lado, pela leitura das CDAs que instruem a inicial, verifica-se que os fatos imponíveis dos tributos nelas
discriminados ocorreram no período de 2000/2001.Já pela observação da Ficha Cadastral Completa emitida pela JUCESP (fls. 173/176), percebe-se que o sócio em questão, embora integrasse o quadro social da
empresa naquela época, desligou-se da sociedade antes da constatação de sua dissolução.No Resp nº 1.377.019/SP, que tramita no Superior Tribunal de Justiça sob a relatoria da Ministra Assusete Magalhães - Tema 962,
discute-se a possibilidade de inclusão, no polo passivo da execução fiscal, de sócio que exercia a gerência da contribuinte na época em que se verificaram os fatos imponíveis, mas dela se retirou antes de sua dissolução
irregular, sendo esta a hipótese dos autos, muito embora aqui se aprecie a possibilidade da sua exclusão do polo passivo da execução, uma vez que já incluído outrora.Em face do exposto, determino a suspensão da
presente execução, tão somente no que se refere ao executado Paulo Fernando Garreta Harkot, nos termos da decisão prolatada pela E. Vice Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Grupo 113,
Representativo de Controvérsia - Redirecionamento da Execução Fiscal. Considerando que o excipiente não comprovou a natureza impenhorável dos valores bloqueados, determino a sua transferência para uma conta
judicial, atrelada ao presente feito, a fim de evitar prejuízo para as partes, decorrentes da desvalorização da moeda. Ressalto que, uma vez julgada a questão pelo Eg. STJ, caberá às partes requerer o que entenderem de
direito para o prosseguimento do feito.Por outro lado, no que se refere à segunda exceção de pré-executividade oposta pela coexecutada Lucilla Thereza Garreta, melhor sorte não lhe está reservada. De início, constata-se
que a alegação de impenhorabilidade da verba constrita em suas contas não veio acompanhada de qualquer comprovação.De outra parte, a questão acerca da sua legitimidade passiva já foi, de fato, apreciada quando do
julgamento do Agravo de Instrumento n. 0032001-96.2012.4.03.0000, tendo sido ali definido que a dissolução irregular da empresa executada, capaz de abrir ensanchas ao redirecionamento da execução para as pessoas
dos sócios, ficou devidamente caracterizada pelos elementos constantes dos autos, embora não tenha sido atestada por oficial de justiça. Tal decisão não foi contestada e, por fim, transitou em julgado, restando preclusa
qualquer discussão nesse sentido (fls. 227/228).Quanto à alegada prescrição, de pronto, percebe-se que tal fenômeno não se verificou nos presentes autos. Isto porque os fatos geradores do crédito tributário ocorreram em
2000/2001 e a execução foi ajuizada em 17/01/2005. Ressalte-se que, diante dos dados apresentados, constata-se que a ação foi ajuizada até mesmo dentro do prazo decadencial de que dispunha a exequente para a
constituição do crédito. Assim, por óbvio, a prescrição também não poderia ter ocorrido, como de fato não ocorreu. O mesmo se dá com a prescrição intercorrente, tendo em vista que, embora em trâmite há muito tempo
sem qualquer resultado útil expressivo, em nenhum momento o feito foi arquivado nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Dessa forma, não tendo sido sequer iniciado, não se pode admitir que o prazo previsto no
dispositivo legal acima referido tenha se escoado.Por fim, em que pese o delicado estado de saúde da excipiente, a sua interdição para os atos da vida civil, por si só, não a exime das suas responsabilidades - principalmente
daquelas decorrentes de atos praticados anos antes da sentença de interdição -, que deverão, dentro do possível, ser adimplidas por intermédio da sua curadora.Por estas razões, rejeito a exceção de pré-executividade de
fls. 192 e ss.Pelas mesmas razões aduzidas acima, determino também a transferência do valor bloqueado nas contas da excipiente Lucilla Thereza Garreta para uma conta judicial.Levando-se em conta que o Eg. TRF-3 já
definiu que a dissolução irregular da empresa executada, nesse caso, restou caracterizada e, ainda, considerando a informação de que a empresa em questão se encontra baixada desde 2008 (fls. 230), reconsidero a decisão
de fls. 189, no que se refere à determinação para a expedição de mandado de citação, penhora, avaliação e intimação da executada, no endereço de fls. 176.Intimem-se as partes, devendo a exequente requerer o que
entender necessário para o prosseguimento do feito, direcionando seu pedido a medidas capazes de conferir efetividade à presente execução.

EXECUCAO FISCAL
0016305-45.2005.403.6182 (2005.61.82.016305-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 -
SAMANTHA ZROLANEK REGIS) X VERA LUCIA VICHIER(SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES E PR018166 - RICARDO MORIMITSU OGIDO)

Compulsando os autos, verifico que o patrono da executada, ora exequente, não possui procuração com outorga de poderes para dar quitação, o que inviabiliza o crédito em sua conta.
Intime-se a executada, ora exequente, para que informe, no prazo de quinze dias, os dados de conta bancária de sua titularidade. 
Alternativamente, faculto ao patrono a apresentação de procuração com outorga de poderes para dar quitação, possibilitando o crédito na conta corrente anteriormente indicada.

EXECUCAO FISCAL
0034493-86.2005.403.6182 (2005.61.82.034493-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA
LOPES) X PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA(SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP254253 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA
MARTINS)

Tendo em vista que não houve manifestação do executado no prazo que lhe foi concedido, e considerando que os embargos à execução fiscal n.º 0036391-03.2006.403.6182 ainda encontram-se pendentes de julgamento
nas instâncias superiores, remetam-se autos ao arquivo, sobrestados.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0014814-32.2007.403.6182 (2007.61.82.014814-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DECISAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X AURELIANO JOSE MONTEIRO(SP183629 -
MARINELLA DI GIORGIO CARUSO E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X LUIS CARLOS RAMALHO
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Fl. 171: Tendo em vista a manifestação da exequente, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo às partes requerem seu prosseguimento, se o caso. 
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0034450-47.2008.403.6182 (2008.61.82.034450-3) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X SONIA REGINA CRUZ LOPES
SILVA(SP246508 - MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO)
Trata-se de embargos de declaração opostos por CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO, em face da decisão de fls. 103/106, com fundamento no artigo 1.022 e seguintes, do Código de
Processo Civil.Alega o embargante, em suma, a ocorrência de contradição, na medida em que, posto a presente execução fiscal tenha a finalidade de cobrar as anuidades referentes aos períodos de 1998 a 2001; 2003; e
2005 a 2006, além das multas eleitorais dos anos de 1996; 1999; 2002; e 2005, constou do dispositivo da decisão ora recorrida a extinção parcial da presente ação em relação às anuidades de 2002 a 2004 e 2006, bem
como em relação às multas eleitorais de 1999 e 2005.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.Os Embargos de Declaração têm por escopo a correção da decisão prolatada, seja quanto à sua obscuridade, seja quanto
à contradição ou à omissão, ou até mesmo erro material. Não possuem, via de regra, natureza modificativa, mas sim saneadora, adequando a decisão ao pleito formulado, em sua integridade.No caso vertente, razão assiste
ao embargante, pois, de fato, a decisão de fls. 103/106 incidiu em erro material ao extinguir parcialmente a presente ação fazendo referência (equivocada) às anuidades de 2002 a 2004 e 2006.Ante o exposto, ACOLHO
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos para retificar a decisão de fls. 103/106, com fulcro no art. 1.022, inciso III, do Código de Processo Civil, de maneira que a sua parte dispositiva passe a ser a seguinte:Ante
todo o exposto, DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil, apenas no tocante à(s) anuidade(s) de 1998 a
2001; 2003; e 2005 a 2006, bem como à(s) multa(s) eleitoral(ais) de 1999 e 2005, uma vez que não preenchidas as condições da ação.Abra-se vista à exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, os termos
para o prosseguimento do feito apenas em relação à(s) multa(s) eleitorial(ais) de 1996 e 2002, indicando o valor atualizado do respectivo débito.Intimem-se as partes.Intime-se, ainda, a parte executada do teor da decisão
de fls. 103/106.
DECISÃO DE FLS. 103/106:Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Instada a exequente a se manifestar
sobre a legalidade do crédito, considerando o julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, pelo qual o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização
Profissional a fixar suas contribuições, pugnou aquela pela legitimidade das exigências, com suporte na Lei nº 12.514/2011 e Lei nº 11.000/2004.É o relatório. Decido.Não restam dúvidas quanto ao caráter tributário das
contribuições destinadas aos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional, posto serem contribuições corporativas com caráter parafiscal. Amoldam-se, porém, aos ditames da estrita legalidade tributária estabelecida
pela Magna Carta nos artigos 149, 146, III e 150, I e III, dispositivos que são destinados a delimitar o poder de tributar.Analisando o tema da estrita legalidade, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais, por
meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas pelos Conselhos, na forma estabelecida no art. 58 da Lei nº 9.649/98, in verbis:Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão
exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa. (Vide ADI nº 1.717-6)(...) 4o Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e
executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos
decorrentes. (Vide ADI nº 1.717-6)No mesmo vício de legalidade incorreu a Lei nº 11.000/2004, por não ter esta a natureza de Lei Complementar, não sendo, pois, apta a atribuir aos Conselhos a competência tributária
para instituir, por meio de ordenamentos infralegais, suas contribuições, conforme se depreende de seus dispositivos:LEI No 11.000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004.Art. 2o Os Conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços, relacionados com suas atribuições legais, que
constituirão receitas próprias de cada Conselho. 1o Quando da fixação das contribuições anuais, os Conselhos deverão levar em consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar.(...)Apenas
com a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, por meio de seu artigo 6º, a matéria foi devidamente disciplinada, nos seguintes termos:Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:I - para
profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); eIII - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores
máximos:a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);c) acima de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00
(dois mil reais);e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 1o Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 2o O valor exato da
anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de
descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.Assim, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, e
especificamente ao Conselho de Contabilidade, antes da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais, não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, executa(m)-se anuidade(s) do período de 1998 a 2001; 2003; e 2005 a 2006, com fundamento na Lei n.º 4.084/62, Decreto n.º 56.725/65, e
Resoluções do Conselho Federal de Biblioteconomia-CFB.A(s) CDA(as) relativa(s) à(s) anuidade(s) anteriores a 2012 em execução encontra(m)-se, portanto, em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, uma vez que até a entrada em vigor da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispunha o Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária.Nos termos da decisão do Pretório Excelso, os
Conselhos de Fiscalização Profissional estão habilitados apenas a cobrar suas anuidades, desde que instituídas por Lei.Nesse sentido, colaciono o entendimento jurisprudencial sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. FIXAÇÃO DE ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, visando à cobrança de débitos relativos
aos anos de 1997 e 2002. 2. As anuidades exigidas pelos Conselhos de Fiscalização detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade,
inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo
além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Nessa linha, com a declaração da inconstitucionalidade das supramencionadas leis, o único
fundamento legal para a Certidão de Dívida Ativa inscrita e levada à execução é a Lei nº 3.820/60 (CDAs de f. 3-22), que trata da cobrança das anuidades previstas para execução na referida Lei. No entanto, tal norma
não prevê a competência para fixação e majoração de contribuições do interesse da categoria, motivo pelo qual a cobrança demandaria norma regulamentadora, que não pode, na ausência de lei, ser Resolução da própria
entidade, sob pena de indubitável afronta ao princípio da legalidade. 5. Apelação desprovida. (AC 00046866320034036126, Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 18/01/2017)Acrescente-se
que a alegação de legalidade do prosseguimento da execução, com base em possível efeito repristinatório da Lei nº 6.994/82, também não merece prosperar, uma vez que o referido diploma legal não está indicado na(s)
CDA(s) que aparelham a inicial como fundamento legal válido para sua cobrança, implicando a nulidade do(s) título(s) por ausência de um dos seus requisitos essenciais, conforme disposto no art. 2º, 5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80 e art. 202, inciso III, do Código Tributário Nacional.Obviamente, não se trata de simples erro material ou formal a ensejar a mera emenda ou substituição da(s) CDA(s), tampouco envio dos autos à Contadoria
Judicial, porquanto não se trata de resolução por simples cálculo aritmético, bem como a nulidade reside não só na ausência formal da indicação do fundamento legal, mas também na própria inexistência jurídica de um
fundamento que autorize os Conselhos a efetuar a cobrança das anuidades nos moldes pleiteados, nem mesmo aqueles indicados pelo exequente em sua manifestação, implicando vício de lançamento insanável.Neste
sentido, já é pacificado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de julgamento de recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. NÃO CABE A SUBSTITUIÇÃO DA CDA QUANDO OCORRE A MODIFICAÇÃO DO PRÓPRIO LANÇAMENTO,
POIS ALTERA O FUNDAMENTO LEGAL, NÃO CONFIGURANDO MERO ERRO FORMAL OU MATERIAL. RESP 1.045.472/BA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 18.12.2009, SUBMETIDO AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO ALTERAR O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO, SOB PENA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 142 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO PARANÁ DESPROVIDO. 1. A retificação na CDA proveniente de autos de infração lavrados por falta de
emissão de documento fiscal, para se modificar o elemento quantitativo da base de cálculo do imposto, acarreta alteração da estrutura da obrigação tributária e, consequentemente, do fundamento jurídico do lançamento
tributário. 2. Não cabe ao Judiciário substituir a Autoridade Fiscal para modificar o elemento quantitativo da base de cálculo da obrigação tributária, corrigindo, dessa forma, típico erro de direito do lançamento, pois isso
quebra o princípio da legalidade, do qual o princípio da tipicidade fechada é corolário, bem como o princípio da segurança jurídica. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGARESP 201101370220, NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, STJ, DJE 19/09/2014)Já quanto à exigência da(s) multa(s) eleitoral(ais) referente(s) ao(s) ano(s) de 1999 e 2005, constata-se que esta tem fundamento no inadimplemento das anuidades devidas ao
Conselho à época. Entretanto, diante do reconhecimento de inexigibilidade das anuidades, por serem consideradas ilegais, ilegítima se mostra, igualmente, a exigência imposta pelo Conselho da multa eleitoral, por ser a multa
decorrente do não comparecimento dos profissionais para a votação, vale dizer, impediu-se a votação pela inadimplência, quando indevidas as anuidades, sendo, como consequência, indevida a penalidade, a qual deve ser
extinta.Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. MULTA ELEITORAL. INEXIGÍVEL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja
fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 4. Por outro lado, o apelante alega que a
presente cobrança encontra respaldo na Lei nº 6.994/82, sendo que a referida norma legal não consta como fundamento legal da CDA de f. 5-6 (questão já apreciada por esta E. Terceira Turma no AC n.
00047159220124036128, DJe de 14/04/2016). 5. Com relação à multa eleitoral, esta é inexigível, pois a Resolução CFC nº 1.435/13 estabeleceu no seu artigo 2º, 2º, que somente poderá votar o Contador e Técnico em
Contabilidade que estiver em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. 6. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal em relação
às anuidades previstas para os anos de 2005 e 2006, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação desprovida com relação à cobrança da multa eleitoral do ano de 2005. (AC
00042216120114036130, Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 21/06/2017)CONCLUSÃOAnte todo o exposto, DECLARO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil, apenas no tocante à(s) anuidade(s) de 2002 a 2004 e 2006, bem como à(s) multa(s) eleitoral(ais) de 1999 e 2005, uma vez que não
preenchidas as condições da ação.Abra-se vista à exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, os termos para o prosseguimento do feito apenas em relação à(s) multa(s) eleitorial(ais) de 1996 e 2002,
indicando o valor atualizado do respectivo débito.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0020619-92.2009.403.6182 (2009.61.82.020619-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA
ANTUNES VENIER)

Intimem-se as partes para que apresentem os cálculos que entenderem corretos.
a sequência, remetam-se os autos a contadoria.
Após, retornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0039099-84.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMERCIAL NAHUEL LTDA(SP206952 - GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO) X EDSON
FELIZATE
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de execução fiscal na qual a exequente requereu a penhora do imóvel de matrícula n. 42773 do CRI de Guarujá/SP (fls. 114/121).Uma vez deferido o pedido de penhora (fls. 123) e
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efetuada a constrição por meio do sistema ARISP (fls. 124/126), o executado Edson Felizate veio aos autos requerer o desfazimento da medida, ao argumento de que o imóvel em questão seria bem de família, protegido
pela Lei n. 8.009/90.Intimada, a exequente repudiou as alegações do executado, nos termos da petição de fls. 150. Aduziu que o imóvel penhorado se localiza no município de Guarujá, enquanto a residência do executado e
de sua família seria em São Paulo.Decido.Alega o executado que o apartamento penhorado na presente execução é seu único bem imóvel e, como tal, caracterizar-se-ia como bem de família. Busca comprovar o alegado
com os documentos juntados às fls. 135/140.Todavia, não há como prevalecer o entendimento esposado pelo requerente, na medida em que este não se desincumbiu do ônus que lhe pertencia de comprovar suas
alegações. E os documentos acostados aos autos em nada contribuem para a confirmação das suas afirmações.A certidão de casamento de fls. 135 não traz nenhuma informação que pudesse levar à conclusão de que o
executado e sua família residem no referido imóvel. O mesmo acontece com os recibos de condomínio de fls. 136/139, visto que, ainda que sejam emitidos em nome do executado, não provam que ali é a sua residência, já
que os mesmos seriam igualmente emitidos em seu nome se o apartamento em tela fosse utilizado apenas para veraneio ou, ainda, para locação. Por fim, o documento de fls. 140, que se trata de cópia de uma declaração
emitida por uma suposta administradora de bens daquele município, não tem nenhuma força probante, uma vez que desprovido de qualquer elemento que possa atestar a veracidade do que foi ali declarado. Em sentido
diametralmente oposto é a certidão emitida pelo Sr. Oficial de Justiça que avaliou o imóvel. Naquela oportunidade, ele apurou, junto ao zelador do prédio, que o apartamento em questão se encontra alugado, sendo certo
que os inquilinos residem em Campinas e utilizam o bem apenas na temporada (fls. 146).Ademais, e para enfraquecer ainda mais a tese defendida pelo executado, as informações contidas nos cadastros oficiais, nesse caso a
Junta Comercial do Estado de São Paulo e a Receita Federal, indicam que o mesmo, assim como sua esposa e seu filho, reside na Rua Vicente Romano, 70, Parque da Mooca, nesta cidade de São Paulo (fls.
153/158).Dessa forma, considerando que a Lei n. 8.009/90 determina, em seu art. 5º, que para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela
entidade familiar para moradia permanente (grifou-se), é forçoso concluir, a partir dos elementos constantes dos autos, que a residência do executado é em São Paulo, capital, tornando o imóvel localizado em Guarujá
passível de ser expropriado a fim de saldar a dívida ora executada.Diante do exposto, indefiro o pedido do executado e determino o integral cumprimento da decisão de fls. 123.Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
0040115-73.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X REGINALDO FERREIRA LIMA - ADVOGADOS.(SP136047 - THAIS FERREIRA LIMA E
SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA)

Tendo em vista o recurso interposto pela parte exequente, dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, nos termos do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0005805-07.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PARRA SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA(SP099483 - JANIO LUIZ PARRA)

Ante o requerido pela exequente à(s) fl.(s) 220, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme artigos 20 a 22 da Portaria PGFN n.º 396, de 20 de abril de 2016. 
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação.

EXECUCAO FISCAL
0033917-83.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X TMAIS S/A(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI
MARANGONI E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA)
Certifico e dou fé que, nos termos do disposto na Res. Pres/TRF3 nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res. Pres./TRF3 nº 200/2018, converti os metadados de autuação deste processo físico para o sistema
eletrônico, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR PJE., podendo a parte interessada promover a inserção dos documentos digitalizados no PJ

EXECUCAO FISCAL
0035822-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NICOLA COLELLA INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA - MASSA FALIDA(SP053318 - FERNANDO
CELSO DE AQUINO CHAD)

Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 81, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, com base no art. 313, inciso VI, do Código de Processo Civil, c/c art. 1.º da Lei n.º 6.830/80, tendo em vista que a eventual
satisfação do direito da parte exequente dependerá do desfecho do processo falimentar, de acordo com a legislação pertinente, incumbindo à parte exequente informar o juízo sobre a extinção do processo falimentar, com
ou sem o pagamento do crédito tributário. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0063159-87.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SERGIO HENRIQUES PEREIRA(SP074914 - ARTUR BARBOSA PARRA E SP246843 - YVAN
GOMES MIGUEL)
Trata-se de execução fiscal na qual houve a penhora do veículo descrito às fls. 21/24, posteriormente levado à hasta pública e arrematado, conforme auto de arrematação de fl. 55. O valor da arrematação foi parcelado,
conforme se vê do requerimento de fl. 61 e da petição de fl. 74. A carta de entrega do veículo foi expedida em 01/08/2016 (fls. 69v. e 70), tendo sido retirada pelo arrematante em 02/08/2016 (fl. 71).Em 02/06/2017 o
arrematante veio aos autos informar que havia quitado o parcelamento e requerer o levantamento da constrição que recaía sobre o veículo. Considerando a decisão de fl. 69, foi determinada a manifestação da exequente
sobre a alegação de quitação do parcelamento.Entretanto, antes que a exequente fosse intimada, o executado veio aos autos informar que vem recebendo diversas notificações de autuação de infração de trânsito cometidas
depois que o veículo foi entregue ao arrematante. Requer, assim, a expedição de ofícios aos municípios de São Paulo e São Bernardo do Campo e ao Estado de São Paulo, a fim de que as infrações, bem como o IPVA do
ano de 2017, sejam direcionados ao arrematante, excluindo-se do seu prontuário a pontuação negativa recebida por conta das mesmas. Junta aos autos os documentos de fls. 80/106.Decido.A arrematação judicial é
considerada forma originária de aquisição da propriedade, devendo o arrematante receber o bem livre de qualquer ônus que o gravava anteriormente. Por outro lado, o executado, que teve expropriado o seu bem, também
deixa de ter qualquer responsabilidade sobre o mesmo a partir do momento que o entrega ao arrematante.No caso dos autos, este juízo, à época em que determinou a expedição de mandado de entrega do bem (fl. 69),
determinou também que o arrematante o recebesse na condição de fiel depositário, até que houvesse a integralização do pagamento, com a quitação do parcelamento.Com isso, o arrematante não pôde transferir o veículo
para seu nome naquela oportunidade. Todavia, embora o veículo ainda estivesse vinculado ao seu antigo proprietário, já era do arrematante a responsabilidade sobre o mesmo, uma vez que já detinha a posse do referido
bem, ainda que na condição de fiel depositário.Há que se ressaltar que o depositário é um auxiliar da Justiça (art. 149 do Código de Processo Civil). O ônus que ele assume ao ser nomeado como tal é sério, podendo o
mesmo, inclusive, responder pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, nos termos do art. 159 do CPC.Compulsando os autos, verifica-se que a entrega do veículo ao arrematante ocorreu em 03/08/2016,
conforme informação por ele próprio prestada (fls. 109) e de acordo com os recibos de entrega e de recebimento do bem, acostados às fls. 112v. e 115/117. Por sua vez, as infrações cometidas pelo condutor do veículo
ocorreram em 30/04/2017 (fls. 99 e 102), 10/06/2017 (fls. 93 e 96), 05/07/2017 (fls. 87 e 90) e 08/07/2017 (fl. 84).Considerando que a primeira infração apontada pelo executado ocorreu mais de 08 (oito) meses depois
do efetivo cumprimento do mandado de entrega do veículo ao arrematante, resta evidente que o executado não deve ser responsabilizado por nenhuma delas.Por outro lado, considerando o tempo decorrido desde a
arrematação do veículo, revejo posicionamento anteriormente adotado por este Juízo e determino, de imediato, que se expeça ofício ao Detran a fim de que sejam tomadas as providências para o levantamento da penhora
que recaiu sobre o veículo marca GM/Chevrolet, modelo Vectra Hatch 4P GT-X, mecânico, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008, placas DZC 9266, chassi 9BGAV48WO8B186016, combustível álcool/gasolina,
código RENAVAN n. 940108933, liberando-se, dessa forma, a transferência do mencionado veículo para o arrematante Érico Rodrigo Gabriel (CPF n. 276.900.258-97). Na mesma oportunidade, determino que se oficie
o Município de São Paulo, através do Departamento de Operação do Sistema Viário, órgão da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes (Rua Boa Vista, 236, Centro, CEP: 01014-000, São Paulo/SP), o
Município de São Bernardo do Campo, através da Secretaria de Transportes e Vias Públicas (Rua Humberto Luiz Gastaldo, 40, CEP: 09726-435, Parque Anchieta, São Bernardo do Campo/SP), bem como o Governo
do Estado de São Paulo, através do Departamento de Estradas de Rodagens-DER (Avenida do Estado, 777 - Entrada Portaria B - Bom Retiro, CEP: 01107-902, São Paulo/SP), a fim de que todos tomem ciência do
conteúdo da presente decisão e tomem as providências necessárias para a correta atribuição das infrações de trânsito aplicadas equivocadamente ao executado. Em suma: deverão os referidos órgãos transferir para o nome
do arrematante (Érico Rodrigo Gabriel - CPF n. 276.900.258-97) todas as multas vinculadas ao automóvel em questão posteriores a 03/08/2016, sendo certo que a pontuação a elas referente deverá também ser
transferida para o prontuário deste último.Tratando-se de decisão que já serve de ofício, instrua-se a mesma com cópias das folhas 80/106, bem como de outras que se fizerem necessárias.Saliento, na oportunidade, que
eventual irregularidade no pagamento do parcelamento do valor da arrematação deverá ser cobrado do arrematante, pelas vias próprias.Intimem-se as partes e também o arrematante.Cumpridas as determinações acima,
manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, direcionando eventual pedido a medidas que possam conferir efetividade à presente execução.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da
execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

EXECUCAO FISCAL
0026042-91.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WILSON FERNANDO DURAN POMPILIO(SP155962 - JOSE VICENTE CERA JUNIOR)
Certifico e dou fé que, nos termos do disposto na Res. Pres/TRF3 nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res. Pres./TRF3 nº 200/2018, converti os metadados de autuação deste processo físico para o sistema
eletrônico, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR PJE., podendo a parte interessada promover a inserção dos documentos digitalizados no PJ

EXECUCAO FISCAL
0045314-71.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANDRIELLO S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP113878 - ARNALDO PIPEK E SP159055 -
WAGNER MARTINS RAMOS)

Considerando a publicação da Lei nº 13.043 de 13/11/2014, defiro o pedido da exequente, em consonância com o artigo 46 da referida norma. 
Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005697-70.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X AUTO POSTO F-430 LTDA -
ME(SP113168 - NILSON RODRIGUES MARQUES)

Determino que o executado deposite, no prazo de 5 dias, em conta a disposição do Juízo, a integralidade do débito em cobrança.
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013487-71.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL(SP221004 - CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS E SP258499 - JANE RODRIGUES OKABE )

Fls. 99/101: Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias.
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Após, intime-se a exequente para requerer o que entender necessário para o prosseguimento do feito.
Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lein n. 6.830/80.

EXECUCAO FISCAL
0026835-59.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DINAR DER HAGOBIAN(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Houve, no decorrer do processo, bloqueio de ativos financeiros da
executada, tendo sido constritos R$5.374,31, conforme se vê do detalhamento de fls. 21.Inconformada, a executada contestou a medida expropriatória, ao argumento de que o débito já havia sido extinto em virtude do
pagamento de todas as quatro parcelas do acordo que teria celebrado com a exequente. Alegou, ainda, decadência e prescrição do crédito tributário. Quanto à decadência, afirma que a inscrição em dívida ativa ocorreu
mais de dez anos depois do fato gerador. Já quanto à prescrição, alega que a citação ocorreu dezesseis anos após a ocorrência deste (fato gerador).Devidamente intimada, a exequente refutou as teses de decadência e
prescrição do crédito tributário e reconheceu o pagamento integral da dívida, tendo requerido, por essa razão, a extinção do feito. Na oportunidade, pugnou pela manutenção do valor bloqueado via Bacenjud, uma vez que
a executada possuiria outros débitos e a exequente requereria aos respectivos juízos onde tramitam as demais execuções, a penhora no rosto dos presentes autos (fls. 35/35v.).É o relatório. D E C I D O.Quanto às
alegações de decadência e prescrição, percebe-se que há na argumentação da executada alguma confusão relativamente aos marcos que delimitam o início e o fim de cada um daqueles fenômenos.A decadência refere-se ao
direito da Fazenda Pública de constituir o crédito público, dentro do prazo estipulado pelo ordenamento jurídico. É regulada pelo art. 173 do Código Tributário Nacional, que determina, em seu inciso I, que o direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito
público em quaisquer das suas formas previstas em lei, só então nasce o direito de exigi-lo judicialmente, direito esse que sucumbe à prescrição, caso não seja reclamado também no prazo indicado no respectivo diploma
legal. A prescrição aqui tratada encontra-se regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional .Tratando-se de crédito tributário, constata-se, portanto, que para a configuração, seja da decadência, seja da prescrição,
não há qualquer relação entre a data da inscrição do crédito em dívida ativa e a data da ocorrência do fato gerador ou entre esta última e a data da citação.No caso concreto, tendo o crédito sido constituído em
08/01/2008, verifica-se que o prazo decadencial foi respeitado, uma vez que se iniciou em 01/01/2004. E considerando as impugnações e os recursos administrativos informados pela exequente, que trouxeram para o ano
de 2014 a constituição definitiva do crédito tributário, constata-se que a presente execução foi ajuizada dentro do prazo de que dispunha a exequente para tanto.Rejeito, dessa forma, as alegações de decadência e
prescrição do crédito tributário.Todavia, considerando a informação de pagamento da dívida, e em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo
924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal
procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Deixo
de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Por fim, indefiro o pedido da exequente de manutenção dos valores
bloqueados nas contas da executada. Considerando que tal requerimento foi protocolado nestes autos em 13/08/2018, o tempo decorrido até a prolação da presente sentença foi mais do que suficiente para que a exequente
obtivesse, junto aos juízos onde tramitam as alegadas execuções, o provimento para a penhora no rosto destes autos. Tendo a exequente permanecido inerte, nada há que justifique a manutenção da constrição.Promova-se
o desbloqueio dos valores constritos por meio do sistema BACENJUD (fls. 21).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0036605-42.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADVOCACIA CASTRO NEVES, DAL MAS.(SP267650 - FABIO MARTINS BONILHA CURI)
Certifico e dou fé que, nos termos do disposto na Res. Pres/TRF3 nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Res. Pres./TRF3 nº 200/2018, converti os metadados de autuação deste processo físico para o sistema
eletrônico, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR PJE., podendo a parte interessada promover a inserção dos documentos digitalizados no PJ

EXECUCAO FISCAL
0046940-23.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VERA MARIA DE ASSIS MOURA MAGALHAES DOS SANTOS(SP141738 - MARCELO
ROSSETTI BRANDAO)
Conclusão certificada às fls. 41-verso.Cuida-se de exceção de pré-executividade apresentada por VERA MARIA DE ASSIS MOURA MAGALHAES DOS SANTOS (fls. 20/32), por meio da qual se insurge em face da
cobrança do crédito tributário estampado na(s) Certidão(ões) que aparelha(m) a presente execução fiscal movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).Aduz a parte executada, em síntese, que tem direito à isenção
prevista na Lei nº 7.713/88, por ter sido diagnosticada com neoplastia maligna.Na sua resposta (34/41), a parte exequente, além de afirmar a certeza e liquidez da inscrição em dívida ativa, argumentou que as alegações da
parte executada não podem ser aduzidas em sede de exceção de pré-executividade, na medida em que demandariam a produção de provas acerca do seu estado de saúde, bem como da natureza dos rendimentos sobre os
quais incidiu o imposto em execução (IRPF).É o relatório do essencial. D E C I D O.A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que despontou para possibilitar ao executado alegar matérias de ordem pública, e,
portanto, que devem ser conhecidas de ofício pelo juízo, sem a necessidade de garantir a execução, como persiste a regra para os embargos na execução fiscal (art. 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80). No entanto, não se
admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira
do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas, a questão deverá ser discutida nos embargos à execução, nos termos do art. 16, 2º, da Lei
6.830/80.Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da Súmula 393:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Já o igualmente Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido, de há muito, pela impossibilidade de utilizar-se da exceção de pré-executividade
para alegar compensação, justamente por conta da necessidade de dilação probatória. Veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - NOTÍCIA DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. Admitem os Tribunais pátrios a aptidão da exceção de pré-executividade
para veicular algumas questões desde que o direito que a fundamente seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de
nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação por meio dos embargos à execução. Entretanto, há possibilidade de serem arguidas
também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a
inviabilidade da execução. No caso dos autos, é cristalino que a questão demanda dilação comprobatória, não havendo possibilidade na execução fiscal de suspensão da exigibilidade, à míngua de previsão legal. Além disso,
de acordo com a decisão de fl. 103, houve pedido de parcelamento do débito o que importa a confissão da dívida. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI 00318896420114030000 - DES. FED. MARLI
FERREIRA - e-DJF3 Judicial 1: 29/03/2012)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade fundada na alegação
de nulidade do título executivo, em razão da extinção do crédito tributário pela compensação reconhecida em ação judicial. 2. Entendo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela
jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 3. Assim, por se tratar de
meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.
Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser possível o
manejo de referida via incidental. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008; TRF3, 3ª Turma, AG 335.289/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j.
27.11.2008, DJF3 09.12.2008. 4. Analisando o caso concreto, verifico que as questões relativas à extinção do crédito tributário e nulidade do título executivo exigem instrução probatória, dado que decorreriam da alegada
compensação dos valores, a qual terá que ser analisada, necessariamente, em comparação com as decisões judiciais referidas nos autos e o respectivo processo administrativo de encontro de contas. Nesse sentido, assim já
se manifestou esta E. Terceira Turma, v.g. AI 378.685, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 10.12.2009, DJF3 12.01.2010). 5. Agravo de instrumento improvido. (AI 00178750720134030000 - DES. FED. CECILIA
MARCONDES - e-DJF3 Judicial 1: 13/12/2013)No caso em tela, em face da manifestação da parte exequente e verificando as alegações da parte executada, entendo que a matéria arguida não se enquadra no campo
restrito da exceção de pré-executividade, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos, após a devida garantia do juízo, o que torna inadequada a via eleita.Por tal razão, INDEFIRO a exceção de pré-
executividade apresentada pela parte executada (fls. 20/32).Deixo de condená-la, contudo, ao pagamento de honorários advocatícios, dado que já integram o título executivo.Na mais, DEFIRO os pedidos da parte
exequente (fls. 42/43-verso e fls. 44/46) de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Nada obstante, diante do falecimento da parte executada (conforme documento de fls. 22), CONCEDO aos seus patronos o prazo
de 10 (dez) dias para que regularizem a representação processual (artigo 110, do Código de Processo Civil).Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
0026718-97.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALADIM DECORACOES LTDA(SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 -
FERNANDO EQUI MORATA E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR)
Conclusão certificada às fls. 132.Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 128/128v., que extinguiu a presente execução, nos termos do art. 485, VI, do CPC, por ter sido reconhecido como
indevido o ajuizamento desta ação. A exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, com a redução do 4º do art. 90 do CPC.Alega a Embargante que houve
omissão na sentença embargada, na medida em que teria contrariado o disposto no art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/02.É a síntese do necessário. Decido. Os Embargos de Declaração são espécie recursal peculiar para
integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade, contradição ou constatação de erro material.Não há qualquer omissão a ser sanada na sentença embargada. De início, constata-se que a situação que se
verificou neste feito não se encontra elencada entre as matérias tratadas pelo art. 19 da Lei n. 10.522/02, o que torna o referido dispositivo legal inaplicável ao caso presente. Trata-se de execução fiscal indevidamente
ajuizada pela exequente, tendo em vista que o crédito tributário em questão, no momento em que ajuizada a ação executiva, encontrava-se com sua exigibilidade suspensa, uma vez que parcelado. A condenação da
exequente ao pagamento de honorários advocatícios baseou-se no art. 85, 3º, I, do CPC, em detrimento do art.19, 1º, da Lei n. 10.522/02, já que a executada, para trazer à tona os fatos que levaram à extinção da
execução, teve que ser representada por advogado regularmente constituído no feito, por ser este o profissional indispensável à administração da Justiça, conforme dispõe o art. 2º do Estatuto da Advocacia (Lei n.
8.906/94), e que detém capacidade postulatória, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil.Deixar de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios implicaria em menosprezar o trabalho do
referido profissional e, por outro lado, em premiar a conduta negligente da exequente, que pretendeu executar crédito então desprovido de exigibilidade.Note-se que este entendimento encontra respaldo no Eg. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme se vê da recente decisão a seguir transcrita.PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É pacífico o entendimento no
sentido de que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve
arcar com as despesas dele decorrentes (STJ, REsp 642.107/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 29/11/2004). Precedentes. 2. Não obstante o previsto pelo art. 26 da Lei de Execuções Fiscais, a jurisprudência entende
ocorrer a sucumbência e, por consequência, o arbitramento de honorários advocatícios em hipótese de Exceção de Pré-Executividade julgada procedente, ainda que na ausência de Embargos, conforme prevê a Súmula
153/STJ. 3. A previsão contida no art. 19, 1º, da Lei 10.522/02 não se aplica aos casos em que a desistência ocorre após a intervenção da parte executada. Precedentes do STJ. 4. Cabível a condenação da exequente em
honorários advocatícios a arbitrar em 10% do valor da causa (fls. 2 - R$3.926,98 em 04.10.2000), devidamente atualizado, pois está dentro dos padrões de proporcionalidade e razoabilidade, importe que atende aos
termos do artigo 85, 2º e 3º, I, do CPC/2015. 5. Apelo provido.(Ap 00883537520004036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifou-se)Ressalte-se que este juízo levou em conta o fato de ter a exequente reconhecido a procedência do pedido da executada, na medida em que aplicou aos
honorários advocatícios a redução prevista no art. 90, 4º, do CPC.Dessa forma, constata-se que não há na sentença embargada a omissão alegada pela embargante. Entretanto, se daquela decisão discorda a exequente,
fica resguardado o seu direito ao duplo grau de jurisdição, que deverá, todavia, ser exercido por meio do recurso apropriado.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0027666-39.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELSE NITROSI DE LA FUENTE(SP237334 - HENRIQUE ROOSEVELT KUMABE MOREIRA
LIMA)
Processo nº 0027666-39.2017.403.6182Trata-se de execução fiscal na qual a executada, depois de ter valores constritos via Bacenjud, veio requerer o desfazimento da medida, ao argumento de que se trata de verba
salarial e, portanto, impenhorável. Alega, ainda, que a dívida em questão já havia sido parcelada.Intimada, a exequente informou que o parcelamento a que se refere a executada não abrange o crédito tributário objeto da
presente execução (fls. 54).Decido.De início, há que se ressaltar que a impenhorabilidade invocada pela requerente encontra, de fato, amparo no Código de Processo Civil. Todavia, a matéria acha-se regulada no art. 833
do NCPC (Lei n. 13.105/2015), em vigor desde 18 de março de 2016, e é com base nessa norma que a questão há de ser apreciada. A argumentação trazida pela executada nas petições de fls. 21/22 e 29/30 fundamenta-
se em legislação há muito revogada, na medida em que se refere ao art. 649 do Código de Processo Civil de 1973. Não bastasse isso, nas duas oportunidades foi feita a transcrição do inciso IV do referido dispositivo legal,
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na sua versão original, cuja redação foi posteriormente alterada pela Lei n. 11.382/2006.Embora as alegações da executada acerca da natureza da verba constrita tenham sido parcialmente comprovadas, conforme relatado
na decisão de fls. 52/52v., os argumentos por ela invocados não são suficientes para justificar a liberação dos valores bloqueados.Restou caracterizado que os valores decorrentes do pagamento de seu salário são realmente
depositados na conta mantida no Banco do Brasil atingida pela ordem de bloqueio. Todavia, nos extratos de fls. 31/36 há registros de outros depósitos, realizados anteriormente à constrição (dias 12/06 e 12/07), distintos
do salário pago à executada, cuja origem não foi especificada. Trata-se de depósitos de valor significativo para o deslinde da presente questão, já que superiores ao valor bloqueado, capazes, portanto, de desprover o saldo
ali existente da natureza alimentar que justificaria a sua impenhorabilidade. Ademais, no mês em que a constrição se efetivou havia saldo positivo na conta da executada. Dessa forma, é possível concluir que os valores ali
sistematicamente depositados são suficientes para satisfazer suas necessidades básicas e de eventuais dependentes sem que se esgotem completamente. O saldo remanescente, que não se exauriu com a manutenção da
subsistência da executada, perde, assim, sua natureza alimentar e torna-se passível de penhora.Esse entendimento encontra respaldo no Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se vê da decisão a seguir
transcrita.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. POSSIBILIDADE. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA
BACENJUD. DESBLOQUEIO. CARÁTER ALIMENTAR. PERDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1- Não há razões para o não redirecionamento da execução contra
seus responsáveis legais, uma vez que há notícia de que a CDA que instrui a execução veicula a cobrança de contribuições descontadas e não recolhidas à Previdência Social, o que em tese tipifica o delito descrito no artigo
168-A, do Código Penal. 2- Hipótese em que caberá ao co-executado discutir, na via dos embargos à execução fiscal, a imputação da conduta com infração à lei, de forma a demonstrar a sua ilegitimidade passiva (STJ,
REsp. 1104900/ES, DJE 01/04/2009, na sistemática do art. 543-C do CPC; REsp 1110925/SP, DJE 04/05/2009, pelo rito dos recursos repetitivos). 3- Uma vez demonstrada que os valores depositados em conta-
corrente destinada ao recebimento de salários ou proventos não foram integralmente consumidos para a satisfação das necessidades básicas do titular da conta e de sua família, tem-se por modificada a natureza das quantias
depositadas, que perdem o seu caráter alimentar, tornando-se passíveis de penhora. Precedentes iterativos jurisprudenciais. 4- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, 1º, é necessário o enfrentamento da
fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela
contida. 5- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.(AI 00268011120124030000, JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifou-se)Quanto aos valores bloqueados na conta mantida no Banco Santander (fls. 19), nada foi alegado ou requerido.Diante do exposto, mantenho
o bloqueio nas contas da executada e determino a transferência dos valores constritos para uma conta judicial, atrelada ao presente feito, com o objetivo de evitar prejuízos para as partes, decorrentes da desvalorização da
moeda.Intimem-se as partes, devendo a exequente requerer o que entender necessário para o prosseguimento do feito, direcionando seu pedido a medidas capazes de conferir efetividade à presente execução.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5020663-11.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA VESPOLI GODOY - SP168432
EXECUTADO: PRO LAVORE ASSESSORIA MEDICA LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.                       

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001068-60.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES EDUARDO

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001189-88.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: SILVIO LUIZ CASTILHO

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001096-28.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: ANA LUCIA FERREIRA LAUREANO

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001567-44.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: JOAO CARLOS SIQUEIRA DAS NEVES

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001497-27.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: FENIX SERVICOS DE RADIOLOGIA MEDICA E RADIODIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001495-57.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: ADF CLINICA DE RADIOLOGIA S/C LIMITADA - ME

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002677-44.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: MARIA DO CARMO BRANDAO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002962-37.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: SILVANA PERPETUA PEREIRA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001579-58.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: RIA SERVICOS RADIOLOGICOS LIMITADA - EPP

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001142-17.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: NAARIA LUZ DE AZEVEDO MOTA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002532-85.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: SANDRA PEREIRA GOMES

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002821-18.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: LEANDRO LUIZ TEZZEI, LEANDRO LUIZ TEZZEI

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002633-25.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: BRUNO NARVAES SOARES

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002227-04.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
EXECUTADO: CHARLENE OLIVEIRA COQUEIRO

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002974-51.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: REIS E MUNIZ SERVICOS ORTOPEDICOS S/C LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002280-82.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: AUREA CANDIDA FRANCKLIN

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001801-89.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ROSANA MARIA DE ASSUNCAO

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001013-12.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: LEONARDO NETO SANTANA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000892-81.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     716/826



Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: MAGDO RODRIGUES DE SOUZA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000541-74.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ROCHELE DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002079-90.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: TIAGO DE SOUZA MATOS

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001861-62.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: EWERTON MOREIRA DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001235-43.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
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EXECUTADO: DAVIS DE SOUZA OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001861-62.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: EWERTON MOREIRA DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001192-09.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: MARCIO RIBEIRO DE MACENA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001958-62.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: PAULO DA SILVA MACEDO

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002038-26.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: EDSON DE SOUZA MATOS
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    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000687-18.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: WESLEY MAURICIO DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001523-88.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
EXECUTADO: JULIANO ALVES DA SILVA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001238-95.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: MARCIO ANTONIO FRANCISCO

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000987-77.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: CLAUDIO SANTOS DOMINGOS
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    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002114-50.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JOSE DA SILVA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002376-97.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: RODRIGO APARECIDO CRUZ

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000615-31.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005181-23.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ISMAEL PANCOTTI DE CAMPOS

  

    D E S P A C H O
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 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006531-46.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: MICHEL AQUINOS DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002951-08.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ALEX SANDRO APARECIDO DE SOUZA

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001638-12.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: ERIKA RODRIGUES DE MELO

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001505-67.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: FERNANDA REGINA RANGEL

  

    D E S P A C H O
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 Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.             

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001492-68.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: RODRIGO DE AZEVEDO SILVA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002044-33.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: FELIPE DE OLIVEIRA SILVA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001107-23.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ALEXANDRE RIBEIRO DE LIMA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001137-58.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JOSEFA PEQUENO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.
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Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001495-23.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ALESSANDRA LAVRADOR DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006598-11.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: THIAGO COSTA FARIAS

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001493-53.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JOAO CARLOS BANDEIRA EMILIO

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 4 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000660-35.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: VIVIANE CARLA SEVERIN
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001190-39.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: WILLIANS MARINHO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.                       

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001359-26.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: WAGNER DONIZETI VIVACQUA LUIZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.                       

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002685-21.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ANDRESSA SIGNORINI DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000856-39.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: ANDERSON DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     724/826



  

    D E S P A C H O

Chamo o feito a ordem.

Tendo em vista que o Exequente não tem perfil de Procuradoria a intimação, via sistema, não surtiu efeito, razão pela qual, intime-se novamente o exequente para ciência de todo o processado, via Diário Eletrônico,
manifestando-se para o prosseguimento da execução.              

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006313-18.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SANDRA TEIXEIRA SILVA DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALMIR CONCEICAO DA SILVA - SP205028-B
 
 

  

    D E S P A C H O

 O parcelamento judicial deve obedcer as regras determinadas no artigo 916 do CPC.               

 A executada poderá requerer o parcelamento administrativo, diretamente na Procuradoria do Exequente.

 Suspendo a execução, pelo prazo de 30 dias, a fim de aguardar manifestação da executada em relação ao requerimento administrativo de parcelamento ou confirmar o parcelamento judicial, observando-se as regras
contidas no artigo supra citado.

Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001985-45.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: IVANI ALMEIDA BISPO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes,  envolvendo os  débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do
CPC.                                         

A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito  administrativo.                                      

Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação  sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do
executado.     Int.                                     

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000586-15.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 Tendo em vista a não apresentação do garantia do juízo, manifeste-se a exequente para o prosseguimento da execução. Int. 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000213-18.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS - SP221004
 
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência à executada, da manifestação da exequente.

 Suspendo a execução, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme requerido pela exequente. 

 Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, cabendo às partes requerer o desarquivamento, após o decurso do prazo de suspensão. Int.              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5022683-72.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: VANESSA PATAKI ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes,  envolvendo os  débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC. 
                                       

A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito  administrativo.                                      

Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação  sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do
executado.     Int.                                      

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0002322-08.2007.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A
Advogado do(a) EMBARGANTE: CIMARA ARAUJO - SP162250
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EMBARGADO: ROSEMARY MARIA LOPES - SP149757
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Retifique-se a autuação para  Cumprimento de Sentença.

2. Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser
realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.                    

Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se  mandado de penhora e avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de honorários, nos termos dos parágrafos 1º e
3º do art. 523 do CPC.  Int.                  

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001869-73.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: EXTRUSA-PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: TAMIRIS ROSSETTO MARTINS - SP323249
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004229-44.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA - RJ077237
EXECUTADO: MARCO ANTONIO DE SOUZA NUNES
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas satisfeitas.

Não há constrições a serem resolvidas.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003277-83.2019.4.03.6100 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: HAGANA SEGURANCA LIMITADA.
Advogados do(a) REQUERENTE: MELINA TEIXEIRA CARDOSO - SP263979, RAIMUNDO PASCOAL DE MIRANDA PAIVA JUNIOR - SP114170
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

VISTOS

Trata-se de ação ajuizada com a finalidade de antecipar garantia a ser formalizada em futuro executivo fiscal, em que se requer tutela de urgência, de natureza antecipada,

para o propósito descrito. Narra(m) o(a)(s) demandante(s), identificado(a)(s) em epígrafe, que há exigência suscetível de inscrição em dívida ativa e, mais, que o objetivo da caução a ser

apresentada é o de não se ver privado de certidão, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.
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A ação foi originariamente distribuída à 7ª Vara Cível Federal de São Paulo.

O d. Juízo da 7ª Vara Cível Federal declinou da competência, considerando o teor do Provimento n. 25, de 12 de setembro de 2017, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª.

Região, determinando a remessa dos autos ao Fórum das Execuções Fiscais, para livre distribuição (15120225).

A parte requerente apresentou petição renunciando ao direito de interpor qualquer recurso em face da decisão supra mencionada requerendo a imediata redistribuição do

feito para que o Juízo competente possa analisar o pleito liminar.

A ação foi redistribuída para esta Vara.

Aprecio o pedido verificando a presença de seus requisitos:

a)     Probabilidade do direito (art. 300, CPC): é legítima a pretensão de antecipar garantia, vocacionada a convolar-se em penhora em futura execução fiscal, dado que a

cobrança do crédito é dever a que os órgãos encarregados da inscrição e cobrança não podem se furtar. Por outro lado, a situação dos autos é análoga àquela descrita pelo art. 206 do CTN,

pois a caução apenas precede a penhora ulterior, dando ensejo à certidão que espelhe a existência de créditos garantidos, com eficácia de certidão negativa, assim como a evitar a inclusão de

nome no CADIN. O direito à antecipação da garantia é questão pacificada no âmbito do REsp n. 1123669/RS, julgado segundo o regime dos “recursos repetitivos”.;

b)     Perigo de dano (art. 300, CPC): consubstancia-se nos óbices e restrições ao livre exercício da atividade econômica, decorrentes da demora na atuação administrativa de

inscrição e cobrança. Paralelamente, há risco para o resultado útil do processo de execução, em que defesa poderia ser apresentada e resolvida, como também dos eventuais embargos do

devedor. Seja como for, são fungíveis as tutelas antecipada e cautelar antecedente (arts. 303 e 305, CPC);

c)     Competência deste Juízo: é proclamada, expressamente, pela norma de organização judiciária federal: Provimento n. 25, de 12 de setembro de 2017, do E. Conselho

da Justiça Federal da 3ª. Região, art. 1º., inc. III. Fica este Juízo prevento para a subsequente execução fiscal.

 

Isto posto, autorizo o depósito judicial dos débitos mencionados como pendentes no Relatório de Situação Fiscal emitido pela Receita Federal (ID 15095675). O montante a

ser depositado pela parte requerente é aquele indicado na guia DARF (ID 15095676), vez que corresponde ao montante do débito com acréscimos legais. Intime-se.

 

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006429-58.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO CINEMA
 
EXECUTADO: INTERTEVE SERVICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR - MG122910
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 12 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004045-25.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 
EXECUTADO: ERICK YUSIRO MATSUBARA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON MOTIZUKI - SP204761

     D E C I S Ã O
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Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa (s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela imunes  é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art.
835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a
constrição eletrônica (art. 854, CPC).                                                                            É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.       
                             

Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos executados indicados.                 

A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.                   

Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o
limite do débito e seus acréscimos.  

Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.                                            

 Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituí  do, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art . 854/CPC: "... sem dar prévia ciência ao executado...").               
       

    SãO PAULO, 15 de outubro de 2018.

 

 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4219

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0033890-13.2005.403.6182 (2005.61.82.033890-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023839-50.1999.403.6182 (1999.61.82.023839-6) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA
SCAFF VIANNA) X FERTIZA CIA/ NACIONAL DE FERTILIZANTES(SP039582 - PEDRO MAURILIO SELLA)

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Após intimação do beneficiário dando ciência de
que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase
executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047020-55.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029964-92.2003.403.6182 (2003.61.82.029964-0) ) - RENATO RODRIGUES(SP330385 - ANA CECILIA FIGUEIREDO
HONORATO MANDARINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Intime-se a parte apelante para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017, desapensando-se da execução fiscal, se for o caso. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031904-72.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055977-50.2011.403.6182 () ) - JACKSON RONY FERNANDEZ (ESPOLIO) X ADRIANA PRADO DE
SOUSA(SP137021 - PAULA PRADO DE SOUSA CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para informar, NESTES AUTOS, se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do
Código de Processo Civil.
Com a manifestação do embargante, Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie
a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJ-e (art. 2º). 
Oportunamente o embargante será intimado para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, que manterá o mesmo número do processo físico.
No silêncio ou não havendo interesse na execução de sucumbência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 
Int. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000041-69.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542860-86.1998.403.6182 (98.0542860-5) ) - CARMEN RUTH GOMES X LAIO CORREA DA COSTA X LUCCA
CORREA DA COSTA(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X SCOOP DESENVOLVIMENTO E CONFECCOES LTDA (MASSA FALIDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
5016904-39.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046782-65.2016.403.6182 () ) - MARIA GABRIELA SETTE FACHOLA(SP273055 - ALEXANDRE JUSTINO DE
OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de terceiro manejados por MARIA GABRIELA SETTE FACHOLA, alegando irresponsabilidade tributária.Estes embargos foram originariamente distribuídos à 1ª Vara Federal de
Execução Fiscal de São Paulo, no PJe - Processo Judicial Eletrônico.O d. Juízo da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal declinou da competência, considerando que tais embargos devem ser distribuídos por dependência à
execução fiscal n. 0046782-65.2016.403.6182, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Execução Fiscal, determinando a remessa dos autos para esta Vara.Foi determinada a materialização destes autos, vez que a
execução fiscal acima mencionada foi ajuizada por meio físico.Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDOA parte demandante NÃO tem legitimidade para opor embargos de terceiro, pois figura como
corresponsável tributário no título executivo. Sua condição é de executado e, portanto, a negativa dos motivos determinantes da sujeição passiva indireta só poderia ser discutida em embargos do devedor.O equívoco
quanto à via eleita é evidente. Só embarga como terceiro quem ostenta tal condição no processo de execução. O próprio executado não pode fazê-lo, mesmo que pretenda discutir a existência do crédito em face de si (art.
674, CPC/2015, a contrario sensu). A inocorrência de responsabilidade é matéria de mérito típica dos embargos do devedor.DISPOSITIVOPelo exposto, INDEFIRO A INICIAL dos embargos de terceiro e julgo-os
EXTINTOS, sem exame do mérito (art. 485, VI, CPC). Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0046782-65.2016.403.6182. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0063369-85.2004.403.6182 (2004.61.82.063369-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X FRANCISCO CARLOS BACEGA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0063371-55.2004.403.6182 (2004.61.82.063371-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X FRANCISCO CARLOS ALVARES
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
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negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a
renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0063655-63.2004.403.6182 (2004.61.82.063655-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0063914-58.2004.403.6182 (2004.61.82.063914-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JOSE ROBERTO LUNARDI
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0064680-14.2004.403.6182 (2004.61.82.064680-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X FRANCISCO DE PAULA VITOR OLIVEIRA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0065136-61.2004.403.6182 (2004.61.82.065136-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JOSE BUCHERI
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000549-93.2005.403.6182 (2005.61.82.000549-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE CARLOS BURGATO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0016396-38.2005.403.6182 (2005.61.82.016396-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X WASHINGTON LUIZ DE ALMEIDA FILHO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0016790-45.2005.403.6182 (2005.61.82.016790-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X INTERFACE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE SISTEMAS S/C LTDA(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0016816-43.2005.403.6182 (2005.61.82.016816-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X WALTER APARECIDO FRANCOLIN
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0016889-15.2005.403.6182 (2005.61.82.016889-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X VALMIR NUNES
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Fica desconstituída a penhora dos autos.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0017276-30.2005.403.6182 (2005.61.82.017276-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X VANESSA APARECIDA MOREIRA SOUZA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0022421-67.2005.403.6182 (2005.61.82.022421-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOLIMEX TRADING COMPANY S A(SP040369 - MAURIMAR BOSCO CHIASSO)

Prossiga-se na execução. 
Nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de
razão.
De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).
Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução
há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o
abuso.
Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos
legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC)
Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros
(BacenJud), no valor atualizado do débito e seus acréscimos, adotando-se as seguintes diretrizes:
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo- se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes.
Intime-se o executado, pessoalmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, sendo o caso. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
Na ausência de valores bloqueados, abra-se vista à Exequente. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da
presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo
mencionado. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0044429-04.2006.403.6182 (2006.61.82.044429-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - PATRICIA FORMIGONI URSAIA) X ADEMIR THOME

Fls.73: Prejudicado. Tendo em vista a existência de recurso de apelação em virtude de sentença de procedência proferida nos autos dos embargos à execução fiscal, mantenho a decisão de fls.72.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0046491-17.2006.403.6182 (2006.61.82.046491-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JOSE BENEDITO MACHADO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0047722-79.2006.403.6182 (2006.61.82.047722-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X GERSON CORDEIRO DA SILVA FILHO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0047915-94.2006.403.6182 (2006.61.82.047915-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X YONE HEISS DA SILVA RODRIGUES
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0049130-08.2006.403.6182 (2006.61.82.049130-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE PEDREIRA NETO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023823-81.2008.403.6182 (2008.61.82.023823-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CERMEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL ELETRICO
L(SP212398 - MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003035-12.2009.403.6182 (2009.61.82.003035-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X W R B
CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005716-52.2009.403.6182 (2009.61.82.005716-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X HUGO TATSUYA
SATO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
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negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005742-50.2009.403.6182 (2009.61.82.005742-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JUCELIO
VALTER ALVES DA CRUZ
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006891-81.2009.403.6182 (2009.61.82.006891-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE
FRANCISCO DA SILVA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a
renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009556-70.2009.403.6182 (2009.61.82.009556-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - PATRICIA FORMIGONI URSAIA) X JOSE DE OLIVEIRA
VIANNA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009654-55.2009.403.6182 (2009.61.82.009654-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X WALDEMAR
TOSCANO FILHO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009934-26.2009.403.6182 (2009.61.82.009934-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VERA LUCIA
APARECIDA DE GODOY
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0031859-78.2009.403.6182 (2009.61.82.031859-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDILSON
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0036390-13.2009.403.6182 (2009.61.82.036390-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JURANDI FELIX DE LIMA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0039635-32.2009.403.6182 (2009.61.82.039635-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X WILLIAM FONSECA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0049829-91.2009.403.6182 (2009.61.82.049829-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X JOSE JOAQUIM TEODORO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0054099-61.2009.403.6182 (2009.61.82.054099-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X POL
CHAI SC LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA E SP237328 - FERNANDO NUNES)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 24/36) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição intercorrente.Instada a manifestar-se, o Conselho Exequente (fls. 45/48) discorda com a
ocorrência de prescrição intercorrente, por não ter sido intimado do sobrestamento do feito, mas requereu a extinção da execução diante da inconstitucionalidade da cobrança do crédito (conforme orientação exarada no
RE 704-292). Pleiteou a não condenação em honorários de sucumbência.É o breve relatório. Decido.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40Os autos foram arquivados por sobrestamento em 19/05/2010 e
retornaram em 09/10/2018. De acordo com a determinação contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, a exequente foi intimada e manifestou-se as fls. 35, discordando da ocorrência de prescrição intercorrente
porque não foi intimada do sobrestamento do feito.No caso, o arquivamento da execução foi realizado a pedido da exequente (fls. 21/22), após ciência do retorno negativo da carta de citação, ocorrido em 29/03/2010 (fls.
20). Assim, embora não tenha havido a intimação da exequente do despacho que determinou o sobrestamento do feito (fls. 23) é certo que tinha ciência inequívoca do arquivamento da execução. Tendo em vista que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio no período em que os autos permaneceram no arquivo, sem que a exequente
praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.Diante do reconhecimento da ocorrência de
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prescrição intercorrente, fica prejudicada a análise da alegação da exequente de inconstitucionalidade da cobrança da anuidade.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do Código Tributário Nacional e
40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo
Civil.Custas recolhidas (fls. 16).Tendo em vista que o excipiente viu-se obrigado a apresentar defesa por intermédio de oposição de exceção de pré-executividade; com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do
NCPC, arbitro honorários no percentual de 10% sobre o montante atualizado do crédito. Arbitro o percentual no mínimo legal, tendo em vista a pequena complexidade do caso, sem prolongamento instrutório e restrito a
matéria de Direito.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida Ativa, nos termos do
artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0028303-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X FRANCISCO TAVARES DA COSTA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0029048-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X JOSE VALDEVINO NETO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0031576-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X VANTUIR CARMO DE MOURA E ASSOCIADO LTDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0031636-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X VALDELICE DOS SANTOS GOMES RIBEIRO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0046934-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X VIVIAN ROSE VALES DA SILVA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0047070-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X FRANCISCO CARLOS DONA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012647-03.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X GERALDINO VILALBA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0014141-97.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUIS CARLOS GOMES
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas
satisfeitas.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019141-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE RAIMUNDO SANTOS GOMES
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007480-68.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA) X DANIEL DIAS LINS
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008260-08.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X JOSE MOZART MENEZES SOBRINHO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas
satisfeitas.Após o trânsito em julgado, proceda-se à liberação da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da
petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009285-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONDOMINIO EDIFICIO ANNA TERESA(SP054126 - WILSON CANESIN DIAS)
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Converta-se em renda da exequente o(s) depósito(s). 
Após a conversão, abra-se vista à exequente para manifestação. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0058968-62.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X AUREA ALVES MORATO
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do
débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas
incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus
financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Não há constrições a levantar.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0011106-61.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JULIANA MARTINHAO MARTELLI
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas
satisfeitas.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013542-90.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X S/A O ESTADO DE S.PAULO(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA)

DESPACHO EM PETIÇÃO : J. Revogo a decisão de fls. 268, com fulcro nas razões aqui expendidas. 

EXECUCAO FISCAL
0057667-46.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALCINO JOAQUIM CARDOSO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução
fiscal.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo
Civil/2015 c.c art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Custas parcialmente satisfeitas. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0018444-52.2014.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM ALEXANDRE CALADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015. O valor das custas
incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus
financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para o levantamento do(s) depósito(s) de valores, nos termos em que requerido pelo executado a fls.74.Registre-se. Intime-se. Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0035041-96.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X NESTLE BRASIL LTDA.
(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Cumpra-se o despacho de fls. 192/193. 

EXECUCAO FISCAL
0067716-15.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X VANDERCI FAGUNDES DA SILVA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas
satisfeitas.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0068304-22.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP127657 - RITA DE CASSIA MELO CASTRO E SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM)
X RICARDO CANIZARES KOO
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0069082-89.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JURANDIR DA SILVA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020907-30.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X LEANDRO GIMENES FERREIRA
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas. Sem restrições a
resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0031841-47.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA - MASSA FALIDA(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO)

Abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033688-84.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS LEONCIO DE CASTRO
NETO(SP218298 - LUIZ GUSTAVO TORRESI)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de Processo Civil.Custas recolhidas.
Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0070482-07.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE
MATHIAS PINTO) X CARLA MONTALBO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não há constrições
a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0070965-37.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LAURA ASSANO GOTO
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não há constrições
a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as
cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000851-39.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ESCOLA DE ADESTRAMENTO DE CAES
SAMPAIO LTDA
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas satisfeitas.Não há constrições
a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as
cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008363-73.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRES EDITORIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP228126 - LUIZ FERNANDO
RUCK CASSIANO)

Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 291. Int.

EXECUCAO FISCAL
0032351-26.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCIA DONEGATTI
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de Processo Civil.Custas recolhidas.
Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0037410-92.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RIPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - RECUPERACAO
JUDICIAL(SP195944 - ALEXANDRE STECCA FERNANDES PEZZOTTI)

Recebo a petição de fls. 69/71 como pedido de reconsideração do pleito que indeferiu a penhora no rosto dos autos da Recuperação Judicial da executada. 
Ante a inexistência de obice ao pleito da exequente e visando a celeridade processual, reconsidero a decisão de fls. 68 para deferir o pedido de fls. 49/68. 
Considerando os termos da proposição CEUNI nº 002, comunique-se, eletronicamente, através de ofício solicitando ao r. Juízo supra citado as providências cabíveis no sentido de que seja anotado no rosto dos autos a
penhora aqui determinada e tão logo efetivadas as anotações, a comunicação a esta Vara, para expedição de Termo de Penhora, que oportunamente será encaminhado a esse r. Juízo. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0057724-59.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AS AUTOSAT TELECOMUNICACOES - EIRELI(SP132309 - DEAN CARLOS BORGES)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 52/70) oposta pela executada, na qual alega: (i) prescrição; (ii) nulidade da CDA, devido à falta de requisitos formais de validade; (iii) multa excessiva.Instada a
manifestar-se, a exequente (fls. 73/79) assevera: (i) a inocorrência de prescrição dos créditos; (ii) higidez da CDA; (iii) legitimidade da multa aplicada. Requereu o bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud e que fosse
decretado segredo de justiça.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de
pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a
cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal
deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do
débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia
processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.TÍTULO EXECUTIVO FORMALMENTE PERFEITO/AFEITO À FINALIDADE DAS FORMAS. A CDA que instrui a inicial da execução,
preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida
mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados
pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o
devedor/responsável; o documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que
desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua
classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição
adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em
executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O
Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de
defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o
credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE
INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o
contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da
indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição.3. Agravo Regimental do contribuinte
a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)É o que recomenda o princípio da
instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Na verdade, o princípio da instrumentalidade é levado tão a sério pela
Jurisprudência que, mesmo havendo defeito formal do título, ele não é levado em consideração se não causar prejuízo à defesa do devedor:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha verificado inexistir o número do processo administrativo na
CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia do processo.2. Rever a ocorrência (ou não) de prejuízo ante a ausência do
número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)Outro exemplo ainda mais claro desse princípio encontra-se no seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO
- RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A
nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas
(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça. 2. Recurso especial provido. (REsp 840.353/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 07/11/2008)Em suma, em que pesem os inúmeros requisitos formais da certidão de dívida ativa, enquanto título executivo extrajudicial, não se decreta a nulidade dela,
nem da execução, quando o devedor aparelhou defesa na qual manifesta a ciência do que está sendo cobrado e por que está sendo cobrado (ainda que para rejeitar a cobrança).Em reforço a esses argumentos, é
sedimentada a noção de que a CDA não exige em acréscimo a juntada de nenhum material probatório, nem de demonstrativos analíticos do débito ou de seus acessórios.O Fisco nada tem de demonstrar, embora o devedor
tenha o ônus de fazer contraprova. Pacífico, há muitos anos, o entendimento jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada tem que
provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá
enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção
de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Quanto à fórmula de cobrança de multa,
correção e juros, basta a menção à legislação aplicada, como fez, corretamente, a exequente, não havendo necessidade de demonstrativo analítico. Não procede a alegação de nulidade do(s) título(s) executivo(s) por ofensa
aos artigos 202 do CTN e 2º da Lei nº 6.830/80, porquanto a(s) certidão(ões) de dívida ativa que embasa(m) a execução está(ão) revestida(s) de todas as formalidades legais, quais sejam, especificação dos valores
cobrados a título de principal, atualização monetária e juros, e indicação dos respectivos fundamentos legais. Por outro lado, registro que não há exigência legal para a apresentação de planilhas contendo discriminação
detalhada dos valores em cobrança ou a especificação individualizada do tipo de tributo, sendo suficientes as informações constantes do título, onde está discriminada a fundamentação legal de cada parcela que compõe o
débito.Na forma do seguinte precedente:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE MEMORIAL
DESCRITIVO E PLANILHA DOS VALORES EXECUTADOS. EXCESSO DE PENHORA. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. Verificando o julgador que os documentos
acostados aos autos são suficientes para a formação de seu convencimento, plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, sendo desnecessária a produção de provas. Inocorrência de cerceamento de defesa. O
fato de a CDA não conter o detalhamento do débito por meio de memorial e planilha não importa qualquer vício, porquanto tal demonstrativo não constitui requisito do Termo de Inscrição em Dívida Ativa, como também
não é requisito da execução fiscal. Só é possível discutir excesso de penhora após a avaliação procedida em juízo. O imóvel gravado com hipoteca por cédula de crédito rural pode ser penhorado para a satisfação do
crédito tributário. (...)(AC 200772990023462, ELOY BERNST JUSTO, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 02/07/2008)Também nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ cristalizada em enunciado sumular:Súmula 559: Em
ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.PRESCRIÇÃOPrescrição é um
fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que
perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e
ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e
simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato
de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a
Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se
interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a
prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se
referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim
sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     735/826



direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes
nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver
prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia
publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de
cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou
até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-
se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida
preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o
montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de
prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema.
(Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador
(art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a
homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de
cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se
constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de
28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser
imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança
do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da
declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR
N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da
entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da
declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição
Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe
29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção
do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para
as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação
válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata
nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art.
543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja
pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do
Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente,
retroagirá à data de propositura da ação.Outro fato interruptivo da prescrição, relevante para o caso, é o reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art. 174,
IV, CTN) quanto no privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no direito pátrio, é
precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente, pois,
durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em
seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as
condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido
entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido
direito. Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se
que, embora o art. 155-A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver
exigibilidade do crédito, não pode fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero,
mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional. E ainda que
o parcelamento não tenha sido deferido, o ato de confissão de dívida opera idênticos efeitos, no que tange à interrupção da prescrição.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto.Conforme
informações contidas na Certidão de Dívida Ativa que instrui a petição inicial da presente execução e na manifestação e documentos carreados aos autos pela exequente, o crédito em cobro é relativo ao SIMPLES e tem
fato gerador em 2005/2006 e foi constituído por declaração entregue pelo contribuinte em 24/05/2007 (fls. 81).A executada aderiu ao parcelamento em 27/11/2009 e foi excluída em 15/04/2016 (fls. 83).A execução foi
ajuizada em 18/11/2016, com despacho citatório proferido em 25/04/2017, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação,
conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Diante disso, é de fácil ilação a inocorrência de prescrição, porque não decorreu o prazo disposto no artigo 174 do CTN, entre a data de constituição do
crédito (25/04/2017) e a adesão ao parcelamento (27/11/2009) e entre a data de rescisão do acordo (15/04/2016) e o ajuizamento da ação executiva (18/11/2016). MULTA SUPOSTAMENTE EXCESSIVA.
ALEGAÇÕES GENÉRICAS NÃO ELIDEM A REPRIMENDA. A MULTA EM 20% É PERFEITAMENTE RAZOÁVEL.A multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão de
dívida ativa é adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro lugar, que a vedação de confisco aplica-se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos
acessórios. Mas, ainda que se entenda que os últimos devam obedecer a certos parâmetros de razoabilidade, não se observa no caso que isso não tenha sucedido.Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de
reprimenda que tem o duplo objetivo de retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento nos termos e formas da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado
em concreto e especificamente, demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente
procrastinatório.Basta o simples exame das CDAs para que se perceba que os valores das multas estão contidos em 20% do principal atualizado. Entendo, pois, como razoável o percentual cobrado, para débitos em
questão, não se caracterizando, in casu, a infração ao artigo 150-IV da Constituição Federal de 1988. A jurisprudência de nossos tribunais não destoa desse entendimento, como podemos observar: PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. (...) 3. A multa moratória fixada em 20% (vinte
por cento), está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. (...) Apelação parcialmente não conhecida e, na parte conhecida,
improvida. (TRF3, AC 641432, 6ª T, DJU 17.10.03, Relª: Desª. Fed. Consuelo Yoshida, v.u.) TRF 4ª R. - ACÓRDÃO - DECISÃO: 25-11-1997 NUM: 0449655-9 - ANO: 97 - UF: PR - 4ª TURMA - APELAÇÃO
CÍVEL - DJ DATA: 14-01-98 PG: 000514. Ementa: ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. EMPREGADOS SEM REGISTRO. O FATO DE A MULTA SER APLICADA EM
DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO À DISPOSITIVO DA CLT-43 NÃO RETIRA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ( ART-109, INC-1, CF-88 ). NÃO SE CONFIGURA CONFISCO SE NÃO
COMPROVADO QUE O VALOR DA MULTA INVIABILIZA A CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA, VISTO NÃO SE TRATAR DE TRIBUTO COM EFEITO CONFISCATÓRIO. (...)
APELAÇÃO IMPROVIDA. - V.U. Relator: JUÍZA SILVIA GORAIEB TRF 4ª R. - ACÓRDÃO - DECISÃO: 27-08-1998 - NUM: 0401027237-5 - ANO: 1998 - UF: RS - 2ª TURMA - APELAÇÃO CÍVEL - DJ
DATA: 14-10-98 - PG: 000549. Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS. TRD. INPC. (...) É INAPLICÁVEL AO CASO O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA VEDAÇÃO AO CONFISCO, QUE REFERE - SE AO TRIBUTO E NÃO ÀS PENALIDADES EM
DECORRÊNCIA DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRIBUINTE, CUJO CARÁTER AGRESSIVO TEM O CONDÃO DE COMPELIR O CONTRIBUINTE AO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS, OU AFASTÁ-LO DE COMETER ATOS OU ATITUDES LESIVOS À COLETIVIDADE. - V.U. - Relator: JUÍZA TANIA ESCOBAR DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-
executividade oposta.Diante dos documentos sigilosos apresentados, decreto segredo de justiça. Diante dos documentos sigilosos acostados aos autos, decreto SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a secretaria a devidas
anotações no sistema processual e na capa dos autos.Nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado
em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC). Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na
ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e
eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII). Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor.Só se poderia considerá-lo se a execução,
até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou
indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o abuso. Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se
estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC) Por todo o
exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros (Bacenjud), em face
dos executados efetivamente citados; adotando-se as seguintes diretrizes: a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível,
mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes
desbloqueados não imunes à penhora. c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência;
valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal). A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos
autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes. Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art.
854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...)Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009742-15.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ROBERTO FELIPELI JUNIOR
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0011127-95.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RONALD TENNENBAUM
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
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obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0030592-90.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X CAMILA FIOCHI SILVA
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas parcialmente
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da
petição do exequente.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0033475-10.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X AMANDA ROLIM BUFALO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0033592-98.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RITA DE CASSIA BERNARDINO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001762-80.2018.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JOELMA ALVES DA SILVA HENRIQUE
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela
Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002526-66.2018.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MARCELO
BERMUDES PINTO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004835-60.2018.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X SERENCO
SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento do
débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Custas
satisfeitas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018038-56.1999.403.6182 (1999.61.82.018038-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0585053-53.1997.403.6182 (97.0585053-4) ) - CLUBE ATLETICO JUVENTUS(SP030969 - JOSE
TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP014021 - PAULO ROBERTO BARTHOLO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO
X FAZENDA NACIONAL/CEF

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls.
1182/1183, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há
constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0072391-46.1999.403.6182 (1999.61.82.072391-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X TEXCHEM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER E SP192961 - ANDREIA DOS SANTOS PEREIRA) X TEXCHEM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Decorreu o prazo legal sem impugnação da parte
executada.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista
a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005790-43.2008.403.6182 (2008.61.82.005790-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042895-64.2002.403.6182 (2002.61.82.042895-2) ) - MAURO MANTOVANI GALLI(SP090289 -
OSWALDO JOSE PEREIRA E SP180202 - ADRIANA APOLINARIO DO NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X MAURO MANTOVANI
GALLI X FAZENDA NACIONAL/CEF

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls.
226/227 e 237/238, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento dos honorários de sucumbência a que foi condenada, cujo os valores já foram levantados
pelo exequente a fls. 251/255, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do
Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006429-61.2008.403.6182 (2008.61.82.006429-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031791-02.2007.403.6182 (2007.61.82.031791-0) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls.
167, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência da transferência dos valores depositados, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo
em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034933-09.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039642-97.2004.403.6182 (2004.61.82.039642-0) ) - VINCENZO GERMANO(SP180744 - SANDRO MERCES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SANDRO MERCES X FAZENDA NACIONAL
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Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls.
141, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos
para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0057147-57.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MINORU IKEDO(SP118082 - EDNA FALCAO SANTORO) X MINORU IKEDO X FAZENDA
NACIONAL

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls.106,
concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021916-32.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X ZIMBROS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CREDITO
PRIVADO - INVESTIMENTO NO EXTERIOR(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP192279 - MARCUS VINICIUS MOURA DE OLIVEIRA) X ZIMBROS FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CREDITO PRIVADO - INVESTIMENTO NO EXTERIOR X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 100,
concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0045020-53.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WAIVER LOGISTICA BRASIL LTDA.(SP304375A - HUMBERTO LUCAS MARINI E
SP302217A - RENATO LOPES DA ROCHA E SP323892 - BEATRIZ BIAGGI FERRAZ) X WAIVER LOGISTICA BRASIL LTDA. X FAZENDA NACIONAL X CAMPOS MELLO E CAMPOS MELLO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 279,
concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0049119-95.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EQUIPABOR COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS - EIRELI(SP103918 - JOAO
BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X EQUIPABOR COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS - EIRELI X FAZENDA NACIONAL X JOAO
BATISTA TAMASSIA SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 95,
concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000004-44.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: FABIANA SOUZA DA SILVA

 

 

D E C I S Ã O

Indefiro o pedido, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Anoto que não se pode transferir ao Judiciário, atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar
a executada ou bens a serem penhorados.

Importante registrar que os convênios disponibilizados à Justiça Federal (Infojud, Renajud, Webservice e Bacenjud) restringem-se a atos de reserva de jurisdição, tais como a
quebra de sigilos e a constrição de bens já determinados. Assim, a utilização dessas ferramentas, indiscriminadamente, não pode ser tolerada pelo Judiciário.

O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:

“Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedido de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade.

...

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado ‘o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em
que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao
Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo.’ (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de
18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)

Diante do exposto, mantenho a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Int.

 

 

        São Paulo,  13 de março de 2019.

Juiz(a) Federal

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002656-86.2019.4.03.6100 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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AUTOR: NOVARTIS BIOCIENCIAS SA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO EVANGELISTA MUNHOZ - SP371221
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Tendo em vista que a Fazenda Nacional informa o ajuizamento da execução fiscal nº 500450-56.2019.403.6182, distribuída para a 03ª VEF/SP em 07/03/2019, para o recebimento dos créditos garantidos na presente
demanda, deixa de existir fundamento para a presente ação e sua extinção é medida que se impõe.

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso VI, e 493, caput, do Código de Processo Civil.
Considerando que a propositura da ação decorreu apenas da urgência da execução pelo requerente, não há ônus de sucumbência. Conforme já decidiu o E. TRF-3ª Região no julgamento da Cautelar Inominada

0021935-23.2013.403.0000 de Relatoria do Des. Federal Antonio Cedendo, com julgamento realizado em 28/04/2016, e-DJF3 Judicial de 06/05/2016, “(...) a ação cautelar para ensejar sucumbência há de revelar questão de
fundo própria, apta a inaugurar relação processual distinta da principal, (...). 6. As medidas de defesa de jurisdição ou que visam antecipar a tutela, ainda que veiculáveis sob o nomem juris de "ação cautelar",
não têm natureza de demanda autônoma a inaugurar relação processual apta a gerar sucumbência destacada da causa principal. (...)”

Considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 07/03/2019, enquanto a presente tutela cautelar antecipatória foi distribuída em 25/02/2019, solicite-se ao juízo da 3ª Vara Fiscal Federal de São Paulo, a
redistribuição dos autos da execução fiscal nº 500450-56.2019.403.6182, para tramitação nesta 10ª Vara Fiscal.

Deixo consignado que em razão da Fazenda Nacional informar que a carta de fiança apresentada preenche os requisitos das Portarias 644 e 1378, ambas de 2009, bem como que já foi averbada a garantia oferecida,
estando pendente apenas de regularização/aditamento quanto a inclusão do número da execução fiscal e da vara, defiro que o aditamento seja apresentado diretamente nos autos da execução fiscal.

Oportunamente, proceda-se ao traslado de cópia da garantia apresentada para os autos da execução fiscal.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

                     Publique-se. Registre-se. Intime-se.

                             SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5008378-83.2018.4.03.6182 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

ID 15004680: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada em face da sentença de ID 14591151, que julgou improcedente o pedido formulado nos embargos.

Sustenta, em síntese, que a sentença teria restado omissa em relação à nulidade formal no preenchimento do Quadro Demonstrativo para Estabelecimento de Penalidades, bem como
obscura quanto à alegação de ausência de fundamentação na aplicação da multa administrativa.

É o relatório. Decido.

O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes.

Este juízo considerou que consta do auto de infração o detalhamento da infração cometida, o fundamento legal da infração e da pena, bem como as circunstâncias que foram
consideradas na fixação da multa, de modo que não há que se falar em omissão e obscuridade no que se refere à penalidade aplicada.

Portanto, tendo em vista que a sentença foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio
dos embargos declaratórios.

Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de declaração e mantenho a sentença na
íntegra.

Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5020797-38.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Advogado do(a) EXEQUENTE: LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA - SP87425

EXECUTADO: CLINICA OFTALMOLOGICA DR. WALTER BRASIL LTDA. - ME

 

 

D E C I S Ã O

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.

Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que
eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência
prévia.
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São Paulo,  12 de março de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5004102-72.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996

EXECUTADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO, MOGI DAS CRUZES - SP.

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano
indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido
de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  12 de março de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5001946-48.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: MONICA DE ABREU CABRAL FACUNDO

 

 

D E C I S Ã O

Indefiro o pedido, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Anoto que não se pode transferir ao Judiciário, atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar
a executada ou bens a serem penhorados.

Importante registrar que os convênios disponibilizados à Justiça Federal (Infojud, Renajud, Webservice e Bacenjud) restringem-se a atos de reserva de jurisdição, tais como a
quebra de sigilos e a constrição de bens já determinados. Assim, a utilização dessas ferramentas, indiscriminadamente, não pode ser tolerada pelo Judiciário.

O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:

“Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedido de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade.

...

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado ‘o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em
que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao
Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo.’ (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de
18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)

Diante do exposto, mantenho a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Int.

 

 

        São Paulo,  13 de março de 2019.

Juiz(a) Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5002068-61.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550

EXECUTADO: HENRY GASPAR PEREIRA

 

 

D E C I S Ã O

Indefiro o pedido, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Anoto que não se pode transferir ao Judiciário, atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar
a executada ou bens a serem penhorados.

Importante registrar que os convênios disponibilizados à Justiça Federal (Infojud, Renajud, Webservice e Bacenjud) restringem-se a atos de reserva de jurisdição, tais como a
quebra de sigilos e a constrição de bens já determinados. Assim, a utilização dessas ferramentas, indiscriminadamente, não pode ser tolerada pelo Judiciário.

O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:

“Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedido de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade.

...

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado ‘o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em
que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao
Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo.’ (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de
18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)

Diante do exposto, mantenho a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Int.

 

 

        São Paulo,  13 de março de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5005329-34.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: LIXOTAL GESTAO AMBIENTAL LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821

D E C I S Ã O 

O executado ofereceu bens a serem penhorados. A exequente, devidamente intimada, recusa os bens oferecidos sob a alegação de que não foi respeitada a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80, além
de não comprovar a propriedade dos bens. Requer o bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud.

Entendo que a gradação prevista no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais não é obrigatória. O descumprimento da ordem estabelecida não significa que a nomeação seja ineficaz, conforme tem decidido o C.
Superior Tribunal de Justiça:

“A nomeação de bem à penhora deve obedecer à ordem legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo devedor seja automaticamente ineficaz. Só será ineficaz se trouxer, como
no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução”. (RJSTJ 107/135).

A recusa sob o simples argumento de que não foi obedecida a ordem legal não é motivo suficiente para que se deixe de penhorar os bens oferecidos pelo executado.

Importante mencionar que se o executado fosse obrigado a seguir a ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei 6.830/80, seu direito de nomear bens à penhora seria inócuo, uma vez que somente seria aceito pela
exequente dinheiro. E mais, se o executado não tivesse peticionado nos autos nomeando bens, seria expedido mandado de livre penhora, o que, em tese, teria sido mais interessante para o devedor (havendo grande
possibilidade de o oficial de justiça penhora o próprio bem que o executado agora nomeia para a garantia da dívida).

Assim, entendo que o executado não pode vir a ser prejudicado quando se antecipa e, espontaneamente, oferece bens de sua propriedade para a garantia da execução.

A exequente deve motivar sua recusa esclarecendo qual prejuízo ou dificuldade trará para a execução a penhora sobre os bens nomeados pelo executado, o que não ocorreu. Registre-se que a parte oferece
veículos, que possuem muito boa aceitação em hasta pública.

Com relação a não comprovação da propriedade, entendo não ser fator impeditivo para a penhora, pois cabe ao oficial de justiça a verificação da sua propriedade quando da diligência.

Portanto, considerando que é princípio da execução que esta prosseguirá pelo modo menos gravoso para o executado (CPC, art. 805), defiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos pelo executado.

Expeça-se mandado.

           

 

São Paulo, 13 de março de 2019.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     741/826



EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017317-52.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA - RJ103479

  

Sentença tipo “C”

 

    S E N T  E N Ç A

Vistos, etc.

 

Trata-se de execução fiscal instaurada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso, a exequente requereu a extinção do feito, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, tendo em vista o
cancelamento da CDA nº 4.002.002234/18-61.

 

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.

 

Tendo o próprio titular do direito estampado no título “sub judice” noticiado o cancelamento do termo de inscrição da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80,
impõe-se a extinção da execução fiscal.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80.

 

Considerando que o débito em cobro foi extinto após o ajuizamento da presente ação, conforme documento de ID 13166396, bem como que houve erro no processamento do recurso administrativo
interposto pela parte executada, não há que se falar em condenação da exequente ao pagamento de honorários.

 

Com o trânsito em julgado, proceda-se, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de
custas, intime-se. Superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

P. R. I. e C..

 

                       São Paulo, 13 de março de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000542-93.2017.4.03.6182 / 12ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: J L FERREIRA TRANSPORTES
Advogado do(a) EXECUTADO: MOACIL GARCIA - SP100335
 
 

     D E C I S Ã O

1. Providencie-se a convolação da quantia depositada (cf. ID 10961442) em renda da União, nos termos requeridos pela parte exequente (cf. ID 12315845), oficiando-se.

2. Dê-se vista à parte exequente para que forneça saldo remanescente, devendo apresentar, para tanto, cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito, no
prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

3. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

    SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008307-71.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIO KENJI NOMURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL MAGALHAES - SP174250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 
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 Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 14059658, prossiga-se. 

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003367-10.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: DANIEL ANASTACIO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSSANA KANASHIRO - SP222650
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

No tocante aos equívocos da digitalização, esclareço que não há o que fazer, visto que os autos digitalizados refletem os autos físicos. Basta seu reconhecimento. Basta a certidão.

O INSS efetuou a alteração do valor do salário-de-contribuição de novembro de 1998 (ID 12612060 - páginas 187-191). Assim, concedo o prazo de 15 dias para que a parte exequente tome providências
junto ao INSS.

 Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.       

                 São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001048-50.2000.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAZARO TICIANELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMEU TERTULIANO - SP58350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13645758, prossiga-se.

Observo que as partes já se manifestaram acerca dos cálculo de liquidação apresentados pela contadoria judicial às fls. 687-696 dos autos digitalizados, tendo o INSS concordado
com a referida apuração e o exequente manifestado discordância.

Analisando os autos, verifico que, no despacho de fl. 568 dos autos digitalizados, já foram definidos os critérios de correção a serem observados nas contas de liquidação (índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n° 11.960/2009). Ainda que o exequente
pudesse sustentar que tal determinação não fosse o suficiente, quando a contadoria apresentou os referidos cálculos (fls. 647-678), utilizando esses índices, aquele manifestou concordância com os
cálculos, fazendo ressalva a discutir sobres os critérios de correção monetária em outra oportunidade. 

Ora, causa estranheza o exequente, em algumas de suas petições questionar a demora no deslinde da presente demanda, sendo que, como os próprios autos demonstram, suas manifestações tem sido
no sentido de rediscutir questões anteriormente decididas e fixadas no próprio título executivo. É importante destacar que o título executivo formado nos autos determinou, entre outros, a aplicação
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Ademais, quando da apresentação dos cálculos de liquidação, da contadoria estava em vigência a Resolução nº 134 de
21/12/2010. Logo, não se pode permitir que o direito de discutir os cálculos de liquidação possa ser utilizado como subterfúgio para obter uma vantagem indevida no processo, ou seja, o advento de
uma nova resolução que modifique os critérios de correção e eleve ou reduza o reajuste do quantum debeatur. 

Destarte, tendo em vista que, à época da primeira conta apresentada pela contadoria, estava em vigor a Resolução nº 134 de 21/12/2010, visando ao interesse público e a fim de se evitar que
as partes possam se valer de seus recursos para modificar o alcance pretendido no título executivo e, principalmente, por se tratar de uma demanda em que os pagamentos já
poderiam ter sido efetuados em outras oportunidades, determino que seja mantido o critério de correção monetária nos termos da  Resolução nº 134 de 21/12/2010, vigente quando da
primeira apuração da contadoria e utilizada na conta posicionada em 01/10/2009. 

Desse modo, concedo à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para informar se tem alguma oposição em relação aos cálculos da contadoria que não esta relacionada aos critérios
de correção monetária. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 

Int. 
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005382-15.2009.4.03.6183
AUTOR: COSMO RONCO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO GENNARI MAZZAROLO - SP228179, LUIZ NELSON CIMINO - SP27815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.                                       

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.     
         

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011501-21.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: AMAURI FERNANDES PERES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso.

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais.

Ciência à parte autora acerca do extrato de pagamento retro.

No mais, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja dado cumprimento ao despacho ID nº 12973395, página 252.

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000051-81.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES SANTANA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA MORAES DE FARIAS - SP174572
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13826988, prossiga-se.

Esclareça, a parte exequente, se está manifestando opção pelo benefício concedido pelo INSS, com DIB, posterior, na esfera administrativa. 

Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força do título executivo judicial. Optando pelo benefício concedido nesta demanda,
deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.
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Destaco, que no acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não há disposição alguma acerca da possibilidade de se executar parcelas anteriores à concessão do
benefício administrativo, até porque estaríamos diante de uma hipótese de "Desaposentação Indireta" (concessão de um benefício até determinada data, sua desconstituição e a implantação de um
novo) e o Plenário do Supremo Tribunal Federal recentemente julgou a matéria, com repercussão geral, nos Recursos Extraordinários 381367, 661256 e 827833, concluindo o órgão colegiado, por
maioria, pela inviabilidade da pretensão.

Por fim, saliento que não cabe, por meio desta demanda, revisar a renda mensal inicial do benefício concedido na esfera administrativa. Caso a parte autora pretenda averbar os períodos especiais
reconhecidos no título executivo, após manifestar expressamente sua opção nestes autos, poderá requerer junto ao INSS. 

Int. Cumpra-se. 

               

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008053-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: EDIVA RAIMUNDO GOMES, ADRIANA RAIMUNDO GOMES, ALBERICO RAIMUNDO GOMES, ANDREIA GOMES MONTEIRO, ANDERSON RAIMUNDO GOMES
SUCEDIDO: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13605881, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008053-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: EDIVA RAIMUNDO GOMES, ADRIANA RAIMUNDO GOMES, ALBERICO RAIMUNDO GOMES, ANDREIA GOMES MONTEIRO, ANDERSON RAIMUNDO GOMES
SUCEDIDO: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13605881, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.
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Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008053-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: EDIVA RAIMUNDO GOMES, ADRIANA RAIMUNDO GOMES, ALBERICO RAIMUNDO GOMES, ANDREIA GOMES MONTEIRO, ANDERSON RAIMUNDO GOMES
SUCEDIDO: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13605881, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008053-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: EDIVA RAIMUNDO GOMES, ADRIANA RAIMUNDO GOMES, ALBERICO RAIMUNDO GOMES, ANDREIA GOMES MONTEIRO, ANDERSON RAIMUNDO GOMES
SUCEDIDO: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     746/826



 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13605881, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008053-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: EDIVA RAIMUNDO GOMES, ADRIANA RAIMUNDO GOMES, ALBERICO RAIMUNDO GOMES, ANDREIA GOMES MONTEIRO, ANDERSON RAIMUNDO GOMES
SUCEDIDO: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GONCALVES FERREIRA - SP110257, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13605881, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014099-79.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI - SP285036
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 
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Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.          

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.     
         

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011145-21.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IVANI FELTRIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13595932, prossiga-se. Intime-se a parte exequente acerca do despacho de fl.
203 dos autos digitalizados (ID: 12156223): 

(Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA
PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer..

Fls. 199-202: diferentemente do alegado pelo exequente, em 20/09/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento de que, nas condenações judiciais da Fazenda Pública, a atualização monetária deverá observar os
parâmetros da questão de ordem nas ADIs n° 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, de modo que os parâmetros de cálculos são exatamente os definidos nos despacho de fl. 189.

 Int.)

Int.              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010090-11.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA PAULINO DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIA MARQUES DE SOUSA MONDONI - SP236873, PAULO CEZAR FERREIRA DOS SANTOS - SP232540
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo ID: 14515140, prossiga-se.

Arquivem-se os autos, conforme já determinado no despacho de fl. 170 (ID: 12194835, página 170).

Int. Cumpra-se.      

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002544-60.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTO MARTINEZ
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo ID: 14516364, prossiga-se.

Arquivem-se os autos, conforme já determinado no despacho de fl.61 (ID: 12287390, página 76).

Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000073-37.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINO RAMO DOS SANTOS, AIRTON FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13595932, prossiga-se.

Antes de analisar os cálculos de liquidação apresentados pela contadoria, cumpre esclarecer à parte exequente, o qual na petição de fls. 231-232 dos autos digitalizados (ID:
12193159) concordou com a renda mensal inicial do benefício implantada pelo INSS, que não cabe, neste momento, trazer à discussões o referido valor. 

Ademais, suas afirmações são equivocadas, pois afirma que o seu benefício foi deferido de maneira contínua, mas, na verdade, a sentença estabeleceu que não faria jus ao benefício
nos períodos em que efetuou contribuições individuais. Ora, não se trata de benefício contínuo, que ensejaria a revisão nos termos requeridos pelo exequente, mas uma nova
concessão a cada intervalo de contribuições. 

Destarte, rejeito as alegações de erro na apuração da renda mensal dos benefícios. 

Tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos de liquidação apresentados pela contadoria. 

Int. 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004491-86.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo ID: 14516971, prossiga-se.

Arquivem-se os autos, conforme já determinado no despacho de fl. 273 (ID: 12193923, página 341).

Int. Cumpra-se.        

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009769-83.2003.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEL PRETE LANFREDI
Advogado do(a) AUTOR: ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo ID: 13483675, prossiga-se.

Arquivem-se os autos, conforme já determinado no despacho de fl.93 (ID: 12194845, página 106).

Int. Cumpra-se.    
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   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006126-68.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOAO ERNANES NOVAES SOUTO
Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO PEREIRA DE SANTANA - SP105100

 

   

 DESPACHO 

 

 

1.Inicialmente, intime-se a parte exequente acerca do despacho de baixa do feito a esta vara.

2. No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

3. ID 12194026, págs. 242-255 (fls.190-203 dos autos físicos): manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil.

 Int. 

 

 São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006772-49.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO TRINDADE DOS SANTOS, FERNANDO GONCALVES DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

ID 13063435, páginas: 145-151: Defiro o prazo de 15 dias para que a parte exequente apresente os cálculos que ensejarão a intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001060-78.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 ARQUIVEM-SE OS AUTOS, SOBRESTADOS, até o trânsito em julgado relativos ao agravo de instrumento n.° 5012242-51.2018.4.03.0000.      

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011777-13.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ SILVERIO SPINELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13052915, prossiga-se.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.
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Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011841-96.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO DONIZETI MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13053394, prossiga-se.   

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS às fls. 289-293 dos autos digitalizados (ID: 12194328), manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011260-47.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REMO LOVISOLO
SUCEDIDO: WILMA CECILIA BENUCCI LOVISOLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGER FERNANDO ALVES - SP338285, LUIS GUSTAVO GONCALVES - SP318883, FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante as informações da certidão ID: 14667761, como a intimação foi direcionada à patrona cujos poderes foram revogados pelo exequente, com a inclusão dos novos patronos, concedo novamente o prazo de 05 (cinco)
dias para que se manifestem acerca do despacho ID: 13610041. 

Ademais, intimem-se as partes acerca do despacho de fl. 307 dos autos digitalizados (ID: 12194383, página 62): 

(Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA
PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. 

 Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 

 Int.) 

Int.              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0051871-18.2007.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TAYNE PRATES SOARES, TAUANE SOARES PRATES, VILMAR SOARES
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13271463, prossiga-se.   

Tendo em vista que o agravo de instrumento interposto pelo INSS ainda está pendente de apreciação, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até a decisão final.

Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0051871-18.2007.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TAYNE PRATES SOARES, TAUANE SOARES PRATES, VILMAR SOARES
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13271463, prossiga-se.   

Tendo em vista que o agravo de instrumento interposto pelo INSS ainda está pendente de apreciação, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até a decisão final.

Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0051871-18.2007.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TAYNE PRATES SOARES, TAUANE SOARES PRATES, VILMAR SOARES
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI LIMA SILVA - SP196983
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13271463, prossiga-se.   

Tendo em vista que o agravo de instrumento interposto pelo INSS ainda está pendente de apreciação, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até a decisão final.

Int. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006412-22.2008.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDI DELFINO DE MORAIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829, ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI - SP166258
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID:13173965, prossiga-se.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo. 

ID: 13777394: conforme solicitado, mantenha-se cadastrado no sistema processual apenas o nome da atual advogada da parte exequente, Dra. Ana Paula Roca Volpert, OAB/SP nº
373.829. 

Int. Cumpra-se.  

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013386-70.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GRACA - SP114793
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se somente a parte autora acerca do despacho contido na página 121 do ID 12928486 (Prazo de 15 dias).

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005812-95.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILMAR MAGNANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da transmissão do ofício requisitório nº  20190000804.

No mais,  ante a impossibilidade de validação do ofício requisitório nº 20190000829 expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais, em virtude da mensagem apresentada de duplicidade de requisição, retifique
a Secretaria o referido ofício, destacando no campo "observação", que trata-se de reexpedição de ofício pelo cancelamento do anterior. Após,  tornem conclusos para transmissão.

Intimem-se as partes.

 

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005164-18.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELIA ANTONIO COELHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BELO - SP255402, DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA - SP129789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante as transmissão do ofício requisitório expedido, no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos até o pagamento.

Int.        

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003657-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CLEUTON SANTANA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a transmissão do ofício requisitório expedido, no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos até o pagamento.

Int.    

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009789-59.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM VIEIRA RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: RENATO CARDOSO MORAIS - SP299725, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, intimem-se as partes acerca do despacho contido na página 272 do ID 12194925.

Decorrido o prazo de 05 dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005235-20.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULINO QUARENTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADALBERTO DOS SANTOS AUGUSTO JUNIOR - SP268181
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a transmissão do ofício requisitório expedido, no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos até o pagamento.

Int.  

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008878-42.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: RUTH MARLENE TOLEDO CONTRERAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Inicialmente, intimem-se as partes acerca do despacho de baixa do feito a esta vara. 
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 Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13116108, prossiga-se.   

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002823-82.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NAIR ABE
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA ALVES BRANDAO XAVIER - SP350524, JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a transmissão dos ofícios requisitórios transmitidos, no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos, até o pagamento.

Int.     

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013205-06.2010.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13595932, prossiga-se.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005143-42.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALICE LOPES INOCENCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA - SP296317, MARIA DO PERPETUO SOCORRO MARTINS FERRAZ DOS SANTOS - SP357052, DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES - SP90130
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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    Ante as transmissões dos ofícios requisitórios expedidos, no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos até o pagamento.

 

    Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004782-23.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE TAKASHI ONO - SP229744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o decurso do prazo legal para apresentação de contrarrazões à apelação apresentada pelo INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo. 

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000455-64.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA SILVESTRE DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, decorrido o prazo de 05 dias, nada sendo requerido, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.  Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004397-70.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUELINA CORREIA MEDEIRO
SUCEDIDO: MILITAO RODRIGUES MEDEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 1. Prossiga-se a demanda. 

 2. Dê-se ciência ao INSS acerca do despacho de ID 13013322 cujos termos seguem abaixo transcritos. 

 "Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da
virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em
que se encontra.  Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. Intimem-se. Cumpra-se."

3. Considerando que não houve manifestação da parte autora acerca do despacho de ID 12192694, pág. 40 (fl. 294 dos autos físicos), dê-se nova oportunidade para que se manifeste no
prazo mencionado. 

Int. 

              

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006249-81.2004.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PETO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor PETO
CARDOSO DA SILVA. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

A exequente discordou da conta da autarquia às fls. 283-288 dos autos digitalizados (ID: 12912980, aos quais se referem todos os documentos mencionados neste
relatório).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 295). Esse setor, à fl. 297, ratificou os cálculos á realizados às fls. 224-
231, dos quais as partes discordaram.

Este juízo, às fls. 304-308, determinou a devolução dos autos à contadoria judicial a fim de que: a) os juros de mora a partir de 1º de julho de 2009, fossem
considerados de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1°-F, da Lei n° 9.494/97, com a redação
dada pela Lei n° 11.960/2009; b) fossem descontados os valores pagos administrativamente, inclusive os eventualmente pagos a titulo de acréscimo de 25%, a partir de 05/2012; e
c) verificasse se a RMI implantada administrativamente considerou o acréscimo de 25%, considerando o valor inicial de R$1.794,25 (125% de R$ 1.435,41). Determinou-se a
manutenção dos demais parâmetros.

A contadoria, às fls. 311-324, realizou os cálculos nos termos supracitados tendo o INSS discordado do referido parecer e o exequente não se manifestou.  

Foi realizada a conversão dos autos em virtuais e houve a digitalização integral.

As partes foram intimadas para se manifestarem aceca da digitalização, mas deixarem o prazo decorrer sem manifestação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial fixou que “as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do beneficio, nos termos
preconizados no artigo 454 do Provimento n.° 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.”  

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2009. Desse modo, como o título executivo não afastou a aplicação da legislação superveniente e tendo
em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos (03/2015 - fl. 313), já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Destaque-se, ainda, que este juízo, às fls. 304-308, já havia fixados os critérios que a contadoria deveria utilizar em seus cálculos e as partes não se opuseram aos
referidos parâmetros.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, como os cálculos do contador judicial (fls. 311-324) respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Diante do exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO , devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 516.377,34 (quinhentos e dezesseis mil, trezentos e setenta e
sete reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 01/03/2015, conforme cálculos de fls. 311-324.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003356-78.2008.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SOARES DE FRANCA - SP148841
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13837102, prossiga-se.

Cumpra a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no despacho de fl. 262 dos  autos digitalizados (ID: 12193193), informando qual benefício opta em receber. 

 Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, sobrestem-se os autos até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int. Cumpra-se.                

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004224-32.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ARY ROBERTO DE SANT ANNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOVINO BERNARDES FILHO - SP12239
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13833654, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006429-29.2006.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR DE SOUZA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES - SP84260
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor VALDIR
DE SOUZA LOPES. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

A exequente discordou da conta da autarquia às fls. 456-458.

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 459). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. fls. 462-470, dos
quais o INSS discordou (fls. 397-403), decorrendo o prazo para o embargado se manifestar (fl. 414).

Foi realizada a conversão dos autos em virtuais e houve a digitalização integral.

As partes foram intimadas para se manifestarem aceca da digitalização, mas, em decorrência de erro sistêmico, apenas o INSS recebeu a intimação e quedou-se
inerte.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

Primeiramente, intime-se novamente a parte exequente para que se manifeste acerca do despacho ID: 13180487, no prazo de 05 cinco dias.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial fixou a correção monetária “(...)na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação
superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.”

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2014. Desse modo, como o título executivo aplicou a legislação de regência e tendo em vista que, na
data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos (10/2016 - fl. 463), já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, como os cálculos do contador judicial (fls. 383-393) respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pela exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente
acolhida.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO , devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 61.977,82 (sessenta e um mil,
novecentos e setenta e sete reais e oitenta e dois centavos), atualizado até 10/2016, conforme cálculos de fls. 462-470.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004956-42.2005.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor
FERNANDO DIAS. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente manifestou discordância, apresentados os valores que entende corretos às fls. 345-350 dos autos digitalizados (ID: 12193851, ao qual se referem todos
os documentos citados neste relatório).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 351). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 353-361, dos quais o
INSS discordou (fls. 368-375), tendo o INSS discordado da referida conta e o autor quedando-se inerte.

Foi realizada a digitalização integral dos autos.

As partes foram intimadas a se manifestar acerca dos documentos digitalizados, mas deixaram o prazo decorrer sem manifestação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial determinou a correção monetária nos termos da resolução previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,
do Conselho de Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal então em vigor. Logo, nota-se que o objetivo do
referido título foi determinar que se observassem, na correção monetária, as disposições do manual de cálculos vigente, sem afastar a aplicação da legislação superveniente.

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2013 (fls. 163-168). Desse modo, como o título executivo não impediu a aplicação da legislação
superveniente e tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos, já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro
de 2013, do Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 353-361), como respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.
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Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pela exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente
acolhida.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 239.726,94 (duzentos e trinta e nove mil,
setecentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos), atualizado até 31/03/2017, conforme cálculos de fls. 353-361.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

 

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009270-84.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: AURELINA MARTA DA SILVA
SUCEDIDO: ALBERTINO JOSE DE NOVAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 12194082, págs. 111-116).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006987-88.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZA CRISTINA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13595932, prossiga-se.

Nada a decidir acerca da petição ID: 14472402, tendo em vista que a numeração dos documentos apontados pelo exequente não correspondente a documentos que estejam inseridos nestes autos
cuja numeração dos autos físicos se encerrou à fl. 472. 

 Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO.                

Int. Cumpra-se

                

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003906-97.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARLI PRESTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENYS BLINDER - SP154237
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13766572, prossiga-se. 

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS, observadas as
cautelas de praxe.                                  

Intimem-se. Cumpra-se.                
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005841-75.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: RAFAEL LAGUNA MORALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Inicialmente, intimem-se as partes acerca do despacho contido na página 127 do ID 12775746.

Sem prejuízo, dou por prejudicado referido despacho, tendo em vista o julgamento do Recurso Extraordinário (ID 14347888). Prossiga-se o andamento do feito. 

ID 14482137 e 1448240: Informe a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, tornem os autos conclusos, visto que já foram apresentados os cálculos para intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do CPC. 

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000312-17.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO REIS LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13737213, prossiga-se.

Ademais, tendo em vista que o INSS já apresentou sua discordância com a apuração da contadoria, manifeste-se o exequente, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 690-694 dos autos digitalizados (ID: 12192653).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005598-34.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANALICE QUEIROZ DE ALMEIDA PRADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA - SP245032, ROSA SUMIKA YANO HARA - SP240071
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13808704, prossiga-se.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS, observadas as
cautelas de praxe.                                  

Intimem-se. Cumpra-se.  

               

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005493-57.2013.4.03.6183
AUTOR: JOAQUIM LISBOA DO NASCIMENTO
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Advogado do(a) AUTOR: REGINALDA BIANCHI FERREIRA - SP220762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.                                      

Altere a Secretaria a classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.     
         

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004076-69.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARLA DA FONSECA MACRI - SP266948, DANIELA DA SILVA OLIVEIRA - SP218410
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

No tocante à determinação de digitalização do feito (páginas 251-253 do ID 12705906, dou por prejudicado seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de
2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.     
         

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000281-94.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: VALDELICE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU SCARIOT - SP98137
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO
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Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13227412, prossiga-se. 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 421-430 (ID: 12194077).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
JUÍZA FEDERAL TITULAR 

Expediente Nº 12186

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002059-02.2009.403.6183 (2009.61.83.002059-0) - OMAR APARECIDO GONCALVES MURACA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OMAR APARECIDO GONCALVES MURACA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifique a Secretaria a necessidade de preenchimento das rotinas MVAB e MVVP, certificando-se nos autos tal verificação e eventual regularização. 
Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do feito. 
Considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias.
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico
(JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos
3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Fl. 296 - Defiro o pedido de expedição dos ofícios requisitórios, pelo valor incontroverso, apresentado pelo INSS às fls. 213-227, ante o agravo de instrumento nº 5015850-91.2017.403.0000, interposto pelo INSS, em
face da decisão que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 238-240.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001376-57.2012.403.6183 - CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA ANTUNES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS SERGIO DE
OLIVEIRA ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifique a Secretaria a necessidade de preenchimento das rotinas MVAB e MVVP, certificando-se nos autos tal verificação e eventual regularização. 
Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do feito. 
Considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias.
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM
A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Fl. 290 - Defiro o pedido de expedição dos ofícios requisitórios, pelo valor incontroverso, apresentado pelo INSS às fls. 232-245, ante o agravo de instrumento nº 5016166-07-2017.403.0000, interposto pelo INSS, em
face da decisão que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 253-264.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011269-38.2013.403.6183 - SILVANA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVANA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o decidido na Ação Rescisória de nº7 0020988-95.2015.403.0000, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003761-85.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ONEIDE LEITE DINARDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO - SP94202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13833677, prossiga-se.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              
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NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008578-85.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ISOLVINA ZONIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13471544, prossiga-se.

Tendo em vista que a contadoria, em seus cálculos de fls. 417-422 dos autos digitalizados (ID: 128302790), apurou que o INSS reajustou corretamente a renda mensal do exequente desde 07/2017
e que a apuração foi realizados nos exatos termos do despacho de fl. 414, acolho-o o referido parecer.

Destaco que, apesar de a Suprema Corte ter assentado entendimento de que não é necessário que os benefícios tenham sido limitado ao teto quando da concessão para que façam jus à readequação
pelos novos tetos estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003  não significa que o referido comando autorizou a evolução da média bruta dos salários de contribuição que
compuseram a RMI do benefício, pois isso não representaria uma readequação, mas uma revisão, a qual não foi objeto da presente demanda e, em tese, nem seria possível já que estaria obstada pela
decadência. Na verdade, a sentença de fls. 279/281, confirmada pela r. decisão de fls. 325/331, determinou que o excedente do salário de beneficio fosse aproveitado para fins de cálculo da renda
mensal no que toca aos novos tetos constitucionais, exatamente como foi realizado no cálculo da contadoria.    

Logo, vê-se, claramente, que o a pretensão do exequente não guarda relação de pertinência com o que foi deferido nos autos, de modo que não lhe assiste razão. 

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos do valor que entende devidos, observando a evolução da renda mensal apurada pela contadoria em seus cálculos de fls. 417-422.
Faculto à parte exequente, caso concorde com a execução invertida, que essa apuração seja feita pelo INSS. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, sobrestem-se os autos até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012293-77.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13146033, prossiga-se.

 Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 237-246 (ID: 12194090).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0034727-94.2008.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA
SUCEDIDO: REDIVAL BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR DE OLIVEIRA - SP243249, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13675508, prossiga-se. 

Considerando que ainda não foi proferida decisão definitiva no agravo de instrumento n° 5004421-93.2018.403.0000, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até decisão definitiva e certidão
de trânsito em julgado do referido processo.
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 Int. Cumpra-se. 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001124-98.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - SP133110
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13477682, prossiga-se. 

Inicialmente, intimem-se as partes acerca do despacho de baixa do feito a esta vara.

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001519-66.2000.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELENICE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WANDERLEY INACIO SOBRINHO - SP89444
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante as informações da certidão ID: 14706303, providencie, o patrono substabelecido, Dr. Wanderley Inácio Sobrinho, OAB/SP nº 89.444, se for o caso, a regularização da representação processual (juntando
procuração atualizada, em caso de falecimento ou baixa do registro do antigo patrono por outros motivos), no prazo de 15 (quinze) dias. 

Em caso de eventual impossibilidade, deverá o referido advogado informar a este juízo no mesmo prazo, o motivo pelo qual deixa de cumprir a referida providência. 

Deverá o patrono, ainda, manifestar-se acerca do despacho ID: 13189832, no mesmo prazo assinalado.  

Int.              

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003752-16.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13736222, prossiga-se.

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 236-243 dos autos digitalizados (ID:12192654).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008304-58.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CICERO DO O E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRENE BARBARA CHAVES - SP58905
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Tornem os autos conclusos para sentença de extinção, conforme determinado no despacho de fl. 152.

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005867-25.2003.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAURA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13595932, prossiga-se. 

SOBRESTEM-SE OS AUTOS, conforme determinado nos despachos de fl. 281 e 287 dos autos digitalizados (ID: 12193861). 

Int. Cumpra-se.                

 

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002124-57.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALTAIR RIBEIRO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que este juízo já havia providenciado a conversão dos metadados do processo físico, gerando no PJE um processo com a mesma numeração dos autos físicos
(0010923-70.2009.403.6183), nota-se que os presentes autos foram criados indevidamente, pois não se observou as orientações do despacho que determinou a digitalização dos
documentos e inserção destes no processo já criado no PJE com a mesma numeração (não deveria ter sido criado processo incidental). 

Destarte, providencie a parte exequente a inserção dos documentos, digitalizados indevidamente nestes autos, ao processo nº 0010923-70.2009.403.6183, no prazo de 15
(quinze) dias, comunicando a este juízo o cumprimento das referida providência.

Após o cumprimento, remeta-se esse processo ao SEDI para cancelamento na distribuição, por se tratar de ação ajuizada em duplicidade.

Intime-se somente a parte exequente. 
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   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014918-50.2009.4.03.6183
AUTOR: IDA ALICE SEGETE
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.                                      

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, decorrido o prazo de 05 dias, nada sendo requerido, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.  Cumpra-se.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004901-86.2008.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ HERCULIS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13578472, prossiga-se.

Ante a discordância das partes acerca do montante de liquidação, remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure as diferenças devidas, nos termos do julgado exequendo.

Destaco a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos
do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, de modo que,  como o título executivo formado nos autos fixou a
correção monetária das parcelas vencidas  nos termos da legislação previdenciária, deve-se utilizar a Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Int. 

             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000822-90.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO AUGUSTO CAMARA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL VACCARI TAVARES - SP158809, JOILSON LIMA DOS SANTOS - SP369123
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do
mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Recebo a petição ID 15136736 e anexos como emendas à inicial.

4. No que tange ao pedido de tutela de urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria especial, não restando configurado risco de
dano irreparável ou de difícil reparação.  

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da
inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo
Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que
não há provas a produzir.                           

Int.
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SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003541-43.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BASTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

 

 

ID 15140729: defiro à parte autora o prazo de 5 dias.

Int.

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003700-88.2010.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LAGOA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868, ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES - SP267054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 

SOLICITE-SE ao sr. perito para, no prazo de 15 dias, indicar as datas para realização das perícias.

Int.         

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007392-63.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GIDEAO BATISTA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE PETROSINO JUNIOR - SP182845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
  

ID 11618279: ao perito para esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

Int.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012957-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINALDO FABLICIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517, ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     768/826



 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 15155677 e anexo: dê-se ciência às partes acerca da distribuição da carta precatória remetida à Comarca de Queimadas-PB.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-48.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: DURVAL FREIRE CERQUEIRA, THOMAZ GARCIA, JOAO BATISTA DE SOUZA, ANA PELLEGRINO COSTANZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13184499, prossiga-se. 

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-48.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: DURVAL FREIRE CERQUEIRA, THOMAZ GARCIA, JOAO BATISTA DE SOUZA, ANA PELLEGRINO COSTANZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13184499, prossiga-se. 

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.
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Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-48.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: DURVAL FREIRE CERQUEIRA, THOMAZ GARCIA, JOAO BATISTA DE SOUZA, ANA PELLEGRINO COSTANZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13184499, prossiga-se. 

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-48.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: DURVAL FREIRE CERQUEIRA, THOMAZ GARCIA, JOAO BATISTA DE SOUZA, ANA PELLEGRINO COSTANZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13184499, prossiga-se. 
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No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005383-97.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ELVANIRA RODRIGUES DE QUEIROZ
SUCEDIDO: JOAO GONCALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI MATEUS - SP121980, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13425586, prossiga-se. 

No tocante à determinação de digitalização do feito, dou por prejudicado o seu cumprimento,  tendo em vista a Resolução PRESI Nº 224/2018, de 24 de outubro de 2018.

Assim, informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do
benefício em tela, no prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo,
para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                  

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. 
Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                             

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o
bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora
regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos.              

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla
discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                           

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                          

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se.   

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006478-55.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO RAMOS DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EVANDRO BRITO SILVA - SP192401, SILVANIA DA COSTA EUGENIO - SP245026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. IDs 14561750 e 14873080: MANIFESTEM-SE as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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2. Decorrido o prazo, requisitem-se os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a necessidade de deslocamento do Sr. Perito ao
Município de Arujá/SP.

Int.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087491-19.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY RIZZO, ADILSON AUGUSTO BACOCCINI, AMERICO JOSE DE SOUZA, EDISON ESPOSTO, FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO, VALENTIN PERIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.               

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13871989 ).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087491-19.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY RIZZO, ADILSON AUGUSTO BACOCCINI, AMERICO JOSE DE SOUZA, EDISON ESPOSTO, FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO, VALENTIN PERIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.               

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13871989 ).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087491-19.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY RIZZO, ADILSON AUGUSTO BACOCCINI, AMERICO JOSE DE SOUZA, EDISON ESPOSTO, FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO, VALENTIN PERIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 
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Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.               

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13871989 ).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087491-19.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY RIZZO, ADILSON AUGUSTO BACOCCINI, AMERICO JOSE DE SOUZA, EDISON ESPOSTO, FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO, VALENTIN PERIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.               

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13871989 ).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087491-19.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY RIZZO, ADILSON AUGUSTO BACOCCINI, AMERICO JOSE DE SOUZA, EDISON ESPOSTO, FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO, VALENTIN PERIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.               

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13871989 ).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0087491-19.1991.4.03.6183
EXEQUENTE: WANDERLEY RIZZO, ADILSON AUGUSTO BACOCCINI, AMERICO JOSE DE SOUZA, EDISON ESPOSTO, FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO, VALENTIN PERIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13496335, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.               

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
13871989 ).  

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014472-44.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO MAZEU
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 13799363: recebo como emenda à inicial.

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

 

Int.

       

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012535-60.2014.4.03.6301
EXEQUENTE: EVA MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13837699, prossiga-se. 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 316-319 (ID:12193587).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020427-56.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DURVAL PECORARO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 13807028 e anexo: recebo como aditamentos à inicial. Afasto a prevenção com o feito mencionado na certidão de prevenção, considerando a divergência entre os pedidos. 
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2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

 

Int.          

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003065-34.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA SUELI CARVALHO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILU RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI - SP191601
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13631958, prossiga-se.

Tendo em vista que a parte exequente manifestou discordância com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos
dos valores que entender devidos.

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, presumir-se-á concordância com os cálculos efetuados pela autarquia-ré.

Int.               

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009327-34.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: GINEZ TADEU CUSSIOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566, MELISSA DE CASSIA LEHMAN - SP196516
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

 Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 10 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

          

            Informe, ainda, a parte exequente, no mesmo prazo, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

            Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em
tela, no prazo de 20 (vinte dias).

            Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que
seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

            Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá,
ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

            É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom
resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,
não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

            NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão
sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

            Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

            Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

            Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003686-72.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO DOS SANTOS LARANJEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
  

1. ID 14578014: ciência às partes.

2. Para a perícia a ser realizada na empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA (Av. Alfred Jurzykowski, 562 - Paulicéia, São Bernardo do Campo - SP, 09680-000),
designo o dia 31.05.2019, às 9:00 horas, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 dias, contados do início dos trabalhos.

3. Solicita-se ao Sr. Perito Judicial que instrua o seu laudo com fotos dos locais de trabalho da parte autora, em cada uma das funções desempenhadas, esclarecendo se houve
mudanças significativas em relação à época em que prestado o serviço. Do mesmo modo, cabe ao Sr. Perito Judicial basear-se exclusivamente em dados e medições que puder realizar, não
devendo tomar como referência, exclusivamente, depoimentos da parte autora ou de terceiros, ou ainda, documentos que já se encontram nos autos.

4. Defiro que a perícia seja acompanhada pela parte autora e seu(s) assistente(s) técnico(s) eventualmente indicado(s), bem como a presença do(s) patrono(s) constituído(s)
nestes autos. Desde já, alerto que as informações como data, horário e local da perícia deverão ser repassadas à parte autora e seu assistente técnico pelo patrono constituído nos autos, que receberá
a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

5. Proceda a Secretaria a comunicação ao perito e à empresa sobre a data da perícia. Deverá a empresa disponibilizar os documentos ao perito para a realização da perícia.

Int.

              

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009233-93.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI CAMPOS DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
 
  

1. ID 14578820: ciência às partes.

2. Para a perícia a ser realizada na empresa COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ  (Estação Sé do Metrô, Praça da Sé, s/n, Bairro Sé, São Paulo-
SP, CEP 01001-001), designo o dia 28.05.2019, às 15:00 horas, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 dias, contados do início dos trabalhos.

3. Solicita-se ao Sr. Perito Judicial que instrua o seu laudo com fotos dos locais de trabalho da parte autora, em cada uma das funções desempenhadas, esclarecendo se houve
mudanças significativas em relação à época em que prestado o serviço. Do mesmo modo, cabe ao Sr. Perito Judicial basear-se exclusivamente em dados e medições que puder realizar, não
devendo tomar como referência, exclusivamente, depoimentos da parte autora ou de terceiros, ou ainda, documentos que já se encontram nos autos.

4. Defiro que a perícia seja acompanhada pela parte autora e seu(s) assistente(s) técnico(s) eventualmente indicado(s), bem como a presença do(s) patrono(s) constituído(s)
nestes autos. Desde já, alerto que as informações como data, horário e local da perícia deverão ser repassadas à parte autora e seu assistente técnico pelo patrono constituído nos autos, que receberá
a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

5. Proceda a Secretaria a comunicação ao perito e à empresa sobre a data da perícia. Deverá a empresa disponibilizar os documentos ao perito para a realização da perícia.

Int.

 

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0009092-96.2016.4.03.6183
ESPOLIO: ANTONIO NERY DOS SANTOS
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS EDUARDO DANTAS - SP366818, DANIELA VILLARES DE MAGALHAES GOMES - SP250739, WILSON MIGUEL - SP99858
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 
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No mais, tornem os autos à Contadoria Judicial, nos termos do determinado na decisão ID nº 12813180, página 32, em seu penúltimo  
parágrafo.

Quanto à petição de fls. 290-292 dos autos digitalizados (ID supramencionado), como os autos são, atualmente, virtuais, a remessa à                  
contadoria não prejudica a análise das decisões ou a apresentação de eventuais recursos. Todavia, aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias para   
remessa dos autos à contadoria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010855-40.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ODIR CREMONESI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DECISÃO 

 

 

        Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor, ora
exequente, ODIR CREMONESI. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente discordou dos cálculos apresentados pela autarquia à fl. 207 dos autos digitalizados (ID: 13527627, aos quais se referem todos os documentos
mencionados neste relatório).

Remetidos os autos à contadoria para que verificasse se os cálculos apresentados pela parte exequente obedeceram aos parâmetros estabelecidos no título
executivo (fl. 208). Esse setor apresentou parecer à fl. 211, informando que o exequente realizou a apuração nos moldes fixados pelo referido título, tendo o INSS discordado
(fl. 214) e a parte exequente manifestado concordância (fl. 215).

Convertidos os presentes autos em digitais, sendo integralmente digitalizados e inseridos em um processo com a mesma numeração no PJE.

As partes foram intimadas para se manifestar acerca da digitalização, mas não se manifestaram acerca dos documentos digitalizados.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial fixou a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do conselho da Justiça Federal.

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009, nos termos da Lei nº
11.960/2009.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2015. Desse modo, como o título executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e
tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos, já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Assim, agiu corretamente o exequente ao elaborar a conta nos termos do julgado, conforme, inclusive, atestou a contadoria judicial. Logo, os cálculos da parte
exequente (fls. 170-181), como respeitaram o título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Diante do exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 123.970,25 (cento e vinte e três mil, novecentos e setenta
reais e vinte e cinco centavos), atualizado até 03/2017, conforme cálculos de fls. 170-181 (ID: 13527627).

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

 

           

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000547-03.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FEBE DO CARMO CONRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DECISÃO 

 

 

        Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor, ora
exequente, FEBE DO CARMO CONRADO. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente discordou dos cálculos apresentados pela autarquia às fls. 134-139 dos autos digitalizados (ID: 12194367, aos quais se referem todos os documentos
mencionados neste relatório).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 140). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 142-152, tendo as
partes manifestado discordância com a referida apuração. 

Convertidos os presentes autos em digitais, sendo integralmente digitalizados e inseridos em um processo com a mesma numeração no PJE.

As partes foram intimadas para se manifestar acerca da digitalização, tendo o exequente manifestado ciência e o INSS quedando-se inerte.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial fixou a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, observa-se que o v. acórdão determinou que os juros de moram incidissem “(...)à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que
correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de
elaboração da conta de liquidação." (fl. 51).

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009, nos termos da Lei nº
11.960/2009.

Já a parte exequente sustenta que os juros de mora deveriam ser cobrados em percentual de 1% até a data da conta de liquidação. 

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2009. Desse modo, como o título executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e
tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos, já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Ademais, com base na mesma fundamentação de que o referido acórdão não afastou a aplicação da legislação superveniente, sendo crível que apenas fixou o
percentual em 1% em decorrência da lei vigente à época, a partir de 1º de julho de 2009, deveriam incidir os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 292-297), como respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pela exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente
acolhida.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 90.895,93 (noventa mil, oitocentos e
noventa e cinco reais e noventa e três centavos), atualizado até 05/2015, conforme cálculos de fls. 142-152(ID: 12194367 ).

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

 

           

    São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002329-02.2004.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILSON JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILZA OGI - SP127108
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte exequente já havia optado por realizar os cálculos utilizado como índice de correção monetária a TR e que o INSS, após o parecer da contadoria, retificou os seus cálculos e apresentou nova
conta às fls.  520-529 dos autos digitalizados (ID: 12197163), a fim de se evitar que a celeridade, almejada pelo exequente e frustada em decorrência de os cálculos anteriores da autarquia estarem equivocados, fique ainda
mais prejudicada, bem como considerando que os cálculos atuais do INSS estão muito próximos àqueles que o exequente já havia apresentado e considerado suficiente para a satisfazer sua pretensão, concedo o prazo de
10 (dez) dias para que o exequente informe se concorda com a apuração da autarquia às fls. 520-529. 
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Em caso negativo, deverá o autor informar que está, expressamente, reconsiderando suas petições anteriores, nas quais pleiteava a aplicação da TR como índice de correção. Ademais, também deve ficar ciente de que, em
caso de discordância, este juízo decidirá de acordo com o que foi estabelecido no título executivo e as partes terão o prazo legal para, caso queiram, apresentar os recursos cabíveis, o que pode acarretar maior demora no
deslinde da presente fase de cumprimento de sentença. 

Int. 

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000813-68.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILSON MECONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA - SP111293
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13920547, prossiga-se.   

Fls. 304-306 (ID: 13532213): As alegações do exequente para manutenção de um valor de RMI incorreto não se sustentam. Ora, ao determinar a remessa dos autos à contadoria para que o referido setor apurasse se  o
valor da renda mensal inicial foi calculado corretamente, presume-se que o referido setor tem a obrigação de apresentar os cálculos da RMI devida. Ademais, em fase de cumprimento de sentença, o efetivo cumprimento da
obrigação de fazer é essencial para que se apure o quantum debeatur, de modo que, caso se constante que o valor da RMI é inferior ao implante, cabe a sua correção de ofício. 

Por fim, diferentemente do alegado pelo exequente, o valor da RMI do benefício deferido na presente demanda (R$ 1.458,65) é superior ao concedido no auxílio-acidente (R$ 1.118,98). 

Destarte, tendo em vista que o exequente não apresentou elementos que comprovassem erros no cálculo de RMI apurado pela contadoria judicial e que o INSS, devidamente, intimado, apenas manifestou ciência dos
cálculos, acolho-os. Mantenha-se o valor já implantado pela autarquia. 

Ademais, tendo em vista que os valores e a data da conta utilizados nos cálculos homologados na justiça estadual são essenciais para a apuração de eventuais diferenças devidas ao exequente, cabendo a este a juntada dos
referidos documentos, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos os cálculos acolhidos por na ação que reconheceu o direito à concessão de auxílio-acidente. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, sobrestem-se os autos até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int. Cumpra-se. 

   

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002098-72.2004.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLARINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13595932, prossiga-se.

Intime-se a parte exequente acerca do despacho de fl. 582: 

 (Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos autos à autarquia, e o prazo para a  parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA
PUBLICAÇÃO no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 

Int.)

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004896-06.2004.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIAS SIMAO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO - SP141309
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13938852, prossiga-se.

Fl. 336 (ID 12195398): defiro. Devolvam-se os autos à contadoria judicial para que apresente a respectiva memória de cálculos que respalda seu parecer de fl. 332. Pede-se á contadoria, tendo em
vista que se trata de retorno, que os autos sejam devolvidos em até 20 (vinte) dias.

Int. Cumpra-se       

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003935-60.2007.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELISEO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANUARIO ALVES - SP31526
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 14527159 - Muito embora não tenha transitado em julgado o agravo de instrumento de nº 5015785-96.2017.403.0000, interposto pelo INSS, ante o pedido da parte autora, expeçam-se os ofícios requisitórios dos
valores INCONTROVERSOS apresentados pelo INSS, no ID nº 12193422, páginas 5-33, 60-62.

Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão.

Por fim, prossiga-se na execução.

Int.

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003952-52.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA BALDASSIN SOLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13913650, prossiga-se. 

Fls. 333-335 (ID: 12197152): no que concerne às alegações do INSS de que a contadoria apurou diferenças indevidas, por ter considerado parcelas anteriores à concessão do benefício de pensão por morte, entendo que
lhe assiste razão, já que o título executivo foi expresso em determinar que a revisão do benefício originário deveria produzir reflexos financeiros apenas na pensão por morte.

 Logo, os cálculos apresentados estão incorretos, pois foram consideradas diferenças a partir de 2009, quando o correto seria a partir de 27/05/2011. 

Devolvam-se os autos à contadoria judicial para que apure diferenças a partir da DIB da pensão por morte da segurada exequente, mantendo-se os demais parâmetros. 

Int. Cumpra-se.  

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012128-90.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO SEBASTIAO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI ROGERIO DA COSTA - SP374747
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção. 

Ante o laudo pericial constante do ID Num. 13363519, bem como o parecer do Ministério Público de ID Num. 14313571, por ora, providencie a parte autora a regularização de sua
representação processual, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006848-10.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM JOSE DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Compulsando os autos verifico que nas peças oriundas do C. STJ, consta o número do presente feito, qual seja 0006848-10.2010.403.6183, contudo, o nome do autor (agravante) está
divergente, constando DEUSENITA MARIA DE CAMPOS.

Verifico, ainda, que na petição ID nº 14717878, fl. 7, a parte autora ressaltou mencionada divergência e solicitou a retificação da situação, o que foi negado, uma vez que na
documentação encaminhada ao C. STJ não constava qualquer menção ao nome do autor JOAQUIM JOSÉ DA COSTA, conforme decisão ID nº 14717878, fl. 13.

Diante dessa assertiva, esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quais providências foram tomadas no sentido de regularização dessa questão, tendo em vista que em todas
as peças oriundas do C. STJ consta o nome de DEUSENITA MARIA DE CAMPOS.

Int. 

     

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011013-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RINALDO GRANGEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026, MARCIO ALVES DE MEDEIROS - SP339734, CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados, nos termos da Resolução PRES nº 142, e tendo em vista a manifestação do INSS,
remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002753-63.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARIVALDO PEREIRA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite
previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será
considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº
458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se o exequente(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) mesmo(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade
do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Intime-se e Cumpra-se. 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004054-50.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIRLEY HELDT ICHIHARA
SUCEDIDO: FRANCISCO DE ASSIS TOSKIO ICKIHARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12160009 – pág. 145 para o INSS.

Após, cumpra-se o determinado no segundo parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.

 

ID 12160009 – pág. 145: “Fls. 308/309: Por ora, não obstante a manifestação das partes de fls. supracitadas no que tange aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em fls. 390/395,
tendo em vista o requerido pelo INSS no penúltimo parágrafo da petição de fls. 368/370, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que
estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe
ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação, os autos serão devolvidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente
devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido PELO INSS como "incontroverso". Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado
PELO INSS está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da
Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada PELO
INSS em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados. No mais, ante a discordância do INSS e autor de fls. acima mencionadas, devolvam-se os autos à Contadoria
Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se ratifica ou retifica seus cálculos de fls. 390/395, inclusive no que tange ao devido valor da RMI, ante a irresignação do autor.
Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se”.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010780-98.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12269630 – pág. 251 para o INSS.

Após, cumpra-se o determinado no terceiro parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.

 

ID 12269630 – pág. 251: “Primeiramente, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se
torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório
conforme almejado pelo réu está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do
Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida
pleiteada pelo réu em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados. Assim, por ora, tendo em vista a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação,
remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido como "incontroverso". Intime-se e
cumpra-se.”              
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   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001134-69.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO SIMPLICIO, REBECA SIMPLICIO GARCIA, JOAO MATHEUS SIMPLICIO GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA - SP124279
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA - SP124279
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA - SP124279
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção.

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12703808 – pág. 256 para o INSS.

Após, cumpra-se o determinado no terceiro parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.

 

ID 12703808 – pág. 256: “Primeiramente, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se
torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório
conforme almejado pela parte autora está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº
458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da
medida pleiteada pela parte autora em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados. Assim, por ora, tendo em vista a discordância entre as partes acerca dos cálculos
de liquidação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela parte autora como
"incontroverso". Intime-se e cumpra-se”.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008482-65.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA MARGARIDA TEIXEIRA MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção.

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12166567 – pág. 117 para o INSS.

Após, cumpra-se o determinado no terceiro parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.

 

ID 12166567 – pág. 117: “Primeiramente, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se
torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS).

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pelo réu está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal,
combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual trâmite
prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pelo réu em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados.

Assim, por ora, tendo em vista a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o
que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido como "incontroverso".

Intime-se e cumpra-se.”.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008203-86.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: DELSON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID 14077567 - Pág. 16: Mantenho a decisão de ID 13648891 por seus próprios fundamentos.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006491-88.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS ROSA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA CRISTINA VALERIO BERTÃO - SP235365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 13986178 – pág. 248 para o INSS.

Após, cumpra-se o determinado no terceiro parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.

 

ID 13986178 – pág. 248: “Fls. 216/221: Não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna
ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes
acerca dos cálculos de liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor
tido pela parte autora como "incontroverso".

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela parte autora está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual
trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pela parte autora em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados.

Sendo assim e tendo em vista a discordância do autor em relação à impugnação ofertada pelo réu em fls. 196/214, cumpra a Secretaria a determinação contida no terceiro parágrafo do
despacho de fl. 215, remetendo os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.”.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009090-68.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO NELSON PINHEIRO ALVARES, CATIA PINHEIRO ALVARES DO VALE, GILBERTO ALVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: GILBERTO ALVARES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12956659 – pág. 130 para o INSS.

Após, cumpra-se o determinado no quarto parágrafo da referida decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se.
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ID 12956659 – pág. 130: “Fls. 360/362: Tendo em vista os estritos termos do r. julgado destes autos e considerando a apresentação de cálculos pelo INSS em fls. 353/358, prossigam os autos
seu curso normal.

No mais, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em
razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de
liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela parte autora
como "incontroverso".

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela parte autora está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual
trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pela parte autora em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados.

Assim, tendo em vista a discordância do autor em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação,
no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da
Justiça Federal - CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013 acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão,
transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.”.              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011607-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TEREZINHA GOMES DOS ANJOS
PROCURADOR: ANTONIO CARDOSO ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

ID 14384068: Tendo em vista a decisão do Egrégio TRF-3 de ID acima, que indeferiu a tutela antecipada recursal pleiteada pelo exequente nos autos de agravo de instrumento 001186-
84.2019.4.03.0000, cumpra a Secretaria a determinação contida no quarto parágrafo da decisão de ID 13706721, remetendo os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se e cumpra-se. 

              

 

  

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010789-96.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDALIA RAIMUNDO CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de ID acima nos autos de agravo de instrumento 5000810-98.2019.4.03.0000, quanto ao valor incontroverso da execução, bem como
Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite
previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será
considerado na data da expedição das Requisições, devendo ser observados os termos dos Comunicados 02 e 05/2018-UFEP, que determinaram que a requisição relativa aos honorários contratuais deverá seguir a mesma
modalidade do requisitório relativo ao valor principal.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº
458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.

Assim intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade
do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) mesmo(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Não obstante o requerido pelo patrono no que tange ao destaque da verba honorária contratual em nome sociedade de advogados, verifico que não consta nos autos cópia do CONTRATO SOCIAL da sociedade de
advogados requerente da verba contratual.

Sendo assim, providencie o exequente a devida juntada do mesmo, no prazo acima mencionado.

Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e
considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução.

Intime-se e Cumpra-se.
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   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015185-19.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CYNIRA APPARECIDA CAVA BERNAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, verificado na nova pesquisa do SEDI de ID 13186896 o indicativo de ocorrência de prevenção, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que providencie a devida juntada  das cópias necessárias (petição inicial,
sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver) dos autos do processo 0200587.55-20054036301, para verificação de possível litispendência ou coisa julgada.

Após, venham os autos conclusos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se. 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011829-16.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDSON NEGRISOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 13856964: Não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em
razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, ante a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação,
os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido PELA PARTE EXEQUENTE
como "incontroverso".

 
Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela PARTE EXEQUENTE está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da
Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu
habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados. 

No mais, ante a discordância do exequente em relação à impugnação apresentada pelo INSS, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no
prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da
Justiça Federal - CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013 acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão,
transitados em julgado.

 

Intimem-se as partes.

              

 

 

 SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001505-64.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DA APARECIDA LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVALDO EMMERICH - SP216096
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em Inspeção.

Ante a impugnação apresentada pelo INSS (ID 14146865), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, em não havendo concordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade
com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as alterações
introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se e cumpra-se.       

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007336-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REGINALDO LUIS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA CRISTINA VALERIO BERTÃO - SP235365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 13970847: Sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF.

Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, em não havendo concordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em
conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.             

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012427-67.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS DELINARDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14597520: Não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em
razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de
liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela PARTE
EXEQUENTE como "incontroverso". 
Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela PARTE EXEQUENTE está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da
Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu
habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pela PARTE EXEQUENTE em razão da distinta sequência de atos processuais a serem
praticados. 
ID 14480731: No mais, em relação ao pedido de atribuição de efeito suspensivo pleiteado pelo INSS, nada a decidir, tendo em vista que os cálculos apresentados pelo autor ainda estão sendo
discutidos e não houve, até o momento, nenhum requerimento de expedição de valores pelo mesmo.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

Sendo assim, ante a discordância do exequente em relação à impugnação ofertada pelo INSS, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no
prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça
Federal – CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados
em julgado.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011180-51.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDYR PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, MARIANA FRANCO RODRIGUES - SP279627
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14607736: Não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em
razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de
liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela PARTE
EXEQUENTE como "incontroverso". 
Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela PARTE EXEQUENTE está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da
Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu
habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pela PARTE EXEQUENTE em razão da distinta sequência de atos processuais a serem
praticados. 
ID 14485503: No mais, em relação ao pedido de atribuição de efeito suspensivo pleiteado pelo INSS, nada a decidir, tendo em vista que os cálculos apresentados pelo autor ainda estão sendo
discutidos e não houve, até o momento, nenhum requerimento de expedição de valores pelo mesmo.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

Sendo assim, ante a discordância do exequente em relação à impugnação ofertada pelo INSS, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no
prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça
Federal – CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados
em julgado.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017633-62.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELENA ZYNGER
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 13376881: Sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF.            

ID 14532981: Não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante em
razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Cabe ressaltar que, ante a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação,
os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela parte exequente como
"incontroverso". 

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela parte exequente está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual
trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados.  

No mais, ante a ausência de concordância do exequente com os cálculos de impugnação apresentados pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária conforme a Resolução 134/2010, do
Conselho da Justiça Federal - CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013 acrescidos de outros índices, se e quando determinado na
sentença/acórdão, transitados em julgado. 

 

Intime-se e cumpra-se. 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016320-66.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIPHA LEVY DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID 13928002: Tendo em vista a informação de ID acima mencionado, no que tange à interposição de agravo de instrumento 5001407-67.2019.4.03.0000, por ora aguarde-se no ARQUIVO
SOBRESTADO decisão a ser proferida no mesmo.

Intime-se e cumpra-se. 

              

 

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009034-37.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE GONCALVES DA ANUNCIACAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de ID acima nos autos de agravo de instrumento 5003215-10.2019.4.03.0000, quanto ao valor incontroverso da execução, bem como
Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite
previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será
considerado na data da expedição das Requisições, devendo ser observados os termos dos Comunicados 02 e 05/2018-UFEP, que determinaram que a requisição relativa aos honorários contratuais deverá seguir a mesma
modalidade do requisitório relativo ao valor principal.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº
458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.

Assim intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade
do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) mesmo(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Sendo assim, providencie o exequente a devida juntada do mesmo, no prazo acima mencionado.

Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e
considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução.

Intime-se e Cumpra-se.

 

              

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003977-38.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANO JOSE DUARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454, LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS (ID 13025704), primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos. 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, em não havendo concordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade
com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as alterações
introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. 

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004853-27.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESTELA GUIDI PEREIRA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14923759: Tendo em vista a decisão do Egrégio TRF-3 de ID acima, que indeferiu a tutela antecipada recursal pleiteada pelo INSS, por ora, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO
desfecho do agravo de instrumento 5004816-85.2017.403.0000.

 

Intime-se e cumpra-se. 

 

  

SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009884-55.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS PEREIRA MATOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ante as impugnações apresentadas pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, em não havendo concordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade
com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as alterações
introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016240-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JACKELINNI PONCIANI HIGA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 12658759: Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.        

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015720-45.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEVANILDE MOREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

Ante a manifestação da parte exequente de ID 14121518, dê-se ciência ao  INSS.

ID 13137296: Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.  

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016301-60.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TATIANE CRISTINA MARCONATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ante o decurso do prazo sem que o INSS tenha apresentado impugnação ou concordado expressamente com os cálculos da parte exequente, considerando que cabe ao Juízo zelar para que a
execução se processe nos exatos termos e limites do julgado, bem como, tendo em vista a indisponibilidade do interesse público gerado pela Autarquia previdenciária,  remetam-se os
presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de
mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,
acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se e cumpra-se.                 

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010274-61.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLI APARECIDA GONCALVES, WAGNER BATISTA GONCALVES, MARIA APARECIDA GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 10770564: O requerimento do INSS acerca do valor incontroverso será apreciado oportunamente. 

ID 12195522: Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

No mais, manifeste-se a parte exequente acerca dos cálculos corrigidos pelo INSS em ID 14170121, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.        
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SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009038-74.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INES DOS SANTOS MOTTA VERDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Por ora, não obstante a impugnação do INSS, intime-se a parte exequente para que esclareça, no prazo de 05(cinco) dias, a data de competência de seus cálculos de ID 12964583, visto que diverge da planilha
 anteriormente apresentada, em ID 12043866, porém, ambas apresentam o mesmo montante.

Int.

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001262-49.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MARIA DAS DORES DE SOUZA
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224, EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ante o lapso temporal decorrido, providencie a Secretaria a intimação do MPF, via sistema, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se nos termos do despacho ID nº 13100894,
bem como para ciência com relação ao ofício expedido nº 270/2018-FNF, constante do ID nº 13279057.

Após, voltem os autos conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003912-43.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL JOAO DE ALCANTARA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA VERRONE - SP278530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos autos.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique outras provas que pretende produzir.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive para apreciação dos pedidos de esclarecimentos e respostas a quesitos constantes das petições da parte
autora e do INSS de ID 14147172 e ID 14406625.  

Int.
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   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018776-86.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIZABETH LUCIA GRECHI
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI - SP167161
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção. 

Compulsando os autos, verifico que a intimação da parte autora em relação ao despacho de ID Num. 12519322 foi realizada de forma eletrônica, em vez de Diário da Justiça
Eletrônico. Dessa forma, providencie a secretaria a republicação do despacho de ID Num. 12519322, a fim de regularizar o presente feito. 

Cumpra-se. 

DESPACHO DE ID Num. 12519322 - Pág. 1/2: 

 "Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do(a)(s) autor(a)(s), incluindo o e-mail.

-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.

-) justificar a pertinência do pedido de ‘condenação em danos morais’, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso, devendo a Secretaria
promover as devidas retificações no sistema processual.

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições do(a) pretenso(a) instituidor(a) do benefício, ou, em sendo o caso, eventual carta de concessão de
benefício concedido ao pretenso instituidor do benefício.

-) trazer prova documental acerca do prévio requerimento/indeferimento administrativo.

-) esclarecer a existência de descendentes e ascendentes do pretenso instituidor do benefício e, em sendo o caso, promover a regularização do polo ativo e/ou passivo da lide.

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0042011-07.2018.4.03.6301, à
verificação de prevenção.

-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, bem como documentação principal do(s) processo(s) nº 1100717-04.2017.8.26.0100 (ID 11947713
- Pág. 1).

No mais, remetam-se os autos ao SEDI para que esclareça a razão pela qual o processo nº 0042011-07.2018.4.03.6301 não constou do termo de prevenção e, em sendo o caso, deverá
remeter nova certidão de prevenção retificada.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se."

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009796-87.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIAS SILVA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID’s nºs 15025534, 15025535, 15025536, 15025537, 15025538, 15025540, 15025541, 15025543, 15025545 e 15025547:

Ciência à parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.

No mais tendo em vista a juntada da cópia do P.A, decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

Int.  
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   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003267-52.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIEL BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Terceiro e quarto parágrafo de ID 14688465 - Pág. 20: Esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o pedido de realização de prova pericial médica da
modalidade ortopedia, tendo em vista que a mesma já foi realizada nos autos.

Após, voltem conclusos, ou, em havendo silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005396-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO REIS DE JESUS FILHO - SP273946
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 14183778: Intime-se novamente o EXEQUENTE para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado no despacho de ID 13715157, retificando seus cálculos de liquidação para que
observem os estritos termos do que fora determinado no r. julgado no tocante ao termo inicial de sua conta.

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014806-78.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MONICA APARECIDA MENDES CANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 13562429: Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.
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Intime-se e cumpra-se.           

 

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016747-63.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA PEGORITTI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Quarto parágrafo de ID 14532102 - Pág. 8: Mantenho a decisão de ID 13679624 por seus próprios fundamentos.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001410-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO BARBOSA DE FIGUEIREDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLAUCE SABATINE FREIRE - SP361033, LEDA DE LIMA LINO FASSINA - SP282635
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ante a manifestação da PARTE EXEQUENTE, intime-se o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos
Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada

Após, voltem conclusos.                                               

Int.              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017304-50.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARTUR SOUZA DO CARMO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em Inspeção.

ID 13562443: Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os
cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos.

Outrossim, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF. 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001604-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO OLIVEIRA FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058, LEANDRO PINFILDI DE LIMA - SP292041
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ante a impugnação do INSS (13348418) e o novo cálculo de ID's 14322618 e ss, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, em não havendo concordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em
conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.      

 

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000453-96.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZENAIDE MARIA HYPPOLITO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em relação ao pedido de prioridade, atenda-se na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na
mesma situação. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais. 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo: 

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail. 

-) explicar como apurou o valor da causa, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que
o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada, devendo, se for o caso, a
Secretaria promover as devidas retificações no sistema processual. 

 -) trazer a memória de cálculo tida como base à concessão do benefício. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012175-64.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RENE CLARET ROCHA CAMPOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em Inspeção.
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ID 14438011 e ss: Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista
que os cálculos apresentados pelo exequente ainda estão sendo discutidos e não houve, até o momento, nenhum requerimento de expedição de valores pelo mesmo.

 

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, em não havendo concordância do exequente, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em
conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal – CJF, com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos.

 

Intime-se e cumpra-se.

SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008875-31.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAIR ANTONIETTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - SP387989, MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO BENTO - SP59074
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE EXEQUENTE (ID 14631452 – pág. 7), intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do
CPC.                             

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.                  

Int.                                                                  

               

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003225-66.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS SECARIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457
 
 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

ROBERTO DOS SANTOS SECÁRIO, qualificado na inicial, propõe Ação Revisional, pelo procedimento comum, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, visando obter o direito à complementação de seus proventos de aposentadoria, mediante o recebimento da complementação da aposentadoria dos ferroviários da
extinta RFFSA, tendo como paradigma, o valor do salário da categoria dos profissionais em ativa, fixado em tabela salarial da CTPM, além dos consectários legais.

 Processo inicialmente distribuído perante a 13ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital. Documentos nos ID’s que acompanharam a inicial de pgs. 06/16 - ID 5058975.

 Regularmente citados os réus, apresentadas as respectivas contestações.

 A UNIÃO FEDERAL, em sua contestação de pgs. 01/23 - ID 5059028, como prejudicial ao mérito, traz alegações afetas à incompetência do processamento da lide perante a Justiça do Trabalho,
além de sua ilegitimidade em figurar no feito, bem como suscita a prejudicial da ocorrência da prescrição quinquenal.

 O INSS, por sua vez, apresenta contestação de pgs. 24/31   - ID 5059028, na qual, em suas preliminares, defende ser parte ilegítima na ação e pugna pela ocorrência da prescrição quinquenal.

 A CPTM apresentou contestação às pgs. 39/46 – ID 5059028 e pgs. 01/21 – ID 5059044, na qual aduzida a preliminar da ocorrência da prescrição e sustenta sua ilegitimidade em figurar no polo
passivo da ação.

 Réplica às pgs. 01/13 – ID 5059063.

 Proferida r. sentença de pgs. 16/19 do ID 5059063 acolhendo a preliminar de incompetência daquela Justiça do Trabalho. Interposto recurso pelo autor – pgs. 06/20 - ID 5059088 e pgs. 01/04 –
ID 5059102.  Contrarrazões pela CPTM (pgs. 02/07 – ID 5059213) e pela UNIÃO FEDERAL (pgs. 10/30 – ID 5059213).  

 Parecer do Ministério Público do Trabalho às pgs. 38/40 do ID 5059213.

 Contrarrazões pelo INSS às pgs. 42 ID 5059213 e 01/03 – ID 5059231.

 V. acórdão proferido pelo TRT – 2ª Região, às pgs. 08/11 do ID 5059231, através do qual anulada a sentença e determinado o retorno dos autos à Vara Trabalhista para prolação de nova sentença
com apreciação do mérito.
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 R. sentença proferida às pgs. 06/28 - ID 5059231, julgando parcialmente procedente o pedido do reclamante.

 Recurso Ordinário interposto pelo autor – pgs. 06/15 do ID 5059323. Contrarrazões somente pela UNIÃO FEDERAL às pgs. 17/33 – ID 5059323

 Parecer do Ministério Público do Trabalho às pgs. 07/08  - ID 5059343.

 Pelo v. acórdão de pgs.12/15 – ID 5059343, mantida a r. sentença proferida.

 Interposto agravo de instrumento pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão monocrática que denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela ré. Após parecer do Ministério Público
do Trabalho, remetidos os autos ao E. TST.  

Nos termos do v. acórdão de pgs. 21/24 - ID 1736385 e pgs. 01/10 – ID 5059483, declinada da competência da Justiça do Trabalho para julgar o pedido do autor e determinada a remessa dos
autos à Justiça Federal.

 Redistribuídos os autos à 5ª Vara Cível Federal de São Paulo, pela decisão de pgs. 21/23 – ID 5059483, declarada a incompetência absoluta daquele Juízo e determinada a redistribuição dos autos
a uma das Varas Federais Previdenciárias.

Redistribuída a ação a essa 4ª Vara Federal Previdenciária, pela decisão de ID 6347102, cientificadas as partes da redistribuição da ação, concedido os benefícios da justiça gratuita e determinada a
emenda da inicial.  Petição de ID 8228890 com ID’s de documentos. Manifestação da UNIÃO FEDERAL de ID 8699634.

 Decisão de ID 11196627 afastando eventuais causas geradoras de prejudicialidade entre este feito e o de nº 22940-70.2000.403.6100 e, ante a fase processual, determinada a conclusão dos autos
para sentença.

 É o relatório.

 Fundamento e decido, julgando antecipadamente o mérito.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da CPTM, vez que o autor foi empregado daquela empresa. Dessa forma, a relação jurídica entre ambos justifica a inclusão dela no polo passivo. Além
disso, eventual procedência do pedido impõe obrigação de fazer à requerida.  

 Necessária também a presença no polo passivo da UNIÃO FEDERAL. Isto porque, nas questões relacionadas à complementação dos proventos ferroviários – servidores públicos ou autárquicos -
há a necessária participação do Ente Federal, responsável pelo repasse das verbas, inclusive, a partir do advento da Lei nº 11.483/2007, também responsável pelo pagamento dos proventos, antes a cargo do INSS. Os
recursos provem do Tesouro Nacional e, no caso específico do autor, através das informações cadastrais, prestadas pela CTPM, esta sucessora da RFFSA no trato do sistema dos trens urbanos da região metropolitana
de São Paulo, empresa à qual fora vinculado antes da sua aposentadoria. Frisa-se, a Rede Ferroviária fora extinta pela MP 246, de 06.04.2005, convertida na citada Lei, tendo a União Federal como sucessora nos
direitos, obrigações e ações judiciais.

De outro vértice, acolho a preliminar de ilegitimidade do INSS. Com efeito, ainda que a autarquia previdenciária seja responsável pelo pagamento do benefício do autor, objeto da presente ação
revisional, com a conversão da Medida Provisória n.º 353/2007 na Lei n.º 11.483/2007, em vigor desde 31.05.2007, sua legitimidade passiva foi transferida para a União Federal, nos termos do disposto nos artigos 26
(que dá nova redação ao artigo 118 da Lei n.º 10.233/2001) e 19, inciso II da norma supra mencionada, uma vez que matéria tratada nos autos diz respeito a proventos de aposentadoria de ex-funcionário da RFFSA.

 É certo que, em matéria Previdenciária, não há que se falar em prescrição do fundo de direito. Vigora a imprescritibilidade do direito aos benefícios. Contudo, eventuais parcelas consideradas como
devidas e não pagas restarão condicionadas ao lapso quinquenal. No caso, decorrido lapso superior a 05 cinco anos entre a concessão do benefício e o ajuizamento da presente ação, inicialmente perante a Justiça do
Trabalho. Portanto, prescritas as parcelas, se eventualmente devidas, anteriores a 09.02.2006.

 De acordo com a narrativa inicial e das anotações em CTPS (pg. 21 do ID 5058975), o autor ingressou no serviço ferroviário em 17.06.1970, como empregado da Rede Ferroviária Federal S.A.
Em 22.10.1992 foi transferido à CBTU, em sucessão trabalhista, e finalmente, em 28.05.1994, passou a integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força de cisão parcial da CBTU (pg. 23 do ID 5058975).

Nesse diapasão, nos termos da Lei 8.186/91, garantida a complementação de aposentadoria aos ferroviários, admitidos aos quadros da RFFSA, e suas subsidiárias, sob qualquer regime, até
31.10.1969, bem como aos que se aposentaram até a vigência do Decreto-lei 956/69 e, ainda, àqueles insertos nas hipóteses do art.3º da citada Lei, direito, aliás, extensível ao pensionista do ex-ferroviário, cuja verba
corresponde à diferença entre o valor pago pelo INSS e a remuneração do cargo correspondente aos dos servidores ativos da RFFSA e suas subsidiárias (art.2). Também, com a superveniência da Lei 10.478/2002,
restou estabelecido que:

 “Art. 1º - Fica estendido, a partir de 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, em
liquidação, constituída ‘ex vi’ da Lei n. 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma
do disposto na Lei n. 8.186, de 21 de maio de 1991”. (grifei)

 

E, se assim é, necessária a comprovação documental do correspondente enquadramento nos parâmetros legalmente fixados (datas de admissão, desligamento e detenção do cargo/função de
ferroviário). De acordo com a narrativa dos autos, o autor permanecia trabalhando junto à CPTM quando da propositura da demanda. Ademais, o INSS concedeu aposentadoria por invalidez  ao autor em 27.07.1999 -
NB 41/114.254.109-3, conforme carta de concessão/memória de cálculo de pg. 25 do ID 5058975.

 Nessa ordem de ideias, o autor afirma que se encontra recebendo complementação de aposentadoria correspondente à tabela salarial da RFFSA/CBTU, quando o parâmetro correto seria a quadro
de salários da CPTM, empresa na qual se aposentou. Para tanto, invoca a norma do artigo 2º da Lei 8.186/91, que dispõe que o parâmetro remuneratório corresponderá ‘ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas
subsidiárias’. A pretensão, contudo, não merece acolhimento.

Isso porque a norma do artigo 118 da Lei 10.233/01 dispõe que a complementação da aposentadoria ‘terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da extinta
RFFSA’. Assim, existe dispositivo normativo expresso dispondo que o parâmetro remuneratório é o plano de cargos de salários da própria Rede Ferroviária. Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EX-FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO. PARADIGMA DA CPTM.
IMPOSSIBILIDADE. - Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao recebimento da complementação da aposentadoria com base na tabela salarial da CPTM. - Conforme CTPS
juntada aos autos, o autor ingressou no serviço ferroviário como empregado da RFFSA em 01/09/1970. Em 07/10/1988, foi absorvido pelo Quadro de Pessoal da CBTU. Em
28/05/1994, passou a integrar o Quadro de Pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, tendo se aposentado em 04/07/1996. - A Lei nº 8.166/91, em seu artigo 1º, instituiu
a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69, na RFFSA, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, sendo que a Lei nº 10.478/02,
estendeu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, na mesma forma da Lei nº 8.186/91. - Ex-funcionário da RFFSA, ainda que integrado
aos quadros de suas subsidiárias (CBTU ou CPTM) faz jus ao benefício complementar. Todavia, não se defere ao segurado a opção pelo servidor da ativa a ser adotado como
paradigma, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92. - Conquanto a CPTM seja subsidiária da RFFSA, trata-se de empresas distintas, não servindo o
funcionário da primeira de paradigma para aqueles da segunda. Além do que, há disciplina legal expressa sobre o tema - cuja constitucionalidade não se impugna - estabelecida pela Lei
nº 10.233, de 05 de junho de 2001, em seu artigo 118, que expressamente prescreve que a paridade de remuneração terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos
empregados da RFFSA. - Em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos
nos respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social -
RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02. (...). (grifou-se) (AC 1900858; Relatora: Desembargadora Federal
Tania Marangoni, Oitiva Turma; 17/08/2015)”. 

 

Não fosse isso, ainda que a CPTM possa ser considerada sucessora da RFFSA, para fins de cobrança de créditos trabalhistas e demais direitos decorrentes da CLT, tal fato, por si só, não determina
a aplicação da tabela remuneratória da CPTM à complementação de aposentadoria do autor. Isso porque a regra do artigo 2º da Lei 8.186/91 determina que a diferença terá como paradigma a ‘remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias’. Não há menção a eventuais sucessoras, sendo incabível interpretação extensiva para incluir hipótese não prevista pelo legislador.

 Nesse sentido, ademais, não demonstrado que a corré CPTM seja subsidiária da RFFSA, o que permitiria, em tese, a incidência da regra do artigo 2º da Lei 8.186/91. Isso porque a CPTM é
sociedade de economia mista, constituída na forma de sociedade anônima, cujo controle pertence ao Estado de São Paulo. Não há indicação alguma de participação societária da RFFSA que atribua à CPTM qualidade
de subsidiária da antiga Rede Ferroviária.

 Posto isto, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, o pedido inicial em relação ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, e julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, referente à alteração do parâmetro remuneratório que serve como base à complementação da aposentadoria do autor, utilizando-se como
referência a tabela salarial da CPTM. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e
3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

 No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 P.R.I.
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São Paulo, 12 de março de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

 Vistos.

APARECIDO BERTINI, qualificado na inicial, propõe Ação Revisional, pelo procedimento comum, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos – CPTM, visando obter o direito à complementação de seus proventos de aposentadoria, mediante o recebimento da complementação da aposentadoria dos ferroviários da extinta RFFSA, tendo
como paradigma, o valor do salário da categoria dos profissionais em ativa, fixado em tabela salarial da CTPM, além dos consectários legais.

 Processo inicialmente distribuído perante o Juízo da 62ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital.  Com a inicial de ID 1886679, vieram ID’s com documentos.

 O INSS, em contestação de pgs. 01/14 de ID 1886718, como prejudicial ao mérito, traz alegações afetas à preliminar da incompetência absoluta daquele Juízo do Trabalho, bem como à preliminar
atrelada a sua ilegitimidade em figurar no feito. Suscita, ainda, a ocorrência da prescrição quinquenal.

    A UNIÃO FEDERAL, em sua defesa acostada às pgs. 01/18 de ID 1886723 traz as preliminares da prescrição quinquenal e da incompetência do Juízo do Trabalho e defende ser parte ilegítima,
alegando que aquele órgão sucedeu apenas  a RFFSA e não a CPTM.

   Sem contestação pela CPTM.

   Réplica às pgs. 02/05 de ID 1886728.

  Proferida r. sentença de pg. 06 de ID 1886728, na qual  declarada a incompetência absoluta daquele Juízo do Trabalho, com a determinação da redistribuição dos autos à Justiça Comum Estadual.
Interposto recurso pela parte reclamante às pgs. 12/14 de ID1886728. Contrarrazões apresentadas pelos corréus UNIÃO FEDERAL (pgs. 01/09 de ID 1886730) e CPTM (pgs. 11/20 de ID 1886730).

 Parecer do Ministério Público do Trabalho às pgs. 03/05 de ID 1886733.

 V. acórdão proferido às pgs. 01/05 de ID 1886738 mantendo a  r. sentença que declinou da competência da Justiça do Trabalho, contudo, determinando a redistribuição à Justiça Federal.

  Redistribuídos os autos junto a esse Juízo da 4ª Vara Previdenciária, pela decisão de ID 2027851, cientificadas as partes da redistribuição dos autos, concedido os benefícios da justiça gratuita e
determinada a emenda da inicial. Manifestação da CPTM de ID 2236184 e petição do autor de ID 2276366 acompanhada de ID’s com documentos.

Ante os documentos apresentados pela parte autora, pela decisão de ID 6497101, afastada a ocorrência de prevenção ou outras causas geradoras de prejudicialidade entre a presente ação e as de
nºs 0047541-80.2004.403.6301, 0093202-68.1992.403.6183 e 0015380-52.2006.403.6105 e determinada a conclusão dos autos para sentença.

 É o relatório.

 Fundamento e decido, julgando antecipadamente o mérito.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da UNIÃO FEDERAL, eis que necessária sua presença no polo passivo. Isto porque, nas questões relacionadas à complementação dos proventos
ferroviários – servidores públicos ou autárquicos - há a necessária participação do Ente Federal, responsável pelo repasse das verbas, inclusive, a partir do advento da Lei nº 11.483/2007, também responsável pelo
pagamento dos proventos, antes a cargo do INSS. Os recursos provem do Tesouro Nacional e, no caso específico do autor, através das informações cadastrais, prestadas pela CTPM, esta sucessora da RFFSA no trato
do sistema dos trens urbanos da região metropolitana de São Paulo, empresa à qual fora vinculado antes da sua aposentadoria. Frisa-se, a Rede Ferroviária fora extinta pela MP 246, de 06.04.2005, convertida na citada
Lei, tendo a União Federal como sucessora nos direitos, obrigações e ações judiciais.

De outro vértice, acolho a preliminar de ilegitimidade do INSS. Com efeito, ainda que a autarquia previdenciária seja responsável pelo pagamento do benefício do autor, objeto da presente ação
revisional, com a conversão da Medida Provisória n.º 353/2007 na Lei n.º 11.483/2007, em vigor desde 31.05.2007, sua legitimidade passiva foi transferida para a União Federal, nos termos do disposto nos artigos 26
(que dá nova redação ao artigo 118 da Lei n.º 10.233/2001) e 19, inciso II da norma supra mencionada, uma vez que matéria tratada nos autos diz respeito a proventos de aposentadoria de ex-funcionário da RFFSA.

 É certo que, em matéria Previdenciária, não há que se falar em prescrição do fundo de direito. Vigora a imprescritibilidade do direito aos benefícios. Contudo, eventuais parcelas consideradas como
devidas e não pagas restarão condicionadas ao lapso quinquenal. No caso, decorrido lapso superior a 05 cinco anos entre a concessão do benefício o ajuizamento da presente ação, inicialmente perante a Justiça do
Trabalho. Portanto prescritas as parcelas, se eventualmente devidas, anteriores a 18.04.2011.

Nos termos da Lei 8.186/91, garantida a complementação de aposentadoria aos ferroviários, admitidos aos quadros da RFFSA, e suas subsidiárias, sob qualquer regime, até 31.10.1969, bem como
aos que se aposentaram até a vigência do Decreto-lei 956/69 e, ainda, àqueles insertos nas hipóteses do art.3º da citada Lei, direito, aliás, extensível ao pensionista do ex-ferroviário, cuja verba corresponde à diferença
entre o valor pago pelo INSS e a remuneração do cargo correspondente aos dos servidores ativos da RFFSA e suas subsidiárias (art.2). Também, com a superveniência da Lei 10.478/2002, restou estabelecido que:

 

“Art. 1º - Fica estendido, a partir de 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, em liquidação, constituída ‘ex
vi’ da Lei n. 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei n.
8.186, de 21 de maio de 1991”. (grifei)

 

E, se assim é, necessária a comprovação documental do correspondente enquadramento nos parâmetros legalmente fixados (datas de admissão, desligamento e detenção do cargo/função de
ferroviário).

 De acordo com os documentos dos autos, o autor ingressou no serviço ferroviário em 01.09.1968, como empregado da Rede Ferroviária Federal S.A. (CTPS à pg. 04 – ID 1886690). Em
18.02.1988 foi aposentado por tempo contribuição – NB 42/083.576.288-2, quando, até então, integrante do quadro de funcionários da RFFSA.

 O autor afirma que se encontra recebendo complementação de aposentadoria correspondente à tabela salarial da RFFSA, contudo, alega que correto seria o parâmetro com o quadro de salários da
CPTM. Para tanto, invoca a norma do artigo 2º da Lei 8.186/91, que dispõe que o parâmetro remuneratório corresponderá ‘ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias’. A pretensão, contudo, não
merece acolhimento.

Isso porque a norma do artigo 118 da Lei 10.233/01 dispõe que a complementação da aposentadoria ‘terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da extinta
RFFSA’. Assim, existe dispositivo normativo expresso dispondo que o parâmetro remuneratório é o plano de cargos de salários da própria Rede Ferroviária. Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:
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 “PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EX-FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO. PARADIGMA
DA CPTM. IMPOSSIBILIDADE. - Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao recebimento da complementação da aposentadoria com base na tabela salarial da CPTM. - Conforme
CTPS juntada aos autos, o autor ingressou no serviço ferroviário como empregado da RFFSA em 01/09/1970. Em 07/10/1988, foi absorvido pelo Quadro de Pessoal da CBTU. Em
28/05/1994, passou a integrar o Quadro de Pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, tendo se aposentado em 04/07/1996. - A Lei nº 8.166/91, em seu artigo 1º, instituiu a
complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69, na RFFSA, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, sendo que a Lei nº 10.478/02, estendeu
a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, na mesma forma da Lei nº 8.186/91. - Ex-funcionário da RFFSA, ainda que integrado aos quadros
de suas subsidiárias (CBTU ou CPTM) faz jus ao benefício complementar. Todavia, não se defere ao segurado a opção pelo servidor da ativa a ser adotado como paradigma, nos termos da
Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92. - Conquanto a CPTM seja subsidiária da RFFSA, trata-se de empresas distintas, não servindo o funcionário da primeira de
paradigma para aqueles da segunda. Além do que, há disciplina legal expressa sobre o tema - cuja constitucionalidade não se impugna - estabelecida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de
2001, em seu artigo 118, que expressamente prescreve que a paridade de remuneração terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA . - Em
virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos respectivo plano de cargos e
salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, continuando a servir de referência
para a paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02. (...). (grifou-se) (AC 1900858; Relatora: Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitiva Turma; 17/08/2015)”.

 

Ocorre que, num primeiro momento, o autor nunca foi funcionário da CPTM, tendo sido aposentado quando então existente a RFFSA. Alias, o mesmo se aposentou até mesmo anteriormente ao
advento da Lei 8.186/91. Não fosse isso, ainda que a CPTM possa ser considerada sucessora da RFFSA, para fins de cobrança de créditos trabalhistas e demais direitos decorrentes da CLT, tal fato, por si só, não
determina a aplicação da tabela remuneratória da CPTM à complementação de aposentadoria do autor. Isso porque a regra do artigo 2º da Lei 8.186/91 determina que a diferença terá como paradigma a ‘remuneração
do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias’. Não há menção a eventuais sucessoras, sendo incabível interpretação extensiva para incluir hipótese não prevista pelo legislador.

 Nesse sentido, ademais, não demonstrado que a corré CPTM seja subsidiária da RFFSA, o que permitiria, em tese, a incidência da regra do artigo 2º da Lei 8.186/91. Isso porque a CPTM é
sociedade de economia mista, constituída na forma de sociedade anônima, cujo controle pertence ao Estado de São Paulo. Não há indicação alguma de participação societária da RFFSA que atribua à CPTM qualidade
de subsidiária da antiga Rede Ferroviária.

 Posto isto, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, o pedido inicial em relação ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, e julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, referente à alteração do parâmetro remuneratório que serve como base à complementação da aposentadoria do autor, utilizando-se como
referência a tabela salarial da CPTM. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e
3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

 No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 Vistos em inspeção.

 

ROSA PICKLER, qualificada nos autos, propõe Ação Previdenciária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo o cômputo de oito
períodos como em atividade urbana comum e a concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez que, segundo alega, já preenche os requisitos legais.

 

Processo inicialmente distribuído à 5ª Vara Previdenciária Federal. Com a inicial vieram documentos.

 

Pela decisão id. 3448294, determinada a redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do artigo 286, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Recebidos os autos, sobreveio a decisão id. 4108155, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da inicial. Sobrevieram as petições id´s 4460282, 4460353, 4460357 e
4460362.

 

Pela decisão id. 5363859, indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a citação.  

 

Devidamente citado, o INSS apresentou a petição id. 7182607 e extratos, na qual vem “reiterar a contestação apresentada perante o Juizado Especial Federal (sic)”.

 

Decisão id. 8268325, que reconheceu a impropriedade da manifestação do réu, afastou os efeitos materiais da revelia e intimou as partes a especificar provas.

 

Não havendo outras provas a produzir, determinada a conclusão dos autos para sentença (id. 9771067).

 

É o relato.

 

Passo a decidir, julgando o feito com base no artigo 355, inciso I, do CPC. 
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As assertivas iniciais fundamentam-se nas premissas de que completada idade necessária e totalizadas as contribuições necessárias à concessão do benefício.

 

A regra prevista na Lei 8.213/91, em relação à aposentadoria por idade, prevê a cumulação simultânea de três condições: a idade do segurado, número de contribuições (carência) e sua vinculação
ao regime previdenciário na época do requerimento (qualidade de segurado).

 

Segundo a redação do caput do artigo 58, da Lei 8.213/91:

 

“... A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se
mulher.” (grifei).

 

É fato que, pela Lei 10.666/2003, dispensado o requisito “qualidade de segurado” se, ao completar o ‘quesito etário’, tenha o número de contribuições exigidas na data do requerimento. Contudo,
também é certo que a incidência do referido dispositivo legal se faz pertinente a partir da sua vigência, para as situações fáticas originárias a partir de então.

 

 A análise dos autos revela que a autora completou 60 anos de idade em 11.08.1952 (id. 3147965 - Pág. 4). A interessada formulou pedido administrativo em 12.09.2012 – NB 41/159.307.950-5
–, que foi indeferido sob o fundamento de que “foi comprovado apenas 136 meses de contribuição, número inferior ao exigido na tabela progressiva, 180 contribuições exigidas no ano de 2011”  (id.
3148163 - Pág. 17).  Observo que, embora noticiado no CNIS da autora outros pedidos de aposentadoria, a inicial expressamente vincula a pretensão apenas ao NB 41/159.307.950-5.

 

 Nos termos da emenda id. 4460282, a autora pretende o reconhecimento dos períodos de 04.01.1985 a 19.04.1985 (“MALHARIA MARIA JOSÉ LTDA”), 20.05.1985 a 11.07.1986
(“MALHAS SPORTSLAND”), 01.08.1986 a 30.12.1987 (“TRES EPOCAS PAPELARIA E PRESENTES”), 21.11.1989 a 01.12.1989 (“CONFECÇÕES VASCO LTDA”), 01.08.1990 a 05.03.1991
(“CONFECÇÕES DE ROUPAS SEIKI LTDA”), 01.06.1997 a 31.12.1998 (“VINCENZO NIRO”), 01.01.1999 a 31.12.2006 (“ANA MARIA NIRO”) e 01.01.2007 a 12.09.2012 (“ANA MARIA NIRO
NASCIMENTO”) como exercidos em atividade urbana comum.

 

 É necessário, todavia, esclarecer a situação dos autos. Com efeito, a leitura da simulação administrativa id. 3148163 - Pág. 12/13 inicialmente aponta que todos os períodos controvertidos na
petição id. 4460282 já teriam sido averbados pela Autarquia. Dessa forma, o número de contribuições seria suficiente para conceder o benefício, não se justificando o indeferimento da aposentadoria. Todavia, uma
leitura mais atenta dos autos, em especial do julgamento realizado pela 2ª Composição Adjunta da 14ª Junta de Recursos (id. 3148163), revela que, a despeito do constante da simulação, o INSS não reconheceu o
período de 01.01.1999 a 31.12.2006, uma vez que, em relação a ele, “não constam contribuições”. Nesse caso, tendo em vista que o intervalo compreende noventa e seis meses, a exclusão daquele período reduz
o número de contribuições abaixo do mínimo necessário para obtenção do benefício. Dessa forma, a cognição judicial limitar-se-á a análise do intervalo acima mencionado, ciente de que é ônus da parte narrar
adequadamente a situação de fato.

 

 Nessa ordem de ideias, maiores ilações não precisam ser feitas à conclusão de que falta à autora efetivo interesse processual em pretender questionar em juízo os períodos de 04.01.1985 a
19.04.1985 (“MALHARIA MARIA JOSÉ LTDA”); 20.05.1985 a 11.07.1986 (“MALHAS SPORTSLAND”); 01.08.1986 a 30.12.1987 (“TRES EPOCAS PAPELARIA E PRESENTES”); 21.11.1989 a
01.12.1989 (“CONFECÇÕES VASCO LTDA”); 01.08.1990 a 05.03.1991 (“CONFECÇÕES DE ROUPAS SEIKI LTDA”) 01.06.1997 a 31.12.1998 (“VINCENZO NIRO”) e 01.01.2007 a 12.09.2012
(“ANA MARIA NIRO NASCIMENTO”), ainda que simplesmente à mera ‘homologação judicial’, haja vista a ausência de qualquer controvérsia acerca de tais. Portanto, mister a extinção da lide neste aspecto, até
para não causar prejuízo à interessada com eventual posicionamento judicial em contrário.

 

 No que se refere ao período remanescente – 01.01.1999 a 31.12.2006 (“ANA MARIA NIRO”) –, consulta realizada pelo Juízo junto ao CNIS da autora, cujo resultado ora se junta aos autos,
revela que o vínculo em análise consta daquele cadastro com o indicador ACNISVR, isto é, “Acerto realizado pelo INSS”. Todavia, o CNIS informa que “não foram encontradas Remunerações e Décimos
Terceiros para o Vínculo selecionado” . Nesse sentido, a Lei 8.213/91 dispõe que a carência da aposentadoria por idade depende da observância de um determinado número de “meses de contribuição”, nos
termos da tabela do art. 142. Com efeito, é ônus do interessado comprovar os recolhimentos, posto se tratar de fato constitutivo do direito (art. 373, inc. I, do CPC). Ocorre que a prova documental dos autos,
consistente em recibos de pagamento e guias da Previdência Social, não se refere ao intervalo em análise. Assim, não demonstrado o recolhimento das contribuições, inviável o cômputo do período.

 

 Destarte, a somatória dos períodos reconhecidos administrativamente na simulação, id. 3148163 - Pág. 12/13, excluindo-se o período de 01.01.1999 a 31.12.2006, perfaz, na contagem do Juízo,
140 contribuições, número insuficiente à concessão da aposentadoria por idade na DER.

 

 Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTO, sem resolução mérito, nos termos do art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil, o pedido de cômputo dos períodos de
04.01.1985 a 19.04.1985 (“MALHARIA MARIA JOSÉ LTDA”), 20.05.1985 a 11.07.1986 (“MALHAS SPORTSLAND”), 01.08.1986 a 30.12.1987 (“TRES EPOCAS PAPELARIA E PRESENTES”),
21.11.1989 a 01.12.1989 (“CONFECÇÕES VASCO LTDA”), 01.08.1990 a 05.03.1991 (“CONFECÇÕES DE ROUPAS SEIKI LTDA”), 01.06.1997 a 31.12.1998 (“VINCENZO NIRO”) e 01.01.2007 a
12.09.2012 (“ANA MARIA NIRO NASCIMENTO”) como em atividade urbana comum, e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos, relativos à averbação do período de 01.01.1999 a 31.12.2006
como trabalhado junto a “ANA MARIA NIRO” e a concessão de aposentadoria por idade, pretensão afeta ao NB 41/159.307.950-5.

 

 Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Isenção de custas na forma da lei.

 

No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

                               P.R.I.  

 

 

 

SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016052-78.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRAULINO SOUZA TITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILEUZA ALBERTON - SP86353
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

 Vistos em inspeção.

 

Instituto Nacional do Seguro Social apresenta impugnação em face dos cálculos apresentados pelo exequente BRAULINO SOUZA TITO, argumentando ter havido excesso de execução,
impugnando os critérios de correção. Cálculos e informações à fl. 247 e seguintes do ID 12879644.

 

Decisão à fl. 03 do ID 12879647, afastando o pedido de atribuição de efeito suspensivo à execução do julgado, intimando a parte impugnada para manifestação acerca da impugnação do INSS e,
em não havendo concordância, determinada a remessa dos autos à contadoria judicial.

 

Petição e cálculos da parte impugnada, discordando do montante apresentado pelo INSS (fl. 06/15 - ID 12879647).

 

Verificação pela contadoria judicial às fls. 18/21 do ID 12879647.

 

Intimadas as partes para manifestação (fl. 24 do ID 12879647), a parte impugnada manifestou discordância, nos termos da petição de fl. 24 do ID 12879647. 

 

Certidão de fl. 28 – ID 12879647, na qual informada a conversão dos metadados para virtualização dos autos, nos termos da Resolução nº 224 de 24.10.2018.

 

Nos termos da decisão de ID 13520976, cientificadas as partes da digitalização dos autos e determinada a conclusão dos autos para prosseguimento.

 

Petição do INSS de ID 14275209, concordando com os cálculos apresentados pela contadoria judicial.

 

É o relatório.

 

Fl. 24 do ID 12879647: Sem pertinência as alegações da parte impugnada, vez que, conforme se depreende dos cálculos e informações de fls. 18/21 do ID 12879647, os mesmos foram elaborados nos
termos do julgado.

 

Da análise dos autos, das contas das partes e das informações trazidas pelo contador deste Juízo verifica-se que nenhuma das partes procedeu à correta forma de cálculo. Ambos calcularam
diferenças de forma errônea. Não há dúvida quanto à necessária incidência da correção monetária, implementada com o fim de assegurar o valor real da moeda que, com o decorrer do tempo, sofre uma
desvalorização derivada de questões inflacionárias. No entanto, mister se faz consignar que, salvo expressa determinação judicial em contrário, os critérios de cálculo e os expurgos inflacionários a serem adotados
serão aqueles fixados pelos Provimentos emanados da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Posto isso, deverá prevalecer a conta e informações apresentadas pela contadoria judicial às fls. 18/21 do ID 12879647, atualizada para AGOSTO/2017, no montante de R$ 36.420,73 (trinta e
seis mil, quatrocentos e vinte reais e setenta e três centavos).  

 

Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos e informações de fls. 18/21 do ID 12879647.

 

Tendo em vista que a presente decisão visa, somente, a aferição das contas apresentadas pelas partes, deixo de fixar honorários advocatícios sucumbenciais.

 

Intimem-se às partes do teor desta decisão.

    SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003050-36.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAURO BATISTA BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em inspeção.

 

Instituto Nacional do Seguro Social apresenta impugnação em face dos cálculos apresentados pelo exequente MAURO BATISTA BORGES, argumentando ter havido excesso de execução,
impugnando os critérios de correção. Cálculos e informações à fl. 138 e seguintes do ID 12300017.

 

Decisão de fl. 166, intimando o INSS para apresentar novos cálculos de liquidação, devendo observar, corretamente, os termos do julgado.

 

Novos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 169/183 do ID 12300017.

 

Decisão à fl. 184 do ID 12300017, intimando a parte impugnada para manifestação acerca da impugnação do INSS.

 

Petição e cálculos da parte impugnada, discordando do montante apresentado pelo INSS (fl. 186/190 - ID 12300017).

 

Decisão de fl. 91 do ID 12300017, esclarecendo que não há que se falar em expedição de ofício requisitório do valor incontroverso, tendo em vista não se tratar de execução provisória e, sim,
definitiva, além de estar em desacordo com o que preceitua o artigo 100, paragrafo 5º da Constituição Federal combinado com o artigo 8º, inciso XI da Resolução n.º 405/2016 do Conselho da Justiça Federal e
determinando a remessa dos autos à contadoria judicial, ante a discordância das partes.

 

Verificação pela contadoria judicial às fls. 196/200 do ID 12300017.

 

Intimadas as partes para manifestação (fl. 204 do ID 12300017), o INSS não se opôs ao parecer da contadoria judicial (fl. 206) e a parte impugnada manifestou discordância, nos termos da petição
de fls. 207/213 do ID 12300017. 

 

Decisão de fl. 214 do ID 12300017, determinando a devolução dos autos à contadoria judicial para elaboração de novos cálculos de liquidação, devendo ser observado o teor da r. decisão
monocrática, transitada em julgado.

 

 Novos cálculos e informações da contadoria judicial às fls. 218/222 do ID 12300017.

 

Decisão de fl. 225 do ID 12300017, intimando as partes para manifestação.

 

Certidão de fl. 227 – ID 12300017, na qual informada a conversão dos metadados para virtualização dos autos, nos termos da Resolução nº 224 de 24.10.2018.

 

Procuração juntada pela parte autora através do documento ID 12728446.

 

Petição da parte impugnada de ID´s 12730102 e 12730103, concordando com os novos valores apresentados pela contadoria judicial e requerendo o destaque dos honorários advocatícios
contratuais.

 

Nos termos da decisão de 13475224, cientificadas as partes da digitalização dos autos e determinada a conclusão dos autos para prosseguimento.

 

Petição da parte impugnada de ID 13924310, requerendo o prosseguimento do feito e petição do INSS de ID 13938481, requerendo a suspensão do processo até o transito em julgado do RE
870.947/SE.

 

É o relatório.

 

ID´s  12730102 e 13924310: O pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais será apreciado no momento oportuno.

 

ID 13938481: Sem pertinência as alegações do INSS, vez que, conforme se depreende dos cálculos e informações de fls. 218/222 do ID 12300017, os mesmos foram elaborados nos termos do
julgado e com a observância aos termos da Resolução 267/2013, ainda vigente para fase de execução do julgado.

 

Também, sem pertinência o pedido do INSS de suspensão do feito, posto não haver qualquer determinação nesse sentido por parte do STF.

 

Da análise dos autos, das contas das partes e das informações trazidas pelo contador deste Juízo verifica-se que nenhuma das partes procedeu à correta forma de cálculo. Ambos calcularam
diferenças de forma errônea. Não há dúvida quanto à necessária incidência da correção monetária, implementada com o fim de assegurar o valor real da moeda que, com o decorrer do tempo, sofre uma
desvalorização derivada de questões inflacionárias. No entanto, mister se faz consignar que, salvo expressa determinação judicial em contrário, os critérios de cálculo e os expurgos inflacionários a serem adotados
serão aqueles fixados pelos Provimentos emanados da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Posto isso, deverá prevalecer a conta e informações apresentadas pela contadoria judicial às fls. 218/222 do ID 123000177, atualizada para MARÇO/2016, no montante de R$ 26.004,87
(vinte e seis mil, quatro reais e oitenta e sete centavos).

 

Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos e informações de fls. 218/222 do ID 12300017.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     803/826



Tendo em vista que a presente decisão visa, somente, a aferição das contas apresentadas pelas partes, deixo de fixar honorários advocatícios sucumbenciais.

 

Intimem-se às partes do teor desta decisão.

    SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010587-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO FAGUNDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO - SP108490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

 

 Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0037133-83.2011.403.6301.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

 

Intime-se. 

    SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020815-56.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ULISSES FRANCO LAURIANO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

 

Vistos em inspeção.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a readequação da renda mensal aos novos tetos
previdenciários fixados pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0210619-56.2004.403.6301.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas, permissível
a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

A parte interessada é beneficiária do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/070.897.475-9) desde 1983, fator a rechaçar a probabilidade de dano. Na hipótese dos autos, pelos
fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência
será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela de evidência, bem como da tutela de urgência.

 

Outrossim, ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de
conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

No prazo da contestação, deverá o(a) Procurador (a) do INSS juntar aos autos cópia da memória de cálculo, pertinente ao NB: 42/070.897.475-9, ante a comprovação das diligências realizadas pela parte
autora.

 

Intime-se.

 

    SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020185-97.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEUZA PASSOS LEAL
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE DO VAL LIMA DOS SANTOS - SP358612
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

 

ID´s 13315638 e 14240309: Anote-se.

 

Recebo a petição/documentos anexados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

No prazo de 05 (cinco) dias, providencie a parte autora a retificação do valor dado à causa, ante a planilha apresentada, bem como, a juntada de declaração de hipossuficiência, posto que tal
documento não foi anexado aos autos, quando da emenda.

 

 Após, voltem os autos conclusos.
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Intime-se.

    SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002753-63.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARIVALDO PEREIRA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite
previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será
considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº
458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se o exequente(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) mesmo(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade
do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Intime-se e Cumpra-se. 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007992-50.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALDIR PAULO PASCHOALINO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID 14077577 - Pág. 16: Mantenho a decisão de ID 13647831 por seus próprios fundamentos.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007082-50.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ADAIR DE FATIMA FERREIRA
Advogado do(a) EMBARGADO: CLEONICE MARIA DE PAULA - SP209611
 
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO

ID 14881847: Ciência ao EMBARGADO.

ID 12915755 - Pág. 211/216: Primeiramente, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a

qual se torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS).

Cabe ressaltar que, ante a oposição pelo réu destes embargos à execução, onde se discute sobre o devido valor de liquidação de julgado, oportunamente, poderá acarretar em alteração até

mesmo do valor tido pela parte autora como "incontroverso".

Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pelo embargado está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição

Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual

trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pelo embargado em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados.

No mais, ante a interposição de recurso adesivo pelo EMBARGADO, subordinado à sorte da apelação de ID 12915755 - Pág. 237/239, dê-se vista ao INSS para resposta no

prazo legal.                                         

Após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.         

Int.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003413-77.2000.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA LUCIA GONCALVES SILVA TEIXEIRA, ANA NERIS GONCALVES SILVA, NELSON GONCALVES SILVA, WASHINGTON VIEIRA SILVA, ROSANA DE ALMEIDA E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZABETH RIOS QUINTO DE SOUZA - MG63404, MARIA IZABEL FERREIRA DA SILVA - MG63140
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

Primeiramente, verifico que o extrato de pagamento do RPV 20180214119 foi juntado aos autos em duplicidade. Deste modo, sendo idênticos os documentos de IDs 14762981 e 14762992,
providencie a secretaria a exclusão do documento juntado posteriormente, bem como da respectiva certidão de juntada (IDs 14762992 e 14762991).

Ante as notícias de depósito de IDs 14762977/1476298/14762979/14762980/14762981, intime-se a parte exequente dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para
retirada, cujo(s) comprovante(s) de levantamento, devera(ão) ser juntado(s) aos autos.

No mais, tendo em vista o teor da petição de ID 12949933 - págs. 29/30 e 12949933 - pág. 61, não havendo manifestação em contrário, deverá a Secretaria expedir os Ofícios requisitórios
referentes à verba honorária sucumbencial em nome das patronas DRA. ELIZABETH RIOS QUINTO DE SOUZA - OAB/MG 63.404, na proporção de 5% do valor da condenação referente à
parte por ela patrocinada, DRA. MARIA IZABEL FERREIRA DA SILVA – OABMG 63.140, na proporção de 5% do valor da condenação referente à parte por ela patrocinada, e DRA. LILIAN
VANESSA BETINE JANINI - OAB/SP 222.168 na proporção de 10% do valor da condenação referente às partes por ela patrocinadas. 
 
Oportunamente, voltem conclusos para expedição dos Ofícios Requisitórios pendentes.    
 
Cumpra-se e Int.            

 

SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004972-85.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DA SILVA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA - SP134417
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID Num. 14700478 - Pág. 1/22: Manifestem-se as partes em alegações finais acerca do retorno da carta precatória, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.
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Int. 

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010700-73.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONILDA CAVALARI FLORENCIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO

Indefiro o pedido de perícia contábil, tendo em vista a fase processual que se encontra o feito, devendo a parte autora aguardar o momento oportuno em caso de procedência do pedido.

ID 14076244: Ciência ao INSS para manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012457-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO BRAGUINI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO

ID 14076250: Ciência ao INSS para manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Indefiro o pedido de perícia contábil, tendo em vista a fase processual que se encontra o feito, devendo a parte autora aguardar o momento oportuno em caso de procedência do pedido.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018531-75.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTO FRANCO DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.
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Quarto parágrafo de ID 14532448 - Pág. 8: Mantenho a decisão de ID 13646445 por seus próprios fundamentos.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005292-04.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

ID 14198588: Anote-se.

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS no ID 12188984, fixando o valor total da execução em R$ 18.071,47 (dezoito mil e setenta e um reais e quarenta e sete centavos), sendo R$
16.563,42 (dezesseis mil quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e dois centavos) referentes ao valor principal e R$ 1.508,05 (mil quinhentos e oito reais e cinco centavos) referentes aos
honorários sucumbenciais, para a data de competência 10/2018, ante a expressa concordância da parte exequente com os mesmos no ID 14198583.

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que
não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para
os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.

Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos
para renunciar a tal limite.

Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI
e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.

Assim intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) exequente(s) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem
como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) exequente (es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente (es) como de seu
patrono(a).

No mais, tendo em vista que na procuração de ID 9293901, da qual derivou o substabelecimento sem reservas de ID 14198588, não constam os poderes expressos para o patrono RECEBER
E DAR QUITAÇÃO, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a juntada de novo instrumento procuratório onde constem também os poderes acima
mencionados.

Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem
expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e
XVII da referida Resolução.

Intime-se e Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002448-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALQUIRIA ESEQUIEL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA DIAS NEVES ROCHA POSSO - SP234769
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE EXEQUENTE (ID 14482567), intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do
CPC.                             

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.                  

Int.                                                                                

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016019-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO KAORU NAKAMURA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário aposentadoria especial, mediante o enquadramento de períodos laborados sob condições especiais.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Deverá a parte autora juntar até a réplica cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, bem como cópia integral do processo administrativo, ante a solicitação
administrativa constante do documento ID 14694969.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

 

Intime-se. 

    SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017396-28.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OTAVIANO APARECIDO DA SILVA MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA SOARES DA COSTA - SP316673
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento de períodos laborados sob
condições especiais.  

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.
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A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

 

Intime-se. 

    SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010477-23.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEOVAENE ALVES MARTINS DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA - SP283542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento de períodos laborados sob
condições especiais.  

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0002010-17.2018.403.6301, posto que
trata-se de pessoa diversa

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.
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Intime-se.

 

 

    SÃO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020852-83.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento de períodos laborados sob
condições especiais.  

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Intime-se.  

 

 

    SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019275-70.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEY GONCALVES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI - SP285036, CLAUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI - SP205187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento de períodos laborados sob
condições especiais.  

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita para todos os atos processuais.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0005782-48.2018.403.6301.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

 

    SÃO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020604-20.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS GALUCCI
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGINA CELIA CARNEIRO MALATESTA - SP61440
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.

  (Sentença Tipo C)

 

Trata-se de Mandado de Segurança, pelo qual pretende o impetrante obter provimento judicial que determine a conclusão do requerimento administrativo para a concessão do benefício de aposentadoria
por idade, protocolado em 16.02.2018.

 

Com a inicial vieram os documentos.

 

Foi proferida decisão que retificou, de ofício, o polo passivo, deferiu os benefícios da gratuidade de justiça e postergou a análise do pedido liminar – Id 13259667.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2019     813/826



Notificada, a autoridade coatora prestou informações (Id 14277098), esclarecendo que o benefício previdenciário foi concedido em 07/02/2019.  

 

Em razão disto, o impetrante requereu a desistência do feito (Id 14349889).

 

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

 

O presente Mandado de Segurança foi ajuizado em 10.12.2018, objetivando obter determinação judicial para compelir a autoridade impetrada a analisar o requerimento administrativo para a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, protocolado em 16.02.2018.

 

Com efeito, embora a autoridade impetrada tenha excedido o prazo legal para análise do referido benefício, constato que o mesmo foi apreciado e deferido em 07.02.2019, conforme extrato do sistema
PLENUS anexado ao Id 14277451.

 

Dessa forma, considerando que após a impetração do presente writ o requerimento do segurado foi analisado e concluído sem que, para tanto, houvesse a necessidade de qualquer determinação judicial
nesse sentido, bem como que restou suprida a ausência de comunicação à impetrante, no curso desta demanda, verifica-se que o objeto do presente mandamus já foi alcançado, ocorrendo a perda superveniente do
interesse processual, a caracterizar a carência de ação.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas. Honorários advocatícios indevidos.

 

Oficie-se à autoridade impetrada informando-a do teor desta sentença.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2019. 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002020-65.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLITO DOS SANTOS SANTANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO – LESTE, nos termos do artigo 20, I, do

Decreto 7556/2011, excluindo-se a Agência Central - INSS, e incluindo-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 6º de Lei nº 12.016/09, no
referido polo. Ao SEDI para as retificações necessárias.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, a obtenção de provimento judicial que determine que a autoridade impetrada proceda à análise
e à conclusão do requerimento administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado em 13 de agosto de 2018, sob o nº 2076385935.

         
Relatei. Decido.
         
Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para apreciar o pedido liminar após a apresentação das

informações. Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com a redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Intime-se. Oficie-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017666-52.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KATIA JAKUBOVSKY
CURADOR: IRENE QUAGLIATO JAKUBOVSKY
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

(Sentença Tipo C)

 

Trata-se de cumprimento de sentença, através da qual a exequente, pretende a execução dos valores relativos a título executivo oriundo da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, já transitada
em julgado.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Inicialmente houve a distribuição deste cumprimento de sentença perante a 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, que determinou a redistribuição dos autos (Id 11741449).

A parte autora foi instada a apresentar carta de concessão do benefício e a conta de liquidação de acordo com os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil (Id 12158092).

A autora alegou que não obteve êxito na solicitação da carta de concessão, motivo pelo qual requereu a intimação do INSS para apresentar cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício
(Id 12432056).   

Indeferido o requerimento da autora, sendo concedido prazo para a juntada de documentos pertinentes, a apresentação de certidão de curatela atualizada e para cumprimento integral do despacho
proferido no Id 12158092.  

Diante disso, a parte autora requereu a desistência do cumprimento de sentença (Id 14668733).

É o relatório do necessário.

Decido.

Diante do pedido formulado pela parte autora (Id 14668733), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO SEU MÉRITO, com fundamento no
artigo 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.

Sem custas. Deixo de fixar honorários advocatícios, visto que não houve intimação da Autarquia-ré.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2019. 

 

 

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018177-50.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO NUNES DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região, além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária também em cidade pertencente a outra Subseção Judiciária.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.
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Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que levantamento feito junto a relatório de distribuição de processos judiciais eletrônicos indica que dos processos distribuídos, apenas a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, no
período compreendido entre a efetiva implantação do sistema de processamento eletrônico de autos e maio de 2018, dos 1.828 (um mil, oitocentos e vinte e oito) processos distribuídos a esta Unidade
Jurisdicional, 432 (quatrocentos e trinta e dois) deles, portanto cerca de 25%, referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária
da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que a parte Autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 10ª Vara Federal
Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado à parte Autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à 18ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - Guaratinguetá/SP  para redistribuição.

São Paulo, 13 de março de 2019.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000850-58.2019.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO NONATO SOARES PIRES
Advogados do(a) AUTOR: FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359, NELSON LABONIA - SP203764
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006652-71.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO DIAS DE BARRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO - SP153172
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000250-37.2019.4.03.6183
AUTOR: ROSANA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.
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    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000251-22.2019.4.03.6183
AUTOR: FLORINDA FERREIRA NETA DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001138-06.2019.4.03.6183
AUTOR: GODOFREDO CAETANO FRANCA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017023-94.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ZILDA APARECIDA GERMANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Para analisar o pedido de execução dos valores incontroversos, diante do que preconiza a Resolução 458/2017, do CJF, que regulamenta a expedição de
ofícios requisitórios, informe a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias: 

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma
de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;

b) o número de meses e respectivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

No silêncio, considerando que houve divergência em relação aos valores informados pela parte exequente, tornem os autos conclusos para
deliberações.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002132-68.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE MARIA DE ANDRADE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015896-24.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSEFA DA SILVA SA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013502-44.2018.4.03.6183
AUTOR: ALCEU FLEMMING
Advogados do(a) AUTOR: TELMA CRISTINA DE MELO - SP144517, MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004534-59.2017.4.03.6183
AUTOR: REGINALDO ARAUJO SALES
Advogado do(a) AUTOR: KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.
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Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015702-24.2018.4.03.6183
AUTOR: ADRIANA FERREIRA CATALDI FOGAGNOLI
Advogado do(a) AUTOR: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015688-40.2018.4.03.6183
AUTOR: CELSO CAMPOS TOLEDO
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012606-98.2018.4.03.6183
AUTOR: ELIZABETH DE JESUS OLIVEIRA, ELIZABETH DE JESUS OLIVEIRA TELES
Advogado do(a) AUTOR: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
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Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004636-47.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem
deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 13 de março de 2019.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007350-77.2018.4.03.6183
AUTOR: NAIRO JOSE MARTINELLI VIDAL
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009948-38.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARMINDO JOSE RAMOS CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA MARCANTONIO - SP285877
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005329-65.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADELMO ALVES DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência ao INSS do laudo técnico produzido na justiça do trabalho relativamente ao processo de nº 10014848-43.2016.5.02.0008 (id
13554520), bem como das informações apresentadas pela CPTM (id 13318278).

Após, nada mais sendo requerido, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016744-11.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALZIRA SHIKASHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIKA MADI CORREA - SP315872
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.              

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019340-65.2018.4.03.6183
AUTOR: FLORINDO COSTAMAGNA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014018-64.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAMILA DE SOUSA VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.              
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   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019060-94.2018.4.03.6183
AUTOR: JOEL MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224, ALINE PASSOS SALADINO ROCHA - SP309988
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016472-17.2018.4.03.6183
AUTOR: AGNALDO LOURENCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019920-95.2018.4.03.6183
AUTOR: VALERIA DE MORAES CALVITTI OSELIERO
Advogado do(a) AUTOR: WANER PACCOLA - SP27086
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007598-77.2017.4.03.6183
AUTOR: JORGE ENRIQUE ORELLANA MUNOZ
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006336-58.2018.4.03.6183
AUTOR: FATIMA SILVINA GONCALVES PEREIRA SALOMAO
Advogado do(a) AUTOR: ISIS TEIXEIRA LOPES LEAO - SP325860
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos, a teor do parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos.

Int.
 

São Paulo, 13 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014826-69.2018.4.03.6183
AUTOR: ELTON PRETTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005635-34.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: SEVERINO PEDRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Id. 13862772: Esclareça a parte exequente, considerando que não há, nos autos, embargos de declaração apresentados. 

Expeça-se a certidão requerida (id 14906547).

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore nova conta de liquidação do julgado, nos exatos termos da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5020123-79.2018.4.03.0000 (id
13479641).
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Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001848-87.2014.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGUINALDO DE SOUZA TELES
Advogado do(a) AUTOR: LAIS CAROLINA PROCOPIO GARCIA - SP411436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao INSS sobre os documentos juntados pelo autor e, nada mais sendo requerido, registre-se para sentença.

Int.             

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020937-69.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSEBAL SENA CANTUARIA
Advogado do(a) AUTOR: MANOILZA BASTOS PEDROSA - SP338443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos laudos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Int.

 São Paulo, 13 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007778-93.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MANUEL VILA RAMIREZ - SP73268, DANYEL JOSE ANSILIERO VILA RAMIREZ - SP349238
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento 5026053-78.2018.403.0000, requisitem-se os honorários periciais e remetam-se os autos à Justiça Estadual.

Cumpra-se, com urgência.             

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000475-57.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARILDA FAVARELLI SMANIOTO
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos.

Mantenho a decisão ID 13870464 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Considerando a interposição de agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se, em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual efeito suspensivo.

Decorrido o prazo, CUMPRA-SE a decisão agravada.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

 

   SãO PAULO, 13 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009160-46.2016.4.03.6183
AUTOR: CLAUDIO SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO - SP186216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 13 de março de 2019.
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